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CAM ARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2 de Janeiro de 1914 

No dia 2 de Janeiro de 1914, em conformidade com o Art.0 20. 0 do 
Codigo Administrativo, os cidadãos eleitos em 30 de Novembro u1timo 
reuniram-se na sala das sessões dos Paços do Concelho de Lisboa, a fim 
de procederem á constituição da Camara Municipal. 

Ás 14 horas e meia o Sr. Antonio Alves de Matos [<Ssume a Presi
dencia e usando da palavra declara estar naquele logar por ter sido o 
candidato que maior votação obteve nas referidas eleições. 

Pelo ch ... fe da Secretaria desta Camara é feita a chamada dos cidadãos 
eleitos para vereadores, verificando-se estarem presentes os senhores. 
Abel ele Sousa Sebrosa, A bilio Trovisqneira, Afonso Vargas, Alberto da 
Conceição Ferreira, Albino José Batista, Alvaro Augusto Machado, An
tonio nos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Apolinario Pereira, Artur Guilherme Rodrigues Cohen, Augusto José de 
Figueiredo, Aurelio Amaro Diniz, Eduardo Alberto Lima Bastos, E r
nesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues dP Sousa, Francisco Nunes 
Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso, Jaime 
E rnesto Salazar de Eça e Souza, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Catanho de Men,.,zes, João Esteves de ~Mendonça Brandeiro, João 
E steves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, Joaquim Rodrigues 
Simõ~s, José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Emilio da Cnnba 
Soto Maior, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Rodolfo 
Xavier da Silva, Rui T eles Palhinha, Virgílio Saque, Antonio do Couto 
Abreu, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva Aires, Fernando Bre
derode, Francisco Candido da Conceição, Jacinto José Ribeiro, João Paes 
de Vasconcelos, Mario Saraiva de Carvalho, l\iiatias Boleto Ferreira de 
Mira, Raul de Almeida Carmo, Sebastião Mestre . dos Santos, e Zacarias 
Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os vereadores senhores: João Pires 
Correia, J osé Luiz Gomes Heleno, F rederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, J acinto Antonio da Silva e ainà.a o Sr. Henrique Jardim de Vi-
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Jhena que, numa carta dirigida ao Sr. Presidente, e que este Jeu á assem
bleia, alem de lhe declarar que se encontra doente, pede a fineza de so
licitar dos seus colegas na vereação, que o não elej am para a Comissão 
Executiva, como lhe constou pelos jornaes se pensava fazer. 

O Sr. Alves de ~'.Iatos declara que vae realisar-se a eleição da mesa, 
mas que, antes disso, necessita fazer umas declarações, não por elas lhe 
dizerem respeito mas por interessarem á cidade. O Orador diz que dese
jaria levar a cabo varias obras por ele iniciadas, quando vogal da Comis
são Administrativa. Entre elas , existe uma que ele considera de g rande 
importancia, é a reforma da contabilidade municipal. Só por esse motivo 
e porque ainda tem o seu nome ligado ao orçamento ordinario que está a 
imprimir e ao projecto do novo contracto com a Companhia Carris de 
~"'erro e Tabuas de amortisação de emprestimos municipaes, ele gostaria 
de ficar na Camara, mas em condições de poder concluir 0s seus trabalhos. 

Constou lhe, porem, que havia quem dissesse que ele não podia per
tencer á Comissão Executiva que a Camara tinha de eleger, por fazer 
parte do Conselho de Administração da Companhia dos Caminhos de 
F erro, e esta Companhia ter contractos com a Camara. Da vereação da 
Camara fazem parte aàvogados dos mais distinctos, que poderiam apre
ciar o a.ssunto e emitir o seu parecer sobre se o cargo de membro do 
Conselho da Companhia dos Caminhos de Ferro era irncompativel com o 
de membro da Comissão Administrativa A Companhia dos Caminhos de 
F erro tem, de facto, um contracto com a Camara muito interessante. Foi 
ele, apesar de membro daquela Companhia que levantou a questão na 
Camara Municipal. Por esse contracto, a Camara entregou 45 contos 
áquela Companhia, para construir um viad ncto na Avenida da RepublÍca. 
A Companhia está de posse desses 45 contos ha seis anos e a Avenida 
da Republica continua sem o viaducto. Os autores do contracto nem se
quer i~pozeram á Companhia a obrigação de pagar juros á Camára pelo 
tempo qne tivesse em seu poder o dinheiro. Quer dizer, de 1907 até ao 
presente, nem dinheiro , nem juros, nem viaducto, nem juros sequer de 5 ºlo. 

Foi ele, orador, que no seu relatorio sobre a reforma da contabilidade 
muni cipal disse que já era tempo de o dinheiro voltar para a posse da 
Camara visto o viaducto não se fazer e que emquanto a Oamara não es
tivesse de posse dos 45 contos, não podia contál-os nos valores do seu 
activo. 

T eve, tambem, a Companhia uma escritura para troca de terrenos, 
mas esse assunto está já liquidado. Constou-lhe que o queriam eleger 
para secretario da mesa. É um logar de des taque, mas que ele não de
seja aceitar, porque não fica em situação de concluir os trabalhos que, 
como disse, encetara. 

Pelas Tabuas de amortisação dos emprestimos municipaes reconhe
ceu-se que de um dos emprestimos, cerca de 400 contos, que a Camara 
tem de pagar, não chegaram a dar entrada nos cofres municipaes. Ha 
ainda, como dissera, o orçamento geral ao qual tem o sP. u nome ligado, 
principalmente na parte referente á fazenda municipal e o contracto dos 
electricos. Se entenderem que ele não pode ficar na comissão executiva, 
escusa.do é perderem tempo em o eleger para a mesa. 
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O Sr. Abel Sebrosa louva a manaira leal como o Sr. Alves de Matos 
fez a exposição das suas duvidas. Julga o caso importante , e por isso 
envia para a mesa a seguinte proposta: 

a Proponho para fazerem parte da Comissão de verificação da elegi bi · 
!idade do Sr. Vereador Antonio Alves de l\Iatos os Srs. Vereadores Levy 
Marques da Costa, João Catanho de Menezes, Lourenço L oureiro, Anto
nio Germano da Fn.nseca Dia<; e Manuel Joaquim dos Santos1>. 

O mesmo r. Vereador envia em seguida mais a seguinte pro -
posta : 

«,Proponho qne todas as votações sejam feitas em lista manuscritas". 
E posta á discussão a primeira proposta. 
O Sr. Dr. Matias .Mira elogia as qualidades rle trabalho e de inteli

gencia do Sr. Alv0 s de Matos t? os serviços por ele prestados ao muni
cípio, mas entende que se deve cumprir a L ei. Ningnem melhor do que 
o S r . Alves de ?ffatos sabe se pertence ao conselho de administração da 
Companhia dos Caminhos de F'P.rro e se esta tem contractos com a Ca
mara. Se tem aquele c~1 rgo a Companhia tem contractos com a Camara, 
escusado será nomear uma nomissão para estudar o assunto. 

O Sr. Alves de l\Jatos volta a di7.er qual asna situação Ha realmente 
o contracto e a escritura já apontados, e a Camara, portanto, que o jul
gue como entender. 

O Sr. Dr. Catanho de :Menezes diz que o Sr. Alves de l\Iatos, que 
tem prestado revelantes serviços á Camara , serviços que ninguem pode 
deixar de reconhecer, eleve ser com certeza o primeiro a desejar que se 
cumpra a Lei, pois não quereria ocupar um logar se ela não lhe perten
cesse de direito. Conclue enviando para a mesa a seguinte proposta: 

(IProponho qne, eleita a Comissão, possa conferenciar com o Sr. Ve
rE:ador Alves de Matos, a fim de lhe ouvir os esclarecimentos necessarios 
para resolução do assunto» . 

O Sr. João Pedro de Almeida declara não ser preciso ser juriscon
sulto para reconhecer que os logares sã.o imcompativeis. T em pena, por
que é um admirador do Sr. Alves de ~Iatos, mas superior a tudo está a 

.Lei, que tem de ser cumprida. 
O Sr. Luiz Antonio Marques diz não concordar com o orador qut=J o 

procedera no uso da palavra. Trata.-se de um contracto flu ctuante e não 
vitalício. Sendo vitalicio, compreendia-se a imcompatibilidade, mas tra
tando-se de nm contracto flutuante, como é o respeitante ao viaducto, em 
que ba., tava que aquele melhoramento fosse feito para caducar, não via 
onde pudesse estar a imcompatibilidade. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva declara ser a lei bem clara e não especia
lisar se o contracto é flutuante ou vitali ~io. Qualquer que ele seja torna 
ineligivel o Sr. Alves de Matos para o logar de vereador. 

U Sr. Dr. Levy Bens!l.bat é de opinião, visto estar sobre a mesa uma 
proposta para se nomear uma comissão para es tudar o assunto, que se 
vote essa proposta. a fim dela reun1r, ouvir o Sr. Alves de Matos e de
pois emitir o seu parecer. 

O Sr. Rodrigues Simões entende que não é das atribuições da Camara 
reconhecer a legibilidade ou inegibilidade de um vereador, pois só a.o Tri. 



4 SESSÃO DE 2 DE JAUEIRO DE 1914 

bnnal Administrativo compete resolver o assunto. É este, até o espírito 
de uma portaria publicada na vespera. 

Voltando a falar, o Sr. Alves de .Matos declara mais uma vez que 
não tem duvida nE>nbuma sobre a legalidade da sua eleição . Não quer, 
porem, intervir diretamente sobre o caso. Porá a proposta do Sr. Sebrosa 
á votação e a Camara resolverá como entender. 

O Sr. Dr. Catanho de M:enezes não está de acordo com o Sr. Ro
drigues Simões em que só o Tribunal Administativo é competente. A Ca
mara tem plenos poderes para verificar se os que aqui se apresentam es
tão ou não legalmente eleitos. 

Não havendo mais ninguem inscrito, o Sr . .Alves de Matos põe a pro
posta do Sr. Sebrosa e em seguida a do Sr. Catanho de :Menezes á vo
tação. 

São ambas aprovadas. 
A sessão é interrompida nesta altura. 
A Comiss~o nomeada por proposta do Sr. Sebrosa retira-se então da 

~ala das sess~es, voltando decorridos vinte minutos. 
O Sr. Dr. Catanho de Menezes, usando da palavra, diz não estar ar

rependido de ter feito a proposta para se ouvir o Sr. Alves de :Matos, 
por isso que, a Comissão de qne fazia parte e estivera reunida noutra 
sala, apreciando o contracto respeitante ao viaducto, devido aos esclare
cimentos prestados por aquele senhor vereador podera resolver rapida
mente o assunto. O contracto com a Companhia dos Caminhos de Ferro 
está de pé. Nestas condições, a Comissão, por unanimidade, tendo em 
vista o artigo 8 N.0 12 do Codigo Administrativo foi de parecer que o 
Sr. Alves de Matos não podia ser eleito para a Comissão Executiva do 
l\lnnicipio, nem mesmo para vereador da Camara. Faz esta declaração 
com pesar, pois sabe que ele tem prestado serviços ao Município e deve 
fazer bastante falta. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que o parecer tem de ser votado por isso 
que se alguns veraadores concordam com ele não sucederá o mesmo a 
outros. 

Propõe pois , que o parecer seja votado e bem assim que a votação a 
incidir sobre ela seja nominal. Declara fazer esta proposta por conside
rar ilegal a resolução tomada, por isso que á Camara não compete ave
riguar da elegibilidade ou inegibilidade dos vereadores, mas, apenas, pelo 
Art. 0 20 ° apreciar a legalidade dos documentos que apresentam. 

O Sr. Lourenço Lour~iro presta homenagem ás qualidades de traba
lho e de inteligencia do Sr. Alves de Matos, cujos serviços á Camara são 
conhecidos ; entende, porem, que a proposta do Sr. Rodrigues Simões não 
tem raz8o de ser. 

O Sr. Simões insta pela sua proposta que, posta a votação, é apro-
vada. · 

Posta á votação deolararam aprovar o parecer da Comissão os senhores : 
Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Albino José Batista, Antonio dos Santos Corvinel .i\foreira, Antonio Ger· 
mano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Feliciano Rodrigties de 
Sousa, Isidoro Pedro Cardoso, João Carlos .Alberto <la Costa Gomes, 
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João Catanho de Menezes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro 
de Almeida, José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, 
L ourenço Loureiro, Manoel Emílio da Cunha Soto Maior, Manoel Joaquim 
dos Santos, Rodolfo Xavier da Silva, Virgílio Saque, Antonio do Couto 
Abreu, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Sih·a Aires, Fernando Bre
derode, Jacinto José Ribeiro, João Paes de Vasconcelos, Mario Saraiva 
de Carvalho, Matias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, 
Sebastião Mestr~ dos Santos, e rejeital·o os senhores vereadores : Afonso 
Vargas, Alvaro Augusto :Machado, Apolinario Pereira, Artur Guilherme 
Rodrigues Cohen, Augusto José de Figueiredo, Eduardo Alberto Lima 
Bastos, Ernesto Julio Navarro, Francisco Nunes Guerra, Guilherme 
Correia Saraiva Lima, Jaime Ernesto Salazar de Eça e Sousa, José Es
teves de Mendonça Brandeiro, Joaquim Rodrigues Simões, Luiz Antonio 
Marques, Mano~l Pereira Dias, Rui T eles Palhinha, Francisco Candido da 
Conceição, e Zacarias Gomes de Lima. O Sr. Alves de Matos abstem-se 
de votar. 

O Sr. Presidente diz que o parecer foi apruvado por 31 votos contra 17. 
F azem declaração de voto os senhores: Lima Bastos e João Bran

deiro que dizem ter rejeitado porque a Camara não podia apreciar a le
gibilidade on não elegibilidade dos vereadores. 

O Sr. Artur Cohen qne declara ter tambem rejeitados por o Art~(I 20. 0 

do Codigo Administralivo não dizer respeito a verificação de poderes mas 
a diplomas . 

O Sr. José :Martins Alves que diz ter aprovado por o parecer ser 
subscrito por uma Comissão nomeada pela Assembleia e da qual fazem 
parte dois distinctos advogados e, finalmente, o Sr. Rodrigues Simões 
que, para os devidos efei tos, protesta contra a deliberação da Junta Pre
paratoria da Camara. sobre a ineligibilidade do vereador Sr. Antonio Al
ves de Matos. 

O Sr. Alves de Matos agradece as palavras que lhe dirigiram, faz 
sinceros votos para que a nova vereação corresponda ás necessidades de 
Lisboa, e despede-se com magua, de toda a Camara. 

Assume, depois, o logar vago pelo Sr. Alves de Matos o ·Sr. Manuel 
Pereira Dias, vereador seguidamente mais votado, que lastima que o Sr. 
Alves de Matos fosse obrigado a retirar se. Faz votos porque tão presti
moso cidadão volte a cooperar com a actual vereação. 

O Sr. Levy :Marques da Costa afirma que foi com pezar que a Co
missão emitiu aquele parecer, mhs fel-o, tendo apenas em vista o res
pei to á Lei. A Comissão presta, tambem , homenagem As qualidades de 
trabalho do Sr. Alves de Matos. Foi ele que contribuiu para se reconhe
cer mais facilmente a sua incompatibilidade levantando na Camara, não 
obstante pertencer aos membros do Conselho da .Administração da Com
panhia dos Caminhos de Ferro, a questão dos viaductos, dizendo ter 
aquela Companhia ba anos em seu poder 45 contos que sahiram dos co
fres municipaes para um melhoramento que ainda não se fer. É mais um 
titulo de gloria para o Sr. Alves de Matos, na sahida da vereação . Oxalá, 
conclue o orador, que a L ei reconheça que a Comissão errou e o cooque 
novamente na camara. 
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O Sr. Afonso Vargas pede qne se não lembrem do seu nome para a 
Comissão Executiva porque se não acha com competencia para este cargo 
e o não póde mesmo exercer, mercê dos seus muitos afazeres. 

Posta á votação a proposta para as listas serem manuscritas, o Sr. 
Rodrigues Simões diz não conhecer na Lei artigo algum que não permita 
que elas sejam impressas. Entende que deve haver liberdade de cada um 
votar como entender. São da mesma opinião os Srs. Vereadores Lniz 
Marques e Manuel Joaquim dos Santos. 

O Sr. Sebrosa declara o que justifica a sua proposta, dizendo qne a 
apresentou tendo em vista a liberdade de voto. 

Posta á votação foi a proposta rejeitada. 
O Sr. Presidente declara que se vae proceder á eleição da mesa e 

que para os senhores vereadores procederem á confecção das listas sus
pende a sessão por algum tempo. 

Reaberta a sessão, realisa-se a votação, finda a qual pela presidencia 
foram nomeados escrutinadores os Srs. Rui Teles Palhinha e Zacarias 
Gomes de Lima. 

Procedendo-se ao escrutinio verificou-se que a eleição deu o resnltaio 
seguinte : Para presidentes os senhores Dr. João Catanho de :Menezes 
com 36 votos e l\lario Saraiva de Carvalho, com 12; para vice-presi
dente os senhores Eduardo Alberto Lima Bastos, com 23 votos, João 
Paes · de Vasconcelos com 12; Levy l\larques da Costa com 9 ; Jaime 
Salazar de Sonsa com 1 e Ernesto J ulio Navarro com 1 ; Para secreta
rios: Sebastião l\lestre dos Santos com 4 7 ; Jaime Salazar de Sousa com 
24; João Esteves Mendonça Brandeiro com 16; Ant0nio Alves de 1\ta
tos com 2; Corvinel :Moreira com 1; L evy Bensabat com 2 e Apolinario 
Pereira com 1; para vice-secreta.rios : João Pires Correia com 46; Zaca
rias Gomes de Lima com 45 ; Francisco Candido da Conceição com 3. 

( 
O Sr. Presidente proclamou eleitos; Presidente Dr. João Catanho de 

l\1enezes, Vice-Presidente, Sr . Eduardo Alberto Lima Bastos; 1.º s~cre
tario, Sebastião i\I estre dos Santos; 2. 0 Secretario Dr. Jaime Ernesto 
Salazar de Eça e Sonsa; 1. 0 Vice-Secretario João Pires Correia e ~ . 0 

Vice-Secretario Zacarias Gomes de Lima. 
O Sr. Dr. Catanho de Menezes, ocupando a Presidencia, profere um 

discurso de sgradecimento, pela prova de confiança que a Assembleia 
acabava de lhe dar, elegendo-o para tão alto cargo e declara contar com 
a dedicada colaboração de todos os vereadores para cabalmente se des
empenhar da sua missão, Em seguida, refere- se ao facto da Nova Re
forma Administrativa dar mais largas e amplas atribuições ás Carnaras 
Municipaes, permitindo lhe ter iniciativas e pol as em pratica Volta, 
ainda, a ocupar-se do Sr. Alves de l\latos, declarando que fazia votos 
para que os tribunaes superiores invalidem a resolução da Comissão. Con
clue, fazendo um apelo a todos para trabalharem com a melhor vontade, 
em beneficio da cidadP de Lisboa. 

O Sr. Dr. Matias Mb·a pede a palavra sobre o mod9 de votar e per
gunta se na elt::!ição para a Comissão Executiva se· dá representação ás 
minorias. O Oodigo Administrativo, ultimamente votado no Parlamento, 
nada diz a tal respeito. Entende que, em conformidade com o que de-
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termina a Constituição deve dar representação ás minorias em todas as 
eleições para corpos administrativos. 

Nesta ordem de ideias e declarando ter em vista os bons princip10s 
democraticos envia para a mesa a seguinte proposta : 

« P1 oponho que a eleição da Comissão Executiva seja feita por forma 
que a minoria fique nela representada proporcionalmente D. 

O Sr. Catanho de :Menezes declara que a Comissão Executiva não é 
mais que uma delegada da vereação e para a eleição desta adotou-se o 
principio da minoria. O Codigo n~da diz a tal respeito. Cada um vota 
como entender. . 

O Sr. Dr. 1\fira mantém o seu modo de ver, desejando que seja feito 
o apuramento proporcional. E' facto, diz o orador, que " Codigo nada 
diz a tal respeito, não sucede, porem, o mesmo, com a Constituição. No 
Par_lamento até para as comissões são escolhidos elementos das mi
nortas, 

O Sr. Catanho de :Menezes põe á votação a proposta do Sr. Matias 
~li ra. 

O Sr. Rodrigues Simões cita o A "t. 0 26. 0 do Codigo para provar que 
não tem de hnver apuramento proporcional e declara que a eleição da 
Comissão Executiva não passa de uma deliberação da Camara. 

O Sr. Francisco Candido da Conceição apresenta a seguinte pro
posta: 

«Proponho que a lista para a Comissão Executiva seja incompleta de 
fórma a poder ficar garantida ás minorias a devida representação na dita 
Comissão, pois esta foi sempre a aspiração do partido republicano, em 
todos os tempos », 

O Sr. Xavier da Silva entende que cada um vota como entender, por 
isso que logo que se constituiu a Camara Municipal desapareceram maio
rias e minorias, havendo apenas a vereação. 

Postas, á votação são regeitadas por maioria as propostas dos senho
res l\Iatias 1\llira G Candido da Conceição. 

O Sr. Presidente declara ir proceder-se á eleição da Comissão Exe
cutiva e escolhe para escrutinadores os Srs. Rodrigues Simões e Zaca
rias de Lima. Avisa, ainda, que acabada a sessão da vereação, deve a 
Comissão Executiva proceder á eleição da sna mesa. 

Suspende, depois, a sessão para os senhores vereadores elaborarem 
as suas listas. , 

Reaberta a sessão, procede-se á votação e finda esta ao escrutínio 
que dá o resultado seguinte: Para efectivus: Alvaro Augusto Machado 
com 38 votos; Lourenço Loureiro com 36; Abel Sebrosa com ~'. 5; Rui 
Teles Palhinha com 34; Manuel Pereira Dias com 34; Apolinario Pereira 
com 32; Levy Marques da Costa com 29; Joaquim Rodrigues Simões com 
28; Jayme Salazar de Sousa, com 18; Avelino Lopes Cardoso com 11; 
Francisco Cardoso da Conceição com 11; Frederico Gnilherrne Cardoso ' 
Gonçalves, com 11; Matias Boleto F erreira de Mira com 11; Rodolfo Xa
vier da Silva com 10; :b.,ernando Brederode com 10; Jacinto José Ribeiro ' 
com 10; João Paes de Vasconcelos com 10; l\Iario Saraiva de Carvalho 
com 10; Zacarias Gomes de Lima com 10; Antonio Alves de Matos com 
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8; Abílio Trovisqueira com 5; Guilherme Correia Saraiva Lima com 3; 
Artur Rodrigues Cohen com 2; Antonio dos Anjos Corvinel Moreira com 
2; Francisco Nunes Guerra com 1 ; Domingos da Silva Aires com 1; 
Sebastião 1\Iestre dos Santos com l. Para substitutos: João Pedro de Al
meida com 37; Alberto da Conceição Ferreira com 36; Antonio Germano 
da Fonseca Dias com 36; José Esteves Ribeiro da Silva com 36; Fran
cisco Nunes Guerra 35; Augusto José de Figueiredo com 26; Manuel 
Joaquim dos Saütos com 26; Antonio dosAnjos Corvinel Moreira com 25; 
Rodolfo Xavier da Silva com 25; Feliciano de Sousa com 12; Ernesto 
Jnlio Navarro com 11; Abílio Trovisqueira com 10; Antonio Couto Abreu 
com 10; Domingos da Silva Aires com 10; Raul do Carmo Abreu com 10; 
Manoel Rmilio da Cunha Souto Maior com 9; Sebastião Mestre dos 
Santos com 9; Albino José Batista com 1; Zacarias Gomes de Lima com 
1; Mario Saraiva de Carvalho com 1; Jaime Salazar de Sousa com 1; 
e Jacinto Antonio da Silva com 1. 

O Sr. Presidente proclamou, em virtude do resultado da votação, 
eleitos para· a Comissão Executiva os seguintes vereadores: Como efec
tivos: Alvaro Machado, Lourenço Loureiro, Abel Sebrosa, Rui Teles 
Palhinha, Manoel Pereira Dias, Apolinario Pereira, Joaquim Rodrigues 
Simões e Salazar de Sonsa. Como substitutos os Srs. João Pedro de Al
meida, Dr. Alberto da Conceição F erreira, Antonio da Fonseca Dias, 
José Esteves Ribeiro da Silva, Francisco Nunes Guerra, Augusto José 
de Figueiredo, Manuel João dos Santos, Dr. Corvinel l\Ioreira e Rodolfo 
Xavier da Silva. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa tendo sido eleito para 2. 0 Secretario da 
mesa e para vogal efectivo da Comissão Executiva , declara optar por 
este segundo cargo, pelo que é chamado para o primeiro o Sr. João Bran
deiro. 

O Sr. A bel Sebrosa manda para a mesa, depois de as haver lido, as 
seguintes propostas : 

((Proponho que seja nomeada uma comissão, composta dos senhores 
vereadores Levy Marques da Costa, João Catanho de :Menezes e Avelino 
Lopes Cardoso, a fim de dlaborar o regimento da Camara». 

a De conformidade com o disposto no § 2. 0 do Art. 0 89. 0 da Lei de 7 
Agosto de 1913, proponho que as reuniões ordinarias da Camara Muni
cipal se realisem nos seguintes dias: 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 1 O de Janeiro; 
1, 2, 3, '4, 6, 7, 8 e 9 de Abril; 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10 de Agosto; 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10 de Novembro•. 

«Proponho que as sessões ordinarias da Camara Municipal comecem 
ás 20 horas e terminem ás 24». 

aProponho que a Camara. Municipal de Lisboa, ao iniciar os Sf'US tra
balhos, delegue nos senhores vereadores, que compõem a mesa, a missão 
de cumprimentarem, ~m -nome de todos os membros da Vereação, S . Ex.ª 
o Sr. Presidente da Republica, como homenagem de respeito e veneração 
por tão ilustre cidadão». 

Postas cada uma destas propostas do Sr. Abel Sebrosa á discussão, 
usa da palavra sobre a respeitante ás horas a que se devem realisar as 
sessões, o sr. Martins Alves, que entende deverem elas efectuar-se de 
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dia, por isso que ha comissões que desejam apresentar representações so
bre varios assuntos camararios e não produziria bom efeito e poderia 
mesmo ter más conseqnencias a romaria dos comissionados para o edificio 
dos Paços do Concelho. Diz mais que as corporações administrativas, em 
gerRl, reunem de dia. 

O Sr. A bel Sebrosa, Sebastião :Mestre dos Santos e Salazar de Sousa 
defendem a proposta para as sessões serem de noite, o primeiro, decla
rando que fizera parte de uma Junta de Paroquia, durante cinco anos, e 
as reuniões dela efectnaram-se sempre de noite; o Sr. :Mestre dos San
tos, dizendo que até para os proprios operarios haveria conveniencia em 
que as sessões fossem nocturnas, pois evitaria que eles perdessem dias 
para tratar de assuntos municipaes e, finalmente, o Sr. Salazar de Sousa, 
que acha já bastante pesado o tributo de trabalhar gratuitamente, não 
sendo insto que ainda por cima eles sejam prejudicados nos seus interes
ses. De noite, o que pode suceder é o não poderem ir a um teatro ou 
outros divertimentos. 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa agradece ao Sr. Sebrosa a ama
bilidade que tivera em o incluir na Comissão para elaborar o regimento 
da Camara e pede-lhe a fineza de substituir o seu nome, pois faz parte 
da Comissão Executiva, onde tem de acompanhar torlos os seus trabalhos, 
a fim de não ser fulminado pelo Codigo. Alem d'isso, faz tambem· parte 
de algumas comissões que lhe absorvem muito tempo. Lembra ao Sr. 
Sebrosa, se, o que presidi u á escolha do sen nome, toi o de flgurar n'ela 
um advogado, na vereação se encontra o seu colega Dr. Virgílio Saque. 

O Sr. Abel Sebrosa pede licença á presidencia para fa2 er na sua pro
posta a substituição indicada pelo Sr. Levy l\larques da Costa, o que lhe 
foi concedido . 

O Sr. Presidente, como não se encontra mais nenhum vereador ins
cripto, para usar da palavra, põe as propostas do Sr. Sebrosa á votação, 
sendo todas elas aprovadas e a respeitante a cumprimentar-se o chefe do 
E stado, por aclamação. 

O Sr. I sidoro Pedro Cardoso envia para a mesa a proposta seguinte: 
«Considerando quanto foi trabalhosa, honesta, inteligente, proficua e 

cheia de sacrificios moraes e materiaes a acção da anterior vereação re
publicana do ·Município de Lisboa, cuja modelar administração tanto con
correu, com a sua propaganda pelo facto, para fazer acreditar e procla
mar a Republica; 

Proponho: Que na acta desta primeira sessão se lhe consigne uma 
saudação, como homenagem de justiça e reconhecimento aos seus rele
vantes serviços ao lVlunicipio e á Republica » 

Posta á votação, foi esta preposta aprovada por unanimidade. 
O Sr. Xavier da Silva refere-se á g·entileza do chefe do Governo, 

Sr. Dr. Afonso Costa, fazendo-se representar no acto da constituição da 
Camara pelo seu Secretario Sr. Campos Pereira e envia para a mesa a 
proposta seguinte: 

«Proponho que a Comissão de Vereadores encarregada de cumprimen
tar sua Ex.ª o Sr. Presidente da Republica, seja tambem encarregad~ de 
eumprimentar e agradecer ao l~x.mo Sr. Presidente do Governo.» 
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Posta á votação esta proposta é aprovada por aclamação. 
O Sr. Zacarias Gomes de Lima apresenta uma proposta do teor se · 

guinte: 
•O N. 0 5 do Art. 0 66 da Constituição Política da Republica, estabe

lece: representação das minorias nos corpos administrativos. i> 

Isto significa o direito da fiscalisaç:ão por parte das minorias. 
A parte do Oodigo Administrativo já aprovado pelo Parlamento, 

em vigor, não se refere á representação das minorias, falta que o poder 
executivo remediou harmonisando, por decreto, a clara disposição da 
Constituição com a vida administiativa. Faltou, porém, estabelecer a re
presentação das minorias nas Comiss5es Executivas, onde mais necessa
ria se torna a fiscalisação, visto qne estas Comissões alem das atribui
ções executivas resultantes das deliberações das Camaras - tem atribui
ções proprias, independentes dessas resoluções. Poderá objectar-se que a 
fismdisação se pode exercer durante oito dias de sessões plenarias. Mas 
como será possível inteirar se um vereador, nesse curto praso, dos cen
tenares de negocios que correm pela Camara Municipal durante tres me
zes? Torna-se impossível a fiscalisação das minorias que resnlta do espí
rito da Constituição, e qne é preciso efectivar na Comissão Executiva 
em respeito pela Lei fundamental e como garantia liberal e democratica. 

Feitas es tas considerações, proponho: 
Qne a Camara Municipal de Lisboa, represente ao poder legislativo, 

para qne no Codigo Administrativo, que está sendo estudado para se 
tornar lei definitiva, por uma Comissão do Senado, seja estabelecida a 
representação das minorias nas Comissões Executivas dos mnnicipios, e 
que as se~sões plenarias sejam de duração nunca inferior a 15 dias.)) 

O Sr . Rui Teles Palinha propõe que a discussão desta proposta, em 
vista do adeantado da hora, fique para a sessão seguinte e se encerrt.'. a 
sessão. 

Posta á votação é aprovada. 
O Sr. Lourenço Loureiro apresenta a seguinte moção: 
,considerando que o principio municipalista representa, desde os pri

meiros tempos da nossa nacionalidade, o mais seguro e apreciavel esteio 
da soberania popular: Considerando que, para que os munícipes corres
pondam á sna alta missão social necessario se torna que nem um mo
momento discurem os interesses e regalias confiados á sua guarda e de-

·feza; Considerando que se snccessivas vereações monarquicas, falseando 
a sua missão e tripudiando sobre todos os princípios ele Direito e de Jus· 
tiça realisaram contractos, mercê dos quaes a cidade de Lisboa se trans· 
fvrmon em feudo e logradouro dos altos potentados da finança, cuja usura 
e insaciavel avareza, constituem um verdadeiro atentado á economia 
dos seus munícipes, a vereação republicana, eleita em 16 do preterito 
mez de Novembro, sem distiucção partidaria, ao iniciar os seus traba
lhos, resolve: 1 ° a revisão imediata de todos os contractos efectuados 
pelas aludidas vereações monarqnicas e que a pratica tenha denunciado 
como ruinosos aos interesses da cidade. 2.º rescindir os que, es tando nos 
casos do N .º 1, por sua natureza ou . comprovada falta de cumprimento se 
julguem rescindíveis. 3. 0 estabelecer a mais activa e rigorosa vigilancia 
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sobre os contractos subsistentes, compelindo os respectivos tenedores ao 
seu exacto insofismave?l cumprimento. 4. 0 admitir em principio, emquanto 
a não poder converter em facto , a municipalisa.ção da agua, viação, tele
fones e iluminação, como imprescindíveis e primordiaes elementos da vida 
citadina~. 

O Sr. Presidente deu conhecimento dum telegrama que recebera do 
Presidente da Camara Municipal de Brag<:l comunicando ter ela tomado 
pusse e deliberado saudar a Camara de Lisboa. 

Resolveu-se, por unanimidade, agradecer á Camara de Braga o seu 
oficio. 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, eram 20 horas e 
meia, lavrando-se de t udo a presente acta. E eu, Joaquim Kopke, chefe 
da Secretaria a fiz exarar. 

(aa) Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio T1·ovisqueÍt'aJ Afonso Vm·gas, Al
be1·to da ConC'eição Ferreira, Albino José Batista) A/varo Augusto Machado, 
A ntonio dos Anjos Corvinel Morefra, Antonio Ge1rmano da Fonseca Dias, 
A polinario Pe1·efra, Artur Guilherme Rod1·igues Cohen, Augusto José de 
Pigueiredo, Aw·elio Ama>'o Diniz, Eduardo Alberto Lima Bastos, E1·
nesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues dP, Sousa, P 1tancisco Nunes 
Guer1·a, Guilherme C01Teia Saraiva Lima, Isidoro Ped1·0 Cardoso, Jaime 
Erne., to Salazm· de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Catanho de Menezes, João Esteves de Mendonça Brandei'ro, João 
E steves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, Joaquim Rod1·igues 
Si?nões, José Mm·tins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Gosta, 
Lourenço Lom·eiro, Luiz Antonio Mmyues, Manuel Emilio da Cunha Soto 
Maio1·, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Perefra Dias, Rodolfo Xa
vie1· da Silva, Rw: Teles Palhinha, Virgílio Saque, Antonio do Couto 
Ab1·eu, A velino Lopes Cardoso, Domingos da Silva Aires, F1rnando Bre
de1·ode, Frrmcisco CandirJo da Conceição, FranC'isco José Ribeiro, João 
Paes de Vasconcelos, 1l1m·io Sm·aiva de Cm·valho, Matias Boleto Fer1·eira 
de Mira, Raul de Almeida Carrno, Sebastião Mestre dos Santos, e Zaca
ria Gomes de Lima. 

' 

I 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 3 de Janeiro de 1914 

No dia 3 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se como desta 
acta consta, a sessão ordinaria deste dia, da Camara Municipal de Lis
boa, sessão que foi aberta pelo cidadão presidente Dr. João Catanho de 
Menezes, estando presentes ns cidadãos vereadores, Abel de Sousa Se
brosa, A bilio Trovisqueira, Afonso Vargas, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Batista, Alvaro Augusto Machado, Antonio 'los Anjos 
Corvinel Moreira, Apolinario Pereira, Aurelio Amaro Diniz, Eduardo 
Alberto Lima Bastos, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues dt• 
Sousa, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, Isi -
doro Pedro Uardoso, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves 
de :Mendonça Brandeiro, João Pedro de Almeida, João Pires <'orr .... ia, 
Joaquim Rodrigues Simõts, José Martins Alves, Levy Benf:labat, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio .Marques, Manuel 
Em1lio da Ounha Soto Maior, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pe
reira Dias, Hodolfo Xavier da Silva, Rui T eles Palhinha, Virgílio Saque, 
Antonio do Conto Abreu, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva 
Aires, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Jacinto José 
Ribeiro, João Paes de Vasconcelos: l\Iatias Boleto Ferreira de Mira, Raul 
de Almeida Carmo, Sebastião Mestre dos Santos e Zacarias Gomes de 
Lima. Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Cidadãos vereadores; 
Antonio Germano da Fvnseca Dias, Artur Guilherme Rodrigues Cohen, 
Augusto José de Figueiredo, Henrique Jardim de Vilhena, Jaime Ernesto 
Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes 
Heleno, Frede1 ico Guilherme Cardoso Gonçalves, Jacinto Antonio da 
Silva, lVIario Saraiva de Carvalho. 

Pelo Cidadão 1. 0 Se0retario Sr. Sebastião Mestre dos Santos foi lida 
a arta da sessão anterior, a qual é posta á vobção pelo Cidadão Presi
dente. 

O Cidadão Fernando Brederode pede a palavra sobre a acta e sendo
lhe• concedida declara que pela leitura do relato da sessão anterior dão-se 
como eleitos para alguns cargos, vereadores que não obtiveram a plura-
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lidade de votos, conforme determina o art. 26. 0 do Codigo Administra
tivo. 

Nestas condições encontram-se os cidadãos Lima Bastos, João Bran
deiro P Dr. Salazar de Sousa, que se consideram elei tos para vice-presi
dente, 2.0 Secretario e vogal da Comissão Executiva, quando, estando 
presentes 48 vereadores á anterior sess~o, apenas obtiveram respectiva
mente 23, 16 e 18 votos. 

O orador é de parecer que para se nãú começar logo na l. ª sessão a 
cometer ilegalidades, que se repitam as eleições para os referidos cargos. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos declara extemporanea a declaração 
do Sr. Brederode, por isso que o que está em discussão é a acta e as re
clamações devem pois versar aptlnas sobre algum ponto em que ela não 
seja a expressão da verdade do que se passou em sessão. A reclamação 
feita pelo seu colega Brederode deveria ter sido apresentada na vespera, 
quando se efec~uou .a eleição. 

O Sr. Isidoro Pedro Cardoso concorda com o orador que o precedeu 
no uso da palavra. 

O Sr. Presidente diz que as actas são a narrativa de tudo o que se pas
sou na sessão e por isso quando elas são postas á votação não é para se dis
cutir se as deliberações delas constantes foram ou não legalmE>nte tomadas. 

Posta a acta da sessão anterior á votação, é aprovada por unanimidade. 
O Sr. Presidente comunica ter falecido a mãe do vereador Dr. Sala

zar de Souza e propõe que na acta fique exarado um voto de profundo 
pesar por aquele lamenfavel acontecimento. 

Foi aprovado por unanimidade. 
O Sr. Presidente lê um oficio do vereador Arthur Cohen, participando 

ter verificado existir uma escritura lavrada na Cflmara Municipal em 5 
de Agosto de 1~08, re.lativa ao contracto de construcção por empreitad? 
dos viadnctos metalicos na Avenida da Republica e Antonio Maria de 
Avelar, feito com a Em preza Industrial Portugueza e pedindo, visto 
pertencer ao Conselho Fiscal daquela Empreza escusa do ca1go de verea
dor, por isso que o r eferido contracto é identico ao que levou a Camara 
a pronunciar-se contra a elegibilidade do Sr. Antonio Alves de Matos 
para vereador. 

O Sr. Presidente entende que não se deve abrir o precedente de to
mar qualquer deliberação sobre a elegibilidade ou a inelegibilidade para ve
reador por um simplE's oficio. Propõe , por isso, que se oficie ao Sr. Artur 
Cohen convidando-o a enviar uma copia da escriptura a que se refere 
habilitando assim a Camara a resolver conscienciosamente. 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade. 
É lido em seguida. um oficio da Associação dos Estudantes do Insti

tuto Superior de Agronomia, pedindo a cedencia do salão nobre dos Pa
ços do Concelho, a fim de realisar nele uma sessão solene, no dia 24 do 
corrente mez. 

O Sr. Presidente propõe que seja remetido o oficio para a Comissão 
Executiva á qual compete resolver o a~sunto . 

Foi aprovaaa. por unanimidade esta proposta. 
O Sr.- Dr. Levy Marques da Costa participa á Camara, que a Com is-
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trabalhos. Na eleição a que procedera para a sua mesa, fôra, ele, orador , 
eleito para Presidente e os Srs. Apolinario Pereira e L ourenço Loureiro, 
respectivamente para l. 0 e 2.0 Secretarios . 

Procedera, tambem, a Comissão Excutiva, diz o or ador, á divisão dos 
pelouros }>ela seguinte fórma : Contencioso : o Sr. Presidente, Dr . Levy 
Marques da Costa ; 1 nstrucção : O Sr. Rui 'I1eles Palinha; lncendios : o 
Sr. Abel de Sousa Sebrosa; Limpeza e regas : o Sr . Dr. Jaime Ernesto 
Salazar d'Eça e Sousa; Construcções c ivis : o Sr. Alvaro Augusto M a
chado; Viação, aguas e iluminação : o fr . Joaquim Rodrigues Simões. 
Licenças : o Sr. Manuel Pereira Dias; Mercados e matadouros: O Sr . 
Apolinario Pereira; Contabi lidade e estatistica : o Sr. Lourenço Loureiro; 

L ê, ainda, o Sr. Dr. Levy ~!arques da Costa, o seguinte auto da en
trega á refer ida Comissão dos dinheiros e valores pertencentes á Ca
mara. 

Aos tres dias da mez de Janeiro de mil novecentos e quatorze, pelas 
quar torze horas, nesta cidade de Lisboa, edifidio dos Paços do Concelho, 
achando se reunida a Comissão Executiva da Camara :l\Iunicipal de Lis
boa, foram presentes pelo Tesoureiro da dita Camara os seguintes valô
res: Dinheiro em Caixa-A quantia de onze mil oitocentos· e sete esr~udos, 
sessenta e sete centavos; egual ao saldo que acusa o livro Caixa, cento 
vinte seis; Deposito na Caixa Economica Portugueza-Uma caderneta de 
dt~posito acusando um saldo de setenta e um mil setecentos e quarenta 
nove escudos, cincoenta e tres centavoi; Deposito no Banco de Portu
gal - Uma caderneta <le deposito de papel moeda, acusando um saldo de 
trinta mil setecentos e seis escudos e quarenta centavos (valor nominal); 
Papeis de Credito - 'fitu!os de divida publica fundada, treze certifica
dos de diversas irnportancias no valor nominal de seiscentos e cincoenta 
mil oitocentos e cincoenta escudos; cento e ti·es inscrições de mil escu
dos, no valor de cento e trP.s mil escudos; vinte cinco inscrições de qui
nhentos escudos, no valor de doze mil e quinhentos escudos; quarenta e 
uma inscrições de cem escudos, no valor de quatro mil e cem escudos; 
Acções da Companhia das Aguas, cincüenta e nove títulos de dez acções, 
um de cinco e cinco de uma no valor nommal de sessenta mil escudos; 
um titulo de renda vilalicia, numero, quatro mil cento e vinte e nove ; 
uma obrigação, numero, cento e quarenta e oito mil e -cincoenta e dois, 
de quatro por cento do emprestimo de mil oitocentos oitenta e oito ; obri
gações do emprestimo de mil oitocentos oitenta e seis; sete titltlos, çle 
cinco obrigações, de dois mil marcos e treze de uma obrigação de qua
trocentos marcos. Destes valores se fez verificação na conformidade do 
que consta da acta da sessão da Comissão Executi,1 a, realisada hoje. E 
em testemunho da verdade se lavrou o presente auto que vae ser assi
nado pelo Presidente e Vogaes presentes da mesma Comis~ão e por mim 
Chefe da Secretaria da Cama1 a .Municipal, Joaquim Kopke, que o fiz 
lavrar e subscrever, sendo tambem assinado pelo chefe da segunda Re
partição desta Camara, Constancio d'Oliveira, e pelo Tesoureiro da 
mesma, J oaquim José da S ilveira Condeixa (aa) Levy :Marques da Costa, 
Apolinario Pereira , Lourenço Loureiro, J oaquim Rodrigues Simões, Ma
nuel Pereira Dias, AI varo Augusto Machado, Abel de Sonsa Sebrosa, 
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Rui Teles Palhinha, Constancio d'Oliveira, Joaquim José da Silveira 
Condeixa. 

O Sr. Fernando Brederode insta porqu e se proceda á nova eleição dos 
cargos a que se referira, pois ~ont1nna vendo o Sr João Brandeiro no 
logar de Secretar io 

Em seguida envia para a mesa a seguinte proposta: 
"Proponho que se proceda novamente á eleição dos membros da mesa 

da Comissão Executiva quP não foram eleitos por maioria absolnta dos 
vereadores presentes á sessão de hontem ». 

O Sr. Dr L evy Marques da Costa diz crêr que todos os vereadores 
L' SUio de acordo com o Sr Brederode em que a Camara tome as snas 
deliberações com toda a legalidade. Efectivamente, o Art. 2ri . 0 do Co
digo Administrativo é claro; logo que não houve maioria absoluta a elei
ção ficou nula. Deve se, pois, proceder a nova eleição para os cargos 
apontados pelo Sr, Brederode, devendo este seu colega na vereação en
viar não uma proposta, mas um requerimento, nesse sentido para a mesa, 
pois é ao Sr. Pre~idente que cumpre mandar proceder a nova el~ição. 

O S r. Dr. Catanho de :Menezes diz discordar do seu colPga, pois pelo 
Art. 33. 0 do Codigo Administrativo os corpos administrativos podem al
terar as suas decisões. 

Aceita pois a proposta do Sr. Brederode põe na á discussão. 
O Sr. Dr. Levy .Mar~p1es da Costa sustenta o seu modo de ver, ale

gando que o Art. o3 .0 não tem, videntemente, aplicação para o caso) pois 
se refere a deliberações validas e não nulas. 

O Sr. Presidente volta a usar da palavra, declarando qne tem pena 
de não estar de acordo com o sen ilustre colega, mas o proprio Sr . L evy 
lhe deu razão quando, referindo-se ao Art. 33. 0 empregou a palavra 
e evidentemente». Esse evidentemente é que não está na Lei que não diz 
se as decisões a que se refere são validas on nulas. Alem de que se a 
Assembleia tem podores para tomar uma resolnçãn, deve ter tambem 
para a anular. 

Posta á votação a proposta do Sr. Brederode, é aprovada por una
nimidade. 

0 Sr. Presidente declara que suspende a sessão por alguns momen
tos, a fim de que os Srs. vereadores possam confecionar as suas listas 
para a eleição ele vice prc:siJente. de 2. 0 secretario e de um vogal da 
Comissão Fxecutiva. 

Reaberta a sessão, pouco d•-' pois, o Sr. Presidente escolhe para ~s
curtinadores os Srs. Levy Bt-nsabat e Fernandes Brederode. 

Proeeden·se em segnida cí votação, terminada a qual se realisa o es
curtinio1 verificando-se terem entrado na urna 42 listas e terem sido vo
ta<.!os para vice presidente o Sr. Dr. Eduardo Alberto Lima Bastos com 
41 votos e Ernesto Julio Navarro com l; para ~.º Hecretario, o Sr .. João 
EstE;!ves ele Mendonça Bran<leiro eom 41 votos '~ o Sr. Ernesto .Tulio 
Navarro C'Orn 1; e para vogal da Comissão gxecntiva o Sr . .Jaime ~~l'
nesto Salazar d' Eça e Sousa com t2 votos. 

O Sr. Presidente, em vista do resultado da eleição, declarou eleitos: 
para vice-presidente o Sr. ~;duardo Alberto Lima Bastos; para :2 .0 8e 



SESSÃO DE 2 DE JA:--:EIRO DE 1914 17 

cretario, o Sr. J0ão l! steves de .Mendonça Brandeiro e para vogal da 
Comissão Executiva o Sr Jaime Ernesto Salazar d'Eça e Sousa. 

O Sr. Rodrigues Simões envia para a mesa o seguinte requerimento: 
« Hequeiro me seja passada copia da acta da sessão desta Camara, 

r ealisada hontem 2 do corrente». 
Foi deferido. 
O Sr. Xavier da Silva apresenta a seguinte proposta: 
((Constando-me que ü Comissão Administrativa foi ha meses apre· 

sentada uma proposta tendente a abrir concurso para a iluminaçãu elec
tri ca da CidadeP. 

Considerando es te assunto perfeitamente viavel, por supôr não haver 
contracto algum que o impeça;· 

Considera11do que ele é tambem da maxima importancia e urgencia 
representando um grande beneficio para os municipes; 

cdleqneiro que na proxima sessão, a Camara seja informada sobre o 
que ha a tal respeito e a proposta entre imediatamente em discussão, se 
sobre ela já se ti \'erem manifestado qs technicos e respectivas repar
ticões 1>. 

, O Sr. Rodrigues Simões diz que, efectivamente, em tempos, fôra 
apresentada á Camara uma proposta para se estudar os contractos com 
a Sociedade Companhias Reunidas Gaz e Elcctricidade. A proposta foi 
enviada para urna Comissão para esse fim nomeada. Devido aos traba
lhos do recenseamento, aos de unificação elos contractos com a Compa
nhia Carris de Ferro de Lisboa e ainda de outros, não poude essa Co
missão conrluir os seus estudos sobre a proposta, a qual <leve agora ser 
apreciada pela Comis~ão ~xecutiva que certamente não terá. tempo de 
trazer á Camara o n:sultado do seu estudo, logo no dia seguinte. E' pos
sível, porem, que dentro de dois ou tres dias já esteja habilitada a apre
st:ntar o seu parecer sobre o assunto. 

O Sr. Albino José Baptísta lembra que a Comissão para estndar a 
sua proposta sobre electricidacle era composta por ele, orador, e pelos 
Srs. Dr. Almeida Furtado, Artur Cohen, Rodrigues Simões, A polinario 
Pereira, Alves de ~fatos, Hicarclo Covões e o engenheiro chefe da 3. ª 
Repartição, Sr. Diogo Peres, e que a maioria destes senhores não per
tence á Comissão Executiva. 

O Sr. Levy Bensabat apresenta a seguinte proposta: 
«Proponho que seja ,nomeada 11ma Comissão, composta àos Srs. Ve~ 

readores Dr. Levy Marques da Costa, Dr. XaviE:.r da Silva, Hui T eles e 
Palhinha, Ivlanoel Martins Alves e Dr. João Pedro de Almeida, para es· 
tndar a divisão dos pelouros da Camara e apresentar ao Senado Munici
pal, dentro do mais curto prazo <le tem po o r esul tado dos seus trabalhos». 

O Sr. Levy Marques da Costa diz que logo no principio da sessão 
informara que a Comissão Executiva tinha feito pelos seus vogaes na 
distribuição dos diversos pelouros. Era essa uma das atri b~tições da Co
missão Executiva e se ela encontrasse dificuldade recorreria então á Ca. 
mara. Os serviços municipaes, diz o orador, não podem estar suspensos 
e ninguem mais competente de que a Comiss~o Executiva para fazer a 
distrib11ição dos serviços a seu cargo. 
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O Sr. Manuel Joaquim dos Santos apresenta o seguinte requeri
mento: 

«Requeiro que a proposta do Sr. Verea(lor Levy Bensabat entre já 
em discussão». 

Consultando o Sr. Presidente neste sentido, a Assembleia resolve que 
a proposta do Sr. Dr. Levy Bensabat entre em discussão. 

O Sr. Rui Teles Palhinha apresenta a seguinte proposta: 
a:Proponho que se ajunte á lista votada, o Sr. Vereador Fernando 

Brederode». 
O proponente diz ainda não se saber de quantos membros será cons

tituída a Comissão Executiva, pois o assunto està pendente da decisão 
elo Parlamento, parecendo-lhe, por isso, que não se eleve pensar já na 
distribuição dos pelouros. 

O Sr . .l\[anuel Joaquim elos Santos, usando da palavra, diz que as 
consideracões do Sr. Palhinha tinham razão ele ser se oficialmente se 
tivesse c;nhecimento da alteração do Art. 126. 0 elo Codigo Administra
tivo. A Camara tem, pois, de cumprir a Lei e 6 disso que ü•m conheci
mento oficial, de"endo por isso proceder á divisão <los pelouros. 

O Sr. Dr. ~'latias de :Mira declara concordar com o Sr. Bensabat, de
vendo nomear-se a Comissão por ele proposta. Nfío ha duvida que não é 
á Comissão Executiva mas, sim, á Camara que compete a <li\·isão dos 
pelouros. O que a Comissão pó<le é fazer uma distribuição de sen·iços, 
mas com o caracter provisorio. 

O Sr. Rui 'r eles Palhinha volta a usar da palavra, declarando que 
quanto ao Sr. Dr. l\[ira está de acordo com ele orador e quanto ao Sr. 
l\fanuel Joaquim dos ~ antos, deve declarar qne ha conhecimento oficial, 
por isso que ninguem po<le alegar que desconhece o que vem no Diario 
do Governo e nos Diarios da Camara <los Deputados e do Senado. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa declara não contestar á Camara o 
direito ele fazer a divisão dos pelouros, o que entende, porém é qne a 
Comissão Executiva não podia ter os seus trabalhos suspensos, aguardando 
a resolução ela Camara sobre o assunta. Apresenta, pois, a seguinte pro
posta para divisão dos pelouros, a qual deverá ser snbmeti<la á aprecia
ção da Camara, que r~solverá como julgar conveniente: · 

Contencioso-Instrucção-Incendios, Limpeza e Higiene -Constru
ção Civil-Viação, aguas, e iluminação - Licenças-.Mercados, l\Tata
douros-Contabiliclade e Estatística. 

O Sr. Luiz Bastos diz que tencionava, antes do Sr. Dr. Levy ~Iar
qnes da Costa, usar ela palavra, propôr que emqnanto a Comissão pro
posta pelo Sr. Levy Bensabat não apresentasse o resultado dos seus tra
balhos se adoptasse determinada divisão ele pelouros. Como a divisão que 
ele tenctonava propôr estava em conforinidacle com a indicada na pro
posta do Sr. l\Iarques da Costa não enviaria para a mesa a sua proposta. 

Os Srs. Drs. L evy Marques da Costa e Levy Bensabat entendem 
que podem ser postas á votação em conjnncto as suas propostai::. 

O Sr. Presidente não está de acordo, pois pode haver vereadores qué 
concordem com uma e descor<lam da outra. Põe por isso à discussão a 
proposta do primeiro daqueles Srs. vereadores. 
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O Sr. João Martins Alves entende que não havia necessidade imediata 
de se proceder á distribuição de pelouros. A Comissão podia trabalhar em 
conjuncto, como aliás sucedia com a Comisão Administrativa, que prece
cle11 a actual vereação na gerencia dos negocios municipaes. 

Posta á votação a proposta do Sr. Dr. Levy Marques da Costa é 
aprovada. 

Em seguida é posta á discussão e depois á votação a proposta do Sr. 
Dr. Levy Bensabat com o aditamento apresentado pelo Sr. Rui Teles 
Palhinha, sendo appovada. 

O Sr. Presidente declara ter ficado para esta sessão uma proposta do 
Sr. Zacarias Gomes de Lima e uma moção do Sr. Lourenço Loureiro, 
que tinhnm sido apresentadas no final da anterior, que não poderarn, de
vido ao adeantado da hora, ser aureciadas. 

Põe em sego ida á votação a proposta do Sr. Zacarias Gomes de Lima 
para que a Carnara Municipal de Lisboa represente ao Poder Legislati
vo, para que no Cocligo Administrativo, que está sendo estudado para se 
tornar L ei definitiva, por uma Comissão do Senado, seja estabelecida a 
representação das minorias nas Comissões Executivas dos Mnnicipios, e 
que as sessões plenarias sejam de duração nunca inferior a 15 dias. 

O Sr. Martins Alves diz não poder concordar com a proposta do seu 
colega Zacarias Gomes de Lima, a qual se pode dividir em duas partes. 
Quanto à primeira, para a Camara representar ao Parlamento para no 
Codigo Administrativo ser estabelecida a representação de minorias nas 
Comissões Executivas do Município, entende que tal missão compete aos 
agrupamentos políticos que se encontrem lesados e não á Camara; e 
quanto á segunda, para as sessões plenarias, por ser desnecessario visto 
que o s~nado, sempre que o julgue conveniente, pode prorogar as sessões 
ordidarias e até mesmo realisar as extraordinarias que as necessidades 
publicas o exigirem. Para a prorogação das sessões ordinarias basta que 
dois terços o resolvam e para se efectuarem as extraordinarias que a 
Comissão Executiva ou a quarta parte, pelo menos, dos vereadores, o 
reclamem. 

O Sr. Zacarias Gomes de Lima não compreende a oposição que se 
faz á sua proposta para que da Comissão Executiva façam parte ele 
mentos das minorias. Quer dizer que, durante tres mezes, não devem 
estas fiscalisar os actos e só depois, num praso de tempo relativamente 
curto, é que se deve inteirar de tudo quanto nesse tempo foi feito pela 
referida Comissão. Que duvida pode haver em se reclamar ao Parla 
mento, diz o orad0r, uma coisa que não é mais do que uma velha aspi
ração do Partido Republicano? Devido á propaganda. feita por ele, que 
já conta 23 anos de lucta, 3 por outros velhos companheiros que fazem 
parte da actual vereação de que as minorias deverião ter representação 
nas corporações Administrativas tiveram, assento no tempo da monar
quia nas cadeiras pelos actnais vereadores ocupadas Elias Garcia, Leão 
de Oliveira e muito~ outros vultos do Partido Republicano. E são alguns 
dos seus antigos correligionarios que fazem oposição á sua proposta! 

Os vereadores ela maioria, conclue o oradot· não desejando represen· 
tação das minorias, esquecem-se de uma das aspirações do velho Partido 
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Republicano, o que era deveras lamentavel, aspiração que se <1ia tradu
zida no artigo 6{). 0 § 5. 0 da Constituição. 

O Sr. I sidoro Cardo~ o confessa tel-o incomodado as declarações do 
Sr. Zacarias Gomes de Lima de que os vereadores da maioria não de
sejavam representação das minorias. Ele, orador, deseja que as minorias 
tenham representação em tudo. O que não pode admitir, sem protesto, 
são insinuações. A maioria não tem receio algum de ser fiscalisada. E' 
preciso que se saiba, que, ele, orador, a nada sacrifica a integridade do 
seu caracter. Conclue dizendo que é uma irritação partidaria que o Sr. 
Zacarias Gomes de Lima não soube evitar. 

O Sr. Xavier da Silva diz que o Sr. Zacarias Gomes de Lima decla
rou que, quando se fez a constituição política da Republica, ainda não 
tinha sido discutido o Codigo Administrativo, ignorllndo-se, por isso, se 
havia Comissão Executiva. A declaração é verdadeira. D eve, porem, de
clarar, que quando se fez o Codigo Administrativo já existia a Consti
tuição e, por isso, o Parlamento, reconhecendo que nele na<.fa se dizia a 
tal respei to, deveria, se o desejasse, incluir qualquer clausula sobre o 
assunto, no Codigo, o que não fez. 

O Sr. Dr. Virgílio Saque apresenta a seguinte contra-proposta á. apre
sentada pelo Sr. Zacarias Gomes de Lima. 

«Esta improcede porque nenhum dos seus fundamentos justifica a re
presentação ao Poder Legislativo. 1. ª parte. Representação das minorias 
na Comissão Executiva como fiscalisadora dos actos desta. Não tem ra
zão de ser: 

1. 0 Por que a lei é expressa art. 66.0 paragrafo 5.0 da Constituição, 
permitindo apenas a sua representação no Corpo Administrativo. O que 
no nosso caso se dá.. 2. 0 Porqne a Comissão tio Codigo Administrativo, 
a esse respeito, indica que o legislador lhe não quiz dar essa representação. 
3 .0 Porque a fiecalisação das minorias, sobre os actos das Comissões 
Executivas se exerce: a) nos casos ero que esta nada pode resolver 
sem prévia deliberação de toda a Camara que são todos os N. os do 
Art. 100.0 , exceto os N.os 2 e 3, e os do art. 101.º, com as amplas 
excessões do seu paragrafo unico. b) na apreciação na sessão plenaria 
seguinte, dos actos pela mesma Comissão executados. e) nas convocações 
extraordinarias da Camara, que pode ser requerida por um quarto dos 
vereadores, ou pela nece~sidade do serviço publico (90). d) no direito de 
recurso para Tribunaes Administrativos, no caso da parte ultima do Art. 
32. e 4. 0 Porque os membros da Comissão Executiva teem responsabili
dade que lhes impõe o Art. 190. º·e os seus actos irregulares a sanção do 
Art. 194. 0 ambos do Codigo Administrativo. 6. 0 Porque sendo a Comis
são Executiva eleita por toda a Camara, a esta compete a escolha, exer· 
cendo o direito do voto. 2.ª Parte. Quanto ao praso de duração das ses
sões ordinarias plenarias. Tambem não tem razão de se: a representação. 
1. 0 Porque o Art. 90. 0 , permite a convocação de sessões extraordinarias, 
e o Art. 89.0 a prorogação das plenarias no caso de 2 terços de vereado
res o resolver. 

O Sr. Raul de Almeida Carmo diz qne os grandes progressos políti
cos são devido ás m' no rias lnctando contra as maiorias opressoras. E' ne-
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cessario recorrer á Historia, para bem se interpretar uma lei constitucio
nal. A disposição da Constituição quer dizer que as oposições devem t~r 
representação nas corporações Administrativas) sob qualquer aspecto que 
elas se apresentem. O intuito não podia ser outro. Consulte.se a historia 
e ver-se-h a que ele tem razão. Não era necessario, conclue o orador, al
terar a Constituição; lembrava, apenas, que o Parlamento a esclarecesse 
no ponto em questão. 

O Sr. Dr. Virgilio Saque replica ao seu colega que não discutira se 
devia ou não haver representação da minoria na Comissão Executiva. O 
que ele dissera é que não havia fundamento bastante para se representar 
ao Parlamento. Posta a {>roposta do Sr. Zacarias Gomes de Lima á vota
ção, é rej eitada, ficando por esse motivo prejudicada a do Sr. Dr. Vir
gílio Saque. 

O 8r. Presidente diz estar sobre a mesa uma moção, apresentada na 
sessão anterior pelo Vereador Lourenço Loureiro) a qual terá, 
ainda , de ficar para a sessão seguinte, visto o adeantado da hora. 
Em seguida foi encerrada a sessão; eram ~4 horas, lavrando-se de tudo 
a presente acta. E eu, Joaquim Kopke, chefe da Secretaria a fiz exarar. 

(aa) Abel de Sousa Sebrosa, Abilio T 1rovisqueira, Afonso Va1rgas) Al
be1·to da Conceição Ferreira, Albino José Batista, A/varo Augusto Macha
do, Antonio dos Anjos Corvinel M01·eira, ApoUnario Pe1·efra, Aurelio 
Ania,.o Diniz, Eduardo Albe1rto Lima Bastos, Ernesto Julio Navm·1·0, 
Feliciano Rod,.igues dP- 8ousa, Francisco Nunes Guerra, Gtâlherme C01·
reia Saraiva Lirna, Isidoro Pedro Cardoso, João Carlos Albe1·to da Costa 
Gomes, João Esteves de Mendonça Brandeiro, João Pedro de Almeida, 
João Pires Correia) Joaquim Rod1·igues Simões) José Mm·tins Alves) L evy 
Bensabat, Levy Ma1·ques dr.t Costa, L ourenço Lowreiro, Luzz Antonio 
A/arques, Mmmel Rmilio. da, Cunha Boto 1Jilaio1·, iYlunuel Joaquim dos Son
tos, Manuel P ereira Dias, Rodolfo Xavie·r da Silva, Ru1: Teles Palhinha, 
Vfrgilio Saqu.e, Antonio do Couto Abreu, Avelino Lopes Ca1·rloso, Domin
gos da Silva Ai1·es, J.i1el'nando Brederode) Ftnncisco Candi,/o da Concei
ção, Jacinto J osé Ribeiro, João Paes de Vasconcelos, Matia.~ Boleto Fer
reira de Mira, Raul de Almeid,i Carmo, Sebastião Mestre dos Santos, Za
ca1·ias Gornes de Lima. 





CAMARA MUNf.CIPAL DE LISBOA 

• S e ssão de 5 d e Janeiro de 1914 

No dia 5 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se como desta 
acta consta, a sessão ordinaria deste dia, da Camara :Municipal de Lis
boa, que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. João Catanho de ~fonezes, 
estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre cJos S:intos, 
1.0 Secretario, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2.0 Secretario, 
Abel de Sousa Sebrosa, A bilio Trovisqueira, Afonso Vargas , Alberto 
da Conceição F erreira, Albino José Batista, Antonio do Couto Abreu, 
Antonio elos Anjos Corvinel Moreira, Apolinario Pereira, Aurelio Amaro 
Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Bastos, Ernesto· 
Jnlio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando llre<lerode, Fran
cisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Gut!rra, Frede1 ico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique 
Jardim de VHhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacinto José Ribeiro, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, J oão Esteves Ribeiro da Silva, João Pe
dro de Almeida, Joaquim Rodrigues Simões, José :Martins Alves, Levy 
Ben&abat , Levy ~1.arques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
:\!arques, Manuel Emílio da Cunha Soto Maior, Manuel Joaquim dos San
tos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Matias Boleto Fer
reira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolfo Xavier da Silva, R ui Te
les P alhinha, Virgílio Saque e Zacarias Gomes de Lima. Justificaram 
a falta a esta sessão os Cidadão, Vereadores, Alvaro Augusto Machado, 
Antonio Germano da Funseca Dias, Artur Guilherme Rodrigues CohE-n, 
Augusto José de F igueiredo, Jacinto Antonio da Silva, Jaime Ernesto 
Salazar d'Eça e Sousa, João Paes de Vasconcelos: João Pires Corr~ia, 
José L uiz Gomes Heleno. 

P elo cidadão 1. 0 Secretario Sr. S ebastião ºMestre dos Santos é lida a 
acta da sesslto anterior, a qual é posta á votação pelo cidadão Presidente, 
sendo aprovada. • 

O Sr. Rodrigues Simões pede a palavra e sendo-lh'a concedida co
meça por dizer que numa local publicada no semanario O Povo, de que 
é Director o S r. Ricardo Covões e Secretario, o Sr. Abel Sebrosa, é 
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atingiJo na sua qnalidarld de vogal da Comissão Administrativa, que ge· 
riu •os negocios antes da actual vereação. 

O Sr. Feliciano de Sousa, interrompendo o orador, diz que se trata 
de um jornal e tle uma questão pessoal, não é ali o Jogar proprio para 
dt! rimir. 

O Sr. Presidente declara ao Sr. Rodrigues Simões qne de faoto só 
tratando se de assuntos de interesse geral poderá usar da palavra pois 
não pode ahrir o mau procedente de permitir que os vereadores tratem 
ali de assuntos pessoaes. 

O Sr. Rodrigues Simões pede ao Sr. Presidente que mande distribuir 
pelo.s membros da Camara o projecto de contracto a celebrar entre esta 
Camara e a Companhia Carris de Ferro de Lisboa e a Nova Companhia 
elos Ascensores Mecanicos e declara que não é da sua responsabilidade a 
pnbliçação de tal d<>cumento em alguns jornads. ~"ôra o Sr. Alves de 
Matos que, ven<lo·se tambem atingido pelo semanario O Povo," fornecera 
á imprensa o referido projecto. 

O Sr. Presidente manda distribuir por todos os vereadores o pro
jecto a qne o Sr. Rodrigues Simões se havia refdrido. 

O Sr. Dr. L evy Bensabat envia para a mesa a seguinte proposta: 
«Considerando que para a boa regularidade dos nossos serviços, é 

necessario dividir o trabalho por comissões, a exemplo d<J que se faz no 
Senado e Camara dos Deputados ondo:? Comissões se ocupam especial
mente de assuntos do mesmo ramo ou que intimamente se liguem, dan
do .lhes, assim, uma certa homogeneidade nas resoluções sobre eles to· 
madas; 

Considerando que os serviços Ca~ararios, pela sua complexidade, 
exigem variadíssimas competencias; 

Considerando que para o Senado ·Munici pal discutir as diversas pro• 
postas e alvitres que lhe forem apresentados se torna neoessario e ur .. 
gente organisar comissões especiaes que deem sobre esses ·assuntos o seu 
parecer; 

Considerando ainda que o Codigo Adminí~trativo não dá á Comissão 
Executiva, poderes deliberativos e que esta para bem desempenhar a sua 
missão, carece que o Senado Municipal vote todos os assuntos de maior 
interesse para o Municipio e Municipes; com o mais perfeito conhecimen
to, baseado em estudos preliminares; 

Considerando, finalmente, que os assuntos de que a Camara Munici · 
pal de Lisboa se tem de ocupar se dividem pela sua qualidad~ e natu· 
reza, a que devd corresponder a adaptação <los conhecimentos de todos 
os seus membrou. 

Proponho que se organisem as seguintes comis~ões: 
1.° Contencioso-2.0 Matadouros-~.º Aguas-4 ° Posturas-&.º Via-

ção- 6.0 Iluminação-7.0 Orçamento e ff•inanQas-8 .° Cemiterios-9.0 

Incendios-10." Jardins -11.º lnstrucção - 12.° Construções e Arrna
mentos- 13.0 Higiene, bimpesa e Regas-14.º Mercados-15.0 Serviços 
de licenças ~16.0 Reclamações operarias. 

Ma proposta indicam-se os nomes dos vereadores que devem consti• 
iuir as Comiss3es. 
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O Sr. José Martins Alves apresenta como aditamento a esta proposta 
que façam parte das comissões, na mesma indicadas mais nomes que 
inumera. 

Aprovada pela Assembleia a urgencia de entrar em discussão a pro
posta do Sr. Dr. Bensabat, o Sr. Pre~idente derlara divi<lil-a em tres 
partes: 

1.º Que se nomeiem Comissões de estudo; 2. 0 qne essas Comissões 
tenham a distribuição indicada na proposta; 3.0 que as Comi!-sÕes sejam 
constituídas pelos vereadores na mesma proposta. mencionadas. 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa diz compreender e louvar a in
tenção do S1·. Dr. 13ensabat, propon<lo que se nomeit>m diversas com is . 
sões para auxiliarem os trxbalhos <la Comissão Executiva e do Senado. 
P ede, porem, ao ~r. Dr. Bensa bat qne d.-fina bem a sua proposta pois 
lhe parece que essas comissões não podérão ser permanentes, com cara
cter deliberativo, ma~, simplesmente, comissões de P.studo, como sucel.!e 
no Parlamento. As c~missões não devem ter ingerencia nas atribuições 
da Comissão Executiva, nem nenhum membro desta, deve fazer parte 
delas. 

O Sr. Dr. Bensabat explica que as comissões que prop3e não tem o 
caracter permanente; mas são, unicamente, de estudo. 

O Sr. Dr. Matias Mira defende a proposta do Sr. Dr. Bensabat por 
entender que é necessario que haja comissões, que orientem a Camara. 
A Comissão Executiva, diz o orador, é para executar. 

O Sr. Mario Sa1·aiva de Carvalho entende que não se devem repetir 
nas Comissões os mesmos nomes. 

O Sr. Lima Bastos declara estar de acordo com o principio da pro· 
po&ta do Sr. Dr. Bensabat; parece-lhe, porem, que as Comissões na 
mesma indicadas são muito numerosas. Em seguida, apresenta a seguinte 
proposta: 

e Proponho. 
1 . ., Que as Comissões de estudo se1am eleitos em escrutinio se

creto. 
2. 0 Que a eleição das Comissões seja dada para ordem da noite da 

proxima sessão,.. 
O mesmo orador apresenta, tambem, a proposta seguinte: 
«Proponho que as Comissões sejam compostas de cinco membros 

cada umat. 
O Sr. Manuel Joaquim dos Santos discorda do Sr. Dr.Levy Marques 

da CostA, pois é sua opinião de que das eomissões propostas pelo Sr. 
Dr. Bensabat devem fazer parte vogaes da Comissão Executiva. 

O S r . Dr. Matias de Mira propõe que as varias comissões d' estudo 
sej am compostas de cinco membros, sendo um deles o vereador do pe· 
louro e que pertença o assunto a estudar. 

O S r. Martins Alves não conrorda e lembra que fique para depois e 
para ser feita em escrutínio secreto a escolha dos nomes que devem cons
tuir as comissões. Entende que se deve aprovar a proposta do Sr. Dr. 
Bensabat com os nomes na mesma indicados. 

O Sr. Lima Bastos diz que não se devem ~obrecarregar os vogaes d~ 
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Comissão Executiva com trabalhos, pois eles já. teem bastante que fazer. 
Quando as comissões propostas pelo Sr. Bensabat necessitem de escla
recimentos sohre qualquer assunto, o vereador do respectivo pelouro, 
certamente, não se recusará a fornecer-lh'os. Entende que se deve ado
ptar o escrutinio S"creto para escolha elas comissões. 

O Sr. A poli na rio P ereira refere-se á enorme qnantidade de trabalho 
que tem a Comissão Executiva e declara que aos seus vogaes não sobeja 
tempo pua se dedicarem a outros assuntos. 

O Sr. Dr. i\latias ~lira concorda em que os membros da Comissão 
Executiva teem muito que fazer, mas parece lhe que eles, pertencendo 
ás Comissões propostas pelo Sr. Bensabat, não perderão tempo algum em 
estudos, por se tratar dos seus pelouros. 

Conc1ue, dizendo, C')lle os Yogaes da Comissão Executiva poderão fal
tar ás reuniões das Comissões de que fizeram parte. 

O Sr. Dr. L evy :Marques da Costa diz que da discussão nasceu a 
dnvida sobre se os vrgaes da Comissão Executiva .poderiam ou não per
tencer ás comissões e pede ao Sr. Presidente que ponha esta questão pre
via á discussão . aDevo declarar, porem, diz o orador que não pode con
cordar em que os vogaes da Comissão Executiva pertençam nominal
mente ás comissões, sendo nomeados com a condição de poderem faltar. 

O Sr. Xavier da Silva propõe que se nomeie uma comissão para no
mear as diversas comissões. 

O Sr. Fernando Brederode propõe que as ComissÕe3 sejam nomeadas 
pela :Mesa. 

O Sr. Dr. Pedro d' Almeida entende que cada vereado1 escolha o pe
louro a que deseja pertencer. 

O Sr. l\Iario de Carvalho é de opinião que é á mesa que compete a 
nomeação das comissões. 

U Sr. Presidente, como não esteja mais ninguem inscrito para usar 
da palavra, põe á aprovação a 1. ª parte da proposta do Sr. Dr. Levy 
Bensabat, para que se nomeiem comissões de estudo. 

E' aprovada por unanimidade. 
E' posta em seguida á aprovação a segunda parte da referida pro· 

posta, isto é, respeitante á comissão das Comissões. 
~~' aprovada. 
Finalmente, é posta á votação a 3. ª e ultima parte da proposta em 

que se trata dos vereadores, que devem constituir as comissões. 
Esta proposta é rej ei tada, bem como o aditamento apresentaclo pelo 

Sr. Martins Alves. O Sr, Dr. Matias de Mira retira a sua anterior pro
posta,· respeitante ao numero de vereadores qne deviam fa2 er parte das 
comissões e o mesmo faz o Sr. Dr. Xavier da Silva á sua proposta para 
se nomear uma comisão, que por sua vez nomeie as diversas comissões. 

O Sr. Presidente põe á votação a proposta do Sr. Lima Bastos para 
as comissões serem constituídas por cinco membros. 

E' aprovada por unanimidade. 
E' posta, depois, á votação a proposta do mesmo Sr. Vereador para 

as comissões serem eleitas por escrutínio secreto, sendo rejeitada, e, apro
vada, a do Sr. Brederode, para que elas sejam nomeadas pela l\'Iesa . 
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O Sr. ~lanoel Joaquim dos Santos mostra a necessidade da comissão 
encarregada. da elaboração do Regimento apresentar o seu trabalho . 
pron.to o mais rapidamente possível e pede ao Sr. Presidente o esclareça 
sobre o que ha com respeito ao vereador Sr. Lourenço Loureiro, que 
abandonou o logar qne lhe pertence na Comissão Executiva. 

O Sr. Presidente declara que o Regimento não é cousa que se possa 
fazer de um dia para o outro e que com certeza não poderá ser apresen
tado na sessão do corrente mez. Em quan~o não existe o ~egimento en
tende qne se deve resolver que se dê uma hora antes da ordem para se 
tratar de diversos assuntos, não se incluindo nessa hora o tempo qne to · 
mar a lei tura da acta, a qual deverá passar a ser mais resumida. Nesse 
sentido apresenta uma proposta que é aprovada por unanimidade. 

O Sr . Abel Sebrosa, usando da palavra, apresenta, em nome da Junta 
de Paroquia de Alcantara, as suas saudações á Camara Municipal. 

Fala, depois, em concertos numa rua. 
O Sr. Presidente, depois de propôr que se agradeça á Junta de Pa

roquia d e Alcantara a sua amabilidade, o que é aprovado, diz que o con
certo d os pavimentos das ruas é assunto que }>ertence á Comissão Exe
cutiva. 

O Sr. A bel Sebrosa apresenta, depois, uma l'roposta sobre regula
mentação das horas de trahalho industrial. 

O Sr. Presidente diz não poder apresentar esta proposta á discussão, 
sem se discutirem previ~mente, outras, que estão dadas para ordem da 
noite. 

O Sr. Dr. XaYier da Silva apresenta a seguinte proposta, que é pre
cedida de largas considerações: 

1. 0 Que a questão da iluminação electrica da cidade sei a discutida por 
toda a verea<;:ão, até ao proximo dia 10. 

2.º qne se nomeie uma Comissão, composta dos Srs. Dr. Levy Mar
ques e.la Costa, Dr. Virgílio Saque, Abílio Trovisqueira, Levy Bensabat, 
Abel de Sousa Sebrosa, Albino José Batista, Lourenço Loureiro, Dr. 
Boleto ~'.fira e Diogo Peres para rever o estudo jà feito pela extincta Co
missão e elaborar as bases do concurso, sem monopolio, para o forneci
mento de energia electrica para a iluminação da cidade de Lisboa. 

O Sr. Apo,linario Perei~a diz .que a proposta sobre iluminação electrica 
está estudada pelo engenheiro chefe da 3.ª Repartição pelo Advogado 
Sindico. 

Falta, apenas, que a Comissão Executiva estude devidamente, o ali
sunto. 

O Sr. Lourenço Loureiro r efere-se ao facto de todos os anos os co
merciantes terem de encher identicos impressos, para tirarem as licenças 
para os seus estabelecimentos, sistema este que entende só servir para 
demorar o serviço. Propõe: 1.0 Que a renovação de licença, respeitantes 
a estabelecimentos, se faça sem outra formalidad~ que não seja a apre
sentação da licença que se pretende reformar, corljuntamente com o recibo 
comprovativo da renda respectiva. 

2.0 Que a obrigatoriedade do impressso descritivo do estabelecimen
to, até agora exigido na reforma de todas as licenças, sómente sêja man-
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tida para a tiragem na primeira licença ou quando o estabelecimento 
mude de ramo ou de proprietario. 

O Sr. :Manuel fereira Dias diz qtw o preenchimento dos impressos 
são um meio de fisoalisação. Sobre o assunto usa tambein da palavra o 
Sr. Albino José Bati~ta. Resolve-se, por fim, que a proposta vá para a 
Comissão Executh·a. 

O Sr. José Martins Alvts envia para a mesa. um requerimento pedindo 
as seguintes informações: 1. 0 Os nomes de todos os funcionarios :Muni
cipaes a data da sua nomeaçãv e das respectivas vromoções e os venci
mentos de cat~goria e e:xercicio e emolumentos ou serviços extraordina
rios, que cada um percebe anualmente. 2. º Qual a situação desses empre
gados nas repeetivas Repartições, isto é, se desempenham o serviço, da 
sna categoria ou outro superior e, no ultimo caso, quanto percebem além 
dos seus vencimentos ordinarios e a que titulo é abonado esse aumento. 
3. ° Copia do cadastro de cada um desses empregados, sua assiduidade 
ao serviço, as suas faltas na assinatura do ponto ou a que titulo estão 
anctorisadas as suas faltas e por quem. 4. ° Copia do r~querimento do 
amanuense da 1. ª Repartição José Emilio Paes Dores, sua informação e 
despacho e que deu entrada na Secretaria desta Oamara em 17 de Junho. 
do ano findo. ó. 0 Qual a importancia, a que titulo e a qnem foram abo
nadas gratificações ou augmento de vencimento ordinario ou extraordina
rio, no ano de 19J3. 6.0 Nenhum destes nnmeros se entende com o pes-
soal assalariado. · 

Foi deferido nos limites de tempo possível. 
O Sr. José Martins Alves apresenta, depois, varias propostas que o 

Sr. Presidente declara que apresentará á discussão na sua altura. 
O Sr. Presidente, ácerca da pergunta que lhü fôra feita sobre a situa

ção do Sr. Lourenço Loureiro, diz qne, efectivamente, recebera um ofi
cio deste Sr. Vereador, pedindo escus!l do cargo de vogal da Comissão 
Executiva, por circnmstancias superiores A sua vontade. 

O Sr. Manuel José dos Santos diz constar-lhe que o que motivou o 
procedimento do S.r. Lourenço Loureiro foi o ter-lhe sido distri buido o 
pelouro da contabilidade. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara que a distribuição dos pe
louros fôra por eleição. 

O Sr. Lourenço Loureiro diz, qne lhe tinha sido distribui do o pelouro 
da contabilidade, por se tratar de um dos serviços mais complexos e que 
tinham sido inidados pelo distincto contabilista, Sr. Alves de Matos. Não 
se julg·ou com as condições precisas para. d~sempenhar aquele pelouro, 
como desejaria e pedira que lhe distribuíssem outro. Não foi atendido e 
por isso resolvera declinar o seu mandato. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa expõe, ainda, que não houvera má 
vontade por parte dos seus colegas da Comissão Executiva. Os pelouros 
foram distribuídos aos vereadores que dos mesmos já tinham conheci
mento. Fa1. votos para qne o Sr. Lourenço ·Loureiro, prestando justiça á 
Comissão Executiva volte a ocupar nela o seu logar 

O Sr. Dr. Bensabat apresenta a seguinte propssta: 
«Proponho que !eja consultado o Senado Municipal para que a Presi-
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dencia do Senado fique antorisada a dar a palavra a qualquer membro 
da Comissão Executiva, de preferencia a qualquer vereador nos assuntos 
dos seus respectivos pelouros, e ao Prf!sidente da Comissão Executiva, de 
pref. rencia aos outros membros da mesma Comissão e a qualquer Sr. Ve
reador. 

Posta á. \rotação, foi aprovada po1· unanimidade. 
O S r. Pre~idente diz estar sobre a Mesa a mo~ão apresentada pelo 

Sr. Lourenço L oureiro, na primeira sessão desta Camara e na qual se 
trata da revisão de varios contractos e da municipalisação de diversos 
serviços . . 

O Sr. Dr. Oatanho de Men~zes diz parecer-lhe conveniente que os 
vontos indicados na moção se apreciem á medida que os assuntos a que 
~les diz:em respeito sejam levados pela Comissão Executiva ás sessões da 
Camara. 

Assim se resolveu. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 24 horas, 

lavrando-se de tudo a presente acta. Eu Joaquim Kopke, Chefe da Se
c retaria, ~ 6.z lavrar e eu Sebastião Mestre dos Santos a subscrevi. 

(aa) João Catanho de lrlenezes, s~bastião Alestre dos Santos, João Es
teves de .Jfendonça .Branddro, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, 
Afonso Vargr1s, Alberto da Conceição F~rrefra, Albi-110 J osé Batista, An
tonio do C<Juto Ab,.eu, Antonio dos Anjos Corvinel M01·eira, Apolinario 
P~1tefra, Aw·elio Am.a1'o Diniz, Avelino L f>pes Cardoso, Eduardo Alberto 
Lima Bastos, Eniesfo Julio Navarro, Feliciano Rodrigues dP- Sousa, 
Fernando Brede1·ode, F,-rmcisco CandirJo da Conceição, Francisco N unes 
Guerra, Frederico Guilherme Ca1rdoso Gonç1ilves, Guilherme Co1Teia Sa
rai va Limn, Henrique Ja,.dim de Vdhenu, I sidm·o Pedro Cardoso, Jacinto 
José Ribeiro, João Carlos Albe1·to da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro 
da Silva, João Pedro de Almeida, Joaquim, Rod1·igues Simões, José Ma1·
tins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, LoUJ·enço Lom·eiro, 
Luiz Antonio Marques, A/anuel Emilio da Cunha Soto Maior, Manuel 
Joaquim dos Santos, .Jfanuel Pereira Dias, 1lfurio Saraiva de CcJrvalho, 
Matias Boleto Fen·eira de Mira, Raul de Almeida, Carmo, Rodolfo Xa viu 
da Silva, Rui Taes Pulltiuha, Virgilio Saque, Zaca1'ias Gomes de Linia . 

.. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S essão de 6 de Janeiro de 1914 

No dia 6 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se, como <l'esta 
acta consta, a sessão ordinaria deste dia da Camara Municipal de Lis
boa, que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. João Catanho de Mene
zes, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre dos 
Santos, 1.0 Secretario, João Estevão de .M endonça Brandeiro, 2.0 Secre
tario, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Afonso Vargas, Al· 
berto da Conceição Ferreira, Albino José Batista, Alvaro Augn~to Ma
chado, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Apolinario Pereira, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, 
Eduardo Alberto Lima Bastos, Ernesto Julio Nava rro, Feliciano Rodri
gues de Sousa. Ft>rnando Brederode, Francisco Candido da ConceiQão, 
Francisco Nt!nes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Gui
lherme Correia Sar:.iva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pe
dro Cardoso, Jacinto José Ribeiro, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pires Cor .. 
reia, Joaquim Rodrigues Simões, J osé Martins Alves, Levy Bensabat, 
Levy .Marques da Costa, Lourenço L ou reiro, Luís Antonio Marques, Ma
noel Emílio da Cunha Soto Maior, Manoel Joaquim dos Santos, Manuel 
Pereira Dias, l\fario Saraiva de C1rvalho, Matias Boleto Ferreira de 
Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodol fo Xavier da Silva, Rui Teles Pa
lhinha, Virgílio Saque, Zacarias Gomes de Lima. Justificaram a falta a 
esta sessão os cidadãos vereadores, Domingos da Silva Ayres, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Artur Gnilherm~ Rodrigues Cohen, Augusto 
José de Figueiredo, Jacinto Antonio da Silva, Jaime Ernesto Salazar 
d'Eça e Sonsa, João Paes de Vasconcelos, José Luiz Gomes Heleno. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sr. Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão anterior, a qual é posta á votação pelo cidadão Presi· 
dente, sendo aprovada. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. P1 esidente, em cumprimento da ''esolução tomada na sessão 
anterior para a mGsa proceder á escolha dos membros para as comissões 
de estudo dá conhecimento á Camara de que essas comissões ficaram as
sim constituídas: 1. ° Contencioso-Virg ilo Snqne, Raul de Almeida 
Carmo, Levy Bensabat, Afonso Vargas, Rodolfo Xavier da Silva; 2.0 

Matadouros - Dr. João Paes de Vasconcelos, Dr. J ol'.ío Pedro de Al
meida, D r. Antonio dos Anjos Corvinel l\Ioreira, João Estevâo de l\len
dunça Brandeiro, José Luiz Gomes H eleno; 3 .0 Aguas - Dr. Virgí lio 
Saque, Erne~to Julio Navarro, Dr. J oão Pedro de Almeida, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves, Rodolfo Xavier da. Silva; 4 .0 Posturas 
Virgilio Saque, Haul de Almeida Carmo, Levy Bensabat, Afonso Vargas, 
Uodolfo Xavier da Silva; 5 .0 Viação -Eduardo Alberto Lima Bastos, 
L evy Bensabat, Dr. ·l\Iateus Boleto Ferreira de Mira, Francisco Nunes 
Guerra, Feliciano Rodrigues de Sousa; 6. 0 Iluminação - Albino J osé · 
Batista, Guilherme Correia Saraiva Lima, Zacarias Gomes Lima, Ernesto 
J ulio Navarro, Abílio T rovisqueira; 7 .0 Orçamento e finanças - Fer
nando Brederode, Eduardo Alberto Lima Bastos, I sidoro Pedro Cardoso, 
João Pires Correia, L evy Bemsabat; 8 .° Cemiterios e jardins - Anto
nio do Couto Abreu, João Esteves Ribeiro da Silva, Dr. Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Luiz Antonio :Marques, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes; 9°. lncendios -Fernando Breclerode, Abilio Trovisqueira, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, José Martins Ah es, Domingos da 
~i lva Ayres; 10.0 Instrução-Eduardo Alber to Lima Bastos, Matias Bo
leto F erreira de Mira, Afonso Vargas, Alberto da Conceição Ferreira, 
Am·elio Amaro Diniz; 11 . ° Construção e arruamentos - Zacarias Gomes 
Lima, Antonio do Conto Abreu , Manuel Jo~quim <los Santos, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Ernesto Julio Navarro ; f 2. 0 Higiene , lim
peza e regas - Sebastião Mestre dos San tos, João E~tevão JHendonça 
Br'andeiro, ~..,e li ciano Rodrigues <le Sonsa, Alberto da Conceição F erreira , 
Albino José Batista; 13.º Mercados-Mario <la Silva Carvalho, Guilherme 
Corr eia Saraiva Lima, Antonio da Fonseca. Dias, José Luiz Heleno, 
Avelino L opes °Cardoso; 14.0 Serviço de Licenças - Luiz Antonio 
Marques, Sebastião Mestre dos Santos, J acinto José Ribeiro, Aurelio 
Amaro Diniz, J osé :l\Iartins Alves; 15.0 Reclamações operarias - Fran
cisco Candido da Conceição, Frederico Cardoso Gonçalves, Feliciano Ro
drigues de Sousa, João Pires Correia, .José Esteves Ribeiro da Silva. 

O S r. Presidente lê um oficio do Sr. Dr. Salazar de Sousa agrade
cendo o voto de sentimento, que fora lançado na acta da sessão anterior, 
pelo falecimento de sua mã,e. 

O Sr. Manoel Pereira Dias, depois de se referir ás acanhadas dimen· 
sões da Sala dos Paços do Concelho, onde fonciona a repartição das li- · 
cenças, o que pr·ejndica o expediente e o publico, el}via para a mesa a 
seguinte proposta: · 

«Possuindo a Camara, na r ua da Boa Vista, o edificio onde está ins
talado actualmente o Serviço de Limpeza e Regas, em bom estado de ' 
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conservação e construido de forma que sobre ele se pode elevar mais um 
pavimentl) em mansarda, ampliando-se, assim, o mesmo edificio e propor
cionando-se mais u 'T"J certo numero de casas que tão necessarias se tor
nam aos serviços a cargo da Camara; 

«Proponho que pela 4 .o. Repartição se estude com toda a nrgencia o 
respectivo projecto e se elaborem as condições com que se deverá pôr 
em praça a empreitada da construção do pavimento com que se pretende 
ampliar o referido edificio, de fórma a que a verba a disoender não vá 
álem de 6:000$ escudos. 

A Camara resolveu qne estas propostas vão ás Comissões de Constru
ção e Finanças. 

O.mesmo vereador mostra a necessidade d~ se fazer a revisão do Co
digo de Posturas, a fim de se criar a recei ta suficiente para pagamento da 
amortisação e juros de um emprestirno de 6:000 contos para varios me
lhoramento~. que são indispensav,eis, taes como, Matadouro, Mercado 
Agricula, Mercadu ele Peixe, etc. E necessario, diz o orador, aumentar as 
receitas, pelo menos, em 500 contos anuaes para fazer face aos encargos 
do eblprestimo. Conclue, mandando para a meza a proposta seguinte : 

u Sendo do maximo interesse e nrgeocia para este município, a elabo
raç;to de nm novo Codigo de Posturas, proponho qne seja nomeada uma 
Comissão de cinco v~readores para rever o actnal Codigo, a fim de me
lhorarem, quanto possivel, as finanças do mnnicipio e a limpeza e higiene 
da cidade». 

Outrosim, proponho, pxra que a mesma Comissão envide todos os es
forços, a fim de que o citado Codigo possa ser discutido e votado nas 
proximas sessÕE.s de Abril, do Senado Municipal.o. 

A Comissão resolveu que esta proposta vá á Comissão de Posturas. 
Apresenta, ainda, o Sr. Pereira Dias a proposta do teor seguinte: 
o. Existindo pela parte posterior do edtficio onde estão instalados os 

serviços de L impeza e Regas, um vasto terreno com frente para a rl!a 
~-l de julho, no qual e numa area apropriada, se poderá levantar um edi
ficio que amplie não só as actuaes instalações dos mesmos serviços como 
ainda nos pavimentos superiore.s se instalem outros, que es tão a cargo 
da Camara; 

Proponho que pela 4. ª Repartição ( Arquitectura) se estude um pro
jecto que satisfaça aos des~jos nesta proposta manifestados, tendo em 
atenção a maior economia possível». 

Resolveu-se que esta proposta vá ás Comissões de Finanças e Cons
truç3io. 

O Sr. Apolinario Pereira em nome da Comissão nomeada pela Comis
são Administrativa, que geriu os negocios municipais, antes da actual 
vereação, para tratar da unificação dos contractos celebrados entre a C a
m&ra e a Companhia Carris de F erro de Lisboa envia para a mesa o res
pectivo parecer, o qual se resolveu que fosse enviado á Comissão de 
Viação. 

O Sr. Francisco Candido da Conceição requer que lhe seja passado 
documento demonstrativo de quanto é ou foi o rendimento para a Cama
ra, proveniente de licenças ou outras contribuiç5es pagas pelas divers11s 
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emprezas ela industria de carros de carreira para transporte de passagei
ros em comum e referentes ao ano de HH3. 

Foi deferido. 
O Sr. Isidoro Pedro Cardoso refere-se a uma representação que se 

encontra sobre a mesa, dos constructores civis, mestre de obras e em
preiteiros de todas as classes que laboram em obra de <'Onslrução civil 
de Lisboa, ácerca da postura sobre ruas particulares. Entende que a Co
missão Executiva e o verc?ador do respectivo pelouro devem apreciar com 
justiça aquele documento. Refere-se ainda, o Sr. Isidoro Cardoso á de
mora em despac:har os requerimentos. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que a vereação anterior e em seguida a 
Comissão Administrativa resolveram indeferir todos os requerimentos 
para c<mstruções de bairros, sem que houvesse uma postura que resal
vasse os interesses dos municipes, por isso que os proprietarios <le terre
nos, que pouco valiam, obtida a autorisação para construir um bairro e 
tendo-se comprometido por escritura a cuidarem da limp~za, ilumina
ção, etc ., das ruas particulares existentes no mesmo bairro, assim que 
Yendiam o ultimo talhão não cumpriam nenhuma das clausulas da escri
tura e, ainda por cima, incitavam os proprietarios dos predios e os mo· 
radores a pedir~m providencias á C amara, pois não tinham iluminação e 
limpeza. O orador cita o que se passara com os bairros Braz Simões e Ca
mões, em que os proprietarios dos terrenos onde eles foram construidos 
enriqueceram, vend~ndo terrenos que pouco valiam por preços elevadís
simos ficando a Camara com todos os encargos. Conclne dizendo, que 
com a espansão <la cidade, a propria cidade deve lucrar, tendo os muni-· 
cipes uma compen:sação, pelo menos, para os encargos que lhes advem da 
construção dos bairros. 

O Sr. Julio Navarro manda para a mesá a seguinte proposta: 
cNos termos do § 1.0 do Art. 6. 0 do Codigo Administrativo, propo

nho que seja chamado á efectividade do serviço, o vereador substituto 
mais votado na vaga ocorrida em virtude da d~liberação da C<tmara, na 
sua sessão de 2 do corrente, pela qual o Sr. Antonio Alves de l\Iatos foi 
impedido de exercer o seu Jogar», 

É posta pela Presidencia esta proposta á discussão. 
O Sr. Dr. Almeida Carmo d iz que não deve ser chamado o vogal 

substituto, mas, sim, o efectivo mais votado, por isso que o Sr. Alves de 
Matos não chegou a ocupar a cadeira de vereador. 

O Sr. Lourenço Loureiro entende que se deve aguardar a sentença no 
recurso interposto para o Tribunal Administrativo. 

O Sr. Dr. Almeida Carmo é de opinião que o recurso não suspende 
a execussão da deliberação. 

O Sr. Luiz Antonio l\Iarques diz que, segundo o Codigo Administra
tivo, deve ser chamado um substituto. 

O Sr. Lima Bastos entende qui:i o Sr. Ernesto Navarro está na boa 
doutrina, pois foi depois da Camara constituída qu.e o Sr. Alves de l\'latos 
deixou o seu logar e no impedimento de algum vereador é chamado o 
substituto. ' 

O Sr. Dr. Almeida Carmo declara nã<> se tratar de um impedimento, · 
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mas de uma inegibilidade e que se o Sr. Alves de Matos se sentou nas ca
deiras da vereação fel-o, indevidamente, pois não chegou a ser vereador : 

O Sr. Manoel Joaquim dos Santos entende dever se ~ chamad0 o su· 
bstituto, por isso que o Sr. Alves de Matos foi proclamado vereador e 
tomou posse do cargo, não tendo o Tribunal Contencioso comunicado ao 
Governo Civil a s!1a ineligibilidade. 

O Sr. Mario de Carvalho sustenta que o Sr. Alves de Matos não to
mara posse, pois a Assembleia nomeara uma Comissão para apreciar se 
ele estava ou não nas condições de ser eleito. 

O Sr Lima Bastos declara que, segundo o seu modo de ver, o ~e
reador chamado para substitnir outro tem de ser um substituto. 

O Sr. LP,vy Bensabat diz que nenhum membro da minoria protestava 
cóntra a elegibilidade do Sr. Alves de l\Iatos; fôra este vereador qne por 
uma forma digna levantara a questão e qne em vista do parecer da Co
missão que a Assembleia nomeou para tratar do assunto se afastara do 
logar para que fôra elei to. O que aprovou não foi a ineligibilidade do Sr. 
Alves de Matos, mas, sim, o parecer da referida Comissão. Deve-se, 
pois, aguardar a sentença do Tribunal respectivo, para onde foi levado 
o recurso. 

O Sr. Presidente diz existir um recurso pendente e .que todos os re
cursos, segundo os preceitos geraes do processo, teem ef Pitos suspensi
vos, pois não são outra causa do que a devolução de uma questão para o 
T ribunal Superior. Só depois do Tribunal Administrativo se ter pronun· 
ciado se sabe se ha ou não vaga. Emquanto não fôr dada a sentença, o 
Sr. Alves de Matos pode ocupar a sua cadeira de vereador. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara qne se entron na ordem da noite e por isso 
vão ler-se as propostas e requerimentos apresentados na sessão anterior 
e que ficaram sobre a mesa: 

São lidas, em primeiro logar, as seguintes propostas do Sr. Jos6 Mar· 
tins Alves. 

«Cumprindo a esta Camara observar as disposições expressas do Art. 
12.0 da lei de 10 de Julho de 1912; proponho que se oficie ao Ministerío 
da J ustica, pedindo com urgencia copia dos mapas, que em harmonia com 
o Art. 321 .0 da lei de 18 de fevereiro de 191 1, foram envi:)dos áqnele Mi
nisterio, desde a entrada em vigor da referida lei de 10 de Julho, pelas 
quatro Conservatorias do Registo Civil de Lisboa; e que, egualmente, se 
r equisitem pdo Ministerio competente as percentagens designadas pelo 
Art. 4 l. 0 da aludida lei de 10 de Julho de 1912». 

«Requeiro que pelo pelouro da Instrução me seja enviado com a maior 
urgencia possível um mapa deeignando: a) a quantidade on numero das 
escolas centrais e paroquiais existentes nas freguesias de Beato e Olivais; 
b) O nome dos respectivos professores de ambos os sexos; a data da sua 
nomeaçFio e o seu cadastro, desde o tempo q11e regem as referidas escolas. 
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e) 9 numero de matriculas em cada ano létivo e os alunos qu e cada 
professor levou a exame de 1. 0 e 2. 0 grau e o resultado desses exames, 
desde que regem as mesmas escolas; d) qual a media da população esco· 
lar em cada ano létivo; e) em todas as alíneas se deve observar a des· 
crição por anos létivos desde a data da nomeação dos respectivo~ pro
fessores. 

Em seguida, é lido o seguinte requerimento do mesmo vereador. 
«Senhores Vereadores: A escola paroquial N. 0 53, sita na rua do 

Vale Formoso de Baixo, freguesia dos Olivais desta cidade, tem ac.tual
mente uma população escolar de perto de 200 alunos aos quais estão mi· 
nistrando a instrução apenas dois professores, sendo um do sexo mascu
lino, outro do sexo masculino, digo, sexo feminino. A media da popula~ão 
escolar na referida escola foi nos ultimos doze mezes, de 122; e no ulti
mo mês de dezembro, de 144 alunos, uma media diaria de 108 alunos a 
cada professo!' ! A pE::sar de tal população escolar ser contraria á lei e a 
todos os modernos principios de pedagogia.. os respectivos professores 
teem, principalmente, o professor regente da referida escola, com uma 
nexcidivel boa vontade e com um trabalho, sobre todos os pontos de vista 
digno das mais elogiosas referencias, atenuado as graves conseqnencias 
de tão importante excesso d~ alunos. Mas se a sua boa vontade tem até 
certo ponto operado prodígios, é tambem certo qne o seu zelo, a sua boa 
\'Ontade, não pode com o aumento de tão grande população escolar. 
Assim, ficam sem a necessaria instrução algumas dezenas de alunos, e o 
que é mais grave, é que nos proprios alunos matriculados não se pode 
ministrar uma regular e proticua ins tru ção como os tecnicos poderão cer
tificar a esta Camara. Nestes termos, e atendendo a que a freguesia dos 
Olivais concorre para o mapa neg ro e.la nossa população de analfabetos 
com uma media superior a 75 º/o tenho a honra de vos propôr que seja 
ele,·ada a central a escoJa 1rnroqnial N. 0 b3, . 

O Sr. Rui T eles Palhinha usa da palavra :$Obre os documentos apre
sentados pelo Sr. Martins Ah·es, mostrando os encargos que traz para o 
cofre municipal a elevação das escolas paroquiais a centrais, sem que 
com tal mudança de nome a instrução tenha a lucrar. Q1Janto aos pedidos 
formulados, parte deles devem ser feitos ao Ministerio de Instrução. 

A primeira proposta do Sr. Martins Alves é considerada requarimenta 
a pedido do proponente e, nessas condiçõe~, deferido. Quanto á segunda 
resolve-se que vá ás Comissões de Instrução e de Finanças. O r equeri
mento do mesmo Vereador é deferido, devendo oficiar-se á entidade com
petente, pedindo os esclarecimentos nele mencionados. 

É posta á discussão a proposta do Sr. Dr. Xavier da Silva, apresen · 
t ada na sessão anterior, sobre electricidade. 

O Sr. Dr. Levy Ma1ques da Costa declara que a Comissão Execu
tiva desEja que o assunto seja r esolvido o mais rapidamente possível, 
tendo os seus trabalhos quasi concluidos. Não pode, porem, deixar de, 
em cumprimento da resolução da assembleia, quando nomeou as comis
sões de estndo, deixar de ouvir aquela que tem a seu cargo a iluminação. 
Conclue, dizendo, que ha dois principieis a adoptar o do coo urso publico 
e o da. municipalisação. 
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O Sr. Albino J osé Batista declara ter apresentado, em 14 de Julho, 
uma propo~ ta para se abrir concurso publico para a iluminação 
electrica. Fôra nomeada uma Comissão para estudar o assunto. Já são 
decorridos longos mezes e continua-se a ter a mesma pessima iluminação, 
por preço elevadissimo. O mesmo senhor, refere-se, ainda, ao fa cto dos 
contadores da electricidade não serem aferidos, cvm prejuizo do cofre 
municipal e dos consumidores e ao preço elevado de alguns contadores. 
Conclue por pedir que se mandem imprimir as bases do coneurso, elabo· 
radas pelo engenheiro chefe dà 3 . ª Repartição, Sr. Diogo Peres. 

O Sr. Presidente é de parecer que a proposta deve ser apreciada 
devidamente, quando se tratar dos contratos com a Sociedade Compa
nhias Reunidas Gaz a Electricidade. 

Le-se a seguinte proposta do Sr. Abel Sebrosa, apresentacia na sessão 
anterior: 

«Proponho que uma Comissão, com posta dos Srs. Vereadores Feli
ciano de Sousa, Manuel Joaquim dos Santos, Lourenço Loureiro. Fran· 
cisco Candido da Conceição, Matias Boleto Ferreira de Mira, Rodolfo 
Xavier da Silva e Albino José Batista seja encarregada de organisar, no 
interregno da actual sessão camararia e da que se hade r~alisar em Abril 
do corrente ano, um projecto de reg ulamentação das horas de trabalho 
pna o comercio de retalho e para a industria, tendo como base o limite 
maximo de doze horas de trabalho, excepto para as casas de comercio 
de generos alimenticios ou outros de imprescindível utilidade publica, as
sim como, os estabelecimentos ·cujo principal comercio se realiza de noi te, 
os quais deverão ter regulementação especial, da qual fica tambem en
rarregada a referida comissão. O referido projecto deverá ser submetido 
á Camara na sessão legislativa de Abril do corrente ano. 

O proponente justifica a su~ proposta, largamente, e envia para a 
mesa o seguinte adi tamento : 

"Em aditamento á proposta em discu~são, proponho que a Camara 
.Mimicipal represente ao Parlamento, a fim de, na Reforma do Codígo 
Administrativo, ser conferida exclusivamente ás Camaras Municipais a 
faculdade de regulamentarem as horas de trabalho no comercio e na in
dustria e de determinarem as horas de abert ura e encerramento dos es
tabelecimentos». 

O 8r. Presidente declara que vai remeter a proposta e o respectivo 
aditamento apresentados pelo Sr. Sebrosa á comissão de reclamações, 
por isso que, existindo esta, não se jtistifi<'a a nomeação de uma comis
ção especial para estudar o assunto. 

O Sr. Dr. L evy l\Iarques da Costa apresenta a proposta se.
guinte: 

«Proponho que á Comissão de viação, e unicamente pelo que diz res
peito ao estudo do projecto do contrato com a Companhia dos Carris .de 
F~rro, sej am ag regados os Srs.: Ernesto J nlio Na varro, João Pires Cor
reia, F ernando Brederode e Zacarias Gomes de Liman. 

O proponente justifica a necessidade de aumentar a Comissão de 
viação, por se tratar df' um asst~nto que necessita todo o cuidado .e de:
clara qüe ela voltará.· a ser constitui~a,· apenas, pelos cinco . ver.eadoyes 
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escolhidos pela mesa, logo que dê puece.r sobre o proj ecto do contrat<J 
dos electricos. 

O Sr. Fernando Brederode lembre qne na comissão não se encontra 
nenhum jurisconsulto, para o orientar nos pontos de direito. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz estar na disposição de acom
panhar a comissão nos seus trabalhos. 

P osta a proposta á votação, foi aprovada por unanimidade. 
O Sr. Martins Alves refere-se ao afastamento do 8r. Loureiro do lu

gar que lhe pertence na Comissão Executiva, dizendo que depois das ex
plicações trocadas na sessão anterior entre aquele seu colega e o t 1. Dr. 
Levy Marques da Costa se deve dar o incidente por liquidado. 

Pede, pois, ao Sr. Presidente que o Sr. Lourenço Loureiro ocupe o 
seu Jogar na Comissão Executiva. 

Ainda usam da palavra, sobre o assunto, os senhores Lourenço Lou
reiro e Dr. Levy l\larques da Costa, voltando o primeiro a ocupar o seu 
logar na Comissão Executiva, a convite do Sr. Presidente . 

Pelo Sr. Raul de Almeida Carmo foi enviado para a mesa o seguinte 
requerimento: 

cTendo o vogal eleito para a Camara Municipal, Jacinto Silvat optado 
pelo Jogar de membro da Junta Geral de Dist ricto, para que tambem 
fora eleito ( Art. 7 .0 § unico ), requeiro que seja chamado a ocupar o seu 
Jogar o vogal imediatamente mais votado para efectivo, que não tem ain
da assento na Camara•. 

O Sr. Rc.drigues Simões participa ter sido encarregado pela Presi
dencia da Comissão Administrativa de tratar dos ass1.ntos eleitorais. Re
cebeu de facto um oficio do Sr Jacinto Silva, declarando optar pelo cargo 
para que fora eleito de membro da Comissão Districtal. Como a lei 
determinava, enviou o oficio á autoridade competente. Ainda do Tribunal 
Administrat ivo ou pelo Governador Civil a Camara não tivera conheci
mento da Resolução tomada. Conclue, propondo que se oficiasse ao Tri
bunal Administrativo, pedindo informações a tal respeito. 

Foi aprovada esta proposta e indeferido o requerimento do Sr. Raul 
do Carmo. 

Pelo Sr. Corvinel :Moreira é apresentado o seguinte requerimento : 
Hequeiro que pela repartição competente me seja enviada uma nota 

de todos os pedidos de terreno que actualmente existem na Gamara, para 
edificações de jazigos nos cemiterios de Lisboa e juntamente as datas da 
entrada desses pedidos na Secretaria da Camara•. 

~,oi deferido. 
O Sr. Presidente em virtude das declarações feitas pelos Srs. Albino 

José Batista e Dr. Levy Marques da C osta, ácerca da questão d\ ele
ctricidade, dá este assunto para a ordem da noi te da seguinte sessão. 

Nada mais havetldo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 2-! horas~ 
lavrando-se de tlldo a presente acta. Eu Joaquim Kopke, Chefe da Se
cretaria a fiz escrever. Eu Sebastião Mestre dos Santos, Secretario a 
su bscre\?o, 

(aa) João Catanho ele Menezes, Stba1tião Jltlestre dos Santos, João 
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Estetâ'o de Mendonça Brandeiro, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio 1'rovis
<JtleÚ'a) Afonso Vargas, Alberto da Cor..cez'<;âo Fen·efra, Albino Jusé Ba
tistr1, A/varo Augusto Machado, Antonio do Grmto Abreu, Ardonio dus 
Anjos Corvinel Jllor-eira, Apolinario Pereira, Aurelio Amm·o Diniz, Ave
lino Lopes Ccn·doso, Eduardo Alberto Lima Bastos, H1'1zesto Julio Na
vano, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Bred.J.rode, lt"'ranc1sco Can
dido, da Conceiçtw, Francisco lvunes G11e1·1·a, Frede1·foo Guilherme Cm._ 
d oso Gonçr1lves, Gnilherme Correia Saraiva Lima, lfem·ique Jardim de 
Vilhena, f.,irforo Pedro Cardoso) Jacinto J osé Ribet1·0, João Carlos Al
be1·to da Costa Gomes, João E steves Ribeiro da bilva, João Ped1·0 de 
Alnu,ida, Jofio Pires Correia Joaquim Rodrigue Simões, José Mart'ins Al
VP.S, Levy Ben~abat, Levy 111arques da Costa, Lourenço loureiro, Liút? 
Antonio Ma1·ques, Jl(rmoel Ernilio da Cunha Soto Afr1io1·, Afouoel Joaquhn 
·dos Santos, Mi11.1,oel Pe1·eira Dias, Mario Saraiva de Corrmlho, llfutias Bo
leto J?e1Teira de Jllira, Raul de Almeida Crt1'mo, Rodolfo Xr1vie1· da Silt:a; 
/foi Teles Palhinha, Vfrgilio Sac;.ue, Zu.ca rias Gomes de L inia . 

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 7 de Janeiro de 1914 

No dia 7 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se como desta 
acta consta, a sessão ordinaria deste dia, da Camara Municipal de Lis
boa, que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. João Catanho de Menezes, 
estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre dos Santos, 
1.0 Secretario, João Esteves de Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secretario, · 
Abel de Sousa Sebrosa, A bilio Trovisqueira, Afonso Vargas, Alberto 
da Conceição Ferreira, Albino José Batista, Antonio do Couto Abreu, 
Antonio elos Anjos Corvinel 1\Ioreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva Aires, 
Eduardo AI berto Lima Bastos, Ernesto J ulio Na varro, Feliciano Rodri
gues dP- Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Gui
lherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pe
dro Cardoso, Jacinto José Ribeiro, Jaime Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Martins Alves, Levy 
Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Manuel Emílio 
da Cunha Soto Maior, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Car
valho, Matias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolfo 
Xavier da Silva, Rui T eles Palhinha, Virgilio Saque e Zacarias Gomes 
de Lima. 

Justificaram a falta a es ta sessão os Cidadãos Vereadores, Alvaro 
Augusto Machado, Apolinario Pereira, Artur Guilherme Rodrigues Cohen, 
Augusto José de Figueiredo, Jacinto Antonio da Silva, João Paes de 
Vasconcelos, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, Luiz 
Antonio Marques, Manoel Pereira Dias. Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sr. 
Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta da sessão anterior, a qual, 
sendo posta á votação pelo cidadão Presidente, é aprovada por unanimi
dade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE . 
O Sr. Domingos da Silva Aires declara ter assistido á sessão de 5 

do corrente mez. 
Pelo Sr. Levy Bensabat é apresentada a seguinte proposta: 
«Reconhecida, como está, a insuficiencia da sala onde funciona a Re

partição de licenças, e demonstrada, como tambem já está, a urgente ne
cessidade de colocar estes serviços á altura de uma cidade, como é a 
nossa Capital ; 

Considerando que o l\lunicipio de Lisboa tem por indeclinavel dever, 
dentro do possivel e do justo, defender o& interesses dos seus munícipes; 

Proponho que, em logar da ampliação do edificio onde se encontra 
instalado o Tribunal dos Arbritos Avindores, proposta pelo Sr. Pereira 
Dias, para ali se montar a supracitada Repartição, se estudem e organi
sem os trabalhús que lhe dizem respeito, de maneira a que f\m cada bairro 
haja uma Repartição a eles destinada, simplificando e facilitando, por esta 
forma, um serviço, que tanto tem prejudicado e prejudica o comercio da 
Capital». 

Resolveu-se que a proposta vá informar á Comissão respectiva, a fim 
de emitir o seu parecer. 

Pelo Sr. Feliciano de Sousa é apresentado o seguinte requerimento : 
«Requeiro que me seja enviada a nota dos nomes dos cidadãos a quem 

foram distribuidos os passes da companhia dos Electricos, conforme de
termina a condição 14.ª do ultimo contracto com a dita Companhia». 

Foi deferido. 
O Sr. José Brandeiro apresenta o seguinte requerimento: 
«Requeiro que pelas Repartições competentes me seja dada uma nota, 

tanto completa, quanto possivel, sobre a organisação dos serviços do Ma
tadouro Municipal, fiscalisação Sanitaria das Carnes e Serviço de Lim· 
peza e Regas". . 

Foi deferido para ser satisfeito o pedido, quando seja oportuno. 
O Sr. Antonio do Couto Almeida apresenta a proposta a seguinte: 
e Proponho que os proj ectos de planta e tabela dP. preços dos terrenos 

que a Camara possue e que pretenda vender, e que até aqui se encontram 
numa repartição, sejam expostos convenientemente no atrio ou galeria do 
Edificio da Camara, de forma a que os interessados os possam examinar 
convenientemente em qualquer ocasião». 

Esta proposta é aprovada por unanimidade. 
O Sr. Antonio Germano Dias apresenta o seguinte requerimento : 
«Requeiro que me seja fornecida uma nota circunstanciada de todo o 

pessoal que actualmente compõe o Corpo de Bombeiros, suas situações e 
vencimentos, bem como gratificações ou outro qualquer porvento, que de 
direito possa auferir, por motivo especial de serviço•. 

Estabelecendo o N ° do Artigo 127. 0 do Codigo Administrativo, que 
constitue receita desta Camara a verba de 20:000a com que contribuem 
para o serviço de incendios as companhias de seguros e agencias segura
doras neste Município, requeiro, para que me seja fornecida nota das ul-



SESSÃO DE 7 DE JAUBIRO DE 1914 43 

timas importancias recebidas das referidas companhias ou agencias; figu
rando nessa nota, a importancia cobrada de cada uma delas». 

«Requeiro para que o rPspectivo Vereador do Pelouro dos Incendios · 
apresente, com urgencia, a esta Camara, o resultado da sindicancia ao 
Corpo . de Bombeiros, por supóstas irregularidades ali cometidas e que 
deram origem á referida sindicancia». · 

Os dois primeiros requerimentos foram deferidos e quanto ao terceiro 
deliberou-se que ficasse para expediente oportuno. 

O Sr. ~lartins Alves lê e envia para a mesa uma representação dos 
armazenistas e revendedores por grosso e uma outra de vendedores am
bulantes dos mesmos artigos, pedindo á Carnara que este ano permita a 
colocação de barracas nos seguintes locaes: placa central da Praça de D. 
Pedro, placa do Largo do Camões, Avenida da Liberdade, Rua do Car
mo, junto ao elevador e Largo das Duas Egrejas, a fim de naquelas ins
talações se venderem, nos tres dias de Carnaval, artigos proprios da epoca. 

O Sr. Martins Alves defende o pedido, alegando os prejuízos que para 
os vendedores ambulantes e para os armazenistas resultaria do indeferi
mento das referidas representações, aqueles por ser uma classe pobre e 
estes que ficariam com os artigos de carnaval, por vender. Conclua o ora
dor por enviar para a mesa a proposta seguinte: 

<cProponho que sejam concedidas licenças para a venda ambulante e 
em barracas fixas de carnaval, de·sde que taboleiros e barracas tenham a 
necessaria decencia e não afétem a via publica. A Comissão Executiva 
ou o vereador do pelouro de licenças determinarão os locaes onde se pos
sam instalar essas barracas». 

O Sr. Francisco Nunes Guerra é contrario á concessão de licenças 
aos vendedores ambulantes, por isso que eles, não pagando a contribui
ção de industria e gosando de outras regalias que os comerciantes esta
belecidos não usufruem, colocam-se ás portas dos estabelecimentos, fa
zendo-lhes concorrencia com a venda de generos, muitas vezes já. adul
terados, pois não estão sujeitos a visitas sanitarias. Nestas condições, é 
claro, diz o orador, que os preços que os vendedores ambulantes pedem 
pelos seus generos podem ser inferiores aos dos estabelecimentos. 

O Sr. :Manoel Pereira Dias expõe a razão porque no ano anterior as 
licenças aos ven ledores ambulantes não foram concedidas e depois de 
largas considerações sobre o assunto apresenta a seguinte proposta: 

«Proponho que a Camara fique autorizada a determinar os locaes para 
a venda dos artigos de carnaval e para os alugar em hasta publica, de
vendo os projectos serem elaborados pela 4.ª Repartição, e sendo a base 
da licitação lt$00 por metro quadrado». 

As propostas aos Sr. Martins Alves e Pereira Dias são aprovadas. 
O Sr. Xavier da Silva apresenta o seguinte requerimento : 
«Requeiro que se oficie á Companhia do Gaz para mandar iluminar a 

porção da Rua Antonio Pedro, compreendido entre o viaducto e a Rua 
José Falcão, que segundo a informação dalguns dos seus moradores, está 
completamente ou, quasi por completo, ás escuras». 

Resolveu-se que o requerimento fosse enviado á Comissão de Ilumi
nação. 
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Pelo Sr. Levy Bensabat foi apresentada a proposta seguinte : 
aProponho que não possa ser feita nenhuma nomeação para qualquer 

emprego municipal, bem como, não possa ser recebido a serviço, assala
riado qualquer operario ou trabalhador, sem prévia inspeção medica com 
parecer favoravel para o exercício das sua3 respectivas funções ou exe
cução de quaesquer trabalhos». 

O Sr. 1"1anoel Pereira Dias esclarece que a medida proposta, já. era 
adoptada pela Camara. 

Em vista desta explicação ficou prejudicada a proposta do Sr. Levy 
Bensabat. 

O Sr. Feliciano de Sousa chama a atenção do vereador das aguas 
para o facto do chafariz existente na rua da Fabrica da Polvora em Al
cantara ter só uma torneira e uma dotação muito pequena, o que preju
dica extraordinariamente os municipes pobres daquela fregnezi.a, que não 
podem pagar agua, e aluguer de contador á respectiva Companhia. O 
mesmo vereador refere-se ao estado de imundicie de varias ruas de Al
cantara. 

Pelo vereador Sr. Dr. Xavier da Silva é enviado para á mesa o se
guinte requerimento: 

«Requeiro que pelas Repartições competentes me sejam fornecidos os 
seguintes esclarecimentos sobre os respectivos contractos entre a Camara 
e as Companhias do Gaz e das Aguas; 

1. 0 Pode qualquer destas Companhias modificar o tipo dos seus con
tadores, sem previa auto1 isação camararia? 

2. 0 Todos os tipos de contadores, actualmente em uso, foram aprova
dos pela Camara? 

3. 0 Pode a Camara fiscalisar e fiscalisa se a contagem do gaz e agua 
se fazem sem prejuízo do consumidor? 

4. 0 Os contadores das referidas companhias, como medidas que são, 
estão sujeitos á lei de aferição de pesos e medidas?» 

Resolveu-se que o requerimento vá á Comissão respectiva. 

ORDEM DA NOITE 

O Ex.mo Sr. Presidente declara que se vae entrar na ordem da noite. 
O Sr. Julio Navarro, em nome da Comissão de iluminação, declara 

que esta não pode, tão rapidamente, como deseja, apresentar o resultado 
dos seus trabalhos sobre a electricidade, por ser um assunto que precisa 
de muito estudo. 

Egual declaração faz o Sr. Lima Bastos com respeito á. comissão de 
viação, sobre os contractos dos electricos. 

O Sr. Julio Navarro propõe que sejam agregados, temporariamente, 
á Comissão de iluminação, para o estudo da proposta apresentada pelo 
Sr. Xavier da Silva, este Sr. Vereador e mais os Srs. Drs. Virgílio 
Saque e Raul Carmo. 

Esta proposta é aprovada. 
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O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, presidente da Comissão Execu
tiva, refere-se ao facto dos presidentes das comissões de viação e ilumi
nação terem declarado não poder num curto praso apresentar o resultado 
dos seus estudos ácerca do projecto do contracto dos electricos e da ques
tão de electricidade e, para dar tempo a que esses estudos se façam, 
propõe que a Carnara, modificando a deliberação já tomada, quanto aos 
dias fixados para as suas sessões, as suspenda· para recomeçarem nos dias 
26, 27 e 28 do corrente mez. 

O Sr. Levy Bensabat, propõe que seja submetido á aprovação da 
Camara o pedido de urgencia para a proposta do Ex.mo Sr. Presidente da 
Comissão Rxecutiva, 

Tanto esta proposta, como a do Sr. Levy Marques da Costa, são 
aprovadas por unanimidade. 

O Ex.mo Sr. Presidente declara ter recebido, antes de aberta a sessão, 
representações de comerciantes e lojistas das ruas Garret, Nova de Al
mada, da Prata e dos Fanqueiros, pedindo que o projecto do contracto 
com a Companhia Carris de Ferro seja imediatamente discutido e de 
proprietarios de carros de tração animal para transporte de passageiros 
em comum, pedindo que não se faça contracto novo com a referida Com
panhia, sem que fique assegurado o pão aos que, labutando pela vida, 
teem concorrido para manter a viação barata na cidade. 

Por proposta do Ex.mo Sr. Presidente resolveu-se que as referidas re
presentações sejam enviadas á Comissão de Viação. 

O Sr. Dr. Pedro de Almeida refere-se á epidemia da febre tifoide qne 
se atribuie ao facto das aguas serem inquinadas e apresenta a seguinte pro
posta: 

«Proponho que a Comissão de higiéne s~ia encarregada de estudar o 
modo de verificar a pureza da agua que a Companhia fornece aos muní
cipes e apresentar o resultado do se;u trabalho, com a maior urgencia. 

Resolveu-se que esta proposta vá a informar ás Comissões de Agua 
e Higiéne. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa declara que não é necessario examinar 
as aguas, pois é sabido que elas estão inquinadas. Os exames ás aguas 
são feitos no «Instituto Camara Pestana)), em períodos determinados. O 
orador refere-se ás inquinações das aguas na Ilha do Grilo, caso em 
tempo bastante discutido e depois de dizer que o que se necessita para 
modificar a canalisação dos esgotos da cidade, apresenta a proposta se
guinte: 

e Que seja encarregada a Comissão de higiéne de estudar as modifi
cações e reparações na canalisação de esgotos de Lisboa, que o necessi
tem». 

O mesmo vereador trata desenvolvidamente de assuntos de higiéne, 
concluindo por apresentar a propo!)ta seguinte: 

«Que a Comissão de construções seja encarregado de estudar a ma
neira viavel de transform ar os bairros de Alfama e ~louraria em bairros 
de ruas largas e modernas, e na construção de bairros economicos e hi
giénicos, em substituição destes, para as classes menos abastadas». 

Deliberou-se que a primeira proposta do Sr. Dr. Salazar de Sousa 

' 
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vá a informar ás Comissões de Higiéne e Aguas e a segunda à Comissão 
de construções. 

Pelo Sr. Frederico Cardoso Gonçalves foi enviado para a mesa o se
guite requerimento: 

«Requeiro que pela repartição competente me seja fornecida com a 
possível brevidade copia do contracto ·os contractos com a Companhia 
das Aguas». 

O Sr. Rui Teles Palhinha informa não existir contracto algum entre 
a Camara e a Companhia das Agnas. Pelo Governo é que foi feito um 
contracto com aquela Companhia, no qual se fazem á Camara varias im
posições, entre elas, o pagamento elo excesso de consumo de agua. A 
Camara nem sequer foi ouvida quando semelhante contracto se fez, con
clue o orador. 

O Sr. Frederico Carlos Gonçalves, em vista das explicações do Sr. 
Rui Teles Palhinha, snbstitue o seu requerimento pelo seguinte: 

«Requeiro qne pela repartição competente me seja fornecida a nota 
exacta do debito, em 31 de Dezembro ultimo, desta Camara á Compa
nhia das Aguas de Lisboa». 

Foi deferido, para o efeito de ir á Comissão Executiva, a fim desta 
dar o seu parecer. 

Pelo mesmo Sr Vereador foi enviado pa1~a a mesa o seguinte reque
rimento, respeitante ao contracto celebrado entre o Governo e a Com
panhia das Aguas : 

«Requeiro que pela Repartição competente me seja fornecida infor
mação, se os §§ 1. 0 e 2.0 da base 14.ª do contracto de 7 de Julho de 1898, 
tem sido cumpridos, e, no caso afirmativo, nota de todo o processado a 
tal respeito>. 

Resolveu-se que este requerimento fosse a informar á Comissão res
pectiva. 

Pelo Sr. Feliciano de Sousa foi apresentada a proposta seguinte: 
«De acordo com os vereadores interessados, proponho que seja trans

ferido da Comissão de Construção e Arruamentos para a Comissão dos 
Incendios o vereador Sr. Fonseca Dias e desta para a primeira, o verea
dor Sr .. Martins Alves». 

A mesa ficou com poderes para fazer esta troca. 
Pelo Sr. Dr. Virgilio Saque foram apresentados os seguintes reque

rimentos : 
«Requeiro que pela Presidencia da Camara seja oficiado ao J\IIiniste· 

rio d~s Finanças, rt:lpartição competente, que suponho ser a Direção Ge
ral das Contribnições e Impostos, a fim de ser pedida uma nota deta
lhada de qual a importancia, descriminando-a por anos, de 1911, 1912 e 
1913, proveniente do imposto de consumo na capital, sobre quaesquei
generos ou mercadorias nos termos do § 13. 0 do Art. l. 0 da Lei de l ~ 
de Julho de 1889 i). • 

«Requeiro, interpretando não só o meu sentir, como de toda a Ca
mara, que pela digna Presidencia da mesma se oficie ao Ilustre :Ministro 
das Finanças, ·manifestando <> desejo que a Camara tem de ser inscrita 
no proximo orçamento do Estado, de 1914-1915, a receita que á refe-
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rida Camara Municipal pertence segundo o n. 0 4.0 d0 art. 127. 0 do Co
digo Administrativo, de 7 de Agosto de H~13, receita que deverá ser 
calculada como o determina o Art, 129. 0 e não como ~té aqui se tem 
feit01>. 

Resolveu-se que ambos os requerimentos fossem enviados ás Comis
sões respectivas. 

O Sr. Presidente declara ter sobre a mesa uma representação dos 
Costructores Civis, Mestre d'Obras e Empreiteiros de todas as classes 
que laboram em obras de construção civil em Lisboa ; ácerca da postura 
sobre ruas e pateos particulares e propôz que aquele documento seja re
metido á Comissão de Construção e Posturas, 

Esta proposta foi aprovada. 
O Sr. Abel Sebrosa lê um oficio da Junta de Paroquia Civil Marquez 

de Pombal, declarando não possuir meios para pagar a renda da casa, 
propria para a sua instalação e pedindo em virtude de não existir, na
quela paroquia, propriedade do Estado, para isso, que seja autorisada a 
Direção da Cantina Escolar Marquez de Pombal, instalada na Escola ofi
cial n. º 3, para de comum acordo com aquela Junta estabelecer a sua 
séde. 

Resolveu-se atender o pedido, mas a titulo precario, podendo a Cama· 
ra retirar a todo o tempo a concessão. 

O Sr. Dr. Matias Mira participa ter·se instalado a Comissão de Via
ção, que elegeu para seu presidente o Sr. Lima Bastos e para secretario, 
a ele, orador : 

O Sr. Levy Bensabat, em nome dos seus colegas, cujo sentimentos 
diz interpretar, presta homenagem ao Sr. Presidente da Camara, Sr. Dr. 
Catanho de :Menezes, pela fórma elevada e inteligente como dirigiu os 
trabalhos e; nesse sentido, apresenta uma proposta, que é aprovada por 
aclamação. O mesmo vereador apresenta identica proposta com respeito 
ao Sr. Presidente da Comissão Executiva, Sr. Dr. Levy Marques da 
Costa, a qual é tambem aprovada por aclamação. Tanto o Sr. Dr. Ca
tanho de Menezes, como o Sr. Dr. Levy Marques da Costa, em breves 
palavras, agradecem a manifestação da Camara. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 24 horas, 
lavrando-se de tudo a presente acta. E eu, Joaquim Kopke, Chefe da Se
cretaria, a fiz lavrar. 

(aa) João Catanho de Menezes, Sebastião Mestre dos Santos, João Es
teves de Mendonça Brandeú·o , Abel de Sousa Sebrosa, Abilio T'rovisquei'l'a, 
Afonso Vargas, Alberto da Conceição Per1·eú·a, Albino José Batista, An
tonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel JJ101·efra, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Aurelio Amar·o Diniz, Avelino Lopes Cardoso, 
Domingos da Silva Aires, Eduardo Albe1·to Lima Bastos, E'rnesto Julio 
Navarro, Peliciano Rod1·igues de Sousa, Fetnando B1·ederode, l!11'(rncisco 
Candid o da Conceição, 1'1·ancisco Nunes Guerra, Predu·íco Guilhe1·me 
Ca1·doso Gonçalves, Gtâlhe1·me Correia Saraiva Lima, Hem-ique Jardim 
de Vilhena, Isidoro Ped1·0 Cardoso, Jacinto José Ribeiro, Jai·me Erneslo 
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Salaza1· d'Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Es
teves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pi?·es Correia, José 
Ma1·lins Alves, L evy Bensabat, Levy Ma1'ques da Costa, Lourenço Lmweiro, 
Manuel Em·ilio da Cunha Soto Maio1·, Manuel Joaquim dos Santos, 1l1a
rio Saraiva de Carvalho, Matias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Al
meidti Carrno, Rodolfo Xavier da Sil1Ja, Rui Teles Palhinha, Vfrgilio Sa
que, Zaca1·ias Gomes de Lima. 

I • .. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S e ssão de 26 de Janeiro de 1914 

No dia 26 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. Joito Catanho 
de Menezes, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebastião Mestre 
dos Santos, 1.º Secretario, J oão Estevam de Mendonça Brandeiro, 2 .0 

Secretario, Abel de Sousa Sebrosa, Affonso Vargas, Alberto da Concei
ção Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dv Couto Abreu, Antonio 
dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco 
Nunes Gnerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Cor
rêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa~ João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
P aes de Vasconcellos, João P edro de Almeida, João Pires Corrêa, José 
Luiz Gomes Heleno, José Martins A!,·cs, Levy Bensabat, LevyMarques da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio ~J arques, 1\Ianoel Emilio da Cu
nha Sotto Mayor, Manoel Joaquim dos Santos, l\'lario Saraiva de Carva
lho, l\Iathias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Redol
pho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Virgílio Saque, Zacharias 
Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão, os cidadãos Vereadores: Abilio 
Trovisqueira, Alvaro Augusto Machado, Angu~to José de Figueiredo, 
J acintho Antonio da Silva e Manoel Pereira Dias. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sr. Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão de 7 do corrente, a qual é posta \ votação pelo cidadão 
Presidente. 
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O Sr. Levy Bensabat pede a palavra e declara que, na sessão de 7 
do corrente mez, apresentara uma proposta para se não fazer nenhuma 
nomeação para qualquer emprego municipal, bem como, não ser recebido 
a serviço assalariado qualquer operario ou trabalhador, sem prévia ins·· 
pecção medica. Segundo se diz na acta, essa proposta ficara prej udicada, 
em virtude das declarações sobre o assumpto, feita s pelo seu collega Pe
reira Dias. Devia declarar que, taes declarações, não podiam, por fórma 
alguma, prej udicar a sua proposta. 

Em seguida é a acta approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

E' lido um officio do Sr. Apolinario P ereira, declarando que o excesso 
de trabalho que tivera, durante o anno findo, accumulando as funcções de 
vogal effectivo da Commissão Administrativa do Município de Lisbôa 
com os deveres da sua casa commercial, lhe agravara os seus soffrimen
tos chronicos, de fórma a impossibilitai-o para o exercício do mandato de 
Vereador da Camara Municipal de Lisbôa, conform e prova com o attes
. t ado que junta, pelo que pede escusa do cargo. 

O Sr. L evy Bensabat presta homenagem ás qualidades de trabalho e 
de intelligencia do Sr. Apolinario Pereira e declara que sem idéa de o 
prejudicar na sua sande, não póde deixar de cliamar a attenção da Ca
mara. para o artigo 29, § unico, que diz não se poder conceder licença 
de mais de 90 dias, durante cada anno. 

O Sr. P residente diz não haver na lei disposição alguma que per
mitta a Camara acceitar a dispensa do mandato do Vereador. 

O Sr. Dr. Salazar de 8onsa, depois da leitura do attestado medico 
que o Sr. Apolinario Pereira juntou ao seu officio, attestado em que se 
declara que este Sr. Vereador soffre de lesões chronicas no aparelho pul
monar, que o impossibilitam de exercer as funcções de Vereador, diz que 
o artigo do Codigo Administrativ() que deve ser applicado não é o que 
se citou, mas, sim, o n.0 2 do § unico do artigo 3.0

• Lamenta o orador, 
o afastamento de tão prestante collega, mas entende que o seu pedido 
não póde deixar de ser tomado em consideração. Conclue, declarando que 
o Sr. Apolinario P ereira já estivera na Suissa, tratando do seu aparelho 
pulmonar. 

O Sr. Mario Saraiva de Carvalho lamenta, tambem, o afastamento do 
Sr. Apolinario P ereira, dos trabalhos municipaes. 

O Sr. José Martins Alves diz que, em vista do attestado medico e do 
artigo 29 do Codigo Administrativo, é sua opinião que se poderia conce
der ao Sr. Apolinario Pereira 90 dias de licença, pois estava conven
cido que attenta a dedicação que aquelle seu collega tinha pelos trabalhos 
municipaes, elle, logo que se encontrasse restabelecido, voltaria a occu-
par o seu logar. . . 

Posto, por fim, á votação, o pedido de escusa do Sr . Apolinario Perei
ra, é elle deferido por unanimidade. 

O Sr. Presidente declara que, em vista da escusa concedida, propunha 
que em conformidade com o que determina o artigo 6.0 § 1.º para o 
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preenchimento da vaga resultante, fosse chamado o substituto mais vo
tado da lista a que pertencera o substituído, preferindo. o mais velho, no 
caso de egualdade de votos. 

Foi approvada esta proposta por unanimidade. 
E' lida uma representação dos vendedores de artigos de Carnaval, de

clarando estarem promptos a pagar um escudo por metro quadrado do 
terreno occupado pela installação das suas barracas e pedindo que os lo
caes não sejam postos em praça. 

Resolveu-se que fosse á Commissão respectiva. 
L ê· se uma representação em que o general Sr. Madureira Chaves pe

de á Camara para t omar a iniciativa da organisação de um cortejo civico, 
no proximo dia 31 do corrente, a fim de apresentar aõ Chefe do Estado 
as suas felicitações e solicitar-lhe para presidir a uma sessão solemne n'a
quelle dia, realisada nos Paços do Concelho, em homenagem á acalmação 
pohtica. 

D eliberou-se que esta representação vá á Commissão respectiva. 
São lidos officios das Juntas d~ Paro chia de S. José, S. Christovão e 

S. Lourenço, esta pedindo a collocação de um chafariz no largo da 
Achada, e de Alcantara e S. Thiago, pedindo, esta, um marco para o largo 
do Contador - Mór. Todas as referidas Juntas saudam a Camara Munici
pal. 

Resolveu-se agradecer. 
O Sr. Manoel Joaquim dos Santos chama a attenção da Commissão 

Executiva para os annuncios publicados nos jornaes, respeitantes aos ce
miterios. Os referidos annuncios, diz o orador, podiam vir juntos com um 
titulo e não em separado, tendo cada um d'e lles um titulo enorme. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa diz que aqnell$l declaração seria 
apreciada pela Commissão Executiva. Devia, porem, lembrar , que as econo
mias devem ser feitas, mas por fórma a não se prejudicar o cofre muni
cipal. 

Havia toda a conveniencia em que os annuncios fôssem lidos e por 
isso era muitas vezes necessario fazei-os por fórma a chamar a attenção 
dos leitores dos jornaes em que vinham publicados. 

O Sr. J oão da Costa Gomes envia para a Mesa a proposta seguin
te: 

(\'Considerando que, pela escriptura lavrada em 9 de Outubro de 1907, 
entre a Camara Municipal de Lisbôa e a Companha dos Caminhos de 
F erro Portug uezes, se contractou a construcção do viaducto da Avenida 
da Republiea; 

Considerando que pela mesma escriptura a Camara se obrigou a deposi
tar no eofre da Companhia a importancia de 45.288608,3 para a construc
ç1h d'aquelle viaducto, deposito que se effectuou em 12 de Novembro de 
1~07; 
. Considerando que até hoje ainda se não deu começo á construcção do 

v1aducto e que a Com panhia tem no seu giro aquella importancia, que a 
Camara lhe entregou, a titulo de deposito e não como pagamento anteci
pado; 

Considerando, finalmente, que pelo balanço extrahido do livro Razão 
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em 31 de Dezembro de 1912 a Companhia devia ter sido debitada em 
12 de NovellJbro de 1907 por 45.288a08,3. 

Proponho: 
1.0 ._Que a conta dos Caminhos de Ferro Portuguezes seja debitada 

em 1 d~ Janeiro de 1914 por mais 5.854;)48,8. 
(Tal é a importancia dos jures compostos, calculados á taxa de 2 º/ <> 

sobre o capital primitivo 45.288608,3 desde 12 de Novembro de l P07 até 
12 de Novembro de 1913, e dos juros simples calculados á mesma taxa sobre 
o valor adquirido desde 12 de Novembro de. 1Hl3 até 31 de Dezembro). 

2. 0 - Que se officie á Companhia, enviando lhe a n/c /c. a qual é n'esta 
data de 51.140657, 1, a fim de ser levado a novo credito a importancia 
dos respectivos juros». 

Resolveu· se que esta proposta vá á Commissão respectiva. 
E' lido um requerimento em que o Sr. Dr. Amandio E<lnardo da 

~I otta Veiga participa ter sido avisado para tirar licença do se n escrip
torio de advogado, em virtude do artigo 271.0 do Codigo de Posturas e 
declarando que tal artigo não se entende com escriptorios de advogados' 
pois não são estabelecimentos onde se realisem transacções commerciaes ou 
se prestem serviços ao publico. 

Deliberou-se que este requerimento vá á Commissão respectiv<i. 
O S r . Dr. Mathias de Mira envia para a mesa representações em 

que os Syndicatos Agrícolas da Moita, Alcochete e Aldeia Gallega pro
testam contra o elevado preço porque é vendido n'aqnellas localidades o 
lixo proveniente da cidade Lisbôa e pedem a rescisão do contracto, que 
entregou o referido lixo ao Sr. ~lanoel Martins Gomes. 

O Sr . Dr. Mira defende o pedido, dizendo que com a municipalisação 
d'aquelle serviço muito teria a lucrar a agricultura e o cofre municipal. 

O orador declara estar prompto a fornecer á Commissão, que tiver de 
estudar o assumpto, todos os esclarecimentos que poder. 

Itesolve-se que as representações vão a informar á respectiva Com
miss~o. 

O Sr. L uiz Antonio Marques envia para a Mesa uma representação 
da Junta de Parochia do Campo Grande, na qual, depois de largas consi
derações, mostrando o deploravel estado em que se encontra o Campo 
Grande, local tão visitado, não só por portuguezes como por estrangei
ros, pede varios melhoram~ntos que julga necessarios para tornar aquelle 
si tio aprasivel. Juntamente com a representação, o S1·. Luiz :l\Iarques, que 
defende com interesse o pedido) apresenta uma planta do Campo Grande. 

Resolveu-se que a representação vá á Commissão respectiva. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Levy Marques da Costa declara que a Comm1ssão Executiva 
necessita pedir auctorisação para poder desenvolver a sna acção, muito 
limitada pelo Codígo Administrativo. Em stguida, o orador participa que 
encontrava-se incompleta a referida Commissão, em consequencia de ter sido 
concedida ao Sr. Rodrigues Simões a licença por el!e pedida e do Sr. Apo
linario Pereira, do qual vira uma carta, pedindo escusa, não comparecer. 
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Para substituir o Sr. Rodrigues Simõe~ , em conformidade com o Codigo 
Administrativo, <'hamara o Sr. Dr. João P edro de Almeida, o qual lhe escre
vera uma carta, dizendo não poder, pelos seus muitos afazeres occupar o refe
rido cargo. Em vista do exposto, a Commissão Executiva resolvera, por pro
posta sua que, em conformidade com o que determina o referido Codigo, fosse 
chamado para substituir o Sr Dr. João Pedro de Almeida, o Sr. João 
Esteves Ribeiro da Silva, que era dos que obtiveram immediata e egual 
votação áquelle que tiuha mais idade e para substituir o Sr. A polinario 
Pereira, o Sr. Alberto da Conceição F erreira, pelo mesmo motivo, e, no 
caso d 'estes vereadores não poderem entrar em exercicio, se fizessem novas 
chamadas, obedecendo-se ao mesmo criteri o. Em cumprimento d'esta re
solução fôra convi<laclo o Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, que primei
ramente declarou não poder occupar o cargo de Yogal da CommissRo Exe
cutiva, pelos seus muitos afazeres, mas que depois, sendo instado por elle 
orador, em virtude dâs difficuldades de completar aquella Commissão, re
solYera-se aceder ao convite, encontrando-se no exercicio pas suas func
ções, t~ndo tomado conta do pelouro <la viação, aguas e illuminação. 
Quanto ao Sr. Alberto <la Conceição Ferreira, respondera ao convite que 
não podia acceitar p elos muitos afazeres, pelo que fôra chamado o Sr. An
tonio Germano da Fonseca Dias, que acceitara, ao que parece, o convite, 
por isso que justificara a sua falta na anterior sessão. 

U orador, depois de se referir á grande quantidade trabalhos qne tem 
a Commissão Executiva e á necessidade de se elaborar um Hegulamento 
interno da Camara :Mu nicipal, envia para a Mesa as seguintes propostas 
que precede de largas considerações : 

l. a 

<(Funccionando as E scolas Guimarães, n. 05 7g e 79, com classes mas
culinas e femininas, independentes uma~ das outras, sem serem Escolas 
mixtas, e sendo uma tal organisação verdadeiramente anti-pedagogica, a 
vossa Commissão Executiva tem a honra. de vos propôr: 

J . 0 
-- Que a Escola n.0 78 seja transformada em Escola para o sexo 

masculino, ficando insta!lada no seu predio na rua do Amparo. 
~. 0 -Que a Escola n.0 79 seja transformada em Escola para o sexo 

feminino, devendo ser installada na Parochia de Santa Justa (Restauradores), 
conforme o desejo do seu fundador. 

3.0 -Qne a Escola n ° 49 seja transferida para o Alto do Pina, onde 
ó muito precisa, e 6 dispensavel onde actualmente se encontra». 

2.ª 
«T endo-se reconhecido a necessidade de modificar os quadros do pes

soal docente das Eseolas primarias de Lisbôa, para o que se solicitou a 
necessaria anctorisaç;lo governamental, anctorisação que foi concedida, a 
vossa Commissão Executiva tem a honra de propôr-vos o seguinte quadro. 

J unto a esta proposta foi apresentado o referido quadro «dos profes
sores das Escç,las de Lisbôa D. 

3.ª 
«Sendo de reconhecida necessidade o construcção de casas _proprias 
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para a installação de Escolas e mora~ia dos respectivos professores, e ha
vendo varios terrenos municipaes, que para esse fim podem ser utilisados, 
a vossa Commissão Exacutiva tem a honra de propôr: 

Que seja nomeada uma Commissão encarregada de estudar a possibi
lidade de contrahir um emprestimo para esse fim, empregando-se como 
annuidade para o pagamento do mesmo, as importancias actualmente 
gastas com rendas de casas e habitação de professores, que por esse facto 
deixari~m de pagar-se, devendo essa Commissão desempenhar-se do seu 

• mandato no intervallo da actual sessão e a do proximo mez de Abril, a 
:fim de que n'esta possa ser apreciado o seu relatorio». 

4·ª 
«A vossa Commissão Executiva, 
Considerando que o serviço de limpeza das Escolas primarias de Lis

bôa pode ser desempenhado por serventes de ambos os sexos; 
Considerando que o quadro do pessoal menor das Escolas pode ser 

augmentado, dentro ela verba orçamental, visto que cada servente do sexo 
masculino vence 12600 escudos e cada, do sexo feminino, vence 6 escudos ; 

Considerando que o numero dos serventes pode diminuir e o das ser-
ventes augmentar, na razão de 1,2; 

Considerando que ha a'guns serviços de limpeza das Escolas, qne se
rão fei tos com mais perfeição pelas serventes; 

Propõe que, por cada vaga qne haja de serventes do sexo masculino se 
nomeiem duas serventes, até que o quadro d'aquelles baixa a 100 e o d'es
tas se eleve a 1-10, sem augmento de verbal>. 

«A mesma Commissão Executiva propõe: 
1.0 - Que seja approvado o projecto ele construcção do troço da Ave

nida de Berne, compreendido entre os largos do Rego e de Palhavã, 
2. 0 

- Que para os effeitos legaes seja declarada a utilidade publica 
das expropriações necessarias para a abertura d'essa Avenida, as quaes 
deYerão abranger uma faxa lateral da largura de éo,moo metros, nos te1·
mos do artigo 6 § 3, da lei de 26 de Julho de 1912, conforme v ae desi · 
gnado ~a respectiva planta. 

3. º-Que para os effeitos do artigo 5 da mesma lei, seja fixado para as 
expropriações o praso de um anno e para o começo e fim <las obras, o de 
trez annos ». 

Senhores Vereadores da Camara Municipal de Li..sbôa: 
A vossa Commissão Executiva, reconhendo a necessidade da installa

ção de um ascensor, ligando todos os pavimentos do edificio dos Paços 
do Concelho, necessidade que de ha muito foi reconhecida por Camaras 
transactas, a ponto de ter sido estudado o projecto e escolhido o systema 
E<loux · ' «Propõe-vos: Que a 4.ª Repartição proceda áquella installação, adop-
tando, porem, o systema que actualmente mais se recommenda, ou seja, 
como informa a mesma Repartição, o de Stigler, ou ainda de preferencia 
o de Wayoo, cujo custo e respectiva montagem, importam em 2. 700600, 
acrescendo-lhes a verba de 300~00 para as obras indispensaveis de ada-
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ptação da caixa da escada de serviço, que já foi destinada para este fim, 
por ser o local mais apropriado do edificio, conforme se ponderou no pri
mitivo projecto. 

· Não estando previstas estas daspezas no Orçamento municipal do cor· 
rente anno, necessario se torna tambem antorisalas, para que possam ser 
incluídas no primeiro Orçamento supplementar. n 

«A vossa Commissão Executiva propõe que a auctoriseis a trocar os 
terrenos que a Camara possue no bairro da ?\I emoria e vão designados 
na planta pelas lettras F. E. D., peloe que alli tambem possue Joaquim 
Antonio F erreira e são designados pelas lettras A. B. C., medindo os 
primeiros 805,36 e os segundos 806,00 metros quadrados e recebendo a 
Camara a quantia de 300 escudos em que se avalia a differença de valor 
para mais dos terrenos municipaes •. 

Acompanham esta proposta um officio e uma planta da 3. ª Reparti
ção. 

«Nos termos da Lei ele 14 cfo Abril de 1811, a Camara l\iunicipal de 
Lisbôa foi auctorisada a estabelecer matadouros especiaes e f1liaes elos 
de Lisbôa, nos pontos que fóra da cidade julgasse mais convenientes e a 
abrir talhos ou açougues mnnicipaes, onde os mercadores ou negociantei 
de gado possam mandar decepar as suas reus e vender a carne. 

Estas disposições eram destinadas a regular o preço das carnes, evi
tando conluios e a consequente carestia d'este genero de primeira ne
cessidade. 

A Camara Mttnicipal de Lisbôa nunca ch t-gou a estabelecer matadou
ros fóra da cidade; limitou-se a crear talhos e a fazer dist ribuição domici
liaria de carne, mas a experiecia veio mostrar que os resultados não cor
respondiam aos intuitos. 

Em ~O annos, de 18U2 ã HH2, a Camara muito perdeu com a explo
ração dos seus talhos, sem compensação de qualquer especie para o pu-

• blico. 
O Co<ligo Administrativo de 189G conferiu, no artigo 50 n. 0 15, ás 

Camaras, o direito de estabelecer açougues por conta propria, mas ~ lei 
d~ 7 de Agosto <le 1913, no artigo ~4 n.0 35, apenas lhe permittiu deli· 
berar sobre a venda de carnes v~rdes, regulando o seu fornecimento por 
méio de exclusiva da arremataçã.o ou de conta propria, conforme as ci r
cumstancias, sem fazer a menor allusão á. revenda, que é propriamente 
a fu ncção uos talhos ou açougues. 

Porem, ainda mesmo que esta razão l~gal não devesse imperar, bas
tava a consideração dos prejuízos supporta<los pela Camara, sem vanta
gem apreciavel para os munícipes, pa ra justificar a presente proposta. 

Poderia compreender-se um regímen qne municipalisando o abasteci
mento da carne, investisse a Camara na funcção completa e a habilitar-se 
á compra dir~cta dos centros de produc:ção; mas, nem as circumstancias 
aconselham medida tão radical e, porventura, excessivamente hone
rosa, nem a bôa razão justifica a permanencia do systema actual, que 
força a Camara a ir comprar, não d irectamente aos productores, mas aos 
marchantes e intermediarios como outro qualquer particular. 

Para se apreciar a importancia d 'es te assumptr, observarei que no 
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decorrer de vinte annos, (1802 a 1912), a Camara perdeu com os S':!US 

talhos 562.535~90,2, como se verifica pelo seguinte quadro: 

'!'ALHOS I\ilUNICIPAES 

Saldo da conta da gerencia de ganhos e perdas 

Annos Lucro Perda Observações 

1892 1.782812,4 
1893 2.2~91)88>6 
1894 1.562685,0 
1895 R.750681, 1 
1896 2.151607,0 
1897 23.240653,8 
1898 18.289647,4 
1899 61.577 59 1,4 
1~00 110.434/)36,~ 
l fl()l ló3.60-16U3,8 
1902 84. 733636,() 
1903 19.098612,0 
1904 16.41182i,~ 
1905 10.346694,8 
1906 23.615665,8 
1901 5.955648,2 
1908 8.310/$69,2 
l flO~ 5.226673,5 
HHO 11.196659,9 
HHl 20.5641$69 ,3 
1912 14.514a25,D 

Taes são as circnmstancias que levam a vossa Commissão Executiva 
a propôr·vos que a auctoriseis : 

1.0- A cessar com a exploração dos talhos municipaes, por conta 
propria da Camara, logo que o julgue opportuno; 

2. 0 - Transferir e ceder essa exploração: 
a) - Ao p~ssoa l dos mesmos talhos, <levidamente constit uitlo n'uma 

on mais sociedades commerciaes, para a exploração d'esses estabeleci
mentos conjunta, on separadamente: 

b) - A adjudicar a t ransferencia ou cessão em hasta pub lica e no 
melhor preço, caso o pessoal dos talhos não tenha, dentro de trinta dias, 
communicado a sua intenção de se associar; e dentro do praso de GO dias, 
constitu~do a respectiva sociedade ou sociedades. 

3.0 - A estabelecer as condições de transferencia ou sessão, de 
fórma qne a cargo <los comissionarios fiquem todas as despezas e encar· 
gos da exploração,. 

uConsiderando qu e os Codigos Administrativos de 1895, artigo 145, 
de 1 ~9 6, artigo 135, auctorisaram a substituição por uma verba unica, 

• 
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calculada pela média das arrecadações nos ultimos tres annos, e entre
gue pelo Ministerio das Finanças á Camara, em duodecimos mensaes, 
das receitas designadas nos n. •s l , 3, 4, 5 e 8 do citado artigo 135 ; 

Considerando que o Estado, usando d 1essa auctorisação, interpretou 
erradamente a lei, estabelecendo uma verba unica pela média dos tres 
annos anteriores á promulgação do Codigo de 1896, sem attender a que 
o systema da média tinha por fim simplificar o calculo, mas não estor
var o natural progresso das receitas determinadas no art. 0 132 ; 

Considerando que a Camara Municipal de Lisbôa., sempre protestou 
cont:·a semelhante interpretação, e com mais vehemencia, ainda, na sua 
primeira vereação republicana ; 

Considerando que o Codigo Administrativo vigente determina, no 
art. 0 129, que a fixação d 1esta verba unica será feita todos os annos no 
mez de Outubro, para vigorar no anno civil immediato; 

Considerando que ao Estado cumpre rectificar os erros até aqui com
mettidos ao entregar á Camara todas as importancias indevidamente re
tidas, ou, pelo menos, estabelecer uma fórma, embora suave e lenta, de 
as entregar ; 

Considerando que o Codigo actual começou a vigorar no dia 1. 0 do 
anno corrente e, por consequencia, é indiscutível que a Camara tem di· 
reito a incluir na receita de 1914 a importancia média das mencionadas 
receitas dos ultimos tres annos 19 10-19 11 , 1911-1912, 1912-19 13; 

Considerando que a :fixação da receita d'esta proveniencia que á Ca
mara pertence, em 1914, devia ser feita em Outubro e não dependia da 
vigencia do Codigo Administrativo actual, pois era, pura e simplesmente, 
o cumprimento e observancia das leis existentes e cuja má interpretação 
o par tido republicano sempre reconheceu; 

Considerando, em todo u caso, que a opt::ração a fazer era um simples 
calculo para a execução do Codigo, a partir da data da sua vigencia, já 
ent ão fixada; 

Considerando que no Orçamento geral do Estado para 19 14-19 15 
continúa a dar· se a mesma omissão ; · 

Considerando que a cidade de Lisbôa está assim, ha muitO'S annos, 
privada de uma parte importante das suas receitas proprias, posto que a 
sua população seja a que mai s contribue para as despezas geraes do 
Estado; 

Considerando que o desenvolvimento e progresso da cidade de L isbôa 
exigem imperiosamente o augmento das suas receitas e que n'estas con
dições não é justo que o Estado lh'as diminua; 

A Camara resolve que a sua Oommissão Executiva : 
1. 0 

- Represente ao Parlamento e ao Governo, reclamando o cum
primento do artigo 129 da lei de 7 de Agosto de HH3 , de modo que no 
capitulo 5. º, artigo 21, do Orçamento da despeza do Ministerio das Fi 
nanças para o anno de 1914-1915 seja incluída a verba correspondente 
á média das receitas mencionadas no mesmo artigo, accrescida da parte. 
que a Camara :Municipal de L isbôa tem direito a receber , no primeiro se· 
me.s tre de 1914; 

2. 0 
- Entabolar negociações com o Governo para estabelecer a focma 
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da cobrança da parte das receitas, que o Estado tem retido indevida
mente, trazendo á Camara o resultado das suas diligencias, na sessão 
ordinaria de Abril. n 

O Sr. Dr. J oão Pedro de i\ lmeida reqner que esta ultima proposta 
seja imrr.ediatamente posta á votaç~fo e que seja approvada por acolama
ção. Sendo deferido, por unanimidade, este requerimento, o Sr. Presi
dente põe á votação a referida proposta, a qual é approvada por accla-
mação. · 

O Sr. Dr. Marques da Costa propõe, sendo approvado, que as suas 
propostas entrem em discussão, logo em seguida ao Sr. Lima Basto tra
tar da questão dos electricos. 

Por proposta do Sr. Ruy Telles Palhinha, que é approvada, resol
ve- se que a ~ roposta para se nomear uma commissão encarregada de es
tudar a possibilidade de se contrahir um emprestimo para a construcção 
de casas para instalações de Escolas, vá. á Commissão de Fmanças. D eli
berou· se, tambem, que a proposta sobre talhos vá a informará Commissão 
respectiva. 

O Sr. Dr. Mathias Mira é de opinião que as propostas podi8m ser 
immediatamente apreciadas, sem necessitarem de ir ás Commissões de 
estudo. 

O Sr. Levy Bensabat propõe que ellas sejam dadas para ordem da 
noite da se~ são seguinte, sendo approvado. 

O Sr. Albino José Baptista lembra a conveniencia da Commissão de 
estudo, encarregada de apreciar a proposta do Sr. L evy Marques da 
Costa, sobre talhos municipaes, apreciar tambem uma outra proposta so
bre o mesmo assumpto, apresentada á Commissão Administrativa, que 
geriu os negecios mnnicipaes, antes da actual vereação, pelo Sr. Ricardo 
dos Santos Covões. 

O Sr. Dr. ~farques da Costa declara que ignorava a existencia da 
proposta do Sr. Ricardo Covões e que não só cvncordava com o Sr. Al
bino José Baptista, mas até tinha desejo que a Commissão respectiva 
apreciasse tal documento. 

E' dada a pll.lavra ao Sr. Lima Basto, que, em nome da Commissão 
incumbida de estudar o projecto do contracto entre esta Camara e a 
Companhia Carris de Ferro de Lisbôa, lê o parecer pela mesma Com
missão elaborado, o qual apresenta a seguinte conclusão : 

(t1'endo comparado a situação actnal, perante a Companhia Carris de 
Ferro de Lisbôa, da Camara Municipal e dos habitantes da mesma ci
dade, situação derivada dos mesmos contractos existentes entre a Ca
mara e a referida Companhia, com a situação em que uma e outrós fica
riam collocados pelo contracto em projecto, de cujo exame foi incumbida, 
a Commissão é de parecer que esse proj ecto, tal como está, não convem 
nem á Camara nem aos munícipes.» 

T erminada a leitura do documento, o Sr. Dr. Levy Marques da Costa 
propõe 'llle na acta seja exarado um voto de louvor á. referida Commis
são pelo bello trabalho que acaba de apresentar. 

Posta á votação, esta proposta é approvada por unanimidade. 
O Sr Lima Basto, em nome da Commissão a que preside, agrade-
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ceu a manifestação da Camara e diz que a referida Commissão não fez 
mais que o seu dever. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva propõe que a Camara., dando-se por satis
feita com o parecer da Commissão, que tratou da questão dos electricos, 
resolva não discutir mais o assumpto. 

O Sr. José Martins Alves lembra a conveniencia de distribuir o pa
recer da Commissão pela imprensa. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa entende que se deve pôr á vota
ção a CC\nclnsão do parecer, elaboraào pela Commissão, que tratou do pro· 
jecto de contractos com a Companhia Carris de Ferro, que não é mais 
do que a proposta do Sr. Dr. Xavier da Silva, e que não exclue, se
gundo parece, que se possam, de futuro, fazer outras negociações com a 
referida Companhia. 

O Sr. Presidente põe á votação a conclusão <lo parecer que o Sr. 
Lima Basto tinha acabado de lêr. 

Declaram approval-o os Srs. vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Affonso Vargas, AlbertQ da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio elo Couto Abreu, Antonio Corvinel Moreira, Antonio Germano 
dn. Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Do
mingos da Silva Ayres~ Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de ~ousa, Fernando Brederode, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco :Nunes Guerra, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim 
de Vilhena, Jacintho José Ribeiro, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Catanho de Menezes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro 
dt Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Bensabat, Levy Marque~ da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Manoel Emílio da Cunha Sotto Mayor, Manoel 
Joaquim dos Santos, l\ilario Saraiva de Carvalho, I\'1athias Boleto Fer
reira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho Xavier da Silva, Se
bastião Mestre dos Santos, João Estevão de Mendonça Brandeiro, Vir
gílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente participa que o parecer fôra approvado por unani· 
midade. 

O Sr. Lima Basto diz ter-se tirado copia á. machina do parecer, a 
fim de o distribuir por todos os vereadores., mas que essa distribuição 
não se fizera, em virtude d'ell~ se encontrar com muitos erros, faltando
lhe até phrases completas. 

O Sr. Presidente dá para ordem da noite, da sessão seguinte, as pro
postas apresentadas n' esta sessão e a questão da illuminação electrica 

Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão, eram 24 horas, 
lavrando-se de tudo a presente acta, que eu Joaquim Kopke, Chefe da 
Secretaria, fiz lavrar e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, 
subscrevo. 

(aa) João Catanho de Menezes, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Estevão de Mendonga Brandeiro, Abel de Sousa Sebrosa, Afonso Var-
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gas, Alberto da Conceição Fe1·reira, Albino José Batista, Antonio do Couto 
Ab1·eu, Antonio dos Anjos Co1·vinel Morefra, Aiwelio Amm·o Diniz, Ave
lino Lopes Cardoso, Edua1·do Albe1·to Lima Basto, E1·nesto Julio Na
va1·1·0, Feliciano Rodr(ques de Sousa, Fe1·nando Brederode, F'rancisco Can
dido, da Concei'ção, Francisco Nunes Gue1rra, Frede1·ico Guilhe1·me Cm·
doso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Hemique Jardim de 
Vilhena, Isidoro Ped1·0 Ca1·doso) Jacinto José Ribefro, João Ca1·los Al
berto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da hilva, João Pedro de 
Almeida, João Pfres Correia, J oaquim Rodrigues Simões, José Mattins Al
ves, Levy Bensabat, Levy Jvlarques da Costa, Lourenço loureiro, Luís 
Antonio Marques, Manoel Emilio da Cunha Soto Maio1., Manoel Joaquim 
dos Santos, Manoel PereÍ'l'a Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Matias Bo
leto Fe1Teira de Mi1·a, Raul de Almeida Ca1·mo, Rodolfo Xavie1· da Silva 
Rui Teles Palhinha, Virgilio Saque, Zacarias Gomes de Lima. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 27 de J aneiro de 1 9 14 

No dia ~7 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se,como d' esta acta 
consta, a sessão ordinaria d'este dia da Camara Municipal de Lisboa, sessão 
que foi aberta pelo cidadão Presidente D r. João Catanho de Menezes\ 
estando presentes os cidad~os Vereadores: Sebastião Mestre dos Santos, 
l. 0 Secretario, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secretario, 
Abel de Sousa Sebrosa, Affonso Vargas, Alfredo da Conceição Ferreira, 
Albino José Baptista, Alvaro Augusto Machado, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fon
seca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da 
Silva Ayres, Eduardv Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fe
liciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido ela 
Conceição, F rancisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, 
H enrique Jardim de Vilhena, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Sa
lazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Este
ves Ribeiro da Silva, João Pedro d~ Almeida, João Pires Correia, José 
Martins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Lou
reiro, L uiz Antonio Marques, M:n oel Emílio da Cunha Sotto Mayor, 
Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto 
F erreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, R odolpho X avier da Silva, 
Ruy T elles Palhinha, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos Vereadores: Abilio 
Trovisqueira, Arthur Guilherme Rodrigues Cohen, A11gusto José de Fi
gueiredo, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Car· 
doso, Jacintho Antonio da Silva, João Paes de Vasconcellos, José Luiz 
Gomes H eleno, M~moel Pereira Dias. Pelo cidadão 1. 0 Secretario, S r. 
Sebastião M.estre dos Santos, é lida a acta da sessão de 26 do corrente 
mez, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão P residente, é approvada 
por unanimidade. 
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ANTES. DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que ao c·utrar no edificio dos Paços do Con
celho é que tivera conhecimento de que havia fallecido uma. pessoa da 
familia do tir. L evy Bcnsabal e propõe que na acta fique exarado um 
voto de sentimento. 

Esta proposta foi approvzda. 
O Sr. Levy Ben:sabat agradece ao Sr. Presidente e aos diversos <'ol

legas da vereação aquella manifestação de pezar. 
São lidos os seguintes requerimentos, os quaes obtiveram os despa

chos adeante indicados : 
Da Associação Lisbonense de Proprietaraos, protestanrl.o contra a 

postura sobre pateos e ruas particular~s. 
A' Commissã.o de Posturas. 

Da Associaç;fo de Classe dos Botequineiros da Via Publica, pedindo 
que aos donos de mezas para vender refrescos, bolos e fructas nas vias 
publicas, sej a concedida licença para venderem, tambem, tabaco. 

A' Comm1::;são úe L icencas. 
De E-mprezarios das casas cÍe espectacnlos de Lisboa, declarando te· 

rem sido avi~ados para se munirem da licença exigida pelo art. 0 271 do 
Codigo de Posturas e, bem assim, que a materia contida n'este artigo não 
lhes é applicavel. 

A' Commissão de Posturas. 
De proprietarios, commerciantes e moradores nas vias publicas, 

adeante indicadas, pedindo que se obrigue a Companhia Carris de F erro 
a estabelecer uma linha entre Campo Grande e Avenida do Parque, 
Portella, estrada de Sacavem, Encarnação, Olivaes e Sacavem. 

A' Commissão a~ Viação. 
De Rny de Mello, proprietario da Agencia Universal de Annuncios, 

pedindo auctorisação para fazer circular seis carros annnnciadores pelas. 
ruas da oidade e declarando que em breves dias apres~ntaria o desenho 
dos referidos vehicnlos. 

A' Commissão Executiva. 
Dos vendedores de artigos de Carnaval, declarando estarem prom

ptos a pagar um escudo por metro quadrado do terreno occnpado pela 
installação <las suas barracas, para que os locaes não sejam postos em 
praça. 

O Sr. José Martins Alves lê o parecer elaborado pela Commissão de 
Licenças, fa\.·oravel ao pedido e com o qual concorda a CamarA, pelo que 
o referido requerimento é deferido . 

O Sr. Manoel Joaquim dos Santos, em sen nome e no dos seus col~ 
legas Francisco Candido da Conceição, A. Amaro Diniz, Zacharias Go
mes de Lima e José Martins Alves, propõe que o subsidio concedido 
pela Carnara á Univ~rsidade Livre seja elevado a 20 escudos mensaes. 

Resolveu-se que fosse ás Commissões d~ Finanças e Instrucção, para 
emitirem o seu parecer com brevidade. 

Pelo Sr. Luiz Antonio Marques é proposto que a Reparti~ão compe
tente dê andamento á sua p~oposta, que existe na Camara, sobre carro-
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Qas apropriadas para conducção de carnes dos Matadouros para os 
talhos. 

Resolveu-se que fosse á respecÍiva Commissiio. 
O Sr. Sebastião Mestre dos Santos propõe que ás Commissões de 

estudo de hygiene, regas e limpeza sejam aggregados os Srs. Levy 
Bensabat e Dr. Mathias de Mira. 

Esta proposta é approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, em nome da Commissão Execu· 

tiva, submette ao exame e approvação da Camara o seguinte Orçamento 
supplementar para applicação do saldo, que transitou da gerencia finda 
em 31 de Dezembro de 1913 para a actual: 

• 
Primeiro Orçamento supplementar ordi nario 

da gerencia de 1914 

Reoeita 

Saldo: 

lnclue se o saldo em 31 de Dezembro ele 19 13. 
71:749653 Depositado na Caixa Economíca ........ . 

Em cofre . . . . . . . . • . . . . . ...... ..... . . 11 :807 t$67 83:557 520 

Reoeita ordlnarla 

Ca p. 6. 0 
- Receita& diversas 

Art. 0 39 - REEMBOLSOS . ..... .. . .. . •... . . ........ 

Do Banco do Cummercio e Industria de Ber
lim. 

Importancia de coupons do emprestimv à.e 
1886, a pagar na Thesouraria da Ca
mara. 

Egual quantia vae descripta em <lespeza sob 
o Art. 0 42. 

.. 

40600 

83:597620 
~--



64 SEssÃo DE 2·1 DB J.urn1ao DR 1914 

Deepeza 

Segunda Reparti9'o - P'azenda 

Capitulo 5.0 
- De1peros dt"vtr1as 

Art. 0 42 - BANCO DO COMMER<.'IO E lNoUSTRIA 
DE BERLIM •••••.••.••.••.••• 

Por insufficiencia da verba descripta no Or
çamento ordinario, inclue-se a quantia 
indispensavel para pagamento de cou
pons dos emprestimos de 1 8~6, apresen
tados na Thesouraria da Camara. 

Egual quantia vae descripta em receita sob 
o ti tu lo «Reembolsos» . 

Art. 0 48-A - CoNCBSSIONARios DA CAM.ARA •• 

Companhias Reunidas Gaz e Electricidade. 
Para pagamento de juros relativos ao 
anno economico de 1912-1913 do debito 
d'esta Camara. 

Art. 48-B - CREDORES DIVERSOS : 

Escola Luz Soriano . ............ . 

Saldo do rendimento d'esta Escola relativo 
ao anno de 1913, para ser applicado ao 
pagamento de despezas com material que 
se fizessemno corrente anno. 

Escola Primaria do Sexo Feminino 

• 

106614 

no Bairro Oriental. . . . • . . . . . . . 10,j41 

Saldo dos juros dos títulos de divida funda-
da pertencentes a esta Escola e que é 
d~stinado á compra de novos títulos. 

Museu Municipal. • . . . • . . . . . . . . . . 1: 65 7 tSl 7 

Saldo do rendimento d'este Museu para ser 
applicado á compra de inscripções ou á 
acquisição de objectos para o mesmo 
Museu. 

Donativo da Commissão de Soccorros 
da Cidade de LisifJa .....•.. . • 567800 

... 

40600 

20:260666 

A tl'ansportar ..•..•.. 2:340672 20:3006ti6 
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D espesa 
Transporte ......... . 2:340672 20:300666 

Importancia dos juros referentes aos annos 
de 1911 a 1913 das inscripções offéreci
das á Camara pela dita Commissão para 
o fornecimento de vestuario a creanças 
pobres. · 

Escola Pinto de Alm~ida . ...•... .• 

Importancia dos juros das · inscripções e do 
aluguer das lojas N. 0 8 46 a 48 do predio 
·da Rua do Sol ao Rato, cobrados nos an
nos de 1912 e 1913, e que são destina
dos ás obras d'installação d'esta Escola. 

À m1lia Vi:iga de Arau}o Mayer •... 

Importancia da 1. ª prestação por conta de 
11 :572608 que lhe pertence receber da 
expropriação do predio N. 0 3 da Rua do 
Chafariz de Andaluz. 

Ànto1tio de Castro Sanches Chatillon 

lqiportancia de ~5 º/0 entre a differença do 
preço do custo e o da venda de differen
tes lotes de terreuo . 

Carlos Lima Mayer . ..• .•. • .... . . 

Importancia de 25 °/0 entre a differença do 
preço do custo e o da venda de diffe
rentes lotes de terreno. 

Carlos Ma1·ia Eugenio d! Almeida .. 

Importancia da 2. ~ e ultima prestação da 
compra d'um terreno que a Camara 
adquiriu para alinhamento da Rua Mar
,quez de Fronteira e Avenida Duque 
d'Avila. 

1:525681 

5:21 1643 

2:389800 

3:141~87 

607605 

Herdeiros de Augusto Lima Mayer.. 7:õ09687 

Saldo da quantia de 20:870652 que lhes per-
tence receber da expropriação do predio 
N.0 3 da Rua do Chafariz de Andaluz. 

• 

' 

A transportar... . . . . • 22:725a75 20:300;j66 
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Despesa 
Transporte . . . • . . . . . . 22: 725(J75 20:300~66· 

Luiz de Mello A thayde e outros . ... 

Saldo do custo da expropriação elo predio 
sito oo Campo dos Martyres ua Patria 
N.08 38 e :39-A e Calçada do Moinho de 
Vento, 1 a 1-R . 
• 

Vieente Cannas Ca1-rasquefro .... . . 

Importancia de 25 º/0 entre a differença do 
preço do custo e o da venda de differen
tes lotes de terreno que lhe foram ex
propriados. 

Pa'rque Eduardo VII .... .... •.•. 

Saldo do producto da venda de um lote de 
terreno destinado a obras do mesmo 
Parque. 

Fnndo especial de Instrucção Militar 

5:500:'00 

~:t.>29,jl J 

8:214690 

Preparatm·ia . . . . . . . . . . . . . . . . 5;$00 

Para acquisição de prem1os e desenvolvi
mento da mesma Instrucção Preparato
na, nos termos do Art. 44 do Regula· 
mento de 26 de Maio de 1911. 

Fundo especial de Caça .......... . 

Importancia das multas e licenças de furões 
em 1913 e q li e é destinada ao reprova
mento de Caça, nos termos do § unico 
do Art. 0 47 da Lei de 7 de Junho de 
1913. 

Monumento á Republica. . . • . . . . . . . 

lnclue-se a importancia destinada para a 
erecção d'este Monumento e que foi en
tregue á Camara pelas Commissões de 
Festejos do 2. 0 e 3. 0 Anni versarios da 
Republica. 

44650 

4: 166,jló 

A transportar. • . . . . • • 43:285~41 20:3oon66 
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Despesa 
Transporte . . . . . . . . . . 43:285641 20:300666 

Serviços geraes a cargo da Camara 

Art.0 80 - TRIBUNAL DE ExEcuÇÕES FrsCAES . 

Inclue-se o seguinte : 

Para pagamento da renda da casa onrle 
está installada a Thesouraria do Tri-
b11nal . ..........•.............. 

Para acquisição de mobilia... . . ..... 

Total . . . . . . . . . . . . . . 64: 126;j07 
Saldo. . . . . . . . . . . . . . 19.471~13 

83:597620 

240600 
300600 

540600 

43:82õ~4 l 20:840~66 

A Camara resolveu que o Orçamento fosse a informar á Commissão 
de Finanças. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso declara que, tendo-se na sessão ante
rior ausentado da Camara, por motivo de sande, antes do parecer da 
Cornmissão de estnélo do contracto com a Companhia dos Carris de Ferro 
ser votado, .deve decblrar que teria approvado o referido parecer, se es
tivesse presente. 

ORDEM. DA NOITE 

O Sr. Levy Marques da Costa lê e envia para a meza a seguinte 
proposta: 

«A vossa Ccmmissão Executiva, tendo em consideração o qne lhe 
informou a Repartição respectiva sobre o mau estado de segurança em 
q11e se encontra, ha multo tempo, a escarpa que limita pelo lado poente 
o 2.<' cemiterio d'esta cidade, e que ultimamente se aggravou com suc
cessivos desm~ronamentos, que põem em grave risco não só varias casas 
de habitação, que lhe ficam subjacentes, bem como grande parte dos 
arruamentos com jazigos d,aqnelle cemiterio. deliberou, em sua sessãu de 
22 de Janeiro corrente, approvar o projecto e orçamento, na importancia 
de 48:000~00, necessarios para prover ele remedi o a nm tal estado de 
coisas. Succedendo, porém, que entre as medidas propostas por aquella 
Repartição avultam as expropriações e obras urgentes, incluídas no seu 
projecto, no valor de 10:000,1$00, a. que deverão proceder a 3. ª e 4. ª Re· 
partições, propõe ;-1. 0 Que sE>jam declaradas de utilidade publica aque
las expropriações. - 2. 0 Que para os effeitos legaes do Art. 0 5. 0 d~ Lei 
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de 26 de Julho de 19 l 2 seja fixado para as expropriações o praso de 5 
annos e para o começo e fim das obras o de 7 annos. - 3.0 Que se inclua 
a verba de 10:000600 no primeiro Orçamento supplementar, para que se 
iniciem os trabalhos projectados. N'estes termos, a Commissão pede a 
vossa resolução. -o · 

O Sr. Dr. Marques da Costa justifica esta sua proposta, que. sendo 
posta pela Presidencia á votação, é a.pprovada por unanimidade. 

O Sr. Dr. Marques da Costa, depois de largas considerações, apre
senta a seguinte proposta : 

«Recusando-se o proprietario dos terrenos denominado., o Horta das 
Tripas» a vedar os mesmos terrenos, sob o pretexto de que está proje
ctada e já deliberada a abertura de uma rua, ligando perpendicularmente 
as ruas do Instituto Agricola e Almirante Barroso, constando do respe
~tivo processo e estudo da 3.ª Repartição que semelhante obra uão é ne
cessaria, a vossa Commissão Executiva propõe que a Camara revogue a 
referida deliberação.» 

O Sr. Dr. Marques da Costa justifica esta sua proposta, que, sendo 
posta pela Presidencia á votação, é approvada por unanimidade. 

O Sr. Dr. Marques da Costa, depois de largas considerações, apre· 
senta a seguinte proposta : 

« 1. 0 - Que para os effeitos legaes seja declarada a utilidade publica 
das expropriações necessarias para a conclusão da Avenida Alvare·s Ca
bral, segundo o projecto já approvado em sessão de 20 de Outubro de 
1910. 

2. 0 - Que para os effeitos legaes do Art. 0 f>. 0 da Lei de 26 de Julho 
de 1912 sej a fixado para as expropriações o praso de cinco annos e para 
começo e fim das obras o de sete annos. » • 

Posta á votação, é approvada. · 
O Sr. Dr. Catanho de lVIenezes declara que vae apresentar á discus

são e votação as propostas que na vespera foram apresentadas peló Sr . 
Presidente da Commissão Executiva e que com a questão da illnminação 
electrica tinham sido dadas para ordem da noite d'esta sessão . 

E' posta á discussão e votação, em primeiro Jogar, a proposta para 
qu~ seja transformada a Escola Guimarães, N.0 78, em Escola para o si:>xo 
masculino, ficando installada no seu predio da rua do Amparo, e a Escola 
N ° 79, em Escola p:ua o sexo feminino, devendo ser installada na Paro
chia de Santa J nsta, e, bem assim, que a Escola N. 0 40 seja·transferida. 
para o Alto do Pina, sendo a proposta approvada por unanimidade. 

E' em seguida posta á votação a proposta, apresentando o seguinte 
quadro dos professores das Escolas de Lisboa . . 

Quadro dos professores das Escolas de Lisbôa 

Circulo Oriental -Fregnezia da Pena - ESCOLA N. 0 1 Central 
(Sexo masculino) - Eugenio de Castro Rodrigues, regente, Elmino Al
berto déi Silva Moreira, João Antonio de Sousa Barbosa, João lVIaia, 
Clara Maria Teixeira, Palmyra Antonieta Dias, 2 logares vago~. 
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ESCOLA N.0 2 - Central (Sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Paroohia Civil Marquez de Pombal - Augusto Luiz. Zilhão, regente, 
Albino José Forte· Caldas, Antonio Rodrigues da Silva, Augusto Amaro 
Soares de Oliveira, Egra~inda da Silva Brito, Laura Zulmira Pereira. 

ESCOLA N.º a - Central (Sexo feminino) - Circulo Occidental -
Parochia Civil Marquez de Pombal - Jorsina Perpetua de Sequeira, re
gente, Alie~ de Assumpção Bravo, Maria da Gloria Cordeiro Barata, Ma
ria João Gayo, Palmyra Maria da Silva Cardoso. 

ESCOLA N. 0 4 - Central (Sexo masculino) - Circulo Oriental -
Parochia Civil de Monte Pedral - Arlindo Rodrigues Varella, regente, 
Antonio Carlos de Faria, João Basso Marques, João Gomes Vicente Ro · 
drigues, Manoel Leite Brandão, Christina Rosa de Jesns, Emitia da 
Costa Anjos, Palmyra Rosa G onçalves. 

, ESCOLA N. 0 5 - Central (Sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia de S. Thiago - Lndomila Motta de Portocarrero, regente, 
Adelina Antunes da Costa, Ame1ia Adelaide Augusta 1.'ravassos, Carlota 
~laria Canete, J ulia Lucia Casimiro da Silva. Laura Bertolami Gira, 
Margarida das Dôres, Maria do Nascim~nto Telles, Umbelina Rosa da 
Conceição Vasques. 

ESCOLA N.0 6 - Central (Sexo m~scnlino) - Circulo Occidental
Freguezia de Santa lzabel - Luiz Porphirio i:la Silva Sampaio, regente, 
Antonio Maria Lvpes, Philippe de Oliveira., Alvaro Frederico Lage Car
doso, Hermenegilda Lopes Teixeira, lzabel de Freitas, Maria Cecília das 
Dôres Pires, Maria Gertrudes Alegria. 1 l9gar vago. 

ESCOLA N. 0 7 - Central (Sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia de S. José - Clementina da Soledade e Silva, regente, Her
rninia Augusta da Camara Ferr~ira da Silva, Ilda Izabel da Camara 
Ferreira da Silva, Laura Julieta de Almeida; Mercês de Jesus da Con
ceição Varandas. 

ESCOLA N. 0 8 - Central (Sexo masculino) - Circulo Occidental 
- F regnezia de Santa Catharina - Augusto Barata dos Santos Martins, 
regente, Ernesto de Sousa Coelho, João Antunes Dias, Tito de Sonsa 
Lopes (em serviço no Instituto Superior Technico; não recebe venci· 
mento), Anna do Rosario Moga, Casimira Maria da Costa, Maria Euge~ 
nia da Conceição Gil, Marianna Candida da Costa Braz (em commissão; 
pertence á Escola N. 0 15),· Rosa da Piedade Sequeira. 

ESCOLA N. 0 9 - Central (Sexo feminino) - Circulo Occidental -
Freguezia de Santa 11.abel - Christina Eduarda Dias, regente, Josepha 
Palmyra de Oliveira e Silva, America do Carmo Caroço, Maria Anua de 
.f esus Pereira, Virgínia Rodrigues Castello. · 

ESCOLA N.0 10 - Central (Sexo masculino) - Circulo Oriental -
Freguezia de S. Christovão - José de Carvalho e Silva, regente, Anto
nio Fernandes Martins, João da Cunha, José Nunes Baptista, Justino 
~tanoel da Silva Corvo, Emília Candida de Campos (em commissão; per
te?ce á Escola N.0 1 ó), Severiana da Assumpção Rodrigues Castello, 
V!rginia Borges Pinheiro e Silva. 1 logar a crear quando termine a com- • 
missão da professora Emília Cand.ida de Campos; 1 logar a crear 

ESCOLA N.0 11 - c~ntral (Sexo masculino) - Circulo Occidental 
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- Freguezia. da Lapa - Domingos Coelho Ribeiro, regente, Antonio 
Pruno de Carvalho, Antonio dos Santos Tenreiro, gvaristo G onçalves de 
Figueiredo, Manoel Capello de Carvalho, Manoel Subtil, Julia An.oa 
Loyo Pequito. 

ESCOLA N. 0 12 - Central (Sexo masculino) - Circulo Oriental -
Freguezia da Encarnação-Antonio Teixeira elos Santos, regente, .Joaquim 
da Costa Brito, J osó Joaquim de Sousa, José Romão, Ame lia Augusta Pe- . 
reira Caldeira, Barbara Rolin, Beatriz Januaria da Silva Pereira, Eduarda 
Lucinda Esteves, Maria Emília Fragoso. 

ESCOLA N. 0 13 - Central (Sexo masculino)- Circulo Occidental 
Freguezia de Santa Izabel - Augusto C esar l\Taduro, regente, Antonio 
Augusto Barros de Almeida, Jayme Arthur Ribeiro da Silva, .João F er
nandes Botelheiro, Belmira Rosa de Carvalho, Maria Em ilia Baµtista 
Ferreira, Maria Caetana ela Cunha e Silva. 1 logar vago. 

ESCOLA N.0 14 - Central (Sexo masculino) - Circulo Oriental -
Fregnezia de Arroyos - J ulio de Castro Rodrigues, regente, Emygdio 
r~aac da Cunha Serrão, Cecília Romana Saldanha do Nasc· imen to, Jose
phina de Paiva Castilho , Leonor Laura Dalb11nty, :Maria da Nazar~th 
Simões. Maríanna Varella Pinto. 

ESCOLA N. 0 15 - Central (Sexo feminino) - Circulo Oriental -
Parorhia Civil de Monte Pedral - Encerr11da por falta de <'asa - .\la
rianna Cand1da da Costa Braz, regente (em commissão na N. 0 x), Emilia 
Candida de Campos (em commissão na N ° 111), Ernestina Augusta 
Gambôa (em commissão na. N. 0 70), Custodia Anna de Carvalho (em 
commissâo na N ° 20). 

ESCOLA N.0 l ô - Central (Sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Freguezia das Mercês - Maria do Carmo Senna Ribeiro, Anna Ma
ria Gomes Pinto, Beatriz Ramos Nunes, Ignacia Joaquina Magro, Izabel 
Maria do Carmo Senna Ribeiro, J ovita da Purificação de Almeida Rosa. 

ESCOLA N. 0 17 - Central (Sexo feminino) - Circulo Occi<lental 
- Rua das Praças - Thomasia Adelaide Macedo, regente, Ame lia A u
gusta Valladas, Elvira das Dôres Rodrigues, Ida do Carmo D umingues, 
Maria Julia <la Coneeição. 

ESCOLA N. 0 18 - Central (.:>exo masculino)-Circulo Occidental
Freg11ezia de Santos-o-Velho-Albino Pereira Magno, regente, Fernando 
Antonio Evangjllista Martins, João Carlos de Carvalho e Oliveira, Christina 
An the lo, 1\ r a ria da Conceição Gonçalves, Rufina An thelo, Ulysses Euge
nio da Silvt-ira :Machado (em commissão; pertence á Escola N. 0 72). 1 
togar a crear quando termine a commissão do professor Ulysses Eugenio 
da Silveira Machado. 

ESCOLA N. 0 19 - Central (S exo masculino )-Circulo Occidental
Fregnezia da Ajuda -- Arthur Lucas 1\1arinho da Silva, regente, Antonio 
Vicente de Sousa Lopes, Bar.ilio Joaquim Ribeiro Junior, J ayme Pereira 
da Silva, Joaquim José Martins, José Lazaro dos Arcos, Ambrosina de 
Sá Correia, Aurora Fernandes da Silva (em commissfto; pertence á Es
cola N. 0 76), Maria Izabel de Abreu. 

ESCOLA N. 0 20 - Central (Sexo masculino) - Circulo Oriental -
Freguezia do Beáto - Antonio Igna.cio Duarte, João da Costa Junior, 

• 



SESSÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1914 71 

José de Andrade Geraldes, Amelia A ugnsta da ~ilva, Custodia Anna de 
<~arvalho (em c:ommissão; pertence á Escola N .0 l b ), Zulmira do Carmo 
Dias Martins. 1 logar a crear quando termine a commissão da professora 
Custodia Anna de Carvalho . 

ESCOLA N. 0 il - Central (Sexo feminino) - Circulo Oriental
Freguezia da Encarnação - Claudina da C:onceição Faria, regente, Ama
dora Guilhermina dos Anjos Ribeiro, Amelia Palma Lamy, Julia Maria 
<la. Silva Caviq11e, Maria da luz Pereira e Silva 

E~COLA N .0 22 - Central (Sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Fregut-zia de Santa Oatharina - Joaquina AJelai<le Xavier Maduro, 
regente, Beatriz T eixeira de .Magalhães, Hortensia da Conceição Gomes 
Nóvoa, Maria Alexandrina da Encarnação Antunes, Maria Antonia de 
Castro Serpa SeITão, Maria Eugenia do Espírito Santo, Martha Amalia 
Rodrigues. l logar a crear. 

ESCOLA N. 0 23 - Central (Sexo feminino)- Circulo Occidental
Rna MarquE>z da Fronteira - Penéloppe Eliza das Dôres Faria, regente, 
Adelaide Ferreira de Carvalho, Catharina Pinto Nogueira, Eliza Ernes
tina Toscano B!\talha, Julia Marianna Dias de Oliveira, Maria da Encar
nação .Mello, Maria da Uonceição Motta. 1 logar a crear. 

hSCULA N.0 i 4 - Central (Sexo fe~inino) - Circulo Occidental
Freguezia de Santos-o-Velho - Maria Palmyr~ das Dôres Faria, .Maria 
da Conceição ülympia, Odilia da Silva Rocha, Palmyra Candida de 
Campos, Joaquina Gomes. 

ESCOLA N ° 2f> - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia de Arroyos - Margarida da Conceição Cabrita de Almeida, 
Mari a Clara de Almeida de Oliveira e Castro, Maria das Dôres Guer
reiro, Rachel Georgina Moreira Fernandes, Maria Margarida Segurado 
Garcia. 

ESCOLA N. 0 26 - Parocbial (sexo masculino) -. Círculo Oriental 
- Freguezia dos Anjos - José Antonio Pestana Mello Vieira, Candida 
da Conceição Ferreira, Maria da Fonseca. 1 logar vago. 

ESCOLA N. 0 27 - .Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia dos Anj os - Aurelia de Miranda, Adelaide Josephina Pinto 
Carneiro Perestrello, Bertha. Leontina de Miranda Sarmento, Deolinda 
de Jesus, Charters Sbortney, Luiz.a da Costa Freire. 

ESCOLA N. 0 28 - Pnrocbi;il (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Fregne1.ia do Soccorro - Maria Augusta de Lima Gaspar, Aida Maria 
de Lima Sousa Larcher, Judith L arriq Coimbra. · 

ESCOLA N. 0 t9- Parochial (sexo masculino) -· Circulo Oriental
FrE>gnezia de S. J osé - José Francisco Cesar, Ernestina Emília de Cam
pos, Eulalia J osephina da Silva )!achado, :\ilanoel Marcellino Caldeira. 

ERCOLA N. 0 30 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia de Arroyos - Sabina Anta Eliza T eixeira, Alda Ernestina 
Gnalberto Ta mm Cruz. l logar a crear. 

ESCOLA N. 0 3 1 -- Parochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Freguezia do Lumiar - Re~·naldo de Oliveira Baptista, .fulia ~ena 

Monteiro. 
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ESCOLA N.0 32 - Paroquial (sexo feminino)- Circulo Occidental 
- Freguezia do Lumiar - Ermelinda Amelia de Sousa Marques. 

ESCOLA N. 0 3~ - Parochial (sexo mas ulino) - Circulo Occidentó.l 
- Fregnezia do Campo Grande - Sebastião Costa. 1 logar vago, 1 lo
gar a crear. 

ESCOL\ N. 0 34 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Freguezia do Campo Grande - Albertina Adelaide Calheiros da Ca
mara, Carolina Virgínia de Moraes, Eliza Guadaluppe Wendrell, Maria 
Agostinha de Christo. 

ESCOLA N .º 35 - Central (sexo masculino) - Circulo Occidental
Freguezia de S. Sebastião da Pedreira - Virgilio Santos, regente, João 
de Deus, Amelia CandiJa da Silva Viegas, Elvira Mendes, Herminia Lle 
Jesus Philippe, Maria de Jesus Olivt::ira 

ESCOLA N. º 36 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Fregueziá de S. Sebastião da P edreira - Virgínia Laura de Almeida, 
Frederica Valeria Maria Pereira, Maria da Conceição Costa l\iattos, 
Olympia Soares. 

JiJSCOLA N.0 37 - Central (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Pal'ochia Civil Camões - Pedro José Teixeira, regente, Antonio Ta
vares de Carvalho, José Pires Marques, Elvira Amelia da Purificação 
Magina, Maria da Conceição Martins. 

ESCOLA N.11 38 - Central \Sexo feminino) - Circulo Occidental -
Parochia Civil Camões - Estephania Augusta da Costa Fernandes, Clo
tilde Adelaide da Purificação Magina, Felismina. da Conceição Gomes, 
1\1aria Euphemia do Nascimento Costa, P erc)na Augusta da Silva Bar
ros e V asconcellos. 

ESCOLA N. 0 39 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Rua l apello - Amalia Luazes dos Santos Monteiro Leite, Emília da 
Conceição AiquP. de Almeida. 

ESCOLA N. 0 40 - Parocbial (sexo feminino) - - Circulo Oriental -
Alto do Pina -- Vaga . · 

ESCOLA N. 0 41 -- Parochial (sexo feminino)- Circulo Oriental -
Fregu'1zia da Conceição Nova. - Alzira Machado da Fonser>a, Laura. 
MPndes da Assnmpção. 

ESCOLA N. 0 4~ - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental
Fregue1ia da P ena - I~ia Ferr~ira, Antonia Beatril- da Silva, Emília 
Miranda de Moura Quintino, A1aria da Conceição Martins, .Maria José 
da Costa Ribeiro~ Marcellina Maria, Luiza Oeiras. 

ESCOLA N.0 43 -- Pa.rochial (sexo feminino) - Circufo Occidenta.l 
- Freg11ezia lle 8. Mamede - ~1aria Candida Diniz, Maria losé do Ro
sario Simas Guitana. 

ESCOLA N.<' 44- P arochial (sexo masculino) - Circulo Oriental 
- Fregnezia da Sé - Antonio de :M.attos Faria Arthur, Maria da Con
ceição /\ rvelos, Olinda <la Silva. 2 togares a crear. 

ES OLA N. 0 •D - l'arochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
-- Fregue7.ia de Carnide - João Carlos Gomes. 1 logar vago. 

ESCOLA N. 0 46 - Parochial (sexo feminino)- Circulo Occidental 
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- Freguezia de Carnide - Adelina Augusta Cyriaco Machado, Maria 
Emilia Fonseca. 

ESCOLA N. 0 47 - Parochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Freguezia de Bem6.ca - Sabino da Costa, Antonio Marques da Silva, 
Ermelinda da Conceição Moura. 

ESCOLA N. 0 48 - Parochial (sexo feminino) - Cir~ulo Occidental 
- Freguezia de Bemfica - Maria das Dôres Moraes Monteiro. 1 logar 
vago. 

ESCOLA N. 0 49 - Parochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Freguezia de S. Sebastião da Pedreira (Sete Rios) - Joaquim Cairão, 

, Maria dos Martyres Ferreira Bonito. 2 logares vagos. 
ESCOLA N.0 50 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 

- Freguezia de S. Sebastião da Pedreira (Sete Rios) - E lodia Thoma
si~ de Figueiredo~ Carlota Magna dos Santos Brito, Maria Clara Fer
reira. 

ESCOLA N.0 ól - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Freguezia de Santo Estevão - Maria José da Silva Soromenho, J oa
quina Alzira de Oliveira, .Josepha Libania Esteves, Maria José Xavier. 

ESCOLA N. 0 52 - Parochial (sexo feminino) - Circulo 0ccidental 
- Freguezia da Lapa - Virginia Eliza Chichorro da Costa, Ignez Ce
leste Sampaio, Beatriz da Purificação Fernandes, Izaura da Conceição 
Costa, Ludovina de Jesus Rodrigues, Palmyra :Margarida do Carmo 
Reis. 

ESCOLA N. 0 53 - Parochial - Circulo Oriental - Braço de Prata 
(Olivaes) - Manoel Esteves Canilho, Carolina Cruz. 1 logar vago, 1 
logar a crear. 

ESCOLA N. 0 54 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Braço de Prata (Olivaes) - 3 logares vagos. 

ESCOLA N. 0 óó - Parorhial (sexo feminino)- Circulo Oriental -
F reguezia dos Olivaes - José de Sousa Viegas. 1 logar vago, 1 logar a 

, crear. · 
ESCOLA N.0 56 - Central (s~xo masculino)- Circulo Occidental 

- Freguezia de Alcantara - José Nunes da Graça, regente, Alfredo 
Augusto José Xavier, Joaquim Pedro Moreira, Maria do Carmo, Euge
nia da Silva e Sousa, Maria Luiza Vargas. 

ESCOLA N .º 57 - Central (sexo feminino) -Circulo Occidental 
F reguezia de Alcantara - .Maria do Carmo Mazzachiodi Escazena, Au
rora Amelia da Costa e Silva, Laura Pinto da França, Lina da Concei
ção Pinto, Maria do Carmo Rodrigues Rocha, Maria Francisca de Jesus 
Mazzachiodi Fernandes Escazena, Maria das Mercês, Adelaide Correia 
dos Santos. 

ESCOLA N. 0 58 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- F reguezia de Alcantara - Silvia da Conceição Torres Heliodoro, 
Maria da Assumpção :Machado Pedroso, Sarah Gouveia Pinto. 1 logar 
a crear. 

ESCOLA N. 0 59 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental 
Freguezia dos Olivaes - Thereza dos Santos Viegas, Virginta Maria da 
Conceição Vaz. 
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ESCOLA N ° 60 - Parochial (sexo feminino) - Cirt•nlo Orcidental 
- Fregu"zia da Ajuda - Marianna Emllia Correia Pestana, Maria Can
dida Fortnnato, Mari;1. J os6 Viriato, Perpetua Julia CJimaco, Ritta Ce· 
leste da Costa Carvalho, Zulmira Andréa da Costa Carvalho. 

ESCOLA N. 0 6 ! - Parochial (sexo mascnlino) -Circulo Occidental 
- Freguezia de Belem - José Antonio de Deus Alves M 0 ndes, Ft'T
nando Alfredo Palyart Pinto Ferreir~, Gaudino de Sousa Figueiredo, 
Amelia F erreira Cardoso. 

ESCOLA N. 0 62 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Freguezi~ de Belem - Maria Estephania Loureiro Vasconcellos, Anna 
da Conceição .Nunes Jordão, Chri~tina da Silva Rego, Luci)a Carmina 
Lopes de Santa Clara. 

ESCOLA N.0 63 - Parochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Fregnezia de Belem (Pedrouços) - Eladio Antolino de Sonsa e Silva, 
Margarida Lavini~ de Figueiredo. 1 Jogar a crear. 

ESCOL~ N ° 64 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Occidental 
- Freguezia de Belem (Pedronços) - Eliza da Conceição Lima, Hermi
nia Celeste de Oliveira Mata Pestana, Irmina Boaventura Torres' da Fon
seca. 1 logar a crear. 

ESCOLA N. 0 65 - Parochial (mixta) - Circulo OccidentaJ - Fre
guezia de Santa Izabel - Carlota Sophia Pinheiro de Brito Freire, Eu
ge.nia Costa, Izanra Delphina Domingues, Jeronyma da Conceição Pe
reira. 

ESCOLA N .0 · 66 - Parochial (mixta) - Circulo Occidental - Fre
gnezia <la Charneca - 1 logar vago 

ESCOLA N. 0 67 - Parochial (mixta) - Circulo Occidental - Fre~ 
guezia da Ameixoeira - Rosalina OJympia Costa. 

ESCOLA N. 0 68 - Parochial (sexo masculino - Circulo Oriental -
Freguezia de Santo André - Domingos da Ascenção, Beatriz da Con
ceição Motta Nunes, Maria do Carmo Motta Portocarrero, Angelina Au· 
gusta Carmo Santos. 

ESCOLA N. 0 ô9 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia de Santo André - Eliza dos Santos e Sousa, Adelaide da 
Conceição F ernandes, D eoJinda. da Assnmpção Salgueiro, Elvira. AmeJia 
<los Santos e 8onsa, J essa E.nlaJia. Moreira Fernandes, Beatriz Candida 
da Silva. 

ESCOLA N. 0 70 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Fregue1.ia de l\fonte P t>dral - Maria da Gloria de Abreu Caldas, Fran
zelina da Conceição Silva, Maria Amalia Santa Rosa da Cunha, :\faria 
D elphina Gonçalves, Ernestina A ugnsta Gambôa (em commissão; per
tence í Esvola N. 0 1 f> ). 1 Jogar a crear qn :m<lo termine a Com mi ·são da· 
profPssora Ernestina Gambôa). 

ESCOLA N. 0 7 t - P arochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
Freguezia do Reato - M:tria J osó Rodrigues, L :rnra da Costa Viegas de 
Mattos, Maria Rosa Ferreira D amasio. 1 logar a crear. 

ESCOLA N. 0 ·i 2 - Parochial (sexo mascu lino - Circulo OcC'iclental 
- Fregnezia de Santos-o -Velho - Encerrada pflr falta de casa. Ulysses 
Eugenio da Silveira Machado (em commissão na Escola N. 0 18). 
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ESCOLA N. 0 73 - Parochial (sexo masc·ulino - Circulo Oriental~ 
Calçada do Carmo - Cesar Alberto da Cunha Belem. 

ESCOLA N.0 74 - Parochial (sexo masculino) - Circulo Occidental 
- Freg uezia de S. l\1amede - Enc~rrada por falta de casa. Joaquim 
J osé Frota. 

ESCOLA .0 75 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental -
F reguezia da Magdalena - Eliza Augusta Rodrig ues Loureiro, Candida 
da Conceição Esteves Marques, Elvira Esther de Almeida Lagôa, Maria 
da Piedade Garção. 

ESCOLA N. 0 76 - Central (sexo masculino - Circulo Occidental 
- Freguezia <le Alcantara - Encerrada por falta de casa. Joaquim Pe
dro -Dias, regente, Aurora Fernandes da Silva (em commissão na Escola 
N.0 19), Carlos Marcellino Esteves, José Sanches de D eus e Brito. 

ESCOLA N ° 77 (Dr. Affonso Costa) - Parochial '(mixta) - Circulo 
Occidental - Freguezi a de Bemfica - Ida Amelia Gouveia Salgado. 
. ESCOLA N.0 78 (Guimarães) - Parochial (sexo masculino) - J oão 
Rodrigues Alves Coelho, Antonio H enriques da Silva de Sousa Ma.
naças. 

ESCOLA N. 0 79 (Guimarães)- Parochial (sexo feminino) - Geor
gina. Costa, Ernestina de Sonsa Neves. 

ESCOLA N ° 80 - Parochial (sexo masculino - (Circulo Oriental -
F reguezia da Pena - 1 togar vago. 

ESCOLA N. 0 8 1 - Parochial (sexo feminino) - Circulo Oriental
Freguezia da Pena - Lucinda Rosa Cardoso Tavares. 

ESCOLA N. 0 82 - Parochial (sexo feminino - Circulo Oriental -
Freguezia do Sacramento - Maria Alexandrina da Purificação Monteiro 
Cardoso. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Lisbôa, em 27 de Janeiro 
de 1914. 

P el 'A Commisséi.o Executiva. 

Posta a proposta e respectivo quadro á votação, são approvados. 
O Sr. Presid ente apresenta depois á votação a proposta para que, por 

cada vaga que haja de serventes do sexo masculino, se nomeiem duas 
serventes, até que o quadro d'aquelles baixe a 100 e o d'estas se eleve 
a 140, sem aug mento de verba. 

Esta proposta é approvada por unanimidade, bem como o aditamento, 
apresentado pelo Sr. Levy Bensabat, do teor seguinte : 

, Nas Escolas femininas só serão utilisados serviços do pessoal menor 
feminino. t 

E ntra em dis~ussão a proposta para que seja approvado o projecto de \ / 
con~tru rção do troço, da Avenida de Perne , comprehendido entre os lar-
gos do Rego {> de Palhavã; que, para os effcitos legaes, seja declarada 
a util da.de publica das expropriações uecessarias para a abertura d'essa 
Avenida, as quaes deverão abranger uma faixa lateral da largu ra de 50 \ 
metros, nos termos <lo art. 0 6 § 3. 0 da Lei de Ju lho d~ 19 12, conforme 
Vae designado na respectiva planta, e que, para os effeitos do art. º 5 da 
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mesma lei, seja fixado para as expropriações o praso de um anno e para 
começo e fim das obras o de tres annos. 

E' approvada por unanimidade. 
Em seguida é apresentada á votação a proposta para ser auctorisada 

a Commissão Executiva a trocar os terrenos que a Camara possue no 
bairro da Memoria e vão designados na planta pelas letras F . E. D. pe
los que alli, tambem, possue Joaquim Antonio Ferreira e são designados 
pelas letras A. B. C., medindo os primeiros 805,3C e os segundos 806,00 
metros quadrados, e recebendo a Camara a quantia de 300 escudos, em 
que se avalia a differença de valor para mais dos terrenos municipaes. 

E ' unanimemente approvada. 
O Sr. Presidente põe, por fim, á discussão a ultima das propostas, 

em nome da Commissão Executiva, apresentadá pelo seu Presidente e 
que se refere á installação de um ascensor nos Paços do Concelho. 

Usam da palavra, sobre esta proposta, os Srs. José i\1artins Alves, 
Manoel Joaquim dos Santos e Dr. Xavier da Silva, que são contrarios á. 
sua votação, e os Srs. Dr. Levy Marques da Costa, Luiz Antonio Mar
ques e Mario Saraiva de Carvalho, que defendem a proposta, entendendo 
que ella deve ser approvada. 

Posta á votação, esta proposta é approvada. 
O Sr. Presidente da Commissão de illuminação, Vereador Sr. Er

nesto Navarro, communicou á Camara que aquella Commissão já tinha 
entregue á Mesa o seu parecer. 

A Oommissão chegou á conclusão que a Camara podia, por meio de 
coneurso publico, simples concessão ou municipalisação, resolver o com· 
plexo problema da illuminação electrica, publica e particular, e que, não 
tendo havido tempo para entregar aos Senhores Vereadores copia d'est~ 
parecer, elle estava na Mesa, para consulta de quem quizesse. 

O Sr. Presidente da. Commissão Executiva propôz para que a mesma 
Commissão fosse encarr~gada de estudar as bases para pôr a concurso 
publico a illuminação electrica, publica e particular, da cidade de Lis
boa. para. apresentar na sessão ordinaria. do mez de Abril. 

O Sr. Dr. Mira, declarando que votava a prop<'sta do Sr. Presidente 
da Commisslo Executiva, entendia que se ia dar á Commissão uma in
cumbencia f6ra das suas attribuições normaes, o que se devia validar por 
uma nova votação. 

Posta á votação a proposta do Sr. Presidente da Commissão Execu
tiva, foi approvada por unanimidade. 

O Sr. Ernesto Julio Navarro propõe que os Vereadores, que foram 
aggregados á Commissão de illuminação continuem prestando-lhe a sua 
intelligente collaboração nos trabalhos de que a referida Commissão foi 
incumbida n'esta sessão. 

Foi approvada esta proposta. 
O Sr. Luiz Antonio Marques propõe que se officie á Delegacão de 

:5aude, para que os sub-delegados visitem os pateos, saguões e escadas 
dos predios, especialmente os da Baixa, de modo a obrigar os sens pro
prietarios a fazerem os arranjos necessarios a garantir toda a hygiene. 

Os Srs. Drs. João Pedro de Almeida e Salazar de Sousa ent~ndem 
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que a proposta, pela fórma como se encontra redigida, representa uma 
censura aos sub-delegados de Saude, que consideram injusta, por isso 
que se lhes vae lembrar uma coisa, que não é mais do que o cumpri
mento do seu dever. Ambos aquelles Srs. Vereadores alargam-se em 
oonsideraç3es, para mostrarem que a responsabilidade das immundicies 
dos pateos, saguões e escadas não pertence aos sub-delegados de Saude. 

O Sr. Luiz Antonio Marques declara que, ao redigir a sua proposta, 
não tivera intenção de censurar os sub-delegados de Saude, mas, unica 
e simplesmente, evitar o estado de immundicie em que se encontram al
gumas escadas, pateos e saguões, com prejuízo da salubridade publica. 

O Sr. Feliciano de Sousa chama a attenção do Vereador do pelouro 
de hygiene para um edificio, com as letras C. M. L., sito na Travessa 
do Fiuza. O referido edificio, que, como se vê pelas referidas letras , per
tence á Camara, eincontra-se destelhado e serve de vasadouro, consti
tuindo um verdadeiro fóco de infecção. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz tomar na devida consideração a de
claração do seu collega Feliciano de Sousa, e declara que a responsabili
dade do facto apontado não era sua, por 'isso que o ignorava. 

Posta, por fim, a proposta do Sr. Luiz Antonio Marques á votação, 
é rejeitada. 

O Sr. Costa Gomes envia para a Mesa a seguinte proposta : 
«1.º -Que, pela Presidencia da Camara, se officíe á, Companhia 

Carris de Ferro, communicando-lhe que o projecto de contracto, elabo
rado entre a Companhia e a Commissão Administrativa transacta, não 
foi acceito. 

2. • - Que se faça sentir á Companhia o desejo dB Camara em entrar 
em novas negociações para a fusão de todos os contractos antigos n'um 
redigido, de commum accordo entre a Camara e a Companhia, em bases 
justas e equitativas para as duas partes. · 

3. 0 
- Que á actual Com missão de Viação sejam conferidos todos os 

poderes para, de accordo com a Companhia, redigir um novo e unico 
contracto, que será submettido á apreciação d'esta Camara » 

O Sr. Lima Basto diz não concordar com esta proposta, por varias 
razlSes. No que respeita á primeira parte, ella era accusada, por isso que, 
logo que a Camara não acceitou o projecto do novo contracto dos electri
cos, era natural que d'isso se désse conhecimento á Companhia Carris 
de Ferro. Era uma questão de mero expediente, por parte da Secretaria 
da Camara. 

Quanto ao dar-se poderes á actual Commissão de Viação para, de 
accordo com a referida Companhia, elaborar um novo projecto de contra
cto, issf) era inadmissível, porquanto existia uma Commissão Executiva, 
del~ada da Camara, á qual competia, se o entendesse, tratar do assum
pto. Não se devia estar a restringir, mais do que o faz o actual Codigo 
Administrativo, as attribuições da Commissão Executiva. 

O Sr. Costa Gomes declara que, se apresentára a proposta, fôra por
que a Commissão de estudo, que tratára da questão dos electricos, co
nhecia já o assumpto em todas as suas ~inudencias, aliás a referida 
Commissão apenas trataria das negociações com a Companhia, trazendo 
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depois o resultado do seu trabalho á Camara, para o apreciar e resolver, 
como julgasse conveniente. 

O Sr. Lima Basto volta a usar da palavra, dizendo que não se deve 
estar a crear pequenas commissões executivas, tirando áquella que por 
lei fôra nomeada pela Camara a força de que devia estar investida. Con
clue o orador enviando para a Mesa a seguinte moção : 

«A Camara confia em que a sua Oommissão Executiva estudará a 
questão da viação accelerada, do modo mais conveniente para os interes 
ses da cidade.» 

O Sr. Dr. Mathias Mira concorda com as palavras do Sr. Lima 
Basto, entendendo que a Commissão Executiva não é constituída J-iOr 
simp les empregados da Camara, encarregados de far.erero o que esta de
termina. Ella deve ter uma certa liberdade de acção. A sua opinião é 
que a Commissão Executiva deve estudar o assumpto e apresentar o re
sultado dos seus trabalhos á Camara, qu~, então, se assim o entender, o 
remetterá. á Commissão de estudo respectiva para o apreciar e emittir o 
seu parecer Quanto á moção de confiança do Sr. Lima Basto, não tem 
duvida alguma em approval-a. 

Posta, pelo Sr. Presidente, á. votação, a moção do Sr. Lima Basto, é 
ella approvada, considerando-se, por esse facto, prejudicada a proposta 
do Sr. Costa Gomes. 

O -Sr. Levy Marques da Costa agradece aos Srs. Lima Basto e Dr. 
Mathias de Mira, em nome da Commissão Executiv~, as referencias que 
a esta tinham feito e á Camara a sua manifestação, appro-vando a moção 
do Sr. Lima Basto. Declaram, em seguida, que, se a proposta do Sr. 
Costa Gomes fosse approvada, o caminho a ~eguir, por parte da Com· 
missão Executiva, estava bem definido: era abandonar o seu logar . 

O Sr. Costa Gomes diz que, ao redigir a sua proposta, outra inten
ção não tivera que não fosse alliviar a Comínissão Executiva, assober
bada com muito trabalho. J ulgára que assim lhe seria agradavel. Em 
vista, porém, d'ella ter sido tomada n·'outro sentido, pedia á Mesa aucto, 
risação para retirai-a. 

O Sr. Levy Marques da Costa agradece ao Sr. Costa Gomes as suas 
explicações, declarando saber muito bem que as intenções de Sua Ex.ª 
eram muito differentes d'aquellas que se deprehendiam da leitura da sua 
proposta. 

Pelo Sr. Presidente é, finalmente, posta á votação a seguinte pro
posta, apresentada, n'uma das anteriores sessões, pelo Sr. Levy Ben
sabat: 

«Proponho que não possa ser feita nenhuma nomeação para qualquer 
emprego municipal, bem como não possa ser reeebido a serviço assala
riado qualquer operario on trabalhado,., sem prévia inspecção medica, 
com parecer favoravel para o exercício 'das suas funcções ou execução de 
quaesquer trabalhos.» . 

Foi approvada por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão, eram 24 horas, 

lavrando-se de tudo a presente acta, que eu, Joaquim Kopke, Chefe da 
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Secretaria, fiz lavrar e eu, Sebastião 1\lestre dos Santos, Secretario, 
subscrevo. 

(aa) João Catanho de Jltlenezes, S ebastião Mestre dos Santos, J oão 
EJstevão d,., JJ-fendonça Brundeú·o, Abel de Sousa S1:,b1·osa, Ajfonso Vargas, 
Alfredo da Conceição Fc,rreira , A lbino José Baptista, A lvar·o A ugusto 
Machado, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel JJloreira, 
A ntonio Gt1·11wno da Fonseca Dias, Aw·elio Amw·o Diniz, A velino Lopes 
Ca l'<loso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, E1·
nesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues dµ, Sousa, Fernando B 1'ederode, 
l/1·f11icisco Candi·lo da Conceição, Francisco Nunes Guerra , Guillzerm/!, 
Correta Saraiva Lú11a, Hem·ique J ardim de Vtlhenu., Jacintho J osé Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salaza1· d' Eça e Sousa, João Carlos Albert o da Costa 
Gomes, João Esteves nibeiro da Silva, João P~d1·0 de A lineida, João Pi·-
1·es Correia, José li1artins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques drt Costa, 
L ourenço Loureiro, Luiz Antonio ltf arques, Manuel Ernilio da Cunha Sot to 
JJfayor, lrlanuel Joaquirn dos Santos, 1lfario Saraiva de Cm·vallzo, Nla
thias Bolet o Ferreira de Mfra, Raul de Almtidtt Carm.o, Rodolpho Xa
vier da Silva> Ruy 1.'elles Palhinha, Virgílio Saque, Zacha1rias Gomes de 
Lima. 

• 
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CAMARA MUNIC IPAL DE LISBOA 

Aota da sessão de 2 8 de Janeiro de 1914 

No dia 28 de Janeiro de 1914, pelas 20 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia da Camara l\lunicipal de Lis· 
boa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. João Catanho de Me
nezes, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre elos San. 
tos, 1. 0 Secretario, João Estevão de Mendonça Brancleiro, 2. 0 Secretario, 
Abel de Sousa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio Couto Abreu, Antonio doR Anjos Corvinel )foreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lo
pes Cardoso, Domingos da Silva Aires, Eduardo Alberto Lima Basto, 
E rnesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brede
rode, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, I sidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro: João Carlos Alberto da Costa Go· 
mes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pfres 
Correia, Jo.:;é Luiz Gomes Heleno, José .Martins Alves, Levy Bensahat, 
Levy .l\Iarques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio .Marques, 
Manuel Emilio da Cunha Soto Maior, :Manoel Joaquim dos Santos, l\Iario 
Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto ~'erreira de Mira, Raul de Almeida 
Carmo, Ruy Telles PalhiPha, Virgilio Saque e Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos vereadores: Abilio Tro
visqueira, Affonso Vargas, Augusto José de Figueiredo, Francisco Candido 
da. Conceição, ]j"'rederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim 
de Vilhena, Jacintho .Antonio da Silva, Jayme Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, J oão Paes de Vasconcelos, Manoel Pereira Dias, Hodolfo da Silva. 
Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta 
da sessão de 27 do corrente, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão 
Presidente, foi apri)Vada por unanimidade. 

Antes da ordem da noite foi lido um officio do Sr. Isidoro Pedro Car
.doso, declarando declinar a honra que a Camara lhe conferira, nomean-
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do-o para a Comis~ão de Orçamento e finanças, por varios motivos, en
tre os quaes, a falta d~ saude. 

A l\Jesa ficou ele fazer a substituição. 
E' lida urna representação dos Srs. Drs. Antonio Abranches Ferrão 

·e Abel Augusto da l\Iota Veiga, declarando terem sido avisados para, no 
praso de tres dias, tirarem licença de escriptorio de advogado, baseando -se 
o aviso no Art.C' N. 0 ~7 l do Codigo de Postm·as. Na representação pon· 
dera-se que aquelle artigo não é applicavel aos advogados, como por acor
dam dos Tribunaes Administrativos se decidiu, em recurso lavrado por 
occasião de ser post:i em vigor aquella postura. 

O Sr. Ernesto Navarro apresenta a proposta seguinte: 
«Em virtude <las reclamações dos advogados, medicos e casas de es

pectaculo, sobre a applicação de uma postura, que foram lidas na Mesa, 
proponho que !l applicação d' aquela postura fique su5pensa, até á proxima 
sessão d~ Abril, na qual a Commissão respectiva apresentará o estudo para 
regular definitivament e o assumpto. » 

Posta á. votação foi esta proposta approvada 
Lê-se na Mesa um officio no qnal o Sr. Alvaro Augusto Machado, 

alleg-ando o seu precano estado de sande, pede, a fim de elle não se aggra
var, escusa <lo logar de vereador. 

Em virtude do attestado medico, passado pelo Sr. Avelino Lopes Car
doso, a vereação resolve conceder a escusa pedida e chamar o vereador 
sl!bstituto mais votado. 

O Sr. Levy :Marques da Costa, que não se encontrava. na sala quando 
se tomou esta resolução, entrando logo em seguida, e tendo d'ella conhe
cimento, declara que o Sr. Alvaro :Machado fez muita falta na (Jommissão 
Executiva, por isso que havendo varios as::,umptos a tratar, como por exem· 
plo, o do Parque Eduardo VII: aquelle illustre vereador, pelos seus conbe· 
cimentos technicos, era indispensavel. 

Entende pois que se devem justificar as faltas ao Sr. Alvaro Machado 
e resolveu se que a l\fesa do Senado ou esta com a da Commissão Execu
tiva procurem aquelle Sr. vereador e instem com elle para retirar o 
seu pedido de escusa. 

Por unanimidade resolveu-se em conformid.ade com o alvitre apresen
tada pelo Sr. Dr. Levy l\Iarques da Costa . 

O Sr. Abel Sehrosa diz que n'nma das primeiras sessões plenarias 
propuzera que se reclamasse do Parlamento que, pelo Co·iigo Administra
tivo fôsse dado ás Camaras l\Iunicipaes o direito <le regulamentai· as horas 
de trabalho para o Commercio. Como asna proposta foi remettida á Commis· 
são de Reclamações Operarias, pede ao Sr. Presidente que a consulte 
sobre se já. formulou o seu parecer a tal respeito ou se pronuncie sobre 
se se deve representar ao Parlamento no sentido indicado. 

O Sr. Feliciano de Sousa declara que a Commissão de Reclamações 
Operarias ainda não se havia reunido, por o seu Presidente, devido aos 
~eus muitos afazeres, não ter podido comparecer. Podia, porem, de<'larar 
que a sua opinião era que se fizesse a reclamação ao Parlamento no sen
tido indicado pelo Sr. Sebrosa. 

Pelo Sr. Levy Marques da Costa é apresentada a proposta esguínte: 



SESSÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1914 83 

«T endo a Cornrnissão Executiv:t nomeado interinamente, por conve
niencia urgente do serviço, os seguintes serv t'ntes das Escolas primarias: 
Angela :Monteiro, J ustina Henrique, Maria Antonia da Cruz Gonçalves, 
Maria Virginia de .Jesus Rodrigues, Thereza Pinto do Couto, Cesar A'1-
gusto Duarte Qnintão, Joaquim Valentim, José Gonçalves, Manoel José 
Pilar, l\lanoel Pereira, Manoel do Sou to e Marianno Varella; 

Tendo egualrnente nomeado int~rinarnente, precedendo concurso e em 
conformidade com o parecer do respectivo Jury, o architecto de 3 ªclasse 
Sr. Artur Manoe;l Rato, que fez serviço, primeiro. em tiroeinio, dnrantP 
dois annos e ha um anno, como architecto contr actado; 

Propõe a vossa Commissão Executiva que essas nomeações sejam 
approvadas pela Gamara com o caracter definitivo.>> 

Esta proposta foi approvada por unanimidade. 
Pelo Sr. Levy Marqu es da Costa foi apresentada a proposta se

guinte: 
«A vossa Commissão Executiva propõe que delibereis officiar-se á Com

panhia do Gaz, em resposta ao seu officio N. 0 6042, de 23 de Dezembro 
passado, dizendo que foram acceitas pela Camara as modificações que ella 
indica ao seu regulamento dos ensaios photometricos, que lhe tinha sido en
viado, isto é, que a Camara desiste de servi r se do phot imetro Girond nos 
ensaio., contradictorios offi.ciaes e n'estes termos participando-lhe qne, a 
partir do dia 1 do proximo mez de Fevereiro, principiarão a fazer-se ás 
horas regulamentares, no posto photometrico ela rua da Boa Vista, os en · 
saios contradictorios para os fins do Art. 0 23 . 0 do contracto de 22 de 
Julho de 1891, nos termos do mesmo contracto e nos do regulamento 
que lhe foi enviado nas suas disposições não alteradas pelo citado officio 
da Companhia.» 

R<:>solveu-se que esta proposta fosse a informar á Commissão d e 
illuminação. • 

Em seguida, o Sr. Dr. ·Marques da Costa apresenta a seguinte pro
posta: 

~ A vossa Commissão Executiva propõe que auctoriseis a c:ontractar 
com a firma João 'de Brito, Limitada, a pasasgem do cano de esgoto de 
)[arvilla, pela serventia da sua fabrica do Beato, em conformidade com o 
projecto já approvado pela Camara, concedendo se-lhe em troca licença 
para construir outro viê1ducto, se vier a ser neccessario para os serviços 
da fabrica e o uso gratuito d' esse viaducto, bem como dos que já possue. » 

Foi approvada. 
O Sr. Presidente da Commissilo Executiva apresentou mais as seguiu· 

tes propostas, que justificou largamente: 
«Considerando que as actas feitas ao Cyclostyle não correspondem 

aos desej os da Carnara, pois que, sendo de difficil leitura, ainda na maior 
parte das vezes são distribuídas aos Srs. Vereadores com bastantes 
emendas e raiuras; não obstante o seu custo minimo annual já estar cal
culado em mais de üüOó escudos; 

Consid erando que as a<'tas das vereações transactas estão em grande 
atrazo, pois que a ultima impressa e distribuida, tem a data de 25 de 
Abril de 1912 · 

' 
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Considerando ainda, que é desejo d'esta Commiss ~ o, que todos os 
serviços d'esta Camara corr~m com a devida regularidade, sendo por 
tanto necessario que ainda este anno se faça o complemento d'este ser
viço, o que ele certo vem ainda muito mais avolumar a despeza para actas, 
despeza que está em orçamento a.penas calculada em 8:S06 escudos; 

Considerando que esta Commissão acha desnecessaria a dis tribuição 
das actas actuaes, pelos membros das vereações transactas, princi. io esta
belecido n'esta Camara, sem resultado positivo, mas que avoluma de tal 
maneira o expediente, que passados annos, seria quasi necessa1 io crear 
uma Repartição especial para tal fim; 

Considerando, ainda, e por ultimo , que seria de grande utilidade para 
est:t Camara a montagem fntura de uma typograpbia privativ:i, visto o 
g rande desenvolvimento que de certo es ta secção teria e a economia que 
d'elJa resultava; propõe : 

Que para isso se abra com urgencia concn r so publico, es tabelecendo 
a respectiva Hepartição as condições em que o mesmo deve ser feito. 

Que eguai principio se estabeleça para imp ressão das a ctas atrazadas 
a qne esta proposta se r efere. 

Que as actas, da actual ver eação, sejam s implesmente dis tribuídas 
pelo5 mem bro5 effectivos e substitutos que a compõem. 

Que as actas atrazadas sejam só distribuidas pelos vereadores que 
fizeram parte d' essas vereações a que as mesmas dizem respei to. 

Que a Con missão Executiva fique auctorisada a elaborar um proj e<-to 
e orçamento para a montagem da typographia privativa, trazendo esse 
projecto a esta Camara para que ella sobre elle se manifeste e l· aso ve
nha a ter a voc;sa approvação, que a n.esma ty pog raphia inicie os seus tra: 
balhos, logo que esta Commissão o julgue necessario ». 

cc A vossa Cornmissão Executiva propõe mais estas propo~tas: 
1. 0 Que seja app rovado o proj ecto de construcção do troço da, Ave

nida de Berne, comprehendido entre o largo de Palhavã e a estrada de 
Campolide. 

2.º Que para o~ effeitos legaes seja declarada a utilidado puh!ica das 
expropri ·1çÕP~ neccssarias para a abertura d ' essa Avenida, as quaes de
verão abrangei uma faxa lateral da larg ura de 35 metros, nos termos 
do artigo 6 ° ~ 3.0 da Lei de 26 de Julho de 1912, conforme vae dt>si
gnado na respectiva planta; 

:->.0 Que para os effei tos do artigo 5.0 da mesma lei , seja fixado para 
as expropriações o praso de 5 annos e para começo e fi m das obras o de -1 annos». 

Po~tas á votação foram approvadas. 
Pelo Sr. l\lartins Alves foi apresentada a proposta seguinte: 
c1 A (.'amara , reconhecendo a necessidade da r eorganisação dos Servi

çol:i municipaes em todas as suas Hepartições, resolve nomear uma Com
missão. romposta de oito vereadores, para de commnm accordo com os 
vereàdores dos pelouros r espectivos, e sob a presidencia. do Sr. Presi
dente da Commissão Executiva, estudar, relatar e propôr tudo que se lhe 
afigure diµno de r egisto, como a reorgani5ação ele quadros, cadastro, re
visão ele verbas do Orçamento, em harmonia com as respectivas leis, sim 
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plificação de serviço d'onde resultem economias para o Municipio e faci
lidades e vantagens para os munícipes. 

Esta Commissão deverá, no mai s curto praso de tempo possível, 
apresentar ao 'enado um relatorio circumstanciado das providencias a 
adoptar, e será composta, pelo mt:nos, de um engenheiro, um architecto, 
um advogado e um mestre de obras, tendo em vista a especialidade das 
differentes Repartições, e fica com a faculdade de aggregar a si todos os 
vereadores, que julgue indispensavei$ ». 

Resolveu-se que esta proposta fosse á Commissão Executiva. 
Pelo Sr. Lima Basto é enviado para a mesa o seguinte parecer: 
«A Commissã'.o de Instrucção e a. Commissão do Orçamento e F'inan

ças, tendo examinado a proposta apresentada na sessão de hontem, 27, 
para ser elevado a 20~ escudos mensaes o subsidio concedido á Univer
sidade Line, que era ele 126 escudos, attendendo aos relevantes servi
ços prestados á causa da instrucção popular por essa instituição, e a que 
o augmento da verba destinada a esses subsidios cabe no Orçamento or
dinario, são de parecer que a proposta deve ser approvada». 

Posto á votação foi este parecer approvado por unanimidade. 
Pelo sr. Ernesto N avárro foi feito o requerimento seguinte: 
<< Requeiro que, pela Repartição competente, me seja fornecida no dia 

30 de Maio proximo llma nota circumstanciada de todos os ensaios sobre 
a qualidade do gaz de illuminação, feitos nos termos do art. 23 . 0 do con· 
tracto de 22 de Julho de 1891, e, bem assim, de todas as multas appli· 
cadas ás Companhias Reunidas Gaz e Electricidade. em virtude do ci
tado artigo ou de qualquer outra disposição dos contractos vigentes, re
ferente ao gaz ou á electrir-idade. » 

Foi deferido. 
Pelo sr. José ·Martins Alv.es foi apresentada a proposta seguinte: 
e Senhores Vereadores da Camara Municipal de Lisbôa: 
As freguezias de Olivaes e Beato, da nova area ann€lxada á Cidade, 

foram as primeiras a emancipar-se do regimen cahido a tiros de canhão, 
nos dias gloriosos de 4 e 5 de Outubl'o de 1910. Por esse facto, o poder 
Central e a Camara Municipal, subordinada ao mesmo poder, sempre que 
se lb~s offerecia ser desagradavel aos povos suburbanos fazia-o com o 
maior prêlzer e com accentuada convi~ção qne combatia um inimigo irre · 
ductivel. Assim, nenhum melhoramento ali foi concedido, e apesar d' estas 
freguezias estarem encorporadas na cidade d~ Lisbôa ha mais de vinte 
annos, as suas ruas, passeios e esthetica teem o aspecto de aldeias serta
nejas no principio do secu lo xv1. Era da mais elementar jnstiça que, após 
o triumpho do novo regímen, a situação se modificasse um pouco e gra- J 
dualmente se fosse attendendo ás mais instantes reclamações d'estes povos. 
Não succedeu, porém, assim, antes a mesma má vontade ou esquec.;imento 
p~los se viços prestados por e!'tes povos á causa da patria e da Repu
bliea, continual'arn a ser systhematicamente mantidos contra o que a 
mais elementar tactica política e o espírito de j nstiça da Republica, acon
s~lhavam que se fizesse. N'estes termos, e confiado que a Camara, ins
pirada na justiça e na equidad e, procurará, tanto quanto em sua-; forças 
couber, redimir os erros dos outros, tenho a honra de propôr o se-
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guinte programma minimo de melhoramentos indispensaveis nas r eferidas 
freguetias: 

1. 0 Que seja immediatamente substituida pelo gaz a illuminação a pe
troleo das ruas Ferreira do Amaral até Beirolas e á Praia dos Olivaes. 
(Tem gaz encanado, excepto desde o c~ndieiro a gaz n. 0 1935 até á Praia, 
qne é illuminada com tres candieiros a petrC1leo; a rua Ferreira do Ama
ral, desde o mesmo candieiro até ao deposito de material de guerra em 
Rei rolas, tem gaz encanado e é illuminada com 21 candieiros a petroleo ). 

2." Jlluminação da rua Dias Ferreira (tem gaz encanado e é illnminada 
co1c 11 candieiros a petroleo ). 

3. 0 llluminação da Calçadinha. (Não tem gaz encanado e é illuminada 
com 3 candieiros a petroleo). . 

4. 0 Illuminação da Estrada dos Olivaes, vulgo Ribeirinha até á Es
trada de Sacavem (não tem gaz encanado e é illuminada com 1 o can
dieiros a petroleo ) . 

5 .0 Idem Estrada de Sacavem, desde o cl:lnJieiro a gaz n ° ~4Dõ até 
á Encarnação (é illuminada com 22 candieiros a petroleo e esta parte da 
Estrada não tem gaz encanado). 

o. 0 Idem do Alto da Púrtela ao Pote de Agua e até á nova Avenida, 
que segue do Campo Grand~ ttem 24 candieiros a petroleo e não tE-m gaz 
encanado) . .. 

7. 0 Idem da rua Fernando Palha, (parte) rua da }~stação dP. B raço 
de Prata, Telhai , Antonio Maria Tavares (parte). 

8. 0 Alinhamento da rua .M:arianno de Carvalho, com expropriações en
tre a estamparia de J oaq uim Coelho e a Quinta do Jacomo~ e entre os 
terrenos do Roxo. 

ü. 0 Demolição ou reconstru~ão do coreto da Praça da Viscondessa. 
10.° Complemento rapido da rua Fernando Palha. D emolição, por expro

priação, das barracas v~lhas no largo de D. Luiz no Poço do Bispo e ar
borisação do referido largo. 

11. 0 Prolongamento do Caes da Camara no Poço do Bispo até ao 
Baixa-Mar. 

12.0 Ramificação da canalisação de agua pelas ruas Pereira H enrique 
e rua Dir ~ita de :&farvilla (estudado)'. 

13. 0 Alargamento da rua da Centieira, canalisação dos esgotos, e col
locação d um marco fontanario junto ao Arco da rua Nova. 

f4.º Conclusão da Avenida de Cheias. 
15. 0 Desct-ntralisaçâo do movimento de vehiculos da fax a marginal pela 

nova rua em projecto na rua .Tosé Patrocinio e estudo da con tinuação 
d'esta para a ligação com a parte central de Lisboa, por uma bifurcação 
de dois caminhos, um para o lado do Alto do Pina, e outro direito á 
Avenida do Campo Grand :! . 

16.0 Alargamento da via publica em frente da travessa de Lazaro 
Lei tão aos Caminhos de Ferro. 

17. 0 Ajardinamento do Largo do Beato. 
São estes melhoramentos da mais urgente necessidade, e a que no pro

prio interesse do l\1unicipio convem da 1· a mais rap ida execução.» 
Resolveu se que esta proposta foss~ para a Cvmmissão Executiva. 
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P elo vereador, sr. José Luiz Gomes Heleno, foi enviada para a Mesa 
a seguinte proposta: 

«Considerando que a Azinhaga da Fonte é uma arteria muito concor
rida por ligar o largo da Luz com a Estrada de Bemfica; 

Considerando que, por falta de illuminação, em parte da referida azi
nhaga, muitos casos de roubos e desordens ali se taem dado; 

Considerando que a maior parte das noites não são accesos os escassos 
candieiros que ali ha, e, se os accendem , é por poucas horas; 

Considerando que é r elativamente pouco dispendiosa a conclusão da 
illuminação a gaz na mesma azinhaga, por esta r já es tabelecida em uma 
grnnde e.x;tensão; 

P roponho q·ie a Camara Municipal mande proceder á substituição dos 
candieiros de illuminação a petroleo, existentes na Azinhaga da Fonte, 
por ontros de illuminação a gaz, por se reconhecer da maxima importan
cia e tranquilidade para os moradores daquelles sitios.» 

Resclven-se que esta proposta fosse remettida á Commissão de iliumi
nação. 

· Pelo Sr. João Esteves Brande1ro é apresentada a seguinte proposta: 
«Considerando qne a reforma de 2 de Setembro de 1901 desorganisou 

por completo os serviços de Limpeza e R egas da Cidade, r eformados e 
regulamentados em J 889 e até áquella data municipalisados; 

Considerando, tambem, que esses serviços, apesar de serem de novo 
municipalisados em l de Fevereiro de 1910, continuam a exigir uma 
completa reorganisação, a fim de corresponder ás necessidades impostas 
pela hygiene e pelas condições do desenvolvimento actual da Capital; 

E considerando , ainda, que a esta vereação lhe cabe o dever de attender 
urgentemente á melhoria dos serviços que mais se impõem pela sua uti
lidade, pa.ra assim corresponder á confiança que n'ella depositaram os 
munícipes; 

Tenho a honra de propôr que seja nomeada uma commissão para pro
ceder ao estudo e elaboração de um plano, r emodelando os serviços de 
Limpeza e Regas da Cidllde, composta de tres vereadores, dos qnaes um 
será. o vereador do pelouro, podendo esta commissão aggregar o Chefeactual 
d' estes serviços e qualquer outro fun ccionario municipal, se isso achar con
veniente para a auxiliar». 

A' cerca d' esta proposta usam da palavra varios vereadores, resolvendo 
por fim a Camara que o referido estudo fôsse cvnfiado á Commissão Exe
cutiva. 

O Sr. FTancisco Nunes ·Guerra enviou para a. Mesa o seguinte re
querime11to: 

«Procurando para consulta no archivo d 'esta Oamara Municipal os 
inventarios das 1::grejas de Lisbôa, verifiquei que taes inventarios aqui 
não existem por não terem sido enviados a esta Camara, como perce1tua 
o Art. 0 67 do D ecreto de 20 de Abril de 191 l, deixando, portanto, de se 
cumprir a lei na parte que diz que ficará nas Camaras lVIunicipaes um 
exemplar do arrolamento do inventario das cathedraes, egrejas, capellas 
ent regues a titulo pre ario ás co rporações. que exercem o culto publico, 
para fi carem á disposição de quem os queira consultar; attendendo ainda 
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que elles se tornam preeisos a esta Camara para mandar exercer a fisca
lisação que lhe cabe pelo Art. • 1 J O do dito D ecreto; 

Requeiro que se officie ás Commissões Concelhias do inventario dos 
quatro bairros d.e Lisboa, das quaes 'ão presidentes os srs. Administra
dores dos respectivos bairros, pedindo·lhes que, enviem a esta Camara. 
os inventarios, em harmonia com os art. os 62, 63 e 67 do Decreto de 20 
de Abril de 1911.' 

Resolveu se que este requerim ento fôsse enviado á Commissão Exe· 
cu tiva 

Pelo Sr. Francisco Nunes Guerra foi apresentada a seguinte proposta: 
«O Decreto de 20 de Abril de 1911 , separação da egreja do Estado, 

manda fazer an·olamento do inventario ás cathedraes, egrej as e capellas e 
dividir os bens em tres categorias: 1. 0 bens que dão rendimento entre
gues a Commissões Concelhias de Administração; 2. 0 objectos de arte de 
valor entregues ao l\Iuseu de arte antiga; 3. 0 egrejas, capellas e bens mo 
veis, sem avaliação, entregues, a titulo precario, ás corporações que man
dam exercer o culto publico parochial. » 

Considerando que algumas das corporações, a quem estão entregues a 
titulo gratuito, teem grandes rendimentos , algumas teem predios rusticos 
e urbanos, e outras centenas de milhares, e ainda outras dezenas de mi · 
lhar es de escudos empregados em fundos publicos, exercendo a jndustria 
de txploração r eligiosa, sem nada pagarem; 

Considerando que todos os proprietarios ou exploradores de quillquer 
indus tria pagam as suas contribuições, não é justo que fiquem sem pa
gar aquelles que exer ~em a exploração religiosa e aos quaes ainda é dado 
edificios a titulo precario, proponho. que 

J. 0 Em harmonia com a faculdade que dá ás corporações administra
tivas o a rt.0 n. 0 166 do D ecreto de 20 de abril de 1911; seja lançada por 
esta Camara uma contribuição a todos os edifi cios r eligiosos ond~ se 
exer.Qa o culto publico d ~ qualquer religião: 

2. 0 A contribuição será de seis escudos annuaes e só de dois escudos, 
ta.mbem annuaes, para o templo onde se exercer o culto, missas de seis 
dias em cada anno: 

3:> A contcibuição será paga por meio de licença, emquanto não hou
ver avaliação dos refe ridos templos religiosos ou, da 1--ercentagem predial 
para ayuelles que tiverem avaliação official: 

4. 0 O pagamento ou a sua respons~bilidade pertence á corporação ou 
entidade que administrar e mandar exercer o culto, em nome das quaes 
se passará a respectiva licença, em harmonia com o artigo 9. 0 do citado 
Decreto: 

5. 0 A corporação obrigada a licença porl ;:: rá dividir a contribuição com 
outr 's co rporações antigas ou modernamente transformadas, que funccio
nem ou que es tejam erectas no mesmo templo, com excepção da divisão 
de pagamento ou da licença, quando não tenha por quem a dividir, das 
novas corporações cultuaes, que tenham approvação de seus estatutos com 
data posterior ao citado D ecr eto. » 

Resol\'en- se que esta proposta fôsse submettida ao estudo das Com 
missões de Finanças, Contencioso e Posturas. 

' 
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Ords m da 1· oi te : 
O sr. Ernesto Navarro em nome da Uommissã.o de construcções e ar

ruamentos lê e envia para a l\Iesa o seguinte parecer pela mesma Com 
missão, elaborado àcerca da .reclamação contra a postura de 11 de De- · 
zembro, respeitante a pateos e ruas particnlai:es: 

ccA Commissão de constrncções e arruamentos, tendo tomado conhe
cimento da representação dos constructores civis, mestres de obras e 
empreiteiros de todas as classes de construcção civil e estudando o 
assnmpto que constitue o objecto da referida representação, debaixo do 
seu complexo aspecto e tendo em vista os interesses collectivos e espe
ciaes da cidade de Lisbôa, e, 

Considerando a necessidade de beneficiar a esthetica da cidade, que 
pela sua privilegiada situação geographica e clima, const1tue já hoje um 
dos pontos affectos ao turismo mundial: 

Considerando a urgencia immediata que ha em proceder ao estudo ele .r 
um plano geral da ampliação da cidade de Lisbôa e do melhoramento de 
alguns dos seus ba irros; 

Considerando que da maioria dos bairros, con~f ruídos por iniciativas 
parti culares, teem quasi que exclusivamente aproveitado os proprietarios, 
o qne não é justo, visto que a valorisaçã.o dos seus terrenos não provem 
de qualquer e~forço proprio ou individual, mas, sim <lo desenvolvimento 
da collectividade que os .iibrange; 

Conside1 ando a necessidade de proceder á const1 ucção de modernos 
bairros operarios, em sitios apropriados, proporcionanrlo assim ás classes 
trabalhadoras ll conforto e bem estar a que teem direito; 

Considerando a inconveniencia de dar desde já seguimento a qualquer 
dos pedidos pendentes, referentes á abertura de ruas, as quaes interes~am 
diversos pontos da cidade, qu ~ pódem ser abrangidos pelo futuro projecto 
de ampliações; 

Resolve a com missão levará apreciação da Camara a seguinte conclusão. 
1.0 Que se <levem considerar 'sem effeito, a não ser para regular con

cessões ou licenças já dar.las, a Postura de 11 de Dezembro de 1913 e as 
anteriores, referentes ao mesmo assumpto. 

2. 0 - Que aos requerimentos tJara construcções de bairros, penden
tes) apresentados antes de 11 de Dezembro de 1913, e só para estes, 
seja applicada a postura de 28 de Agosto de l 909, devendo os respecti
vos projectos ser immediatamente apreciados pela Commissão Executiva, 
que sobre elles se resolverá, em ci•nformidade com os interesses que ao 
~Innicipio compete salvaguardar, ouvida a Repartição respectiva. 

3. 0 
- Que pelo pelouro respectivo se Pstudem com lll'gencia as bases 

em que deve ser aberto um amplo cone-urso para elaborar um proj ecto 
de anipliação da cidade e a trélnsfol'mação de alguns dos seus bairros. 

4.0 
-- Que as bases d 'este concurso sejam presentes á apreciação da 

l1a1T'ara na proxima sessão de Abri 1. 
5. 0 

-- Que os assumptos de que tratam as posturas de 11 de D ezem- _ 
hru de 1913 e 2 i de Agost0 de 1909 sejam regulados po1: uma nova 
postura, depois de exist ir o futuro plano ela cidade com o proj eclo das 
suas ampliaçÕPs e modificaçues 1). 
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O Sr . Ernesto Navarro~ após a leitura do parecer, faz varias consi
derações, mostrando o muito que o Ex.mo Sr. Presidente da Oommissão 
Executiva tinha contribuído com a sua esclarecida intelligencia e espírito 
moderno para a elaboração d'aquelle documento. 

O Ex.mo ~ r. Presidente da Oamara, Dr. Catanho de l\Ienezes, põe o 
parecer á discussão. 

O Sr. Ma rio de Carvalho, usando da palavra, diz que o parecer me
recia todo o sen applauso e a Oommissão que o elaborara os seus maio
res louvores. A derogação da postura de 11 ele Dezembro de HH3 re
presentava u::n acto de moralidade. Tal postura fôra creada, tendo apenas 
em visla o interesse do cofre municipal e esquecendo o dos municipes. 
Honra, pois, devia ser feita á Commissão de arruamentos, que mostrara 
no 5eu parecer o desejo de transfo rmar Lisboa n'uma cidade, como devia 
ser a capital de um paiz civilisado. Era necessario, diz o o:·ador, colla
borar rom a natureza, que tão prodiga fôra com este pequeno canto da 
Europa, dando a Lisbôa o que ella merecia, tornando-a digna de ser vi
sitada pelos estrangeiros. <) Sr. Mario de Carvalho alarga se ainda em 
considerações sobre os benefic1os que resultariam para a capital com a 
approvação do parecer que acabava de ser lido e conclue por declarar 
que se honrava.em pertePcer a uma corporação que via cheia do melhor 
des~jo de fazer de Lisbôa uma cidade moderna. 

O Ex. mo ' r. Presidente da Commissão Executiva começa por agra 
decer ao Sr. Ernesto Navarro as amav~is referencias que lhe havii di
rigido. Não pudera, como fôra seu desejo, acompanhar dia a dia os tra
balho~ da Commissão dos arruamentos, de. que o distincto Pngenheiro 
Ernesto Na varro era Presidente, em consequencia da extraordinaria 
quantidade ele expediente que tinha a Camara Mnnic1pal de LisJ:.ôa. 
Agradecia á Commissão o ter acceitado a sua indicação ácerca da ur
gencia que havia em se proceder ao estudo de um plano geral de melho
ramentos da cidade. Entendia de grande alcance que se conseguisse esse 
plano. O estudo, segundo o seu modo de vêr, deveria ser feito não só em 
Portugal como no estrangeiro, abrindo-se para isso um concurso interna
cional, que poderia custar 30 ou 40 contos, importancia que valia bem a 
pena gastar, attento o valor da obra que se desejava emprehender. Con
cluiu o orador por propor que na acta ficasse exarado um voto de lou
vor 4 Commissão de arruamentos pelo belo trabalho apresentado . 

O Sr. Presidente da Oamara põe o parecer á votação, sendo appro
vado por unanimidade. 

Em seguida é posta a proposta do Ex.mo Sr. Presidente da Commis
são Exec11tiva á votaQão, sendo tambem approvada 

O Sr. Navarro agradece as palavras dos Srs. :\lario de Carvalho e 
Levy Nlarques da Costa dirigidas á Commissão de arruamentos e de
clara que todos os elogios que se fizerem vão cahir sobre o Sr. Presi· 
dente da Comrr issão Executiva, que contribuira poderosamente, como dis
sera, para a elabora<'ã.o do parecer. 

O S r. Vereador Lima Basto, e n nome da Commissão de finanças, 
l~ o seguinte parec 1· ácerca do 1. 0 Orçamento supplemen tar ao ordina-
1·io do corrent,e au .. o e que fôra apresentado na ant.erior sessão: 
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«A Commissão de fin~nças, tendo examinado o Orçamento supplemen· 
tar apresentado em sessão de honterr., pelo Presidente da Commissão Exe
cutiva é de parecer que esse Orçamento deve ser approvado, dando-se ao 
saldo a seguinte applicação : para as obras da ~scarpa do cemiterio dos 
Prazeres, l 0:000~, para a execução do Ascensor no Edificio da Camara, 
3:0ooa, saldo rectificado 6: i: 71613. 

Posto este parecer á votação foi approvado por unanimidade. 
Foi lirlo um requerimento em que José Furtado Leite, declarando ter 

sido professor interino na Escola Central n.0 t4, em 1913, pede se lhe 
mandem pagar todos o.; dias, a partir de l de Outubro do referido anno até 
ao dia em que o professor proprietario se apresentou ao serviço. 

Resolveu-se que este requerimento fôsse ás Commissões de finanças 
e instrucção. 

Leu -se, em seguida, um requerjmento no qual João Francisco Furtado, 
professor da Escola publica Luz Soriano, requer a equiparação do seu 
vencimento ao dos professores de 1. ª classe e que para a Caixa de apo
sentações lhe seja reduzida a taxa a 3 º/o em vez de 6 º/.. 

Resolveu-se que fôsse a informar ás Commissões de finanças e ins
trucção. 

Proced~u-se á leitura de uma representação de professores interinos 
das Escolas de Lisbôa~ pedindo para se lhes mandar pagar todos os ven
cim entos, que competem a um professor de 3. ª classe e que dizem serões 
ordenado, r enda de casa e subsidio de residencil;l. · 

Resolveu-se que este requerimento fôsse ás Commissões de instrucção 
e de finanças. 

Pelo sr. Abel de Sousa Sebrosa foi apresentada a proposta seguinte: 
«Proponho para constitnirem a commissão de nomenclatura das ruas 

os srs. vereadores Feliciano de Sousa, Albino José Baptista, Jacintho 
J osé Ribeiro e Dr. Virgilio Saque. >> 

Resolveu-se que fôsse enviada á Commissão de nomenclatura de ruas 
e que a Mesa fôsse encarregadi de escolher os. nomes qne a devem 
com pôr. 

Foi lida uma represeni.ação da Direccão da Assistencia da Parochia 
Civil l\farquez de Pombal Cantina Escolar, com séde no Largo do Stephens, 
n.0 3, pedindo que seja elevado de 10 a 15 escudos o subsidio mensal que 
lhe é concedido por esta Camara. 

Resolveu-se que esta representação fôsse submettida ás Commissões 
de finanças e construcções. 

O sr. Ernesto Na varro lê e envia para a Mesa uma represent~tção do 
Centro Escolar Eleitoral Democratico Castello Branco Saraiva, solici
tando nm subsidio mensal, para o auxiliar na manutenção da sua 'Escola.

Resolveu-se que fôsse ás Commissões de finanças e instrucção. 
Leu-se um officio no qual o vereador s r. Affonso Vargas pede lhe se

jam relevadas as faltas dadas nas anteriores sessões e pede a escusa de 
membro das Commissões de posturas e contenciorn para que fôra nomeado. 

A Camara julgou as faltas dadas justificadas e, bem assim, as que se 
lhe seguissem, se a sessão fôsse prorogada. 

P elo sr. dr. Virgílio Saque foi apresentada a proposta seguinte: 
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«De conformidade com o dispo~to no art.0 36.0 do decreto de 25 
de Maio de 1911 (Lei da Assistencia) proponho que: sejam nomeados r e
presentantes da Camara Municipal de Lisbôa á Commissã.o Central da 
Assistencia os sr s. vereadores Rodolpho Xavier da Silva e Abel de Sonsa 
Sebrosa. > 

Esta proposta foi approvada! quanto á Camara fazer-se re!Jresentar, 
ficando, porem, a Mesa incumbida de nomear as pessoas que hão-de com
pôr a commissão representativa. 

Pelo sr. Manoel Joaquim dos Santos foi apresentad 1 a proposta se
guinte: 

<1 Considerando que o barateamento da illuminação electrica é a::.;sumpto 
que interessa todos os municipei.:, p~las suas vantagens economicas e pelo 
seu largo emprego nas industrias e no commercio; 

Proponho que para a primeira sessão extraordinaria que o Senado 
Municipal realise, seja dado, tambem, para ordem do dia, a discussão e 
approvação das bases para concurso publico a affectuar sobre illuminação 
electrica». 

A Camara resolveu que o assumpto ficasse para a sessão de Abril. 
Nada masis h~vendo a tratar, foi encerrada a sessão eram 24 horas, 

lavrando-se de tudo a presente acta, que eu Joaquim Kopke, Chefe da 
Secretaria, fiz lavrar. Eu Sebastião .Mestre dos Santos, Secretario, a sub
screvo. 

(aa) Dr. J oão Catanho de j}[enezes (Presiclente), Sebastião lllestre 
dos Santos, João Estevão de 1ltfendonça Brandefro, Abel de Sousa Se
bro!a, Alberlo da Conceição 11 en·eira, A lblno J osé Baptlsta, Antonío 
Couto Ab-reu, Antonio dos Anjos Coruinel 1lforeira 1 Antonío Ge,.mano da 
Fonseea Dias, Aurelio Amaro Dinlz, Avelino L opes Cardoso, DoniiJtgos 
rla Silva A/,11·es, Eduardo Albe1·to Lima Basto, ErneJ5to Ju)io Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Pt1l'nando Brederorle, Francisco Nanes 
Gue11·a, Guilherme Con·eia Saraiua Lima, Isidoro Pt3dro CardosJ, Ja 
cintho José Ribefro, João larlos Albertv da Costa Gomes, Jotw Esteves 
Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, Jofio Pires Co1·1·eia, J ose 
L uiz Gomes Heleno, J osé illartins Al1:es, Levy Be11sabat, Lev.lJ 11larques 
da Cvsta, L ow enço Lowrefro, Luiz Antonio i\1arques, illanuel Rmilio da 
lunha Súto-JVlaio1·, fltfanuel Joaqitim dos Santos, .Afurio Saraiua de Ca1·
valho, ,lfathias Boleto Per1·eira de Mira, Raul de Almeida Carnw, Ruy 
Telles Palhinha, Virgtlio Saque; Zacharias Gomes de Lima. 
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CAMARÁ MUNICIPAL DE LISBOA 

Aota da s essão de 11 de Março de 1914 

No dia 11 de Março de 1914, pelas 21 horas realisou-se, corno d' esta 
acta consta, a sessão extraordinaria d'este dia, da Camara Municipal de 
Lisbôa, sessão que foi ab~rta pelo cidadão Presidente, Dr. Catanho de 
Menezes, estando presentes os cidadãos vereadores, Sebastião :Mestre dos 
Santos, 1. 0 secretario, João Estevão de l\1endonça Brandeiro, 2. 0 secreta
rio, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisquei~a, Alberto ela Conceição 
Ferreira, Albino José Bapt1sta, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Uorvinel l\Ioreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, A urelio 
Amaro Diniz, Domingos ela Silva Aires, Ernesto J ulio N tvarro, Feli
ciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da. 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, ~.,rederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, H enrique Jardim de Vilhena, 
Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ri
beiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, J oão Pedro de Almeida, José 
Luiz Gumes Heleno, José l\Iartins Alves, Levy Marqnes da Costa, Lou
renço L•ureiro, Luiz Antonio Marques, :Manuel Emilio da Cunha Souto 
Maior, Manuel J oaquim dos 8antos • . Manuel Pereira Dias, Ma.rio Saraiva 
de Carvalho, lVIathias Boleto F erreira de Mirs, Rodolpho Xavier da Silva, 
Ru.r Telles Palhinha, Virgilio Saque, Augusto Cesar ·Magalhães Peixoto. 
Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores, Alvaro Augusto 
Machado , Augusto José de Figueiredo, Levy Bensabat. 

Entraram, durante a sessão, mais os Srs. Vereadores, Avelino Lopes 
C~rdoso, Eduardo Alberto Lima Basto, Joaquim Rod rigues Simões, João 
Pires Correia, Raul de Almeida Carmo, Zacharias Gomes de Lima. Pelo 
cidadão 1. 0 Secretario, Sr. Sebastião l\festre dos Santos, é lida a acta da 
sessão de 28 de Janeiro ultimo, a qual, sendo posta á votação pelo cida
dão Presidente, é approvada por unanimidade. 
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Antes da ordem da noite 
O Ex.mo Sr. Presidente, Dr. Catanho de Menezes, diz que antes de se 

entrar na ordem da noite deve communicar que a Mesa se desempenhara 
da missão de que fôra incumbida, por deliberação tomada na ultima ses
são plenaria .de .Janeiro, apresentando os seus cumprimentos, em nome 
da Camara, aos Srs. Presidentes da Republica e do Ministerio, então, Sr. 
Dr. Affonso Costa. Declara, mais, ter tambem já cumprimentado o Pre
sidente do actual ministerio, Sr. Dr. Bernardino Machado, por entender 
que assim traduziria os desejos do Senado. 

Os Srs. Lima Basto e Dr. Ferreira de l\1ira, em nome da Camara, 
manifestam a sua absoluta concordancia com o procedimento do Ex.mo 
Sr. Presidente. 

O Ex.mo Sr. Presidente diz depois que o Sr. Lambertini Pinto lhe 
entregara uma mensagem em pergaminho, escripta em francez, na qual 
o «Comité dos amigos de Camões», em Paris, pede a esta Camara a 
cedencia de um local condigno para :\. coll~cação de uma estatua a Victor 
Hugo, em conformidade com o que se fez na capital franceza com res
peito ao grande epico portuguez Luiz de Camões. 

Não era, diz o Sr. Dr. Catanho de ~Ien~zes, o ~casião de deliberar 
ácerca d'este assumpto, por não constar elle do edital convocatorio da 
reunião, mas que traduzindo o sentir da Camara, iria responder que a 
municipalidade de Lisbôa corresponderia á gentileza da. de Paris. 

Continuando no uso da palávra, communica o Ex.mo Sr. Presidente que 
fôra procurado por uma commissão que lhe entregara uma representação, 
firmada com grande numero de assignantes da Companhia Carris de Ferro 
de Lisbôa, protestando contra o facto dos passes de que são possuidores 
para poderem transitar na linha dos electricos~ não servirem para a linha 
Camões-Estrella, e pedindo a intervenção da Camara Municipal de Lisbôa, 
no sentido de ser o mais breve possivel revistos os actuaes contractos e 
no futuro se inserir uma clausula, que torne extensiva, não só á linha su
pracitada, como a qualquer outra, que, de futuro, seja aberta á explora
ção, os referidos passes. 

Resolveu-se que esta representação fosse enviadaáCommissãorespectiva. 
Leu-se uma representação dos constructores civis, salientando o em

baraço em que vivem as classes trabalhadoras, e n'essa conformidade, 
declaram ter visto com verdadeiro jubilo que o Senado Municipal revo
gou a postura de 11 de Dezembro, sobre bairros particulares, que esta
belecia, como que um regimen prohibitivo á construcção urbana. 

Essa resolução, que foi tomada em consequencia do estudo d'uma com
lf missão de competentes, acaba de ser contrariada pela Oommissão Executiva 

do Municipio, a proposito da projectada construcção do bairro de Campo 
de Ourique. 

O Sr. Lourenço Loureiro declara que a Commissão Executiva não pre
tendeu contrariar uma resolução do Senado; e que, se resolveu ouvir este 
sobre a construcção do bairro de Campo de Ourique, era porque alguns 
dos vogaes d' essa Commissão não tinham a certeza de que a deliberação ... 
do Senado fôra extensiva áquelle bairro. 

Resolveu-se enviar a representação á. Commissão respectiva. I 
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P elo Sr. Domingos da Silva Ayres é enviado para a ~íesa o seguinte 
r equerimento: 

, Requeiro que me seja concedida copia dos seguintes documentos: 
todos os contractos existentes entre a Camara :Municipal e a Companhia 
Carris de Ferro de Lisbôa; do projecto de contracto entre a Camara e a 
mesma Com f anhia; do parecer da Commissão que examinou o mesmo pro
j ecto. 

Requeiro mais: que o digno Cidadão Presidente, consulte a Camara, 
hoj e reunida, se esta me concede que eu mande publicar em folhetos, 
para distribuir, pelos ~unicipes da cidade, todos os documentos pedidos, 
sendo essa publicação paga por mim. 

O S r . Dr. L evy Marques da Costa informa qua a Commissão Execu
tiva já tinha r esolvido fazer a publicação em folheto ele todos os documentos, 
r espeitantes á questão dos electricos . Ia, pois, ser satisfeito o desejo do 
Sr. Domingos da Silva Ayres, por isso que o referido trabalho estava em 
via de execução . 

O Sr. Silva Ayres declara que desejava 'llle se fizesse uma profusa 
distribuição dos referidos documentos e a Commissão Executiva tinha, 
naturalmente~ mandado fazer uma limitada tiragem do folheto. Insistia, 
pois, pela auctorisação pedida. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva diz que o requerimento 
deve ser deferido, a rm de que o Sr. Ayres possa fazer uma reproducção 
do folheto, mandado imprimir pela Commissão Executiva. A Gamara, de
clara o Dr. Marques da Costa, só tinha a agradecer áquelle seu collega. 
a sua coadjuvação no sentido de esclarecer os munícipes, ácerca do seu 
procedimento com respeito á questão dos electricos. 

O requerimento é deferido. 
O Sr. Abel Sebrosa refere-se á passagem do Serviço de incendios 

para a Camara e, após largas referencias á Divisão Auxiliar dos Bom
beiros Voluntarios, apresenta a seguinte proposta: 

•Proponho que seja extincta a «D ivisão Auxiliar de Bombeiros Vo
luntarios de Li$bôa», creada por D ecreto de 2 de Setembro de 1901 e que 
as relações entre as "Associações de Bombeiros Voluntarios », á data 
exis tentes PDl Lisbôa, ou as que de futuro se possam organisar, e a 
« f nspec'i(ão dos incendios», sejam reguladas nos termos do presente re
gulamento, que será posto immediatamente em vigôr e communicado pela 
Inspecção aos Commandantes das n·spectivas Associações, - Lisboa, 9 
de ~Iarço de 1914. - O V ereador, (aJ Abel de Sousa Sebrosa». 

Re•ulamento do# Bombeh·o"' Volu11tartos d e Ltebôa 

1. 0 A Camara Municipal de Lisbôa reconhece como cooperadores do 
Corpo de Bombeiros Municipaes, nos serviços de ccSalvação Publica» a 
seu ~argo, as Associações de Bombeiros Voluntarios de Lisbôa, da Ajuda 
e Lisbonenses, ou outras que legalmente se venham a constituir, nos 
termos do presente r egulamento. 

2. 0 O corpo activo de cada uma das Associaçõ~s deverá, pelo menos, 
ser o sufficiente para guarnecer as suas viaturas. 
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3. 0 As Associações de voluntarios que, de futuro, se venham a orga
nisar deverão ser dotadas do mat~rial mais moderno e aperfbiçoado, fi
cando dependente da approvação da Inspecção dos Incendios, assim co
rno todo o material que as Associações existentes venham de futuro a 
adquirir. 

4. 0 Para ser reconhecido pela Inspecção dos Inceudios, como membro 
do corpo activo das Associações, é necessario : 

a) Ser de maior idade e não ter mais de 35 annos. 
b) Ter as condições physicas necessarias para o bom desempenho da 

mjssão a que se propõe, o que será atte~tado pe}o medico do Corpo dos 
Bombeiros Municipaes. 

e) Provar com a certidão de registo criminal o seu bom comporta
mento moral e civil. 

d) Ter approvação n'um exame a que será submettido e que se rea
lisará n'um dos quarteis municipaes, sendo o jury composto pelo Inspe
ctor Geral dos Incendios (Commandante dos Bombeiros ~Innicipaes), pelo 
ajudante do Corpo e pela entidade mais graduada que exista no corpo 
activo da Associação a que pertença o candidato. 

~ unico. Cada examinando pagará a quantia de 2650, que rev~rterá 
a favor da Caixa de Pensões e Reformas dos Bombefros Mimicipaes de 
Lisbôa. 

5. 0 As relações da Inspecção dos Incendios com as Associações de 
voluntarios, só existirão com o seu corpo activo e em serviço. 

§ unico. Os corpos activos das Associações deverão ter sempre in
formado o Inspector dos Incendios, de quaes os seus superiores hierar
chicos. 

6.0 Só fardados e com os distinctivos das respectivas Associações, 
são admittidos os bombeiros voluntarios ao serviço, a não ser que sejam 
os primeiros na _comparencia e sómente até á chegada do pessoal fardado. 

§ 1. 0 O distinctivo das Associações será uma braçadeira de côr di
versa para cada Associação com O, 10 de altura. 

§ 2. 0 Os modelos das fardas serão submettidos á approvação da Ins
pt:!cção dos Incendios. 

7. 0 Quando, por qualquer circumstancia, seja o material e pessoal volun
tario o primeiro a chegar ao local do sinistro e inicie o ataque, entregará, 
immediatamente, a direcção dos trabalhos ao primeiro representante da 
corporação dos municipaes que compareça. 

8.0 Em trabalhos, os voluntarios que se apresentarem estarãC1 em 
condições identicas aos municipaes, trabalhando, no emtanto, só com o 
material que lhes pertença, quando a entidade da corpo1 ação municipal, 
que dirija o ataque, não determine o contrario. 

~ unico. As formaturas nos fogos serão á direita da baliza, sendo a 
precedencia da chegada a partir d'ella para a direita. 

9.0 A cada membro do corpo activo distribuirá a Inspecção dos In
cendios um bilh~te com a photographia fornecida pelo intere~sado, que ser
virá para provar a sua identidade, quando fardado e permittirá a sua en
trada no recinto dos fogos. 

§ unico. Uma outra photographia, tambem fornecida pelo interessado 
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ficará archivada na Inspecção, junto ao processo que se organisará na 
occasião do exame. 

10. 0 A Inspecção poderá, tambem, fornecer cartões de identidade nas 
condições do artigo anterior aos socios protectores das Associações de 
voluntarios. 

l l. 0 Os voluntarios não teem direito a qualquer remuneração, quer do 
Commando, quer dos particulares. 

12.0 A Inspecção proporá á Camara, quando assim o entender, a 
concessão de premios honorificos aos voluntario:;, que prestem serviços 
relevantes. 

13.0 Nenhuma corporação de voluntarios poderá, em qualquer cir
cumstancia ou sob qualquer pretexto, representar ou substituir o pes
soal do Corpo de Bombeiros M:unicipaes de Lisbôa, sem determinação 
expressa da Inspecção dos incendios. 

14.0 A Inspecção, quando o julgue necessario para a bôa ordem e 
disciplina dos serviços, proporá á Camara Muni1~ipal a prohibição dos 
membros de qualquer As~ociação pode ·em trabalhar em fogos ou outros 
sinistros, quando hajam praticado actos, que a tal procedimento obriguem. 

* * O Sr. Dr. Ferreira de Mira invoca o Codigo Administrativo, na 
p·arte que diz que, nas sessões extraordinarias, só se póde tratar cios 
assumptos para que a Camara tenha sido convocada. 

O Sr. Presidente declara que julgava que o Sr. Sebrosa ia tratar 
da syndicancia feita ao Serviço dos incendios. Devia, porem, participar que 
mesmo d'este assumpto se não podia tratar n'esta sessão, por isso que 
acabava d~ receber a comunicação de que a Comm1ssão de incendios não 
podia apresentar parecer sobre a syndicancia ao Serviço de incendios, 
por quanto, convocada para tomai' conhecimento d'esse volumoso processo 
no dia 4 do corrente, era materialmente impossível em tão curto pTaso 
de tempo que os seus membros o estudassem e formulassem um parecer, 
que implica a possivel demissão de funccionarios da Camara. 

Resolveu-se que a proposta do Sr. Sebrosa vá á Commissão respectiva. 
O Sr. Luiz Antonio Marques envia para a Mesa a seguinte proposta: 
11 N' os ultimos annos do regimen extincto fôram cerceadas muitas das 

varias regalias das Camaras l\lunicipaes, com o fim de centralisar poderes, 
tutelando-as a ponto de perd erem quasi toda a sua autonomia. N'este mo- · 
mento, porem, em que estas, em face das leis vigentes da Republica, estão 
reivindicando para si todos os seus direitos que. a lei lhes confere, julgo 
de toda a opportunidade que a Carnara Municipal de Lisbôa solicite., desde 
j á, do Governo, a passagem para o dominio municipal dos serviços de 
inspecção, fisçalisação e vigilancia, ácerca das construcções urbanas, rela
tivamente ao seu estado de conservação, que tanto implica com o sanea-

r mento, não só de ordem hygieoica como o de orde·m esthectica, por meio da 
limpeza, da caiação, da pintu1 a e lavagem dos predios e suas pertenças, 
etc., e das obras indispensaveis á segurança, ao conforto e ao embellesa
mentt) da cidade, attribuições estas que, pela sua indole, são da estricta 
competencia dos Municípios, aos quaes compete mandar publicar os reR-

4' 
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pectivos Editaes, intimando os proprietarios, na conformidade do Codigo 
de Posturas e da Postura de 1 de Junho de 1889, a procederem ás obras 
de que carecem as suas propriedades, no sentido acimó. indicado, attri
buiçõe.s estas, que foram arrancadas ao 1'1 unici pio, em virtude do D ecreto 
de 3 de Setembro de 18V2, art. 0 2. 0 da alinea e. 

A passagem d'este servíço para o l\funicipio não traz augmento de 
despeza, porquanto s 0 rá desempenhado pelos tiscaes dos respectivos Bair
ros, ao serviço da 4.. n Repartição J). 

A Camara resolveu que vá á respectiva Commissão de estudo. 
O Sr. José Martins Alves apresenta as seguintes propostas: 
«Considerando que os vereadores d'esta Carnara só pela distribuição 

das actas podem conhecer as resoluções e deliherações da Commissão 
Executiva; 

Considerando que a distribuição e manufactura das referidas actas, 
em teor, importa uma verba importante de despeza e trabalho ; 

Considerando que á vereação d'esta Camara pouco impoda conhecer 
os discur~os proferidos, na sua Commissão Execntiva, sobre os assurnptos 
que tem de deliberar ; 

Proponho que a todos os vereadores seja distribui<lo um summario 
de todas as deliberações da Commissão Executiva, a começar na sua 
primeira sessão». 

«Tendo sido presente a esta Camara um requerimento de José Braz 
SimÕt:!S de Sousa, pedindo a municipalisação do «Bairro Braz Simões D; 

Proponho que uma Commíssão estude o assumpto E:: traga o seu pa
recer á proxima se~são ordinaria de Abril» 

D ... l:herou-se que estas propostas vão ás Commissões respectivas. 
O Sr. José Martins Alves chama a attenção da Com missão Execu

tiva para se dar anàamento aos trabalhos provenientes da~ expropriações 
para o alargamento da rua do « Assucar •, µor isso que esses trabalhos 
se encontram parados. 

O Sr. Nunes Guerra participa que já, pela Commissão Executiva, ti
nham sido dadas ordens n'esse sentido, devendo antes de trez dias esta
rem satisfeitos os desejos do seu collega Martins Alves. 

O Rr. Domingos da Silva Ayres pergunta se a Commissão Executi
va tinha recebido da Sociedade Companhias Reunidas Gaz e Electrici
dade qualquer ccmmnnicação, explicando a razão da falta dé luz electrica, 
que se tinha dado n'uma das ultimas noites. 

O Sr. Dr. Marques da Costa declara que ainda não havia recebido 
communicação alguma a tal respeito e promette occupar-se do as
sumpto. 

Lê-se ainda uma representação da As ociação de classe dos Vende
dores de Prodnctos Agrícolas e Horticulas, instando pela construcção do 
Novo l\Iercado Agrícola, destinado a substituir o provisorio, existente na 
rua 24 de Julho. 

Deliberou-se que este documento fosse á Commissão de estudo res
pectiva. Ordem da noite 

O Ex. mo Sr. Presidente participa que se vae entrar na ordem da 



SESSÃO DE 11 DE MARÇO DE 1914 99 
' 

noite, começando por ler o parecer da respectiva Commissão de estudo 
sobre a proposta da Commissão Executiva, ácerca dos Talhos munici
paes. O parecer é do teor seguinte: 

«A vossa Commissão de Talhos e .Matadouros v em dar vos conta do 
estudo a que procedeu sobre a proposta da Commissão Executiva, ácerca 
dos Talhos municipaes. 

A exploração d'esses Talhos, a não ser feita pela Camara, afigura-se
nos poder dar origem ao seu desapparecimento, pela formação d'um mo
nopolio, como já o pretendeu fazer a Companhia Mercantil , chamando a 
si todos os Talhos particulares. 

Sé a Companhia não conseguiu, então, esse monopolio, foi porque 
os poucos Talhos particulares que não adheriram, juntos com os Ta
lhos municipaes , constituíram um competidor, que ella não conseguiu 
vencer. 

Por esta razão, e ainda porque julga ser possivel a extincção do seu 
«deficit, » quando tenham organisação diversa du ele hoje, a vos~a Com
missão é de parecer que a proposta da Comrrissão Executiva não deve 
ser approvada». 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa propõe que se adie a votação do 
parecer da Oommissão de Talhos e Matadouros, sobre a cessão da explo
ração Jcs Talhos municipaes, até que se conclua o estudo de abasteci
mento de carnes á cidade de Lisbôa. 

Posta esta proposta á votação é approvada por unanimidade. 
O Sr. Presidente diz que um dos assumptos que estavam marcados 

para esta sessão era o respeitante á reclamação da Companhia Frigori· 
fica Limitada, ella, porem, não podia ser discutida, por isso que a Com· 
missão de mercados, segundo communicação que tinha sobre a l\Iesa, por 
absoluta falta de tempo não pudera ainda emittir o seu parecer, o que 
esperava conseguir na proxima sessão de Abril. 

O Sr. Catanho de Menezes declara ir tratar de questão do Parque 
Eduardo VII e, por isso, dava a palavra ao Ex.mo Sr. Presidente da Com
missão Executiva. 

0 Sr. Dr. Levy Marques da Costa, usando da palavra, começa por 
pôr em relevo a necessidade de construir um Parque, digno da cidade J 
de Lisbôa. Havia 26 annos que fôra apresentado o projecco do Parque, 
elaborado por Lusseau e hoje ainda tal l'arque não existe. Ao acceitar 
o cargo que tinha na Camara, resolvera, de::de logo envidar todos os seus 
esforços, para dotar a Capital com importantes melhoramentos de que dia 
necessita e a que os munícipes teem direito. Um d' esses melhoramen
tos era o Parque Eduardo VII. Não tomaria tempo á Camara, com con
siderações justificativas da proposta que ia sobre o assumpto apresentar, 
por isso que elias constavam da mesma proposta, que ia ler. Em se· 
guida, lê a seguinte proposta: 

"Por um conjuncto de circumstancias, que explicarei, a Camara está 
hoje inhibida de fazer quaesquer obras no Parque Eduardo VII, que se 
destinem a apressar a sua conclusão. 

A approvação de 21 de dezembro de 1899 feita ao projecto elaborado 
pela 3. ª Repartição não foi definitiva porque era captiva de ap provação 
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superior, a qual foi condicional e deixou dependente da creação de receita 
propria a execução das obras d.o Parque. 

Depois, a Camara, com o fim de crear essa ?'eceita p1ropria, e de se 
conformar com os termos da approvação superior , resolveu, em 10 de Se
tembro de "1910, approvar outro projecto, que alterou o primeiro, por
que destinava á venda uma faixa de 30 metros de largura em volta do 
Parque .. 

Acontece, porem, que esses terrenos est1vJram muito tempo em praça, 
inutilmente, pois só um lotP- se vendeu, e que, em l.~ de março de 1013, 
a Comissão Administrativa resolveu retirai-os da praça, convencida de 
que eram qllasi i:ivendaveis nas condições em que se pretenrtia. 

l)'este modo, não se poderão fazer nunc::t trabalhos por se ignoqlr a 
qual dos projectos deverão satisfazer. E, devendo esses trabalhos princi· 
piar por um movimento de terras, os transportes deverão fa1.er ·Se para 
pontos differentes, conforme o projecto que se arloptar. 

E' meu parecer que deve ser mantido o primeiro. De .facto, a elaboração 
do segundo derivou, apenas, da sujeição á creação de receita propria que, 
no tempo da tutella administrativa, impendia sobre as obras do 1 'arque. 

Póde d iler-se que não vender os terrenos marginaes do Parque re · 
pres'enta, em t( do o caso, uma diminuição consideravel de receita Obser · 
varemos, porêm, que nada indica que esse3 terrenos se vendessem, antes. 
pdo contrario , os factos provaram que raros compradores ap1-.areceram a 
l rocural· os. Durante dois annos estiveram em praç.:i e um unico lote se 
vendeu. D~este modo, a liquidação seria tão demorada que, dependendo 
d'ella, Parque e Palacio, só viriam a fazer-se para o fim d'este "~culo ou 
principios do outro. 

A area dos terrenos para venda era de 59.528 metros quadrados . Ao 
preço medi') de 20 escudos, produziriam 1.190,5605. 

Esta receita, muito clifficilmente poderia realisar-se, menos por serem 
elerad<.s os preços do que por ser regulamentada a construcção dos pre· 
dios. Não se prestando para a construcção de casas de rendimento, seria 
necessario. que houvesse em Lisbôa l82 proprietarios, ·sufficientl3mente 
ricos, para ali construi rern residencias proprias; que forçosam~nte haviam 
de ser p~quenas. sem cocheiras nem as dependencias in lispensaveis a 
famiiias de tratamento. De resto, isto mesmo provou o fracasso da ten
tativa. 

Por estas razões é prefeí'Ível voltar á construcção do Parque, pelo 
primitivo project0, segundo o qual as obras importariam em 380.0006, 
e principiar a fazel-as, custeando-as com as receitas ordinarias ela Camara, 
porque isso é possivel e cabe dentro dos seus recursos. 

Em primeiro logar, convêm dizer que aquella ·quantia se reduz bas
tante, não só porque já. algumas obras se fizeram, como por muitas eco
nomias serem possiveis na execução dos trabalhos, como se prova com o 
seguinte mappa. 
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Projecto ~pprovado em sessão municipal de 21 de Dezembro de 1899: 

Orçamento da sua construeção .. . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • . 3 O. lOOiSOO 
A deduzir - Obras que se realisa-

ram em conformidade com este · 
projecto: 

Construcção de3 lagos incompletos 6.5ooaoo 
Construcção do rochedo . . . . . . . 1.615JOO 
Revestimento de pedra rustic,a nas 

vedações.. . . . . . . . • . . . . . . . . . . 6.480~00 
Demolição de casas e muros.. . . 1. 7 40aoo 
Diversas excavações e transpor-

tes . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . 6.500~oo 22.83õaoo 

Empregando-se na plantação do 
Parque o pess.oa 1 dos Jardins e 
Arvoredos, que se poder desviar 
para t-ste fim, consoante a conclu
são das terreplenagens, e adqui
rind • se osvegetaes,que não exis
tem :s nossos viveiro ~ , com as 
qna1..i--;; qué egualmente puderem 
ser '- 1 ,idas das que figuram nos 
Orçamentos annuaes, consegue
se abater no orçamento do Par
que as verbas que ahi são consi
gnadas á construcção de tabolei
ros de relva , vegetaes e sua plan
tação, na importancia de . • .. . . 

Em consequenc1a da 
elevação do terra ·· 
pleno onde se proje
cta a construcção do 
Palacio das Exposi
ções, reduz-se d ' este 
modo o volume das ... . 
excavaçoes no eixo 
do Parque. . . . . . . 31.680m. c. 

na avenida, de 35 me-
tros de largura • . . 5.000 

na rua de 23 metros 
de largura ... 

na rua A • . . . . ..• 
9.740 

770 

47. l~O 
47190 m. c.X295 •..•. . •... ...... • ·, .. . _ 1_3 ._9"_~ l_,)_05 __ 93_._80_6_/)_30 

286.2~3tS70 
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Mas, vamos provar que feita a conclusão da Avenida de Berne, que o 
Senado já approvou, o augmento de valor que da construcção immediata do 
Parque Ednardo VII resultará para os terrenos circumvisinhos, que são 
propriedade municipal, basta para cobrir as despezas do Parque. 

Com effeito, a 0amara tem para venda. proximo do Parque (a menos· 
de 1.500 metros) i97.785 metros quadrados que, avaliados ao preço me
dio de 4626, pro.luzirão 1:265.586.25. 

Basta que resulte da construcção do Parque o augmento de um es
cudo por metro quadrado, para qne a receita obtida, 297. 7~5, 77 .OOOB 
(-25 º/o para os primitivos proprietarios) 0u sejam 2:J7. 785$ quasi baste 
para o custo do Parque orçai:lo em 286.2938. 

E ' '1erto que faltam ainda: 286.293-227. 785=58.5085. 
Mas, esta quantia póde ainda a Camara obtel a, explorando os mate

riaes de construcção que lá existem, para o que, de r esto, já foi dada 
ordem, e d 'onde é de esperar, em poucos annos, uma economia superior 
áquella verba. 

Em vista do que, e tendo já o parecer favoravel e unanime das Com
missões dos jardins e cemiterios, e de esthetica, venho submetter á ap
provação do Senado a .seguinte proposta: 

Propõe a vossa Com missão Executiva que revalideis a approvação do 
projecto feito pela Repartição municipal para a construcção do Parque 
Eduardo VII e que foi apresentado em sessão de 2 L de dezembro de 18V9. 

Lisbôa, l\Iarço de 1914. » 
O Sr. Manoel Pereira Dias, usando da palavra, defende o projecto 

Ventura T erra, dizendo ser um proj ecto economico . Apenas se tira uma 
faixa de 30 metros de largura, que, vendida em lote.s, pt'oduziria uma 
receita importante, que permittir ia a construcção do Parque, sem o pre
judicar na sua esth~tica. . Entende que se a Camara pode dispor de di
nheiro, v deve em pregar n'outros melhoramentos inadiaveis, como a lim
peza das ruas, a constru cção do mercado agricola, etc. Oonclue, dizendo, 
que j á havia dois in1i.ividuos que queriam comp1 ar, cada um , um lote de 
terreno . 

O Sr. Rodrigues Simões concorda com a proposta do Sr. Dr. Mar
ques d!.!. Costa e diz que, se approvára o projerto do P~ .. que com os 
predios em volta, fôra por elle ser economiJo . A Oomm: ... o Adminis
trativ:-1, a que pertencei a, encontr ava-se n' urn circulo vicioso : não cons
truia o Parque, porque não vendia os lotes; não vendia os lotes, por não 
ter o Parque construido . 

Concorda em que o Parque, sem os predios, é mais artístico e melhor. 
"Não trnha mesmo duvida a lguma em 'otar uma operação finat ceira para 
se cons truir o Parque, o mais rapidamente possível. O 01 ador pede uns 
escla recimentos rom respeito ao predio já construi 10 n'um lote que se 
vendcnt e ainda com respeito a outro lote, que perf encia a um particular 
e qne nece:-sariarr:ente a Camara teria de expropria r. 

O Sr. Dr. Mar pies da Costi declara que foi com bastante magna 
que viu adoptado o systema de se crear receita, vendendo terreno3 dentro 
do proprio Pa.rq ue, por isso que a adaptar· se tal criterio, vender-se hiam 
terrenos no H.ocio e no T~rreiro do P aço. Felicitava-se em vêr que o 
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Sr. Rodrigues S imões concordava em que não se vendesse a faixa em 
volta do Parque e que a approvação do projecto com a bordadura para 
edificações tinha ~ido uma questão financeira. 

O que elle, orador, não podia comprehender, e lamentava bastante, era 
que se tivesse feito a adjudicação d'um lote, sem que todos estivessem 
vendidos, para não dar logar a que em vez d\1ma borda.dura se ficasse 
com uma dentadura em que faltassem den tes. Tambem não queria acre
ditar que tives~e havido, "'º permittir na construcção do predio referido, 
o espírito malevolo de quner collocar o Município na situação de nunca 
poder fazer o Parque. U predio, no local onde se encontra, não prejudica 
muito o Parque e a Camara, quando entender , pode expropriai-o, :ficando 
assim sendo um edificio municipal. D eve observar que o proprietario do 
predio não póde impôr a expropriação á Ca~ara. Esta é que a pode fa. 
zer, quando o julgar conveniente. 

Quanto ao lote de terreno, a que o Sr. Rodrigues Simões se referiu, 
deve declarar que, segundo o informára o chefe da 3. ª Repartição, Sr. 
Diogo Peres, o seu proprietario está prompto a trocar aquelle terreno 
por outro. 

A operação financeira para a construcção do Parque era desnecessa
ria, por isso que a verba de 8 contos do Orçamento ordinario com a de 
22, que se encontra inscripta em Orçamento supplementar, que apresen
tal'á á approvação e votação da Carnara , era sufficiente para os traba
lhos a executar, durante o corrente aono. Se essa operação se reconhe
cesse ser nec~ssaria, elle não teria duvida alguma, com a franqueza que 
o caracterisa, em propol-a á Oamara. Essa operação não seriá necessa· 
ria e elle esperava, ainda, passear com sua familia, no Parque, cons
truido em condições de não nos enve1·gonhar perante os estrangeiros. 

O Sr. Limá Basto principia por derlarar que está de accordo por 
completo com a proposta do E:x. 010 Sr. Presidente da Commissão Execu
tiva. Não podia admittir o Parque cercado de construcções. A declara
ção do Sr. Pereira Dias de que já havia dois individuos, que desejavam 
adquirir, cattla um, um lote de terreno, não destruia a phrase do Sr. Pre
sidente de que em logar de uma bordadura só ficaria com uma dentadura 
sell' dentes, por isso que os lotes em volta do Parque eram em numero 
de 122. Era necessario que se ponderasse que no pra30 de dois annos 
apenas se conseguira· vender um lote e ainda que havia talhões onde se
ria difficil construir e onde as edificações a fazer teriam de ser de pe· 
quenas dimensões. Haveria, pois, indivíduos ricos, que quizessem com· 
prar lotes n'aquellas condições? 

Os taes mil contos de receita com que contavam os defensores do 
Parque, com os predios em volta, eram phantasticos. Era um sonho dou
rado , mas apenas dourado e não de ouro a valer. Alem d'isso, o Parque, 
como alguns queriam, não p3ssava de um j ardim para os inquilinos dos 
predios em volta collocados e ell~, orador, preferia gosar as bellezas de 
nm Parque, pertencente a todos e por úonsequcncia tambem a elle, a 
admirar os preclios dos outros, muitas vezes adornados com roupas pen· 
duradas ás janellas, como ainda ha pouco vira no arti~tico ed16cio já alli 
construido. Conclue o orador por dizer que como o Ex.mo Sr. Presi-
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dente da Com missão Executiva, elle, ainda esperava gosar as belle zas 
do Parque. 

O Sr. l\fanuel P ereira Dias pede para se ler o parecer da Com
missão de Esthetica, a fim de saber qual a sua opinião ácerca d ·> Parque 
Eduardo VII. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara que a Commissão de E s 
thetica se pronunciara enthns1asticamente pelo projecto elaborado pela 3 . ª 
Ilepart1ção. O parecer, pois, era, como dissera, favoravel, embora pudesse 
ter havido quem insinuasse ao Sr. Pereira Dias o contrario. Como cos
tuma falar claro e nada deve omittir á Camara, vae expor como os casos se 
passaram. Convocada para uma reunião a Comissão de Esthetic :1 a fim de 
apreciar o projecto, compareceram nos Paços do Concelho os Srs. Fran
cisco Carlos Patente, architecto, os C~efes da 3. ª e 4. ª Repartições, res
pectivam~nte, engenheiro e architecto, Adães Bermudes, architecto, Costa 
.1\fotta, esculptor, Dr. José de Figueiredo, D1rector do l\fnsen de Bellas 
Artes e Velloso Salgado, pintor. 

Tendo a Commissão sido favoravel ao projecto, ficaradev~ras admirado 
quando, mais tarde, o secretario da mesma Commissão lhe apresentou um 
parecer em que se começava por dizer que o projecto representava muito 
trabalho e podia ser approvado, o que aliás toda a gente sabia, e depois, 
enve redando·se por outro caminho, se tratava do Palacio das Exposições, 
dizendo ·se o sitio erp que elle deveria ficar intallado etc., o que não era 
objecto da ap reciação. Em vista do exposto, filera nova convocação da 
Oommissão de Esthetica e esta, reunida, reconhecera que, de facto, a pri
meira parte do parecer não traduzia precisamente aqnillo que se havia 
resolvido, e quanto á segunda parte, ella não deveria figurar n'aquelle 
documento. 

P.1.ra satisfazer os desejos do Sr. Pereira Dias vae ler o parecer e 
S Ex.ª reconhecerá, Pntão, que o individuo que malevolamente lhe insi
nuara, que elle não era favoravel ao projecto, não lhe falara verdade. 
Lamenta não saber quem foi esse individuo, por isso que se s~ tratasse de 
um funccionario municipal, embora de elevada categoria, não teria duvida 
alguma de propor a sua demissão. Tambem gostava d • saber que apon
tamentos estivera tirando um empregado que assistira á. primeira reunião 
da Commissão de Esthetica e talvez ainda o viesse a saber. 

Em seguida lê o parecer que é do teor seguinte: 
«A Corr missão de gsthetica Municipal, convidada a emi ttir o seu pa

recer sobre as condições technicas e artisticas do projecto elaborado pela 
H. ª H.epartição para o Parque Eduardo VII, entende que elle póde ser 
approvado nas suas disposiQões geraes, que revelam um demorado e cons
ciencioso estudo; e, visto não ser exaggerada a areado terreno, considera 
preferível que seja constrniclo o r eferido Parqu .... , sem o alinear em nenhuma 
parcella. 

Reserva se, porem, a Commissão, se fôr, como espera, consultada, 
para dar indicações , que se lhe afig uram nteis, sobre varias questões d.e 
detalhe e de·execuQão, que elevem ser cuidadosamente previstas e es tudadas. 

Este estudo de dPtalhes, que julga indispensavel, não priva a Ex.ma 
Carnara de mandar, desde j á, iniciar importantes trabalhos ele terraple-
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nagens , sobretudo, na parte superior do Parque, emquanto a Commissão 
se habilita a pronunciar-se, com consciencia, sobre esses importantes 
ássumptos, em que ainda não houve occasião de ser consultada. 

Foi, tambem, a Commissão de parecer qu ~ a previa execução de uma 
«maquettel> , em gesso, apresentando os actuaes relevos do terreno, poderia 
prestar excellentes serviços para o estudo definitivo do mesmo Parque.» 

Tal é o parecer que, pelo momento, tem esta Commissão a honra de 
submetter á esclarecida apreciação de V. Ex.ª.» 

E' lido, depois, o seguinte parecer da Commissão de finanças e orça
çamento: 

«A Oommissão de finanças e orçamento é de parecer que está em 
condições de ser approvada a proposta do Ex.mo Presidente da Commis
são Executiva ácerca da construcção do Parque Eduardo VII, propondo, 
porem, que a approvação da proposta pela Camara Municipal implique a 
immediata retirada da praça, dos terrenos proximo do Pa.rque, para ser 
augmentada em um escudo por metro quadrado a base da licitação. 

O Sr. Dr. Oatanho de ~ienezes põe, por fim, a proposta do sr. Pre
sidente da Commissão Executiva á votação. 

Disseram approvo os Srs.: Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovis
queira, Affonso Vargas, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Bap tista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Domingos d:- Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brede
rode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frede
rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Gui
lherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, Dr. João Catanho de Menezes, João Estevão de Mendonça 
Brandeiro , João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes ele Vasconcellos, 
João Pedro de Almeida, João Pires Correia, Joaquim Rodrigues Simões, 
J osé Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, L evy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Emílio da Cunha 
Souto l\laior, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, 
Mathias Boleto Ferreira de :Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho 
Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, 
Virgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, e declarou rejeitar o Sr. Manuel Pereira Dias. 

O Sr. Mario de Carvalho manifesta toda a sua adhesão e applauso á 
proposta e entende que deve dar todo o apoio ao Sr. Dr. Levy Marques 
da Costa, para o qual tem palavras de elogio, que são cobertas de 
applausos. 

E' necessario, diz o orador, dar ao Sr. Marques da Costa toda a força 
para elle poder proseguir no caminho que trilhou . 

O Sr. Dr. Marques da Costa apresenta a proposta seguinte. 
«Em harmonia com o parecer da vossa Commissão de Finanças e 

Orçamento tenho a honra de propor que o preço para base da licitação 
de terrenos, pertencentes á Camara Municipal de Lisbôa e situados nas 
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proximidades do Parque Eduardo VII, seja elevado de 11$ por metro qua 
drado, devendo, n'esta conformidade, estabelecer-se a nova base de arre
matações que tiverem logar a partir d' esta data. » 

Posta á votação foi approvada esta proposta por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 2-! horas, la

vrando-se de tudo a presente acta, que eu, J oaquirn Kopke, Chefe da Secre
taria, fiz lavrar. Eu Sebastião .Mestre dos Santos, Secretario a subscrevo. 

(aa) Dr. Catanho de ll!enezes (Presidente) Sebastião JJlesfre dos San
tos, J oão E steves de lrlendonça Brandefro, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio 
Trovisqti.eira, Alberto d a Conceição l!'errefra, Albino J osé Baptista, An
tonio do Couto Abreu, Antonio dos A1vos Corvinel Morefra, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Aurelio Ama1·0 Dinzz, Domingos da Silva 
Ayre1, Ernesto Julio Navar1·0, Feliciano R odrigues de Sousa, Fe1rnando 
B1·ederode, Francisco Candido da Conceição, I'1·ancisco Nunes Guer1·a, 
Frederico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Sa1·aiva 
Lima, Henrique Ja1rdim de Vilhena, Isid01·0 Pedro Cm·doso, J acintho · 
J osé Ribei1·0, Jayme Ernesto Salaza1· d'Eça e Sousa, J oão Ca1· los Al
berto da Costa Gomes, J oâ'o Esteves Ribeiro da Silva, J oão Paes de 
Vasconcellos, João Ped1·0 de Almeida, José Luiz Gornes Heleno, José 
Martins Alves, Levy Mm·ques da Costa, Lourenço l~ou1·eiro, Luiz Anto
nio Mti1rques, Manuet EmiUo da Cunha Souto Jl1aiO?', Manuel Joaquim 
dos Santos, Manuel Pe1refra Dias, Ma1·io Saraiva de Ca1·valho , JVJathias 
Boleto Fe1·refra de Mira, Rodolpho Xavie'r da Silva, Ruy T elles Palhi
nha, Vfrgilio Saque, J1ugusto Cesm· Magalhães Peixoto, Àt:elino L opes 
Cardoso, Edum·do Alberto Lima Basto, J oaquim Rod1rigues Simões, 
João Pfres Co1Teia, Raul de Almeida Ca1·mo, Zacm·ias Gomes de Lima. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 12 de Março de 1914 

No dia 12 de Março de 1914, pelas 21 horas, realisou -se, como 
d'esta acta consta, a ~essão extraordinaria d'este dia, da Camara l\ilnni
cipal de Lisbôa., sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. João Ca· 
tanho de Menezes, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebastião 
Mestre dos Santos, 1.0 Secretario, João Estevão de l\iendonça Bran
deiro, 2 ° Secretario, Alberto da Conceição Ferreira, Albíoo José Ba
ptista, Aurelio Amaro Diniz, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Fred~rico Guilherme 
Cardoso Gonçalves., Guilherme Corrêa St1raiva Lima, Henrique J aruim 
de Vilhena, Jacintho J o:sé Ribeiro, Jayme E,rnesto Salazar de Eça e 
Sousa~ João Carlos Alberto da Costa Gomes, J oão Esteves Ribeiro da 
Silva, João Paes de Vasconcellos , João P edro de Almeida, João Pires 
Uorrêa, José Martins Alves, L evy .Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Manoel Emilio da Cunha Sotto .Mayor, Manoel 
Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto F er
reirx <le Mira, Raul cie Almeida C al'lno, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy 
T eljes Palhinha, Virgílio Saque. 

Entraram, durante a sessão, mais os Srs. Vereaclores: Abel de Sousa 
Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Antonio d0 Conto Abreu, Antonio Germano 
da F'onseca Dias, A \'el:no Lopes Cardoso, Isidoro Pedro Cardoso, Zacha
rias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a es ta sessão os Srs. Vereadores: Affonso V ar
gas, Augusto José <le Figueiredo, Jacintho Antonio da Silva, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensaba.t, Manoel 
Pereira Dias e Augusto Cesar Magalhães P eixoto. 

Pelo Cida<lão l. 0 Secretario, Sr. Sebastião :Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão 
P1·esidente, é approvada por unanimidade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

E' lido um officio do Sr. Vereador Manoel Pereira Dias, pedindo es
cusa do cargo de Vogal da Commissão Ex&cutiva, attendendo a ser es te 
o periodo em que, pontualmente, se costuma afastar de Lisbôa, não po
dendo, por esse facto, ser assiduo, como desejava, no desempenho 
d'aquelle cargo. Por ide.ntica razão, declara resignar os cargos que exer
cia: de Presidente da o. Caixa de Soccorros e Reformas dos Operarios», 
Presidente da Commissão ~lilitar do 2. 0 Bairro, Voga' da Commissão doa 
bens das egrejas do 2. 0 Bairro e Vogal da Commissão da quota militar 
do 4. 0 Bairro. 

O Sr. Levy Marques da Costa, usando da palavra, diz que aquelle 
Vereador, no desempenho do pelouro a seu cargo, creou, naturalmente, 
inimizades, como impossível era não as contrahir n'aquelle espinhoso ser
viço, em que elle se houve sempre com toda a honestidade e dedicação. 

A Camara r esolveu conceder a escusa pedida. 
Leu-se, em seguida, uma éarta do Vereador, Sr. Abel de Sousa Se

brosa, solicitando 30 dias de licença, em vista da necessidade de se reti
rar para a província, em serviço profissional. 

A Camara resolveu conceder a esc·usa pedida. 
O Ex.mo Sr. Presidente diz ter sobre a .Mesa uma representação em 

que as Emprezas Theatraes de Lisbôa protestam contra a nova licença 
municipal com que se pretende tributai as (sic) e contra a nova tabella dos 
serviços de bombeiros, e pedindo que seja revogada a referida. licença e 
mantendo se a actual tabella, modificada na parte que se refere ao paga
mento em dobrado dos mesmos serviços, desde que elles excedam a hora 
regulamentar do espectaculo, e substituindo esse pagamento por outro 
mais equitativo e referente a cada hora excedida. 

R esolveu-se que a Commissão Executiva tratasse do assumpto. 
O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, em seu nome e no dos Srs . 

Luiz Antonio Marques, José Martins Alves, l\fanoel Joaquim cios Santos, 
Sebastião Mestra dos Santos e Zacharias Gomes de Lima, apresentou a 
proposta seguinte: 

cConsiderando que as communicações entre o centro da cidade e al
guns dos bairros excentricos são por demais difficeis, devido á estreiteza 
das ruas por onde se fazem essas communicações; 

Considerando que d'e.:;tes casos é um dos mais característicos o da 
rua da Palma, principal via de communicação com os ex tensos e populo
sos bairros que ladeiam esta rua e a formosa Avenida Almirante Reis; 

Considerando que a insufficiencia para o transito da rua da Palma, 
principalmente no trecho entre as ruas do Amparo e de S. Vicente, á 
Guia, mais se accentnará á medida do desenvolvimento e progresso dos 
bairros a qne acima nos referimos; 

Considerando, tambem , que a rua do Amparo é a unica que, pela sua 
situação topographica, s~ prestaria a ligar condignamente o coração da 
cidade com a l\ venida Almirante Reis, mas que o seu necPssario alarga_ 
mento, para esse fim, importaria expropriações por demais onerosas 
ou no córte de uma importante faixa do Mercado da Praça da Figueira' , 
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soluções estas, dignas, em todo o caso, de ponderado exame e estudo, 
mas que, na previsão de serem abandonadas pela difficuldade da sua rea
lisação, obrigam a procurar outras soluções, por ventura mais economi
cas e de resultados acceitaveis; 

Considerando, por u!timo, que, além das razões de ordem material, 
por si só attendiveis, para que a Camara .Municipal tome qualquer delibe
ração sobre este assumpto, ha uma razão de ordem moral, a qual é o de
ver que tem a Camara, por meio de uma obra monumental e, ao mesmo 
t~rnpo , necessaria, de prestar justa e condigna hom~nagem ao grande 
vulto da Republica, que foi o AlmirantP. Candido dos Reis; 

Propômos que as Repartições competentes estudem o prejecto ele li
gação da actual Avenida Almirante Reis com a Praç:t de D. Pedro IV, 
conforme as seguintes bases ou as variantes, que se impuzerem no seu 
estudo: 

l. º - Alargamento da rua da Palma, entre a calçada do Desterro e a 
rua de S. Lazaro, com a mesma. largura da Avenida Almirante Reis. 

2. 0 - Alargamento, nas mesmas condições, do trecho da rua da 
Palma., entre as ruas de S. Lazaro e o largo de S. Vicente á Guia, e 
prolongameato, pelos mesmos alinhamentos, d'este trecho até ao angnlo 
formado pelas ruas do Amparo e Praça da Figueira . 

3.0 - Derivações d'este ultimo trecho para o largo de S. Domingos 
e o Poço do Borratem, por meio de ruas com 15 metros de largura, em 
posições proximamente symetricas, sendo a primeira traçada parallela
mente á face lateral da egreja de S. D omingos e occnp.an1lo, mais ou 
menos, a posição da actual travessa do mesmo nome. 

4 ° - Estudar a possibilidade do alargamento da rua do Amparo ou 
da Travessa Nova de S. Domingc..s e a sua ruptura até á Praça de D. Pe
dro IV. 

5.0 - Projectar, no mesmo plano, o alargamento das ruas da Moura
ria e do Arco do Marquez de Alegrete, até ao Poço do Borratem. 

Propômos, mais, que á arteria constituida pelos trechos indicados nas 
bases 1.ª e 2.ª (e 4.ª, se fôr possivel) se dê o nome de Avenida Almi
rante Reis, como prolongamento, que virá a ser da actual av~nida do 
mesmo illustre nC1me, e que todo o projecto acima esboçado seja incorpo· 
rado no plano geral de melhoramentos da cidade de Lisbôa e conside
rado, se assim o entender a Ex. ma Camara, como um dos que precisa 
mais urgente realisação. » 

D eliberou-se que fosse enviada esta proposta á Commissão de estudo 
respectiva. 

Pelo mesmo Sr. Vereador, em seu nome e no dos seus collegas An· 
tonio G ermano da Fonseca Dias e Ernesto Navarro, foi enviada para a 
i\1esa a seguinte proposta : 

«Considerando que a rua do Arsenal é uma das communicações da 
cidade com bairros excentricos dos mais populosos e indnstriaes e com 
os estabelecimentos princi paes do porto de Lisbôa, e que esta rua soffre, 
por estes motivos, d'uma extraordinaria congestão de transito; 

Considerando qne um grande alargamento d'esta via publica se impo
ria, como uma das obras de que Lisbôa mais necessita, mas que esta so-
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lução tem, infelizmente, de se abandonar, em virtude das expropriações 
caríssimas a que obrigaria; 

Considerando que, de futuro, o congestionamento d'esta rua poderá 
ser mnito diminuido com a con.strucção <la avPnida marginal até á Praça 
do Commercio, e tarnbem pela possivel constrncção, já. lembrada, d'nm 
tunel entre os largos do Mnnicipio e do Corpo Santo, mas qu~, ~pe~ar 
d'isso, a rua do Arsenal nunca deixará. de ser uma das de maior e sem
pre crescente transito da cidade; 

· Considerando que os actuaes embaTaços do transito proveem, quasi 
exclusivamente, do estrangulamento da entrada da rua, devido ao avan
çamento do corpo central da fachada ~o A rspnal de Marinha 1 sob1·e o ali
nhamPnto do resto do edificio; 

Propômos que a Camara se entenda com o Governo sobre a possibi· 
lidade de se recuar o corpo central da facha<la do Arsenal de M<trinha, 
reconstruindo-se, com a mesma feição architectonica, no alinham~nto dos 
corpos lateraes. 

E~ta solução, se não resolve C<tbalmente o problems, concorrerá. muito 
para attenuar a sua gravidade.]) 

A Camara resolveu que esta proposta fosse a informar á. Commissão 
respectiva. 

O Sr. Vereador Rny Telles Palhinha apresenta as Eiegnintes pro-
postas : 

«Considerando que, em vista do augmento successivarr.ente crescente 
do pessoal docente das Escolas primarias, se tem tornado necPssario ang
mentar o pessoal menor; 

Considerando que a Cam;i.ra, tanto r econheceu essa necessidade qne 
deliberou reduzir o numero c.le empregados do sex-0 masculino, para sub
stituir, successivamente, cada um d'elles por dois empregados do sexo 
feminino; 

Considerando qne a Camara tem em serviço, fóra das Escolas, quer 
na sua Repartição de Instrncção, com a categoria de escriptu rarios, quer 
no Deposito do material escolar, serventes que fazem falta ao serviço das 
Escolas primarias; 

Considerando que alguns serventes attingiram um estado de invalidez 
ou de doença, que não permitte ~ sua utilisação em serviço; 

Considerando que não é licito nem humano que esses funccionarios 
sejam postos á. margem e lançados na miseria, depois de terE:.m dado ao 
Serviço da Instrncção o seu vigor; 

Proponho: 
1.0 

- Que os serventes, reputados invalidos ou atacados de doença 
incuravel ou contagiosa, sejam sujeitos a uma junta medica, que confirme 
esse estado; 

2. u - Qt1e, subsequentemente, e no caso do resultado positivo d'esse 
exame medico, elles sejam dispensados do serviço das Escolas, manten- / 
do-se-lhes os seus parcos vencimentos e empregando.os, se possível fôr, 
em serviços auxiliares, fóra do contacto das creanças: depois de prévia 
consulta medica, emquanto não fazem par.t e d'um quadro especial de 
inhabilitados; 
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3.0 
- Que os escripturarios em serviço na Repartição de Instrucção e 

os serventes em serviço no Deposito ele material escolar, sejam abatidos 
ao quadro dos serventes das Escolas primarias de Lisbôa; 

4. 0 
- Que, tanto uns como outros, possam, desde a data da appro

vação d'esta proposta, se approvada fôr, ser substituid· s; 
5. 0 

- Que, no primeiro Orçamento supplementar a fazer, se mscre· 
vam as verbas necessarias á execução d ' esta proposta., 

«Considerando que, tendo a Lei de 29 de Março de 19 11 , como os 
Regulamentos em vigor na Instrucção Primaria, ordenado o desdobra
mento das classes escolares, todas as vezes que o numero de alumnos 
exceda 40; 

Considerando que, além de ser regulamentar, é esse desdobramento 
uma necessidade pedagogica, absolutamente imprescindível, desde que se 
não queira falsear o ensino; 

Considerando, porém, que, do desdobramento d 'uma classe, resulta 
immediatamente um accrescimo de desptra, pois que necessario se torna 
nomear um professor interino para esse serviço; 

Considerando que a rubrica orçamental, onde está inscripta a verba 
destinada ao pagamento de professores interinos, não se refere a este 
caso particular e apenas ao caso de substituições, isto é, a dentro dos li 
mites do quadro, não podendo, portanto, o numero de professores exce
der o numero de Jogares creados ou a crear em C'ada Escola; 

Propônho que a Commissão Executiva fiqu e anctorisada a fazer esse 
desdobramento e nomear os respectivos professores, todas as vezes qtJe, 
em face dos registos de frequencia e de matricula, se reconheça a neces
sidade urgente d'esse desdobrame°:to.)) 

«Conaiderando que os recenseamentos geraes da população de um 
Estado, feitos em periodos decenais, não são suffi.cientes para o estudo 
dos varios problemas demographicos, que é neoessarin conhecer para as 
grandes cidades ; 

Considerando q11e, em quasi todas, senão todas as capitaes da Europa 
e da America, e em muitas das cidades importantes de paizes ce civili
sação adeantada, se procede a recenseamentos das populações respecti
vas, em períodos tambem decenais, mas situados a meio dos períodos de 
realisação dos recenseamento~ geraes; . 

Considerando qne d'esse uso teem resultado conhecimentos estatísti
cos rle applicação aos problemas economicos que se apresentam á consi
deração, tanto dos políticos como dos homens de sciencia; 

Considerando qne o ultimo recenseamento gPra_l da população portu
gu Pza, que muito honra a Repartição que o 'rganisou, não póde repre· 
s ~ntar a verdade actual, pelo que respeita á capital do paiz, porquanto 
foi feito, embora com atrazo d e um anno, n'uma epo'.!ha ainda muito pro
xima dos aconteeimentos que fizeram mudar a constituição política por· 
tngueza, acontecimentos que levaram ao afastamento da capital familias 
inteiras; 

Considerando que, sob o ponto de vista industrial e commercial, bem 



114 SRSSÁO DE 12 DE MARÇO DE 1914 

como sob o ponto de vista hygienico, muito ha que investigar, relativa
mente á nossa capital; 

Proponho: 
1. 0 

- Que a Camara Municipal de Lisbôa resolva, de accordo com o 
Governo da Republica, proceder ao recenseamento da população da ci
dade de Lisbôa, relativo ao dia 31 de Dezembro de 191 5; 

2. 0 
- Qne delibere inscrever no Orçamento ordinario, para o futuro 

anno, a quantia de 6:0001' escudos, destináda ao pagamento dos agentes 
recenseadores, á razão de 1 centavo por habitante recenseado; 

3 ° - Que se proceda, desde já, ao estudo necessario para averiguar 
a f6rma por que os boletins do recenseamPnto devem ser organisados 
pela Presidencia da Camara, de accordo com a Direcção Geral de Esta
tística.» 

Resolveu-se que estas pr(lpostas fossem ás respectivas Commissões 
de estudo. 

O Sr. Manoel Joaquim dos Santos envia para a Mesa o seguinte re
querimento: 

«R equeiro que me seja enviada, pelas Repartições competentes, uma 
nota dos empregados municipaes que residem em predios da Camara Mu
nicipa 1 , acompanhada dos seguintes esc1areeimentos: 

1. 0 
- Onde ficam situados esses predios. 

2.0 
- Se nos mesmos predios ha alguma Repar tição muni cipal. 

3. 0 
- A razão por que esses empregados teem resideocia gratuita. » 

Foi deferido. 
O mesmo Sr. Vereador pede se abreviem os trabalhos de construcção 

do forno erematorio f> que se dê andamento a alguns pedidos que, em J a
neiro, fizera, em nome de varias Juntas de parochia. L embra, tambem, 
que ha requerimentos de Centros republicanos, solicitando subsídios, des· 
tinados a auxiliai-os na manutenção das suas Escolas, que, tendo entrado 
na Camara ha muito tempo, .ainda não obtiveram despacho, não obstante 
outros requerimentos, mais recentes, já o terem tido. 

O Sr . Dr Levy Marques da Costa declara que o seu d~sejo seria 
subs.diar todos os Centros republicanos e outras ínstituiçÕPs que manteem 
E scolas, não só por que assim prestava um serviço á Instn·cçâo, mas 
ainda por que as receitas municipaes não eram prejudicadas, visto qne, 
quanto maior fosse o numero de Escolas particulares, menor teria de ser 
a despeza q ne o Município tinha de fazer com o referido serviço á. Ins- r 

trucção. De,·e, porém, dedarar que a ,·erba orçamental, que, segundo o 
seu modo de vêr, deveria ser angmentada, se encontrava, ao que lhe pa
recia, exgotada. Concluiu, prometten<lo verificar s~ ainda haveria 011 não 
receita e se alguns dos Centros . mencionados pelo Sr. Manoel Joaquim 
cios Santos, já tinham sido atten<lidos na sua pretensão 

O Sr. Raul Carmo pede que sejam chamados a occup:u os seus loga
res de Vereadores os cidadãos da lista dos effectivos, mais votados, em 
substituição dos Srs. Alves de Mattos, que, segundo declara, a Camara 
considera inelegivel, e J acintbo Silva, que fôra eleito para a Junta Geral 
do Districto. 

O Ex. mo Sr. Presidente diz que a lei será cumprida. 
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ORDEM DA NOITE 

115 

O Ex.mo Sr. Presidente declara qne se vae entrar na ordem da noite, 
sendo o primeiro assnmpto a tratar o respeitante ao alargamento da Tra
vessa de S. Mamede. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, usando da palavra, diz que a 4.ª 
Repartição havia apresentado a proposta e projecto do alargamento da 
Trav('ssa de S. Mamede, de 7 metros de largura para 16, por julgar hl 
melhoramento indispensavel ao movimento publico d'aquella zona da ci: / 
dade. Ouvida a Commissão de Construcções e Arruamentos sobre o as
sumpto, ella elaborára o seguinte relatorio: 

. «Esta Commiss~o tomou conhecimento ácerra da pr< . .3ta e projecto 
de alargamento da Travessa de S. Mamede, feitos pela 4 ... Repartição da 
Camara, baseada nos seguintes fundam entos : 

1. 0 
- O muro da propriedade do Sr. Alfredo Anjos (Conde de Fon

talva) ameaça ruína e, para segnrança do publico, é urgente a sua de
molição e reconstrucção; 

2.0 
- Tendo a Travessa de S. Mamede, apenas, 7 metros de largura, 

e sendo alli grande o movimento de viação, convinha aproveitar a oppor
tnnidade para fazer o s~u alargamento para 16 metros; 

3.0 -A 4.ª Repartição estima aquella obra em escndos 2.õ7460n, 
sendo 1.2241'00 para expropriação dos ter1 · ~ !los da propriedade do Sr. 
Anjos, e 1.350600 para a obra de reconstrucçâc. 

A Commissão, julgando diminuta a verba, indic:lda pela Repartição, 
para a demolição e reconstrucção do muro, pediu informações, confir
mando aquella Repartição as duvidas da Commissão e explicando que 
não estava incluida n'aquelle Orçamento a verba relativa ao movimento 
de terras que sniam aproveitadas, com vantagem, para os jardins da Ca
mara, ao mesmo tempo que o material proveniente da demolição seria 
aprovejtado na reconstrucção. 

A Commissão entende que se deve proceder áquelle melhoramento 
nas bases technicas propostas, devendo a Cornmissão Executiva procurar 
qualquer entendimento com o proprietario sobre a cedencia de terrenos 
que se vão conquistar com o alargamento, visto que a obra de recons
trucção, da parte do muro que ameaça rnina, devia ser feita a cargo do 
proprietario. » 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, continuando no uso da palavra, 
diz que, em virtude do referido relatorio, tinha procurado o Sr. Alfredo 
Anjos , com o qual tratára do assumpto e que mais tarde lhe enviára uma 
carta d eclarando ufferecer, para o alar~amento da referida traYes~ a, uma 
faixa de 1 :2t l metros quadrados de terreno do seu parque, necessaria, 
e, bam assim, todo o material resultant e da demolição do actual muro 
de suporte, que confronta com a mesma Travessa, sem outro qualquer 
encargo para esta Camara que não fosse o da recon~trucçâo de um novo 
muro com as dimensões do actual. Na mesma carta, o Sr. Alfredo Anjos 
declara que sacrificava uma parte tão valiosa do seu parque, julgando dar 
uma ~ignificativa prova do interesse que lhe mereciam os esforços qu e a 
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Camara desenvolvia no sentido, tão conveniente á hygiene e esthetica da 
cidade, de melhorar as condições das ruas de maior transito. 

Conclue, o Sr. Levy Marques da Costa, por enviar para a Mesa a 
proposta seguinte : 

<'A vossa Commissão Executiva tem a honra de propôr o alargamento 
da Travessa dP. S. Mamede, de 1 para 16 metros, em conformidade com 
o projecto do Chefe da 4. • Repartição d'esta Camara (Officio N. 0 3:246) 
e o parecer da Commissão de Construcçôes e Arruamentos."» 

Posta, esta proposta, á votação, foi approvada por unanimidade, 
tendo declarado approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abí lio Trovisqneira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio do Couto Abreu, Antonio Germano dn. Fonseca Dias, Anrelio 
Amaro Diniz, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto .Julio Navarro, Feliciano Rodrigues ele ~ ousa, F ernando Brede
rode, Francisco ~unes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 
Guilherme Corrêa. Saraiva Lima, H enrique Jardim de Vilhena, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e 
Sonsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Catanho de Menezes, 
João Estevão de Mendonça Brandeiro, .Toão Esteves Ribeiro da Silva'i 
João Paes de Vasconcellos, João Pedro dE: Almeida, João Pires Corrêa, 
José .Martins Alves, Levy Marque~ da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Manoel Emílio da Cunha Sotto Mayor, :Manoel Joa
quim dos Santos, M.ario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto· Ferreira 
de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles 
Palhinha, S ebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomes 
de Lima. 

O Sr. Ernesto Navarro propõe que, na acta, se lance um voto de louvor 
ao Sr Conde de Fontalva, por ter, a instancias do Presidente da Commissãu 
Executiva, cedido uma faixa do seu Parque, que limita aquella via publica, 
gratuitamente. 

Esta proposta , tambem, foi approvada por unanimidade. 
O Ex mo Sr. Presidente da Camara diz que o assumpto que se seguia 

era o que dizia respeito á apreciação da utilid'lde publica das expropria
ÇÕ f> s necessarias para a Construcção do Bairro de Campo de Ouriqne. 
Começa, o Sr. Dr. Catanbo de Menezes, por lêr a seguinte proposta: do 
Vereador Sr. Antonio Germano da Fonseca Dias, apresentada em sessão 
da Commissão Exerutiva e que fôra approvada: 

«Visto haver já.) n'esta Camara, um estudo, approvado em sessão pu
bli ca de 1906, para a expropriação dos terrenos de Campo de Onrique, 
e existir, ;\gora, na Camara um requerimento da Empreza dos Terrenos 
de Campo de Ourique, proponho que seja ouvido o Senad0, a fim de este 
se manifedar se é de utiliclade publica a expropriação, se a Camara deve 
fazer 011 a Commissão dar deferimento ao requerimento em questão, 
pondo de parte a ideia da expropriação. >> 

O Sr. Ernf'sto Navarro lê o seguinte parecer da Commissão de Cons
trncções e A rrnament 1s, sobre a proposta do Sr. V f' reador Fonseca Dias: 

«Pela Commissão Executiva: foi esta Commissão encarregada de in
formar sobre a seguinte proposta, do Sr. Vereador Fonseca Dias: 

/ 
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«Visto haver já, n'esta Camara, um estudo, approvado em 
sessão publica de 1906, para a expropriação dos terrenos de 
Campo de Ourique, proponho : 

Qne seja ouvido o Senado, a fim de este se manifestar se é 
de utilidade publica. a expropriação, e sobre se a. Camara deve 
fazer, on dar a Cornmic:são Executiva defPrimento ao requeri
mento em questão, pondo de parte a idéa da expropriação.» 

A concessão do Bairro de Campo de Ourique é objecto de um dos 
pedidos a que se referia o N. 0 2 da Conclusão do Parecer d'esta Com
missão, de :t8 de Janeiro ultimo, conclusão que foi votada, por unanimi
dade, pelo Senado Municipal, em sessã<? d'aguella da.ta. 

Nos termos d'aquella conclusão, tinha a Commissão Executiva plenos 
prderes para deferir ou indeferir este pediclo, conforme o julgasse favo
ravel ou nocivo aos interesses que á Oamara compete salvaguardar. 

Havendo, porém, divergencias na Commissão Executiva e manifes
tando· se uma opinião contraria ao deferimento do pedido e favoravel á 
expropriação dos terrenos pertencentes ao requerente, foi approvada a 
proposta, acjma transcripta, do Sr. Vereador Fonseca Dias. 

Esta Commissão limitar-se-ha, pois, strictamente, ao estudo d'esta 
proposta, deixando ao Senado a apreciação dos motivos que levaram a 
Commissão Executiva a não querer usar dos poderes que elle l.he tinha 
conferido, p::ira resolver definitivamente este e outros pedidos. 

Passemos, pois, a este estudo e analysemos, comparativamente, as 
duas soluções em opposição: a concessão, nos termos negociados pela 
Commissão Executiva, e a expropriação dos terrenos, feita de fórma que, 
para o publico, resultem, pelo menos, as vantagens provenientes da con
cessão, visto qne se trata ele uma exp1·op1·iação p01· utilidade publica e 
não de uma expropriação, tendo só em mira a venda de terrenos, como 
open.ção financeira da Camara 

Para fazermos esta comparação, temos que tomar como base a area 
correspondente aos terrenos da Companhia r equerente e não aqnelles que 
foram considerados na despeza da hypothese <la expropriação, como 
consta da acta da sessão, da Commissão Executiva, de 26 de Fevereiro 
ultimo, e que são extranhos ao pedido de concessão para o Bairro de 
Campo de Ourique. 

Estes ultimas podem, pois, ser objecto de qualquer outra proposta 
que a Commissão Executiva, ou a Repartição respectiva, entenda dever 
submetter á apreciação do Senado: 

A area do~ ter-renos, relativa ao pedido da concessão, ~'-''2'undo as in
formações que colhemos, é de cerca. de 108.000m2, assim distribuída: 

Terrenos proprios para venda. . . . . . . . . . 
» cedidos para a Escola ........ . 
» para o bairro de casas, com ren-

das fixas. baratas ................. . 
T errenos para arruamentos. . . . . .... .. . 

» improprios para constrnir .... . 

5.149mt 
4n.ooom2 

20.ooom2 

1os.ooom2 
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Do deferimento da concessão resultam, para os munícipes, as seguin
tes vantagens : 

1. ª - A construcção d'uma Escola. 
2. ª - A constru1,;ção do bairro para casas de rendas baratas, fixadas, 

durante um determinado praso, em 4 escudos mensaes. 
Se a Camara expropriasse os terrenos teria , pois, os seguintes encar

gos immediatos, bem definidos : 

Compra de 1 os.ooom! a 0630 .........•. 
Construcção da Escola ................ . 
2.834.m de arruamento, a 20 escudos o me-

tro linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Excavações e aterros (segundo o calculo da 

Repartição) . . . ......... .•..... ....• 

Total. . . . . . . . . . . ... . 

32.4005 
211-.000,j 

56.680D , 

lü.948~ 

130.0281' 

A este total haverá ainda a accrescentar, além de outras, as despe
zas provenientes das expropriações indnstriae ·, construcção do bairro de 
üasas baratas, lei do inquilinato, muros de suporte, etc. 

N'aquelles calculos tomámos os seguintes preços nnitarios como base: 
l. 0 

- Para a compra dos terrenos, 0630 por cada metro quadrado, 
isto é, o preço constan te dos calculos apresentados em sessão publica. 

2.0 
- Para os arruamentos, o preço de 20 escudos e não 13~50, que 

servia de base n'aquelles calcnlos. Com effdto) este preço era para um 
perfil de rua com õm apenas de faixa de rodagem e passeios ensaibrados, 
em quanto que no projecto da requerente o perfil das ruas é ruuito diffe
rente, maior a faixa de rodagem e os passeios empedrados. Ha até uma 
rua que tem 2om de largura . 

Para fazer face áquelles encargos, teria a Camara o producto da 
venda dos terrenos, isto é: 

3650 >< 35351 == 123.728650 

Das despezas acima especificadas, e que se podem prever desde já, 
resultava, portanto, um prejuízo de 6:299550. 

Emquanto importariam as <lespezas resultantes : 
a) das expropriações industriaes? 
b) da construcção de muros de suporte? 
e) da constrncção do bairro? 
d) da lei do inquilinato? Etc. 
Não é facil avaliai-as, nem nos parece necessario, em vista da con

clu~ão a qne acima chegámos, mas é evidente que aquelle deficit seria 
mui to augmentado. 

N'estas condições, parece á Commissão que se impõe á Camar'l a 
obrigação . moral de auxiliar a iniciativa particular, visto que <l'ahi resul
tam immediatos e palpaveis beneficios para os munícipes. 

Como acima referimos, a Camara pode realisar, sobre os terrenos ex-
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tranhos á concessão, a expropriação, obtendo os lucros que proveem dos 
calcnlos feitos para a totalidade dos terrenos. 

fie não tiver despezas extraordinarias, estes lucros podem-se avaliar 
da seguinte forma : 

Area dos terrenos annexos ....... . . .. ~ . 
» » » para arruamento ..... . 

Ficam terrenos pára venda .... , . . . .... . 

Despeza com a compra dos terrenos -
41.000 X 01$30. . . . . . . . . . . . ..... . 

Importancia da venda - 27 .!dOO X 3650 . 

Differença a favor da O amara .... 

A deduzir 862m de arruamento, a 20 escudos 

Lucro . ........ . 

41.00QIU! 
13.8oom'! 
21.2oom~ 

12.3006 
95.2006 
82.900~ 

177.2406 

65.6606 

E' este, naturalmente, o lucro que provem da differença de aprecia
ção, o qual seria ainda maior, se a despeza com os arruamentos fosse 
calculada com a base de 13650, em Jogar de 20 escudos. 

Entende, tambem, a Commissão dever chamar a attenção do Senado 
para a proposta do Sr. Presidente da Commissão Executiva, approvada, 
por unanimisfade, na s~ssão publica da mesma Commissão, de :c.6 de Fe 
vereiro, e que é do teor seguinte : 

«Que a approvação de qualquer dos bairros indicados fosse concedida 
quando se verificasse : l. 0 

- Que não prej udic~ m o plano dos melhora
mentos da cidade, quer pl'Ojectados, quer em estudo ; 2 ° - Que a Ca
mar a era, de certo modo, compensada dos encargos que ia assumir, e ; 
3. 0 

- Que eram respeitados os principios de esthetica e as condições ge
raes a que todos os pr.:>j ectos de construcção urbana estavam sujeitos.» 

Terminada a leitura d'este documento, o orador ainda se alarga em 
considerações justificativas d'aquelle parecer. 

Na Mesa é, n'esta altura, lida uma representação dos commerciantes, 
indnstriaes, proprietarios e moradores de Campo de Ourique, pedindo 
urgeucia na ampliação do bairro em questão e, bem assim, que as expro
priações necessarias sejam feitas por utilidade publica. Esta representa
ção é patrocinada pelti Junta de Parochia da Freguezia de Santa Izabel. 

Continuando a apreciação do parecer, usam da palavra os Srs. Ve
readores: Nunes Guerra, Germano da Fonseca Dias, Ruy Telles Palhi
nha, Salazar de Sonsa, Mario de Carvalho, Lima Basto e Levy Marques 
da Costa. 

O Sr. Mario de Carvalho envia para a Mesa a seguinte moção: 
o.O Senado Municipal, congratulando-se com o facto de vêr coro!lda 

do melhor exitu a ·iniciativa do Sr. Presidente da sua Commissão Exe
cutiva, secundado pelo ·.Sr. Vereador Ruy Telles Palhinha, que garante a 
esta Camara a posse, dentro de um curto praso, de uma Escola modelo, 
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que deverá custar á Empreza que a offerece cerca de 30:000600 escudos , 
louva o seu procedimento e resolve que seja concedida. a auctorisação 
para a construcção do Bairro de Campo de Ourique, nos termos da pro
posta do Vereador Sr. Ruy Telles Palhinha, já approvada em sessão da 
Commissão Executiva, de 19 de Fevereiro de 1914.» 

O Sr. Ernesto Navarro apresenta a proposta seguinte: 
aProponho que a deliberação da Commissão Executiva, sobre a pro

posta do Sr. Presidente, referente ás condiç'Ões que devem presidir á 
apreciação dos pedidos ainda dependentes de approvação, nos termos da 
deliberação do Senado, de 28 de Janeiro ultimo, st ja confirmada pelo 
Senado.» 

O Sr. Presidente da Camara põe a moção e a proposta á votação, 
declarando approval-as os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Abílio 
Trovisqueira, Alberto da Conceição F erreira, Albino José Baptista, An
tonio do Couto A breu, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro 
Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
J ulio Navarro, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Ptdro Cardoso, la
cintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Ca
tanho de Menezes, João Estevão Mendonça Brandeiro, J oão Esteves Ri
beiro da Silva, J oão Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João 
PirtS Cor~eia, José Martins. Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manoel Joaquim dos Santos, .M.ario 
Saraiva de Carvalho, Matbias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida 
Carmo, J{odolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, S"'bastíão l\les
tre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Limà, e dizendo 
que as 1·ejeitava o Sr. Franc)sco Nunes Guerra. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, era 1 hora e l J4, 
lavrando-se de tudo a presente acta, que eu, Joaquim Kopke, Chefe da 
Secretaria, fiz lavrar e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, 
subscrevo. 

(aa) João Catanho de Menezes, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Estevão de Mendonça Brandeiro, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio 
do Couto Ab1·eu, Antonio Germano da Fonseca Dias, A urelio Ama1'o 
Diniz, Avelino Lopes Cat·do!o, Domingos da Silva AyretJ, Eduardo 
Alberto Lima Basto, E1·nesto Julio Navm·1·0, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Fernando Bredm·ode, Francisco Nunes Guerra, F1·ederico Gui
lherme Ca'!"doso Gon~alves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Htnriqw~ 
Jardim de Vilhena, I zidoro Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro1 Jayme 
Ernesto Salazar d' Eçri e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellvs , J oão Pedro 
de Almeida, João Pires Correia, José Martz?is Alves, Levy Mm·ques da 
Costa, L ourenço Lourefro, Luz'z, Antonio Marques, Manuel Emilio da 
Cunha Sotto Mayor, Manuel Joaquim dos Santos, 1llario Saraiv(L de 
Carvalho, Mathia.~ Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeidti Carrno, 
Rodolpho Xavie1· da Silva, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque, Zacha-
1·ias Gomes de Lima. 
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Acta da sessão de 13 de Março de 1914 

No dia 13 de Março de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta., a sessão extraordinaria d'este dia, da Camara Municipal de 
Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente Dr. Catanho de 
Menezes, estando presentes os cidadãos vereadores Sebastião Mestre dos 
Santos, 1. 0 Secretario ; João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2 .o Se
cretario; Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Dmiz, 
Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro 
da Silva, João Paes de Vasconcellos, José Martins Alves, Levy lVIar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Emí
lio da Cunha Souto Maior, Manuel J oaquim dos Santos, Mario Saraiva 
de Carvalho, :\Iathias Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho Xavier da Silva, 
Ruy Telles Palhinha, Virgilto Saque, Zacharias GQmes de Lima, Augus
to Cesar Magalhães Peixoto. 

Entraram, durante a sessão, mais os Srs. Vereadores, Avelino Lopes 
Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fer · 
nando Brederode, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Correia Saraiva Lima, .João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pe
dro de Almeida, João Pir~s C1 rreia, Raul de Almeida Carmo. 

· Justificaram a falta a esta sessão os Srs Vereadores Affon~o Var
gas, Antonio do Couto Abreu, Antonio <i-ermano da Fonseca Dias, Au
gusto José de Figueiredo, Jacintho Antonio da Silva, Joaquim Rodrigues 
SimÕês, José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensabat, Manuel Pereira Dias. 

Pelo cidadão, l. 0 Secretario, Sr. Sebastião Mestre dos Santos, é li
da a acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão 
Presidente, é approvada por unanimidade. 
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Antes da 01•dem 

Pelo Sr. Sebastião Mestre dos Santos foi apresentado o seguinte re
querimento: 

«Requeiro que, pela Repartição respectiva, me sejam facultados os pro
jectos de melhoramentos das Praças de D. Pedro e do Commercio, que 
tinham sido objecto de estudos anteriores, juntamente com os pareceres 
technicos e economicos, que tinham relação com os mesmos projectos),). 

Foi deferido. 
E' lido um officio do Vereador, Sr. Antonio do Couto Abreu, pedindo 

licença para ~e ausentar durante um mez dos serviços municipaes. 
Resolveu-se conceder a licença pedida. 
O Sr. Presidente declara que se vae entrar na 

ORDEM DA NOITE 
O Sr. Dr. Le"y Marques da Costa trata largamente do abastecimento 

de agua á cidade de Lisbôa, concluindo por apresentar a proposta seguinte: 
«A vossa Commissão Executiva, depois de ter ouvido a Commissão de 

Aguas, reconheceu que é incompativel com os principios de direito privado 
applicavel e com as condições financeiras do Municipio de Lisbôa, a recla
mação feita pela Companhia das Aguas de Lisbôa, quanto ao modo de 
calcular o consumo de agua destinada aos serviçvs municipaes, mas: 

Considerando que, embora esse consumo não deva ser calculado pela 
fórma indicada no contracto de 18 de Julho de 1898, visto que a C amara 
não interveio n'esse contracto; 

Considerando que o calculo só poderá ser baseado em condições li
vremente estabelecidas por contracto entre a Companhia e a Camara; 

Considerando que, emquanto esse novo contracto não estiver nego· 
ciado e mutuamente consentido, a Camara quer demonstrar que procede 
com equidade em todos os seus actos; 

Propõe que a auctoriseis : 
1. 0 

- A applicar do artigo 48 do Orçamento de despeza para 1914. a 
importancia de 104.000a, egual á dispendida em cada um elos annos de 
1912 e 1913 e inferior á de 1911, com a qual deverá pagará Compa
nhia das Aguas de Lisbôa 2:0005 por semana, a contar do dia 1. (J de 
Janeiro do anno corrente; 

2.0 
- - A negociar com a mesma Companhia. as bases de um contracto) 

tendo em vista : 
a) Obrigação, por parte da Companhia, de fornecer toda a aguanecessaria 

aos usos municipaes, mediant~ o pagamento annual de uma verba fixa ; 
b) Obrigação, por parte da Companhia, de augmentar o abastecimento 

de agua da cidade. 
3.0-Devendo submetter á approvação da Camara, com o parecer da 

Commissão de Aguas, o resultado dos seus trabalhos. o 
Posta esta proposta á votação declaram approval·a os Srs. Vereado

res: Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alllino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, 
Domingos da Silva Ayr.es, Ernesto Julie Na varro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Fran-
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cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Úuilherme 
Correia ~araiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Car
doso, J acintho José Ribeiro, J ayme Erne to Salazar de Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Catanho de l\:Ienezes, João 
Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João Pires Correia, José Martins Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel 
Em ili o da Cunha Soto Maior, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva 
de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de l\Iira, Rodolpho Xavier da Silva, 
Rny 1,elles PaJhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Za
charias Gomes de Lima, Augusto Cesar Magalhães Peixoto. 

O Ex.mo Sr. Presidente declara estar approvada a proposta por una
nimidade. 

O Sr. Ernesto J ulio Navarro, usando da palavra, lê o seguinte re
latorio da Commissão de Illuminação, sobre o prvj ecto do regulamento 
dos ensaios photometricos: 

«A Commissão estudou minuciosamente o projecto que lhe foi enviado 
pela Mesa, em harmonia com a delib~ração da Camara, em sua sessão de 
28 de Janeiro ultimo, e, parecendo-lhe conveniente introduzir no referido 
projecto algumas modificações, elaborou um novo, baseado n'aquelle, que, 
com este parecer, submette á apreciação da Camara, passando a expor 
as razões que motivaram aquellas alterações. 

O Contracto de 22 de Julho de 1891 determina taxativamente que os 
ensaios photometricos devem seguir em principio as instrucções de Du
mas e Regnault, isto é, a comparação da intensidade luminosa do gaz 
com a lampa.da unidade Carcel. Sendo, pois, o o1'jectivo prinoi~· al d'este 
regulamento conseguir que as Companhias cumpram as obrigações dos 
seus c0ntractos, não deve a Carnara começar por sahir fóra. das prescri
ções legaes , admittindo ensaios feitos com o photometro Giroud, cujo 
principio não se filia nas instrucções de Dumas e Regnault. Este appa
relho é util para ensaios rapidos, que a qualquer hora o photometrista 
municipal entenda dever fazer, mas os ensaios feitos com elle não teem 
a precisão dos apparelhos officiaes, e pela analyse dos resultados compa
rativos com os outros ensaios, verifica-se haver, sempre, uma differ~nça, 
desfavoravel para a Camara, razão esta que, no parecer da Comm1ssão1 
tambem seria bastante para condemnar o seu emprego nos ensaios, para 
os effeitos do artigo 2d. 

D 'esta maneira ele vêr resultaram algumas modificações em alguns 
artigos do projecto e suppressão de outros. 

Julgou, taro bem, a Com missão que era conveniente estabelecer uma 
norma de proceder aos ensaios, differente d'aquella que constava do pro
jecto e que podia dar logar a constantes duvidas. Assim, cada ensaio é 
acompanhado com as observações immediatas ou simultaneas dos dois 
experimentadores, o que tem tambem a vantagem de abreviar a duração 
dos ensaios, alem de ser assim a pratica geralmente seguida. 

Suprimimos o art. 4. 0 , por nos parecer inutil e injustificado, e o ar t. 
17. 0 por não ter applicação, em vista dã. nova redacção que demos ao 
art. 16.0 (6.0 do nosso projecto), pois que os afilamentos requeridos pelas 

.. 
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Companhias passarão a ser feitos dentro das horas do serviço normal do 
photometrista municipal. 

As outras alterações afiguram-se-nos tão intuitivas, que nos dispensa
mos de as justificar. » 

Em seguida, o orador procedeu á leitura do regulamento elaborado 
pela referida Commissão, e ao qual o relatorio se refere, documento que 
é do teor seguinte: 

Artigo 1. º- Os ensaios a que se r eferem os artigos 22, 23 e 24, do con
tracto de 22 de Julho de 1891, serão feitos nos postos photometricos da Ca
mara. Municipal, em harmonia com os citados artigos e com o paragrapho 
unico do Artigo 18.0 do mesmo contracto e nos termos d'este regulamento. 

~ unico. - Estes ensaios poderão tambem ser feitos em qualquer dos 
postos photometricos que as Companhias teem de conservar á sua · custa, 
nos termos do Artigo 21 do citado contracto, nas cond ições estabelecidas 
no presente regulamento. · 

Art. 0 2. 0 - As Companhias Reunidas Gaz e Electricidade são 
obrigadas a enviar um delegado seu para assistir aos ensaios do photo
metrista municipal, de maneira que e~tes ensaios sejam feitos contradi. 
ctoriamente, isto é, com a observação immediata e simultanea dos dele
gados das duas partes. 

~ 1. º- Os ensaios eifoctuar-se-hão entre as 20 e as 23 horas, e serão 
espaçados, em cada posto, de meia hora de intervallo. · 

§ 2.0 -A media de que trata o § 4. 0 do referido Art. 0 23 é a media 
dos tres ensaios diarios feitos no posto da Camara Municipal , ou, no caso 
dos ensaios serem feitos em mais de um posto, a media das medias res
pectivas, contada durante períodos successivos de 90 dias. 

§ 3. 0 - Se o photometrista. das Companhias não assistir aos ensaios 
do photometrista municipal, f .' tos durante as horas regulamentares, os 
resultados d'aquelles ensaios sei·ão validos para todos os e:ffeitos e inscri
ptos no livro respedivo. 

§ 4 . 0 - Quando a Camara determinar que, alem dos ensaios do seu 
posto, se façam outros nos postos das Companhias, avisal·as-ha por es
cripto, de vespera, indicando qual o posto e hora em que aquelles en
saios se deverão realisar, dentro das horas regulamentares. 

§ 5. 0 - Se n'estes postos, por culpa das Companhias, ou ausencia dos 
seus delegados, os ensaios se não poderem r ealisar, será contada, como 
média diaria, a mais desfavoravel para a Companhia, que tiver sido ob
servada em qualquer posto e inscripta durante o periodo que correr. 

§ 6 .0 -Quando, por qualquer motivo imprevisto, se não poderem rea
lisar os ensaios dia.rios, será tomado como média, o consumo de vinte e 
cinco litros de gaz, estabelecido no artigo 22, ou a média mais favor~vel 
para a Companhia, inscripta no período que correr. 

Art. 0 3. 0 -As médias observadas em qualquer posto serão inscriptas 
em livros proprios, com talões, que serão rubricados pelos delegados das 
duas partes, devendo as duas folhas cortadas serem enviadas, até ás 12 
horas do dia seguinte, uma, á 3. ª Repartição da Camara, que em face 
d'ellas organisará um registo para os effeitos do ~ 4.0 do Art. 23.0

, e a 
outra, ás Companhias. 
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~ unico.-N'estes livros não serão perruittidas rasuras, entrelinhas, 
nem emendas e as inscripções serão feitas a tinta. 

Art. 0 4. 0-As Companhias fornecerão gratuitamente o gaz que se 
consumir nos ensaios dos postos da Camara. 

Art. 0 5. 0-No~ postos photometricos da Camara, proceder-se-ha, pelo 
menos, duas vezes por semana, ao afilamento do contador do photometro 
regulamentar, para sua verificação ou correcção. A esta operação poderá 
assistir o delegado da Companhia, o qual será avisado dos ensaios, de 
vespera, mdicando-sf::·lhe a hora a que deve comparecer. 

Art.0 6. 0 -Ao delegado da Companhia assiste o direito de requerer, 
sempre que assim o entenda, o afilamento do contador, no fim do ultimo 
ensaio dia rio, devendo esta operação ser feita no dia immediato, antes 
dos ens·aios normaes, na presença do photometrista da Camara. 

§ unico. - Egual direito cabe ao photometrista da Camara, a propo~ 
sito dos contarlores dos postos da Companhia, em condições similare-5. 

Art. 0 7. 0-A Camara poderá installar nos seus postos os apparelhos 
que julgar convenientes para seu uso exclusivo, p;;t.ra observações ou 
analyses diversas. 

Art. 0 8. 0-A guarda, conservação e limpeza de todo o material e 
apparelhos dos po~tos da Oamara, fica exclusivamente a seu cargo. 

Art. 0 9. 0 - A entrada nos postos photometricos, durante as horas dos 
ensaios~ só é permittida aos engenheiros municipaes, ao chefe do Serviço 
de illuminação de pbotometria, aos photornetristas de serviço dos postos, 
aos delegados e engenheiros da Companhia, e ao vereador que a Com
missão Executiva indicar em qualquer occasião, o qual apresentará uma 
auctorisação do respectivo Presidente. 

§ umco. - Fóra das horas de serviço, os postos photometricos da Ca
mara poderão ser visitados pelos senhores vereadores. 

Art. 0 1 O. º-Durante as horas regulamentares só poderão ser feitos os 
ensaios previstos para os fins do contracto. 

Art. 0 11. 0 - Só serão reconhecidos, como delegados da Companhia, 
para os ensaios nos postos photometricos da Can ara, os indivíduos cujo 
diploma, passado pela Direcção da Companhia, fôr entregue á Commissão 
Executiva da Camara. 

Esse diploma ficará archivado na Oamara; em troca, ao portador, 
passar-se-ha um bilhete de identidade, que lhe auctorisa a entrada nos 
postos da Camara, nas horas de ensaios . 

l'osto este regulamento á votação, declaram approval·o os Srs. Ve
readores; A bili o Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino 
José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel i\loreira, A urelio Amaro Di
niz, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Oand1do da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Gui
lherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Viihena, I sidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar d'Eça e 
Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Catanho de Menezes, 
João Estevão Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes d e Vasconcellos, João Pires Correia, José Martins Alves, Levy 
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Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 1\1arques, 1\ianuel 
Emílio da Cunha Souto :Maio r, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Sa
raiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de ~IírA, Rodolpho Xa\ier 
da Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebastião ·l\Iestre dos Santos, Virgílio 
Saque, Zacharias Gomes de Lima, Augusto Cesar ~lagalbães Peixoto. 

O Sr. Ernesto Navarro apresenta, depois, a proposta seguinte: 
«Proponho que a Commissão Executiva fique auctorisada a pôr em 

execução, o mais rapidarr.ente possível, o regulamento para os ensaios 
photometricos, qne acaba de ser approvado, fazendo-lhe, mesmo, qualquer 
modificação, que, d'accordo c-0m a Commissão, julgue necessaria, como 
consequencia das negociações com a Companhia» . 

Posta á votação, declaram approvar esta proposta os Srs. V ereado
res Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, 
Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Fran<•isco Uandido da Conceição, Fran· 
cisco Nunes Guerra, b,rederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Car
doso, Jacintho J osé Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Catanho de Menezes, João Estevão 
lVlendonça Brandeiro , João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vas
concellos, João Pires Correia, José Martins Alves, Levy ~lasques da 
Costa, Lourenço L')ureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Emílio da 
Cunha Soto :Maior, Manuel Joaquim dos Santos, 1\Iario Saraiva de Car
valho, Mathias Boleto Ferrt- ira de Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy 
rrelles Palhinha, Sebastião .Mestre dos Santos , Virgílio Saque, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, pelo que o Ex.mo Sr. Presidente diz estar a pro
posta approvada por unanimidade. 

Pelo Ex.mo Sr. Presidente da Commissão Executiva é apresentado o 
2. 0 Orçamento snpplementar ao ordinario, da gerencia do corrente anuo, 
accusando a receita de 73.906i$27 e a despeza de 58.870~77 , de onde re
sulta um saldo de 15.035t)50. 

E ' em seguida lido o parecer da Commissão de finanças e Orçamento, 
de que deve ser approvado o referido Orçamento. 

O Sr. Dr. Mathias Ferreira de Mira, usando da palavra, diz que não 
tem duvida alguma em approvar o Orçamento, não só pela confiança que 
lhe mer~ce a Commissão Executiva, que o elaborara, mas ainda, po:'que a 
Commissão de finanças, q11e o havia apreci ·1do, emittira o seu parecer 
favorav el. Parecia·lhe, porem, conveniente, que de futuro os Orçamentos 
fôssem clistrihuidos com alguns dias de antecedencia por todos os Srs. 
VE readores, a fim de elles o votarem com perfeito conhecimento. Em 
seguida, < orador apresentou a seguinte proposta: 

<< Proponho qu ~ seja incluída n'este Orçamento ~mpplementar a verba 
da receita referente aos direitos de encarte, que veem sendo pagos pelos 
funccionarios m unicipaes ». 

Continuando no uso da palavra, declara o Sr. Dr. Mi ra que era na
tural que os clirt'itos de encarte, em determinado cargo, sejam rece1'idos 
pela corporação, que provê o funccionario n'e~se c·1 rgo, e que lhe paga; 
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mas, fôsse isso ou não natural e logico, a verdade era que o preceituava 
claramente o Codigo Administrativo, no seu Art. 0 108 N.0 11. Succede, 
porem, que o Governo transacto; no Regulamento de 31 de Dl3zembro 
ultimo, incluiu os direitos de encarte dos funccionarios municipaes na 
receita propria do E stado (Ar t 0 13. 0 do citado Regulmnento ). E, tratada 
a questão no Parlamento, o ministro das finanças d~ então, q uiz justificar 
essa disposição do Hegulamento com o Art. 0 2.0 da lei travão. Ora, eon
vem notar, diz o orador, que o Codigo Administrativo é posterior áquella 
lei, e que na discussão d'ella, ninguem poz reparo ácerca. da. doutrina. 
referida, e com razão, porque a. lei-travão auctorisa o Governo a não dar 
execução immediata a determinadas leis; ·mas, não é o Governo que dá 
execução ao codigo citado, na parte referente aos corpos administrativos, 
e, sim, estes, tornados autonomos. Quando mesmo a lei-travão fôsse ap
plicavel a este caso, ponvinha lembrar que ella só dispensa o Governo 
da execução immediata ela Lei quando d'ahi resulte desnivelamento orça
mental. Ora, tal desnivelamento não se dá, visto que a importa11cia total 
dos direitos de encarte dos funcc1onarios munic~paes, direitos que o Estado 
pretende arrecadar, é muitissimo inferior á importancia do «superavit». 

O Ex.mo Sr. Presidente da üommissão Executiva diz não haver in
conveniente algum em satisfazer o desejo do Sr. Dr. Mira, distribuin
do-se os Orçamentos por todos os Srs.Vereadores, alguns dias antes de elles 
serem apresentados em sessão; quanto aos di1·eitos de encarte, não tem 
presente o respectivo diploma-. .Ueve, porem, observar que os Orçamentos 
supplementares são destinados á applicação de receitas, não previstas no 
Orçamento ordinario, mas já realisadas. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara não insistir pela approvação da 
sua proposta, e alvitra que ella vá á Commissão do Uontencioso, a qual, 
no proximo mez de Abril, apresentaria o seu parecer. 

Por unanimidade, resolveu-se que a propos ta do Sr. Dr. Mira fôsse ( 
á Commissão do Contencioso. 

Em seguida, é posto á votação o Orçamento supplementar, declarando 
approval-o os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, Alberto da Concei
ção Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Aurelio Amaro Diniz, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, b"'rancisco Candido da 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso , Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Catanho de Menezes, João Estevão de Mendonça 
Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José 
Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Lui7. An· 
tonio Marques , .Manuel Emil10 da Cunha Sotto l\faior, Manuel Joaquim 
dos Santos, lVIario Saraiva de Carvalho, l\Iathias Boleto Ferreira de Mira., 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima e Augu~to Cesar 
Magalhães P eixoto. 

O Ex.mo Sr. Presidente declara estar o Orçamento supplementar 
approvado por unanimidade. 
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O Ex.mo Sr. Presidente da Commissão Executiva propõe, sendo ap
provado, que na acta fique exarado um voto de louvor ás Commissões de 
estudo, pela fórma como se des~mpenharam da sua missão nos assumptos 
que lhes fôram submettidos. 

O Sr. Presidente da Camara declara não haver mais assumptos de 
ordem da noite a tratar, e dá a palavra ao Sr. Fernando Brederode, que 
a havia pedido, para antes de se encerrar a sessão. 

O Sr. Fernando Brederode, usando d3 palavra, chama a attenção da 
Uamara para o despacho do Ministerio de Instrucção, que mandava anul
lar um D ecreto com dois annos de existencia, relativo á. exoneração, por 
abandono de logar, de uma ajudante de uma Escola de Lisbôa. E' possi
vel, diz o orador, que se tratasse de uma reparação e uma injustiça, mas 
a verdade é que o fa~to tinha uma certa gravidade, por isso que consti
tuia um precedente que, a ser adoptado, collocaria ~ Camara Municipal de 
Lisbôa na si tuação de receber pessoal das Escolas, nomeado pelo referido 
Ministerio, quando é a ella unicamente que compete fazer taes nomea-
ções. · 

O Sr. Ruy Telles Palhinha, usando da palavra, diz que a ajudante 
em questão tinha o direito de entrar immediatamente para o quadro, em 
vista do Decreto a que o seu collega, Sr. Fernando Brederode, se havia 
referido. Sobre o assumpto consultara o Sr. Presidente da Commissão 
Executiva, que lhe indicou o concurso, como meio legal da referida aju
dante entrar para o quadro. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 23 e meia, 
lavrando-se de tudo a presente acta, que eu, Joaquim Kopke, Chefe da 
Secretaria, fiz lavrar, eu [Seba3tião Mestre dos Santos, Secretario, sub4 

screvo. 

(aa) Dr. J oão Catanho de Menezes (Presidente), Sebastião ~Mestre 
dos Santos, João Estevão de Mendonça Brandeiro, Abílio Trovisquefra, 
Alberto da Conceição Í! e1·1·efra, Albino José Baptísta, Antonio dos Anjos 
Co1·vinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, Domingos da Silva Ayres, Er
nesto Jiilio Navarro, Feliciano Rod1·igues de Sousa, l?ra1~cisco Candido 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Hen1rique Ja1·dim de Vilhena, 
üidoro Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, Ja.lJme E1·nesto Salazar . 
de Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, J oão Paes de Vascon
cellos, J osé Martins Alves, Levy Marques da Gostá, Lourenço Lou1·efro, 
Luiz Antonio Ma1rques, Manuel Emílio da Cunha Soto Alaio1-, Lllanuel 
J oaquim dos Santos, Mario Saraiva de Ca1·valho, Jliathias Boleto Fer-
1·eira de ll1ira, R odolpho Xavie1· da Silva, Ruy Telles Palhinha, Vfrgilio 
Saque, Zacharias Gomes de Lima, Augueto Cesa1· Magalhães Peix oto, 
Avelino Lopes Ca'rdoso, Edum·do Alberto Lirna Basto, Eniesto Julio 
Navar1·0, Pe1·nando Brederode, F1·ederico Guilhe1·rne Cardoso Gonçal
ves, Guilhe1·me Co1Teia Saraiva Lima, João larlos Albe1·to da Costa 
Gomes, João Ped1·0 de Almeida, João Pi1·es Co1·1·eia, Raul de Almeida 
Carmo. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Acta da sassão de 1 de Abril de t914 

No dia 1 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d' esta acta 
consta, a sessão ordinaria d'~ste dia da Camara l\Innicipal de Lisboa, sessão 
que foi aberta pelo cidadão Vice- Presidente Sr. Eduardo Albuto Lima 
Basto, estando presentes os cidad~os Vereadores: Sebastião l\Iestr~ dos 
Santos, J. O Secretario, João Estevão de l\Iendonça Brandeiro, 2 . 0 Secre
tario, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fon · 
seca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardos0, Domingos da 
Silva Ayres, Ernesto Julio Na.varro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Ftr
nando Brederode, Francisco Candic.lo rla Conceição, Francisco Nunes 
Guer:·a, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia 
Saraiva . Lima, Henrique Jardim de Vilhena, I ziduro Pedro Cardoso, 
Jayme Ernesto Salazar de Eça e Seusa, J oão Esteves Ribeiro da Silva, 
João Paes de Vasconcellos, João Pedro d~ Almeida, João Pires Correia, 
J os6 Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy .Marqu es da Costa, 
Lourenço Lourt"iro, Luiz Antonio .\ Iarq11es, :\' auoel J oaquim dos Santos, 
.Mario Saraiva dr> Carvalho, l\Iathias Boleto Ferrei rn de Mira, Raul d~ 
Almeida Carmo, Rodolpbo Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Vir
gilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, A11gusto Cesar l\Iagalhães Pei
xoto. 

Justificaram a falta a esfa sessão os cidadãos Vereadores: Affonso 
Va.rgas, Augusto José de Figueiredo, Jacintho José Ribeiro, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, 
Manoel ~milio da Cnnha Sotto Mayor, l\Ianoel Per~ira Dias. Pelo cida
dão, 1.º S'=cretario, S r . Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta da 
sessão extraordinaria, de ·13 de Março de 1914, a qual, sendo posta 
á votação pelo cidadão Vice-·Presidente, é approvada. por unanimi
dade. 
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ANTES DA ORDEM 

O Sr. Lima Basto declara estar occupan<lo a Presidencia, em virtude 
de haver recebi<lo, dv Ex.mo ~r. Presidente do Senado Municipal, um 
officio do teor seguinte : 

«Pelo attestado junto, que tenho a honra de enviar a V. Ex.ª, estou 
comprehendido na dispos,ção da ultima parte do N. 0 ~.ºdo Art. 0 3. 0 da 
Nova Organisação Administrativa, dElcretada em 7 de Agosto de 1913. 

Rogo, por isso, a V. Ex.ª, a subi-ia fineza de, para os effeitos legaes, 
assim o participar á Ex. ma Camara, a quem respeitosamente apresento, 
de novo, os meus agradecimentos, pela imrnerecida honra que me üonce
deu, elegendo-me para a sua Presidencia e dispensando-me attenções, 
que não saberei esquecer.» 

Effect1vamente, diz o Sr. Lima Basto, junto ao officio, que acabára 
de lêr, encontra-se um attestado, passado pelo Sr. Dr. Anacleto Rodri
gues de Oliveira, em que se declara que o Sr. Dr. Catanho de Menezes 
padece de cystite e prostatite chronicas, que, frequentes vezes, se exa
cerbam com violencia. A ultima parte do N. 0 :J. 0 do Art.0 3. 0 indica, 
como motivo de escusa, a molestia chronica, de que resulta grave diffi 
culdade para o exercício do mandato. 

O ~r. Lima Basto lastima o desejo do Sr. Dr. Catanho de Menezes, 
de se afastar de um cargo que tem com tanta distíncção desempenhado, 
deixando assim de prestar o seu valioso auxilio, e propõe que, antes da 
Camara tomar qualquer resolução sobre o assumpto, se nomeie uma 
Commissão, que inste com o Ex.mo Sr. Presidente da Camara para reti
rar o seu pedido 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara que o officio do Ex.mo Sr. 
Presidente da Camara constituia, para elle) uma surpreza muito des· 
agradavel. O orador refere-se á forma correcta e leal que o Sr. Dr. Ca
tanho de Menezes tem mantido na direcção dos trabalhos da Camara, e, 
depois de elogiar as bellas quali<lades de caracter e de intelligen<'ia 
d'aquelfe seu collega, diz estar de accordo em que uma commissão pro
cure o Sr. Presidente do Senado Municipal e inste com elle para desistir 
do seu pedido. 

O Sr. Dr. Virgílio · ~aqne, depois, de egualmente, lamentar a resolu
ção do Sr. Presidente da Camara, apresenta a proposta seguinté: 

~Proponho que, visto o pedido da recusa, apresentado pelo illnstre 
Presidente d'esta Camara, e por que a sahida de tão prestavel, intelli
gente e imparcial cidadão representaria a perda de um elemento de valor, 
de que esta Camara não pode prescindir, esta, antes de tomar qualquer 
deliberação sobre o officio de Sua Ex.ª, nomeie uma commissão, com
posta dos cidadãos abaixo mencionados, a fim de se avistar com o mesmo, 
insistindo pela desbtencia do pedido, e instando para que occupe a Pre~ 
sidencia d'esta Camara, embora o seu estado de sande lhe não permitta 
a assiduidade, que seria para desejar. -- Commi~são: Dr. Levy Marques 
da Costa, Lima Basto, Dr. Jardim de Vilhena, Dr. Mathias Mira, Mario 
de Carvalho, Zacharias Gomes de Lima » 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira refere-se, tambem, ao pedido feito pelo Sr. 
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Dr. Catanho de Menezes, lamentando tal resolução. Declara concordar 
em que nma commissão procure o Sr. President e, envidando os seus es
forços para o demover do seu intento. Conclue, agradecendo ao Sr. Dr. 
Virgilio Saque ter-se lembrado do seu nome para fazer parte da com
missão. 

Posta, pelo Sr. Lima Basto, a proposta do 5 r. Virg ílio Saque, á vo
tação, foi ella approvada, por un~nimidade . com um additamento, apre· 
sentado pelo Sr. Albino José Baptista, para fazer parte da commissão o 
auctor da proposta. 

O Sr. ,\lanoel Joaquim dos ~antos pergunta se a Commissão, no
meada para tratar do Regimento do Senado Municipal , já tinha conclnido 
o seu trabalho. e instou novamente por que lbe fosse fornecida uma nota 
dos empregados que habitam em edificios pert.,nci:>ntes á Camara Cha
mou, tambem , a attenção da Commissão Executiva para a forma moMsa 
coroo é feito o serviço na Repartição de Licenças, e pede que sejam da
das as devidas providencias, a fim d•) publico não ser prejudicado. 

O Sr. Lima Basto declara não ter recebido, ainda, qualquer trabalh<! 
elaborado pela Commissão encarregada do Regimento d.a Camara. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa participa que o Regulamento in
terno da Camara ainda não está concluído e muito feliz seria se, na ter
ceira sessão plenaria, pudesse apresentar aquelle trabalho, para a execu
ção do qual ~e n~cessitava conhecer perfeitamente os serviços municipaes, 
o que não era possi \'el conseguir-se em tres .mezes, tempo que se podia 
considerar, para assim dizer, de aprendizagem. Trata-se, além d 'isso, de 
um trabalho que é um verdadeiro Codigo e que, por essa razão, neces
sita ser feito pensadamente. 

Pelo Sr. Ernesto J ulio Navarro foi apresentada a proposta seguinte : 
«Proponho que, pelo pelouro respectivo, se mande proceder ao estudo 

do Regulamento do serviço de fiscalisaçâo da Bluminação publica, pre
visto no Art. 0 49. 0 do Contracto, com as Companhias de Gaz e E lectri
cidade, de 22 de Julho de 1891 . » 

Posta á votação, foi approvada 
O Sr. José Martins Alves pergunta se os Srs. Antonio Alves de Mat

tos e J acintho da ~ilva já se encontravam substituidos e qual a situação 
em que se encontra o Sr. Rorlrigues Simões. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa diz que o Sr. Rodrigues Simõ ' S 

entregára um o:fficio, que já n'outra s~ssão havia sido lido e que era do 
teor seguinte : 

cc Não me permittindo os meus affazeres particulares desempenhar, 
com assiduidade, o Jogar de Vogal da Commissão a que V. Ex.ª tão di
gnamente preside, e p<t ra qu~ fui eleito pela Camara Munic·ipal de Lis · 
bôa, venho rogar-lhe a fineza de tomar em consideração e~te meu impe . 
dimento, para os devidos effeitos. i) 

o orador decla .. a que deixava á r amara a apreciação do pedido feito 
pelo Sr. Rodrigues Simões, deliberando sobre se tratava apenas de nm 
pedido de licença ou de uma escusa. 

Continuando no uso da palavra, declara que, na. Camara, existiam 
duas vagas: uma, provcmiente da resolução do Senado Municipal, ácerca 

• 
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do Vereador, Sr. Alves de 'Mattos, e outra pelo facto do Sr. Jacinth() An
tonio da Silva ter sido eleito para a Junta Geral do Districto . 

Tendo resolvido tratar, exclusivamente, da Administração do Municí
pio, com exclusão de turlo quanto pudesse parecer política, não J.l mittiria 
opinião , acatando a resolução da Camara. O orador alarga-se, ainda, em 
consider~ções sobre o assumpto. 

O Sr. José Martins Alves envia para a Mesa as propostas seguintes: 

cr. A Camara, considerando que não tinham entrado em exercício os 
cidadãos eleitos para Vereadores Antonio AI ves de Mattos e Jacintho 
Antonio da Silva, delibera chamar os Vereadores suhstitutos. mais vota
do:s, da respectiva lista, nos termos do § J .º do Art.0 6. 0 da Lei de 7 de 
Agosto de 1913. )) 

llA Camara, tomando em consideração os mo ti vos allegados pelo Ve
reador Joaquim R odrigues Simões, em seu officio de 5 de Fr.vert>iro do 
corrente, e usando da faculdade que lhe confere o artigo D4 ° N. 0 2~ da 
L ei de 7 de Agosto dt! 1913, delibera substituil-o no cargo cl~ Vogal da 
Comrnissâo Executiva e proceder á. respectiva eleição.n 

Sobr~ as propostas do Sr. J osé Martins Alves, us'\m da palavra os 
seguintes Srs. Vereadores: Dr Virgilio Saque, que faz varias considera
çõe::i; Dr. Raul Carmo, que declara felicitar ·se por o Ex.rro. r. Presideute 
da Cornmissão Executiva, com a sua auct0risada pal"vra, Yir dar razão 
ao que, por mais de urna vez, tinha affirmado, e que diz não com., rehen
der por que não se preenchia a vaga do Sr. J acintho Silva, sabendo 
toda a Camara que ~lle fôra eleito para a Junta Geral do Districto; Lima 
Basto, que propõe que as propostas do Sr. José Martins ~ .. lves vão ao 
Contennioso, e declara que, não tendo ideia de protelar a solução do is
sump to, pediria á referida Cornmissão para dar o· seu parecer, no praso 
de ~4 ou 48 horas; Manoel Joaquim dos Santos, que diz que o Senado 
pode resoh·er, n'esta srssão, o assumpto; Dr. F er reira ele !\lira, que con · 
corda com a proposta do Sr. Lima Basto. 

Posta á votação, a proposta do Sr. Lima Pasto, para irem á Com· 
mi!o;são do Contencioso as do Sr. José ~'lartins Alves, foi appro,·ada. 

O Sr. Lima Basto declara que se vae éntrar ua 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Marques da Costa participa t~r-lhe sido entregue, n'aquelle 
momento, uma representação das Associações dos Bombeiros Volnnt Rrios 
de Lisbôa e da Ajuda, ácerca do Chefe da 3.'1 Secção dos Bombeiros 
Voluntarios Lisbonenses, Sr. Guilherme Maia. 

A Carnara resolveu que este documento fosse á Commissão de Incen·· 
dios. 

Em seguida, o Sr. Presidente da Cornmissão Executiva apresenta nm 
reiatorio, sobre o Serviço de Limpeza, elaborado pelo Vereador d'aquelle 
pelonro, Sr. Dr. Salazar de Sousa. O Sr. Dr. Marques da Costa, de-

• 
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pois ele elogiar o trabalho, lê as suas conclusões, que são do teor se
guinte: 

a l. 0 - Que é indispensavel que o Serviço de Limpeza e Regas deixe 
de ter o caracter de (! provisorio», E>m que se encontra; 

2. (\ - Edificar te lheiros, officinas, camaratas e alargar a estação 
oriental; 

3. 0 
- Rever o quadro do pessoal administrativo e de fis<'alisacão; 

4. 0 
- Só então, remodelar os serviços externos de limpeza, cnjas ba

ses, de resto, já estão estudadas; 
5 ° ~Estudar a maneira de se poder (pelo menos, na parte commer

cial e bairros novos) substituir o systema actual de remoção pM um dos 
da r~moção fechada (e daria preferencia ao de Berlim); 

6. 1' - Estudar, sob o ponto de vista fin4nceiro, a execução rapida dos 
depositos de lixo e transporte d'esses depositos, em carros especiaes, re
movidos por tr11cção elec1rica, para um embarcadouro distante; 

(Deve-se notar qne, pela r emoção fechada, não ha inconvenientes da. 
remoção tardia, como com a aberta, o que promettnia economisar, al
gnus dos depos1tos, se isso fosse indispensavel para resolver o problema.) 

7 .0 - A constrncção d'nm forno crematorio, para lixos; 
8. 0 

- A acqnisiç1io de apparelhos de Yarredura por aspiração. 
(Deve se, comtudo, notar que o problema das regas e limpeza dos pa

vimentos d~ rua só poderá. ser perfeito, quando estes pavimentos deixarem 
de ser o que são ém L ishôa, para serem lizos e não barrentos). n 

O orador diz ser o assnrnp to importante, mas elle pode e deve ser re
solvido. Estava convencido qne se havia de chegar ás conclusões positi
vas e que as receitas municipaes haviam de permittir á Camara r ealisar 
importantes melhoramentos, de que a cidade necessita. 

A proposito, deve participar ter tido, na vespera á noite, uma confe
rencia com o Sr. Presidente do Ministerio, ácerca dos impostos munici
paes, cobrados pel" Estado e que pertencem ao Mnnicipio de Lisbôa, o 
qual, diz o orador, não exige do Govern() o auxilio qne as outras capi
taes exigiam aos seus Estados. Para com o M unicipio de Lisbôa havia 
um tratamento differente do dispensado aos outros Municípios. Declarou, 
ao Sr. Bernardino Machado, que a Capital não pedia senão aqnillo a que 
tinha. direito e qne a Camara Municipal de Lisbôa não tinha dnvida em 
dar a sua demissão collectiva, se não fosse attendida, como era de jus
tiça. 

Estas palavras foram coroadas de applausos. 
A Camara resolveu que o relatorio fosse á Commissão de Limpeza e 

.Hegas, a fim de emittir o seu parecer. 
O Sr Fernando Brf·derode, em nome da Commissão de Ince·udios, 

apresenta o St'guinte parecer: 
«A Comrnissão de Incendios, consultada sobre se se <leve manter ou 

alterar a tabella ele honorarios pelos serviços de piquete nos theatro~ e 
outr<1:s divPrtimentos, 6 de parecer que a actnal tabella deveria ser sub

. stitutda pela que foi approvada em sessão da Commissão Executiva, de 
~6 <l~ Fevi:~reiro p . p ., a qual não só distribue as remuner·ações mais 
equitativamente e em proporção com o tempo de serviço, como tambem 
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consigna o principio justissimo da contribuição para a Caixa de pensões 
ao pessoal do Corpo de Bombeiros., 

Posta á votação, foi approvada por unanimidade. 
Continuando no uso da palavra, o Sr. Fernando Brederod~ occnpa-se 

da syndicancia ao Corpo de Bombeiros Municipaes e, depois de largas 
considerações, apresenta o parecer seguinte: 

"'A Commissão de Incend ios, incumbida de examinar o processo de 
syndicancia ao Corpo de Pombeiros .Nlunicipaes, é de parecer qne, se se 
provassem as accusações feitas ao 1. ° Commandante e outros funcciona
rios d'esse Corpo, ellas importariam, para a maior parte d'elles, a pena 
de demissão, mas, como não encontrou essa prova, é de parecer que o 
procE>sso s~ja archivado e os funccionarios arguidos reintegrados nos seus 
cargos, sem prejuízo da situação ulterior, que venha a resnltar de qual
quer reforma de serviços ou que a necessidade d 'estes exigir.» 

T t' rminada a lei tura do parecer, o Sr. Brederode lamenta não se en
contrar presente, por estar com licença, o Vereador effectivo do Serviço 
de incendios. 

O Sr .. José Martins Alves occupa-se do assnmpto e conclue por apre
sentar a proposta. seguinte : 

«A Camara, não es tando sufficientemente esclarecida sobre a syndi
cancia ao Corpo de Bombeiros, e não es tando presente o Vereador do 
pelouro respectivo, aguarda a sua presença, resolvendo reservar as ne
cessarias sessões para tratar do assumpto. » 

Sobre a proposta do Sr. José Martins Alves, usam da. palavra os Srs. 
Mario de Carvalho, Antonio Germano da Fonsec.a Dias! ~lanoel Joaquim 
dos Santos e Mathias F errei ra <le ~1ira. 

Posta, por fim, a proposta do Sr. Martins Alves, á votação, foi appro
vada. 

Resolveu-se, tambem, que a Commissão Execu~iva ficasse encarre· 
gada de dizer quando se devia suspender a actual sessão. 

São lidos, na Mesa, º' seguintes pareceres: 
cc A Commissão d~ Mercados, in~pirando-se na. opioíão do Sr. Advo

gado d'esta Camara, demonstrada no seu parecer datado de 7 de Feve
reiro do corrente anno, e depois de ter compulsado os documentos refe
rentes ao contracto effectnado entre a Camara e a So<'iedade de Pesca
rias Limi~ada, no qual tambem interveio a Sociedade Frigorífica Central 
Limitada, e em face do contracto estabelecido entre estas duas Empre
zas, que a Camara se obrigou a respeitar: 

Entende esta Comrnissão qne se devem acatar as disposições do refe
rido con tracto e imp"dir a entrt1da e venda de gelo no recinto do Mer·· 
cado de Santos, de y_ualqner Fabrica que nã > tenha contracto com os 
vapores de pesca.» 

• <1 A Commissão de Orçamento e Finanças, tendo examinado a proposta 
para aoquisição do predio situado no Largo <lo Ministro, á Ameixoeira~ 
pertencente á Ex.ma Sr.ª D : Maria Ludovina, e tendo em attenção os pa
receres favoraveis <lo Vereador do p<'louro d~ l nstrucção e <h 4. :i Repar
tição, é de parecer que convem ao Município fazer a acq~1..,ição referida, 
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pelo preço de 3.000 escudos, que deve sahir do saldo do 2. 0 Orçamento 
supplementar. » 

Resolveu-se que os au tos, a que estes pareceres se referem, sejam 
tod< s dados para Ordem da noite da sessão seguinte. 

O Vereador r. Dr. João Pedro de Almeida leu e enviou para a Mesa 
o seguinte parecer: 

«Em sessão de 7 de Janeiro do corrente anno, foi enviada á Com
missão de Aguas uma proposta, de um nosso colkgB, para se estudar a 
pureza das aguas qne a Companhia fornece aos munícipes, solicitando o 
resultado dos seus trabalhos cum a maior urgencia. 

A C omn:issão, depois de estudar u melhor que poude este assumpto, 
chegou á conclusão de qne a agua que a Companhia fornece é sempre 
inquinad~, e que este estado de fornecimento não pode continuar a sup
portar-se, poi~ consentir que a Companhia distribua aos consumidores 
agua com g 0 rmens morbifieos, equivale a deixar commetter, traiçoeira
mente, crimes de homicídio. 

Esta cidade tem direito a ser provida de agua abundante e barata, 
e, como diz R icardo Jorge, no relatorio da epidemia tifica de 191 ~, a agua 
assim cara faz guerra á sande publica. 

No mesmo relatorio, a pag. l • l, diz o mesmo hygienista, que não ha 
agua em Lisbôa que attinja a pureza desej ada. 

Ha varios processos para desinfecção d;..s aguas; citaremos os que se 
nos afiguram applicaveis em Lisbôa. 

A filtração não basta, e os filtros inglezes, os mais aperfeiçoados, .são 
permeaveis aos microbios, e não purificam as aguas do bacilo tifico ou do 
vibrião colerico. 

Actualmente, disputam a primazia dois methodos: o do ozone e o do 
raio Ultravioleta, precedidos de filtração. 

O ozone e o raio levam as bacterias, e a agua passa, absolutamente 
intacta, na sua crase e qualidades. 

E' processo qne custaria á Companhi~ algumas centenas de contos. 
Mas, a Camara não tem o direito, pelo presente contracto, de <="xigir 

que a Companhia forneça agua em melhores condições, porque~ para isso, 
são indispensaveis obras cn.stosas, e a Camara é devedora á Companhia, 
salvo prova em contrario, de mais de 1.000 contos 

A Companhia, segundo somos informados, carece de cerca de 2.õOO 
contos para a construcção de filtros e apparelhos de purificação das aguas 
e para poder fornecer agua de novas origens, porque as aguas do Al
viella já são insufficientes na estação calmosa. 

Estes estudos estão feitos por parte da. Companhia, que espera rece
ber da Camara a sua divida, para, juntamente com outros capitaes, po
der fazer face ás despezas com as obras que se projectam . 

A liquidação d'esta divida é assumpto que precisa ser resolvido com 
brevidade, porque é uma espada de Damocles que nos opprime e impede 
que se realisem os melhoramentos indispensaveis para o bom abasteci
mento d'agua em Lisbôa. 

Propômos, portanto, que, em harmonia com o que já foi proposto ao . 
Senado, pela Dig.ma Commissão Executiva, se proceda a novo contracto, 
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que, além de ser subordinado ás condições economicas, que já foram ap
provadas, exija o fornecimento de agua da maior pureza e em condi
ções de regular abastecimento.• 

Resolveu-se que este assumpto ficasse para a Ordem da noite do ses
são seguinte. 

O Sr. Albino José Baptista refere-se ao atrazo em que se eneontra a 
construcção do forno crematorio a installar no 1.° Ceçniterio. 

O Sr . .Marques da Costa prometteu occupar-se do assumpto. 
O Sr. José Martins Alves occupa-se do donativo da Commissão de 

. Soccorros da Cidade de Lisbôa, dizendo que elle, ha tres annos, não tem 
tido a applicação a que é destinado e que vem a ser vestir e calçar 
creanças pobres. E/ necessario, diz o orador, dar applicação á refe6<la 
verba. 

Mandou-se um questiouario ás Juntas de Parochia, para preencherem 
c:om o nome das ~reanças a contemplar e com outros esclarecimentos. 
Algumas, sabe que já responderam, e se existem Juntas que ainda não 
cievolveram o questionario, deve-se, em officio a ellas enviado, pedir-se a 
resposta, o mais rapidamente possível. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 2-! horas, 
lavrando-se de tudo a presente acta, que eu, Joa4uim Kopke, Chefe da 
Secretaria, fiz lavrar, e eu, Sebastião M estre dos Santos, Secretario, 
subscrevo. 

(aa) Eduardo Albe1·to Lima Basto, Sebastião lrlestre dos SantoR, João 
Ester:ão de J.Ylendonça Brandefro, Abílio Trovz'squeÍ'ra, Alberto da Cor,,cei
ção Perrefra, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Co1·vinel Moreira, 
Antonio Gtrtnano da Fonseca Dias, Aurelio Ama1'o Diru'.z, Avelino Lopes 
Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Hrnesto Julio 1Vuva1·ro, l?eliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Bredtrode, Francisco Candido da Concei
ção, Prancisco Nunes Guerra, Frede1·ico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, 
Guilherme Correia Saraiva Lima, Ilenrique Jardim de Vilhena, Isi1/0 1'0 
P edro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, Joüo l!Jsteves 
Ribeiro da J::>ilva, João Pat-s de Vasconcellos, João Pedro dAlmtdda, João 
Pin:s Curreia, José Luiz Gomes Hi:leno, José ftf1.t1·tins Alv, s, Levy ftfar· 
qw:s da Costa, Lourenço loureiro, Luís Antonio Mm·qu1:s, Alrlnoel J ca
quim dos Su.ntos, ft!lario Saraiva de Carvalho, },{athius Boleto Pe1Teira de 
ffíira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho Xavie1· da Silra, Ruy T elles 
Palhinha, Vfrgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Augusto Ce.sa r lrla
galhâes Peixoto. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2 de Abril de 1914 

No dia 2 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal de L is
bôa, sessão que foi aberta pelo cidaJão Vice-Presidente, Sr. Eduardo Lima 
Basto, que occupou a Presidencia, na ausencia do Sr. Dr. Catanho de 
Menezes, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebastião Mestre 
dos Santos, 1. 0 Secretario; João Este vão l\Iendonça Brande iro, 2 . 0 Se
cretario; Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio Germano da Fonseca D ias, Aurelio Amaro Diniz, 
Avelino LopPs Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Na
varro, F elir iano Rodrigues de Sousa, Fernando Bredérode, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves1 Guilherme Correia Saraiva Lima, Henriqne Jardim 
de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Er
nesto Salazar d' Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, J oão 
Esteves Ribeiro da Silva, .João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Al
meida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Al
ves, Levy Marques da Costa. LourenQO Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
Manoel Joaquim dos Santos, Mathia:; Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho 
Xavier da Silva, Ruy T elles Palhinha, Virgílio Saque, Augusto Cesar 
Magalhães Peixoto. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos Vereadores : Affonso 
Vargas, Alvaro Augusto Machado, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
João Catanho de Menezes, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, 
Zacharias Gomes de Lima, Manoel Pereira Dias, Mario Saraiva de Car
valho. Pelo cidadão 1.0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação, pelo cidadão 
Vice· Presidente, é approvada por unanimidade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Foi lido um officio, em que o Vereador Sr. Raul d' Almeida Carmo 
solicita 30 dias de licença, para se ausentar dos trabalhos municipaes. 

A Camara resolveu conceder a licença pedida e chamou o Vereador 
substituto, maia votado, da respectiva lista. 

Lê·se, em seguida, um officio em que o Sr. Manoel Emílio da Cunha 
Sotto Mayor, declarando terem-se ultimamente aggravado os seus incom
modos de saude, devido, em grande parte, á sua avançada idade, pedia 
escusa do cargo de Vereador, visto não pod~r, em virtude d'aquella cir
cumstancia, assistir, como desejava, ás sessões plenarias da Camara, nem 
tão pouco prestar quaesquer serviços mnnicipaes 

O Sr. José Martins Alves, usando da palavra, lê e envia para a Mesa 
a seguinte proposta : 

«Proponho que a Mesa, em attenção ás altas qualidades de caracter 
e intelligencia do Vereador Sr . . Sotto Mayor, procure o mesmo senhor, 
no sentido de o demover do proposito em que está de abandonar o seu 
logar de Vereador.» 

Pelo Sr. Dr. Ferreira Mira, foram lidos e enviados para a Mesa os 
seguintes pareceres: 

«Propôz o Vereador Sr. José Martins Alves, que a Escola Parochial 
N.0 53 seja elevada a Central, visto que, a uma população de 200 alnm
nos, apenas dois professores estão ministrando instrucção . Esta Commis
são entende que o numero de professores é, effectivamente, diminuto, em 
relação ao de alumnos; e, como tal facto se dá em muitas outras Escolas 
da cidade, julga que elle pede a adopção de providencias de ordem geral. 
Se, por esse motivo, devesse elevar-se urna Escola Parochial a Central, 
havia 11 Escolas a 4ue devia applicar se essa resolução, visto que todas 
ellas são ainda mais frequentadas do qne a Escola N. (\ 53. Além de que, 
parece a esta Coa.missão que a transformação proposta não traz outras 
modificações que não sejam a substituição dum nome e um pequ eno aug~ 
mento nos proventos auferidos pelo regente. 

Portanto, esta Commissão entende: 
1. 0 

- Que é necessario augmentar o pessoal docente de varias Esco
las, em vista da grande affiuencia de alumnos; 

2.0 
- Que, abrangendo as providencias a tomar, a Escola N. 0 ó3, não 

ha motivos para a sua transformação em Escola Central, nem, actual
mente,. a de nenhuma outra.» 

«A Professora Sr.ª D. Maria Celeste Regina de Albuquerque requer 
á Camara a sua collocação n'uma das Escolas primarias de Lisbôa. Pa
rece, a esta Commissão, justa a pretensão da requerente, porquanto, 
tendo a mesma sido exonerada por despacho ministerial, de 13 de Março 
de 1912, foi esse despacho annullado por outro, de 7 de Março do cor
rente anno. Justo é, pois, que a requerente tome o seu logar no profes
sorado primario de Lisbôa, a que, como diz no seu requerimento , evi
dentemente, pertence pela sua anterior nomeação. 

Succede que, as Escolas de Lisbôa, umas estão providas e para ou-
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tras se abriu, recentemente, concurso nos termos tl.a Lei. A requerente 
fez a sua apresentação, ao Vereador do respectivo pelouro, em 12 de 
Março ultimo; rr·as, a esse tempo, já estava aberto o concurso, e a no
meação da Professora requerente, para uma das Escolas a que elle se 
referia, traria prejuízos ás suas collegas, que, na fé dos annuncios e re
soluções camararias, tinham já concorrido. 

N'estas circumstancias, procurou a Commissão informar-se de qualquer 
Escola da cidade onde a requerente pudesse ser provida, e soube, do Sr. 
Vereador do pelouro de Instrucção, que estava, unicamente, vaga a N.º 
40, pelo motivo de não haver casa apropriada para ella poder funccio
nar. Esta Commissão entende, pois: 

1.º - Que a Professora Sr. 3 D. Maria Celeste Regina d'Albuquerque 
sejll provida na Escola N. 0 40; 

2.0 - Que, emquanto a Camara não compre casa onde possa funccio
nar esta Escola, a requerente faça serviço em qualquer das outras Esco
las, onde os seus serviços &e tornem necessarios. ~ 

Ficaram ambos estes pareceres para a Ordem da noite da sessão se
guinte. 

O Sr. Silva Ayres diz que, como membro da Commissão de Incen
dios, tem a declarar que, se tivesse assignado um Parecer que esta apre
sentára na sessão anteriC1r, ácerca da syndicancia á Corporação dos Bom
beiros Municipaes, o faria com a declaração de vencido. 

Pelo Sr. Manoel Joaquim dos Santos foi apresentada a proposta se· 
guinte. 

cl. 0 - Que todas as conclusões de pareceres de commiss5es e propos· 
tas, submettidas á apreciação d'este Senado, estejam, depois da sua lei
tura na Mesa e antes de entrarem em discussão, 24 horas patentes, na 
Secretaria, ao exame dos Srs. Vereadores ; 

2. 0 - Ficam e.xceptuadas d' esta disposição., aquellas conclusões ou pro
postas, de que o Senado julgue de urgencia immediata a sua discussão, e, 
ainda, aquellas que tenham sido, com o devido tempo, distribuídas aos 
Srs . Vereadores. » 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara concordar com o 
exposto na proposta do Sr. Manoel Joaquim dos Santos, que é de todos 
os Srs. Vereadores discutirem os assumptos, tendo d'elles o mais com
pleto conhecimento. Tem, porém, a proposta o grande inconveniente de 
demorar o expediente. Assim, os pareceres e propostas, apresentadas na 
ultima sessão, ou terão de esperar tres mezes, aguardando a seguinte 
sessão plenaria, ou aquella em que fossem apresentados teria de ser pro
rogada . • 

Parecia-lhe que se podia, talvez, adoptar o alvitre apresentado, ape
nas para os pareceres, para que as respectivas Commissões de Estudo não 
requerem urgencia. Conclue o orador, propondo que a proposta do Sr. 
Santos vá á Commissão encarregada da elaboração do Regimento da Ca
mara. 

Esta proposta foi approvada por unanimidade. 
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ORDEM DA NOITE 

Pelo Sr. Lima Basto é lido o seguinte parecer: 
o.A Commissão de Orçamento e Finanças é de parecer 'Jlle a proposta 

do Vereador do pelouro de Instrucção, Sr. Ruy Telles Palhinha, para 
que a Commissão Executiva fique auctorisada a fazer o desdobramento 
àe classes escolares e nomear os respectivos professores interinos, todas 
as vezes que, em face dos registos de frequencia e de matricula, se re
conheça a necessidade urgente d'esse desdobramento, deve ser appro
vada, com a condição de que a verba , para o pagamento dos vencimen
tos de categoria e exerricio d'esses profersores, sáia da verba insr ripta 
no Orçamento para substHuiçôes. >> 

Posto, este r recer, á votação, é approvado por unanimidade. 
O Sr. Lin.a >asto lê, depois, o parecer da Commissão de Orç~mento 

e Finanças, ácerca do pedido de uma Commissão de professores interi
nos, para lhes St!rem pagos todos os vencimentos, que competem a um 
professor de 3. ª classe: ordenado, renda de casa e si.. bsidio de residen
cia, visto alguns receberem e outros não, e a Lei, de 29 de Março de 
1911, conceder egual direito a todos. As conclusões do referido parecer 
são as seguintes : 1. ª - Que os vencimentos, a que se refere o Decreto 
de 29 de .1\larço de 1911, no seu artigo 90. 0 , são, apenas, de categoria e 
exercício, não tendo, portanto, os professores interinos direito a receber 
subsídios ; 2.0 

- Que, comtudo, em virtude da exiguidade de vencimen
tos, devem continuar a ser abonados aos professores interinos os subsí
dios que os professores effectivos, que elles substituem, deixem de rece
ber ; 3. 0 

- Que, se as circumstancias financeiras do 1\1.unicipio o permit
tirem, na elaboração do Orçamento ordinario futuro, seja incluída uma 
verba que permitta pagar, a todos os interinos, os subsidios de residencia 
e de renda de casa. 

O Sr. Presidente declara que a Commissão de Instrucção, que fôra 
fôra ouvida sobre a petição referida, era de parecer que el!a deveria ser 
attendida, se tivesse parecer favoravel da Commissão de Finanças. 

Posto á votação o parecer da Commissão de Orçamento e Finanças, 
foi approvado por unanimidade. 

O Sr. Lima Basto põe á discussão o parecer da Com missão de Orça
mento e Finanças, ácerca da acqnisição do predio situado no Largo do 
Ministro, á Ameixoeira, e pertencente á Ex.ma Sr.ª D. Maria Ludovina, 
parecer que fôra apresentado na sessão anterior. 

Como nenhum Sr. Vereador desejasse fazer uso da palavra, pelo Sr. 
Vice-Presidente da Camara foi posto o parecer á votação, declarando 
approval-o os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Albino José Baptista, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Car
doso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Fernando Brederode, Fran
cisco Candido da. Conceição, Frandsco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalvt s, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique 
Jardim de Vilhena, l zidoro Ptdro Cardoso, Jàcintho José Ribeiro, João 
Ca,·los Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 
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João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro 
de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, J osé Martins Alves, L evy Mar
ques da Costa, Luiz Antonio Marques, Mathias Boleto Ferreira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, S0bastião :Mestre dos 
Santos, Virgílio Saque, Augusto Cesar J\fagalhães Peixoto. 

O Sr. Lima Basto diss~ estar, o parecer, approvado por unanimi
dade. 

O Sr. Vice-Presidente põe á discussão o parecer da Commissão de 
Aguas, apresentado, na sessão anterior, pelo Vereador Sr. João Pedro 
de Almeida, parecer que fôra elaborado em virtude de uma proposta, 
apresentada á Camara, para se estudar a pureza das aguas, que a respe
ctiva Companhia fornece aos munícipes. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz que a conclusão a que chegára a 
Commissão de Aguas já era conhecida, pois toda a gente sabia que a 
ag~1a da Companhia não é pura. O que a Commissão de Aguas propõe é 
insufficiente, se não se olhar para o problema importante a resolver, que 
é o da canalisação de esgotos. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara não haver nenhum con
tracto entre a Camara e a Companhia das Aguas. Não póde concordar 
com o período do parecer em que se diz: «A Camara não tem o direito, 
pelo presente contracto, de exigir que a Companhia forneça agua em me
lhores condições, porque, para isso, são indispensaveis obras custosas, e 
a Camara é devedora á Companhia, salvo prova em contrario, de mais 
de 1 :000 contos.» 

O Sr. Dr. João Pedro de Almeida responde ao Sr. Salazar de Sousa, 
que a Commissão de Aguas só tratava das aguas, devendo occupar-se da 
canalisação a respectiva Commissão de Estudo. 

O Sr. Xavier da Silva, membro da Commissão de Aguas, diz ter, 
tambem, discordado do período do parecer, citado pelo Sr. Presidente da 
Commissão Exerutiva. · 

O Sr. Dr. João Pedro de Almf'ida declara que, de facto, não havia 
contracto com a Camara, nem podia haver, por is.:;o que a agua não era 
do Município. O que havia era uma Lei, que tinha de ser cumprida. 

() Sr. Ernesto Navarro diz que, a adoptar-se o criterio do orador que 
o precedera, tambem, a Camara não podia ter contracto com a Compa
nhia do Gaz, visto o carvão não lhe pertencer. 

O Sr. Nunes Guerra pede ao Sr. Dr. João Pedro de Almeida, tm 
vista de ter dito que a Camara deve á Companhia mais de 1 :000 contos, 
que o informe sobre a fórma como foi feita a contagem da agua, que se 
pretende seja paga pelo cofre municipal. A Companhia é quP. snppõe 
que se lhe deve, mas elle, orador, tem as suas duvidas a tal respei to. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa não concorda em que se esteja 
discutindo o assumpto, quando o Senado, por unanimidade, deu á Com
rnissão Executiva todos os poderes para entrar em negociações com a 
Companhia das Aguas, para a elaboração de um contracto. A Camara 
resolvêra não reconhecer a existencia de um contracto, para a elaboração 
do qual nem, sequer, foi ouvida. 

O Sr. Luiz Antonio Marques refere-se ao facto de se exigir á Ca-
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mara, até, o pagamento da agua que se vê, muitas vezes, a correr pelas 
ruas, jorrando de rupturas que, continuamente, se dão nas canalisa.ções. 
Quer dizer, a Companhia tem todo o interesse em manter os canos em 
pessimo estado, por isso que os prejuízos, d'isso resultantes, são para a 
Camara e constituP.m um beneficio para a propria Companhia. 

O Sr. Martins Alves diz estar convencido ele que a Companhia das 
Aguas é que deve dinheiro á. Camara. 

O Sr. Dr. J oão de Almeida declara retirar do parecer o período a 
que o Ex.mo Presidente da Commissão Executiva havia alludido, e diz 
qne o seu desejo era que não se fizesse, como as vereações transactas, 
deixando-se de resolver tão importante assumpto. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa propõe que o referido parecer 
sej a rernettido á Commissão Executiva, visto, como disséra, ella estar 
investida de poderes para negociar, com a Companhia, a elaboração de 
um con1 racto. 

Esta proposta foi approvada. 
O Sr. Lima Basto lê a proposta apresentada na sessão plenaria, de 

12 de Março ultimo, e qt!e é do teor seguinte: 

«Considerando que, em vista do augmento, successivamente cres· 
cente, do pessoal docente das EscolaR primarias, se tem tornado necessa
rio angmentar o pessoal menor ; 

Considerando que a Camara, tanto reconheceu essa necessidade, que 
deliberou reduzir o numero de empregados do sexo masculino, para 
substituir, successivamente, cada um d'elles por dois empregados do sexo 
feminino; 

Considerando que a Camara tem em serviço, fóra das Escolas, qner 
na sua Repartiç~o de Instrnrção, com a categoria de escripturarios, quer 
no Deposito de Material Escolar, serventes, que fazem falta ao serviço 
<las Escolas primarias ; 

Considerando que alguns serventes attingiram um estado de inval idez 
ou de doença, ~que não permitte a sua utilisação em serviço; 

Considerando que não é licito, nem humano, que esses funccionarios 
sejam postos á margem e lançados na miseria, depois de terem dado ao 
Serviço da Instrue ção o seu vigor ; 

Proponho: 
1.0 

- Qne os serventes, reputados invalidos ou atacados de doença 
incurave! ou contagiosa, sejam sujeitos a nma junta medica que confirme 
esse estado ; . 

2. 0 
- Que, subsequentemente, e no caso de resultado positivo d'esse 

exame medico, elles sejam dispensados do serviço das Escolas, manten
do-se-lhes os seus parcos vencimentos e empregando os, se possível fôr, 
em serviços auxiliares, fóra do contacto das creanças: depois de prévia 
consul ta medica, emqnanto não fazem parte d'um quadro especial de 
inhabilitRdos; 

3. 0 
- Que os escriptnrarios, em serviço na Repartição de Instrucção e 

os serventes, em s.,rviço no D eposito de Material Escolar, sejam abatidos 
ao quadro dos serventes das Escolas primarias de Lisbôa; 
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4 . 0 - Q.ue, tanto uns como outros, possam, desde a data da appro
vação d'esta proposta, se approvada fôr, ser snbstituid11s; 

fl. 0 - Que, no primeiro Orçamento suppleroentar a fazer, se inscre
vam as verbas necessarias á execução d' esta proposta.• 

O Sr. Lima Basto declara que a Commissão de Instrucção, no seu 
parecer, _acha justa aquella proposta, conformando-se plt!namente com 
ella, e que o parecer da Commissão de Orçamento e Finanças é do teor 
seguinte: 

•A Comrniss&.o de Orçamento e Finanças é de parecer que as prú
postas do Vereador do pelouro de Instru cção, Sr. Dr. Ruy Telles Palhi
nha, referentes aos serventes reputados invalidos ou atacados de doença 
incuravel e contagiosa, e aos escripturarios em serviço na Repartição de 
Instrucção e aos serventes em serviço no Deposito de Material Escolar 
(sob os N .08 l, 2, 3, 4), devem ser approvadas, sahindo, no corrente anno 
economico, as verbas necessarias á execução d'essas propostas, do saldo 
do 2. 0 Orçamento supplementar.)) 

Posta, a proposta do Sr. Ruy Telles Palhinha, á votação, foi appro
vada, ficando, porém, a 5.ª conclusão, em virtude do parecer da Com
missão de Orçamento e Finanças, que foi approvado, com a segujnte re
dacção: 

5. 0 -·Que as verbas, necessarias á. execução d'esta proposta, sáiam 
do saldo do 2.0 Orçamento supplementar ao ordinario do corrente anno. 

E' posto, pelo Sr. Lima Basto, á discussão o parecer ela Commissâo 
de Mercados, apresentado na sessão anterior e qne conclue por declarar 
que se devem 3catar as disposições do respectivo contracto, feito entre a 
Camara e a Sociedade dé Pescarias, Limitada, no qual, tamb~m, inter
veio a Socieda ie Frigorífica Central, Limita.d&. , impedindo-se a entrada 
e venda de gêlo no recinto do Mercado de Santos, de qualquer fabrica 
que não tenha contracto com os vapores de pesca. 

O Sr. Manoel Joaquim dos Santos pergunta se a Camara~ já depois 
do referido contracto elaborado, resolvêra auctorisar a entrada do gêlo no 
Mercado, aos vendedores de peixe, quando para seu uso . 

O Sr. Martins Alves é contrario ao parecer, por entender que se trata 
de um monopolio, e pede que nque o assumpto para outra sessão, per
mittindo-se aos Vereadores estudai-o devidamente. 

O Sr. Nunes Guerra entende que se deve cumprir o contracto. 
O Sr. Dr. Avelino Lopes Cardoso, em nome da Commissão de l\ifer

cados , declara que esta estudou o assumpto. com todo o cuidado, limi
tando-se a compulsar os contractos, a fim de verificar se a reclamação 
da Sociedade Frigorífica tinha ou não fundamento. Era esta a sua mis
são. Não se tratava de estudar a f6rma de elaborar um contracto, mas, 
unica e simplesmente, de examinar os existentes, os quaes não são da 
responsabilidade da actual vereação. Bons ou maus, os contractos são 
contractos, e teem de se cumprir. O parecer, pois, da Commissão dos 
M~rcados não podia ser outro, senão aquelle. Era o Art. 0 10.0 do con
tracto, que se tinha de cumprir. 

O Vereador Sr. Luiz Antonio Marques, tam bem da Commissão dos 
Mercados, fala no mesmo sentido do seu collega, Sr. Dr. Avelino Lopes 
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Cardoso, entendendo que os contractos teem e devem ~er CUlopridos, 
para honra do Municipio. 

O Sr. Mario de Carvalho, tambem da Commissão dos Mercados, tem 
a mesma orientação dos dois Vereadores, que o precederam no uso da 
palavra, e diz que, se se admitte o precedente de não respeitar os con
tractos, ninguem quererá. fazei-os com a Camara. 

Ainda usam da palavra os Srs. Costa Gomes e Martins Alves, de
clarando este que, tratando.se de uma questão juridica, em que as opi· 
niões são diversas, e sobre a qual, por signal, o Sr. Advogado Sindico da 
Camara emittira dois pareceres, que não condiziam um com o outro, pro~ 
punha que o assumpto fosse á Commissão do Contencioso. 

O Sr. Lima Basto, n'esta altura, di7. terem dado já as 24 horas, e, 
por isso, encerrava a sessão, e que, para a seguinte, ficavam inscriptos, 
para usarem da palavra sobre o assumpto em questão, os Srs. Luiz A~
tonio Marques e Manoel Joaquim dos Santos, e, em seguida, encerrou a 
sessão, de que eu, Joaquim Kopke, Chefe <la Secr~taria, fiz lavrar esta 
acta, e que eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, subscrevo. 

(aa) Edua1·do A.lbe1rto Lima Basto, Sebastião Mest're dos Santos, João 
Estevão de Mendon ça Brandeiro, Abilio Trovisqueira, Alberto da Cor,cei
ção Fe1Teira, Albino José Baptista, Antonio Germano da Fonseca .Dias, 
Awrelio Ama1·0 Diniz, Avelino Lopés Cardoso, Domingos da Silva Ay1·es, 
E1·nesto Julio Nava1·ro, Feliciano Rod1·2·gues de Sousa, Fernando Brede
rode, F 1rancisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guer1'a, Fre
de1'ico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, 
lien1'ique Jardim de Vilhena, l11idoro Ped1·0 Cardoso, Jacintho José Ri
beiro, Jayme E1·nesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Albe1·to da 
Cm ta Gomes, João Esteves Ribeiro da õilva, João Paes de Vasconcellos, 
João Pedro dAlmeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, José 
Martins Alves, Levy Ma,.ques da Costa, Lourenço loureiro, Luis Anto· 
nio Marques, Manoel Joaquim, dos Santos, Mathia.s Boleto Fe1Teira de 
Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque, 
Augusto Cesat· Magalhães Peixoto. 

.. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S essão de 3 de Abril de 1914 

No dia 3 de Abril de 1914,. pelas 20 e m eia horas, r ealisou·se, como 
cl'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este clia. da Oamarn l\f nnicipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo. cidadão Vice Presidente. Sr. Ecl nardo 
Lima l)asto, que occupou a Presidencia na :rnsencia do Sr. Dr. Catanhu 
de ) [ene1,es, estando presentes os cidadãos Yereadores, Sehastiã.o Me .- tre 
dos Santos. 1.~ Secretario, .João Estevão .Mendon<::a Brandeiro, 't .0 Se
cretario, Abilio 'I.1roviSlf Ltei ra. Alberto da Con.~eição F er reira, Albino 
José Baplista, Antonio dos Anjos Corvinel l\foreira~ Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Anrelio Amaro Diniz, Avelino L opes Cardoso, D o
mingos da Silva Ayre:>, Ernesto Julio N ava.rro, Feliciano RodriguE:!s d e 
Sousa , Fernando Brederocle, F r ancisco Cand1do ela Conceição, F rancisco 
Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, G uilherme 
Correia Saraiva Lima, Jf enriyne Jardim de Vilhena, Isidoro P edro Car
doso, Jacintho José f{ibeiro, Jayme Erne~lo f:>alazar d e Eça e 'ousa, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Va.sC'onc:ellos . .J oão P edro 
d e Almeida, João Pires Correia, José Luií', Gomes Heleno, José .Martins 
Alves, L evy Marques d a Costa, Lourenço LrJureiro, Lniz Antonio Mar
ques, :Manuel Joaq.u im dos Santos, l\Iario 8araiva d e Ca.rv<tlho, Mathias 
Boleto Ferreira ele Mira, Hodol}Jho Xavier da Silva, l{uy Telles Palhi · 
nha, Virgilio Saque, ~acharias Gomes de Lirna. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos Yer eador e::; : Affonso 
Vargas, João Carlos Alberto <la Uosta nomes, Joaquim Rodrigues S i
m ões, L evy Bensabat, Augusto Oesar Magalhães Peixoto, João Catanho 
de Menezes, Manuel Emilio da G1mha Sotlo l\Iaior. PP-lo cidadão 1. 0 S e
cretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta da sessão anterior, 
a qual , sendo posta á votação pelo c idadão Vic.:e Presidente , é approvada 
por unanimidade. 
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A nh•H da 01·d~m da noite 

O Vice-Presiclente, Sr. Lima Bas to, propoz que fi casse exarado na 
acta d'esta sessão um voto de sentimento pela morte do dedicado propa
gandista republicano, Sr. Augusto de Fig ueiredo, dando-se d ' es ta resolu
ção conhecimento á familia do finado , e qne se chamasse pa ra a vaga pro
veniente do fall ecim ento d 'aquelle vereador o snbstitnto mais votado da 
respectiva lista, Sr. J oão Antonio dos , 'autos 

Esta proposta foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr . Levy Marques da Uosta declara que a Commissão E xecu· 

tiva, á qual tinha a honra ele presidir, não cumpriria o decreto que fôra 
ultimamente pnblicaclo no Diavio do Goi;e1'rt(), determinando que a :::; Uamaras 
municipaes communiqnem aos Inspectores dos uirculos escolares respe
ctivos , dentro de 3 dias, todas as deliberaçõss tomadas ou actos pratica
dos, relativamente a assnmptos de ins'trucção primaria, por ser attentorio 
da autonomia municipal. A lei pela t[nal se regiam os municípios era o 

odigo Administrativo, e es te tinha a Camara ele respeit ar . não succe · 
dendo, porem , o mesmo, com decretos, para mais eontrarios ao principio 
da autonomia, que as Uam aras municipae:::; e o:::; proprios munic1pes tinham 
o dever de defender. 

A Camara apoion calorosamente estas declarações, feitas em nome 
da sua Commissão Executiva. 

Pelo vereador Sr. J ulio Navarro foi pedido á Commissão Executiva 
para dar seguimento ao processo relativo á cobrança de uma divida 
do proprietario de um bairro, divida prove:niente do consumo indevido da 
agua das boccas de incendio pertencentes á Camara, para as regas das 
ruas do referido bairro, devendo a respectiva Repartição reconstituir : p·tra 
esse fim, o procesrn que existir na Camara. 

O Sr. Presidente da Com missão Executiva tomou em consid eração o 
pedido do Sr. Vereador Nava~ro , e prometteu proceder , ::iem demora, á5 
precisas averiguações, para habilitar a Camar 1 a cobrar a importancia 
que lhe fôsse devida. · 

Pelo Sr. Dr. Levy Marq11es da Costa foi apresentada a seguinte pro· 
posta: 

«A Camara, em virtude da communicação que lhe foi feita pelo Ve· 
reador Sr Arthur Cohen, quanto á sua incompatibilidade para o exercicio 
das funcções do cargo para que foi eleito, e attendenclo ao facto do mes
mo Vereador não ter, pelo motivo allegado , assistido ás sessões, delibera 
que seja chamado para preenchimento ela vaga o substituto ela respectiva 
lista» . 

Esta proposta foi apprl)vada por unanimidade. 
O Sr. Lima Basto leu um officio da Albergaria de Lisbôa , que lhe 

fôra entregue pelo Sr. Anselmo Braancamp Freire, pedindo um subsidio 
annual para aquella benemerita instituição, auxiliandO··a por essa fórma no 
desempenho da sua missão. 

Resolveu·se que fôsse á Commissão de finanças . 
O Sr. Feliciano de Sousa pergnnta o motivo por que a Commissão 

Executiva, tendo a Camara resolvido attender a proposta por elle feita 
para o chafariz de Alcantara ser dotado com maior dotação de agua, e 
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para que fôsse collocada mais uma torneira, ainda tal melhoramento se 
não conseguira, Chama, íamhem, a attenção para a pouca dotação de agua 
elo chafariz da Traves~a do Seh~iro, o que occasiona o angmento de con
conencia ao chafariz elo Largo dos Tanques. cansando transtornos ás 
<'lasses trabalhadoras do bairro de Al<'antara. O orador lembra a conve
niencia de se mandar pôr na rua Vieira da Silva, em Alcantara, o respe
ctivo lettreiro e de avivar os elas travessas que desembocam no Cruzeiro 
da Ajuda. Conclue o Sr. Feliciano de Sousa, perguntando a razão por q 1e 
não se cumpr~ a postura que determina qne a praça dos antomoveis seja 
feita ao longo da Avenida ela ~iberdade e não nas rua' transversaes . 

Pelos vereadores dos re-;pectivos pelouras e pelo Sr. Presidente da 
Commissão Executiva fôram dadas as explicaçõe.s pedidas e feita a pro
messa . de promover o andamento dos pedidos formulados pelo Sr. Fe
liciano de Sousa. 

Pelo Sr. Huy Telles Palhinha foi apresentada a proposta seguinte : 
«Proponho que sej a retirada á Junta de Parochia da Conceição Nova 

a cedencia de uma s:ila para as suas reuniões, em vi rtude de ter havido 
grande augm~nto de freqnencia (34 a 84 de frequencia média) e haver 
sómente duas salas de aula de exignas dimensões)). 

Posta á votação foi approvada. 
Pelo Sr. .Manuel .Joaquim dos Santos foi apresentada a proposta 

seguinte: 
<d. 0 -Qne seja prohihido aos empregados municipaes accumular os 

~eus empregos com os de empregados de quaesquer Companhias, empre
zas, ou dos seus gerentes e pes~oas que tenham contractos considerados 
permanentes com este l\lunicipio. 

2.0 -E' tambem prohihido aos mesmos empregados, receberem das 
identidades a que se refere o numero anterior, qnaesquer gratificações ou 
recompensa, seja a que titulo fôr. 

3.0 -A infracção d'estas disposições, importa a demissão do r espe-
ctivo infractor». 

Hesolveu-se que fôsse á Commissão do Contencioso. 
Pelo Sr. Yirgilio Saque foi apresentado o seguinte requerimento: 
<1 Sendo de urgente necessidade a reorganisaçã.o da Commissão do 

Contencioso, que presentemente, por motivo de licença. do digno Verea
dor, Dr. Raul Carmo, doença. do digno Vereador Affonso Vargas e afaze
res, no l\Iinisterio das Finanças, do digno Vereador Levy Bensabat, se 
acha incompleta, requeiro á. illustre Presidencia que complete a organisa
Gào da Commissão e se digne indicar os membros, que deverão substi
tuir µrovisoriamente os Yereadores acima referidos. 

Foi deferido. 
Pelo Sr. Y-acharias Gomes de Lima foi apresentada a seguinte pro

posta: 
«Proponho que a l\[esa seja encarregada de nomear quatro membros 

para serem aggregados à < ommissão de mercadosi>. 
Posta á votação foi opprovada. 
l~elo Yerea. lor, Sr. Zacharias Gomes de Lima, foi apresentada a 

segumte proposta: 
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cc (fonsiderando que a approvação dos projectos de constrncções par
ticulares, á lem dos prasos que a lei determina, causa g randes prej uizos 
aos munícipes, devid ~ á morosid::ide dos seus despachos; 

Considerando que, em virtude <l'essa morosidade, os requerentes, que 
teem os seus compromissos. se veem forçados a com~çar os seus traba
lhos, para não causarem prejuízos a terceiros, servindo·se, para isso, de 
licenças ordinarias de pequenas reparações; 

Considerando que a fis calisação do cumprimento das posturas e licen
ças de construcções parti culares está a cargo dos r espectivos fiscaes e 
policia privativa ; e 

Considerando que a essa policia falta a competencia profissional para 
bem inter pretar a execução d'essas posturas e li cenç~s, do que r esulta, 
mui tas vezes, applic:H)~O indevida de multas; 

Considerando que a multa é sempre um castigo; e 
Considerando que essas faltas são provenientes da demora nos des

pachos dos projecto~ , e te rem estes ele sahir do edifi.cio dos Paços do 
Concelho, para o Commando dos Bomheiros e Conselho dos Melhoramen
tos Sanita rios· e 

Considerando que esses projectos, para não soffrerem demora na sua 
app rovação e para tert-m despacho immediato, e para regular mesmo o 
fonccionam ento dos Serviços de Obras; jamais devem sahir dos Paços 
do Concelho; 

Proponho que a Comm1ssão Executiva estude a melhor fórma de re
gularisar este serviço da construcções, de n .anei ra. a evitar os inconve
nientes e l rros, que até aqui se teem admittido, e que desde já se resolva, 
que as informações do Conselho dos Melhoramentos Sanitarios se dêem 
dentro ·do edin cio dos· Paços do Concelho». 

A Camara resolvr~ u que esta proposta fôsse á Uommissão Executiva. 
E' lido o seguinte relato rio, elahorndo pelo Vereador Sr. Lourenço 

Lourei ro, e qu J, tendo .sido apresentado em ~ elo corrente á Commissão 
}!jxecutiva, es ta resolvera que fôsse presente em sessão plenaria d'esta 
Oamara. 

l<Hetroceclamos até 1903, Entre os agricultores que diariamente con
correm á c idade e a gerencia do .Mercado ela Praça da F igueira, lavram as 
mais profundas divergencias, originad as pelo exiguo espaço que aquelle 
mer cado lhes offe rece, para a prompta e rapida transacção dos ~eus pro
ductos. 

Essa <livergencia. qne parecia ete rnisar-se. acaba, por fim, pela par
tida de differentes agricultor€'s para o Uarn po dos :\Iartyres da Patria, 
onde, a hreve trecho, se imprcvisa um m ercado, que o publico, na sua 
linguagem simples e pratica, logo denomina elo Campo de Sant' Anna, e 
que rapidamente attinge· gr<:lnde ÍnC'remento, não :só pe la area occupada, 
mas pelo avultado das suas transacções 

A sua installação . porem, mu.ito breve e ligeira, constitue em todo o 
seu conjuncto, nm verdadeiro aborto, que a esthetica e o bom gosto con
clemnam, logo á nascença. 

E, todavia , Pra um mercado que j á nã.0 podi ;.i acabar, que tinha fa. 
talmente que conservar· se, não só porque havia conseg. 1i1lo o seu publico, 
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os seus frequentadores. mas ainda porque o Mercado da Praça da F igueira 
~e tornara d e todo insufficiente para satisfazer as necessidades publicas, 
cada dia m ais c rescentes e visiveis. 

Como se reconhecera qne o u:\Iercado do Campo de Sant'Anna», não 
pod ia, por motivos e razões de ordem varia, continuar a permanecer , 
n'aquelle local, começaram a c•hocar se os alvitr es, platonicos, uns , irrea
lisaveis, outros, até que em 1905, se determinou a sua transferencia para 
o A ter ro, onde se encontra :1inda. Como era fatal. não só pelo apertado 
do momento, mas ainda como satisfação ao velho habito tão nosso, ~ão 
portuguez, de não encara r de frente os prin í!ipaes problemas ele inter esse 
gera l, solu cionando-os de vez. a s na installação fez-se provisoriamente, 
ag ua rdando se a hora propicia d~ a converter em definitiva. 

Mas, o q ue é facto, é que nenhuma r esolução se tomou ainda n'esse 
sentido. continuando a permanecer no Aterro, para. vergonha nossa, e 
escancarado aos olhos avidos e investigadores dos es trangeiros, que nos 
visi tam, aquelle medonho e nauseante amontoado d e infectos harracões 
e telheiros, a qne ofHcial e pomposamente se poz o nome de Mercado 
Agr ícola. 

Triste irrisão, inconcehivel ahnso da nossa <lialectica ! Pejar os loga
res pnblicos , os melhores pontos de uma cidade, qt!e a Natureza povoou 
d o encantos, com incongruencias ele semelhante quilate, ainda poderia 
tole rar-se, tran5itoriamentf'. em qualqner aldeia do interior de .Marrocos. 
occulta ás vistas do turista, vedada e interdita aos olhares do viajante 
intellig.::nte e investigador. l\Ias. em plena Europa, na capital de um pa1z 
que procura desenvolver a rendosa industria do turismo, e que em secu
los idos primou em levar a todos os r ecantos do globo o influxo da sua 
adeantG1da civilisação,· é mister eonfessar qu e a existeucia de tal 1Cercado 
constitue um c rime de lezo patrio tismo e hom gosto, sú por si snfficiente 
para attestar ao mundo inteiro o n osso estado de atrazo e falta de ini
ci;t.tiva. 

Como meio de solução, ha muito se alvitron a transformação do Mer
cado 24 de Julho, e transferir para là o actual :\Iercado Agricola. Seme
lhante soluçào traria, comõ consequencia inevitavel, a construcção de 
outro mercado para peixe, qn e, s1:gundo vai ias opiniões, deveri.'\ ser feito 
á ma rgem do rio , havendo. att!. }Jrojectos e trabalhos a es te r espeii o . 

.Achamol-a, porem. impraticavel, por ir <le encontro a uma velha e 
justa aspiração d'esta Uamara e se us munícipes, e que fatalmente ~erá 
de converter-se em r ealidade. Assim o exigem o bom gosto, a esthetica 
da cidad e, a commodidade publica. 

Hefer imo-nos · ao r ecuo da linha de Cascaes at-á Santos, d 1onde jamais 
deveria ter avançado, e, consequentemente, á desappar\ção da ·estaÇão · 
do Caes d0 Sodré. · · ·· 

Esta aspi ração é tão logica, tão necessaria e natural, que ninguem, 
de certo, ousará ·oppor-lhe o menor embargo olÍ contradicta . · 

D e r esto , não se trata. de u rna e·xtorsão ou violencia, como á primeira 
vista poderá suppor-se, mas, da justa rehabi li tação da modesta.: pa1~ticula 
de· um immenso todo, que nos foi u surpado .. E ' sobejamente notorio . qu~ 
uma das maiores bellezas d e Lisbôa, e que em todos os tempos consthhiu' 
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um dos mais apreciados r ecreios da sua população, era a extensa margem 
do seu lindo Tejo. cujas aguas, quebrando-se impetuosas d' encontro ~s 
muralhas dos seus antigos caes ou espreguiçando-se, branda e dolente
mente, sobre as luzentes areias das sua'S frequentadas praia~ , ora nos 
trazia á mente as gratas reminiscencias d 'ess-:! longínquo e sa udoso pas
sado, em que o dominio dos mares nos pertencia, ora nos inundava a 
alma d'aquellas doces e embriagantes visões, a que nenhum espirito l'ó· 

siste, ante a imagem do bello e do sublime. 
E tudo isso nos levaram , tudo isso nos foram arrebatando, com o 

maior desplante e natnraliclade cl'este mundo! 
Exceptnando a pequena orla do 'rerreiro elo Pa<;o, nada mais resta 

ao lisboeta da immensa margPm do rio, que outr 'o ra era o seu passatempo, 
o seu passeio favorito . 

Poderá, pois, es ta Can~ara , conforma r -se com a extorsão feita, accei
tar como hom e regular o roubo de que foi victima'? 

Não! Nunca! Ao contrai'io, deve em pregar todos os Psfor ços no sen
tido, já não diremos de conquistar toda a margem, mas, pelo menos, uma 
parte d'ella. pelo desapparecimento da estação do Caes do Sodré, impondo 
Santos como estação terminus ou inicial da linha de Üascaes. 

Coiu•eguida, r ealisad!\ est:t aspiração. convem accentuar que o jardim 
do Ca.es do Sodré se deveria prolonr ar até Santos, e que portanto, seria 
um erro grave a construcção de um mercado de peixe á margem do rio , 
qu 0 , n'essa altura, não representaria mais do que um tropeço, que o ca
martello municipal teria fa1almente que demoli'" 

Independentemente do citado proj ecto de um mercado de peixe, a 
que já a.Iludimos. cuja constrncção, pelas circnmstancias expostas, deve 
ser posta ele parte, um outro proj P,cto se encontra n'es ta Camara, que, 
pela sna vastidão e 11:1.rmonico conjuncto, plenamente satisfaz todas as 
nec~ss1dadcs, desde que soffra uma ligeira alteração. 

Alludimos ao pruj ecto que transforma e amplia, pela absorpção do 
.Jardim Sá da Bane.l eira, o actu<.il Mercado ~4 de Julho Convem frisar 
que a planta relativa. a essa transformação e ampliação não abrange a 
faxa de terreno comprehendida entre o mesmo mercado e o edificio da 
Assistencia, o qne, a nosso vêr, represen ta um er ro facilmente remedia
vel, visto que o merc.:ado a. construir não deve s<.'l mente attender ás ne
cessidades do momento, mas , tambem, ás futuras , que a tempo e horas 
dev~m ser ponderacbs e previstas . 

Dir· se-ha ser um vandalismo, um imperdoa.vel crime, destruir um 
jardim, precisamente no momento em que, por todo o paiz, carinhosa
mente se procura incutir no espírito das creancinhas o sagrado culto da 
arvore! 

Objectar-se -ha: um sacrilegio, um attentado sem n<..me, a remoção de 
uma. estatua! Sim, já o presentimos porque <lemasiado conhecemos 
aquelle velho systema tà. i nosso, tão portnguez, de tudo empatar, e a 
fórma facil como no nosso paiz se criticam os melhores e mais justos 
emprebendimentos, d 'aquelles que, rompendo com a rotina e letal inercia 
do meio, se integram no espírito do 5eu tempo a no progresso da sua 
epochà. 
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Mas, a esse sentimentalismo, morbido e piegas, objecta r emos, tam· 
bem , que a necessidade que esta Gamara tem de r emover aqnelle amon
toado de repellentes e desconjutados barracões, que const ituem o chamado 
) [ercado Agrícola, é tão urgente e tão visivel , que se sobrepõe a toclas 
as razões e arg umentos, que possam pt odnzir-se em contrario, tanto. mais 
que até o proprio monumento a Sá da Banclei :-a pode fac ilmente transfe
ri r -se para o proximo jardim de Santos , onde ticarft. ex cellentem ente 
installado, e mesmo mais visivel e exposto á admiração ele nacionaes e 
es trangeiros. 

Se é positivam ente certo que a t ransformação e am pliação do Mer
cado 24 ele Julho constitue, presentemente, um encargo superior ás forc;as 
do l\lunicipio, não é menos certo, tambem, que as não suppomos irreali
saveis, permittinclo-nos até alvitrar as clu1s soluções, que se nos afiguram 
mais praticas e mais via veis . A primeira, seria obter elo G ove mo a im
portancia precisa para essa obra, mediante o desconto annual de l O 0 /o 
nas percentagens, que cabem á Camara na contribuições indirect;1s co
bradas pelo E stado. 

A segunda, consistiria na r ealisação ele um emprestimo a curto praso, 
e amortisave1 com o proprio rendimento dos mercados, o qne não se ria 
diflL.:il , vis to esse rendim~nto, d edu zidas todas as despeza s e encargos 
inher entes, se elevar a mais de 50:000 escudos ou a mais d e 64:000 es
cudos, se lhe juntarmos a r eceita proveniente das eoncessões dos m er ca
dos da Praça da Figueira, Geral de Ga.lo e de Alcantara. 

Concluindo este breve r elato, que outro fim não tem senão o de fazer 
resaltar a urgente necessidade de evitar que continue em pleno Aterro 
aquella estupenda incongrnencia, c:onh~cic.la por Mercado Ag rícola, e cuja 
permanencia, alli, tolhe a esta Camara to<la a força e au ctoriclade para 
mandar remover os r es tantes abortos e monturos, que por lá existem, 
temos a honra de sumetter á vossa apreciação a seguintE> proposta: 

1. 0 Que seja d efinitivamente approvado o projecto de transformação 
e ampliação do actnal l\forcaclo 24- de .J nlho, adaptando· o, simultaneamente, 
á venda de peixe e de procluctos agricolas . 

2. 0 Que, atten<lendo ás necessidades futuras, e provav~l desenvolvi
mento d'esse mercado, 8e es tenda o se n perímetro á faxa d e terren o si· 
tuada entr e o actual mercado e o edificio d!i A ssistencia, faxa ha innu · 
meros annos abandonada e sem applicação util. 

H. 0 Que, como consequencia d 'esta proposta e elas considerações que 
acompanham o breve re latorio que a antecede, se proceda n o Jardim d e 
Santos á necessaria adaptação do terr·cno, para a transfer t!ncia e collo
cação do monumento a Sá <la Bandeira. 

4. 0 Que, tratando-se c.le uma obra cuja execução será morosa, se 
abreviem, quanto possível , os r espectivos preliminares. de modo a ini
ciarem.se rapidamente os t rabalhos de transformação e ampliação do 
t~i tado Mercado 24 d e Julho, no sentido da sua inauguração poder effe 
ctuar ·se em 1915, por occasião da exposição colonial». 

Uesolveu- se q11e este r elatorio fôsse ád Commissões ele mer cados, jar 
dins e finanças. 

.. 
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ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto diz que se ia entrar na ordem da noite, e que dava 
a palavra ao S r. Vereador Manuel Joaquim dos Santos, que ficara com 
ella reservada da sessão anterior, para tratar da questão respeitante á 
entrada e venda de gelo no 1\Iercado de Santos. 

O ~r. ~[anuel Joaquim dos Santos declarou ter já est udado o pl'O
cesso, e estar convencido de que o parec~r a que chegara a Commissão 
dos ~Iercados não podia ser outro. O parecer não era mais do que o 
Artigo 10 elo contracto entre a Camara e a Sociedade Commercial de Pes
carias Limitada. Com g rande pezar, não podia deixar de votar o referido 
parecer. . 

Os Srs. Mario de Carvalho e Luiz Antonio Marqnes, memb1·os da 
Commissão dos mercados, declaram regosijar·se com vêr que o Sr. 
)[anuel Joaquim dos Santos se apresenta a declarar qne o parecer não 
podia ser outro. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva, membro do Contencio ·o, declara que o 
Art. 0 1 O t:r:i. tão claro, que não lhe parecia necessario que o assumpto 
fôsse á Com mi ·são de que faz parte, pois o parecer d'esta, está conven
êido, não se afastaria coisa algun a do da Com missão elos :\Iercados. 

O Sr. :Martins Alves diz que. em vista de um dos membros da Com
missão do Contencioso mostrar ter perfeito conhecimento do processo, e 
ainda porque esteve estudando o assumpto com todo o cuidado, retira a 
sua proposta, para ser útlVida a Commissão do Contencioso o; approva o 
parecer da Comissão dos :\Iercados. 

Posto este parecer á votação, declaram approval·o os 8rs. Vereado
res : A bilio Trovisqueira, Alberto da Cunc~ição Ferreira, J\ lbino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel l\loreira, Antonio Germano da 
J; onseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardo, o, Domingos 
da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto .Tulio Navarro, 
Felil'iano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido 
da Conceição, Frnncisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva 
Lima, lsi<loro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Sa
lazar de Eça e Sousa, João Estevão ele Mendonça Brandciro, João Este
ves Ribeiro da Silva, J oão Paes de Vasconcellos, João Ped ro de Almeida, 
José Luiz Gomes Heleno, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio ~Iarques, 
~Ianuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, )Iathias Boleto 
Ferreira de ::\[ira, Hodolpho Xavier da Silva, Ruy 'felles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomt!::> de Lima. 

O S r. Presidente declara estar o parecer approvado por unanimidade. 
O Vereador, Sr. Ernesto Jnlio N~varro, em nome da Com missão de 

llhm1inação, explica os motivos porque não deu ainda cumprimento á 
cleliberaQão da Camara, de 27 de Janeiro u:timo, pela qual a mesma 
Cummissão deveria apresentar, nas sessões de Abril, as hases para abrir 
eoucur::>o publico para a illnminaçã<> elee!ricta, publica e particular, ela 
cidade tle Lisbôa. 

Expõe a situação em que o problema da llluminação se apresentara, 
por occasião da posse d'esta vereação, e a actual, completamente diffe-
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rentt3, })OI' ci r cumstancias que enume ra, e refere se ao p·1..reeer da Com
missão de ] llnminGtção, apresentado em 27 de Janeiro, do qual se con
cluia ser a munici1nlisação, em face dos ~ontractos existentes, a que 
mais vantagtns tra?.ia para a Camara. :X' estas circnm ·tancias, e t~ndo as 
Companhias de Ga.1. e Electricidade feito duas rlema1·dws junto da Uamara, 
no sentido de chegar a qualquer accordo, a Commis:;ãü ~te Illnminação 
deseja saber a opinião da Camara, e se ella persiste na cleliberac;ão já. 
tomada, e, n'esse caso, a Commissão prosegnirá no seus trabalho;;, para 
o qne aguarda documentos e elementos ele estudo, ou se dever:l, em vir
tude da nova situação creada, auctorisar a Commissílo Ex'-'eutiva a ne· 
gociar com as Compan·hias as bases de qualquer aeco rdo, OG. man<lar 
proceder ao estudo da mnnicipalisação, sobre qualquer elas su:is mnltiplas 
fórmas, dos serviços de illnminação, electrica, p ublica e particular. 

E m seu nome, o mesmo vereador clefend<> largamente a rnunicipalisa
ção dP. determinados serviços municipaes, citando opiniêíes e estatística~, 
e assegurando o que muitos d'estes serviços poJiam S:!ri mnnicipalisaclos, 
apesar da cahotica eng1·enagem aclministrativa da Cama1 a de Lisbôa. 

O Presidente da Con;missão Executiva profere um longo discurso so
bre illuminação publica, mostra o que ella é no estrangeiro, e o que é 
entre nós. Entende que tal estado de coisas não deve continuar. Está de 
accordo com o engenheiro, S r . Ernesto ~avarro, nem mesmo podia deixar 
de estar. A municipalisação póde ser uma solução para este assumpto. 
Xão se deve esquecer, porem, a circumstancia em que a Camara se en
contra com as Companhias a~tuaes. O Senado é que hade resolver o as
sumpto, definitivamente, pois nenhuma solução deve ser adoptada, senão 
depois de devidamente apreciada pela Camara, em sessões plenarias. <) 
qu e era preciso, era defender o~ interesses dos muniript-s e do Município . 

O orador refere-se, depois, áqnella mancha chamada, gazometro, col 
locado junto da Torre de Belem, preciosa obra de arte. O Sr. Levy 
.Marques da Costa d iz serem a r.rorre de Bel em e os J eronymos como 
que os L uziadas, e, por isso, er a necessario que aquell-a mancha desap
parecesse. Será esse, f ambem, um ponto de que a Commissão Executiva 
não se esquecerá. · 

O S r. Fernando Brederocle, depois de largas consideraqões, apresenta 
a seguinte proposta: 

«A Camara, <,uvidas as explicações da úommissão de llluminação, 
r esolve que a sua Commissão Executiva procure estabelecer as bases do 
novo contracto com as Companhias Reunidas Gaz e Electriciclade, tendo 
em vista : 

1. 0 A reducção do preço maximo da elect1 icidade, para a illuminação 
particular e forn:cimento da força motriz. 

2 .0 A obrigação, para as Companhias, ele fazerem á sua custa todos 
os r amaes até aos contadores electricos; 

3.0 A obrigação, para as Companhias de estabelecerem avenças eco
nomicas, até numero limitado de lampadas, não inferior a quatro; 

4. 0 A necessidade, em geral, de beneficiar , por qLLalquer outra fórma, 
os p ·1 rticulares e o :Município. 

A Comm1ssão Executiva não abandonará, porem, o estudo ela muni-
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cipalisação da illuminação publica e particular, como solução parêL a hy
pothese das Companhias se recusarem a acceitar nma solução contractnal 
equi tativa. 

Em qualquer caso, os resultados dos trahalhos da Commissãv ]ijxe~ 
eutiva serão suhrnettidos á deliberação da Camara, com o parecer ela 
Commissão de lllnmina~ão. >> 

O :::>r. i\Iario d1' Uarvalho occupa-se tambem do prohlema d<\ illnmi
nac.:ão, e depois de varias consideraçõe~, apresenta o seguint~ aditamento 
á proposta do SI'. Brederode: 

«'l'endo em vista o augmento da 1lluminação da cidade». 
A proposta do Sr .. Fernando Brederode, com o aditamento do Sr. 

l\fario de Carvalho, é approvada JJOr unanimidad e. 
Foi posto á votação o parecer da Commissão de I nstrucção, apresei -

taclo na sessão anterio r, ácerca da professora S r.ª D. :\faria Celest~ Re
g111a de Albuquerq ne. 

Foi approvado por unanimidade. 
Pelo Sr . P1 esiclente da Commissão Executiva foi apresentada a se

guinte proposta: 
1< Proponho que a Camara declare de utilidade publica as expropria· 

ções seguintes, necessarias para o prosegnimento de proj ectos, já devida
mente approvados: >' 

l. ª -A da parcE'lla n.0 18 do projecto da l.ª zona e.la Pi côas, pro
priedade dos herde .ros do ]\Iarqurz da Graciosa, necessaria para a~ ruas 
.Joaquim Antoni.o de Aguiar, Castilho, Hodrigo da Fofüeea. de Artilharia 

.J1.º l,_ Pa~g__ue Eduardo VII e venda. 
2. 11 

- A das casas n. 05 ~8 e ~O da rua de S. Seha-stião ela Ped reira 
e harracas com as leltrns GH, propri edade de João Antonio Pinto, ne
cessad as para a conclusão da ma Viriato. 

B. ª-Da parcella n. 0 65, necessaria para a conclusão da rna Filippe 
Folqne, do projecto da. 1.ª zona das Picôas, que pertence a Olympia 
Guilhermina de Carvalho F erreira. 

4. 11 
- Das barracas existentes no largo de D. Luiz, ao Poc;o do Bispo, 

necessarias,para a execução dos melhoramentos projectaclos para aqnelle 
local >). 

Approvaiia a UI gencia d' esta proposta, foi ella po:;ta :1 \'otae,:ão pelo 
Sr. V 1ee-Presidente da C'amara, dec·lb rando approval-a os seguintes Ve
reaclores : Ahilio T rovisqueira, Alberto da Conceição l•'erreira, Albino 
José Baptista, Antonio elos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano 
da. Fonseca Dias, A n reli o Amaro Diniy,, Avelino Lope~ Cardoso, Domin
gos ela Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto .J ulio ~a
varro, Feliciano Hodrigu es de Sousa, Fernando Brede1 ode, Fran0i:;:,co 
Candiclo da Conceição, Francisco N une~ O nerra, Frederico Guilherme 
Cai doso Gonçalves. Guilherme Correia Saraiva Lima Isidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme ErnPsto Sala1ar de Ec::a e Sousa, 
.T oão Estevão :l\Iendonça Brandeiro, João Estt>ves Ribeiro da ~ilva, .f oão 
Paes de Vasconcellos, .T oão Pedro de Almeida, João Pires Correia, José 
Luiz Gomes Ileleno, .José :\Iartins Alves, L~vy J\Iarqu es ela Uosta: Lou
renço Loureiro, Luiz Antonio :Marques, Manuel Joaquim dos Santos, 
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Mario Saraiva ele Cal'valho, l\Iathias Il)leto Ferreira de Mira, Rodolpho 
X a.vi1'r ela Silva, Ruy Telles Palhinha., Sebastião Mestre dos Santos, 
Yirgilio Saque, /;acharias Uomes de Lima. O Sr. Lima Basto declara 
a proposta :1pprovada por unanimidade. 

O Sr. Yic·e P residente propõe que s~jam transferidas as sessões cl'esta 
<1am ara, que deveriam realisar-se em 4, 6, 7 ~ 8 e 9 <lo corrente mez, 
para os dias l 7, 18, 20, 21 e 22, tambem do presente mez, das 20 ás 
24 horas . 

F oi app rovada por unanimidade. . 
.X ada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, eram 2-! horas, 

la\'rando-~e ele tudo a pre-sente acta, que eu Joaquim Kopke, Chefe da 
:-;ecretaria. fiz lavrar. Eu, Sebastião :\festre dos Santos, Secretario, a 
subscrevo. 

(aa) Eduw·<lo • llberto Lima Basto (Vi ·e-presidente); 1ebastiào .llestte 
dfJs 1 'antos, Jurlo Esteves de J.llenrlvnça IJJ'lmdeiro, Abdiu Trovisqiieira, 
Alberto da G'cm<·eiçrlu Ferreim, Albinu Jvsé !Japtista, .tlntonio dos Ji1vo$ 
Curl:i11el 11/oreira, ~lntu11io Germctno da Fonseca !Jias, Aarelio ,trnal'o 
J)inzz, Ai:elino Lopes Cal'doso, flomingos da Silva • l.?Jres, Ernesto J u,
lio }·h.ti:wTo, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fe1'nando Brederode, [·?ran
risco Candidu da Conceiçftu. Francisco lVtmes Guerra, fi'rederico Gui-
7 hcnne (;w·dosu Gunçah''~, Guillu' 1'•J1e Correia, ,<:...'araii:a Li111a, lfenrique 
.fm·dim de l 'dhe11a, Isidoro l'eclru Cal'duso, Jacintlw JustJ Ribeiro, Ju.IJme 
l~nwsto 8alw:.m· d'Bça e Sousa, Juilo 8steues R1befru da Silva, Juào 
P a1:s de l'áscvncellos, Joffo J>edro de A llmeida, Joâo Pires Co1·1·eia, José 
L uiz Go111eR lleleno, José ;1/artins • lll'es, Levy Jlar111ws da Costa, Loi1,
re11çn l.uun•fru~ l.,uiz AntonifJ Jlm·ques, JJanuel Juaqzâm dos Sontos, 
illario Sm·w i:a d1• Ca>·1.:alho, Jfathiu,s Boleto FerreÍ1'r1, de 1l1ira, Rorlol
p hu Xavier rla Silva, Ru.IJ Telles Palhinha, Yirgi.lio Saque, Zacha1·ias 
Gomes ele Lirna . 

• 



• 



ClMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S aasão de 17 de Abril de 1914 

No dia 17 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d' esta acta 
consta, a sessão ordinaria d' este dia da Camara Municipal de Lisbôa, sessão 
que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Sr. Eduardo Alberto Lima 
Basto, que occupou a Presidencia, na ausencia do Sr. Dr. Catanho de Me
nezes, estando presentes os cidad~os Vereadores : Sebastião Mestre dos 
Santos, l . o Secretario, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secre
tario, Abel de Sous'l Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, A !bino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, An
tonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ay~ 
res, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando 
Brederode, Francisco Candido da Conceição, F rancisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva 
Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Iziduro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos 
Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da 
Silva, J oão Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, J osé Luiz 
Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manoel Joaquim dos Santos, Mario 
S.araiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho Xa
vier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor .lfombert. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos Vereadores : Affonso 
Vargas, Alvaro Augusto Machado, Levy Bensabat, Virgilio Saque. 

Pelo Cidadão 1. .. Secretario, Sr. Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão de 3 de Abril corrente, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Vice-Presidente, é approvada por unanimidade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto declara que a Commissão nomeada para procurar 
o Presidente da Camara, Sr. Dr. Catanho de Menezes, a fim de o demo· 
ver do pedido de renuncia d'aquelle cargo, se desempenhára da sua 
missão, não tendo con~eguido os seus desejos. O Sr. Dr. Catanho de 
Menezes declarára que, com pesar, havia tomado aquella resolução, e, 
unicamente, por motivo de doença. 

Participou, tarnbem, o Sr. Lima Basto, que a Mesa havia procurado 
o Sr. Sotto i\'layor, para empregar os seus esforços· no sentido de o con
vencer a retirar o pedido de escusa de Vereador, não tendo tido, egual
mente, o prazer de conseguir o seu desejo. 

A Camara resolve, por unanimidade, conceder as escusas pedidas, 
devendo chamar o substituto mais votado das respectivas listas, e pro
ceder á eleição do cargo de Presidente da Camara. 

Lê um officio, em que o Vereador Sr. Antonio do Couto, declarando 
subsistirem os mesmos motivos de força maior que o obrigaram a solici
tar uma licença de um mez 1 pede dispensa dos serviços municipaes, em
quanto durar esse impedimento. 

Resolveu-se conceder a licença, nos termos do ~ unico do Art. 0 2. 0 

do Codigo Administrativo, e chamar o substituto da respectiva lista 
O Sr. Ernesto Navarro, usando da palavra, depois de varias conside

rações, apresenta a propost~ sPguinte : 

«Propônho que, emq~anto o Regimento do Senado não existir, se es
tabeleça, como norma, o seguinte : 

Se, depois de passada uma hora sobre a marcada para a abertura das 
sessões, não houver numero para o Senado funccionar, será marcado dia 
para a sessão seguinte.» 

Posta á votação, foi approvada por unanimidade. 
Pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa foi apresentado o formulario 

protocolar, para servir nas recepções, conferencias, bailes, banquetes, or· 
ganisados pela Camara Municipal de Lisbôa. 

Resolveu-se que vá á Commíssão do Contencivso, pai:a dar parecer 
n'eista sessão. 

Em seguida, o Sr. Dr. Levy Marques da Costa apresenta o projecto 
do regulamento para chatt.ffeurs e automoveis. 

Resolveu-se dispensai-o de ir ás Commissões de Estudo, a fim de en
trar em discussão na sessão seguinte. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara que mandaria ti- · 
rar copias do projecto, a fim de as distribuir pelos ~rs. V treadores. 

O Sr. Abel Sebrosa declara que, se tivesse assistido á sessão de 3 
do corrente mez, ter-se-ia associado á manifestação de pesar, por parte 
da Camara, pela morte do dedicado propagandista republicano, Sr. Au
gusto de Figueiredo. 

O Sr. Feliciano de Sousa refere-se a uma representação, que lhe foi 
entregue pela .Associação de Classe dos . Constructores de Macadam, e 
que já apresentou ao Sr. Presidente da Commissão Executiva, na qual 
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aquelles operarios solicitam melhoria de salario. O Sr. Feliciano de Sousa 
defende o pedido com interesse. · 

O 8r. Levy Marques da Costa declara que, quasi todos os dias, re
cebe pedidos de melhoria de salarios e de vencimentos. Lamentava não 
poder deferil-os a todos. A Camara tinha de fomentar o desenvolvimento 
ela cidade, melhorando, por esta fórma, todas as classes menos abasta
das. A classe, porém, a que se referira o Sr. Feliciano de Sousa, mere
cia á Commissão Executiva uma attenção muito especial. 

O Vereador Sr. Victor Rombert diz que era a primeira vez que se 
apresentava em sessão e, por isso, apresenta os seus cumprimentos á Ca· 
mara e, em especial, ao Sr. Presidente da Commissão Executiva, pelo 
muito que já fizera em beneficio da Cidade. ~ 

O Sr. Lima Basto, em nome da Camara, agradece os cumprimentos, 
e o Sr. Dr. Levy l\:larques da Costa agradece, tambem, as arnaveis re
ferencias que lhe fizera o Sr. Rombert, declarando que se tratava de um 
trabalho commum e, por isso, os elogios não lhe pertenciam sómente 
a elle. 

O Sr. Dr. F erreira de l\Iira pergunta se a Commissão do Contencioso 
já emittira o seu parecer, ácerca da sua proposta, respeitante aos direi
tos de encarte, dos funccionarios da Ca.mara, passarem para o cofre mu
nicipal, e relativamente á substitmção dos Srs. Alves de Mattos e Jacin
tho Antonio da Silva, e, como o Sr. Lima Basto declare que, ainda, não 
tivera pareceres da Commissão do Contencioso, sobre os assumptos refe
ridos, diz que a questão dos direitos de encarte fôra levantada por elle, 
orador, por entender que o cofre municipal não está em condições de dis
pensar dinheiro . Havia muito em que gastar e pouco para gastar e, por 
isso, parecia-lhe que a Commissão do Contencioso devia emittir o seu pa
recer, o mais rapidamente possível. Quanto á substituição dos Srs. Alves 
de Mattos e Jacintho da Silva, tambem, a sua opinião era que a mesma 
Com missão de estudo deveria apresentar o seu parecer, com brevidade, 
pois se tratava de uma questão moral. Por sua parte, podia affirmar que 
não se tratava de uma questão política. Não fazia, como já tinha pro
vado, com o seu procedimento, política, dentro dos Paços do Concelho. 

A divisão da Vereação, estava eonvencido, nunca se faria por moti
vos políticos; se se fize:sse, era por questões de administração . Assim, 
poderia organisar-se um grupo defensor da municipalisação dos serviços, 
outro, da municipalisação, mas em determinadas condições, etc., e esses 
grupos seriam constituídos por Vereadores de facções políticas diffe
rentes. 

O Sr. Dr Levy Marques da Costa declara estar, absolutamente, de 
accordo com as palavras do Sr. Dr. Ferreira de Mira, o que, aliàs, suc
cedia, desde que a actual vereação tomou posse da gerencia dos negocios 
municipaes'. 

O Sr Dr. Ferreira de Mira chama a attenção do Vereador do pe
louro respectivo, para a grande quantidade de cães vadios, alguns ataca
dos de raiva, que vagueavam pelas ruas da cidade, tendo sido apanha
dos, ultimamente, bastantes d'esses animaes. Varias pessoas tinham sido 
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mordidas por cães e uma d'ellas havia já fallecido. Pede, pois, ao referido 
Vereador, que se adoptem as necessarias providencias. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz que a declaração do Sr. Dr Ferreira 
de Mira, de que se tinham apanhado bastantes cães, era a prova de que 
o respectivo serviço cumpria o s~u dever, que era feito por pessoal 
da Abegoaria, pertencente ao Pelouro da limpeza. O que se pre-

' cisava era chamar a attenção da policia, para o facto dos donos dos 
cães andarem, com os animaes, passeando nas vias publicas, sem os tra
zerem açaimados. 

Pelo Sr. Engenheiro Ernesto Navarro é apresentado o seguinte pa
recer, da Commissão de Nomenclatura de ruas: 

«Foi esta Commissão encarregada de dar o seu parecer, á.cerca da 
proposta da Junta de Parochia Civil de AI cantara, datado de 31 de De
zembro ultimo, para que a Rua e Travessa de Santo Antonio passassem 
a denominm·-se: Rua de Joaquim Rodriguea Fm·ia e Travessa de José 
Sebaatião Teixeira Junior. 

Sendo esta a primeira opportunidade que se offerece á. Commissão, 
para dar parecer ácerca de alterações na nomenclatura das ruas, enten
deu dever sujeitar á apreciação do Senado Municipal as considerações 
constantes d'esta consulta, em que funda o seu criterio, na apreciação, 
não só do caso concreto, que lhe é presente agora, mas de todos que, de 
futuro, tenha que apreciar. 

Entende a Commissão que, em principiot se deve evitar qualquer al
teração na nomenclatura das ruas, pela confusão e outros inconvenientes 
que d'ahi resultem, devendo deixar para os novos arruamentos o uso de 
nomes que se queira estabelecer. 

As excepcões que, a esta norma geral, se tenham de fazer, não dev 
' 'erão, no emtanto, prejudicar certas denominações tradicionaes, consa
gra.das por habitos invetrados e referencias historicas. 

Ha, no emtanto, na cidade de Lisbôa, na nomenclatura das ruas, de
nominações que se prestam a confusões, sempre prejudiciaes para a desi
gnação de qualquer local, quer pela reproducção dos mesmos nomes, quer 
por outras circumstancias diversas. N'este caso particular, haverá vanta
gem em alterar a nomenclat11ra. 

Parece, tambem, a esta Commissão, da maior conveniencia que, na 
escolha dos nomes, se procure evitar as longas designações, difficeis de 
reter e incommodaa de escrever. Os nomes de quaesquer individualidades 
conhecidas, e só estes, deverão ser usados, pois não precisam da repro
ducção completa de toda a inscrip9ão do registo civil, mas, apenas, dos 
nomes por que, vulgarmente, foram conhecidas e tratadas. 

A Commissão julga, tambem, que os nomes de pessoas só devem ser 
applicados nos seguintes casos : 

1. 0 
- Quando se trate de qualquer individualidade notavel que, pela 

sua intelligencia, trabalho ou serviços prestados ao Paiz, d'elle se tornasse 
geralmente conhecida e apreciada ; 

2. u - Quando tenham prestado á Cidade incontestaveis serviços, quer 
pelo seu trabalho, quer por qualquer donativo importante ou iniciativa 
altruista. 
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Conforme o criterio, que fica exposto, passa esta Commissão a analy
sar o caso concreto, sobre que foi chamada a informar.· 

Os nomes, indi<'ados pela Junta d~ Parochia Civil de Alrantara, são 
os de dois _prestimosos cidadãos,_ que á Republica prestaram iucontesta
veis serviços, e Joaquim Rodrigues Faria, falleci.Jo ha 15 annos, está, 
ainda, na memoria de todos os bons republicanos de Alcaututt, que, em 
signal de homenagem ao seu nome, já mandaram edificar um pequeno 
mansoleu, no cemiterio da Ajuda. 

No emtanto, estes nomes, tão conhecidos n'aquelle populoso hairro, 
não tee~ no resto do paiz, e até da cidade, a vulgarisação que á Com
missão parece indispensavel_, _ segundo o criterio ex~()sto, P~!'ª ser~m ado
ptados, na substituição <le nomes propostos pela Junta de Parochia Oi vil 
de A lcantara, não devendo P.Ortan10, segundo a opinião da Commissão, 
ser a ttenclida a referida proposta » 

P ara a Mesa é, tambem, enviado o seguinte parecer da Commissão 
de Instrucção : 

«Ú professor, Sr. José Furtado Leite, requer que se lhe paguem os 
vencimentos de professor interino da Escola Central N. 0 14, desde l de 
Outubro de 1913 até ao dia em que o professor proprietario se apresen · 
tou ao serviço, fundando-se no despacho ministerial «e 22 de Agosto ul· 
timo . 

Em abono d'este pedido, ha um officio, da Inspecção elo Circulo 
E scolar Oriental, datado de 25 de Novembro de 1913, em que se 
communica que, na conformidade do despacho atraz citado, foram man
dados pagar ao professor L eite todos os vencimentos, até que se apre
sente ao serviço o professor que elle está suhstit1.indo; esta apresenta
ção deveria ter sido feita, segundo o citado officio, em 7 de Outubro 
ultimo. 

Esta Commissão, considerando : 
Que, nos termos dos despachos ministeriaes de 23 de Abril e 1 de 

Maio de 1913, se remodelaram os quadros dos professores das l~scolas de 
Lisbôa, conforme a Nota publicada no Diwri9 do Governo, d~ 21 de 
Maio do mesmo anno, devendo essa remodelação começar a executar-se 
no princjpio do actual anno lectivo; 

Que, portanto, desde l de Outubro ultimo, estava completo o quadro 
do possoal da Escola N. 0 14, não havendo motivo 1 nem occasifío, para se 
exercer qualquer serviço de interinidade ; 

Entende que o prof~ssor, Sr. José Furtado L eite, não t~m di reito aos 
vencimentos, que requer, l't:!Íerentes aos primeiros sete dias do mez de 
Outubro. >> 

O Sr. Ernesto Navarro manda para a Mesa o seguinte pa1·ecer, da 
C omrnissão de Constrncções e Armamentos : 

«A Commissào, analys;\ndo a proposta do Vereador Sr. Luiz Antonio 
Marques, relativa á passagem, para a fiscalisação do ~1unicipio, da con
servação e reparaçã) dos edificios part iculares do conc~iho de Lisbô:i, 
j ulga· a sufficientemente ju~tificada nos seus considerandos e é de parecer 
qne a Camara deverá intervir, immediatamente. no sentido de retomar 
aquelle serviço de fiscalisação, que, em l~9D, lhe foi usu rpado, pelos 
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meios mais rapiclos, fi cando a Commissão Executiva encarregada do im· 
mediato andamento <l 'este assumpto. :o 

P elo Sr. Fernando Brederode, foi apresentado o seguinte parecer, 
da Commiss!lo de Incendios, ácerca do Regulamento dos Bombeiros Vo
luntarios : 

«Esta Com missão aeha conveniente adiar a resolução d 'este assnm
pto, para quando se tratar da reforma geral dos Serviços de Incendios, 
a cargo d' esta Camara, reforma que se torna de urgente necessidade.» 

E', tamb~m, enviado para a. Mesa o seguinte parecer, da Commissão 
de Viação: 

«Senhores. - Protestam, os portadores de passes da Companhia Car· 
ris de F erro de Lisbôa, contra a deliberação da Companhia, qne lhes 
probibiu o ingresso, como assignantes, nos carros que: exploram a linha 
Camões-Estrella, e pedem que a Camara se interesse para que, no praso 
mais curto possível, seja revisto o contracto, e n'elle inserta uma clau
sula, que torne extensiva, a qualquer linha de futuro aberta, a validade 
dos seus passes de assignatura. 

Esta Commissão, considerando : Que a Companhia dos Ascensores 
Mech~micos é obrigada a estabelecer bilhetes, semE>straes e annuaes, para 
a sua rêde geral; Que a Companhia Carris de Ferro sa obrigou, pelo 
contracto de J 892, a manter bilhetes pessoaes, de assignatura annual, ao 
preço, maximo, de f>O"UOO ; 

Nlas que este contracto fôra denunciado pela Camara em 1909, e que 
do actualm.;nte vigente não consta qualquer disposição, r~ ferente a bilhe
tes de assignatura ; 

E que, além d'isso, as linhas pertencent es á Companhia dos Ascen
sores estão suj eitas a disposições contractnaes muito d1ffer f.' ntes das re
guladas nas condições feitas á Companhia Carris de Ferro ; 

l.º - Que á Camara falta base legal para intervir, n'este assnmpto, 
no momento presente. 

2. 0 
- Que a Camara se reserva para fazer valer os justos desejos 

elos portadores de assignaturas, no caso ele vir a proceder-se á reruode- · 
lação dos actuaes contractos., 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. L ima .Easto põe á votação o parecer, apresentado pela Com
mi ssão de Instrucção, na sessão de 2 do co rrente mez, ácerca da pro
posta do Sr. José Martins Alves, para a Escola Parochial, N ° 53, ser 
elevada a Central. 

O Sr. l\Iart ins Alves, usando da palavra, declara concordar com o 
parecer, visto C')lle :ts razões por que tinha apresentado a sua proposta 
haviam deixadv de existir. 

Posto o parecer á ,·otação, é approvado por unanimidade. 
E' lido, em seguida, o parecer da Commissão de Finanças, ácerca da. 

proposta apresentada, em 2 de Março do corrente anno, pelo Sr. Ruy 
Telles Palhinha, e que era composta das seguintes partes: 

1. ª - Que a Camara l\Iunicip<tl de Lisbôa resolva, de accordo com o 
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Governo da Republica, proceder ao recenseamento da população da Ci· 
dade de Lisbôa, relativo ao dia 31 de Dezembro de 1915. 

2. ª - Que delibere inscrever, no Orçamento ordinario para o futuro 
anno, a quantia 6.0006 escudos, destinada ao pagamento dos agentes re
censeadóres, á razão de l cen ~avo por habitante recenseado. 

3. ª - Que se proceda, desde já, ao estudo necessario para averiguar 
a fórma por que os boletins de recenseamento devem ser organisados 
pela Presidencia da Camara, de accordo com a Direcção Geral da Esta-
tística. · 

O Sr. Lima Basto diz que a referida Commissão é de parecer que a 
proposta do Sr . Ruy Telles Palhinha merece a approvação da Camara e, 
por isso, vae pôr cada uma das suas partes, em separado, á votação. 

Posta, a primeira parte, á votação, declaram approval- a os Srs. Ve
readores: Abel de Sousa Sebrosa, Abilío Trovisqueira, Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino José Baptista, Aurelio Amaro Diniz, Avelino 
Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, D9mingos da 
Silva. Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto , Ernesto J ulio Navarro, Feli
ciano Rodrigues de 8ousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacin
tho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio 
dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Men
donça Brandeiro, .João Esteves Ribeiro da Silva~ João Paes de Vascon
cellos, João Pedro d~ Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Mar
ques, Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos San
tos, Zacharias Gomes de Lima, Augusto Cesar Magalhães P eixoto, Luiz 
Victor Rombert. 

O Sr. Lima Basto declara approvada, por unanimidade, a primeira 
parte da proposta do Sr. Ruy Telles Palhinha, e põe á votação a parte 
2. ª, declarando approval-a os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição F erreira, Albino José Baptista, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos 
Netto, Domipgos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
J ulio Na varro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Fran
cisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Jacintho 
José Ribeiro, .Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos 
Santos, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da 
Silva, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Luiz Antonio Mar
ques, Manoel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, R.uy 
T elles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Luiz Victor Rombert. 

Sr. Lima Basto declara que a segunda parte da proposta, tambem 
se l 1 -;ontrava approvada, por unanimidade, e põe, por fim, á votação a 
terce ra e ultima parte da mesma, a qual é, unanimement~, appro· 
vada. 

Lê-se o parecer, apresentado na sessão de 1 do corrente, pela Com· 
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missao de Incendios, ácerca do processo de . syndicancia ao Corpv de 
Bombeiros Mnnicipaes .. 

Pelo Sr. Mario de Carvalho é apresentada. a seguinte proposta: 
«Considerando que o processo de syndicancia ao Serviço dos Incen

dios se refflre a factos anteriores á proclamação da Republica e, por con
sequencia, á passagem do mesmo Serviço para a Camara; 

Considerando que a syndicancia foi determinada pelo Governo e os 
syndicantes por elle nomeados ; 

Considerando que a Commissão de Syndicancia organisou o processo 
e deu·o por findo, emittindo o seu parecer; 

Considerando que, d'esse parecer, resulta que nenhum facto deshon
roso se provou contra os syndicados ; 

A Camara resolve: Dar por terminada a suspensão dos syndicados e 
remetter o processo ao ~linisterio do Interior, para que seja archivado. » 

O Sr. Fernando Brederode declara que o Sr. Mario de Carvalho ti
vera a gen~ileza de ouvir, sobre a sua proposta, a Commissão de Incen
d1os, e esta, concordando com ella, pede licença para retirar o seu pa· 
recer. 

A Camara auctorisou que o parecer fosse retirado . 
O Sr. Abel Sebrosa, depois de agradecer o terem tido a amàbilidade 

de aguardarem a sua presença, para se tratar do assumpt0, declara que, 
como Vereador do Pelouro dos Incendios, havia estudado o processo de 
syndicancia, tendo adquirido a convicção de que, quer o Commandante, 
Sr. Lino da Silva, quer outros fnnccionarios, attingidos na syndicancia, 
não tinham praticado actos deshonrosos, não duvidando, pois, em appro
var a proposta do seu collega Mario de Carvalho. M:as, tambem, chegára 
á conclusão de que o Sr. Lino da Silva, encarando o assumpto pelo lado 
administrativo, não convinha á. Camara Municipal. Apresentára, diz o 
oradvr, um relatorio que concluía por tres propostas. Como, na Mesa, 
não existissem as propostas e alguns Vereadores declarassem que ellas 
não tinham chegado a ser apresentadas, o Sr. Sebrosa apresenta-as. Es-
tas propostas são d') teor seguinte : · 

« Pot' não convir ao Serviço Municipal, proponho que seja exonerado 
do Commando do Corpo de Bombeiros o Sr. Commandante Emygdio 
Lino da Silva.» 

<cConsiderando absolutamente desnecessaria a conservação do cargo 
de 2. ° Com mandante, que, simplesmente, as influencias políticas crea
ram, mas que a pratica e o espírito de economia~ que deve presidir á 
Administração municipal, reconhecem inteiramente <lispensavel ao serviço 
de salvação publica ; 

Proponho : Que, desde já, seja extincto o referido cargo, sendo as 
poucas ou nenhumas attribnições, que lhe são conferidas pelo Regula
mento em vigor, commettidas, desde já, ao Commandante. )) 

<lConsiderando que, com a passagem do Serviço de I ncendios para a 
Camara Municipid, não existe motivo algum para a conservação dos toga
res de Chefe de Contabilidade e Chefe de Secretaria, visto que, hoje, es-
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tes serviços estão concentrados, respectivamente, na 2. ª e na 1 . ª Repar-
tição d'esta C amara, que te~ os seus., Chef~~ privativos ; . . 

Considerando que os Serviços de Contab1hdade e Secretaria, que hoJe 
~xistem, no Commando do Corpo, podem ser perfeitamente d~sempenha
dos pelos amanuenses d'essas Repartições, sem prejuizo do serviço pu
blico e com manifesto interesse economico para a Camara Municipal; 

Proponho : Que sejam extinctos os referidos cargos, actualmente 
exorcidos pelos ~rs. Ju~io Cardoso e Arthur de Carvalho Prostes da Fon
seca, ficando a Commissão Executiva auctorisada a admittir, se o julgar 
necessario, os mesmos Senhores ao serviço camarario, tendo em conta, 
apenas, o tempo de serviço e os seus vencimentos de categoria.• 

E m seguida, o Sr. Abel Sebrosa requer que estas propostas entrem, 
immediatamente, em dis~ussão. 

Posto á votação, o requerimento é indeferido, pelo que o Sr. Sebrosa 
requer a urgencia para a discussão das suas propostas, de maneira a se
rem apreciadas na actual sessão., 

E ste requerimento é deferido, devendo ás propostas serem apreciadas, 
n'esta sessão, depois de sobre ellas ser ouvida a Commissão de Incen
dios. 

E ' posta á votação a primeira parte da proposta do Sr. l\.1ario de 
Carválho, isto é, que fosse dada por terminada a suspensão dos syndica
dos, declarando approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio T rovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino J osó Ba
ptista, A ntonio dos Anj os Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fon
seca D ias, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de ~ousa, Fernando Brederode, Francisco 
Nunes G uerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme E1·nesto Salazar de Eça e Sousa~ 
João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de 
Almeida, José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio l\Iarques, .Manoel Joaquim dos Santos, ~lario 
Saraiva de Carvalho, l\Iathias Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho Xavier 
da Silva, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de L ima, Au
gusto Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert; e rejeital·a o Sr_ 
Aurelio Amaro Diniz, pelo que o Sr. Lima Basto communica estar ap
provada. 

E ' posta, depois, a segunda parte, isto é, que se remetta o processo 
ao Ministerio do I nterior, para ser archívado, declarando approval-a os 
Srs. Vereadores: Alber to da Conceição Ferreira, Fernando Brederode, 
Henrique J ardim de Vilhena, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
,João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
Mario Saraiva de Carvalho ; e rejeitai-a os Srs. Vereadores : Abel de 
Sousa S ebrosa, Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Aurelio Amaro 
Diniz, Custodio Rodrigues dos Sant.)s Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodri-
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gues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio 
dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Paes de V as
concellos, João Pedro de Almeida, J osé Luiz Gomes Heleno, Levy Mar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Manoel Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira~ Ronolpho Xavier da Silva, Sebastião Mestre 
dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, Augusto Cesar Magalhães Pei
xoto, Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Lima Basto participa estar rejeitada a 2 .~ parte da proposta e 
concluir d'esta deliberação que se deseja que o processo seja archivado 
na Camara. 

O Sr. Ernesto Navarro fez a declaração de que rejeitára a segunda 
parte da proposta do Sr. Mario de Carvalho, por isso que, tendo passado 
o Serviço de Incendios para a Camara e, bem assim, o processo de syn
dicancia, sobre o quál a Vereação acabava de se pronunciar, entendia 
que, na Camara, é que o mesmo processo devia ficar archivado. 

Os Vereadores Srs. Ferreira de Mira e Xavier da Silva fizeram suas 
as palavras do Sr. Ernesto Navarro. 

O Sr. Vice-Presidente encerrou, em seguida, a sessão, eram 24 horas, 
dando para Ordem da noite, da sessão seguinte, os seguintes assumptos : 
Eleição do Presidente da Camara; interpretação do Artigo 271. 0 do Co
digo de Posturas; regulamentação de horas de trabalho para o commercio 
de retalho; projecto de regulamento para chauffeurs e automoveis; passa
gem, para a Fisoalisação do 1\fnnicipio, da conservação e reparação dos 
edificios particulares; ~Iteração das denominações da Rua e Travessa de 
Santo Antonio; pagamento ao professor José Furtado Leite; bilhetes de 
assignatura nos carros electricos ; regulamento dos Bombeiros Volunta
rios. Do que se elaborou a presente acta, que eu, Joaquim Kopke, Chefe 
da Secretaria, fiz lavrar, e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secreta
rio, subscrevo. 

(aa) Eduardo Albet·to Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, João ' 
Estevão de Mendonça B randei'ro, Abel de Sousa Sebrosa, Abíli o Trovis
qm.ira, Alberto da Conce'ição Fer1reú·a, Albino José Baptista, Antoni·o 
dos A njos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Ca11·doso, Custodio R odrigues dos Santos 
N etto, Domingos da Silva Ayre1J, Ernesto Julio Navar1'o, Feliciano 
Rod,rigues de Sousa, Fernando Bre<le1·ode, Francisco Candido da Concei
ção, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Go~alves, 
Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena , Izidoro 
P edro Owdoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazm· d' Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Albe1·to da Costa Gomes , 
João Estevd Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João P edro 
de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Ma1rt'ins Alves, Levy Ma1·ques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Lm:z Antonio Marques , Manuel Joaquim 
dos Santos, J.lfario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes 
de Lima, Augusto Cesar Magalhães Pe~oto, Luiz Victor Rombe1rt. 

' 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 18 de A bril de 1914 

N o dia 18 de Abril de 1914, i: elas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'e&te dia, da Camara Municipal de Lis
bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Sr. Eduardo Al
berto Lima Basto, que occupou a Presidencia, na ausencia do S r. Pre
sidente, Dr. Catanho de Menezes, estando presentes os cidadãos Verea
dores : Sebastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretar io; João Estevão de 
Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secretario; Abel de Sonsa Sebrosa, Abilio Tro
visqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio 
dos Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Fernando Brederode, 
Francisco Nunes Guerra, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, 
.João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, José Martins Alves, 
Levy ~larques da Costa~ Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Ma 
noel Joaquim dos Santos, Nlario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Virgílio Saque, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Luiz Victor Rombert. 

Entraram, durante a sessão, os Srs. Vereadores: Antonio Germano da 
Fonseca· Dias, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Frederico Guilherme Car
doso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, João Pires Correia, 
Ruy T elles Palhinha. 

Justificaram a falta a esta sessão os cidadãos Vereadores : Ernesto 
Julio Navarro, Francisco Candido da Conceição, H enrique J&rdim de Vi
lhena, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes H eleno, Levy Ben
sabat, Rodolpho Xavier da Silva, Zacharias Gomes de Lima, Frederico 
Sequeira Lopes, Ernesto Belleza de Andrade, João Victorino Vieira, 
A ffonso Vargas, Alvaro Augusto Machado, Manoel Pereira Dias. 

Pelo cidadão 1.0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 17 de Abril corrente, a qual, sendo posta á votação, 
pelo cidadão Vice· Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

L eu-se uma representação <la Associação de Classe dos chaujfeitrs 
em Portugal, declarando t t>r tido conhecimento de que, na sessão d'esta 
Camara, fôra apresentado um projecto de postura, qu e mnito interessava 
ao serviço dos automoveis e chauffew·s, e pedindo que se demore a 
sua discussão e approvação, emquanto aquel la classe não tiver conheci
mento do citado documento, e, bem assim, para lhe ser fornecida uma 
copia d'elle. Diz mais, a referida Direcção, ter recebido um officio, no 
qual, o Ex.mo Sr. Presidente da Commissão Executiva, a convidava a en·· 
vi ar um delegado seu a esta Camara, no dia 1 ó do corrente} para nma 
conferencia, mas que, devido ao facto do mesmo officio ter sido r ecebido 
muito tarde, não houvera tempo para convoca r uma reunião da Direcção, 
para a escolha do delegado. 

O Sr. Dr. Levy l\larqnes da Costa diz achar natural que os chauf-
feu/rs queiram ser ouvidos e, por isso, prop unha que a discussão do pro
j ecto do Regulamento para chaujf( w·s e automoveis fosse dada para a 
Ordem <la noite da proxima terça-feira, tempo sufficiente para a r eferida 
Associação apreeiar aqu elle <locmr.ento . Conclue, o orador, por declarar 
que vae, immediatamente, enviar uma copia do projecto á Associação dos 
chaujf eurs. 

A proposta do Sr. Dr. L evy ~1arq11es da Costa foi approvada por 
unanimidade. 

O Ex.rr;º Sr. Presidente da Commissão Execu tiva participa que a Di
recção da Sociedade dos Architectos Port11guezes estivera, nos Paços do 
Concelho, apresentando os seus cumprimentos á Camara e offerecendo o 
seu valioso concurso em tudo que pudesse. Devo communicar que a re
ferida Direcção tecera rasgados elogios á fórma como a actual vereação 
tem tratado da gerencia dos negocios municipaes. Faz esta declar~ção 
por saber que ella era muito agradavel a todos os seus col egas. 

Continuando no uso da palavra, o Sr. Dr. l\Iarqnes da Costa, diz 
que, na ultima sessão da Commissão Executiva, foram lidos dois officios, 
um, da Direcção da Sociedade de Bellas Artes, agradecendo-lhe a sua 
visita áqnella Sociedade, e manifestando o seu agrado e contentamento 
pela iniciativa, tomada pela Camara 1\111nic\pal, para effectiv-ação das 
obras do Parque Eduardo VII e Palacio de E'xposições, que, desde longa 
data, tinha representado , apenas, uma aspiração do povo de Lisbôa, e 
que, em breve, passará a ser uma realidade, contribuindo para o r esur
gimento da Sociedade, na vida da civilisação, a que tem jus, pelo seu 
passado glorioso e fé, nunca desmPntida, no trabalho fecundo e prodn
ctivo. No officio declara-se que a solução dada corresponde á maneira de 
vêr d'aquella Sociedade, que julga ter-se chegado ao unico meio de se 
sahir do ,circulo vicioso, que ameaçava etern1sar a solução de uma ques~ 
tão, que se impunha por desoro. Pede-se que o Nlunicipio inscreva verba 
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para obras de pintura, que elevem ser adquiridas nas exposições annuaes 
da Sociedade. 

No outro officio, a Direcção da Sociedade Pr-0paganda de Portugal 
apresenta as snas felicitações á Commissão Executiva e a tüda a verea
ção, por terem sido resolvidos dois importantes problemas para a vida da 
Capital - as constrncções do Parque -gduardo VII e do Bairro de Carnp0 
de Ourique. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara que dá conheci
mento dos referidos officios, porque os considera muito honrosos para a 
Camara . «A travessamos, continua o orador, um período de resurgirnento 
na arte, confirmado pelo concurso realisado para a estatua a erigir ao 
Marqnez de Pombal.» Visitára a Sala da Sociedade de Bellas A rtes, 
onde se encontravam expostas as maquettes, e tivera o prazer de vêr que, 
n'aqnelle certarnen, se encontravam projectos de monumentos, que se po
diam pôr em confronto com os existentes em todo o mundo. A Camara 
não podia deixar de se manifes tar sobre taes provas de talento, por 
parte dos nossos artistas. Entendia que a Camara não devia olhar, ex
clusivamente, para a gsculptura; devia, tambem, animar a Pintura, at
tendendo o pedido feito pela So0iedade de Bellas Artes, no final do seu 
officio. 

Concluiu, o orador, por propôr que, na acta, se inscrevesse um voto 
de congratulação, pelo brilhante resultado <lo concurso e, ainda, por sel' 
um Vereador, o Sr. Antonio Couto, um collaborador na maquette que 
ohteve o 1.0 premio. 

P osta á votação, esta proposta, foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. João Pedro de Almeida, depois de varias referencias ao 

parecer, sobre ag-uas, elaborado pela respectiva Com missão de Estudo, e 
ao relatorio da Commissão, nomeada pelo Governo, para o estudo do pro
blema das aguas, pede á Commissão Executiva que active os trabalhos 
ácerca do conbracto com a Companhia das Aguas . 

O Sr. Dr. Marques da Costa diz que :i Commissão não tem deixado 
desc"urado nenhum dos assumptos que lhe haviam sido submettidos. Não 
se poJia, porém, resolver tudo com a bre\·idatle desejada, não só porque 
muitos dos assumptos eram bastante complexo~, mas, ainda, porque o 
expediente a despachar era muitíssimo. 

P elo Sr. Manoel J oaquim dos Santos, foi proposto que a Mesa en
via~se, no dia 20 do corrente, aos Presidentes de ambas as casas do Par· 
lamento, telegrammas, pedindo qne o Decreto de 20 de Abril de 1911 
não seja alterado na sua essencia. 

Posta á votação, foi approvada a proposta do Sr. 1\1anoel Joaquim 
dos Santos, por unanimidade. 

Pelo t,r. Abílio Trovisqueira, foi apresentada a proposta seguinte: 

«'rendo a Commissão Executiva fixado em 40 annos o limite ma:ximo 
de edade para admissão de serventes das Escolas primarias de Lisbôa, 
mas, attendendo a que o limite maximo para a entrada da Caixa de Re
formas e Pensões dos Operarios Jornaleiros é de 3õ annos; 
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Proponho que nenhum empregado menor das Escolas primarias possa 
ser nomeado com mais de 35 annos. » 

Resolveu-se qué fosse á Commissão de Instrucção. 
Pelo Sr. Corvinel Moreira, é apresentada a seg-uinte proposta: 
«Apesar da informação do Advogado syndico d'esta Camara, ácerca 

do pedido feito pela Companhia Ingleza de Carnes Congeladas, susci
tou-se, entre os membros, que constituem a vossa C ommissão de Mata
douros e Talhos, duvidas sobre a fórma de interpôr as disposições do 
Art. 0 7.0 da L ei de 27 de Junho de 19 13, e, não se julgando esta, habi
litada para fazer tal interpretação, por falta de conhecimentos especiaes, 
e existindo, n'esta Camara, uma Commissã.o de Contencioso, proponho 
qne seja ouvida a referida Commissão , que emitta o seu parecer ácerca 
<la maneira de interpretar o referido artigo, reservando-se a vossa Com
missão de Matadouros para dar a sua opinião, sobre o pedi<lo da Com
panhia, depois do parecer do Contencioso. » 

Posta á votação, foi approvada por unanimidade. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto participa que se ia proceder á eleição do Presi
dente da Camara Municipal, visto ter sido concedida a escusa pedida 
pelo Sr. Dr. Catanho de Menezes . Antes, porém, ele suspender a sessão, 
a. fim de os Sr:; , Vereadores elaborar~m a respectiva lista, tinha a decla
rar que lhe constava que alguns seus collegas sa tinham lembrado do seu 
nome para tão elevado cargo e, por isso, pedia-lhes que puzessem s~me
lhante idéa de parte, visto a sua incompetencia e os seus muitos afa
zeres. 

A palavra incompetencia, proferida pelo orador, foi recebida pela ve
reação com um unanime não apoiad1. 

Em seguida, o Sr. Lima Basto suspende a sessão, por 10 minutos. 
Decorrido aquelle tempo, e reaberta a sessão, o Sr. Lima Basto 

maneia proceder á votação, para o que, pelo Sr. 'L. 0 Secretario, é feita a 
chamada, e escolhe, em seguida. para E>scurti11adores os Vereadores Srs. 
Frederico Guilherine Cardoso Gonçalves e Al bino José Baptista, que, 
procedendo ao escurtinio, declaram tE>r entn1do na urna 3õ listas, numero 
egual ao dos votantes, sendo 33 cl'ell;ts com o nome do Sr. Eduardo Al
berto Lima Basto, uma com o do Sr. Ernesto Julio Navarro e outra com 
o do Sr. José Martins Alves. 

A Mesa declarou estar o Sr. Eduardo Alberto Lima Basto eleito Pre
tiidente da Camara. 

Esta declaração é recebida com uma salva de palmas. 
O Sr. Lima Basto agradece, á Camara, a insig ne honra que lhe aca

bava de conc·eder, e diz que o numero de votos, pelo qual fôra eleito, 
mostrava, mais uma vez, que não havia divisões pol1ticas dentro da Ca
mara Municipal de Lisbôa. 

E' lido, depois, o seguinte parecer, da Commissão de Licenças: 
«Senhores Vereadores : Foram submettidos ao Parecer da vossa Com

missão de Licenças as representações e requerimentos, qne vão appensos, 
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devidamente numerados e rubricados, sobre a interpretação dada ao Ar
tigo 271.º do Codigo de Posturas, pelo Vereador do pelouro de Licenças. 
A Commissão, tendo estudado, conscientemente, a materia das referidas 
reclamações, julga-as abeolutamente insubsistentes, porquanto a postura 
em questão está redigida com uma clareza que não admitte duvidas no 
nosso espírito. Assim, como expressamente n'ell'a se determina, só são 
isentos do pagamento de licenças : 1. 0 As classes não collecta.dH pela 
contribuição industrial ; 2. 0 As Cooperativas que só vendam aos seus as · 
sociados. Mais nenhuma industria. ou cla~se são isentas de licenç~ para 
exercerem o seu commercio ou industria, ou qual'1uer profissão remune
rada, em lojas, estabelecimentos, esc1·1'.ptorios e semelhantts, onde se reali
sem transacções commerciaes sobre objectos ou valores, ou, mediante 1·e · 
tribuição, se p1·estem serviços ao publico. 

A tabella que regula o preço das licenças é a N.0 4 , que diz : 

·Renda até 50600 ( exclusivé) ...•• . . ... 
Rendas de 50 a 100 esc. ( exclusivé) . . . 
Rendas de 100 a ~00 esc. (inclusivé) .. . 

1660 cent. 
2t$80 )) 
4660 , 

Por cada fracção de 100 escudos sobre 200, mais {$24 centavos. 
L ogo, todos os estabelecimentos, lojas, escriptorios de qualquer natu

reza, oade, sobre remuneração, se prestem s~rviços ao publico, estão ne
cessariamente, comprehendidos no espírito da postura. E' certo qne, na 
vigencia das antigas vereações, não se exigia a necessaria licença, para o 
exercicio da. sua industria, ás casas de espectaculo, consultorios medicos, 
advog ados, pharmacias, lojas de barbeiro, etc. , o que constituía um r~
gimen de previlegio, com o qual não puderam lnctar, em consequencia da 
tutella do poder central, e, até certo ponto, ao abrigo de disposiçÕPs ana · 
chronicas de alguns seculos. O que é certo é que, com a implantação 
da R~publica, os previlegios foram abolidos e, até, pela consti tuição polí
tica, todos os cidadãos são eguaes perante a Lei, e nenhum rt1gimen de 
excepção pócle ser consentido. O proprio :Município adquiriu a sua com· 
pleta autonomia e, por isso, hoje não vêmos embaraços na. applicação de 
uma disposiç&:o legal, perante a Lei e perante a consciencia collectiva. 
Assim o teem compreheudido muitos cidadãos, medicos, advogados, phar
maceuticos, que, independente3 de qualquer intimação. voluntariamente , 
se teem vindo munir da licença respectiva para o ex~rcicio da sua indus
tria. Nem d'outro moe.lo se póde comprehender, visto qn~ a Cidade, care
cendo~ como carece, dos necessarios melhoramentos, que a todos, por egual, 
benefi0íam , uma ou umas determinadas classes deixem de corresponder 
com a necessaria quota de.6nca.rgos. Is<iO não é humano, nem justo, e os 
proprios reclamantes hão-de ser os primeiros a reconhect' r a verdade da 
nossa affirmativa. A base da reclamação é, naturalmente, por se suppôr 
que sobre as suas industrias, que viviam no rE>gimen do previlegio , vae 
pesar algum forte tributo, quando é certo que a tabella, qne regula o 
preço das licenças, é a mais benigna possível. De\?emos frizar, tambem, 
que aos consultor ios medicos, dentro das pharmacias, se não deve exigi r 
uma licença especial, por isso que o estabelecimento, onde funcciona o 
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mesmo consultori o, tem a sua licença, para o exercício da sua industria, 
que abrange, necessariamente, o consultorio. Assim como, em consulto
rios de medicos, advogados exercem a sua industria, collectivamente, se 
deve, do mesmo modo, exigir, apenas, uma licença ao proprietario ou 
firma societaria, em nome da qual a casa ~steja arrendada. N'estes ter
mos, temos a honra de submetter á vossa apreciação o presente parc:cer, 
propondo: 

1.º -·Que sejam intimados a munir-se ela respeétÍv3 licença, para o exer
cício da sua industria, as casas de espectaculo, pharmacias, con
sultorios medicos, escriptorios de advogado, lojas de barbeiro, e 
todas as classes comprehendidas no corpo do Art. 0 271. 0 do Co
digo de Posturas. 

2. 0 - Que sejam dorogadas quaesquer posturas vn deliberações camara
rias em contrario. 

3. 0 
-- Q11e, attendendo á circumstancia de se terem já feito, anterior

mente, algumas intimações, e que, em virtude de ter havido re
clamação, não foram obedecidas, por se ter suspendido, proviso
riamente, essa deliberação, não só para esses, mas para todos, 
não haja procedimento. 

4. 0 - Que, de futuro, e sem perda de tempo, as transg ressões das inti
mações que forem feitas, sejam, immediatamente, remettidas para 
Juízo.» 

O Sr. Dr. F erreira de Mira pede á Commissão, que elalJorou o pare
cer, varios esclarecimentos. Desejava saber se, no c&.so do parecer .ser 
approvado, os indivíduos que, pelo Art. 0 271 .º do Codigo de Posturas, 
que fazem parte das classes reclamantes, tiraram as suas licenças, s~riam 
reembolsados das quantias clispendidas, ou se, os que não tiraram licença, 
teriam, pelo mesmo artigo, de se munirem d'ella. Entende que se trata 
de uma q11estão juridica e, por isso, toda a cautela, na fórma de a resol
ver , será pouca. Era necessario, diz o orador, que se não esquecesse que 
alguma~ das classes reclamantes tinham, em tempo, quando. pelo refarido 
artigo, se lhes exigira licença camararia, recorrido para o Tribunal Admi
nistrativo, o qual lhes havia dado razão. 

O Sr. José Martins Alves declara que a Commissão, de que fazia 
partt>, ao elaborar o parecer, encarára o assumpto, debaixo do ponto de 
vis ta moral e não sob o jurídico, visto nenhum dos seus membros ser 
aclvogado; não restava, porém, duvida alguma á Commissão que as clas
ses reclam~ntes tinham obrigação de contribuir para· os melhoramentos 
da Cidade, como qualquer outra. 

O Sr. Dr Ferreira de Mira pergunta se a Commissão tinha conheci. 
mento da reclamação dos advogados e se ouvira sobre o assumpto o Sr. 
Advogado syndico da Camara. 

O Sr. Martins Alves, em resposta áquelle seu collega, diz que, no 
processo, não se encontrava nenhuma reclamação da Associação dos Advo~ 
gados; o que existia era um requerimento, isolado, do Sr. Dr. Motta 
Veiga, em que se fa1.ia, <tpenas, reforencia ao accordão. 
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O Sr. Dr. João Pedro de Almeida pl'OpÕe que o referido parecer vá 
á Commissão do Contencioso. 

Posta, pelo Sr. P!'esidente, á votação, esta proposta, declaram appro
val-a os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvind Moreira, Anto
nio Germano da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ayres, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Izidoro Pedro Cardoso, Jayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sonsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
J oão Estevão de .Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, L evy Marques da Costa, 
Virgílio Saque, Luiz Victor Rombert; e rejeitai-a os Srs. Vereadores: 
Abel de Sousa Sebrosa, Aurelio Amaro Diniz, Franc)sco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme. Cardoso Gonçalvts, Guilherme Corrêa Saraiva 
Lima, Jacintho José Ribeiro, José Martins Alves, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de 
Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, s~bastião l\lestre dos Santos, 
pelo que o Sr. Presidente declara estar a proposta approva·da. 

E' lido o seguinte parecer, da Commissão de reclamações operarias: 
(< A Commissão de reclamações operarias, tomando conhecimento da 

proposta , e seu additamento, apresentada pelo Vereador Sr. Abel de Sousa 
Sebrosa, em sessão d'esta Camara, de 6 de Janeiro do corrente anno, é 
de parecer que a Camara não tem competencia para formular projectos 
ele regulamentação de horas de trabalho, visto essa competencia perten· 
cer, exclusivamente, ao Ministerio do Interior. 

Quanto ao additamento á mencionada proposta, é a mesma Commis
são de parecer que a Commissão Executiva seja auctorisada a represen
tar ao Parlamento, no sentid.o de, na reforma do Codigo Administrativo, 
se consignar que ás Camaras municipaes seja c~nferida, exclusivamente, 
a faculdade da regulamentação das horas de trabalho, tanto no Commer
cio como na Industria, e, ainda, a abertura e encerramento dos estabele
cimenfos. » 

O Sr. José Martins Alves, usando da palavra, declara-se contrario á 
proposta, não só por entender que não se deve estar a trazer para as 
Camaras municipaes mais serviços do que ellas já te~m, e que são mui
tíssimos, como, tambem, porque se trata, de um assumpto de difficil reso
lução. Era necessario, conclue o orador, não esquecer o que succedera 
quando se tratou da regulamentação do descanço semanal. 

O Sr. Abel Sebrosa defende o parecer, dizendo que havia necessidade 
de se regulamentar as horas de trabalho, no Commercio, principalmente, 
pois havia casa~ onde os empregados entravam ás 6 horas e só sahiam ás 
~ do dia seguinte, A's Camaras é que, naturalmente, estava indicado o 
proceder a tão util e humanitario trabalho, por isso que o Governo teria 
de o regulamentar para todo Q paiz, ao passo que cada Camara tratava, 
apenas, do respectivo concelho. Conclue, o orador, por dizer que o regu
lamento não podia ser egual para todas as terras. 

O Sr. Presidente da Camara diz que o parecer se dividia em duas 
partes, a primeira das quaes tratava da competencia da Camara para 
formular projectos de regulamentação de horas de trabalho. 
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O Sr. Abel ebrosa diz ser, talvez, desnecessa1·io pôr a referida 
parte <la proposta á votação, pois ella devia considerar-se como um sim
ples coni:Jidm·r1ndum. 

O Sr. Cardoso Gonçalves diz ser, effectivamente, essa a intenção da 
Commissão, que elaborára o parecer e da qnal fazia parte. 

Posta, pelo Si" Presidente, á votação, a parte final do pare'.::e r, isto 
é, a que se refere á Camara representar ao Parlamento, declaram appro
val-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Albino José Baptista, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, F eliciano Rodrigues de 
Sousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçqlves, Guilherme Correia Saraiva L1rn.a, Jacintho 
José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Al
berto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Pires Correia, Lou
renço Loureiro, Manoel J oayuim dos Santos, l\[athias Boleto Ferreira ele 
l\lira, Sebastião 1''.festre dos Santos, Augusto Cesar l\[agalhães P~ixoto, 
e rejeita! a os Srs. Vereadores: Abílio 'l1rovisqueira, Alberto da Concei_ 
ção Ferreira, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Este\'es Ri. 
beiro da Silva, Levy Nlarques da Costa, Virgilio Saque. O Sr. Presi_ 
dente declara terem approvado 20 Srs. Vereadores e rejeitado 6. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa pede que se faça contra prova, 
porquanto, não obstante o Sr. Presidente da Camara ter exposto bem a 
questão, parece qn13 alguns Vereadores não ouvirnm bem a exposição e 
votaram em contrario ao que desejavam. 

O Sr. Presidente põe, novamente, á votação a parte final do parecer 
da Commissão das reclamações operarias, declarando approval·a os Srs. 
Vereadores: Abel de Sonsa Sebrosa, Albino J osé Baptista, A urelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fer
nando Brederode~ Francisco Nunes Guerrn, Frederico Guilherme c~r
doso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima; J aemtho .José Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salazar ·de Eça e Sousa. João Antonio dos Santos, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pires Correia, Luiz Antonio l\Iar
<]Ues, .J[anoel Joaquim elos Santos, Sebastião .Nlestre dos Santos, Luiz 
Victor Rombert, e rejeitai-a os Srs. Vereadores : Abilio Trovisqllf~ira, 
Alberto da Conceição Ferreira, João Estevão de ~lendonça. Urandeiro, 
João Esteves Ribeiro da Silva, Levy Marques da Costa, Virgílio ·saque. 
O Sr. Presidente participa estar o parece e approvado por vinte votos 
contra seis. 

O Sr. 1\Iario de Carvalho envia para a ~lesa o seguinte parecer da 
Commissão de Mercados : 

<tTendo sido, esta Commissão, convidada a esclarecer o criterio que 
presidiu á elaboração do seu parecer, apresentado em sessão de 3 de 
Abril de 1914, vem ella declarar qne a entrada e venda de gêlo 1 no ~Ier
cado de Santos, só será permittida a Emprezas frigoríficas, que tenham 
centracto com vapores de pesca, que atraquem ao caes do me.smo ~ler
cado. i> 

Posto á votação, foi o parecer approvaclo por unanimidade. 
O Sr. Victor Rombert declara t~r ~ido prvcurado por um delegado da 
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Direcção da Associação de Classe dos chaujf'ewrs, que lhe pediu que se 
lhe envie uma copia do p1·ojecto do Regulamento para chaujf'eurs e auto
moveis. 

O Sr. Dr. :\1arques da Costa participa que acabava de entregar a 
referida copia a um delegado da Associação dos chau.ffeurs, qne, tambem, 
o tinha procurado para o mesmo fim. 

O Sr. Lima Basto diz estar encerrada a sessão, eram 24 horas, e dá 
para Ordem ela noite, da sessão seguinte, os assumptos que não puderam 
ser tratados n'esta, e, bem assim, a eleição do Vi ce-Presidente da Ca
mara. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar a pre
sente acta, que eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Alberto Lima Basto, Sebastt"ão lllest?·e dos Santos, João 
Rstevão de flfendon ~·a Brandefro~ Abel de Sousa, Sebrosa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ji'e1'reira, Albino José Baptista, Antonio 
dos A1?jo1; Corvinel lllorefra, Antonio Germano da Fonseca Dias, Àtt.'relio 
AmrwfJ J)iniz, Custodio Rod1·igues dos Sttntos Netto, Domingos da Silva 
Ayres, Feliciano Rodn·gues de Sousa, i'..,e'1'1iando Bred<wode, ·Francisco 
lvunes Guer1'rt, 1"rede1·ico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Cor· 
râa Saraiva Lima, ]r,idoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João 
Cm·los Alb. 1·!0 da Co.,ta Gomes, João Esteves Ribeiro da ~ilva, João 
Pars de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, Joft.o Pi1·1:s Co1·reia, José 
11/w·tins Alvn.:, Levy lllarques_ da Costa, Lourenço l ourefro, Litis Anto
nio 11/arques, lllanoel Joaqui?n dos Santos, 1llario Saraiva de Carvalho, 
1llathias JJoleto Fen·eira de llfira, Rtty Telles Palhinha, Vfrgilio Saque, 
ilu;;11sto Cesw· ilfrtgalhães Peixoto, Luiz Victo1' Rombert, 

,. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sassão de 20 de Abril de 1914 

No dia 20 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara JHunicipal de 
Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Lima 
Basto. estando presentes os cidadãos vereadores, Sebastião ,Mestre dos 
Santos, 1.º secretario; João Pires Correia, Vice 2. 0 secretario; Abel de 
Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Al
bino J osé Bapt1sta, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Fe
liciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da. 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, 
Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme E rnesto Salazar 
de Eça e Sonsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, 
J osé Martins Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Manuel Joaquim dos 8antos. Mario Saraiva de Car
valho, l\Iê.thias Boleto F erreirà de Mir3, Rodolpho Xavier da Silva, Ru1 
Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima, Custodio Rodrigues dos 
Santos Neto, Domingos da Silva Ayres, João Antonio dos Santos, Luiz 
Victor Hom bert, J oão Victorino Vil'; ra. 

J u::;tifiearam a falta a esta sessão os Srs . Vereadores, Affcnso Var
ga~, Alvaro Augusto Machado. Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da J:l"'onseca Dias, Ernesto Julio Navarro, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves. Henrique Jardim de Vilhena, João Este
vão de 'Mendonça Brandeiro, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Go
mes H eleno, Levy Bensabat, :Manuel Pereira D ias, Virgilio Saque, 
Augusto Cesar l\1agalhães Peixoto, Frederico Sequeira Lopes, Ernesto 
Belleza de Andrade. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão dé 19 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 
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Antes da ordem da noite 

Foi lido um requerimento, em que Augusto Viriato Gomes de Oli · 
· veira, declara ter sido nomeado professor interino . em exerci cio na 

Escola 33, do Campo Grande, logar de que tomou posse em 6 de D e
zembro de 1913, e pede que lhe seja pago o seu vencimento, em confor
midade com os Art. os 85, HO, 92 e tabella annexa do Decreto de 30 de 
Março de 1911, por entender não ser de justiça estar regendo a 3.ª e 
4. ªclasses, recebendo, sómente, lf>aoo escudos mensaes, emquanto que os 
outros professores recebem mais de 29nOO. 

Resolveu-se que este requerimento fôsse remettido ás Commissões de 
finançàs e instrucção, para emittirem o seu parecer. 

Pelo Sr. Dr. Ferreira de Th'lira foi apresentado o seguinte parecer da 
Commissão do Contencioso, sobre os direitos de encarte: 

«E' natural que os direitos de eucaFte sejam recebidos pela corpora
ção que provê o funccionario n 'esse cargo e lhe paga. 

Está preceituado no Codigo Administrativo, Art. 0 108. 0 N. 0 11. 
O regulamento de 31 de D ezembro de 1913 incluiu os direitos de 

encarte dos funccionarios municipaes na receita do Estado lArt. 0 13.0
). 

E o Th'Iinistro, tratada a questão no Parlamento, quiz justificar essa dis
posição regulamentar com o Art. 0 2 da L ei·travão. 

Mas, o Codigo Administrativo é posterior áquella lei, e na discussão 
d 'elle, ninguem poz reparo ácerca da doutrina referida . Com razão, por
quanto a lei-travão auctorisa o Governo a não dar execução a determi
nadas leis; mas, não é o Governo que dá a execução ao citado Codigo, 
na parte referente ~os corpos administrativos, e sim estes tornados auto
nomos. 

Quando não fôsse applicavel a lei· travão, deve lembrar-se que ella 
só dispensa o Governo da execução immediata da lei~ quando d'isso re
sulte desnivelamento orçamental. Tal desnivelamento se não dava, porque 
a importancia total dos direitos de encarte dos f~nccionarios municipaes 
é muitíssimo inferior á importancia do superavit. 

Portanto, a Commissão entende <iUe os direitos de encarte, que vão 
sendo pagos pelos funccionarios munjcipaes, devem dar entrada no cofre 
da Camara» . 

O Sr. Abel ~ebrosa entende que a Camara, que entregou o serviço 
de incendios sem deficit algum, não deve pagar o deficit de 18:580~ es · 
cudos, contrahido emquanto aquelle serviço esteve a cargo do Min}ster10 
do Interior, ·e pede que a Vereação se occupe do assumpto. 

O Sr. Albino José Baptista diz que bem basta ter-se herdado o ser· 
viço no lastimoso estado em que elle se encontra, quanto mais ainda pa
gar dividas. 

O orador r efere-se, em seguida, ao quartel do Largo do Regedor, 
pedindo que se acabe com aquella obra, que representa uma vergonha 
para a cidade. 

O Sr. Isidoro Pedro Cardoso diz que quem auctorisou a divida, ou 
não evitou que ella se fizessse, não fiscalisando como devia, que pague a 
importancia. 
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O Sr. 1\tartins Alves é da mesma opinião. 
O Sr. Abel Sebrosa entende que o assumpto deve ser resolvido: pois 

sabe qu e aos credores, no Ministerio do Interior, se tem declarado que 
quem auctorisou as dividas illegaes, que as pague. Quanto ao quartel do 
Largo do Hegedor, deve declarar que as obra estão-se fazendo ha uns 
7 ou 8 annos, e em principio estavam quatro operarios trabalhando, mas, 
agora, nem isso . Conclne propondo que se abra inscripção especial a fim 
de se resolver a melhor fórma de solucionar as reclamações existen tes, 
de varios fornecedores, a qne o Corpo de Bombeiros .Municipaes er a de 
vedor de 18:580~, á data da passagem do serviço de incendios para a 
Camara ·Municipal. · 

O Sr. :Manoel dos Santos propõe que o assumpto Yá á Commissão do 
Contencioso . 

Esta proposta é approvada por unanimidade . 
O Sr. Albino J osé Baptista pede á referida Commissão urgencia no 

seu parecer. 
O Ex.mo Sr. Dr. Levy Marques da Costa deolara não ter descurado 

um só momento no que r espeitava ás reclamações da Camara ao Estado. 
Deve participar que ainda não obtivera uma resposta satisfatoria por 
parte do Governo. Parece-lhe, pois, que o caminho a seguir terá de ser 
dº !ferente d'aquelle que se tem trilhado. As reclamações da cidade ao 
.E.stado são assumpto de que a vereação se tem de occupar muito a 
serio, e está certo de que os Srs. Vereadores serão um por todos e todos 
por um, e que a cidade estará ao lado da sua vereação. 

O orador refere-se á crise de trabalho que se está atravessando, por 
uma fórma que a ninguem póde restar duvidas, e diz que era necessario 
trabalhar na solução do problema importante. 

Bm seguida, o Sr. Levy :Marques da Costa apresenta as propostas 
seguintes, adeante transcr·iptas. 

«A L ei de expropriações por utilidade publica, de 26 d~ .Julho de 191 2, 
.deveria ter sido publicada em 1864, contemporaneamente com a Lei de 
31 de D ezembro d'esse mesmo anno, que, pela primeira vez, obrigava á 
~laboração d'um plano geral de melhoramentos da cidade. 

Com effeito, uma era complemento natural e indispensavel da outra • 
. Mandar elaborar um plano geral de melhoramentos e não conceder 

as faculdades neces~arias para a sua execução, seria inutil , se não fôsse 
prejudicial, visto que bastaria a publicação d'nm plano para que as espe
culações, que, inevitavelmente, sobre elle se desenvolveriam, bastassem 
para o invalidar. 

D'este modo, o plano methodico do desenvolvimento da cidade nunca 
se foz, porque seria até inconveniente fazel ·o . 

. Aconteceu, porem, que n'estes 50 annos, que mediaram entre duas 
leis, que deveriam ter sido pron ulgadas juntas, a cidade se <l .)sGnvoiveu 
e que, umas vezes devido á iniciativa das Vereações, outras á da 3. ª 
Repartiçã~, muitos projectos se fizeram, se sobrepuzeram, os quaes, cor
tando a c1 ia~e com mais ou menos justificação, fôram todos approvados 
pelas Vereaçoes, que se teem succedido nas gerencias municipaes . 

D 'estes melhoramentos poucos se ex.ecutaram, excepção feita das 
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obras das Picôas, qne beneficiaram da legislação especial e restricta de 
9 de Agosto de 18~8. 

Assim: encontra· se actualmente esta Cam:Jra em face de uma ião 
grande quantidade de melhoramentos projectados e já approvados, al
guns dos qnaes são de tão urgente necessidade, que se torna mister não 
disperdiçar nenhuma das innumeras vantagens que offerece a n""ª lei de 
expropriações por utilidade publica. 

Ora, a chave d'esta lei encontra..,se no seu artigo 16 n. 0 2, que obriga 
o expropriante a provar que está habilitado com os meios pecuniarios 
necessarios para a expropriação, para a poder e.xecnt~r judicialmente. 
Esta prova fal-a a Camara, mostrando que tem no seu Orçamento verba 
suffi.ciente, destinada a expropriações, que consigna especificadamente ás 
que r equer e d'esta maneira ficam de .. de logo immobilisadas até que as 
expropriações a que se referem se concluam. 

Evidentemente, é este um systema que não serve e at1 azaria muito 
a execução das obras. 

Para este ponto principiarei a chamar a vossa attenção 
A recente lei de expropriações, dando á Camara novas funcções, 

obriga á cr~ação d'um novo orgão que lhe facilite a execução. 
Refiro-me á creação d'um fundo especial para expropriações que, 

sendo constantemente renovado, permitta a existencia permanente de 
disp0nibilidades e, portante, dê á acção da Camara maior larguesa. 

Apr.esento, pois, a seguinte proposta, primeira d'uma serie, todas 
concernentes ao mesmo assumpto: 

Propo~ta n.0 l 

~ Artigo 1.0 
- E' creado um fundo municipal permanente destinado a 

expropriações por utilidade publica e que fica constituido , desde já, em 
1 apeis de credito pertencentes á Carnara e incluídos no seu inventario, 
corre~pondentes ao valor real de 250.oooaoo escudos. 

Este fundo será elevado a 500.000;$00 escudos pela emissão de 
250.000t)OO escudos de obrigações ou apolic('s municipaes do valor no
minal de 100~ cada uma, do juro de ó º/o, amortisaveis em 75 annos, ou 
por compra no mercado. 

Art. 0 2. 0 -Constitue receita especia l do fundo de expropriações, para 
a sua manutenção e augmento: 

1. 0 
- 50 º/o do prodncto da venda dos terrenos rnunicipaE':). 

2. 0 
- Os rendimentos dos papeis de credito dos proprios fundos de . ,.. 

expropr1açoes. 
3.0 

- A verba que a Camara inscrever annualmente no seu Orçamento 
ordinario para expropriações 

4. 0 ·-As doações, instituições e quaesquer outras receitas extraordi
narias destinadas ao mesmo fim. 

FGicilitado d'e.;:te modo o uso da lei de expropriaçõ,ls, uma outra me
dida ronvem adoptar para diminuir a massa dos trabalhos a executar, 
que consista em deixar fazel-os pelos particulares que n'isso tenham in
teresse. 

E n'este sentido faço a seguinte proposta: 
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Artig o 1. 0 
- A Camara l\Iunicipal ele L isbôa, durante o praso de nm 

anno, contado da presente da ta, permitte aos seus munícipes a. execução 
das rnas municipaes o~ seu alargamento, cuj os projectos constarem de ~ 
um ll'appa que será op'portunamente publicad o pela Commissão E xecut iva. 

Art.0 2. 0 
- F indo o praso de um anno , a Camara applicará inflexi

v elmente a lei de expropriações por uti lidade pu blica de 2G de Julho 
de H)l 2. » 

Hesolveu-se q1.e es ta proposta fôsse á Commissão ele fi nanças para 
dar parecer com urgenc ia. 

P elo Sr. Dr. Ferreira d e :Mira é apresen tado o seguinte pa r ecer da 
Corr mi ssão de instrucção : 

«Propõe o Sr. V ~ r ead o r Ab ilio Trovisqueira que nenhum empre
gado elas Escolas Primarias possa ser nomeado com mais de 35 annos 
de idade. 

Consid erando qu e é este o limite m aximo de edade para a entrada na 
Caixa de Heformas e P ensÕds dos op <3 r arios e jornaleiros; 

A Commíssão entl"nde que d eve ser approvad a a r eferida propo. ta » 
E' tambem enviado para a Mesa o seguin te par ecer da C om missão 

elo Contencioso: 
«Propõe o V er eador, Sr. Costa Gom es, que a Companhia dos Caminhos 

de Ferro Portuguezes seja debitada pela quantia d e 5:8õ2i}48,8, importan
cia de juros compostos á taxa d e 2 º/o, r eferentes ao tempo d ecorrido de 
1~ a~ Novembro d e 1907 a egual dia ele 1913, e dos juros simples cal
culados desd e t sta ultima data até 31 de D ezembro ultimo, tudo corres· 
ponclent~ ao capital 4;):288808,3, que a Cam ar a depositou nos cofres da 
Companhia para que esta effectuasse a construcção d'um viaclucto na 
AvEnida da l\epublica, o qu e ainda não foi r ealisado. 

A Commissão, tendo ouvido o Advogado syndico da Camara: 
Considerando que a Companhia r ecP.heu a importancia citada de 

45:2881)08,3, não como pag amento antecipado, mas como s imples d eposito; 
Mas cons iderando que os juros resultantes d e obrigações contractuaes, 

romo a d e que se trata, não são nunca d~vidos , sem que tenha sido ex
pressamente convencionada no titulo do contracto a obrig ação d e os pa
gar, o que não se ve rifi ca n'es te caso; 

Conside rando que os juros de mora não pod em ser exigidos fenão a 
partir da. citação <lo r esponsavel em acção judicial, que peça o cumpri 
mento da obngação: 

Considerand0 que na liquidação d e r esponsabilidades resultantes de 
contractos civis, não consente a nos.sá le i civil que se levem em conta 
senão juros simples ; 

A Comm1ssão antende que não ha fundamento legal sufficiente para 
a Companhia poder ser d ebitada na quantia acima r eferida». 

Pelo Sr. Lniz Antonio ~Marques foi apresentada a seguinte proposta: 
•Proponho qne se r egulem os v encime11tos dos continuos e serventes 

da 1. ª Hepartição, que são os que estão mais em contac to não só com 
toe.la a vereação, como tambem com o publico, que a procura, ele m odo 
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que os allndidos empregados se apres~ntem fardéld os á sua custa, segundo 
a sua cat~goriai>. 

Resolveu -se que e .... ta proposta fôsse á Com missão de Orçamento e 
nnanças. 

Pelo Sr. Lourenço Loureiro foi enviada para a l\Iesa a seguinte pro
pC1sta: 

\( Considerando que o accesso ao primeiro c<?miterio se torna cada 
ve1, mais difficil e perigoso, mercê das acanhadas e impraticaveis arte
rias que ali conduzem; 

Considerando quA esse acanhamento e impraticabilidade mais se no· 
tam e accentuam na rna Conselheiro Moraes Soares, cuja conclusão e 
alargamento se impõem como necessari0s e urgentes; 

Considerando, finalmente, que se devem tomar as mai::; promptas e 
!'apidas providencias no sentido de se removerem todas as difficnldades 
que se opponham a tão importante melhoramento, proponho: 

Que seja declarada de utilidade puh'ira a exp ropriação da Quinta 
das l)imenteiras, cnja parte u rbana, com os numeros G, 7 e 8, confina 
com a rua Consélheiro l\Ioraes Soares, tornej ando para a Azinhaga do 
A rieiro com os nu meros 1 a 6 e da quRl é pre tenso proprietario Fran
cisco :Mar ia Lago». 

Resolveu-se que fôsse á Commis5ão de finanças, para dar parecer com 
urgencia . 

O S r . José Martins Alves envia para a Mesa o seguinte req ueri
mento: 

«Requeiro que até á sessão de ámanhã, 2 L me seja fornecida, pela 
Secretaria cl'esta Camara, uma nota da situação em que se enm ntram os 
Srs . Vereadores que não compar ecem ás sessões, quaes os substitutos 
chamados, e a vaga que vier am occupar nas respectivas listas o . 

Posto á votação foi deferido . 
Pelo S r. ür. Levy Marques da Costa foi apresentada. a gegninte 

pr oposta : 
«Proponho que a Comm issão Execntiva n<Jne :i.uc torisada a ªI plicar 

á constr ucção do Parque Eduardo V lI, tLdos os lueros provenientes da 
v enda elos materiaes d e constru cção, encontrados no mesmo Pa rque, 
calculando se esses lucros em r elação aos pt« ços correntes do mercado, 
y uando sejam consumidos pela pro1,ria Camarn ». 

O proponente particip0u que no Parque se tccm encontrndo materiaes 
de construcção impor tantes, e teria grande prazer cm poder , dentro de 
trez annos, declarar que o Parque se tinha construido, q uasi, sem d0s 
cofres municipaes sahi r qnalqner importancia para. elle. 

Resolveu-se e:iue a proposta fôsse á Commissão d e finan\aS . 
Continuando no uso da palavra, o Sr. D r . Marques da Costa pGirticipa. 

que a Commissão Execu tiva, da verba d estinada a ~ uhsidios a Cantinas, 
tinha feito a seguinte dist r ibuição: 

«Associação Vintem das Escolas .Missão Elias Garcia 1!>'5000; Asso
ciação das Cla:5ses 'l'rahalbadoras üt)OO; Centro Escolar Demo<!ratico de 
Campo de Ourique 9JOO; I dem idt m Dr. B ernardino Machado, em A l
cantara, !MOO; Idem idem D r. Castello Branco Saraiva ü;SOD; Cantina 
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Escolar do CamfJO Grande 18;)00; Id em da Pena 9600; Escola do Cen
tro Escolar Hepnblicono Fernão Botto Machado 9,$00; Idem idem Hen
riques Nogueira tlt)OO; Lactario da Freguezia de S. José 9~00; Sociedade 
Promotora de Educação Popular 9J)OO; Sociedade Instrucção e Benifictn
cia ,José Este vão 9ó00; Universidade L ivre (Differença) 8~00; ERchola 
Trindade Coelho 2-)00; Gremio de Instrucção Liberal de Campo de 
Ourique 9~00. 

A CommiRsão Executiva, diz o orador, não tinha poder legal para 
fazer aquella distribuição, e se assim procedeu, foi por attender ao fim a 
q11e ella era desti11 ada, e á conveniencia e.m não demorar o auxilio a tão 
benemeritas instituições. Conclue, em vista do exposto, por pedir um 
bill de indemnidade. 

O Sr. José Martins Alves envia para a Mesa a proposta seguinte: 
<' A Camara approva e ractifica a applicação das verbas <lispendidRs 

pela sna Commissã<> Executiva, ás diversas instituições de in~trucção e 
beneficencia. 

Posta á votação, é approvada por unanimidade. 

ORDEM DA NOtTE 

O Sr. Presidente declara que se vae proceder á eleição de Vice· Pre
sidente da Camara Municipal de Lisbõa, e, por isso, suspende a sessão 
por 10 minutos, a fim dos Srs. Vereadoi es procederem, durante esse 
tempo, á elaboração da respectiva lista. 

Reaberta a sessão, e decorrido aquelle espaço de tempo, o Sr. Lima 
Basto manda proceder á votação. p:.i ra o que, pelo 2. 0 Vice· Secretario, é 
feita a chamada, e escolhe para escurtinadores os Vereadores Srs. José 
Martins Aires e Zacharias Gomes de Lima, que, procedendo ao escnrti
nio, declaram ter entrado na urna 3~ listas, numero igual ao dos votantes, 
sendo 21 com o nome do Sr. Ernesto Julio Navarro, 10 com o do Sr. 
Fernando Brederode e 1 com o do Sr. João Paes de Vasconcellos. 

( O Sr . . Eduardo Lima Basto proclama elei to Vice-Presidente da Ca-
ruara Municipal de L isboa o Sr. Ernesto J ulio Navarro. 

E' posto á votação , pelo Sr. Presidente da Camara, o parecer da 
Commissão de construcções e arruamentos, apresentado em sessão de 
l 7 do corrente mez, e respeitante á proposta do Sr. Vereador Luiz An
tonio Marques, sobre a par;sagem para a :fiscalisação do l\Iunicipio da con
servação e reparação dos edi:ficios particulares . 

Declaram approvar aquelle parecer os Vereadores Srs. Abel de Sousa 
Sebrosa, Abílio '11rovisqneira, Alberto da Conceição Ferreira, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Guilherme Cor
reia Saraiva Lim(t, Isidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sonsa, João Carlos Alherto da Costa Gomes, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasco:1cellos, João Pedro 
de Almeida, José Martins Alves, João Pires Correia, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antcnio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Seba.c;tjão Mestre 
dos Santos, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
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Ayres, João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombert e João Victorino 
Vieira. 

O Sr. Presi~ente dsclara estar approvado por unanimidade. 
Foi posto á votação o parecer apresentado em sessão de 17 do cor

rente mez, pela Commissão de nomenclatura de ruas, ácerca da proposta 
da Junta de Parochia Civil de Alcantara, para que a rua e travessa de 
Santo Antonio passassem a denominar.se rua de Joaquim Rodrigues Faria 
e travessa de José Sebastião T eixei ra Junior. 

O Sr. Abel Seb ·osa, :Manuel Joaquim dos Santos ,,. Lourenço Lou
reiro conccrdam com as linhas geraes do parecer, nãv succedendo o 
mesmo quanto á parte final do mesmo parecer, em que se diz ~ que a 
proposta da Junta de Parochia Civil de Alcantara não deve ser attendida, 
por isso, que o que a referida Junta fl eseja é prestar a devida homenagem a 
dois cidadãos que foram uns dedicados defensores da causa republicana. 

Defendem o parecer os Srs. Dr. Ferreira de ~lira e Fernando Bre~ 
derode, pelas razões no mesmo expostas. 

O Sr. Presidente declara dividir o parecer em duas partes, e põ~ a 
primeira á votação, sendo approvada. 

lJõe em seguida á. votação a 2. ª parte, para que não sEja approvada 
a proposta da Junta de f arochia Civil de Alcantara, sendo rejeitada. 

O Sr. Presidente declara que, em vista d'esta deliberação da Camara, 
:ficava resolvido que a rua e travessa de Santo Antonio passassem a deno 
minar ·Se ·rua J oaquím Rodrigues Faria e travesssa José Sebastião Tei· 
xeira Junior. 

O Sr. José Martins Alves, attendendo aos inconvenientes resultantes 
ela adopção de nomes muito longos, para a denominação de ruas, propõe 
que a ~ de Santo Antonio se denominasse, a12enas, Rodrigues Faria. 

Posta á vútação foi ai--provada. -- -
O Sr. Brederode propõe que se proceda da mesma fórma para com 

a travessa de Santo Antonio, dando-se-lhe o nome, ~enas, de travessa 
Teixeira Junior. 

Posta á votação foi tambem approvada esta proposta. 
E' posto , depois, á votação o seguinte parecer da Commissão de incen

dios, ácerca do Regulamento dos voluntarios. 
«Esta Commissão acha conveniente ad~iar a resolução d'este assum

pto para quando s~ tratar da reforma geral dos serviços de incendios, a 
cargo cl'esta Commissão, reforma que se torna de urgente necessidade.» 

Post > á votação, depois do Sr. Abel Sehrosa falar sobre o assumpto, 
é approvado. 

O Sr. Brederode declara. que, com o regulamento, vão varios doeu· 
mentos respeitantes ao assumpto. . 

Para a Commissão de incendios, diz o or ador, foi enviada uma r epre 
sen taçfto das Associações dos Bombeiros Voluntarios ele Lisbôa e da 
Ajmfa. ácerc~ do chefe da B. ª secção dos Bombeiros Voluntarios Lisbo
nenses. Sr. Guilherme Maia . O assumpto não é da competencia d'aquella 
Commissão, mas, sim, da do Contencioso, para onde propõe sej~ remet
tida. 

E' approvada esta proposta. 
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O Sr. Fernando Brederode manda, por fim, para a Mesa os seguintes 
pareceres da Commissão de incendios. 

«Que, sobre as duas propostas do vereador do pelouro de incendios, 
sobre a suppressão dos cargos de segundo Commandante, Chefe de conta
bilidade e Chefe de secretaria, esta Commissão entende que se deve 
addiar a resolução d'este assumpto para quando se tratar da Reforma 
geral dos serviços de incendios, a cargo d'esta Camara, e com ~a ma
xima urgencia. » 

«Que, ácerca do pedido de promoções pelos bombeiros n. 0 37 e 195, 
parece á Commissão que, em virtude dos ditos bombeiros terem sido já 
galardoados com a medalha de prata, concedida ao merito por philantro
pia e generosidade, e que, tendo esta Commissão já manifestado a opi
nião de que o serviço de incendios carece de uma reforma immediata, se 
mantenham na situação actual, até que, pela dita reforma, possam ser 
collocados na categoria que esteja em harmonia com os seus mereci
mentos. 

A'cerca da exoneração do primeiro Commandante do Corpo de Bom
beiros Municipaes, fazendo esta Commissão toda a justiça ás boas inten
sões e zelo na administração, por parte do vereador do respectivo pelouro, 
é, no entanto, de parecer, em face da votação anterior do Senado Muni
cipal, que a proposta não deve subsistir» 

Em seguida, é encerrada a sessão, eram 24 horas, lavando-se de 
tudo a presente acta, que eu (a) Joaquim Kopke , Chefe da Secretaria 
fiz lavrar. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edum·do Alberto Lima Basto (Presidente), Sebastião Mestre 
dos Santos, J oão Pires Co1·1·eia, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovis
queira, Albe'rio da Conceição } er1·eira, Albino José Baptísta, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino L opes Cm·doso, Felie?°ano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brede1·ode, P'ra 11cisco Candido da Conceição, F1·ancisco Nu
nes Guer1·a, Guilherme Co1·1·eia Saraiva L ima, Isidoro Pedro Ca1·doso 
Jacintho José Ribeiro, Jayme E1·nesto Sala.za1· de Eça e Sousa, Joã~ 
larlus Albe1·to da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, .Toâo 
Paes de Yasconcellos, João Ped1·0 de Almeida, J osé Martins Alves, Levy 
Jlfmyues da Co11ta, L ourenço Loureiro, Luiz Antonio li1a1·ques, Manuel 
Joaquim dos Santos, lrfario Saraiva de Cm·valho, Jllathias Boleto Fer-
1·eira de 1llira, R odolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Zacha
rias Gomes de Lima, Custodio Rodrigues dos Santos Neto, Domiugos 
da Silva Ayres, João Antonio dos Santos, Litiz Victo1· Rombert, João 
Victo1·ino Viefra. 





CAMARA . MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2t de Abril de t914 

No dia 21 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara l\Innicipal de Lis
bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebastião Mestre 
dos Santos) l.º Secret:rrio; João Estevão <le Mendonça Brandeiro, 2. 0 Se
cretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Mo
reira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino 
Lopes Cárdoso, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nnnes Guerra, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henri
que Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso) Jacintho José Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sonsa, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, .f oão Paes de Vasconcellos, João 
Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José ~1artins Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manoel 
Joaquim dos Santos, Mario Saraiva d•! Carvalho, Mathias Boleto Ferreira 
de Mira, Rodolphô Xavier da Silva, H.uy Telles Palhinha, Virgílio Sa
que, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
João Antonio dos Santos, Luiz Victor RombertJ Frederico Sequeira 
Lopes. 

J ustificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, João Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues 
Simões, Manoel Pereira Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Er~ 
nesto Belleza de Andrade, João Victorino Vieira. 

P elo cidadão 1. 0 Secretario, Sr. Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
a acta da sessão de 20 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade, 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Pela Commissão de Finanças foram apresentados os seguintes pare 
ceres : 

«Esta Commissão, consultada sobre a proposta para regular os veu
cimentos dos contínuos e serventes, de modo que estes empregados se 
apresentem fardados, é de parecer que a Camara M unidpal, sem alterar 
os vencimentos dos alludidos empregados, destine uma verba, de 400~ 
escudos, para a compra d'esses fardamentos, que só poderão ser utíli 
sados, quaudoo s alludidos empregados estiverem em serviço da Camara. l> 

«Foi presente a esta Commissão uma proposta da Commissão Exe
cutiva, pela qual se cria um fundo permanente destinado a expropriações 
por utilidade publica, constituído por papeis de credito que a Camara 
possue, e pela emissão de obrigações amortisaveis . 

A Commissão, considerando que um plano geral de melho,ramentos da 
Cidade, cuja realisação todos desejam, não póde ser effectivado sem 
disponibilidades financeiras, e que a Camara, actualmente, as não 
possue; 

Considerando que d'esses melhoramentos, que importam despeza, de
v;rá, tambem, provir, a certos títulos, um accrescimo das receitas muni
c1paes; 

Considerando que a Camar~ possue papeis de credito, cujo juro não é 
superior ao do capital correspondente, que poderia obter-se recorrendo ao 
credito ; 

A Commissão entende que deve ser creado um fundo permanente, 
destinado a expropriações por utilidade publica, nos termos da citada 
proposta.» 

«Considerando que, por informações recebidas de Repartição compe~ 
tente, a expropriação da Quinta das Pimenteiras cabe na quantia, ainda 
disponível, da verba destinada a expropriações no 01·çamento geral da 
Camara; 

Esta Commissão é de parecer que seja approvado o projecto para 
essa exprCJpriação, apresentado pelo Vereador Sr. Loureiro. 1> 

a.A Albergaria de Lisbôa solicitou da Camara Municipal um subsidio, 
annual, para poder continuar a exercer, proficuamente, a sua missão, de 
retirar da via publica a mendicidade. 

E' innegavel que bastante tinha já conseguido essa pr~stante insti· 
tuição e que, durante algum tempo, o numero de mendigos tinha dimi· 
nuido, sensivelmente, em Lisbôa. Se, ultimamente, se conhece que a in· 
dustria da mendicidade voltou a ser explorada, com mais intensidade, nas 
ruas de Lisbôa, é, precisamente, porque a Albergaria tem a sua casa de 
Carnide qnasi replecta ; no dia de hoje, em que essa casa foi visitada 
pelo Relator d'este parecer, alli se encontravam albergados: homens, 70; 
mulheres, 35; raparigas, 5; total, 137 albergados, reinando uma ordem 
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e asseio tanto mais de louvar, quanto o recrutamento dos albergados 
não é feito em classes, onde esses predicados sejam vulgares. 

Destinou o Governo uma segunda casa, na Luz, para que a acção da 
Albergaria não ficasse paralysada, permittindo-Jhe acceitar as novas le-
vas de mendigus, que a policia detivesse nas suas rusgas.' . 

Julga a Direcção da Albergaria que as duas casas, Carmde e Luz, 
serão sufficientes para manter, na cidade de Lisbôa, uma repressão cons
tante da mendicidade, condição s1:ne qua non para que essa industria, 
cada vez, rareie mais. E essa aspiração parece fundada, por isso que: 

1. 0 - As duas casas, permittindo a separação dos sexos, poderão ser 
melhor aproveitadas ; 

2. 0 - Porque não se deve esquecer qne os mendigos estão, apenas, 
transitoriamente alli albergados, para, definitivamente, entrarem no.s 
asylos, ou, quando validos, (como acontece com quasi. todos os rapazes e 
raparigas, que ali teem entrado), começarem uma vida de trabalho ho
nesto. 

Mas, por emquanto, a Direcção da Albergaria não abriu esta segunda 
casa, sem ter segura a receita que equilibrasse a nova despeza. 

Por isso, esta Commissão, considerando a grande utilidade que a Al
garia de Lisbôa vem prestando á Cidade, expurgando-a dos mendigos, 

, verdadeiros e falsos, e, considerando que os seus recursos, provenientes 
das quotisações das classes commercial e industrial, e de alguns particu
lares, não são sufficientes para a manutenção das duas casas, que lhe fo
ram cedidas pelo Estado, é de parecer que a Camara Municipal de Lis
bôa deve contribuir, para tão util instituição, com um subsidio, annual, 
não inferior a 6.000 escudos, a inscrever no Orçamento ordinario dos an
nos futuros, ficando, assim, prejudicada a deliberação, de 13 de Novem
hro de 1913, qne estipula um subsidio, annual, de 600 escudos, para esta 
instituição ; quanto ao anno corrente, é de parecer que, n'esse subsidio, 
deverão ser incluídos, dentro das forças dos Orçamentos supplementares, 
tantos duodecimos quantos os mezes que estiver funccionando, como Al
bergaria, a nova casa da Luz.» 

«A Commissã.o de Finanças, a quem foi presente o terceiro Orça
mento supplementar ordinario da gerencia ele 1914, é de parec~r que 
esse Orçamento deve ser approvado, introduzindo-se, no Orçamento das 
despezas, as seguintes verbas: para continuação da construcção do forno 
crematorio, 5. 617 t)40 ; para a Albergaria de Lisbôa, até á quantia de 
4.0006, em conformidade com o parecer que esta mesma Commissão 
apresentou, ácerca do pedido da Direcção d'essa instituição; ficando, 
por isso, o saldo do 3. 0 Orçamento supplementar reduzido a 17 .4 77 625. » 

Pela Commissão do Contencioso foram enviados para a Mesa os pa
receres seguintes : 

«Tendo sido remettido á Commissão do Contencioso o parecer da 
Commissão de licenças, sobre a applicação do Art.0 271.º do Codigo de 
Posturas Municipaes, chegou esta Commissão, depois do estudo que fez 
do referido parecer, á seguinte conclusão : E' de opinião, como a vossa 
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Commissão de licenças, que, consultorios medicos, pharmacias, escripto
rios de advogados e theatros, devem pagar licenças) mas, reconhecendo 
que, sobre a applicação d'esta mesma postura, existe uma sentença do 
Tribunal Administrativo, que exclue a classe dos Advogados d'esse pa
gamento, e, tendo a Camara reconhecido, como bôa, essa sentença, visto 
que d'ella não recorreu, é a vossa Commissão de parecer que, sendo em 
principio de opinião que os reclamantes paguem, esse pagamento não po
derá effectuar-se, sem que, primeiro, a postura existente seja acclarada 
por um novo artigo, que a. Commissão Executiva deverá redigir e apre
sentar á Camara. '1! 

c:Foi presente á vossa Commissão do Contencioso uma proposta do 
Sr. Vereador José Martins Alves, em que pede para serem, immediata
mente, preenchidas as vagas deixadas, n'esta Camara, pelos Srs. Anto
nio Alves de l\fattos e Jacintho Antonio da Silva. Pelo ~studo que a 
Commissão fez d'esta proposta, é de parecer que se dê cumprimento ao 
§ i.c do Art. 6.0 da Lei de 7 de Agosto de 1913, que manda chamar a 
exercício os substitutos, mais votados, da lista a que pertençam os Ve
readores que deram a vaga., 

Pela Commissão do Orçamento foi apresentado o parecer segninte : 
cA Commissâo do Orçamento e Finanças é de parecer que a proposta 

do Sr. Dr. L evy Marques da Costa, para que os lucros provenientes da 
extracção dos materiaes do Parque Eduardo VII, sejam empregados na 
construcção do referido Parque, seja approvada. , 

Pela Commissão do Contencioso é apresentado o parecer seguinte: 
.cPor proposta do Sr. Presidente da Commissão de Matadouros foi re

mettido a esta Commissão um requerimento da The Lisbon F1'ozen, lrleat 
Cornpany Lirnited, em que se pede a alteração de qualquer postura exis
tente, por interpretação da qual a supplicante estivesse 1nhibida de ven
der, nos seus ta lhos de carne congelada, a carne verde de vitella, car
neiro e porco. 

A Commissão, tendo tomado conhecimento da exposição feita pela 
Companhia Mercantil de Emprezarios de Açougues e do parecer emittido 
pelo Sr. Advogado syndico da Camara ; 

Considerando que, pelo Art.0 18. 0 de postura municipal, de 2 de 
Março de 1911, a venda de carne conservada pelo frio, só póde ser per
mittida em talhos especiaes ; 

Considerando que, pelo Art. 0 14. 0 da mesma postura, é á Camara 
que compete conceder licença para a venda de carne conservada pelo 
frio ; 

Mas, considerando que o Codigo Administrativo, no Art. 0 196.0, 

manda haver como não inscriptos os regulamentos e posturas locaes que 
contrariem as leis geraes da Nação ; 

Considerando que a venda de carnes congeladas foi r egulada pela Lei 
de 27 de Julho de 1913, a qual, portanto, e em face do artigo ci tado do 
Codigo, invalida, em parte, a postura de 2 de Março de 1DJ1 ; 
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Considerando que não compete á Camara interpretar as leis geraes 
<la Nação; 

Esta Commissão entende que a Camara não tem que resolver sobre 
o assumpto, constante do documento apresentado.» 

A Commissão de Talhos e Matadouros envia para a Mesa o seguinte 
parecer: 

«Foi remettido á vossa Commissão de Talhos e Matadouros um re-
qnerin: ento da Companhia Inglezà de Carnes Congeladas, pedindo para 
vender nos seus talhos, juntamente com carne congelada de vacca,. car
nes verdes de vitella, carneiro e porco. Pelo estudo que esta Comm1ssão 
fer. do parecer que, sobre o assumpto, deu o Advogado syndico. d' esta 
Camara, e, ainda, depois do parecer da Commissão do Cúnt~nc1oso,_ a 
que a vossa Commissão recorreu por ter du:vidas sobre a m~n:_1ra de 1~
terpretar a lei que ao assumpto se refere, fot a vossa Comm1ssao de opi
nião que, havendo uma lei geral que regula o assumpto, que. é. a de. 27 
de Junho de 1913, e tendo, pelo Art. 0 196.º do Codigo Admm1strat1vo, 
considerado nullas todas as portarias, ou regulamentos locaes, que contra
riem as leis geraes, não existe hoje postura municipal alguma, que re
gule o assumpto em questão, e não tem, por isso, a Companhia que fazer 
á Camara qualquer pedido n'esse sentido, vendendo ou não vendendo 
carnes verdes nos seus talhos, segundo a interpretação que der á Lei de 
27 de Junho, sujeitando-se só á sentença dos tribnnaes competentes, no 
caso de qualquer entidade reclamar d'essa interpretação.» 

O Sr. José Martins Alves occupa-se da necessidade de se realisar a 
Festa da Cidade. No Orçamento, declara o orador, ha uma verba de 
5.0006 escudos, destinada áquelle fim, existindo, além d'isso, material de 
electricidade, que ficou das festas realisadas no anno anterior, e que im
portou em cerca de 10.0006. Conclue, o Sr. Martins Alves, por propôr 
uma Commissão executiva das festas, constituida por Vereadores, que 
indica. 

O Sr. Mario de Carvalho entende que as festas, ou se fazem com 
brilhantismo, digno <la Capital, ou não se fazem. A verba de 5.0006 es
cudos 6 insufficiente, e, por isso, melhor seria não pensar na festa e dar 
á referida verba outra applicação, mais ntil. Festas, como as que se teem 
feito nos annos anteriores, ficavam a perder de vista, em confronto com 
as que se costumam realisar em Vianna do Castello, que, pelo menos, 
apresentam um cunho regional. O commercio estava cançado de ~ubscri. 
pções para festas, com que, em geral, não vinha a lucrar, pois ellas eram 
de tal ordem, que não chamavam á Capital forasteiros Unicamente, quem 
ganhava com os festejos, era o negociante de balões. 

O Sr. José Martins Alves insiste pela realisação da Festa, dizendo 
que , além dos 5:0006 escudos orçamentaes, havia cerca de 10.0006 de 
material electrico, que seria aproveitado. 

O Sr. ~fario de Carvalho diz que, quando as festas, no anno anterior, 
for~rn o qne se viu, tendo-se gasto, com ellas, 20.0006 ~scudos, o que · 
seriam, gastando-se, apenas) 5.0006. 
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O Sr. Luiz Antonio Marques diz que o Commercio deve contribuir 
para as festas. Elle, por sua parte, garantia que ellas SP realisariam na 
sua Freguezia, pois estava prompto a abrir uma subscripção para tal 
fim. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara associar· se, de todo o co
ração, á proposta do Sr . .l\.iartins Alves, pois entende que se devem em 
pregar todos os esforços, no sentido de as festas se realisarem, por uma 
fórma condigna. A proposta do Sr. Martins Alves deve, em principio, 
ser acceita. Aliás, conclue o orador, o Sr. Mario de Carvalho, na sua 
critica, apenas visou a fórma pratica de realisar as festas. 

O Sr. Presidente da Camara pergunta ao Sr. Dr. Levy Marques da 
Costa, se interpretou a proposta do Sr. Martins Alves no sentido da 
Oommissão, n'ella indicada, apre:ciar a opportunidade das festas. Crê que 
a Ca~ara a ínterpretou assim e, por isso, a submettf\ria á discussão, so
bre este ponto de vista. 

O Sr. Luiz Antonio Marques apresenta a proposta seguinte : 
«Proponho que seja a Commissão Executiva que elabore e le"~e a 

effeito o programma das Festas da Cidade, a realisar em ll) de Junho.» 
O proponente diz que a Commissão Executiva poderá aggregar a si 

os Vereadores indicados na proposta do Sr. Martins Alves. 
O Sr. Izidoro Pedro Cardoso diz não se ter, ainda, resolvido se as 

festas se deveriam, ou não, realisar. 
O Sr. Nunes Guerra declara que, pela leitura da proposta do Sr. 

l\iiarques não comprehendera se n 'ella se tratava de uma Commissão Exe
cutiva, para fazer as festas, ou da Commissão Executiva da Camara. 

O Sr. Luiz Antonio Marques declara que se trata da Commissão Exe
cutiva da Camara. 

O Sr. Martins 1\ lves envia para a Mesa a seguintt moção, destinada 
a substituir a sua proposta, que pede para retirar, o que lhe é concedido. 
A moção é do teor seguinte : 

«A Camara, reconhecendo a necessidade de levar a efieito as Festas 
dá Cidade, em 10 de Junho, confia plenos poderes na sua Commissão 
Executiva, para estudar se estas se podem levar a effeito. » 

O Sr. Xavier da Silva entende haver contradicção na moção do Sr. 
Martins Alves, e envia para a Mesa a proposta seguinte : 

«Proponho que a Commissão Executiva seja encarregada de estudar 
a possibilidade da rea1isação das Festas da Cidade, com o brilhantismo 
que a decencia e o bom nome da Capital exigem, e que transmitta ao 
Senado os resultados do seu trab.alho. » 

O Sr. Nunes Guerra entende que a Commissão Executiva deve re
solver logo, definitivamente, sem necessidade de uma reunião extraordi
naria do Senado. Conclue, apresentando o seguinte additamento á pro
posta do Ex.mo Sr. Xavier da Silva : e Que a Commissão Executiva 
possa aggregar a si as entidades que julgar cvnvenientes. » 

O Sr. Xavier da .Silva discorda do orador que o precedera, e diz que 
o assumpto merecia bem a convocação <lo Senado, para uma sessão ex
tr aord inaria. 

O Sr. Mario de Carvalho observa que a verba de 5.0~06 escudos era 
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para as festas do Anniversario da Republica, e não para as da Cidade, 
como verificára no respectivo Orçamento e acabava de ser informado. 
Insiste em que se ponha de part~ a Festa da Cidade. Conclue, apresen
tando a proposta seguinte : 

«Proponho que se não façam as Festas da Cidade., 
O Sr. Dr. Salazar de Sonsa requer que a proposta do Sr. ~lario de 

Carvalho seja votada em primeiro logar. 
Posto este requerimento á votação, é approvado. 
O Sr. Albino José Baptista, respondendo ao Sr. Mario de Carvalho, 

diz que, no Orçamento, existiam duas verbas de 5 contos para festas, e 
uma d'ellas, apenas, é que era destinada ao Anniversario da implantação 
da Republica. 

A data de 10 de Junho, declara o orador, não era d'aquellas que 
podiam passar despercebidas á. Cidade. O Commercio é que tem a lucrar 
com as festas e elle não tem contribuído para ellas como deveria. Che
gou, mesmo, a ser uma vergonha a fórma como as commiss~es, que an
davam solicitando donativos para festas, eram recebidas por alguns com
merciantes. Conclue, o Sr. Albino José Baptista, por insistir que a Festa 
da Cidade se realise, pois ella tem por fim prestar homenagem a um dos 
maiores vul tos da nossa Historia: - Luiz de Camões. 

O Sr. Mario de Carvalho explica que a verba de 5 contos, que não 
se destina ao Anniversario da Republica, é destinada a festas e outras 
recepções. D'ella deve sahir a quantia destinada ao banquete que se vae 
offerecer ~ brevemente, aos congressistas, que tomem parte no 1. ° Con
gresso das Associações Commerciaes e Industriaes. 

O Sr. Presidente põe a proposta do Sr. Mario de Carvalho á vota
ção, sendo rejeitada. 

E' posta, depois, á votação a moção do ST. José Nlartins Alves, 
obtendo approvaçâo. 

A proposta do Sr. Luiz Antonio Marques, qne é, em seguida, sub
mettida á votação, tambem é approvada, no sentido de só lhe ser dada 
execução, se a Commissão resolver effectuar as festas de 10 de Junho. 

O Sr. Presidente declara prejudicada a proposta do Sr. Xavier da 
Silva e, bem assim, o additamento do Sr. Nunes Guerra. 

O Sr. Xavier da Silva diverge d'esta opinião, entendendo que a sua 
proposta não se encontra prejudicada, e que, por isso, deve ser posta á 
votação . 

O Sr. Lima Basto põe a proposta do Sr. Xavier da Silva á votação. 
E ' approvada. 
Põ~, em seguida, o Sr. Presidente o add:tamento do Sr. Nunes Guerra 

á votação. 
E', tambem, approvado. 

ORDEM DA NOITE 

· O Sr. Lima Basto participa que se va~ entrar na Ordem da. noite, 
sendo o primeiro assumpto a tratar o projecto do Regulamento para 
chauffeurs e automoveis. 
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O referido projecto fôra distribuido por todos os Srs. Vereadores, e: 
por isso, parece-lhe desnecessaria a sua leitura, para ser votado na ge
neralidade. Começar-se-hia, pois, a discutir, na especialidade, artigo por 
artigo . 

A Camara concorda com o alvitre apresentado pelo seu Presidente. 
O Sr. Lima Basto declara que porá á votação, em globo, aquelles 

sobre que não recahiram emendas, e, em separado, os qne as soffreram. 
A Camara, tambem, concorda com este alvitre. 
O Sr. Levy Marques da Costa começa por declarar que, no sabbado 

passado, apresentára o referido projecto, e, n'esse mesmo dia, fôra pro
curado pela Direcção da Associação de Classe dos chau.f!eu·rs, qne lhe 
pedira para sobreestar á discussão d'aquelle documento, até que a res
pectiva Associação tomasse d'elle conhecimento e apresentasse as suas 
reolamacões. Assim se fez, por isso que a Camara deseja tratar todos os 
seus assumptos por uma fórma justa e sem prejudicar, nos seus interes
ses, quem quer que seja, n'aquillo que fôr racional. 

Foi fornecida uma copia do projecto á classe dos chauffew·s, e ella já 
apresentára as suas reclamações. 

Vae lêr cada um dos artigos do projecto, taes como elles foram apre
sentados, e, em seguida, indicar as alterações pedidas pela referida 
classe. 

O Art. 0 1 . 0 era do teor seguinte : 
«Todos os conductores profissionaes de automoveis deverão estar 

inscriptos na Repartição de Policia Municipal da Camara Municipal de 
Lisbôa, a exemplo do que está estabeleciio para cocheiros, carroceiros e 
velocipedistas, cumprindo-lhes apresentar a sua carta no acto da inscri
pção, a fim de ser sellada, sobre o retrato, com o sêllo branco da Ca
mara. 

O preço da inscripção será de Esc. 1600. 
A transgressão d ' este preceito será punida. com a multa de Ese. 

5600. 
O dono do vehiculo que tomar conduct"r não inscripto, incorre na 

multa de Esc. 5600. 
A classe, diz o Sr. Dr. Marques da Costa, está de accordo com are

dacção, mas pede reducção de preço da inscripção a 20 centavos, e a 
multa do dono do vehiculo, que tomar conductor não inseri. to, a 201> 
escudos. 

Parece-lhe attendivel o pedido. 
O Sr. Lima Basto põe á votação o Art.0 1.0

, com as emendas indica
das, declarando votal·o os Srs. Vereadores : Abillo Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisro Candido 
da Conceição, Francisao Nunes Guerra, H enrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro , J ayme E.rnesto Salazar 
de Eça e Sousa. João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de 
Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes -:le 
Vasconcellos, João P~dro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José 
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Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Anto
nio Marques, .Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, 
!\lathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos, Virgílio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domin
gos da Silva Ayres, João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombert, 
Frederico Sequeira Lopes. 

Pelo que, o Sr. Presidente declara ter sido approvado por unanimi
dade. 

E' lido o Art. 0 2. 0 , do teor seguinte : 
cNenhum conductor poderá ceder o governo do automovel que lhe 

está confiado, a qualquer pessoa que não esteja devidamente habilitada 
com a competente carta, sendo obrigada a apresentai-a, sempre qtte lhe 
seja exigida pela allctoridade. 

A transgressão d'este preceito será punida com a multa de Esc. 
5,)00, imposta ao conductor. >> 

A Associação, diz o Sr. Dr. L evy Marques da Costa, pede que a 
multa para o conductor, pela transgressão do preceituado no referido ar
tigo, seja elevada a 20 escudos. Entende que não se devem applicar mul
tas exageradas, pois dá o resultado contraproducente, e propõe que a 
multa seja de 10 escudos. ' 

E' posto o Art. 0 2. 0 á votação, com a alteração proposta, pelo Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva, declarando votai-o os Srs. Vereadores: 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro 
Diniz, Eduardo A lberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de ~ousa, Fer
nando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco :Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de 
Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes~ João 
Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João P edro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, 
José .Martins Alves, Levy .Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Manoel J oaqnim dos Santos, 1\1.ario Saraiva de Car
valho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião 
Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres7 João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rom
bert, Frederico Sequeira Lopes. 

O Sr. Lima Basto diz estar o Art. 0 2. 0 , com a alteração proposta 
pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa, approvado por unanimidade. 

E' lido o Art.0 3 .(1, que é do teor seguinte: 

Artigo 3 .0 

Os candidatos a condnctores de automoveis farão a sua aprendizagem 
nos locaes actualmente designad0s para esse fim. 

Poderão, porém, circular em qualquer rua <la cidade, das 7 ás 9 da 
mnnhã. mediante uma licença especial e desde que sejam acompanhados 
por condnctor profissional ou amador, legalmente habilitado . Esta licença 
especial será concedida pela Camara Municipal, e valida por oito dias, e 
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mencionará os nomes do instructor e do candidato e o numero da licença 
d'aquelle. 

O mesmo candidato só poderá obter nova licença, depois de terem 
decorridos tres mezes sobre o prazo da anterior. Os carros empregados 
n'este serviço só poderão conduzir o instructor e o candidato. A licença 
especial para instrucção custará Esc. /;20. A transgressão d'este preceito 
importa a multa de Esc. 2aoo e é da responsabilidade solidaria do ins~ 
tructor e do candidato. 

§ Unico. - Qualquer outra transgressão que se dê durante a instruc
ção é da responsabilidade exclusiva do instructor. 

O Sr. Dr, Levy Marques da Costa diz que a Associação pede que se 
~upprimam as palavras oit amado1·. Entende que tal supressão de-;ve ser 
devidamente ponderada, e por isso é de opinião que se divida o artigo 
para a votação em duas partes~ pondo-se em primeiro logar as outras mo· 
dificações propostas e que são as seguintes: Accrescentar ao período. «Üs 
carros empregados n'este serviço só poderão conduzir o instructor e o 
candidato» as seguintes palavras: Trazendo na frente do carro uma chapa 
com a palavra Insfrucção; reduzir a licenQa especial para instrucção a um 
escudo e elevar a multa da transgressão a cinco escudos. 

Postas á votação as indicações propostas, declaram approval-as os Srs. 
Abílio 'l'rovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vi
lhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Sa
lazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Este
vão de 1\!Iendonça Brancleiro, João Esteves Ribeiro do Silva, João Paes 
de Vasconcellos, .João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José 
:Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Anto
nio lVIarques, Manoel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, Mario 
Saraiva de Carvalho, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Cus
todio Rodrignes dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, João Anto
nio dos Santos, Luiz Victor Rombert, Frederico Sequeira Lopes. 

9 Sr. Lima Basto diz estar approvado por unanimidade. 
E depois posto á discussão o pedido feito pela Associação para supri-

mir as palavras on amador. . 
Usam da palavra sobre o assumpto os Srs. Domingos da Silva Ayres, 

Rombert e Dr. L evy Marques da Costa e, por fim, o Sr. Dr. Salazar de 
Sousa que propõe a supressão, não unicamente das palavras ou amador, 
mas das se?:nintes: profissional ou amado1·. 

Posta á votação esta proposta declaram approval-a os Srs. Abílio 
Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio dos Anjos, Covi
nel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guliherme 
Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, .Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João 
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Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro 
de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Mar
ques da C~sta, Loure~ço Lo1!reiro, Luiz Antonio 1\.Iarques, Manue~ Joa
quim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira! Ruy Telles Palhinha, S~bastião ~iestre do~ Santos, ~irgilio Sa
que, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres , 
Luiz Victor Rombert, Frederico Sequeira Lopes. 

E rejeital·a o Sr. Fernando Brederode. 
Lê se o Art. 4. 0 do teor seguinte: 
«Nos automoveis, que tiverem taxímetro, será este collocado no extre

ma esquerda da parte superior do encosto do banco da frente com o mos
trador indicativo dos preços virado para a parte posterior do carro, de fórma 
que os passageiros possam facilmente vêr o seu funccionamento, e de 
noite o mesmo mostrador será illuminado com uma lampada. 

A transgressão d'este preceito, no que se refere á collocaQão do appa
relho é da responsabilidade do proprietario do automovel, e quanto á falta 
de luz, a responsabilidade do conductor. 

No primeiro caso a multa será de Esc. 10800, e no segundo de 5600». 
A Classe dos Cbauffeurs pede que a multa, no segundo caso, seja redu

zida de 5"00 a 1600. 
O Sr. Presidente põe á votação o artigo com a mencionada alteração 

e bem assim o art. 5. 0 sobre que não houve proposta para ser alterado e 
que é do teor seguinte. 

«Ü curvete do taxímetro deve ficar encostado á face inferior do con
tador; sob pena de Esc. 2~00 de multa, imposta solidariamente ao con-
ductor e ao proprietario. . 

Todo o taxímetro que, pela fiscalisação externa fôr enC'ontrado forne
cendo indicaçt5es erradas, será mandado retirar do serviço, sendo o pro
prietario e conductor do automovel punidos solidariamente com a mnlta 
ele Esc. 10600. » 

Declaram approval-os os Srs. Abilio Trovisqueira, Alberto da Concei
ção Ferreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Car
doso, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fer
nando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Sa
raiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso Jacin
tho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João' Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro João 
Esteves Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
.Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos Vir
gílio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da' Silva 
Ayr.es, João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombert Frederico Se-

. L ' queira opes. 
O Sr. Lima Basto declara que o Art. 0 4. 1), com a modificação pro

posta, e o ó. 0 , estavam approvados por unanimidade. 
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Como déssem 24 horas, foi encerrada a sessão, lavrando-se de tudo 
a presente acta, que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar, 
e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, subscrevo. 

(aa) Edua1·do Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Estevão de Mendonça Brande·i"ro, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Fer'reira, Albino José Baptista, Antonio 
dos Anjos Corvinel Mo1·efra, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cm·doso, Felic1:ano Rodrigues de Sousa, 'Jf'e1·
nando Brede1·ode, F,,·ancisco Candido da Conceição, F 1rancisco Nunes 
Guerra, F?·ede1rico Guilherme Cardoso Gon<Jalves, Guilhe1rrne Correia Sa
raiva Lima, IienriquP, Jardim de Vilhena, Izido'ro Pedro Cwrdoso, Ja
cintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salaza1· d' Eça e Sousa, João Carlos 
Albert o da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de 
Vasconcelloa, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José 
Mm·tins Alves, Levy Mm·ques da Costa, LoU?·enço Lom·efro, Luiz A ntonio 
Marques, Manuel Joaquim dos Santos, ilíario Saraiva de Carvalho, Ma
thia.ç Boleto Fer1·eira de Mira, Rodolpho Xavie'I· da Silva, Ruy Telles Pa
lhinha, Virgílio Saqite, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos 
da Silva Ay,·es, João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombe1·t, Frede
rico Sequeira Lopes. 



CA t'~ ARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S essão de 22 de Abril de 1914 

No dia 2~ de Abril, de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esh 
acta consta, ;l sessão ordinaria d 1este dia, da Camara l\Iunici pal <le Lis
bôa, sessão qu e fo1 aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto Lima 
Basto, estando presentes os cidadãos Ve readores, S ebastião Mestre dos 
Santos 1. 0 Secretario ; J oão Estevão de 1\'Iendonça. Brandeiro, 2. 0 Secre
tario ; Ahel d~ ~on sa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
F erreira, Albinc .T osé Baptista, Anton io dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antoni o Uermano da Fonseca Dias , Aurelio Amaro Diniz, Avel ino Lopes 
Cardoso, F eli ciano Rodrigues de Sousa, F ernando Brederode, Francisco 
Candido éla Conceição, Francisco Nunes Guerra, F rede rico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, H enrique J ardim 
de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso .. Jacintho J osé Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, J oão Carlos Alberto da Costa Gomes, João gs. 
teve::; Ribei ro da Silva. João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Al
meida, .João Pires Correia, J osé Luiz Gomes H eleno, José Martins Alves. 
L evy :Marques da Costa, Lourenço Lourei ro,. Luiz Anton10 Marques, 
Manuel J oaqu im dos Santos, l\'.Iar i11 S:iraiva. de Ca rvalho, Mathias Boleto 
F erreira de Mi ra . Ruy T l:'lles Palhinha, Virgilio Saque, Custodio Rodri
gues dos Santos N~tto: D omingos da Silva Ayres, Aug us to Cesar ~Jaga
lhães Peixoto, João Antonio dos Santos~ Lui z Victor Rombert, F rederico 
S equeira Lopes, João Victorino Vieira. 

Justificaram a falta a esta sessão os S rs . Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Aug usto Machado, Ernesto .Jnl io Navarro, Joaquim Rodri
gues S imões, L evy Bensabat, Manuel P ereira Dias, Ernesto Belleza d e 
Andrade, Zacharias Gomes Lima. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação peln cidadão Pre
sidente, é approvada por unanimidade. 
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• Antes da ordem da noite 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa, usando da palavra, requer que seja 
dada apenas meia hora para antes da ordem da noite, attendendo a ser 
a ultima sessão do Senado e haver muitos pareceres para ordem da noite, 
alguns d'elles de alta importancia e que levantarão discussão. 

Foi deferido por unanimidade este requerimento. 
Leu-se uma representação da União dos empregados do Commercio 

de Lisbôa, manifestando o seu reconhecimento pelo desejo affirmado 
pelo Senado Municipal para que a regulamentação das horas de trabalho, 
no Uommercio, seja um facto. 

O Sr. Lima Basto pede 30 dias de licença, nos termos do Art.0 29.0 

do Codigo Administrativo, licença que começará .a gosar quando o en~ 
tender. 

A Camara resolveu attender o pedido. 
O Sr. Feliciano de Sousa chama a attenção do vereador do respe

ctivo pelouro para o pedido que a elle, vereador, fôra foito pela Com
missão parochial socialista da freguezia de Belem, para se proceder á 
reconstrucção de varios pontos da rua de Pedrouços. 

O Sr. Presidente da Camara d1z que a Commissão nomeada para 
proceder á elaboração do H.egimento Municipal, estava apenas reduzida 
a dois membros e por isso propõe que ella se complete, nomeando os trez 
que faltam. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva diz que a ~Iesa é que deve 
proceder a essa escolha. 

O Sr. Lima Basto propõe os nomes dos Srs. Drs. Xavier da Silva, 
Ferreira de Mira e Luiz Antonio Marques. 

E' approvada com o additamento proposto pelo Sr. Dr. Ferreira de 
Mira, para que á mesma Oommissão fique aggregado o Sr . Presidente 
da Camara. 

O Sr. Gomes Heleno declara, que se estivesse presente, nas sessões 
em que fô ram eleitos o Sr. Lima Basto e o Sr. Ernesto Navarro, respe
ctivamente Presidente e Vice-Presidente da Camara Municipal. teria dado 
o seu voto incondicional áquelles seus illustres collega~. 

Pelo Sr. l\fario de Carvalho foi apresentada a seguinte proposta: 
«Proponho que, pela Repartição competente, seja estudada uma escala 

de serviço do pessoal dos Matadouros municipaes, com o fim de n'elles 
ser observada a lei do descanço semanal." 

Resolveu-se que fôsse esta proposta á Commissào de Matadouros. 
Pelo mesmo Sr. Vereador é feito o requerimento seguinte: 
«Requeiro que, pela Repartição competente, me seja fornecida uma 

nota de todo o pessoal dos ~Iatadouros municipaes que se encontra doente, 
especificando o tempo decorrido n'essa situação, qual a sua categoria, 
vencimento e data de admissão ao serviço municipal. 

Foi deferido por unanimidade. 
O Sr. Feliciano de Sousa apresenta uma proposta para no Orçamento 

supplementar ser incluida uma verba de 1 O escudos mensaes para subsi
diar a Associação Escolar do Ensino Liberal , fundamentando-a com di-
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versas considerações, entre ellas, a de ter aquella Associação 17 anno~ 
de existencia: e uma frequ encia de 100 alumnos, e de não existir na 
freguezia de S. l\Iamede uma unica Escola official para o sexo masculino. 

O Sr. Presidentt:: da Commissão Executiva é de opinião que a pro
posta devia ser approvada immediatamente, attendendo a que se trata de 
urna instituição que ministra a instrucção a grande numero de creanças, 
e ainda porque todos os auxilios dados para aquelle tim, vinham re
verter em favor do cofre municipal, por isso que evitavam a creação de 
Escolas municipaes. 

Posta á votação foi a proposta approvada por unanimiaade. 
O Sr. Présidente da Commissão Executiva apresenta a seguinte pro

posta . que declara, lhe fôra entregue pelo seu collega, Sr. João Esteves 
Ribeiro da Silva: 

«Considerando que se torna urgente e indispensavel o alargamento 
do 1. 0 cemiterio (Bemti.ca ), visto o terreno destinado aos enterramentos 
estar quasi totalmente occupado, proponho: 

1. 0 
- Que seja reconhecida para os effeitos legaes a utilidade publica 

das expropriações das seguintes propriedades: Casal dos Arneiros, per
tencente a D. Anna Elvira Pinto L eão de Oliveira; um moinho e terreno 
annexo pertencentes a Manuel" Joaquim da Silva Laranjeira. 

2. 0 
- Que estas expropriações se effectuem dentro do praso de cinco 

annos. » 
Resolveu-se que fôsse á Commissão de finanças. 
Ainda o S r. Dr. L evy Marques da Costa, após largas considerações, 

lê e envia para a Mesa a seguinte proposta do seu collega da Commissão 
Executiva, Sr. Germano D ias : 

«Pelo D ecreto de 9 de Julho de 1913, regressou á l~amara. ~lnnicipal 
de Lisboa o Serviço de fiscalisação sanitaria das carnes, nas delegações 
aduaneiras da cidade, determinando-se no ~ 2. 0 do Art. 0 298 do mesmo 
Dt>creto, que constituirá receita da Camara Municipal o respectivo im · 
posto sanitario, que é de 0,5 centavo por cada kilo de carne entrada pe
las ditas delegações. 

Como este imposto estava sendo cobrado pela Alfandega, a Commis
são Administrativa, que então geria os .negocios municipaes, manifesto u 
ao Ministerio das finanças, na pessoa do Director Geral das Alfandegas, e 
em officio datado de 12 do mesmo mez e anno , o desejo de que conti
nuasse a ser cobrado pelos empregados aduaneiros, desejo que foi satis
feito . 

Esperou a mesma Commissão Administrativa e depois esta. Camara, 
que lhe fôsse entregue o producto do dito imposto, desde a data em que 
o Serviço da fiscalisação sanitar ia transitou para a Camara, com todos os 
seus encargos , que tem pago pontualmente. E, como nada recebesse, foi 
solicitado, em 4 de F ever eiro ultimo, ao Sr. Ministro das finanças, o seu 
pagamento. 

Corro consequencia d ' esse officio, foi publicado em 18 do mesmo mez 
um Decreto auctorisando um credito especial a favor do Ministerio da~ 
finanças, para o pagamento á Camara :i\Iunicipal. apenas, da quantia de 
420600, do producto do dito imposto até 30 de Junho proximo, quando 



202 SESSÃO DE 22 DE ABRIL DE 1914 

a sua importancia eleve ser de 18.00015 escudos, aproximadamente. i~to 
com o argumento de que é aquella a importanci1 dos veneimentos aos 
empregados, que trans)taram para a Camara, com o mesmo Serviço . 

Ora, tendo sido transferidos para a Uamara, não todos os empregados 
d·i dita fiscalisação sanitaria, mas apenas os que o eram, quando esse 
~erviço estava a cargo da Uamara, indispensavel foi admittir novos em
pregados; medicos-veterinario~ e auxiliares. 

De tudo isto resultou, pois, que dispendendo a Camara annualment~ 
com este Serviço, a quantia de 14.095,$00 e recebendo apenas 4.200:)00 
o cofre da Carnara fica onerado com um deficit de 9.895~. ao mesmo 
tempo que o Estado vae arrecadando o producto de um imposto que lhe 
não pertence, e que é destinado, especialmente, a custear despezas, que 
correm por conta da Camara. 

Para obviar a este estado de cousas, tenho a honra de propor que a 
arrecadação do imposto sanita.rio de carnes, seja feita pelos em1·regados 
auxiliares dos medicos veterinarios, como se fazia, quando este f°;erviço 
estava a cargo da Camara, e se officie ao Sr. l\Iinistro das finanças, com
municando-Jhe esta resolução. 

Posta esta proposta á votação, declaram approval·a os Srs. Vereado
res Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da 
Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Eduardo Alberto Lima Basto, Fe
liciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Fran<·isco Candido da 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso f1onçal 
ves, Henriqce Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, J acintho José 
Hibeiro, J ayme Ernesto Salazar d' Eça e Sousa, João Estevão de ·Mendonça 
Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, 
Joã, Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno , 
.Tost 1\i[àrtins Alves, L evy :Marques da Costa, Lourenço L0urei ro, Luiz 
Antou;o .Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva. de Car
valho, 1Hathias Boleto Ferreira de :Mira , Ruy T elles Palhinha, Sebastião 
l\lestre du.s Santos, Virgílio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres, Augusto Cesar Magalhães P eixoto, .João An
tonio dos Santos, Luiz Vict.or Rombert, Frederico Sequeira Lopes, João 
Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente da Camara diz estar a referida proposta approvada 
por unanimidade. 

O Sr. Dr. João l)edro de Almeida declara vir, mais uma vez, occu
par-se da questão das aguas, um dos problemas de maior importancia, 
senão o mais importante, que a Camara tem a resolver. O orador fez, 
em seguida, r efer encia ao relatorio elaborado pela Commissão nomeada 
pelo Governo para t1 atar do assumpto, relatorio que acabava de, e01 ex
tracto, ser publicado pela imprensa. e no qual se confirma o que, elle em 
nome do Commissão de aguas, já havia dito á Camara. Depois de largas 
considerações, pede á Commissão Extcutiva que abrevie, tanto quanto 
lhe fôr possivel, os seus trabalhos sobre tal assumpto. 

O orado1· ainda se refere ao pedido feito em tempo, e pelo qual in
siste, para lhe ser fornecida uma nota dos indivíduos que, tendo adqui-
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rido terrenos municipaes para n' elles edificar n 'um determinado praso de 
tempo, não cumpriram esta condição. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa, depois de responder a varias con
siderações do Sr. João Pedro de Almeida, apresenta e envia para a Mesa 
o processo respeitante ao professor interino, Sr. Arthur Francisco Neves, 
que fôra suspenso por deliberação da Commi ssão Executiva, até o Senado 
.:VIunicipal resolver sobre o assumpto. 

Resolveu-se que fôsse ouvida a. Commissão de instrucção, sobre o 
assumpto. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente da Camara diz que, tendo-se entrado na ordem da 
noite, vae continuar a discutir-se o projecto do Regulamenta para chauf
feurs e a.utomoveis, que ficara votado na sessão anterior até ao artigo 
5. 0 , inclusivé, e lê nma representação de proprietarios de automoveis de 
praça. 

D eclara mais, o Sr. Lima Basto, que para não estar a tomar tempo 
com votações nominaes sobre cada artigo, apresentará a votação em globo 
d'aquelles para os quaes não sejam propostas alterações: 

Lê o artigo 6. 0 com a. seguinte redacção: 
«Todo o taximetro que, pela :6.scalisação externa, fôr encontradQ for~ 

necendo indicações erradas, será mandaélo retirar do serviço, sendo e 
proprietario e conductor do automovel punidos solidariamente com a 
multa de E sc. 10600.» 

§ unico -Ex ceptua-se o caso em que se verifique não ter havido in
tervenção para alterar o funccionamento do apparelho, em qualquer das 
suas partes. l) 

Oomo não sejam apresentadas propostas para serem introduzidas 
quacsquer alterações no referido artigo e seu ~ é lido o artigo 7. 0 , que é 
do teor seguinte: 

(!.Os taximetros ficam suj eitos á aferição e sellagem na Repartição 
competente da Camara. 

A aferição e sellagem serão feitas, pelo menos, de trez em trez me
zes , median.te o paga.mento de /)20 de cada vez. 

A transgressão, por falta de aferição e sellagem, importa a multa de 
esc. 10:$00 para o dono do automovel., 

Sobre este artigo não é apresentada qualquer proposta ou alte
ração . 

. O Sr. Presidente da Commissão Executiva apresenta ô seguinte § 
umco: 

aEsta dispo3ição sómente entrará em vigor, depois de orgã.nisados e 
devidamente annunciados, com 15 dias de antecedencia, os serviços dP. 
aferição e sellagem. 1> 

Posto á discussão, nenhum vereador usa da palavra. 
Passa-se á leitura do art. 0 8. 0 , que tem a seguinte redacção: 
«Todos os automoveis, que transitai-em na via publica, deverão ter, 

p" lo menos, as seguintes ln7.es: 
Duas lanternas voltadas para a· frente, ':iendo a da direita verde e a 
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da esquerda 1' ranca, e uma na parte trazeira, exposta por fó rma a illu
minar e numero do registo, sob pena de esc. ~$00 de mul ta. ,, 

Posto á discussão, usam da palavra varios srs . vereadores. e ent re elles 
o r. Dr. Salazar de Sousa, que propõe o seguinte addi tamento. áquelle 
a.r tigo: <<quanto á s lanternas da frente é de 650 quanto ás de traz. ·> 

P osto á votação o artigo 8 . 0 com o additamento proposto ~ declaraw. 
approval· o os S rs . Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição F erreira, ' 
Albino J osé Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Mor~ i ra , Antonio Ger · 
mano da F onseca D ias , Aurelio Amaro D iniz, E duardo Alberto Lima 
Basto , Feliciano Rodrigues de Sousa , F ernando Brederode, F rancisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Glterra, F rede rico Guilherm e 
Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Sar< iva Lima, H enriqne J ar 
dim de Vilhena, I sidoro P edro Cardoso, Jacintho José Riheiro, Jay me 
E rnesto Salazar ae E ça e :--·ousa , J oão E stevão de 1\Iendonça Brandeiro , 
J oão E steves Ribeiro da Silva, J oão P edro de Almeida , J osé Luiz Go
mes H eleno, J osé ~Martin s Alves, L evy Marques da Costa. L ourenço 
,L oureiro, Luiz Antonio Marques, Mario Saraiva de Carvalho~ l\Ia thias 
Boleto F erreira de Mira , Ruy 'relles Palhinha, Sebastião ~1estre dos 
Santos, Virgilio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, D omingos 
dà ilva Ay res , Augusto Cesar :Magalhães Peixoto. João Antonio dos 
Santos, L uiz V ictor Rombert, F rederi co Sequeira. Lopes . 

O r. Lima Bas to declara estar approvado por unanimidade. 
E' lido em seguida o artigo 9 . 0 do seguinte teor : 
«Üs automoveis de praça deverão ter no in ter ior, em sitio bem visível 

e devidamente emoldurada, uma copia em portug uez e francez, da ta.bella 
dos preços com o respectivo numero de registo elo carro. 

Os conductores são obrigados a entregar ao passageiro uma senha, 
contendo tambem o numero do carro e os preços indicados na dita 
tabella. . 

Pela falta da afixação da tabel!a é responsavel o dono do car ro ; pela 
falta de entrega da senha é r esponsa.vel o conductor. 

A pena de transgr essão será., no primeiro caso. de esc. 5~00 e no se · 
g undo, de l hOO. 

Usam da pal avra varios sr s . vereadores, propondo o Sr. Salazar ·de 
Sousa que se elimine do artigo as palavras no inte1·iu 1r; o Sr. João Esteves 
Ribeiro da Silva que se addicioJ"le á palavra passageiro as seguintes : cc sem· 
pre que este o exigir. D Ainda o Sr . Dr. Salazar de Sonsa , que se substitua 
apalavra f alta por '1'ecusa. 

O Sr. L ima Basto põe, por fi m, o a rt.0 2. 0 á votação, com a alteração 
proposta pelos Srs João E steves Ribeiro da S ilva e com a substitwção 
proposta pelo Sr. D r . Salazar de Sousa, d~clarando a pproval·o os S rs. 
V ereadores : Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição ·F er reira, Albjno 
J osé Baptista, Antonio dos Anjos Cor vinel Moreira, Ant onio Germano da 
Fonseca Dias, Aurelio Amaro D iniz , Eduardo Alberto Lima Ba~to , F e 
liciano Rodrigues de Sousa , F er!lando Brederode, F rancisco Candido <la 
Conceição , Francisoo Nunes Guer ra , Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilh~rrne Correia Saraiva de Lima, Henriqu e J ardim de Vi· 
lhena, Isidoro P edro Cardoso, Jacintho J osé Ribeiro, J ay me Ernesto 
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Salazar de Eça e Sousa, João Estevão de Mendonça Bra.ndeiro, João 
Esteves Ribei ro da Silva, J oão Paes de Vasconcellos, João Pedro de 
Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves. Levy 'l\larques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Ma.rio Saraiva de 
Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de }lira, Ruy Telles Palhinha, Sebas~ 
tião Mestr~ dos Santos, Virgilio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos,, 
Domingos ela Silva Ayres, Augusto Cesar :Magalhães Peixoto, João An
tonio do Santos, Luiz Victor Rombert, Fréderico Sequeira Lopes. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
O Sr. Dr. S:tlazar de Sousa fe91 a declaração de que approvava o 

artigo por estar cvm elle de acordó em principio, entendendo, porém, 
que se deveria eliminar d'elle a palavra no interior. 

E' posto pelo Sr. Lima.Basto á discussão o art. 0 10.0 do teor seguinte : 
•E' prohibida a. ci1 culação dos automoveis que: a) sejam ehcohtrados 

sem o competente livrete de circulação: b) sejam guiados por condu .;to
res não auctorisados : e) não tenham duas placas metalicas com inscri
pção do numero da licença e lettrà da circumscripção (N. S. A ou M:.) 
por onde fôr passada a licença, a primeira collocada na frente e a segunda, 
na trazei ra do automovel, em sitios bem visiveis. 

§ 1. º-Para o effeito d' este artigo, considera se sem inscripção o ve
hiculo cnjas placas metallicas deixarem de satisfazer ás seguintes condi- ' 
ções: 

Fundo preto, lettras biancas, placa da frente: altura dos numeros ou 
lettras 75 millimetros; largura uniforme do traço 12 millimetros; placa 
trazeira, respectivamente, 100 e ló millimetros; largura do numero ou 
lettra 45 e 60 millimetros; espaço li\)re entre os nu meros ou lettra 30 e 
H5 millimetros; altura da placa 100 e 120 millimetros. 

O grupo dos numeros será · separado das lettras por um traço hori
sootal, collocado a meia altura da placa, com as seguintes dimensões : 

Placa da frente: largura (sentido vertical) 12 milliroetros; com
primento (sentido horisontal) 45 millimetros; espaço livre entre o traço 
e o numero ou lettra. 30 millimetros. 

Placa trazeira : r~spectivamente l 5, 60 e 35 millimetros. 
~ 2. 0 - Os automoveis de praça serão, álem das condições geraes a 

que devem satisfazer, nos termos d'este artigo, mais ob:igados a ter uma 
chapa indicadora do nome ou firma d.o proprietario e respectiva resi
dencia, collocada na «carrosserie», interna ou externamente, em sitio 
visivel. 

~ 3. 0 -A transgressão de qualquer dos preceitos d'este artigo im · 
porta a multa de esc. 5aoo, pela qual é responsavel o proprietario do 
automovel. » 

· O ~r. Presidente da Commissão Executiva declara que a Associação 
lle Classe dos Chauffeurs deseja que a este artigo se addicione o seguinte 
paragrapho: 

«Tant•> os automoveis de praça, como todos aquelles que façam ser
viço publico, dE::verão trazer a palavra aluguer, pinta.da exteriormente nas 
almofadas das portas, direita e esquerda, com as seguintes dimensões 
130x 15 millimetros.» 
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Usam da palavra ~obre a alteração proposta pela referida Associação 
varios Srs. Vereadores e sendo ella em seguida posta :i ·rotação declara 
approval-a o S r. Dr. Salazar de Sousa e rejeitai-a os Srs. Abel de Sonsa 
Sebrosa, Abilio T rovi squeira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio 
dos· Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alber to Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode: F rancisco Candido 
da Conceição, Franciscn ~unes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso 
Honçalves, Guilherme Correia Saraiva de Lima, Henrique Jardim de 
Vilhena, I sidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Estevão de 
'i\'Iendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, J oão Paes de Vas
concellos, J oão Pedro de Almeida, José L uiz Gomes H eleno, Levy Mar
ques da Costa, L ourenço Loureiro, Lniz Antonio Marques, Mario Saraiva 
de Carvalho, Mathia s Boleto Ferreira de :Mira, Ruy T elles Palhinha, Se -
bastião Mestre dos $antos, Virgilio Saque, Custodio Rodrigues dos San
tos Netto, Domingos da Silva Ayres, Augusto Cesar ~Jagalhães Peixoto, 
.João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombert, F rederico Sequeira 
Lopes. 

O Sr. Lima Basto diz estar a alteração proposta rejeitada. 
E' lido e posto á discussão o art. 0 11. 0 do teor seguinte : 
«Haverá em Lisbôa as seguintes praças para automovei~: 
1. ª Avenida da Liberdade; 2 .''.l Praça de D. Pedro IV; 3. ª Aterro ; 

·L ª Praça do Comm~rcio ; 5. ª Praça do Rio de Janeiro ; 6. ª Praça do 
Duque de Saldanha; 7.ª Rua Ivens; 8.ª Praça do Brazil; 9.ª Largo da 
Abegoria. 

~a Avenida da Liberdade, a praça se rá feita exclusivamente na rua 
central, estacionando os automoveis no alinhamento dos candieiros, com 
a frente para o sul e com a seguinte disposição : . 

Desde a travessa do Largo da Annunciada á rua das Pretas, 21; 
desde a transversal da rua das Pretas á rua do Salitre, 17; desde a 
transversal da rua Manoel J esus Coelho á da rua Barata Salgueiro, 31 ; 
desde a transversal da rua Barata Salgueiro á rua Alexandre H ercu
lano, 25; 

Desde a transversal da rua Alexandre Herculano á Praça Marquez de 
.Pombal, 14 automoveis. Na Praça de D. Pedro IV os automoveis estacio
narão da seguinte fórma; do lado nascente a partir da rna do Amparo 
para o norte e junto ao taboleiro da Praça, 13 automoveis; do)ado norte, 
em frente do Theatro Nacional, e junto ao taboleiro da Praça, 9 automo
veis; os primeiros terão a frente voltada ao sul e os segundos ao poente. 
"N' o Aterro, ladeando a placa ajardinada da estatuado Duque da Terceira, 
e, entre esta e a ponte dos vapores da Parceria Lisbonense, pódem es
tacionar 24 automoveis, sendo 12 do lado oriental, junto ao rebordo da 
referida placa, e 10 do lado occidental, nas mesmas condições. Na Praça 
do Commercio, 1o lado oriental, junto ao rebordo da placa central pódem 
estacionar i O auto moveis e 4 entre a esquina da rua Aurea, lado oriental, 
e o Arco ela rua Augusta, junto ao r ebordo da referida placa, os primei
ros com a frente voltada ao norte, e os segundos com a frente voltada ao 
poente. ~a Praça do Rio de Janeiro, do lado oriental, junto ao. re~ordo 
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da placa central ajardinada, pódem e~tacionar 5 automoveis, e do lado 
occidental, e, tamberc junto á mesma placa, outros 5 automoveis, todos 
com a. fr ente v~ltada ao norte . Na Praça Duque de Saldanha, do lado 
oriental, junto á curva interna das placas lateraes, podem estacionar 6 
automoveis. Na rua Ivens, junto ao rebordo do passeio, do lado oriental, 
a partir da esquina da rua Garret, mas recuando d'esta 2 metros, pódem 
estacionar 4 automo\ eis com a frente voltada para o norte Na Praça do 
Brazil, junto á placa central do lado norte, pódem estacionar 2 automo
veis com a frente voltada ao nascente. No L argo da Abegoaria, junto á 
placa central, do lado do poente, púdem estacionar 3 automoveis com a 
frente voltada ao sul. 

A transgressão d'estes preceitos, será punida com a multa de esc. 
21)00 pagos pelo conductor. » 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa diz que o Presidente da Associa
\ ão dos chauffeurs tinha chamado a sua attenção para os inconvenientes 
resultantes de se estabelecer, na Avenida da Liberdade, a praça de auto
moveis, na rua central, es tacionando os vehiculos no alinhamento dos can
dieiros e lhe podia que essa parte do artigo .ficasse assim redigida: 

.:~a Avenida da Liberdade, a praça será feita da mesma fórma como 
se faz actualmente, creando mais uma praça na rna transversal da Ave
nida, em frente da rua Alexandre Herculano.),) 

O Sr. Presidente ela Commissão Executiva diz ter sido elle o auctor 
da proposta para se estabelecer a praça ao longo da rua céntral, por isso 
que vira aquelle systema, adoptado n'algumas das p: incipaes cidades do 
e ·trangeiro, mas, não póde deixar de concordar com o presidente da Asso
ciação dos chauffeurs de que o sol intenso que incidiria nos automoveis, 
quando estacionas::;em ao longo da rua central, iria prejudicar os vehicu
los, quebrando-lhes a tinta. Bastaria 15 dias de exposição a um sol tão in
tenso, como é o nosso, para as tintas começarem a estalar. Não podia 
deixar de dizer que lá fóra, mesmo eru Paris , os automoveis que se veem 
nas praças são quasi todos de 2. ª ordem, o que não succedia em Lisbôa, 
onde aquelles vehicnlos eram, na sua grande maioria, de luxo. Não tinha, 
pois, duvida, conclue o orador, de perfilhar a proposta da Associação 
dos cbauffeurs. 

O Sr. Mario de Carvalho diz que o pedido da referida Associa
~ão não deve ser attendido, pois a praça, ao longo da rua central da 
Avenida, traz grandes vantagens para o transito publico, e alem d'isso, 
esteve no Rio de Janeiro e \ iu adoptar se semelhante systema de praça, 
não obstante o clima ser ali mais violento. 

Posto o artigo 11 á votação. serr. a alteração proposta, declaram appro
val-o os Srs. Abi lio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino 
José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel l\Ioreira, Antonio Germano da 
.Fonseca Dias, Aurelio Amaro Dm1z, Eduardo Alberto Lima Basto, Fe · 
liciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da. 
Conceição, Francisco Nunes Guerra. Frederico Guilherme Cardoso Gon., 
l.(alves, Guilherme Correia Saraiva Lima, H enrique Jardim de Vilhena, 
Isidoro Pedro Cardoso, "'Jacintho José Ribeiro, João Carlos AI:rerto da 
Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Bri.mdeiro, João E steves Ribeiro 
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da Silva, João Paes Vasconcellos, .João Pedro de Almeida, João Pires 
Correia, José Luiz Gomes Heleno, José l\fartins Alves, Levy Mar
ques da Costa, Luiz Antonio Marques, Mario Saraiva de Carvalho, 
Mathias Boleto Ferreira de Mira, Rny Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos, Virgilio Saque, Custodio Hodrigues dos Santos Netto, Do
mingos da Silva Ayres, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, João Antonio 
dos Santos, Luiz Victor Rombert, Frederico Sequeira Lopes, e rejei
tai-o os Srs. Avdino Lopes Cardoso, Ja.yme Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, Antonio Germano da Fonseca Dias, Levy Marques da Costa, Se
bastião Mestre dos Santos, Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Lima Basto declara estar o artigo approvado com a redacção 
que tinha no projecto. 

Usam da palavra, ainda, sobre o art. 11.º os Srs. vereadores adeante 
mencionados, que apresentam as seguintes propostas: Fernando Brederode, 
que haja uma praça de automoveis na rua Victorino Damasio e onde pos· 
sam estacionar seis automoveis; Mario de Carvalho, que no Largo das Duas 
Egrejas, em frente da Associação de Agricultura, se estabeleça uma 
praça onde os carros sejam collocados da fórma mais conveniente para 
o transito e no numero de quatro; Dr. Avelino Lopes Cardoso para se 
crear uma praça para seis automoveis na rua Vasco da Gama, do lado 
nascente, e com a frente voltada para o norte, e Dr. Salazar de Eça e 
Sousa, para que, alem dos Iocae~ indicados, qualquer automovel possa 
faze r praça n'outro logar publico, depois do pedido fei to por escripto á 
Repartição respectiva da Camara e ser devidamente auctorisado. 

Postas esta" propostas á votação, d~claram approval-as os Srs. 
Vereadores, Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feli~iano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candjdo 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, I sidoro Pedro Cardoso, 
Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, foão Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, Mario Saraiva 
de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy T elles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Custodio Rodrigues dos San
tos ~etto, Domingos da Silva Ayres, João Au.onio dos Santos, Luiz 
Victor Rombert, Frederico Sequeira Lopes. 

O Sr. Lima Basto declar~ estarem as mesmas approvadas por una
nimidade. 

Procede-se á leitura dos Artigos 12, 13, 14, 16 e 16, e que são do 
teor seguinte: 

«A rt. 0 12. 0 
- Os automoveis que fizerem praça na Avenida da Liber

dade, quando tenham de seguir para o norte, nunca voltarão na rua cen
tral, mas segui rão pela transversal mais proxima, que estiver na sua 
frente. A transgressão d'este preceito será punida com a multa de esc . 
.Z.fi,00, imposta ao conductor. 

Art. 9 13. 0 
- Emqnanto os automoveis se conservarem nos locaes 
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destinados para praça, os seus conductores não poderão abandonai· os, 
sob pena de esc. 2800 de multa. 

Art. 0 14.0 - Os automoveis de praça, quando em transito e alugados 
para qualquer serviço á hora ou por taximetro, só poderão conduzir os 
passageiros e o respectivo conductor. 

~ 1. 0 - E' obrigatoria a conducção dos volumes de mão pertencentes 
aos passageiros, e facultativa a de quaesquer outras bagagens e material 
sobresalente do automovel. 

§ 2. 0 -A transgressão d' estes preceitos é pnnida com a multa de 
esc. 5h00, imposta ao conductor. 

Art. 0 J 5. 0 
- Quando qualquer pessoa pretender utilisar- se de um au

tomovel que estiver na praça, e o conductor declarar que a não póde se1 -
vir, será obrigado a retirai-o do logar que estiver occupando , sob pena 
de esc. 5;$00 de multa, mas, se no acto de o retirar se verificar que não 
é justificado o motivo da recusa, será punido com a multa de esc. 
10600. 

Art. 0 16.0 
- Os conductores são obrigados a metter os seus carros 

em fila, quer na ida ou na volta dos theatros, bailes ou touradas~ ou em 
qualquer outra circumstancia, que torne necessaria esta precaução, sob 
pena de esc. l ~00 de multa. 

Postos estes artigos, cada um em separado, á discussão, nenhum dos 
Srs. Vereadores apresentou propostas de alteração, nem tão pouco per
filhou as formuladas pela Associação dos chauffeurs. 

O Sr. Lima Basto põe á votacão os artigos 6, 7, 10, 12, 13, 14, 15 e 16, 
declarando approval- os os Srs. Vereadores, Abilio 1'rovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Albino J ooé Baptista, Antonio Germano da Fonseca 
Dias, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fer
nando Brederode, Francisco Nun~s Guerra, Frederico Guilherme Car
doso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Bran
deiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José Luiz 
Gomes Heleno, José :Martins Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Mar10 Saraiva de Carvalho, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, 'Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santo~, Virgílio Saque, Custodio Rodrigues dos Santos N etto, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rom
bert, Frederico Sequeira Lopes. 

O Sr. Presidente da Camara declara que os referidos artigos estavam 
approvados por unanimidade. 

Pelo Sr. Martins Alves foi apresentada a proposta seguinte: 
«Considerando que estão pendentes da approvação do Senado Muni

cipal diversos assumptos de caracter urgente; 
Considerando que não convem adiar a discussão de assumptos, que 

importam immediata resolução; » 
A Camara resolve prorogar as suas sessões, até concluir a votação 

dos pareceres existentes na Mesa e da, materia em discussão.» 
Posta á votação é esta proposta approvada por unanimidade. 
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O Sr . Dr. Ferreira de J\IIira propõe que O" sr. Presidente indique o 
dia em que se deve realisar a proxima sessão. 

O Sr. Dr. Virgílio Saque propõe que na prorogação da sessão se 
. discutam, apenas, os pareceres qtte se encontram na ~íesa, e, bem assim, 
os que fôrem entr~gues com a declaração de urgentes . 

Postos á votação foram os refaridos additamentos approvados por 
unanimidade. 

O Sr. Presidente encer rou os trabalhos, eram 24 horas, declarando 
que a proxima sessão se effectuaria em 27 do corrente mez. E, eu, (assi
gnado ), Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria fiz lavrar a presente acta. 
Eu, ( assignado ), Sebastião J\IIestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edum·do Alberto Lima Basto (Presidente): Sebastião 1Vlest?'e 
dos Santos, João Esteves de Mendonça Brrandefro, Abel de Sousa Se· 
brosa, Abilio T1·ovisquefra, Alberto d a Conceição Fe1·refra, Albino J osé 
Baptista, 11ntonio dos Anjos Co1·vinel Morefra, Antonio Ge1·mano da 
Fonseca Dias, Aitrelio Amaro Diniz, Avelino L opes Ca1·doso, Felidano 
Rodrigues de Sousa, Fernando B1·ede1·ode, F'rancisco Candido da Con
ceição, F1·ancisco Nunes Guerra, F1rederico Guilhe1'me Cm·doso Gonçal
ves, Guilh1wme Correia Sm·aiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Is i
doro Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme E1·nesto Salazar d' Eça 
e Sousa, João Carlos Albe'rto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro 
da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Pi-
1·es Con·eia, José Luiz Gomes Heleno, José lVíartins Alves, Levy Mar · 
ques da Costa, Lou1·enço Lourefro, Luiz Antonio illttrques, lvlanuel Joa
quim dos Santos, illm·io Saraiva de Carvalho, 1ifathic.is Boleto Fe1Teira 
de Mfra, Ru.y Telles Palhinha, Vfrgilio Saque, Custodio Rod1·i,ques 
dos Santos Netto, Domingos da Silva Ay1·es, Augusto Cesa1· Magalhães 
Peixoto , J oão Antonio dos Santos, Liâz Victor Rombe1·t, Frede11·ico Se
qtteira Lopes, João Victo1·ino Viefra. 



CAMARA MUNICIPAL ÓE LISBOA 

Sess ão d e 27 de Abril de 1 914 

No dia 27 de Abril de 1914, pelas 21 horas, raalisou-se como d'esta acta 
consta, a sessão ordinariad'este dia da Camara Municipal de Lisboa, sessão 
que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto Lima Basto, 
estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre dos Santos 
l.º Secretario; João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2.0 Secretario; Abd 
de Sousa S ebrosa, Abílio Trovisqneira, Alberto d~ Conceição Ferreira, 
A lbino José Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Domingos da 
Silva Ayres, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano R >drignes de Son~a., Fernan<lo 
Brederode, }f rancisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva 
Lima, Henrique J ardirn de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, .f acintho .José 
Ribeiro, .J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos San
tos, João Carlos Alberto ela Costa Gomes, João E steves Ribeiro da Silva, 
João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Pires Correia, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Lourdiro, Luiz Antonio Marques, 
l\1anoel J oaquim àos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho 
Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque, Zacharias Gomes 
de Lima, Augusto C esar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, Fre
derico Sequeira Lopes, João Victorino Vieira. 

Justificaram a falta a esta sessã•> os Srs. Vereadores Affonso Vargas, 
Alva ro Augusto ~1achado, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Joa4uim 
Rodrigues Sim5es, José Luiz Gomes H eleno, José \ l artins Alves, Levy 
Bensabat, Manoel Ferreira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Ernesto 
Belleza de Andrade. 

Pelo cidadlio 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta 
ela sessão anterior, a qnal, sendo posta á votação pelo cidadão Presidente, 
é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Leu-se nma representação das segnintes Associações de Classe: dos 
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Operarios do M unicipio, Calceteiros de Lisboa, União dos Jardineiros em 
Portugal e Constrnctores de macadam, declarando que o horario do tra
balho que começa a vigorar no dia 1 de Maio é prejudicial, tanto para os 
operarios como para o serviço da Camara e que é preferível o actual, que 
é o que entendem conveniente para todas as estações do anno. 

Resolveu-se que ~sta representação vá á Commissão de Reclamações 
operarias. 

O Sr. Presidente participa que que está sobre a Mesa um officio do 
Vereador, Sr. Aurelio Amaro Diniz, pedindo dez dias de licença. 

Resolveu se conceder a licença pedida. 
Foi lido um officio, da Junta de Parochia da freguezia de Bemfica, 

declarando ser justa a pretensão dos habitantes do Calharir. de Bemfica 
e seus arredores para se proceder á creação de uma Escola para ambos 
os sexos n'aquella localidade, e pedindo por isso que ella seJa attendida. 

Resolveu-se que este officio vá ás Commissões de Instrnccão e Fi
nanças. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa lê um officio da Camara Muni
cipal de Vianna do Castello, participando ter resolvido representar ao 
Parlamento, pedindo a revogação do Codig<> Administrativo, por n'elle não 
se observarem os princípios àe descentralisação; por grande numero das 
suas disposições difficilmente se tornaram exequíveis e ainda por se esta
belecerem, n'aquelle diploma, as Juntas geraes. No officio chama-se a atten
ção d'esta Camara, para a resolução tomada, a fim de a secundar no caso 
de a achar justa e opportuna. 

Resolveu-se que vá á Commissão do Contencioso. 
Procedeu-se á leitura de uma representação da Associação de classe 

dos proprietarios de fragatas, dizendo ter sido exigido ultimamente aos 
seus consocios, na Capitania do Porto de Lisboa, para matricula das em
barcações, a licença camararia, já de ha mnito suspensa, por a Camara, 
não possuir, na cidade, caes, onde as embarcações possam fazer operações 
de carga ou descarga de mercadorias, pois todos os caes pertencem á · 
Exploração do Porto de Lisboa, á qual pagam a respectiva licença e pe
dindo, em vista de tet· sido, no Tribunal respectivo, proferida sentença, dando 
como improcedente a transgressão de alguns proprietarios de embarca
ções, por não terem tirado a referida licença, absolvendo os arguidos, que 
seja mandada retirar a ordem dada pela Capitania do Porto de Lisboa. 

Resolveu-se que esta representação vá á Commissão de licenças . 
E' lida uma representação da Associação de Classe dos Chauffeurs 

em Portugal, pedindo que, quando prosiga a discussão do projecto de R egu
lamento para chauffeurs e automoveis se reconsidere sobre a votação já 
feita dos Art. 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14 e 15. 

Ficou para ser apreciada em occasião opportuna. 
Pelo engenheiro Sr. Ernesto Navarro foi apresentada a seguinte pro

posta: 
«Proponho que para as duas vagas existentes na Commissão de Cons

trncções e Arruamentos, em vista da auf>encia do Sr. Vereador Couto e 
da passagem para a Commissão Executiva do Sr. Manoel dos Santos, 
sejam escolhidos pela Mesa os respectivos substitutos.» 
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Posta á. votação foi approvada por unanimidade esta propo'sta. 
O Sr. Dr. F erreira de Mira propõe que a Commissão de Instrucção, 

que se encontra tambem reduzida a dois membros, seja completada pela 
Mesa, visto ser uma Commissão de estudo. 

Foi approvada por unanimidade. 
P elo Ex. mo Sr. Presidente da Commissão Executiva foi apresentada 

uma representação dos amanuen!-ies das Administrações dos quatro bairros 
de Lisboa, pedindo me1horia de si tuação. 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa diz não serem sómente aquelles 
funccionarios, que pedem melhoria de vencimentos, mas todos, o que aliás 
se j nstifica pela carestia da vida, de ha 20 annos para cá. 

Resolveu-se que a representação seja submettida á Commissão de 
Orçamento e Finanças. 

Leu-se um requerimento em que Manoel Lopes, cantoneiro N. 0 129 
de 2.ª classe, matriculado com o N. 0 1622, com 22 annos de serviço, pe
de que o elevem á 1.ª classe. 

Resolveu-se que vá á Commissão de reclamações operarias. 
Pela Commissão de Mercados foi enviado para a Mesa o seguinte 

parecer: 
«Esta Commi!•são, tendo examinado o projecto apresentado pelo verea

dor, Sr. Lourenço Loureiro, para a transformação do Mercado 24 de Ju
lho, e depois de estudar a vantagem da installação d'um mercado de 
peixe no terreno pertence á Camara Municipal, que fica entre a linha do 
Caminho de Ferro e o caes, resolveu encarregar a 4. ª Repartição de 
apresentar um projecto para o referido 'Mercado, assim como o plano para 
a transformação do mercado da Ribeira em Mercado agrícola, e mais um 
projecto de um pavHhão, que deverá ser installado no terreno adjacente 
ao actual edificio da Assistencia aos Tuberculosos, e que será destinado 
a venda de fructos e primores.» 

Pelo Sr. Dr. Levy ·Marques da Costa foi apresentada a seguinte pro
posta. : 

«Considerando que a Camara, em sua sessão ~ 't.7 de Janeiro, approvou 
a proposta da Commissã() Executiva, para installação de um elevador no 
Edificio dos Paços do Concelho; 

Considerando que, embora tivesse sido indicado um elos dois systemas, 
Stygler ou Vaygood, a Commissão Executiva verificou que outros con
correntes pretendiam este fornecimento ; 

Considerando que, só quando não haja mais <le um fabl'icante, ou for
necedor de qualquer artigo ou objecto, eleve ser dispensado o concurso; 

Considerando que, aberto o concurso, nenhuma proposta houve para 
o systema Stygler e a da casa \Vaygood foi apresentada já depois do 
mesmo concurso fechado ; 

A Camara resolveu adjudic:ir o fornecimento do elevador á firma 
C. Santos Limitada, acceitando a sua proposta, devendo no respectivo 
contracto es tabelecer-se garantia, para o bom funccionamento do eleva
dor e sua installação, dentro do praso estipulado. o 

Posta esta proposta á votação declaram approva.l·a os Srs. Vereado
res A bilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
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Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias1 Domingos da Silva Ayres, 
Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Filiciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Correia Sa
raiva Lima, Henriqu~ Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Ja
cintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça f Sousa, João Anto
nio dos Santos, João Estevão de ·Mendonça Brandeiro, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João P edro de Almeida, João Pires Correia, Levy Mar
ques da Costa, L ourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, l\Ianoel J oa
qnim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, 
S ebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert , Frederi co S e
queira L opes, João Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
O Sr. Presidente da Commissão Executiva apresenta a seguinte pro

posta: 
«Considerando que a divisão dos Pelouros foi provisoriamente feita pela 

Commissão Executiva, até qne a Camara deliberasse sobre tal assumpto, 
como melhor entendesse; . 

Considerando que, embora a reorg:rnisação dos serviços não esteja 
feita, é conveniente fazer-se a divisão dos Pelouros; 

P1·oponho que os serviços da Gamara sejam assim divididos: 

1. 0 
- Primeira Repartição e serviços gera.es ; 

2.0 
- I nstrucção; 

3.0 
- Contabilidade; 

4 . 0 
- Limpeza e Regas ; 

5.0 - Jardins Cemiterios e Lavadou rC1s; 
6 . 0 

- 3. ª Repartição ; 
7. 0 

- 4.ª Repartição; 
8.0 

- Mercados , Talhos , Matadouros e F iscalisação Sanitaria ; 
9. 0 

- I ncendios . » 

Posta esta proposta á votação declaram app1 oval-a os Srs. Vereadores : 
Abel de Sonsa Sebrosa, Abílio Trovi~queira, Albino J osé Bapt ista, Ave
lino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Al
berto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, F eliciano Rodrign~s de Sonsa, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Ii'rederico Guilherme Car
do~o Gonçalves, Guilherme Correia ~araiva Lima, Henrique Jardim de 
Vilhena, Isidoro P edro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J oão Antonio dos 
Santos , João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da 
S ilva, J oão Pedro de Almeida, J oãv Pires Correia, L evy l\larques d~ 
Costa, L ourenço Loureiro, :M~anoel Joaquim dos Santos, ~lathias Boleto 
Ferreira de Mira, Ruy 'l'elles Palhinha, Sebastião ~1estre dos Santos, 
Virgílio Saque, Zacbarias Gomes de Lima, Augusto Cesar Magalhães 
P eixoto, Luiz Victor Rombert, Frederico S equeira Lopes, João Victorino 
Vieira. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
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Pela Commissão de li ~enças foi enviado para a .M:esa o seguinte pa
recer: 

«Foi enviado á vossa Commissão de Licenças um requerimento do 
Club dos Caçadore~, pedindo á Camara a unificação da taxa de licenças 
de cães para um escudo. 

Esse requerimento vP.m favoravelmente informado pela hepartição 
technica da Camara. 

Do estudo, a que a Commissão procedeu, chegou á conclusão que; effe
ctivamente, se devem unificar as licenças de cães, sem o que não se pode 
levar a effeito, uma escrupulosa e rigorosa fiscalisação. 

Accresce, ainda, a circumstancia, de essa unificação trazer um au
gmento de receita annual de mais de dois mil escudos. 

Assim, entende, a vossa Commissão que deve deixar de existir licença, 
mas, sim, um registo, pelo qual a Camara cobrará a taxa annual de um 
escudo ; porem para levar á pratica essa. unificação, carece ser revogada 
a Postura de 2 de Dezembro de 1897, e ser feita nova postura. 

N'estes termos, temos a honra de submetter á vossa esclarecida apre- / 
ciação o seguinte pro}~cto de postura: 

Artigo 1. 0 -Na area do Município de Lisboa, não é permittido ter 
cães sem que préviamente se tenha feito o respectivo registo de matri
cula na Repartição competente da Camara Municipal. 

Art. 2.0 
- Effectuado o registo, será entr~gue a quem o fizer~ 

uma chapa metalica com o numero de ord~m, 1ue será obrigatoriamente 
collocada .na coleira do cão registado. 

§ 1. '' - No mesmo acto será entregue egualmente um cartão, o qual 
será sempre mostrado á anctoridade publica, quando esta o requisitar, 
designando o nome, profissão e domiciHo do dono. do cão, nome por que 
este dá e local onde se encontra. 

§ 2.0 
- E' sempre obrigatoria a coleira; e o açaimo e coleira quando 

o cão saia á via publica. 
§ 3 ° - A taxa do registo e chapa metallica são fixadas n'nm escudo 

annual, podendo os interessados fazer o registo a semestre. 
Art. 0 2. 0 

- As pessoas que tragam cães, de f6ra cidade, são obriga
das a effectuar o registo, de que trata o Art. 0 1. 0 d'esta postura, no praso 
maximo de 24 horas, e depositar sempre a taxa, respectiva á ordem da 
primeira auctoridade que se lhe dirigi r. 

§ l. 0 
-- Aos donos ou conductores de cães, de fóra de Lisboa, que I 

venham munidos de licença dos respectivos concelhos, só será exigido o 
pagamento da taxa maxima de um escudo, e mínima de cincoenta centa-
vos, sem multa, applicando-se, esta, sempre que os cães não tragam açaimo. 

§ 2. 0 
- Os cães de fóra on da Cidade, embora munidos de licença 

dos respectivos conrelhos, que não tragam açaimo 1 serão retidos pela 
auctoridade publica, e enviados á Abegoaria Municipal para serem aba. 
tidos, se no praso de 24 horas, se n~o tiver pago a multa, e a taxa do 
registo correspondente. 

Art. 0 3.0 -Todo aquelle que tiver algum cão que se damnar, fica obri
gado a matai-o immediatamente. 

Art. 0 4.0 -Todo aquelle que tiver algum cão mordido por animal dam-
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nado, sabendo-o, fica obrigado a pôl-o immediatarnente em obsE:-rvac;ão no 
Instituto Geral da Agricultura, ou n 'outro semelhante, legalmente auctori
sado, :ficando a seu cargo todas as despezas de observação e alimentação. 

§ 1.0 
- O mesmo se observará, quando algum cão morder alguma 

pessoa ou outro animal, applicando-se a multa cumulativa. 
Art. 5.0 

- E' estabelecida a multa fixa de um escudo para qualquer 
transgressão d'esta postura e applicada cumulativamente a cada urna d'esta. 

§ 1. 0 - Para os e:ffeitos do Art. ª 6. 0 , os interessados devem fazer 
prova com attestado, da Junta de parochia elo seu domicilio, ficando com- · 
tudo sujeitos a todas as demais disposições d'esta postura. 

Art. 7. 0 
- Nenhum outro emolumento ou salario, se poderá exigir 

alem dos que esta postura expressamente determina. 
Art. 8. 0 

- Ficam revogadas todas as deliberações e posturas muni
cipaes em contrario. 

O engenheiro, Sr. Ernesto Navarro, depois de felicitar o Pr~sidente 
da Camara pela sua eleição, e de ter agradecido a sua para vice-presi
dente, chama a attenção da Camara para a noticia, de caracter officioso, 
que veio publicada em varios jornaes, e na qual se attribuia ao Ministe
rio de l nstrucção a intenção de fazer uma reorganisação dos ser
viços de instrução primaria, centralisanclo-a de novo. D eclara. o orador 
não desejar referir-se aos inconvenientes que certamente resultariam das 
successivas pasrngens dos referidos serviços, de uma entidade para outra, 
e anarchisando a sua administração. Diz ainda o Sr. Navarro que é, no 
emtanto, prerogativa que se pretende molestar, parecendo até> segundo 
consta, que a idéa dominante d'esta reforma contem a passagem para o 
l\finisterio els Interior dos serviços de instrucção primaria, ficando porem, 
as carnaras com os encargos respectivos. Custa a crer - conclue o orador 

que tal notichl tenha fundamento; no entanto, como já tem havido 
varios atropelos dos quaes a Camara já tem tJ'atado, lavrando o sen pro
testo, prudente se tornava, não deixar passar o citado «balão de ensaio», 
sem novo e energico protesto. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa, Presidente da Commissão Exe
cutiva, declara que nada lhe constava relativamente a qualquer nova in
tenção do Poder central sobre a instrucção primaria. Parecia-lhe qu~ 
nenhum Governo hoje pensaria em regressar á situação que durante tan
tos annos foi experimentada com tão retumbante insucesso A Carnara 
Municipal de Lisboa, depois de ter organisado pacientemente o ensino 
prirnario, foi d'elle privado pelo Estado, que tambem pacientemente o 
desorganisou . Hoje - diz o orador - vae a Carnara recomeçar o seu tra
balhu e n'elle porá todo o seu desvelo, porque considera a instrucção e 
educação popular como o meio mais proprio para o desenvolvimento da 
riqtteza e do bem-estar geral. Não acredita no boato, agora espalhado , mas 
se u'elle alguma parcella de verdade houver, pode a Carnara estar certa 
de que a sua Commissão Executiva não esquecerá os seus deveres, como 
defensora dos interesses e das prerogativas municipaes. 

O Sr. Dr. F erreira de Mira diz não a<'reditar que o boato tenha fun 
<larneuto, pois não lhe parecia, que houvesse quem apresentasse seme. 
lhante proposta ao Parlamento, nem julgava possível que este a appro-
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vasse. Tratava SP. da alteração do Codigo Administrativo e seri& ridiculo 
que sem este diploma estar completamente approvado se fosse alterar uma. 
di ~posição tão importante. Nã() acreditava, como já dissera, na notícia, 
pois pareceria uma brincaueira ele creanç~s, descentra1isar em J aneiro 
para centralisar em Abril. Conclue o orador, por enviar para a Mesa a 
seguinte moção : 

«A Camara entende que a Commissão Executiva deverá convocar o 
S enado, logo que conste ter sido apresentada ao Parlamento qualqner 
proposta, tendente a modificar o Codigo Administrativo, na parte em que 
elle entrega ás Camaras os se1·viços de instrncção primaria e passa á 
ordem da noite » 

O Sr. Ruy Telles Palhinha, participa que tendo estado hontem no 
Ministerio da Instrucção accidentalmente, fallára com o Sr. Secretario 
Geral d'aquelle Ministerio, sobre o assumpto ; pelas meias palavras pelo 
referido Secretario proferidas, unicas que as obrigações do seu cargo lhe 
permittia.m dizer, deduzira que a noticia era um «balão de ensaiol>, lan· 
çado por quem, naturalmente, tinha desejos que essa passagem se realisasse. 

Accrescenta que foram as camaras municipaes muito maltratad~s nas 
sessões do Congresso P edagogico. 

Ignora se algumas Camaras tinham postergado a lei, mas o que podia 
affirmar era que taes referencias, não podiam ser feitas á Camara Muni
cipal de Lisboa, que tem procurado sempre cumprir a lei, mesmo nos 
pontos com os quaes está em completo desaccordo, como, por exemplo, no 
pagamento dos vencimentos dos professores effectivos com a anteceden
cia de ql1asi um mez, o que representava uma excepção odiosa, como 
todas as excepções, mas que tem sempre satisfeito. Espera, conclne o 
orador, que não seja centralisado novamente o ensino priruario, pois que 
isso representava um attentado contra a autonomia dos municipios, atten
tado que o actual Parlamento não podia. nem clevio effectiYar. 

PostR á votação a moção do Sr. Dr. Ferreira de ~lira, é ella appro
vada por unanimidade. 

Pelo Sr. Frederico Guilherme Cardoso G )IlÇê:dves foi enviada para a 
M esa a seguinte proposta: 

«Proponho que es ta Camara, conforme lhe faculta o N. 0 8 do Art. 0 ~. 0 

do Codigo Administrativo, proceda ao preenchimento da vaga existente 
na 3.ª Repartição, Engenharia, de Fiscal de materiaes (vide pagina 139 
do Orçamento para a gerencia do corrente anno )» 

P elo mesmo Sr. Vereador, é depois apresentada a proposta seguinte, 
firmada ta.mbem pelos Srs. João Antonio dos Santos, Domingos da Silva 
Ayres, Abel de Sei usa Sebrosa. João ViC'torino Vieira e Zacharias Gomes 
d~ Lima: 

<<Proponho que a vaga existente de Fiscal de materiaes na 3. ª Repar
tição Engenharia, seja preenchida pelo a.gente de compras, na referida 3. ª 
Repartição, Antoni~ P ereira Martha. » 

Resolveu· se que ambas es tas propostas fossem á Commissão de cons
trncções e arruamentos. 

P elo S r . Zacharias Gomes de Lima, depois de varias considerações, 
foi apresentada a seguinte proposta : · 
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«Proponho qne no Largo da Achada, se colloque uma bica para uso 
da numerosa população que vive junto d,aquelle local e que ha mais de 
20 annos se utilisava do chafariz que alli existia. » 

Posta á votação foi unanimemente approvada. 
O Sr. Levy Marques da Costa apresenta a seguinte proposta: 
«Proponho que na acta da sessão de hoje se lance um voto de sen-

timento pela morte do professor João Ferre ira da Silva, Inspector Sani
tario e ex-vereador n'esta Camara. » 

Foi unanimemente approvada esta proposta. 
O Sr. Feliciano de Sousa apresenta a seguinte proposta que precede 

de considerações varias: 
«Proponho que seja concedido feriado aos operarios da Camara no 

dia 1. 0 de M aio, sem prejuízo dos seus salarios. i 
Posta á votação foi aprovado por unanimidade. 
Leu-se um requerimento, em que Maria Madaglena ex-servente da Escola 

o.fficial N. 0 3ó, pede que se proceda a um rigoroso inquerito, a fim de 
se averiguar se, alguma vez, faltou ao respeito aos seus superiores, visto 
constar-lhe que a proposta da sua demissão foi fundamentada em casos 
de indisciplina e insultos contra superiores. 

Resolveu-se que· fosse á Commissão respectiva. 

ORDEM DA NOITE 

O Ex. mo Sr. Presidente diz que s~ entrou na 0rd~m da noite. 
O Sr. L uiz Antonio Marques propõe que não continue a discussão do 

proj ~cto do Regulamento para chauffeurs e automoveis, ficando para a sessão 
seguinte, a fim de se votarem alguns pareceres, que se encontram na Mesa. 

Posta á votação é approvada. 
O Sr. P residente põe á votação a seguinte proposta apresentada pf'lo 

Sr . L evy l\1arques da Cest a, em sessão de 20 do corrente mez, ~obre a 
qual a Commissão de F inanças emitti ra parecer favoravel. 

a 4rtigo 1. 0 
- E' creado um fundo municipal; permanente, destinado a 

expropriações por utilidade publica, e que fica constituído, desde já, em 
papeis de credito pertencentes á Camara, e incluídos no seu inventario, 
correspondentes ao valor real de 250 contos. 

Este fundo será elevado a 500 contos pela emissão de 250 contos 
de obrigações ou em apoiices municipaes do valor nominal de 1001'· cada 
uma, do juro de ó º/ o, amortísaveis por sorteio em 75 annos, ou por compra 
no mercado. 

~ Art 2. 0 
- - Constitue receita especial do fundo de expropriações, para 

sna manutenção e augmento : 
1.0 -ÍO º/o do producto da venda dos terrenos municipaes. 
~.0 - 0s rendimentos dos papeis de credito, do proprio fundo de expro· . .. 

pr1açoes. 
3. 0 

- A verba que a Camara inscrever annualmente no seu Orçamento 
ordinario para expropriações. 

4.0 
- As doações, instituições e quaesquer outras r eceitas, extraordi

narias, destinadas ao mesmo fim l) . 
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Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
A bili o Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista., 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ayres, Avelino 
L opes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Fer
nando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra~ Frederico Guilherme Cardoso Gonçalvt s1 Guilherme Corrêa Sa
raiva Lima, lzidoro Ptdro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto 
da Costa, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro 
da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Pires 
Corrêa, L evy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Mar
ques, Manoel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, s~
bastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharjas Gomes de Lima, 
Augusto Cesar M<lgalhãe~ Peixoto, Lniz Victor Rombert, Frederico Se
queira Lopes, João Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
Em seguida põe á votação a seguinte proposta, tambem apresentada 

na mesma sessão, conjunctamente com a anterior; 
«A rt. 1. 0 - A Camara Municipal de Lisboa, permlite aos seus muni- / 

cipes a ex ecução das ruas municipaes, ou seu alargamento, cujos proje- v 

ctos constarem de um mappa, que será opportunamente publicado pela 
Commiss~o Executiva, durante o praso de um anno, a contar da data da 
publicação d'esse mappa. 

Art. 2. 0 - Findo o praso de um anno, a Camara applicará inflexivel
mente a lei de expropriações por utilidade publica de 26 de Julho de 1912. :o 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva pede que no Art. 1.0 d'aquella 
proposta se eliminem as palavras dw·ante o praso de um anno contado 
da p1·esente data, e se acc:·escentem á mesma proposta as seguintes: du
rante o p'raso de 11,m anno, a contar da data da publicação d'este rnappa. 

Posta a proposta com a referida modificação á votação, dizem appro
val -a "'' r.; rs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, 
Albertu da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio Germano 
da Fonseea Dias, Domingos da Silva Ayres, Avelino Lopes Cardoso, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Er
n€'sto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva 
Lima, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Sa
lazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ri,, 
beiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João P edro de Almeida, João 
Pires Correia, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
.Marques, ~i anoel Joaquim dos Santos, l\Iathias Boleto F erreira de Mira, 
Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, Fred~rico S e
queira Lopes. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
Pelo Sr. Presidente foi posto á votação o parecer da Commissão de 
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Finanças, ácerca da expropriação da Quinta das Pimenteiras apresentadc 
em 20 do corrente mez. 

Declaram appl'oval· o os Srs. Vereadores: Abel de Sonsa Sebrnsa, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Haptista, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ayres, Avelino Lopes Cardoso, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Albe:to Lima Basto, Er
nesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia SaraiYa Lima, Isidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Albérto da Costa Gomes, 
João Estevãl) de Mendonça Brande1ro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
J oão Paes de Vasconcellos, João Pires Correia, Levy Marques da Costa, 
Luiz Antonio Marques, Manoel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Fer
reira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Augusto Cesar 
Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, Frederico Sequeira Lopes. 

O Sr. ~esidente declara estar ~!>vado por unanimidade. 
E' posto á votação o parecer da Cõmmissão do Orçamento e Finan

ças sobre .a proposta do; Sr. Dr. Levy Marques da Costa, para que os 
lucros provenientes da extração de materiaes do Parque Eduardo VII 
sejam empregados na construcção do mesmo Parque, parecer que fôra 
tado em sessão de 21 do corrente. 

D eclaram approval-o os Srs. Vereadores: Alberto da Conceição Fer-. 
r eira, Albino José Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Domin
gos da Silva Ayres, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fe
liciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso, J acin
tho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio 
dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de Men
donça Brandeiro, .João Esteves Ribeirl) da Silva, João Paes dé Vascon
cellos, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Mar
ques, Manoel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Se
bastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Luiz Victor Rornbert, Frederico Sequeira Lopes. 

O Sr. Presidente d.eclara estar J!E,provado por unanimidade, e encerra 
a sessão, visto ter dado 24 horas, declarando, que a seguinte se rea
lisará, na proxima quarta feira, 29 do corrente mez. Eu, Joaquim Kopke, 
Chefe da Secretaria, fiz de tudo lavrar a presente acta. 

Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edtw1·do Alberto Lima Basto, Sebastião Mest1·e dos Santo.ç, João 
Rstevâo de Mendonça Brandeiro, Abel de Sousa Seb1'osa, Abilio Trovis
queira, Albe1·to da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio 
Ge1·mrmo da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ay1·es, Avelino L opes Car
doso, Custodio Rorfrigues dos Suntos Netto, Rrnesto Julio Navm·1·0, Fe
liciano Rod1·1·giies de Sousa, Fernando Brede?·ode, P1·ancisco Candido da 
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lonceição, F?·ancisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilhe1·me Cor1·eia Saraiva Lima, Henri,que Ja1·dim de Vilhena, 
Isidoro Ped1·0 Cardoso, Jacintho José Rioeiro, Jayme E1·nesto Salazar de 
Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Ca1·los Alberto da Costa 
Gomes, João Esteves Ribeiro da bilva, João Paes de Vasconcellos, João 
Pedro de Almeida, João Pires Co1·reia, Levy Marques da Costa, L ourenço 
Lou1·eiro, Luís Antonio Marques, Manoel Joaqui?n dos Santos, Mathias 
Boleto Fe1Teira de Mfra, Rodolpho Xavier da S1:lva) Ruy Telles Palhi
nha, Virgilio Saque, Zacha,,.ias Gomes de Lima, Augusto Cesa1· Maga
lhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, Frederico Sequefra Lopes, João Vi
cto1·ino Vieira. 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S assão de 29 de Abril de 1914 

No dia 29 de Abril de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d' este dia da Camara Municipal de Lisboa, 
sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo A lberto Lima 
Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre dos 
Santos, 1. 0 Secretario; João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secre
tario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Ernesto J u
lio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, F ran 
cisco Candido da Conceição, F rancisco Nnnes Guerra, Frederico G ui
lberme Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva L ima, Ilenrique 
Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho J osé Ribeiro, J ayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alber to da. Costa Gomes, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, J o;io P edro 
de Almeida, .João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço Lonreiro, Luiz Antonio Mar
ques, Manoel J oaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, R uy 
11 elles Palhinha, Zacbarias Gomes de L ima, Doming.)s da Silva Ayres, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, João Antonio dos ~autos, August0 
Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert. 

J nstificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Aurelio Amaro Diniz , Joaquim Rodrigues 
Simões, Levy Bensabat, l\fario Saraiva de Carvalho, Rodolpho X avier 
da Silva, Virgílio Saqne, Frederico Sequeira Lopes, Ernesto Belleza de 
Andrade, João Victorino Vieira. 

Pelo cidadão, 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão de 27 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade . 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

L eu-se um requerimento de proprietarios de predios nas Avenidas 
Duque d 'A vila e Conde de Valbom, solicitando a approvação da expro
priação immediata, por utilidade publica, das velhas barracas existentes 
nos terrenos limitados por essas Avenidas e pela travessa das Picôas, 
ou seja das parcellas X.ºs 1~>, 16 e 17 do projecto das Picôas. 

O Sr. Luiz Antonio Marques requer que o assumpto entre 1mmedia
tamente em discussão, o que é indeferido, resolvendo se que o requeri
mento dos referidos proprietarios vá ás Corumissões de arruamentos e Fi
nanças. 

O Sr. vereador Zacharias Gomes de Lima apresenta as seguintes 
propostas : 

<<Tendo a Camara Municipal de Lisbôa, em 21 de Novembro de 1911, 
aberto concurso publico, entre os artistas nacionaes para o projecto do 
palacio de Exposições e Festas, a construir no Parque Eduardo VII, e 
havendo terminado o praso para a entrega dos trabalhos, em 31 de De-

\) zembro ultimo, apresentando-se quatro concorrentes, cujos proj ectos foram 
arrecadados na sala do Archivo municipal, sem que até agora, sendo de
corridos quatro mezes, se procedesse á convocação do jury, que deve clas
sificar as provas apresentadas; 

Considerando que este facto pode ser desfavoravelmente interpretado 
como uma falta de consideração, da Camara ele Lisbôa, para com o~ artis
tas nacionaes que, para responder ao seu apoio se impuseram, sem duvida, 
consideraveis sacrificios de tempo, trabalho e dinheiro: 

Proponho que seja, sem mais demora, nomeado o jury, ficando a 
Commissão Executiva encarregada da sua nomeação, tendo em vista, 
que n'elle tenham representação as classes idoneas. > 

((Proponho que os projectos que são submettidos á Camara Munici
pal de Lisbôa sejam cotados nas suas fundações geraes) paredes de ele
vação, frontaes, tabiques, vigamentos e madeiramentos.» 

A Camara resolveu, que a primeira proposta fôsse á Commissão do 
contencioso e a segunda, á de Construções e arruamentos. 

Pela Commissão do Contencioso foi enviado para a Mesa o seguinte 
parecer, ácerca de um Formulario protocolar, para servir nas recepções, 
conferencias, bailes e b.anquetes, organisados pela Camara Municipal de 
Lisbôa. 

«Esta Commissão reconhece a necessidade de um Formulario proto
colar, para servir nas festas, rE::cepções, conferencias, bailes e banquetes, 
organisados pela Camara Municipal, necessidade que, pelas razões adu
zidas no relatorio que precede o FormuJario, que nos foi apresentado, e 
com que concordamos em principio, é manifesta. 

O methodo, o systema e a ordem são elementos indispensaveis á bôa 
organisação, brilhantismo e decôro dos actos solemnes, e estes, são o re
trato vivo do grau de sentimento e de civili.sação d'um povo. 

Em curto praso de tempo, que á Commissão foi dado, não póde esta 
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com o cri te rio, que ser ia para desejar, em assumpto tão melindroso e de 
sujeição a critica, fazer um estudo minucioso de cada artigo. 

Atigura.-se-lhe, porém, que nas bases fundamentaes, o Formulario, tal 
como se encontra r edigido, poderá ser adoptado? bem como lhe parece, 
que nas ordens de precedencia hierarchica, tanto diplomatica, como civil, 
como administ rativa, que se adoptaram, se não offendem os prçceitos ge
raes, que regulam, especialmente, cada uma d 'essas especies de hierar
chias. 

A etiqueta, porém, está, como as modas femininas, sujeita a variações, 
e, p~r consequencia, tudo o que na mesma se basear, como são os proto
colos, só póde ter uma applicação de caracter temporario. 

O Formnlario, tal como está, satisfaz á necessidade qu e:! do mesmo 
existe, para o banquete a r ealizar, por occasião do congresso das Associa
ções Industriaes e Commerciaes, rr as torna· se necessario fazer d'elle um 
estudo mais detido, e sobre tudo, adaptai-o ás épochas em que tiver de 
servir, fazendo-lhe as alterações a qne, com o decorrer do tempo, estão 
sujeitos os diplomas desta natureza.» 

O Vereador, Sr. L uiz Antonio Marques, diz existirem, no Campo 
Grand<', terrenos comprados ha uma porção de annos, por uma parceria, 
para a <'Onstrucção do bairro d~nominado «Europa,,. 

A Camara não auctorisa a construcção, nem expropria os terrenos, 
cem manifesto prej uízo dos indivíduos, que os adquirir am, e da propria 
0idade. O orador chama a attenção <lo Sr. Presidente da Commissão 
Exeentiva, para o facto por elle apontado e que necessita de uma 
solução. 

O Sr. Dr. Levy Marques da C esta diz que, de facto, fôra requerida 
a anctorisação para se construir o Bairro Europa, não tendo, porém, a.v 
Commissão Executiva tomado qualqu(>r resolução, por isso que, entre os 
proj ~ctados melhoramentos na cidade, havia o da construcção do Parque 
florestal, exactamente nos terrenos em que se desej á. edificar o referido 
Bairro. Não se devia prej udicar a constr ucção do proj ectado Parque, um 
importante melhoramento para a capital, e por isso, a sua opinião era de 
qnt::! se procurasse entrar em transacção com os proprietarios dos terrenos, 
no sentido de estes passarem para a posse <la Camara. O assnmpto, con
clue o orador, tinha de ser estudado debaixo d.e var ios aspectos. 

O Sr. vereador Lui z Victor R eabert pede esclarecimentos e.o sr. ve
reador do pelouro da instrucção, sobre a demora do processo de nomeação 
de professoras, no concurso llltimamente aberto. 
. O Sr. Dr. R uy T elles Palhinha responde que o processo ainda não 

tmha darlo entrada nos Paços do Concelho, o que não era motivo para 
admiração, por isso, que era bastante volumoso, sendo enorme o numero 
de preferencias a estudar . 

. O Sr. Dr. Levy Marques da Costa lê a representação que a Com
m1ssão Executiva, em cumprimento da r esolução tomada por unanimi
dadp pela Camara níunicipal, na sua primeira sessão, vae entregar ao 
Parlame~to, ~ed in<lo a observ:mcia da L ei, pelo qut? respei ta a reudi
~e?tos indevidamente ret idos pelo Estado, e que pertencem ao Mnni
c1p10. 
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O Sr. Presidente da Commissão Executiva, terminada a leitura da 
representação, que acompanha de largas considerações, diz ter a absoluta 
convicção que os deputados, eleitos ptla cidade de Lisbôa, saberão aí!om
panhar a vereação da mesma cidade, na sua reclamação, pois se trata 
de pedir o cumprimento de uma Lei em vigor. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presi<lente da Camara diz que vão entrar em discussão os 
artigc,s, qne ainda faltam ser votados, do Projecto do Regulamen to dos 
cbanffeurs e automoveis. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso, pedindo a palavra, envia para a Mesa a 
seguinte proposta: 

<«Considerando que alguns membro~ d'este S enado teem duvidas 
sobre a fórma por que foi votado o Art. 0 11 º, na parte applicaYel á dis
posição e estacionamento de automoveis, na Avenida da Liberdade : 

Consideranno que a multa de ;$50 centavos, quando a lanterna da 
rectaguarda dos auto moveis se apague, consignada no Art. 0 3. 0 , não pôde 
su bs1stir, visto o disposto no Decreto com força de Lei de 27 de .Maio de 
HHl, que regula a circulação dos automoveis. o não permittir; 

Considerando que não se deve legislar, sem conhecimento exacto e 
ponderado do assumpto que se pretende regulamentar; 

Considerando que, reconside1rar; no sentido de uma melhor e mais 
perfeita orientação, seguro conceito, justa e sensata resolução, não 
deprime ninguem, antes dignifica e eleva as qualidades moraes de quem 
reconsidera ; 

Considerando que. o Codigo Administrativo, pelos Art.cs 33.0 e 94. 0 

permitte e estabelece o principio da reconsideração, quando não haja 
offensa de direitos de terceiros, facto que se não verifica ; 

Considerando que a classe mais directamente visada e interessada 
· n'es te Projec·to de Regulamento, no seu legitimo direito de petição e 

defeza do que suppõe serem os seus interesses materiaes e moraes, pede 
reconsideração ; 

Proponho: Que se reconsidere sobre os artigos já votados, n. os 8. 0 , 

9.º, 10.º, 11.º, 12.0
, 13.0 e 14.0 do Projecto de regulamentação para 

o.rhauffeurs » e sejam acceitas e consideradas qnaesquer alterações ou 
emendas, que se apresentem na discussão.» 

O Sr. Abílio Trovisqueira pede a palaYra e expressa o seu voto por 
uma reconsideração. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa é de opinião que se deverá con
cluir a discussão do proj ecto e a desejar-se entrar no caminho, que queria 
o Sr. Cardoso, se teria de apresentar depois propostas mais concretas. 

Posta á votação a proposta do Sr. Izidoro Cardoso foi rejeitada 
O Sr. Dr. Salazar de Souza declara que se a proposta visasse, apenas, 

a parte do Art.0 11. 0 , que diz respeito á praça de automoveis, na Ave
nida d& Liberdade, a teria approvado . 

E' lid o em seguida, o Art." 17,0 do seguinte teor. 
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«Ü conductor, que pretender passar com o automovel que guiar, para 
deante de outro vehiculo, ou de pessoa que transite a pé ou.·a. cavallo, é 
obrigado a fazer signal com a busina, sob pena de Esc. 5i)00 de 
multa.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa entende que é attendivel o pedido 
da Associação dos chauffeurs, para a multa ser reduzida a 2 escudos e 
propõe a referida alteração. 

O Sr. Presidente da Camara· d eclara qne depois porá o artigo com a 
alteração proposta á votação. 

L ê-se -o Art. 0 18. 0 do teor seguinte : 
«O conductor que pretender virar sobre a direita é obrigado a fazer 

signal com o braço direito, estendendo-o horisontalmente para fóra do 
carro, sob pena de Esc. 5800 de multa.» 

O Sr. Dr. Levy ~1arques d.i Costa participa que a Associação dos 
Chauffeurs pede a redncção da multa de 6 escudos para 1600 e que a 
Cornmissão Executiva, no desejo 'de, em parte, attender o pedido, apre
sentará a, reducção para 3 escudos. 

O Sr. Presiden te diz qne es ta. proposta será posta, d epois, com a alte
ração indicada pelo Sr. Presidente da Commissão Executiva, á votação, 
conjnntamente com outras propostas. 

Procede se á lei :ura 'do Art.0 19.0 qne tem a seguinte redacção: 
«Ü automovel em transito deve dar a direita ao centro da rua, como 

está estipulado para qnalqner outro vehiculo . 
Nas ruas onde estiver assente uma só linha ferrea, os automoveis 

dar~o a esquerda ao centro. ' ' · 
A transg ressão 'Crestes preceitos importa a multa de Esc. 2800 para 

o conductor.>) · 1 • 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso diz que o periodo, nas 1·iws, onde esti
ve1· assente uma linha. ferrea, os cmtomovei!l darão a esquerda ao ce·ntro, 
não pôde ser, em muitas vins publicas, posto em vigor. 

O Sr. Presidente da Commissào Jijxecntiva. alvitra qne eliminará o 
referido período . 

E' lido, depois, o § unico do Art.0 10. 0 

«Ficam resalvadas as disposi\Ões vige::ites, r elativas á Rua do Ar· 
s enal. » 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva propõe que este paraprapho fi
que com a seguinte redacção: 

«§ unico. - Fi0am resalvadas as disposições das posturas de 23 de 
Dezembro de 1D07 ~ 8 de Abril de 1908 e 14 de Outubro de 1911, rela
tivas ás ruas Anrea, do Arsenal, Almada e Carmo, bem como as de 
outras Posturas, que regulam o transito por fórma especial, em diversas 
ruas da Cidade.» 

O Sr. Presidente declara qn~ o paragrapho unico, com a alteração 
proposta pelo , Sr. Ribeiro da Silva; seria posto á votação conjuntamente 
com o respectivo a1tigo. 

Lê-se o Art. 0 20.0 , com a seguinte redacç:to; 
o E' prohibiclo, <lêntro da Cidade, o nso de signaes acusticos de 

som agudo, c.le escapament(I liV"rc: das busii:as de mais de nm som, do 
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apito no escapamento ou com qualquer outra disposição, e das sereias. 
Os sig-naes acnsticos sómente poderão ser dados com apparelhos que 

produzam som gi-ave. 
A transgressão importa a multa, para o condnctor, de Esc. 5t)CO 

(cinco) .» 
O Sr. engenheiro Ernesto Navarl'o alvitra a prohibição dos pharoEs 

nos automove1s . 
O Sr. Germano da Fonseca Dias diz que a Commissão t:xecutiva 

pensara, assim, ao principio, mas depois mudara de opinião, por attender 
a que, em varias ruas a ill11minação deixa muitíssimo a desejar. 

O SI'. Dr. Salazar <le Souza condemna a prohibição do seu collega, 
que o prncedera no uso da palavra. 

O ~r. Victor Romhert propõe que s ejam introduzidas no !lrtigo qi e 
acaba de ser lido as palavras: São prohiúidos os signaes acusticos de som 
continuo. 

O Sr. Germano da 11'onseca Dias declara que os cbanffenres deseja, 
varo que ~. multa imposta ao con<luctor fôsse apenas d e 1 escudo, mas a 
Commissão Executiva entendia, que se devia manter a de 5300. 

O ~r. Pr esident~ põe á. votação o Art. 20.0 , tal como elle estava r t:
ciigido no projecto apresentado pela Commissão Executiva, declarando 
approva-lo os Srs. V ereadnres: Abel de Sousa Sebrosa, Abi!io Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptis ta. Anton)o 
dos Anjos C orvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, A'Ve
lino Lopes Cardoso, E<luar,lo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, 
:Feliciano R odrigues dt õousa, Fernando Brederode, Francisco Candido 
da Conceição, Frederico Guilh~rme Cardoso Gonçalves, Guilherme Cor
rêa Saraivx Lima, Jacintho José H.ibeiro, Javme Ernesto Salazar de Eça 
e Sousa, .João Estevão <le Mendonça Brand~iro, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, José Lmz 
Gomes H eleno, Luiz Antonio Marqnes, Sebastião Mestre dos Santos, 
Domingos da Silva Ayres, Custodio Rodrigues dos Santos Netto. João 
Antonio dos Santos, Augusto Cezar Magalhães Peixoto, Luiz Victor 
Rombert, e rej eitai· o o Sr. Henrique Jardim de Vilhena. 

O S1·. Pre~idente diz estar approvado o Art.0 20.0 e, por consequen
cia, rej ei tada a proposta do Sr. Victor Romb~rt. 

O Sr. Fernando Brederode diz parecer-lhe ter havido uma omissão 
. no projecto àl) Regu lamento, pois, não vê n'elle cousa alguma, com res

peito ás descargas dos motores. 
O ~r. Ernesto Navarro declara que o mau cheiro, proveniente das des

cargas, é devido á sua. carborisação. 
O Sr. Dr. Sala'lar de Sousa C(}ncorda em que é necessario um artigo 

sobre as descargas dos motores, e propõe, que f'lle seja assim re
digido: 

Art.0 21. 0 -Quando, por negligencia dos cond11ctores, os automoveist 
produzirem forno, que incommode os transeuntes, será o respectivo con
ductor punido com a multa de um escudo. 

O Sr. Dr. Avt:ilino Lopes Cardoso refere-se largamente ao assnmpto 
e envia para a Mesa a proposta seguinte: 
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«Proponho qne se addicione ao Projecto do regulamento para chanf
feurs o artigo seguinte : 

a E' prohibido o transito de automoveis, que deitarem fumo pelo tubo 
do escapamento. 

A transgressão é punida com a multa de 26 escudos.» 
E' posta pelo Sr. Presidente á votação a proposta do :5r. Dr. Salazar 

d~ Sousa, declarando approval-a os Srs. Vereador~s: Albino José Ba
ptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Jnlio Navarro, F eliciano Rodrigues de Sousa, F ernando Brede
rode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frede
rico Gui lharme Cardoso Goncalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jaymc Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa G omes, João Estevão de Men
donça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro ele Almeida, 
Lourenço Lourei ro , Luiz Antonio Marques , Sebastião Mestre dos Santos, 
Domiog0s da Silva :' yres, Custodio R rdrigu es dos Santos Netto, João 
Antonio dos Santos: Luiz Victor Rombrrt, e rejeitai a os Srs. Abilio 
Trovisqueira, Avelino Lopes Cardoso e Augnsto Cesar Magalhães Pei
xoto. 

O Sr. Presidente di7 estar approvada a proposta do Sr. Dr. Salazar 
de Sousa e, por consequencia, prejudicada a do Sr. Avelino Lopes Car
doso. 

Lê-se o Art. 0 22.0 (Art. 0 21.º do Proj ecto), que é do teor seguinte: 
(lE' obrigatorio o aviso, por meio d ... signal acustico de som grave na 

approximação de outros vehiculos, ao voltar das esquina$, ao passar em 
cruzam entos ou curvas apertadas, ruas ou estradas, e sempre que a 
circulação o exigir. ~ 

Posto á discussão nenhum sr. vereador usa da palavra. 
Procede.se á leitura do Art. 0 23. 0 que é do tevr seguinte: 

' c.t A velocidade dos automoveis não póde exceder vinte kiloÍnetros por 
hora, dentro das povoações e quarenta, fóra d'ellas. 

Nas curvas apertadas e ruas de grande transito, não póde exceder o 
andamento de um trem. 

Multa de Esc. 5/}f'O imposta ao condnctor., 
Posto á discussão, o Sr. Ernesto Navarro diz não concordar com a 

fórma como elle se encontra redigido, por isso que lhe parece que a pala
vra povoações, não está empregada com propriedade, não traduzindo 
com certeza a idéa do seu auctor. 

Depois de varios oradores usarem da palavra sobre o assumpto, re
solve-se, que o artigo seja posto á votação, salva a redacção, que ficará 
a cargo da Commissão Executiva, modificai-a convenientemente. 

L eram-se depois os seg uintes artigos, redigidos nos termos adeante 
indicados : · 

Art 0 24. 0 
- A licença municipal , para uso de automoveis, será pas 

sada, em face do bilhet<> de circulação. 
Art 0 2[) 0 - Todas as licenças, que digam respeito a serviço de auto

moveis, serão passadas pela S ecção da Policia Mnnici. al. 
Art. 0 26.0 

- Os donos dos automoveis são obrigados a declarar, sem-
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pre que lhes seja exigido pela anctoridade, quem são os inilividuos que 
teem on tenham tido ao seu serviço, como conductores, uos ultimos 60 
dias anteriores áqnelle em que foram intimados para fazer tal declaração, 
sob pena <le Esc. 5aoo de multa 

Art. 0 27. º.- Esta postura entrará em vigor 15 dias depois de publi
cada no Dim·io do Governo, e de affixada nos logares publicos do 
estylo . 

§ unico - Exceptua-se o disposto no Art. 0 20.0
, que sómente entrará 

em vigôr, passados tre7. mezes da publ icação e affixação d'esta postura. 
P osto cada um dos artigos, em separado, á discussão, nenhum Sr. Ve

r El ador nsa da palavra. 
O Sr. President~ põe em seguidá á. votação, os Art.º~ 17.0

, 18. 0
, 19.0 

e seu § unico proposto pelo Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, 22.0
, 

23. 0
, 24.º, 25.0

, 2~. 0 e 27.0
• 

Declararr. approvetl- os os Srs. Vereadores : Abílio Trovisqneira, 
A lberto da ConcPição F erreira, Albino José Baptista, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Aveli no Lopes C ardoso , Eduardo Alberto Lima Basto, 
EroGsto Julio Navarro, F eliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brede
rode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frede
rico Gnilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Izidoro P edro Cardos!>, Jacintho José R ibeiro, Jay me Ernesto Salazar de. 
Eça e Sousa, .João Carlos Albe rto da Costa Gomes, João Estevão de 
Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vas
conrcllos, José Luiz G ome51 Heleno, José Martins Alves, L evy Marques 
da Costa, Luiz Antonio l\farqnes, l\íathias Boleto F erreira ele Mira, 
S E> bastião ~1estre dos Santos, Domingos da Silva Ay res, Custodio Rodri
g-u es dos Santos Netto, João Antonio dos Santos, Augusto Cesar Maga
lhães P eixoto , Lniz Victor Rornber t . 

O St. Presidente .declara approvados os referidos artigos e paragra
pho, por unanimidad e. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso pergu:ita se serão permittidas emendas 
ao Proj ecto. 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa declara, que , estando na Mesa um 
requerimento da Associação de Classe dos Chauffeurs, elle teria de ser 
discutido, a fim de se resolver qual o seu despacho, e que n'essa occasião 
devem, corno não podia deixar de ser, os Srs . Vereadores apresentar as 
propostas que entenderem. 

O Sr. Presidente encerra em seguida a sessão, visto serem 24 horas, 
e marca a seguinte para o proximo sabbado . Do qne eu, Joaquim Kopke, 
fi z lavrar a presente acta, e eu, S ebastião l\'fastre dos Santos, Secreta
rio, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Albe1rto Lima B asto, S ebastião Mestre dus Santos, João 
E 1devfw de 1'1endonça B randeiro, Abel de S ousa S ebrosa, Abílio Trovis~ 
q1LPfra, Alberto da Conceiçêt'o Ferreira, Albino José Baptista, A nton·io 
dos A1~jos Co?·vinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino 
J,opes Cardoso, E,.nesto Julio Navarro, Feliciano Rod?·i,qttes de S ousa, 
Fernando B1·ede1·ode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nu,nes 
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Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon§alves, Guilherme Correia Sa
raiva Lima) HenriquP- Jardim de Vilhena, Izido·ro Pedro Cwrdoso, Ja
cintho José Ribeiro) Jayme E1·nesto Salaza1· d' Eça e Sousa, João Carlos 
Albe1·to da Costa Gomes, João Estev~s Ribeiro da Silva, João Paes de 
Vasconcellos, João P edro de Almeida, João Pfres Corrêa, José Luiz Go
mes Heleno, José Ma1·tins Alves) Levy Marques da Costa, Lourenço Lou,
reiro, Lm:z Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
Ferreira de Mfra, Ruy Telles Palhinha) Zacharias Gomes de Lima, Do
mingos da Silva Ay1·e11, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, João Anto
nio dos Santos, Augusto Gesar Magalhães P eixoto) Luiz Victor Rombert . 

• 



• 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2 de Maio de 1914 

No dia 2 de Maio de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Catnara Municipal de Lisbôa, 
sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto Lim~ 
Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre dos 
Santos, 1. 0 Secretario; João Estevão de ·Mendonça Brandeiro, ~-0 Secre
tario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Avelino Lopes Cardoso, Ernesto Julio ~avarro, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição~ Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim 
de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de AI· 
meida, João Pires Corrêa, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, 
Mario Saraiva de Carvalho, l\1athias Boleto Ferreira de Mira, Zacharias 
Gomes de Lima, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, João Antonio dos 
Santos, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert e João 
Victorino Ribeiro. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas. Alvaro Augusto Machado, Antonio Germano da Fonseca Dias, Au
relio Amaro Diniz, Guilherme Corrêa Saraiva Limn, Joaquim Rodrigues 
Simões, .José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensabat, Manuel Pereira Dias, 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Frederico Sequeira 
Lopes, Ernesto Belleza de Andrade. 

Pelo cidadão 1.º Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão de 29 de Abril de 1914, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Pelo Sr. Lourenço Loureiro foi apresentada a_ seguinte moção: 
(tAttendendo que a pena de morte de ha muito se encontra banida da 

legislação e codigos portugnezes, facto que evidentemente colloca a nossa 
Nacionalidade em um singu lar plano de humanidade e altruismo no con
ceito das nações civilisadas; 

Attendendo que, por esse motivo,, penoso e lamentavel seria que um 
filho de Portugal fôsse ju~tiçado em um paiz estranho, precisamente pela 
pratica de nm delictu para o qual os nossos codigos e illnstrada magis
tratura admittem todas as attenuantes e circumstancias dirimentes; 

Attendendo que, devido a um delicto n 'estes casos, se encontra preso 
e julgado a pena de morte f>m Inglaterra o nosso compatriota Oliveira 
Coelho; 

Attendendo, finalmente, não ·poder nem dever esta Camara conser
var-se indi:ffer ente ante o grandioso movimento de solidariedade humana, 
que n'este momento envida todos os seus esforços, no sentido de ser com
mutada a pena imposta ao condemnado ; proponho; 

Que, sem delongas, esta Camara telegraphe ao Lord Maior de Lon
dres, pedindo os bons offi.cios do Municipio d'aquella cidade, junto do 
Governo inglez a favor do nosso infortunado compatriota. », 

Posta á votação foi approvada por unanimidade. 
E' lido na Mesa um officio da Associação de classe dos calceteiros 

de Lisbôa, participando ter exarado na acta da sua ses~ão de 29 do cor
rente um voto de reconhecimento pela resolução tomada por esta Ca
mara, concedendo feriado ao operariado municipal no dia 1. 0 de Maio. 

Pelo Sr. José ]\Iartins Alves foi apresentada a seguintf! proposta: 
, «Proponho &We• a 3. ª e 4. ª Repartições estudem com urgencia o ali-

._ nhamento da 1·uav'Marianno de Carvalho, nos Olivaes, desde a Praça da 
Viscondessa até ao Arco da rua Nova, seguindo pelas quintas de Joa
quim Coelho e Dr. J osé Gonçalves Vaz, devendo as mesmas Repartições 
or~anisar os respectivos cadernos de encargos, a fim de se levar a e:ffeito, 
opportunamente, a referida obra. » 

Resolveu-se que fôsse esta proposta á Commissão de construcções e 
arruamentos. 

Pelo mesmo Sr. Vereador foi enviada para a lVIesa a proposta se
guinte: 

«Proponho que o chafariz sito na Praça da Viscondessa, nos Olivaes, 
seja retirado do centro da Praça onde se encontra, e collocado em frente 
do N. 0 59 da rua Marianno de Carvalho. » 

Deliberou-se que a proposta fôsse remettida á Commissão d~ aguas. 
L ê-se na Mesa uma representação da Camara Regional de Agricultura 

da 39. ª Região, com séde em Alter do Chão, contraria a que acabem os 
talhos municipaes. 

Resolveu-se que vá á Commissão dos matadouros . 
O Sr. José Martins Alves envia para a Mesa um officio da Junta de 

parochia do Beato, remettendo a patrocinando uma reclamação de varios 
moradores do Alto da Ilha do Grilo, vulgo Alto dos Toucinheiros, contra 
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a vedação de um caminho publico, mandada fazer por Francisco 
Paiva. 

Resolveu·se que vá á Commissão de construcções e arruamentos. 
Pela Commissão de finanças foi apresentado o seguinte parE>cer 

ácerca das contas da gerencia de 1013: 
aEm cumprimento do preceituado no Art.'' ·/3.0 do Codigo Adminis

trativo deliberou o Senado Municipal encarregar a Commissão de finan· 
ças de examinar as contas da gerencia d'este Município, referentes ao 
anno ultimo, antes d~ sobre ellas pronunciar o seu julgamento. Essa re
solução do S~nado foi tomada em sessão de 29 de Abril, quando as 
contas lhe foram apresentadas. Reconhece a Commissão que essa apre
sentação deveria ter-se fei to em 2 de Janeiro, conforme o determina o 
Art. 0 71.<1 do Codigo; mas attendendo ao limitado tempo, apenas dois 
dias, que separa o fim da gerencia annual da data legal de apresentação, 
entende, tambem, que a Camara deverá relevar a falta commettida, mos
trando, porem, o desejo de que se empreguem todas as deligencias para 
que a citada disposição da lei seja, de futuro, cumprida, ou no caso de 
isso sei· impossível, que a inesma seja modificada . 

As contas da gerencia do anuo ultimo constam de dois mappas, um, 
referente ao mez de Janeiro, em que os negocios municipaes foram diri
gidos pela Vereação passada, e outro, aos 11 mezes restantes, durante os 
quaes nma Commissão Adm•nistrativa geriu os serviços da Camara . 
Esses mappas estão acompanhados dos documentos seguintes: 

l\Iappa comparativo das receitas orçada e effectuada 
I dem das despezas. 
O Orçamento geral para o anno de 1913. 
7 Orçamentos supplementares do mesmo anno. 
Conhecimento de contribuição industrial lançada sobre a compensação 

de emolumentos fruida por alguns empregados municipaes. 
Relações do imposto de rendimento, com as respectivas verbas de 

pagamento. 
Certidões dos contractos effectuados pela Camara, durante o anno. 
Relação d:is dividas activas da C amara, em 31 de Dezembro de 1913. 
Id .. m das dividas passi,·as. 
Nota dos nomes dos vereadores que administraram o .Municipio; durante 

o mPZ de Janeiro de 1913. · 
. Idem dos ~ornes d?s. vogaes da Commissão Administrativa, que ge

riram os negomos m11mc1paes nos onze mezes res tantes do mestno anno. 
Certidão de affixação d'um edital em que o Presidente da Commissão 

Executiva annuncia estarem as contas pat81ltes aos eleitores e contri
buintes, durante oito dias. 

Copia de parte da acta da sessão da Commissão Executi va em que 
foram apresent<tdas as contas. · 

Idem, idem, da sessão da mesma Commissão, em que as referidas con-
tas foram approvadas. ·~ 

Pelo exame dos mappas e documentos citados, viu esta Commissão 
que a conta de gE:!rencia de 1912 se havia fechado com um saldo de 
64.981634,2 metal e 30.691,j40 papel. Incluindo est es saldos, a receita 
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do mez de Janeiro de 1913 montou a 211.751657,9 metal e 30.706840 
papel, e a despeza a. 1 ><O 8i85 I 3,9 metal, o que deu logar a um saldo 
de 30 873tS4-1 metal e 30 706:$40 papel, no fim do ci tado mez. 

Durante os 11 mezes de gerencia da Commissão Administrativa, a 
receita em que foram incluídos os saldos da conta de Janeiro, subiu a. 
1 :909.698603, l metal e 30. 70<184.0 papel, e a despeza de 1:8~6.1401)83,1 
metal. havendo, portanto, um saldo de fim de anno importando em metal 
83.557820 e 30.706,j40 papel. 

A comparação da r eceita orçada com a somma das receitas effectuadas 
e em divida accusa a enorme differença de 1.144663,1 em desfavor d'estas 
ultimas. E sta quantia resulta d'um encontro d'um augmento das receitas 
eff~ctuadas sobre as orçadas na importancia de 73.873~i9,9, com uma 
diminuição que attinge o valor de 1:218.70 l a43. 

Por seu lado, a despeza effectuada ficou muito álem da orçada, sendo 
a ~ifferença entre ellas de 1 :261.6641$11,8. Nenhuma das verhás de des
peza effectnada accnsou augmento sorre a quantia a ellas consignada nos 
respectivos Orçamentos. 

Passando a Commissão ao exan e da conta de receita por capitulos e 
por verbas, viu que o augmento de receita realisado, em rdação á 
calculada, assenta principalmente sobre as seguintes rubriras: Impostos 
6.~60~2 l ,4; Rendimento de estabelecimentos dependentes da 2 ª Repar
tição, isto é, Cemiterios, Mercados e Lavadouros, 2.78'-'b8ô,1; R endi
mento de ser viços dependentes da 3. ª Reparti<:ão 10.41667>11,8; Receitas 
diver sas ~3 2106:!3 4, quantia esta, principalmente, devida ao auj:?mento na 
conta que pelos seus contractos a Camara ttm direito a receber da Com
panhia Carris de F erro de Lisbôa. 

A diminuição da receita deu se principalmente nas verbas seguintes: 
Devedores 4ü.842ij 14, 7. Contas de diversas Companhias l 15.34f>6-l~,2. 

Talhos municipaes l 7ti. 241607 ,8; Serviço d~ abastecimento de carnes á 
Cidade 300.000600. Conta a receber do l\linisterio das· Finanças 
4:'>9.2t86RO. 

Esta ultima v erba não figul'a como receita. effecttrnda; em compensa
ção ha no capitulo 3.0 das despez11s i Encargo:s de divida) uma diminuição 
eq11 ivalentP. 'rrata-se da conta de juros e amortisações dos emprestimos 
mnnicipaes, auctorisados por Decreto de í de Abril de 1H86. encargo 
que passou para o Estado, nos termos do Decreto com força de lei de 2 
Março de 1 ~95 . 

A diminuição de receita no seniço de abastecimento de carnes á Ci
dade é tambem compensada por uma diminuição de despeza de egual 
valor, o que apenas mostra qne esses serviços se não realisaram no anno 
findo. 

Tambem na despeza dos Talhos municipaes ha nm decrescimento de 
160 n. 86D6. 7 que de algum modo vem compensar a differença d~ receita 
obst>rvacla n'essa. verba. Finalmente, nas cont,l.s de Devf:'dores, cumpre nos 
notar que a verba mais importante não cohrada é refe·rente a quantias 
devidas á Camara pela Companhia Carris de F erro de Lisbôa, sobre as 
quaes) porem, existem contestações on litígios. 

A proposito de apreciação ·de conta de receita, se viu já que houve 
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diminuição de despezas effectnadas em relação ás calculadas, nas rubri
cas: Talhos municipaes, serviço de abastecimento de carnes, juros e 
amortisações. Tambem em outras Yerbas a quantia gasta foi menor que 
a orçada, sendo essa differença de 9. 736~7õ,2 nos serviços da 1.ª Re
partição ; de 1O.700634, 3 nos serviços geraes da 2. ª Repartição ; de 
1.5811'67,7 nos encargos de bens proprios; de 85469t,3 nas pen
s3es e subsidios; de 114.74486 1,~ no capitulo Despezas diversas; de 
7 .t>306f>5)2 nas dividas passivas; de 58.161670,4 nos serviços da 3. ª Re
partição; de Vl.277665,4 nos da 4.ª; e, finalmente, de 5.191600,5 nos 
serviços geraes a cargo da Camara. 

Deve esta Commissão fazer notar, que esta diminuição de despeza 
apenas representa uma falta de realisa.ção de melhoramentos e de provi
dencias que o Município de Lisbôa tem o dever de executar e os muni
cipes o direito de lhe exigir. De certo assim pensaram tambem as geren
cias passadas ; e esta diminuição de despeza effectuada, em relação á 
que o Orçamento auctorisa, apenas nos mostra as difficuldades financeiras 
com que luctaram, já bem postas em evidencia pelo exame da conta de 
receitas. 

De facto, na differença acima referida de 114. 7 44661,9 do capitulo. 
Despezas diversas - é incluída a quantia de 107.407628,2 que o Orça
mentod estinava a amortisação e melhoramentos. Em material, os servi
ços da 3. ª Repartição accusam a differença de 41.124670,5 ; e para os da 
4.ª, na mesma rubrica., 18.277665,4 e mais 60.000600, que se tinham 
orçado para serem gastos no Parque Eduardo VII. Até nas economias 
feitas nos serviços da 1. ª Repartição entraram 4. 737 623, 7 que deviam 
ter sido applicados ao Museu Municipal. 

E' de sentir que estas economias tivessem, forçadamente, de ser fei-
tas, e é para desejar que ellas não continuem no futuro. 

Em vista do exposto, a Commissão de Finanças entende : 
Que a Ca.mara deve approvar as contas da gerencia do anno de 1913. » 
Pela mesma Commissão é apresentado o parecer se·guinte : 
«A Commissão de contrucções e arruamentos enviou a esta Com

missão uma proposta do Vereador, Sr. Pereira Dias, para que seja con~
truido um novo pavimento no edificio que a Camara pussue, na rua da 
Bôa Vista. 

Esta Commissão ; 
Considerando que a verba de 25.000hOU, destinada no Orçamento 

geral da Camara para construcção e reparação de edificios municipaes 
está em parte gasta e em parte consignada a varias reparaçCSes ; 

Considerando que o saldo constante do ultimo Orçamento supplementar 
do anno corrente é já bastante diminuto, por terem sido approvadas pelo 
Senado Municipal outras propostas, que acarretam despeza, não incluidas 
nas v~rbas do Orçamento geral ; 

Entende: 
Que a execução das obras a que se refere a citada proposta seja 

ad.iada, até que a Camara conte com maiores disponibilidades finan
ceiras.>> 

Pel~ Commissão de via9ão é apresentado o parecer. seguinte : 
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«A esta Commissão foi presente um requerime.nto da Companhia 
Carris de Ferro, datado de 2 7 de D ezembro de 1913, pedindo a appro
vação do Proj ecto, que o acompanha, para a duplicação da sua via ferrea 
na rua dos Caminhos de F erro. Allega a Companhia, que o transito de 
vehiculos por aquella rua se faz em condições muitissimo más, o que é 
devido ao facto da existencia de uma unica linha ferrea, assente. no lado 
norte da referida rua, que obriga, sempre que por alli passe nm carr-0) 
4ue se dirija ao centro da cidade, a <lesviar para o sul da rua todos os 
vehicolos que se dirijam para o lado do Poço Bispo e, como este lt:ido 
sul da rua, é o que pertence, segund > as posturas, aos vehiculos, que ca
minham ~m sentido contrario, fica o transito interrompiilo com vehiculos 
parados frente a frente. 

Julga a Companhia evit<tr com a 2 ª via este inconveniente, creando, 
assim, dnas filas de movimento, uma em cada sentido, para todos os ge
neros àe vehiculos. 

A 3.ª Repartição, informando sobre es te ped ido, é de opinião que, 
assentada a 2.ª linha fi ca melhorado o transito. · 

A Commissão concorda com o parecer da 3 ª Repartição, mas julga 
dev~r chamar a attençâo da Camara para o inconveniente que ha em ir 
pouco a pouco satisfazendo os pedidos da Companhia Carris de Ferro, 
sem que esta procure satisfazer as justas aspirações da Camara e dos 
seus munícipes e é de parecer, que nenhuma concessão lhe deverá ser 
feita, sem ser comprehendida n 'uma modificação geral dos contractos 
vigentes. D 

O engenheiro, Sr. Ernesto Navarro, participa que tendo assistido á 
sessão !naugural <lo 1. ° Congresso das AssocillçÕes Commerciaes e In
dns.triaes, como delegado d~ urna Associação de classe, verificara ter sido 
notada a ausencia do Sr. Presidente da Com missão Executiva da 
Camara Municipal ele Lisbôa. Tinha a certeza, conclue o orador, que 
o Sr . Dr. L evy Marques da Costa faltara por motivos muito justifi
cados. 

O Ex. 010 Sr. Dr. Levy f\larq11 es da Costa declara que muito contra 
sua vontade não pudera assistir á ses~ão inaugural do referido Congresso. 
Serviços municipaes urgentes e importantes tinham-n, retido nos Paços 
do Concelho. 

Esperava, pessoalmente, n'outra reunião do Congresso, a que pudesse 
assistir, justificar a sua falta e, antes d'isso, apresentar a sua justificação 
em officio.» 

O Sr. Ernesto Navarro envia para a Mesa o seguinte parecer da 
Commissão de instrucção: 

(lO processo que a esta Commissão foi enviado para informar, diz 
respeito ao professor interino Artliu~ Francisco Neves, da Escola N ° 80, 
da Parochia Civil da Pena. 

D'elle consta: 
l. 0 

- Um . o:fficio do Presidente da referida Junta de Parochia, dirigido 
á Ü')mara Municipal, em 1 't de Fevereiro ultimo, dando conta da queixa .. 
de um parochiano contra o citado professor, que é acusado de constante
mente deixar de apparecer na E6cola,, e, da& . poucas vezes que lá vae 
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.«comparec«Jr mais tarde e sahir mais cedo» . A Junta, no referido officio, 
contirma a veracidade d 'aquella queixa. 

2. 0 -Que, em 19 de F evereiro, a Repartição da Camara enviou um 
.()ffició ao 81·. Inspector e~oolar do circulo oriental, pedindo informações 
urgentes sobre esta accusação. 

3. 0 - Que, em 20 de Fevet·eiro, aquelle Inspec tor informou a C amara, 
confirmando que o serviço do professor de que se tra ta deixa muito a desejar. 

4.0 - Que, communicada a queixa ao interessado, para di?.er <le sua 
justiça, elle respondeu, em 20 de F evereiro, não nPgando as faltas e a 
pouca as. iduidade ao serviço, mas pratenden<lo justificar-se por doença e 
outros motiv<>s, juntando 1.1m attesta<lo medico relativo ás duns ultimas faltas. 

ó.0 
- Uma carta do Vereador sr. dr. H.11y Telles Palhinha, datada de 

26, j ustiticando por cloença a falta <lo dia 2õ. 
6. e - Que este caso foi tratado em ses ~ã.o da Commissão Executiva, 

do dia 26, propondo o Sr. Vereador Frnncisco Nunes Guerra a demissão 
do prof~ssor e deliberando a Com:nissão suspendel.o, até que a Camara 
resolva sobre o assumpto. 

Tal ó, em resumo , o processo <pie a esta Commissão foi presente para 
dar o seu parecer. · 

Nã.o ha duvida que este assumpto tem de ser resolyido pela Cama~a 
nos t~rmos do N.0 9 do Art. 0 {).J. 0 <lo Codigo A<lministrativo, que lhe <lá 
as attribuições de: 11:Nomear, transferir, suspender ou demittir, em confor
midade com os preceitos contidos nas leis e regulamentos -especiaes, os 
proft>ssores de instrucção primaria, cnj os vencime ntos, no todo ou em 
parte, estiverem a cargo dos cofres municipaes . )' 

O D ecreto de 22 de Fevereiro <le lU 13 appro,·ou o Regulamento <lis
ciplinar de todos os funccionarios civis e no Art 0 6.0 <.!'es te Regulamento 
veem especificadas as penas <lisciplinares que lhes são applicaveis. A 
pena já .applicada pela Comrnissã-> Executiva é a N . 0 7, (Suspensão de 
exercicio e vencimento de mais de 30 dias até 180). O Art.0 18.0 <lo 
mesmo Regulamento, nos casos de desrespeito ou injurias a supe riores, 
recusa de desempenho de servi\ OS ordinarios on extraordinarios, ou des
<•h<li Jncias ás ordens superiores em oL}·•cto de ser\'iço ; accei tação <le 
col!ocações incompatíveis ou inaccumulaveis com o e xercício <lo cargo; 
discussão publica dos actos dos superiores, m l!nifestamente attentatoria da 
da <lisciplina; provocação ou incitame nto á. indisciplina ou insubordina
ção e desrespeito ás Instituições.» 

O Art.0 17.0 diz: As penas N.08 1.0 e 2.0 (aclvertencia e r eprehensão 
verbal ou por escripto) são appliea.veis no caso d~ ne~ligencia, e nos ou 
faltas leves de serviço, applicando se as dos N.0 5 3.0 e 4.0 (reprehensão 
publicada em ordem de set·viço ou no Diario do Go1Je1·110 , e multa atê 15 
<lias de vencimento) a falta de maior gravidade. 

Ponderando este caso, afigura-se á. Commissão que a pena applicaYel 
era a multa até 15 dias de vencimento, em vista do preceituado nos cita· 
dos artigos do R egulamento. ParecP., pois, que não deverá ser 0onfir
mada a pena· applicada, da qual só em casos de reincidencia deverá usar-se, 
nos termos do Art. 0 21.º do mesmo Regulamento> podendo voltar a ser 
nomeado pa1·a qualquer outra Escola. i) • 

• ..J 
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O Sr. Ernesto Navarro pede urgencia na discussão e votação do pa
recH, por isso que da demora, na resolução do assumpto, resulta prejuízo 
para o professor Arthur Francisco Nl ve~. 

Approvada a urgencia, é posto o parecer á discussão, usando da pa
lavra sobre elle os Srs. Presidente da Commissão Executiva, enge
nheiro Ernesto Navarro, Dr. Ferreira de l\lira, José Martins Ah·es, 
Luiz Antonio 1\'1.arques e Francisco Nunes Guerra. 

Posto á votação declaram approval-o os Srs. Abilio Tro\'isqneira, 
Alberto da C0nceição Ferreira, Albino José Baptista, E~uardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fernando Brederode, Frederico Gni· 
lherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim <le Vilhena, Jacintho José 
Ribeiro, João Célrlos Alberto da. Costa Gomes, João Est~vão de Men
donça Brandeiro, J o~o Este,·es Ri beiro da Silva, João Paes d~ Vascon
cellos, João Pedro de Almeida, J osé .Martins · Alves, Levy ~larqnes da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 1\Ianuel Joaquim dus 
Santos, ~lario Saraiva de Carndho, ~l athias Boleto Ferreira de .l\lira, 
Sebastião ~l .. stre dos ~antos, Zacharias Gomes de Lima, Domingos da 
Silva J\yres, João Antonio <los S:mtos, Augusto Cesar, Magalhães Pei
xoto, L11iz Victor Rombert e rejeitai-o o Srs. Vereadores: Francisco 
Nunes Guerra, lzid0ro Pedro Cardoso. 

O Sr. Presidente da Camára diz estai: approvado o parecer. 
O Sr. Nunes Guerra faz a seguinte declaração: - que r~j eitara o 

parecer, por se tratar de um funccionario interino, e, por consequencia, a 
Camara ter attrib11ições para o demitir. 

Pela Com missão de nn~nças são apresentados pareceres relatÍ\'OS a 
11m requerimento dos amanuenses das Administrações dos 4: bairros d~ 
Lisbôa, pedindo melhl)ria de vencimento e a proposta do Sr. Presidente 
da Commissão Executi,·a, para a expropriação, por utilidade publica, <lo 

· Citsal dos Arneiros e ele um moinho e terrenos annexos, para alarga
mento <lo cemiterio de Bemfica . 

Pela Commissão de constru~ções e arruamentos são apresenta<l&s 
pareceres :ícerca da. proposta foita na sessão de 12 d~ Março, pelos 
Srs. V crea<lores João EsteYes Ribeiro da Silva, Antonio Germano 
da Fonseca Dias e Ernesto Na\·arro, para a Cllmara se entender com o 
Governo, sobre a possibilidade de se recuar o corpo central da fac:hada 
do Arsenal de ~larinha e de um requerimento de José llraz Simões de 
Sousa, para ser municipalisado o Bairro Ilraz Simões. 

ORDEM DA NOITE 

E' lido na. 1\'lesa e posto á discussão o parecer da Commissão de 
inced:os, ácerca ela proposta do vereador do respectivo pelouro, Sr. Abel 
S ebrosa. para ser exonerado do Commando do Corpo de Bombé?iros, o 
Sr. Emygdio Lmo da Silva, por não convir ao serviço municipal. 

O ,parecer é do teor seguinte: 
«Acerca da exoneração do primeiro Commandante do Corpo ele Bom· 

bei)·os ~1nnicipaes, fazendo esta Commissão toda a justiçà ás bôas inten
sões e zelo na administração, por parte do vereador do respt:ctivo pelouro, 
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é no entanto do pare<'.er, em face da votação anterior do Senado munici
pal, que o proposta não deve subsistir.» 

O Sr. Abel Sebrosa pede a palavra, e sendo-lhe esta concedida diz 
ser para lamentu, que assumpto da importancia do que estava em dis 
cnssão, levasse tanto tempo a ser dado para a ordem da noite. Na 
primeira sessão da Camara os seus collegas haviam-no honrado com os 
seus Yotos, elegendo- o para a Com missão Executiva. A ceei tara o ca1·go e 
não só para corresponder á confiança da Camara, mas ainda po:- enten
der, que ii- so era obrigação moral, a que não devia faltar, resoh·era em
pregar toda a sua bôa vontade e intelligencia para bem se desempenhar 
do seu mandato. Quando na Commissão Executiva se procedera á distri
buição de pelouros, coubera-lhe a elle, orador, o dos incendios. Confessa 
que não julgara quão difficil seria a situação do vereador, que tivesse a 
seu cargo semelhante pelouro. Ao tomar posse do cargo, começara desde 
logo estudando convenientemente a questão dos incendios e, principal
mente, a situação do pessoal graduado, tendo chegado a conclusão posi
tiva. Tinha inteira convicção da incompetencia administrativa do Cl m 
mandante dos Bombeiros l\Iunicipaes, que, por inepcia e desleixo, fizera 
uma administração deveras perniciosa para o Estado. 

O Sr. Lino da Silva, diz o orador, será um cavalheiro muito respei
tavel, mas a verdade é que deu provas de ser um pessimo a<lminis
trador e a Camara necessita de funccionarios zelosos P, bons adminis · 
tradores . 

Era possivel que sendo o Sr. Uno da Silva, no tempo da monarchia, 
um menino bonito ao qual foram confiados variadíssimos cargos, devido aos 
muitos afazeres, não pudesse olhar, como devia, pelo serviço de incendios . 
Era tambem possível que se tratasse de uma erronea interpretação do 
Regulamento , mas, cousa curiosa, de tal interpretação nunca resultou um 
beneficio para o Estado! Assim o N. 0 3 do Art. 0 5. 0 do Regulamento 
diz que «compete ao Commandante expedú· instrucções pa·ra a ar;alíação 
das gratificaçõe.r; que se devem dar aos empregados, p elo se1'viço dos fogos 
e demais frflbalhos, bem como as indemnisações p01· detn·ioração de vestua-
11'io e unifo'rme, nos mesmos fogos ; tudo dentro das verbas orçamwtat:s 
applicaveis. 

O Sr. Lino da Silva arranjou, porem, para seu uso, uma interpreta
ção mais pratica, pois sem olhar ás verbas orçamP-ntaes applicaveis, de
cretou, pura e simplesmente, para si e para o seu estado maior, chorudas 
gt·atiffoaçues mensaes, oscilando entre 1 f> a 25 escudos, que sahiram certa· 
mente da verba destinada ao pagamento dos premios e serviços dos 
bombeiros. 

O Sr. A bel Sebrosa refere-se ao facto ile, sendo exígua a verba des · 
tina<la ao serviço de incendios, o Sr. Lino da Silva ter installado uma 
sala de armas e bilhar, allegando qtte nos serviços congeneres exist .... ntes 
no estr~ngeiro e n 'alg uns quarteis havia aquellas diversões. Não pócle 
admittir ,diz o orador. que se fizessem semelhantes esbanjamentos, nem 
mesm odepois de se ter provido do essencial o serviço, visto não terem 
elles sido auctorisados superiormente. 

Para SEl' vêr o zelo e pa1·cimoniosa econfJmia com que administrou os 
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bens do Estado, basta que se saiba que, em 21 de Abril de 1903, comprou 
10 000 k ilos de cevada verde a 2 centavos cada ki l11 e a 6 de Maio do 
mesmo anno, ou seja 15 dias depois, comprou mais 10.085 kilos a outro 
fornecedor , ao preço de 1 centavo cad& ktlo, preço já caríssimo, pois qu e 
o artigo vale 6 ou 8 decimos de centavo por kilo, mas que, entretanto, 
justifica que o preço por que se compraram os primeiros 10.000 k ilos foi 
na verdade exhorbitante. 

Interessantissimo é tambem compulsar um volnmoso maço de do
cumentos da Caixa, qne montam a alguns milhares de escudos, referentes 
a artigos di versos fornecidos por um só estabE:. lecimento. Alguns d'esses 
fornecedores eram imaginarios, e tão depressa appareciam chamando-se 
:Manuel da Silva como José Domingos Jacob. Um, porem, era conhecido! 
A pparece o cidadão José Vicente de Oliveira, negociante de pinho, ven
dendo vassouras, carboreto, ramagem para cobertas, cobertores, sarja 
branca, sabão, toalhas, carvão e muitos outros variadissimos objectos. 
Consultado este cidadão declarou que nunca tinha negociado em taes arti
gos, nem os tinha forn ecido á corporação. Não lhe parece esta a forma de 
escripturar e justificar despezas. A1as ha mais. 

O policia l l 12, Agostinho Rodrigues, álem de receber os seus venci
mentos pela fo lha de gratificações a estranhos, por aviso de fogo e servi
ços prestados nos mesmos, apparece tambem recebendo gratificações 
supplementares, dignas de apreço. Assim, em 18 de Abril de 1908, rece
beu do cofre uma g ratificação de 5 /$70 e em 30 do mesmo mez uma outra 
de 18600. Não resta duvila que houve illegalidade manifesta n'estas grati
fi cações, pois o recibo da segunda gratificação, embora feito pel<' mesmo 
pnnho, é assignado por Antonio Agostinho. 

Um outro documento da Caixa apparece, tambem, curiosíssimo. Um 
memorandum da « l anitite» , de Novembro de 1907, pedindo ao Sr. Lino 
da Sil va o pagamento de 35679,2 referente ao assentamento de lanitite 
faito em su,11 casa. O Sr. Conselheiro mandou pagar do cofre do Corpo, 
entregando em troca, como documento da Caixa, o tal memorandum. 
Tal systecna parecia lhe pratico e economico . 

Na. moção do seu collega Mari) de Carvalho, que a Camara approvara, 
não se trata da falta de competencia administrativa ou technica mas, unica 
e simplesmente, do facto d~ não ter commettido actos deshonrosos. O 
Sr. Lino da Silva é nm militar que se encontra n'uma especie de com
mi ssão, de onde pode ser demittido. Agradecia as imerecidas palavras 
que lhe eram dirigidas no parecer da Commissão dos inc~nd ios, mas pare
cia- lhe haver um flagrante desaccordo, pois, todas as suas propostas não 
teem tido bom acolhimento na mesma Commissão. O orador diz em 
seguida que as mais altas influencias se tinham movido no sentido de 
o desviarem do caminho que a si proprio havia deliniado, mas elle era 
incapaz de se desviar um apice que fôsse, d'esse caminho, que era o que 
considerava o do direi to e da justiça. Alem d'isso, o seu caracter não era 
d'aqu~ lles que soffrem imposições, qualquer que seja o ponto d'onde ellas 
partam, ainda que com isso prejudi~asse o proprio partido pelo qual sem
pre se sacrificou. Chegara-se a apellar para o seu patriotismo, allegando 
que o Sr. Lino da. Silva tinha ·grande influencia no circulo. de Angra do 
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Heroísmo ! Chegaram-lhe a declarar que o Sr. Lino da Silva, depois de 
arrnmado o processo de syndi<'anria, pediria a sua demissão. Tal não 
surcedeu, porem, pois limitou-se a pedir 80 dias de licença e sómente ha 
doí~ ou ~. dias a começara gosando. O S r. 8enrosa declara ter en tr:ido 
para a Camara, honrado e de cabeça erguida e que assim havia de sahir. 
'l't~rmina o seu discurso, fazendo um vehemtlnto apello a toda a Camara 
para que ella deci ~isse em harmonia com os principios d~ moral e da jus
tiça republicana. 

O Sr. F ernando Brederode, presidente da Commissão de incendios, 
testemunha a maxima consideração d'esta pelo Sr. Abel Sebrosa com 
o qual, porem, está em desaccordo no modo de vêr. Será o ~r. Sebrosa. 
que segue o caminho recto 011 será a Com missão? E' claro que de ambas 
as partes se julga ir pelo devido caminho, pois trabalham todos na me
lhor das intenções de acertar. Deve dizer ao Sr. Sebrosa que não tem 
havido má vontade por parte da Commissão e que quanto ás outras pro
postas, por elle apresf'ntada~ , o que ella entendeu foi que se deveria 
aguardar a reforma geral dos serviços de incendios ~ a cargo da Camara. 
A Commissão de syndicancia tambem fôra de parecer qu~ aquelle ser
viç-o necessitava de uma reforma () Sr. Sebrosa propunha a reforma de 
parte apenas do serviço e a Commissão entendia que ella deveria ser 
completa, abrangendo todo o serviço. Era apenas o adiamento das pro
postas por dois ou trez mezes O argumento mais grave, que s~ f'ncontra 
no processo de syndicancia, é a falta de respeito pelo Orçamento e assim 
o entendia a respectiva Comm1ssão. Elia propria, porem, justifica o facto, 
dizendo que o Orçamento estava P,laborado por tal forma, qne as transfe
rencias de verbas, não se podiam deixar de fazei·. ~ão 55 os quesitos da 
Commissão de .Syndicancia, formulados contra o 1. ° Commandante, e a 
todos u Sr. Lino da Silva responde. Lamenta, elle, orador, que o pro
cesso seja tão volumoso que o não possa ler todo, a fim de elucidar con
venientemente o Senado. 

Quando o Serviço de incendios estava a cargo da Camara, isto é, 
antes de elle transitar para o Ministerio do Interior, havia o recurso dos 
Orçamentos supplementares para occorrer ás deficiencias do Orçamento 
ordinario. Mas, depois de elle estar no referido Ministerio, deixou de exis
tir tal recurso para cobrir os d1-ficits E' preciso que se note que fora::n 
pedidas, varias vezes, providencias attinentes a evitar semelhante situação 
e que havia, alem d'isso, contas approvadas pela 9. ª Repartição da Contfi.· 
bilidade. O orador confronta os Orçamentos de 1906 do Serviço de lncen
dios em Paris e Lisbôa, para mostrar que não obstante as areas de ambas 
as cidades equivalerem-se, por assim dizer, a verba, quanto a Lbbôa, era 
muitíssimo inferior, mesmo em relação ao pessoal e material empregado. 
O S r. Sebrosa não viu certamente a sala de armas e bilhar, julgando 
naturalmente que se trata de umas bellas e amplas salas, luxuosamente 
mobiladas. Puro engano, pois é, apenas, uma unica sala muito modesta., 
com algumas espadas e nm bilhar. Quando teve conhecimento da exi~tencia 
do theatro tiYera a impressão de uma pPssima administr~ção, pois não 
havendo dinheiro para outras cousas importantes, não podia comprehender 
como elle era empregado em construcções, em geral caras. A sua opinião 
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mudara, porem, completamente, quando, ao visitar a referida sala de 
armas, se lhê deparou a um canto um pequeno tablado, feito de madeiras 
velhas e cobPrto de lona pintada por pessoas de familia do Sr. Lino da 
Silva. Avaliou o tal theatrinho em meia dnzia de escudos. D eve accres· 
centar, ainda, que a construcção do theatro fôra para um festa de cari
dade. q11e renden umas centena<; de escudos 

O Sr. engenheiro Ernesto Navarro, como deu 24 horas, propõe qne a 
sessão seja prorogada até o assumpto ficar liquidado. 

Posta á vota ção é approvada. 
O Sr Abel Sebrosa volta a usar da palavra e declara qne ha quem 

affirme que o relatoriv da syndicancia justifica tudo, o que não é exacto . 
O orador, para prova1· o qne affirma, lê parte do relatorio. 

O Sr. Mario de Carvalho diz que o debate nunca teria fim, porque 
tanto o vereado1· do pelouro dos incendios como a respectiva Commissão 
de estndo, tratanim do assumpto com todo o escn1pulo e, por isso, estão 
ambas 11s partes convencidas de que a razão está do sen lado. Trata-se, 
apenas, de uma divergencia de opinião. Entende, pois, visto a Camara 
estar devidamente esclarecida, que se deve passar á votação do pa
recer. 

O Sr. Brederode ainda fala sobre algumas passagens do discurso do 
Sr. Sebrosa. 

O Sr. Mario de Car~alho requer que se dê a materia por discutida, 
sem prejuízo dos oradores inscriptos, sendo defarido. 

O Sr. Martins Alves diz não approvar o parecer e dar o seu voto á 
proposta do Sr. ~ehrosa, não pelo facto da administração ter sido má~ 
por isso, qne tal assumpto tinha sido resolvido n'outras sessões, em que 
se mandou le,1 antar a suspensão e archivar o processo. mas porque reco
nhece que o Sr L ino da Silva, devido á divisão de partidos na corpora
ção, não possuía a auctoridadp moral para S'.> impôr. 

Posto por fim o parecer á votação declaram approval-o os Srs. Abílio 
Trovisqneira. Albino .Jo~é Baptista, Av.t>lino Lopes Cardoso, E rnesto 
Julio Navarro, Fernando Brederode, Fr~derico Gnilht-rme Cardoso Gon
çal .. es, J acintho J osé Ribeiro. Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
João Paes de Vai:;concellos, João Pedro de Almeida, Levy Marques da 
Costa, i\1ario Saraiva de Carvalho, .l\fathias Boleto Ferreira de ~'lira, 
Sebastião Mestre dos Santos, Zal'!harias Gomes de Lima, Domingos da 
SiJva Ayres, João Victorino Vieira. 

E rejeitai-o os Sr-;. Abel de Sousa Sebrosa, Felieiano Rodri~ues de 
Sonsa, Francisco Nunes Guerra, Francisco Candido da Conceição, Izi<loro 
Pedro Cardoso, Jc ão Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pires Cor
rêa, .José ~'1artins Alves, Lourenço Loureiro, Manuel Joaquim dos San
tos, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, A11gu~to Cesar ~lagalhã-es 
Peixoto. João Antonio dos Santos, Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Presidente declarou estar o parecer approvado por 17 votos 
contra 14, encerrando a sessão, era 1 hora, e marcando a seguinte para 
proximo dia 5. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos , Secretario, a subscrevo. 
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(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Sebastião Mest?<e dos Santos, João 
Estevão de Mendonqa B1·andeiro, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Fe'1'1·eira, Albino José Baptista, Antonio 
dos Anjos Corvinel 1l101·eira, Avelino Lopes Cardoso, Ernesto Julio Na
vm·1·0, Feliciano Rod1·zgues de Sousa, Fernando Bredt~rode, Francisco 
Candido da lonceição, Francisco lvunes Guerra, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Hemique Jardim de Vilhena, I zidoro Pedro Cardoso) 
Jacintlw José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João 
Carlos Albe1·to da Co.~ta Gomes, João Esteves Ribeiro da bilva, João 
Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Pires C01·rêa, José 
Martins .Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
Ma'rques, Manoel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Ma
thias Boleto Fe?·1·eira de Mfra, Zachm·ias Gomes de Lima, Custodio Ro
d1·igues dos Santos Netto, João Antonio dos Santos, Augusto Cesar 
Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, João Victo?·ino Ribefro. 

' 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 5 de Maio de 1914 

No dia 5 de :Maio de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d' esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara l\Iunicipal de 
Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos vereadores, Sebastião :1\Iestre 
dos Santos, 1. 0 Secretario; João Estevão de .Mendonça Brandeiro, 2. 0 Secre
tario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domingos 
da Silva Ayres, Custodio Rodrigues dos Santos N etto, Ernesto Julio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa., Fernando Brederode, F rancisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Henrique Jardim ele 
Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa., João .Antonio dos Santos, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vascon
cellos, João Pedro <le Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes 
Heleno, J osé l\Iartins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Lou· 
reiro, Luil Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, l\Iario Saraiva 
de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de :\lira, Rodolpho Xavier da Silva, 
Rny T elles Palhinha, Augusto Cesar 1Hagalhães Peixoto, Lu1z Victor 
Rombert e João Victorino Vieira. 

Justificaram a falta a esta sessão os Sr s. Vereadores: Affonso Vargas, 
Alvaro Augusto Machado, Aurelio Amaro Diniz, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Guilherme Correia Saraiva Lima, Joaquim Rodri
gues Simões, Levy Bensabat, l\Ianuel Pereira Dias, Virgílio Saque, Za
c.:harias Gomes de Lima, Frederico Sequeira Lopes, Ernesto Belleza de 
Andrade. 

Pelo cidadão, 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a acta 
da sessão de 2 do corrente mez, a qual, sendo posta á votacão pelo ci
dadão Presidente, é approvada por unanimidade. 
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Antel!ii da o r dem da noite 

Leem-se ~a Mesa: um officio do Vereador Abel Sebrosa, pedindo a 
escusa do cargo de vogal da Commissão Executiva e telegrammas da 
Commissã.o Parochial Republicana, Centro Bernardino Machado, de Al
cantara, Junta Parochial Civil de Alcantara, pedindo á Camara para não 
conceder a escusa pedida pelo Sr. Abel Sebrosa. 

O Sr. Dr. Levy 1\Iarques da Costa declara que o pedido de escusa 
do Sr. Sebrosa não deve ser acceito. Trata-se sim}Jlesmente de uma 
questão de melindre, que não se justifica. A vot:lção da proposta elo Sr. 
Sebrosa representava, apenas, uma questão de opinião nos vereadores. 
A Commiss!o Executiva tinha toda a consideração por aquelle seu col
lega, ao qual pedia para rêtirar o seu pedido, e com a Commissão estava 
certamentfl toda a Camara. 

O Sr. Abel Sebrosa diz ser irreductivel a sua resolução, por isso 
que, depois do que se havia passado, era incompativel com o Sr. Lino 
da Silva, a quem não conhecia, antes de tomar conta do pelouro dos in
cendios, e n'estas condições não era possivel, diz o orador, tratar, como 
desejava, da obra imprescindível da reorganisação do Serviço, pois, á 
frente d' elle encontrava-se um individuo com o qual não se podia en
tender. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa declara que a situação se vae es
clarecendo. O Sr. Sebrosa puzera fóra da discussão a questão do voto, 
e o seu pedido basei-o, unica e exclusivamente, no facto de não poder 
tratar da reforma do Serviço de incendios, por motivo de incompatibili. 
dade. N'esta occasião, diz o orador, as razl>es apresentadas estão postas 
de parte, porquanto o Sr. Lino da Silva pedira 30 dias de licença e en
contrava-se afastado do serviço. Podia, além d'isso, participar que o Sr. 
Lino havia enviado requerimento ao .Ministerio da Guerra, pedindo para 
ser presente á Junta, a fim de se apresentar como official do exercito. O 
melindre do Sr. Abel Sebrosa, tel-o-ha tambem, o Sr. Lino da Silva, e por 
isso tem a certeza que, terminada a licença, eate pedirá outra. Emfim, o 
Sr. Abel Sebrosa pode occupar o logarnaCommissão Executiva, não dando 
o exemplo da deserção. Elle, orador, tambem está ali com sacrificio, mas 
não deserta, nem desertará. Conclue pedindo ao Sr. Sebrosa que retire o 
seu pedido. (Applausos). 

O Sr. Presidente da Camara, Lima Basto, declara esperar, depois 
das palavras do Sr. Dr. 1\Iarques da Costa, que o Sr. Sebrosa accederá 
ao pedido de toda a Camara e das collectividades que enviaram tele
grammas. 

O Sr. Feliciano de Sousa pede ao Sr. President~ e.la. Camara para 
convidar o Sr. Sebrosa a occupar o seu loga.r na Commissão Executiva. 
Feito o convite, o Sr. Sebrosa. occupa o seu logar no meio de uma salva 
de palmas; agradece a ILanifestação da Camara e requer que lhe seja 
fornecida, urgentemente, copia da a<.'ta original da sessão plenaria de 2 
do corrente mez. 

Foi deferido o requerimento. 
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L ê-se, em seguida, um officio da Direcção da Associação dos Opera
rios de Lisboa, testemunhando a esta Camara o seu agradecimento por 
ter sido approvada a proposta do Vereador Sr. Feliciano de Sousa, que 
considerava 1eriado para os operarios municipaes o dia 1. 0 de Maio. 

O Sr. Abel Sebrosa envia para a Mesa a seguinte proposta : 
« Attendendo ao grande numero de parecer es a discutir ainda na actual 

sessão, proponho, que seja reduzido a meia hora o tempo concedid.o aos 
S rs. Vereadores para usarem da palavra, antes da ordem da noite». 

Posta á votação foi approvada. 
Pelo Vereador Sr. Albino José J 'aptista foi enviado para a Mesa o 

seguin te documento: · 
(cEm 30 de Outubro de 1912, por officio n. 0 708, a Sociedade Prote

ctora elos Animaes, de Lisboa, dirigiu-se á Ex. m~ Camara Municipal, ro
gando-lhe que se dignasse tomar conta do carro-ambnlancia para o trans
porte de animaes doentes ou feridos, que, em 189 1, a mesma Sociedade 
offerecera á Municipalidade, e que estn, em seu officio de 1 de Fevereiro 
de 1892, com o n.0 283, participou haver acceitado, em sessão de 28 do 
mez anterior; carro que, depois de haver sido confiado pela Ex. ma Ca
mara acceitante ao Corpo de bombeiros, n'esse tempo ainda dependente do 
Muoicipio, com o referido Corpo passou para o Estado, quando aquella 
corporação ficou dependente do Ministerio do Reino, ainda no extincto 
regimen. A Camara ficou assim privada do vehiculo destinado a 
um serviço municipal, vehiculo que, na posse do Corpo de bombeiros, só 
muito raras vezes era util isado, porque ali se oppunham quantos obsta
r nlos e1·am possiveis á sua sabida para serviço publico, de nada valendo 
os esforços e as reclamações da Sociedade offerente. D epois de largos 
annos de reclamações infruetiferas, o Commando do Corpo de bombeiros 
entregou de novo o alludido carro a esta Sociedarle, por auto lavrado a 
11 do rnez de Maio de 1912, tomando a Sociedade conta do carro, para 
el e novo o offerecer á Camara, o qne fez no citado officio de 30 de Ou
tubro de 1912. A municipalidade, por officio de 11 de Março de 1913, 
com o n. 0 366, communicou á Sociedade que deliberara em sessão de 19 
de D ezembro do anno anterior (1912 J, tomar conta do carro em questão , 
para o util isar no serviço a que elle fôra destinado, a exemplo do que se 
prati ca nas pr incipaes cidades do estrangeiro, onde ha carros identicos, a 
cargo das respectivas :l\f unicipalidades, e que mais resolvera confiar o 
mesmo carro á ·ua Repartição de limpeza e regas, por ser a mais com
petente para o utilisar, sempre que fôsse necessario, visto possuir pessoal 
e gado paro tracção do vehiculo. São, porem, passados quasi dois annos, 
e o carro continua sem ser ultilisado, e sem a Camara ter tomado conta 
d'elle, achando-se recolhido , por favor feito á Sociedade, n'uma das co
c•heiras do Ernpreza Geral <le Transportes a Santa Apolonia, a deterio
rar-se, em prejuízo do serviço municipal, tendo sido por varias vezes 
ne(!essarios os seus serviços para desobstruir a via publi ca, em casos de 
desastre e outros accidentes. 

A Socii::adade deseja que a Ex .ma Camara tome effectivas as delibera
ções tomadas ácer0a do carro · ambulancia, em sua sessão já alludida, ele 
19 ele D ezembro de HH 2, a fim rle que o mesmo carro se não inutilise, na 
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inactividade em que se encontra, estando o serviço municipal privado de 
um elemento de não pouca importancia, que a Sociedade offereceu á Ua
mara, com as melhores intenções de lhe ser util, e que a mesma Camara 
acceitou, sem duvida, com as melhores intensões de o aproveitar no ser
viço especial a que foi destinado e especialmente construido. 

Qual a maneira de tornar effectivas aquellas deliberações, a Ex. ma 

Camara, na sua alta sabedoria, saberá, de certo, achai-a, de modo a não 
protelar por mais tempo a utilisação do vehiculo em questão, pelo que 
bem merecerá dos municipes, cujos interesses procura gerir com tão 
elevado espirito de justiça e de equidade, como os seus actos o teem 
demonstrado á evidencia.» 

Resolveu-se que este documento vá á Commissão de incendios. 
Pelo Sr. engenheiro Ernesto Navarro foi apresentado o seguinte pa

recer da Commissão de construcções e arruamentos: 
«Foi presente a esta Commissão a proposta do Sr. Vereador Antonio 

Germano da Fonseca Dias, datada de 16 de Abril ultimo, regulando a 
.forma de proceder ás obras e ás multas a applicar aos empreiteiros. 

Propõe, tambem, o mesmo vereador, para que sejam demittidos os 
empregados encarregados da 6.scalisação, logo qt1e se prove que, por 
negligencia, incompetencia ou menos honestidade, não executaram essa 
fiscalisação com zelo e moralidade. 

Propõe, ainda, que ma.is nenhum operario se admitta na Camara, 
ficando os actuaes para serviço de reparação. 

E, finalmente, que todo o operario que peça mais de 90 dias de licença, 
durante o anno, e esta se não justifique por motivo de doença, seja de
mittido do serviço da Camara. 

A Comissão entende: 
1. 0 Quanto aos serviços de empreitadas, que o Codigo Administrativo 

especifica no seu artigo 136, que nenhuma obra de construcção, grande 
reparação ou conservação, no valor excedente a 500 escudos, poderá fa
zer-se, sem que o proj 0 cto e orçamento, devidamente elaborados, tenham 
sido approvados peja Uamara :\Iunicipal, e o artigo 137 diz, que as obras 
especificadas no artigo 136 serão feitas em geral por empreitada. Os ter
mos da proposta devem cingir-se a estas disposições, e as empreitadas 
serão reguladas pelos regulamentos em vigor no Ministerio do Fomento, 
para casos similares. 

2.° Concorda a Commissão com a proposta que á feita ao abrigo do 
n. 0 9 do artigo 94 do Codigo Administrativo. 

3. 0 A Commissão concorda em qu~ o pessoal operario permanente se 
reduza ao de conservação e reparações. · 

4. 0 Quanto á ultima proposta entende a Oommissão que o praso deve 
ser de GO dias, em logar de 90, concordando com a proposta, que tem 
por fim evitar que os operarios se ausentem para trabalhar fóra,' com 
prejuizo para a regularidade dos serviços da Camaral). 

Foram admittidas á discussão as seguintes propostas ele emenda ao 
projecto do Regulamento dos Chauj}'ewrs, e que tinham sido envia
das para a Mesa pelo Sr. Izidoro Pedro Cardoso, no final da sessão an
terior: 
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Art.0 6.0 -Accrescentar, sempre que se verifique viciação nos sellos 
do taximetro. 

Art. 0 8. 0 
- Eliminar a multa refnente ao caso de se apagar a lan

terna da rectaguarcla. 
Art. 0 9. 0 

- Eliminar a palavra «Ínte1·io1°». 
Art. 0 11.0 -O estacionamento dos automoveis na Avenida da Liber

dade será feito nas ruas transver saes, trez em cada topo dos talhões 
ajardinados, e por forma a não estorvar o accesso dos transeuntes aos 
passeios la ter aes. 

Art. 0 13. 0 -Accr~scentar «salvo caso de força maior, devidamente 
jllstificado que, n"este caso, poderá fazer-se substituir por responsavel 
idoneo. » 

Novo § 2. 0 Nenhum conductor poderá dirigir-se aos transeuntes a 
offerecer-lhes o seu automovel. 

§ 3.0 ...-Quando a lotação do automovel fôr superior a 4 pessoas, o 
conductor poderá cobrar por cada pessoa a mais, sendo adulta, a taxa 
proporcional á. tabeJla em vigor para 4 pessoas. 

§ 4. 0 
- P enalidades como está no actual § 2. •. 

Art. 0 15. 0 -Eliminar a parte que diz: «mas se no acto de o realisar 
se verificar que não justificou o motivo de recusa, será punido com a 
multa de esc. 108». 

Art. 0 5 17.0 18.0 e 20.0 -Diminuir a penalidade para t3sc. l/J de multa, 
como determina o regulamento ds. circulação dos automoveis ». 

O Sr. Albino José Bapti sta insta, em seguida, pelo fornecimento de 
agua para o bebedouro do Largo da Estação do Rocio. 

O Sr. Francisco Candido da Concei~ão pede para se abreviarem as 
obras da Avedida Candido dos Reis, rua Phebo :Moniz e travessa junto 
á fabrica da Cervejaria L eão 

O Sr. Nunes Guerra r esponde ao Sr. Albino José Baptista, que a 
demora no abastecimento do bebedouro não é motivada pela Camara, mas, 
sim, pelo Conselho tlos melhoramentos sanitarios, e ao Sr. Francisco Can
dido da Conceição, que ia adoptar as providencias que o caso r equeria. 

O Sr. Gomes Heleno decbra que se estivesse presente na sessão an
terior teria votado a favor da demissão do Commandante do Corpo de 
Bombeir os i\Iunicipaes, Sr. Lino da Silva. 

O Sr. Dr. Avelino Lopes Cardoso apresenta. uma proposta para que 
a terceira sessão plen:iria do Senado Municipal se realise nas noites de 
1, 3, 5, 7, 10, 12, 14 e 17 de Agosto 

Posta á votação é rejeitada. 

ORDEM DA NO.ITE 

O Sr. Presidente declara que se entrou na ordem da noite e põe á 
discussão o parecer da Commissão de incendios, ácerca das duas pro
postas apres ~ntadas pelo vereador do respectivo pelouro, uma, para se 
extinguir o cargo de 2.° Commandante, e outra, os dos Chefes da C~>n
tabilidade e da Secretaria. A Commissão, no referido parecer, que fôra 
apresentado em sessão de 20 de Abril ultimo, entende que se deve addiar a 
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resolução da assumpto para quando se tratar da Refo rma geral <los 
Serviços de Incendios, a cargo d'esta Camara. 

O vereador Sr. Abel Sebrosa diz não concordar com o parecer, no 
que respeitava ao logar de 2. ° Commandante, que era clesnecessario, 
tendo sido uma conesia creada no tempo da monarchia. Quanto, porem, 
á parte relativa aos cargos de Chefes da Contabilidade e Secretaria, não 
tinha duvida em votar o parecer. 

O Sr. Abilio Trovisqueira diz não concordar em que, tendo-se pro
vado que o 2.° Commandante tinha sido um dos funccionarios que melhor 
cumpria o seu dever, seja precisamente elle o que é exonerado. 

O Sr. Isidoro Pedro Cardoso é da mesma opinião. 
O Sr. Nunes Guerra concorda com o 8r. Sebrosa, entendendo que, se 

o logar não é preciso, deve ser immediatamente supprimido. 
O Sr. Dr. Salazar de Sousa declara ser da opinião do Sr. :N" unes 

Guerra. 
O Sr. Lourenço Loureiro entende que o logar se deYe supprimir 

como medida economica, pelo menos. A Camara talvez ignore que 7 de 
facto, o logar estava já vago, por isso que o 2. ° Commandante do Corpo 
de Bombeiros se encontrava licenciado havia 13 mezes, estando até au
sente de Lisboa, em commissão. 

O Sr. Abel Sebrosa accrescenta que o mais extraorclinario era que o 
Sr. Capitão Craveiro Lopes recebera sempre o vencimento do cargo de 
2.° Commandante. 

O Sr. engenheiro Ernesto Navarro concorda com a exoneração do 
2.° Commandante, <lesde que na acta se consigne que tal resolução é to
mada como simples medida economica. 

O Sr. Abilio Trovisqueira pede á Camara que auctorisd a Oommissão 
de incendios a retirar do parecer as palavras: 2. ° Com num dante. 

A Camara concede a auctorisação pedida. 
O -.:r. Presidente põe o parecer, sem as referidas palavras, á vota

ção, declarando approval-o os Srs. Vereadores: AbP.l de Sonsa Sehrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Dommgos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Custodio Rodrigues elos Santos Netto, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, F ernando Brede
rode, Francisco Candido da Conceição, Francisco N une~ Gnernt, Isidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Cos ta Gomes, 
,) oão Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, 
J 03é l\Iartins Alves, Levy Marques do Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio :Jiarques, Manuel J oaquim dos Santos, ~fathias Boleto Ferreira 
de :Jlira, Rodolpho Xavier <la Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebastião 
Mestre dos Santos, Augusto Cesar ·Magalhães Peixoto, Luiz Victor Rom
bert, João Victorino Vieira. 

O Sr. Preridente diz estar approvado por unanimidade. 
Em seguida, o Sr. PresidE-nte põe á votação a proposta do Sr. Se

brosa, para ser extincto o cargo de 2. ° Commandante, sendo as poucas 
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ou nanhumas attribuições, qne lhe eram conferidas pelo Regulamento em 
vigor, commettidas ao Commandante. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Ahilio Trovisqueíra., Alberto da Conceição Ferreira, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brede
rode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Isidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, J oão Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Estevão de .Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
.João Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, Levy ·Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira 
de 1\Ura, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebac;tião 
)!estre dos Santos, Augusto Cesar ~[agalhães Peixoto, Luiz Victor 
Rombert, João Victorino Vieira. 

O Sr. President~ diz estar approvada por unanimidade. 
E' lido na Mesa o Formulario Protocolar, para serviço nas recepções, 

conferencias, bailles e banquetes organisados pela Oamara, que fôra 
apresentado n'outra sessão, e é do teor seguinte: 

«Ü pdmeiro Município do paiz, que desde a sua organisação secular, 
teve diversos formularios, que regulavam cerimonias religiosas e festas, 
ligadas mais ou menos á egreja catholica, nunca teve, comtudo, um for
mulario official para regular os actos cerimoniosos effectuados, quer den. 
tro, quer fóra, dos Paços do seu Concelho, em honra de nacionaes ou 
estrangeiros . 

Esta falta, que por vezes se fez sentir, dando logar a commentarios 
bem pouco lisonjeiros, estava em contradicção com a nossa proverbial 
hospitalidade. 

A formação de um agglomerado de individuos dá logar á necessidade de 
estabelecer a ordem pelo predominio das hierarchias, que nas democracias 
não podem deixar de subsistir, sem perigo da propria organisação social. 

A hierarchia vem das funcções que cada um desempenha a bem de 
todos Suppôr que as democraoias podem prescindir das convenções pro
tocolares, por que se ·rege, presentemente, a maioria das nações, é um 
erro de funestas consequencias, pois que, é precisamente ás democracias 
que menos se desculpa o menospreso de taes convenções. 

Os estrangeiros que visitam um paiz, não tendo tempo, na sua passa
gem rapida por elle, para ·o observar, julgam . summariamente pelas 
apparencias, e raro é que tenham appelação as suas sentenças, quando 
formuladas em dasabono d'esse paiz. 

Accresce que, tendo as democracias de julgar os homens pelo ~eu 
valor pessoal, deduzindo esse valor dos actos que elles praticam, dos 
sentimentos que communicam aos seus semelhantes, e ainda das ideias 
que <lifundem a bem da humanidade, o que marca uma evolução social, 
não podem de forma alguma abstrahir as convenções por que se regem 
os povos n'esse estado de evolução. 
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Q trato QOsmopolita com o mundo ela arte, da industria e do commer
cio, estabelecendo a convivencia espiritualisante d'essas forças positivas 
das nações democraticas, dá aos homens de verdadeiro merito, um logar 
de destaque, o qual nos deixa a grata impressão de que honrando-os nos 
honramos fraternalmente. Os mais complicados processos de inq ui ric::ão e 
de analyse estão nas democracias, no domínio de toda a gente, e o duro 
problema humano é avassalado e discutido pelo primeiro, que ch8ga com 
auctoridade precisa para o fazer, e com o direito que compete ao logar 
que conquistou, não por herança, mas pelos proprios merecimentos . 

Por todos este~ motivos, que se impõem á nossa consideração, é mis
ter que o Senado d'esta Camara approve o formulario, que passamos a 
expôr , o qual julgamos de absoluta necessidade: 

Artigo 1.0 -Do Chefe do Estado.- 0 ChefedoEstadodaNação 
Portngueza é a unica personalidade que p,ode, em qualquer caso, sem 
quebra protocolar, occupar os logares destinados, na sala das sessõe~ da 
Camara :\Iunicipal de Lisboa, aos Pre~identes da mesma Camara. 

Art. 0 2. 0 
- Quando a Camara .:\Iunicipal de Lisboa deliberar convi

dar o Chefe da Nação Portugueza, a assistir, nos Paços do Concelho, a 
qualquer recepção, esse convite será feito pessoalmente pelo Presidente 
da sua Commissão Executiva, o qual, em caso d ~ annuencia por parte 
de Sua Ex.ª o Presidente da Republica Portugu~za, regulará e ordenará 
o seguinte : 

1. 0 
- Que tão alto per sonagem seja recebido com todas as honras que 

competem a um Chefe do Estado, oJ,servando-se não só o que estiver 
estabelecido pelos Governos da Republica Portugueza, como tamhem o 
que fica exarado n'este protocolo, como pragmatica a seguir, dentro do 
edificio dos Paços do Concelho da Gamara :Jiunicipal de Lisboa. 

2. 0 - Que nenhuma conferencia, baile ou qualquer outra reeepção 1 

comece, sem que seja. presente o Chefe elo Estado da nossa :Nação, isto 
no caso de elle ter sido convidado e acceito o rnesmo conYite, ou tenha 
avisado ela sua visita aos Paços do Concelho. 

3. 0 - Que havendo dentro do edificio d' esta Camara or ~hestra ou 
banda marcial, os executantes não comecem o seu repertorio, sem e~tar 
p-resente o Chefe do Estado da Nação Portugueza. 

4. 0 
- Que a primeira e a ultima musica a e:xecutar seja o IIymno 

'N" acional, o qual será tocado á entrada do Chefe do Estado, e, durante 
os banquetes, por occasião dos brindes mencionados em artigo especial, 
e, por ultimo, á sahida de Sua Ex.ª e no final de qualquer festejo, rece
pção, etc. 

5.0 -·- Que, se o Chefe da Na~ão assistir, no edificio dos Paços do 
Concelho , fL passagem de qualquer cortejo ou de outra qualquer manifes
tação organisada como motivo de regosijo nacional, destinar-se-lhe-ha a 
janella central do andar nobre do edificio da Camara, a qual terá um 
toldo e n' ella se collocará uma só cadeira em evidencia. 

6. 0 - Que o mesmo se observará, se S. Ex.ª o Presidente da Repu
blica assistir em qualquer tribuna, construida pela Camara na via publi
ca, á passagem de qualquer cortejo, excepção feita, hem entendido, para 
o caso d~ S. Ex. ª ser acompanhado por Chefe e representante official de 
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na<;ão estrangeira, pois, se o fôr, as cadeiras corresponderão, em numero, 
a essas representações. 

7. 0 
- Se em qualquer recepQão em que estiver presente o Chefe do 

Estado, houver desfile de convidados pela sua frente, a fim ele o 'cumpri
mentarem, todos esses convidados seguirão pela ordem das suas cate
gorias, passando em seguida ás outras salas, ficando apenas; na sala da 
recepção, o Presidente da Commissão Executiva da Camara Municipal 
de Lisbôa, o Presidente do Senado da mesma Camara, o corpo diploma
tico, ou qualquer dos seus membros presentes, o Presidente do Senado 
da Republica, o Presidente da Camara dos Deputados e os ministros que 
assistirem á recepção. 

Art. 0 3.0--Das aptresentações. As apresentações officiaesdentro do edi-
6.cio dos Paços do Concelho, ao Chefe elo Estado, das pessoas que ainda 
não lhe tenham sido apresentadas, só poderão ser feitas pelo Presidente 
da f'ommissão Executiva da Camara :Jfunicipal de Lishôa, na sua falta 
pelo Presidente <lo Senado da mesma Camara, e, na falta de ambos, pelo 
vereador da Commis~ão Executiva, mais edoso. 

Art. 0 -!.º-Quando Sua Ex.ª o Presidente da Republica. Portugueza 
,·ier á Camara Municipal de Lisbôa será recebido á porta d'este edificio 
pelo Presidente ela Commissão Executiva, pelo Presidente do Senado 
:Jlunicipal, pelos Vereadores presentes e pelo Guarda-mór da Camara. 

~ unico. ·· Egual formalidade- se observa.rá para com qualquer Chefe 
elo Estado que visite a Camara. 

Art. 0 5. 0 
- Os Presidentes das duas Camara.s Parlamentares da Ue

pnblica Portugueza, os ministros, os altos funccionarios portuguezes e 
estrangeiros e todos os outros convidados pela Oamara :Municipal de 
Lisbôa ser~o recebidos pelos Presidentes do .l\f unicipio e mais vereado
res, na galeria do andar nobre, junto á sala das sessões camararias . 

Art. 0 6. 0 
- Em te das as reuniões ou actos publicos, quer assista ou 

não o Chefe do Estado, compete a.o Presidente da Commissão Executiva 
do l\'Iunicipio de Lisbôa r ep resentar a Oamara e fazer cumprir o que se 
preceitua n'este protocolo, transm1ttrndo ao Guarda-mór as suas ordens, 
o qual, nos casos especiaes, não designados na pragmatica protocolar, se 
habilitará a informar o referido Presidente, do que fôr uso e constar 
nos outros paizes, ou das praxes já estabelecidas na Republica Por
tugueza. 

Art. 0 7. º - Em todos os actos pu blicos decretados pelo Governo da 
Republica Portngueza, nos quaes a Camara l\Iunicipal de Lisbôa tenha 
de ser representada, o Presidente da Commissão Executiva fará cumprir 
o que estiver preceituado nas leis ou praxes estabelecidas pela pragma
tica official. 

Art. 0 8. 0 
-- Em todas as festas, recepções, bailles e banquetes, orga

nisados por iniciativâ da Camara l\[unicipal de Lisboa, dentro dos Paços 
do roncelho, a que não assista o Chefe do Estado, a Camara T egular-se
ha pelo preceituado n'este protocolo, na parte em que elle é privativo da 
mf)sma Camara. 

Art. 0 9.0 
- - Nas recepções, bailes e banquetes, que a Camara organi 

sar em honra de congressistas estrangeiros ou nacionaes, ou aitda ele 
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quaesqucr outras individualidades que representem as sciencias, as artes, 
as iniiustrias ou o commercio, poderão ser convidadas sómente as pes
soas interessadas no assumpto e as suas familias (mulheres, filhas ou 
irmãs), não esquecendo, com tudo, convidar o :\Iinistro da Nação do ho 
menageado, quando esse seja estrangeiro, e o dos negocios estr:m
geiros do nosso paiz e ainda o ministro que reger a pa::;ta que diga 
respeito á especialidade do principal convidado. N'este caso . a Camara, 
convidanJo as senho ras dos homenageados, não deixará de convidar todas 
as senhoras dos demais convidado'. 

Art. 0 10. 0-- Se o convidado ou convidados tiv~rem uma si tuação offi
cial de catego ria superior nos seus respectivos paizes, considerar -se-ha, para 
todos os effeitos, a homenagem a prestar de caracter puramente official, e 
convidar -se-hão, pela ordem que passamos a designar, a tomar os lagares 
de honra principaes : .Ministro estrangeiro, Presidente do Senado da Re
publica, Presidente da Camara dos Deputado~, Pre~ idente do .Ministerio , 
l\ilinistro do Interior, Ministro da Justiça, Ministro da Guerra, 1\iinistro 
das Finanças, Ministro da :Marinha, Ministro dos Negocios l•~strangeiros, 
Ministro do Fomento, Ministro das Colonias, l\Iinistro da Instrucção 
Publica, Presidente Jo Supremo Tribunal, Governador Civil, General 
(;ommandante da Divisão, Major General da Armada, Procurador Geral 
da Republica, Presidente do Conselho Superior da Administração Finan
ceira do Estado, Presidentes dos outros Tribunaes, Comruandante da 
Policia, Commandante da Guarda Republicana. 

Catego1'ia dos t·epresentantes di,plomaticos. D e 1.ª·classe: Embaixa 
dores; de 2. ª classe: Plenipotenciarios e enviados extraordinarios. Os 
diplomatas d'estas duas classes taem o tratamento de Excellencia. 

D e 3. ª classe: Ministros e Presidentes; de 4. ª classe: Encarregados 
de negocios. 

Dos Cvnsules: Os consules são funccionarios que um E stado nomeia 
para o effeito <le protegerem no terr1torio de outro Estado os seus com
patriotas e salvaguardar .. Jhes os interesses, prmcipalmente commerciaes. 

Os consules não são reconhecidos como diplomatas, pois que a sua 
missão é sómente occuparem· se de negocios de interess~ geral e proteger 
os seus compatriotas. 

As suas categorias são as seguintes : 
Consules e vice-consules. 
Art. 0 11. 0 

- Dos Veread01·e~: Os Vereallo res substituto::; que es tive
rem em exercicio serão considerados, para todos os effeitos, como effe
ctivos, e terão direito a ser convidados pelo Presidente da Commi~são 
hxecutiva a assistjr a todas as solemnidades que a Camara realise. 

A rt.0 ]~.º-Banquetes: "Nos banquetes offerecidos a qualquer enti 
dade, collectividade, congre~so ou missão, ter -c:;e-ha em vista o seguinte: 

Todos os convites serão feitos, pelo menos, com oito dias de antece
dencia, a fim da Camara tomar conhecimento elas pe:ssoas que acceitam o 
convite ou o recusam, por justificaqos motivos. 

Art. 0 13. 0 Logo que sejam conhecidos o numero e os nomes dos con
vidados yue assistem ao banq11ete, proceder-se-ha á organisação da mesa, 
reservando-se os Jogares por ordem das r espectivas categorias . 
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Art.'1 14.0 -0s logares deverão ter, pelo menos, 0,50 de intervallo 
de convidado a convidado. 

Art 0 1 _5.~- Os brindes serão previaménte designados e regulados 
pelas praxes estabelecidas, tendo-se em attenção que, quando o brinde 
se referir a ·um homenageado estrangeiro, :> hymno a tocar, no final do 
hrinde, será o do paiz do homenageado, e ao brinde de agradecimento, 
que fôr proferido por qualquer estrangeiro, corresponderá o hyrnno por
tuguez. 

O primeiro brinde será sempre feito pelo Presidente da Commissão 
Executiva, on, na sua falta, pelo do Senado da Camara, ao homenageado 
ou ao representante do seu paiz. 

Art.0 16.0 
- Só se tocarão hymnos no fim dos seguintes brindes: Dos 

presidentes da Camara :Municipal de Lisbôa, dos presidentes do Sena.:lo ( 
e da Camara dos Deputados, dos ministros, quer estrangeiros, quer nacio - J 
naes, ou dos homenageados. U 

Art. 0 17. 0 Quando chegar a occasião de ir para o mesa do banquete, 
se o Presidente da Commissão ~~xecutiva da Camara 1\!Iunicipal de Lis
bôa tiver trasido sua mulher, esta senhora dará o braço ao personagem 
mais eminente que estiver presente, que n'este caso é o homenageado, 
ou o ministro do seu paiz, quando elle fôr estrangeiro, excepção feita. 
bem ~ntendido, quando esteja presente o Chefe do Estado, que não só 
será conduz·ido pela senhora do Presidente da Commissão Executiva, 
como tambem occupará a Presidencía do banquete, (nnico caso em que a 
preside~cia pode ser substituida). (A senhora do Presidente da Commis
são Executiva dá á mesa a direita ao homenageado) . 

Art. 0 18. 0 -0 Presidente da Commissão Executiva da Camara l\In
nicipal da Li::;bôa dará o braço á senhora do minist ro da nação do hon e
nageado, e, na sua falta, conserv~r-se -ha a mesma ordem consignada no 
artigo antecedente, isto é, ás senhoras dos personagens já indicados no 
mencionado artigo. 

Art. 0 Hl. 0 -0 Presidente da Commissão Executiva da Camara l\fo
nicipal ·de Lisboa será o primHiro a ent1 ar na sala do banqurte com a 
senhora a quem der o braço. A esposa do Presidente da Commissão 
Executiva será a ultima a entrar na m~sma sala, com o personagem a 
quem der o braço, mas será a primeira a dar o signal que acabou o 
banquete, levantando- se e sahindo da sala com o personagem refPrido. 

Art.º 20.0 -0 Presidente do Senado da C troara Municipal de Lisbôa 
dará o braço a uma senhora de categoria official, e será o segundo a 
entrar na sala. Sua esposa será a penultima a entrar na sala do ban
quete, dando o braço a um personagem em evidencia. 

Arl. 0 :? 1. u - O Presidente da Cornmissão Executiva collocará a se· 
nhora que conduzi r , á sua direita e será o ultimo a sahir da sala. 

O Presidente do Sena<.lo :\Iunicipal fará o mesmo á senho ra por si 
conduzida, e será o penultimo a sahir da sala. Hua esposa se rá a segunda , 
a sahir. 

Dos bailes e si1ia 01·,qanisação : Desde a hora marcada para o baile, 
deve o Presidente da Commissão Executiva conservar-se de pé, á entrada 
da sala nobre do edificio dos Paços do Concelho, esperando os convida-
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dos, podendo-se fazer acompanhar dos Vereadores, que {!Scolher para o 
ajudarem na sua tarefa. 

A rt. 0 23. 0 
- As apresentações elos convidados nos bailes qne a Ca

mar a organisar seguem a mesma ordem estabelecida para as outras re
cepções e serão sempre feitas, como é de uso, da pessoa de menor cate
goria á ele maior, das mais novas ás mais velhas, quando de identica po
sição. Exceptuam·se d'esta regra todas as senhoras, ás quaes, seja qual 
fôr categoria dos homens) são estes sempre os apresentados, excepção, 
hem entendi·la, quando se trate do Chefe do Estado. 

Art. 0 24 .0 --:Nos bailes d ados pela Camara :\Iunicipal de Lisboa, com 
a assistencia do Chefe do Estado, reservar-se-lbe-ha um gabinete espe
cial, para Sua Ex.ª descançar, no qual gabinete só poderão estacionar as 
seguintes pessoas: . 

O Presidente da Commissão Executiva da Camara l\'Iunicipal de Lis
hôa; o Presidente do Senado .Municipal; os membros do Corpo Diploma
tico, presentes; o Presidente do Senado da Republica; o Presidente da 
(•amara dos Deputados; os ministros convidados e qualquer entidade 
em honra da qual se dá o baile. 

Art. 0 ~5.0- Caso o Chefe do Estado não determine o contrario, os 
bailes começarão sempre por uma quadrilha de honra, em que tomarão 
apenas parte as pessoas de mais categoria. 

Art. 0 26. 0 -Em todas as festas realisadas na Camara Munidpal de 
Lisbôa, em que haja bufêtes, procurar·Se-ha sempre organisar um bufête 
especial para o Uhefe do Estado, Presidentes da Camara l\Iunicipal, 
auctoridades designadas no artigo 10. 0 e quaesquer outras pessoas de 
<'ategor ia que estejam presentes e a quem o Uhefe do Estado ou os 
Pre:>identes da Camara :\Iunicipal entenderem dever conceder essa 
honra.» 

Pelo Sr. Dr. Levy l\farques da Costa é apresentada a seguinte pro
posta: 

«Proponho que o protocolo seja modificado no sentido de se dar á 
11residencia do Senado o primeiro Jogar nas solemnidades em qu~ os Ve
readores tenham assistencia por direito proprio ». 

O Sr. Dr. Ferreira de l\lira declara que a Commissão do contencioso 
não tem dnvida em acceitar a alteração proposta pelo Sr. Dr. l\Iarques 
da Costa. 

Posta a proposta á votação declaram. approval-a os Srs. Vereadores: 
A bel ele Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino 
L opes Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Custodio l{odrigues dos Santos N etto, Ernesto Julio Na varro, lTeliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernanco Brederode, Francisco Candido da Concei
c;ão, Francisco Nunes Gnerra, I sidoro Pedro Cardoso Jacintho José Ri
beiro, .Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio <los Santos, 
.Toão Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de :Mendonça Bran
deiro, J oão Esteves Bibeiro ela Silva, João Pedro d~ Almeida, João Pires 
( 

1orreia, José Luiz Gomes Heleno, J o~é Martins Alves, Levy Marques 
ela Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 1\-farques, .l\Ianoel .J oaaquim 
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dos Santos, l\lathias Boleto Ferreira de l\Iira, Rodolpho Xavier da Silva, 
Ruy Telles Palhinha, Sebastião :Mestre dos Santos, Augusto Cesar l\faga 
lhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, ,João Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente declara approvada a proposta por unanimidade. 
E' posto em seguida á votação o parecer da Commissão do conten

cioso, apresentado na sessão de 27 de Abril ultimo, com a modifica
ção proposta pelo Sr. Dr. Levy l\'.Iarques da Costa, e qu e acabava de ser 
approvada. 

O parecer foi approvado por unanimidade. 
Submeite, depois, o Sr. Presidente á votação o parecer da Commissão 

de finanças, apresentado em sessão de 21 de Abril ultimo, ácerca do 3.0 

Orçamento supplementar ao ordinario, de receita e despeza do corrente 
anno. 

Declaram approval- o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Custodio Rodrigues dos Santos N etto, Ernesto J ulio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Isidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme E rnesto Salazar de Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Eºstevão 
de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de 
Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy :Marques da Costa, Lourenço Loureiro. Luiz Antonio l\Iar
ques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telleri Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos, Augusto Cesar 1\fagalhães Peixoto, Luiz Victor Rombert, João 
Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente da Camara declara estar o referido parecer appro
vado por unanimidade, e põe á votação, em seguida, o parecer da mesma 
Commissão, apresentado em sessão de 2 do corrente mez, ácerca das 
contas da gerencia municipal de 1913. 

Declaram approval-o os Srs Vereaderes: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio 1'rovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptis
ta, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domin
gos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Custodio Rodrig,ies 
dos Santos Netto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Isidoro Pedro Cardoso~ Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alherto 
da Costa Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Luiz 
Gomes Ueleuo, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel ,Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de l\Iira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha , 
Sebastião 1\'Iestre dos Santos, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Luiz 
Victor H.ombert, João Victorino Vieira. 

Pelo que o Sr. Presidente participa estar approvado por unanimidade. 
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E' posto á votac;ão pelo Sr . Presidente o parecer da Commissão de 
finanças, sobre o pedido da • Albergaria de Lisboa» , apresentado em 
sessão de 21 de Abril findo. 

Declaram approval· o os Srs. Vereadores : Abel ele Sonsa Sebrosa, 
A hilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptis
ta, Antonio Germano da Fonseca Dias, A \•elino Lopes Cardoso, Domin
gos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Custodio Rodrigues 
elos Santos N etto, Ernesto .Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, 
Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Fr~ncisco Nunes 
Guerra, I sidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, J oão Antonio dos Santos, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Estevão Mendonça Drandeir0, J oão Esteves Ri
beiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pires Correia, Jlis~ Luiz 
Gomes ITeleno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço 
L oureiro, L uiz Antonio M arques, 1\1anuel Joaquim dos Santos, Mathins 
Boleto F~rreira de :J{ira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, 
Sebastião l\llestre dos Santos, Augusto Cesar Magalhões Peixoto, Luiz 
Victor Rombert, João Victorino Vieira. 

O Sr. Presidente diz estar o referido parecei· approvado po1· unami
dad e. 

E' submettido á discussão o parecer apresentado em sessão de 21 de 
Abril findo pela Commissão do contencioso, ácerca da proposta do Sr. 
Vereador Martins Alves, para serem preenchidas as vagas deixadas n ' esta 
Camara pelo Sr. Antonio Alves de l\'fattos e Jacintho Antonio cla Silva. 

A referida Commissão é de parecer que se dê cumprimento ao ~ 1.0 

do artigo 6 . 0 da Lei de 7 de Agosto de 1913, que manda chamar a exer
cicio os substitutos mais votados da lista a que pertencem os vereadores 
que der am as vagas. 

Usam da palavra contra o parecer os Srs . Dr. Ferreira de Mira, 
Francisco Candidt• da Conceição e Luiz Victor Rombert e a favor os 
Srs. Manuel Joaquim dos Santos e José :Martins Alves. Pelo Sr. Fran
cisco Candido da Conceição é apresentada a seguinte proposta: 

«Considerando que os vogaes eleitos para effectivos d'este ·1\lunicipio, 
Antenio Alves de Mattos e J acintho Silva não chegaram a tomar posse 
dos seus respectivos cargos; o primeiro por incompatibilidade de funcções 
e o segundo por ter sido eleito para corpo administrativo super ior ; 

Considerando que, n'estas condições, os referidos cidadãos não che. 
garam a tornar effectiva a sua situação de memb1 os d' esta Camara; 

Consider ando que só nas vagas dos effectivos, dadas depois ela posse, 
el evem ser chamados os respectivos substitutos; . 

Proponho que, por analogia com o disposto no ~ 1. 0 do artigo () e ~ 
1. 0 do artigo 1 O do Codigo Administrativo em vigor e mais legislação 
applicavel, sejam chamados a completar o numero legal dos memhros 
effectivos d 'este ~1.unicipio os cidadãos immediatamente mais vota.elo~ ela 
Li sta dos effectivos, apresentada pela minoria». 

O Sr. Presidente da Camara, como mais nenhum sr. V ert>aclor de
s~ja usar da palavra sohre o parecer, põe- no á votação. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: A bel de Sousa Sebrosa, 
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Abiho Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptis
ta, Antonio Germano da Fon3eca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domin
gos da Silva Ayreg, Eduardo Alberto Lima Basto, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco N un~s Guerra, Isidoro P~dro Cardoso, J ayme Ernesto Salazar 
de E ça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa. 
Gomes, J oão Estevão de ~leu<lonça Brancleiro, João Esteves Ribeiro da 
S ilva, J oã.o Pedro de Almeida, João Pires Correia, José Luiz Gomes 
Heleno, José J\'lartins Alves, L evy :\1arques da Costa, Lourenço Lou
reiro, Luiz Antonio .M.arques, Manuel Joaquim dos Santos, Rod olpho 
Xavier e.la Silva, Ruy Telles Palhinha, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
J oão Victorino Vieira. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores: Avelino Lopes Cardoso, Fernando 
Bre<.lel'Ode, Francisco Candido da Conceição, Jacintho .Jo:sé Ribeiro, l\'la
rio Saraiva de Carvalho, !Vlathias Boleto F erreira de Mira, Sebastião 
Mestre dos Santos e Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Presidente diz estar o parecer approvado por maioria, e, por 
eonsequencia, prejudicada a proposta do Sr. Francisco Candido da Con
ceição. 

O Sr. Luiz Victor Rombert manda para a Mesa o seguinte pro- _ 
testo: 

«Em vista da resolução d'est-9 Municipio, relativa á chamada de 
membros substitutos para completarem a lista dos effectivos, resolução 
que acho illegal e iniqua, lavro o meu vehemente protesto, que desejo fi
que exarado na acta, com o proposito de o fazer valer perante os tribu · 
naes competentes.» 

O Sr. Rombert re':l.uei· copia d'esta acta, sendo deferido o pedido. 
O S r. Ernesto Navarro, visto ter dado 24 horas, requer que se 

prorogue a sessão até se liquidarem os assumptos urgentes, que estão so
bre a Mesa, a fim de se evitar uma nova sessão d'esta serie. 

Posto á votação é o requerimento rejeitado, pelo que o S r . Presidente 
encerra a sessão, marca.nele a seguinte para ~ do corrente mez. 

D o que eu, (assignado ), Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar 
esta acta, e eu, (assignaclo), Sebastião ~lestre e.los Santos, Secretario, a 
suhscrevo . 

(aa) Edua1rdo Albe1·to Lima Basto (Presidente), Sebastião Jl[esfre 
dos S antos, J oão Esteves de Mendonça B1·widefro, A bel de Sousa Se· 
brosa, Abilio Trovisquefra, Albe1·to da Conceição Fet1·efra, Albinu J osé 
Baz;tista, Antonio dos A1vos Corvinel llforefra, Antonio Ge1·mano da 
Fonseca D ias, Avelino L opes Ca1·doso, Domingos da Silva Ayre1, Cus
todio R od1·igues dc,s Santos N etto, Eniesto Julio Nava'tro, Feliciano 
R udrigues de Sousa, Fernando B rede1·ode, F1·ancisco Candido da Con· 
ceição, I'?·ancisco Nunes Guer1·a, Henrique Jm·dfrn de Vilhena, Isidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribei1·0, Jayme Ernesto Salaza1· d'Eçll e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Ca1·/os Albe1·to da Costa Gomes, 
João Esteves Ribefro da Silva, João Paes de Vasconcellos , João Ped1·0 
de Almeida, J oão Pi1·es Co1·1·eia, José L u1'.z Gonies Heleno, José JJ[ar-
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tms Alves, Levy Ma1rques da Costa, Lourenço [,ourefro, Luiz Antonio 
J.lltwques , !vlanuel Joaquim dos Santos, Ma?'ÍO Sa?·aiva de Cart;alho, 
Á}fathias Boleto Ferreira de Mira, R odolpho Xavie?· da Silva, Ruy 'Telles 
Palhinha, Augusto Cesar J\ fagalhães Peixoto, Luiz Victor l?ombe?·t, João 
Victorino Viefra. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S a ssão de 9 de Maio de 1914 

No dia g de Maio de HH4, pelas 21 horas, realison-se, c·omo cl'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal de Lis
bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, E.dna'fdo Alberto Lima 
Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mes tre dos ~an
tos, l. º Secré!tario; João Pires Corrêa, Vice-2. 11 Secretari_o; Ahel ele Sonsa 
Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Cor
vinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar ~Iaga
lhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Av elino Lopes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Do~ingos ela Silva Ayre~, ~:rnesto Jnlio 
Navarro, Ff'liciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido ela Uoncei· 
ção, Francisco Nnnes Guerra, Frederico G nilherme Cardoso Gonçalves, 
Frederico Sequeira Lopes, Izidoro P edro Cardoso. Jacintho José Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salazar dt' Eça e Sonsa, J oão Carlos Alberto da Costa 
Gomes, .João Esteves Ribeiro da Silva, .João P 1>dro de Almeida, .losf. 
Mar ti ns Alves, Levy :\larques da C osta, Luiz Antonio Marques. Luiz 
Victor Hombert, ~l anuel Joaquim cios Santos, .Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, R odolpho Xavier•da Silva, H .y T elles Palhinha, Zacbarias Gomes 
de Lima, Ranl de Almeida Carmo 

J ustificaram a falta a es ta. sessão os 8rs. Vereadores: Affonso V :tr- · 
gas, Alvaro Angu<itO ~fachado, Ernest0 1 Beller.a de Andrade, Ftrnando 
Brederod~, Guilherme Corrêa S;iraiva Lima, llenriqne Jardim de Vi
lhena, João Antonio dos Santos , João gstevão lle ~Iendonça Braucleiro, 
J oão Paes de Vasconc~ ll o~, João Vittorino Vi ei ra, José Lui7. Gomes 
Heleno, Lourenço 1-'oureiro, ~lanuel P ereirn Dias, \l ario Saraiva de 
Carvalho, V1rgilio Saque, Custodio José Aranjo e Sá. 

Pelo cidadão, 1.º Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão de 5 do corrente mez, a qnal, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Len se um requerimento da Commissão Directora da Escola do Povo, 
sita na Calçada da Ajuda, 157, solicitando um subsidio, que a auxilie na 
sua missão de derramar a. instrucção. 

Resolveu-se que vá ás Cornmis~ões de instrucção e finançl:is. 
Em seguida foi lido um officio do vereador do pelouro da instrucção, 

Sr. Ruy 1'elles Palhinha, informando com respeito á pergunta <lo profe.s
sor, Sr. Furtado, da Eseola Lnz Soriano, se continua 011 não a fnnccio· 
nar a Cantina, instituída n'aquelle estabelecimento de ensino, logo que 
esteja concluído o rnobiJiario para ella mandado fazer, que só a Carnara 
poi:lia deliberar sobre o assnmpto. 

A Camara resolveu que fôsse á Commissão de · finanças. 
O Sr. Abel de Sousa Sebrosa apresentou a seguinte moção : 
«A Camara Municipal de Lisbôa, congratulando-se com o facto de 

receber a honrosa visita do illustre vereador da Camara ~lunicipal do 
Porto, Sr. Elísio de nlello, resolve saudar na pessoa de S. Ex.3 a nobre 
e heroica cidade do 31 de Janeiro, que Hio dignamente representa.» 

Posta á votação foi approvada por unanimidade. 
O Sr. engenheiro Ernesto Navarro chamou a attenção da Camara, 

para o facto de ha dias andarem circulando algumas. carreiras de electri
cos a um centavo . Seria caso para a Camara se regosijar, diz o orador, 
se aquella leda resolução da Companhia, correspondesse á intenção de 
favorecer o publico e não tivesse unicamente o intuito de fazer desappa
recer os carros de tracção animal, que tão bons serviços teem prestado 
ás classes pobres. Com este fundamento apresentou uma proposta que 
retirou, depois de explicações dadas pelo Sr. Presidente da Commissão 
Executiva, informando qu'3 a questão, intentada pela Camara contra a 
Companhia, seguia os seus tramites com regularidade, devendo ter rapida 
solução. 

Pelo Sr. Francisco Candido da Conceição foi apresentada a proposta 
seguinte : 

«Proponho que a Commissão Executiva procure obter das Companhias 
do Gaz e Electricidade a substituição da illuminacão a gaz por electrici
dade, na rua da Palma e Avenida Almirante Reis.» 

Resolveu-se que fôsse á Commissão de illuminação. 
O Sr. eng.rnheiro Ernesto Navarro propõe, sendo approvado por 

unanimidade, um voto de louvor ao Sr. Vereador Domingos da Silva 
Ayres, por á sua custa ter mandado imprimir em volume os contractos e 
mais documentos, relativos á Companhia Carris de Ferro de Lisbôa, 
trabalho de grande utilidade, pois que n'elle se encontra colligido tudo 
qnanto diz respeito á importl:inte questão dos electricos. 

Pelo Sr. Vereador Abel Sebrosa foi apresentada a seguinte proposta: 
cC1msiderando que ha toda a vantagem em substituir o actual mate

rial de incendios , 
Considerando que Cidades estrangeiras, de população e area inferior 

á da Cidade de Lisboa, teem adoptado com grandes vantagens o systema 
de tracção mechanica ; 



SESSÃO DE 9 DE MAIO DE 1914 265 

Considerando qne da mudança do actual systema resultariam beneficios 
para a Camara ~Innicipal de Lisbôa, pois que não seria necessario tão 
grande num t->ro de edificios occupado pelo actual mate1·ial ; 

Consideran<lo qne a Camara .\1 unicipal de Lisbôa dispende annual
mente com o serviço de incendios cento e tantos contos; 

Considerando que com o bom fonccionamento dos serviços de incen
dios teem a lucrar , principalmente, a Camara Municipal de Lisbôa, repre
sentando os munícipes e as Companhias de seguros, representando os se
gurados; 

Considerando qne a verba c9m que as Companhias de seguros con
tribuem para estes esrviços é exígua ; 

«Proponho que a Commissão Executiva fique autorisada a proceder 
como mais conveniente julgu~ , a fim de que no Codigo Admiuistrativo, 
ora em discussão, fique autorisada a Camara ~l nnicipal a fixar a verba 
com qu e as Companhias de seguros hão-de contribuir para o serviço de 
incendios, ou ainda a augmentar, pelo mesmo Codigo e nas condições 
anteriores, a referida verba de 50.000600 annuaes. 

Qu e a differença entre a verba actualmente cobrada e aquella a cobrar 
seja consignada especialmente ao serviço de amortisação e juros de um 
emprestimo a realis&.r com a Caixa Geral de Depositos e destinado ex~ 
clnsivamente á compra do material moderno para o serviço de incendios• . 

Resolveu-se que fosse á Commissão de incendios para emittir parecer. 
O Sr. Manuel Joaquim dos 8antos, como na sala não se encontrasse 

n'essa occasião o Sr. P residente da Commissão Executiva, declara que 
este reconberera a irrpossibilidade de, por falta de tempo e de dinheiro, 
se fazerem as festas da Cidade, como ellas deveriam ser, e que por isso 
era ele opinião que ellas não se fir.essem e que a verba orçamental, para 
esse firo destinada, fosse reforçar as fes tas do anniversa.rio da implataçâo 
da Republica em Portugal. 

A Camara resolveu em conformidade com o parecer da Commissão 
Executiva. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara qu~ , tendo-se entrado na ordem da noite, 
vae su bmetter á. discussão e votação varios pareceres que tinha sobre a 
Mesa, começando pelo apresentado, em sessão de 29 de Abril ultimo, pela 
Commissão do contencioso, de que a vaga do Vereador Sr. Joaquim Ro
drigues Simões, na Commissão Executiva, era definitiva e por isso deve
ria ser nonfirmado o despacho exarado no officio d' aqnelle Sr Vereador 
e .assignado pelo Sr. President0 da C ommissão Execntiva, em virtude do 
qual foi chamado A effectividade o respectivo substituto. D~claram appro
var o ref~ridu parecer os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa,· 
Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel 
NlorPi ra, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Domingos da Silva Ayres , 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto .Julio Navarro , Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico S equeira 
Lopes, Izidoro P edro Cardoso, Jacintho J osé Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de E ça e 8ousa, J oão Carlos Alberto <la Costa Gomes, João 
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Este,·es Ribeiro da Silva, .Ioão Pedro de Almeida. Jorto Pire5 Corrêa, 
.José Martins . \lves. Levy Marques da Costa, Luiz Antonio ~1;uques, 
Luiz Victor Rombert, Manu el Joaquim dos Santos, llathi:-.s Bole to F er
reira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho Xa,~ier da Silv<1, Huy 
T elles Palhinha~ Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado aquelle parect>r e ~u hmette 
A votação, visto sobre elle nenhum vereador desejar usar ela palaYrn, o 
parecer apresentad1J em sessão de 20 de Abril ultimo pela Commis .. ão elo 
contencivso, sobre Direitos de encarte, pagos pelo fun ccionarios munici
paes; declarando approval-o os ~rs. Vere<.tdores: Ahel de Sousa Sehrosa. 
Abilio Trovisqueira, .\ lbino José Baptista, Antonio dos /\ njos Cor"inel 
-'lareira, AHgusto Cesar 1\lagalhães P eixoto, Anrelio Amaro Diniz, Cus
todio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ed11;ll'<lo 
Alberto Urna Basto, Ernesto Julio Navarro, Felici;mo Rodrigues d t> Sonsa, 

·Francisco Nunes Gu erra, Frederico Guilherme Cardoso Go11çah·es. 
Frederico Sequeira Lopes, lzidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Hibei
ro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, Jo~fo Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Esteves Ribei ro da Silva, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, Jo~é Martins Ah·es. Luiz V ictor Hombert, .Manuel 
Joaquim dos Santos,Mathias Boleto F erreria de Mira, R:rnl ele Almeida Car
mo. 'relles Palhinha, Sebastião Mestre <los Santos, ~aC'harias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente participa estar o parecer rnhre Direi tos ele enca rte, 
appnn ado e su hnwtte á votação o parecer da Commi~são dfl iustruc·c;:to, 
apresdntado em sessão de 17 de Abril ultimo, respeitante ao re'-lnerimento 
do professor Sr .José Furtado L ei te, pedindo para lhe serem pt1gos os 
vencimentos de professor interino da Escola Central N. 0 1 ~, desde 1 de• 
Ontuhro de 19; 3, até ao dia em que o professor proprie tari(i se apresen
tou ao servic;o. 

D eelaram appro,·al o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel 
~fort>ir:1, Augusto C esa r Magalhães Peixoto, Custodio ltodrignes cios 
Santos Netto. Domin g s da Silva Ayres, Eduardo Alber to Limn Basto, 
Erne~to Julio NaYano, F'elici:mo R odrigues de Sousa. Fran('iseo Nunes 
Guerra, Frederi c·o Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
Lopes, h.idoro Pedro Cal'doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João 
EsteYt>S Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida. João Pires Corrêa, 
.José· ~Iartins Akes, Lev) Marques da Costa, Luiz Antonio ~!arques, 
Luiz Victor Rombert, .Manuel Joaquim dos Santos, .Math1as Boleto Fer
reira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Ruy Telles Palhinha, Sehastião 
~Tesl re dos Santos 

O Sr. Presidente diz es tar approvado o r eferido pare(!er e poe á votal 
ç:A1. o pa1·ecer aprEsentado pela Commi::;são d t> finanças, rm 21 de Ahri 
findo, áterca da proposta do Sr. V er eador Luiz Antonio Marq.ues, para. 
regular os vencimentos dos eontmuos e serventes da 1.ª Reparti('ão. a 
nrn de elles se apresentarem fardados. 

Dt'c•laram a.pprovar es te parecer os Srs. Vereadores : Abel d~ Sousa 
SchrosH. Abílio 'rroviscp1eira, Albino José Baptista, Antonio Germano 
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da Fonseca Dias, Augusto Cesar l\Iagalhães Peixoto, Aurelio Amaro 
Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues U1)S Sãntos Netto, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J nlio Na varro, Franciscú Can
dido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederi ·o Guilherme Car
doso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Izidoro Pedro Cardoso, Ja
cintho .José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça. e Sousa, João Car
los Alberto da Costa Gomes, João Esteves R1 beiro da Silva, J oào Pedro 
de Almeida, João Pires Corrêa, josé Martins Alves, Luiz Antonio Mar
ques, Luiz Victor Rombert, Alanuel Joaquim dos Santos, .Mathias Bo
leto Ferreira de l\Iira, Raul de Almeida Carmo, Sebastião :Mestre dos 
Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvado. 
E' posto, em seguida, á votação, o parecer da Commissão do conten

cioso, ácerca da propo!>ta do Sr. Costa Gomes, para a Companhia dos 
Caminhos ele Ft:rro Portugee1es ser debitada pela. qutrntia õ.852~4d,8~ 
importanC'ia de juros compostos á taxa 2 º/o, referente ao tempo decor
rido de 12 ele Novembro de 1907, a egual dia de HH3, e de juros sim
pl*"s calculados desde esta. ultima data até 3 l de Dczemhro ultimo, tempo 
correspondent\3 ao capital de 4b.~~bi)08,3, que a Camara depositou nos 
<'Ofres da Companhia para que esta effectuasse a construcção de um via
<lucto na A,·enida da Republica. O parecer foi apresentado em sessão de 
~O <le Abril ultimo. 

Posto á vota~ão declaram approvar este parecer os Srs. V Preudores: 
Abel de :)ousa Sebrosa, A bilio Tro\'isqueira, Albino José Baptista, An
tonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dia<:>, 
Augusto Ci>sar ~lagalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Canioso. Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Dümingos ela S1h a 
Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio N<1varro, Feliciano 
Rodrigues de 8ousa, Francisco Canclido da Conceição, F'rancisco Nunes 
Gu.,rra, F'reclerico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Seqneira 
Lopes, Izidoro Ped ro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme Ernesto 
~alar.ar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João 
Este' es Ribeiro e.la Silv;1, João Pires Corrêa, José l\1artins Alves, Luiz 
Antonio .Marques, Luiz Victor Rom bert, Manuel J oaqnim dos Santos, 
J\ lathias Boldo Ferreira ele 1\lira, Raul de Almeida Cm·mo, Ruy Telles 
Palhinha, Seha:,tião :\le.stre e.los Santos. 

O 8r l 'rl'sitlente diz estar approvado. 
O Sr. .João Carlos AI bt:rto da C.osta Gomes apresenta a proposta 

seguint e : 
« Y1sto a. Camara não poder debitar a Companhia pelos juros <lo 

deposito feito, proponho qne aquella importancia volte aos cofres da Ca
mara.1> 

Resolveu-se que fôssc á Commissão do contencioso. 
E 1 posto á YOtação o parecer, apresentado em sessão de 20 de Abril 

ultimo, pela Commissão de incendios, ácerca elo pedido de promoções, 
feito pelos bombeiros, N.ºs 37 e 195. 

Foi approvacla por unanimidade. 
O Sr. Pt'esiclente da Camara põe á discussão o parecer apre-
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sentado em sessiio de 2 l de Abril findo, pela Coro missão do con
tencioso, sobre a applicação do Art. 0 271.0

, do Codigo de Posturas l\luni
c1paes. 

O Sr. José Martins Alves envia para a Mesa o s~guinte projecto 
de postura. municipal, para ser discutido conjuntamente com aquelle 
parecer : 

a Ficam sujeitos ao pagamento da taxa de licença, nos termo~ do 
Art. 0 94.0

, N. 0 16, da Lej de 7 d1:: Agosto de 1913, os estabf.lec1mentos, 
lojas, escriptorios e semelhantes, onde se exerçam quaesquer profissões, 
industria ou ~ornmerc10, coletados pela cor.tribuição industrial do Estado. 

§ 1.0 -As taxas <l'estas licenças são reguladas pela tabella N. 0 4, 
annexa á postura N. 0 40 do Codigo de Posturas .Mnnicipaes de 30 de 
Dezembro de 1886; 

§ 2.0 - Fica por esta forma substituido o corpo do Art. 0 271.0 do 
mesmo Codigo e em vig0r as restantes disposições d'aquella postura e as 
ele mais ;i pplica veis a estas licenças ; 

§ 3. 0 - As disposições d' esta postura entram em vigor, relativamente 
ao segundo sem»stre do anno de rn 14, para todos os casos que se não 
reputem comprehendidos no referido Art.0 271.0 ; 

§ 4. 0 
- Ficam revogadas quaesqner posturas on cldiberações cama-

rarias em contrario.» · 
Sendo este projecto admitido é posto com o referido parecer á dis

cussão, usando da palavra varios Srs. Vereadores, entre elles, o Sr. Costa 
Gomes, que começa por louvar a Commissão pelo intuito que revela, mas, 
não póde dar o seu voto ao parecer e Projecto em discussão, por em seu 
j uizo lhe parecer contrario, ao direito e á razão a e.xigencia da licer.tça 
e amararia para as pharcnacias, visto o plrn r-maceu tic l só na ph~rmacia. 
poder exercer a sua profissão, o que declara ir demonstrar e para isso 
cita a seguinte legislação sobre o assumpto: Art. 0 ~U ela Lei de 3 de 
.Janeiro de 1837. Portaria de 6 de D ezembro de 1839; Portaria de 6 de 
I•'ever eiro de 1844 ; Art. 0 46. 0 e outros <la Lei de 3 de Dezembro <le 
18ti8 e, finalmente, accordão do Tribunal Administrativo de 27 de Ju
lho de 1888. 

'l\~rmina, por dizer que seja qual for a resolução do Senado a aca
tará, ficando bem·com a sua consciencía, rejeitando o parecer e Projecto, 
não por querer para a sua classe previlegios ou excepções, mas por ter 
defendido uma questão propriamente de princípios. 

Por fim é posto á votação o projecto de postura, declarando appro
val· o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebro:a, Abílio 'l'rovisqueira, 
Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, J\ velino Lopes 

· Cardoso, Custodio 'Rodrigues dos Santo~ Netto, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Ernesto Julio Navarro, F:liciano Rodr1gue~ ele 8ousa, Francisco 
Candido da Conceiç~o, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Frederico Seq11ei1 a Lope-s, Izidoro Pedrn Card0so, 
J acin tho José Ribeiro, Jayme J~rnesto Salarnr eh~ Eça e Svus8, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Pires Corrêa, José Mart ins J\h·es, Luiz 
Antonio Marques, "Manuel Joaquim dos s~mto~, ~lathias Boleto Fen eira 
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de Mira, Raul de Almeida Carmo, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mes
tre dos Santos, Zacbarias Gomes de Lima. 

E rejeitai-o os Srs. ,João Carios Alberto da Costa Gomes e Luiz 
Victor Rombert. 

O Sr. Presidente <liz estar apprc vado o referido Projecto. 
E' posta á votação o parecer apresentado pela Commissão de instrucção, 

sobre- a proposta do Sr. Vereador Abílio Trovisqneira, para nenhum em
pregado das Escolas Primarias poder ser nomeado com mais de 35 annos 
de edade. 

Declaram approval-o os ~rs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
A bilio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio Germano <la Fon
seca Dias, A urelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Ro
drigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Ft>lic:iano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, F'rederico Sequeira Lopes, l zidoro P edro Car·· 
cioso, Jacintho J o::.é Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro <la Silva, 
João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, José Martins Alves, Luiz 
Antonio Marques. Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, 
~Iathi as Boleto Ferreira de ~lira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho 
Xavier da Silva, Sebastião ~estre dos Santos . 

E rejeitai-o o Sr. Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves. 
O Sr Pre~idente participa estar approvado e põe á votação o pare

cer Hpresentado pe la Commissão de viação, em ses~ão de 17 de Abril 
ultimo, ácerca do pi o testo dos portadores de passes da Companhia Carris 
de Ferro de Lisbôa, pelo facto de elles não darem ingres~o nos carros 
que exploram a linha de Camões-Estrella. . 

D eclaram appr()val-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Augusto Cesar :Magalhães 
P eixoto: Aurelio Amaro Diniz, Avel ino Lopes Cardoso, Custodio Rodri
gues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçl\lves. Frederico Sequeira Lopes, 
Izidoro Pedro C ardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, .João Carlos Alberto d~ Costa Gomes, João Esteves
Ribeiro da ~ilva, João Peciro de Almeida, João Pires Corrêa , Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 1\.lnnuelJoaquim dos Santos, 
~1athias 13o1Pto Ferreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho 
Xavier da ~ilva, Sebast ão :Mestre dos Santos, Zachari;.s Gomes de Lima. 

E rej ei tai-o o Sr. José l\Iartins Alves. 
O Sr. Presidente diz estar o parecer approvado. 
Postos á votação os dois pareceres apresentados em sessão de 21 

ele Abril ultimo, um, pela Cornmissão do contencioso, outro, pela dos· 
Talhos e Matadouros, ácerca de ttm requerim(>nto The Lisbon Frosen 
Meat Company Limited , em que se pedia a alteração de qualquer postura 
existente p<.•r interpre t a~ã.o da qual a supplicante estivesse inhibida de 
vender nos seus talhos de carne congelada, a rarne verde de vitella, 
carneiro e porco. 
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Declaram approval-os os Srs. Vereadores . Ahel de Sousa S ebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar M.agalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodri
gues dos antos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, F eliciano Rodrigues de Sousa, Fran
cisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Frederico ~equeira Lopes, lzidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Cosb Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pires Corrêa, José Martins Alves, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira 
de Mira, Raul de Almeida. La rmo, Sebastião Mestre dos Santos. · 

ü Sr. Presidente declara approvados por unanimidade os referidos 
pareceres e que em vista d'esta resolução da Camara, no requerimento 
a qu e os mesmos pareceres se referiam se devia lançar o d~spacho «não 
ha que deferir». 

O Vereador Sr. Luiz Antonio Marques propõe qne se realise, o mais 
breve possiv~l, uma sessão extraordinaria, para vo~ar os restantes pare
ceres, que se encontram sobre a Mesa. 

Posta esta proposta á votação é appro vada. 
O Sr. Presidente encerra os trabalhos, marcando uma sessão extraor 

dinaria para o dia ~2 do corrente e subsequentes, para se tratar dos se
guintes assnmptos: 

«Propostas do Vereador Sr. Izidoro P~dro Cardoso, Acerca do Regu
lamento dos Chauffenrs e A utomoveis ; pareceres sobre licenças de cães; 
vencimt>nto do professor da Escola Luz Soriano; novo pavimento do edifi
cio municipal da rua da Boa Vista; duplicação da via ferrea na rua dos 
Caminhos de Ferro ; transformação do Mercado 24 de Julho e construc
Çào de um mercado de peixe ; recuo do corpo central da fachad11- do 
Arsenal de Marinha; vencimento dos. amanuenses das administrações dos 
4 bairros de Lisbôa; municipalisação do bairro Braz SimÕe§; expropria
ção por utilidade publica do Casal dos Arneiros e de um moinho e terre
nos annexos, para alargamento do 4. 0 cemiterio ; condições com que de
vem ser submettidos á Camara os projectos de construcções; regulamen
tação de const. ucções ; subsidio ao Centro Escolar Dr. Castello Branco 
Saraiva; augmento de subsidio á Assistencia Popular da parochia civil 
~1.arquez de Pombal ; pedido de professores interinos das Escolas de L\s
bôa, para sesobreesta r no provimento de vagas; reclamação das Associa
ções de Classe dos Operarios l\fonicipaes sobre o horario de verão ; 
propostas para o preenchimento de uma vaga de fiscal de materiaes ; pe
dido de expropriação el e terrenos da A"enida Conde Valbom, Picôas, etc.; 
rr ercados a construir; pedido de snbsidio para a fundação da E scola
Offici na «Ü Futuro», cm Coimbra e l\llonumento a Victor Hugoi>. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe <la Secretaria, fiz lavrar esta acta; 
e eu, Sebastião Mestre elos Santos, Secretario, a snhscrevo. 

(aa) Eduardo Albe1·to Lima Basto, Sebastião Mest1·e dos Santos) João 

.. 
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Pfres Con·êa, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio T1·ovisqueira, Albino José 
Baptisla, A11tonio dos Anjos Corvinel Morefra, Antonio Germano da Fon
seca Dias, Au,qusto Cesa1· Magalhães P eixoto, Am·elio Amm·o Diniz, 
Avelino Lopes Cm·doso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos· 
da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido dri Conceição, F1·ancisco Nunes Guerra, F1·ederico 
Guilherme Cardoso Gon~alves, Frederico Sequefra Lopes, Izido1·0 Pedro 
Curdoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salaza1· d' Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estev~s Ribeiro da Si'lva, João 
P edro de Almeida, José Ma 1rtiJis Alves, Levy Ma1·ques da Costa, Lui'z 
Antonio Marques, Luiz Victo1· Rombe'rt, Manuel Joaquim dos Santos, 
Mathias Boleto Fe1'1'eÍ?'a de Mfra, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles 
Palhinha, Zacha1·ais Gomes de Lima, Raul de Almeida Carmo. 



.. 

... 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 22 de Maio de 1914 

No dia 22 de Maio de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão extraordinaria d'este dia, da Camara 1\lluniciFal de 
Lis~)Ôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre 
dos Santos, 1. 0 Secretario; João Estevão de Mendonça Brandeiro, 2. 0 Se 
cretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio Germano da Fonseca 
Dias, Augusto Cesar l\tlagalhães Peixoto, Aur~lio Amaro Diniz, Avelino 
Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Jnlio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Breàerode, Francisco Candido ela Con
ceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Fr~derico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar da Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
.T oão Esteves Ribeiro da Silva, J vão Paes de Vaeconcellos, João Pedro 
de Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José :M.ar
tins Al ve!), Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida Carmo, Rodolpho Xavier da 
Silva, Ruy Telles Palhinha, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Custodio José de Araujo e Sá. 

Justificaram a falta, a esta sessão, os Srs. Vereadores, Affonso Var~ 
gas, Alvaro Augusto Machado, Henrique Jardim de Vilhena, João Pires 
Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Manuel Pereira 
Dias, Mario Saraiva de Carvalho. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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a<'ta da sessão de 9 de Maio do mez corrente, a qual, sendo posta á vo
tação pelo cidadão, Presidente é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

L eu-se um requerimento de D. Eugenia Costa, professora das Esco
las Munioipaes de Lisbôa, participando ter, em 25 de Março ultimo, attin
gido o limite da edade e pedindo, visto julgar-se em oondiç5es physicas de 
continuar a exercer o magisterio, que ao abrigo das disposições legaes, seja 
ordenado que a requerente continue em serviço. 

Resolveu-se que fôsse á Commissão de instrucção. 
Foi lido um officio do Sr. Vereador Henrique de Vilhena, pedindo 

escusa do cargo de vogal da Commissão de instruoção, para qu e fôra 
nomeado pela Mesa. 

Foi acceita a escusa pedida. 
L eu-se o seguinte officio do Sr. Fernando Brederode: 
«Por falta de saud.e e pela primeira vez faltei ás sessões camararias, 

no dia 9 do corrente; por isso, só hoje soube, que tinha sido envjada á 
Commissão respectiva-a de incendios- uma proposta alterando a con
tribuição que as Companhias de Seguros pagam á Camara. 

Sendo eu Director de uma d'essas Companhias, é meu proposito 
inabalavel não ter a mínima interferencia na Camara Municipal, em 
assumptos de seguros, e no Gremio dos Directores de Companhias, em 
assumptos camararios. 

Dá-se até a coincidencia de ter acabado de recusar pertencer a uma 
Commissão que o Gremio dos Directores de Companhias nomeou para 
estudar as relações das Companhias com as Camaras municipaes. 

Comprehende V. Ex.ª, perfeitamente e por isso escuso de insistir, 
justificando o escrupulo, que me move, na minha dupla qualidade de 
vereador e de director de Companhia de Seguros, para me manter no 
mais completo abstencionismo, em assumptos que, simultaneamente, á Ca
mara e ás Companhias interessem. 

Por esta razão, deponho nas mãos de V. Ex. o. a minha demissão de 
membro da Commissão de incendios. » 

O Sr. José Martins Alves entende que não se deve conceder a escusa 
pedida, por isso que a forma imparcial e recta como o Sr. Brederode se 
tem desempenhado das suas funcções, nas diversas Commissões a que 
tem pertencido, é sobeja garantia de que elle pode continuar n'aquella 
de que pede escusa. Conclue o Sr. Martins Alves por propor que uma 
C:ommissão, que poderá ser a Mesa, procure o Sr. Fernando Brederode, 
a fim de lhe pedir para retirar o seu officio. 

Foi approvada a proposta, ficando a Mesa encarregada d'aquella missão. 
O Sr. Presidente declara ter sobre a Mesa uma representação, que 

lhe fôra entregue pela Associação· de Classe dos Vendedores de Prodn
otos Agricolas e IIorticolas, instando pela constrncção immediata do novo 
Mercado Agricola, na rua 24 de Julho, para a substituição do actual. 

Ficou para ser estudado, quando se tratar da apreciação da Commis
são de mercados sobre o assumpto. 
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O Sr. Rny Telles Palhinha refere-se á necessidade da Camara Muni
cipal intervir, o que lhe é permittirlo, pela autonomia que lhe dá o Co
digo Administrativo, na questão do monumentc ao ~larquez de Pombal, 
qne tanto agita a opinião publica. . 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa concorda com o modo de ver 
d'aquelle seu collega, pois nenhuma construcção deve ser feita, dentro da 
cidade <le Lisbôa, sem que sobre ella seja ouvida a sua Camara ~fu
nicipal. 

O Sr. Zacharias Gomes de Lima mostrou a conveniencia de se cons
tru ir o mais rapidamente possivel o monumento, com o que concordou 
toda a vereação. 

O Sr. F erreira de Mira referiu-se tambem ao assumpto, concluindo 
por apresentar a seguinte moção. 

«A Camara faz votos por que a Commissão Executiva estude e dê o 
seu parecer, sobre a competencia legal que possa ter o Município, na 
apreciação da conveniencia e da esthetica de obras ou monumentos a fa
zer na Cidade, incluindo aquelles que tenham sido resolvidos ou inicia
dos, antes da promulga9ão da actual lei administrativa e continua na 
ordem da noite.,, 

Foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Victor Rombert chama a attenção da Camara, para a morosi~ 

dade com que se está fazendo a transformação do systema de tracção, 
do elevador da Bica, pois os munícipes ~stão ha muito prejudicados com 
a falta d 'aquell~ meio de transporte. Conclue o orador, pedindo que se 
officie á respectiva Companhia) lembrando-lhe a conveniencia de abreviar 
o mais rapidamente possível a referida obra. 

O mesmo Sr. Vereador refere-se em seguida ao pedido da Junta de 
Parochia do Sacramento, para se proceder á reparação das escadinhas 
do Duque. 

V O Sr. Ferreira de Mira mostra a necessidade de se conc]uir o índice 
/'\ iniciado pelo fallecido Carlos de l\llello, dos «Elementos para a Historia 

do Município de Lisbôa 1> e envia para a Mesa a seguinte moção : 
«A Camara espera que a Commis5ão Executiva encarregue o escri

ptor Albino Forjaz de Sampaio, archivista-chefe do Ministerio do Fo
mento, de fazer o índice da obra «Elementos para a Historia do MunicL 
pio de Lisbôa», mediante as condições seguintes: 

A Camara pagará o alludido trabalho á razão de 0,5 centavos por 
cada verbete, e fornecerá o papel. 

E' obrigatoria a apresentação de, pelo menos, trezentos verbetes em 
cada mez. 

Este trabalho deve ser acompanhado por uma anotação erudita, isto 
é, por uma relação dos pontos tratados com outros livros, manuscriptos 
e documentos que do assumpto tratem. 

A Commissão Executiva pagará este ultimo serviço pela forma que 
combinar com a pessoa d'elle encarregada. E passa á ordem da noite. >> 

O Sr. Presidente acceiton a mo9ão, como simples indicação á Com
missão E xecutiva, visto esta sessão destinar-se exclusivamente á resolu
ção dos assumptos para que fôra convocada. 
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O Sr. Dr. Levy Marques da Costa envia para a Mesa a proposta 
seguinte: 

«Desejando o Estado comprar, para edificar o lyceu feminino, o lote 
do terreno do Casal de Monte Almeida, comprehendido entre as ruas de 
Artilharia 1, Sampaio Pina, Rodrigo da Fonseca e Marquez de Subserra, 
o qual mede approximadamente 13.300 metros quadrados, proponho que 
a Gamara auctorise a venda pelo preço de 4:)50 o metro quadrado, fi
cando a sua Commissão Executiva auctorisada a fazer as negociações 
necessarias, para poder lavrar-se o respectivo auto de venda. » 

O Sr. Presidente da Gamara decl.ara não poder submetter á discus
são e votação a proposta do Sr. Presidente ela Commissão Executiva, 
visto ella não ser dos assumptos mencionados no Edital, pelo qual se fez 
a convocação d' esta sessão extraordinaria. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa pede ao Sr. Presidente para 
convocar uma sessão extraordinaria, destinada, exclusivamente, a tratar 
da sna proposta. 

O Sr. Luiz Antonio Marques refere-se á distribuição d& passes da 
Companhia Carris de Ferro, concluindo por enviar para a 1\ilesa, a fim 
de ser entregue á Commissão Executiva, uma proposta, para serem for
necidos os referidos passes a varios empregados, em serviço externo, que 
indica. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que a Commissão Executiva, 
conforme se havia deliberado, entregara ao Parlamento uma representa
ção que fôra lida por elle, orador, n'uma sessão plenaria, na qual se 
pedia a observancia da Lei, que respeita a rendimentos individamente re
tidos pelo Estado e que pertencem ao Municipio. 

Um dos assumptos a que se refere a representação era o respei
tante ao Serviço da Fiscalisação Sanitaria das Carnes. Pelo D ecreto de 
9 de Julho de 1913, como se dizia na representação, regressara á Ga
mara Municipal de Lisbôa o Serviço de Fiscalisação Sanitaria de Carnes 
nas delegações aduaneiras da Cidade, determinando-se no § 2. 0 do 
Art. 0 298. 0 , do mesmo D ecreto, que constituirá receita da Camara l\!u
nicipal o respectivo imposto sanitario, que é de 0,5 centavos por cada kilo 
de carne, entrada pelas ditas delegações. Como este imposto estava 
sendo cobrado pela Alfandega, a Commissão Administrativa, que então 
geria os negocios municipaes, manifestou ao Ministerio das Finanças, na 
pessoa do Director Geral das Alfandegas, e em officio datado ele 12 do 
mesmo mez e annv, o desejo de que continuasse a ser cobrado pelos em· 
pregados aduaneiros, o que foi satisfeito. Esperava a mesma Commissão 
Administrativa e depois esta Camara, que lhe fosse entregue o producto 
do dito imposto, desde a data em que o Serviço da Fiscali~ação Sanitaria 
transitou para a Camara com todos os seus encargos, que tem pago pon
tualmente. E como nada recebesse, em 4 de Fevereiro ultimo, foi solici
tado ao Sr. M.inistro das Finanças o resp~ctivo pagamento. A primeira 
resposta a esse officio foi, a publicação dos decretos de 17 e 18 do mesmo 
mez, interpretando a Lei de 9 de Julho de 1913 e auctorisando um cre
dito especial a favor do Ministerio das Finanças, para o pagamento á 
Gamara Municipal, apenas, da quantia de 4.200600 do producto do dito 
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imposto, até 30 de Junho proximo, quando a sua importancia deve ser de 
18.00oaoo approximadamente, isto com o fundamento de que é aquella a 
importancia dos vencimentos dos empregados que transitaram para a 
Camara com o mesmo Serviço. Ora, tendo sido transferidos para a Ca
mara, não todos os empregados da Fiscalisação Sanitaria, mas apenas os 
que o eram , quando esse Serviço esteve a cargo d'ella, indispensavel foi 
admittir novos empregados ; medicos veterinarios e auxiliares. Resultou, 
pois, que dispendendo a Camara annualmente com este Serviço a quantia 
de 14.095~00 e recebendo apenas 4.200~00, o seu cofre ·:fica onerado com 
um deficit de 9.895600, ao mesmo tempo que 'o Estado arrecada indevi
damente o producto d'nm imposto que é destinádo, especialmente, a 
custear despezas, que correm por conta da Camara. 

A Commissão Executiva, quando entregou a representação, foi rece
bida, não ba duvida, optimamente. 

· Ao officío, porem, que a mesma Commissão enviara ao l\linisterio das 
Finanças, em que participava que a Camara para obviar áquelle estado 
de cousas, havia deliberado, em sessão de 22 de Abril ultimo, que a co
meçar no dia 15 do corrente, a arrecadação do imposto sanitario dt car
nes fôsse feita pelos empregados auxiliares dos medicos-veterinarios, 
como se fazia antes do Serviço ter passado da Camara para o Governo, 
responde o Director Geral das Alfandegas, transmittindo o despacho do 
Sr. Ministro das Finanças, em que se determina que a arrecadação do 
imposto sanitario das carnes continue a ser effectuada pela Alfandega ele 
Lisbôa, visto que tal forma de cobrança, ordenada pelo 3. 0 do Art. 0 36. 0 

do Decreto de l de Dezembro de 1892, se não acha alterada por dispo
sição anterior, e que, nos termos da doutrina constante dos decretos 
N. 0 314 e 315 de 17 e 18 de Fevereiro do corrente anno, as importan
cias provenientes das quotas sanitarias teem de ser escripturadas como 
receita do Estado, sendo paga, como despeza a parte que a esta Oamara 
competir. 

ORDEM DA NOITE 

Pelo Sr. Presidente é posto á discussão e em seguida á votação o pa
rec')r da Commissão de finanças ácerca da proposta do Vereador Sr. ·Manuel 
Pereira Dias, para se construir um npvo pavimento no edificio que a Ca
mara possue na rua da Boa Vista. A Commissão entende que a execução 
das obras a que se refere a citada proposta seja adiada, até que a 
Camara conte com maiores disponibilidades financeiras. 

Posto á votação o parecer foi approvado por unanimidade. 
Pelo Sr. Presidente é posto á discussão o seguinte parecer da Com

missão de reclamações operarias: 
<<A Com missão de reclamações operarias, tendo ouvido os chefes da 

3 :> e 4.ª Repartições sobre a reclamação das A s:sociações de classe dos 
opêrarios do Municipio de Lisbôa, dos calceteiros de Lisbôa, União dos 
Jardineiros de Portugal e constructores de macadam, sobre o hurario de 
verão, é de parecer, visto não ser unauime o pedido para a eliminação 
das tres horas para descanço, que o horario de verão seja, tanto quanto 
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possivel, o da construcção civil, e assim conciliando o desejo dos que 
querem sómente uma hora para descanço e os que desejam as tres ho
ras, que o horario seja o segninte: 

Começo do tralho ás 8 e largada ás 18, com o intervallo para jantar 
e d escançar, das 12 ás 14:. » 

O Sr. Feliciano de Sousa, usando da palavra, diz discordar do pare
cer e que ao assignal-o lhe esqueceu mencionar que o fizera vencido. 

Este Sr. Vereador e os Srs. Nunes Guerra, Manuel Joaquim dos San
tos e Lourenço Loureiro usam da palavra e manifestam-se contrarios ao 
parecer, o qual é posto á votação, declarando approval-o os seguintes Ve
readores: Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Car
doso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima ~asto, Ernesto 
Belleza de Andrad~, Francisco Candido da Conceição, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Joã.o Pedro de 
Almeida, J osé :Martins Alves, Luiz Victor Rombert, Rodolpho Xavier da 
Silva, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, Custodio 
José de Aranjo e Sá. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Albino 
José Baptista, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
F ernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Jacintho José Ribeiro , 
Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, .João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Víctorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha. 

O Sr. Presidente participa que 18 Srs. V P,readores haviam approvado 
e 18 rejeitado e por isso, estando empatada a votação, ia-se proceder a 
nova votação. 

Feita pelo Sr. Secretario, novamente, a chamada, declararam appru
var o parecer os Srs. Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
Belleza de Andrade, Francisco Candido da Conceição~ Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, João Pedro de 
Almeid~, José :Martins Alves, L evy Marques Costa, Luiz Victor Rom
bert, Matbias Boleto Ferreira de l\1ira, Raul de Almeida Carmo, Rodol
pho Xavier da Silva, Sebastião Mestre dos Santos, hacharias Gomes 
de Lima, Custodio José de Araujo e Sá. 

E rej eital-os os Srs. Vereadores : A bel de Sonsa Sebrosa, Albino 
J osé Baptista, Augusto Cesar i\ilagalhães P eixoto, Custodio RQdrigues 
dos Santos Netto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
F ernando Breei.erode, F'ranoisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Sa
raiva. Lima, Tzidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Estevl's Ribeiro da Silva, João Victorino 
VH!Í ra , .r os<~ Luiz Gomes Heleno, L ourenço Loureiro , Luiz Antonio Mar
ques, Manu el Joaquim cios Santos Virgílio Saque. 
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O Sr. Presidente declarou estar novamente empatada a votação por 
isso que approvaram 21 vereadores e rejeitaram, tambem, 21. 

Sobre o assumpto usa da palavra o Sr. Ernesto Navarro, que diz 
ter votado contra o parecer, por 1:er que alguns vogaes da Commissão 
Executiva, se haviam manifestado contrarios a elle e nenhum dos vo
gaes da Commissão de Estudo se tinha levantado a def~nder o seu 
parecer. 

O Sr. José l\'Iartins Alves diz ter votado a favor do parecer, por ser 
sua opinião que elle é favoravel aos operarios. 

O Sr. Nnnes Guerra diz que votara contra, pois o parecer não é 
peixe nem carne, não satisfazendo nem aos que pedem mudança do hora
rio em vigor, nem aos que desejam que elle se mantenha. 

O Sr. Feliciano de Sousa diz ter votado contra, para ser coherente 
com a opinião apresentada na Commissão das reclamações operarias. 

Procede-se, ainda, a nova votação do parecer, declarando approval-o 
os Vereadores Srs. Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Aurelio Amaro Diniz. Avelino Lopes Cardoso, Domingos da SHva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Francisco 
Candido da Conceição, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frede
rico Sequeira Lopes, João Pedro de Almeida, José .\lartins Alves, Luiz 
Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida 
Carmo, Rodolpho Xavier da Silva, Sebastião :\[estre dos Santos, Zacha
rias GC>mes de L ima, Custodio José de Araujo e Sá. 

E rejeital-o os Srs. Abel de Sousa Sebrosa, Albino J osé Baptista, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Ernesto Jnlio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando 
Brederode, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Izidoro Pedro Cardoso, ,J acintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino Vieira, José Luiz 
Gomes Heleno, Lourenço Lourefro, Luiz Antoni9 Marques, Manuel Joa
quim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, Virgíl io Saque. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitado por 22 contra 19 o parecer._ 
O Sr. Presidente da Commissão Executiva usa. da palavra, sendo de 

opini~o que se deve manter o horario estabelecido, por isso que a Ca
mara já concedera as 8 horas de trabalho aos seus operarios, e não era 
conveniente, nem justo, que aos operarios municipaes, que já teem so
bre os particulares aquella vantagem e ainda a de nunca deixarem de 
ter trabalho, seja dada ainda mais uma concessão que lhes permittirá 
que vão fazer concorrencia áquelles que, muitas vezes, nada teem que fazer. 

O Sr. Presidente põe á votação o requerimento da Associação dos 
operarios do Município de. Lisbôa, pedindo que o horario de verão seja 
egual ao de inverno, isto é, que a entrada seja ás 8 horas, haja uma hora 
apenas (das 12 ás 13), para jantarem e a sahida ás 17. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Albino J ose Baptista, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
Manuel Joaquim dos Santos, Virgilio Saque. 
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E rejeital-o os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Aveliµo Lopes Cardoso, Domingos da. Silva Ayres, 
Ernesto Julio Navarro, Fernando Brederode, Francisco Candido da Con
ceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, Levy ~'1arques da Costa, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida 
Carmo, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias 
Gomes de Lima, Custodio José de Araujo e Sá. 

O Sr. Presidente diz estar rejeitado o requ~rimento por 29 votos con
tra 7, pelo que o horario continua a ser o que estava adoptado. 

Sobre o assumpto usaram ainda da palavra os Srs. Feliciano de 
Sousa e Dr. Levy Marques da Costa. 

O Sr. Presidente põe em seguida á discussão o parecer da Commis
são de licenças sobre um requerimento do Club dos Caçadores, pedindo 
á Camara a unificação da taxa de licença de cães, para um escudo. 

Usam da palavra sobre o parecer os Srs. Martins Alves, Ayres, 
Luiz Antonio Marques, Dr. Ferreira de Mira, Dr. Levy Marques da 
Costa e engenheiro Ernesto Navarro, resolvendo-se, por proposta d'este 
Sr. Vereador, enviar o parecer á Commissão do contencioso. 

Em seguida foi encerrada a sessão, eram 24 horas, a qnal, por indica
ção da Presidencia, deverá continuar no proximo dia 25, ás 20 horas. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Albe1rto Lima Basto, Sebastião Mest?·e dos Santos, João 
Estevão de Mendonqa Brandeiro, Abel de Sousa, Seb1·osa, Abilio Trovis
quefra, Alberto da Conceição Fe?·refra, Albino José Baptista, Antonio 
dos Anjos Co?·vinel 1l101·efra, Antonio Germano da I/onseca Dias, .Au
,qusto Cesa1· Magalhães Peixoto, Awrelio Ama1·0 Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio Rod1·igues dos Suntos Netto, Domingos da Silva 
Ay,.es, Ernesto Belleza de And1·ade, E1·ne1sto Julio Navar1·0, Feliciano 
Rod'l'l·gues de Sousa, Feniando Brederode, Francisco Candido da Con
ceição, P1·ancisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cm·doso Gonçal
ves, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Co1·1·êa Saraiva Lima, l zido1'o 
Pedro Cardoso> Jacintho José Ri@eiro, Jayme Eniesto Salazar de Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Albe1·to da Co.sta Gomes , 
João Esteves Ribeiro da bilva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro 
de Almeida, João Vict01·ino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Ma,.. 
tins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loun~fro, Luiz Antonio 
Mmyues, Luiz VictO?' Rombert, Manoel Joaquim dos Santos, Matliias 
Boleto FmTefra de Mira, Raul de Almeida Cm·mo, Rodolplio Xavier da 
Silva, Ruy Telles Palhinha, Vfrgilio Saque, Zacha1·ias Gomes de Lima, 
Cu,stodio José de A?·av§o e Sá. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 26 de Maio de 1914 

No dia 25 de Maio, de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d' esta 
acta consta, a. sessão extraordinaria d'este dia, da Camara .Municipal de 
Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastião Mestre 
dos Santos 1. 0 Secretario; Zacharias Gomes de Lima, 2. 0 Vice-Secretario; 
Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, A urelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, 
Custodio Rodrigues dos Santos .N etto, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Se
queira Lopes, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de 
Vilheda, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Sant9s, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, José 
Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lou
renço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Virgilio Saque, 
Custodio José de Arauj o e Sá. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Domingos da Silva Ayres, Francisco 
Candido da Conceição, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, João 
Estevão de Mendonça l3randeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João Pires Correia, J oaquim Rodrigues Simões, 
Levy Bensabat, Manuel Pereira Dias, l\Iari.o Saraiva de Carvalho, Raul 
de Almeida Carmo, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario Sebastião Mestre dos Santos é lida a 
acta da sessão de 22 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. . 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente da Camara participa que, em cumprimento da reso
lução tomada na sessão anterior, havia procurado o Sr. Fernando Brede
rode, a fim de lhe pedir para retirar o seu pedido de demissão da Com
missão de incendios, e que aquelle Sr. Vereador, depois de lhe ter 
declarado que era esse o desejo de toda a Camara não tivera duvida 
em acceder ao pedido, mas com a condição de que não se occuparia de 
assumptos que dissessem respeito ás Companhias de Seguros. 

Pelo Sr. Albino José Baptista é apresentada a seguinte moção: 
"Realisando-se no proximo dia 4 de Junho, no Theatro Nacional, uma 

recita de homenagem ao que foi uma figura dominante no mesmo Thea· 
tro, o illustre e insigne actor José Carlos Santos, e sendo este o seu 
verdadeiro nome, lembro á digna Commissão Executiva a conveniencia 
de substituir o nome Santos Pitorra, que actualmente existe n'uma das 
ruas d' esta cidad~, pelo seu verdadeiro nome, José Carlos Santos cActon. 

O Sr. Presidente declarou que enviaria a moção á Com missão Exe
tiva. 

O Vereador Dr. Salazar de Sousa enviou para a ~lesa o seguinte 
requerimento: 

«Requeiro que se cumpra integralmente o artigo 21. 0 do Codigo 
Administrativo, no referente ás sessões extraordinarias~. 

Posto á votação, foi approvado por unanimidade, pelo que se entrou 
logo em seguida na: 

ORDEM DA NOITE 

Pelo Sr. Presidente é posto á votação o seguinte parecer : 
o:Pelo Sr. Presidente da Commissão Executiva foi proposta a expro

priação por utilidade publica do Casal dos Arneiros e de um moinho e 
terrenos annexos, para alargamento do 4. ° Cemiterio (Bemfica), q1:1.e ca
rece urgentemente d'esse alargamento. 

A Commissão de finanças, á qual essa proposta foi enviada, é de pa
recer que se façam as expropriações propostas, sendo a importancia do seu 
custo paga pela verba que se acha inscripta no Orçamento do corrente 
anno, com destino á aquisição de terrenos e expropriações». 

Declaram approval-o os Sn. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Baste, Ernesto Julio Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Correia Saraiva Lima, 
I sidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Vi
ctorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José l\ilartins Alves, Levy Mar
ques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de ~lira, Sebastião ~Iestre 
dos Santos, Virgilio Saque, Custodio José de Araujo e Sá. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade e submette á 
votação o seguinte parecer da Commissão de finanças: 
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«A Commissão de finanças, em sua sessão de 9 de Março, apreciou o 
pedido feito pela Escola-offi.cina cc O Futuro» de Coimbra, e comquanto 
julgue a ideia o mais sympathica possível, entende nada poder dar, em 
vista das urgentes necessidades da instrucção na cidade de Lisbôa, a 
cargo da Camara ». 

Posto á votação é approvado por unanimidade. 
O Sr. Presidente põe á votação o parecer que a Commissão de cons

trucções e arruamentos apresentara em sessão de 5 do corrente, ácerca 
da p1 oposta do Sr. Vereador Antonio Germano da Fonseca Dias, datada 
de 26 de Abril ultimo, em que foi apresentada, p~ra que, de futuro, qual
quer nova obra de reparação ou construcção, que esta Camara necessite 
mandar effectuar, e que o seu custo se calcule em importanria superior 
a esc. 300~, esta só seja effectuada por empreitada em concurso publico, 
com rigorosa fiscalisação por parte d' esta Camara; que os depositos de 
garantia da execução dos trabalhos tomados por empreitada, nunca sejam 
iriferiores a 10 º/o do valor por que seja adjudicado qualquer trabalho; 
que as multas a applicar aos empreiteiros nunca sejam inferiores a esc. 
100~. Que os empregadoR encarregados da fi.scalisação sejam demittidos 
dos seus logares n'esta Camara, logo que se prove que, por negligencia, 
incompetencia ou menos honestidade, não executaram essa fiscalisação 
com ~elo e moralidade, por forma a defender os interesses da Camara 
e portanto dos seus municipes; que, como consequencia logica d'esta mi
nha proposta, mais nenhum opera.rio se admitta n'esta Camara, visto que 
o grande numero já existente ficará de futuro simplesmente applicado ao 
serviço de pequenas reparações; que todo o opera.rio que peça mais de 
90 dias de licença durante o anuo e quando esta não se justifique por 
motivo de doenç-11, e simplesmente para empregar a sua actividade em 
obras particulares, este seja demittido do serviço da Camrra, e lhe seja 
restituida a importancia com que tenha co~t.ribuido para a Caixa de Pen
sões e Reformas, descontando-se as verbas, que já tenha recebido, a titulo 
de subsidio. 

Posto o parecer á votação declaram approval-o os Srs: Abel de Sousa 
Sebrosa, A bili o Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto 
J ulio Na varro, Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, João Pedro de Almeida, 
João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
l\'lanuel J oaquiin dos Santos, Mathias Boleto Ferreira.de Mira, Sebastião 
Mestre dos Santo~, Virgilio Saque, Custodio de Araajo e Sá, Zacharias 
Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade. 
Foi pelo Sr. Presidente posta á votação a proposta apresentada em 

sessão de 20 de Abril ultimo, para que os projectos submettidos á Ca
mara Municipal de Lisbôa, sejam cotados nas suas fundações geraes, 
paredes de elevação, frontarias e tabiques, vigamentos e madeiramentos. 
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A Commissão de construcções e arruamentos, que fôra ouvida sobre 
a proposta, concordou plenamente com ella. 

Declaram approvar a proposta os Srs: Abilio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Avelino Lopes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos N etto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza 
de Andrade, Ernesto Julio .Navarro, :Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeirá Lo
pes, Guilherme Correia Saraivà Lima, H enrique Jardim de Vilhena, 
I sidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, 
J oão Carlos Alberto da Costa Homes; João Pedro de Almeida, João Vi
ctorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy l\'Iar
ques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
J oaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de l\Iira, Sebastião Mestre 
dos Santos, Virgílio Saque, Custodio José de Araujo e Sá. 

O Sr. Presidente participa estar a proposta do Sr. Zacharias Gomes 
de Lima approvada por unanimida.de. 

E' lido o parecer da Commissão de construcções e arruamentos: 
«A esta Commissão foi presente um requerimento, assignado por al

guns proprietarios de predios das Avenidas Duque d'Avila e Conde 
Valbom, solicitando a approvação da expropriação immediata, por utili
dade publica, das velhas barracas existentes nos terrenos limitados por 
aquellas Avenidas e pela travessa das Picôas, ou seja das parcellas n.es 
15, 16 e 17 do projecto das PiC'ôas. 

Esta petição é recommendada pela Junta de Parochia de S. Sebastião 
da Pedreira, que r econhece a inteira justiça do deferimento. 

A 3. ª Repartição, informando sobre este assumpto, diz que aquella 
expropriação importa em !3:715 escudos devendo a Camara receber, para 
abater a esta importancia, a quantia de 2:816 escudos, correspondente 
aos terrenos que, por escriptura publica de 13 de Agosto de 191~, devem 
ser entregues á Sr.ª Viscondessa de Sá da Bandeira. 

Diz ainda a Repartição que a expropriação é urgente, pois que muito 
convem completar o bairro das Picôas, observando, no entanto, que ou
tras expropriações ha de egual urgencia e de maior interesse para o Mu
nicipio, n'aquelle mesmo bairro. 

A Commissão foi em visita ao local, d' onde trouxe as seguintes im-
# pressoes. 

a) Da expropriação pedida resulta o acabamento, n 'este ponto, das 
av~nidas Duque d'Avila, Conde de Valbom e Marquez de Thomar. 

b) Resulta egualmente a valorísação dos terrenos pertencentes á Ca
mara juntos aos terrenos a expropriar, que nas condições actuaes não são 
vendaveis, por não se poderem fazer os exgotos, dependentes d'aquella 
expropriação. 

e) Alguns dos proprietarios que estão edificando nos terrenos que 
compraram á Camara, não podem fazer os exgotos dos seus predios em
quanto aquella expropriação se não ultimar. 

Ponderando estas circumstancias, é a Commissão de parecer que se torna 
de absoluta urgencia acabar aquellas parcellas de arruamentos e continuar a 
construcção do cano de exgoto, o que se realisa pela expropriação pedida. 
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Quanto á verba a dispender não é da competencia d'esta Commissão 
informar.» 

Em seguida é li lo o seguinte parecer da Commissão de finanças, so
bre o mesmo assumpto: 

«A esta Commissão foi presente um requerimento dos proprietarios 
de predios nas Avenidas Duque d'Avila. e Conde Valbom~ pedindo que J 
seja feita a expropriação immediata por utilidade pu hhc:a da.3 parcellas 
dos terrenos n.08 15, 16 e 17 do pNj"ecto das Pfrôa~. A me.srna represen
tação vem acompanhada do parecer da Commissão de constrncção e ar
ruamentos, em que se diz ser de mais absoluta urgencia a expropriação 
pedida. 

Esta Commissão verificou que no Orçamento geral, para o anno cor
rente, foi destinada para aquisição de terrenos, expropriações e m('lhora· 
mentos da cidade, a verba de 102:1D6632. D'csta verba fôram gastos 
470637. O saldo de 1 O l :635t)95 está já consignado para outras expro
priações, antecedentemente deliberadas pelo Senado, não bastando m~.smo, 
porquanto ellas importam em 185.í82/~89. A importancia excedente de 
84.116684 terá de sahir já da quantia de 250.000:500 do fundo especial 

· para expropriações, creado pelo Senado na sua ultima sessão, se todas as 
expropriações approvadas fôrem executadas no anno corrente . 

A expropriação, agora pedida, importará, segundo informações da Re
partição respectiva, em li3.71ót$00. A Camara tem, portanto, no fundo 
especial citado, disponibilidades financeiras sufficiente, para fazer face a 
essa despeza. 

Portanto, considerando o parecer fundamentado da Commissão de cons· 
trucções, esta Commissão entende: 

Que deve ser declarada necessaria e urgente a expropriação pedida•. 
Posto este ultimo parecer á votação, declaram approval-os os Srs. 

Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conçeição Fer
reira, Albino .José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Aure
lio Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto .Julio Navarro, Feliciano 
Hoclrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes G nerra, Fre
derico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Jacintho José Ri
beiro, Jayme Erne~to Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, 
João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martin s Alve~, LeYy Marques da Costa, Lourenço Lout·eiro, Luiz 
Antonio l\Iarques, Luiz Victor Romhert. Manuel .Joaquim dos Santos, 
)fathias Boleto F erreira de ~lira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio 
Saque, Custodio José de Araujo e Sá e Zacharias Gomes de Lima. 

o Sr. Presidente declara estar wrovado P.Or unanimidade. 
O Sr. Dr, Levy Marques da Costa apresenta a seguinte proposta: 
«Para a. expropriação . que acaba de ser votada proponho, em cum-

primento da Lei das expropriações, que seja fixado o praso de cinco 
annos1> . 

Submettida á approvação, é approvada por unanimidade. 
E' posto á votação o seguinte parecer da Commissão de Instruo~ 

c;ão: 
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«Foi presente a esta Commissão uma representação do Centro Es
colar Dr. Castello Branco Saraiva, em que se pede a esta Camara um 
subsidio mensal, que possa auxiliar a manutenção da sua Escola. 

Esta Commissão reconhece os serviços prestados á instrucção pelos 
Centros repuMicanos escolares, e entende que a Camara lhes deve ser 
grata pelo auxilio que ainda hoje lhe prestam, lamentando que a falta de 
re1mrsos financeiros não permitta que sejam immediatamente creadas to
das ·as Escolas officiaes, que á grande area e consideravel população da 
cidade de Lisbôa, são necessarias . 

Por isso não r epugna a esta Commissão que, não podendo a Camara 
tomar completamente a seu cargo as despezas com o custeamento de 
determinadas Escolas, subsidie as collectividades que as crearam, ainda 
que antes desejaria que fôssem essas collectividades quem a subsidiasse, 
auxiliando a Camara na creação de novas Escolas. 

Succede, ainda, que o Centro Escolar Dr. Castello Branco Saraiva 
tem já o subsidio de 9/J mensaes, e que muitas outras corporações, que 
egualmente se interessam pela instrucção, teem de egual modo recebido 
subsidios. 

Esta Commissão entende pois: 
Que a Camara não pode, na accasião presente, elevar o subsidio que 

já concede ao Centro Escolar Dr. Castello Branco Saraiva». 
Posto á votação foi approvado por unanimidade. 
O Sr. Presidente põe á votação o seguinte parecer, tambem da Com

missão de Instrucção : 
«Pede a Assistencia Popular da Parochia Civil Marquez de Pombal 

que a Camara eleve para 156 o subsidio mensal de 10, que actualmente 
lhe concede. 

Esta Commissão, poupando-se a repetir os considerações já feitas, a 
proposito do pedido do Centro Escolar Dr. Castello Branco Saraiva, en
tende que tambem, n'este caso : 

A Camara não pode presentemente satisfazer o pedido que lhe é feito.» 
Posto á votação foi approvado por unanimidade. 
O Sr. Presidente declara ir submetter á discussão e votação as pro

postas do Vereador Sr. Isidoro Pedro Cardoso, ácerca do Regulamento 
dos chauffeurs e automoveis. A priffieira d'aquellas propostas é para se 
accrescentar ao artigo 6. 0 as seguintes palavras; «sempre que se verifique 
viciação nos sellos do taximetro ». 

Sobre ella usam da palavra o auctor da proposta e o Sr. engenheiro 
Navarro. 

Posta á votação declaram rej eitar a proposta os Srs. Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino José Baplista, Antonio dos Anjos Co:vinel Moreira, 
Aurelio Amaro Diniz, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de 
Andrade, Ernesto J ulio Na varro, Feli :~iano Rodrigues de Sousa, Fernan
do Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Hen
rique Jardim de Vilhena, Jacintho José Ribeiro, .Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes 
Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Lou-
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reiro, Luiz Antonio ~!arques, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Fer
reira de de ~fira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Custodio 
José ele Araujo e Sá, Zacharias Gomes de Lima, e approval-a o Sr. Isi · 
doro Pedro Cardoso. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitada, e põe ~m seguida á discus
são a segunda proposta do Sr. Isidoro Pedro Cardoso, no. sentido de se 
eliminar do artigo 8. 0 a multa referente ao caso de se apagar a lanterna 
da rectaguarda do automovel, usando da palavra o auctor da proposta e 
os Srs. engt!nheiro Ernesto Navarro e Victor Rombert. 

Posta á votação a proposta declaram rejeital·a os Srs. Alberto da Con
ceição F erreira, Albino Jósé Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Mo· 
reira, AurelioAmaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra.; Frederico Sequei'ra Lo
pes, Henrique Jardim de Vilhena, Jacintho José Ribeiro,: João Antonio 
dos San tos, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José 1\Iar
tins Alves, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rom
bert, Manuel Joaquim ·dos Santos, Màthias Boleto Ferreira de· .l\1ira, 
Sebastião Mestre dos ·Santc>s, Virgílio Saque, Custodio José de Araujo 
e Sá, Zacharias Gomes de Lima; e approval-o, os Srs. Isidoro Pedro 
Cardoso, João Carlos Alberto da Costa Gomes e João Pedro de Almeida, 
pelo que o Sr. Presidente declara estar rejeitada. 

E' posta á votação a 3. ª proposta do Sr. I sidoro Pedro Cardoso, para 
do artigo 9. 0 se eliminar a palavra no interio1-. 

O Sr. engenheiro Navarro discorda da emenda. O auctor da proposta 
esclarece que com a pressa com que a elaborara não a redigiu como de
sejava, pois apenas se queria referir aos carros abertos, e conclue pedindo 
ao Sr. Presidente para submetter á votação aquella sua proposta com a 
seguinte redacção: acrescentar á palavra interio1r, quando fechados e no 
a tablien ou na frente dos chaujfeurs, quando abertos. 

O Si·. engenheiro Navarro declara concordar com a proposta, quando 
assim redigida ; o Sr. Presidente põe-na, com a modificação indicada, á 
votação, declarando approval-a os Srs. Alberto da Conceição Ferreira, 
Albino José Baptista, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto J ulio Na varro, Feliciano Rodri
gues de Sousa, ~,ernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Sequeira Lopes, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de 
Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert , Manuel Joaquim · dos Santos, Matbias Boleto Ferreira 
de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgili'o Saque, Custodio José de 
Araujo e Sá e Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade, e põe á vota
ção a seguinte proposta do Sr. Isidoro Pedro Cardoso, referente ao artigo · 
11.º: 
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«Ü estacionamento dos automoveis na Avenida da Liberdade será 
feito nas ruas transversaes, dois em cada topo dos talhões ajardinados 
e por fórma a não estorvar o accesso dos transeuntes aos passeios 
lateraes. » 

Usa da palavra sobre a proposta o Sr. Dr. Levy :Marques da Costa, 
que discorda da proposta do Sr. Isidoro Pedro Cardoso e apresenta a se· 
gninte, que precede de larga justificação: 

«Proponho que ao artigo 11.º, a seguir á indicação dos locaes que 
constituem a praça da Avenida, seja additado o seguinte período: 

«Das 11 ás 13 horas os automoveis poderão estacionar, junto dos pas
seios das placas lateraes ajardinadas da Avenida, dois em cada topo, por 
forma a não impedirem o transito dos peões». 

·Como o Sr. Isidoro Pedro Cardoso retire a sua proposta. o Sr. Pre· 
sidente submette á votação ~ do Sr. Dr. Levy Marques da Costa, decla
rando approval a os Srs. Alberto da Conceição Ferreira , Albino José 
Baptida, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodri
gues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza 
de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Franci::iCO Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lo
pes , Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena , 
Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
qe Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João PE:>dro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 1\far
ques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
F eH eira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Uustodio 
José de Araujo e Sá e Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvada a proposta do Sr. Levy Mar
ques da Costa, por unanimidade. 

O Sr. engenheiro Ernesto Navarro apresenta a proposta seguinte: 
• Pr,)ponho que se a.ccrescente ao numero das praças, fi,xadas no arti-. 

go 11. 0 a do Largo da. Estrella». 
Posta á votação declararam approval-a os Srs. Abílio 'l,rovisqueira, 

Alherto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos An
jos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, Avelino LopPS Cardoso, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, 
.Ernesto Belleza d~ Andrade, Ernesto Julio Navarro, Felieiano Rodri
gues de ousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Freder:co 
Sequeira Lopes, Guilherme Correia Saraiva Lima, Hen rique Jardirri de 
Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos 
Santo$. J oão Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, 
João Victorino Vieira, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, 
Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio 
Saque, Custodio José de Araujo e Sá, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade e põe á 
votação o seguinte § proposto pelo Sr. Isidoro P edro Cardoso, o qual 
será o 2. 0 do artigo 14. º: 
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«Nenhum conductor poderá dirigir-se aos transeuntes a offerécer-lhes 
o seu automovel n. 

D eclaram approval· o os Srs. Alberto da Conceição Ferreira, Albino 
José Baptista, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Bel
leza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, .E'ehciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lo
pes, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 
Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, Levy Nlar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, 
Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Custodio José de Araujo 
e Sá. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade e sub
mette á votação o seguinte ~ 3 6 do novo artigo 14. 0 de Regulamento, 
tambem proposto pelo Sr. Isidoro Pedro Cardoso: 

«Quando a lotação do automovel fôr superior a quatre pessoas, o con~ 
ductor poderá cobrar por cada pessoé;. a mais, sendo adulta., a taxa pro
porcional á tabella em vigor para quatro p~ssoasl). 

Declaram approvar esta proposta os Srs : Avelino Lopes Cardoso, 
Fernando Brederode, Isidoro Pedro Cardoso, João Antonio dos Santos, 
João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, Luiz Victor Rombert, 
Mathias Boleto Ferreira de 1\Iira, Sebastião Mestre dos Santos; e rejeitar 
os Srs.: Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Aurelio 
Amaro Diniz, Eduardo Alberto Lima Basto, g rnesto Belleia de Andrade, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Correia Saraiva Lima, 
Henrique Jardim de Vilhena, Ja<'intho José Ribeiro, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio :Marques, l\.fanuel Joaquim dos Santos, 
Virgiho Saque e Custodio José de Araujo e Sá. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitado, e que o ~ 2.0 do artigo 14 
do actual Regulamento respeitante á penalidade passava a ser o ~ 3.0 

E 1 posta á discussão pelo Sr. Presidente a proposta do Sr. Isidoro 
Pedro Cardoso, para do artigo 13. 0 eliminar a pari.e que diz «mas se no 
acto de o r eti rar se verificar que não é justificado o motivo de recusa 
será punido com a multa de 1oaOO». 

Usam da pal<:1.vra varios Srs. Vereadores, sendo em seguida submet
tida aquella proposta á votação. Declaram rejeital·a os Srs.: Alberto 
<la Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antoni9 dos Anios Corvinel 
Moreira, Aurelio Amaro Diniz. Avelino Lopes Cardoso, Custodio dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andra
de, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Bre
derode, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme 
Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Jacintho José Ri·· 
beiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos ~ 
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João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Vi
ctorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, 
e approval·a o Sr. Isidoro Pedro Cardoso. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitada a referida proposta. 
O Sr. Luiz Antonio Marques envia para a 'Mesa a proposta se

guinte: 
«Proponho que as multas estabelecidas no artigo 13. 0 sejam reduzidas 

a metade•. 
Posta á votação declaram approval-a os Srs.: Abilio Trovisqueira, 

Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos N etto, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José H.ibeiro, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes He
leno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro ~ 
Luiz Antonio .Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Fer
reira. de l\fira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Custodio 
José de Araujo e Sá, e rejeitai-a o Sr. Aurelio Ama.ro Diniz. 

O Sr. Presidente declara. estar approvada e submette á votação a 
ultima proposta do Sr. I sidoro Pedro Cardoso para nos artigos 17, 18 e 
20 diminuir a penalidade para 1600 de multa, como determina o Regula-
mento da circulação dos automoveis, sendo rejeitada. . 

O Sr. Ernesto Navarro propõ~ que no artigo 21.0 que fôra introduzido 
no Regulamento, por proposta do Sr. Dr. Salazar de Sousa, se eliminas
sem as palavras (J por negligencia dos conductores• . 

Posta á votação, declaram approval-a os Srs. Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Augusto Cesar :Maga
lhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Fer
nando Bredcrf\de, Francisco Ca.ndido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 
Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro 
da Si lva, João Pedro de Almeida~ João Pires Correia, José Martins Al
ves, Levy Marques · da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rom
bert, l\1anoel J oaquiro dos Santos, l\'1athias Boleto Ferreira de Mira, Ruy 
Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharjas Gomes de Li
ma, Custodio José de Arauj o e Sá. 

O Sr. Presidente declara estar approvada a proposta do sr. enge
nheiro Navarro. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva apresenta a proposta 
seguinte: 

/ 
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cProponho que, sob o numero 2, seja incluido na postura, o seguinte 
artigo: 

•Üs conductores deverão usar farda de bombasina ou cotim cinzento, 
polaina de coiro amarello, e bonet com a pala voltada para baixo, sob 
pena de 2600 de multa.» 

Esta disposição entrará em vigor no dia 8 de Outubro de 1914. 
O Sr. Dr. Virgilio Saque propõe que nos Paços do Concelho estejam 

patentes l!m fardamento e um bonet, que sirvam de modelo, a fim de haver 
uniformidade no vestuario. 

O Sr. Presidente põe á votação conjuntam ente as propostas do Sr. 
Dr. Levy Marques da Costa e do Sr. Virgilo Saque, declarando appro· 
val-as os Srs. :Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Al
bino José Baptista, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cârdoso, Cus
todio Rodrigues dos Santos N etto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sou· 
sa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jar· 
dim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Nlarques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim dos San
tos, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Custodio José de 
Araujo e Sá, e rejeitai-as os Srs. Fernando Brederode e Dr. Ferreira 
de Mira. 

O Sr. Presidente encerrou a sessão, eram 24 horas, marcando a pro· 
xima sessão para o proximo dia 27 do corrente mez. 

Eu, Antonio Filippe Junqueira, primeiro official de Secretaria, no 
irrpedimento do dr. Joaquim Kopke, chefe da mesma Secretaria, a fiz 
lavrar. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Alberto Lima Basto (Presidente), Sebastião Mest1·e 
dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio 
1rovisquefra, Albe1·to da Conceição .Í! e1·1reira, Albino José Baptista, Au-
1·elio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rod1·igues dos 
Santos Netto, E1"nesto Belleza de Andrade, E1·nesto Julio NavmTo, Feli
ciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, F'l·ancisco Nunes Guerra, 
Frede'l·ico Sequei?·a Lopes, Guilherme Co1·1reia Saraiva Lima, Henrique 
Jardim de Vilhena, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jay· 
me E1·nesto Salazm· de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João 
larlos Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Victorino 
Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da 
C011ta, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz VictO'I' Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Vfrgilio 
Saque, Custodio José de Araujo e Sá. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S aasão de 2 7 de M aio de 1914 

No dia 27 de Maio de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão extraordinaria d'este dia, da Camara Municipal de 
Lhbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Al
berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebastião 
Mestre· dos Santos, 1.0 Secretario; João Estevão de Mendonça Bran
deiro, 2. 0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro 
Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim 
de Vilhena, lzidoro Pedro Cardoso9 Jacintho José Ribeiro, Jayme E r
nesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de 
Almeida, João Pires Corrêa, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Mar
ques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
F erreira de Mira, Roy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima, 
Custodio J osé de Araujo e Sá. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var· 
gas, Alvaro Augusto Machado, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Ernesto BelJeza de Andrade, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 
Frederico Sequeira Lopes, João Paes de Vasconcellos, João Victorino 
V~eira, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Manuel Pereira 
D ias, Mario Saraiva de Carvalho, Raul de Almeida Carmo, Rodo1pho / 
Xavier da Silva, Virgilio Saque. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 25 de Maio de 1914, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente põe á votação o seguinte parecer da Commissão de 
const~ucções e arruamentos: 

«A vossa Commissão de construcções e arruamentos foi enviado um 
requerimento de José Braz Simões de Sousa, pedindo a municipalisação 
do Bairro Braz Si,mões, entre a Avenida Almirante Reis e a Estrada da 
Penha de França, o qual serve de ligação entre as duas referidas arte
rias. Tendo feito um estudo aturado sobre a ma.teria requerida, analysa~ 
das as escripturas de concessão, por ell as se verifica que as despezas de 
conservação de pavimentos, illuminação, limpe,za e rega do referido 
Bairro .são de obrigação do seu proprietario. A data da concessão, em 
1907, não existia nenhuma postura desevolvida sobre a construcção de 
bairros particulares. Fez-se, porem, a de Agosto de 1 ~U8, isto é, dois 
annos depois da concessão de que vimos tratando. Essa postura, no seu 
Art. 0 10. 0 , determina que as ruas de interesse ge'ral, depois do concluídas, 
são obrigatoriamente municipalisadas, sem encargo algum para os seus 
proprittarios. 

Não resta duvida, que uma das ruas do Bairro Braz Simões é de in
teresse geral, por isso que facilmente estabelece communicação entre a 
Avenida Almirante Reis com a Penha de .E'rança, n'um local onde essa 
communicação não existia. E' tambem certo, que o referido Bairro, pela 
belleza esthetica d'algumas das suas construcções e pelo numero d'estas, 
contribue não só para o desenvolvimento da Cidade, como tambem para 
o seu engrandecimento moral e economico. São dignas de louvor estas 
iniciativas, que concorrem para o fomento da. riqueza e desenvolvimento 
do trabalho e da industria. 

Mas, a concessão do Bairro Braz Simões, não foi regulada pela pos
tura de 1908, mas, sim, pela escriptura de 5 de Agosto de 1907 ; excepto 
a escriptura de 18 de Julho de 1~13, para complemento de ruas, que 
determina que estas sejam feitas nos termos da postura de l 908. E' claro 
que o proprietario requerente devia ter natural compensação da sua 
iniciativa, e, portanto, se não se quizer sujeitar aos encarg,Js a que volun· 
tariamente se obrigou, é logico que deverá dar alguma compensação ma
terial á Camara, para esta não arcar só com os encargos. 

Nenhum& hypotheca, fiança ou deposito existe, para assegurar as obri
gações do proprietario do Bairro, expressas na escriptura de 18 de Julho 
de 1913, que a todas as clausulas e fiel cumprimento se obriga o mesmo 
com fiador idoneo. 
~ ~os a~ong:armos em ma~s considera~õe! , somos de parecer favo

ravel á munic1pahsaç_ão à~ ~auro "Braz S1moes, tencio-se previamente 
observado: --

1. 0 
:__ A conclusão das ruas com todos os seus pavimentos e escadarias, 

passeios, canos de exgoto, illuminação, nos termos das escripturas de ó 
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de Agosto de 1907 e 18 de Julho de 1913 e postura do 28 de Agosto 
de 1908. 

2. 0 -Ter a Camara recebido em troca da mnnicipalisação a maior 
somma possivel de vantagens materiaes, e a verha do consumo indevido 
de agua qne em processo, qne ~e extraviou, foi attribuida ao proprietario 
do Bairro. 

3. 0 - Fica a cargo da Commissão Executiva o encargo de negociar 
com o proprietario do Bairro as vantagens que poder obter nos termos 
do N.0 2 e verificar com as Repartições technicas em vistoria, o cumpri
mento do que se refere no N. 0 1. 

4. 0 - Conforme a informação da Secção de limpeza e r egas, deverá 
tambem o proprietario do Bairro collocar uma bocca de rega, como se 
acha descripto na planta.• 

Declaram approvar este parecer os Srs. Vereadores : Abilio Trovis· 
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhã~s Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos ~autos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fernando Brederode, Francisco 
Candido da Con<'eição, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, Tienriqne Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, .João Estevã.o de MendonQa Brandeiro, João Este
ves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves. Levy Marques ela Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, 
Mathias Boleto Ferreira de Mira, Rny Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, Custodio José de Araujoe Sá. 

E rejeital-o o Sr. Vereador, Domingos da Silva Ayres. 
O Sr. Presidente cliz estar approvado o referido parecer e põe á vo

tação o seguinte parecer da Commissão de finanças : 
((Foi presente a esta Camara um requerimento dos amanuenses das 

Administrações dos 4 bairros de Lisbôa, pedindo melhoria de vencimento 
e allegando, entre varias razões justificativas da sua pretensão, a falta de 
accesso a melhor situação, e a equiparação dos vencimentos com func· 
cionarios de egnal categoria, que são mais remunerados de que os reque
rentes. Acompanha esta pretensão, um officio assignado pelos adminis
tradores doe; 4 bairros, recommendando o seu defe,rimento. 

Esta Commissão, considerando que os amannenses das Administrações 
vencem annualmente 360~, (vide orçamento d·esta Camara para 1914, 
pag. 129); considerando que a grande maioria de amanuenses d'esta 
Camara vence essa mesma importancia annualmente, (Orçamento pag. 32, 
33, 35, 42, 43, 45, 77, 79, 90 e 109); considerando que para alguns 
amanuenses da Camara, que vencem annualmente quantia superior, o 
Orçamento descreve o excedente a 3606 annuaes como sendo a impor
tancia precisa para integrar os vencimentos de logares de que esses empre
gados estavam na posse e exercício, cuja dotação, pela tabella da reforma 
dos quadros de 9 de Dezembro de 1889, era superior á fixad.a no 
Art.• 11.0 do Decreto de 2 de Setembro de 1901; 

J 
-. 
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Esta Cornmissão é de parecer, que o requerimento dos amanuenses 
das Administrações dos 4 bairros de Lisbôa d t>ve ser indeferido .» 

Declaram approvar este parecer os Srs. Vereadores: Abílio 'rrovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz~ Avelino Lopes Cardoso, 
Domingo::1 da Silva Ayres, Ernesto J nlio Navarro, 'F'ernando Brederode, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Guilherme 
Corrêa Saraiya Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, 
Rayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio elos Santos, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevã.o de Mendonça 
Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João 
Pires Corrêa, José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, Lou
ernço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de ~tira, Ruy Telles Palhi
nha, Zacharias Gomes de Lima, Custodio José de Araujo e Sá. 

E rejeitai-o o S r. Vereador, José Martins Alves . . 
O Sr. Presidente declar;t estar approvado e submette á votação o 

parecer da Commissão de construcções e arruamentos: 
«A esta Commissão foi submettida a proposta, apresentada em sP-ssão 

de 12 de Março do Sena1lo Municipal, dos Srs. Vereadores, João E ste
ves Ribeiro da Silva, Antonio Germano da Fonseca Dias e Ernesto 
Navarro, para que a Ca.mara. se entendesse com o Governo, sobre a 
possibilidade de se recuar o corpo central da fachada do Arsenal da 
Marinha, que seria reconstruido, com a mesma feição architectonica, no 
alinhamento dos corpos l1lteraes, procurando assim resolver o problema 
da rua do Arsena1. 

A proposta é precedida de varios considerandos justificativos. 
Ha muitos annos que diversas soluções se teem lembrado para modi

ficar as pessimas condições em que se encontra aquella via publica, uma 
das mais congestion:idas pelú trafego de viação e nenhuma d'ellas s~ 
ttm certamente levado a affüito, pela esperança da passagem para a Ou· 
tra banda do Arsenal da Marinha. 

No entanto, o movimento de el&ctricos, carroças, automoveis e outros 
vehiculos tem vindo crescendo, agravando-se os inconvenientes e perma
necendo o Arsenal no mesmo sitio. 

O optimo é inimigo do bom, e n'~ste caso ,parece á Commissão que o 
adagio se applica multo a proposito, entendendo que urge dar uma ra
pida solução a este discu tido problema, sem esperar a realisação de 
obras problematicas e mais ou menos phantasticas . 

A solução proposta, que estamos analysando, afi~ura-se-nos tenchnica
mente boa, devendo tambem ser a mais economica de todas as que se 
teem apresentado. Parece-nos tambem que o Governo qu~rerá collaborar 
n'ella, e não duvidamos que a Companhia Curis de Ferro possa contrj
buir para a despeza respectiva, visto que directamente aproveita com 
esta medida. 

O estrangulamento da rua do Arsenal, ao sahir da Praça do Municí
pio, é a unica razão ou cansa da anormalidade no movimt>nto d'aquella 
rua, e a prova é, que na outra extremidade nunca ha paralysação, e na-
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tural é que assim seja, visto que a largura corrente da rua comporta as 
duas linhas, ascendente e descendente, dos electricos e espaço para as 
duas filas (ascendente e descente) dos outros vehiculos. 

Pelo que fica exposto entende a Commissão ser pratica e urgente a 
solução proposta, devendo a Commissão Executiva dar-lhe seguimento.• 

E' approvado este parecer, declarando rejeitai-o os Srs. Dr. Levy 
Marques da Costa e João Estevão de Mendonça Brandeiro. 

E' posto á votação o seguinte parecer da Commissão de instrucção : 
a:As professoras e professores interinos, que presentemente prestam 

serviço nas Escolas de Lisbôa, pedem á Camara que no actual concurso 
para as vagas que estão interinamente preenchidas a Camara sobres
teja no provimento definitivo e represente aos poderes superiores para 
que o bom serviço que os supplicantes veem prestando nas Escolas pri
marias d'este Município e a sua antiguidade no magisterio official lhes 
sejam tomados em consideração. 

Esta Commissão entende que os reclamantes teem de facto sido pre
judicados na sua carreira: O Art.0 88.0 do Decreto com força de Lei de 
29 de 1\1.arço de 1911 estabelece que os professores ajudantes ou interi · 
nos, á data da publicação, ficariam consti tuindo a 3.ª classe de professo
'res officiaes. Succede que alguns reclamantes, embora tivessem já feito 
serviço como interinos nas Escolas de Lisbôa, não estavam em ex~rcicio, 
á data da promulgação do Decreto, que assim esquecendo os bons servi
ços por alguns d'elles prestados, os conservou n'uma situação de des
favor. 

A Lei de 3 de Junho de 1913 peorou-lhes ainda a situação, desde 
que estabeleceu o direito de preferencia no provimento das Escolas aos 
professores diplomados, que á data da proclamação da Republica esta
vam servindo nas Escolas de instrur.ção vrimaria dos Centros e outras 
agremiações republicanas do paiz. Não tem esta Commissão que pronun
ciar-se sobre se esse modo de recompensar foi util e foi justo. Mas, veri
fica que a Lei citada veiu ainda prejudicar os reclamantes, tanto mais que 
na lista organisada dos preferidos, para cuja eldboração hQuvesst pro
rogação de praso, e acceitação de nomes pelo simples attestado d'uma 
Junta de parochia, parece terem sido incluídos tambem individuos que já 
lecionavam n'essas Escolas, mas que, á data da proclamação da Repu
blica, não tinham ainda obtido o seu diploma. 

Mas, o quadro foi feito, e a Camara tem que acatar as leis do paiz. 
O Decreto de ~8 de Agosto de 1913 manda pôr em concurso o Jogar 
que vague no praso de ló dias; e tambem dentro de 15 dias, decorridos 
desde que a Camara receba do Inspector da circumscripção as informa
ções sobre o concurso, tem a Camara. que proceder á nomeação .. (Decreto 
de 7 de Novembro de 1913). 

Na apreciação dos concorrentes tem a Camara a attender: 
1. 0 

- Aos professores complementares, que teem direito de preferen
cia sobre todos os outros, nos termos das leis de 2 de Maio de 1878, 
1 de Junho de 1880 e 7 de Julho de 1909. 

~. 0 -Ao:s professores dos Centros republicanos; segundo a Lei citada 
de 3 d~ Junho de 1913. 

• 
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Os restantes serão classificados tendo em vista : 
1. • - Classificação do diploma ; 
2. 0 

- Qualidade de serviço no magisterio primario official ; 
3. 0 

- Antiguidade no magisterio primario official. 
Os termos referidos do Regulamento de 19 de Setembro de 1902, 

parecem estabelecer que a classificação do diploma tem primaiia na 
apreciação do candidato sobre a qualidade e antiguidade do serviço. Não 
deve ser esse o espirito da Lei, pois ninguem comprehende que um profes
sor antigo, que ao ensino tenha prestado optimos serviços, seja preterido 
por um rapaz, que ha pouco tenha deixado a escola, sem ter ainda pra
tica adquirida de ensino, unicaII).ente porque na classificação final do seu 
curso obteve valor a mais. 

Por isso, esta Commissão entende que aos reclamantes, logo que 
tenham 3 annos de bons e effectivos serviços nas Escolas da cidade, a 
Camara lhes dê preferen(\ia nos cóncursos que hão-de effectuar-se para 
provimento de vagas, que existam ou venham a existir ; nunca podendo, 
porém, esta preferencia prejudicar os professores complementarea, e os 
dos antigos Centros republicanos, que constam do quadro actual, defendi
dos pelos citados diplomas legaes. » 

Declaram approvar esta proposta os Srs. Vereadores : Abílio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva 
Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Concei
ção, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça 
e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Estevão de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Pa
lhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, Custodio 
José de Araujo e Sá. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade e põe á vo
tação o seguinte parecer da Commissão de instrucção : 

ccO Sr. Francisco Furtado, professor da Escola Luz Soriano, requer 
que o seu vencimento seja equiparado ao dos professores de 1. ª classe, 
e que lhe sejam deduzidos 3 º/o do seu ordenado para a Caixa de apo
sentações, em vez dos 6 º/o, que paga actualmente. 

Allega como fundamento: 
1. 0 -A administração do ensino primaria passou para os municipios 

pela Lei de 29 de Junho de 1913 ; 
2.0 

- O vencimento actual d'elle requerente é de 250600 annuaes, 
inferior, portanto, ao d'um professor official de qualquer classe que seja; 

3/ - Elle requerente está em condições eguaes, pelo que respeita a 
habilitações e tempo de serviço, ás dos seus eollegas, professores officiaes 
de 1. • classe ; 

4.0 -0 Art. 0 9.0 da Lei de 29 de Junho de 1913, preceituando a 
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transfêrencia opportuna para . os munic ípios, <los valo r~s e encargos pro
venientes de quaesquer legados ou donativos escolares, c·om a applicaçâo 
especial nos r espectÍ\'OS concelhos, r~speitando-se a vontade dos testado
res, prova que podem existir Escolas officiaes proven ientes de quaesquer 
legados ou dona ti vos escolares com applicação E:special nos respectivos 
concelhos, respeitando-se a vontade do~ t estadores, e auctorisa a inclusão 
da Escola que o requerente rege n'esse numero ; 

5.0 
- Os prC1fessores officiaes cujos vencimentos excedem 2.tO~OO 

soffrem um descimto <le 3 º/o para a Uaixa de aposentaçõt>s. 
Esta Commissão : 
Considerando que a Escola Luz Soriano fui <loacla sob determinação 

expressa de ser administrada pelo Municipio, e assim deverá continuar, 
se n 'algum tempo o se rviço de imtrucção voltar a ser enca rg1 do Estado; 

Considerando que a mesma Escola, pela sua diversa origem, não está 
portanto em condições eguaes ás <las outras ·Escolas publicas, hoj~ a .!mi
nistradas pela Camara ; 

Considerando que o vencimento e demais condições nos termos das 
quaes foi o requerente nomeado professor da mesma Escola, lhe não dão 
fundamento legal para reclamações, quando a sua situação seja clive. sa 
ela que tiverem os seus collegas <las Escolas officiaes; 

Considerando que a Escola Luz Soriano presta os mesmos serviços 
que outra qualquer Esc0la publica de Lisbôa; 

Considerando que a Camara pode administrar como entender essa 
Escola, e portanto sujeitai-a, bem como o seu pessoal docellte, ao regímen 
que usa pa1·a as outras Escolas publicas; 

Considerando que, como consta dos documentos annexos, o professor 
requerente tem effectivi<lade de serviço e tem desempenhado as suas 
funcções de modo a ter sido louvado pelas administraç<Ses municipaes; 

A Commissão entende : 
1. 0 - Que a Escola Luz Soriano seja considerada como uma Escola 

official primaria e sujeita, Lem como o seu pessoal, ao mesmo regímen. 
2 . 0 

- Que a Camara conser\'e o prof~ssor requerente na regencia da 
mesma Escola, o qual, portanto, poderá .requerer a sua passagem de 
classe nos termos da Lei vigente . 1> 

Declaram approvar este parecfr os Srs. Verea<lores: A bilio Trovis
queira, Albino José Baptista, Augusto Cesar Magalhães Paixoto, Ave
lino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fer
nando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Gu~rra, Guilherm e Cürrêa Saraiva Lima, Izi<loro Pedro Cardoso, Ja
cintho José U1beiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João An
tonio dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João EsteYão 
de M endvnça Brancleiro, João Esteves Hibeiro da Sih·a, João Pedro de 
Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José 1\lartins Alves, Lourenço Lon 
reiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor R ombcrt, l\lanuel Joaquim 
dos Santos, .M.athias Boleto Ferreira de Mira, R11y T elles Palhinha, Se
bastião 1\11.estre dos Santos, Za(·harias Go:nes de LimH, Custodio José de 
Araujo e Sá. 
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O Sr. Presidente diz estar es te parecer approvado por unanimidade 
e submette á V<•tação o parecer da Commissão de construcções e arrua
mentos: 

«Em sessão <l~ 23 de Abril, o vereador Sr. Frederico Cardoso Gon
çalves propoz que se procedesse ao preenchimento da vaga, existente na 
3. ª Repartição, ele Fiscal de materiaes, e outra proposta subscripta por 
cinco vereadol'es, apresentada na mesma sessão, pedia para aquella vaga 
ser preenchida pe lo agente de compras, Antonio Pereira .Martha. 

Esta Commissâo pediu informação da Repartição respectiva, em 5 do 
corrente, que em 9 diz: 

«O encarregado <le compras Antonio Pereira 1\Iartha, sendo um car
pinteiro, não tem para Fiscal de materiaes mais competencia que qual
quer outro carpint..,iro, e, para a maior parte dos que compra a 3.ª R e· 
partição, muito m~nus que qualquer calceteiro, pedreiro ou cantoneiro. 
Corno agente d e compras tem desE>mpenhado bem o seu logar; sou 
portanto de parece r que é prefe rível continuar no serviço que d esempe
nha, o que lhe dt>ve ser inditfe rente , d <'::>de que se lhe augmente o venci
mento, o que está simplesmente na vontade da Ex.ma Camara. » 

Segundo infol'rna a mesma Repartição «não se póde dize1· qu~ ha vaga 
de Fiscal de mate1·iaes, visto que 11ilo hu quadro. 

A Comrnissão concorda com a informação <la Repartição, no que res
peita ao preenchimento da vaga. 

Com respeito ao augmento d d vencim ento, diz a informa ção que e lle 
depenrle apenas da vontade du Bx. 111ª C 1i11ia1·uJ não attenden <lo, porem, se 
é justo ou não fazei-o. 

Claro f's tá que a Camara só poderia vo tar o angmento de venci
men~oJ reconhecendo a justiça e esta C 0mmissão, indagando quaes os 
serviços prestados pelo proposto, é de parecer que aqnelle augmento não 
se impõe, attendendo ás condições financeiras da Camara e á remunera
ç:'.io de muitos 011tros serviços, qne mais justamente exigiriam qualquer 
melhoria., 

D eclaram approvar este parecer os Srs. Vereadores : Abel <le Sousa 
Sebrosu, A hilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aug usto Cesar Magalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodri
g ues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Albl:'. rto 
Lima Basto, ErnPsto Julio Nav8rro, F ernando Ilreclerode, Francisco Nu
nes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lim:i, [zidoro P edro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d e Eça e Sousa, J oão 
Antonio dos :5antos, J oã~ Carlos Alberto da Co!'ta Gomes, João Estevão 
de l\lendonca Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João P edro de 
Almeida, José Luiz Gomes H eleno, J osé 1\·1artins Alves, L evy l\1arques 
ela Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rombert, ~·lathias Boleto 
Ferreira de l\lira, Zacharias Gomes rle Lima, Custodio Jo~é de Araujo 
e Sá. 

O Sr. Presidente communica es tat· unanimemente approvac.Jo. 
E' lido e posto á discussão o parecer da Commissão de viação, apre

sentado em sessão d e 2 do corrente mez, á ·e rca de um requerimento da 
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Companhia Carris· de Ferro de Lisbôa, datado de 27 de Dezembro de 
1913, peaindo a approvação de um Projecto para a duplicação da sua 
via ferrea, na rua dos Caminhos de Ferro. 

Usam da palavra os Srs. engenheiro Ernesto Navarro, Dr. João Pe
dro de Almeida, Domingos da Silva Ayres, Dr. Levy Marques da 
Costa, José Martins Alves, Dr. Ferrreira de Mira, Abilio Trovisqueira, 
J oão Esteves Ribeiro da Silva. 

Pelo Sr. Dr. J oão Pedro de Almeida é apresentada a proposta se
guinte: 

«A Camara Municipal de Lisbôa, apezar de entender que o pedido 
da Companhia Carris de Ferro não deve ser deferido porque descnra 
outros melhoramentos ainda mais necessarios, resolve conceder a duplica
ção da ·via ferrea na rua dos Caminhos de Ferro, por a julgar de utili
dade publica.» 

Pelo Vereador Sr. José Martins Alves ó apresentada a proposta 
seguinte: 

aProponho que a hepartição competente estude com urgencia a des
centralisação de vehiculos da rua dos Caminhos de Ferro, pelas ruas do 
~1irante, Paraizo e outras, tt.ndo em vista que os vehicnlos vasios não 
transi tem pela referida rua dos Uaminhos de Ferro., 

Posto por fim o parecer á votação, declaram approvlll-o os Srs. Ve
readores: Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino 
José Baptista, Antonio Germano da Fonseca, Dias Augusto Cesar Ma
galhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Henrique 
Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme 
Ernesto Zalazar de Eça e SPusa, João Antonio dos Santos, João Estevão 
de Mendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pires Cor
rêa, Josi Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, LeYy Marques da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Autonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, l\'lathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima, 
Custodio José de Araujo e Sá.. 

E rejeita)-o o Sr. Dr. João Pedro de Almeida. 
O Sr. Presidente, depois de declarar estar o parecer approvado, e 

por consequencia prejudicada a proposta do Sr. Dr. Pedro de Almeida, 
submette á votação a proposta do Sr. José Martins Alves, que é appro
vada. 

E' submettido á discussão o seguinte parecer da Commissão de mer
cados: 

«Esta Commissão, tendo examinado o projecto apresentado pelo Ve
reador Sr. Lourenço Loureiro, para a transformação do Mercado 24 de 
Ju!ho, e depois de estudar a vantagem da installação d'um Mercado de 
~e1.x-e, no terreno pertencente á Camara Municipal, terreno que fica entre a 
hnha do Caminho de Ferro e o caes, resolve encarregar a 4. ª 'Repartição 
de apresentar um projecto para o referido Mercado, assim como o plano 
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para a transformação do Mercado da Ribeira em Mercado agricola, e mais 
um projecto de um pavilhão que deverá ser installado no terreno adjacente 
ao actual edificio da Assistencia aús Tuberculosos, e que será destinado 
a venda de fructos e primores.» 

Usam da palavra os Srs. Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
Dr. Avelino Lopes Cardoso, Zacharias Gomes de Lima, Francisco Nunes 
Guerra e engenheiro Ernesto Navarro, que apresenta a propostas eguinte: 

«Proponho que o projecto, mijo estudo a Commissão de mercados 
aconselha, seja feito nos termos do Art. 0 136. 0 do Codigo Administra
tivo, para a üamara poder resolver definitivament~ sobre o assumpto na 
proxima sessão.» 

Posto por fim o parecer á votação , declaram approval-o os Srs. Ve
readores: A bili o Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, · Albino 
José Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Ma
galhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fer
nando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Francisro Nunes 
Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacin
tho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio 
dos Santos, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Estevão de l\1en
donça Brandeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, 
José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira 
de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias 
Gomes de Lima, Custodio José de Araujo e Sá. 

E rej eitai-o os Srs.: José Martins Alves e :Manuel Joaquim dos 
Santos. 

O Sr. Presidente communica estar approvado e põe á votação a 
proposta do sr. engenheiro Ernesto Navarro, que tambem é approvada. 

O Sr. Presidente da Camara refere-se á mensagem, já apresentada 
n'outra s~ssão, em que a Sociedade 'Os Amigos de Camões», sociedade 
que. tem por Presidente Mr. François Deloncle e por Vice-Presidente 
~1rs . Emile Bergerart e René Ghil, pede á Camara Municipal de Lisbôa 
a escolha, para a estatua de Victor Hugo, d'um local digno d'aquelle 
grande genio da França. 

O ~r. Dr. Levy Marques da Costa propôz, sendo approvado, que na 
acta se inscrevesse um voto de reconhecimento pela offerta do busto de 
Victor Hugo, e que no officio em que se désse conhecimento d'esta reso
lução, a Commissão Executiva á referida Sociedade participasse qual 
o local escolhido. O Sr. Dr. Marques da Costa participou que o enge
nheiro Sr. Ernesto Navarro se havia lembrado da placa circular situada 
·ao fundo da calçada do Salitre, para a esta tua Victor Hugo e elle, orador, 
concordava com o local indicado. 

Foi lida uma representação da Associação Central de Agricultura 
Portugueza, ácerca da forma como actu almente é feita a conducção de 
carnes do Matadouro para os estabelecimentC's de venda, conducção que 
declara absolutamente impropria de uma capital civilisada. 
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O . Sr. Presidente declarou que ia remetter a representação á Com-
missão de matadouros. · 

O Sr. Lourenço Loureiro enviou para a Mesa nma representação de 
commercia.ntes e exportadores de peixe em Lisbôa , pedindo providencias 
no sentido do gelo poder continuar a servir-lhes dentro do Mercado de 
Santos, para as necessidades do seu commercio. 

O Sr. Presidente declara que ia enviar a representação á. Commissão 
dos mercados. 

Pelo Sr. João Pedro de Almeida foi apresentada a seguinte proposta: 
«Proponho qne, como prova de reconhecimento pela alta considera

ção que a Inglaterra deu ao nosso paiz e em especial á sna Capital, se 
denomine «Rua de Londres» qualquer nova avenida ou rua, que seja 
digna d'esse t\ome. » 

O Sr. Presidente declarou que enviaria a reforida proposta á Com
missão de nomenclatura de ruas. 

Pelo Sr. Vereador Lourenço Loureiro foram enviadas para a Mesa as 
propostas seguintes: 

«Considerando achar-se plenamente demonstrado que o Codigo de 
Postuns d'esta Camar~ se encontra de tal ml)do alterado e confuso, 
que constitue um verdadeiro labyrintho dentro do qual, na maioria dos 
casos, só por hypothese ou intnicã.o se pode resolver; 

Considerando que, mercê d'essa circumstancia, sempre que a sua 
interpretação tenha que ser feita por entida<ies falhas de criterio ou senso 
juridico, inegavelmente resultam para o publico vexames e prPjuizos 
que de nenhum modo se coadunam, nem com o espírito da épocha, nem 
com os mais rudimentares princípios de justiça e equidade; 

Considerando que já era este o criterio da primeira vereação repu
blicana, qn~ largamente se oocupou do assumpto, deixando até trabalhos 
basbnte adeantados e que devem existir n'esta Camara, proponho: 

Qne esses trabalhos sejam immediatamente revistos e se proceda, 
qnanto antes. á confecção de um novo Codigo de posturas, de tal modo 
claro, simples e penetravel, que habilite todos os cidadãos á comprehen
são exacta dos seus deveres para com este município.» 

«Considerando que o di~posto no numero 2.0 do Art.0 290.0 do Co
digo de Posturas Mnnicipaes grandemente se presta a abusivas e erró
neas interprPtaçÕe<; por parte da policia, facto de que resultam constan
tes reclamações; considerando que, por esse numero, o extravio de 
qualquer peso ou medida é sempre punido com a multa de 2600, o que 
repreRenta a maior e mais fl~grante de todas as injustiças; considerando 
que esse extravio, quer casual, quer por furto, se torna inteiramente 
inevitavel e contrario á. vontade dos lesados; considerando, finalmente, 
que só ao commerdante compete conhecer do numero de pesos ou medi
das qne carece para o seu commercio, proponho: 

1.0 -Que, emqnanto se não procederá confecção de um novo Codigo 
de Posturas, se elimine, por vexatorio e irritante, o N. 0 2.0 do Art. 0 290 ° 
do Codigo em vigor. 

2. 0 
- Que a fiscalisaçâo se resuma sómente aos pesos ou medidas 
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encontrados a nso, não podendo, em nenhum caso, a falta ou sobrecelen
cia de quaesqner d'esses instrumentos, quando legalmente aferidos, cons
tituir mater1a cominavel., 

O Sr. Presidente declarou que ia enviar ambas as propostas á Com
miss~o de posturas. 

Pelo Sr. A bel Sebrosa, em seu nome e no de seu collega João Este
ves Ribeiro da Silva, foi enviado para a Mesa u seguinte projecto de 
postura: 

Art.0 1. 0 
- Em todas as novas edificações ou ampliações de editicios 

que se componham de mais de 2 pavimentos acima elo solo circumdante, 
quer este esteja constituido pela via publica, quer por qnaesqnE>r terrenos 
on pate •s interiores, ruas 011 bairros particulares, devE>rá haver, álem da 
escada ele serventia geral dos moradores, outras escadas devidamente 
isoladas, embora de menos importancia, para dar facil saida a todos os 
moradores, quando por qualquer sini8tro se torne impraticavel a escada 
o·eral · b , 

Art. 0 2.0 -Quando as escadas isoladas, a que se refere o artigo ante
cedente, forem collocadas por fóra do edificio, deverão ser construidas 
de materiaP-s de reconhecida resistencia aos agentes atmosphericos, e 
estabelecidas com a solidez indispensavél ; 

Art. 0 3.0 
- Nos projectos dt: novos edificios que estejam nas condi

ç:Ões indicadas nos artigos antecedentes, todas as escadas serão represen
tadas em plantas e cortes devidamente cotados, detalhadas em escala 
maior, quan<lo for conveniente e mencionadas nas memorias descriptivas 
com a indicação dos materiaes a empregar e respectiva secção, quando 
as não indique o detalhe ; 

Art. 0 4.0 -Quando a superficie dos novos edifi<'ios seja de grandes 
dimensões, convirá qne as escadas sejam collocadas de modo qne sirvam 
todas a~ divisões do andar, e que, embora afastadas, sejam visíveis, e 
facilmente accessiveis ; 

A rt . 0 5. 0 - O facto de nos edificios ser projectado um ascensor, alem 
da escada geral, não dispensa a installação da escada de segurança; 

Art 0 6. 0 
- Quando os edificios tenham pavimentos subterraneos, 

deverão ser dispostos de modo que, taes pavimentos tenham elementos 
de facil accesso e de rapida saída em caso de sinistro; 

Art. 0 7. <> As extremidades ou beiraes dos telhados de edificios com 
mais de dois pavimentos serão sempre resguardados por grades ou corti
nas, suffi ... ientemente solidas P cuja altura não deverá s~r inferior a 0 11,70. 

Art. 0 8 ° - Em qualquer caso em que não estPjam previstas as dis
posições da presente postura, deverá ser ouvido o Commando do Corpo 
dos Bombeiros Nlunicipaes. » 

O Sr. Presidente declara que enviaria aquelle projecto ás commissões 
de posturas P de constrncção e arruamentos. 

O 8r. Presidente declarou que ia encerrar a sessão, visto nada mais 
haver a tratar, e propoz que se convocasse uma sessão extraordinaria 
da Camara, para o dia 8 do proximo mez de Junho, ás 20 horas, para se 
deliberar sobre a proposta do Sr. Presidente da Commissão Executiva, 
Dr. Levy Marques da Costa, para venda ao Estado de 13m2,oo0,500 de 
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terreno no Casal Monte Almeida, para a edificação do Lyceu feminino, e 
de todas as propostas apresentadas, sobre as quaes as respectivas Com
missões tenham já emittido parecer. 

A Camara, por unanimidade, approvou a referida proposta, sendo em 
seguida encerrada a sessão, eram 24 horas. 

Eu, Antonio Filippe Junqueira, primeiro official da Secretaria, no 
impedimento do Dr. Joaquim Kopke, Çhefe da mesma Secretaria, fiz 
lavrar esta acta ; e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subs
crevo. 

(aa) Eduardo Albe,·to Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Estecão de M(mdonça Brandeiro, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio 'Provis-

.quefra, Alberto da Conceição Ferre-ira, Albino José Baptista, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Ca1rdoso, Custodio Rodn.'gues dos Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Ntwa1·ro, Feliciano Ro
drigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, 
P1·ancisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique 
Jardim de Vilhena, I zidoro Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazm· d' Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João P edro de 
Almeida, João Pfres Corrêa, José Lmz Gomes Heleno, José Mm·tins 
A lves, Levy A1arques da Costa, Lourenço Lourefro, Luiz Antonio Mm·
ques, Luiz Victor Rombe1't, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
lle1Teira de Mfra, Rvy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima, 
Custodio José de A 1raujo e Sá. 



• 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 8 de Junho de 1914 

No dia 8 de Junho de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão estraordinaria d'este dia, da Camara Municipal de 
Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Sebastilo Mestre 
dos Santos, 1.º Secretario; João Estevão de Mendonça Brandeiro, 
2.0 Secretario; Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçahres, Frederico S equeira Lopes, Guilherme Cor
rêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro P edro. Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro 
da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Vi
ctorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, Levy Márques da Costa, Lou
renço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Virgílio Saque, Custodio José de 
Araujo e Sá. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Aft'onso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Abel de Sousa S ebrosa, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva 
Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Francisco ~unes Guerra, J ayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
Joio Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins Alves, 
Levy Bensabat, Mario Saraiva de Carvalho, Raul de Almeida Carmo, 
Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão i.• Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 27 de Maio de 1914, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente da Camara dá conhecimento á vereação da visita 
do Presidente da Republica e do Presidente do Ministerio aos Paços do 
Concelho, no dia seguinte, ás 15 horas, e convida os Srs. Vereadores a 
estarem no edificio a essa hora, a fim de dar solemnidade á recepção . 

E' lido em seguida um officio do Vereador, Sr. João Esteves Ribeiro 
da Silva, solicitando 90 dias de licença, nos termos do Art. 0 29. 0 e seu 
§ unico do Codigo Administrativo, devendo começar a gosal-a, no caso 
de lhe ser concedida, no proximo mez de Julho, em data que participará 
opportunamente. 

A Camara por unanimidade concedeu a licença pedida. 

, . ORDEM ·DA NOITE 

O Sr. Presidente leu e poz á votação o seguinte parecer da Commis
são de finanças : 

«A' Commissão de finanças foi enviada pelo Senado :Municipal uma 
proposta para a venda ao Estado de cerca de 13.30001!, comprehendidos 
entre as ruas de Artilharia 1, Sampaio Pina, Rodrigo da Fonseca e ~lar
quez de Subserra, ao preço de 4D50 cada metro quadrado, para a edi
ficação de um Lyceu feminino. 

Considerando que os lotes d'esse talhão, que anteriormente a e::;ta pro
posta estavam para ser vendidos em praça, tinham o preço base de 6~50; 
. ~Qnsider~ndo que o unico talhão vendido, um dos gavetos, obteve o 

preço de 6660 ; 
Considerando que o Senado :Municipal, ao votar a imme<liata reali~a

ção do Parque Eduardo VII, calculou que o preço dos terrenos circum
visinhos ao Parque, por influencia d'essa obra, subiria de 1600 por cada 
metro quadrado ; · 

Considerando que, no preço de 7/;50, teria um valor de 100 contos o 
terreno que por esta proposta se pretende vender ao Estado, por, appro· 
xi

1
madamente, 60 contos; 

Considerando que a applicação a que o Estado destina o dito terreno 
é de evidente interesse para a cidade de Lisbôa, até hoje desprovida de 
um Lyceu feminino em bôas condições pedagogicas ; 

Esta Commissão é de parecer que a referida proposta deve ser 
approvada com a condição expressa de que esse terreno seja applicado á 
construcção de um Lyceu feminino, dentro de um curto praso. » 
· Declaram approvar o parecer os Srs. Vereadores: Abílio Trovi~

queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio 
dos Anjos Corvinel Moreira, ·Augusto Cesar Magalh~es Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Eduardo Albel'to Lima Bãsto, Ernesto Julio Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando Brederocle, Francisco Candido
da Conceição, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Se 

1 1 
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queira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de 
Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio dos 
Santos, Jo~o Estevão de ~lendonça Brandeiro, João Esteves Ribeiro ela 
Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, J(lão Victo
rino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, Levy i\larques ela Costa, Lou
renço Loureiro, Luiz Antonio ~farques, Luiz Victor Rombert, ~Ianuel 
.Joaquim dos Santos, 1\1anuel Pereira Dias> Rodolpho Xavier da Silva, 
Sabastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque. · 

O Sr. Presidente declarou estar approvado por unanimidade e leu, 
pondo em seguida á votação, o s~guinte parecer da Commissão de no
menclatura de ruas : 

«Foi a vossa Commissão de nomenclatura de ruas mandada otnir 
sobre a proposta apresentada na sessão de 25 de Maio pelo nosso illustre 
colJega, Dr. João Pedro de Almeida, para que, como prova de reconhe
cimento pela alta consideração que a Inglaterra deu ao nosso paiz, e em 
especial á sua CaEital, se denomine «Rua de l ·ondresn qualquer nova 
Avenida ou rua, que seja digna de esse nome.» 

O proponente justificou primorosamente a sua proposta, redigida 
n'uma linguag-em cheia de nobreza e sc1briedade, de modo tal qne se tor
naria pretenciosa a intenção de lhe substituir outra. 

De resto, a fórma generosa como a Nação Ingleza, a nussa velha e 
fiel alliada de tantos seculos, correspondeu ao apêllo do povo portuguez, 
em favor de nm membro da Sl!a familia, ferido pela desventura, e o 
acontecimento qne determinou esse apêllo vibrante de dôr e compaixão, 
são factos historicos d'um significado moral tão elevado, que jámais"po
clem ser esquecidos ou apagados na alma d'urna nacionalidade. 

N'esta c·onformidade. a Commissão é de parecer: 
1.0 

- Que dei~ a vossa approvação unanime á proposta, deixando 
assim a cidade de Lisbôa ligada, por um modo duradouro, a uma quota 
parte no reconhecimento naeional á nobre Nação lngleza, pela commuta
ção da pena concedida ao nosso compatriota; 

2. 0 
- Que esta resolução se faça constar ao Lord-Mayor; 

3. 0 
- Que delegueis na vossa Commissão Executiva a escolha da rua 

ou avenida á qual se deve dar a designação _proposta:.!_· 
Posta á. votação foi approvada por acclamação. 
O Sr. Presidenfo da Commissão Executiva enviou para a Mesa a 

seguinte moção: 
<1 A vossa Com missão Executiva, in~erpretando o parecer da Commis

são de viação, approvado em sessão plenaria de ~7 de Maio ultimo, 
entende que á Companhia Carris de Ferro de Lisbôa não deve ser feita 
nenhuma concessão fóra das obrigações comprehendidas nos contractos 
vigentes. • 

Posta a moção á votação foi approvada por unanimidade. 
Pelo Sr. Vereador José Luiz Gomes Heleno foram enviadas para a 

Mesa as seguintes propostas: 
«Proponho que a Camara Municip~l de Lisbôa mande proceder á no

rn enclatura das ruas de Carnide, visto que com a acção do tempo se 
encontram todas eliminadas., 
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«Proponho que a Camara Municipal de Lisbôa, no proximo Orça
mento, inclua uma verba para dar começo aos trabalhos do canno de 
exgoto em Carnide, melhoramento este de inadiavel urgencia para aquella 
localidade.• 

4Proponho· que a Camara Municipal de Lisbôa, no proximo Orça
mento, inclua a verba necessaria para ser tapada uma vala que existe 
na Azinhaga da Fonte, que exhala um cheiro pestilento. » 

«Proponho que a Camara Municipal de Lisbôa mande substituir a 
illuminação a petroleo, que em parte existe na Azinhaga da Fonte, em 
Carnide, por illuminação a gaz.» 

A Camara resolveu que a primeira proposta vá á Commissão de 
nomenclatura de ruas; a segunda e a terceira, á de construcções e a quarta 
á de illuminação. · 

O Sr. Presidente declara que, em virtude de estarem exgotados os 
assumptos constantes do Edital convocatorio para esta sessão extraordi
naria e não podendo n'ella tratar-se de quaesquer putros, encerrava a 
sessão, eram 22 horas e meia. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 
ia. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua'l'<lo Alberto Lima Basto, Sebasti"ão Mestre dos Santos, João 
Estevão de Mendonça Brandeiro, Abilio Trovisqtteira, Alberto da Con
ceição Fe1·1reira, .Albino Jo&é Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel 1l10-
reira, Augusto Cesm· Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio 
Rod1·igues doa Santos Netto, E1·ne~to Julio Navar1·0, Feliciano Rod1·(ques 
de Sousa, Fernando Brede1rode, Francisco Candido da Conceição, Fre
de1·ico Guilherme Cardoso Gonçalves, F1·ederico Sequeira Lopes, Gui
lherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vi'lhena, lzido1·0 
Pedro Ca'l'doso1 Jacintho José Rióeiro, João Antonio doa Santos, João 
Esteves Ribeiro da bilva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de 
Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Ma·rques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pe1·eira Dias, Mathias 
Boleto Fe1·reira de Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Vi',rgili'o Saque, 
Custodio José de Arau}o e Sá. 



CAMARA MUNICIPAL DE "LISBOÂ 

Sessão de 4 de Agos to de 19 14 

No dia 4 de Ag.osto de 1914, pelas 2 l horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara .Municipal de Lis
bôa, sessão qne foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
L1ma Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebastião .Mes
tre dos Santos, 1. 0 Secretario; João Pires Corrêa, 2. 0 Vice· Secretario; 
Abel de Sonsa Sebrusa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Antonio do Con to Abreu, Antonio dos An
jos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar 
Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Doillingos da 8ilva Ayres, 
E rnesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodri~ 
gues de Sonsa, Fernanclo Brederode, F rancisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Gui lherme Corrêa 
Saraiva Lima, Iúdoro Pedro. Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme E r
nestQ Salazar de Eça e Sonsa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto <la Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, J oão Pedro de 
Almeida, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José 
Martins Alves, L evy l\Iarques da Costa, Lourenço L oureiro, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Stintus, ~lanuel Pereira Dias, Mar io Sa
raiva de Carvalho, l\Iathias Boleto Ferreira de Mira, Raul de Almeida 
Carmo, Ruy rrelles Palhinha, Virgílio Saque, Custodio José de Aranjo 
~á e '- . 

P elo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão de 8 de Junho de 1914, a qual, sendo posta á. votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

O S r. Presidente lê officios dos seguintes srs. vereadores, justificando 
a falta a es ta sessão e pedindo licenças pelo espaço de tempo adeante 
indicado : L uiz Antonio Marques, 60 dias ; H enrique Jardim ele Vilhena, 
30 dias; F rederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 30 dias; João Este-
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vão de Mendonça Brandeiro, 60 dias; Rodolpho Xavii:r da Silva, 60 
dias ; Aurelio Amaro Diniz, 80 dias; Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, 30 dias. 

Foram concedidas, por unanimidade, as licenças pedidas pelos referi
dos Srs. Vereadores e resolveu-se chamar os srs. vereadores substitutos, 
em conformidade com a Lei. 

O Sr. Presidente leu, tambem, um officio em que o Sr. João Esteves 
Ribeiro da Silva participa ter começado a gosar, em 21 de .Julho ultimo, 
a licença que lhe fôra concedida. 

Resolveu- se chamar o vereador substituto, em conformidade com 
a Lei . 

Tambem justificou a falta a esta sessão o Sr. Vereador Zacharias 
Gomes de Lima. 

Pelo Sr. Presidente foram lida~ tres representações, sendo uma das 
Commissôes delegadas dos commerciantes, logistas e proprietarios das 
ruas da Prata, Fanqueiros e Garrett, pedindo o estabelecimento de via
ção electrica por aquellas vias publicas; outra de escripturarios do Ser
viço de instrucção municipal, pedindo melhoria de situação e a terceira 
dos serventes das Escolas primarias de Lisbôa, pedindo que lhes seja 
formado um quadro para garantia dos seus logares, applicada a doutrina 
do Art. 0 400. 0 , pela supressão do mesmo artigo e augmentado o seu 
vencimento. 

Deliberou-se, por unanimidade, que a primeira representação fosse á 
Commissão de viação ; a segunda á de finanças e a terceira ás de ins
trucção e finanças. 

Declara o Sr. Presidente tn sobre a 1\1.esa uma proposta, apresentada 
pelo Sr. Martins Alves, na sessão de 2 de Maio do corrente anno e que 
n'essa mesma sessão se resoh·eu que fosse á Commissão de aguas. Esta 
Commissão devolve a proposta com a declaração de qne, no seu entender, 
nada tem com o assumpto. 

Resolveu-se que a proposta vá á Commissão de construcções, por in
dicação do proponente. 

A Commissão do contencioso, participa o Sr. Presidente, tambem 
devolveu um~ proposta apresentada na sessão plenaria de 29 de Abril, 
para, sem mais demora, se nomear o jury para classificar as provas do 
concurso publico entre artistas oacionaes para o projecto do Palacio de 
Exposições e Festas, a construir no Parque Eduardo VII e que a refe
rida Commissão declara, tambem, nada ter com o assumpto da proposta, 
por não ser da sua competenoia. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva participa que o jury do 
referido concurso j á está constituído e trabalhando. 

Em vista d'esta resolução, considerou-se prejudicada a proposta do 
Sr. Zacharias Gomes de Lim~. 

O Sr. Presidente diz ter recebido da Commissão Executiva duas 
propostas apresentadas em sessões d'aquella Commissão pelo Sr. Lou
renço Loureiro, sendo, uma, para ser revogado o Edital de 8 de Agosto 
de 1913 e que em harmonia com o disposto na Portaria de 10 de Setem
bro de 1909 continuem a ser permittidos os exercícios de cyclismo na 
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Praça do Commercio, das 20 ás 24 horas, e a outra para que ao Art. 0 4. 0 

da Postura municipal de 27 de Julho de 1909 sej a adicionado o seguinte 
§ unico: J. A disposição contida no presente artig o não se entend~ com o 
gado, v ulgarmente chamado de meio sangue ou charrueiro, que, em todo 
o caso poderá ser conduzido aos Matadouros, entre manadas de gado 
manso. o 

Resolveu-se, por indicação da Presidencia, que ambas as propostas 
fossem á Commissão de posturas. 

S obre a Mesa, tambem, diz o Sr. Presidente, encontra-se o processo 
respeitante á ntilisação em jardim publico do logradouro adjacente á 
eg-reja de Santa Luzia, com a area de 839m'.!, 75, sito sobre uma parte da 
primitiva e bis to rica muralha da Cidade, pertença do Castello de 8. Jorge. 
A Cornmissão Executiva, declara o orador, officiara ao Governo, pedindo 
a cessão do referido terreno, mas a Commissão central da t>xecução da 
Lei da Separ1tção declarou em officio qu e não podia cedel·o a titulo gra
tuito, visto os bens arrolados em virtude d'essa L ei estarem adstrictos 
aos fins designados no Art . 0 10!. 0 ; mas, sim ~ vendei-o ou alugal-o. 

Resolveu-se que o processo fosse ás Commissões de jardins e fi
nanças 

O Sr. Presidente diz ter recebido da C ornmissão Ex~cntiva um offi
c.:io da 2 . 3 Repartição, informando um outro da 4. a, sobre a admissão de 
20 trabalhadores no serviço de jardins e arvoredos da Capital. A 2. ª Re
partição declara que a verba orçamental para. pagamento a salarios ao 
pessoal jornaleiro do serviço de j~rdins não comporta a necessa.ria impor
tancia para mais 20 trabalhadores , podendo, porem, essa verba ser re
forçada em Orçamento supplementar, se a Gamara assim o entender. 

O Sr. Pres\dente declara que o officio deve ser enviado á Commissão 
de finanças. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos, Vereador do pelouro dos jardins, 
participa que era desnecessario dar andamento ao offi.cio, porquanto já 
não era necessario augmento de pessoal dos jardins. 

Resolveu-se em conformidade com esta declaração. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, usando da palavra, profere um 

longo discurso sobre a guerra e suas consequencias e ácerca das medidas 
a adoptar na presente occasião. O orador começou por participar á Ca
mara que a Commissão Executiva , assim que viu manifestar-se a crise 
que se t::stava atravessando, se preoccupou immediatamente com as me
didas que era necessario pôr em pratica. Nas diversas reuniões que 
teve a Commissão, a que se honrava de presidir, apreciara o important~ 
problema sobre os varios aspectos, e, principalmente, no que respeitavà 
á infiueucia que a_ crise iria ter na vida da Cidade de Lisbôa. Estamos 
em frente - diz o orador - de um acontecimento de tal ordem, que não 
póde deixar a Camara de se preoccupar com elle. Depois de largas con
sideraçõt s sobre a perturbação que a g uerra causou em todo o mundo, o 
or.ador participa que a Commissão Executiva se puzera em contacto com · 
o Presidenté do Nlinisterio, para tratar das primeiras medidas a doptar. 
Algumas d'essas medidas já vieram no Diario do Gove1·no1 e se ellas não 
satisfazem por completo são, em todo o caso, uma prova de que o Go-
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verno está ligado á Nação e que ella saberá cumprir o seu dever. A 
Commissão Executiva solicitara do Governo as seguintes providencias: 

1. 0 
- Q.ue se prohiba com o maior rigor a exportação de carvão, to

ros de pinho, generos alimenticios e do gado, tanto por via terrestre como 
marítima; 

2. 0 
- Que se facilite a importação de carvão, generos alimenticios e 

gado; 
3. 0 

- Que se tlxe por meio de uma tabella, baseada no preço medi o 
dos ultimos 30 dias anteriores á. crise, o preço de todos os generos desti
nados á alimentaçã9 ; 

4. 0 
- Que se promulguem medidas tendentes a impedir a formação 

de concluios, açambarcame.ntos, individuaes ou collectivos, tanto de gen.e
ros alimentícios e gado como. de qnaesquer outros productos de artigos 
de producção nacional ; 

ó.º - Que se isente de todos os impostos a pesca no T ejo e no mar 
ás embarcações de vela, logo que o Governo verifique que os vapores de 
pesca não podem exercer a sua industria ; 

6.0 - Que se determinem as penalidades a que ficam sujeitos os que 
infringirem quaesquer das medidas tomadas em harmonia com as circums
tancias occorrentes, ou despreciarem as notas do Banco de Portugal . 

Ainda n'este mesmo dia e até pouco antes de abrir a sessão d'esta 
Camara, estivera com o Sr. President~ do l\finisterio, tratando do assum
pto. Todo o Ministerio é digno - diz o Sr. Dr. Levy - de elogios e de 
todo o apoio, pois tem tido um trabalho insano e se encontra cheio de 
patriotismo. 

Com respei to á illuminação de Lisbôa, a Commissão Executiva en
tenàia que ella deveria ser reduzida, deixando-se de accender alguns 
candieiros, pois não se sabia se a crise do carvão se aggravaria. Era ne 
cessario acudir ás industrias, que seriam, certamente, afectadas com a 
crise, e o governo não tem esquecido isso. 

O Sr. Dr. F erreira de Mira entende qne a Camara deve dar todo o 
seu apoio á sua Commissão Executiva para se entender com o Governo 
a respeito das medidas que seja necessario adoptar. 

O Sr. engenheiro Ernesto J ulio Navarro pergunta se a Companhia 
do Gaz tem, como determina o Art. 0 19.0 do seu contracto, o abasteci
mento necessario para dois mezes, fazendo egual pergunta o Sr. Domin
gos da Silva Ayres. 

O Sr. Dr. L evy Marques da C osta responde que telephonara de sua 
casa para a Companhia, a perguntar se tinha a quantidade de carvão 
que determinava o contracto. Da Companhia a resposta foi affirmativa, 
mas elle não se contentara com essa declaração e mandára já que o car
vão fosse medido, trabalho que não se pode fazer tão rapidamente como 
se desej ava. 

O Sr. Dr. Virgílio Saque louva a Commissão Executiva pelas medi
das adoptadas e entende, como alguns oradores que o procederam, que a 
ella deve a Camara conferir poderes para pôr em pratica as medidas que 
julgar convenientes para suavisar a crise, que se vae esboçando. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, continuando no u~o da palavra, 
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participa que a Commissão Executiva consegui1·a fechar o contraeto com a 
herdeira e successor do Mãrquez da Graciosa para a expropriação ami
gavel, por 60:0006, da parcella N. 0 18 do projecto da 1. ª zona das Pi
côas, necessaria para as vias publicas, para o Parque Eduardo VII e 
para a venda de lotes. 

Tambem, durante o interregno das sessões plenarias, submettera ao 
1·eferendum das Juntas de Parochia os seguintes diplomas: projecto de 
regulamento de « Chauffeures e autC'lmoveis » ; praça de trens na Praça Du
que de ~aldanha e na Avenida Casal Ribeiro ; praças de carroças na rua 
24 de Julho; alteração do Art. 0 271.0 do Codigo de Posturas (taxa d.e 
licenças) ; sobre construcção de bairros; transito de veículos na rua da 
Rosa e da Atalaya; transito de cycJistas no Parque do C!!mpo Grande; 
creação de um fundo permanente Fara expropriações. 

'rodos os referidos diplomas foram approvados pelas mesmas Juntas. 
Por fim, o Sr. Dr. L evy Marques da Costa expõe desenvolvida· 

mente a questão do carroiissel electrico e do orgãc. installados no Parque 
Edn~rdo VII, referindo pormenorisadamente como os factos se deram. 

Acerca de 3 mezes procedera-se á abertura da praça para o aluguer 
de terrenos para installação de barracas no Parque Eduardo VII, no lo. 
cal escolhido para a feira. N' essa praça, a pessoa que ficara com o ter~ 
reno para o cTheatro Julia l\Iendes.I) , antes de o alugar, referira-se á má vi· 
sinhança que faria o orgão do carroussel electrico para aquella casa de 
espectacnlos, se fosse installada n'aquelle local, visto o orgão ficar situado 
n'um terreno muito proximo. O vereador que presidia então á praça e 
qne, se não estava em erro, fôra o Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, 
observara que não havia inconveniente, visto existir um Regulamento 
que não permittiria o ruido produzido pelo orgão ou qualquer outro, 
quando fôsse de tal ordem, que prejudicasse as casas de espectaculos. 

Mais tarde, a Empreza do a.Theatro Julia Mendes» vinha á Camara 
apresentar o protesto contra o extraordinario tuido produzido pelo orgão, 
visto elle prejudicar os espectaculos. 

Tentou a Commissão Executiva vêr se conseguia que o proprietario 
do carroussel modificasse o som do orgão, quer collocando abafadores 
nos pratos e no bombo, quer, mesmo, suprimindo alguns instmmentos. 
Nada sé conseguiu, por isso que o proprietario do instrumento declarara 
que era completamente impossivel fazer o que se pedia. 

Deixou a Empreza do «Theatro Julia Mendes» da protestar e a razão 
era simples: tinha conseguido trespassar aquella casa de espectaculos a 
outra empreza. Decorrido, porem, pouco tempo, era a segunda Empreza 
que reclamava o cumprimento do Regulamento, por isso que esta.va sendo 
bastante prejudicada com o estridente ruido do orgão e os espectadores 
on exjgí<im o seu dinheiro, visto não ouvirem o dialogo dos actores, ou, 
então, pediam a estes para suspender o dialogo, até terminar o orgão de 
fun ccionar. 

A Commissão Executiva achou procedente a. reclamação, não &Ó pe
las informações obtidas, como pela declaração de alguns dos s;:: us vo.gaes 
que, propositadamente, formn assistir ao espectaculo, para verificar· se 
eram justas as queixas apresentadas. 

, 
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A Empreza do car·roussel foi então notificada para cessar com o 
funccionamento do orgão-orchestra, durante o funccionamento do especta
culo do «Theatro J ulia Mendes». Não fez o menor caso da notificação e 
continuou tocando desenfreadamente. 

Em vista d 'este procedimento foi-lhe applicada a primeira penalidade: 
Encerramento durante tres dias. 

Cumprida a pena, recomeçou como se nada tivessse havido e passa
dos mais de oito dias, soffreu a segunda penalidade - encerramento defi
nitivo, porque a Camara entendeu que não deveria consentir n'um estado 
de cousas prejudicial para outro feirante, tão digno de respeito nos seus · 
direitos, como aquelle. 

Appareceu, então, nos Paços do Concelho, uma Commissão que lhe 
entregou uma representação, firmada por grande numero de feirant~s em 
que se pedia para deixar funccionar o car1·oussel, pois que estando a 
feira pouco animada, aquelle divert.imento levava algum publico á f.eíra. 
Por isso, seriam prej udicados com o seu encerramento. P ediam á Com
missão Executiva para revogar a sua resolução, em attenção aos feiran
tes em geral e não ao proprietario do cm·roussel. Produzia-se, pois, um 
facto novo e elle, orador, com o espírito conciliador, desejando ouvir 
sobre a representação a Commissâo Executiva suspendeu temporariamente 
a deliberação, aconselhando os feirantes a fazer diligencias conciliatorias 
entrE. o proprietario do ca1Toussel e a Em preza do «Theatro J ulia :Mendes.» 

O resultado d'essas diligencias consta dos documentos existentes na 
Camara : - os feirantes acabaram por declarar que desistiam do pedido 
superiormente feito para que fôsse permittido o funccionamento do orgão 
orchestra e, protestando a sua sympathia pela attitude da Camara, reqne
reram o cumprimento exacto do Regulamento e o respeito pelos direitos 
da Em preza do «Theatro J ulia Mendes.» 

Foi n'esta altura, que se applicou a segunda penalidade do encerra
mento da sua installação pela reincidencia no desacato á ordem dada 
pela Camara para não tocar o orgão-orchestra, durante o funccionamento 
do «Theatro Julia Mendes.» Dirigiu-se ao Juizo da 3.ª vara, allegando 
que a Camara o tinha esbulhado violentamente da sua posse e pedia 
para lhe ser immediatamente restituído. Ora, a Camara não desapossou o 
proprietario do carroussel; limitou .. se a cumprir o Regulamento das fei
ras, com absoluta correcção e depois de ter demonstrado bem a sua 
benevolencia e espírito de equidade. 

Portanto, a questão nunca sahiu do campo administrativo. 
O proprietario do cm·roussel só empregou este recurso extremo 

quando sonhe que a Auditoria administrativa, n'um despacho muito bem 
fundamentaào, declarou que só os Tribunaes administrativos tinham com
petencia para tratar do assumpto e indeferiu o pedido da suspensão da 
primeira deliberação tomada pela Camara. Mas, não mencionou nenhuma 
d'estas circumstancias e conseguiu que lhe fôsse dada posse judicial, 
procurando, assim, impedir a execução das deliberações tornadas. 

N'esta especie de processos, a restituição da posse é um acto prelimi
nar, e, só depois de elle praticado, a parte contraria é citada para con
testar na quinta audiencia posterior. 
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Se a Camara abandonasse as suas prorogativas e acceitasse este ter
reno de discussão viria a deduzir a sua defeza, depois do praso da 
licença do cm·1·oussel ter terminado, e este continuaria a funccionar, 
zombando da deliberação camararia e inutilisando a efficacia do Regula-
mento das feira~. · 

A' Camara compete deliberar sobre o estabelecimento, duração, su
pressão ou mudança das feiras, fazer todas as posturas e regulamentos 
necessarios á bôa administração municipal, e regular a respectiva policia 
(Art.0 94. 0 n. 05 22, 32 e 97 N. 0 7 da Lei de 7 de Agosto de 1913). Na 
orbita das suas atribuições é independente, (Art.0 32.0

), não podendo 
as suas deliberações ser alteradas ou anuladas, senão pelo Contencioso 
Administrativo. 

Portanto, nenhuma duvida séria podia levantar-se sobre a legitimi
dade com que fôra applicado o Regulamento. 

Não podendo admittir a interferencia do poder judicial, mandou, pelo 
Chefe da 2. ª Repartição e pela policia ao serviço 'da O amara e que por 
esta, é paga, fazer com que a resolução da Commissão Executiva fôsse 
cumprida, não deixando funccionar o carroussel e o orgão. 

Em virtude da attitude do Governador Civil, em retirar a policia de 
junto da installação e em vista de uma conferencia com o Presidente do 
Ministerio, para que a Commissão Executiva n~o soffresse no seu presti
gio, mandou elle proprio retirar a policia, concedendo um armísticio que 
permittisse ao Juiz da 3.ª vara reparar o seu procedimento. Reunida a 
Commissão Executiva e não tendo o referido Juiz mudado de attitude 
poz-se definitivamente em vigor a deliberação camararia, não deixando 
funccionar o carroussel e orgão. 

Com respeito á. polic.ia, que é paga pela Camara, elle entende qne o 
Sr. Commandante da Policia não tem outra interferencia n'ella, a não ser 
a que respeita á disciplina e administração. A policia da Camara é des
tinada aos serviços municipaes. 

O Commandante da Policia retirou os guardas de junto do ca'rroussel 
e, por isso, perguntará. á. Camara o que se deve fazer. Póde a Camara 
crear uma policia especial para seu exclusivo serviço? 

O Sr. Ferreira de Mira requer que, sobre as materias versadas pelo 
Sr. Presidente da Commissão Executiva, seja aberta uma inscripção es
pecial. 

Foi deferido. 
O mesmo Sr. Vereador declara congratular-se com o fado do Sr. 

Dr. Marques da. Costa ter fei to, cumprindo o Codigo Administrativo, um 
relatorio verbal dos trabalhos da Commissão Executiva, durante o inter
regno das sessões plenarias. 

Referindo-se á questão do carroussel diz que o poder executivo nada 
tinha com as atribuições que a Lei confere á Camara, mas que o poder 
judicial tinha a sua legitima interfereneia, visto que a Camara pode ser 
demandada ou demandante perante os tribunaes, devendo taes ass11mptos 
ser ali liquidados. 

O Sr. Tzidoro Pedro Cardoso declarou que não se deve deixar passar 
em julgado o atropelo aos direitos da Carnara. 
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O Sr. Ernesto Jnlio Navarro congratula-se com as declarações do 
Sr. Dr. L evy Marques da Costa, apresentando um relatorio de parte dos 
assumptos tratados pela Commissão Executiva, no interregno das sessões 
plenarias. 

Quanto ao caso do ca'rrot"ssel discordava com a interpretação dada á 
palavra «ruido.&, não podendo, porem, deixar de dar todo o seu apoio 
á Commissão Executiva. · 

Em s~gnida, o orador refere-se á elaboração do programma do con
curso para a execução da planta da cidade, aos estudos sobre a illurnina
ção publica, ás obras do Parque Eduardo VII e ao Regulameuto dos 
Serviços da Camara, dando o sr. Presidente da Commissão Executiva ex
plicações que satisfazem aquelle sr. vereador e garantindo que, na sessão 
plenaria de Novembro, apresentaria o referido Regulamento. 

O Sr. José Martins Alves diz que no seu entender a Commissão 
Executiva deveria ter convocado uma reunião extraordinaria da Camara 
para tratar da questão caJToussel, quando viu a sua deliberação des
respeitada. 

O Sr. Victor Rombert, sem intuito de censura para com o Sr. Pre· 
sidente da Commissão Executiva, por quem tem a maxima consideração, 
entemle que o Sr. Dr. Levy deveria usar de mais energia, não soffrendo 
imposi<:Ões do Sr. Presidente do Ministerio. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa diz que não é passivei agradar a 
todos e a~sim para agradar ao Sr. Mira desagradava o Sr. Rombert e 
para agradar a este desagradava ao ~r. l\lira. Não foi o seu procedi
mento um acto de fraqueza, nem o Sr. Presidente do Mínisterio lhe fez 
imposição alguma. 

O que eJle, orador, fer. foi conceder um armistício, e isso constitue 
uma prova de força, a. fim do poder judicial se retirar por seu motuo 
proprio e a Camara manter a sua resolução. 

O Sr. Abílio Trovisqueira envia·para a Mesa a seguinte moção: 
\'A Camara, depois ele ouvir as explicações do Sr. Presidente da 

Commissão Executiva, sobre o incidente susci tado entre esta Camara e o 
proprietario do ca1·rc1tssel electrico da feira do Parque Eduardo VII, 
c·onfirrna e approva todas as medidas postas em execução para salva
guarcla. das prorogativas municipaes . ., 

Declaram approval· a os Srs. Vereadores : A bel de Sonsa Sebrosa, 
Abílio '"rrovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino Josc! Ba
ptista, Antonio elo Couto A breu, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Augusto Cesal' Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Francisco Candido 
da Conceição. Francisco Nunes Guerra, Fr.:<lerico Sequeira Lopes, Izi
doro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de 
Ec:a e Sousa, .João Antonio dos Santos, Jof!o Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Pires Corrêa, José Luiz Gomes Heleno, J osé Martins 
A lvt>s, Levy :Marqt1es da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rombert, 
:\lanud Joaquim elos Santos, l\1ario ~araiva de Carvalho, Raul de Al
meida Carmo, Rny Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santosi. 

E rejeital·a os Srs. Vereadores: Ernesto Julio Navarro e Mathias 
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Boleto Ferreira de Mira, que fazem declaração de voto de que rejeita
ram a moção por não concordarem com o modo como por vezes tinha 
sido dirigida a questão, e que a Commissão Executiva não precisava de 
auctorisação, que a Camara lhe concedia, pois a tinha na propria Lei. 

Pelo Sr. Mario de Carvalho é apresentada uma moção para que 
se dêm á Commissão Executiva plenos poderes para resolver a questão, 
indo até ao ponto de mandar desarmar o carroussel, sendo necessa
rio, evi tando trazer o assumpto á discussão das sessões plenarias da 
Camara. 

Posta esta moção á votação declaram approval-a os Srs. Vereadores: 
A bel de Sousa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar l\lagalhães 
Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, ~..,e liciano Rodrigues de Sousa, Fran
cisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Se~ 
queira Lopes, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Pires Corrêa, José Luiz Gomes Heleno, 
Levy l\1arques da Costa, Lo11renço Loureiro, ~Ianuel J oaquim dos San
tos, l\lario Saraiva de Carvalho, Ruy Telles Palhinha. 

E rej~ital-;i os Srs. Vereadores: Abi!io Trovisqueira, Antonio do 
Couto Abreu, Eduardo Alberto Lima Bastv, Ernesto Jnlio Navarro, 
José Martins Alves, Lniz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Sebastião Mestre dos Santos 

O Sr. Presidente declara approvada por maioria a moção. 
O Sr. Dr. Ruy 'l1elles Palhinhas protesta éontra o facto de ser obri

gado a votar a moção contra o seu desejo e lamenta o tempo perdido no 
momento actual com o Ca1'1·oussel. 

O Sr. :Mario de Carvalho requer que se dê por discutido o assumpto 
do cm·1·oussel, sendo o requerimento deferido por unanimidade. 

O Sr. José l\iartins Alves participa que deseja interrogar na proxima 
sessão o vereador do pelouro da 3. ª Repartição, sobre o rebaixamento da 
rua do Assncar. 

O Sr. Dr. Raul de Almeida Carmo entende que se deveriam tratar 
n'este período de sessões, apenas, os assumptos de inadiavel urgencia, 
guardando os outros, para quando os espíritos estivessem em condições 
de trabalhar, o que não succede na presente occasião. 

O r. Presidente do ~enado diz que é necessario serenidade e a Ca
mara cumprir o seu dever. Não podem ser interrompidas as sessães ple
narias. 

Pelo Sr. Feliciano de Sousa foi apresentada a seguinte proposta: 
<1Proponho que na acta seja exarndo um voto de profundo sentimento 

pelo assassínio do grande humanitarista e amigo da Republica Portn
gueza, Jean J aurés. » 

Posta á votação foi esta proposta approvada p(lr unanimidade. 
O Sr. Abel Sebrosa propõe, sendo tambem unanimemente appro

vado, que da resolução tomada se deve dar conhecimento ao Con~elho 
Municipal de Paris. 

O Sr. Albino José Baptista refere.se ás obras do pa,·imento da rna 
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do Ouro, lamentando que ellas começassem ao mesmo tempo em toda 
aqu ella via publica, quando tra natural que se fizessem por troços, evi
tando-se, assim, o extraordinario transtorno para o transito publico, que 
se dá com o systema adoptado. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara concordar com o seu col
lega Sr. Albino José Baptista, mas que a culpa não era da Commissão 
Executiva, mas de quem dirigiu as obras, e que, para obviar ao in
conveniente apontado, ia mandar fazer serões pelo pessoal operario, que 
está tratando do pavimento da rua do Ouro. 

Para a Mesa foram enviados os pareceres que o Sr. Presidente declarou 
ficarem dados para a 1. ª parte da ordem da noite da sessão seguinte: 
da Commissão de illuminação, ácerca de uma proposta do Sr. Candido da 
Conceição sobre illnminação das ruas da Palma e Avenida Almirante 
R eis ; da Commissão de finanças referente aos exercícios de jardinagem 
no Parque Eduardo VII e installação de uma Cantina na Escola Luz 
Soriano ; da Commissão de instrucção ácerca de um requerimento da 
ex-servente da Escola primaria official N. 0 35, pedindo um rigoroso in
queri to~ da mesma Commissão ácerca de 21 propostas para a nomeação 
de professores ; da Commissão de reclamações operarias com respeito a 
um requerimento do cantoneiro Manuel Lopes; da Commissão de cons
trucções, sobre uma proposta do Sr. Manuel Pereira Dias para que se estude 
um projecto de construcção de um edificio, que amplie as installações 
dos Serviços de limpeza e regas ; da Commissão de hygiene com refe
rencia a uma proposta sobre os Serviços de limpeza e regas, elaborada 
pelo Vereador do respectivo pelouro ; da Commissão de viação ácerca 
de um requerimento em que a Companhia Carris de Ferro pede que se 
lhe passe, por certidão, quaes as ruas que constituem os 26 kilometros, a 
que se refere um pedido da mesma Companhia, de F evereiro de 1896 ; 
da mesma Commissão ácerca de dois requerimentos da Companhia 
Carris c~e Ferro de Lisbôa, um, datado de 7 de Abril, pedindo auctori
sação para estabelecer, provisoria e temporariamente, um serviço de auto
omnibus, entre a Avr nida Almirante Reis, Alto Pina e Alto de S. João, 
com0 carreirns de experiencia, ao preço de 2 centavos, sendo as receitas 
exploradas, para todos os effeitos, no computo bruto a qne se refere a 
condição 1 O.ª do contracto de 5 de Julho de 1897 ; o segundo, para esta
belecer, provisoria e temporariamente, ao preço de 4 centávos, um ser
viço ,de antomoveis entre Bemfica e Carnide. 

Acerca d'este parecer usa a palavra o Sr. Presiàente da Commissão 
Executiva, que envia para a Mesa a seguinte proposta: 

e<A Camara, approvando o parecfr da Commissão de viação sobre os 
requerimentos N. 0

• 293B e 28:36, da Companhia Carris de Ferro de Lis
bôa, resolveu que a sua Commissão Executiva conc.eda á mesma Com
pan.hia as respectivas licenças, mediante o pagamento das taxas ordi
narias, » 

O Sr. Ernesto Julio Navarro apresenta o seguinte requerimento: 
«Requeiro que o parecer da Cornmissão de viação, que acaba de ser 

enviado para a l\1esa, sobre os dois pedidos da Companhia Carris do 
Ferro, seja lido á. Camara para, conj untamente com a proposta do 

• 
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Sr. Presidente da Commissão Executiva, se deliberar sobre a interpreta
ção dada pela Commissão ao exclusivo da Companhia Carris de Ferro.» 

Posto este requerimento á votação foi deferido por unanimidade. 
O Sr. Presidente participa dar, para a primeira parte da ordem da 

noite da sessão seguinte, a proposta do Sr. Germano da Fonseca. Dias, 
referente á venda de fructas e dôces na via publica e o officio circular 
da Camara Municipal de Vianna do Castello para que seja secundada 
por esta Camara a representação ao Parlamento, sobre a revogação do 
Codigo Administrativo. 

Para a segunda parte da ordem da noite da sessão seguinte, o Sr. Pre
sidente marca o projecto do Regimento da Camara Municipal de Lisbôa. 

O Sr. Presidente declarou encerrada a sessão, eram 24 horas, partici
pando haver sessão no dia seguinte. 

Do que en, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar esta acta; 
e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua'rdo Albe1·to Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Pires Corrêa, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio T?·ovisqueira, Alberto da 
Conceição llerrefra, Albino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, 
Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da 
Silva Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Nava1·ro, Feli
ciano Rod1·igues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da 
Conceição, F1·ancisco Nimes Guerra, Frede1·ico Sequeira Lopes, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, l zid01·0 Pedro Cm·doso, Jacintho José Ribefro, 
Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João 
Carlos Albe'l·to da Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, João Ped1·0 
de Almeida, Joaquim Rod·rigues Simões, José Luíz Gomes Heleno, José 
Ma1·tins Alves, Levy Ma1·ques da Costa, LoU'l·enço Lou1·efro, Luiz Victor 
Rombe1·t, Manuel Joaqttim dos Santos, Manuel Pe1·eira Dias, Ma1·io Sa
raiva de Carvalho, Mathias Boleto Fe1·1·eira de Mfra, Raul de Almeida 
Carmo, Ruy Telles Palhinha, Vfrgilio Saque, Custodio José de A1·aujo 
e Sá. 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 5 de Agosto de 1914 

No dia 5 de Agosto de 1914, pelas 21 horas, realisou-se a sessão 
ordinaria d'este dia da Camara Municipal de Lisbôa, sessão que foi 
aberta pelo cidadão Presidente Sr. Eduardo Alberto Lima Basto, estando 
presentes os cidadãos Vereadores Srs. Sebastião Metre d 1s Santos, 1. 0 

Secretario; João Pires Correia, 2. 0 Vice-Secretario; Abel de Sousa 
Sebrosa, Abílio Trovisq ueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio 
do Couto Abreu, Antonio dos Anjos l. ~ orvinel Moreira, Avelino Lopes 
Cardoso, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Con
ceição, Francisoo Nunes Guerra, Guilherme Correia Saraiva Lima, I si
doro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de 
Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, Joã~ Paes de Vas
concellos, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José l\'lartins 
Alves, L evy Marques da Costa, Lour1rnço Loureiro, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Raul de Almeida Carmo, Ruy 1,elies Palhinha, Virgilio Saque, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, .B°' l'ederico Sequeira Lopes, João 
Antonio dos Santos, Custodio José de Araujo e á, Alfredo Tovar de 
Lemos Junior, José M.artins Ferreira, Anton io José de Carvalho, João 
Maria Baptista e Luiz Victor Rombert. 

Faltaram a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Vargas, Albino 
José Baptista, Alvaro Augusto l\iachado, Antonio Ge rman o da Fonseca 
Dias, Joaquim Rodrigues imões, Levy Bensabat, l\lanuel Pereira 
Dias, Ernesto Belleza de Andrade, João Antunes Baptista, J oão Qua
resma Vai do Rio .Junior, Miguel José da Silva Braga. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Zacharias 
Gomes de Lima e João Victorino Vieira. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario Sebastião Nlestre dos Santos é lida a 
acta ela sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão 
Presidente, é approvada por unanimidade. 
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Antes da 01•dern da noite ,. 
O Sr. Dr. Corvinel Moreira declara qu~ se estivesse presente na 

sessão anterior, quando fôram votadas as moções, ácerca da questão do 
carrottuel, apresentadas pelos Srs. Abílio Trovisquei ra e Mario de Car
valho, teria approvado a primeira e rejeitado a segunda. 

Pelo Sr . Presidente é lido um officio em que o Vereador substituto 
Sr. J oão Antunes pede dispensa de entrar na effectividade em substitui
ção do Sr. Luiz Antonio Marques, por falta de competencia ~ sande, 
pelos muitos afazeres e pelo facto de ser socio da firma Pinto de Sousa 
& Baptista, que tem sido forncedora da Camara. 

O Sr. P residente diz que a s primeiras razões não são pelo Codigo 
Administrativo motivo justificativo da recusa e apenas a ultima precisa 
ser ponde rada, pelo que entende que deve ser ou vida a Cornmissão do 
contencioso. 

Assim se 1 esolveu. 
O Sr. Presidente declara que só quando veiu para a sessão é que 

teve conhecimento de um convite da Associação Cornm 3rcial de Lisbôa, 
para assistir a uma assemblea extraordina ria , que se realisava ás 14 ho· 
ras e meia, para tratar das providencias a adoptar sobre as necessidades 
urgentes da praça de Lisbôa. O Chefe da Secretaria inforrr.ara·o que só 
abriu o officio, depois da hora marcada para a referida assembléa, pelo 
que ia responder á A ssociação Commercial, que não recebera o convite 
a tempo de poder comparecer. 

E ' lido em seguida pela P resitlencia a seguinte p1 oposta do ~r . 
Antonio Germano da Fonseca Dias, j á approvada em sessão da Com
missão Executiva. 

«A fim de se deliberar sobre varios requerimentos, que estão espe
rando despacho e nos quaes os interessados pedem licença para colloc !.L
ção de taboleiros na via publica, resolve a Commissão Executiva esta· 
belecer o seguinte criterio, sob o qual, poderá o respectivo vereador dar 
despacho. 

1. 0 - Não é auctorisada a renovação ou concessão de futuras licenças 
para a venda de fru ctas e dooes na via publica, sem que o interessado 
declare no seu requerimento, que se obriga a adoptar como sua installação, 
h .boleiro egual ao modelo elaborado pela 1. ª Repartição. 

2. 0 -Nenhurn requerimento será d.eferido , sem que pr imei ro a respe
ctiva Hepa1 tição de v!ação declare, que não impedP a circulação publica 
e que, n1um raio de 40 metros, não ~x i ste outro taboleiro. 

3.0 
- (~nando o re4uerente queira juntar ao seu n~gocio , o commercio 

d ' agua, terá que adoptar para a sua installação, as mesas proprias, e que 
já fôram estabelecidas por anterior postura. 

4.° Fazendo fé a declaração do interessado, de que a sna futura 
installação obedece ao quP- fica ass im regulado, quando se prove que 
tal principio não foi respeitado , a licença será. ca;;sada e o local conce-
cido a outro requerente. · 

Re solven·se que .esta proposta vá á Commissão de posturas para dar 
parecer com urgenc1a. 

, 
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Pelo Sr. Presidente é aberta inscripção para antes da ordem da noite, 
pedindo a palavra nove Srs. V ereadores. 

O Sr. Ernesto Julio Navarro envia para a Mesa o parecer da Com
missão de instrucção ácerca de uma representação, datada de 18 de 
Maio ultimo, de alguns professo res interinos das Escolas de Lisbôa, so
licitando a nomeação de profess ores para as vagas existentes nas E scolas 
que em l\llaio ultim o, foram postas a concurso, logo qne a Camara esti
vesse de posse dos respectivos processos e pedindo que lhes fossem ga
rantidos os seus vencimentos nos mezes de Agosto e Setembro. 

O mesmo S r. Vereador envia, tambem, para a Mesa, o parecer da 
Commissão de viação sobre o r equerimento, dat;ldo de 13 de Julho ultimo, 
em qne a Companhia Carris de F erro declara que deseja começar 
urgentemente a construcção de novas linhas tle tracção electrica pelas 
ruas da Prata, Fanqueiros e Garrett, conform e os projectos apresentados 
<-m 11 de Junho de 1913. 

O Sr. José 'Martin s Alves, usando da palavra, diz que, na sessão da 
vespera, avisara o Vereador do pelouro da 3. ª Repartição que o desejava 
interpelar sobre o rebaixamento da rua do Assncar . O Sr V ereador do 
referido pelouro, S r . Nunes n uerra, não se encontrava presente, por 
ter tido necessidade urgente de se ausentar dos Paços do Concelho. O 
Sr. Ouer ra prometter a-lhe da r os devidos esclarecimentos na primeira 
opportunidade. 

O orador envia em seguida para a Mesa a seguinte proposta: 
«Proponho que nos termos da escriptura de 17 de F evereiro de 1!ll 3, 

lavrada a Fls. 12 do L. 0 45 de Contractvs, sejam intimados os herdeiros 
de Antonio .Maria Tavares a construirem os passeios do bairro Tavares, 
á rua do A ssucar ao Beato; e que, na falta successiva de responsaveis, 
nos tei-mos da citada escriptura, sejam intimados os donos dos predios 
ali existentes a proceder com u rgencia á construcção dos referidos pas
seios , conform e se obrigaram nas escripturas de compra dos terrenos ao 
fallecido Antonio l\llaria Tavares. » 

Sendo admittida a proposta, o Sr. ~1artius Alves pede que ella seja 
dispensada de ir á respectiva Commissão. 

Por unanimidade é attendido o pedido, declarando o Sr. Pl'esidente 
que a proposta seria dada para ordem da noite. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva envia para a ~lesa o 
estudo feito pela respectiva Repartição, s0br~ a descentralisação de vehi
culos na rua do Caminho de F erro pelas ruas do Mirante, Paraizo e 
outras. 

O Sr . . Ma.rio de Carvalho apresenta o parecer da Commissão de 
mercados sobre um requerim ento de J osé Agostinho dê:i Fonseca, Augusto 
Bandeira, Dr. J oaquim José Luiz F ernandes para a construcção de um 
mercado nos terrenos que possuem no bairro Estephania. 

O Sr. Dr. F e rreira de Nlira, usando da palavra, declara desejar in
terpelar o Sr. Vereador do respectivo pelouro, sobre a substituição do 
Delegado da Camara no Conselho Fiscal da Companhia das Aguas. 

~'esta altura, o ~ r. Presidente da Commissão Executiva ausenta-se 
da sala : 
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O Sr. Antonio Germano da Fonseca Dias participou ser elle o au
ctor da proposta para a referida substituição e que estava habilitado a 
discutir o assumpto. 

Dada pelo Sr. Presidente a palavra ao Sr. Dr. Ferreira de Mira, 
este Sr. Vereador diz que houve uma substituição de delegado da Ca
mara no Conselho Fiscal da Companhia das Aguas. A Commissão Exe
cutiva demittira do referido cargo o Sr. Augusto Ribeiro dos Santos V ie
gas e nomeára para o substituir o Sr. Virgílio \larques da Costa. O Sr. 
Viegas fôra n•)meado pela vereação presidida pelo Sr. Anselmo Braamcamp 
e conservado no cargo pela' Commissão Admini )trativa transata. 

A Commissão Executiva resolveu, agora, no meio do anno, demittir 
o Sr. Viegas. Desejava saber qual a razão de semelhante procedimento. 
Se a Commissão Executiva conhece que o Sr. Viegas era incompetente, 
deveria ter apresentado a sua proposta de substituição em sessão plena
ria da Camara. Pouco antes da Commiss§.o Executiva ter tomado aquella 
resolução houvera uma sessão extraordinaria do Senado Nlunicipal, em 
que o assumpto poderia ser tratado e se a incompetencia fosse verificada, 
depois d'ella, poder-se-hia ter aguardado a presente sessão. Deve decla
rar que no seu entender a Commissão Executiva não pode pelo Codigo 
Administrativo fazer nomeações, nem sequer de serventes. Conclue o 
orador, dizendo, que o Sr. Presidente da Commissão Executiva, no re
lato rio que fez á Camara, dos actos da mesma Commissão, durante o in· 
terregno das sessões plenarias, deveria ter-se referido ao assumpto em 
questão. 

O Sr. Antonio Germano da Fonseca Dia-, começa por dizer que não 
conhece o Sr. Viegas e que se propoz a sub~ tituiçâo d'elle, como delegado 
da Camara no Conselho Fiscal da. Companhia das Aguas. era porque en
tendera ser preciso. As circumstancias em que presentemente => e encon
trava a Companhia das Aguas mostravam bem claramente a necessidade 
que havia de ter junto d'ella um delegado de toda a confiança da Camara 
e muito especialmente da Commissão Executiva. 

O Sr. Santos Viegas era um exuellente caracter , um velho republi
cano, mas não possuia a principal qualidade para o desempenho do cargo 
para que fôra nomeado. Era publico e notorio que nas r euniões da Com
panhia, a que o Sr. Viegas assistia, ~e faziam referencias bastante desa
gradaveis para a Camara e elle não tomava, como lhe cumpria, a pala
vra para a defender. O Sr. Viegas, apeuas ao tomar posse a actual ve
rt-ação se apresentara nos Paços <lo Concelho , para lhe fazer os sBus 
cumprimentos e depois d'is;;o nunca mais deu signal de si, apesar de ter 
obrigação de saber que a Camara neCJessita' a da sua cooperação. Quando 
se faziam referencias muito desagradaveis para a Camara, o Sr. Viegas 
deveria l~mb··ar se, unicamente, que era delegado d'esta e pôr-se ao lado 
do representante do Governo, para defender o :\1unicipio, esquecendo-se 
simplesmente de que era um accionista. O proprio delegado do Governo 
se queixava de que se encontrava i.,olado. Conclue, dizendo, que a res
ponsabilidade da proposta é toda sua e q11e na occasião em que se tratou 
da substituição do r eferido delegado nã9 se encontrava na sala o Sr. Dr. 
Levy Marques da Costa. 
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O Sr. Dr. João Pedro c1 e Alm eiaa requer insc.:rifção especial para uis 
cussão <lo assumplo , sendo deferido. 

O Sr. Dr. 1\Iira volta a usar da palavra, dizen<lo que trata1·ia ela 
questão com toclo o cuidado, não se referindo a personalidades, mesmo 
porqu e não tinha que o faze r. Apreciava, apenas, o facto em si, sem 
importancia rnbre q11ém era o nomeado, nem quem era o demit1ido. Para 
elle a questão legal era tudo. A Coinmissão Executiva não tinha at r ibui
ções para demittir ou nomear e por isso pedia -lhe que anulass-' a sua 
deliberação e depois apresentasse, se o enterlll e~se , urpa, propost,i para. a 
demissão, devidamente documentada, por fónna a. hahilitar a Camara a 
proc1:.der como fôsse el e justiça. Con- o dissera, apreciava os factos no 
campo da legi:iliclade. 

O Sr. D1·. João Ped ro de Alalei<la diz qu~ as explicaQÕP.s do Sr. 
Germano Uias pouco prvvavam. Aqu el le ~eu collega desviava a respon
sabilidade para o n::;cal do Governo. Ell e, orador, conhecia o Sr. Santos 
Viegas e o delegado do Governo no Conselho Fiscal da Companhia, :::>r . 
Chatillo 1. D ava maiR por uma decim(I milesima part~ do Sr. Viegas, do 
que po r todo o Sr. Ch;itillon. Ao Sr. Viegas fô ra enviado u~1 officio de 
demi::são, muito secco. Nem sequer n'elle se via uma palavrn ele elogio. 
Fôra aquelle velho rr.pnlrcano nomeado pela Camara do Sr. Ilraamcamp, 
unicamente, porque tendo fallecido o seu ;rntigo delegado e percorrendo 
:i lista dos accionistas da Companhia eneontrara o nome honrado do Sr. 
San tos Viegas. No princ·ipio da actual C11mara ter tomado posse, fôra 
eile qne apre.sentara á Commissão Administrativa o Sr. Santos Viegas, 
o qual se poz á sua disposição, tendo o Sr. Presidente da Comm1ssão 
Ex~cutiva ti cado ele mais tarde falar com elle. Quando se realisou a 
Assem hlea Geral dos accionistas d:-l Companhfa elle enviou o re3pectivo 
relator io. Finalmente, fez o mesmo qne fi zera o seu antecessor e se mais 
não fez foi porque a Comrr issão Executiva nada lhe <léterminou. Conclue 
o or ador enviando pa ra. a l\[esa a. seguinte moção: 

«A Camara de Lis bôa, em sua sessão plena ria de 5 de Agosto de 
l f'l-!, r~con hecendo qw• o itl n ~tr e cidadão Augusto Ribeiro elos Santos 
Viegas, emquanto membro do Conselho Fiscal da Companhia das Aguas, 
por parte cl'esta Camara, se houve com activiclade, honracle1, e compe
tenc1a inexcediv is, passa á. ordem da noite» . 

O Sr. Presidente lê a seguinte proposta, mandada p~ra a ~Iesa pelo 
S r. D r. Ferreira. de l\[ira : 

cc Proponho que se considere corno insu hsistente a <leliheração da 
Commissão Executiva que fez subst1tni r o vogal l'epresentante da Camara 
no Conselho Fiscal da Companhia das Agnas, até qne a mesma Com
missuo Executiva possa trazer á Camara a proposta u'esse sentido devi
damente docu mentada». 

Esta proposta é admitti<la e posta pelo Sr. Presidente á rliscus
são . 

O 8r. Germano da Fonseca Dias insiste na declaração que fez de 
qu P. tomava a responsabilidade da proposta para a substituição do dele
gado da. Camara junto do Conselho da Com panh ia das Aguas. Este cargo 
era e é da confiança da Camara e em especial da Corr.missão Executiva 
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e para o desempenhar era necessario cornpetencia. Ora, o curso de 
pharmaceutico não pode servir para tudo. Na demissão do Sr. Santos 
Viegas não houvera a minima ideia de desconsideração por um velho e 
honraJo republicano, mas que estas qualidad es não davam a competen
cia indispensavel para o desempenho do cargo, que exerceu. 

O Sr. Viegas on por negligeneia on i11competenc1a não se manifes
tara, quando no Conselho da Compãnhia se fizeram des<:1grndaveis refe
rencias á Camara. O unico trabalho d'este nosso d<:: legado foi fazer a 
reme3sa do relato rio da Companhia, remessa qu e, aliás sem pre é feita 
aos accionistas e que facil é obter. mesmo não tendo essa q nalic.lade. 

O Sr . Manuel Joaquim dos Sant iS declara não pod er admittir que se 
considere necessario qne os vogaes <la Commissão Executiva and em pelas 
Repartiçõ t::s a dizer ao~· empregados o qu e tem a fazer. infelizmente 
esse facto dá-se. O Sr. Viegas, quando acceiton a nomear.Uo, devia ter 
conhecimeuto das obrigações inherentes ao cargo que ia desempnhar. 

O Sr. Sebrosa considera indispensavtl assentar sobre !>e a Commis
são Execut!va tinha ou não competencia para fazer nomeações. O nrtigo 
101.'> do Codigo Administrativo diz que, no intervalo das sessões das 
Camaras, poderão as Com missões Execnt ivas exercer as Sllas fun cções . 
A situação, porem, pre-:: isava ser definida porq ue assim não ~ah~ se terá 
ele trazer á sancção da Camara a nomeação que, anteriorm ente, e por 
proposta sua, a Commissão fizera do actual Commandante do Corpo de 
Bombeiros. Declara -~e solidario com os se us collegas da Commissão Exe
cutiva na demissão elo Sr. Viegas, que, evidentemente, nu nca cumpriu 
os deveres do seu cargo. 

O Sr. Lourenço L oureiro declara qu e o qn e o levou a approvar a 
proposta do seu collega Fonseca D ias foi a questão da competen-::ia, que 
era necessario dar- se no delegado escolhido. 

Discute-se a honradez <lo Sr. Viegas, qnan<lo é certo que ninguém 
poz nem poderia pôr em duvida ~1s qualid<ill es de <:ara\ td' d'aqu ell e ~e
nhor. O Sr. Dr. João Pec.lro de Alm ei la, na sua moçãu , diz que o Sr. 
Viegas, 2mquanto fez parte do Conselho Fiscal e.la Companhia das Aguas 
se houve com activic.lade, honratlez e competencia inexcediveis. Não póde 
votar essa moção, porque não pó\.le reconhecer a actividade e competen
cia do S r. Viegas no loga r que exerceu. O problema das ;iguas é muito 
complexo e por isso mesmo á Carnara é inclispeusavel que o seu Delegado 
a informe de tu<lo que ahi se passar, o que nunca Íé Z o Ar. \~iegas . 

O Sr. Ernesto Na.varro refer e se á non:cação, porquanto entend e qne 
a Commissão Exe<·ntiva não tem attribnições . em face do artigo ; O l do 
Cocligo Administrativo, para fazer nomeaqões . E' expressa a doutrina cl'este 
artigo. O Servi<;o do Delegado lla Camarn, junto da Companhia das 
Aguas, não e8tá reg ulamentado e assim a Commissão Exel!l~tiva deveria 
ter chaa:ado o Sr. Y1e,gas e ped.r·lhe as explicações ele que \.:a.recesse. 

O Sr. Fonseca Dias <lisse parecer lhe ter ouvido perg untar se o de
legado nom eado já tinha foito alguma cousa no dese mpenho do seu cargo; 
tem a inform &r que d'elle já recebeu um relatorio, ácerca <lo abaste<:i
rnento de aguas á. cidade. Declara t ~r contractado dGis em pregados para 
o serviço de contabilidade, por entender ser necessario L1zcl o. Con · ide-
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rava-se com compdencia para a superentendencia do pelouro que lhe 
distribuiram. Outro qualquer pelouro não acceit.a.ria. D edica-se a es te 
e entende que elle deve estar devidamente organisado. 

O S r. Dr. Raul Carmo tem por necessario restringir á Comrnissão 
Executiva a faculdade de usar da palavra, em prejuizo dos demais verea
dores. Não o satisfi zeram as explicações do Sr. F onseca Dias com res
peito á demissão do S r. Viegas, pois apenas ouviu vagas allusões á sua 
incompetencia. Se a Commissão Executiva carecia de explicações sobre 
assumptos relativús á C ompanhia das Ag uas, deveria ter chamado o seu 
delegado. 

Não póde adrnittir que na demissão do S r. Viegas se menospresasse 
o direito que lhe assistia de ser ouvido, applicando-se-lhe a pena ultima. 
R ' de opinião que a Cor!1missão Executiva, pelo já citado artigo 101 do 
Codigo Administrativo, não tem attribuições para nomear empregados e 
termina perguntando se a nomeação fôsse feita pela Camara e, por con
sequencia , recahindo em individuo da sua confiança , não seria tambem 
da confiança da Commis;;ão Executiva. 

O ' r. Manuel Joaquim dos antos disse que a discussão do assumpto 
era immoral e de mau effeito para o pessoal da Camara, que se julg~r1a 
no direito de proceder corr.o entendesse, esperando vêr em qualquer Ve
reador a sua defeza contra o procedimento que para com elle tivesse a 
Commissão Executiva. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz que não se trata da nomeação d' um 
empregado, mas, sim, d 'um delegado que não recebe pelo cofre da Ca
mara e n'este caso a nomeação do novo delegado junto do Conselho da 
Companhia das Aguas era legal. 

O Sr. Ma.rio de Carvalho pergunta se o assumpto que se discutiu e 
o que fôra tratado na sessão anterior, o cwrroussel, eram os taes assum
ptos importantíssimos a que a Presidencia alludia no seu convite para a 
sessão. As explicações do Sr. Fonseca Dias satisfizeram no por com
pleto e a nomeação do S r . Virgílio Marques da Costa, que é, afinal, de 
quem se trata, fôra uma gentileza da Com missão Executiva, que escolheu 
um individuo de toda a sua confiança e de incontestavel competencía. 
Tem a maxirna consideração pelos membros da Commissão Executiva, 
que estão sacrificando os seus interesses pessoaes em favor da Adminis
tração mun· c1pal e que, sómente, merecem o elogio da V ereação. 

O S r. Ernesto N avarro disse que nem todos os membros da Com
missão E xecutiva interpretavam do mesmo modo o disposto no artigo 
101 do Codigo Administrativo, pois que o Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha . 
mandou para a Camara o processo do concurso para a nomeação de 
professores para as Escolas de Lisbôa. 

O S1·. Martins Alves insiste em que a Commissão Executiva não 
pôde fazer nom eações, porque é uma atribuição exclusiva da Camara. 

O Sr. Brederode requer que se dê a materia por discutida com pre· 
juizo dos oradores in scriptos . · . 

E' admitido o requerimento e em seguida deferido. 
O Sr. Martins Alves mandou para a Mesa a s~gµinte moção : 
«A Camara Municipal de Lisbôa _confirma a .nomeação do delegado, 
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Sr . Virgilio Marques da Costa, junto da Companhia das Aguas e passa 
á ordem da noite ». 

O Sr. Presidente lê a proposta do r. Dr . .Mira3 ~ as moções dos 
~rs . Dr. João Pedro de Almeida e Martins Alves. 

O Sr . F eliciano de Sousa requer que seja votada em primeiro 100 ar 
a moGãO do Sr. Martins Alves. 

E ' deferido. 
Posta á votação, pelo Sr. Presidente, a moção do r. Martins Alves, 

declaram approval-a os Srs .: Abel de ~ousa ebrosa, A bílio Trovis·· 
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio Germano da Fonseca 
Dia~, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrig ues de Sousa, Gui~ 
lherme Correia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso, . . J acintho .José 
Ribeiro , .Tayme Ernesto Salazar de E ça e Sonsa, .João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Pires Correia, José LYiz Gomes HelPno, José 
Martins Alves , Lourenço Loureiro, ·Manuel Joaquim dos antos, l\Iario 
1 

1araiva de Carvalho, Ruy T elles Palhinha, Virgílio Saque, F rederico 
Sequeira Lopes , João Antonio dos Santos, Çns todio José de Araujo e 
Sá, .José :Martins F .::!rreira, Antonio José de Carvalho, José Ma ria Ba· 
pti~ta, e rejeitai-a os Srs.: Antonio do Couto Abreu, Domingos da Silva 
Ay rcs , Ernesto Julio Navarro, F ernando Brederode, Francisco C andido da 
Conceição, João Pedro de Almeida, ~lathias Boleto F erreira de )(ira , Raul 
de Almeida Carmo, Alfredo Tovar de L emos Junior, Luiz Victor Romhert. 

O Sr. Presidente declara approvada a moção por 25 votos contra ü. 
· P edem a palavra para declaração de voto os ::;rs . N avarro e Brede

rode, que <lizem ter r ej eitado por considerarem o acto da nomeação pela 
Commissão E xecutiva 1llegal e não porque não reconheçam a competencia 
do nomeado ; os Srs . Drs Salazar de Sousa, Virgilio 8aque e Huy T elles 
Palhinha , que declaram ter approvado a moção , não obstante a conside
rarem desnecessaria, visto tratar· s ~ da nomeação de nm delegado, e não 
d 'um empregado, e, portanto, das atribuições da Commissão Executiva. 

O Sr. Lima Basto diz que approvou a moção para mos trar que não 
<luvida da bôa vontade e zelo da Commissão Executiva na administração 
muni' ·Ípal e não porque dei:xe de considerar illegal o processo seguido 
para a nomeação. 

O Sr. Presidente declarou prejudicada a moção do S r . F erreira 
de ~lira e poz á votação a do Sr. Dr. João Pedro de ~lmeida que, n'esta 

· occasião, pede para eliminar da sua moção as palavras «a ctividade» e 
«competencia», por ter em levantado r eparos por parte de alg uns se
nhores Vereadores. 

Foi auctorisado. 
O Sr. Fonseca Dias pede que a moção ~ assim modifi cada, seja votada 

µor acclamação, declarando o Sr. Presidente, que não podia deixar de se r 
nominal a votação. 

Declaram approvar a moção do S r. João Pedro de Almeida os S r s. : 
Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição F er 
reira , Antonio do Couto Abreu, Anton io G ermano da Fonseca Dias, 
Domingos da Silva Ayres, Ernesto J ulio Navano, Feliciano Hodrigues 
de Sousa, Francisco Candido da C onceição, Guilherme C orreia Saraiva 
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Lima, Isidoro Pedro Cardoso, Jacintho Jo!é Ribeiro, João Carlos Alberto 
da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno1 

José Martins Alves, Lourenço Loureiro, Mario Saraiva de Carvalho, 
Mathias Boleto F erreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque, 
F rederico Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio José de 
Arauj o e Sá, Alfredo Tovar de Lemos Junior, J osé Martins :r"'erreira, 
Antonio José de Carvalho, José liaria Baptista. 

· O Sr. Presidente declara approvada a moção. 
O •r. Manuel Joaquim dos Santos declara que se estivesse na sala, 

quando se votou a moção do Sr. Dr. João Pedro d' Almeida, tel-a·hia rejeita
do, porq~1e ninguem puzera em duvida a honradez do Sr. Santos Viegas. 

Tendo o Sr. Lourenço Loureiro pedido a palavra para antes de en-
~ cerrada a sessão e sendo-lhe concedida, declarou que, quando qualquer 
dos Srs. Vereadores tivesse duvida sobre actos da Commissão Executiva, 
consultasse as actas das suas sessões; em seguida, mandou para a Mesa 
o seguinte projecto de postura: 

« Art. 0 1 °- E' permittido aos vendedores de peixe, hortaliça, louça de 
folha etc., estacionar no Campo de Santa Clara, das 15 ás 19 horas, no 
trecho com prehendido entre as ruas do ~lirante e Paraizo. 

~ unico. -- E' expressamente prohib ido aos mesmos vendedores deita
r em agua suj a ou q naesquer detrictos para as sargetas, sob pena de 
1 '00 de multa». 

Resolveu-se que fôsse á Commissão de posturas. 
O "' r. Presidente chama a attenção para o ruido que fazem as ven

toinhas collocadas na sala, quando funccionam e que para estarem para
das melhor seria retirai-as. 

Em seguida, foi encerrada a sessão, eram 24 horas e meia, depois 
do Sr. Presidente ter declarado que a ordem da noite da sessão seguinte 
era a mesma, que j á estava dada para esta sessão. Do que fiz lavrar esta. 
acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria. Eu , Sebastião Mestre dos 
Santos, Secretario, a subserevo. 

(aa.) Eduardo Alberto Lima Hasto (Presidente); Sebastião Mesftre dos 
.'-·antos , J oão P i1·es C01·1,eia: Abel de S ousa Seb1·osa, Abilio Trovisqiiefrri, 
Alberto da Conceição Ferreira, Antonio do Couto Ab1·eu, Antonio dots 
1lnjos Cornivel ill<,1·eira, Avelino L opes Ca1·doso, Dominyos da Silva 
A.yres, Rnwsto Julio Nava1·1·() , Feliciano Rod1·igues de Sousa, Fernando 
Brede1·ode, Francisco Candido da Conceição, F'rancisco Nunes Guerro, 
Guilherme Con·eia Saraiva Lima, Isidoro Pedro Cardoso, Jacin tho José 
Ribefro, Jayme Ernesto Salaza1· de Eça e S ousa , J oão Cm·los Jllbe1·to 
da f__.'osta Gomes, João P edro de Vasconcellos, Joâo P ed1·0 de Almeida, 
J ose Luiz Gomes Heleno, J ose JJ1m·tins Alves, Levy Ailarques da Costa, 
l owre11ço Lou1·efr1>, 1l1anuel J oa1uim dos Santos, M ario Saraiva de 
Carvalho, /\ Jathias Boleto l!'en·efra de Alfi1·a, Raul de Alme1'da Canno , 
Ruy Telles Palhinha, Virgílio Saque, Augusto Cesa1· Magalhêies Pei 
:roto, F11·ederico Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, l ustodio Jose 
de Araujo e Sá, Alfredo To'l:m' de L emos JuniO?·, José Ma1·tins Ferreira, 
Antonio J o1é de Carvalho, João !vfm·ia Baptista, Luiz Victo1· R ombert. 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 6 de Agosto de 1914 

No dia ô de Agosto de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia da Camara Municipal de Lis
bôa, sessão que fo! aberta pelo cida<lào Presidente, Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Seh:istião Ivlestre 
dos Santos, 1.0 Secretario; João Pires Corrêa, 2.0 Vice-Secretario; Abel 
de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel l\'loreira, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ayres, Ernesto J ulio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, Fernando Breder:H.le, Francisco 
Candido da Conceição, Francis<.:o Nnnes Guerra, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, lzidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar de Eç 1 e Sonsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Paes de Vasconcellos. João Pedro de Alrn t!ida, José Martins Alves, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Manuel Joaquim dos San
tos, Mario Saraiva de Carvalho, l\lathias Boleto Ferreira de Mira , Ruy 
T elles Palhinha, Augusto Cesar ~1agalhães Peixoto, Frederico S equeira 
Lopes, João Antonio dQs Santos, Custodio José dP. Araujo e Sá, Alfre<lo 
Tovar de Lemos Junior, José Martins Ferreira, Antonio José ele Carva
lho, José Maria Baptista, Luiz Victor Rombert. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: A ffonso Var
gas, Albino José Baptista, Alvaro Augusto .Machado, Avelino Lopes 
Cardoso, Francisco Candidn da Conceição, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensabat. Manuel P erei ra Dias, Raul 
de Almeida Carmo, Virgílio S<tque, Zacharias Gomes de Lima, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de Andrande, João Antu
nes l~aptista, João Quaresma Val do Rio, Miguel José da Sjlva Braga, 
João Victorino Vieira. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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ac ta da sessão de 5 d o corr ente mez a qual, sendo po•;ta á votação pelo 
cidadão Presid~nte , é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Candido da Conceição, usando da palavra, lê e envia para a 
Mesa a seguinte proposta: 

«Considerando que a Camara Municipal de Lisbôa possue entre a 
Rua dos Anjos e a Avenida Almirante Reis um edificio conhecido pelo 
« Palacio dos Castellinhos», que já por mais ele uma vez tem sido posto 
em praça sem encontrar lici tantes ; , 

Considerando que a Camara paga nma renda pela séde da Escola 
Municipal <la freguezia dos Anjos, por falta de edificio proprio; 

Considerando que não existe na dieta freguezia uma estação d e in
cendios ; 

«Proponho que a Repart ição com petent t> seja encarregada de confec
cionar um proj ecto e orçamento para a construcção de um edificio no 
local acima indicado com o fim de n 'elle serem installadas: a E scola mu
nicipal , uma estação de incendios, nma secção do Serviço de limpeza e 
regas, a Cantina escolar, a Junta de Parochia e qualquer outro serviço 
que se r econheça conveniente á sua installação n'aquelle projectado 
edificio. » 

A C amara resolveu que vá ás Commissões de constrncçâo e finanças. 
O Sr. Fernando Brederode pede á Camara UO dias de licença para 

se ausentar dos trabalhos municipaes, começando essa licença em 3 de 
Outubro do corrente anno. 

Em seguida, o mesmo Sr. Vereador , aproveihndo estar com o uso 
da palavra, reft?re se ás palavras proferidas na sessão an terior de, quando 
algum vereador quizesse ter conhecimento das resoluções da Commissão 
Executiva, consultasse as actas das suas ses:iões. 

O Sr. L oureiro esclarece que o que havia dito era que, quando algum 
vereador desejasse saber as resoluções ela Commissão Executiva encon
traria sempre á sua disposição, nos Paços do C oncelho, para consultar, 
as actas das sessões da mesma Commissão. 

O Sr. Brederode, voltando a usar da palavra, diz qne os vereadores 
teem os seus afazeres particulares e, po1· isso, não podem muitas vezes 
dispor de tempo para virem á C:amnra consultar as actas da Commtssão 
Executiva e p f'\dia mesmo dar-se o facto de que quando um vereador qui
zesse consultar uma acta estar ella em poder do outro vereador. A Camara, 
diz o orador, paga a nma typographia para imprimir as actas e essa im
pressão deve estar sempre em <lia. Não ha conveniencia alguma para o 
cofre municipal no atraso de perto de G meses n'aquella impressão, pois 
a d espe1a era absolutamente a mesma. Se a typographia não cumpria o 
contra0to entendia qu e este deveria ser rescindido. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara que vae respon
dt::r ao Sr. l3rederode mas, antes d'isso, tem dois assumptos de não me· 
nos importancia a tratar. Na sessrto plenar1a de 4 do corrente mez, tanto 
o Sr. Dr. F erreira de ·Mira como o Sr. Dr. Virgílio Saque declararam 
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entender que se devia conferir á Commissão Executiva os poderes para 
ella pôr em pratica. as medidas que julgasse conveniente adoptar para 
suavisar a crise qne se ia esboçando. A acta da referida sessão consi
gnava essa declaração e, bem assim, que a Camara por unanimidade 
havia conferido esses poderes._ Elle orador estando tambem persuadido 
de que esses poderes tinham sido conferidos tinha dirigido um officio á 
Companhia do Gaz sobre a redução da illuminação publica. Acabava de 
saber que a referida acta, depois da sua l&itura. fôra rectificada na parte 
em que se devam poderes á Commissão Executiva, por isso que se reco
nheceu que sobre o assnmpto não se tinha chegado a tomar deliberação 
alguma. Os poderes que julgava possuir eram imaginaveis. A solução não 
permitia, porem, dernora e por isso se a Camara desejava que a Com
missão Executixa como sua representante continuasse tratando dos 
assumptos referente á crise que se atravessava no actual momento devia 
conferir-lhe os devidos poderes e, no caso contrario, se queria que fossem 
todas as medidas a acloptar trazidas ao ~euado Municipal, a Commi~são 
não tinha senão que cumprir esse d~sejo, não tomando, porem, as res 
ponsabilidades occasionadas pela demora na solução de problemas urgen
tes. Um outro assumpto a que se queria r~ferir era respeitante, ainda, 
ao cmToussel da feira. Ao S1-. Governador Civil de Lisboa havia dirigido 
o seguinte officio, em 29 de Julho ultimo: 

«A Camara .Municipal de Lisbôa, representada pela Commissâo 
Executiva, vem perante V. Ex.ª, nos termos e para os effeitos do 
Art.0 6 L.º do Decreto de ::?5 de Novembro <le 1886, RPg11lamento do pro
cesso perante o Supremo Tribunal de Justiça, expor a V. Ex.:i os factos 
seguintes, que importam confiictos de j nr1sdiçãv e competencia entre esta 
Camara, como auctorida<le administrativa, o rrribunal Contencioso Aclmi· 
nistrativo da 1. ª instancia d'este districto, por uma parte, e o Juiz de 
direito da 3. ª vara civel d' esta Comarca, por outra parte. 

Tendo-se resolvido realisar a fAira no Parque Eduardo VII, por deli
beraç~o d'esta Camara, conforme o Regulamento municipal exis tente e 
em vigor, Seraphim Perlro Polidoro adquiri u em praça dois lotes de ter
reno, cujas taxas pagou, destinadas sómente á installação de um Cm·rous
sel elect·1'ico e bazar. 

Em terreno fronteiro a essa, na me~ma Feira, installou-se um theatro 
denominado <1Theatro Jnlia Mendes\), que começou como o cm-rou~sel, as 
suas representações. 

Na mesma installação do carroussel, e sem ser designado na licença 
resp~ctiva, começou a func<:ionar um instrumento musico, um orgão, com 
baterias de bombos e pratos, tambern movido por electricidade, Em ex
tremo ruidoso. 

Succede, qne, reconhecendo a Ernpreza d'aquelle Theatro, qne o 
ruido do orgão, sempre em trabalho no maior grau de intensidade, aµe
sar ele ter diversos registos, alguns de tom menos elevado, impedia o 
funccionarnento regular <los espectaculos n'aquelle theatro, e afastava 
d'elle a concorrencia do publico, reclamou perante a Commissão Exe
cutiva da Camara. 

Esta Commissão, informada do que se passava, verificada a exactidão 
/ 



336 SESSÃO DE 6 DE AGOSTO DE 1914 

do que se allegava, entendeu que o caso se compreendia no § unico do 
Art . 0 14.0 do RI:' guiamento respectivo, que auctorisava. a Camara a fazer 
cessar, haven lo reclamação, o nâd1J e julgou procedente a reclamação 
da e,mpre1.a do Theatro, deliber ando que a empreza do carrouss<:l fosse 
intimada para não funccionar com o orgão, d11rante o tempo do especta
culo d o Theatro. 

Em taes circumstancias, o can·oitss1d e o bazar podiam funccionar e 
sómente o orgão teria de es tar silencioso, durante os espectaculos do 
Theatro reclamante. 

Era ainda menos do que podia fazer nos termos do Regulamento. 
Era assim uma deliber-'ção legalmente tomada nos limites ela orbita 

das atribuições da Cama-ra, dentro da qual ella é independente, e tem 
plena auctoridade, conforme é principio fundamental no Art. 0 32. 0 da 
L ei <l e 17 de A gosto de 1913. E' atribuiç~o legal das Camaras o estabe
lecer e regu lar as f\~iras, Art. 0 94.<' N. 0 ~2, e no exercicio d'essa atri
buição ella pode fazer em postura os regulamentos d'essas Feiras, como 
o que existe e está em vigor sem reclamação qualquer. 

E tanto o proprio S eraphim Pedro Polidoro reconheceu a jurisdição 
e competencia da Camara, que interpoz da d elibel'ação a sua reclamação 
para a Auditoria Administrativa, reclamação que e~tá pendente, legiti
mando-se com a propria contra-fé da intimação que recebera da Camara; 
pediu a suspensão do d eliberado, mas foi-lhe negada pelo Mert. 1110 Juiz 
Auditor. 

E assim a Cam11ra ficou auctorisa<la a executar a sua deliberação, 
indo até á applicação das penalidades do Regulamento. 

Succede que a em preza do can·oussel não cumpriu a intimação, pelo 
que a C amara, em vista da sua desobediencia, deliberou applicar a pri
meira penalidade que consiste no encerramento do Pstabelecimento, du
rante tres dias. 

Cumprida esta, a empreza continuou , como anteriormente, a usar do 
orgão, sem respeito algum pela determinação da Camara, at6 qu e lhe foi 
applicada a segunda penalidade: -O enc'9rramen to uefinitivo do estabe
lecimento, \•is to verificar-se a bypotese <la reincidencia, prevt nida no 
A rtigo citado do Rt':gulamento. 

Serétphim Pedro Polidoro, porem, desde que viu '-{lle Ih·· não era defe
rido o pedido de suspensão da deliberação camararia, \'E'iu :10 J uizo da 
3.ª Vara: occultan<lo ter pendente a reclamação no competente Tribunal 
Administrativo, e, allegando falsamente um esbulho violento de sua 
pos:-.e, instaurar o processo de acção possessoria respectivd penrnte o Juiz 
da 3.ª Vara que, sem mais preoccupação, julgou justificado o csbulho e 
foi fazer um ac to de restituição de posse, constando do auto, que se la
vrou, que era Polidoro restituido á posse material do carrou.~s1l da qual 
ª· Camara, aliás, o não privara, pois apenas, como applicação de penali
dade expressa d" Regnlamento lhe impedira o fu1.ccionamento. 

E' ce rto, a~sim, que á C amara não pode ser impedido o exercício das 
suas atribuições de policia da Feira, nos termos do respectivo Regt!la
m ento, nem ella podia por L ei s~r n'elle impedida por qualqun auctori
dade. Mas a Camara acorreu logo ao processo judicial a allegar isto tudo: 
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a incompetencia do j ui7.o civil e a nullidade de todo o processo instau rado 
e seguido . 

Foi, tambem desattendida por despacho, que sustentou a eompetc1ncia 
e jurisdição d'aquelle juízo par~ ohstar ao q11e não foi nem é mais do 
qne um aclo de jurisdição a compete1wi1t da Camara como a11ctoridade 
administrativa, auctorisada por Lei, e a applicação e cum primen to dos 
reg ulamentos administrativos proprios. 

E é incont~sta" el que todos os actos <la Camara não são mais de que 
actos de execução da sua deliberação, que não pode deixar de ir até á 
applicação das penalidades proprias. 

E essa deliberação, se está pendente na Auditoria Administrativa o 
recurso proprio, é exPquivel por Lei - Codigo Administrativo de l 80G 
Art. 0 337. º, tendo mais sido competentemente denegado o pedido de 
suspensão. 

E' cert.o, assim, que estes factos importam, manifestamente, visto a 
posi\âO do juízo civil não acceitando a impugnação da sua jurisdição e 
eompet~ncia e o pedido dt• annulação do processo feito pela Carnara, um 
confiicto de jurisdição t> < on' petencia positiva entrf• o Tribunal Civil, por 
uma parte, e por outrn, o 'l'ribunal Administrativo e á. auctoridade lega l, 
ind1 pendente e propria d' esta Camara de que ella não prescinde, que lhe 
cumpre e ha· de defencl l' I', 

E sta Camara, em vista do exposto por sua Commissão Executiva, 
informando por este mt'io officialmente a V Ex.ª c.l'estes factos, solicita, 
<~orno é de Lei, a su-L intervenção, a fim de que seja levantada e se 
decida. o conflicto de au ctoridade assim existente.» 

J,;nto a estt officio, diz o Sr. Dr. Levy Ma1 ques da Costa, remetti a 
copia do despacho da Auditoria Administrativa, que indeferira o pedido 
da suspensão ~la deliberação da Camara e um exemplar do Regulamento 
das Feiras. 

Hoj e, diz o orador, recebera do Sr. Governador Civil o seguinte offi
cio que passa a lêr á Camara : 

HAo officio de V. Ex .ª, N. 0 1347, de 29 de Julho ultimo. tenho a 
honra de responder qu e, por minha ordem, foi retirada a força de policia 
civica encarregada de imp 1> <lir o funccioaamento do carroussel de Sera
phim Pedro Polidoro, na chamada Feira de Agosto. 

E quanto él O confiicto de jurisdição, allegado por V. Exª no seu offi
cio a que estou responrlendo , declarei, por meu despacho de hontem qu~ 
btl conflicto não existe, por jsso que a Camara Municipal não é anctori
dacle administrativa e, sim, um corp<1 administrativo. 1) 

O ~r. Dr. L evy Marqu es da Costa protesta energicamente contra o 
procedimento do Sr Governador Civil, que saltando a pés juntos sobre 
o Cocligo Administrativo, havia comettido a irregularidade de anticipar o 
seu despacho. Deve declarnr á Carnara que immediatamPnte em resposta. 
ao offiC'io do Sr. Gov~rnador Civil tinha-lhe dirigido o seguinte: 
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((Ao Ex.mo Sr. Governador Civil de Lishôa. 

Em resposta ao officio de V. Ex.\ N.0 456, de 6 de Agosto corrente, 
cumpre-me, em nome da Com missão Executiva da. C ·l rnara :Munici pai de 
Lisbôa, a que presido, e da Camara, que ella representa, protestar con
tra o que n'elle é affirmado, reivindicando para estas corporações a 
auctoridade e as funcções, que a lei lhes reconhece, no exercicio inde 
pendente de suas attribuições. 

T eem os corpos administrativos, sem duvida, a faculdade de fazer 
empregar a força publica, e a policia para a execução e cumprimento de 
suas deliberações e nnnca tal direito lhes foi contestado, nem negada a 
intervenção e auxilio das demais auctoridades administrativas, e era no 
desempenho de funcções d 'essa natureza, que estava a força de policia 
que V. Ex.ª mandou retirar. · 

Quanto ao que se refere a informa~ão cl'esta Camara tendente ao l~
vantarnento do conflicto de jurisdição suscitado a respeito das reclamações 
e falta de cumprimento das deliberações camararias, por parte de um 
dos estabelecimentos da feira do Parque Eduardo VII, cnmpre-me egual
mente protestar pelo cumprimento do que é a lei n'esta materia, obser· 
vando a V. Ex.ª que a Camara Municipal, um corpo administrativo, 
sem duvida, exerce nos limites de suas attribuições, anctoridade publica, 
como os magistrados administrativos, e fazendo notar a V. Ex.ª que 
aquelle conflicto, incontestavelmente existente, era indicado como verifi
cando-se entre o Tribunal CiYil, a que o interessado recorrera por uma 
acção possessoria, e o 'rribunal do contencioso administrativo da 1. ª Ins
tancia d'este districto, onde pende a reclamacão do mesmo interessado 
contra a deliberação da Uamara, lhe applicou as penalidades de um re
gulamento vigente, contra que ninguem se opor., e não sómente quanto 
á. auctoridade d'esta Camara. 

Devo ainda accrescentar, que esta Commissão, em nome da Camara 
que representa, se reserva todos os meios legais de defender e tornar 
effectiva a integridade da sua autonomia e das atribuições e auctoridade, 
que a Lei lhe garante, e que assim vê menospresados. 

A Camara lamenta que V. Ex.ª não explique satisfactori;;i.mente o 
motivo por que a desauctorisou, mandando retirar a policia do serviço que 
legalmente estava fazendo e que antieipasse o seu despacho, prejudicando 
os -t;ermos regulares do processo do conflicto existente, não só com esta 
Camara, mas entre dois Tribunaes. » 

O Sr. Dr. L evy ~1.arques da Costa terminada a leitura do officio, 
consulta a Camara sobre se elle rep1·eseutava o seu sentir. 

A Camara, por unanimidade, applandin os termos do offieio. 
Com respeito ás actas, assumpto a que se referira o Sr. Brede

rodê, o Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara que julgara que os em 
pregados tinham alguma responsahili,iade na demora da impressão, 
mas verificara depois que elles não tinham culpa alguma. A actual Ca
mara, ao tomar conta. da gerencia dos negocios mnnicipaes, encontrou a 
impressão de actas muito atrazada; quiz fazer com que a typogrnphi~ 
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encarregada d'esse serviço cumprisse o referido contracto, pois el la era a 
responsavel de tal estado de ronsas. Como não consegu isse~ resc indira ao 
contracto. 'l'eve, depois, a Commissão Executiva necessidade de abri r 
praça para a impressão das actas e para isso foi elaborado o respevti vo 
programa das con<lições a que ficavam sujPítos os concorrentes O praso 
para a realisação do concu rso não poderia ser inf.-rior a !20 dias. Ei& bS 

razões da demora. Apesar d'isso, o atraso da impressão das actas é 
muito inferior áquelle que existia quando a aclual Camara tomo u conta 
da Administração municipal. 

Os trabalhos da casa typographica com que a Camara tem actnal
mente contracto corr~m regularmente e o respectivo sen·içt) deve em 
breve entrar na normalidad~ . 

O Sr. l\Jartins Alves refere-se a uma deliberação que di 1, parecer-lhe 
ter tomado a Camara, em Janeiro <lo corrente anno, para aquisição de 
uma .Minerva não ~ó para a impressão das actas como de out ros traba
lhos. Creava-se, assim, uma pequena typogrnphia para os serviços muni
cipaes e consegnia-s~ concerteza uma economia para o cofre da Camara 
e mais brevidade nos trabalhos de impressão. 

Com respeito á conforiçã.o de poderes, parecia-lhe que o Sr. Dr. Fer 
r ei r .._1 de Mira devtria fazer uma pr posta redigida nos termos a que se 
havia referido, a fim de e lia ser votada. 

O Sr. Presidente do S enado di1. que, effectivarr.ente, na ~essâo de 4 
do cotTt· nte, não se tinha tomatlo deliberação alguma sobre o a~sumpto e 
por isso para a Commissão ficar habilitada com os refe ridos poderes 
tinha da Camara tomar uma resolução. 

O Sr. Dr. Ft'neira de Mira declara que vae r euigi r a proposta, mas 
deve observar que, munindo o Congresso no dia seguinte, naturalmente 
elle conferiria ao Governo poderes excepcionaes e, por isso, não sabia 
que papel poderia a Camara ter de desempenhar. 

Conclne, enviando para a Mesa a proposta seguinte : 
«Proponho que a Commissão Executiva fique auctorisada pela Ca

mara a t ratar com quem competir e a pôr em pratica as medidas neces
si tadas pelas circumstancias anormaes em que nos encontramos presente
mente.>> 

Posta á votação declaram approval-a os S rs. Veredores: Abílio Tro· 
visqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio do C o11 to Abreu, 
Antonio dos Anjos Corvinel i\loreira, Domingos da Silva Ayres, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fernando Bredero.de, F ran
cisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima , Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho Jtisé Ribeiro, J ayme 
Ernesto ~alazar de Eça e S(lnsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João Paes de Vasconcellos, Jo~o Pedro de Almeida, J oão Pires Corrêa, 
.José Martins AlYes, Lourenço Loureiro, Mario Saraiva de Carvalho, 
M.~thias Boleto Ferreira' de 1\Iira, Ruy Telles P alhinha, Sebast ião Mestre 
dos Santos, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, F rederico Sequeira L o, 
pes, João Antonio dos Santos, Custodio J osé de Arauj o e Sá., Alfredo 
Tovar de Lemos Junior, José Martins Ferreira, José Maria Baptista 
e Luiz Victor Rombert. 
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O Sr. Presidente declara approvada a proposta do Sr. Mira, por 
unanimidade. 

O Sr. J osé Martins Alves 'diz qu~ já na sessão de 4 do corrente mez 
fôra votada uma moção, dando plenos poder~s á Commissão Executiva, 
para proceder, como entendesse, na qne.stão cmToussel, uão sendo por 
1sso necessario conceder-lhe nova anctorisação. 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara ter-se entrado na 1. ª parte da ordem da 
noite e em seguida lê o seguinte parecer ela Commissâo de viação : 

«A esta Com missão foi pedido parecer ácerca do requ erimento, 
datado de 13 ele Julho u!tim<•, em que a Companhia Carris de Ferro 
declara que deseja começar urgentemente a construcç~o de novas linhas 
de tracção electrica pelas ruas da Prata, Fanqueiros e G:i.rrett, conforme 
os projectos apresentados em 11 de Junho de 1913. Diz a Companhia 
que aquellas linhas cabem, dentro dos 2ô kilometros da concessão feita, 
nos termos do contracto de ~O de Outubro de 1898, e que estão eom · 
prehendidas no pedido que fez em Fevereiro de 1 ·'>06, estando, portanto, 
não só approvadas, mas garantid as em favo r da. Companhia pela clau
sula ~ ª do referido contracto de 1898. Lembra, tambam, a Companhia. 
que se fosse embaraçada na constrncção d'essas linhas, não só haveria 
offensa dos seus direitos, mas causar·lhe-hia um grande prejuízo. Sobre 
este req uerimen to pede a Companhia uma deliberação da Camara, no 
praso dos seguintes 30 dias como prescreve o Art. 0 30 ° da L ei de 7 de 
Agosto de 1~13. 

A Companhia julga se, agora, com direito de construir as linhas pelas 
rnas da Prata, r'anqueiros e Garrett, quando até aqui podia aquella 
constrncção cvmo urna concessão ou favor da Camara. 

Assim é qne, em 1913, antes de começarem as negociações para o 
proj ecto de contracto , qu e esta Camara reprovou em sua sessão <le Ja
neiro, a Companhia Carris de F erro vein com uma representação de 
commerciantes e moradores das ruas do Carmo e Garrett, apresentar á 
Camara proj ectos de construcção da linha do Chiado, declarando· se dis
posta a assentai-a, se a Camm·a auctorisasFe, não a e~dgindo} porem} 
como direüo seu. 

l\1:as, em que se fu nda o pedido, 011 antt>s, a exigencia da Companhia 
Carris de F erro? 

D iz a Companhia que aquellas li~has cabem dentro dos ~6 kilome
tros ela concessão feita nos termos do contraeto d~ 1 Hl8. São uns 26 ki
lometros muito elasticos, corno se deduz da uota <la 3.ª Repartição, sem 
data, onde a extensão total de novas linhas, construidas á sombra do 
contracto de VW8, vem indicada como tendo 20 kilom etros e 525 metros. 

Ora, pelo contracto de 1898. a Companhia obteve a concessão de 
26 kilometros de novas linh~s, isto é, mais uma rPde de 26 ki lometros 
de novas linhas. A , sombra do rontracto de 1 '>D~, já a Companhia não 
pode, pois, pedir a constrncção dt! qualq11er linha á Oamara . 1\Ias, mesmo 
que tal se não désse, não ha disposição nenhuma uo contracto que obri· 
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gne a Camara a conceder as linhas do Chiado e as outras, o que a pro-
pria C('lmpaohia contirmou, como já fizemos notar, quando, em 1913, se 
mostrou disposta a construir aqnella linha, se a Camara a auctorisasse. ~ 

Com effeito a c lausula que se refe, e ás linhas a. constrnir, diz : 
«Os ~6 kilometros de via publica serão es<'olhidos dentro <la areadas V-

ruas a que se refere o pPdido da Companhia Carris <le Ferro de Lisboa 
de 17 de f everefro de- 189fJ, Avenida RBssano Garcia e rnas adjacentes, 
quando constrnidas, e q11aesquer outras, em harmonia. com o plano geral 
de viação, elaborado pela Camara, e, conveniencias do serviço pt1blieo e 
<la Companhia. o 

Ora, nílo consta á Commissão que haja qualquer officio da Compa
nhia, de 17 de feverefro, especificando as linhas do Chiado e as outras. 
Não consta, pelo menos, nos archivos da Camara e apenas a R epart ição 
<lá conta. por copia, de um officio de ~7 do mesmo mez, em que se fal:1. 
n'uma rê<le de diversas linhas. Não 6, porem, a este officio q11e se refere 
o contracto, pois a Commissão verificou na re~pectiva escri µtura a <lata 
de 17 de fevereiro de 1H)6, como sendo a do officio a que alinde a clau~ 
sula :2. 3 <l 1aq11elle contracto. 

Em vista do exposto. a Comrnissão entende que a Carnara não é 
obrigada por nenhuma clausula. elo contracto, a permittir a construcção 
das linhas a que se refere o requerimento da Companhia Carris de Ferro 
de Lisbôa, de cujos projectos ainda não ha, uliaz, a necessaria appro
vacão.» 

"Posto pela Presidencia este parecer á votação, declaram approval o 
os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, Abílio 'I'rovisqueira, A l
herto da Conceiçrto Ferreira, Antonio dos A 1jos Corvinel l\loreira, 
Domingos da Sih a Ayres, E<lnardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Fernando Brcderode, Francisco Candido da Conceição, Fran-
0isco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Peclru 
Ca rdoso, Jacintho Jos6 Ribei ro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, 
.João Carl0s Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, João Pires 
Corrêa, Jc>sé :l\Iartins Alves, Lourenço Loureiro, .Manu el Joaquim dos 
Santos, .Mario Saniiva de Carvalho, ~lathias Boleto Ferreira de 1\1ira, 
H11y Telles Palhinha, Sebastião l\:lestre dos Santos, Augusto Cesar 1\laga
lhães Peixoto, Frederico Sequeira Lopes, .João Antonio dos Santos, 
Cust{)dio J os6 de Araujo e Sá, Alfredo Tovar de Lemos .Junior, José 
Martins Ferreira, J os6 l\faria 13aptista e Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Presidt>nte declara estar o referido part>cer approvado por una
nimidade e, por consequencia, indeferido o requerimento a que o mesmo 
parecer se refere. 

E' li<lo em seguida pela Presidencia o s~guinte parecer, tambem da 
Commissão de viação : 

«A es ta. Commissão foram presentes dois requerimentos da Compa
nhia Carris de F erro de Lisbôa, um, datado de 7 d e Abril, pedindo para 
estahelt'cer proYisoria e temp()rariamente um serviço de auto omnibus, ,1 
entre a Avenida. Almirante Heis, Alto do Pina e Alto de S. João, como 
carreira de experiencia, ao preço de 2 centavos, sendo as receitas englo
badas, para todos os efteitos, no computo brnto a que se ref~re a cone.li-
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ção 10.ª do contracto de 5 de Julho d e 1897; o segun<lo, para estabelE~
cer, provisoria e temporariamente, ao pr eço de 4 centavos, um serviço 
de automoveis t!ntre B emfica e Carnide. 

E stes r equerimentos estão informados pela 3. ª R epartição, a qual é 
d e opinião que d evem ser deferidos (parecendo-lhe de maior vantagem a 
participação de 8 por cento do que a cobrança da 1axa annual <le 50 
escudos) visto que considera a industria de transportes como uma indus
tria livre, sujeita, simplesmente, á prévia licença da Camara. 

O unico impedimento que poderia existir, ~egundo a opinião da 
3. ª Repartição, seria o Art.0 7. 0 do contracto de 16 de Agosto d e 1 89~, \ 
com a Companhia Carris de F erro de Lisbôa, mas como se trata da 
propria r equerente dá-se ·o caso do accordo previs to no mesmo artígo. 

A Com missão entendeu dever ouvir a opinião do Sr. Advogado syn
dico sobre: 

1.º - O que se r equer deve ser considerado como pedido de indus• 
tria livre, ou de entidade collectiva que mantem com a Camara obriga
ções contractuaes. 

~. 0 - Se, em qualquer dos casos, é a Camara obrigada ao déferimento 
d 'esses pedidos. 

Concorda a Commissão com as considerações do Sr. Ad Yóga<lo syo
dico e, entende que o pedido que consta d'aquelles requerimentos tem 
de ser considerado como pedido de um t t: r ceiro, extranho ás r esoluç-Oes 
contractuaes entre a Camara e a Companhia r equerente e qne a CamHa 
d eve conceder aqnella.i licenças se as carrei ras r espectivas não estiYerem 
incluídas nas restricções da <>ondição 7. ª <lo contracto ele 1 G de Agosto 
de 1898, não d evendo concedei-as no caso contra rio. 

A Commissão deve, porem, fazeT notar que a declaração da reque
unte no qnE:: r esp E>ita a englobar as receitas, para todos os effeitos, no 
computo bruto a que se refere o contracto de 1897, não deve ser acceita, 
visto tratar-se ele licenças a conceder, á req11erente, não como Compa
nhia CmTis de Fe1·1·0 de L isúôa, mas corro qualquer ent i<lade, como in· 
dustria livre. ao abrigo das posturas municipaes. 

A Condição 7 .ª dá exclusivo dos transportes eollec tivos de passagei
ros, por tracção mechanica, den tro do per imefro da ?'êde geral co11cedida 
á Companhia. 

U ma vez deferida a significação da ultima fr ase que deix amos subli
nhada fica determinada com precisão a nossa cone! usrio, no q 11e respei ta 
á solução a dar aos requerimentos da Companhia Canis de F erro de 
Lisbôa . 

T em-se, por vezes, e~tabeleciclo uma certa confusão ou indecisão, 
sobre o significado cl'aquella expressão, mas o fa cto de impropriamente 
se ter <lado por vezes u ma falsa interpr<! tação não prPj udica a necessi
dade de assen ta r definitiva e taxatiY amente no que aquelles d~zeres con
tractnaes significam, tanto mais que nenhum a responsabilida<le effectiva 
parece exis tir , que tal não permitta. 

A palana 71rimeiro,, d erivada de pe1·imefrorn, significa e tymologica
mente: medida em ?'Oda. E ' um termo de geometria e tem uma signi fi ca
ção unica : é a.múito ou e:x.:tenstio de uma. figura geometri~a. Assim o 
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perirnetro <le um polygono é a somma dos comprimentos de todos os lados. 
O pe l'imetro de uma circumft> rencia é a extensão d!\ ltnha que a cons
t itue, e , não ha , nem pode haver , fala ndo com precisão, confusão entre 
a circumferencia, que é uma linha, e o seu perime tro que é o compri
m~nto ou extensão d 'essa linha 

E ' certo , no entanto, que vulgarmente, ainda que impropriamenti" , se 
confnnd e a circurnferenc)a com o seu pe rímetro ~ ou a linha que forma 
um polygono com o perimetro respectivo, e assim é que a .:< Grand ency 
clopedie1> de fin ê aquella pala\• ra da ~eguinte fórma: « On donne ce nom 
tant<Jt á lu ligne que limite u:ne figtwe plrtn.3 f ermée, "tantôt à la longuem· 
de cet~e ligne. » 

Póde, pois, tomar-se , embora impropriamente, o perimetro de circumfe
rencia pela propria circumferencia, mas nunca confundil-o com o cÍ?'culo, 
isto ó, co m u espaço limitado pela circurnferencia. O dizer-se, por exem
plo, que um ponto es tá d entro de uma circumferencia, deve entender-se 
qu~ está em ci ma da circumferencia , porque um ponto que está. dentro 
d o circulo não pód~ estar den tro da eircucnferencia que o limita, a nãú 
ser confundindo se com um dos seus pontos. 

Mas, o que é mais curioso é que a significação que alguns pretendem 
dar ás palavras : den fro do p e1·imefro ela sita 1·êde ge1·al, é a do espaço 
compreendido a dentro d e uma linha polygonal unindo os extremos das 
linhas nadiaes da rêde da Companhia!? Portanto, a superticie em que á 
Companhia se reconheceria o ex clusivo <le v iação seria limitada, não pela 
propria rêde geral, mas por uma outra linha, que apenas alguns pontos 
de commum tem com ella ! 

Concluindo, entende pois a Commissão que as licenças requerida.:i 
pela Companhia Carris de F erro d e Lisbôa podem ser concedidas, visto 
estar: m fóra do perímetro da suá rêde g eral, nos termos das posturas 
em vigor. 

L embra ainda a Commissão, inspirada nos firm es desejos de patroci
nar os interesses dos municipes , que muito seria para desejar que a 
C ompanhia Carris de F erro, em logar de requerer uma d'estas licenças, 
procurasse, dentro dos seus contractos estabelecer a linha que faria parte 
da sua rêde geral, entre a AvPnida AlmirantP, R eis e Xabregas, da qual 
já está proj ectado pela Companhia o ~roço até o 1. 0 cemiterio, como 
consta do mappa annexo ao projecto de contracto negociado pela Com
missão Administrativa transacta . .,, 

Pelo Sr. Presidente <Í lida, tambem , a .. eguinte proposta que sobre o 
assumpto o Sr. Presidente apresentara na sessão de 4 do corrente : 

"A Camara, approvando o parecer da Com missão de viação sobre os 
requerimentos N. ºª 2938 e 2836 da Companhia Carris de Ferro de Lis
bôa, r esolveu que a sua Cornmissão Executiva conc~da á mesma Compa
nhia as r espect ivas licenças, mediante o pag amPnto das taxas ordinarias. •> 

O Sr. .f<~r nesto Navarro d eclara em nome da Commissão de viação 
qu e a conc lusão do parecer que acabava de ser lido não significava que 
aqu~lla Commissão fosse contraria á construcção d'aquellas linhas, mas, 
simplesmente , que aquella concessão teria de s6r dada em troca de bene· 
ficios concedidos á Camara e aos munícipes. 
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O Sr. Presidente do Senado Municipal põe conjunctamente á votação 
o parecer tla Commissão de viação e a proposta <lo Sr. Presidente da 
Commissão gxecutiva, declarando approvarem ambos os documentos os 
Srs. Vereadores : Abel de Sousa S ebrosa, Abílio Trovisqu~i ra, D omin
uos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, 
F ern<1 ndo l3r~derode, Francisco Candido <la Conceição, Franuisro Nunes 
Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, J acin
tho Jos6 Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos 
Allwrto da Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, José Nlartins Al
Yes, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 'Manuel Joaquim dos 
8antos, Mario Saraiva de Carvalho, l\íathias Bol8to Ferreira de Mira, 
Ruy 'l'e lles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Augusto Cesar l\Ia
ga lhiíes Peixoto, Frederico Sequeira Lopes, João Antonio elos Santos, 
Custodio José de Araujo e Sá, Alfredo Tovar de Lemos Junior, José 
~Iartins Ferreira, José Maria Baptista, Luiz Victor ltombert. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidad~ . 
E' lido pelo Sr Presidente o seguinte parecer da Commissão c.le illu-. ... 

mmaçao: 
«Tendo sido presente a esta Commissão a proposta do Vereador 

Sr ]francisco Candido da Conceição, sobre a illuminação .. das ruas da 
Palma ~ Avenida Almirante Rt is, esta Commissão entende em virtude 
de cada arco voltaico, custar actualrnente a esta Cainara a quantia de 
~COJ) escudos anoualmente, e estando ém estudo o novo sy:>tt•ma <le illu
minação da cidade, acha esta Commissão que a r eferida proposta deve 
ficar adiada para occasião mais opportuna. » 

D ech1ram approval o os Srs. Vereadores: Ahilio Trovisqueira, Al
be rt o da Conceiçrio F erreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Do
mi 11gos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J ulio 
Navarro, Fernando Bredero<le, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Gu erra, GnilherÍne Corrêa Sara.iva Lima, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e ~ousa, João Carlos Alberto da Costa Gomt' S, João 
Pire' Corrêa. José l\'lartins Alves, Lourenço Loureiro, l\'lanuel Joaquim 
dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy 1'elles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos, Augusto Cesar Magllihães P eixoto, Frederico 
Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio José de Araujo e Sá, 
Alfredo Tovar d~ Lemos Junior, José l\Iartins F erreira, José ~laria 
Baptish. Luiz Victor Rombert e rejeitai-a o Sr. Jacintho José Ribeiro. 

O Sr. Presidente declara approva.do este parerer por maioria. 
O Sr. Presidente lê o parecer seguinte da Com missão de viação : 
o A esta Commissão foi presente um requerimento em que a Compa

nhia Ü<1rris de Ferro pede se lhe passe certidão de quaes as rnas que cons
tituem os 26 kilometros a que se refere o pedido da mesma Companhia, 
ele Ji.,everei ro de J 096, sobre o qual incidiu a resolução camararia tra
tada em sessão de 5 de Janeiro de 1898. 

Esta Commissão tendo obtido parecer por escrip to do Sr. A<lvogado 
::-yndico, entende que pela Secretaria seja passada certidão nos proprios 
termos que constam do alludido parecer.» 

Posto es te parecer á votação declaram approval-o os Srs. Vereadores: 
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Abel de Sousa Sebrosa, Abílio T rovisqueira, Domingos da Silva Ayres, 
Ednar<lo Alber to Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Fanando Brede
rode, Franciscl> Canclido da Conceição, Frnncisco Nunes Gu~rra , Gui
lherme C('r rêa Saraiva Lima, Iziuoro Pedro Cardoso, lacintho José 
Htb~iro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlo-; Alberto 
da Costa Gomes, joão Paes de Vascon~ellos, João Pt>dro de Almeida, 
João Pires Corrêa, José Nlartins Alves, Levy Marques da Costa, Lou
renço Loureiro, l\Iannel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carva
lho, ~i~thias Boleto Ferreira de llira, Ruy Telles Palhinha, Sebast ião 
Nlestre dos Santos, Augnsto Cesar Magalhães Peixoto, Frederico Se
queira Lopes, J oão Antonio dos Santos, Custodio .José de Araujo e Sá, 
Alfredo Tovar de Lemos .Junior, J o&é .M.artíns Ferreira, José Maria 
Baptista e Luiz Victor R om bert , 

A Presidencia participa qm.-: este parecer está approvado por unani
midade. 

P elo Sr. Presid~nte é lido o seguinte parecer da Commissão de ins
tnt<•ção : 

«A' Commissão de instrncção · foram presentes 21 propostas para 
· nomeações dos seguintes Professores : 

1.0 
- Antonio da Cruz Alhertu, para a Escola central N.0 G. 

2. 0 
- Alfredo Mendes Figueiredo, i> 1> » » » 18. 

3.0 - Augusto Viriatq GomPs de Oliveira, para a Escola central N. 0 1. 
4 ° -Jayme Carolino Pereira Valente, para a Escola parochial N. 0 80. 
5 . 0 

- Manuel Pires Barata, para a Escola parochial ~. 0 49. 
6. 0 

- Boaventura J osé Dias Carção, para. a Escola central N. 0 1. 
7. 0 - David Mendes Leitão, para a Escola parochial N.º 47. 
8. 0 

- Alberto da Costa, para a Escola parochial N.0 4::\. 
9.0

- Baltazar da S ilva B rito, para a E scola central N .0 13. 
10. 0 - José Luiz Junior, para a Escola parochial N. 0 26 . 
1L.0 

- Seraphim Nunes da França, para a Escola parochial N. 0 53. 
12. 0 - Manuel Pereira dos Santos, » » » » , 49. 
i 3. 0 

- Firmina da Conceição Xavier, para o 2. 0 logar da Escola 
parochial N. 0 f>ó . 

14. 0 - H enriqueta Adelaide Barbosa, para a Escola mixta N. 0 66. 
15.º -Palmira Silva, para o 2. 0 logar da Escola parochial N. 0 55. 
16.0 - Lucinda do Carmo, para a Escola central N. 0 ó3. 
17. 0 

- Dona ti la Borges ele M edeiros, para a Escola parochial N. 0 4 8. 
18.0 - Vicencia da Conceição Santos, .1) >> >> » » 54. 
19.0 - Albertina Olinda de Paiva Rua, » » » >> » 54. 
20.0 - Clandino Pinto da França, » n o » » 46. 
21.0 -~laria Umbelina da Silva, » » » » » 54. 
A Commissão, tendv . observado os processos referentes aos concursos 

efft!duados para cada urna das Escolas, P- tendo em vista as informações 
adjuntas provindas da Inspecção, é de parecer que sejam feitas ess ;1s ... 
nomeaçoes." 

O Sr. Presidente põe separadamente á. votação as referidas nomea
çõeJ, declarando approvar cada uma d'ellas os seguintes Srs. Vereado
res: Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
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Ferreira, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alb~rto Lima Basto, 
Ern ... ~ t o Julio Nav3rro, F ernando Brederode, Francisco Canc.litlo da C~rn
dido da Conceição, F r ancisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiv:-t 
Lima, [zidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayrne Emesto 
Salazar <le Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, .João 
Paes de Vasconcellos, João Pires Corrê a, .José i\1artios Alvt~s, Levy 
~hrques da Costa, Lotmmço Loureiro, Manuel Joaqui m dn~ Santos, 
~fario Saraiva de Carvalho, .Mathias Boleto Ferreira de Mira, H11y Telles 
Palhinha. Sebastião Mestre dos Santos, Frederico Sequeira Lopes, João 
Antonio dos Santos, Custodio José de Araujo e Sá, Alfredo Tovar de 
Lemos Junior, José Martins Ferreira, José .Maria Baptista, Luiz Victor 
Rombert. 

O Sr. Presidente declara estarem todas as nomeações, indicadas no 
par~cer, approva<las por unânimidade. 

Foi lido em seguida pela Presidencia o seguinte parecer da Cnmmis
siio de instrucção : 

o Na junta representação, datada ele 1 ~ ele Maio ultimo, algu11s pro
ft>ssores interinos das Escolas de Lisbôa solicitam a nomeação de profes
sores pélra as vagas · existentes nas Escolas, que, em 1\Iarço ultimo, foram 
postas a concurso, logo que a Camara esteja de posse dos rt'Spec~ivos 
processos, e pedem que lhes sejam garantidos os seus vencimentos nos 
m1•zes de Agosto e Setembro. 

In forma a R"partição respectiva, quando ao primei ro ponto, qu e as 
num t> ações p~didas devem ser fei tas 1 õ e.lias depois de t> nviados os 
do1·11men tos á Camara pela Inspecção, mas que, não tendo <tinda aqut-llt>s 
d1ie11men tos entrado n,aquella Repartição, n'~qnella data (:J de Junho),. 
n.10 pôde prever quando a Camara poderá attender a primeira parte <la 
petição. 

O processo do concurso já deu entrada na Camara e esta Commissão 
já tAve ;ité occasião de informar a proposta do Sr Vereador do pelouro 
de instrucção para o prehenchimento d'aquellas vagas, e a c~rn1arn 
podt rá, na sua proxima sessão, <lar cumprim..>nto ao preceituado no Dt>
<·rcto N .º 210, de 7 de Novembro de 1!l13, fazendo as nonw;ições soE
cit aclas. 

Quanto ao segundo ponto informa a Repart ição que as nomeaçõ s 
interinas costumam findar com a cessão de serviços, e q11P todos os annos 
S-' organisa uma lista que annula a do anno <Hl terior e pela q11<1I se fazem 
a..-; nomeações . Julga, pois, por isso a Repartição que os rec·lamante~ 11Jo 
terão direito ao 1rngamento do tempo ele ferias e que, quando muito, po
deriam receber aqnelles que estão em Jogares vagos. 

Esta Cornmissão foi procurada por uma delegação dos proft>SS(ll'es 
que assignam o requ i:' rimento de qu e estamos tratand o e, fa1,· nclo Vt'r a 
sua situação, informaram que no ultimo anno, ainda na depend·'neia do 
i\linisterio de InstJ ucção, perceberam os seus vencimentos, clurant., os 
mezes de Agosto e Setembro, os professores que se encontravam nas 
contli ções dos requerentes, o que a Repartição confirma. 

Os professores interinos estão em serviço, ou nas vagas existentes, 
para as quaes ainda se não abriu ou resolveu o rEspectivo concurso, ou 
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nos logares dos professores effectivos, ;iusentes por doença ou outro qual
quer impedimento, ou nos de~dobramentos feitos em virtude das exigen
rias dos serviços ele ensino. 

Quanto aos primeiros, como lembra a Repartição, acha a Commissão 
justo que recebam os vencimentos durante as férias, vencimentos estes 
qne não teem duplicação. 

Quanto a.os que estão substituindo os effectívos, quando estes se apre
sentam ao serviço cessa a sua interinidade, e portanto, não ha, app;tren
temente, razão para continuarem a vencer, o que trará, tambem, uma 
dnplicação de vencimentos. 

Dá-se, porem, muitas vezes, um caso curioso: é que os professvres 
effectivos, que, durante mezes, teem estado ausentes, surgem nus ultirnos 
dias de Junho a retomar posse dos seus logares, para não perderem o 
abono de renda de casa durante as férias. 

A Lei permitte este immoral costume contra o qual a Camara deYe 
representar ao Governo, propondo que todo o professor que se não apre
sente ao serviço antes de l de Julho não tenha direito ao abono de renda 
de casas durante as ferias, revertendo esta verba a favor dos professores 
interino5, que estiverem em serviço no ultimo mez lectivo. 

Quanto aos professores exercendo logares provenientes de desdobra
mentos, entende a Commissão que, se esses desdobramentos for~m m:m
ticlos no começo do novo anno lectivo, devem continuar ao serviço os 
professores que apresentem certificados de bons serviços, passados pt' los 
regentes ou chrectores das Escolas ond~ leccionaram 

Par~ce, tambem, á Commissão, de justiça e util para o ensino que, 
os proft>ssores interinos, que não tenham tido desdobramentos, mas que, 
e::itav~m substituindo os e:ffectivos, com certificados de bons serviços. no 
fim elo anno lectivo, tenham preferer,cia a ser collocados, qur.nclo no pro
ximo mez de Outubro se fizer a chamada ao serviço. E' o que os mes
mos professores pedem n'um aditamento á sua primeira representação 
entregue a esta Commissão » 

Posto este parecer á votação declaram approval-o os Srs. Vereaclo
rt!S: Abibo Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Doiningos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernt>sto J ulio Navarro, Fernando Brederode, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Sa
rai' a Li·na, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar àe Eça e 
Sousa. João Carlos Alberto ela Costa Gomes, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, José ~Iartins Alves, Lour~nço Loureiro, l\lan11"l .Joa
quim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira 
de Mira~ R11y Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. Frederic.:o 
Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio José de Ara11jo e :· á, 
Alfredo Tovar ele Lemos Junior, José .Martins Ferreira, José 1\Iaria 
B;iptista e Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Pre<.>idente diz que o parecer estava unanimemente approvmlo. 
O Sr. Presidente leu o seguinte parecer da Commissão de instrucção: 
«Foi presente a esta Commissão um requerimento em que Maria 

~lagclalena, ex-servente da Escola primaria official N. 0 35, requer que se 
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proceda a um rigoroso inqnerito, a fim de se averiguar se alguma vez 
faltou ao respeito que deve aos seus superiores, visto constar -lhe qn~ a 
sua demissão foi fnndamenta<la em casos de indisciplina e insultos contra 
superiores. 

Extranha a reclamante ter sido admittida, sem tE>r sido ouvida e sem 
lhe haver sido instaurJdo processo d1 ciplinar . 

O facto que mvtivou a demissão foi urna publica injuria feita ao ve
reador do pelouro d:t. instrncção que, nos term<•s dos A rt. os U4. 0 N. 0 9 e 
101 do Codigo Administrativo, propoz a sua demissão, sem ouvir a 
r~clamante e sem processo disciplinar, visto que a injuria tinha sido pu
blica e se tratava d' uma assalariada. · 

Junto ao requerimento, qne é acompanhado de 3 documentos attes
tando bons serviços, está a exposição ci rcnmstanciada do vereador do 
pelouro, o Sr. Ruy Telles Palhinha, comprovada, por indicação do mesmo 
vereador, pelos fonccionarios Srs. Frota e Ferreira Mendes. 

Pela leitura d'aquella exposição é a Commissão de parecer que não 
eleve ser attendido o requerimento do snpplicante . » 

Posto este parecer á votação declaram approval-a os S rs. Vereadores: 
Abi!io Trovisqueira, Alberto da Conceição Feneira, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando 
Brederode, Francisco Candido da Conceição, }francisco Nunes Guerra, 
Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Jacintho José Ri beiro, J ayme Ernesto 
~alazar de Eça e 'Sonsa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, .João 
Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, José Martins Alves , Lo11renço 
Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferr~ira de Mira, 
Sebastião Mestre elos Santos, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Fre
derico Seqneirã Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio Jos6 de 
Araujo e Sá, Alfredo Tovar de L emos Junior, José 1\Iartins }ferreira, 
José Maria Baptista e Luiz Victor Rornbert. 

O Sr. Presidente do Senado diz estai· approvado por unanimidade. 
O Sr. Pres•dente apresenta os seguintes documentos qne lhe foram 

enviados para a Mesa pelo Sr. Presidente da Comm1ssão Executiva: 
Carta impressa do Sr. Dr. João Maria Corrêa Ayres de Campos 

(Conde do Amial) fazendo a offerta gratuita á Camara do Elevador ~1u
nicipio-Bibliotheca; r equerimento do S r. Emydio Lino da Silva, pedindo 
a restituição da quantia que lhe foi descontado no periodo de 1 de J nlbo 
de 191 ?-, data que o serviço de Incendios transitou para a Camara, a 
17 de Abril do corrente anno em que foi reintegrado como Comman
dante do Corpo do Bombeiros ; requerimento de André Proença Vieira 
e Raul de Mendonça pedindo licença para estabelecer um caminho de 
ferro subterraneo de tracção elec-trica (metropolitano) e, entre a estação 
do Caes do ~odré, Rocio e Santa Apolonia, com um ramal entre o Rocio 
e Praça Marquez de Pombal e processo sobre a conveniencia de se faze
rem por conta da Camara obras no predio na rna I vens N. 0 6. 

Resolveu-se que o primeiro documento vá á Commissão de finanças 
com nrgencia ; o segundo á Commissão de finanças ; o terceiro á Com
missão de viaoão e o quarto á Commissão de finanças. 
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O Sr. Presidente partiC'ipa. que se vae entrar na segunda parte da. 
ordem da noite, destinada á discussão e votação do projecto do Regi
mento da Camara M.unicipal de Lisbôa, e pede ao V1ce-President~, 
Sr. Ernesto Na varro, para occupar a Presidencia vist0 elle orador, ter 
feito parte da Commissão que elaborou o referjdo projecto do Regi· 
mento. 

O Sr. Ernesto Navarro declara que pelas mesmas razões, pois tam~ 
bem fizera parte da referida Comrnissão, pedia a dispensa ele oceupar 
a Presidencia. 

O Sr·. Lima Basto faz a chamada dos vereadores mais votados e que 
não pertencem á Commissão Executiva. 

O Sr. Pires Corrêa, que é dos presentes o mais votado, abandona o 
sen Jogar de Secretario, e passa a occupar a PJ'esidencia. 

N'esta altura o Sr. Germano da Fonseca Dias pede que . se proceda 
á contagem dos vereadores, o que se faz, reconhecendo não haver sala 
numero legal para a sessão continuar. 

O Sr. Pires Corrêa encerra a sessão e dá para a primeira parte <la 
ordem da. noite da sessão seguinte o projecto do Regimento da Camara 
e para a 2 . ª parte os restantes pareceres dados para a ordem da noite 
d'esta sessão. 

A sessão encerrou-se eram 23 horas e 20 minutos. 
Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 

ria. En, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edtw1rdo Alberto Lima Basto, Sebastião Nlest're dos Santo.ft, Jotw 
Pires Con·êa, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueitra, Alberto da 
Cor,ceição Ferreira', Antonio do Couto Ab1·eii, Antonio dos Anjos Corvi· 
nel 1lforeira, Antonio Ge1·mano da Fonseca Dias, Domingos d11 Silva 
Ay1·es, Ernehto Julio Navar11'o, Feliciano Rod1·igiies de Sousa, Pe1·nando 
Brecl<~1·odt1-, Franâsco Canr.lido da lonceição, F ·rancittco Nunes Gue1Ta, 
Guilherme Co1Têa Saraiva Lima, lzidoro Ped1·0 Cardoso) Jacintho José 
Rd;eiro, Jayme Ernesto Sala:~ar de Ec;a Sousa, João Ca1·los Albe1·to ela 
Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Alm.eida, José 
111artins Alves, Levy Mw·ques da Costa, Lourenço Loureiro, 1'1wwel 
Joaquim dos Santos, llirn·io Sarr.dva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreirtt 
de 111ira, Ruy T~lles Palhinha, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, fe're
derico S tqudra Lop<'s, J(JâO Antonio dos S rmtos, Custodio José d,, Armf> 
e Sá, Alfredo 1'ovar de Lemos Junior, José Ma1·tins Ferrei1'a, Antonio 
José de Carvalho, José Maria Baptista. Luiz Victo1· Rombert. 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 7 de Agosto de 1914 

No dia 7 de Agosto de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d 'esta 
. acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal de Lis

bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr . Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: ~ebas t ião Mes
tre dos Santos, 1.0 Secretario; Virgilio Saque, occupando o Iogar de 
Vice-2. 0 Secretario; Abel de Sonsa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Avelino Lopes Cardoso, Antonio Germano da FonseC'a 
Dias, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Jnlio Navarro, F eliciano Rodri
gues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição , 
Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima , Izidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa~ 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, José 
Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves , f ,,evy Marques da Costa, Lou
renço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto F erreira de 
Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Rny Telles Palhinha, Frederico Se
queira Lopes, Joãu Antonio dos Santos, Custodio José de Araujo e Sá, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, José ~lartins F erreira, Antonio José de 
Carvalho, Luiz Victor R ombert. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs . Vereadores : Affonso Var
gas, Albino José Baptista, Alvaro Augusto Machado, João Paes de Vas
concellos, João Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, 
Manuel Pereira Dias, l\'Iario Saraiva de Carvalho, Raul de Almeida 
Carmo, Zacharias Gomes de Lima, Augnsto Cesar Magalhães Peixoto, 
E rnesto Bell~za de Andrade, João Antunes Bap!ista, João Quaresma 
Val do Rio, Miguel José da S ilva Braga, J oão Victorino Vieira. 

Pelo Cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 6 do corrente mez, a qual , sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente propõe, sendo approvado por unanimidade, que na 
acta fique exarado um voto de sentimento pela morte do sogro do 
Sr. Levy Bensabat . 

D eclara o Sr . Presidente que na sessão anterior, por lapso, não 
puzera á votação o pedido de licença de 90 dias, solicitada pelo Si·. Fer
nando Brederode, o que fazia n'esta sessão. 

Foi concedida, por unanimidade, a licença pedida. 
O Sr. Dr. Virgílio Saque lê o attestado de doença enviado pelo 

Sr . Albino .José Baptista, para justificar a sua não comparencia á sessão . 
• O Sr. Dr. Xavier da Silva diz que havia pedido 60 dias de licença, 

mas tendo rebentado a guerra e notando que as sessões não se realisa
vam, por fal ta de numero, entendeu que o seu logar n'este momento 
historico era junto dos seus collegas e, por isso, regrtssara a Lisbôa 
immediatarnente . P edia, pois, auctorisação para gosar a licença, que havia 
p t. dido, em tempo opportuno, o que foi concedido. 

O Sr. Victor Rombert refere-se ao mau estado do pavimento da rna 
24 de Julho e de outras vias publicas, entre ellas das Avenidas da Repu
blica e da Liberdade. Refere-se, tambem, o orador ao mau estado das 
ruas do cemiterio do Alto de S. J o1fo e á demora das obras do elevador 
da Bica, o qne traz como consequencia o pejamento da via publica com 
materiaes para as suas obras. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos diz que, quanto ás ruas do cemite
rio, é verdadeiro o reparo. Com o pessoal exis tente era, porem, impossivel 
satisfazer ás exigencias do serviço e, por isso, já dera ordem á 4. ª Re
partição para admittir mais calceteiros. 

O Sr. Vereador Lourenço Loureiro refere·se largamente ao encareci
mento dos generos de primeira necessidade e, bem assim, ás medidas 
ultimamente tomadas para evitar tal facto. Allnclindo ao facto do Com
mercio de viveres ser forçado a enviar ás esquadras de policia a nota do 
preço dos generos do se u commercio, lamenta que o odioso caso recaia 
sobre os vendedores a retalho, quando é certo que estes não passam de 
pobres victimas do alto commercio e grande industria que, com a sua 
proverbial usura e egoísmo, lhes vendem os generos por tal preço que 
nenhuma margem lhes dá para lu cros. Sabe de sobejo qne o momento é 
de sacri ficios , mas entende qne de preferenc1a as auctoridades deveriam 
obrigar os armazenistas e fabricantes a apresentarem a nota das suas 
existencias e, bem assim, as causas do augmento que teem feito aos arti
gos que vendem. Repelindo com energia o odioso, que se procura atirar 
para cima do pequeno commercio, repta tod c.s aquelles que qu eiram con
traditai· o, pois que se acha habilitado a demonstrar que a ~lta e baixa 
dos preços dos generos são sempre forjadas, não nos estabelecimentos de 
retalho, mas nas antecamaras dos g randes syndicatos, que o publico não 
conhece. 
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O Sr. Nunes Gnerra, respondendo ao Sr. Rombert, diz que o pessoal 
operario municipal era hoje inferior áquelle que a Camara possuía ha 10 
aanos e a verba orçamental não permit tia que se rep!lràssem todas ;is 
ruas tão rapidamente como era para desejar. Refaindo i::e ao Parque 
Eduardo VU, diz que elle, é uma verdadeira mina, pois está fornecendo 
grande quantidade de material de l. ª qualidade para as C1hras municipaes. 
Quanto á demorada occupação da via publica com matPriaes empregados 
nas obras do elevador da Bica diz que a respectiva Companhia não ne
cessita de licença para as suas obras; apenas precisa communicar. Alem 
d'isso, as obras de calçada são feitas por pessoal da Camara e pagas pela 
Companhia. 

Quanto á interpelaçlfo que o Sr. Jo~é Martins Alves declara desejar 
fazer-lhe, ácerca do rebaixamento da rua do Assucar, estava prompto, se 
aquelle ~eu coll~ga assim ·o entendes.se, a prestar-lhe os esclarecimentos 
ne<'essanos. 

Pelo Sr. Victor Rombert é enviada para a Mesa a seguinte proposta: 
"Proponho que os vehiculos, que tramitarem pela rua dos Poyaes de 

S. Bento, o façam na mesma direcção dos electricos, para evitar collisões. >) 

Resolveu-se que fosse ás Commissões de viação e posturas. 
O Sr. Presidente da Cornmissão Executiva envia para a Mesa uma 

representação de amanuenses das Administrações dos quatro bairros de 
Lisbôa, pedindo diuturnidade de serviço 

Resolveu se que fosse á Commissão de finanças. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, continuando no uso da palavra, 

lê a resposta que o Sr. Governador Civil dera ao officio que lhe enviara 
ácerca do carrotlissel e que por elle, orador, foi lido na sessão anterior. 
O Sr. Governa1lor Civil, apenas se limitou a accusar a recepção d'aquelle 
officio. O Sr. Presidente da Com missão Executiva protesta contra o 
modo como o Sr. Governador Civil está tratando a Camara e diz pare
cer·lhe qu e a correspondf'ncia não podia ficar por ali . A Camara deverá, 
se fôr preciso, ir até ao Parlamento, reivindicar os sens direitoit e 
regalias. 

Pelo Sr. Germano da Fonseca Dias é apres~ntada a proposta SP. 

guinte : 
«A Camara :VIunicipal de Lisbôa, julgando assim interpretar o patrio

tico senti r de todos os seu~ munícipes na actual situação, resolve: 
1. 0 - Manter a situação de todos os seus empregados, que sejam cha

mados a encorporar se no exercito e abonar-lhes os respectivvs venci
mentos, durante o tempo que n'elle prestem serviço. 

2 . 0 
- Que os mesmos vencimentos possam ser pagos a suas familias , 

mediante procuração, quando o solicitem.» 
Admittida a proposta e r econhecida a urgencia é posta immediata

mente á votação. 
O ~r. Dr. Xavier da ~ ilva diz que não pod~ndo, por não permittir 

o Co<ligo Administrativo, approvar-se por acclamação a proposta, estava 
certo que ella seria unanimemente approvada. 

Declaram approvar a proposta os Srs. Vereadores: Abel de Sousa 
Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Concei9ão Ferreira, Antonio 
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do Couto Abreu , Antonio dos Anjos Corvinel l\loreira, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da ~ilva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, Gmlherme Corrêa Saraiva Lima, Jaei ntho José 
Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, José Luiz Gomes 
Heleno, José Martins Alves, Levy Marques ela Costa, Lourenço Loureiro, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Bol· to Ferreira de Mira, Rodol
pho x~vier da Silva, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, 
José de Araujo e Sá, Alfredo Tovar de L emos Jnnivr, José Martins Fer
reira, Antonio José de Carvalho, Luiz Victor Rombert, Vjrgilio Saque, 
João Antonio do . ., Santos . 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade. Na sala 
ouve-se n'este momento umB. estrondosa salva de palmas. 

O Sr. Germano Dias apresenta depois a proposta seguinte : 
«Proponho que no proximo Orçamento supplementar ao ordinario do 

corrente anno se inscreva uma verba de 21 '2/J, destinada á compra de 
fardamentos para o pessoal menor da 2. ª Repartição e suas Secções, a 
exemplo do que se praticou para com a 1. n Repartição. » 

Resolveu-se que esta proposta fosse á Commissão de finanças. 
O Sr. Martins Alves diz que a interpelação sobre o rebaixamento da 

rua elo Assucar ficava para occasião mais opportuoa e declara que lhe 
causou admhaçrio o facto de se ter aberto pela 4 ª Repartição praça para 
o fornecimento de areia, para as obras da rua Castilho, quando a Ca
mara possue, no Parque Eduardo VII, areia da melhor qnalidade. Conclue, 
apresentando a proposta seguinte: 

«Proponho que seja nomeada uma Commissão permanente de com
pras, composta de vereadores, preferindo-se, sémpre, os engenheiros, 
architectos, condnctores e mestres de obras, para funccionar na Camara 
Municipal, como agente e fiscal de compras, sem o visto da qual nenhum 
fornecimento de matt>riaes ou análogos se poderá fazer. 

Os vereadores dus pelouros respectivos devem fazer parte <l'esta 
Commissão, por direito proprio, qu:indo se trate de fornecimentos que 
digam respeito aos respectivos pelouros.» 

Foi admittida esta pr< posta, ficando dada a sua discussão e votação 
para ordem da noite da sessão seguint~ . 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva envia para a l\Iesa a se
guinte proposta por elle firmada e pelo vereador do pelouro dos incen
dios, Sr. Abel Sebrosa: 

o:Proponho que seja nomeado, definitivamente, Commandante do 
Corpo de Bombeiros Municipae.s, o cidailão Francisco Carlos Parente, 
que vem exercendo interinamente este cargo com a maior intelligencia e 
dedicaçãl). » 

Admittida a proposta á votação declaram approval-a os Srs. Verea· 
dores: Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovísque:ra, Alberto da Concei
ção Ferreira, Antonio do Couto Abreu~ Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, ªDomingo~ da Silv& Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Jnlio Navarro, Fernando Brederode, Francisco Candido da Con-
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ceição . Francisco· Nunes Guerra\ Gui!herrne Corrêa Saraiva Lima, Iii· 
doro Ped ro Cardoso, Jacintho J_osé Ribeiro, J ayrne Ernesto Salazar de 
Eça e Soma, J oão Carlos /\ lberto da Costa Gomes, João Paes de Vas· 
concell os, J oão Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, José ~iartins 
Alves, L evy .Marques da Costa, Lourenço Loureiro , Manuel Joaquim dos 
~antos, Mal'io /:;araiva de Carvalho, Matbias Boleto Ferreira d0 Mira, 
Ruy 'relles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Augusto Cesar :Ma
galhães Peixoto, Frederico Sequeira Lopes, J oão Antonio dos Santos, 
Custodio José de Araujo P ~á, Alfredo Tovar de L emos Junior, Jos6 
Martins F erreira, José Maria Baptista, Luiz Victor Rornbert. 

O Sr. Presiden t~ declara estar es ta proposta approvada por unani
midade. 

O Sr. Nunes Gu erra, respondendo ao Sr. Martins Alves, diz que a 
praça para o fornecimento de areia para a rua Castilho fôra aberta 
quando á. tes ta do respectivo pelouro se encontrava o seu collega, 
Sr. Joã.o Esteves Ribeiro da Silva, que se encontra actualmente no goso 
c:ie lice nça. O SI'. Ribeiro ela Silva se resolveu proceder por aquella 
fórma é porque tinha alguma razão para isso, pois é um vereador com
petentíssimo. Talvez se trate ele nma qualquer especialidade de nreia. 
Usou da palavr:t., por isso, que o Sr. Dr. Corvinel Moreira ha poucos 
dias que tinha to rnado conta do pelouro da 4. ª Repartição. 

O r. Domingos da Silva Ayres, depois de se referir ás causas do 
augmento de preço dos generos nos estábelecimentos por grosso, diz que 
não lhe satisfizeram as explicações de haver falta de pessoal para o arranjo 
do pavimento de varias ru as que d ' isso necessi tam, por isso que viu pro· 
ceder -se á reconstrucção do pavimento da rua do Ouro, que não era dos 
de mais urgencia. Para mais levanta.se n'aquella via publica todo o pa· 
Yimento ao mesmo tf>rnpo, em logar de se fazer a obra por troços, is to 
com prej uizo dos transeuntes e dos vehiculos. 

O Sr. Dr . Levy Marques da Costa declara ter razão o Sr. Domingos 
da Silva Ayres, mas a verda<le é qu e era difficil faz er a Ol'dem de pre
cedencia no arranjo das calçadas, por isso qne são muitíssimos os pavi
mentos em mau estado. C om respeito á rua do Ouro, a. culpa não era da 
Commissão Exllcutiva. Fôra cansa do succedido um equivoco da 3.ª R e· 
partição da Camara, que julganJo que a Companhia Carris de Ferro ia 
collo<!ar os rails ao centro da rna , entendeu propicia .{ occasião para 
transformar o pavimento d 'aquella via publica, fazendo mais amplos os 
seus passeios. Reconheceu-se, porem, que a Companhia não queria mexer 
na disposição dos rails . Eis por que se alargou , apenas, o passeio do 
lado oriental da rua do Ouro. 

I. ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr . Presidente diz que se ia entrar na discussão do Regimento e 
corno fazia parte da Commissão que foi incumbida de o elaborar, reti
rava se da Presidencia, entregando -a a outro sr. vereador. Não convi
dava para o substituir o Sr. Navarro, pelas razões que expuzera na 
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anterior sessão e por isso convidava o Sr. Dr. Salazar de Sousa para 
presidir. ' 

O Sr. Dt'. Levy Marques da Costa emittiu a opinião de que não ha
via incompatibilidade entre os cargos de Presidente da Comrnissão do 
h egimento e o de Presidente do Senado, tanto mais que tem sido inexce
dível de imparcialidade a meneira por que s8o dirigidos por S . ª Ex.ª os 
trabal hos das sessões da Camara. Pareceu-lhe cQmpatível o logar de 
vogal da Commissão Executiva com o de Pr~sidente do Senado 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz não pocler accei tar o convite, por ser 
vc\gal da Commissão Executiva. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira é de opinião de que em face da Lei 
nenhuma incompatibilidade ha entre os cargos de vogaes de qualquer 
Commissão e a Presidencia do Senado, no emtanto, entende que deve 
evitar-se que os vogaes da Commissão Execntiva ocoupem a Presidencia. 

O Sr. Presidente do S enado agradece ao S r. Dr. Levy MaJ"ques da 
Costa as amaveis referencias, mas declara que não desejava occupar a 
Presidencia, a fim de poder livremente discutir o proj ecto do Regimento. 
Em seguida, fez a chamada dos vereadores mais votados, excluindo 
d'Pssa chamada os vogaes da Commissão Executiva. 

O Sr. Gomes Heleno, que é o que tem maior votação, occupa a Pre
sidencia, da qual se retira o Sr. Lima Basto. 

O Sr. Gomes H eleno submette á. discussão o p·ojecto do Regimento. 
O Sr. Dr. Xavier da S ilva declara não estar habilitado a discutir o 

Regimento porque não tivera tempo de o examinar detidamente, como 
era indispensavel. E ' um documento com 160 artigos e que foi entregue 
na vespera do actual periodo de sessões camararia~. Parece-lhe, no 
em tanto, conveniente que o projecto em questão <leve ser apreeiado pela 
Commissão do contencioso, por isso que alguns ár tigos envolvem assum
pt()s juridicos, como viu na rapida leitura que fez d'esse documento, 
onde tambem reconheceu haver artigos qne estão em fü1grante contradic
ção com o Codigo Administrativo. Em seguida manda para a. Mesa a 
s~guinte proposta: 

<1 Proponho que o projecto de Regimento da Camara Municipal de 
Lisbôa, antes de su bmettido á discussão do Senado Municipal, seja estu
dado pela Commissão do contenciorn, a fim de qu e sobre elle recaia o 
seu parecer.» 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos concordou com a opiniâ(I do 
Sr. Xavier da Silva, no que respei ta á. convenien cia de ser ouvida a Com
missâo do contencioso. Parecia-lhe que o Regimento da Camara deveria 
ser para regular o andamento das suas sessões e não entrar em outros 
assumptos, alguns dos quaes respeitantes á Commissão Executiva com a 
qual não houve a attenção de ouv-il-a. 

O Sr. Lima Basto lamenta que o Sr. Xavier da Silva não ti vesse 
seguido os t rabalhos violentos da Commissão do Regimento, pois, tam 
bem fazia parte d'ella, e que não tivesse tido tempo de o apreciar para 
poder agora discntil -o. 

Não se ouviu a Commissão Executiva, como não se ouviu qualquer 
outra Commissão ... Não se quiz abrir excepção ~lguma . 
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E ' extenso o documento apresentado, porque um Regulamento é sem
pre o desdobram1mto d'uma L ei geral. 

A Commissão não ultrapassou os seus poderes e cingiu-se absoluta
mente ao Codigo Administrativo. 

O Sr. Xavier da Silva volta a dizer que o projecto a discutir era 
bastante extenso e escasso o tempo que foi dado para um conveniente 
estudo que habilitasse a discutil-o. O que se resolvera fôra que a Com
missão estudasse e apresentasse um projecto de Regulamento das ses · 
sões da Cxmara e o que se fez vae até legislar para a Commissão 
Execufr:a. 

O Sr. Lima Basto estranha qu e se queira mandar o prnjecto em 
questão par-a a Com missão do conten cioso ; entende, por melhor, que a 
Commissão retire o seu projecto. 

O Sr. Levy Marques da Costa começa por declarar que não havia 
razão para melindres, e que era preciso fazer justiça á intenção das pa
lavras do Sr. Xavier dá Silva. Concorda em que o projecto é bastante 
comvlexo e que demanda demorado estudo para ser discutido. E' um 
documento indispensavel, mas não tão urgente que preterisse outros de 
reconhecida nrgencia - como era, por exemplo, o do mercado Estepha
nia.. Diz qne, tambem, se não encontra habil itado a discutir o Regimento, 
apezar de o ter lido varias vezes. E', a seu vêr, preferível, entrar na 
discussão de outros assumptos que estão pendentes e de interesse publico 
do que discutir dois ou tres artigos do Regimento, por que para mais 
não daria o tempo que resta para as sessões da Camara. Demais, ha já 
um Regimento da Camara, que serve e sobretudo ha o bom senso que 
sempre tem manifestado o .Sr. Lima Basto, na forma de regular o anda
mento das sessões camararias. 

O Sr. Lima Basto nsa ainda da palavra e diz que o un1co advogado 
4ue existe na Commissão do contencioso é o Sr. Virgílio Saque, que 
tendo sido nomeado tambem para a Commissão do Regimento, nunca 
compareceu ás suas reuniões. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso não concorda em que o projecto vá á 
Commissão do contenc·ioso, visto a forma por que essa Commissão é 
constitnida. 

O Sr. Xavier da Silva diz que, em vista do exposto, o projecto 
deverá ser apreciado por uma Commissão composta de vereadores juris
consultos. 

O Sr. Fernando Brederode diz que os unicos Advogados que existem 
na Camara são o Srs. Dr. Levy Marques da Costa, Presidente da Com
missão Executiva; o Sr. Dr. Virgílio Saque, que não compare~e nas 
Commissões e o Sr. Dr. Raul Carmo, que está com licença. 

O Sr. Gomes Heleno, em seguida, encerrou a sessão, eram 24 horas e 
20 minutos, dando para a ordem da noite a mesma que estava marcada. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar esta acta. 
Eu, Se bastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, St;bastião Jfestre dos S antos, Vir
gilio Saque, Abel de Sousa S ebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da 
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Conceição Ferrefra, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
Mor~ira, Avelino Lopes Cardoso, Antonio Ge·rmano da Fonseca Dias, 
Domingos da Si/ va Ayres, Ernesto Julio N avm·ro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, F 1ra n
cisco Nunes Guerra, Gitilherme Corrêa Saraiva Lin1a, Izidoro Pedro 
Cm·doso , Jacintlw José Ribeiro, Ja.11me Ernesto Salaza1' d' Eça e Sousa, 
João Carlos Albe1·to da Costa Gomes , João P edro de Almeida, José Luiz 
Gomes Heleno, José Mm·tins Alves, Levy Ma'l'qiu~s da Costa, Lourenço 
Loureiro) Manuel Joaquim dos Santos, !11athia.~ Boleto Pe1Teira de Mira, 
Rodolpho Xavier do. S?°lva, Ruy Telles Palhinha) Frerlen·co s~queira Lo
pes, João Antonio dos Santos , Custodio José de A1·aujo e Sá, AlfrPdo 
Tovar de Lemos Juni01·, José Martins Ferreirc,t, Antonio José de Carva
lho) Luiz Victo1· Rombert. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 10 de Agosto de 1914 

No dia 10 de Agosto de 1914, pelas 21 horas, realisou -se, como d'esta 
acta consta, a sessão ordinaria d'este dia da Camara Municipal de Lis
bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores, Srs. Seb:\stião 
Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; João Pires Corrêa, 2.0 Vice-Secreta
rio; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Antonio do Couto Abreu, Avelino Lop"s Cardoso, Domingos 
da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
F ernando Brederode, Francisco Candido da Conceição , Francisco Nunes 
Guerra, lzidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eç-t e ~ousa, João Carlos AI berto da Costa Gomes, .João 
Pedro de Alm~ida, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Manuel. Joaquim dos Santos, 
Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho 
Xavier da Silva, Ruy Tel1es Palhinha, Virgílio Saque, Zacharias Gomes 
de Lima, Frederico Sequeira Lop ·- ~ . João Antonio dos Santos, Custodio 
José de Araujo e Sá, Alfredo T u\·ar de Lemos Junior, José Martins 
Ferreira, Luiz Victor Rombert, Antonio Germano da Fonseca Dias. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso V ar
gas, Albino José Baptista, Alvaro Augusto Machado, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, João Paes de Vas
concellos, José Luiz Gomes Heleno, L evy Bensabat. Manuel Pereira 
Dias, Raul de Almeida Carmo, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Er
nesto Belleza de Andrande, João Antun es Haptista, João Quaresma Val 
do Rio Junior, Miguel José da SHva Braga, Antonio José de Carvalho, 
João Victorino Vieira. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão Pre
sidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente da Camara diz ter de dar explicações ácerca de 
umas censuras que foram feitas na sessãCI anterior á Preside11cia, pelo 
facto de na ordem da noite uão ter posto á discussão, em primeiro logar, 
assumptos importantes, como o do Mercado Estephania. Nenhum dos 
Srs. Vereadore!", que en v1aram pareceres para a Mesa, requereram urgen· 
eia e, por isso, tal documento só tinha de ser apreciado na devida altura. 
E o que era mais, o proprio relator do par~cer sobre o Mercado da Es
tephania, havia, ao apresentai-o, declarado que não era de urgencia a· 
sua apreciação. Apresentára, pois, á discussão o Regimento, porque elle 
tinha sido marcado para a primeira parte da ordem da noite. 

Pelo Sr. Ruy Telles Palhinha foi apresentada a seguinte proposta: 
<cHavendo de entre os professores nomeados por esta Camara, em sua 

sessão de 6 do corrente, alguns, que são já professores ofli<·iaes, outros 
que são professores interinos das Escolas de Lisbôa, e aiuda outro& em 
condições differentes : ;P1·oponho: Que áquelles que já são professores 
officiaes ou professores interinos em Lisbôa, lhes seja abonado o venci· 
mento, a partir da data da posse e aos restantes sómtnte se lhes faça o 
referido abono, desde o dia em que entrem em exercício.> 

Sendo deferido o pedi io de urgencia, feito pelo proponente, foi esta 
proposta admittida e posta á votação. Declaram approval-a os Srs. Ve
readores: Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Con
ceição ~'erreira, Antonio do Couto Abreu, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Br~derode, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, 
J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, J oâo Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Lou
reiro, Manuel Jo;iquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Rodo]pho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, 
Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Frederico Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio José de 
Araujo e Sá, Alfredo Tovar de Lemos Junior, José Martins Ferreira e 
Luiz Victor Rombert. · 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Ruy Telles Palhinha envia para a Mesa mais a proposta se

guinte e pede urgencia da discussão para ella ; 
«Considerando que proximo do local onde funcciona a «Escola Froe

beh abrirá brevemente o «Jardim-Escola João de Deus;» 
Considerando que aquella Escola comportará a população da area da 

Estrella e, por consequencia, toda a que frequenta a «Escola Froebel ;n 
Considerando que esta Escola poderá prestar bons serviços n'outro 

local, proponho : 
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1.0 -Que deixe de existir a e Escola FroebeJ. do Jardim da Estrella, 
transferindo-a para a Alcantara ou B6mfica ; 

2.0 - Que o pessoal d'essa Escola seja colloc:ldo em commissão 
n'outras Escolas, onde se torne necessario, emquanto se não construe 
edifici<' no novo local.» 

Admittida e posta á votação declaram approval-a os Srs. Vereado
res: Ahel de Sonsa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição 
Ferreira, Antonio do Couto Abreu, Domingos da Silva Ayres, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, 
Jayme Ernesto S:llazar de Eça e ~ousa, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, .João Pedro de Almeida, João Pireis Corrêa, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Martins Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço Lou
reiro, Manuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhi
nha, Sehastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de 
Lima, Frederico Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio 
José de Araujo e Sá, Alfredo Tovar d~ Lemos Junior, José JI.artins Fer
reira e Luiz Victor Rombert. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade. 
Foi lido o seguinte parecer da Commissão de fin~nças : visto ter sido 

deferido o requerimento de urgencia por eJla apresentado pelo Sr Pa· 
lhinha : 

"Foi presente á Commissão de finanças um requerimento dos seis 
escripturarios do Serviço de Instrucção municipal, pedindo melhoria de 
vencimento, que actualmente é de 144 escudos annuaes. 

Existe já nma proposta do Vereador do Pelouro de lnstrucção para 
que os vencimentos d'estes funccionarios sejam elevados a 240,j escudos 
annuaes, proposta qne deve ter-se em consideração para a confecção do 
futuro Orçamento, e é possível dentro do Orçamento do corrente anno 
deferir este pedido, elevando desde já os vencimentos d'estes seis funcciO ·· 
narios, como propoz o Vereador do Pelouro. 

Effectivamente, existe no Orçamento do Serviço de Instrucção "ª 
verba de 351646 para pagamento a um Fiel do Deposito escolar; egt(j 
funccionario falleceu no principio do mez de Abril; · não foi substihlido 
até hoje, nem ha necessidade de o substituir como informa o reférido 
Vereador; por isso, d3 dita verba ficará sem appliração a qttan~ de 
tn3t)7H que excede um pouco a importancia necessaria para qua os ~en
<'Ímentos mensaes <lps seis escripturarios do Serviço de Instrhc~i"ô mutfr! 
cipal sejam elevados de 12 a 2() escudos, a começar no di~ 1 do cotre~ 
mez, devendo a necessaria transferencia de verbas ser i~h1idw no' pro-
ximo Orçamento supplementar » 11 ·i<l ,~ t 1 

Posto f'Ste parecer á votação declaram approval-o -0s--Srs~ ~téread~r~~:" 
Ahel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto dA C()ncei~ão ·F~tl 
reira, Antonio do Conto Abreu, Domingos da 8iJlÇ43 Jlj:\_yt\'é'!, I EdHard~ 
Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro(~\ Fel:i'lit\\ro nftoçlri~s .s tl~J 
Sousa, Fernando Brederode, Francisco Candiel!f>pmia.l Cef,tt6elçãd} Frã'né?sco 
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Nunes Gu~rra, Izidoro Pedro Cardoso, Tacintho José Ribeiro , Ja.yme 
Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlo" Alberto da Costa GomPs, 
João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Ma· 
nuel Joaquim dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Rodolpho Xavier da Silva, Rny T elles Palhinha, 
Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Frederico Sequeira Lopes, 
João Antonio dos Santos, Custodio José de Aranjo e Sá, Alfredo To 
var de Lemos Jumor, José Martins Ferreira e Luiz Victor Rorr. bert 

Pelo que o Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa dir. que a Camara, n'uma outra 

sessão, havia approvado, por unanimidade, uma proposta do Sr. Ferreira 
de Mira, auctorisando a sua Commissão Executiva a tratar c·om quem 
competisse e a pôr em pratica as medidas necessárias pelas C'ircumstan
cias anormaes em que nos encontramos, present~mente Não desejando. 
porem, exceder os poderes que foram conferidos á Commissão ExeC'utiva, 
parecia-lhe conveniente que esses poderes ficassem bem definidos e. pxra 
isso, apresentou a seguinte proposta: 

«Em harmonia N>m as indicações do Sr. Presidente do Ministerio 
proponho que nos poderes concedidos á Com missão Executiva, na sessão 
de 6 do corrente, sejam compreendidas os referentes a qnaes<p1er medi
das destinadas a obviar á crise operaria e a transaccion;tr <' Om o Governo 
sobre os creditos reclamados pela Camara. » 

O orador justificou a sua proposta, r eferindo-se l:i.rgamente á crise 
operaria e á necessidade <le se empregarem todos os esforço s para a atte
nnar o mais possíve l. 

Para isso, seria talvez preciso fazer transferencia de verbas orçamen
taes, solucionar <;Om o Estado as suas relações financeiras, e praticar 
outros actos· de nrgencia que não poderião esperar a convocação de ses· 
sões extraordinarias. O facto de não saber, se a proposta. que fôra 
approvada abrangia aquelles poderes, levara-o a apresentar a proposta 
que acabava de ler. 

O Sr. Martins Alves disse que, pela moção do Sr. Dr. Mira, :tppro 
vada n'outra sessão e pelo Codigo Adminiitrativo, tinha a Commissão 
E.x.ec\ttiva já todos os poderes de que necessitasse, parecen<lo-lhe, por 
Í$~"' desnecessario votar a proposta do Sr. Dr. Levy Marques da Costa. 
,, O Sr. Dr. Virgilio Saque declara concordar com a opinião do seu 
oóll~g~, Martins Alves. 

1 O Sr ~ Ferreira de Mira diz que na sua moção dava á Com missão 
N1rn(}.\,ltiva. tQdos os poderes no actual momento historico, in<"luindo. 
m~~m~, quaesquer transferencias de verbas. 

(A as~embléa applaude as palavras d'este orador). 
b Sr. Dr. Mira, continuando no uso da palavra, diz que a Comm1s

~ão ExecutiNa d<)s sens actos devia, é claro, dar contas, depois ao '°'enado 
Municipal. CQncltte por dizer que não vê porem, inconveniente, visto o 
St" J)r.. 1t~vy, ·Marqúes da Costa o desejar, em que a propostll i:;eja vo
ta~a, . p.ojs ·<[N,,4d 1abundatl n~m· nocet. 
0 > Q ~ftf i;ln,~L~~)~ Ma'vqu'es ,d.a_ Costa declara-se satisfeito com ~s expli-
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cações, visto que el las ficam exaradas na acta e são interpretação da 
moção do Sr. Dr. Ferr~ira de ~lira. A Commissão Executiva ficou, pois, 
sabendo rorn clareza a latitude dos poderes que lhe foram conferidos, o 
que entendia de absolu ta necessidade. Conclue por pedir auctorisação á 
Carnara para r t>tira r a sua proposta, visto ella não ser precisa. 

Por unanimidade foi concedida a anctorisação pedida. 
O Sr. F eliciano ele Sousa applau<liu as medidas elo Governo, tenden

tes a r egular o preço dos generos alimenticios e outros, pois el las foram 
de molde a produzir a melhor impressão nas classes trxbalhadoras. De· 
clarou o orador folgar, tambem, em que a Commissão Execu tiva e muito 
prin~ipalmente o seu digno Pre~idente, empregassem todos os esforços 
junto do Governo para attenuar a crise operaria Em seguida, o Sr. Fe
liciano de Sousa pergunta ao Sr. Presidente da Commissão Executiva se, 
em vista <la r ecl ucção da. illuminação publica, se continua\'a pagando á. 
C ompanhia do Gaz o mesmo que se pagava pela illuminação completa. 
Conclue o orador por cornmuni car á Camara que o Sr. Alberto Carlos 
CallPya, funccionario da Junta do Credi to Publico, se offerecia para fazer 
serviço municipal, das 9 ás 1 l horas e das 16 em deante, sem remune
ração de especie alguma, no logar dos empregados que, pelas suas obri
gações milittires, ten ham de ser chamados ao ser viço. 

O S r. Ernesto Navarro pergunta se o pedido aos munícipes para 
reduzir o consumo de gaz não seria motivo para a respectiva Companhia 
pedi r mais tard e uma indemnisação. 

O Sr. Dr. L evy l\Iarques da Costa respondeu ao Sr. F eliciano de 
S ousa que en tendia que ~e devia p~gar menos gaz da illuminação, visto 
o gasto ser inferior, e ao Sr. Navarro que não via motivo algum para 
qualqu er pedido de indernnisação . 

A Camara, por proposta do Sr. Feliciano de Sousa, que foi appro
vac.la , resolveu ag radecer HO Sr. Calleya a oíferta qna fizera. 

Pda Cornmissâo de finanças foi enviado para a l\ilesa o seu parecer 
ácerca do requerimento em que Ernygdio Lino da Silva, ex·comman
daut e do Corpo de Bombeiros Municipaes, pedia que lhe fosse restituída 
a quantia descontada no períod o de l de Julho de 1913 a 17 de Abril 
de 10 L-!. 

P ela Commissão de construcções e arruamentos foi remettido para a 
1\1\.esa o seu parecer, ácerca de melhoramentos r eclamados pela Junta de 
Parochia da Pena. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa diz ter-lhe constado que o 
Sr. Presidente <lo Senado, no começo da sessão e quando se não encon
trava ainda presente, dissera que na sessão anterior se censurara a fórma 
corno n'ella tinhàm sido dirigidos os trabalhos. 

/\ s suas palavras não foram de\r idamente interpretadas. O que dissera 
era que no momento actual se podia adiar a discussão elo Regimento. 
Emittira esta opinião, sem ideia de censurar, pois era incapaz. de sair 
da corte7 ia. devida ao Presidente do Senado. 

O Sr. Ernesto Navarro r efere-se ao estado de varios serviços muni
cipaes : o das regas, as obras dos pavimentos das ruas <lo Ouro e do 
Arsenal. Declara constar lhe que o Regulamento para automoveis e 
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chm1jf~urs já recebera o ?'r-ferendum das juntas de Par0chia e pergunta 
porque não foi dle ainda posto em execução. Diz ainda o orador que lhe 
constava que Custodio Gaspar, g uarda do Jardim da Estrella, fôra 
transferido, sem <pi e ti \'esse dado moti\'O para isso. Pede, depois, ao 
Sr . Presidente da Commissâo Executint qu e informe o Se: nado sobre o 
uso que 1i1era das atribuições que por elle lhe fôram cc·nferi<las com res
pei to ao Ba irro ele Campo de Ourique Termina o orador, propondo que 
na acta se exarasse um vuto de l011vor ao Sr. Ayres de Campos pela 
offerta do elevador da Biblinthec,!i, o qtrnl é ~1pprovado. 

O Sr Dr. Le'"y Marques da Costa clá desen\'oh·idas explic::1ções ao 
Sr. Ernesto Navarro, ácerca do sen·iço de r· gas e da coPstrncç~o dos 
p:tvimentos das ruas do Ouro e elo Arsena l. Quanto ao Hegulamento 
para antomo,·eic; e chaujfeurs tem a participar que ainda não recebera a. 
re~post !l de todas as Juntas de parorhia que foram Oll\'Ídas; mas q11ü 
o poderá pôr em ex<>cução, \'Ísto que já a m:1ioria dera a sua approvação , 
não ~ó com respeito ao Hegulamento, como aos outros diplomas que fo
ram s11 bmettidos ao ref ei·. ndum. Deve declarar que ouvira as J untas de 
Parochia, corr.o medida de precaução, pois não era obrigado a fazel-o, 
visto o Parlamento não te1· regu lamentar!o, a!nda, o respectivo artigo do 
Codigo Ad rninis tra tivo. Quanto ao Bairro de Cam_po de 011riq11e existe a 
~riptura queJ9i lavrada en tre a Cam~ra P. a Ernpreza d'aqu t:> ll e Bairro, 
eseriptura que poderá s1.> r examinada · pelos Srs. -V tireadores. Pode affir
~ar _gue no con tracto foram to_rr adas tollas <ts g~rnn tias . 

O Sr. Ernesto Navarro agra<lece ao S-r. Presidente da Commissão 
Execu tiva as explicações que lhe havia dado. 

O Sr . . Man11el J oaquim dos Santos diz que vae explicar o que haYia 
com res pei te, a C11st odio Gaspar, que, por signal, nãc era guarda dos 
jar.!ins, mas, simplesmente, trabnlhador. 

O Sr Navarro, int rrompendo o orador~ declara que j11lga,·a que /) 
Sr . .l\Tanuel Joaquim dos Santos ignnra,·a o que se passava, mas dsto 
estar ao facto, desntcessario era entrar em explicações, pois tinha a ce r
teza que com o seu cons~n timen to nTío se commetteriarn injustiças. 

O ~ r. Presidente diz estar terminada a inscripção para antes da 
ordem. 

O Sr. Ma rio de Can·a lho requer nrgencia p:1ra a discussão do pa · 
rt1 C'f r sobre o mercado da Estephania. 

Posto o requerimento á Yotaçlio é deft>ri<lo, pelo que na l\Iesa se ~ê o 
sPguinte parece r da Commissão de mercados sobre um requerimento de 
José Agostinho da Fonseca, Augusto Bandeira e Dr. Joaquim José Luiz 
F ernand rs para a construcçãv de um mercado nos terrenos que possuem 
no Bairro da Estephania: 

« Varios requerimentos teem sido apresentados á Camara, pedindo a 
concessHo p<1ra a <'Ons tru<'çào de mE'rcaclos, nenhum, porem, tem vindo 
em termos que tão vant;ijosos se afigmem para a Carnara e para a Ci
dade, como este. 

E' facto que já em 25 de Julho de 1 fl12 a Camarà indeferiu um pe
<lido de construcç}Ío de um mercado em local proximo cl'este com o fun
damento de que tinha sido resolvido abrir concurso publico para a 
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construcção e t>xploração de um m~rcado agricola, nos terrenos oc0upa 
elos pelo Matadouro Municipal. Eutende 1 porem, esta Commissão q ne nJi o 
deve ser esta a applicaç~o a dar aos citados terrenos, porquanto, pela. 
~ ua situação alies vão adquirindo cada uía mais valor, e não só por este 
facto, como ainda, tendo em Yista o cuidado que a Camara <leve ter em 
tornar a parte da eiclade, onde o Matadouro se encontra, a mais elegante 
possível, de modo que a nova LisLôa, como já hoje é conhecida, conti~ 
nue a desenvolver se e a embellezar-se, entend~ esta Commissão que os 
terrenos onde hoje se encontra o l\Iatadouro, <lepois de devidamente 
de·obstruidos, deY~m ser v~nJidos para a construcção urbana. 

N'estes ter mos, resta á Commissão dar o seu par~cer sobre o reque
rimento em questão, o que vae fazer, precedendo o de umas leves consi
derações. 

P~dl.!m os proponentes que lhes seja cedido pela Camara o terreno 
q11J esta pos~ue confinando com o seu. Dadas as vantag~ns, que notamos 
em todo o resto <la proposta e visto a 0oncessão dever ser d:ida pelo 
prnso de .~30 annos, não vemos incon\'eniente para a C!imara em accecler, 
tanto mais, que se não trata de uma c~dencia definith·a, visto que este 
terrr:1no, como todo o mais. onde se construir o mercado, virá, decorridos 
os 30 annos, a pertencer novamente á Camara. 

Outro ponto que esta Comm!ssão desejaria ta fix:ado no contracto 
era de um minimo de reuua que seria pago pelos concessionarios, mesmo 

·quando a percentag~m de 10 º/o na importancia liquida do rendimento, 
o não attingisse. 

N'estes termos, resolve a Commissão de mercados dar o seu parecer 
favoravel ao requerimento de 15 de Julho do ;rnno corrente, com as alte
rações contidas no aditarr.ento de 17 do mesmo mez para a constrncção 
do ~Iercado e Centro comrr ercia! no local designado. n 

Po.sto á discussão, o Sr. l\Ianuel Joaquim dos Santos, usando da pa
lavra, diz ser contrario a monopolios a favor de particulares e que á 
Camara é que compete fazer mercados e explorai-os. Não votará, pois, o 
par~rer. e onclue, enviando para a 1\Iesa a proposta seguinte: -

a Proponho que o projecto referente ao Mercado da Estephania vá á 
Commissão do contencioso para dar o seu parecer.» 

Corno questão previa é aJmittida a proposta, abrindo-se a discussão 
sobre ella. 

O Sr. ~'lario de Carvalho diz que a Commissão dos mercados, tendo
lhe sido enviado o requerimento em que se pede a concessão do Mercado 
Estephania fez o que devia, apresentando o seu parecer. Se não fôra á 
Commissão do contencioso era porque a Camara tal não havia resol
vido, por não entender necE ssario. A Commissão dos mercados, lam
bem. não colhera o parecer do Contencioso por julgar que não era 
preciso. 

O Sr. DI'. Ferreira de Mira <liz que a sua opinião é tambem de que 
r.ão havia necessidade de ouvir o Contencioso, porque não vê no assnm
pto em questão materi!l para essa consulta. 

O Sr .. Manuel Joaquim elos Santos cliz que havia direitos a regular 
entre a Camara ~ os concessionarias. 
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O Sr. Nlario de Carvalho responde que para taes direitos havia o 
Sr. A<l vogado syndico. 

O Sr. Presidente põe ft votação a questão prévia, apresentada pelo 
Sr. Manllel J oaqllim elos Santos. 

De<:làram rejei tal-a os Srs. Vereadorf'S: A bilio Trovisqu eira, Alberto 
ela Conceição Ferreira, Antonio do Co11to Abreu, Avelino Lopes Car
doso, Domingos da Silva Ayrf's, E1 nesto Julio Navarro, Izido1 o Pedro 
Cardoso, Jacintho J, sé Ribeiro, J oão Carlos Alberto da Costa Gomes, 
João P~dro de Almeida, Lourenço Loureiro, l\lario Saraiva de CarYalho, 
:Mathi as Boleto F erreira de Mira, Hodolpho Xavier da Silva, .Za('harias 
Gomes de Lima, Custodio J osé de Araujo e Sá, Alfredo 'l'ovar de Le
mos Junior, José ~lal'tins }!"'erre.ira, Luiz Vidor H.ombert. 

E approval a os Sl's. Vereadores: A bel de Sousa Sebrosa, Feliciano 
Ho<lrigues de Sousa, Franc·isco Nunes Guerra, Jayme Ernesto íjalazar 
ele Eça e SC111sa, João Pires Corrêa, Joaqu:m Rodrigues Simões, .José 
i\lartins Ah·es, i\lanuel Joaquim dos Santos, Sebastião Mestre elos San
tos e J oâo Antonio dos f- antos. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitada 
O Sr. Nunes Guerra declara ter approvHdo por ser pela municipalisaçiio. 
O Sr. Rodrigues Sirnõ::s, po1· ser tambem pela municipalisaçrío e por 

entender que o assumpto necessitava de uma sessão especial. Havia, 
alem d'isso, projectos da Camara para a transferencia do actual l\Iata
douro, que ficariam prejudicados. Concl11~, diunclo, que o requerimen to 
<los indivíduos, que pe<liam a concessão, necessi ta \'H de ser devidamente 
fundamentado. 

E' posto o parecer á di~russão. 
O Sr. Ernesto Navarro <liz ser contra r·io ao parecer, que, por 5Ígrrnl, 

era deficiente, por ser pela mnnicipG1li~açi10 de serviços. Entende que 
deve ser ouvida a Commi~~ão de cons t1 llC\Ões sobre o assumpto. O ora
dor diz extranha!' que, tendo-se votado a construcção do :Nlercado do 
peixe, a Comm;ssão Executi\'a não tÍ\'esse tra7. ido a esta sessão o respe
ctivo projecto e orçamento. Alem d'is~o, havia outra prdensão sobre o 
Mcreado da Este1Jhan1:t. 

O Sr. Lourenço Loureiro, por parte da Commissão Execut va, diz 
que esta não tem descurndo o assumpto e ~e não apresentarn ainda o 
projecto e orçamento do ,;\lerca<lo de peixe era porque a Repal'tição res
pectiva nfio tinha fornecido os dementos de estudo necessarios. 

O Sr. Abel Sebrosa concorda com o Sr. Ernesto Nav~rro, pois é 
contrario, tatnbem, a rnonopolios e envia para a ~l esa a seguinte moçrío 
de ordem: 

«Considerando a conveniência. da mnnicipalisação dos mercados, visto 
es tai' largamente demonstrado constituir este ramo de serviços munici
paPS uma das melhores e mais seguras receitas camararias: 

Considernndo, tambem, ·a convenienria de estabelecer um mercado 
no Bairro Estephania. 

A Camara ~lunicipal de Lisuôa resoh·e: 
1.0 

- Que pela 4.ª Repartiçüo seja elaborado com nrgencia um pro
jecto de constrncçlío de um mercado municipal no referido Bairro; 
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2.0
- Que a Commissão Executiva fique auctorisada a, incluir no 

pro.ximo Orçamento ordinari.o a verba necessaria para a ref0 rida cons
trucção.» 

O Sr. Mario de Carvalho dec.lara não estar de accordo , por não ter 
o mesmo entbusiasmo pela municipalisação de alguns serviços~ que alguns 
oradores que o precederam. 

O Sr. Navarro envia para a Mesa a seguinte proposta: 
«Proponho que o projecto de concessão do Mercado da Estephania 

seja retirado da discussão, por ser contraria aos interesses da Camara a 
concessão de qualquer m~rcado, visto que estes serviços devem ser rnu
nicipahsados, e se passe á ordem da noite. » 

O Sr. Dr. Mira declara que concordava com o Sr. Navarro em que 
fosse retirado o assumpto da discussão. Diz rejeitar a moção do Sr. Se
brosa que entende a deveria transformar n'uma proposta. 

O Sr. Dr. Levy Marque!S da Costa apresenta o projecto e orçamento 
para o Mercado de peixe. 

O Sr. Sebrosa declara transformar a sua moção em proposta. 
E ' posta á votação a proposta do Sr. Ernesto Navarro, declarando 

approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa 8ebrosa, Abi!io Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio do Couto Abreu, Do
mingo~ da ~ilva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio 
Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fernando :6rederode, Francisco 
Nunes Guerra, lzidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ri beiro, J ayme 
Ernesto ~alazar de Eça e Sousa, João Pedro de Almeida, João Pires 
Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins Alves, Manuel Joaquim 
dos Saotos, Mathias Boleto Ferr~ira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vir
gílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Frederico Sequt-ira Lopes, 
João Antonio dos Santos, Custodio José de Araujo e Sá, Alfredo Tovar · 
de Lemos Junior, José Martins Ferreira. ... 

E rejeitai-a os Srs. Vereadores: Mario ~araiva de Carvalho, Rodrigo 
Xavier da Silva, Sebastião Mestre dos 8antos, Luiz Victor Romber t. 

O Sr. Presidente declara estar approvada. 
A Camara resolveu que a proposta do Sr. Sebrosa vá ás Commissões 

<le mercados, const 1·ucções e fi11anças e que o projecto para o Mercado 
de peixE- vá ás Commissões de construcções e finanças. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que se vae entrar na Ordem da noite: 
Discussão do Regimento da Camara -- pelo que, devido ás razões já ex· 
posta~ . na sessão anterior, sP. retirava da Presidencia, entregando:ª !º 
Sr. Pires Corrê~, por ser o Vereador que, não pertencendo á Comm1ssao 
que elaborou o Regimento nem á Commissão Executiva, fôra mais 
votado. 

E ' lida na Mesa a proposta apresentada na sessão anterior pelo Sr. 
Dr. Xavier da Silva para que o proj ecto do Regimento da Camara , 
antes de submettido á discussão do Senado Municipal fosse estudado 
pela Commissão do contencioso, a fim de sobre elle em1ttir o seu par t>ce 1-. 
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Usa da palavra o Sr. José Martins Alves, que começa por dizer que 
já na sessão anterior o Sr. Fernando Brederode mostrara que não se ti
nha que consultar a Commissão do contencioso. Declara o orador que se 
se não discutisse n'esta sessão o projecto do Regimento da Camara se 
exonenaria, não só da Commissão que o elaborou, corno das outras a que 
pertencia, depondo no dia seguinte nas mãos do Sr. Presidente todos os 
papeis que tinha em sen poder. Conclue o Sr. Martins Alves por apre
sentar a proposta seguinte : 

(<Proponhv que sejam prorogadas as sc>ssões d'esta Camara, até ser 
votado o projecto do Regimento. » 

N 'esta altura, o Sr. Feliciano de ~ousa requer a contagem, verifi
cando-se haver numero legal para a sessão continuar. 

Pelo Sr. President e é posta á votação a proposta do Sr. Martins 
Alves. 

O Sr. Dr. Xavier <la Silva, usando da palavra, declara que já na 
anterior sessão modifi cara a sua proposta. Em Jogar do projecto do R e
gimento ir á Commissão do contencioso, elle ·propuzera que fosse a uma 
Commissão especial, constitnida por jurisconsultos. Defende o orador, 
novamente, aquella sua proposta, dizendo que um trabalho como era o 
projecto do R egimento da Camara não podia deixar de ser d~vidarnente 
apreciado por advogados, já que na Commissão que o elab11ron não 
entrou nenhum. Ha artigos que envolvem as~nmptos jurídicos. N 'um 
exame muito rapido que fizera ao projecto do Regimento, encontrara 
artigos que deixaram duvidas no seu espírito sobre a forma de os inter
pretar. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira entende que a questão se deveria sim
plificar; ou se prorogava a ses ' ão para discutir o Regimento ou não No 
caso de não se prorog ar a sessão, desnecessario era estar se gastando 
tempo inutilmente. 

E' posta á votação a proposta do Sr. Dr. Xavier da Silva para o 
Regimento ir a uma Commissão constituida por jurisconsultos. 

Declaram rejeitai a os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Antonio do Couto A breu , Avelino L opes Car
doso, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ern ... sto 
Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sonsa, F ernando. Brederode, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Gu erra , Izidoro Pe
dro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Pedro de Almeida, João Pires 
Corrêa, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Mario Saraiva de 
Carvttlho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos, Vigilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Frederico Sequeira Lopes, João Antonio dos Santos, Custodio José de 
Aranjo e ~á., Alfredo Tovar de Lemos Junior, José Martins Ferreira, 
Luiz Victor Rombert. . 

E approval a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Antonio 
GPrmano da Fonseca Dias, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa. 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, Joaquim Rodrigues SimlSes. Lott
renço Loureiro, Manut'l Joaquim dos Santos, Rodolpho Xavier da Si lva. 

O Si·. Presidente participa que, pela votação, se verifica não haver 
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numero legal para a sessão continuar, pelo qae a declara encerrada, eram 
23 horas. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
. ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Albe1·to Lima Basto, SebasUão Mestre dos SantoR, João 
Pires Corrêa, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Fe1-reira, Antonio do Couto Ab1·eu, Avelino Lopes Cardoso, 
Domnigos da Silva Ayres, Erne1sto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Fernando Brederode, Francisco Can,Jido da lonce.ição, Fran
cisco Nunes Guerra, l zirloro Pedro Cardoso , Jacintho José Rióeiro, 
Jayme ErnestfJ Salav.at· de Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa 
Gomes, João Pedro ·de Almeida, Joaqu1:m R odrigues SimiJes, José Martins 
Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço T...ou1~eiro, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mario Saraiva de Carvalho, Mathiris Boleto Fe1-reira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Tglles Palhinha, Virgílio baque, Zacha
rias Gomes de Lima, F?·ederico Seq_ueira Lopes, João Antonio dos Santos, 
Custodio José de A 1raujo e Sá, Alfredo Tova1· de Lemos Jum·or, Joaé 
Martins Ferreira, Luiz Victor Rombert, Antonio Germano da Fonseca 
Dia8. 

, 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2 de Novembro de 1914 

No dia 2 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara ~funicipal 
de .Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebas
tião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario ; Zacharias Gomes de Lima, 
2. 0 Vice-Secretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Custodio José de Aranjo e Sá, Albino José 
Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Henrique Jardim de Vi
lhena, João Esteves Ribeiro da Silva, Ernesto Julio Navarro, Jayme 
Ernesto SaJazar de Eça e Sousa, Luiz Antomo Marques, Erneste Belleza 
de Andrade, José Luiz Gomes Heleno, Augusto Cesar Magalhães Pei
xoto, Levy Marques da Costa, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
João Pires Corrêa, Rodolpho Xavier da Silva, Izidoro Pedro Car1oso, 
Lourenço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, 
João Pedro de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, João An
tonio dos Santos, Francisco Nunes Guerra, Virgilio Saque, Aurelio 
Amaro Diniz, José Martins Alve". Joaquim Rodrigues Simões, Levy 
Bensabat, Feliciano Rodrigues de Sousa, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçalves, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcellos, Domin
gos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Jacintho José Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio 
do Couto Abreu, Mario Saraiva de Carvalho. 

Justiticaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Manuel Pereira Dias, Alvaro Augusto Machado, Frederico Sequeira 
Lopes, João Estevão d~ Mendonça Brandeiro, Guilherme Corrêa Saraiva · 
Lima, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Victorino Vieira, 
Raul de Almeida Carmo. 

Pelo cidadão 1.0 Secret~rio, Sebastião Mestre dos Santos, é lida 
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a acta da sessão anterior, a qual é em seguida posta á votação pelo 
Sr. Presidente. O Sr. José Martins Alves, usando da palavra, sobre a 
acta, declara que ella não se encontra redigida com precisão, na parte em, 
que diz que elle dissera que se se não discutisse o Regimento da Camara 
se exonenaria não só da Commissão que o elaborara como de outras a 
que pertencia. O que dissera fôra que deixaria de trabalhar nas referidas . .. 
comm1ssoes. 

Posta ..esta acta á votação foi approvada por unanimidade com a alte· 
ra9ão indicada pelo Sr. Martins Alves. 

N'esta altura o Sr. Zacharias Gomes de Lima, necessitando retirar·se 
da sala, entrega o seu logar ao Sr. Vigilio Saque. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente lê em seguida uma repreaentaçlo que tem sobre a 
Mesa e que viera da Commissão Executiva, firmada por grande numero 
de assignaturas de commerciantes e industriaes, solicitando o apoio mo
ral da Camara, como reforço ás aspirações que o commercio e industria 
da capital, representados pelas suas Associações de classe, manifestaram 
ao Parlamento, ácerca da regularisação do inquilinato, commercial d in
dustrial. 

O Sr. Presiden~e diz que vae remetter a representação á Commisslo 
do contencioso para emittir parecer. 

O Sr. Lourenço Loureiro requer urgencia na discu~são do referido 
documento por se tratar de um assumpto importantíssimo. 

Posto á votação o requerimento do Sr. Lourenço Loureiro, foi defe
rido por maioria. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva diz tratar-se, de facto, de 
um assumpto de alta importanoia, e de tal gravidade e magnitude, que 
os trabalhos de qualquer Commissão, que tiver de emitir parecer, deve
rão ser distribuídos por todos os vereadores, para os habilitar a entrar 
na discussão do assumpto. . 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz que votara contra o deferimento do 
requerimento pelas mesmas razões que apresentara o Sr. Dr. Levy Mar
ques da Costa, mas, já que elle foi deferido, lembrava que ao menos se 
tirassem copias da representação para serem distribuidas por todos oa 
vereadores, dando-lhes assim tempo e elementos para estudarem o 
assumpto. 

O Sr. Lourenço Loureiro concorda com o alvitre e declara que, sendo 
longo o periodo da actual sessão, havia tempo para ainda n'elle se tratar 
do assumpto. 

A Camarà resolveu em conformidade com o alvitre apre1entado pelo 
Sr. Dr. Ferreira de Mira. 

O Sr. Presidente lê a seguinte proposta que pelo Sr. Fonseca Dias 
fôra apresentada em sessão da Commisslo Executiva, de 10 de Setem
bro ultimo: 

«Estando incurso no N. 0 8 do Art. 0 94.• do actual Codigo Adminis
trativo, o aspirante addido Francisco Xavier Moreira d'Almeida, visto 
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que, nunca se apresentou ao serviço, depois do termo da licença, que 
posteriormente lhe foi prorogada, proponho : 

Que o referido aspirante seja demittido do logar que occupava n'esta 
Camara, observando-se para isso, o que a L ei estabelece. 

Que approvada pela Commissão Executiva, ao abrigo do que disp<Se 
o Art. 0 101 . 0 do mesmo Codigo, seja entretanto esta minha proposta 
communicada á Camara na proxima sessão plenaria. n 

A Camara resolve que esta proposta vá á Commissão do contencioso. 
Pelo · Sr. Presidente da Camara é proposto um voto de sentimento 

por dois desastres importantes que se deram no interregno das sessões 
plenarias e que enlutaram a cidade·: - O incendio do Theatro da Repu · 
blica. e a explosão na fabrica do Gaz. » 

Po~ta A votação foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Luiz Antonio Marques envia para a Mesa nm projecto de mo

dificação da postura sobre alpendres. 
O Sr. Presidente declara que envia o projeoto á Commissão de pos· 

toras. 
O Sr. Luiz Antonio Marques observa que já obtivera da Commissão 

de posturas o sen parecer, o qual se encontra junto ao proj ecto. 
O Sr. Presidente declara que, em vista do exposto pelo S r. Marques, 

era admittido o projecto. e respectivo parecer, a fim de serem discutidos 
e votados n'uma das sessões do corrente mez. 

O Sr. Levy Bensabat agradece á Camara o voto de sentimento pela 
morte do seu sogro e envia para a Mesa uma repres~ntação dos mem
bros da. Direcção da Obra Maternal, solicitando um subsidio para coadju
vação da soa missão, deveras humanitaria. 

A Camara resolveu que a representação fosse ás CommisslSes de 
instrucção e nnanças. . 

O Sr. Ernesto Navarro manda para a Mesa o parecer da Commissão 
de nomenclatura das ruas, sobre duas propostas do Sr. Lourenço Lou
reiro, apre~entadas em sessões da Commissão Executiva, e do pedido da 
Jnnta de Parochia Civil de Alcantara, para s~ mudarem os nomes a vias 
publicas. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira, usando da palavra, diz que tambem se 
referirá ás catastrophes que enlutaram a cidade. Quanto ao incendio que 
destruiu por completo o Theatro da Republica, tinha recebido uma copia 
de um relatorio do Sr. Commandante do Corpo de Bombeiros Munici
paes. Quanto á explosão do gaz, logo que tivera conhecimento de tão 
Jamentavel desastre procurara o Sr. Presidente da Commissão Executiva 
a quem lembrara a conveniencia de se fazer todo o possível para trans
ferir para outro local as installaç3es da Companhia do Gaz, existentes na 
rua Boa Vista. Em seguida, o Sr. Dr. Mira, dirigindo-se ao Sr. Salazar 
de Sousa, vereador do pelouro da Limpeza e Regas, a que pertence o 
serviço de apanha-cães, chama a sua attenção para o facto de ultima
m?nte ter .apparecido em Lisbôa grande numero de animaes atacados de 
raiva. 

O orador apresenta depois a proposta seguinte : 
«Provonho que a rua da Lueta passe a chamar-se rua de Bruxella1.» 

• 
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O Sr. Dr. Mira justifica largamente esta proposta, que declara cons
tituir uma justa homenagem ao heroico povo Belga, e para mostrar que 
ella em nada offende o director da Lucta e ante43 estava de pleno accordo 
com os seus desejos, lê a seguinte carta que lhe fôra dirigida pelo Sr. 
Dr. Brito Camacho : 

«Meu presado amigo - Depois de me ter dito que tencionava pro
p6r, na Camara, que a uma das ruas, praças ou avenidas de Lisbôa, em 
homenagem ao heroico povo belga, fôsse dado o nome - Bruxellas 
lembrei-me de que seria excellente opportunidade para fazer desappare
cer a Lucta d'uma das esquinas d~ nossa Capital. Sou e fui sempre con
trario ás consagraçõe~ em vida, e por isso vi com desprazer que a uma 
das ruas de Lisbôa fôra dado o nome do jornal que dirijo, ha quasi nové 
annos. Porque não ha de a rua da Lucta passar a chamar-se rua de 
Bruxellas? D' esta forma se prestaria homenagem ao valente povo que o 
mundo inteiro hoje admira, e eu ficaria satisfeito por tam bem ter collabo
rado, de alguma forma, n'essa justíssima homenagem.> 

O Sr. Presidente declara que ia remetter a proposta á Commissão de 
nomenclatura de ruas com o que concorda a Camara. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira, continuando no uso da palavra, paH& 
a occupar-se do decreto de 30 de Setembro, na parte que auctorisa a 
Commissão Executiva a approvar os orçamentos supplementares, que ela-. 
bore até ao fim do corrente anno. A Commissão Executiva elaborara e 
approvara de facto um orçamento supplementar, mas estava convencido 
de que procedera assim, não em virtude d'aquelle decreto, mas pelos 
poderes que para esse effeito lhe tinham sido conferidos pelo Senado, em 
vist.a das circumstancias em que a~tualmente nos encontramos. A Com
miss~o Executiva tivera, para mais, a attenção de ouvir a ÜQmmiss!o de 
finanças á qual dera todas as explicações. Entende, porem, que não póde 
ser acceito o decreto do Governo, que julga inconstitucional, pois isso 
estabeleceria um precedente grave. O Governo não póde sanccionar actos, 
da Camara, nem intervir em actos das corporações administrativas. 

Pelo Codigo Administrativo, Art. 0 94. 0 N. º' 8 e 9, as nomeaç~es de 
empregados pertencem ás Camaras e segundo o mesmo Codigo AdIDinis
trativo, ~. 0 101, no intervallo das sess3es plenarias, podem as Com mis
sões Executivas exercer as attribuições das camaras nos assumptos cuja 
resolução não possa adiar-se, sem manifesto prejuízo para a administra
ção municipal e cuja importancia não justifique a convocação extraordi
naria das Camaras. Ora, dá-se o facto da Commissão Executiva, ao prin
cipio, ter nomeado uns simples serventes, interinamente, tendo depois 
submettido a resoluç~o ao Senado, a fim de se fazer a sua nomeação defi-. 
nitiva. O mesmo systema se adoptara com a nomeação do actual Com
mandante da corporação dos Bombeiros. O que não faz sentido é que se 
não adopte sempre o mesmo criterio. Assim pelas actas das sessões da 
Commissão Executiva vê que esta nomeara definitivamente o pPssoal da 
Fiscalisacã.o sanitaria das carnes, que tinha nomeação com o caracter de 
interino. Parecia-lhe que não se tratava de uma resolução que não pn·. 
desse adiar-se, sem manifesto prejuízo para o serviço municipal, e por 
isso se poderia aguardar uma sessão plenaria para , a Camara ~ tomar. 
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Conclue o orador, dizendo que, o que deseja é que se estabeleça dou
trina. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva usa da palavra e começa· · 
por declarar que vae responder á parte mais importante do discurso do· 
Sr. Dr. l\Iira, pois quanto ao resto reserva-se para quando apresentar o 
seu relatorio. Effectivamente, o Sr. Dr. Mira, preoccupado com o lamen
tavel desastre surcecli<lCI na Fabri ca do gaz da rua da lloa Vista, ha\l'ia-o 
procurado e com elle trocara impressões sobre o assumpto, estando 
ambos de accordo no procedimento que a Camara deveria ter em face de 
tão funesto acontecimento. A catastroph~ impres.sio11ou toda a gente e a· 
Commissão Executiva, nas suas sessões, occupou se do assnmpto, tomando 
ácerca d'elle resoluções já conhecidas, por terem vindo publicadas na im
prensa. No cumF riniento de uma <l'essas resolnções, a Com missão Exe
cutiva procurara .o Sr. Presidente do 1\linisterio ao qual lhe entr~gou a 
seguinte representação : 
. -<<A C!ltastrophe, snccedida ba dias n'uma installação da C:ompanhia · 

do Gaz, alarmou e impressionou a população da Capital. 
A Commissão Executiva d't~sta Camara, a que me honro <l ~ presidir, 

como sua legitima representante, immediatamente se occupou do assnm
pto em sua sessão de 15 do corrente e compartilhando da. dôr geral pro
curou promptamente snavisal a, torr.ando todas as providenci ·1s que esta- . 
vam na sua a l9ada; porem o caso exige que se tomem Hitras ele caracter 
mais geral, que não competem á Camarn, tnfiS ao O overno, e por isso . 
resolveu levar ao conhecimento de V. Ex. ª que a opiu ii:ío publica exige, . 
que termine de vez o constante per.igo, que representa a inslallação de 
fabricas d'aquella natureza em ruas muito concorridas. 

Este desastre, não sendo um facto isolado, mas . infelizmente a repeti
ção de outros já snccedidos, o qne demonstra claramente a necessidad~ i 
de remodelar a regulamentação dos estabelecimentos insalubres·, incom
modos e perigosos, determinou esta Commissão a solicitar de V. Ex .ª se 
sirva usar da faculdade concedida ao Governo em os N. os 2 e 3 elo : 
Art.0 3.0 da Lei de 21 de Outubro de 1863, a fim de alterar a classi- . 
ficação concedida. na mesma Lei ás .F'abrir.as de gaz, passando-as ela 2.1

"_ 

para a 1.• classe e a usar eg-nalmente da fa culdade concedida pelo. 
Art. 0 2õ. 0 e seus -§§ da referida Lei, promovendo com urgencia a remo
ção da citada Fabrica e marcando-lhe o dia em que deve terminar a sua 
laboração n'aquelle local. · 

Antecipadamente agradeço a V. Ex.ª, em nome da Cornmissão a que 
presido, as providencias urgentes que se servir tomar, como expressão 
sincera da comparticipação <lo Governo no desejo geral de que se ado
ptem medidas tendentes a evitar futuros desastres. o 

. Quanto ao Orçamento supplementar entende que o assumpto deve ser 
tratado, sem se lhe dar um tom político. A Camara Municipal deve fa1.er 
pura e simplesmente administração. Entende que só o Parlamento é que . 
pód~ apreciar devidamente o Decreto do Governo e não qualquer outra 
entidade. Folga, porém, em ver pela attitude do Sr. Dr. Ferreira de 
Mira qne sua Ex.ª continua a ser um lidimo defensor dos princípios · 
muni.cipalistas. Elle, orador, conconla, como não podia deixar de ser, com · 
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a theoria da não intrusão da acção do Governo na vida municipal. Faz 
em seguida o Sr. Dr. Levy Marques da Costa notar os bons desejos do 
Governo, que apenas pretendeu sanccionar um& resolução da Camara, e 
por entender que tal medida poderia ser necessaria no actual momento 
historico. O acto do Governo era, a final, uma pequena dictadura patrio· 
tica, dictadura que aliás se está danclo no actual momento n'outros paizes. 

Q.nanto ao caso das nomeações a qne o Sr. Dr. Mira se havia refe· 
rido, falaria o vogal da Commissão Executiva, Sr. Lourenço Loureiro. 

O Sr. Ernesto Navarro, sendo-lhe concedida a palavra, lê e envia 
pa-ra a .Mesa a seguinte moção: 

«A Camara, ouvidas as explicações do Presidente da Commissão Exe
cutiva, fica convencida de que a determinação da Commissão Executiva, 
que a levou a pôr em execução um Orçamento supplementar, dei ivou da 
auctorisação generica dada pela Camara para proceder n'este ptriodo 
anormal, conforme as cir.mmstancias o exigissem e não do decreto de 80 
de Setembro, que a Camara julga em parte attentatorio das prerogativas 
administrativas. 

O Sr. Lourenço Loureiro refore-se á nomeação do pessoal da Fiscali· 
sação sanitaria das carnes. A nomeação do referido pessoal fôra fdta 
com caracter interino pt>la Commissão AdministrativA, que precedera na 
gerencia dos negocios municipaes A actual vereação. A Commissão Exe
cutiva, apenas fizera a nomeação <le dois empregados, tencionando trazer 
aquella resolução ao Senatio. Das restantes julg!lva 'lue o Senado já so· 
bre ellas se tinha pronunciado. Em vista, porém, da declaração do 
Sr. Dr. Mira apresentaria a nota completa de todo o pessoal sanitario, 
nomeado não só pela Commissão Administrativa transacta como pela 
Commissão ExecutÍ\·a. 

Posta pela Presidencia á votação a moção apresentada pelo Sr. Er
nesto Navarro declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa 
Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceiçfio Ferreira, Custodio 
.José de Araujo e Sá, Albino José llaptista, E<lnardo Alberto Lima 
Basto, Ilenrique Jardim dt! Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva, 
Ernesto Julio Navarro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, Luiz 
Antonio .Marqms, José Luiz Gomes Heleno, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Lou1~nço Loureiro, 1"1anuel Joaquim dos Santos, João P~dro 
ele Almeida, Antonio dos A'.ljos Corvinel Moreira, João Antonio ~los 
Santos, Virgílio Saque, Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joa
quim Rodrigues Simões, Levy Rensabat, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Sebastião Mestre dos Santos, 
Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcello3, Domingos da Siha 
Ayres, Luiz Victor Rombert, l\lathias Boleto Ferrc>ira de Mira, Jacintho 
José Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio do Couto Abreu, 
l\'lario Saraiva de Carvalho. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Levy l\Iarques da Costa p:lrticipa que vae, no cumprimento 

da Lei, dar conhecimento ao Senado das deliberações tomadas pela. 
Commissão Executiva, no interregno das sessões plenarias. Com~çará 
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por mencionar as expropriações amigaveis que se fizeram. Foram ellas 
as seguintes: do predio N. os 56 e 58 da rua dos Anjos, necessario para 
a conclusão da Avenida Almirante Reis, a José Justino Alves Palma., pelo 
preço de 3.000600; de um predio e_ respectivo terreno annexo situado 
na rua Artilharia Um, antiga rua José da Silva Carvalho N.05 2 a 22, .J 
neoessarios para as ruas Joaquim Antonio de Aguiar, Rodrigo da Fon .. 
seca, Artilharia Um, Parque Eduardo VII e para a venda em talhões á 
Condessa da Foz d'Arouce, pelo preço de 60:000600; da um terreno' si· 
tnado na rua P ereira Carrilho e estrada das Amoreiras, medindo 5S7m1,94 
necessario para o alargamento e rectificação da dita rua e estrada, feita 
a .J ulia Rita Moreira, pelo preço de 806691 ; e dos predios N. <'

5 96 a 1100 
da travessa de Santa Quiteria, nec_essarios para a conclusão da Av~nida 
Alvares Cabral, feita a Maria do Ro'sario Gomes Alvares e outros ·pelo 
preço de 4.3721'20. A mais importante foi a ·feita á Sr.ª Condessa da 
Foz de Arouce, pela importancia de 60.000600. Na historia do Munici-
pio não se encontrava, diz o orador, uma expropriação tão vantajosa 
para a Camara, como esta. · 1 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa passa em seguida a lêr varia~ 
notas fornecidas por diversas Repartições da Camara, indicando o movi
mento do pessoal, as obras que tinham sido concluídas e em via de con
clusão no referido periodo, e, bem assim, a reparação d~ pavimentos de 
ruas, etc. O orador declara que o verdadeiro relatorio são as actas das 
sessões da Commissão Executiva, as quaes se encontravam redigidas e 
poderiam ser examinadas pelos Srs. Vereadores, que o desejassem. · 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa elogia os funccionarios munici
paes pela sua cooperação na administração da actual vereação. Os em-~ 
pregados, pode affirmal~ o, entraram n'um período de actividade e por 
isso elles merecem todo o apoio da Camara. Elle, orador, tem conseguido 
do pessoal um excesso de esforço e de trabalho que muitas vezes excedia 
a hora official. Desejaria que os empregados continuassem, ao deixar elle 
aquelle logar, a considerai· o uma pessoa amiga. Tinha a certeza que a 
actual vereação com a coadjuvação dos empregados da Camara e com a 
unidade administrativa de que tem dado provas ha de fazer uma admi-· 
nistração digna da cidade. No interregno das sessões plenarias outros 
acontecimentos, álem dos mencionados, se deram, que merecem um relevo 
especial. O primeiro assumpto na ordem da magnitude era o respeitante· 
ás resoluções entre a Camara e o Governo. Estava convencido de que o= 
Governo havia de entrar em negociações tendentes a regular a sua situa
ção. Teve muiias conferencias com o Sr. Presidente do Ministerio e com 
o Ministro das Finanças sobre as recei tas pertencentes á Camara. que 
eram arrecadadas pelo Estado. Dà parte de ambos aquelles senhores, 
encontrara a melhor boa vontade e desejo de regularisar a sih.~ação, 
tendo-se até promettido attribuir á Camara uma determinada quantia para-' 
esse fim. A Repartição onde o assumpto fôra a informar fizera, porém; 
umas objecções que não tioham razão de ser. Estava, c<'mtud o, ainda con 
vencido ·que o assumpto se resolveria e esse convencimento resultava-lhe ' 
da troc·a de impressões ·que ·havia já tido com o Sr. Presidenté e Mi-· 
nistro das Finanças. O orador passa a réferir-se ·ás ól.>1:as' d!Q t1Pàrque · 
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Eduardo VII, começando por dizer que a despeza ·total feita com a cons
trucção do Parque, até 26 de Setembro, foi de 16.308600, entrando 
n'esta importancia a relativa á acquisiçãQ de materiaes, serragem de ma
deiras para travessas de linhas ferreas, transporte de terra vegetal e de 
lixo para depositos, cirandagem de areia, transporte do barro e da pedra 
encontrados nas excavações para os respectivos depositos, etc. 

O custo medio de cada metro cubico de terraplenagens, (excavações 
e transportes), tem sido de cêrca de 2~,6 centavos, devendo notar que 
este preço não é e:xacto, por se encontrar agravado com despezas do 
barro, da pedra, terra vegetal e lixo, e com a cirandagem da areia. 

O volume total de alvenarias construidas até á reft>rida data foi de 
269•s, e o volume total de terraplenagens de ó5.34oma. 

A construcção do Parque, diz o Sr. Dr. Levy Marques da Costa, era 
uma obra que honrava a actual vereação . Elle, orador1 e o vereador do 
respectivo pelouro teem acompanhado os trabalhos muito de perto, visi
tando continuamente o local. Tem a certeza que a construc9ão do PHr
que ficaria por importancia menor do que aquella orçada para tão impor
tllnte obra. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva aprecia depois, desenvol
vidamente, o decreto de 30 de Setembro sobre e:xpropriaç~es, mostrando 
quanto elle era de grande utilidade para a administração municipal. Diz 
ser a melhor conquista que se tinha feito nos ultimo• tempos, pois era 
uma porta que se abrira para o caminho do progresso e desenvolvimento 
da nossa cidade. O Governo era pois digno de todo o louvor. 

Conclue o Sr. Presidente da Commissão Executiva por declarar que 
esta tem-se occupado da organisação dos serviços da Camara, trabalho 
que n'uma das proximas sessões d'este periodo apresentará ao Senado. 
E' um estudo que, ~egundo o seu modo de yer, merecerá o parecer de 
uma Commissão para esse fim nomeada pela Camara, immediatamente á 
sua apresentação, a fim de poder a reforma dos serviços começar a vigo
rar no dia 1.0 de Janeiro do proximo anno. 

O Sr. Presidente da Gamara pergunta se alguem desejava usar da 
palavra sobre o relatorio feito pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa. 

O Sr. Ernesto Navarro congratula-se com a exposição feita ...Pelo 
Sr. Presidente da Commissâo Executiva. jHa, porem, um assumpto q~1e 

.. nlo foi referido no relatorio. Era o respeitante á municipalisação do 
\ Bairro Braz Simões, que diz ter sido feita em condições differentes das 
\ determinadas pPlo Senado, n'uma das suas sessões. 

O Sr. Dr . Levy Marques da Costa dá algnmas explicações sobre o 
assumpto , declarando, porem, não nas poder dar completas por o assum· 
pto estar affecto , principalmente, ao Vereador do respectivo pelouro, 
Sr Nunes Guerra, que n'aquella occasião não se encontra presente na 
sala. Ia estudar o assnmpto e na sessão seguinte prestaria todos os escla
recimentos 

O Sr. Presidente, como faltassem 5 minutos para as 24 horas, encerra 
os trabalhos, marcando para a 1. • parte da ordem da noite da sessão se· 
guinte a discussão do Regimento e para a 2.ª parte, a dos pareceres que 
se encontravam sobre a Mesa. 
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Como o Sr. Dr. ~,erreira de Mira pondere a necessidade de a Ca
mal'a se pronunciar sobre o relatorio feito pelo Sr. Presidente da Com
missão Executiva, o Sr. Presidente do Senado altera a ordem da noite, 
que fica sendo a seguinte: 1.ª parte, resolução sobre o relatorio da 
Commissão Executiva; 2. ª parte, discussão do Regimento da Camara. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar esta acta. 
Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Albe•·to Lima Basto, Sebastillo Mestre do• Santos, Za
chariaa Gomes de Lima, Abel de Sousa Seb1'osa, Abilio T1·ovisqueira, 
Alberto da Conceição Fer·refra, Custodio José de À.1raujo e Sd, Albino 
José Baptista, Antonio Germano da Fonseca Dias, Henrique Jardim 
dt Vilh~na, João Esteves Ribeiro da Silva, E,.nesto Julio Nava1rro1 Jayme 
Ernesto Salaza1· d' Eça e Sousa, Luiz Antonio Marques, Ernesto Belleza 
de Andrade, José Luiz Gomes Heleno, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Levy Marques da Costa, Custodio Rodrigues doa Santos Netto, João 
Pires Corrêa, Rodolpho Xavie1· da Silva, lzidoro Pedro Cm·doso, Lou
renço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, João 
Pedro de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, João Antonio 
do• Santos, Francisco Nunes Guerra, Vi·rgilio Saqtie, Aurelio Amaro 
Diniz, José Martins Alves, Joaquim Rod1·igut1 Simõea, Levy Bensabat, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Fredtrico Guilherme Ca·rdoao Gonçalves, 
Auelino Lopu Ca1rdoso, João Paes de Vasconcellos; Domingos da Silva 
Ayrea, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Fer1·eira de Mfra, Jacintho 
José Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio do Couto Abreu, 
Matio Saraiva d~ Carvalho. 

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de S de Novembro de t914 

No dia 3 de Novembro de 1914, pelas tl horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'éste dia, da Camara Municipal 
de Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebas
tião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario ; Virgilio Saque, 2. 0 Secretario; 
Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Custodio José de Araujo e 
S~, Antonio Germano da Fonseca Dias, Henri'lue Jardim de Vilhena, 
João Esteves Ribeiro da Silva, Ernesto Julio Navarro, Jayme Ernesto 
Salazar de Eça e Sousa, Luiz Antonio Marques, Ernesto Bell~za de 
Andrade, Augusto c~sar Magalhães Peixoto, L evy Marques da Costa, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, João Pires Corrê.a, Rodolpho Xa
vier da Silva, Izidoro Pedro Cardoso, Lourenço Loureiro, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos Santos, João P~dro de 
Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Antonio dos Santos, Francisco Nunes Guerra, Aure
lio Amaro D iniz, José Martins Alves , Joaquim Rodrigues Simões, Levy 
Bensabat, Zacharias Gomes de L ima, J oão Victorino Vieira, Avelino 
Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcellos, Raul de Almeida Carmo, 
Domingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Fer 
reira de Mira, Jacintho José Ribeiro, Antonio do Couto Abreu, M:ario 
Saraiva de Carvalho. 

Justificaram a falta a esta sessão, os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alberto da Conceição Ferreira, Manuel Pereira Dias, Albino Jos~ 
Baptista, Alvaro Augusto .Machado, José Luiz Gomes Heleno, Frederico 
Sequeira Lopes, João Estevão de Mendonça Brandeiro, Ruy T elles Pa
lhinha, Feliciano Rodrigues de Sousa, Frederico Guilherme Card4lso 
Gonçalves, Francisco Candido da Conceição. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sr. Sebastião à1estre ~os Santos, é lida 
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a acta da sess~o anterior, a qual, sendo posta á. votação pelo cidadão 
Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que antes de conceder a palavra, para antes 
da ordem, tem de se referir a um assumpto : Das actas das sessões da 
Camara, não se encontram impressas senão as primeiras. Lembrava á 
Commissão Executiva a conveniencia de se continuar a imprimir as actas 
das sessões atrazadas e ao mesmo tempo as das realisadas recentemente. 

O Sr. Ernesto Navarro. diz que o mesmo se deve fazer com respeito 
ás actas das sessões da Commissão 'Exçcutiva cuja impressão tambem se 
encontra atrazada. 

O Sr. José Martins Alves declara que n'uma das suas primeiras ses
sões, tinha o Senado Municipal resolvido adquirir uma Minerva e typo
graphia, para a impressão das actas. Desconhecia a razão por que se não 
deu cumprimento a essa delibe~açãe. : _ 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos respondt ao Sr. Martins Alves 
que a Commissão Executiva com a reorganisação dos serviços proporá a 
creação de officinas geraes com as quaes virá a dar cumprimento á reso
lução referida. 

Pelo Sr. · Levy Bensabat é lida e enviada para a Mesa a seguinte 
,proposta : : · 
. . cA Academia de Sciencias. de Portugal participa da dupla funcção de 
alta theorisação da Sciencia e da de se applicar ao estudo dos problemas 

. de caracter pratico .e de interesse immediato, que estão na or,dem do dia 
de todos os paizes civilisados. 

Foi por isso que ella .se inaugurou ·no Salão nobre do Município de 
Lísbôa, expressão augusta da verdadeira celula organica da soberania 
nacional, recebendo n'este templo da cidade a sua primeira consá· 

, gração. 
Os serviços .relevantes á Sciencia e á Patria, que ella começou a pres

~tar desde logo, vxleram-lhe o reconhecimento official por um Decreto da 
: Republica, que consignou esses mesmos serviços e a homenagem das 
mais illustres Academias do estrangeiro. · 

; Mas a Academia, no seu duplo sacerdocio de apostolar a devoção 
.civica por constantes e desinteressados ensinamentos, foi ainda mais 
.longe : - mostrou, em successivos manifestos á Europa cuHa, e, em es
pecial; á HPspanhJl, os direitos de Portugal como nacionalidade auto -· 
noma, dev.ido á individualidade e pnj ança ·da raça, cuja funcção superior 
.está attes tada n.os fastos glorisissimos da nossa Historia, repelindo, por 
isso, com a maior energia, todas as pretensões absorventes d4 nossa ri 
queza ultr1nnarina e todos os attentados á nossa integridade de Povo livre 
e consciente. · 

A cruzada da Academia de Sciencias de Portugal foi, porem, con
trariada · com uma difficuldade de ordem material, qual é a 'de circums
tanciai burocraticas ter~m impedido que as suas publicações continuassem 
a fazer-se por conta do Estado, como seria de justiça e de direito, vistó 

\ .:: 
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traiar-se de uma corporação official e benemerita. D'ahi, resultou as 
Academias estrangeiras supporem que se havia extinguido esse fogo sa
grado com o advento da Republica, pois, desde então, deixaram de rece- · 
ber as publicações da nossa Academia, vindo ainda, como consequencia -
da mesma di.fficuldade, a necessidade dos auctores de trabalhos impor
tantes, para não perderem a propriedade das suas theorias, t9rem de lhes 
dar publicidade lá fóra, desnacionalisando-se assim uma preciosa parcella 
de sciencia que podia e devia honrar o nome portuguez. 

Ha um meio de obtemperar a esta situação: - é a Camara Munici
pal utilisar os serviços da Academia, como o Estado já fez, dando-lhe 
fóros de corpo consultivo. 

A Acad.emia possue uma bibliotheca valiosíssima, até. agora apenas 
facultada aos academicos; dispõe de Secções, onde especialistas de todos 
os ramos do sab8r humano estudam os problemas que mais interessam 
á vida dos povos modernos, sobresahindo aquelles que são resolvidos . 
pela l\1edicina, pela Engenharia e pela Arte ; tem mantido, na Universi
dade Livre de Lisbôa, u~a Missão, constituída por series de lições 
ácerca de muitas das principaes materias do plano d'essa Universidade; · 
tem realis'idô conferencias publicas, versando os assnmptos que mais p6- . 
dP.m contribuir para o progresso moral e intellectivo do paiz. . 

Pois bem ; essa actividade, posta ao alcance do Município de Lisbôa, 
será um bem pa~a a ~idade e um estimulo para a benemerita corporação. 

Mas ha mais: 
Todas as capitaes do mundo possuem Museus privativos, com os da

dos concernentes á sua historia, á sua vida, emfim, a todas as modalida
des que a definem e valorisam atravez dos tempos, sendo d'esses Museus 
uai dos mais caracteristicos o larnavalet de Paris. 

Lisbôa tem de se lançar n'um empreendimento identico, para o que 
abundam materiaes preciosos, alguns dos quaes já estão arrecadados nos 
Paços do Concelho, que, reunidos e interpretados por um criterio patrio-
tico e intelligente, viriam a constituir um verdadeiro thesouro. · 

1 

. E quem melhor do que a Academia de Sciencias de Portugal, tão 1 

cheia de desinteressadas, elevadas e patrioticas iniciativas, e tão forte- . 
mente animada pela nobre união das suas decididas e incansaveis boas , 
vonhdes, poderá organisar e dirigir technicamente o Museu da Cidade 
de Lisbôa? 

~e tal missão lhe fôr confiada, certamente o projectado estabeleci· 
mento terá garantida uma prospera vid3, com largo proveito para a Capi-
tal da Republica. . . 

Por estas considerações, tenho a honra de apresentar a seguinte pro
posta, que espero ~erecerá a approva.ção, eomo verdadeiros apostoJos . 
que sois do progresso da cidade : , 

«A Camara Municipal de Lisbôa concederá á Academia de Sciencias 
de ~ortugal o subsidio mensal de cincoenta escudo.;, - que será inoluido 
no proximo Orçamento ordinario, em troca dos seguintes serviços presta- ., 
por esta corporação scientifica: 

1. 0 
- Franquear a sua .. bibliotheca ao publico, todos o~ dias u~ei.s ;,, , ,. 1 , 1 

2.0 ·- Pelas suas Secçoes estudar todos os problemas que llie seJam 
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propostos pela Camara, e sugerir quaesquer medidas que as mesmas 
Secções julguem uteis para os interesses dos munícipes; 

3.0 -Continuar a manter a sua Missão na Universidade Livre de 
Lisbôa, onde ttm versado muitas das principaes materias do plano da 
mesma Universidade ; 

4. 0 - Rettl1sar annualmente, pelo menos, cinco conferencias publicas, 
ácerca de assumptos que c<incorram para o prngresso moral, esthetico e 
intellectivo da cidade de Lisbôa ; 

5.0 - Enviar á Camara Municipal de Lisbôa cincoenta exemplares 
de todas as suas publi~ações ; 

6.0 -Organisar e dirigir technicamente o Museu da Cidade de 
Lisbôa. > 

O Sr. Levy Bensabat faz largas considerações para justificar a sua 
proposta. . 

O Sr. Presidente declara que ia enviar a proposta á Commissão de 
finanças com o que a Camara concordou. 

O Sr. Victor Rombert lê e manda para a Mesa a seguinte moção: 
«Considerando que a moção ultimamente apresentada á Commissão 

Executiva pelo Ex.wº Sr. Lourenço Loureiro está no animo d'esta Ca
mara. 

Considerando que ~ssa moção, embora revele um grande patriotismo, 
não satisfaz por completo o espírito de todos os republicanos; 

Considerando que embora seja um attentado indesculpavel e que 
revela grande cynismo, existem homens que pretendem perturbar uma 
Nação no momento actual; 

Considerando• que dentro da Republica nunca c1eviam nascer factos que 
praticados por homens repubiicanos vem produzir tambem o terror no 
nosso povo; 

ConsidE>rando que os assaltos aos jornaes e a destruição por completo 
das ,redallçÕes é uma violação á casa do cidadão ; 

Considerando que s6 prejudica, principalmente, o commercio, todo e 
qualquer movimento excessivo; 

Considerando que só á justiça compete com as leis que lhes faculta 
proceder contra tocio aquelle que perturba o socego d'esta patria, qual
quer que seja a intenção; 

Proponho para que seja lavrado na acta d'esta sessão o protesto 
mais vehemente do sentir d'esta Camara pelos successos de 20 de Outu
bro, e os excessos que se seguiram do nosso povo, que, embota justificados, 
compromettem a tranquilidade d'esta cidade, alterando a ordem publica, 
sem o menor respeito pelas leis do Paiz.> 

O Sr. Presidente diz ter duvidas em pôr á discussão a moção apre
sentada pelo Sr. Rombert, por isso que a proposta do Sr. Lourenço 
Loureiro, a que ella se refere, não fora apresentada em qualquer sessão 
elo Senado, mas, sim, n'uma sessão da Commissão Executiva. Parece lhe 
que pela forma como a moção se encontra redigida, s6 poderia ser apre
sentadn em sessão da Commissão Executiva. 

O Sr. Victor Rombert declara eliminar os dois primeiros consideran · 
dos da sua moção . 
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O Sr. Presidente consulta a Camara sobre se deve ser admittida a 
moção com a alteraçlo indicada pelo seu auctor. 

A Camara por grande maioria resolve não admittir a moção. 
O Sr. Victor Rombert envia para a Mesa a sEguinte proposta : 
«Proponho que a Camara nomeie uma Commissão de indivíduos, com 

a neces~aria competencia, para proceder á vistoria dos predios que se 
encontram em completo estado de sujidade, tanto interior como exterior, 
e, intimar os seus proprietarios a proceder ás devidas obras com a ma
xima urgencia., 

Resolve-se que vá ás Commissões de construcções e posturas. 
Pelo Sr. Ernesto Navarro é apresentada a proposta seguinte: 
«Proponho que no proximo Orça~ento seja incluída uma verba, com-

pativel com os recursos financeiros da Camara, para a acquisição de obras 
de pintura, que devem ser adquiridas nas exposições annuaes da Soccie
dade das Bellas Artes. 1) 

Resolve-se que vá á Commissão de finanças. 
Pelo mesmo Sr. Vereador foram apresentados os seguintes requeri

mentos: 
•Requeiro copia de escriptura, contracto ou documento, em virtude 

do qual as Companhias Reunidas Gaz e Electrjcidade fizeram as sua.s 
installações nos terrenos da rua Boa Vista, pertencentes á Camara: 

G.Reqneiro que pela 3. ª Repartição me seja fornecida, na sessão de 
Janeiro , uma nota de despezas feitas com a conservação da via publica, 
indicando para cada genero de pavimento a despeza por metro quadrado, 
conforme o seguinte quadro : 

Designação Despeza Superftctes Despeza rafe-
de conservação consideradas rida ao Sr. 

Calçada á portugueza Pesssoal Material 
Pavimento de paralleli-

pipedos 
Macadam 
Passeios 

Foram deferidos. 
O Sr. Manuel Joaquim dos Santos diz que a primeira Camara repu· 

blicana approvara uma proposta do Sr. Thomaz Cabreira, para se cons
truirem balnearios. Nunca se incluiu, porem, em Orçamento, verba. a.lguma. 
para tal fim. Referiu-se tambem o orador á falta de lavadouros. Concluiu, 
mandando para a Mesa a proposta seguinte : . 

o Proponho que no Orçamento de 1915, seja inscripta a verba de 
25.000 escudos para a construcção de balnearios e lavadouros.• 

Resolveu-se que vá á Commissão de finanças. · 
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I.'" PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente diz ter-se entrado na primeira parte da ordem da 
noite : «Discussão do Relatorio feito pelo Sr. Presidente da Commissão 
Executiva, ácerca das resoluções por esta tomadas durante o interregno 
das sessões plenarias • ., 

Usa em primeiro logar da palavra o Sr. Ferreira de Mira, que começa 
por dizer, que no seu entender, o relatorio deveria ser sempre discutido 
para sobre elle recahir votação, que representaria a sancção da Camara. 
Talvez tivesse sido melhor que o relatorio fosse apresentado por escripto. 
Tinha a certeza de que o Sr. Presidente da Commissão Executiva, 
mesmo que não houvesse Lei que determinasse a apresentação do rela
torio, não o deixaria de fazer. A Camara, votando o re)atorio, mesmo 
verbal, tomava a responsabilidade dos actos praticados pela sua Com
missão Executiva. No Regimento antigo havia a indicação de uma Com
missão para apreciar o relatorio e dar parecer. No Projecto do Regimento, 
que estava para discussão, lá se encontrava tambem indicada a nomeação 
de uma Commissão que emittiria o seu parecer sobre o relatorio, pare
cer que então seria votado pelo Senado. 

O orador começa, em seguida, citando por sua ordem os pontos indi
cados no relatorio que verbalmente fizera, na sessão anterior, o Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva. 

Declara congratular-se pelos bons serviços prestados pelos emprega· 
dos municipaes, e reconhecidos pela Commisslo Executiva no seu rela
torio, assim como pelo andamento das obras do Parque Eduardo VII. 
Refere-se ás relações financeiras da Camara com o Estado. Tinha o 
Sr. Presidente da Commissão Executiva affirmado que o Ministerio das 
Finanças se oppunha a que á Camara fossem entregues as verbas de 
receita que a Lei lhe attribue, fundando-se nas disposições <la lei-travão. 
Parecia a elle~ orador, que essa lei não é applicavel, porquanto ella 
aucturisa o Governo a não dar execução immediata a determinadas leis ; 
não é, porem, o Governo quem dá execução ao Codigo Administrativo, 
mas, sim, os Municípios, tornados autonomos. 

O Sr. Dr. Levy, diz o orador, como jurisconsulto que é, melhor do 
que elle saberia fazer valer os direitos da Camara . 

Em seguida, o Sr. Mira discute largamente o Decreto de 30 de Se
tembro, que contem preceitos dignos de louvor e de agradecimento da 
Camara; mas tem outros desnecess~rios, porque dá á Camara attribui
ções que ella já possuia ou mesmo attentorios das regalias municipaes, 
que a Oonstituiçã<· reconhece, e isto envolve um precedente perigoso. 
R efere-se, principalmente, ao Art. 0 8. 0 do Decreto, o qual fez passar para 
a Commissão Executiva a attribuição, que por Lei é da Camara, de 
deliberar sobre a conveniencia das expropriações. Crê que a auctorisação 
que o Governo recebeu do Parlamento não compreende taes casos, nem 
podia compreender. O mandato do Parlamento é definido e limitado pela 
Constituição, a qual preceitua (Art. 0 66. 0 § 1. º) que o poder executivo 
não terá ingerencia na vid~ dos corpos administrativos ; portanto., só um 
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Parlamento, com poderes constituintes, poderia dar essa auctorisaçlo ao 
Governo. 

Declara o orador que, da sua parte, nlo havia politica e podia garan· 
tir que se o Decreto fosse firmado pelo Sr. Dr. Brito Camacho, chefe do 
partido unionista, a que pertence, faria a mesma critica. O que elle não 
deseja é que fique o preceden~e de o Governo se metter na gerencia dos 
negocios municipaes. Se presentemente se encontra á frente do Governo 
o Sr. Bernardino Machado, que merece toda a confiança da Camara, 
podia estar ámanhã outra pessoa, que não estivesse nas mesmas circums
tancias. Conclue o Sr. Mira por declarar que approvava o relatorio da 
Commissão Executiva. 

O Sr. Presidente . da Commissão Executiva agradece as palavras 
do Sr. Ferreira de Mira e a sua lealdade, pois que logo que o Decreto 
em questão sahira publicado, o havia prevenido de qual seria a sua atti
tude de critica áquelle diploma. Era um acto de nobreza de caracter 
muito para elogiar e agradecer. 

Com respeito ás relações financeiras entre a Camara e o Governo, 
repetirá o que já dissera na sessão anterior. Que por parte do chefe do 
Governo, quer pelo do Ministerio das Finanças, havia a melhor bôa von
tade ~m resolver o assumpto por uma forma favoravel para a Camara. 
Dera-se um embaraço burocratico que seria vencido, como não podia dei
xar de ser, tratando-se de uma reclamação que se firmava no direito. 
Entra o orador em seguida na apreciação da critica feita pelo Sr. Mira 
ao decreto de 30 de Setembro. Declara que era elle, orador, quem mais 
culpas tinha na publicação d'aquelle diploma. As medida~ n'elle contidas 
foram muito solicitadas pelo orador que conse~uira assim algumas pre
tençl>es pedidas ao Parlamento por muitas vereações, que nunca chega
ram a ser attendidas. Ha no Decreto partes que mereceram o louvor do 
Sr. Dr. Ferreira de Mira, pelos beneficios que d'ellas resultavam, para 
a boa administração da Camara Municipal de Lisbôa. Constituia uma 
porta aberta ao progresso e desenvolvimento da capital. O Sr. Dr. Mira 
não regateou louvores. O que, como dissera, o .aterrava era que aberto 
o precedente pelo actual Governo elle pudesse ser seguido por outros 
Governos, que nlo fossem , como o actual, da confiãnça da Camara. Con
fessava que certo de que prestava um importante serviço á administra
ção municipal elle havia reclamado providencias que entendeu precisas. 
Em momentos de crise, como o actnal, não se podia desperdiçar tempo. 
Na cidade estavam-se commettendo verdadeiras barbaridades, attentados 
ao bom gosto e ao desenvolvimento da cidade. Referindo-se ao Bairro de 
Alfama, declara que n'elle não se vive; morre-se por falta das mais ele
mentares condições de hygiene . Os medicos, que no espinhoso e arriscado 
desempenho da sua profissão, entram em toda a parte, sem receio de 
cousa alguma podem, melhor do que elle, esclarecer o assumpto . 

Louva em seguida o Sr. Presidente do Ministerio pelo que represen
tam de boa vontade para com o Municipio as disposiçlSes do Decreto, e 
accentua que da auctorisação que consta do Art. 0 8. 0 não chegou a 
Com missão Executiva a servir-se, e que, do constante do Art. 0 t L. 0 , o 
fez baseado n'uma resolução da propria Camara . 
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Com respeito ao Art. 0 9. 0 , não concorda com elle, devido á forma 
como se encontra redigido. A responsabilidade, porem, não é nem do 
Sr. Presidente do Ministerio, nem d'elle , orador. 

Conclue o Sr. Dr. L evy Marques da Costa por dizer que uma cousa 
fica: A dedicação de um grande homem publico , o S r. Presidente do 
Ministerio, pela vida do Municipio , dedicação que devia merecer um elo
gio da Camara. 

O Sr. Joaquim Rodrigues Simões, usando da palavra, princicipia por 
declarar que se congratulava com a vastidão dos trabalhos r ealisados 
pela Commissão Executiva. Em seguida começa apreciando o Decreto de 
30 de Setembro. Reconhecia que havia providencias muito necessarias á 
boa ordem dos trabalhos da Camara, mas, não podia deixar de lamentar 
que ellas se conseguissem por um Decreto dictatorial. Como bom repu
blicano, que era, não podia admittir aquelle acto de dictadura, embora 
d'elle resultassem grandes vantagens para o Município. O Art. 0 9. 0 altera 
as prorogativas da Camara e no Art. 0 4 . 0 fazem· se r estricções á compe
tenci.a da Camara. N'esse artigo diz-se que quando se tratasse da devida 
approvação dos projectos de edificações e construcções particulares a 
Camara poderia denegar a licença áquelles que prejudicassem as condi-
ções panoramicas e artísticas da cidade. Como se via, a acção da C?-mara , 
era s6 para as construcções particulares. E as do Estado? P edia ao Sr. 
Dr. Levy que empregasse os seus esforços, junto do Sr. Presidente do 
Ministerio, a fim de que elle revogue aquella parte do D ecreto, tanto mais 
que segundo o que Sr. Presidente da Commissão Executiva dissera não 
era do chefe do Governo a responsabilidade da forma, como ella se encon-
trava redigida. O Art . 0 7 .0 dizia ser privativa attribuição da Camara a 
construcção de ruas e pateos dentro da cidade. Causou-lhe extranheza 
não ver junto das cadeiras do poder as pessoas que se tinham apresen-
tado nos Paços do Concelho a protestar contra uma postura da iniciativa 
da Commmissão Adminstrativa transacta, que fora r evogada pelo Senado 
Municipal. ' 

O orador passa em seguida a occupar-se de uma proposta do 
Sr. L evy Marques da Costa , que fôra approvacla pela Commissão Exe
cutiva, para a creação de uma ambulancia civil destinada a sorcorrer os 
feridos portugnezes na expedição militar que proventura fôsse chamada a 
intervir na guerra europeia. No relatorio elaborado pelo Sr. Dr. Levy Mar
ques da Costa, não se fizera referencia a tal resolução. O Art. 0 101.0 do 
C odigo Administrativo dá attribuições á Commissão Executiva para nos 
intervallos das sessões plenarias exercer as attribuições das Camaras, 
em determinados assumptos, mas sómente em caso de urgencia. Elo
giava, como não podia deixar de o fazer, a Commissão Executiva pela ·) 
sua iniciativa, mas achava extemporanea a proposta do Sr. Dr. L evy, 
pois não via essa urgencia, visto que no Diario do Govtrno não vierl 
publicada cousa alguma sobre a mobilisaçãv do nosso exercito. A Ca.: ' 
mara não podia antepôr-se ao Governo, nem tão pouco tomar aquella re
solução, por isso que pela Convenção de Genebra s6 á. benemerita Socie
dade da Cruz Vermelha era permittido a creação de ambul.i\ncias civis. 
Alem d'isso, constava-lhe haver entendimentos entre os Ministros dos 

• 
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Estrangeiros e da Gut!rra com a Cruz Vermelha. Entende pois qué o 
Sr. Dr. Levy Marques da Costa devia modificar a sua proposta, entre· 
gando· SE> todos os donativos que se pudessem obt~r á Cru1. Vermelha. 
Conclue o orador por mandar para a Mesa a seguinte proposta: 

«Proponho que a Commissão da Ambulancia Civil, creada por delibe
ração da Commissão Executiva d'esta Camara, destine todos os seus 
trabalhos e sommas, que consiga obter, a engrossar a subscripção que 
porventura a Cruz Vermelha Portugueza abra, para fazer fac~ ás des
pezas das suas ambulancias, caso sejamos chamados a cooperar na actual 
guerra europêa, visto ser esta a unica entidade particular com attribui
ções para o desempenho de tão nobre missão.» 

Esta proposta é admittida á discussão. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa agradece as palavrss amaveis do 

Sr. Rodrigues Simões e declara que nunca lhe passara pelo espirito que 
a ideia de prestar a Camara auxilio ás victimas da guerra fosse exclusi
vamente sua. A critica do Sr. Rodrigues Simões dava pretexto a qne se 
discutisse, qual a forma de prestar esse auxilio. Tratava-se de verificar 
qual das indicações seria melhor, se se deveriam entregar os donativos á 
Cruz Vermelha ou manter a sua proposta, creando uma ambulancia sua, 
autonoma. Era difficil decidir-se immerliatam~nte o assumpto, tanto mais 
que havia um ponto de direito a averiguar. Parecia-lhe pois que uma 
Commissão deveria estudar o assumpto e depois emittir o seu parecer. 
Até lá, a Camara deYia manter a resolução da sua Commis&ão Executiva. 
Se mais tarde se averiguar que não pode crear nma ambulancia anto
noma, poder-se-ha fazer então entrega dos donativos á Cruz Vermelha. 
Elle orador conhecia a Convenção de Genebra e por isso é que apresen
tára a proposta. Deve dizer que a idéa inicial era a creação de um hos- · 
pital fixo. Em campanha, na primeira linha, só poderia funccionar a 
ambulancia militar e em 2. ª linha, a ambulancia da Cruz Vermelha . Mas 
isto não impedia qtte qualquer entidade ficasse com o direito de prestar 
soccorros aos feridos, creando hospitaes, etc., lo~o que não prejudic'lsse 
os serviços d'aquellas ambulancias. Se tal não fosse permlttido, com
metter-se-hia um acto deshumauo . No seu modo de ver, deveria haver 
nma conjuga\ão de esforços, no sentido de soccorrer ac;: victimas da guerra. 

O Sr. Rodrigues Simões diz concordar com a cooperação, mas, não 
com uma ambulancia, que nunca poderá ser um hospital fixo. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa volta a usar da palavra e declara 
que a Camara, approvando a sua proposta, não fizera sacrrficio algum, por 
isso que a importancia de 5.000;$00 para os soccorros aos feridos sahira 
do saldo da verba orçamental destinada a festas que, certarr ente, atten
dendo ao período historico que atravessamos, não se realisariam até ao 
fim do corrente anno. Mas, mesmo que houvesse sacrificio, tinhas certna 
que a proposta receberia o applauso de todos os vereadores. 

Se f0sse preciso gastar, em logar de 5.000;j0l) escudos, 10, 20 ou 30, 
a Camara gastai.os hia para defeza da Patria e para honra da nossa 
bandeira, tudo se sacrificaria. 

Termina o Sr. Dr. Levy Marques da Costa por pedir licença para 
se retirar, por se encontrar nm pouco incommodado de saude. 

• 
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O Sr. Levy Bensabàt, sendo-lhe concedida a palavra, envia para a 
Mesa, depois de a ter lido, a seguinte moção : 

«Considerando que os actos de rebeldia ultimamente levados a effeito 
em alguns pontos do paiz são a natural resultante da comprovada falta 
de patriotismo de desqualificados elementos, que não hesitam em expôr 
a propria nacionalidade aos maiores perigos e desacatos ; 

Considerando que os instigadores e organisadores d 'esses actos são, 
na sua maioria, criminosos reincidentes para os quaes, a Republica e os 
tribunaes teem sido de uma complacencia e benignidade verdadeiramente 
pasmosas, esta Camara resolve : 

Collocar-sa incondicionalmente ao lado do Governo em todos os actos 
ou manifestações que visem ao engrandecimento da Patria e á consolida
ção da Republica, fazendo ao mesmo tempo os mais ardentes votos para 
que o crime dos traidores, como até aqui, não seja liquidado com um 
outro maior e bem mais grave: o da comiseração e complacencia injusti
ficadas.» 

O Sr. Levy Bensabat diz que esta moção é a mesma que fora apre
senta.da pelo Sr. Lourenço Loureiro, em sessão da Commissão Executiva. 

Posta á votação é approvada por grande maioria. 
O Sr. Ernesto Navarro diz que já, na sessão anterior, se havia ron

gratulado pelas explicações dadas pelo Sr. Dr. Levy l\iarques da Costa 
sobre os actos da Commissão Executiva. Como, porem, o relatorio tinha 
de ser votado, desejava sobre alguns <los seus pontos fazer declarações. 
Ia pois citar deliberações do Senado que não tinham sido cumpridas pela 
Commissão Executiva. 

O Sr. Presidente declara que a hora vae adeantada, pois são 23 ho
ras e 25 minutos, e por isso alvitra não só que se susp'?nda a discussão 
do relatorio, a qual continuaria na sessão seguinte, como que se entrasse 
na 2. ª parte da ordem da noite: (Discussão do projecto do RPgimento 
da Camara). Entendia mais conveniente conceder a palavra a'Js Srs. Ve
readores que a haviam pedido para antes de se encerrar a sessão. 

A Camara concordou cvm a opinião do Sr. Presidente, pelo que este 
conceda a palavra ao Sr. Ernesto Navarro, que pergunta ao Sr. Nunes 
Guerra se a Commissão Executiva havia cumprido a deliberação do Se
nado, quanto á municipalisação do Bairro Braz Sim5es. A Camara aucto
risou que se fizesse a municipalisação nas condicçõe~ indic'ldas n'um 
parecer por ella approvado e que cúnstava das actas. Na esc·riptura feita 
com o Sr. Braz ~imões fez-se referencia a essas condições, mas constava
lhe que ellas não tinham sido cumpridas. Uma das condiçõ~s, era o pa
gamento de uma divida de agua municipal, que abusivamente fora gasta 
em regas no Bairro, quando particular. Não lhe consta qne fosse feito 
esse pagamento. A outra condição era a de se fazer uma vistoria, que, 
por signal, não foi feita. Havia ainda a da constrncção de nmas escfi
das) etc. , qne não foram impostas. Como dissera na sessão anterior, o 
capital necessario para com o rendimento se fazer fac e aos encargos pro
venientes da rnunicipalisação era de J 8.0CO,jOO. Era facto que essa im· 
portancia podia ser reduzida, mas não á importancia .ridícula de 3.000600, 
para ma.is, paga em pr~stações. ·. · 

' 
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. O Sr. Nunes Guerra diz suppor que se cumprira a resolução tomada 
pelõ Senado. Era. facto que havia uw parecer que citava a quantia 
de 18.000600, mas havia tambem outro que mencionava 5.000,SOO e 
esse mesmo, para· ser reduzido, pois havia uma rua que e1·a considerada 
de intere.)se publico. Julgara. se estarem pel'didos os elementos que \!Ons
tituiam o processo pelo qual se podia pelos tribunaes exigir o pagamento 
d~ agua, que o Sr. Braz Simões devia á Camara. Todos os documentos, 

,. pÓrem, appareceram e a Camara podia intentar o respectivo processo. 
Com referencia á. vistoria, Qlla foi feita pelo c~he fe da a.ª Repa1·tição. Era 
possível, diz o orador, que o Sr. President6 da Commissão Executiva, 
que já e.:,tudara o processo, pudesse eselarecer melhor o assuwpto. Con-

. ch,1e o Sr. Guerra, por enviar para a i\lesa a proposta seguinte: 
t<Havendo pe<lidos para construcções de trez bairros, esta~do IJI'Ovi

soriamente negociadas as indemnisações a dar á. Camara, para tomar 
conta da conservação das ruas ; 

Ha.vendo urgencía em resolver sobre as suas construcções para de 
álguma forma melhorar a situação da crise de trabalho; tendo a Com
·misssão Executiva encontl'ado difficuldades em negociar, a contento de 
todos, as indemnisações a receber; Proponho : sejam submettidas á apre
ciação da Commissão de construcções e arruamentos ~ só depois de isto 
se· tornem definitivas e se façam as competentes escripturas. » 

O Sr. Navarro lamenta. qne as explicações do Sr. Nunes Guerra o 
não satisfizessem. A vistoria não lhe parece que tivesse sido feita; pois 
o individuo ou indivicluos que procedessem a esse trabalho deveriam ter 
notado o pessimo estado em que se encontram as escadarias, etc. A boca 
de rega, que no parecer approvado se exigia, não foi collocada no Bairro 
pelo seu proprietario. Conclue dizendo que na sessão anterior o Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva havia declarado que o Sr. Nunes 
Guerra é que poderia prestar os devidos esclarecimentos ; agora é o 
Sr. Guerra que vem dizer que talver o Sr. Presidente da Commissiio 
Executiva possa prestar melhores esclarecimentos. 

O Sr. Presidente põe á discussão a proposta do Sr. Guerra. 
O Sr. Rodrigues Simões usa em primeiro Jogar da palavra e diz que 

á proposta se oppõe o Decreto de 30 de Setembro, que diz que á Ca
mara será privativa a construcção de pateos e ruas. 

O Sr. Guerra diz que se trata de pedidos antigos, muito anteriores 
ao referido Decreto. 

O Sr. ~Iartins Alves declara que, em sessão plenaria de Janeiro, 
fora tomada urna resolução, dando poderes á Coromissão Executiva, para 
deferir os referidos pedidos e portanto os respectivos requerimentos já. 
t inham despacho. O ponto sobre o qual a Commissão Executiva tinha de 
pronunciar-se era o respeitante ás in<lemnisações que devem ser dadas á 
Camara. 

O Sr. Rodrigues Simões pede que, pela Secretaria, lhe seja fornecida, 
no dia seguinte, a acta em que se encontra a referida deliberação. 

O Sr. Sebrosa propõe que a discussão da proposta do Sr. Guerra 
fique para a sessão seguinte, visto serem 24 horas. 

Appr·ovada esta proposta, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, eram 
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24 horas, dando para ordem da noite da sessão seguinte : 1. 0 - Conti
nuação da discussão do relatorio; 2.0 

- Proposta do Sr. Nunes Guerra; 
3. 0 - Discussão do projecto do Regimento da Camara. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1·do Alberto Lima Basto, Sebastião Mest'l'e do1 SantoR, Vir
gilio Saque, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqtteira, Custodio José 
de A·ra'tljo e Sá, Antonio Germano da Fonseca Dia'J, Henrique J11,1·dim 
de Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva, Erne1Jto Julio Navar1·01 

Jayme Ernesto Sala;-'.ar de Ei;a e Sousa, Luiz Antonio Marques, Ernesto 
Belleza de Andrade, Augusto Cesm· Magalhães Peixoto, Levy Marques da 
Costa, Custodio Rodrigues dos Santos Netto 1 João Pires Corrêa, Rodol
pho Xavier da Sllva, Izidoro Pedro Cardoso, Lourenço Loureiro, Gui
lherme Corrêa Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos Santos, João Pedro 
de Almeida, Antonio doa Anjos Corvinel Moreira, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Antonio dos Santos, F1·ancisco Nunes Guerra, Aure
lio Amaro Diniz, José Mm·tins Alves, Joaqui:m Rodrigues Simves, Levy 
Bensabat, Zacharias Gomes de Lima, João Victorino Vieira, Avelino 
Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcellos, Raul de Almeida Carmo, Do
mingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Fen·eira 
de Jli1•a, Jacintho José Ribefro, Antonio do Couto Abreu, Mario Saraiva 
de Carvalho. 

' 



• 

CAMARA MUNICIP.AL ~DE ~ISBOA 

Sessão de 4 de Novembro de 1914 

No dia 4 Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como d'esta 
acta consta, a. sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal de Lis
bôa, sessão que foi aberta pelo cidadão }Jresidente, Sr. Eduardo Alberto 
Lima Basto, estando presentes os cidadãl\s Vereadores: Sebastião Mes
tre dos Santos, 1. 0 Secretario ; Virgilio Saque, 2. 0 Secretario ; Abel de 
Sousa Sebrosa, A b1lio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Custodio José de Araujo e Sá, Antonio Germano da Fonseca Dias, Hen
rique J ardim de Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva, Ernesto Julio 
Navarro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sonsa, Luiz Antonio Mar(p1es, 
Alvaro Augusto Machado, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz Go
mes Heleno, Levy Marques da Costa, João Pires Corrêa, Izidoro Pedro 
Cardoso, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, i\Ianuel 
Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, .Joiio Pedro de Almeida, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Antonio dos Santos, Francisco 
Nunes Guerra, A nrelio Amaro Diniz, José l\'1artins Alves, Joaquim Ro
drigues Simões, L evy Bensabat, Feliciano Rodrigues de S"usa, Zaoharias 
Gomes de Lima, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, João Vioto
rino Vieira, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcel los, Domin
gos da Siva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, J acintho José Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio 
do Couto Abreu, Mario Saraiva de Carvalho. 

Justificaram a falta esta sessão os Srs. Vereadores: Affouso Vargas, 
Manuel Pereira Dias, Albino José Baptista, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Frederico Sequeira Lo
pes, Rodolpho Xavier da Silva, João Estevão de Mendonça Brandeiro, 
Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Raul de Almeida Carmo. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão Pre
sidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr . • Presidente lê uma carta do Sr. Dr. Raul de Almeida Carmo, 
pedindo 60 dias de licença e observa que este senhor já. tem gosado li
cenças. A Lei apenas permitte aos Srs. Vereadores, que faltem 90 dias, 
por isso a licença só poderá ser concedida pelo• espaço que ainda falte 
para completar aquelle tempo. 

A Camara resolveu em conformidade com o exposto pelo seu Presi
sidente e, bem assim, chamar o respectivo vereador substituto. 

Pelo Sr. Rodrigues Simões foram enviados para a Mesa os seguintes 
requerimentos : · 

«Requeiro que me seja passada copia de todo o processo do alarga
mento da travessa de S. Mamede; ou se me permitta a sua consulta, e 
me sejam fornecidos todos os esclarecimentos sobre a interferencia das 
3. ª e 4. ª Repartições; do estado das obras, seu custo até agora e qual
quer outro caso ou deliberação, que se refira a este assumpto. « 

«Requeiro que me seja passada nota do movimento do pessoal d'esta 
Camara, desde Janeiro do actual anno, indicando separadamente por Re
partições e serviços au tonomos : 

a) O pessoal do quadro ; 
b) > , » adido ; 
e) » > contractado ; 
d) » 1> jornaleiro. 
Esta nota deve indicar nomes, idades, se foram nomeados, promovi

dos, gratificados ou clemittidos. Serviços que prestam, motivo do movi
mento e quaesquer outros informes para a boa analyse das deliberações 
da Ex. ma Commissão Executiva.» 

«Requeiro que me seja passada nota das pessoas a quem foram dis
tribuídos bilhetes de assignatura das Companhias Carris de Ferro e 
Ascensores, no actual anno economico, indicando : 

a) Bilhetes recebidos pela Camara, em virtude dos seus contractos, 
quantos; 

b) Bilhetes adquiridos pela Camara, quantos; 
e) Pessoas a que foram distribuídos é serviços que prestam; 
d) Quaes os possuidores de assignaturas do anno de 1912-13 a quem 

foram retirados no actual anno e motivos ; 
e) Quaes as pessoas a quem no presente anno foram distribuídos e • 

que o não foram em 1912-13, e motivos.» 

Foram deferidos. 
O Sr. Domingos da Silva Ayres apresenta os seguintes requeri

mentos: 
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«Requeiro que pela Repartição competente, me seja manda.do passar 
copia dos nomes e occupações das pessoas a quem foram concedidos pas
ses dos electricos. • 

o:Requeiro para que pela Repartição competente me seja indicada 
qual a importancia que foi gasta no passeio do lado direito da rua do 
Ouro » 

Foram deferidos. 
Pelo Sr. Ruy Telles Palhinha foi apresentada a seguinte proposta: 
«Sendo necessario crear um Escola na freguezia de Bemfica, que 

admitta as creanças de C_alhariz, Damaia, Serra do .Monsanto, etc. ; mas 
não havendo n'essa zona casa que possa ser alugada; 

Sendo de urgente necessidade ampliar o edificio municipal (antigo 
edificio dos Paços de Concelho de Belem ), onde se acham installadas as 
Escolas N.0

' 19 e 60; 
E reconhecendo-se que muitas casas das Escolas são improprias para : 

o fim a que estão applicadas ; 
Proponho que no proximo futuro Orçamento se incluam verbas que, 

pelo menos, permittam realisar a construcção da Esco,la de Bemfica e 
a ampliação da de Belem. )) 

Resolveu-se que fôsse ás Commissões de instrucção e finanças. 
O Sr. Martins Alves perguntou se esiava em vigor a interpretação 

dada pela Camara ao Art. 0 271. 0 do Codigo de posturas, e se a Com
missão Executiva tinha recebido communicação da vinda do Sr. Presi
dente da Republica aos Paços do Concelho, a fim de assistir, de uma das 
.suas janellas, ao desfile das tropas. Respondeu o Sr. Presidente da Com
missão Executiva, que não tinha communicação alguma sobre a vinda á 
Camara do Sr. Presidente da Republica, constando-lhe, até, que o Chefe 
da Nação assistia ao desfile das t ropas de uma janella do Ministerio das 
Finanças, e que contra a interpretação da citada postura, tinha recorrido 
para a Auditoria Administrativa a Associação dos Advogados. A Ca
mara, diz o orador, nada perdia com a demora, pois, no caso da sen
tença ser favoravel, tem direito a exigir a respectiva t axa, desde que a 
postura fôra posta em vigor. 

O Sr. Levy Bensabat referiu-se á falta de illuminação da Avenida 
Elias Garcia, ao que o vereador do pelouro, Sr. Guerra, respondeu que 
a Companhia do Gaz faz annualmente mais canalisações do que o seu 
contracto a obriga. Pelo contracto era obrigada apenas a construir 2000 
metros por anno, e ella tem estado a construir 6000. A responsabilidade, 
pois, cabe a quem fez o contracto. 

O Sr. Feliciano de Sousa, em áparte, diz, ironicamente, ser .a Com
panhia uma benemerita. 

O Sr. Levy Bensabat p~rgunta ao vereador do Pelouro da instruc
ção se a missão dos professores se limita ás horas das aulas ou é exten
siva ás horas de recreio. 

O 8r. Dr. Roy Telles Palhinha promette enviar uma circular aos 
professores, lembrando-lhes que lhes não incumbe, apenas, dar lições, mas, 
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t ambem, cuidar dos alumnos; durante todo o tempo em que elles perma
necem no edificio escolar. 

O Sr. Germano Dias lembra a conveniencia de n'essa circul ar se 
indicar tambem que fossem economicos n as requisições , pois as ha, fOr 
exemplo, de 500 duzias de carros de linhas, 10 grosas de lapis, 20 cai
xas de pennas, etc. 

O Sr. Dr. P alhinha diz que, se pelas mãos <lo Sr. Vereador Germano 
Dias passassem as requisições conforme são feitas pelos professores, 
aquelle seu colleg a ficaria admirado, não só pelo extraordinario numero 
de pedidos como de erros g rammaticaes. Quando os pedidos são exces
sivos dá vontade de fazer exactamente o contrario. A um professor que 
lhd pedia ·caixas de penn as em numero mui to superior áqnelle que era 
preciso elle apenas lhe envi ara uma caixa. S abia muito •bem que ella 
não chegava pa ra as exigencias do serviço, m as quiz assim mostrar que 
um excesso dá origem a outro excesso. 

Pelo Sr. .i\J ario de Carvalho é enviada para a Mesa a seguinte pro-

postaC: ' d d d . .. d ' . 'd á O 
<t ons1 eran o que o numero e pebçoes 1r1g1 as amara e apre-

sentad as em sessão pelos senhores Vt readores, para a concessão de 
subsídios a Institutos de ensino, caridade, scientificos, etc., vae diaria
mente augment ando ; 

Considerand<' que os recursos financeiros da C amara não são de 
molde a poder supportar o augmento de despoza produzido por estas con
cessões, sem que isso represente prejuízo para os serviços que lhe com
poto executar; 

Considerando que não se compreende a oxistenoia do uma vereação 
tão numerosa sem que , d a. parte dos seus membros, haja o indisponsavel 
espiri to creador e productivo ; 

Proponho quo, do futuro, quando seja apresentada em sessão plena
ria da C ama ra qualquer pl'Oposta de subsidio, ella não seja admittida 
sem que se faça . acompanhar por outra, que venha crear á Cttmara a 
receita correspondente ao novo encargo contrahido, estabelecendo assim 
o necessario equilíbrio financeiro.» 

R esolveu-se que fosse á Commissão de finanças. 
O Sr. Rodrigues S imões, usando da palavra, diz que o Sr . Guerra 

havia declarado, ao referir-se á falta de illuminação, que o mal era resul
tante da forma como os contractos eram feitos. De facto, os contractos 
são maus, mas peores serã<> se não forem cumpridos. Chama a attenção 
da Commissão Executiva para o facto da Sociedade Companhias R euni-· 
das Gaz e Eletricidade ter augmentado o seu capital sem, segundo lhe 
consta, ter tido auctorisação da Camara, o que não podia fazer em vir
tude dos contractos, pois aqnelle que lhe dava essa permissão estava 
nullo por falta da tutella governamental, então em vigor. P erg-unta ao 
Sr. Guerra se tinha conhecimento do facto e se a Companhia tinha pe
dido licença á Oamara para tal operação, conforme lhe era perceitnado 
pelo contracto de 1901. 

O Sr. Nunes Guerra diz que, quando o facio se deu 
7 

não estava elle
7 

orador, oocupando aquelle logar. 
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O Sr. Ernesto Navarro declara que a Commissão de illuminação ti
nha em tempo prevenido do facto o ~r. Presidente da Commissrio Exe
cutiva. 

O Sr. Simões volta a usar da palavra, e diz que o contracto a que 
se referiu era nullo na sua essencia. 

O Sr. Presidente ela Cornmissão Executiva diz que, de facto, tivera 
conhecimento da Companhia ter augroentado o seu capital, e pode affir
mar que ella não pedira a devida auctorisação á Camara para fazer 
aquella operação. O cuntracto a que o Sr. Simões se referiu, estava nullo 
por falta de um dos requi. itos, pois não se havia cumprido urna formali
dade que era precisa. Se a Carnara, porem, julga. o contracto nnllo é 
muito possivel que a Companhia o considere valido. Seria, pois, neces
sario que, pelo Contencioso, se promovesse a acção ou acções que fossem 
precisas. Ha tambem a considerar-se que a nullidade nece~sita ser reco
nhecida pelo poder judicial. Vae estud<.lr o assumpto com o Contencioso. 
Desejaria, continua o orador, ter n'aqnelle logar mais tempo para se 
occu par de certos assumptos de importancia como eram o da agua, illn
minação, viação, etc., porem a organisação dos serviços camararios, a 
avalanche de expediente que contínuamente lhe cae sobre a Mesa, 
para despachar, absorve-lhe o tempo quasi por completo . Não tem des
c11rado os referidos assumptos e tanto que se, agora, fossem a sua casa 
encontrariam ao lado da sua cama os contractos do gaz. Aproveita os 
momentos disroniveis para trabalhar em assuroptos municipaes. A questão 
do augmento do capital por parte da Companhia do Gaz tambem mere
ceu a sua attenção, tendo tido entrevistas com funccionarios a tal respeito. 
O Sr. Rodrigues Simões sabe muito bem, porque esteve na Commissão 
Administrativa transacta, o expediente que ha na Camara Municipal e o 
tempo que se perde com elle. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Ernesto Navarro, que ficara com a palavra reservada da sessão 
anterior, usando d'ella, cita varias resoluções do s~nado, que não lhe 
consta ti'·essem s1do cumpridas. Em 7 de .Janeiro fôra approvada uma 
proposta do Sr. Couto para que as plantas e tabellas de preços dos ter
renos que a Camara tivesse para venda fossem expostcis no atrio on 
galeria do edificio dos Paços do Concelho. Não lhe consta que tive.:;se 
sido po ... ta em vigor tal proposta, nem tão pouco a que o Sr. Presidente 
da Commissão Executiva fizera, em 28 de Janeiro, ácerca da impressão 
das actas e para que a Repartição elaborasse o orçamento para .a. instal
lação de uma typographia. Tambem em 28 de Janeiro fôra approvado 
um parecer da Commissão de construcções e armamentos, que não fôra 
cumprido. Fôra (;:m 13 de Março auctorisado o Sr. Presidente da Com
missão Executiva a negociar com a Companhia das Aguas um novo 
contracto em condições determina<las. O que se fez? Aquella proposta, 
recebida com muitos applausos, deu a impressão de que se ia. entrar n'um 
novo regimen com a Companhia. Em 28 de Abril, resolveu-se que se 
procedesse ao estudo de um regulamento dos serviços <le fiscalisação da 
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illuminação publica, sem o qual não se podia . obter o pagamento da 
maior parte das multas; em 27 do mesmo mez fôra approva<lo um pare
cer sobre urna proposta ref~rente á limpeza <le predios ; em 29 tambem 
d'aquelle mPz approvou· se o parecer ácerca de urna propos ta do Sr. Za
charias Gomes de Lima para as plantas serem co tadas e em 5 de l\laio 
:tpprova-se o parecer da Commissão de constrncções e arruamentos 
ácerca de uma proposta do Sr. G ermano da F onseca Di as sobre a forma 
de proceder a obras , e ás multas, licenças e restrição do quadro dos 
operarios. Não lhe consta que fossem cumpridas estas resoluções) nem as 
tomadas em 7 de Maio , ácerca da rua do Arsenal , e 6 de Agosto com 
respeito ao elevador da Bibliotheca-1\Iunicipio. De~fja t<tmbem perguntar, 
visto o relatorio do Sr. Presidente da Commissão Executiva não ter 
feito referencia a tal assumpto, qual era a si tuação da acção posta pela 
Camara á. Companhia dus .Electricos. 

Não se communicara ao Sr. Conde do Amea l o voto e louvor que 
lhe fôra conferido por uma proposta sua, em 10 de Agosto . 

O orador ainda pergunta o que havia com respeito ao Hegulamento 
<los Chaujfeurs e o concurso p<t ra o Palacio das Exposições e Festêis a 
construir no Parque Eduardo VII. 

Mostra em seguida a convenieocia de se empregarem todos os esfor
ços para se construir o monumen to ao Marquez de Pombal. Elogia a 
forma como têm si<lo feitas as obras do Parque Eduarcio VII, sendo para 
lamentar que com respéi to a outras não se possa proceder pela mesma. 
forma. As do Parque, nero parecem muoicipaes, diz o Sr. Navarro, que 
conclne por se referir ao Bairro Braz ~imões, reeditando as ct:>nsidera
ções que havia expendido nas anteriores sessões, ácerca da ~ua mnnicipa
lisação. A deliberação da Camara não fora integralmente cumprida. Para 
dar legalidade ao acto da Commissão Executiva não tem duvida em pro
por um bill de indt:mnidade. 

Como no relatorio verbal do Sr. Presidente da Commissão Executiva 
tinha havido defi ciencias e sobre elle tinha de rncidir uma votação, refe
rira-se a todos aquelles assumptos, a que por lapso não se fizera referen
cia n'aquelle relatorio, para que a deliberação que se tornasse fosse dada 
com inteira justiça. 

O Sr. J osé Mar tins Alves diz que já na vespera se tinha referido 
á conveniencia do relatorio ser escripto e n'esta volta a occupar-se do 
mesmo assnmpto para mandar para a .Mesa a seguinte proposta: 

<<Considerando que o relatorio do Sr. Presidente da Commissão Exe
cu tiva, pela sua vastidão, não deve ser votado, sem ser distribuido á ... 
vereaçao; 

Considerando que esse relatorio abrange serviços que é desnecessario 
enumerar, por isso que sã.o de méro expediente; 

Proponho que se suspenda a discussão do referido relatorio até que a 
Commissão Executiva faça distribuir pela vereação uma nota impressa 
das suas deliberações mais importantes, durante o interregno das ses-... soes. n . 

Admittida a proposta, usa da. palavra o Sr. Dr. Levy l:\'larques da 
Costa, que diz que das actas constam as resolnções da Commissão Exe 
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cutiva. e que se é facto que não estão impressas em dia, do que 
elle não é responsavel, pois a typographia cumpria fielmente o seu con
tracto, havia as mannscriptas, que poderiam ser examinadas ou lidas 
como succederia com o relatorio. Era pois uma duplicação de traba
lho que ia augmentar extraordinariamente aquelle que já havia, como 
iá <lissMa e muitos dos Srs. Vereadores sabiam. Da reorganisação dos 
Serviços da Camara, e apesar dos esforços empregados desde que se 
realisou a ultima sessão do Senado do período anterior, não poderiam ser 
apresentadas senão as bases da reorganisação dos quadros. O Codigo 
Administrativo não fala em relatorio, o que diz é que a Commissão Exe
cutiva tinha de prestar perante a Camara as contas da sua administração. 
D eve tambem observar que ha actos de direito proprio da Cornmissão 
Executiva e esses não precisam de sancção da Camara. A estes não é que 
o Codigo inquestionavelmente se refere. Se os actos praticados pela 
Commissão Executiva. são de direito proprio elles são definitivos e não 
podiam ser alterados. O Codigo refere-se com certeza á execução dos 
do Senado. O verdadeiro rela torio é o apresentado por elle, conjuncta~ 
mente com as interpelações fei tas da direita e da esquerda ás quaes elle 
responderá.. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira lembra que talvez fosse util tratar do 
assumpto, quando se discutisse o Regimento . 

O Sr. Martins Alves declara retirar a sua proposta. 
O Sr. Rodrigues Simões pede ao Sr. Presidente da Commissão Exe

cutiva para lhe enviar o precesso respeitante ao Bairro Braz Simões e 
depois de lêr um folheto, para mostrar que a Camara não podia crear 
uma ambulancia civil, por isso ser privativo da Sociedade da Cruz Ver
melha, diz que era t riste o que se havia passado com respeito á munici
palisação do referido Bairro. Lê as condições em que pelo respectivo 
parecer, approvado pelo Senado, a Commissão Executiva podia fazer a 
municipalisação do Bairro Braz Simões. Foi ver aquelle Bairro na ves
p era . A' entrada viu o seguinte letreiro ~Bairro Particular Braz Simões.» 
Depois viu nos letreiros das ruas, que constituíam o Bairro, os nomes 
de pessoas de familia do ex-proprietario. Assim apparece uma rua em 
homenagem á Micas, outra á Carolina, etc., pesso~s muito da estima do 
Sr. Braz Simões, mas com as quaes o publico nada tem. Verificou o es
tado lamentavel em que o Bairro se encontrava. O pavimento das ruas 
teria de ser construido de novo, pois não se aprovei taria um metro qua
drado. Emfim, parecia um bairro completamente abandonado. Não se 
fizera a mais pequena vistoria, como o S enado determinara e comtudo na 
esoriptura d iz-se que ella foi feita . A quantia dada peló Sr. Braz Simões 
não chega.ria para reparar o pavimento das ruas. A Camara dera á 
Commissão Executiva poderes para negooiar. l\Ias deve declarar que a 
quantia entregue ao l\ilunicipio era uma mis~ria . Conclue o orador por di
zer que era facto que ha ac tos que a Commissão Executiva pode praticar 
por serem de direito proprio e que esses não podem ser alterados, mas 
ha o Art. 0 54.~ do Oodigo Adminis trativo que diz: «Os membros <las 
Commissões Execntivas são solidariamente responsaveis para cum a 
fazenda municipal, pelas resoluções qne tomarem em desaccordo com ~s 
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deliberações das juntas geraes e com o disposto nas leis e regulamentos 
da administração publica.» 

O Sr. Dr. Levy .Marques da Costa declara ir responder aos Srs. Ve
readores que se haviam referido á municipalisação do Bairro Braz Si
mões. O orador começa dizendo que em volta d'aquella questão tinha-se 
procurado fazer uma atmosphera tão pesada que não pudera deixar de 
pedir a palavra para dizer alguma cousa. O Sr. Rodrigues Simões citara 
o Codigo Administrativo para lembrar que a Commissão Executiva era. 
responsavel para com a fazenda municipal pelo acto que praticara. 

Não se importava arcar com a responsabilidade a que se refere o 
artigo. O julgamento, porem, teria de ser fei'to alli, em sessão. As con
clusões tiradas pelo Sr. Simões tinham a apparencia. de censura á Com
missão Executiva. E' preciso, diz o orador, ter um grande sangue frio, 
para não perder a serenidade a quem, como elle, sempre teve grande res
peito pelos outros. Os membros da Commissão Executiva teerp sacrifi
cado o seu tempo, os seus interesses e até a sua sande para desempe
nharem a missão que lhes fôra conferida. Não fala por elle, orador, 
mas pelos seus collegas, entre os quaes se encontram medicos, professo
res, commerciantes, etc. Pois era o Sr. Simões, que abandonara o logar 
de vogal da Commissão Executiva, para não prejudicar a sua vida, quem 
vinha fazer censuras! Era precisa muita serenidade de espírito, para uma 
pessoa não se alterar perante semelhante procedimento. O Sr. Rodrigues 
Simões falou em responsabilidades, n'um tom funebre, para ainda tornar 
mais pesada e densa a atmosphera. Elle, orador, porem, é que não per
mittirá situações que não sejam claras. Rompe essa atmosphera, pois 
quer o assumpto bem esclarecido, para que não possam ficar duvidas no 
espírito de nioguem. Fala-se em orçamento de 18 contos! Porque se n~o 
fala no ultimo, que era, apenas, de 5.000 escudos! ! 

A Commissão Executiva julgou te r feito uma boa transacção. Rece
beu t_res contos e se não fizesse a transacção teria mais tarde de fazer-se 
a municipalisação, sem se receber quantia alguma. Era o que tinha suc
cedido com outros bairros particulares, que se deixaram construir, pois 
os donos de terrenos, depois de se venderem todos os lotes para construc
ções, esquivaram-se ao compromisso tomado de c·uidarem da conserva
ção, limpeza, etc. E não havia forma de os obrigar a satisfazer o 
compromisso. Os proprietarios e moradores, vendo as ruas em estado de
ploravel, começavam, em commissões, protestando contra tal estado de 
cousas e a Camara não tinha outro remedio senão municipalisar o bairro. 
Esta é que é a verdade, como o Sr. Simões deve saber. São consequen
cias de actos praticados por vereações anteriores. De futuro isso não 
snccederá, pois que um decreto recentemente publicado não permittirá. a 
particulares que façam ruas e pateos. O Sr. Simões disse que a Com
missão Executiva podia acceitar a indemnisação que entendesse, pois 
para isso tinha poderes. Para que pois vir agora fazer arguições com 
calculos de multiplicação feitos pelo Sr. Simões? Nunca melindrou nem 
offendeu ninguem e por isso deseja que para com elle se proceda da 
mesma forma. Foi muitas vezes procurado por vereadores presentes, que 
se interessaram para que o assumpto se resolvesse. Elle apresentou sem-
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pre grande resistencia em receber muitas vezes o Sr. Braz Simões. 
Quanto á escriptura, o caso passou-se da seguinte forma: 

Entendera que a escriptura não se podia fazer sem ter .cumprido as 
disposições do parecer, e por isso quiz que isso constasse d'ella. O em
pregado redigira a escriptura e apresentara-lh'a, passados dias. Leu-a e 
reconhecendo que estava nos termos foi assignada. O Sr. Simões estivera 
na vespera no Bairro. Pois elle ainda o ~ão viu. ~ão sabe o estado em 
que elle se encontra. A' Commissão Executiva não compete fazer. visto
rias, nem redigir escripturas. O empregado que redige as escripturas é 
um fonccionario com pequena categoria. Não é ba<!harel, nem notario e 
não obstante elle tem um trabalho insano, redigindo rouitas escripturas, 
como o Sr. Simões muito bem sabe. Se o chamasse para tomar-lhe res
ponsabilidade do facto elle naturalmente diria que estava convencido que 
se tinham cumprido todas as indicações do Senado, quando redigira o 
documento. Não era justo que áquelle funccionario, zeloso e trabalhador, 
se tomassem responsabilidades. Com respeito á divida da agua, deve de
clarar o seguinte : Tinham desapparecido em tempo peças do processo e 
por isso não havendo forma de obrigar o Sr. Braz Simões a pagar a 
agua municipal, que abusivamente gastara, impuzera-se aquell~ paga
mento no parecer . Elle, orador, porem, mandara organisar o processo, o 
qual lhe fôra entregue completo. 

Entre as peças que o constituíam, encontrou um documento impor
tantíssimo, que por si só habilita a Camara a exigir judicialmente o 
pagamento da agúa ao Sr. Braz Simões. Tratava-se de um requerimento 
do proprietario do Bairro, com da.ta de 8 de Julho de 1913 e entrado 
dois dias depois, em que aquollo senhor confossa o gasto abusivo da agua 
e declara ostar prompto, logo quo lho fosso communicado o modo de o / 
fazer, a. indomnisar a Camara. Trata-so pois de um roquerimonto entrado 
no .tempo om qt~o goria os negocios municipaos a. Commissão Adminis
trativa do quo fazia parto o Sr. Simõos. Porque não procodou S. Ex.ª 
como devia, om bonoficio do cofro municipal? Sobro as responsabilidades 
do Sr. Braz Simõos ollas ostava.m de pé. Se o proprieta.rio do Bairro 
fosso um homem de bom, deveria, ao ler-se a oscriptnra que assignou, ter 
a.visado a Camara do que oll<i. não ostava bem. Não andou pois com boa 
fé aquell e senhor. Ha, porem, uma disposição do Codigo Civil que provê 
casos d'aquelles e por isso vae ser examinado o assumpto sob o ponto 
de vista jurídico. O direito da Camara, quer polo cumprimento das con
dições da escriptura, quer pela da divida da agua, não cessou. Eis como 
os factos se passaram. O Sr. Presidente encerrou os trabalhos, era meia 
hora., dando, para ordem da noite da s~ssão seguinte, a mesma que es
tava para esta. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, fiz lavrar esta acta. 
Eu, Sebastião Mestre dos Santos, S ecretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, Vir
gílio Saque, Abel de Sousa Seb1·osa, Abilio T1·ovi1queira, Albe1·to da 
Conceição Ferrefra, Custodio José de Araujo e Sá, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Henrique Jardim de Vilhena, João Esteves Ribeiro da 

• 



402 SHSSÁO DE 4 DE NOVEMBRO DR 1914 

Silva, Ernesto Julio Navarro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, 
Luiz Antonio Marques, Alvaro Augusto Machado, Ernesto Belleza de 
Andrade, José Luiz Gomes Heleno, Levy Mm·ques da Costa, João Pires 
Corrêa, I zidoro Pedro O<.trdoso, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa 
Sa7!aiva L1:ma, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, João 
P edro de Almeida, João Carlos Albe1rto da Costa Gomes, João Antonio 
dos Santos, Francisco Nunes Guerra, Aurelio Amaro Diniz, José Mar
t·ins Alves, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Zachm·ias Gomes de Lima, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçrilves , João Victorino Vieira, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de 
Vasconcellos, Domingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rornbert, Mathias 
Boleto Fer1·eira de Mira, Jacintho José Ribeiro, Francisco Candido da, 
Conceiçlfo, Antonio do Couto Abreu, J.l!ario Saraiva de Carvalho. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

~ essão de 5 de Novembro de 1914 

No dia 5 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara 1\Iunicipal 
de Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebas
tião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario ; Virgílio SaqnP, i. 0 Secretario ; 
Abel de Sonsa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Custodio José 
de Aranjo e Sá, Antonio Germano da Fonseca Dias, Henrique Jardim 
de Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva, Ernesto J ulio Navarro, 
Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa~ Luiz Antonio l\'1arques, Ernesto 
Belleza de Andrade, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, LP.vy Marques 
da Costa, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Rodolpho Xavier da 
Silva, Izidoro Pedro Cardoso, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, João 
Pedro de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, João Antonio 
dos Santos, Francisco Nunes Guerra, Anrelio Amaro Diniz, José Mar
tins Alves, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves , .João Victorino 
Vieira, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vascon cellos, Domingos 
da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, i\ilathias Boleto F erreira de Mira, 
Jacintho José Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio do 
Couto Abreu. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Abílio Trovis
queira, Affonso Vargas, Manuel P ereira Dias, Albino José Baptista, 
Alvaro Augusto Machado, José Luiz Gomes Heleno, Frederico Sequeira 
Lopes, João Pires Corrêa, João Estevão de M~ndonça Brandeiro, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, Zacharias Gomes dt• Lima, Raul de 
Almeida Carmo, Mario Saraiva de Carvalho. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião lvle~tre elos Santos, é lida a 



404 SESSÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1914 

acta da sessão anterior, a qual, sendo posta á votaçã()'-pelo cidadão Pre
sidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Foram lidos na Mesa dois requerimentos, um d'elles de Francisco 
Braz, cantoneiro, pedindo que lhe seja abonado metade do vencimento 
por ter sido atacado de paralysia parcial, que o impede de trabalhar, e 
não ser contribuinte da Caixa de Soccorros, e outro da Associação das 
Escolas Moveis pelo methodo João de Deus, pedind(' que se mande fazer 
novo traçado ao projecto da rua que ha de ligar a Avenida Alvares Ca
bral, com a rua de S. Bernardo, visto aquelle traçado não poupar um 
terreno que possue. 

Resolveu-se que o primeiro requerimento vá á Commissão de finan
ças, e o segundo á de construcções e arruamentos. 

O Sr. Presidente da Camara propõe uma sauda_ção aos marinheiros 
que partiram para a Africa, e pede a todos os vereadores pontualidade 
e concisão nos seus discursos, porque a sessão trimestral ia mnito adean
tada e havia muitos assumptos a tratar. Só pareceres encontravam-se so
bre a Mesa 33. 

Posta a proposta do Sr. Presidente á votação, foi approvada por 
unanimidade. ' 

O Sr. Lourenço Loureiro lê e envia para a :lt-Iesa o seguinte relatorio 
e proposta : 

o:Não soffre a menor duvida que o .Matadouro Municipal de Lisbôa, 
apesar de se ter deixado atrazar nos progressos e melhoramentos, com 
que, nos ultimos tempos, teem sido dotados os estabelecimentos similares 
do estrangeiro, ainda pode e justamente deve ser considerado <'omo mo
delar e mesmo sem rival, em toda a península. 

E', porém, necessario confessar que á sua boa organisação material, 
nunca correspondeu qualquer instituição de caracter beneficente ou mu
tualista que assegurasse ao seu innumero pessoal operario, quando impos
sibilitado, qualquer meio de reforma ou pensão. 

Trata·se, pois, de uma grande falta, de uma lamentavel impreviden
cia, que não pode prolongar-se por mais tempo, e que convem remediar 
quanto antes. 

A' falta de qualquer instituição propria, tem-se adoptado no Mata
douro, desde a sua creação, o expediente de conceder aos operarios que 
s~ incapacitam e que as circumstancias forçam a retirar do serviço, as 
mesmas ferias que auferiam, quando em exercício e plena activi<lade. 

Em vão se procura qualquer ordem ou determinação camararia que 
tal auctorise, que a semelhante situação dê foros legaes. 

Simples~ente se sabe que esta norma vem de longe, e que, com o 
andar dos ternf OS e a sequencia dos exem plos, quasi se converteu em 
Lei, a pesar com todos os seus encargos no Orçamento municipal de 
cad;.i anno. 

Compreende-se, é logir~a, a reforma ou aposentação elo operario ou 
funccionario que, em pleno vigor, para ella tenha concorrido dentro 
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das suas forças ou proventos monetarios. Reputamos, porem, absurdas e 
arbitrarias todas as reformas e aposentações que não partam d 1este prin
cipio , não só pelos encargos que representam, m!ls ainda e muito princi
palmente pelo pessimo exemplo de r;idicarem no espírito das classes 
pobres a visão de um E stado - providencia e, consequentemente, a sua 
aversão ao principio mutualista, afinal o unico que, quando bem compreen
rlido e praticado , poderá tornar-se precioso amparo para aquelles a quem 
o carrego dos annos tornou impotentes para conquistar o amargo pão de 
cada dia. 

Mas, a incongruencia a que nos 'imos reportando, sem exemplo ou 
semelhança em nenhum outro ramo de serviço da administração munici
pal, não representa sómente um encargo para as finanças d1esta Camara; 
traduz, tambem, um verdeiro dolo, um sacrificio constante e ininterrupto 
para o pessoal menor do Matadouro, que a toda a hora se vê coagido ao 
desempenho de fu ncções que, pelo Regulamento, eram commettidas aos 
operarios ausentes do serviço por incapacidade, sem, comtudo, percebe· 
rem a feria a que teem direito , não só pelo excesso de labor, mas ainda 
pelas inherentes responsabilidades do desempenho de um cargo superior. 

Mercê d 1esta situação verdadeirame:ite anomala e inconcebível e 
emquanto que algnns mestres ou encarregados de officinas se encontram 
ausentes das suas obrigações, dados como doentes, mas recebendo as 
suas ferias por inteiro, vemos, com profundo pasmo, que os seus togares 
se encontram desempenhados por operarios que trabalham como mestrt>s 
ou encarregados, mas miseravelmente recebendo como meros e obscuros 
aprendizes 1 

Inteiramente profanos em materm ou sciencia medica, facilmente se 
compreende a nossa iucompetencia para julgar das circumstancias que 
determinaram a classificação de doentes ou incapacitados aos in<lividuos 
que se encontram n'essas condições e que presentemente se 1 elevam a 2J. 

Entretanto, não devemos occultar que ao nosso conhecimento teem 
chegado vagos e confusos rumores de qt1t: essa doença ou incapacidade 
não obsta a que alguns op~rarios, cá por fóra, se empreguem nos mesmos 
mis teres ou semelhantes. 

Sem qud nos seja licito admittir como phantasticos ou verdadeiros 
taes rumores, somos comtudo de opinião que se deve fazer o maximo de 
lnz sobre o caso , não so para se cohibtrem abusos, se realmente existem, 
mas tambem para se regularisar uma situação que julgamos absurda e 
in.sustenta vel. 

Embora tenhamos que romper com ve lhas praxes, ~stabelecendo, 
talvez, um precedente novo, somos inteiramente de opinião que os ope
rarios, que no Matadouro, se encontram com parte de doente ou de inca
pacitados e por consequencia retirados do serviço, deverão ser novamente 
sujeitos a uma junta medica, que os julgará em ultima instancia t qup 
habilitará esta Camara a considerar definitivamente inhabil ítados aquel
los quo assim sejam considerados, e a dar aos restantes o destino quo 
tivor por mais pratico o convoniente. 

Solucioanado, assim, a volha questão dos doontos ou incapazos do 
Matadouro, afigura-sp-nos do inteira o racional_justiça rogularisar, tam-
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bom, a situação oconomica dC\s operarios quo, com uma admiravol resi
gnação o um espírito do fraternidad e que toca o sublimo, de tão bom 
grado se toem prestado a substituir os incapazes, ausentes das suas obri
gações, sem outra recompensa ou preoccupação que não seja a de um 
dever cumprido, porque, convem accentual-o, nem o estimulo da promo
ção tem existido para esses nobres filhos do trabalho! 

Melhor dizendo e exemplificando: - o doente ou incapacitado pode 
conservar-se innumeros annos n'essa si tuação; pode mesmo não voltar 
mais a occupar o seu logar que, emquanto vivo fôr, nem a sua vaga se 
preenche, nem o individuo que o substitue pode auferir proventos a que 
tem jus. 

Se é humano que esta Camara não esqueça, na velhice, aquelles que 
em pleno vigor lhe prestaram o concurso do seu trabalho, não é tambem 
menos certo que não tem ella direito de exigir dos outros collaboradores 
da sua obra sommas de responsabi:idade e de labor superiores ás suas 
forças e exíguos vencimentos. 

Já frisámos serem 23 os indivíduos que, no Matadouro, se encontram 
com parte de doente ou de incapazes para o serviço, restando-nos agora 
descriminai-os um por um, com as suas respectivas categorias, venci
mentos, annos de serviço e data da sua doença ou incapacidacle. 

Basílio Loureiro, moço, contando 68 annos de edade, 24 de serviço, 
vencendo diariamente 1'46 e com parte de doent~ desde 1909. 

2.º 

João dos Santos Henriques, official de 1. ª classe, contando 44 annos 
de edade, 26 de serviço, vencendo diariamente J ~00 e com parte de 
doente desde 1909. 

3.º 

Martinho Nicolau, aprendiz de 1. ª classe, contando 44 annos de 
edade, 16 de serviço, vencendo diariamente (J70 e com parte de do~nte 
desde 1913. 

4.º 

Antonio Vieira, contra-mestre, contando 48 annos de edade, 33 de 
serviço, vencendo diariamente 690 e com parte de doente desde 1911. 

5.º 

Guilherme Augusto Ribeiro, official, ·contando 41 annos de edade, 28 
de serviço, vencendo diariamente 1$70 e com parte de doente desde 
1911. 
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6.º 

José Bernardino, aprendiz de l.ª classe, contando 45 annos de edade, 
17 de serviço, vencendo diariamente 1$50 e com parte de doente desde 
1900. 

7 ·º 

José Maria da Gama Lobo, aprendiz de 1.ª classe, contando 3i an
nos de edade:, 16 de serviço, vencendo diariamente 1$50 e com parte de 
doente desde 1908. 

8.º 

José Ferreira da Cunha, aprendiz de 3.ª classe, contando 24 annos 
de edade, 6 de serviço, vencendo diariamente 620 e dado como doente 
desde 1911. 

9.º 

Porphirio Antonio dos Santos, mestre, contando 77 annos de 
edade, 3ô de serviço, vencendo diariamente 11$00 e com parte de doente 
desde 1 BOó. 

10.0 

Joaquim dos Santos, official, com 4 7 annos de edade, 35 annos de 
serviço, vencendo diariamente {$70 e com parte de doente desde 1913. 

11.º 

Pedro Francisco Maria de Carvalho, aprendiz de l. a. classe, contando 
.J.'3 aunos de edade, 25 de serviço, vencendo diariamente {$50 e com parte 
de doente desde 1910. 

12.0 

Antonio dos Anjos, aprendiz de 2 .ª classe, contando 20 annos de 
edade, 10 de serviço, vencendo diariamente /J40 e com parte de doente 
desde 1909. 

13.0 -
Antonio de Almeida, fogneiro, contando 57 annos de edade, 24 de 

serviço, vencendo diariamente {J75 e com partf' de doente desde 1909. 

14.0 

Aureliano Frederico Goes, encarregado, contando 78 annos Q.~ 
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edade, 23 de serviço, vencendo diariamente 1~00 e dado como doent~ 
desde 1907. 

15.0 

Manuel Ferreira, moço de 1. ª classe, contando 69 annos de edade, 30 
de serviço, vencendo diariamente 660 e com parte de doente desde HH3. 

16.0 

Casimiro Exposto, ajudante de encarregado, contando 64 annos de 
edade, 29 de serviço, vencendo diar!amente {;70 e com parte de doente 
desde 1911. 

17. o 

Roque da Silva, moço de 1.ª classe, contando 67 annos de edade, 25 
de serviço, vencendo diariamente 1$60 e com parte de doente desde 1908. 

18.0 

Antonio Godinho, moço de 2. a. classe, contando 3~ annos de edade, 20 
de serviço, vencendo diariamente ~50 e dadv como doente desde 1909. 

19.0 

Januario Nune~ da Silveira, moço de 3.ª classe, contando 52 annos 
de cdade, 3 de seL·viço, vencendo diariamentP- 648 e com parte de doente 
desde 1888. 

20. 0 

Manuel Anastacio, moço de 3.ª classe, contando 48 annos de edade, 
1 7 de serviço, vencendo diariamente 845 P. com parte de doente desde 
1909. 

21.º 

Gregorio Paulo, carregador de 2. ª classe, contando 7 ~ annos de 
edade, 27 de serviço, vencendo riiariamente ;)50 e com parte de doente 
desde 1910. 

22 o 

Albino de Abreu, moço, contando 70 annos de edade, 19 de serviço. 
vencendo diariamente 655 e dado por doente desde 1910. 

23.0 

Alfredo da Silva, official, contando 6~ annos de edade, 20 de serviço, 
vencendo diariamente 67[} e com parte de doente desde 1913 . 

.. 
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Averiguado que a maioria do pessoal opera.rio dos Matadouros não 
pode, por circumsta.ncias varias, fazer parte da caixa d'esta Camara e 
não podendo, de nenhum modo, estabelecerem-se reformas ou pensões a 
quem para ellas não tenha concorl'i<io, facilmente se conclne que a orga
nisação de uma Caixa de reformas dentro d'aqnelle estabelecimento 
municipal se impõe como uma necessidade urgente e á q uai, em breve, 
nos iremos dedicar com todo o empenho e boa vontade. 

Porem, em quanto a sua organisação não fôr um facto e os seus fru -
ctos não possam ser colhidos, mister se torna regnlarisar a situação pre
sente, anomala e absurda sob todos os pontos de vista. 

Para isso temos a honra de propor : 
«l.º - Que os 23 opera.rios do Matadouro Municipal, descriminados 

no present~ relatorio e que, como doentes incapazes se encontram ausen
tes do serviço, mas recebendo as suas ferias por inteiro, como se estives. 
sem em pleno exercicio das suas funcções, sejam submettidos novamente 
a uma juntá medica, que definitivamente julgará das suas aptidões ou 
invalidez; 

2. 0 
- Que os operarios julgados absolutamente incapazes passem a 

ser abonados pela verba sttbsidios a inhabilitados que, para e.sse fim, de
verá ser convenientemente dotada no futuro Orçamento d'esta Camara; 

3. 0 
- Que os operarios julgados apt(ls regressem de novo aos seus 

logares ou sejam aproveitados em serviços compatíveis com as suas 
forças; 

4.0
- Que os togares d'aquelles, que passem á categoria de inhabili

tados, sejam immediatamente providos por meio de promoção entre o 
respectivo pessoal, restabelecendo-se, assim, o justo estimulo ao traba
lho, qne uma pessima norma ha mu.ito deixara em suspenso.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão de mercados. 
Ainda o Sr. Loureiro envia para a Mesa as seguintes propostas : 
«Proponho que sejam confirmadas por esta Camara as nomeações, 

provisoriamente feitas, dos seguintes empregados e pessoal da Fiscalisa
ção s~nitaria da Carnes: 

Chefe - José Maria Alves Torgo, nomeado em 28 de Agosto de 1913. 
Inspectores de 1. ª classe : 
José Alves Simões, nomeado em 20 de Setembro de 1913. 
José Ernesto Dias da Silva, nomeado em 13 de Setembro de 1913. 
João Igna1Jio Lopes, nomeado em 13 de Setembro de 1913. 
Antonio de Barros Teixeira de Lencastre, nomeado em 13 de Setem-

bro de 1913. 
Inspectores de 2. ª classe ; 
Vicente Urosa Gomes, nomeado em 13 de Setembro de 1913. 
Antonio José Jorge, » » » » ., » -. 
Manuel Fernandes Marques, nomeado em 15 de Setembro de 1913. 
J oaqnim Fernandes Affonso, » > » • » » • 
Frederico Martins Pinto Soares, nomeado em 10 de Outubro de 1913. 
João Rodrigo d'Oliveira, nomeado em 12 de Outubro de 1913. 
Joaquim Dias Corrêa Vasconcellos, nomeado em 1 de Novembro d<e 

l .J l3. 

I 
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Alber-to Machado da Silva Brito, nomeado em 13 de Novembro de 1913. 
Ajudantes Sanitarios de 1.ª classe: 
José lVIigt!el dos Santos, nomeado em 16 de Setembro de 1913. 
Urbano Alves Torgo, » » » » » » » 
Antonio Avelino Ribeiro, » o » » » » » 
Ajudantes Sanitarios de 2. ª classe : 
Antonio Capristano Antnnes Cabrita, nomeado em 16 de Setembro 

do 1913. 
Antonio Henriques de Abrantes, nomeado em 16 de Setembro de 1913. 
Ventura Gomes Pimenta, nomeado em 16 de Setembro de 19 JS. 
João Soares Moita, nomeado em 16 de Setembro de 1913. 
José Vict9r de Sonsa, » » i> » » » » 
Manuel Baptista Alves Antunes, nomeado em 16 :le Setembro de 

1913 
David de ~ousa Ferreira, nomeado em ~O de Setembro de 1913. 
Francisco José Vieira, » » 11 'D » 'D » 
Manuel Antonio Roque, » » 17 de Dezembro de 1913,)) 

Proponho que sejam confirmadas por esta Camara as seguintes no
meações, provisoriamente feitas pela actual Cornmissão Executiva: 

ccJoão Garcia Pereira, inspector sanitario de 2.ª classe, nomeado em 
4 de Junho de 1914 e Miguel Lourenço da Silva, ajudante sanitario àe 
2.ª classe, nomeado em 23 de Julho de 19 14.» 

Resolveu-se que ambas as propostas fossem á Comwissão do conten
cioso para emittir parecer. 

Pelo Sr. l\1anuel Joaquim dos Santos é apresentada a seguinte pro
posta.: 

«Proponho que sejam louvados o Chefe dos serviços dos jardins, Fer
nando Silva e jardineiros inspectores, Antouio Henrique Albuquerque e 
Henrique Augusto Nery, pela brilhante exposição de crysantemos que 
realisaram nos Paços do Concelho.» 

Posta á. approvação é approvada por unanimidade. 
Pelo Sr. Frederico Cardoso Gonçalves foi apresentada a seguinte 

proposta: · 
<<Tendo esta Camara intentado processo judicial contra Joaquim An

tonio de Almeida, para uma acção de expropriação do seu predio sih1ado 
. \ na traves sa das Terras de Sane A nna, N. 0 15 na freguezia de Santa 
\1 Izabel, para poder dar seguimento ás obras da projectada Avenida Alva

res Cabral, venho apresentar, para o effeito de tE::rminar desde já a. 
questão, a seguinte proposta: 

Tendo o predio a expropriar o Yalor de 5.360800, visto o seu rendi
mento colletavel ser de ::rnsaoo e sendo o mesmo predio foreiro em 
2612 com laudt•mio de vintena á Cond essa de Alferrarede, o que reduz 
o valor do men cionado predio á quantia de 5.027 óOO, proponho que esta 
Camara pague ao expropriando a quantia de 3.100t)00 e á senhoria di
recta a quantia de 3111$04: pelo foro e respectivo landemio, ou seja a 
totalidade de ~.4111'04, fic,ando no entanto desde já resalvado o direito 
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do proprietario exigir a quantia de 5.360500, valor do referido predio, 
segundo o seu rendimento colletavel, se porventura esta proposta não 
for approvada. 

Sobre esta proposta, impõe-se a, necessid1l.de de algumas considera
ções e assim, pedindo venia para um pouco de tempo quo vou tomar á 
Camara, passo a fazer as seguintes considerações : 

O dono do predio a expropriar é um homem de 7:t annos, quasi c~go 
e iendo por unico rendimento a quantia de 268500, que lhe dá o mencio
nado predio. 

D'este rendimento tem a pagar os encargos do predio, taes como, 
contribuições, seguro, conservação, foro e juro do capital de 6001'00 que 
onera o predio com hypotbeca, ficando portanto reduzido a uma quantia 
approximada de 220,jOO. O processo judicial intentado resulta da 
circumstancia do dono do predio a expropriar não se conformar com a 
insignificante quantia que foi fixada pela Repartição competente d'esta 
Camara, creio que a 3. ªRepartição, sem indemnisação pela expropriação, 
quantia que posta a render não daria um rendimento superior a 72600 
por anno, com o qual era inteiramente impossível ao proprietario poder 
manter-se. 

A' in~ignificante quantia offerecida accresce a aggravante de collocarem 
o proprietario na contingencia de enorme dispendio com o processo inten
tado, visto que todas as custas serão de sua conta, porque esta Camara 
está isenta de tal pagamento. 

Tal procedimento representa um acto de deshnmanidade para com o 
cidadão, que, pela sua avançada. edade, não póde de forma alguma anga
riar outros meios de subsistencia. 

Terminando e$tas considerações é de esperar que a proposta seja 
approvada, depois de ouvida a respectiva Commissão, se antes, esta Ca
mara, não resolver desde já pronunciar-se.» 

Foi admitti.da esta proposta, resolvendo-se que vá á Commissão de 
finanças. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa pede á Commissão de finanças 
urgencia no seu parecer, visto encontrar-se pendente um projecto ju
dicial. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva envia para a Mesa dois pareceres da 
Commissão do contencioso, sendo um sobre um pedido das merceeiras 
da C apella de D. Sancha e outro ácerca da escusa do Vereador Sr. João 
Antunes Baptista, de tomar o logar de vereador e:ffectivo, em substituição 
do Vereador Sr. Luiz Antonio Marques. 

O Sr. Presidente declàra ter-se passado á: 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Ernesto Navarro lê e envia para a M~sa a seguint~ moção: J 
«A Camara, ouvidas as sinceras e leaes declarações do Sr. Presidente 

. da Commissão Executiva, no caso da municipalisação do Bairro Braz Si
mões, e do desvio de agua do mesmo Bairro, de onde resulta que, devido à 
deficiencia de informações burocraticas, a respectiva escriptura de muni- , 
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cipalisação não fosse estrictamente feita de accordo com a deliberação de 
27 de Maio ultimo, approva as declarações do Sr. Presidente da Com
missão Executiva, quanto ao caminho a seguir para remedear os interes~ 
ses lesados do Município; resolve que o Sr. Presidente da Camara 
nomeie uma Commissão de tres membros para proceder immediatamente 
ao apnro das responsabilidades dos funccionarios da Camara n'este 
assumpto, e continua na ordem da noite., 

O Sr. Navarro diz qt~e a sna moção carece de justificação . As pala
vras proft!ridas pelo Sr. Presidente da Commissão Executiva confirmam 
as suas considerações de que, devido á deficiencia de informações buro
craticas, a escriptura da municipali~ação do Bairro Braz Simões, não fôra 
feita nos termos do parecer da Commissã.o de construcções e arrumen
tos. Das palavras qne elle, orador, proferiu nas anteriores sessões, não 
podia por forma alguma resultar censura para o Sr. Presidente da Com
missão Executiva. O que não pode, inquestionavelmente, era concordar 
com o voto de louvor aos empregados rnunicipaes. A ~.· Repartição 
a.presenta um parecer em que faz um calculo de 23 000500, para os en
cargos com a municipalisação e depois, n'outro parecer, a mesma Repar
tiçã:> apresenta um calculo apenas de 5.000600. Eis porque pede a syn
dic::incia. Mas, ha mais. N'um parecer declara não haver vantagens na 
municipalisação e no outro diz exactamente o C(Jntrario. Não se pode 
compreender, nem ha nada que justifique, uma ta] contradicção em apre
ciações technicas sobre o mesmo assumpto. A indemni.sação recebida, 
deve accentuar, foi muito inferior á quantia que o proprietario do Bairro 
havia offerecido. O Sr. Braz Simões offerecera um predio que estava 
avaliado em 3.f>00600 e a Camara apenas exigiu 3.000500. Se o edificio 
não servia para a Escol~, elle poderia ter sido vendido. Tratou da parte 
respeitante á indemnisação; irá agora occupar-se do furto da agua . 
. Quando pedira o processo tinha elle desapparecido. Ha dois dias que elle 
appareceu por uma forma tão mysteriosa como aquella porque se havia 
sumido. E' necessario, diz o orador, tomar medidas energicas, pois não 
se compreendem taes faltas. Deve-se exigir responsabilidades ao res
pectivo Chefe de Repartição. Quanto á quantidade de agua furtada, 
tambem no processo, agora apparecido, não vinha a avaliação que fôra 
feita em tempo e na qu'll se reputou prejuízo para o Municipio em mais 
de 4.000800. Que é feito d'esse documento? 

Concorda em que o Sr. Presidente e vogaes da Commi..ssão Executiva 
não podem estar amarrados ao expediente, pois têm de exercer as suas 
profissões, pelas quaes angariam os meios de sustento para elles e suas 
familias. O Sr. Presidente falara na anterior sessão em suspeição. Nem 
elle, nem certamente nenhum vereador a lançou. O que todos desejam é 
exactamente fazer a maior clareza sobre o assumpto para que fóra 
d'alli nfo se pudessem fazer suspeições, que não eram justas. 

O Sr. Rodrigues Simões usa ~m seguida da palavra. Começa por · 
declarar qu e elle não levantara suspeição alguma contra o Sr. Presidente 
da Com missão Executiva. Estava convencido que S. Ex.ª procedera com 
honestidade. O que houve foi negligencia. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa melindrou-se com a indicação por 
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elle orador feita, do Art.0 54.0 do Codigo Administrativo. Se a fizera 
fôra porque S. Ex. a. tamb~m citara o Codigo para mostrar o limite das 
attribuições da Camara. Todos conhecem esses limites ; era por isso 
desnecessario, lembral os. Era facto que havia ri>soluções <la Commissão 
Executiva que a Camara. não podia revogar. O seu procedimento fôra 
pois unicamentP. de protesto por isso que é muito cioso das prorogativas 
da Camara. Está alli por um mandato egu;tl aos dos demais vereadores 
e por isso está no direito de elogiar, louvar ou censurar. O facto de ter 
pertencido á Commissão Administra•iva que geriu anteriormente os nego
cios municipaes não é motivo para não ter agora O!' seus direitos como 
vereador. Ainda ácerca do Bairro Braz Simões disse o Sr. Presidente 
qu~ o roubo de agua se dera no tempo da Commissão Administrativa, a 
que elle, orador, pertencera. Pude, porem, garantir que se procedeu 
immedi9-tamente. Foi encarregado o Contencioso de proceder. Como o 
Sr. Levy, elle estava convencido, que os direitos da Camara n 'aquella 
questão estavam de pé O orador volta a dizer que n~ escriptura se en
contra exarado que a vistoria ao Bairro se fizera, o que não era verdade. 
E' este caso melindroso, que é necessario aclarar. Exijam-se responsabili
dades a quem as tiver, como muito bem dissera o Sr. Navarro. A decla
ração da existencia de uma vistoria, exarada na escriptura, não era facto 
que passasse despercebido. Uma vez qne o Sr. Dr. Levy diz qne viu a 
minuta e que mandou fazer a escriptura não tem desculpa: devia man
dar proceder á vistoria que não constáva do processo que se tivesse feito. 
D eclarara, tambem, o Sr. Presidente, que n' aquelle assumpto da munici .. 
palisação, fôra instado e qne alguns Vereadores o tinham procurado va
rias vezes para lhe apresentarem o Sr. Braz Simões e que elle oppnzera 
sempre a maior resistencia em o receber. Nada tem com o facto de -0s 
amigos do Sr. Braz Simões o apresEntarem ao Sr. Presidente da Com· 
missão Executi~a, nem com os negocios que se fize-ram e, deve declarar, 
que fez bem em oppor resistencia em o receber, pois o Sr. Braz Simões 
não é pessoa. que se receba. Os Srs. Vereadores deveriam com certeza 
ter sido assediados com pedidos por parte do proprietario do Bairro. 
Elle, orador, assim que sabiu publicado que fôra nomeado para a Com
missão Exeautiva, fôra procurado por um amigo que lhe pedira a muni
cipalisação do Bairro. R~spondeu· que envidaria os seus esforços no sen
tido do qne fosse justo. Visitara depois o Bairro com o seu amigo e 
dissera-lhe taes cousas qne elle nunca mais lhe falara no assumpto. 

O Sr. Feliciano de · Sousa diz, em á.parte, que é preciso que u Sr. Si
mões esclareça a sua palavra negocios. 

Continuando a usar da palavra, diz que na questão do Bairro Simões, 
quanto mais se lhe mexe, mais cousas apparecem. Examinando de dia o 
processo vira mais que o Sr. Braz Simõ~s se encontrava na posse de 
um terreno que pertencia á Oamara, por fazer parte do leito da antiga 
travessa do Forno do Tijolo. Quando, ao tratar-se da municipalisação, o 
quiz entregar á. Camara, suscitaram-se duvidas sobre o verdadeiro dono 
do terreno, pois o chefe da 3. ª Repartição, na sua informação, dizia que 
lhe parecera que elle era municipal, se bem que o não pudesse provar. 
O Sr. Braz Simões é que devia ter apresentado documento comprovativo 
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da posse, o que não fez. Deve, tambem, declarar que, quando se fe1. ~ 
escriptura, ainda a acta não fôra approvada. Diz mais uma vez que de
seja que se faça toda a luz sobre o assumpto e que tencionava apresen
tar uma moção, mas visto o Sr. Navarro o ter precedido, proporia porem 
que fosse modificada, ficando a Commissão constituída por 5 membros, 
em logar de 3, apenas. Conclne o orador por lêr o Art. 0 HH. 0 do Codigo 
Administrativo sobre as attribuições que podem exercer as Commissões 
Executivas no interregno das sessões camararias e pede ao Sr. Presi
dente da Commissão Executiva que respeite aquella disposição. 

O Sr. Dr. Xavier pede ao Sr. Rodrigues Simões qne explique o sen
tido em que empregou a palavra negocios. 

O Sr. Rodrigues Simões declara que não empregara aqnella palavra 
no sentido que pudesse envolver melindre para a Commissão Executiva. 

O Sr. Xavier da Silva declara que esclarecida a palavra por forma 
que deve satisfazer a Commissão Executiva , tanto mais que o Sr. Rodri
gues Simões a considera ilibada de responsabilidade moral sobre o 
assumpto em questão, enviava para a Mesa a seguinte moção para subs
tituir a do Sr. Navarro: 

<s.A Camara, dando mais uma .vez a sua confiança á Commissão Exe
cutiva e lo~1vando as leaes, sinceras e honrosas affirmações do seu 
Ex.mo P1·esidente, sobre o assumpto do Bairro Braz Simões, desejando 
que este caso fique claramente esclarecido, dá á mesma Commissão ple
nos poderes para averiguar se, porventura, houve responsabilidade da 
parte de alguns funccionarios camararios e do proprio Sr. Braz Simões 
e continua na ordem da noite.» 

O Sr. l\1:artins Alves declara que, como relator do parecer da Com
missão de construcções e arruamentos, sobre a municipalisação do Bairro 
Braz Simões, vae prestar alguns esclarecimentos sobre o a5sumpto. Em 
'l7 de J\IIaio ultimo, fôra procurado pelo Sr. Apolinario Pereira, que fizera , 
parte da Commissão Administrativa transacta, o qual lhe pedira que em
pregasse os seus esforços para que a questão da mnnicipalisação do 
Bairro se fizesse. Dizem que a quantja é insignificante; pois elle entende 
em sua consciencia que o dono não deveria pagar cousa alguma. O que 
o Sr. Braz Simões fez, construindo o Bairro, constitne um beneficio 
para os interesses e desenvolvimento da cidade. O Bairro não é uma 
cll.poeira como ouvia dizer. Tinha excellentes construcções~ com inquilinos 
e pessoas estabelecidas n'elle. D'isto resultará o augmento de receita 
para o Estado e para o l\1unicipio. O Sr. Braz Simões transformou um 
terreno com bastante elevação~ e que produzia um pessimo aspecto e 
que nem para s.,mear batatas servia, n'um Bairro que pode ser visto por 
aquelles que imaginem que elle é improprio da cidade. Não pode é claro 
deixar de concordar que a vistoria deveria ter sido feita, mas entende que 
ella ainda se poderia fazer; propuzera-se que a Commi-ssão de constrnc·· 
çÕes e arruamentos estudasse o assumpto. Verificou a Commissão que a 
escriptura primitiva era de valor nullo. Com o Bairro Braz Simões vinha 
a sncceder, como a tantos outros, que sendo construidos para particula
res, a Camara tinha·se visto na necessidade de os municipalisar, sem re
ceber cousa alguma, por isso que não encontrara meio de obrigar os 
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donos a cuidarem da sua limpeza, illuminação, esgotos, etc. A C ommis
são de construcções, pode garantil-o, estudou o assumpto com todo o 
cuidado e reconhecera bem que era preciso empregar todos os esforços 
para obter do Sr. Braz Simões o mais que pudesse ser para não ter de
pois de ficar com os mesmos encargos, sem receber cousa alguma, feita a 
vistoria, pois pode muito bem ser que se reconheça por ella qu~ se tem 
estado a perder um tempo precioso, por elle se encontrar nas devidas 
condições. Fôra elle, orador, que tratando-se de um individuo recommen
dado pelo Sr. Apolínario Pereira o apresentara ao Sr. Levy Marques da 
Costa. Deve, tambem, declarar que algumas vezes instara com o Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva para receber o Sr. Braz Simões, por 
se ter condoído de o ver horas e horas, como um pedinte, á espera de o 
mandarem entrar para o gabinete. O Sr. Presidente recusava-se sempre 
a receber o Sr. Bra1. e Simões e por isso não pode haver duvida de que 
elle não tinha desejo de lhe ser agradavel. 

Não concordara com a phrase de que o Sr. Braz Simões não era ho
mem que se rerebesse, pois o considerava um individuo honesto e traba
lhador. 

O Sr. Rodrigues Simões, em áparte : - e a questão da agua ? 
O Sr . . Manuel Joaquim dos Santos diz, «n'essa parte, tem o Sr. Ro

drigues Simões rázão. n 

O Sr. Martins Alves conclue, dizendo que deve ser dado um voto de 
confiança á Commissão Executiva. 

O Sr. Dr. Salazar de Souza usa da palavra, começando por dizer 
que a reponsabi lidade da Commissão Ex~cutiva era collectiva. A questão 
do Bairro Braz ~imões presegue-o desde os primeiros dias em que, como 
vogal da Commissão Aàministrativa, que regera os negocios municipaes, 
se sentou n'aquellas cadeiras. Tem-se dito e com razão qne se se não ti
vesse municipalisaclo o Bairro por 3 contos se viria a municipalisal o sem 
receber cousa alguma, como succedeu a muitos bairros particulares, con
forme o Sr. Simões muito bem sabe. A Commissão Administrativa tran
sacta foi procurada por commissões de proprietarios e moradores do Bairro 
Braz Simões, que lhe pediam providencias contra o estado de asseio e illu
minação do Bairro Braz Simões e solicitando a sua municipalisação. Alle
gavam os commissionados que eram mnnicipes, pagavam as suas contribui
ções e por isso tinham os mesmos direitos que os outros munícipes. Qniz-se 
convencer um <lia com o Codigo de posturas que a responsabilidade era 
do dono do Bairro e na falta d'este, dos donos dos predios, mas isso le
vantou tal celeuma que o Sr. Presidente da Commissão Administrativa, 
homem que todos respeitam e consideram, viu-se na necessidade de os 
pôr fora ela porta. Pensou-se na municipalisação e na conveniencia de 
obter qualquer quantia do proprietario do Bairro e para que a importan
cia fosse a maior possível chegou-se a argumentar com o fa cto de haver 
ruas com 10 metros de l~rgura, quando a postura exige 12. Ora a ver
dade é que a postura que exige 12 metros não podia a.ttingir aquelle 
Bairro, vis to não poder ter effeito retroactivv. 

Quanto á questão do furto de agua, julgara qn e o assumpto ficara li
quidado pela Commissão Administrativa, pois não podia imaginar que 
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em 6 mezes ella não tivesse tempo para isso. Não está allijando respon
sabilidades, pois tambem fez parte d 'aquella Commissão Administrativa. 
A casa para a Escola, que se disse que o Sr. Braz Simões offerecera e 
que valia 3.õOOj)OO, nem de graça, dissera o Sr. Dr. Palhinha, que a 
queria. O Sr. Simões com respeito a indemnisações de tres contos disse 
achar pouco. 'l'ambem elle orador achava. l\:las parecia-lhe melhor do que 
nada. I sto de negocios, continua o orador, não se sabe bem quando são 
lJons. As9im, a Commissão Administrativa, incluindo, elle, orador, julgara 
ter feito um bom negocio~ quanto ao mercado de peixe e comtudo a So
ciedade de Pescarias mostra-se muito satisfeita com elle. Quanto ao pro
j ecto do novo contracto dos elee;tricos> o Sr. Simões entenrlia, que elle 
era muito h<•m e comtudo a Camara não teve a mesma opinião e re
jeitou-o. 

O Sr. Ernesto Navarro volta a usar da palavra e declara não ter 
duvida em transformar a sua moção no sentido ip.dicado para serem os 
syndicantes em numero de 5, em logar de 3. Não podia, porem, dar o seu 
voto á moção do Sr. Xavier da Silva, pois tem a certeza de que a Com
missão Executiva sahirá completamente illibada de toda e qualquer res~ 
ponsa bilidade e assim evitar-se-ha que, de futuro, se possa dizer alguma 
cousa injusta e que por issc. não agrade. -

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara t er-se reservado para o 
fim para poder responder a todos os oradores qne o precederam. E' pre
ciso, diz o orador, acabar com este assumpto e com a apreciação do re
latorio, pois havia mais a tratar n'aquella assembléa, como era, por exem
plo, o Regimento, a organisação dos serviços, etc. As questões moraes 
estão em primeiro logar, mas isso não quer dizer que não tenham o seu 
term o. Os actos da Commissão Executiva es tão já julgados. O assuropto 
é extremamente claro, e isto deve-se dizer bem alto; não se importa com 
boatos, que tem uma vida ephemera, quem tem vida limpa e passado se
guro ; quem tem dado o melhor do seu tempo n 'aquellas cadeiras podia 
falar assim. O que elle quer é a boa reputação do partido por que foi 
eleito. Quanto ao fundo da questão Braz Simões eJla reduz-se a trez 
pontos: - 1.0 o estado das ruas. Já ouvira dizer que as ruas da Camara 
se encontram em peor estado do que as d'aquelle Bairro. O segundo 
ponto é o respeitante ao furto da agua. Já se apurou que a Commissão 
tinha ficado enves tida dos poderes necess~rios para liquidar aqnella im
portancia. Para conseguir judicialmente o pagnmento da divida possue a. 
Camara os elementos necessarios. O terceiro ponto é o custo da indemni
saQão. D eve dizer, em primeiro logar, quanto aos calcnlos que se teem 
feito, se labora n'um equivoco, pois nunca se exigiu aos proprietarios de 
bairros municipalisados o capital correspondente ao da despeza a fazer 
com illuminação, limpeza o conservação, etc. A Camara nada perdeu 
com a construcção e municipalisação do Bairro Braz Simões. Pelo con
trario, lucrou. Ha ainda um outro ponto: é o respeitante a. não se ter fei to 
a vistoria e por esse facto se dever proceder a uma syndicancia. H avia 
já dito, n a sessão anterior, que se dera um erro, a ttribuivel ao empregado 
que faz as minutas dos contractos, mas errr, apenas, só devido á má 
organisação dos serviços internos da Camara, que é necessario modificar. 
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O orador r eferiu-se, tambem, a varias deliberações da Camara, não exe
cutadas ainda. Em resposta a perguntas feitas na sessão anterior, pelo 
Sr. Navarro, ácuca do relatorio, explica tambem varios factos succedi
dos durante o interregno das sessões plenarias e que constam das actas 
das sessões da Oommissâo Executiva, factos que, por lapso, não havia 
mencionado, quando verbalmente apresentou o relatorio. Acabou o Sr. 
Dr. Levy Marquei da Costa por pedir ao Sr. Navarro que retirasse ~a 
sua moção a parte em que propunha uma syndicancia, pois o unico em
pregado, em que, em seu entender, ella viri a a recahir, não merecia qual-

. -quer suspe1çao. 
O Sr. Dr. Xavier da Silva pede a palavra e envia para a Mesa a 

seguinte moção : 
«A Camara, perfeitamente esclarecida e satisfeita com as palavras do 

Ex. mo Presidente da Commissâo Executiva, reconhe<.:ondo, como S. Ex.ª, 
as deficiencias existentes na organisação dos serviços municipaes, que a 
mesma Oommissão Executiva trabalha para melhorar, nas bases d'uma 
reforma, que em occasião opportuna apresentará ao Senado ~'1unicipal, 
ccntinna a sua inteira confiança á mesma Commissão Executiva, e 
approva o relatorio do digno Presidente da mesma Commissão . » 

O Sr. Presidente declara que a hora vae adeantada e qne não fôra 
approvada proposta alguma para ella ser prorogada. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva propõe que a sessão seja prorogada. 
O Sr. Feliciano de Sousa pede que se proceda á contagem, pois pa

rece não haver numero . 
O Sr. Presidente manda proceder á chamada e tendo-se verifica.do 

estarem na sala apenas 22 Srs. Vereadores, declara encerrados os traba
lhos e dá para a ordem da noite a mesma, que estava marcada para esta. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 
ria. Eu, Antonio dos Anjos Oorvinel Mo::.·eira, Secretario, a subscrevo. 

(aa.) Eduardo Albe,rto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, Vir
y~Uo Suque, Abel de Sousa Sebrosa) Albet·to da Conceição Fer1reira, 
Custodio José de Araujo e Sá, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Henrique Jardim de Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva) Erne:sto 
Julio Navan·o) Jayme Ernesto Sala'/.ar de Eça e Sousa) Luiz Antonio 
Marques, Ernesto Belleza de Andrade, Augusto Cesa1· Magalhães Piixoto,, 
Levy Marques da Costa, Custodio Rodrigues dos Santos N~tto) Rodolpho 
Xavie1· da Silva, l zidoro Ped1·0 Cardoso, Lourlm<;o L our efro, G1tilherme 
Corrêa Saraiva Lima, J.llanu,el Joaquim dos Santos, Ruy 1.'ell~s Palhinha,, 
João Ped1·0 de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Morei'l-a, João Anto · 
nio dos Santos, Francisco Nunes Guen·a, Aurelio Amaro Diniz, José 
Martins Alves, Jcaquim R od1·igues Simves; L evy Bensabat, Feliciano 
Hodrigues de Sousa, F1'ederit:o Guilhtrme Car·doso Gonçalves, João Vi
cto1'i no Vieira, Avelino Lopes Cardoso, João Paes d~ Vasconctllos, Do
mingos da Silva Ay1·es, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Pe1'l'eira 
de Mira, Jacintho José Ribeiro, P1·wicisco Candido da Conceição, Anto
nio do Cottt-0 Abreu. 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 6 de Novembro de 1914 

No dia 6 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'~ste dia, da Camara Municipal 
de Lisbôa, sessão que foi abeita pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Antonio 
dos Anjos Corvinel Moreira, servindo de 1. 0 Secretario ; Zacharias 
Gomes de Lima, 2. 0 Secretario; Abel de Sonsa Sebrosa, Alberto da 
Conceição Ferreira, Custodio José de Araujo e Sá, Antonio Germano da 
Fonseca Dias, João Esteves Ribeiro da Silva, Ernesto Julio Navarro, 
Luiz Antonio Marques, Ernesto BellE>za de Andrade, José Luiz Gomes 
Heleno, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Levy Marques da Costa, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, RodoJpho Xavier da Silva, Izidoro 
Pedro Cardoso, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, João Pedro de Almeida, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, Francisco Nunes Guerr~, Virgílio 
Saque, Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joaquim Rodrigues 
Simões, Levy Bensabat, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Se
bastião Mestre dos Santos, A,~elino Lopes Cardoso, João Paes de Vas
concellos, Domingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Jacintho José Ribeiro, Francisco Candido da 
Conceição, Antonio do Couto Abreu, Mario Saraiva de Carvalho. 

Justificaram a falta a esta sessão, os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Manuel Pereira Dias, Albino José Baptista, Henrique Jardim·de 
Vilhena, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, Alvaro Augusto Ma
chado, Frederico Sequeira Lopes, João Pires Corrêa, João Estevão de 
Mendonça Brandeiro, João Antonio dos Santos, Feliciano Rodrigues de 
Sousa. 

Pelo cidadão Dr. Antonio dos Anjos Corvinel Moreira é lida a acta 
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da sessão anterior, a qual, sendo posta á votação pelo cidadão Presi
dente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente lê um attestado enviado pelo Sr. Mendonça Bran
deiro em que se declara que por motivo de doença aquelle vereador se 
encontrava impossibilitado de assistir á sessão. Diz o Sr. Presidente sar 
ber, tambem, particularmente, que. aquelle illustre vereador se encontrava 
doente, o que deveras sentia. 

Resolveu-se chamar o respectivo vereador substituto. 
E' lida em seguida uma carta em que o Sr. Henrique Jardim de Vi

lhena justifica a falta a esta sessão e offerece os seus serviços para tra
balhar em alguma das Commissões, iD.dicando, por exemplo, a de Ins
trucção. 

O Sr. Presidente participa ter sobre a Mesa requerimentos em que 
os Srs. Dr. Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria e Diogo Domingues 
Peres, chefe da 3. ª Repartição, pedem se proceda a um inqueri to aos seus 
actos, que tivessem ligação com a questão da municipalisação do Bairro 
Braz Simões, nos termos e para os fins que expõem nos seus respectivos 
requerimentos. . 

O Sr. Presidente -diz que, estando-se discutindo no Senado uma mo
ção d'um Sr. Vereador em que se propõe um inquerito sobre o referido 
caso de municipalisação, era opinião sua que se devia sobreestar no des· 
pacho dos mencionados requerimentos. 

Assim 8e resolveu. 
Para a Mesa são enviados pareceres de varias Commissões de estudo, 

declarando o Sr. Presidente que elles seriam apreciados na sua devida 
altura. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira communica que a Commissão de finan
ças tem que dar o seu parecer sobre varias propostas que representam 
um encargo para o cofre municipal. A Commissão não pode, sem conhe· 
cer as forças do Orçamento ordinario para o pro:ximo anno, dar o seu pa
recer sobre as propostas que são objecto do seu estudo. 

O Sr. Germano da Fonseca Dias responde ter já o Orçamento bas
tante adeantado e que, por isso, estava ao dispôr da Commissão de finan
ças para quando ella desejar ter uma conferencia com elle. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que não pode deixar de voltar a tratar 
do Bairro Braz Simões, Não podia admittir que municipalisado aquP-lle 
Bairro, n'elle figurasse o nome do seu ex-proprietario, pelas razões que 
já e:xpuzera n'outras sessões. Envia, pois, para a Mesa a proposta se-
guinte: · 

(<Proponho, em homenagem á nação nossa secular alliada, e por tantos 
títulos digna das nossas syrnpatias, o seguinte: 

1. 0 - Que ao conjuncto de ruas que formam o actual Bairro Braz 
Simões e ás que se construirem nos terrenos annexos, naturalmente in
dicados para a conclusão d'este Bairro, se dê o nome de Bafrro de 
Inglaterra. 
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Que ás ruas já construidas e ás que de futuro alli se construirem, se 
dêem nomes de homens illustres inglezes, devendo áquellas serem dados 
desde já. os nomes que a nossa Commissão de nomenclatura de ruas 
indicar.» 

O Sr. Presidente declara enviar a proposta á Commissão de nomen
clatura de ruas. 

O Sr. · Rodrigues Simões pede urgencia. 
O Sr. Ferreira de Mira diz que a Commissão de finanças tem sobre 

a Mesa um parecer sobre pedidos de mudança de nomes de vias publicas. 
O parecer diz que, tendo sido approvado já outro, estabelecendo 

quaes os princípios a attender na nomenclatura de ruas, deixava de ter 
explicação a existencia d'aqnella Commissão de estudo, devendo de fu
turo os pedidos para mudança de nomes nas vias publicas serem resol
vidos pela Commissão Executiva, tendo em vista a norma expressa no 
parecer, que constituia doutrina já estabelecida. 

A Camara, porem, deverá pronunciar-se sobre o pedido. 
O Sr. Rodrigues Simões requer que a sua proposta entre immediata

mente em discussão. 
E' deferido o requerimento, pelo que o Sr. Presidente p5e a proposta 

á discussão. 
O Sr. Martins AI ves entende que a Camara não pode pronunciar-se 

sobre o assumpto, por isso que ainda não ha. a certeza de que a munici
palisação não seja anullada. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que o Sr. Presidente da Commissão 
Executiva declarara que o Bairro Braz Simões estava legalmente muni
cipalisado. Não pode pois haver duvidas a tal respeito. 

O Sr. Mario de Carvalho concorda com a homenagem á Inglaterra, 
mas não succede o mesmo com a forma por que se pretende fazer, pois 
dando-se o caso de muitos munícipes não saberem dizer alguns nomes 
de ruas escriptos em portuguez, o que seria. quando nos letreiros das vias 
publicas se encontrassem nomes inglezes, para elles de difficilima pronun
ciação? Entende pois que a proposta poderia ser modificada, dando-se ás 
ruas não nomes de inglezes illustres, que o nosso ·povo na sua maioria 
não saberia pronunciar, mas o de cidades importantes, por isso que mui
tas d'ellas já. são conhecidas e até muitas estão aporteguezadas. 

O Sr. Mira alvitra, que sejam dados ás ruas os nomes de inglezes 
illustres e de cidades, ao criterio da Commissão Executiva. ' 

O Sr. Abel Sebrosa declara que votará contra, não por entender que 
todas as homenagens á nossa alliada não sejam justas, mas porque pela . 
forma como o Sr. Rodrigues Simões tem tratado o assumpto vê-se que o 
Sr. Braz Simões não é pessoa da sua sympathia. 

Ora, não ha duvida de que o Sr. Braz Simões prestou um grande 
serviço á Cidade com a construcção do Bairro, em questão. Como não 
estáva para ser instrumento de vinganças, não dava, como dissera, o seu 
voto á proposta. 

Posta pf>lo Sr. Presidente a proposta do Sr. Rodrigues Simões, com 
a modificação apresentada pelo Sr. Dr. Ferreira de Mira, declaram 
approv al ·a os Srs. Vereadores : A bili o Trovisqueira, Alberto da Concei-· 

• 
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ção Ferreira, Custodio José de Araujo e Sá, Eduardo Alberto Lima 
Basto, João Esteves Ribeiro da Silva., Ernesto Julio Navarro, Luiz An
tonio Marques, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz Gomes Heleno, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues dos Santos ~etto, 
Rodolpho Xavier da Silva, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa Sa
raiva L ima, :Manuel Joaquim dos Santos, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Francisco Nunes Guerra, Virgilio Saque, Aurelio Amaro Diniz, 
Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Frederico Guilherme Car
doso Gonçalves, João Paes de Vasconcellos, Domingos da Siva Ayres, 
Luiz Victor Rombert, Matbias Boleto Ferreira de Mira, Jacintho José 
Ribeiro, Antonio do Couto Abreu, l\1lario Saraiva de Carvalho. 

E rejeitai-a. os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Ruy Telles 
Palhinha, Zac-barias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvada. 
O Sr. Sebrosa fez a declaração de que votara contra, não porque não 

concordasse com a homenagem á Inglaterra, mas porque não reconhecera 
urgc; ncia para a discussão. Ha pedidos antigos para mudança de nomes 
de ruas, que ainda não foram votados. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos diz ter approvado, apenas, por 
homenagem á Inglaterra. 

O Sr. Dr. Ruy T elles Palhinha declara ter votado contra, por não 
concordar com a mudança de nomes das ruas. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira requer que seja discutida a proposta que 
anteriormente tinha feito para ser substituído o nome da rua da Lucta 
pelo de Bru~cellas . 

O Sr. S ebrosa requer que entrem em discussão immedülta todos os 
pareceres e propostas que, sobre a denominação de ruas, estejam sobre a 
Mesa. 

O Sr. Presidente lê o seguinte parecer da Commissão de nomencla
tura de ruas : 

cA esta Commissão foram enviados os seguintes documentos, para 
sobre elles dar o seu parecer : 

l.º-Proposta do Sr. Vereador Lourenço Loureiro, de 15 de Outu
bro de 1914, para que a rua e travessa do Espírito Santo, em Bemfica, 
passem, respectivamente, a denominar-se rua e travessa. do Vintem das 
Escolas. 

2.º - Proposta do mesmo Vereador, de 16 de Julho de 1914, para 
que a rua de S . Lazaro passe a denominar··Se: Rua 20 de Abril, e a rua 
de S. Vicente á Guia, rua Martim Moniz. 

3. 0 - Um pedido da .funta de Parochia Civil de Alcantara, para que 
o Largo do Calvario passe a denominar-se Largo 20 de Abril, e a tra
vessa de Alcantara e a travessa das Necessidades, seu seguimento, pas
sem a ser a Rua do Qua?·tel General. 

Na sess~o de 17 de Abril apresentou esta Commissão o seu parecer, 
estabelecendo quaes os principios a attender na nomenclatura de ruas, 
parecer que mereceu a approvação da Camara. Desde então, a existen
cia d'esta Commissão deixa de ter explicação, e qualquer dos assumptos 
da natµreza dos que acima enumerámos devem ser ponderados e res?l-: . 
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vidos pe la Commissão Executiva, tendo em vista as normas (lstabeleli<las 
no nosso 1. 0 parecer, que consti tuem doutrina já. estabelecida pelo voto 
da Gamara. » 

O S r. Dr. Lovy l\Iarques da Costa concorda com a proposta do 
Sr. Simões, modificada pelo Sr. Dr . .Mira, menos no respeitante á deno
minação do Bairro, pois em Lisbôa, officialmente, só exist~m quatro 
bairros. O vulgo é que dá o nome de bairro Camões, bairro Linbares, 
etc., mas olles não existem officialrnente. 

O Sr. Dr. F erreira de Mira concor da com a opinião do Sr. Dr. L evy 
:Marques da Costa, por · a achar muito judiciosa. Entende que, em vista 

df se ter approvado o parecer,deve aquolla proposta, conj uutamente com 
os pareceres, ir á Commissão Executiva. 

à Carnara .a.ppr.m:.,a que todas as propostas e os pareceres sej am r e
mettidos á C ommissão Executiva. 
- o S r . Bensabat falou sobre um dos pareceres, havia pouco apresen
tados pela C ommissão de finanças, sobre uma proposta do Sr. Cardoso 
Gonçalves para que se pagasse por determinada quantia a expropriação, 
declarada de utilidade publica, de um pre<lio situado na travessa das 
'l'erras de Sant'Anna 15-A. Diz o orador que lhP. parecia dever ser mo
dificado, em \·ista de informações que lhe haviatn dado ultimamente . 

Falaram sobre o caso os Srs. Cardoso Gonçalves, Presidente da Com
missão Exec11tiva, Jo~o Esteves Ribeiro da Silva, F erreira de ulira e 
L ourenço Loureiro, sendo, depois d as explicações fornecidas pC1r este ve
reador, que 1:?sclarec~ram a questão, adiada a discussão do incidente, para 
quando tivesse de ser discutido o parecer. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva d eclara precisar prestar 
um esclarecimento. O que t inha dito na sessão an ter ior era qne havia 
resoluções da Commissão Executiva, que adquiriram ta l força, qn e nem 
aquella mesm n. Commissüo as podia r evogar. 

O Sr. Pres:d ente diz que se vae entrar na 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Ernesto Navarro diz que ainda se vae referir a algumas reso
luções do Sen:ido, que não foram cumpridas pela Commissfto Executiva; 
Niio se fizera o regulamento, sem o qual não se podia obrigar a C ompa
nhia do Gaz a pagar multas, que lhe eram impostas . 

Tambem no respeitante a acquisição de uma Minerva e typographia 
não se cumprira a delibera~fto da Camara . As explica~ões do Sr. l\lanuel 
Joaquim dos Santos, dach1s na vespna , nrto o satisfaziam, por isso que 
entendia que a Commis~~o Executiva quando encon trasse duvidas em 
pôr em execuçfío alguma resoluç~o da Gamara cle,·eria t razer o assumpt9 
novamente a esta. Com rcspE:ito ao Bairro Braz Simões, já es tava pro
vndo q11e a Commisslio Executiva não havia cumprid o fi elmen te a..reso
lll\1t'O <'amar·<\ria. A ssim , nüo se fizera a vistoria, tão neress::uia, pois por 
el la, se so \·e rifi eass~ que o Bairro não estava nas condições devidas, 
podor-se- hia obrigar o seu proprietario a faz er as ohrns con\'enientes. 
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A 3. ª R epartição não podia, diz o orador, ignorar que se estava fa
zendo a escriptura e por isso deveria ter avisado que a vistoria ainda 
não es tava foita. Quanto ao processo, r espeitante á agua roubada não se 
justifica o desapparecimento e apparecimeuto de documentos, a não ser 
pela pessima organisação dos serviços, a que o Sr. Dr. Levy 'larques 
da Costa se havia referido. O Sr. Braz Simões, diz o orador, basear
se-ha na propria escriptura para não pagar a agua, por isso que na deli
beração do Senado se falava na indornnisação, e a escriptura diz terem-se 
cumprido todas as condições do parecer. Nã~ podia acceder ao pedido 
do Sr. Presidente da Commiss~o Executiva para retirar o fim da sua 
moção, pelas razões que expoz e por entender que a~snrnptos, como 
aquelle a que se r eferira, não se tratav am como o fizera o Sr. Presidente 
da Commissão Executiva, levando a discussão para o lado do sentimt!n
talismo, mas, sim, pela razão fria. N'uma parte do seu discurso o Sr. 
Dr. L evy l\larques da Costa foi de u01a extraordinaria eloquencia. O 
Sr. Presidente da Commissão Executiva, observa o ordor, dissera, se
gundo consta. do um a acta que tem presente, que o Sr. Braz Simões não 
era um h omem de bem; pois, na ses!'fiO anterior, a sua attitnde mudara 
com respeito áquelle senhor. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva pede a palavra e se ndo
lhe concedi<la começa por dizer que não tencionava voltar mais á ques
tão elo Bairro Braz ~imõ2s, mas era levado a isso pelas palavras do 
Sr. Ernesto Navarro, que dissera que elle tinh a tomado <luas a ttitudes 
com respeito ao Sr. Braz Simões. Não assistira, diz., á leituri da acta e 
por isso ni1o a votara , mas se estivesse presente n 'esse acto teria appro
vado a acta na parte a qne o Sr Navarro se referira. Effectivamente , 
disse ra o que estava na acta pois entendera que o Sr. Braz Simões de
veria ter, ao ouvir lêr a escriptura , notado que ella niio estant bem e 
avisado d'isso a parte contraria, que era clle, orador . A Lei prevê a 
hypothese do err" por consentimento. Du Yidara da boa ft'l do Sr. I3raz 
Simões e por isso usara da expressão lida pelo Sr. Na,·arro. ~las dera-se 
depoi s um facto, que o Sr. Navarro desconhece e qu e o le\·ou a mudar 
de opioiRo. Elle, orador, falara com o Sr. A polinario P ereira, a quem pe
dira. para proe11rnr o Sr. Braz Simões, a fim do oste corr.pareeer nos 
Paços do Concelho, para roctificar o erro. O Sr. Braz Simões, posto ao 
corrent~ do quo se passava, foi immediatamente ter com o advogado e 
-este, que 6 um seu amigo e cavalheiro muito respeitavel, telephonara-lhe 
para lhe communicar que o seu constituinte se encontrava na melhor dis· 
posição para sanar tudo, fazend o todas as despezas necessarias, rnzoa· 
veis, para melhor:1r as condições do Bairro e qne não tentara induzir em 
erro, por isso que estava convencido de que a vistoria se fizera. ha cerca 
de um anno. Ora, desde qu e o Sr. Braz Simõ~s fez aquellas affirmações 
pelit bocca do seu a.drogado, entende que elle não procPdeu de rr êl fé. 
Eis porque mudara de attitn<le. Não sabe q11em é o Sr. Braz Rimões . Já. 
onvin dizer mal <l'elle e já ouviu dizer hem. U que não se póde, pelo menos, 
elle, orador, não o faz , é ompregê1r a respeito do Sr. 13raz Simões os 
termos de que se servira o Sr. R odrigues Simões. S. Ex.ª q11i1. fozer ver 
que o Sr. Braz Simões era um cicladilo q11c devia ser deitado á margem . 

.. 
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Com respeito a syndicancias, entende qne ellas se devem fazer com muito 
cuidado e só em casos especiaes: - Quando se osteja convencido de que 
o resultado d'ellas as justifiquem. Não approva o systema de se fazerem 
syndicancias a torto e a direito, pois quando os resultados não são satisfa
torios para os syndicantes as consequencias são terríveis. Se falou na ultima 
sessão mais ao sentimento do que á razão, como diz o Sr. Navarro, não foi 
com a ideia de proteger este ou aquelle empregado, mas porque estava 
convencido de que a responsabilidade iria recahir sobre o empregado que 
elaborou a escriptura, funccionario muito zeloso e trabalhador e que, a 
final, não foi mais do que uma victima da má organisação dos ~erviços 
municipaes. Para evitar esses casos, é que se tinha resolvido fazer uma 
reorgaoisação dos serviços. Todos os vereadores e, entre elles, <> proprio 
Sr. H.odrigues Simões, sabem que as referencias elogiosas que fizera ao em
pregado Gomes, não constituiam um favor; oram a expressã., da verdade. 
Já expusera, por mais de uma vez, como se passara o caso da assigna
tura da escriptura. Elle está bem esclarecido. Deliberou -se que se fizesse 
a escriptura; incumbiu-se o empregado Gomes de redigir a minuta d& 
escriptura e esse empregado redigira-a nos devidos termos e, segundo 
lhe consta, mostrara-a ao ~r. Advogado syndico, que a achou boa. Elle, 
orador, tambem, ao lêl-a, reconheceu que estava bem. Não tPve pois 
duvida em assignal-a. O que o funccionario Gomes se esqueceu foi de 
verificar se as condições exaradas no parecer e que foram transcriptas 
para a escriptura tinham sido cumpridas.. Estava aquelle funccionario 
convencido de que a vistoria se tinha feito, o ninguem pode pôr em du
vida que elle andasse de boa fé . .!.\Ias, se se reconhece á. evidencia que a 
responsabilidade recahiria unicamente sobre aquelle empregado, para qne 
fazer a syndicancia com ideia d~ ferir outros, que d'ella sahiriam tr111m
phantes, e que, por isso, mmto bem andaram em a pPdir agora em reque
rimentos, que se encontram na 1\1.,sa? De resto a Camara va~ pronun
ciar-se e a Commissão Executiva acatará a resolução que ella tomar. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz que fôra elle o primeiro Vereador 
que falara sobre o relatorio e, por signal, dissera no final do seu discurso 
que o approvaria. Com resp~ito ao Relat<'rio parece-lhe assumpto que 
está já liquidado. Quanto ao Bairro Braz Simões deve dizer que louva os 
Srs. Vereadores Rodrigues Simões e Ernesto Navarro, pelo intP. resse 
que mostram ter pelos assumptos municipaes. A questão, porem, já está 
discutida e tem tomado muito tempo. Deve se pois pôr ponto ao assum
pto, procedendo-se ao inqnerito, tanto mais que o requereram dois altos 
funccionarios. N'estas condições vae approvar a moção do Sr. Navarro 
ou semelhante, em que se dê um voto de confiança á Commissão Exe
cutiva e em que se mande proceder á syndicancia, ~ntranao n'ella, se
gundo o seu modo de vêr, o vereador do respectivo pelouro e os dois que 
tomaram maior parte na discussão. 

O Sr. Rodrigues Simões declara que não tencionava. tornar a falar. 
Mas ve-se a isso obrigado pelas palavras do Sr. Presidente da Com mis
são Executiva. Quando dissera que o Sr. Braz Simões não era individuo 
que &e devesse receber não se referiu ao meio social, mas á Camara Mu
nicipal. Na 'Camara é que elle entendia que não se deveria receber o 
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Sr. Braz Simões e que tudo que com elle se tratasse só fosse feito por 
escripto. Continuando no uso da palavra, diz ser a Commissão Executiva 
merecedora dos maiores louvores pela forma como se tem executado as 
obras do Parque Eduardo VII e pelo ma~nifico negocio para. o Municí
pio, qne fez com a acquisição de uma grande area de terreno pertencente 
á Condessa de Foz d' Arouce. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que agradece com enthu
siasmo e com emoção os agradecimentos do Sr. Rodrigues Simões, por
que a quem se esforça pelo engrandecimento do seu paiz é agradavel 
receber a unica recompensa que o homem, nas circumstancias em qne 
elle, orador, se en.contra, pode esperar. Os seus agradecimentos, pois. 
Se os homens que se sacrificam pela sua Patria, não recebessem senão 
criticas e censuras, não se poderia esperar outra cousa que não fosse elles 
regressarem a suas casas, de onde sahiram inadvertidamente . Não tem o 
estofo de um político, na accepção vulgar da palavra, político de cilada, 
porque não sabe trabalhar na sombra. 

Trabalha só pelo engrandecimento da Patria. No momento actua~ é 
necessario ponderar bem nos desiderata da política. 

O Paiz está cheio d 'esses politicos que não pensam senão em inutili
sar os outros, em logar de trabalharem pelo eng randecimento da sua Pa
tria. N'este pequeno parlamento da Camara Municipal, a discussão é 
livre, mas, n'elle só se deve pensar na administração e não na política. 
O seu desejo é repellir com o pé, aqnelles que tentam lançar no seu ca
minho a casca de laranja da intriga, para elle escorregar. Está desgos
toso com a perda de tempo que um assumpto de lana caprina tem 
tomado . Só se admittiria que isso se fizesse, se se tratasse de um assum
pto que tivesse um aspecto criminoso. Agradece ao Sr. Rodrigues Si
mões que tivesse posto em relevo os actos da Commissão Executiva: -
As obras do Parque Eduardo VII e a compra da propriedade á Con
dessa da Foz de Arouce. Mas, permitta·me. V. Ex.a, diz o orador, que 
lhQ lembre o Decreto de 30 de Setembro, de tanta utilidade para o en
g randecimento da cidade de Lisbôa. Quando se h'atou do projecto do 
contracto dos electricos, a Camara, votando contra a opinião do Sr. Ro · 
drigues Simões, não teve em mira melindrai -o, mas, unica e simplesmente, 
resolver conforme entendia conveniente. Sabe que o Sr. Rodrigues S i
mões, quando vogal da Commissão Administrativa, trabalhara afincada
mente, sendo por isso digno de elogios. Conclue, declarando que o 
Sr. ~imões poderá encontral-o no caminho como adversario, mas nunca 
t>Oilerá dizer que, elle, orador, procedia com deslealdade. 

O Sr. Mario de Canalho declara que é a 5.ª sessão em que se dis
cute o relat0rio. O que se tem visto é apenas dois vereadores a ataca
rem o Sr. Presidente da Commissão Executiva e este defendendo-se. 
Parece-lhe que se dev~ria pôr ponto no assnmpto n'esta sessão e por 
isso requer qne ella, para esse fim, seja prorogada. 

O Sr. Presidente participa não haver na sala numero legal de verea
dores para poder fnnccionar a sessão, pelo que a encêrrava. Eram 24 
horas. 

Dando-se como finalisada, foi encerrada a sessão, do que fiz lavra.r 



SEssÃo DE 6 DE NovEMBRO DE 1914 427 

esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria. Eu, Sebastião Mes
tre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Antonio dos Anjos Corvinel Mo-
1reira, Zacharias Gomes de Lima, Abel ,de Sousa Sebrosa, Alberto da 
Conceição Fe·rreira, Custodio José de A1·aujo e Sá, Antonio Ge·rmano 
da Fonseca Dias, João Esteves Ribefro da Silva, Ernesto Julio Navarro, 
Luiz Antonio Marques, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz Gomes 
Heleno, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Levy Marques da Costa, 
Custodio Rod1·igues dos Santos Netto, Rodolpho Xavie1· da Silva, Izidoro 
Pedro Cm·doso, Lourenço Loureiro, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles Palhinha, João Pedro de Almeida, 
João Ca1·los Alberto da Costa Gomes, Francisco Nunes Guerra, Virgílio 
Saque, Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joaquim Rod1·iguts 
Simões, Levy Bensabat, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Sebas
tião Mestre dos Santos, Avelino Lopes Cardoso, João Paea de Vasconcel..: 
los, Domingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto 
FeN·eira de Mira, Jacintho José Ribeiro, Francisco Gandido da Concei
ção, Antonio do Couto Abreu, 1lfario Saraiva de Ca1·valho. 





.. 

CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 9 de Novembro de 1914 

. , 

No dia 9 de Novembro de 1914, p'elas 21 horas, realisou·se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebas
tião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario ; Mario Saraiva de Carvalho~ 
servindo de 2.0 Secretario; Abel de Sonsa Sebrosa, Alberto da Concei
ção Ferreira, Custodio José de Aranjo e Sá, Antonio Germano da Fon
seca Dias, Henrique Jardim de Vilhena, J oão Esteves Ribeiro da Silva, 
Ernesto J ulio Navarro, Jayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, Luiz 
Antomo Marques, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz Gomes He
leno, Augusto Cesar Magalhães Peixoto; Levy Marques da Costa, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Frederico Sequeira Lopes, João 
Pires Corrêa, Rodolpho Xavier, da Silva, Izidoro Pedro Cardoso, l0u
renço Loureiro, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos 
Santos, Ruy Telles Palhinha, João Pedro de Almeida, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, João Antonio dos Santos, Francisco Nune.s 
Guerra, Virgilio Saqno, Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joa· 
quim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Zacharias Gomes de Lima, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 
João Victorino Vieira, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vascon.: 
cellos, Domingos da Silva Ayres, Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto 
Ferreira de lVlira, Jacintho José Ribeiro, Francisco Candido da Con· 
ceição, Antonio do Couto Abreu, Alfredo Tovar de Lemos Junior. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Abílio Trovis
q~eira, Affonso Vargas, Manuel P ereira Dias, Albino José Baptista, 
Alvaro Augusto Machado, João Carlos Alberto da Costa Gomes, Ar· 
mando Costa. 

Pelo cidadão 1.? Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da. sessão de 6 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

N'esta altura, occupa o logar de 2. 0 Secretario o Sr. João Pires 
Corrêa. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente procede á leitura de dois requerimentos, que se en
contram sobre a Mesa, sendo um de Thereza dos Santos Viegas, profes
sora effectiva da Escola N. 0 59, sexo feminino, Olivaes, pedindo para ser 
transferida ou collocada em commissão n'nrna das Escolas do centro de 
Lisboa e outro de 3 monitoras de l. ª classe, nomeidas para os seus 
respectivos Jogares em sessão camararia em 1886, por concurso, pedindo 
que seja incluída no or çamento ordinario a verba que lhes diz respeito. 

Resolveu· se que o primeiro requerimento fosse á Commissão de ins 
trucção e o segundo á de finanças . 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva envia para a Mesa a proposta 
seguinte: 

«Attendendo a que os taximetros em uso dos automoveis são de 
muitos typos, dos quaes alguns não oflerecem a necessaria garantia de 
exactidão nas suas indicações; convindo restringir, quanto possível, as 
possibilidades de fraudes que são differentes, conforme os typos dos taxí
metros ~ singularidade da sua cvnstrucção, não podendo por isso consen
tir-se o uso de apparelhos que não offereçam a neces· aria segurança; 

Proponho que se faça um aditamento á postura de 21 de Agosto de 
1914, modificando o primeiro periodo do Art 0 8 ° da seguinte forma: 

<\Os taxímetros serão dos typos que tiverem sido approvados pela Ca-
mara e ficam sujeitos á aferição e sellagem na Repartição competente.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão de posturas. . 
O Sr. Dr . Xavier da Silva apresenta a proposta seguinte: 
«Proponho que em cada um dos dois principaes cemiterios sejam collo

cados cinco marcos fontanarios, sendo quatro d'elles exclusivamente des
tinados a encher vasilhas.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão de jardins e comiterios. 
O Sr. Ernesto Navarro envia para Mesa a propo~ta seguinte: 
«De harmonia com os princípios estabelecidos pela Camara na esco

lha de nomes de ruas: 
Proponho que a uma das ruas ou avenidas em con~trucção no Bairro 

de Campo de Ourique, se dê o nome de Rua ou Avenida do General 
Joffre, figura preeminente e consagrada na Direcção Suprema dos exer
citos alliados, que valorosamente combatem pela Liberdade, contra a 
tyrania e a oppressão.» 

Resolveu-se remetter a proposta á_ Commissão Executiva. 
O Sr. Luiz Victor Rombert apresenta a proposta segufote: 
«Proponho que á Calçada do Duque seja. substi tuído o seu actual 

nome, pelo de Calçalda ou Rua da Escola Academica, por assim ser o 
desejo dos parochianos d'aquella freguezia, como homenagem aos rele
vantes serviços de beneficencia prestados por aquella Escola á instrucção, 
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admittindo annualmente grande numero de creanças gratuitamente, e á 
pobrez:i da referida freguezia, tambem, annualmente, distribuindo grande 
numero de fatos.» 

E_esolveu-se remetter a proposta á Commissão Executiva. 
O Sr. Ernesto Navarro apresenta a seguinte proposta : 
«Para salvaguardar futuros interesses do Municipio, proponho que seja 

consultado o Sr. Advogado syndico a apresentar a esta Camara o seu 
parecer, sobre se uma simples postura municipal pode revogar um con
tracto on escriptura publica, desde que a applicaçâo d'essa postura seja 
favoravel á parte que com a Camara tenha contracto ou escriptura., 

Posta á votação foi approvada. 
Pelo Sr. Frederico Cardoso Gonçalves é apresentado o seguinte re

querim ento : 
«Requeiro que pela Repartição competente me seja fornecida copia de 

todos os contractos e quaesquer outros documentos celebrados entre esta 
Camara e a Companhias Reunidas Gaz e Electricidade. )) 

Fvi deferido. 
O Sr. Abel Sebrosa envia para a 1\1esa uma representação de com

merciantes e moradores na Avenida das Côrtes e nas immediações, pe
dindo que no proximo Orçamento sapplementar seja incluída a necessaria 
verba para a collocação de um relogio no edificio do Quartel N. 0 1 da 
Corpo df' Bombeiros Municipaes. Na representação, a J unta de Parochia 
da fregnezia de Santos-o-Velho junta o seu pedido ao dos requerentes. 
O Sr. Sebrosa apresenta tambem com aquella representação um officio 
do Commandante da Corporação dos Bombeiros l\ifunicipaes, confirmando 
o exposto n'aquelle documento e informando que o relogio e respectiva 
collocação devem importar na quantia approximada de 500600. 

Resolveu-se ouvir sobre o assumpto a Commissão de finanças. 
O Sr Dr. Corvinel MorPira diz que a Companhia do Gaz resolvera 

não fazer contractos para fornecimento de energia electrica, desde o cJ
meço ela guerra. A Companhia começou allegando, primeiramente, que 
procedia assim por falta de cabo, o que se reconheceu não ser P.xacto; 
depois declarou que era por falta de contadores, o que tambem não pare
cia ser verdade, por isso que as pessoas amigas teP.m collocado aqaelles 
apparelhos. Por fim, diz que a razão era por não ter energia electrica. 
Não compreende tal explicação, por isso que depois da guerra os estabe
lecimentos começaram, como medida preventiva, fechando mais cedo e a 
propria Camara substituira os arcos voltaicos por lampas de filamento 
metalico, que consomem meno senergia. Pergunta pois ao Sr. Presidente 
da Commissão Executiva se a Companhia se podia negar a fornecer 
energia electrica e se communicara a soa resolução á Camara. Desejava, 
tambem, saber se a Camara podia verificar das allegaçõos feitas pela 
Companhia. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara que o que pode 
dizer é que vae colher informações para depois prestar os devidos escla
recimentos. A primeira pergunta diz o orador, era de caracter juridico. 
Desconhece o que o contrato diz a tal respeito, mas, em regra geral, qual
quer estabelecimen to não pode recusar-se a vender os generos que tem 
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para esse fim. Não sabe se a Companhia fez qualquer communicação á 
Camara, mas vae averiguar. Quanto á. segunda pergunta, se se podia 
averiguar da veracidade das allegações da Companhia, a sua resposta é 
affirmat.iva. 

O Sr. Feliciano de Sousa envia para a ~lesa uma representação da 
Associação de Classe dos Operarios do Município de Lisboa, pedindo 
melhoria de situação dos operarios municipaes que vencem só 40 centa
vos, sujeitos a descontos, que reduzem aqnelle salario a 32 centavos. O 
Sr. Feliciano de Sousa diz que defendia aquelle pedido por o achar jus
tíssimo, por isso que conhece as difficuldades que os operarias teem na 
vida economica. Lembra-se que, em sessão da Comrnissão Administrativa 
transacta, o Sr. Ricardo Covões propuzera que não se pagasse aos opera
rios menos de 50 centavos. 

O mesmo vereador occupa-se do abastecimento de agua no Largo das 
Necessidades. Diz que o chafariz que alli existe, por capricho, segundo 
lhe consta, da Sr. 3 D. Amelia, que não podia ver pessoas necessitadas 
irem alli encher as suas bilhas, não deita pinga de agua. Elogia pois o 
Sr. Feliciano de Sousa os trabalhos do Sr. Presidente da Commissão 
Executiva que, diz, parece querer deixar bem firmada a sua iniciativa. 
Lembra por isso a conveniencia de se aproveitar a occasião, em que se 
encontram paradas as obras de ampliação do Museu de Arte Antiga_par.a 
aTurgar o Jardim ~ª! Albertas, que é um dos melhores pontos de vista 
ãa c1âadê. Ainda o orad'or se rêfere ao facto de os operarios cantoneiros 
irem buscar a boccas de rega, muito distantes, a agua para a construc
ção dos pavimentos da rua, o que faz perder tempo, causando prejuizo 
para a Camara, visto fazer encarecer as obras municipaes. 

O Sr. Nunes Guerra dá explicações át!erca do chafariz do Largo d~s 
Necessidades, declarando que a agua para elle era proveniente das ·mi
nas do palacio das Necessidades e os seus antigos habitantes haviam 
mandado cortar a respectiva canalisação. Promette o orador ir providen· 
ciar com a maior urgencia possível. Entende qne a agua deve ser só 
para beber, pois agua para encher vasilhas havia a á distancia de óOO me
tros. Com respeito a agua para construcção do pavimento das calçadas 
já tinham pelo Sr. Dr. Salazar de Sousa sido dadas providencias, atinen
tes a evitar os inconvenientes apontados. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva agradece as amaveis refe
rencias que lhe fizera o Sr. Feliciano de Sousa. As palavras, diz o ora
dor, proferidas por um homem simples e respeitavel, como era o Sr. Fe
liciano de Sousa, constituiam uma compensação aos sacrificios e boa 
vontade por elle empregados, para se desempenhar da missão que lhe 
haviam confiado. Com respeito ao Jardim das Albertas promette ir in
formar-se. O Sr. Dr. Levy declara que, quanto ás reclamações operarias, 
muito desejaria melhorar as suas condições. Refere-se o orador á neces
sidade de construir bairros com casas confortaveis e rendas economicas, 
dizendo que uma das suas preoccupações era tornar os munícipes folizes, 
principalmente no lar. 

Resolveu-se que a representação dos operarios mumc1paes fosse á 
Commissão de finanças, 
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O Sr. Victor Rombert envia para a Mesa uma representação de ca
çadores, pedindo a diminuição das taxas de licença para cães e pergunta 
ao Sr. Presidente da Commissão Executiva se sabe qual o destino que 
teve uma rE:presentação dos industriaes de folha branca, protestando con
tra a concorreocia desleal que lhe fazém os vendedores ambulantes e 
pergunta o que havia ácerca da quantia que a Camara entregara á Com
panhia dos Caminhos de Ferro para a construcção do viaductp da Ave
nida dã Republica, quantia de que se encontra desembolsada ha muito, 
sem que tal melhoramento se fizesse, ainda. 

O Sr. Presidente da Catnara devolveu a representação dos caçadores, 
por não estar feita em papel sellado, como determinava a Lei . 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva ficou de se informar com 
respeito ás perguntas feitas pelo Sr. Rombert, a fim de ulteriormente 
informar aqnelle Sr. Vereadqr. 

O Sr. Dr. Mira leu uma noticia inserta no Diario de Noticias de 7, 
em que se affirma que a Sr.ª D. Alice P estana (Caiei), visitou a Escola 
N.0 73, que achou om estado deploravel, lamentando vir encontrar tão 
grande desleixo em Lisboa e mesmo no centro da cidade. O Sr. Mira 
pediu explicações ao Sr. Vereador do pelouro, visto que, se as informa
ções foram dadas ao jornal pela Sr.ª D. Alice Pestana, é porque o es
tado em quo se encontra a Escola deve, de facto, ser lamentavel ; se foi 
o proprio professor quem informou, isso só poderia dar-se, se elle se 
tivesse dirigido por varias vezes á respectiva Repartição, pedindo pro
videncias, e procurando mesmo, directamente, o Sr. Vereador do pe
louro. 

O Sr. Dr. Palhinha respondeu que já no sabbado estava preparado 
com todos os elemontos para responder cabalmente á interpelação. do 
Sr. Dr. Mira. 

Aquella Escola fôra aberta em Abril, na casa da Calçada do Carmo, 
mas em virtude do barulho feito pelos alumnos, quando iam para o re
creio, o senhorio ameaçara despedir a Escola d'aquelle edificio. Mudou-se 
a Escola para uma casa no largo do Carmo, para que tal não succedesse 
e abriu em fins do Outubro. . 

O desdobramento do curso não se fizera porque quando o professor o 
pediu não justificou o pedido, remettendo mappas de frequencia, etc., e 
como era no fim do anno não merecia a pena, tanto mais que havia a 
ideia de mudar a Escola. 

N'este anno lectivo o professor só pediu o desdobramento em seu 
officio de sabbado ultimo e no mappa entrado depois na Repartição vê-se 
que os numeros que indica a noticia não são verdadeiros. O orador con
clue, dizondo ter conhecimento de uma carta em que a Sr.• D. Alice 
Pestana lamentava a noticia publicada, por não ser a expressão da ver
dade e envolver n'ella o seu nome. 

Vê-se, pois, que não foi a Sr.ª D. Alice Pestana quem deu as infor
mações, e tambem não podia ser o professor, que era um homem cujas 
qualidades moraes e intellectuaes são sobejamente conhecidas. Deve ter 
havido qualque~ outra origem. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira agradece os esclarecimentos e .declara.. 
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que as informâçÕes deveriam ter sido dadas pelas creanças de nov.e 
annos de Escola. 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. P residente diz ter ficado concluída na sessão anterior a dis
cussão do relatorio dos actos da Commissão Executiva, durante o inter
r egno das sessões plenarias, e por isso vae pôr á. votação as moções e 
propostas a elle respeitante e que se encontram sobre a Mesa. 

O Sr. Rodrigues Simões pede au~torisação para retirar a proposta 
respeitante á ambulancia civil e que por elle fôra apresentada em sessão 
de U do corrente mez. 

Concedida a auctorisação pedida, o Sr. Presidente diz que estavam na 
Mesa uma moção do Sr. Navarro e duas do Sr. Dr. Xavier da Silva. 
As moções, porem, a pôr á. votação eram apenas duas, por isso que 
uma das moções do Sr. Dr. Xavier da Silva fôra apresentada em substi
tuição da outra. Pela ordem de apresentação diz o Sr. Presidente deve 
submetter á votação a do Sr. Navarro com a modificação foi ta pelo 
Sr. Rodrigues Simões, para a Commissão de apuro das responsabili
dades de funccionarios, sor constituída por cinco membros e não unica
mente por tres. 

O Sr. Dr. X avier da Silva esclarece que á sua primeira moção, 
aquella que foi substituida, presidira em vista dos elogios foitos por to
dos os vereadores á Commissão Executiva, a ideia de incumbir esta. do 
apuro de responsabilid~des, no caso da municipalisação do Bairro Braz 
Simões. Era um acto de delicadeza para com a Commissão Executiva. 
Depois de substituir a sua moção é que fora apresentada a proposta. de 
substituição do numero de membros que deviam constituir a Commissão 
proposta pelo Sr. Navarro. Conclue o orador, reqtH.rendo que a sua mo
ção seja votada, antes da do Sr. Navarro. 

Admittido o requerimento e deferido, o Sr. Presidente lê e põe á 
votação a moção do Sr. Dr. Xavier da Silva em que se propuzera um 
voto de confiança á Commissão Executiva e de apreciação do relatorio. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Alberto da Conceição Fer
reira, Custodio J osé de Araujo e Sá, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Henrique Jardim de Vilhena, Ernesto Julio Navarro, Luiz Antonio Mar
ques, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz Gomes Heleno, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues dos Santos :Netto, Frede
rico Sequeira L opes, João Pires Corrêa, Rodolpho Xavier da Silva, 
Izidoro P edro Cardoso, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, João Podro 
de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel ~1oreira, João Antonio dos 
Santos, Virgílio Saque, Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joa
quim Rodrigues Simões, L evy Bensabat , Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Zacharias Gomes de Lima, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 
Sebastião Mestre dos Santos, João VictQrino Vieira, João Paes de Vas
concellos, Domingos da Siva Ayres, Luiz Victor Rorpbert, Mathias 
Boleto F erreira de Mira, J acintho José Ribeiro, Frãncisco Candido da 

\ 
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Conceição, Antonio do Couto Abreu, Mario Saraiva de Carvalho, Alfredo 
Tovar de Lemos Junior. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade. Durante 
esta votação a Commissão Executiva conservou-se ausente da sala. 

O Sr. J osé Martins Alves declara qne approvara a moção, mas que 
se reserva para tratar do caso da promoção do conductor Moura. 

E' lida depois e posta á votação a moção do Sr. Navarro com a 
alteração indicada pelo Sr. Rodrigues Simões. Declaram approval-a os 
Srs. Vereadores: Custodio José de Araujo e Sá, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Henrique Jardim de Vilhena, Ernesto Julio Navarro, Luiz Anto
nio Marques, Ernesto Bell€'za de Andrade, José Luiz Gomes Heleno, 
Augusto Ctisar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues .dos Santos Netto, 
Frederico Sequeira Lopes, João Pires Corrêa, Izidoro Pedro Cardoso, 
João P edro de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, João An
tonio dos Santos, Virgilio Saqne, AureHo Amaro Diniz, José Martins 
Alves, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Sebastião Mestre 
dos Santos, João Victorino Vieira, João Paes de Vasconcellos, Domingos 
da Silva Ayres, l\'.Iathias Boleto Ferreira de Mira, Francisco Candido 
da Conceição, Antonio do Couto Abreu, Alfredo Tovar de L emos Junior. 

E rejeitai-a os Srs. Vereadores: Rodolpho Xavier da Silva, Gui
lherme Corrêa Saraiva Lima, Zacharias Gomes de Lima, Jacintho José 
Ribeiro. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por uma maioria de 29 
votos contra 4. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva declara que a rejeitara por a moção estar 
em desharmonia com a sua, que foi snbstituida. 

F (1ram declarados prejudicados os requerimentos dos Chefes de Re
partição, Diogo D. Peres e Joaquim Kopke, apresentados na sessão 
anterior, pedindo syndicancia aos seus actos. 

O Sr. Presidente declara ir pôr á discussão uma proposta do Sr. Nu
nes Guerra, apresentada em sessão de 3 do corrente, ácerca da construc
ção de tres b~irros. 

Sobre a proposta usam da palavra. os Srs. Na varro, Nunes Guerra, 
Rodrignes Simões, :Martins Alves, resolvendo-se, po!' fim, a requerimento 
do Sr. Ernesto Nav:irro, que foi deferido, que ella ficasse para ser apre
ciada durante a discussão do Regimento e . na altura competente. 

2.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente diz que , em virtude de se entrar na 2. ª parte da 
ordem da noite - discussão do Regimento da Camara - deixava o logar 
que estava occupándo, por ter feito parte da Commissão que lavrara o 
respectivo projecto. Para o substituir na Presidencia convida o Sr. 
Dr. H enrique Jardim de Vilhena, por ser o mais votado. 

O Sr. Dr. Henrique Jardim de Vilhena occupa a Presidencia e de· 
clara entrar em discussão o projecto do Regimento da Camara Municipal, 
do teor seguinte : 
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Projecto de Regimento da Camara Municipal de Lisboa 
SENHORES: 

Na sua sessão de Abril, resolveu a Camara fazer rf'gulamentar as 
attribuições, deveres e direitos dos vereadores, em harmonia com as dis
posições da nova lei administrativa. Para a elaboração do respectivo 
Projecto de Regimento, elegeu ella n'essa sessão cinco dos seus membros, 
aos quaes foi aggregado, por proposta do Vereador Sr. Mira e voto una· 
nime da Camara, o seu Presidente, Sr. Lima Basto. 

Verificou-se nas primeiras sessões d'essa Commissão, que apenas os 
Srs. Lima Basto, Marques e Mira puderam comparecer. Por isso, o 
Sr. P residente da Camara, seguindo o exemplo do que para outras se 
tem feito, resolveu aggregar a esta Commissão os Srs. Navarro e Martins 
Alves. E' pois composta dos cinco citados vereadores a Commissão que 
elaborou o presente Projecto de Regimento . 

. Constituída d'este modo, a Commissão elegeu para seu Presidente o 
Sr. Lima Basto, e para Secretario o Sr. :Martins Alves; e começando no 
estudo de que fôra encarregada, resolveu que, depois de trocadas im
pressões sobre a materia que havia de constituir cada capitulo, fosse a 
redacção d'esta confiada a um dos vogaes, que depois a submetteria á 
apreciação da Commissão. N'essa altura o Sr. Lima Basto pediu escusa 
de discutir e de votar os capítulos referentes ás attribuições do Presi
dente da Camara e ás do Presidente da Commissão Executiva, e mesmo 
de assistir a essa discussão. A Commissão resolveu que assim foss e. 

Terminado o estudo referido, deliberou a Commissão nomear um rela
tor geral, que, cingindo-se á doutrina approvada, désse a todo o pro
j ecto a uniformidade de que carece um diploma d'esta ordem. Foi esco
lhido para esse trabalho o Sr. Mira. 

Quando, a respeito de qualquer das disposições d'este Projecto de 
Regimento, surgiram duvidas, isto é, opiniões differentes sustentadas por 
varios membros d'esta Commissão e a discussão entre elles não conse
guiu resolvei-as, foi adoptada a opinião do maior numero. Cada um dos 
vogaes, incluindo o proprio relator, resalvou o direito de expôr o seu 
modo de ver pessoal á Camara, quando por dia fossem apreciados os 
varios artigos d'es te projecto. 

A Commissão 

Eduat·do Alberto Ll:ma Basto 
Luiz Antonio Marques 
José Martins Alves 
Et·nesto Julio Navar1·0 
Mathias Boleto Fer1·eíra de Mira 
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TITULO 1 

Das atribuições da Mesa 

CAPITULO I 

Do Presidente 

437 

Artigo 1. 0 - O Presidente representa officialmente a Camara, e em 
nome d'ella pronunciará as devidas alocuções em todos os actos e solem
nidades publicas. 

Art. 0 2. 0 ..._Ao Presidente incumbe : 
1. 0 Dirigir os trabalhos da Camara. 
2.0 Mandar fazer a chamada á hora :fixada no Regimento, e declarar 

aberta a sessão, logo que haja numero legal; 
3.0 Declarar que não pode haver sessão, se decorrida uma hora não 

houver numero sufficiente de vereadores para a Camara funccionar; 
4. 0 Receber e fazer communicar á Caro ara toda a correspondencia 

official que vier á Mesa e annunciar as leituras de quaesquer propostas ou 
outros documentos de que a Cama.ra houver de conhecer; 

5. 0 Inscrever os Vereadores que pedirem a palavra, e conceder-lh'a 
ou negar-lh'a nos termos do Regimento; 

6. 0 Proceder de egual modo para com o agente do Ministerio publico, 
~uando elle peça para ser ouvido nos termos da Lei ; 

7 .0 Manter a ordem, far.endo observar este Regimento; 
8. ° Chamar á questão e á ordem o vereador que se desviar de uma 

ou de outra, podendo n'aquelle caso expôr e resumir a questão, se o jul
gar necessario, nos termos d'este Regimento; 

9. 0 Interromper as sessões, nos casos e pela forma designada nos 
artigos d'este Regimento; 

10.° Convidar a abandonarem a sala das sessões os vereadorés que 
em virtude de disposição legal, e precedendo deliberação da Camara, 
não devam assistir á discussão de determinadas questões ; 

11. ° Consultar a Camara sobre a admissão de quaesquer propostas á 
discussão; 

12. ° Classificar, depois de admittidas á disenssão, as propostas man· 
dadas para a Mesa, durante o debate, consultando o voto da Camara, 
quando houver duvida na classificação ; 

13. ° Consuliar a Camara sobre a dispensa de serem estudadas pelas 
Commissões permanentes quaesquer propostas que se lhe afigurem neces
sitar de deliberação immediata, desde que ellas não envolvam responsa· 
bilidades importantes para a Camara ; 

14. 0 Reconhecer as propostas e pareceres que, pela sua importancia, 
deverão, como as feitas pela Commissão Executiva e os pareceres das 
Commissões de estudo a estas referentes, ser impressos e distribuídos 
por todos os vereadores, podendo consultar a Camara a esse respeito, se 
o entender conveniente ou qualquer vereador o exigir ; 

15. 0 Mandar remetter ás respectivas Commissões de estudo as pro-
' 
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post~ apresentadas na Camara, quando esta se não pronuncie em con
trario ; 

16. 0 Mandar fornecer ás Commissões de estudo, pela Secretaria ou 
Repartiç~es competentes, quaesquer documentos, esclarecimentos, parece
res escriptos ou informações verbaes que ellas rtquisitem ; 

17. 0 Receber os pareceres das Commissões de estudo sobre as pro
postas que lhes tenham sido snbmettidas, e apresentai-o~ á apreciação 
da Camara; . 

18. 0 Propôr e resumir as questões, e estabelecer o ponto ou quesito 
sobre que deve recair a votação, não dando a palavra sobre o modo de 
propôr antes da sua indicação; 

19. ° Fazer proceder ás votações e annunciar os resultados d'ellas; 
20.0 Manter a policia da casa, e impedir que a galeriá tome parte 

nas discussões e decisões da Camara, com palavras, gestos ou outro 
signal de approvação ou reprovação; 

21.0 Designar o dia em que se haja àe realisar qualquer interpellação 
annnnciada á Commissão Executiva ou a qualquer dos seus vogaes, depois 
que os interpellados se tenham declarado habilitados a responder; 

22.0 Designar a ordem do dia para a sessão immediata, e mandai-a 
affixar na porta da sala das sessões ; 

23. 0 Declarar fechada a sessão, tendo dado a hora fixada para o seu 
encerramento; 

24. 0 Numerar e rubricar o livro das actas das sessões, assignando o 
termo de abertura e de encerramento; 

25. 0 Assig-.nar os títulos expedidos da Mesa; 
26.0 Enviar ao agente do Ministerio publico, dentro do prazo de 8 

dias, o resumo das deliberações tomadas pel:-i. Camara; 
'27. 0 Enviar ás Juntas de Parochia copias das deliberações da Ca

mara, que tenham de ser suj eitas ao rPfer·endum d'aquellas corporações 
administrativas; 

28. ° Convocar os eleitores para exercerem o seu dfreito de 1refe·ren
durn, quando lh'o seja requerido nos termos da Lei; 

29. 0 Receber da Commissão Executiva, durante o tempo de inter
vallo das sessões, quaesquer propostas e envial-as ás respectivas Com
missões de estudo ; 

30.0 Nomear 03 vereadores que hão de constituir as Commissões de 
estudo, por delegação da Camara e nos termos d'este R egimento; 

31.° Communicar aos vereadores substitutos, ou a membros das anti
gas vereações, na falta d'estes, que lhes compete entrar em servjço para 
preenchimento de vagas no quadro dos effectivos, e conforme a delibera
ção da Camara; 

32.° Communicar aos vereadores as licenças que pela Camara lhes 
sejam concedidas, bem como o resultado do julgamento que esta tenha ... 
feito das suas faltas; 

33.0 Enviar á Commissão do contencioso notas dos vereadores que 
tenham faltado em cada sessão, acompanhadas de todos os documentos e 
e!:!clarecimentos necessarios ; 

34. 0 Enviar á Commissão Executiva nota das mesmas faltas que a 
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Câmara, sobre parecer da Comruissl.o do contencioso, não julgou justi
ficadas; 

35.° Communicar aos vereadores quaesquer prorogações das sessões 
ordinarias qne a Camara resolva; 

36. 0 Assignar e mandar affixar edilaes em que se annunciem quaes
quer alterações do dia e hora das sessões ordinarias ; 

37. ° Convocar as sessões extraordinarias, designando o dia e a hora 
em que hão de realizar-se, e os assumptos a tratar; 

38. ° Correspond~r-se em nome da Camara com todas as auctoridades 
e repartições publicas. 

§ unico. - O P residente incorre na multa de 106 a 406, não satisfa
zendo o preceituado no N. 0 2G. 0 d'este artigo. 

Art. 0 3.º - O Presidente pode e deve dar explicações tendentes a 
facilitar o cvnhecimento da questão e a estabelecer a ordem nas discussões. 

Art. 0 4. 0 -O Presidente não pode discutir do seu logar ; pode porem 
deixar a sua cadeira ao vereador que deva substituil-o, para ir intervir 
na discussão, não podendo tornar a occupal a emqnanto não terminem 
essa discussão e a votação que sobre ella recaia. 

CAPITULO II 

Do vice-presid1mte 

Art.0 5.0 -Na falta ou impedimento do Presidt>nte, faz as suas ve-
7.es o Vice- presidente; fóra d'e.stes casos não t l·m mais ,funcções do que 
as de qualquer vereador. 

§ unico. -·Na falta ou impedimento do Vice- presidente faz as suas 
vezes o vereadot· mais votado, e, em egualdade de votaçij,o, o mais velho. 

Art. 0 6. 0 - O Vice-presidente entrega a cadeira ao Presidente, logo 
que este compareça em Camara. 

CAPITULO III 

Dos secretarios e vice-secretarios 

Art. 0 7. 0 
- Incumbe aos secretarios : 

1.9 Subscrever e lêr as actas das sessões; 
2. 0 Lêr a correspondencia; 
3. ° Fazer a leitura de todas as propostas, pareceres, moções e quaes

quer documentos mane.lados para a 1\1 Esa; 
4. ° Fazer a chamada dos vereadores no principio de cada sessão e 

quando seja neces~ario para as votações, sendo n'estes ultimos casos a 
chamaJa feita pelo 1.0 Secretario, e devendo o 2. 0 Secretario tomar tam
bem nota dos vereadores, que dizem approvo ou njeito, para conferencia 
no final da chamada: 

Art. 0 8. 0 
- Incumbe especialmente ao 1. 0 secretario ; 

1 .º Superit~nder na secretaria da Camara, na parte respeitante ao 
expediente da Mesa; 
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2.º Numerar e registar as propostas e quaesquer documentos envia
dos ás Commissões de estudo, bem como os pareceres vindos d'essas 
Commissões, quer sejam ou não impressos; 

3. 0 Mandar ao Presidente ou aos vogaes da Commissão Executiva 
nota das interpelações que lhes tenham sido annunciadas. 

Art. 0 9. 1) -Incumbe especialmente ao 2. 0 Secretario tomar nota de 
todos os documentos que devam ser publicados na acta, bem como das 
votações e de quaesquer incidentes , verificando depois se elles constam 
effectivamente da acta respectiva. 

Art. 0 lQ. 0 - O Secretario que quizer tomar parte em alguma dis
cussão descerá da Mesa, e será substituído n'ella, nos termos d'este Re
gimento. 

Art. 0 11. \) - Os vice-secretarios substituem os secretarios nos seus 
impedimentos; fóra d'estes casos não teem mais funcções do que as de 
qualquer vereador. 

Art. 0 12. 0 - A falta de secretarios e vice-secretarios será suprida 
pelos vereadores mais novos. 

TITULO li 

Dos trabalhos da Gamara 

CAPITULO I 

Das sessões 

Art.0 13.u -As sessões da Camara são publicas . 
Art. 0 14. º- As sessões são ordinarias ou extraordinarias. Tanto 

n'umas como n'outras a Camara não poderá funccionar em dias de fe
riado nacional ou municipal. 

§ unico. - Em caso de urgencia poderá haver no mesmo dia duas 
sessões, contanto que entre uma e outra haja sempre o intervallo de 
3 horas, e qne a Camara seja consultada sobre a conveniencia de assim 
se proceder. 

Art.0 15.0 -As sessões ordinarias serão quatro em cada anno, de 
oito dias cada uma, sendo a primeira em Janeiro, e a segunda em Abril, 
a terceira. em Agosto e a quarta em Novembro, fixando-se na primeira 
sessão os dias e horas em que devam realisar se as sessões dos outros 
mezes. 

§ 1. 0 - Qualquer alteração que se faça posteriormente, quer do dia, 
quer da hora das sessões, será préviamente annunciada por editaes com 
a antecipação de oito dias, pelo menos. 

§ 2. 0 
- As sessões poderão ser prorogadas, quando dois terços dos 

vereadores presentes assim o resolvam . 
Art. 0 16. 0 

- As sessões ordinarias não carecem de convocação e 
n'ellas pode a Camara tratar de todos os asssumptos da sua compe
tencia. 

' 



SEssÃo DE 9 DE NovEMSRO DE 1914 441 

A rt. 0 17. 0 
- As sessões extraordinarias serão tantas quantas as ne

cessidades do serviço publico exigirem e são competentes para as recla
marem as commissões executivas ou a quarta parte, pelo menos, dos 
vereadores. 

§ 1. 0 
- Quando a Commissão Executiva julgar necessaria a convoca

ção extraordinaria da Camara, communical-o-ha por escripto ao Presi
dente d'esta, expondo-lhe os motivos que justificam a convocação. 

§ 2. 0 
- Do mesmo modo procederão os vereadores que desejem a 

convocação extraordinaria. 
A~t. 0 18. 0 

- O Presidente da Camara fará a convocação dos verea
dores para as sessões extraordinarias, indicando os assumptos a tratar, 
o dia· em que se iniciará a sessão e as horas de abertura e de éncerra
mento, que deverão ser reguladas, tanto quanto possível, pelas sessões 
ordinarias. 

§ unico. - No aviso de convocação far-se-ha sempre mensão, entre 
os assumptos a tratar, da discussão do relatorio dos actos da Commissão 
Extcutiva, praticados desde o encerramento da ultima sessão. 

Art. 0 19. 0 
- Nas sessões extraordinarias apenas se podem tratar os 

assumptos para que a Camara houver sido convocada. 
Art. 0 20. 0 

- Não se pode abrir nenhuma sessão da Camara, sem estar 
presente a maioria dos vereadores. 

Art. 0 ~1. 0 
- Se á hora designada para a abertura da sessão, não ti

ver comparecido o Presidente, tomará temporariamente a presidencia o 
Vereador que o deve substituir nos termos do Regimento. 

Art. 0 22. 0 
- A' hora que tiver sido designada para a abertura da 

sessão se procederá á chamada, e estando reunidos os vereadores em 
numero snfficiente, o Presidente, tocando a campainha, annunciará afaber
tura da sessão, dizendo: Está abe1·ta a sessão. Em cada sessão, a pri
meira hora depois de lida a correspondencia, será destinada para assum
ptos que não tiverem sido dados para ordem do dia, contanto que, em 
todo caso, as ultimas duas horas sejam reservadas para a discussão da 
ordem do dia. Dada a hora do encerramei;ito e não havendo qualquer 
vereador inscripto para usar da palavra, antes de encerrar a sessão, o 
Presidente, designada a ordem do dia para a sessão seguinte, dirá: Está 
fechada a sessão. 

§ 1.0
- Com annuencia da Camara o tempo para a discussão, antes 

da ordem do dia, pode prolongar-se além da hora marcada, com o fim de 
terminar a discussão d'um assumpto pendente, não podendo, porem, para 
esse fiz fazer-se a inscripção de novos oradores, salvo no caso do § se
guinte. 

§ 2. 0 - Se, antes da ordem do dia, se houvor levantado discussão 
sobre qualquer assumpto de interesse publico, e fôr requerido que ácerca 
d'elle se a~ra inscripção especial, esse requerimento será submettido 
pela .Me~a á Gamara, a qual poderá resolver que o assumpto se consi
dere da ordem, seguindo-se discussão n'estes termos até liquidação 
final. 

§ 3. 0 
- Antes da ordem do dia o pedido da palavra para requeri

mento não prefere, por forma a alterar a inscripção feita, quando esta 
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não seja especial, ou quando não tenha por fim pedir a abertura d'essa 
inscripção. 

§ 4. 0 
- Quando n~o houver mate ria a cliscutir, antes da ordem do 

dia, passar-se-ha desde logo á ordem. 
Art. 0 23. 0 - Se, uma hora depois da designada para a abertura da 

sessão, se verificar pela chamada que não está na sala numero snfficiente 
de vereadores, o Presidente, ou quem suas vazes fizer, declarará que não 
ha ses&ão. 

Art. 0 24. 0 
- A sessão poderá ser prorogada, se a. Camara assim o 

resolver, além da hora destinada para o seu encerrami?nto. 
§ unico. - A prorogação da sessão, até se votar qualquer materia 

em discussão, nfio poderá realisar· se senão sendo requerida antes da hora 
marcada para o encerramento da sessão, e designado expressamente o 
fim da prorogação. 

Art.0 25. 0 
- A sessão continuará. se, quando der a hora de encerra

mento, estiver falando aJgum vereador e quizer concluir o seu discurso. 
Concluido este, ou ficando com a palaYra reservada, será encerrada a 
sessão. 

Art. 0 26. 0 - Depois de se entrar na o relem do dia, hav~:mdo orador 
inscripto a quem tenha sido reservada a palavra da sessão antsrior para 
continuar o seu discurso, não pvderá ser concedida a palavra a nenhum 
outro vereador, excepto se aquelle a quem ficou reservada não estiver 
presente, ou ti ver desistido d'ella. 

Art. 0 27. 0 - Aberta a sessão, o secretario lerá a acta da. sess:io an
tecedente, e se não houver reclamação contra a sua redacção, conside
rar-se-ha approvada, e o Presidente assim o declarará á Camara. 

Art. 0 28.0 -As duvidas sobre a redacção da acta serão proposta se 
resolvidas immediatamente, depois da leitura. 

A rt. 0 29. 0 
- Será permittido aos vereadores fazer inserir na acta a 

declaração do seu voto na sessão anterior, contanto que a declaração 
não seja motivada, e não contenha protesto ou censura contra a resolu
ção da Camara ; poderão, todavia, fazer-se declarações de voto motÍVJl.· 
das, para o fim sómente de serem guardadas no archivo da Camara. 

§ unico. - Será permittido tambem aos vereadores fazer inserir na 
acta a declaração da. maneira como votariam se tivessem estado pre
sentes em alguma voração, á qual não concorressem, salva a disposição 
d'este artigo. 

Art. 0 30.º - Não podem fazer-se declarações de voto, quando o es
crutinio fôr secreto. 

Art. 0 31. 0 
- As declarações de voto deverão ser apresentadas logo 

depois da a.pprovação da acta, dando-se com preferencia a palavra aos 
vereadores que a pedirem para este fim. 

Art. 0 32.0 
- A ultima sessão de cada período, quer se trate de ses

sões ordinarias, quer de extraorclinarias, será interrompida. para se 
lavrar a acta, a qual será seguidaçnente discnt1da, approvada e assignada. 

Art. 0 33. 0 - Depois da leitura da acta e de terminarem os inciden
tes, que lhe disserem respeito, ·os trabalhos da Camara proseguirão nas 
sessões ordinarias, pela forma seguinte : 
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1. ° Communicações f~itas á Camara pelo Presidente ; 
2. 0 Leitura ou menção da correspondencia ; 
3.0 Leitura ou menção de representações ou requerimentos dirigidos 

á Camara; 
4 .0 Leitura de propostas e requerimentos que dependerem de imme· 

diata resolução ; 
5. 0 Apresentação de pareceres de commissões; 
6. ° Concessão da palavra aos vereadores inscriptos para antes da 

or<l.em do dia, mantendo-se a inscripção da sessão anterior aos vereado
res inscriptos n'essa sessão, que não puderam, por falta do tempo> usar da 
palavra; 

7. 0 Ordem do dia. 
§ unico. - O Presidente, antes de se entrar na· ordem do dia, poderá 

dar a palavra, segundo a ordem <la inscripção, áquelles vereadores que a 
pediram para quando estivesse presente algum dos membros da Com
missão Executiva. 

Art. 0 34. 0 
- Nas sessões extraordinarias, antes da ordem do dia, pro

ceder-se-ha á leitura da acta e sua appr(lvação, e á leitura ou menção da 
correspondencia, não podendo o Presidente, nem qualquer vereador, usar 
da palavra sobre qualquer assumpto de administração municipal, ainda 
que elle fosse considerado urgente. 

Art.0 35.0 
- O destino da correspondencia, representações e propos

tas será indicado pela Mesa, e não sendo impugnado, entender-se-ha 
approvado pela Camara. 

Art. 0 36.0 -A discussão da materia, dada p:ira ordem do dia, só po
derá ser interrompida: 

1. 0 Quando a Mesa haja de fazer alguma communicação á Camara 
sobre objecto urgente ; . 

2. 0 Quando seja necessario conceder a palavra a algum membro da 
Commissão Executiva ou das Comrnissões esperiaes para a apresentação 
de parecer, proposta ou communicação urgente, por parte das mesmas 
Commissões; 

3. 0 Quando algum vereador pedir a palavra para exposição de nego
cio urgente. N'este caso, deve o vereador declarar á Mesa qual seja o 
negocio que pretende expôr. O Presidente poderá. conceder-lhe a pala
vra ou submetter a urgencia á resolução da Camara. 

Art. 0 37. 0 - Se a discussão sobre a ma teria dada para a ordem elo 
dia terminar antes da ordem do encerramento da sessão, se esta fôr ordi
naria, o resto do tempo será empregado em objectos dos que se tratam 
antes da ordem do dia. 

Art. 0 38.0 - A regra do artigo antecedente é applicavel quando se 
não puder entrar ou continnar na discussão da materia dada para a 
ordem do dia. 

Art. 0 39. 0 - Nenhum vereador poderá. assistir ás s~ssões ou á parte 
d'aquellas em que se trate de negocios que lhe digam respeito ou a seus 
parentes consaguineos e afins até o terceiro grau, ou áquelles que legal-

• 

mente representam. r 
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CAPITULO II 

Das actas das sessões 

Art.0 40.0 - Nas actas de todas as sessões, far-se-ha menção: 
1. 0 Da hora em que se declarou aberta a sessão, de quem presidiu e 

dos nomes dos vereadores presentes á abertura; 
2.0 Dos nomes dos vereadores que entrarem durante a sessão, e dos 

que faltarem. 
3. 0 Da leitura e approvação da acta da sessão antecedente; de qual

quer reclamação que ácerca d'ella se suscitasse, o da resolução da Ca
mara; das declarações de voto, quando as haja ; 

4. 0 Do expediente de que se der c-onta á Camara, e do destino que 
teve; 

ó. 0 Da integra dos requerimentos apresentados pelos vereadores, a 
que a Mesa der soguimento; 

6. 0 Da resolução da Camara ácflrca das propostas, pareceres ou re
querimentos lidos ; 

7. 0 Da integra de todos os requerimentos, moções, emendas, adita
mentos, substituições e quaesquer outras propostas mandadas para a 
~1.esa durante a discussão, declarando-se se foram ou não admittidas e 
que destino tiveram ; 

8. 0 Dos nomes dos vereadC'res que tomarem parte nas discussões, 
designando o assumpto versado, e declarando-se os que oraram a favor 
ou contra; 

9.0 Dos nomes dos vereadores que approvarem ou rejeitarem a ma
teria proposta, e bem assim dos que usarem da palavra para negocios 
urgentes, explicações, invocação do Regimento, para antes de se encer
rar a sessão ; 

10.0 Do resultado das eleições a que a Camara proceder em escrutí
nio secreto ~ 

11. 0 DÓs nomes dos vereadores nom·eados pela pre.sidencia para 
deputações ou por delegação da Camara para Commissões ; 

12.0 Da materia designada para a ordem do dia da sessão seguinte; 
13. 0 Da hora a que tiver logar o encerramento da sessão. 
Art.0 41 . 0 

- As actas serão lavradas no livro competente pelo Chefe 
da Secretaria, subscriptas pelos secretarios e assignadas por todos verea
dores presentes. 

§ 1. 0 
- Se algum vereador deixar de assignar, declarar-se-ha a falta 

e o motivo d'ella. 
§ 2. 0 

- O vereador que se não conformar com alguma deliberação 
pode assignar vencido, fundamentando resumidamente o seu voto na 
acta, e bem assim recorrer da mesma. deliberação. 

§ 3.0 -0 livro das actas será numerado e rubricado em todas as fo. 
lhas pelo Presidente, que assignará os respectivos termos da abertura e 
encerramento. 

§ 4. 0 - Não é permittido o uso de minutas ele actas. 
Art. 0 42. 0 -A coJlecção das actas da cada sessão, acompanhadas 
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com indice da materia, será impressa em separado e distribuida pelos 
vereadores, corporações e mais pessoas que o Presidente da Camara e o 
Presidente da. Commissão Executiva designarem, de modo que a distri
buição esteja concluída no começo da sessão ~eguinte. 

CAPITULO III 

Da inscripção, concessão e uso da palavra 

Art. 0 43. 0 
- Os vereadores teem direito de apresentar propostas, 

moções de ordem, representações, requerimentos e quaesquer outros 
documentos; fazer declarações de voto, annunciar e realisar interpella
ções á Commissão Executiva ou a qualquer dos seus membros; inter
rogai-os por escripto ou verbalmente ; tomar parte em todas as discussões 
que se suscitarem na Camara, e durante ellas propôr aditamentos, emen
das, substituições e eliminações; e ainda interrogar a Mesa e as Com
missões ácerca dos assumptos dependentes do seu estudo. 

§ 1. 0 
- E' permittido ao vereador mandar para a Mesa qualquer 

proposta quando, antes de ser dada a materia por discutida, tenha pedido 
a palavra para esse fim. 

§ 2.0 
- Encerrada a discussão não pode ser admittida proposta do 

vereador que não esteja inscripto, senão em virtude da resolução da 
Camara. 

Art. 0 44. 0 - O uso dos direitos estabelecido no artigo antecedente, 
depende da prévia inscripção do vereador e da concessão da palavra 
pelo Presidente, a qual lhe será dada pela ordem e especialidade da ins-. .. cr1pçao. 

Art. 0 45.0 -Haverá duas inscripções geraes: 
1. 0 Para antes da ordem do dia, podendo o vereador, quando lhe for 

concedida a palavra, apresentar quaesquer representações, propostas e 
outros douumentos, e mandar para a Mesa notas de interpellação e re
querimentos, requisitando informações pelos diversos pelouros e Repar
tições. 

2. 0 Para tomar parte em qualquer discussão da materia dada para 
ordem do dia. 

§ 1. 0 - No primeiro caso, pedir-se-ha a palavra, depois da approva
ção da acta e menção do expediente ; no ultimo, sómente se poderá pedir 
e conceder depois do Presidente declarar a materia em discussão. 

§ 2. 0 -Além d'estas duas inscripções de ordem geral poderá tam
bem ser concedida a palavra aos vereadores para requerimentos, propos
tas de urgenoia, moções de ordem, negocios urgentes, explicações, in
vocações do Regimento e para antes de se encerrar a sessão. N'este 
ultimo caso, os oradores limitar-se-hão a enviar para a Mesa papeis cujo 
destino não consinta demora, a pedir informações succintas ou a forne
cei-as A. Camara, ou ainda a reclamar laconioamente providencias em 
assumptos cuja resolução não admitta delongas. Para negocios urgentes, 
explicações ou invocação do Regimento, é permittido em qualquer altura 
da sissão pedir a palavra, mas usando d,ella a seu tempo e sobriamente. 
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Art. 0 46. 0 
- A palavra, pedida para antes da ordem do dia, será con

cedida segundo a antigúidade da inscripção. 
Art.0 4 7. 0 - A nota ele interpellação será lida na Mesa e expedida no 

dia da sessão em que fôr apresentada, ou no seguinte, se a sessão fôr 
nocturna. 

Art. 0 48.0 - Os requerimentos apresentados no decurso da discussão 
e a ella respeitantes, ou sejam verbaes ou por escrjpto, não podem ser 
motivados. Se o forem, não poderá o Presidente submettel-os á decisão 
da Camnra. 

Art.º 49. 0 -Na concessão da palavra, os vereadores inscriptos para 
apresentar requerimentos, propostas de urgencia e moções de ordem, teem 
preferencia pela ordem aqui estabelecida aos inscriptos sobre a ma
teria. 

Art. 0 50. 0 
- Os requerimentos para se julgar a ma teria discutida, ou 

para se prorogar a sessão, nunca se poderão motivar, e &erão votados sem 
discussão. 

§ unico. - Nenhum vereador, quando acabar de usar a palavra, po
derá requerer que se julgue a materia discutida. 

Art.0 51.º - O vereador, que pedir a palavra sobre a ordem, deverá, 
obtendo-a, declarar desde logo a moção de ordem que propõe. 

No caso contrario, ser-lhe-ha retirada a palavra pelo Presidente. 
§ unico. - O vereador que tiver p~dido a palavra sobre a ordem, 

não poder~, obtendo-a, us&r d'ella para discutir assumptos estranhos á 
sua moção: se o fizer, o Presidente o chamará ao objecto de ordem para 
que pedira a palavra e se insistir lhe retirará a palavra. 

Art. 0 52. 0 - Nas questões d€ ordem, nenhum vereador pode usar da 
palavra mais d'uma vez, e nas outras discussões mais de duas. 

Exceptuam se, porém, em quanto ao numero de vezes : 
1. 0 Os auctores da.s propostas ou moções e os relatores ; 
2. 0 O vereador que abrir o debate; 
3. 0 Os presidentes e os relatores das Commissões de estudo nos 

assumptos da competencia d'essas Commissões; 
4. 0 Os membros da Commissão Executiva, quando se trate de assum

pto referente ao pelouro a seu cargo. 
Art. 0 õ3. 0 -- A palavra será concedida pela ordem da inscripcão. 
Art.0 54. 0 - O Presidente da Commissão Executiva, falando em nome 

d'esta os vogaes da mesma Commissão e os presidentes e os relatores 
das Commissões de estudo, quando se trate de assumpto da sua compe
tencia e os auctores das propostas interrompem a ordem da inscripção e 
teem a palavra, pedindo-a, com preferencia o vereador primeiro inscripto, 
pela ordem indicada. 

§ unico. - Os presidentes e relatores das Commissões de estudo só 
gozam d'essa prerogativa quando peçam a palavra em nome das Com
missões a que pertençam. 

Art. 0 55.0 -Nenhum vereador pode falar na Camara sem ter pedi<lo 
ao Presid~nte a palavra, e este lh'a ter concedido. Todos <is oradores di
rigirão o seu discurso ao Presidente ou á. Camara. 

§ unico. - - Os vereadores falarão de pé. 
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Art. 0 56. 0 
- Os vereadores enunciarão livremente as suas opiniões, e 

não podem ser interrompidos sen·ão nos termos do Regimento. 
§ unico. - As vozes - apoiado e ouçam - ou outras analogas, pro

feridas durante o discurso de qualquer orador, são permittidas e não se 
reputam interrupção. 

Art. 0 57. 0 
- E' absolutamente prohibido usar nas discussões de phra

ses, palavras ou allusões, que importem injuria a pessoa individual ou 
collectiv a. 

Art. 0 58.0 
- Os oradores, que infringirem a disposição do artigo ante

cedente, poderão ser chamados á ordem e advertidos pelo Presidente 
para rectificarem as palavras que possam considerar-se injuriosas. 

§ unico. -Quando o Presidente tiver chamado o orador por tres ve
zes, intervalladamente, á ordem, sem ser obedecido, ou sem este rectifi
car as expressões de que usou, deverá retirar-lhe a palavra. 

Art. 0 59. 0 
- Se a discussão degenerar em desordem, e o Presidente 

não poder restabelecer a ordem, tendo tocado até trez vezes a campai
nha, cobrir-se-ha e dará os trabalhos por interrompidos ou por findos. 

§ l. 0 
- Em ambos os casos os espectadores sahirão immediatamente 

da galeria. 
§ 2. 0 

- Nü caso de interrupção, os trabalhos não poderão continuar 
sem ter decorrido meia hora. 

Art. 0 60. 0 
- E' prohibido recitar discursos escriptos. 

Art.0 61. 0 -O orador que obtiver a palavra, antes da ordem do dia, 
poderá usar d'ella pelo tempo maximo de 10 minutos. Durante a ordem 
do dia, esse tempo será de uma hora. O orador que usar da palavra de
pois da ordem e antes de se encerrar a sessão não poderá falar por mais 
de 5 minutos; e em circumstancia alguma excederá a ló minutos o tempo 
destinado a todos os oradores, que usem da palavra antes do findar da .. sessao. 

CAPITULO IV 

Das discussões da Camara 

Art. 0 62.0 -Todas as propostas que forem apres 1? ntadas á Camara 
serão assignadas e devem ser lidns no acto de serem enviadas para a 
Mesa. 

§ unico -- Não será perrnittida n'essa occasião a leitura de quaesquer 
relatorios que as precedam. 

Art.0 63. 0 
- O Presidente consultará a Camara sobrt: se as propos

tas apresentadas deverão ser ou não admittidas. 
Art. 0 64. 0 

- Resolvida a admissão da proposta, ella será rernettida á 
commissão ou commissões a quem incumba dar parecer sobre ella. 

Art.0 65.0 
- Poderá ser dispensado o parecer das Commissões de 

estudo sobre propostas e outros documentos: · 
1.0 - Qu;indo a Camara assim auctorisar, por proposta de qualquer 

vereador, não podendo porem essa anctorisação ser concellida quando se 
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trate de contractos ou assumptos que envolvam quaesquer encargos ma
teriaes para a Camara. 

2. 0 Quando a Mesa entender que o assumpto, não trazendo para a 
Camara responsabilidades importantes, carece de immodiata solução, po
dendo o Presidente consultar a Camara sobre a dispensa de parecer, e 
devendo fazêl·o sempre que qualquer vereador o reclame ; 

3.0 Quando a proposta fôr apresentada no decorrer de uma discussão, 
e sobre a materia que se discute, se a Camara não delibC'rur em con
trario a requerimento de qualquer vereador. 

Art. 0 66. º - As propostas e quaesquer documentos que forem envi
dos ás Commissões receberão da Mesa um numero de ordem e serão re
gistados em livro especial. 

§ unico. - Exceptuam-se os documentos que sejam requisitados pelas 
Commissões e que já façam parte de algum processo. 

Art. 0 67. 0 
- As propostas da Commissão Executiva e pareceres que 

sobre ellas recaiam, bem como as propostas de outros vereadores e res
pectivos relatorios e pareceres, cuja importancia seja reconhecida pela 
Mesa ou pela Camarn, sêrão impressos em separado e distribuidos por 
todos os vereadores. 

Art.0 68. 0 -Todos os pareceres, quer sejam ou não impressos, serão 
numerados e registados em livro especial. Uma copia de cada parecer 
será archivada de modo a formar-se um processo especial para cada 
sessão. 

Art.0 69.0 -Todos os pareceres mencionarão o assumpto a que se 
referem e terminarão por conclusões definidas e claras. 

Art. 0 70. 0 
- A leitura das propostas ou pareceres precederá a dis

cussão respectiva. 
§ unico. -A Camara poderá dispensar esta leitura, quando a pro

posta ou parecer tenha sido impresso e distribuído. 
Art. 0 71. 0 

- Finda a leitura na Mesa, declarará o Presidente a pro
posta ou parecer em discussão. 

Art. 0 72. 0 
- O vereador que não estiver presente, quando lhe couber 

a palavra, segundo a ordem da inscripção, será logo inscripto de novo 
pelo Presidente em ultimo logar. 

Art. 0 73. 0 
- Os pareceres e propostas que contiverem mais de uma 

conclusão passarão por duas discussões distinctas. 
Art. 0 74. •-A primeira <liscussão, denominada da gene1·alidade, ver

sará principalmente sobre a çonveniencia e opportunidade de se legislar 
ácerca da materia de que trata a proposta ou parecer e sobre o com
plexo das suas disposições, systema e tendencias d'ellas. A segundo 
discussão, chamada da especialidade, incidirá sobre cada uma das disposi
ções particulares de proposta ou parecer. 

§ unico. -A approvação, na generalidade, de qualquer proposta ou 
parecer, não significa de modo algum a adopção das disposições especiaes 
que contiver. 

Art. 0 75.0 
- Os projectos que não forem approvados na generalidade 

<'onsiderar-se-hão rejeitados em todas as suas partes. 
Ah. 0 76. 0 - O vereador que obtiver a palavra tem direito a usar 
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d'ella por todo o tempo que julgar conveniente nos termos d'este Regi
mento. 

Ninguem póde interrompei-o, sem seu consentimento expresso, salvo, 
se se desviar da ordem da discussão, seja entregando-se a divagações 
prolongadas, seja usando de termos injuriosos ou offensivos, seja infrin
gindo por qualquer outro modo as disposições d'este Regimento. N'estes 
casos, o Presidente o chamará á ordem, procedendo nos termos do Regi
mento. 

§ 1.º - Se o Presidente deixar de cumprir este dever, qualquer ve· 
reador poderá requerer-lhe que o faça, e nup.ca dirigir-se pessoalmente 
ao orador. 

§ 2. 0 - Aquelle vereador que usar da faculdade concedida no para
grapho antecedente é obrigado a justificar o seu requerimento, se isso 
lhe fôr exigido. 

Art.0 77 •0 - O vereador chamado á ordem deve submetter-so á 
advertencia do Presidente, salvo o recurso a uma votação especial da 
Camara, que poderá requerer se entender que não sahiu da ordem. 

§ unico. - O Presidente não pode negar a palavra ao vereador que, 
sendo por elle chamado á ordem, se submetta e pretenda justificar-se. 

Art .0 78.0 -A todo o vereador é permittido mandar para a l\Iesa 
por escripto propostas para eliminação, emendas, aditamentos e substi
tuições á materia em discussão, ainda que não tenha tomado parte no 
debate. Depois de admittidas e classificadas, ficarão as emendas, substi
tuições e aditamentos em discussão cumulativamente com a materia prin
cipal. 

Art. 0 79.0 - Serão classificadas :-Emendas-As propostas que con
servando parte do texto da proposta que se discute, restringirem, am
pliarem ou modificarem a materia principal; - Aditamentos - As pro
postas que contiverem materia nova que se accrescente á proposta em 
discussão, conservando a parte textual da proposta primitiva, mas am
pliando-a, restringindo-a ou explicando-a; - Substituições: -As propos
tas que contiverem disposição diversa ou contraria áquella que se dicute. 

§ unico. - Sobre a classificação das propostas mandadas ·para a 
1\lesa, se fôr impugnada, deverá o Presidente abrir a discussão. 

Art. 0 80. 0 - Em qualquer estado da discussão se poderá suscitar 
uma questão ou moção d'ordem. 

São moções d,ordem: - A questão prévia, o aditamento, a invoca
ção do Regimento, a apresentação de propostas por eliminação, emen
das, substituições ou aditamentos, e a proposta para se passar á ordem 
do dia. 

§ 1. 0 - A questão prévia dá-se sempre que um vereador proponha 
que a. Camara, por qualquer motivo, não pode deliberar sobre a materia 
qne se discute, e sendo apoiada por tres vereadores, considerar-se-ha 
admittida, entrará em discusão, e será resolvida antes da questão prin
cipal. 

§ 2. 0 - O adiamento pode ser indefinido, ou por tempo determinado. 
Sendo proposto por um vereador e apoiado por tres, entra logo em 

discussão, e pode tomal' o logar da questão principal, até resolução da 
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Camara sobre elle, ou é discutido simultaneamente com a materia em 
discussão: n'este caso, o adiamento prefere na ordem de votação. 

§ 3. 0 
- O adiamf'nto rejeitado não pode ser de novo proposto com o 

mesmo fundamento. 
§ 4. 0 - A proposta adiada indefinidamente não póde ser trazida á 

discusão na mesma sessão ordinaria. 
§ ó.0 -Se as disposições do Regimento não tiv erem sido cumpridas, 

ou dispensadas pela Camara, terá logar a moção d'ordem de invocação 
do Regimento 

§ 6. 0 
- Quando algum vereador quizer, durante o debat~, offerecer 

emenda, substituição ou aditamento, tem logar a moção d'ordem de 
apresentação de proposta. 

Art. 0 81. 0 
- A todo o vereador é permittido retirar qualquer pro

posta que hi&ja offerecido, se o fizer antes que ella t enha sido admittida, 
pela Camara. 

§ unico. - A proposta, depois . de admittida, só poderá ser retirada 
com prévio consentimento da Camara. 

Art. 0 82. 0 
- Se outro vereador adoptar como sua a proposta que se 

pretende r etirar, seguirá esta os termos do Regimento como proposta do 
vereador adoptante. 

Art. 0 83. 0 
- A discusão acaba, ou por se haver esgotado a inscripção, 

ou por approvação de requerimentos para que a materia se julgue dis
cutida, nos termos d'este Regimento. N'este ultimo caso, a Camara resol
verá por votação, se a materia está sufficientemente discutida. 

§ unico. - Em nenhum caso a materia será posta á votação, senão 
depois de extincta a inscripção, ou depois de apprnvado o requ~rirnento 
especial para que ella se julgue discutida. 

Art. 0 8 l. 0 
- Nenhum vereador poderá requerer que se julgue a ma

teria discutida em seguimento ao <.fü;curso d'um vogal da Commissão 
Executiva, do r elator da Commissão na materia em discussão, nem ao . 
seu propr10. 

Art. 0 85. 0 -Finda a discussão não poderá o Presidente conceder a pa
lavra a nenhum vereador para explicações de facto ou de discurso. Quando, 
porém, a Camara, em casos especiaes, permitta as explicações, estas só 
poderão realisar-se finda a ordem e antes de se encerrar a sessão. 

A rt. 0 86. 0 -A moção para se passar á ordem do dia, depois de 
discutida, é a primeira a ser çotada. 

CAPITULO V 

Das votações 

Art.0 87 .0 -Todas as votações são nominaes. 
As eleições fazem-se por escrutinio de lista. 
Haverá votação por escrutinio de esphera sobre a capacidade legal 

dos vereadores eleitos, sobre as incompatibilidades de cada um d'elles, 
sobre a perda do logar de vereador e sobre as nomeações de empregados 
da administração municipal. . 
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§ 1. 0 - As votações nominaes publicas fazem-se procedendo um dos 
secretarios á. chamada dos vereadores, pelos seus nomes, e respondendo 
elles em voz alta, sobre a questão proposta; app1 ovo ou rejeito. O outro 
socretario tomará notas a favor ou contra, para conferencia no final da 
chamada. 

§ 2. 0 
- As votações por escrutínio de lista fazem.se confeccionando 

cada vereador a sua lista, que dobrará, e lançará na urna, segundo a 
ordem de chamada. Repete-se a votação se houver discordancia entre o 
num~ro de listas e o dos vereadores votantes, verificada pelas notas to
madas por um dos secretarios na occasião da chamada, salvo se essa 
discordancia não influir no resultado da votação. 

§ 3.0 -A votação por espheras faz-se distribuindo-se a cada vereador 
uma esphera branca e outra preta; a branca significa approvação; a 
preta significa rejeição. Cada vereador, pela ordem da chamada, vae lan
çar na urna, collocada do lado direito do Presidente, a esphera que signi
fica o seu vQto, e, na outra urna, a outra esphera. Acabada a votação um 
continuo leva á M.esa a urna do lado direito; aberta esta contam-se as 
espheras todas, e, separadas as brancas das pretas, annuncia-se á Ca
mara o resultado da votação. 

A prova d'esta votação faz-se, contando as espheras da outra urna. 
Havendo discordancia repete-se a votação, salvo se ella não influir de 
modo algum no resultado da votação. 

§ 4. 0 -Nas votações, depois da chamada geral, será feita uma se
gunda chamada dos vereadores, que ainda não tenham votado, para o 
fazerem. 

§ 5. 0 - Nas votações ·publicas, a Mesa votará em ultimo logar, nas 
votações por escrutinio de lista serão os primeiros a votar o Presidente 
e os secretarios. 

Art. 0 88. 0 -As li~tas deverão conter tantos nomes quantos os indi· 
viduos que tenham de ser eleitos. 

§ 1. 0 
- São validas as listas que contiverem nomes a mais ou a me

nos; mas no primeiro caso não serão tidos em conta os ultimos nomes 
que excederem o numero fixado. 

§ 2.0 - São validas as listas que contiverem nomes errados, devendo 
n'este caso ter-se conta apenas dos nomes certos. 

Art. 0 89. 0 - Nenhum vereador pode escusar-se de votar em qualquer 
assumpto discutido na sessão, salvo estando por Lei inhibido de o fazer. 

Art. 0 90.°- Em casos de empate, repetir-se-ha a votação na sessão 
immediata, ou om acto continuo, se fôr o ultimo dia de sessão. 

§ 1.0 - Nas votações de propostas ou pareceres, o empate á terceira 
votação corresponde a uma rejeição. 

§ 2. 0 - Quando nas votações por escrutínio de lista, houver empate 
á segunda votação, considerar-se-ha eleito o vereador mais votado na 
eleição para o corpo administrativo, e em caso de egualdade, o mais 
velho. 

Art 0 91. 0 
- Quando no acto de qualquer votação se verificar que 

não ha numero sufficiente de vereadores na sala para a Cama.ra delibe 
rar, o Presidente interromperá a sessão até se verificar se estão no edifi-. 
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cio dos Paços do Concelho, e verificando-se não se acharem ahi levantará 
a sessão. 

Art.0 92. 0 - Julgada a materia discutida nenhum vereador poderá 
pedir a palavra, senão - ou sobre o modo de votação, ou sobre o modo 
pelo qual a. questão dis0utida ha de ser proposta, mas n'este ultimo caso, 
só depois do Presidente indicar a maneira por que a vae pro pôr. 

Art. 0 93. 0 - A ordem da votação das materiaes será a seguinte e 
vota-se: 

1. 0 Sobre as emendas, segundo a prioridade da admissão ; 
2. 0 Sobre os aditamentos; 
3. 0 Sobre as substituições nã.o prejudicadas pelas votações anteriores; 
4. º - Sobre a generalidade das propostas com as modificações resul

tantes das votações anteriores. 
§ unico. - A proposta de eliminação prefere a todas as outras na 

ordem da votação. 
Art. 0 94. 0 

- As votações poderão recahir : 
1. 0 Sobre toda a materia de qualquer emenda ou aditamento; 
2. 0 Sobre partes em que a emenda ou aditamento seja subdividido; 
3.0 Sobre quesitos, que compreendam ou resumam as diversas opi

niões que se tiverem manifestado durante o debate. 
Art. 0 95. 0 

- As deliberações são tomadas á pluralidado absoluta de 
votos dos membros presentes. 

§ unico. - Nas votações por escrutínio de listas, a maioria conta-se 
sobre os nomes contidos nas listas que não forem brancas nem inutilisa
das por qualquer disposição d'este Regimento. 

Art. 0 96. º- As propostas rejeitadas não poderão ser renovadas na 
mesma sessão. 

CAPITULO VI 

Das interpelações 

Art.0 97 .º-As notas de interpellação serão, no mesmo dia de apre
sentação, ou no dia seguinte, se a sessão fôr nocturna, mandadas por 
copia, pelo 1. 0 Secretario ao Presidente ou aos membros da Com missão 
Executiva, que hão de ser interpellados. 

§ nnico. - Quando a ioterpellação se dirija á Commissão Executiva 
em geral, a nota será sempre enviada ao seu Presidente. 

Art.0 98. 0 -As interpellações devem ser realisadas no mesmo período 
de sessões em que forem annunciadas. 

§ unico . -No ultimo dia de sessão de cada período não poderão 
annunciar-se interpellações. 

Art. 0 U9. 0 
- Informado o Presidente da Camara de que o Presidente 

da Commissão Executiva ou qualquer dos seus membros se acha habili
tado para responder á interpellação, que lhe foi annunciada, designará o 
dia em que ella deve realisar-se. 

§ unico. - As interpellações tambem poderão realisar-se antes da or
dem do dia, sem prejuízo d'esta. 



SESSÃO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1914 453 

Art. 0 100.0 
- Nas interpellações sómente tomarão parte o vereador 

interpellante e o interpellado, podendo falar cada um d'elles duas vezes 
a respeito do objecto da interpellação. 

§ unico. - Se, porém, outros vereadores pedirem a palavra sobre o 
mesmo objecto, o Presidente não lh'a poderá conceder sem previo con
sentimento da Camara. N'este caso, esses vereadores não poderão falar 
mais de uma vez. 

Art. 0 101.º - Se a interpellação versar sobre qualquer ponto impor~ 
tante de administração, ou mais restrictamente, sobre responsabilidade 
da Commissão Executiva ou de qualquer dos seus membros em casos de 
peita, suborno ou concussão, abuso de poder e dissipação dos bens mu
nicipaes, o debate tornar-se-ha amplo e será regulado pelas disposições 
do A rt. 0 52 . o do Regímen to. 

Art. o 102. o - As interpellações poderão terminar pela apresentação 
e votação d'uma proposta que exprima o juizo da Camara sobre a mate
ria que fôr objecto da interpellação. 

CAPlrULO VII 

Das faltas, licenças e penal idades 

Art.º 103.º - 0s vereadores teem obrigação de comparecer nas ses
sões, desde o principio até ao fim da sessão, e não poderão ~scusar-se, 
sem licença da Camara, do serviço para que forem nomeados. 

Art.º 104.0 - 0s vereadores que, por justo motivo, não poderem com
parecer deverão participal-o á Mesa, remettendo-lhe quaesquer documen
tos que Justifiquem a falta. 

Art 105.º - Os vereadores que se recusarem a deliberar e a votar 
nos negocios tratados nas sessões a que assistirem, e em que não estive· 
rem inhibidos de tomar parte ou deliberar pelas disposições da Lei, são 
considerados como tendo faltado ás mesmas sessões, sem motivo justi
ficado. 

Art o 106.º - Os vereadores que, sem motivo justificado, faltarem a 
qualquer sessão, incorrerão na multa de 2/J. 

§ unico. -- Se as faltas forem mais de dez, quer seguidas quer inter
poladas, será a multa aggravada com a pona de suspensão dos direitos 
políticos por dois amios. 

Art. o 107. o - A Mesõ. mandará a nota das faltas á Com missão do 
con tencioso, no dia seguinte ao de cada sessão. 

Art.º 108 o - A Mesa enviará á Commissão Executiva a nota das 
fa lt as que a Camara, sobre parecer da Commissão do contencioso, julgou 
não justificadas, a fim de ser cobrada pela Thesouraria a importancia das 
multas. 

§ unico. - No caso de falta de pagamento voluntario, proceder-se ha 
á cobr;inça coerciva como de qualquer divida ao Municipio . 

Art.0 J09.º-E' ' de competencia da Camara conceder licenças aos 
seus membros. 
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§ unico. - Estas licenças não poderão exceder noventa êlias em cada 
anno. 

TIT ULO Ili 

.Das commissões de estudo 

Art. º 1 LO.º -Para o exame dos assumptos submettidos á Camara 
eleger-se-hão Con:missões especiaes e Commissões p~rmanentes. 

§ unico. - As Commissões permanent~s são eleitas annualmente pela 
Camara, na sua ses~ ão de Janeiro, em seguida á eleição da Com missão 
Executiva. 

§ nnico. - Poderá, com tudo, proceder· se, em qualquer occasiã~>, á 
formação de Commissões especiaes para o estudo e exame de negocios 
que lhes forem submettidos por deliberação da Camara. 

Art. o 111. o - As Commissões podem ser nomeadas pela .Mesa por 
delegação da Camara. 

Art.º 112."-Na sua primeira reunião elegerá cada uma das Corn
missões o seu Presidente e Secretario, r eservando a nomoação de relato
res es peciaes para cada um dos negocios que forem submettidos a seu 
exãme. 

§ l.º - Os presidentes teem especialmente a seu cargo propôr as 
questões, dirigir os trabalhos e fazer manter a ordem nas discussões; os 
secretarios recebem os papeis que forem remettidos ás Commiss5es, cor
respondem-se em nome d'ellas, e por interyenção da Mesa da Camara, 
com a Commissão Executiva e com as outras Commissões, que tenham 
de ser ouvidas sobre negocios sujeitos ao seu exame, redigem as actas 
dos trabalhos da Commissão, e superintendem na Secretaria da Camara 
na parte respeitante ao expediente das Commissões. 

§ 2.º- A' proporção que cada uma das Commissões se fôr instal-
lando o Secretario o communicará á Camara. ' 

Art. o 113. o - Compete ás Commissões o conhecimento e exame de 
todas as propostas e deliberações da Camara, que forem da sua compe
tencia, e que lhes tt.mharn sido enviadas pela Mesa. 

Art.º 114.º -Cada uma das Commissões examina e discute a pro
posta ou deliberação, conforme lhe for indicado pelo seu Presidente, e 
findo o exame e discussão, nomeia um relator especial d'entre os seus 
membros, que apresentará o seu pare~er fundamentado á Camara. 

§ l.º - Nenhum parecer ou projecto de qualquer Commissão poderá 
ser impresso, nem distribnido, nem darlo para discussão, sem estar assi
gnado pela ll'aioria dos seus membros, e espeeificado o relator. 

Art.0 1 Lõ.0 
- As Commissões permanentes da Camara, ern cada 

bienio, serão as seguintes : 
1.º De exame aos actos da Commissão Executiva; 
2. o n~ instrncção publica; 
3. o De saude e hygiene publica; 
4. o De fazenda municipal ; .. 

.. 
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5.º De obras publicas; 
6 i De contencioso ; 
7 .o Üe illuminação; 
8. o D e abastecimento de agua; 
9. O De viação ; 

10.º De serviços contra incendios; 
11. o De abastt-cimento de carnes; 
1t.0 De mercados, feiras e lavadouros; 
13. o De posturas e serviços de licenças; 
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14. o De redacção. 
Art.º 116.º - A' Commissão de exame aos actos da Commissão 

Executiva incumbe dar parecer sobre o relatorio apresentado por esta 
em cada sessão, ácerca <los trabalhos realisados desde o encerramento 
da sessão precedente, e ainda sobre quaesquer reclamações feitas contra 
actos da Commissão Executiva, devendo nas suas conclusões indicar 
quaes d'ellP-s podem e devem ser revogados nos termos da Lei. 

Art. o 117. o - A' CoO?missão de saude e hygiene publicas incumbe 
dar parecer sobre todos os assnmptos que se refiram á hygiene da ci
dade, serviço de limpeza e de regas, cemiterios e fiscalts&ções sani
tarias. 

Art.º 11 8.º -A' Commissão de fazenda municipal incumbe dar pa
recer sobre todos os assumptos que interessem as finanças da Camara. 

§ unico. - Para o exame das contas annnaes deverá a Camara ele
ger Commissões especiaes, em conformidade da Lei. A Camara poderá, 
porém, em cada anno, confiar esse estudo á sua Commissão de fazenda. 

Art. o 119 o - A' Commissão de obras publicas incumbe dar parecer 
sobre construcções e arruamentos, tanto sobre o ponto de vista da utili
dade como da esthetica, assim como sobre tu<lo o que respeita a jardins, 
parques, arborisação das ruas e sua conservação. 

Art o lt0.0 - A' Commissão do contencioso incumbe dar parecer 
sobre interpretações de ltiis, regulamentos ou posturas, sobre quaesquer 
litígios qne pretendam mover á Camara ou que esta dt>va t t> ntar, e ainda 
sobre infracções commettidas pelos vereadore~ na ob servancia das dis
posições <la "Lei ou d'este Regimento, e suas correspondentes penali
dades. 

§ 1. u - A ~1esa enviará á Commiss 1o do contencioso, no dia se
guinte ao de cada sessão, a nota dos vereadores que a ella faltaram e 
os motivos allegados d'essa falta, se os houve, ou quaesquer documentos 
d'ella justificativos que fossem recebidos na Mesa. Do mesmo modo en
viará nota. de qualquer escu' a de votação ou deliberação por parte do 
vereador presente á sessão, fazendo-a acompanhar de todas as informa
ções que possam ~lucidar a Cpmmissão. 

§ 2. o - D" mesmo modo procederá a ~lesa da Com missão Executiva 
em relação ás sessões a'esta. 

Art.11 l~l.º - A' Commissão de redacção incumbe dar redacção defi
nitiva ás deliberações da Gamara. 

Art.0 122.º-A's Commissões de instrncção publica, illuminação, 
abastecimento de aguas, viação, serviço contra incendios, abastecimento 

, 
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de carnes, mercados, f~iras e lavaclonros, p.osturas e serviço <le licenças 
incumbe dar parecer sobre os assumpt0s, qu~ 11ttt11ralmtnte lhes eompe· 
tem, segundo as suas de11orninações. 

Art. o 12;1.0-Tudas as Comrnis~ões ser ão compostas de 5 mem
bros. 

§ unico. - A estas Commissões podem ser ag-gregaclos memhros em 
numero intleterminado, por resolução da Carnara e proposta do Presi
dente da respectiva Cummissão, para o estudo de qualquer as~umpto 
sobre qud esta tenha que dar parecer. Os membros aggrE>gados sêl-o-hào 
apenas para o assumpto que tiver motivado a sua nomeação. 

A rt. o 1~4.0 - As Com missões poderão r~quisitar, por intermedio da 
~lesa, quaesquer documentos necessarios aos seus estudos. Esses do
cumentos ser-lhes-hão enviados pela Secretaria, acon:ipanbados de guia 
onde o secretario da Commissão· passe o 1·espectivo rec:ibo. Esse re0ibo 
ser-lhes.ba restituído em troca dos documentos que d'elle constem. 

Art.0 125.0 -As Commissões pod erão, tambem por intermedio da 
Mesa, requisitar quaesquer informações das repartições da Camara ou 
de quaesqner funccionarios municipaes, a ssim como a presença do advo
g{ldo syndico e dos chefes de repartiçã.o ou dos st-rviços autonomos. 

Art. o 126. 0 - As Commissões poderão, por intermedio da l\Iesa, pe
dir sobre qualquer assumpto o parecer de outra ou de outros e quaes
quer esclarecimento ou informações do Presidente ou de qi,alqner mem
bn da Commissão Executiva. 

Art. 0 127. 0 
- Quando um parecer concluir pela rem essa a outras 

Commissões, elle Íllr-se-ha por intermedio da M esa, sem dependencia de 
leitura ou de votação da Camara. 

Art. 0 1~8. 0 -A mesma proposta pode, por indicação da Mesa on r.e
solução da Camara, ser commettida ao exame de mais de uma Com-. ... 
m1ssao. 

Art. 0 129.0 -As Commissões deverão apresentar em c·ada sessão 
ordinaria os pareceres sobre todas as propost<1s que na sessão precedente 
e até oito dias ;rntes da abertura craquella lh-!S tenham sido remettidas 
pela 1\'lesa. 

§ unico - Ü;; pareceres serão enviados em duplicado, haven\lo ainda 
uma terceira copia, que ficará no cartorio da Commissão. 

Art. 0 1:;o. 0 
- Quando qualquer Com missão receba da M esa uma 

proposta com a nota de urgencia, deve elabvrar o se u parecer so hra e lia, . 
de modo a podêr ser apreciado n'aquj.)lle período de ses~Õ~s, se a Camara 
está funcciouando, ou no mais proximo 1 no caso contrario. 

Art. 0 131.0
- Se qual'luer Commissào reconh~cer que lhe é impossí

vel dar pa!'Ocer sobre d .,) terminada proposta nos prasos marcados nos dois 
artigos precedentes, pedirá á Camara a sua prorogação, justificando esse 
pedido. 

Art. 0 132.º -Nenhum trab:dho de Commissão pole ter logar durante 
a sessão. 

Art.0 13'.3 . 0 
- O Presidente da Camara e os. vogaes da Commissão 

Executiva, encarreg-ados dos respectivos serviços, podem assistir {\s reu
niões das Commissões, tornando parte, sem v~to, uas discussões. 
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TITULO IV 

Da Gommissão Executiva 

CAPITULO 1 

Da Eleição 
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Art. 0 184. 0 - A Commissão Executiva compõe-se de nove vereaci.o
res eleitos annualmeate, por lista completa, pela vereação municipal, no 
primeiro dia da sua primeira sessão annual. 

§ unico. - Na mesma sessão serão eleitos outros tantos substitutos, 
para suprirem, segundo a ordem da votação, as faltas ou impedimentos 
dos e.ffectivos. 

§ unico. - Na mesma sessão serão eleitos outros tantos substitutos, 
para suprirem, segundo a ordem da votacão, as falta~ ou in..pedimentos 
dos effectivos. 

Art. 0 13õ.0 -As funcções da Commissão Executiva são obriga-
torias. 

§ unico. - São, toJavia, motivos qe escusa : 
J . 0 Edacle superior a sessenta e cinco annos; 
2.0 Molestia chronica de que resulte impossibilidade ou grave diffi

culdade para o exercicio do mandato; 
Art. 0 136 .º - Os serviços da Camara são divididos em nove pe-

lvuros: 
1. ° Contencioso ; 
2.° Contabilidade; 
3. ° Construcções e arruamentos ; 
4. 0 Viação, aguas e illuminação; 
f>. 0 Lavadouros, cemiterios e jardins; 
6. 0 Mercados, matadouros e fiscalisação sanitaria das carnes ; 
7. 0 Instrncção ; 
8. 0 Limpeza e regas ; 
9.0 Incendios. 
Art. 0 137 .º - A Commissão Executiva reunirá immedíatamente de

pois de eleita, elegendo o seu Prt.sidente e o seu Secretario e procedendo 
á. distribuição dos pelouros, de modo que cada um d'estes fique a cargo 
de cada um dos seus membros . 

Art. 0 138.º - Não podem ser eleitos para a Commissão Executiva: 
1. 0 Os officiaes de justiça; 
2. 0 Os conservadores do Rt>gisto Predial ; 
3.0 Os cooservad0res, officiaes t ajudantes do Registo Civil; 

' 4. 0 Os directores das obra~ publicas e empregados seus subordinados; 
5. 0 Os Empregados das ~ ecretarias do Estado; 
6. 0 Outros quResqu er mencional'ios em leis especiaes. 
§ unico. - Os substitntos dos logarE's cujas funcções exclnt m da. 

Commissão Executiva deixam de senir n'esta. Commissão, emqnanto 
exercerem os mesmos Jogares. 
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Art.0 139.0 
- Na falta e impedimento dos membros effectivos, são 

chamados a Sf!rvir os substitutos pela ordem da votação, preferindo os 
mais velhos, no caso de egualdade de votos. 

§ unico. - Não chegando os substitutos, as vagas serão preenchidas 
por. eleição, podendo para tal fim reunir a Camara em sessão extraordi
nar1a. 

CAPITULO II 

Das atribuições da Commissão Executiva 

Art .0 140.0 
- A Commissão Executiva funcciona permanentemente 

como delegada da Camara na execução das suas deliberações. 
Art.0 141.º - A' Commissão Executiva, como poder executivo, in-

cumbe: 
1. 0 Distribuir os pelouros ; 
2.:0 Executar e fazer executar todas as deliberações da Camara; 
3. 0 Administrar todos os bens e estabelecimentos municipaes; 
4. 0 Dirigir todas as obras e serviços a cargo da Camara; 
5. 0 Organisar e submetter ao exame de approvação da Camara os 

orçamentos municipaes; 
6. 0 Pro pôr a creação das receihs ordinarias e extraordinarias ; 
7. 0 Propôr a creação de Jogares, que julgue necessarios para o bom 

desempenho dos serviços municipae~; 
8. º Auctorisar as despezas em conformidade com os Orçamentos e 

deliberações da Camara, no primeiro dia da primeira sessão ordinaria de 
cada anno; 

9. 0 Apresentar perante a Camara as contas ela sua administração, 
devidamente documentadas; 

10.0 Representar o Municipio, por intermedio do Presidente, nos ca
sos especifica<los n'este Regimento; 

11. 0 Reclamar que se realisem sessões extraordinarias da Camara ; 
12. 0 Annunciar a apresentação das contas nos primeiros numeros dos 

j ornaes da cidade ; 
J 3.0 Recorrer, caso assim o julgue conveniente, para os tribunaes 

administrativos, e no prazo de 10 dias, dos julgamento das contas feito 
pela Camara ; 

1-t. 0 Dar conta circumstanciada. á Camara, em todas as sessões, quer 
ordinarias quer extraordinarias, das resoluções que tiver tomado desde o 
oncerramento da ultima sessão; 

1fl.0 Exercer todas as demais funcções que as leis lhe confiram. 
§ unico. - Os membros da Commissão Executiva não podem inter

vir nas deliberações da Camara sobre discussão e approvação dos Orça
mentos municipaes, j nlgamento e recurso para os tribunaes competentes 
dHs ~0·1tas de administração a seu cargo e reclamações interpostas aos 
seus actos. 

Art. I) 142.0 -No intervallo das sessões camararias póde a Commissão 
Executiva exercer as segnintes attribuições da Camara, quando a rasolu-



SESSÃO DE 9 DR NOVEMBRO D.! 1914 459 

ção do assumpto não possa adiar-se sem manifesto prejuizo para a admi
nistração municipal, e a sua importancia não justifique a convocação 
extraordinaria da Camara : 

1. 0 Administrar todos os bens e estabelecimentos municipaes e dar
lhes a applicação a que forem destinados; 

2. 0 Deliberar sobre acceitação de heranças, doações e legados deixa
dos ao Município ou a estabelecimentos municipaes; 

3." Proceder á construcção e reparação de estradas, ruas e caminhos 
municipaes, estabelecer barcas de passagem nos rios que os atravessam 
e construir fontes e realisar a captação e canalisação das aguas; 

4.° Crear partidos para facultativos, pharmaceuticos, veterinarios, 
agronomos e parteiras, e extinguil-os, quando se tornem desnecossarios ; 

ó. 0 Nomear os empregados da administração municipal, cujos venci
mentos estejam a cargo dos respectivos cofres, suspendol-os, ou demit
til-os, depois de ouvidos, por desleixo, abandono de Jogar, erro de officio 
e mau procedimento; 

6. 0 Nomear, transferir, suspender ou demittir, em conformidade com 
os preceitos contidos nas leis e regulamentos especiaes, os professores 
de instrucção primaria, cujos vencimentos, no todo ou na maior parte, 
estiverem a cargo dos cofres municipaes; 

7. 0 Deliberar ácerca dos pleitos a intentar ou a defender por parte 
do Municipio, podendo transigir sobre elles; 

8. <' Estabelecer licenças policiaes e :fixar as taxas respectivas; 
9. ° Fazer regulamentos para a cobrança e arrecadação das contribui· ... . . 

çoes mumc1paes ; 
10.0 Deliberar sobrE: a organisação de servjços de mutualidade, segu

ros, previdencia e credito ; 
11.1) Deliberar sobre a aposentação dos empregados municipaes; 
12. 0 Deliberar sobre o estabelecimento, duração, supressão ou mu-

dança das feiras, mercados e exposições ; 

t. 
13.0 Estabelecer cemiterios municipaes e subsidiar os parochiaes; 
14. 0 Determinar a denominação das ruas e mais logares publicos e a 

umeração dos predios; 
15.° Fixar a doptação de todos os serviços municipaes; 
16. ° C()nceder subsidios a creanças desvalidas ou abandonadas até á 

edade de dez annos, e aos inválidos do trabalho, conforme for estctbele
cido em regulamento especial ; 

17. 0 Deliberar sobre a venda de carnes vérdes, podendo estabelecer 
o exclusivo do seu fornecimento, ou para o dar de arrematação ou para 
o fazer por conta propria, conforme as circumstancias; 

18. Deliberar sobre a demolição dos edificios que ameaçarem ruína; 
19.° Conceder licenças para construcção e reconstrncção de edificios 

junto das ruas e mais Jogares publicos·; 
20.° Conceder licenças para o estabelecimento de viação accelarada 

0~1 d'ontros moios de viação publica nas ruas, estradas on terrenos muni
cipaes; 

2 L 0 Proceder á organisação de estatísticas agrícolas; 
22. 0 Deliberar sobre a edificação, por conta propria, de habitações 



460 SESSÃO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1914 

economicas, ao alcance das classes menos abastadas, em terrenos proprios 
ou expropriados para tal fim ; 

23. 0 Deliberar sobre todos os outros assumptos, que as leis e regula
mentos lhes confiarem, 

CAPITULO III 

Do presidente da Commissão Executiva 

Artº 143.0 
- O Presidente da Commissão ExE;cutiva representa o 

M unicipio em todos os actos de acquisição, alienação, transacção, arren · 
damento, arrematação, e em geral em todos os actos de administração 
municipal auctorisados por deliberações da Camara, assignando, em nome 
d'esta, escripturas e quaesquer papeis ou documentos, que digam res
peito aos mesmos actos. 

§ unico. -O Presidente da Commissâo Executiva será tambem o 
representante d'essa Commissão em todos os actos e solemnidades pnbli 
c~s, e presidirá a todas as Commissões portadoras de quaesquer mensa
gens ou representações votadas pela Camara, excepto quando, por de
liberação da mesma, faça parte d'essas Comrnissões o Presidente da 
Camara. 

Art. 0 144. 0 
-- Compete ao Presidente da Commissão Executiva ; 

1. 0 Dirigir as discussões e regular a ordem dos trabalhos nas sessões 
da Commissão ; 

2. 0 Dirigir, alem do pelouro que lhe tenha cabido em distribuição 
dos pelouros, todo o serviço da Repartição da Secretaria ; 

3. 0 Publicar as posturas, regulamentos, avisos e editaes; 
4.0 Ordenar o pagamento das despezas inscriptas nos Orçamentos e 

auctorisadas pela Commissão Executiva, assignando as ordens de paga
mento; 

~·~ Inspeccionar superiormente todos os ostabelecimentos e serviços 
mun1c1paes; 

6. 0 Assignar as licenças policiaes, que forem de competencia da Com
missão Executiva ; 

7. ° C(lrre~ponder-se com todas as auctoridades e repartições publicas; 
8.0 Enviar, dentro do praso de oito dias, ao agente do Ministerio 

publico, o resumo das deliberações tomadas pela Camara nos intervallos · 
das sessões da Camara ; 

!). o- Exercer todas as demais funcções que as leis lhe confiram. 
§ unico. - O Presidente incorre na multa de 10/J a 40~, não satisfa~ 

zendo o preceituado no N.0 8.º d'este artigo. 

CAP ITULO IV 

Das sessões da Commissão Execut iva 

A rt. a 145. 0 - Compete aos membros da Com missão Exeautiva : 
l 0 Superintender nos serviços affectos aos seus pelouros, fazendo 
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cnmprir as deliberações da Camara e as resoluções da Commissão 
Executiva; 

2. 0 Inspeccionar os serviços a cargo da Commissão Executiva, res
peitantes ao respectivo pelouro ; 

3.0 Submetter á resolução da Comm'Íssão Executiva os assumptos 
que, não sendo de simples expediente> teem de ser estudados e resolvi
dos por essa Commissão, tendo como base o parecer do vereador do 
pelouro; 

4. 0 Assignar e rubricar todo o expediente dos serviços do respectivo 
pelouro, quando esse serviço não seja de exclusiva competencia do Pre
sidente; 

5. 0 Responder ás interpelações feitas na Camara sobre assumptos re
ferentes ao pelouro respectivo. 

CAPITULO V 

Dos membros da Commissão Executiva 

Art.0 146. 0 -As sessões da Commissão Executiva serão publicas, 
ordinarias e extraordinarios. 

§ 1.0 
- As sessões ordinarias realisar-se-hão uma vez Pº'" semana, 

em dia e hora determinados na primeira sessão annual da Commissão 
Executiva. 

§ 2. 0 
- O dia. e hora das sessões da. Commissão Executiva far-se-hão · 

constar por meio de edital. Do mesmo modo se annunciará por edital 
qualquer modificação d'esse dia ou hora que a Commissão Executiva en
tenda dever fazer. 

§ 3.0 
- As sessões extraordinarias serão convocadas pelo Presidente, 

ou pela terça parte, pelo menos, dos vogaes da Commissão Executiva. 
A essa convocação será dada publicidade por meio de edital. 

Art. 0 147.0 -A's sessões da Commissão Executiva applicar-se-ha, 
sempre que possível fôr, as disposições d'este Regimento preceituadas 
para as sessões da Camara. 

§ unico . - A Mesa será constituída. pelo Presidente e por um Secre
tario eleito entre os membros da Commissão. 

Art. 0 148.º - A Commissão Executiva pode reunir para <'studo de 
quaesquer assumptos, em conferencias não publicas, logo que o Presidente 
ou a terça parte, pelo menos, dos seus vogaes, o julgue necessario. N'essas 
conferencias de estudo n1Io poderão tomar-se qnaesquer deliberações. 

Art. 0 ·149. 0 
- O dia e hora para as sessões extraordinarias ou para 

as conferencias de estudo serão determinados pelo Presidente. Esse dia não 
poderá, porém, ser marcado para além da primeira sessão ordinaria. 

CAPITULO VI 

Das obrigações da Commissão Executiva para 
com a Gamara-Penalidades 

Art.0 150.0 
- Em todas as reuniões, quer ordinarias, quer extraordi 
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narias, da Camara, deverá a Commissão Executiva dar-lhe conta cir
cumstanciada de todas as resoluções que tiver tomado, desde o encerra
mento da ultima sessãCl. 

Art. 0 151.º - Dos actos da Commissão Executiva fOde reclamar-se 
para a Camara, sem prejnizo das reclamações para os tribunaes adminis
trativos. 

Art. 0 152.0 -0s membros da Commissão Exerutiva são solidaria
mente responsaveis para com a fazenda municipal, pelas resoluções que 
tomarem em desaccordo com a$ deliberações da Camara e com o dis
posto nas leis e regulamentos da Administração publica. 

Art.0 153.0 - Os membros da Commissão Executiva, que se recusa
rem a deliberar e a votar nos negocios tratatos nas sessões a que assis
tirem, e em que não estiverem inhibidos de tomar parte pelas disposições 
da Lei, são considerados como tendo faltado ás mesmas sessões, sem 
motivo justificado. 

Art. 0 154. 0 - Os membros da Commissão Executiva incorrerão na 
multa, graduada segundo as circumstancias, de 10~ até EOO{; se não 
prestarem contas da sua gerencia nas epochas e pela forma estabelecida 
nas leis e n'este Regimento. 

Art. 0 155. 0 
- Os membros da Commissão Executiva que, sem motivo 

justificado, não comparecerem a qualquer sessão, incorrerão na multa de 
11$ por cada falta. 

Art.0 ló6.0 - No caso de falta de pagamento voluntario proceder-se-ha 
como precceitua o § unico do Art.0 108.º. 

TITULO V 

Da policia da Camara 

Art. 0 157 .º-A policia da Camara será feita pelos continuos sob a 
direcção do guarcla-mór, seg-undo as instrucçõos da Mesa, durante as ses
sões da Camara, e as do Presidente da Commissão Executiva, nos outros 
casos. 

§ unico. - Os contínuos serão auxiliados por ~duem o governador ci- . 1 
vil designar, quando a sua intervenção seja requeri a. 

Art. 0 158.º - Na entrada da galeria serão affixadas as disposições 
seguintes: 

1.º Todas as pessoas existentes nas galerias devem ser mudos espec
tadores das discussões, votações e mais actos da Camara ; 

2.º Toda a aclamação ou rumor, indicio de approvação ou desappro
vaç1io, lhes é rigorosamente prohibido, sob pena de expulsão; 

3. 0 T oda a pessoa intimada pelos contínuos, para sahir da galeria, 
deve obedecer immediatamente, e sem a menor resistencia; 

4 .0 Nenhum individuo, qualquer que seja a classe a que pertença, 
pode entrar armado no recinto da Camara, nem da galeria; 

5. 0 Todo o individuo ao entrar na galeria, deve descobrir-se e con
servar-se decoberto; 

6. 0 Não haverá na galeria logares reservados, nem precedencia alguma 
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de logares e assentos, excepto para os representantes da imprensa, 
quando ao Presidente seja reclamado um logar, pelo redactor principal 
de cada jornal; 

7. 0 Os ministros, os membros dos corpos legislativos, as auctoridades 
e os membros do corpo diplomatico teem entrada no recinto reservado 
aos vereadores, conservando-se em logar onde com elles se não possam 
confundir; 

8. 0 Os empregados da Camara, estranhos ao serviço das sessões, só 
poderão entrar n'este recinto, quando a sua presença seja reclamada 
pelo Presidente ou vereador do serviço a que pertençam, ou por urgen
cia de serviço ; 

9.0 Todas as pessoas existentes na galeria devem sahir d'ella imme
diatamente e em silencio, quando pelo Presidente fôr a sessão interrom
pida on encerrada; quando a interrupção seja por motivo de votações, 
poderá o publico conservar-se na galeria; 

10. 0 Estando occupados todos os bancos não se deixará entrar mais 
ninguem, em quanto não houver logar vago, de sorte que as coxias este
jam sempre desoccupadas. 

Art.'> 159.0
- O Presidente deverá advertir os espectadores, quando 

na galeria houver algum rumor, ou fôr dado qualquer signal de approva
ção ou desapprovação. 

§ unico. - Se esta advertencia n~o fôr sufficiente, deverá o Presi
dente mandar despejar a galeria. 

TITULO VI 

Disposições diversas e transitorias 

Art. 0 160. 0 
- Este Regimento entrará em vigor immediatamente de-

pois da sua approvação. · · 
§ unico. - O Presidente da Camara nomeará para servirem no resto 

do anno corrente os vereadores que hão de constituir as Commissões de 
estudo, que não estão formadas ainda, e os necessarios para completar 
qualquer d'ellas que d'isso careça. As Commissões, que actual111ente exis
tam, e a que este Regimento se não refere, ficam extinctas. 

Art.0 161. 0 -Todas as propostas para inclusão de novas disposições 
n'este Regimento ou modificações dos seus preceitos serão votadas pela 
Camara sobre parecer da Commissão do contencioso. 

A Commissão 

Eduardo Albe1·to Lima Basto 
Luiz Antonio Marques " 
José Martins Alves 
E ·rnesto Julio Navar·ro 
Mathias Boleto l!'e11·11·eira de Mira 
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O Sr. Presidente participa que sobre a Mesa S9 encontrava uma pro
posta do Sr. Dr. Xavier da Silva para o projecto do Regimento da Ca
mara ir a uma Commissão de jurisconsultos. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva pede licença para retirar aquella proposta, 
por isso que a razão principal que a originara fora a falta de tempo para 
estudar o projecto em questão, falta que presentemente não se dava. 

O Sr. Presidente declara que tendo sido retirada a proposta vae pôr 
á discussão na generalidade o projecto. 

Usa da palavra o Sr. Dr. Xavier da Silva, que declara não concordar 
com o projecto pelas razões já expostas n'outras sessões. Eutende qu e o 
Regimento deveria ser um documento, como o que havia antigamente, só 
para regular as sessões do Senado e por isso não concordava com o pro
jecto, pois elle vae legislar até para a Commissão Executiva, sobre a 
forma como ella deve fazer as suas actas, etc. Entende mais que o Re
gimento deve ser um pequeno folheto, com muito poucos artigos e não o 
que fôra apresentado, que tem nada menos de 161 artigos, sendo muito 
mais extenso do que o Codigo Administrativo de onde foram copiados 
muitos artigos. Os artigos do Codigo era desnecessario que viessem no 
Regimento. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira expõe qual o criterio da Commissão, que 
elaborou o projecto do Regimento. Ella tivera em vista regular a consti
tuição e funccionamento das Commissões de estudo, que não se achavam 
indkadas pelo Codigo, mas sim que foram creadlis por deliberações ca
mararias. Existindo relaç~es constantes entre as Commissões de estudo 
e a C ornmissão Executiva, era imprescindível legislar sobre essas rela
ções. Quanto ao facto do Regimento ter artigos ela Lei, isso era indis
pensavel em todos os regulamentos. 

O Sr. Navarro observa que o Regimento não podia deixar de ser 
extenso. Não se tratava de fazer um resumo, mas antes ampliar a Lei, 
esclarecendo-a para que não se suscitassem duvidas sobre os seus 
artigos. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva diz não ver esclarecidos os artigos do Co
digo, mas simplesmente copiados. 

Como mais nenhum sr. vereador esteja inscripto para usar da pala
vra é posto á votação o proj-ecto do Regimento, na generalidade. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Alberto da Conceição Ferreira, Eduardo Alberto Lima Basto, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Henrique Jardim de Vilhena, J o'.'.io Esteves 
Ribeiro da Silva, Ernesto Julio Navarro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça 
e Sousa, Luiz Antonio Marques, Ernesto Belleza de Andrade, José Luiz 
Gomes Heleno, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio Rodrigues 
dos Santos ~etto, João Pires Corrêa, Izidoro Pedro Cardoso, Lourenço 
Loureiro, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos Santos, 
Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, ·João Antonio dos ~antos, Fran
cisco Nunes Guerra, Virgílio Saque, Anrelio Amaro Diniz, Joaquim 
Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fre
derico Guilherme Cardoso Gonçalves, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Victorino Víeíra, Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcellos, 
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Luiz Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de Mira, J acintho José 
Ribeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio do Couto Abreu, 
Mario Saraiva de Carvalho, Alfredo Tovar de Lemos Junior. 

E rejeitai-o o Sr. Vereador: Rodolpho Xavier da Silva. 
O Sr. Presidente di7. estar approvado por 37 votos contra 1. 
O Sr. Presidente pergunta á assembleia se deseja a discussão por 

capitulas ou artjgos e diz parecer-lhe melhor por capítulos. 
A Camara resolve em conformidade com a opinião do Sr. Presidente. 

, O Sr. Levy Bensabat requer que o Secretario não leia os artigos por 
isso que o Regimento já é conhecido de todos os vereadores. E' deferido. 

E' posto á discussão o Capitulo 1.º. 
Usa da palavra o Sr. Dr. Xavier da Silva que diz não estar de 

accordo com o Art. 0 1. 0 por isso que elle vae contra o disposto no 
Art. 0 100. 0 do Codigo Administrativo, que no seu N. 0 9 dá ao Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva attribuições, que a Camara não lhe 
póde tirar. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara que o Art. 0 6. 0 não podia deixar 
de estar no Codigo, por isso que o Sr. Presidente da Commissão Exe
cutiva tinha que assignar escripturás como representante da Camara e 
ainda outros actos. A representação, porem, da corporação da Camara 
pertence ao seu Presidente. Diz que que fora elle o relator d'aquella 
parte do Regimento om que o Sr. Presidente do Senado não tomou parte. 
Não se pensou, ao tratar d'ella, das pessoas que actualmente occupam os 
cargos de Presidente da Commissão Executiva e do Senado e que são 
pessoas em destaque e de toda a respeitabilidade. Olhou-se ao espírito 
do Codigo. O orador refere-se ao protocolo e diz que quando se tratou 
da sua discussão foi approvada provisoriamente uma proposta, apresen
tada pelo Sr. Presidente da Commissão Executiva, dando o Jogar de pri
masia ao Presidente da Camara. A Cummissão do Regimento acatará, 
porem, o que a Camara resolver, mesmo porque nã& julga o seu trabalho 
isento de defeitos. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva refere-se ao Art. 0 31.0 do Codigo, mar
cando quaes as attribuições dos Presidentes das Camaras. 

O Sr. Dr. Virgilio Saque concorda em que a palavra officialmente 
tem o sentido muito lato, por isso que o Presidente da Commissão Exe
cutiva tambem, por Lei, representa officialmente a Camara. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que não tencionava usar' da 
palavra, mas um seu collega, o Sr. Luiz Antouio Marques, aconselhara·o 
a que manifestasse francamente a sua opinião para que a discussão fosse 
livre e ampla. Levanta se n'uma assembleia Je homens que conhecem a 
isenção, d'elle, orador, e sabem que elle não tem a preoccnpação de 
occnpar o logar para brilho especial; o seu unico desejo é ver progredir 
o Município. O orador indica depois umas pequenas alterações, que 
julga necessario introduzir em varios artigos elo capitulo primeiro. 

O Sr. Presidente Henrique de Vilhena pou<lera a conveniencia do Sr 
Dr . Levy Marques da Costa enviar para a 1Vfosa propostas com as alte
rações que havia indicado. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva prometteu apresentar na 

, 
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sessão seguinte uma proposta com as alterações, que julgar conve
nientes. 

O Sr. Presidente encerrou os trabalhos, eram 24 horas, dando, para 
a ordem da noite da sessão seguinte, u continuação da discussão do Regi
mento. 

Dando-se como finalisada, foi encerrada a sessão, fazendo lavrar 
d'ella esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria. Eu, Sebastião 
Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Alberto Lima Basto, Sebast'ião Mest're dos Santos, Ma
rio Sa1·aiva rle Carvalho, Abel de Sousa Seb1·osa, Alberto da Conceição 
Ferreira, Custodio José de Araujo e Sá, Antoniºo Germano da Fon
seca Dias, Hem·ique Ja1·dim de Vilhena, João Esteves Ribeiro da Silva, 
Ernesto Julio Navar1·0, Jayme Ernesto Salar.ar de Eça e Sousa, Luiz 
Antonio Ma1rques, Ernesto Belleza de And11ade, José Lui·z Gomes Heleno, 
Augusto Cesa1· Magalhães Peixoto, Levy Marques da Costa, Custodio Ro· 
drigues dos Santos Netto, F?·edm·ico Sequeira Lopes, João Pires Corrêa, 
Rodolpho Xavier da Silva, lzido1·0 Pedro Cardoso) Lourenço Loureiro, 
Guilherme Cot·1rêa Saraiva Lima, Manuel Joaquim dos Santos, Ruy Telles 
Palhinha, João Pedro de Almeida, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
João Antonio dos Santos, Francisco Nunes Guen·a, Vi1rgilio Saque} 
Aurelio Amaro Diniz, José Martins Alves, Joaqu·im Rodrigues Simões, 
Levy Bensabat, Feliciano Rodrigues de Sousa, Zacha1·ias Gomes de 
Lima, Ft·ede1·ico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, João Victorino Vieira, 
Avelino Lopes Cardoso, João Paes de Vasconcellos, Domingos da Silva 
Ay1·es, Luiz Victo1· Rombert, Mathias Boleto Fen·eira de Mfra, Jacintho 
José Ri'!Jeiro, Francisco Candido da Conceição, Antonio do Couto Ab1·eu, 
Alfredo Tovar de Lemos Junio1·. 



• 
CAM~RA MUNICIPAL DE LISBOA 

bess ão de 10 de Nove mbro de 1914 

.No dia 10 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria <l'este dia, da Camara l\I 11nicipal 
de L isbôa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presillente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: ~ebas
tião l\lestre dos Santos, 1. 0 Secretario; Levy llensabat, sen·indo de 
~. 0 Secretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de L emos Junior, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Nloreira, Augusto Cesar 1\1:igalbães 
.peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto J ul io Navarro, Feli-

. ciano Rodrigues de Sousa, Francisco Cau<lido ela Conceição, Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, 
l7idoro Pedro Cal"loso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, Joãv Antonio dos Santos, .João Esteves Ribeiro da 
Silva, J oão Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, João V1ctorino Vieira, 
Joaquim Hodrignes Simões, José Lui.t G omes Heleno, J osé Martins 
Alves, Levy Marques ela Costa, 1 )ttrenço Loureiro, Luiz Antonio l\lar
ques, Luiz Victor Rombert, .Manuel .J oaqnim. elos Santo-., l\lanuel Pereira 
Dias , l\lathias l3oleto Ferreira de :\lira, Rodolpho Xavier da Silva, Ruy 
Telles Palhinha, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

J ustiticaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, A lbino J os(· llaptista, ,.\ lvaro A ngusto Machado, Antonio Germano 
da Fonst•C'a Dias, Armando Costa, Fredt:>rico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Co rrêa Haraiva Lima , J oão Carlos Alberto da Costa 
G omes, João Paes de Vasconcellos, .Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva 
de C arvalho. 
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Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
acta da sessão anterior, a qual, sendo püsta á. votação, pelo cidadão Pre
sidente, é a.pprova<la pot· unanimidade. 

N'esta altura 0 ('<'11 pa o logar de 2. 0 Secretario o Sr . João Pires 
Corrêa. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Xavie1· da Silva, isendo·lhe concedida a palavra, lê e envia 
p"ara a Mesa a seguinte propvsta: 

<tProponho que as sessões do Senado, durante o anuo d~ l \>15 , s~jam 
realisadas em dias alternados, começando no primeiro dia util de cada 
um dos mezes dP, Janeiro, Abril, Agosto e Noverobro . .1> 

Admittida e posta á vot~c;ão decla!'~m ~pproval-a os Srs. Vereadores: 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição F'errt>ira, Alfredo 'I'Clvar de 
Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Augus to Cêsar Magalhães Peixoto, Custodio J osP d~ Araujo e 
Sá, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto 
Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Sequeira f Jopes, Henri'lue Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro 
Cardoso, Jayme Ernesto Salazar <l'Eça e Sousa, João An~onio dos San
tos, João Esteves Ribeiro <la Silva, João Pedro de Almeida, João Pires 
Corrêa, J oão Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz 
Gomes Heleno. José Martins Alves, L evy Beusa.bat, Luiz Antonio Mar
ques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Go
mes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Ernesto Navarro apresenta a proposta seguinte: 
«Tendo na devida attenção a offerta do Sr. Dr. Ayres de Campos 

(Conde do Ameal ) do elevador da Bibliotheca; 
Çonsiderando que é de interesse publico a manutenção d'aquelles 

SêrVIÇOS; 

Attendendo a que a Camara t<. m de tomar uma resolução urgente, 
\'Ísto que o proprietãrio do referido devador, se a Camara não acceitar 
a sua offerta tem que o desmontar até fins do proximo mez de De
zembro· , . 

Attendendo a que a mesma Camara, querendo acceita1· a offerta, tem 
que previamente negociar com os proprietarios as serventias do mesmo 
elevador; · 

·Proponho que a Commissão Executiva inicie já as negociações 
relativas ás serventias, e no ca~o <l'estas negociações serem favoraveis, 
communique-se ao proprietario do elevador a acceitação da sua offerta, 
liquidando a transferencia para a Camara, nos termos propostos pelo actual 
proprietario. • 

O Sr. Navarrro justifica largamente a sua proposta e requer urgencia 
para a sua discussão. · · 

Admittida a proposta á. discus~ão, usa da palavra o Sr. :Manuel Jóa-
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quim dos Santos que, em nome da Commissão Executiva, declara que 
esta concordava com ella. 

Posta á votação declaram approvar aquella proposta os Srs. Verea
dores : Abilio Trovisqueira, Alberto da Conreição Ferreira, A Jfredo To
var ~e Lemos Jnnior, Antonio do Couto A breu, Antonio dos Anjos 
Corvinel 1\loreira, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro 
Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Domin
g.os da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Bas to, Ernesto Belleza de 
An<lrade, Ernesto Julio Navarro, F eliciano Rodrigues de Sousa, Fran
e1sco Candi<lo da Conceição, FrancisC'o Nunes Guerra, Frederico Se
queira Lopes, He:irique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedr0 Cardoso, 
.Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João An
tonio dos Santos, .João Esteves Ribeiro da Rilva, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
.José Luiz Gomes Heleno, José M.artins Alves, Levy Bensabat, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, .Manuel Joaquim 
dos Santos, .Mathias Boleto Ferreira de Mira , Rodolpho Xavier da Silva, 
Rlly Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de 
Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade. 
O ~r. Ernesto Navarro apresenta depois a proposta seguinte: 
(<Proponho que pela Repartição respectiva se proceda ao orçamento 

da despeza a fazer com a adaptação dos terrenos compreendidos entre 
as avenidas 5 de Outubro, .Marquez de Thomar, Elias Garcia, Rua Vis
conde de Valmôr e uma alameda arborisada, vedada, destinada ao re
creio das creanças d'aquelle popular bairro.» 

Admittida e posta á votação declaram approval-a os Srs. Vereado
res : Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar 
de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
l\loreira, Anrelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Domingos 
da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, . Ernesto Belleza de An
drade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, 
J oão Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, .João Victorino Vieira, J oa
quim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves. 
Levy Bensabat, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio .Marques, Luiz Victor 
Rombert, ~lanuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto li"'erreira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Rny Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos . · 

O Sr .. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Ahilio Trovisqueira envia para a Mesa a seguinte proposta: 
«Tendo os moradores da rua de Arroyos, visinhos do predio com o 

N.0 86, propriedade do Sr. Eduardo S evero da SHva, e que faz egual
mente frente para as rnas Marques <la Silva e Antonio Pedro, ruas em 
qu f> o sen avanço está sensivelmente fora dos alinhamentos, principal
mente na, rua de Arroyos, em que a sua saliencia occupa cerca de um 

.. 
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terço da largura d'esta arteria, e estando a sua avaliação calcul:t<la pela 
Repartição competente d'esta Camara na importancia de cerca de 
3.3iô6!0, tendo já a Commissão Executiva d'esta Camara declarado a 
expropriação de utilidade publica, em 11 de Dezembro dP lU 13 e não 
se sabendo do paradeiro do referido processo, que se julga extraviado, 
desde 27 de Novembro de HH3, data em que foi despachado com vista 
ao respectivo vereador d'aqnella epocha: 

Proponho, que a Commissão Executiva d'esta Camara mande com 
toda a urgencia reconstituir o processo e a referida expropriac;:ão se faça 
com toda a brovidadP. » 

Posta á votação declaram approval-a os Srs. Vereadores: A bilio 
Trovisqueira, AlbPrto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos 
JuniC\r, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel I\loreira, 
Augusto C esar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino L opes 
Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Domingos ela. Sih a Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J nlio Navarro, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Sequeira LopPs, Henrique J ardim de VJlh->n<1, Ilidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar d'E~a e 
Sousa, João Antonio dos Santos, .João Esteves Ribeiro da Silva, .João 
Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José ~lartins Alvt's, L evy 
Bensabat, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio l\larquos, Luiz Victor 
Rombert, l\Ianuel J oaquim dos Santos, .l\l~th ias Boleto Ferreira de Mira, 
Rodolpho Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha, ~ebastião Mestre dos 
Santos. 

O Sr. Presidente decl:tra estt:tr approvada por unanimi<lacle. 
O Sr. João Victorino Vieira apresenta as propostas que se seguem: 
«Proponho qne a Camara mand~ construir lagos proprioc; para exor-

cicio de recreio em todos os jardins e parques municipaes, onde esses la
gos possam construir-se.» 

<<Proponho a seguinte tabella de preços para aluguer de barcos no 
l:igo do Campo Grande e em quacsquer outros, que a Camara venha a 
construir: 

Barcos para 'i pessoas - 608 cada meia hora. 
» D 4 » -1'12 » D » 
D )) () )) - a • 6 )) > » 
)) D 8 , - ó~O )) )) )) 

O Sr. João Victorino Vieira defende as suas propostas, dizendo que 
o lago do Campo Grande constitue, presentemente, nã.o só um~ hoa fonte 
de rt>ceita, como uma diversão e um exercicio bastante salutares para as 
crcanças. Com a adopção das suas propostas tinha a <.:erteza qnt' se 
prestava um bom serviço para o robustecimento da nossa raça e· se au
gmentaria a receita municipal. 

Hesolveu-se que a 1.ª proposta fosse á Commissão dt- Jardins e a 
segunda, ás dos J a ruins e Finanças. 

O Sr. Alberto da Conceição Ferreira apresenta a proposta seguinte: 
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«Proponho que a actual sessão do Senado Municipal seja prorogada 
até á conclusão dos trllbalhos pendentes da .Mesa e que as sessões se· 
realisem em dias não sP-guidos. >l · ; 

A<lmitta a proposta á discussão o Sr. José Martins Alves usa da pa· 
lavra, e referinde-se á necessidade que havia de discutir álem do Regi
mente cêrca de 50 pareceres, qne se encontravam sobre a ..Mesa, o Regu
lamento dvs Serviços Municipaas etc., conclue ·o orador por apresentar 
a proposta seguinte como aditamento á do Sr. Alberto da Conceição 
Ferreira: 

fl E que sejam egualmente discutidos outros pareceres que, por su~ 
e:i:?epcional importancia, não possam ser adiados para a sessão de J a
ne1ro. » 

O Sr. Abel Sebrosa apresenta a ·proposta seguinte: 
«Proponho que o actual periodo de trabalhos do. Senado Municipal 

seja prorogado por mais doze sessões,- ficando dependente do Sr. Pre
sid'~nte 'do Senado a suâ convocação.» 

São submettidas á votação as propostas do Sr. Martins Alves e Abel 
Sebrosa. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da S ilva requer para a proposta do 
Sr. Sebrosa prioridade na votação. 

Sendo pela Camara deferido este requerimento, o Sr Presidente põe. 
á votação a proposta· do Sr. Abel Sebrosa. , ! 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de 
Lemos .Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
~foreira, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Ave
lino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Domingos da Silva 
Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Erne:i to Belleza de Andrade, Er
nesto ,folio Na rarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Hen~ 
ri que Jardim d J Vilhena, Izidorv Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sonsa, João Antonio dos Santos, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João P ed ro de Almeida, João Pires Corrêa1 
João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, Jos~ Luiz Gomes 
Heleno, Levy Bensabat, L ourenço Loureiro, Luiz Antonio ~larques·, 
Luiz \'ictor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto F er 
reira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Zacha
rias Gomes de Lima. 

E rej eitai-a o Sr. Vereador: José i\1artins Alves. ~ 
O Sr. Presidente diz estar approvada e pM consequencia prejudica

das as propostas dos Sra. Conceição Ferreira e Martins Alves. 
· O Sr. Con' eição F erreira refere-se á falta <le agua e más condições 

higienieas da Escola de Carnide, Ie11do a esse respeito uma noticia publí~ 
rada 11'um jornal. 

O Sr. Dr. Ruy T elles Palhinha respondeu que as Escolas estlto dP. 
facto mal instaladas, n'uma casa cujo propriotario não faz obras, nem de 
~eja que se façam. M11ndou p1·oceder a orçame nto para a canalisaçãQ' dq 
tigua; e a despesa, j11ntando-lhe a compra d'nma bomba; que é indispe.E.· 
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savel, alcança 600600. Não sabe se deverá fezer-se essa despeza n'nma 
casa que a Camara s6 utilisará durante 3 annos~ Accresce que a Junta 
de Pârochia de Carnide pediu ao Governo um edifido para Escola; e 
mesmo entende qtte a Camara deverá contrahir um emprestimo para 
constrncção de casas para Escolas. 

O Sr. Conceição Ferreira agradeceu as explicaçõe~ do Sr. Palhinha. 
O Sr. Martins Alvt:s annuncia uma interpellação á Commissão Exe

cutiva sobre uma concessão, segundo dec!Ara, feita contra o parecer da 
Commissão de con&trncções, e sobre a collocação de conductores de 
obras em sitnçâo diversa da que tinham. 

O Vereador do pelouro, Sr. Guerra, declarou-se habilitado a res
ponder. 

O Sr. Presidente diz que a Mesa marcará a occasião em que a m
terpeJlação deve ser feita. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva apresenta a proposta seguinte: 
<iProponho que o pr~so durante o qual se possa usar da p~lavra, an

tes da ordem da noite, seja limitado a meia hora e que as sessões do pro
ximo anno comecem ás 1 U e meia horas., 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira requer que esta proposta seja, para o 
effeito da votação, dividida em duas partes, sendo a primeira a referente 
ao praso em qne se deve usar da palavra antes da ordem e a segunda, 
quanto á hora cie começar as sess~es de 19 ló. 

Deferido este requerimento e pelo Sr. Presidente posta á votação a 
l.ª parte da proposta do Sr. Dr. Ferreira de Mira, declaram apprO\' al-a 
os Srs. Vereadores : Abel de f'ousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto 
da Con<'eição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do 
Couto Abreu, Augusto C esar ~lagalhães Peixoto, Anrelio Amaro Diniz, 
Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodri
gues dos Santos :N etto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto B~lleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feli
ciano Rodrigues de ~ousa , Francisco Candido da Conceição, Francisco 
Nunes Guerra, Henrique Jardim de Vilhena, lzidoro Pedro Cardoso, Ja-
cintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Anto- ' 
nio dos Santos, João r.StP\eS Ribeiro da Silva, Jo~o Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, 
.Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade a ] . ª parte e 
submette á votação a 2. ª parte. 

Declaram appruval-a os Srs. Vereadores: Eduardo Alberto Lima • 
Basto, Ernesto Belleza de Andrade, H enrique Jardim de Vilhena, Levy 
Bensabat, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Rodolpho 
Xavier da Silva, Ruy Telles Palhinha. 

E r ejeitai-a os Srs. Vereadores: A bel de Sousa Sebrosa, A bili o Tro . 
visqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos 
Junior, Antonio do Couto A breu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
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Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, A"elino Lopes 
Cardoso, Custodio J osé de Araujo e Sá, Cnstodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Na varro, Feliciano Ro
drigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Slllazar d'Eça. e Sousa, João Antonio dos San
tos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, .João Pires 
Corrêa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luir. 
'Gome8 Heleno, José Martins Alves, Luiz Victor Rombert, Mathias Bo
leto Ferreira de Mira, Sebastião 1\'lestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar a 2. ª parte rejeitada por maioria, e de· 
clara interpretar a resolução tomada, como sendo sem prejuizo do que foi 
determinado no Regimento da Camara, em discusssão. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto diz que se ia entrar na ordem da noite: 
Discussão do projecto do Regimento - e por isso entrega a Presiden

cia ao Sr. Dr. Henrique Jardim de Vilhena, que, assumindo aquelle lo
gar, dá a palavra ao Sr. Presidente da Commissão Executiva, que ficara 
com ella reservada da sessão anterior. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que já na sessão anterior co
meçara apreciando o Capitulo 1. 0 do Regimento, tendo ficado de apresen
tar propostas com as alterações que entendia que alguns artigos deveriam 
soffrer. Quanto ao Art. 0 1. 0 propunha que elle ficasse assim redigido: 

«Ü Presidente representa a Camara e em nome d'~lla recitará, na~ 
solemnidades publicas a que tiver de assistir, segundo o estylo, as devi
das occupações que, assim como as respostas que lhe forem dadas, se
rão, depois de lidas á Camara, lançadas na acta. • 

Qnanto ao Art. 0 2. 0 apresentou depois a seguinte proposta: 
«Proponho que o Art. 0 2. 0 fique assim redigido : 
Ao Presidente, no exerci cio das attribuições consignadas no Art. 0 3~ .º 

da Lei do 7 de Agosto dt- 1913, compete: :i> 

E que nos diversos nnmeros do mesmo artigo sejam introdnzidas as 
seguintes modificações: 

Accrescentar entre as palavras trabalho e da as palavras das sess~es. 

N. 0 6.º 

Eliminar . 

N.º 7. 0 

Acorescentar: - no tocante aos trabalhos da assemblei·1 da Oam'&rfL 
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N. 0 13.0 

Substituir ar. palavras desde e seguintes por est'outras: 
«Salvo o disposto no À ·rt . 0 65. 0 )) 

N.º J4.º 

Substituir : 
«Consultar a Camara sobre a conveniencía de serem impressas edis 

tribuidos quaesqner pareceres e propostas, quando assim julgar necessa
rio ou lhe seja requerido por algum vereador.» 

N. 0 15.º 

Suprimir de quando por deante. 

N.0 16.0 

Eliminar. 

N. 0 27.0 

Eliminar. 

N. 0 28.0 

Eliminar. 

N.0 29.0 

Eliminar. 

O Sr. Presidente ela Commissão Executiva justifica largamente as 
suas prnpostas. Quanto ao Art. 0 1. 0 diz que já em sessão expuzera as ra
zões pelas quaes entendia que se deveria fazer a alteração qne propunha. 

Com referencia ao Art. 11 2. 0 , parecia lhe que a redacção que indicava: 
seria prc>ferivel. 

Propuzera que o seu N. 0 6. 0 fosse eliminado, pois embora exista a dis
posição n'elle indicado na Lei de 7 de Agosto, actualmente não tinha 
razão de. ser por contraria á autonomia do Municipio. A Carnaça deveria 
repelir tudo quanto representasse uma tutella. Tal disposição tinha de 
<lP.sapparecer muito ~m breve e por isso parecia-lhe inconveniente inclnil-a 
no Regimento, pois teria de o alterar. 

Com respeito ao N. 0 7. 0
, apenas se trata de augmentar as palavras 

no tocante aos trabalhos da assembleia drt Cuma1-r1. Quanto ao N. 0 13. 0 é 
urna questão de simples redacção, a modificação que propõe. Com refe
rencia ao Art. 0 14. 0 parec~u-lhe que a rddacção que se encontra no pro
jecto ó bastante complexa e por isso propunha que ella fosse modificada 
pela forma que indicara. Ao N. 0 16." propuzera apenas a eliminação da 
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parte final que lhe pare<'e desnecessaria. O N. 0 16. 0 entende que deve 
ser eliminado por completo, por considerações que lhe parecem acceita
vois. Todos os dias, diz o orador, as Commissões àe estudo requisitam 
proce~sos, os quaes lhe são fornecidos immediatamente pela Commissão 
Executiva. Com a adopção da disposição do projecto do Regimento a en
tn'ga de documentos ia soffrer demoras, qne em alguns casos seriam pre
judiciaes para a administração municipal. Parece-lhe, pois, que a elimma
ção d 1aquelle numero se impõe e que com isso não se irá diminuir em 
cousa alguma as attribuições do Sr. Presidente da Camara. 

Quanto aos N. os 27 . 0 e 28. 0 , tambem entende que elles deveriam ser 
eliminaclos, pois as disposições do Codigo Administrativo qne estabelecem 
o referendum não foram regulamentadas, e por isso não teem de ser 
cnmpridas. Se rejeitou o refe11'f;ndum das Juntas de parochia a varios diplo
mas, fel-o, não por ter n'e.;sa occasião criterio differente, mas porque en
tre elles havia um, o que se referia á emissão de 2ó0.000600 em titulos, 
que tinh1:tm de ser collocados no mercado com toda a segurança e seria 
deveras desagradavel e até prejudicial que sobre a legalidade d'elles se 
lev:-inta~se a mais pequena duvida. Foi, apenas, pois, por cautela que 
assim procedera, mas, não porque se julgasse na obrigação de cumprir 
uma disposiç~;to que não se encontrava regulamentada e que só o poderia 
ser pelo Poder central e não pela Camara Municipal. Mesmo quando 
fosse da competencia da Camara regulamontar a referida disposição, 
conclue o orador, parecia-lhe que a convocação das Juntas de parochia 
deveria ser feita pela Commissão Executiva, visto tratar· se de um per
ceito de caracter executivo e não ·deliberativo. 

O Sr. Dr. Ferreira do Mira, usando da palavra, começa por declarar 
qne não era jurisconsulto e por isso pareceria ousadia responder ao 
Sr. Presidente da Commissão Executiva. v~e, porem, fazei-o, porque era 
o relat1)r do Regimento. D everia, pois, ter-se em attençã.o o facto apon
tado de não ser jurisconsulto. Muitas vezes a Commissãü do Rf·gimento 
tevé pena de não se enrontrar entre os seus membros um jurisconsulto 
e chegou-se R pensar em ouvir o Sr. Advogado syndico sobre oprojecto, 
a fim de áquolle documento se lhe dar o caracter jurídico. Achou prefe
rível não o fazer e apresentar o trabalho á critica da Camara para ella lhe 
introduzir as alterações qne julgasse convenientes. Antes de entrar na 
apreciação das considerações feitas polo Sr. Dr. Levy l\Iarques da 
Costa, deve, diz o orador, congratular-se a Cornmissão com o facto do 
Sr. Presidente da Commissão Executiva ter trazido as suas muitas luzes 
sobre o assumpto e com a coadjuvação do 8r. Presidente do Senado, na 
elaboração d'aquelle documento. Com respei to ao Art. 0 1.º foi elle obje· 
cto de lar~as confer~ncias da Commissão encarregada d~ elaborar o pro
jeeto do Regimento, para achar uma formula que a satisfizesse. A ideia 
era de que o Sr. Presidente da Camarn representasse esta em todos os 
actos a que os verea·lores assistissem por direito proprio. Sempre que se 
reunisse a Camara era o seu Presidente que a repr~sentava, ar.sim como 
em reuniõ~s da Commis~ão ExecutÍ\?a seria esta represen tada pelo seu 
Presidente. Não concorda, diz o orador, qne se quc~irJt adoptar o ~ystt>ma 
applicado no Parlamento, transcrevendo nas act:t8 as allocuções proferi-
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das pelo Presidente, pois aquellas transcripções são feitas no Dz'ario das 
Camaras e na Camara Municipal não ha Diario. Alflm d'isso, podia o 
Sr. Presidente proferir umas pbrases muito simples. Parecia-lhe pois, 
Yisto ser a mesma a ideia da Commissão do Regimento e a do Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva, manifestada na sua proposta, quando 
se tratou do Protocolo que se poderia votar o Art. 0 1. 0 e depois submet
tel-<·, quanto á redacçã.o, a uma Commissão de re<lacção que sohre o 
assumpto ouvira o Sr. Advogado syndico ou então a propria ÜC\mmissão 
<lo Regimento. Quanto ao Art. 0 2. 0 e seu N. 0 1.0 estava de accordo com 
a modificação proposta pelo Presidente da Commissão Executiva, muito 
embora não julgue necessaria a citação dos artigos em que as diversas 
disposições se firmam. Quando ao N . 0 6. 0 , não concorda que seja elimi~ 
nado, porquanto elle está na Lei, a qual, emquanto não for revogada, tem 
de ser cumprida. Se tivesse voz onde se elaborou a L ei elle teria votado 
contra a inclusão de semelhante disposição que representava uma tutella, 
mas alli só lhe restava cumpril-a, por isso que a Camara Municipal não 
pode legislar. 

Acceita a emenda ao Art. 0 7. 0 e, bem assim, ao N. 0 13. 0 , devendo 
quanto á redacção d'este submettel-a á Commissão de redacção ou nova
mente á do Regimento, pois não sabe se alem do Art. 0 6. 0 outros havia 
a resalvar. Quanto ao N. 0 14.0 ha differença entre a redacçâo do que 
está no projecto e da proposta do Sr. Presidente da Commissão Exe
cutiva. Com a redacção proposta, quando não se pudesse consultar a Ca
mara, não se poderia mandar imprimir qualquer trabalho, o que poderia 
prejudicar bastante a Adminjstração municipal. Ha, diz o orador, um 
exemplo frisante, o da impressão do projecto do novo contracto com os 
electricos. Com a alteração do N.0 15.0

, tambem discorda pois pode a 
Camara approvar a urgencia na discussão. 

O Sr. Dr. Levy l\1arques da Costa concorda com a observação sobre 
o N. '> 15. 0 e diz que talvez ficasse a redacção como se desejava, addi
cionando se as palavras quando se}a caso d'isso. 

Continuando no uso da palavra, o Sr. Ferreira de ~1.ira diz que 
quanto ao N. 0 16.-: divergia da orientação do Sr. Dr. Levy Marques da 
Costa sobr~ as funcções das Commissões de estudo. Elias são auxiliares 
da Camara, mas, não, da Comroissão Executiva. Esta pode ouvir as 
Commissões de estudo, as quaes, porem, só teem de apresentar os seu~ 
pareceres á Camara. Se a Commissão Executiva, por exemplo, commet
tesse um abnso de poder, a sua responsabilidade n;io seria menor pelo 
facto do seu acto ter o voto de duas on trez Commissões de estudo. 
Ácerca dos N.08 27. 0 e 28.", entende que embora elles não estejam re
gulamentados se encontram na Lei e, por isso, teem de ser cumpridos, 
devendo a Camara proceder no Regimento á sua regulamentação. En
tende que a consulta ás Juntas de parochia é um acto deliberativo e não 
executh·o. Com respeito ao N. 0 29.0

, já expoz a sua opinião, quando se 
occupou do N. 0 16.0

• 

O Sr. PrPsidentP diz parecer-lhe não haver na sala numero legal de 
\•e reador~s para a sessão poder f1111Ct}Íonar e manda proceder á contagem. 
Em seguida, declara encerrados os trabalhos, visto não haver numero e 



SESSÁO DE 10 DE NOVEMBRO DR HH4 471 

marca a proxima sessão para 13 do corrente, com a seguinte ordem da 
noite: l.ª parte, continuação da disc!lssão do Regimento; 2.ª parte, 
discussão dos pareceres, que estão sobre a Mesa. Eram 2-:t horas, quando 
se encerrou a sessão. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretari(l, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Sebastiã.;; Mestre doR Santoa, 
Levy B ensabat, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trú ·n·squet'ra, Alberto da 
Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junio·r, .h::~~ ni.J do Couto 
Abi·eu, Antonio dos Arv'os l01·vinel Moreira, Augusto Ce8ar }}Jagalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cm·doso, C1tstodio J osé de 
A 1raujo e Sá, Oustodio Rod1·igues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ayres, Enie~to Belleza de Andrade, Ernestu Julio Nava1·ro, Felfriano 
Rodrigues de S ousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nu.ne1 
Guerra, F1·ederico Sequeira Lopes, Htnrique Ja1·dim diJ Vilhena, I zidoro 
Pedro Ou·doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar de Eça, e 
Souza, J oão Antonio dos Santos, João Eô~eves R zbeiro da Silva, Joti.o 
Pedro de Almeida, João Pfres CoiTêa, João Vi'~torino Vieira, Joaquim 
Rod'l'igues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Lourefro, Luiz Anto:-iio Ma1·ques, Luiz 
Victo1· Rombert, Manuel Joaquim dos S1.1ntos. Manttel ·Pe1·eira Dias, l.fa
thia.( Boleto Fen·eira de Mfra , Rodolpho Xrwiei· da Silva, Ruy 1'elles 
Palhinha, Virgilio Saque, Zacharias G omes de Lima. 
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CAMARA MUNI CIPAL DE LISBOA 

S essão de 1 3 de Nove m bro de 1914 

No dia 13 de Novembro de 1914, p&las 21 horas, realisou se, como 
d'esta a<...ta consta, a sessão ordinaria d·este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, s~ssão qu e foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
AI berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores Srs. Se
bastião l\l estre dos s~mtos, l .º Secretario; Virg ilio Saque, s~rvindo de 
2. 0 Secretario.; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição :B..,erreira, Alfredo Tovar de L emos Junior, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseea Dias , Armando Costa, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lop es 
Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues doi Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto J ulio N~warro , Feliciano Ro. 
drigues de Sousa. Francisco Candido da Conceição , Francisco Nunes 
Gut>rra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de 
Vilh ... n~, lzidoro Pedro Cardoso, Jacintho J osé Ribeiro, Jayme grnesto 
Salazar d'Eça e Sousa, João Carlos Alberto da Costa Gomes, Jo~ o Es
t~ves }{1beiro da Silva, João Ped: o de Almeida, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Luiz Gomes H eleno, José Martins Alves, L evy Bensabat, 
Levy Marques da Costa, L ourenço Lou reiro, Luiz Antonio ~larqu es, 
Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto F er
reira de Mira. Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Mach ado, Antonio do Couto Abreu, Ernesto Bel 
1eza de Andrade , Frederico Sequeira Lop~s, Guilh erme Corrêa Saraiva 
L inw, J oão Antonio <los ~antos. João Antunes B;.tpti sta, João Paes de 
Vaiwoneellu~, J oão Plres Corrêa, João Victorino Vieira . .\J iill11el Pereira 
Dias, Marin Saraiva <le Carvalho. 

Pt'lo C"idadfio 1. 0 Secretario, Sebastião .Mestre <los Santos, é lida a 
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acta da sessão <le 1 O do eorrente mez, a qual, sendo posta á. votação pelo 
cidadão Presidente, é a}'provada por unanimidade 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente lê o seguinte expediente que se eneontra sobre a 
Mesa: 

Uma carta , na qual o Vereador Sr. João Antonio dos Santos pede 
12 <lias de licença. 

Resolveu-se conceder a licença pedida e chamar o respectivo verea.
<lor substituto. 

Um offioio, datado de 12 do corrente mez, no qual o Vereador Sr. 
Dl'. Xavier da Silva, participa que a partir d'aquella data começava a 
gosar a licença, que em tempo lhe fôra concedida. 

D eliberou-se chamar á efl..-c~ividade o respectivo Vereador substituto. 
Um rt:?querimento <la Companhia Carris de Ferro de Lisboa. ponde

rando a convtnienoia que havia para o publico no estabelecimento de 
carreiras de Auto-Omnibus para o Alto Pina e Alto de S. João e utili
dade d8 Camara modificar a resolução tomada, applicando áquellas car
reiras o mesmo principio que acceitou para as de Carnide - Sete Rios. 

Resolveu-se que fo:sse á Commissão de viação com urgencia. 
De contínuos e serventes, pedindo melhoria de situação. 
Deliberou se que fosse á Commissão de finanças. 
De Arthur Ernesto Santa Cruz Magalhães, solicitando que se collo

que uma lapide artística commemorativa do nascimento de Raphael Bor
dalo Pinheiro, na casa da rua Alves Corrêa e outra, commemorativa do 
faHecimento do mesmo al'tista, na casa do Largo da Abogoaria.; a quP 
este largo se <lê a denominação de Larffo Raphael Bordalo Pinheiro; 
que se erija um monume:ito condigno áquellc mesmo artista; que se erija 
um monumento a Camillo Castello Branco e se emonde a data enada de 
uma lapide de homenagem a este illustre romancista. 

Resolveu-se que fosse para a Commissão Executiva. 
Um parecer do Sr. Advogado syndico, que será exarado na acta, a 

requerimento do Sr. Ernesto Navarro. O parecer é do teor seguinte: 
<tEm cumprimento das instrucçôes, que constam da commnnicação 

N.0 90, da Secretaria da Camara, em data de hoje, para emittir o rueu 
parecer sobre o assumpto da proposta do Sr. Veread<'r Ernesto Navarro, 
assim r edigida : -

«Que o Advogado syndico dê o seu parecer sobre se uma simples 
e postura. municipal pode r evogar um contracto ou escriptura, desde que a 
«applicação d'ossa postura seja favoraval á parle, que com a Camara 
<t tenha contracto ou escriptura ; • -

Cumpre-me responder o seguinte : 
Resalvando, em primeiro Jogar, a possibilid~de de, por qualquer cir

curns tancia especial, e peculiar a alguma hypothese concreta, ter de se 
modificar a conclusão do meu parecer, porque, sendo é\ pergunta uma 
these, não pode nunca deixar de se suppôr, que assim possa succeder, 
não 3eudo possível , n'estas materias, responder-se com inteira segurança 
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ele se satisfazer ao qno se pretende saber, sem esta resalva, o men pa
reçer é que uma simples postura - como aliás tambem uma disposição 
de I ei geral, ou regulamento d~ administração dt> origem governativa, -
não pode nunca 'revogar os contractos, que pela Lei civi 1 só o podem 
ser, revogados, ou mesmo alterados, - pelo mutno consenso dos '100 

trithentes, - Codigo Civil Art.0 702.0 - • 

A postura municipal, porem, é applicavel a todo~ os cidadãos, que 
se encontrem nas condições, que ella considera, a que é applicavel e que 
regula. E, assim, a não haver disposição de excepçâo no contracto, -
que tem de ser expressa e directa para o caso, - ou declaração tambem 
dtrecta e i:>xpressa da postura - esta ha de comprehender, na sua appli
cação o contrahente, que esteja nas condições que ella previu e a que 
impoz determinada restricção ou obrigaçãv. 

Não é isto 1·evogar o contracto. Este estabelece a situação do con
trahonte em relação á Camara, não prejudi<•a o direito d'esta, em regra, 
a regular por posturas geraes o que por Lei d'ellas é objecto, da mesma 
forma que os contractos não são modificados ou inutilisados relas leis 
gen1es, senão n'aquillo que de futuro a Lei prohibe ou torne inexequível. 

Repito, qne respondendo, como não pode deixar de ser, em thest>, 
t' <'Om esta generalidade, qne outra cousa não consente a generalidade da 
pergunta, resalvo qualquer modificação -que, porventura, uma hypothese 
precisa e concreta possa impôr.)) 

Informação da l. ª Repartição do seguinte teor: 
«Afigura-se-me inclic;pensavel e urgente, que V. Ex.ª pondere ao 

Ex.1110 Presidente da Camara, a necessidade de se definir a situação dos 
Srs. Vereadores, que abaixo menciono, quanto á sua effectividade no 
oxercicio do cargo em que foram investidos n'esta Camara, para assim 
me poder orientar, por forma segura, na organisação de listas de chama
das dos Srs. Vereadores F ara as sessões, e na regularisação do movi
mento das suas substitniç5es, caso estas sejam resolvidas. 

Ex.mo Sr. Ajfonso Vm·gas: - Deu parte de doente Jogo no come90 
dos trabalhos camararios, tendo comparecido apenas ás primeiras sessÕt>s. 

Ex. 010 Sr. Alvaro Augusto Machado: - Apresentou pedido de escusa 
do cargo de Vereador, em sessão plenaria ela Camara, de 2~ de Janeiro 
ultimo, allegando o seu precario estado de sande, e comprovando-o com 
attestado medico. 

A Camara deliberou justificar-lhe as faltas e instar com este senhor 
para retirar o seu pedido. 

E' certo que a Commiss~o Execntiva, em sua sessão de 12 de Feve
reiro ultimo, reconhecendo o impedimento elo Sr. Machado, resolveu cha
mar o Vereador a quem competisse substituil-o no exercício do seu 
cargo; mas, não se tendo a Camara pronunciado iefinitiva e .concreta
mente sobre o resultado das diligencias empre~adas junto do dito Verea · 
dor Sr ~!achado, com o fim de o demover de tal escusa, entendi aguar
dar ulterior resolução da Camara n'este sentido, para opportunamentP 
promover a sua substituição, se ella fosse votada. , . 

Ex.mo S1·. Albino José Briptista: - Encontra-se presentemente impe
diuo de tomar parte nos ti·abalhos camararios, por motivo de doença, 
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qne justificou com attestado medico, apresentado na sessão da Camara. 
de 10 do corrente mez. 

Ex.mo Sr. João Quaresmn Val do Rio: - Des<'onheço qual a resolu
çã0 a acatar quanto á sua elegibilidade, que me consta ter sido impu
i'nada com o fundamento da declaração de desisLencia de candidatura 
que apresentou.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão do contencioso. 
O Sr. Presidente nomeia para constituirem a Commissão de inque

rito ao caso Braz Simões os Srs. vereadores Nunes Guerra, Ernesto 
Navarro, Dr. Virgílio ~aque, Rodrigues Simões e Dr. Ferreira de Mira. 

O Sr. Rodrignes Sin ões declara não desejar pertencer á Commissão 
de inlluerito, por isso que fôra uma das pessoas que tratara do assumpto 
com um certo calor. Entende que a Commissão deveria ser constituiua por 
vereadores que não tivessem tomado parte no debate, e, por isso, livres 

. de qualquer coação. Desejava que o assumpto se resolvesse com toda a 
clareza e elle, devido á forma como o tratara, sente-se coacto. 

O Sr. Presidente diz que o Sr. Hodrigues Simões estava natural
mente indicado, por isso me~mo que havia tratado do assumpto com um 
certo desenvolvimento, mostrando tel-o já estudado. A Camara encarre
g~ra a l\Iesa de nomear a Commissão e, elle, orador, escolhera o Sr. Ro
drigues Simões, por saber que elle trataria do assumpto com toda a im
parcialidade e que seria um dos que mais o havia de esclare~~er. 

O Sr. Rodrignes Simões insta pelo pe(lido que fizera de não fazer 
parte da Commissão de inquerito, por ter tratado do a5snmpto com uma 
certa paixão. Conclue, dizendo que se o Sr. Presidente não o attender 
ficará na Commissão, mas com sacrificio. 

O Sr. Presidente declara não poder dispensar o Sr. Rodrigues Si
mões, não só porque não crê na sua parcialidade como está convicto que 
elle poderá prestar valiosos esclarecimentos á Commissão. 

Pelo Sr. José Martins Alves foram enviados para a Mesa os seguin
tes requerimentos: 

e Requeiro que, pelo pelouro respectivQ, me seja fornecida com urgen
cia uma nota das despezas effectuadas com a construcção do lavadouro 
da Buraca, devendo descriminar-se: 

1.0 - Qual o orçamento, custo das obras, quando foram iniciadas e 
concluídas; 

2. 0 
- Qual a differenQa entre o projecto d'este lavadouro e do Lumiar. >l 

((Requeiro que, pelo pelouro respectivo, me seja fornecida com urgen
cia uma nota das despezas effectuadas com a construcção elo lavadouro 
do Lumiar, devendo descriminar-se: 

1. 0 
- Qual o orçamento, custo das obras, quando foram iniciadas e 

concluídas ; 
2. 0 

- Qual a differença entre o projecto d'este lavadouro e o lava-
• douro da Buraca.» 

«Requeiro que, pelo pelouro respectivo, me seja fornecida oom urgen-
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eia uma nota das despezas eft'ectuadas com a constrncção da Abegoaria 
da Avenida dos D~fensores de Chaves, descriminando: 

1.0 
- Qual o orçamento primitivo, as modificações ou alterações que 

soffreu e em que sessão foram approvadas as ditas alterações? 
~. 0 

- Qmrndo se iniciaram as obras e quando se concluiram? 
3.0 

- Qual é o valor real da propriPdade, quantos metros qnadr:.dos 
de terreno occupa e qual o valor attribuido a cada metro quadrado de 
teri:eno ?1 

' 

}"oram deferidos ·estes tres requerimentos. -
O Sr. Levy Bensabat envia para a Mesa a seguinte proposta: 
« ProponhQ que seja creada u~a Commissão de redacção, com o mí

nimo de cinco membros, devendo ser indicados pelo Ex. 010 Presidente do 
Senado Municipal os nomes dos Srs. Vereadores, que a devem .cons· 

.tituir. • :1 . · 

O Sr . . Presidente declara qne esta proposta fici.va para ser discutida 
em occasião opportuna, visto estar a Commissão de redacção prevista 
d<> Regimento, dado para ordem da noite. · 

Pelo Sr. Presidente_ da Commissão Executiva é apresentada a se-
guinte mo~ão : . 

«A Camara, acc~itando a interpretação dada pela Commisslo Exe· 
cutiva ao Decreto de !tJ de Outubro ultimo; na parte relativa á construo· 
~Ção de bairros e pateos particulares, deliberou que se observem todas as 
resoluções tomadas pela Camara, quanto aos requerimentos com o mesmo 
.fim apresentados, antes de 11 de Dezembro de HH3. -o 
. ·Posta á votação declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de 

Sousa Sebrosa, Abilio T1·ovisqneira, Antonio dos Anjos Corvinel Mo
.rdra, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, .Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José <le Araujo e Sá. Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto; 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Hodrigues de Sousa, Francisco Can· 
dido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Car
doso Gonçalves. H~nrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazllr d ' Eç& e Sousa, João Car· 
los _Alb~rto da Co~ta Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro 
de Almeida, Joaquim Rodr:gues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José 
l\lartins Alves, LeYy Bensabat, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rornbert, Manuel Joaquim dos ~antos, Mathias B·lleto Ferreira de Mira, 
~e bastião Mestre ·dos Santos, Virgilio Saqtie, Zacharias Gomes de 
Lima. 

O Sr Presidente diz estar approvarla por unanimidade. 
O Sr. Victor Rombert chama a attenção do Vereador do pelouro res

pectivo para o facto de, em conseqnencia de obras nos Armazens Gran .. 
9ella. se encontrarem na rua Nova de Almada algumas caves com agua 
estagnada, exhal11ndj um pessimo cheiro e pondo em risco a saude pu· 
blica. O orador declara que contra o facto por elle apontado protestavam 
os negociantes· da referic.~a: via publica. · 

. O João EsteYes Ribeiro da Silva diz desconh~cer o facto a que o 
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Sr. Rombert se referira , mas que se ia informar e depois daria as devi-
das explicaçl5es . .; 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto entrega a presidencia ao ~r. D r. n~nr ique de Vi· 
lhena e em seguida pede a palavra, a qual lhe é C'On C'edida. 

Começa o S r. Lima Basto por declarar que so vae occnpar do 
Art. 0 1.º do Regimento da Camara, mas que não trará ele~entos ~ovos 
para discussão. Entendera não dever discutir as attribnições das prPsi
dencias . E'-lhe indifferente que o cargo que n'aquelle momento acr upava 
o Sr. H~nriqne de Vilhena e para o qual elle, oradCl,r, fôra eleito, tivesse 
muitas ou poucas attribuições. . . rr 

Nunca fôra atacado da doença da vaidade. As pessoas que o conhe· 
cem sabem que elle, orador, tem procurado sempre afastar-se das situa
ções que o levassem a occupar logares forteme'nte illuminados~ 

Tem conquistado passo a pasi-o o direito de viver, sem para isso faz~1· 
elogios aos sens feitos. A situação que. hoje tem deve- a ao trabalho 
-probo e honrado ·e no desempenho d 'elle deligenciou sempre ser justo. 
O que deseja sempre é conhecer bem o ~mbito das suas funcções , não s9 
-para as não ultrapassar, invadindo as alheias, como para no de~empenho 
d 'ellas não ser substituído. Ao acceitar o cargo para que o tinham eleit'l 
não medira a honra que d 'ahi lhe podia advir; apenas tratou de ver se 
os seus trabalhos profissionaes o permittiam. Não se deslumbrou; apenas 
sentiu o terror das responsabilidades. Vae referir-se ás palavras do 
Sr. Presidente da Com missão Executiva de que havia toda a convenie~
-cia <le se empregar na lt>gisl ação o methodo synthetico. C rê que nos Co
digos ~ssim se tenha procedido, mas, tal \'e7, devido a essa forma 
.abstracta é que diverginm tanto na sua a preciação as opiniões dos ju
risconsultos. A scienci~ hoje, <liz o ora<lor, é ana·ly tica. A' analyse se 
deve todà a sciencia moderna. Ora, descendo ao assumpto deve observar 
que um reg ulamento não é senão a analyse de uma L ei e não a sua syn
these. Ha,· ia toda a coveniencia em deixar o Regimento definido po~ 
completo e não doixal-o vago e iudecis? . .Entende que as funcções das 
Presidencias dovem ficar bem definid& s no R egulamento, pois, certamente 
no caso contrario, ninguem as quererá de fut uro assumir. 

O Sr:. Dr. L e\'y ~~arques da Costa diz que nas palavras do Sr Lima 
Basto havia um equivoco. 1'arnbem entendia que era oecessario no Regu
lamento definir as attribuições. O equ}voco consistia em que as su'ls pa
lavras, se tinham referido ás attriuuições do Presidente da Commissão 
Execut iva e não ás <l .) Presidente da Uamara. Dissera que o desejo de 
t.{Uerer tlesc: riminar t Ctdas ê:i S funcções poderia traur como consequencia 
o esquecer n1gum as <.l'ellas e isso tinha succedido no R egimento, na parte 
respeitante ao PresiJenie da C ommisslfo Exf!cutiva , como provara. Eis 
porque preferia a fórma synthetica . Não ha duvida dP. que a analyse era 
necessaria, mas pai a chegar á _sy nthese, que é a L ei. Não êstava, pois, em 
desaccordo, pelo contrario, a sua orientação era a m~sma do Sr. Lima Basto •. 

O Sr. · Levy B~nsabat envia par;i a: Mesa a seguinte proposta e re· 
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quer que ella seja posta á discussão e votação conjuntamente com a que 
já havia apresentado para a nomeação da Commissão da redacção: 

a Proponho que, á medida que o Senado vá discutindo o Projecto do 
Regimento d'esta. Camara Municipal, sejam, em immediato, enviados á 
Commissão de redacção os Capitulos approvados, acompanhados das 
respectivas emendas., 

'Admittida a proposta e defendendo o requerimento do Sr. Bensabat, 
o Sr. Presidente põe ambas as propostas d'aquelle vereador á discussão 
e não havendo quem sobre ellas use da palavra snbmette-as á votação. 
Declaram approval-as os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Abí
lio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de 
Vilhena, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sonsa, 
João Esteves Ribeiro da Silva, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz 
Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, Luiz Antonio Mar
ques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Virgílio Saque, 
Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estarem approvadas por unanimidade. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mi ra envia depois para ;t Mesa a proposta 

seguinte: 
«Proponho que a votação do Capitulo 1. 0 do projecto do Regimento 

se faça pela forma seguinte: 
1. 0 

- Votação dos N. 0~ 6, 27, e 28 do Art. 0 2.0
; 

2. 0 - Votação dos N.08 lü e 29 do Art.º 2. 0 ; 

3 .º - Votação do restante capitulo, sem prejuízo das emendas.» 
Pelo Sr. Manuel Joaquim dos Santos é apresentado o seguinte reque

rimento: 
«Requeiro que seja posto em discussão, conjuntamente rom o Capi· 

tu lo 1. \ o Capitulo 2. 0 do Regimento.» 
O Sr. Ernesto Navarro declara, em nome da Commissão do Regi

mento, estar de accordo com as declarações ft itas pelo 8r. Dr. Ferreira 
de Mira, durante a discussão do Capitulo 1. º. 

O Sr. Presidente põe á votação separadamente a proposta do Sr. 
Dr. Ferreira de Mira e o requerimento do Sr. Manuel Joaquim dos San
tos, sendo approvados. 

O Sr. L evy Marques da Costa justifica largamente as alterações qne 
propuzera a varios artigos o envia para a l\Iesa a proposta seguinte: 

«Proponho que a redacção do Art. 0 l. 0 tenha por base o Protocolo e 
a proposta que tive a honra de apresen tar na ultima sessão .» 

O Sr. Presidente põe á votação os N.0 ~ G, '27 e ~8 do Art. 0 2. 0 de· 
clarando que os que concordassem <'Om elles deveriam dizer a11provo e 
os que fossem pela sua eliminação, e onforme propuzera c; Sr. Presidente 
da Commissão Executiva, deviam dizer 1 <'jeito. · 
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Disseram approvo os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqneira, Alfredo 
To\'ar de Len'OS Junior, Antonio clus Anjos Corvinel Moreira, Armando 
Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino 
Lopes C;\rdoso, Custodio José: de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Domingos da Sih·a Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Jnlio Navarro, Francisco Candido da Conceicão, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, José ·Martins Alves, Levy Pensabat, 
Luiz Antonio Marq11es, Luiz Victor Rombert, l\[nthias Boleto Ferreira 
de Mira, Sebastião l\Iestre dos Santos. 

E rejeitar os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Albflrto da 
Conceição Ferreira, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nnnes 
Guerra, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da 
Silva, José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques ela Costa, Lourenço 
Loureiro, l\Iannel Joaquim dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes 
de Lima. 

O Sr. Presidente declara estarem approvados os referidos nnmeros e 
põe á votação os N.ºs lti e 29, conforme se encontram redigidos no pro
jecto do Regimento. 

Declaram approvar os Srs. Vereaàores: i\ bilio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Antoni(\ dos Anjos Corvinel ~loreira, Aurelio 
Amaro Dini1, Custodio J osé de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Frede
rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Jacin
tho José Ribeiro, João Carlos Alberto da Costa Gomes, José Martins 
Alves, Levy Bensabat, Luiz Antonio Marques, l\fathias Boleto Ferreira 
de Mira, Sebastião Mestre dos Santos. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Alfredo 
Tovar de Lemos Junior, Armando Costa, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Izidoro Pe
<lro Cardoso) Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ri
beiro da Sih a, .José Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rombert, .Manuel Joaquim dos Santos, 
Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara estar empatada n votação. 
O Sr. Ernesto Navarro requer eontra-prova e, sendo deferido o reque

rimento, o Sr. Presidente manda proceller a nova chamada. 
Dec·laram approvar os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqneira, Alberto 

ela Conceição Ferreira, Antonio dos Anjos Corvinel .Moreira, Aurelio 
.\maro Diniz, Custodio J osé de Aranjo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto J ulio Na varro, Frede
rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim <le Vilhena, Ja
cinth o José Hiheiro, J osé Luiz Gomes H eleno, José Martins Alves, Levy 
Bensahat, Luiz Antonio Marques, 1\Iathias Boleto Ferreira ele ~lira, Se
bastião Mestre dos Santos. 

li~ rejeitar os Srs. Vt readores :· Abel de Sousa SPhrosa, Alfredo To~ 
var dt,> Lemos J uuior, Armando Costa, I~'eli<·iano Rodrigues de Sousa; 
Francisco Can<lido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Jayme Er-
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nesto Salazar d'Eça e Sousa, J 1Jão Esteves Ribeiro da Silva, Levy Mar
ques <la Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor hombert, 'Manuel Joa
quim dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara estarem approvados os N.ºs 16 e 19 do 
Regimento. 

O Sr. Presidente põe, finalmente, á votação a parte restante do Capi
tulo 1. 0 , sem prej uiz.o de algumas emendas de redacçâo apresentadas pelo 
Sr. Pr~sidente da Commis~ão Executiva, as quaes constam de duas pro
proposta~ de 1.0 - XI e da sua proposta sobre o Art.0 1.0 de 13 - XI 
e o Capitulo 2. 0 , em conformidade com a proposta approvada do Sr. ~Ia
nuel Joaquim dos Santos. 

Declaram approvar os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição )ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Ernesto J ulio Navarro, Francisco Nunes Guerra, Frederico GuHherme 
Cardoso Gonçalvt>s, Henrique Jardim de· Vilhena. Jacintho José Uibeiro, 
J ayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da · Silva, 
José Martins Alves, L evy Bensabat, L evy i\larques da Costa, :Manuel 
Joaquim dos Santos, .Math1as Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre 
dos Santos, Virgilio Saque. 

O Sr. Presidente diz que pela votação se Vêrificou não haver na sala 
numero legal de vereadores para funccionar a sessão, pelo que encer
rava os trabalhos. 

Eram 24 horas, marcando a sessão seguinte para a proxirna segunda 
feira, e dando para a primeira parte da ordem da noite: a intrepellação 
do Sr. José Martins Alves e os pareceres que se encontravam sobre a 
.Mesa e para a segunda parte, a continuação da discussão do Regimento. 

Do que eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secretaria, a fiz escrever e eu, 
Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Albe1·to Lima Basto, Sebastt'âo Mest'l'e dos Santos, Vir
gilio Srtque, Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisque·ira, Alberto da 
Conceição F~n·eira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio dos Anjos 
Corvinel Aloreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Armando Costa, 
Augusto Cesa1· Magalhães Pei'xoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio José de A1·a-v_jo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Domingos da Silva Ayres, E1·ne~to Julio Navan·o, Feliciano Ro 
drigues de Sousa, Francisco Canrlido da Conceição, Francisco Nunes 
quen·a, Frederico Guilhn·me Cardoso Gonçalves, Hem·ique Jw·dim de 
Vilhena, Izi1/oro Ped1·0 Cardoso) Jacinth.o José Ribeiro, Jayme Ernesto 

. Sala~ar de Eça e Sousa, João Cm·los Alberto da Costa Gomes, João 
l!Jsteves Ribefro da Silva, João Pedro de Almeida, Joaqu'im Rodrigues 
Sim0es, José Lm:z Gomes Heleno, José Martins Alves, lev,1; Beusabat, 
Levy MarquPs da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victo1· Rombert, lvlanuel Joaquim. dos Santos, Mathir.1.s Boleto Fer1·eira de 
Mfra, Ruy 'l.'elles Palhinha, Zachan·as de Gomes Lima. 



• 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

~easão de 16 de Novembro de 1914 

No dia 16 de Novembro de 1914, pelas 21 hor~s, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'e~te dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebas
tião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario ; Abilio Trovisqueira, servindo de 
2.0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Albino José Baptista: Antonio 
do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano 
da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro 
Diniz, Avt> lino Lopes Cardoso, Custodio J osé de Araujo e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva . Ayres, E.rnesto Belleza 
de Andrade, Ernesto .Julio Navarro , F eliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Gue~ra, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jar
dim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Carlos Alb .., rto da Costa Gomes, 
João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Si
mões, José Luiz Gomes Heleno, Jl•:'é Martins Alves, José Martins Fer
reira, Levy Bensabat, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferr&ira de Mira, Ruy Tel
les Palhinha, Zacbarias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, 
Alvaro Augusto Machado, Armando da Costa, Guilherme Corrêa Sa
raiva Lima, João Antunes Baptista, João Esteves Rib~iro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, J oão Pires Corrêa, Levy Marques da Costa, Lou 
renço Loureiro , Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Vir
gílio Saque. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida :1 
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acta dn. sessão de L~ de Novembro de 19 14, a qu al, sendo posta á vota
ção pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr . Presidente dá conhecimento á Ca.mara do fallecimento do 
Sr. P erry Vidal, sogro do Sr. Presidente da Commissão Executiva, e 
ao qual a Republica devia grandes serviços. Declara não propôr a suspen
são elos trabalhos por estes estarem muito atrazados e conclue, propondo 
que na acta se inscreva um voto de profundo sentimento e que d'esta 
resolução se dê conhecimento á familia do finado. 

Esta proposta foi approvada por unanimidade. 
L ê, em seguida, o Sr. Presidente uma representação que lhe fôra en

tregue, antes de abrir a sessão, ~ na qual as Juntas de parochia de Santo 
Estevão e São Miguel reforçavam um pedido da sua congenere da fre
guezia da Sé, para serem transferidas para o edificio da Contrastaria as 
Escolas d 'aquellas trez freguezias. 

O Sr. Ruy T elles Palhinha declara concordar com o pedido, por isso 
que as Escolas <1'aquellas freguezias estão pessimamente installadas e 
participa que o Sr. Presidente da C:ommissão Executiva já tivera varias 
conferencias com o ministro do F omento para a ceden<'ia do edificio da 
Contrastaria, senào conveniente que as referidas Juntas apoiassem junto 
do Governo a Commissão Executiva. 

Resolveu-se que a r epresentação foss e remettida á Commissão Exe
cutiva. 

Pelo Sr. José Martins Alves é ápresentada a seguinte proposta de 
saudação: 

«Tendo passado hontem o anniversario da proclamação da Repn blica 
nos Estados Unidos do Brazil, a Camara Municipal de Lisboa sanda 
effusivamente a nação braz1leira na pessoa do sen embaixador junto da 
Republica l.1ortngueza. » 

Posta á votação foi approvada por unanimidade. 
Pelo Sr . Francisco Candido da Conceição foi enviada para Mesa a 

proposta seguinte: 
o: Proponho que em homenagem ás victimBs de ó de Abril de 1908, 

e para que jámais esqueça esta dah. tragica em que attingidos por tiros 
disparados por soldados da Guarda Municipal, da janella do côro da 
egreja de S. Domingos, morreram 14 cidadãos eleitores republicanos e 
ficaram feridos 95, dos quaes alguns ficaram inutillisados para sempre e 
os restantes temporariamente impossibilitados para o exei:cicio da sua 
actividade, seja substituido o titulo de L argo de S. Domingos pelo de 
Largo de 5 de AriL 1> 

Resolveu-se ~e fosse __ esta_E_roposta remettida á. Commissão Exe
cujiva. 

ORDEM DA NOITE -
' 

O Sr. Presidente diz que se ia entrar na ordem da. noite tl dá a pa-
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lavra ao Sr. Martins Alves, para a sua annnnciada interpellação ao ve
reador do pelouro da 3. ª Repartição. 

O Sr. Martins Alves, usando da palavra, pede que não se dê ás suas 
palavras outro significado que não seja o de desejar collaborar na boa 
administração do Município e o de que as deliberações da Camara sejam 
fielmente cumpridas pela Commissão Executiva. A Camara, na sua sessão 
de 28 de Janeiro do corrente anno, approvára uma postura sobre bairros 
particulares a qual fôra publicada em edital no mez seguinte. Tivera 
occasião ultimamente de ver um volumoso processo sobre a construcção 
de um bairro, pedida pela firma Marinho & Neves. Esse processo tem um 
defErimento que não se coaduna com a referida deliberação. O requeri
mento de ~'1arinho & Neves entrara em 28 de Janeiro e fôra despachado 
em Maio. Na sna informação ponderou a 3.ª Repartição que o respe-, 
ctivo projecto estava fora do ambito da deliberação de 28 de Janeiro. 
Depois fôra entregne um novo requerimento da mesma firma; em 29 de 
Julho, o qual fôra despachado pela Com missão Executiva, no mesmo dia. 
Esse despacho está em plena discordancia com a citada deliberação. Pede 
ao Sr. Vereador do Pelouro da 3. ª Repartição, que o elucide sobre o 
assumpto e declara que na sua interpellação ou pergunta não ha ideia 
de menos respeito para com S. Ex.ª, pois lhe merece toda a considera
ção pessoal e política. 

Outra interpellação deseja fazer ao mt!smo Sr. Vereador. Em 13 de 
Agosto foi promovido á 2.ª classe o úonductor de 3.ª Sr. Hygino Dias e 
n'P-ssa mesma sessão o Sr. Nunes Guerra, tecendo elogios ao conductor 
de 3.'1 classe, Sr. Sá Corrêa, propoz que lhe fosse arbitrada uma gratifi
cação de 20600 escudos mensaes, que não lhe chegou a ~er dada porque 
na sessão seguinte, por proposta do Sr. Abel Sebrosa, aquella proposta 
fôra retirada. Declara que n'este assumpto como em todos os outros que 
versar n'esta Camara, só tem em mira a boa administração e a justiça 
O orador diz que aproveita a occasião para repelir a infamia que consta 
lhe fôra assacada de fazer critica á Commissão Executiva por esta lhe 
contrariar a pretensão de ser collocado n'um cargo municipal. Diz que 
uma classificação feita em 1892 estabelecia a ordem de promoções aos 
conductores e se verificara que Hygino Dias estava no 6.0 logar, estando 
o Sr. Sá. Corrêa e outros funccionarios nos primeiros n graus. Dir
lhe-hão que o Sr. Hygino Dias tinha prestado mais serviços; mas isso 
não seria a expressão da verdade, pois não era mais antigo que o 
Sr. Moura, que era. republicano. O melhor, diz o orador, seria ter-se 
aberto um concurso para a promoção. A falta de justiça commettida foi 
com certeza má informação. Conclue o Sr. Martins, enviando para a 
Mesa as seguintes moções : 

«A Camara, considerando f6ra da resolução camararia o projecto do 
Bairro Marinho & Neves, passa á ordem da noite. n 

«A Camara ouvidas ;tS explicações, a proposito da promoção do con
ductor Ernesto Hygino Vieira Dias, na sessão da Commissão Executiva 
em 13 de Agosto do <'Orrente anno, manifesta o desejo de uma reconsi
deração e que para essas promoções se abra concurso.• 
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O Sr. Nunes Guerra, usando da palavra, diz que elle, orador, é o pri
meiro a reconhecer a sua incompetencia para o cargo de vereador do 
pelouro da 3. ª Repartiçã0. Estivera indeciso na acceitação d'elle. Consi
derou, porem, que no referido pelouro estiveram antes d'elle os Srs. Ro
drigues Simões e Alvaro Machado, o primeiro simples commerciante e o 
segundo architecto e que muito mais competencia teria para desempe
nhar semelhante cargo um engenheiro. Se elle, orador, não possuía os 
conbecim~ntos de um architecto ou de um engenheiro, possuía aquelles 
que lhe davam a sua profissão, os quaes para a parte respeitante á com
pra de materiaes, no que se referia á parte administrativa, lhe davam de
terminada competencia. Qual seria a razão por que os seus antecessores 
no pelouro da 3. ª Repartição abandonaram tal cargo? Naturalmente, a 
mesma que elle, orador, teria para n'elle não se conservar muito tempo: 
- as contínuas nensuras aos actos praticados com o desejo de fazer boa 
administração. Não terá. cumprido talvez com exactidão' as deliberações 
camararias, mas isso será devido á falta de regulamento de serviços com 
que se lnctava na Cnmara. Declarou o Sr. Presidente da Commissão 
Executiva que deixara systematicamente de receber o Sr. Brat Simões, 
interessado na municipalisação de um bairro, assumpto que dera origem 
a celeuma nas sessões plenarias. Vae dar explicações á.cerca rlo Bairro 
Marinho & Neves. O requerimento d'aquella firma não fôra despachado 
no mesmo dia pela Commissão Executiva, como affirmara o Sr. Martins 
Alves, mas 3 mezes depois. Com respei to ao Bairro Marinho & Neves 
havia requerimentos anteriores, que entendia que deviam ser tomados em 
consideração e que punham a pretenc;ão dos requerentes ao abrigo da 
postura de 28 de Janeiro. Quanto á promoção do empregado Hygino 
Dias, ella fôra feita por antiguidade com o regulamento existente sobre 
o assumpto e com o que se tinha feito anteriormente com outras promo· 
ções. O Sr. Hygino Dias era o empregado mais antigo, por isso, que 
sendo a data da nomeação de conductor de 3. ª classe a mesma do 
Sr. Moura, elle tinha menos faltas ao serviço. Alem d'isso, o Sr. Hygino 
Dias, como funccionario municipal , tinha 33 annos de serviço, ao passo 
que o Sr. Moura tinha 15 ou 18, apenas. E' para admirar, diz o orador, 
que o Sr. Moura reclamasse, quando outro empregado superior na refe
rida classificação a elle não o fizera. O facto do Sr. Moura ser republi
cano não o levaria a commetter uma injustiça, por isso que entende que 
não é por essa forma que bem se serve o partido a que se pertence. 
Sabe mui to bem d'onde tudo vem tocado e se o Sr. Martins Alves tiver 
muito desejo, talvez lh'o diga. E ' possivel, tambem, que o Sr. Martins 
Alves tenha apenas em vista mostrar a sua grande eloquencia para se 
lembrarem d 'elle para deputado. 

O Sr. Martins Alves replica, dizendo que não ficaram destruídas as 
suas duvidas, voltando a referir-se aos assumptos que tratara. 

O Sr. Levy Bensabat requer a generalisação do ~ebate para que 
possam ser esclarecidos todos os senhores vereadores sobre a questão 
essencial. 

Admittido o requerimento e posto á votação é deferido. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mira propõe que os assumptos que constam 
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da interpellação do Sr. Martins Alves vão á Commissão do contencioso 
para emittir o seu parecer. 

Posto á votação é approvado por unanimidade. 
E' lido um officio da Policia Civica do Lisboa, pedindo que, a hem 

do transito publico se revogue a postura munieipal de 14 d~ Outubro de 
J 911 , posta em vigor a 18 de Agosto do mesmo anno, addiciouando-lhe 
"que os vehiculos que pretenderem seguir para as ruas da baixa ~ quo 
não queiram ir dar a volta ao Rocio o façam, seguind<1 por qualquer das 
travessas da rua Garret, descPndo a Calçadá de S. Francisco.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão de posturas. 
Lê-se depois na Mesa o seguinte parecer da Commissão de ins

trucção: 
«A' Commissão de instrucção foi presente um requerimento da Assis

tencia Infantil da freguezia de Santa Isabel, p~dindo que a Camara en
carregasse uma professora municipal de lecionar as suas educandas: 

A ttendendo aos optimos serviços prestados á causa da instrucção 
pela Assistencia Infantil de Santa lzabel, a Commissão é de parecer que 
seja deferido o seu requerimento, devendo o vereador do respectivo pe
louro indicar a maneira mais facil e vantajosa de satisfazer o que se 
requer.» 

Declaram approvar este pardcer os Srs. Vereadores: Abílio Trovis
qneira, Albino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, !\velino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Eduardo Alberto Lima. Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Er
nesto Julio Navirro, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar de Eça e Sousa, João Carlos Al-

. berto da Costa Gomes, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Martins Alves, José Martins Ferrein:t, Levy Bensabat, Luiz Anto
nio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
Foi lido na Mesa o seguinte parecer da Commissã > de instrucção : 
«A' Commissão de instrucção foi presente um requerimPnto em que 

a Liga Popular contra o analphabetismo pede ttm subsidio para a renda 
da casa d'uma Escola, na freguezia do Castello. A Commissão entende 
que, visto não haver n'essa freguezia qualquer Escola municipal, se 
deve conceder, se houver para isso verba no Orçamento , o subsidio 
pedido.» 

Posto pelo Sr. Presidente este parecer á votação, dec~aram appro
val-o os Srs. Vereadores: Abel · de Sonsa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, 
Albrno José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Augusto Cesar Maga
lhães P eixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Cnstodiº 
José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, DomingQs 
da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de An 
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drade, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da ConceiçãC1, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Fre
derico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Carlos Alberto. da Costa Gomes, João Victorino Vieira, Joaquim Rodri
gues Simões, José Martins Alves, José Martins Ferreira, Levy Bensabat, 
Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos San
tos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião 
Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade, e sub · 
mette á v.Q.tação o seguinte parecer da Com missão de rlnanças . 

((A' Ct>mmissão de finanças foi presente o requerimente da Gnarda
mór d'esta Camara, pedindo promoção á categoria de l. 0 official, com o 
repectivo venci:nento e sem perda da importancia, que já recebe, 'para 
re·1 da de <asa. 

Attendendo a que, effectivamente, as attribuições d'este funccionario 
não se resumem ás de um por·teiro chefe do pessoal menor, funccionarios 
que nos ministerios teem a categoria de 2. os officiaes, e attendendo a 
que o requerente tem sempre com zelo o intelligencia desempenhado não 
só as funcções do seu cargo como quaesquer outros serviços extraordina
rios d'esta Camara, para que tem sido escolhido pela sua illustração, 
entende esta Commissão qlle o requerimento deve ser deferido.» 

Usa da palavra sobre este parecer o Sr. Rodrigues Simões que de
clara dar-lhe o seu voto por isso que durante o tempo que pertencera á 
Commissão Administrativa. transacta reconhecera que elle era merecedor 
de que se melhorasse a sua situação. 

O Sr. Martins Alves declarou não concordar em que se tomasse 
n'aquella occasião qualquer resolução sobre o assumpto, devendo aguar
dar-se a reforma dos quadros. 

O Sr. Germano da Fonseca Dias diz que tambem era de parecer que 
se tratasse do requerimento do Sr. Guarda-mór, quando se discutisse a 
reorganisação dos quadros. Se fosse approvado o parecer, a Commissão 
Executiva ia ver-se assediada com innumeros pedidos de outros funceio
narios. Não havia duvida que muitos empregados da Camara se encon
travam mãl pagos e por isso se lhes devia melhorar a sua situação eco
nomica. A approvação do parecer mostraria que a Camara adoptava o 
principio de melhorar os vencimentos ao seu pessoal o por isso ella não 
se deveria admirar de que a Commissão Executiva apresentasse a sua 
proposta de augmento de vencimentos para outros empregados. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira entende que se podia votar já o angmento 
ao Gnarda-mór por elle d'isso ser merecedor, como reconhece toda~ Ca
mara e esta ter attribuições para o fazer. Quanto á proposta para au
gmento de vencimento a outros empregados, a Camara a apreciará na .. . 
occas1ao opportuna. 

Como mais nenhum vereador deseje usar da palavra é posto o pare
cer pela Presidencia á votação, declarando approval-o os Srs. Vereado
res : Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio do Couto A breu, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar M.agalbães Peixoto, 
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Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodió José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos N etto, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Ju
lio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, F rederico Sequeira Lopes, 
He:irique Jardim de Vilhena, Jacintho J osé Ribeiro, J ayme Ernesto 
Salazar d' Eça e Sousa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Si
mões, José Martins Ferreira, Levy Bensabat, Luiz Antonio Marques, 
11athias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

E rejeitai-o os Srs .. Vereadores: Izidoro Pedro Cardoso , José l\ilar
tins Alves , Manuel J oaquim dos Santos. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos declara ter votado contra, unica
mente pelas razões expostas pelo Sr. Fonseca Dias . . 

Foi lido na Mesa um parecer da Commissão de finanças do teor se
guinte: 

<< A' Commissão de finanças foi presente um requerimento em que o 
Gremio Escolar Republicano 'fhomaz Cabreira pede um subsidio para 
sustentação da sua Escola, bem como um parecer da Commissão de ins
trucção sobre o citado pedido. 

Esta Commissão lamenta que a Camara não tenha presentemPnte 
disponibilidades finan ceiras para conceder o que se requer.» 

Usa da palavra o Sr. Izidoro Pedro Cardoso que lamenta que se não 
dê o subsidio pedido, o qual tinha por fim auxiliar a instrucção e que se 
votassem augmP.ntos como acaba de se fazer a funccionarios. 

O Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha explicá ao orador que a verba para 
subsídios d'aquelle genero, inscripta no actual Orçamento ordinario, se 
encontrava exgotada e por isso não se podia attender o pedido e que o 
augmento do vencimento ao Guarda-m6r começaria a ter effeito no pro
ximo anno, depois de incluída a respectiva verba no futuro Orçamento 
ordinario. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz que pertencia ás duas Commissões 
ás quaes o pedido fôra submettido. Na de instrncção entendera que o 
pedido deveria ser attendido ; mas depois, na de finanças, tivera de dar 
opinião contraria, visto da verba de 6.000t)00, inscripta no actual Orça
mento, apenas restarem 8600. Este anno não podia, pois, conceder-se o 
subsidio, o que não queria dizer que o não fosse no anno seguinte. 

Posto á votação o parecer declaram approval-o os Srs. Vereadore!? : 
Abel de Sonsa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, An
tonio ~o Couto Abreu, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo 
Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, 
F eliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico 
Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, José Mar
tins Alves, José Martins F erreira, Levy Bensabat, Luiz Antonio Mar-
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ques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Ruy Teiles Palhinha, Sebastião Mestre dos bantos .. 

O Sr. Presidente participa estar approvado por unanimidade. 
E' lido um offi.cio da Commissão de finanças, remettendo um convite 

para a Camara se fazer representar no Congresso de Philadelphia e de
clarando que aquella Commissão de estudo não podia sobre o assumpto 
emittir parecer, por quanto o referido Congresso já se tinha realisado em 
fins de Setembro ultimo. 

Leu-se depois o seguinte parecer da Commissão de finanças : 
e Em virtude do despacho, de 10 do corrente mez, do Ex. mo Presi

dente da Commissão Executiva, foi enviada á. vossa Commissão de fi
nanças, a fim de sobre ella ser ouvida, a Ordem de pagamento mterina 
no valor de 153632, a favor do funccionario municipal, Sr. Antonio .Maria 
Ferreira .'Mendes, importancia da differença, relativa aos mezes de J a
neiro a Agosto do corrente anno, entre o vencimento de 1.050;$00 que 
recebeu na qualidade de 1. 0 offi.cial d'esta Camara e o de 1.280,)00, cor
respondente ao antigo logar de sub-director e aos actuaes chef~s de Re
partição. 

A vossa Commissão de finanças, tendo examinado os documentos 
juntos ao requerimento, de 5 de Agosto de 1913, do mesmo funcciona
rio, e em especial os pareceres dos advogados Drs. Augusto Victor dos 
Santos, Accacio Ludgero d 'Almeida F urtado e Henrique Dally Alves de 
~á., julga de toda a justiça seja effectivado o pagamento da supracitada 
ordem.» 

O Sr. Rodrigues Simões declara que votará contra, por constar exis
tir um parecer do Sr. Advogado syndico que é contrario ao deferimento 
do pedido do Sr. Ferreira Mendes e ainda porque a elle, orador, lhe pa
rece q,ue aquelle funccionario não tem razão. 

O ~r. Martins Alves declara que votará contra, pelas mesmas razões 
que apresentara, quando se havia tratado do ped1do de. melhoria do 
Sr. Guarda-mór. · 

Posto, :finalmente, o parecer á. votaç5o declaram approval-o os Srs. Ve
readores: Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Ave
lino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de An
drade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Henri'lue Jardim de Vi
lhena, .Jacintho José Riebiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, Jos& 
Martins Ferreira, Levy Bens~bat, Luiz Antonio Marques. Luiz' Victor 
Rombert, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Se
bastião .Mestre dos Santos. 

E rej eitai-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Martins Alves, Manuel joaquim dos Santos. 

E' lido na Mesa, depois, o seguinte parecer da Commissão de fi
nanças: 

e A esta Com missão foi prE>sente um officio em que o professor da 



SESSÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1914 497 

Escola Luz Sariano, pergunta se deve reabrir a Cantina annexa á mesma 
Escola. 

Por informações da Repartição respectiva sabe esta Commissão que 
não ha mobiliaria para a mesma Cantina; e considerando ainda que não 
ha verba no Orçamento a ella destinada, nem disponibilidades financeiras 
que permittam a inclusão d~ verba para esse fim n'um proximo Orça
mento supplêmentar, entende a Commissão que: Não é possivel, por 
agora, fazer reabrir aquella Cantina escolar.» 

Posto este parecer á votação declaram approval-o os Srs. Vereado
res : Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Albino José Baptista, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lo
pes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de An
drade, Ernesto Julio Navarro, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico 
Sequeira Lopes, Henrique Jardim tle Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Martins Alves, José Martins Ferreira, Levy 
Bensabat, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, l\iianuel Joaquim 
dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de ~lira, Ruy Telles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente participa estar approvado por unanimidade este 
parecer e põe á discussão o seguinte parecer da Commissão de Reclama-.. . 
çoes operarias : 

o. A Commissão de reclamações operarias, tendo ouvido as explica
ções que lhe foram dadas pelo chefe da 3.ª Repartição, depois da infor
mação de 21 de Maio, entende que o requerente Manuel Lopes tem 
razão no seu pedido, sendo seu parecer que as promoções deverão obe
decer a cri terio differente do que se tem adoptado, isto é, fazer-se a 
promoção pela antiguidade do cantoneiro e não pela antiguidade do 
tl'abalhlldor. » 

O Sr. Rodrigues Simões diz que o parecer da Commissão de recla
mações operarias não está de accordo com a informaçiio da 3. ª Reparti
ção, que diz haver 16 cantoneiros mais antigos que o requerente. Pare
cia-lhe ter havido qualquer equivoco. 

O Sr. Nunes Guerra diz que o requerente procedeu, como muitos 
outros funccionarios que, depois de não terem sido attendidos pela Com· 
missão Executiva

1 
em pedidos que esta reconhecera não serem justos, 

se dirigem ao Senado. 
Os Srs. Cardoso Gonçalves e Feliciano de Sousa declaram que o 

parecer fôra feito em virtude do chefe da 3. ª Repartição, verbalmente, 
ter declarado que o requerente tinha razão. 

Resolveu-se que o assumpto voltasse com urgencia á Commissão <le 
reclamações operarias, para melhor esclarecimento. 

Procede-se á leitura do seguinte parecer da Commissão do conten
cioso sobre o podido das Senhoras l\'1erceeiras da c~pella de D. Sancha : 

«As Ex.mas Merceeiras da Capella de D. Sancha vieram requerer a 
esta Camara o pagamento das suas ordinarias, relativas ao anno de 1 \1 L~. 
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e que havia sido suspenso por deliberação da Commissão Administra
tiva transacta. 

Indicam como razão do seu pedidv e justiça no deferimento do reque
rimrnto o seguinte : 

a) O facto de se tratar, não do pagamento d'nm subsidio, palavra 
esta que não exclue a ideia de auxilio a indigentes, mas, sim, do paga
mento de o·rdinm·ias, para o que foi feita á cidade, nos primeiros tempos 
da monarchia, a doação da propriedade do Alqneidão, qu""' mais tarde foi 
vendida e com o prodncto d'essa renda foram adquiridos títulos de divida 
fundada no valor nominal de 171.800~00 escudos. 

b) Que essa doação foi feita com a obrigação da donataria dar a. cada 
merceeira, annualmente, trinta e dois alqueires de trigo e seiscentos réis 
em dinheiro . 

e) Que segundos os diplomas reguladores d'essa doação, eram provi
das no logar de merceeiras as senhoras parentas de empregados da Ca
mara, não revelando elles a ideia de se tratar de subsidio a pessoas 
pobres, mas antes mostrando que as ordinarias foram destinaclas a manter 
o deocro fi dignidade das senhoras esposas dos funccionarios da Camara, 
que gosavam de previlegios e regalias, a q•te foram até destinadas as 
terras da dita Quinta do Alqueidão, quando doadas á cidade a lavrado
res pobres, que tivessem bois, para que estes a lavrassem e colhessem a 
novidade, o que demonstra que não eram tão pobres, que não possuíssem 
juntas de bois. 

d) Que o quadro das actuaes merceeiras é composto das senhoras a 
quem a Camara passou os competentes diplomas para seu titulo, diplo
mas que não são isentos de pagamento do imposto do sello, como succede 
aos cartões para sn bsidios, e a quem a mesma Camara deu provimento 
nos seus respectivos logares. 

e) Que todas essas senhoras merceeiras têm tido os seus nomes ins
criptos annnalmente em todos os Orçamentos ordinarios da Camara, 
inclusivé o em vigor, presentemente, nos quaes se tem fixado a ve:rba 
destinada ao pagamentv das suas ordinarias. 

Esta Commissão, examinando os diplomas relativos a este assumpto, 
reconhece do seu exame que se trata de uma verdadeira doação sujeita 
ás disposições do Codigo civil e que cria relações jurídicas entre a 
doadora e a donataria, entre ellas, a obrigação para. esta de pagar ás 
merceeiras as suas ordinarias corno parte do rendimento dos bens doados. 

A's actuaes merceeiras foram pela Camara concedidos os respectivos 
diplomas, bem como as mesmas foram providas por ella na effectividade 
dos seus logares. 

Effectivamente nos Orçamentos ordinarios da Camara, incluindo o pre
sente, tem sido inscripta a verba destinada ao pagamento das ordinarias. 

Estes factos revelam por parte da donataria o reconhecimento de 
que as aC'tuaes merceeiras teem direitos adquiridos. 

N'estes termos, esta Commissão é de parecer que ás actuaes merceei
ras, que formam 0 quadro, se continue entregando, emquanto vivas fo
rem, as suas ordinarias . 

Mas, reconhece pelo exame dos diplomas, que regulam o assumpto·, 
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que o intuito da doação é o de protecção e auxilio e d'estes mais carecem 
os que mais necessitados forem, razão por que pondera que na concessão 
de futuros diplomas se attenda, principalmente, a esse facto, é claro sem 
alterar a condição de doação que impõe esse pagamento a senhoras pa
rentes de funccionarios ou empregados da Camara. 

Trata-se, pois, de actos humanitarios e em que esta Camara pode e 
deve demonstrar mais uma vez a sua acção benefica de assistencia aos 
pobres, assistencia esta que mais necessario e imperiosa se torna na 
épocha de crise que ora atravessamos.» 

O Sr. Rodrigues Simões diz que o assumpto já fôra tratado na Com
missão Administrativa qu e anteriormente geria os negocios municipaes e 
á qual elle orador havia pertencido. Explica, em seguida, a origem 
d'aquelles donativos e diz que ella se perdia. na. noite dos tempos, sendo 
anterior á monarchia. Entende, · elle, orador, que têm sido mal a.pplicados 
os referidos subsidios, pois deviam ser concedidos unicamente a gente , 
pobre e não a pessoas que não eram necessitadas, como verificara. que 
assim succedia a referida Commissão Administrativa, a qual resolvera 
que os subsidios fossem concedidos a senhoras da. familia de operarios 
da. Camara, que ficassem na miseria, continuando, porem, a recebei-os as 
pessoas ás quaes elles tinham sido concedidos, quando provassem que 
eram pobres. 

O Sr. Presidente declarou parecer-lhe conveniente suspender a dis
cussão do assumpto, a qual continuaria n 'outra sessão, visto não se 
encontrar na sala nenhum vogal da Commissão do contencioso, que ela
borara o parecer. 

Resolveu se em conformidade com o alvitre do Sr. Presidente. 
Leu ·Se o parecer da Com missão de finanças do teor seguinte : 
«A' Commissão de finanças foi remettida com urgencia uma proposta 

do Vereador Sr. Cardoso Gonçalves, para. que se pague por determinada 
quantia a expropriação, declarada de utilidade publica, d 'um predio si
tuado na travessa das Terras de Sant'Anna, N. 0 15 A. 

Viu a Commissão que, pela Repartição competente, tinha sido em 
tempo, o alludido predio avaliado pela forma seguinte: 

Rendimento collectavel: 266620. 
Valor de 20 prestações eguaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 724600 
Desconto de 40 º/o em consequencia do pessimo estado de 

conservação, falta de hygiene e contribuição. . . . • . . . . . ~.289660 

Valor .. _ . . . . i:S.434640 

Esta somma foi offerecida pela Commissão Execu tiva ao proprietario, 
que não a acceitou; em vista d'isso se resolveu proceder á expropriação 
judicial e como o predio realmente es tá em más condições hygienicas e 
de conservação, aproveitou.se no dito procl'" sso o precei tuado nas a1i. 
neas B. e F. do § 9.0 do Art. 0 16.0 da L ei de 1~ de Agosto de lfll~. 

A proposta submettida á Commissão de finxnças estabelec:ia qu~ a 
Camara pague: 
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Ao proprietario, Joaquim Antonio de Almeida .....•.. 
A' senhoria directa, condessa de Alfarrarede ........... . . 

Somma ...... . 

3.100600 
311~04 

3.411604 

isto é, menos ~0600 do que o antigamente offerecido pela Camara. 
Esta Commissão é pois de parecer que se approve a dita proposta.» 
Posto este parecer á votação declaram approval-o os Srs. Vereado

res: Abel de Sousa Sebrosa, A bilio Trovisqueira, Albino José Baptista, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Dini1, Avelino Lo
pes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de An
drade, Ernesto Julio Navarro, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico 
Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Martins Alves, Jüsé Martins Ferreira, Levy 
Bensabat, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor hombert, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Se
bastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade o parecer. 
Procede-se á leitura do seguinte parecer da Commissão de finanças: 
«Foi presente á Commissão de finanças uma representação em que 

os amanuenses das Administrações dos bairros de Lisboa pedem augmento 
de ordenados por diuturnidade de serviço. 

Esta Commissão entende que os referidos funccionarios estão de fa
cto recebendo ordenados diminutos que seria justissimo melhorar; e este 
sentimento manifestou já em parecer sobre uma outra representação, que 
os mesmos funccionarios dirigiram á Camara. Tem, porem, que attender 
a que os amanuenses em serviços propriamente municipaes devem gosar, 
tambem, da prerogativa agora reclamada, e que o estado das finanças 
municipaes não permitte pr~sentemente que a todos se faça o augmento 
de ordenado pedido. 

Portanto, esta Commissão lamenta não poder dar parecer favoravel 
ao que se pede na alludida representação.» 

Posto este parecer á votação pela Presidencia declaram approval-o 
os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Albino 
José Baptista, Antonio do Couto Abreu, i\ ntonio Germano da Fonseca 
Dias, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de 
Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, E rnesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Fran
cisco Candido da Conceicão, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim 
de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Er
nesh> Salazar d'Eça e Sousa, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins 
Alves, José Martins Ferreira, Levy Bensabat, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rom bert, l\ilannel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Fer
reira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião dos Mestre Santos. 
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O Sr. Presidente declarou o parecer approvado por unanimidade e 
encerrou os trabalhos, eram 24 horas, marcando as sessões seguintes 
pllra os dias 18, 20, 23, 25, 27 e 30 do corrente mez e para os dias 2, 
~, 7 e 9 de Dezembro, dando para ordem da noite da sessão immediata: 
a continuação da discussão do Regiment" e para a 2. ª parte: a discussão 
dos pareceres que se encontram na Mesa. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria Eu , Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Albe1·to Lima Basto, Sebastião _llrfestre dos Santos, 
Abilio Tro•1isque1:ra, Abel de So'usa S ebrosa, Albino José Baptista, An
tonio ào Couto Abreu, Antonio dos Anjos lorvinel Mo1·eir<L, Àntonio 
Ge1rmano da F v11seca Diils, Augusto Cesar lrlagalhãea Peix oto, Aurelio 
Amat·o Diniz, Avelino Lopea Cardoso, Cuatodio José de A 1raujo e Sá, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto , Domingoa da Bilua Ayres, Ernesto 
Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Francisco Candido da Conceição, F1·ancisco Nunes Guerra, Fre
derico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, F1·ederico Sequefra Lopes, Henrique 
Ja1·dim de Vl'.lhena, Izidoro Pedro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro) Jayme 
Rruesto Salazar de Eça e S ouza, João Carlos Albe1·to da Costa Gomes, 
J oão P edro de Almeida, João Victorino Vieira, Joaquim Rodriguea Si
mões, José Lwz Gomes Heleno, José Mcwtins Alves, José Martins l!'e1·-
1·eira, Levy Bensabat, Litiz Antonio Marques, Luiz Victor Rornbert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mfra, Ruy '11elles 
Palhinha, Zacharias Gomes de Lima. 



/ 

/ 
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CA MARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 18 de N ovembro de 1914 

No dia 18 d~ Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
u'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. gduardo 
Alberto Lima Basto, estando presente os eida<lãos Vereadores Srs. Se
bastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Virgílio 8aque, :;~rvindo de 
2." Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Alhino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Ju
rnor, Antonio do Couto A bron, Augusto Ces:tr Magalhães Peixoto, Aure
lio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custvdio Rodrigues dos Santos 
Netto, Custodio José de Araujo e Sá, Ernesto Belleza de Andrade, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigu es de Sonsa, Francisco Candido 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, li~rederieo Guilherme Cardo·so 
Gonçalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima 1 Henrique .Jardim de Vi
lhen::i, lzidoro P edro Cardoso, J acintho José Ribeiro, Jayme ~~rnesto 
'ai azar d' Eça e Sousa, João Carlos Alberto da. Costa Gomes, João Es · 

teves Ribeiro da Silva, João Pedro dP Almeida, João Pires Corrêa, Joa 
q11im Rodrigues Simões, José Lu i1, Uomes Heleno, José .Martins Alvt">s, 
Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz An
tonio Marques, Luiz Vietor Romhert, Manuel Joaquim dos Santos, Mario 
Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Pa
lhinha, Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto l\Iachado, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Garmano da Fonseca Dias, Armando Costa, Domingos da Silva 
Ayres, F rederico Seque:ira Lopes, João Antunes Baptista, João Paes de 
Vasconcellos, João Victorino Vieira, J osé Martins FetTeira, Manuel Pe
reira Dias . 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos·, é lida a. 
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act& da sessão de 16 de Novembro do corrente anno, a qual, sendo posta 
á votação pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Abel Sebrosa manda para a i\fosa a seguinte declaração de 
voto: 

«Declaro que, se estivesse presente, quando se realisou a votação do 
parecer da Commissão de finanças, referente á. promoção a l. 0 official, 
do Guarda-Mór d'esta Camara, Sr. Picotas lfalcão, teria votado con
t1·a, se bem que consi<lere os merecimentos do referido funccionario, mas 
por considerar que, de fórma alguma os seus serviços podem ser equipa
rados aos dos primeiros officiaes, não só em responsabilidades como em 
actividade de serviço, os quaes, a meu ver, injustamente, ficam em con
dições de manifesta inferioridade, visto que o referido Guarda-Mór gosa 
do beneficio excepcional de usufruir casa, agua e luz g1·atuitamente. E 
como, acima de tudo, desejo que o funccíonalismo d'esta Camara seja 
remunerado conforme 0s seus serviços e merecimentos • tambem tendo 
em consideração os princípios de justiça e equidade, que são a base 
d'nma solida e efficaz disciplina, julgo de meu dever justificar por esta 
forma a minha declaração de voto.» 

Na Mesa foi lido o seguinte expediente: ' 
Representação da Commissão Parochial Republicana da freguezia dos 

Olivaes, pedindo que fique sem ~ffeito a deliberação mandando proceder 
á mundança do chafariz existente na Praça da Viscondessa dos Olivaes 
para defronte do N.0 59 da Rua Marianno de Carvalho. 

Deliberou-se remetter este pedido á Commissão de construcções e 
arruamentos. 

Requerimento em que Claudio Ramos, antigo empregado das Escolas 
municipaes, pede a sua readmissão. 

Deliberou-se remetter á Commissão de instrucção. 
Requerimento das professoras Henrique.ta Adelaide Barbosa, Maria 

Umbolina da Silva, Dometilia Anjos de Medeiros, Palmyra da Silva, 
Firminia da Conceição Xavier e Lucinda do Carmo, nomeadas em ses
são de 6 de Agosto ultimo, pedindo o pagamento relativo aos mezes de 
Agosto e Sêtembro, isto é, relativamente ao tempo decorrido entre o acto 
de posse do seu cargo e a sua entrada em serviço. 

Resolveu-se que fosse á Commissão de instrucção. 
Requerimento do professor Director da Escola N. 0 45, Sr. João Car

los Gomes, solicitando d'-' Camara se digne reconsiderar sobre a sua re
solução tomada em 10 do corrente, ordenando que, nos termos do pare
cer da Delegação de Saude, se façam os melhoramentos aconselhados 
para bem da hygiene dos alumnos e dos moradores, no edificio do refe
rido estabelecimento de ensino. 

Resolvou-se que fosse á Commissão de instrucção. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa agradece a manifestação de pesar 

elo Senado pela morte ele aeu sogro, o Sr. Perry Vidal. 
Em seguida, o orador envia para a Mesa a seguinte proposta: 
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«A vossa Commissão Executiva propõe que a Camara !\lnnicipal de 
Lisboa, como legitima e unica representante da cidade de Lisboa, usando 
da faculdade consignada nos N. 0

$ 3.0 e :20. º do Art.e 94.0 da Lei de 7 
<le Agosto de lU 13, acceite a beneficio de inventario o remanescente da 
herança, on o legado universal, com que foi contemplada no testamento 
de Francisca Barbosa de Andrade, falle cida em l'aris, e o appl ique nos 
termos do mesmo testamento á fundação de uma casa. de caridade para 
creanças pobres, que se de,nominará. de J11ra-ia Luiza Barbosa de Carva
lho; e, bem assim, resolva que o Dr. Levy Marques da Costa, Presi· 
dente da Commissão Executiva, fiqu e auctorisado a praticar todos os 
actos necessarios para a acceitação da herança a beneficio de inventario, 
prover au pagamento dos legados, encargos, custas e mais despezas da 
mesma herança., constituindo, para esse effeito, um ou mais mandatarias 
que o representem junto dos executores do testamento, ou perante 
qnaesquer repartições, tribunaes ou auctoridades da Republica Fran
ceza." 

Resolveu-se que fosse á. Commissão do contencioso, com urgencia. 
O Sr. Ribeiro da Silva respondeu a uma representação feita na ses

são anterior pelo Sr. Rombert; tratava-se da existencia de agua· esta
gnada n' uns caboucos da rua do Crucifixo. O Sr. Ribeiro da Silva infor
mou que tinha mandado pedir que retirassem a agua, e que ia participar 
o caso á. Policia Administrativa. 

O Sr. Ruy Telles Palhinha diz que, ua anterior sessão, o Sr. José 
Martins Alves mostrara duvidas sobre a legalidade C('m que fôra feita a 
promoção a conductor do Sr. Hygino Dias. Tinha ~obre a sna mesa 
docnmentos para provar que tal promoção fôra legal, mas não se encon
trando na sala o Sr. Martins Alves aguardava a iua cvmparencia para 
tratar .do assumpto. 

O Sr. Feliciano de Sousa pede que se mande demolir um muro que 
existe em frente da casa da Associação de Soccorros Mntuos e Instruc
ção Alliança Operaria, conforme já. fôra tambem solicitado á. Camara pela 
Commissão Parocbial da Ajuda. · 

O orador presta ainda esclarecimentos ácerca do parecer respeitante 
ao cantoneiro Manuel Lopes, que fôra objecto de discussão na sessão an
terior. Referindo-se ao augmento de vencimento votado na sessão ante
rior ao Sr. Guarda-Mór declara ter votado o reipectivo parecer por ter 
em consideração os vereadores que constituem a Commissão de finanças 
e em virtude das palavras proferidas pelo Sr. Rodrigues Simões, que 
tenci o feito parte da Commissão Administrativa transacta affirmara ser 
aquelle funccionario muito assíduo e trabalhador. Ouvira, depois, a alguns 
vogaes da Commissão Executiva criticarem a resolução da Camara. 
Achara preferível que esses vogaes tivessem na sessão em qne o parecer 
foi discutido elucidado a assembleia, pois podia ser que alguns dos Ve
readurer qne votaram o augmento o não tivessem feito, se fossem devida
mente esclarecidos pela Commissão Executjva. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos diz f{Ue votara contra o parecer, 
tendo approvado as declarações do Sr. Germano da. Fonseca Dias de 
que se deveria aguardar a reorganisação dos quadros para então se tra-
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tar do assumpto. T<·da a gente sabe quanto cnsta a f~lar em certos 
assumptos na presença dos interessados Se a Camara tivesse procedido 
em conformidade com o que dissera o seu collega Fonseca Dias ... 

O Sr. Presidente observa que se está discutindo um assumpto já re
solvido pela Camara. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos declara que deseja apresentar uma 
proposta e que é do teor seguinte : 

«Proponho que a Camara revogue a sua decisão tomada Il;i sessão 
de H> do corrente, na parte referente á promoção a 1. 0 official do 
Gnarda-Mór, ficando esta promoção sem effeito . 

Mais proponho que o parecer da Commissfío de finanças, que se re 
fere a este as::,uropto fique sobre a Mesa, para ser novamente aprec•iado, 
quando se discutir a reforma dvs quadros.» 

O ~r. Presidente diz que não podia ser n'vogada a deliberaçiio da· 
Camara, por isso que ia offender direitos de terceiro. 

O Sr. Abel Sehrosa declara não estar de accordo, pois a re!-io lução da 
Camara é que talvez ti,·esse offendido direitos de outros fun ccionarios. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos justifica a sua proposta, dizendo 
que o Sr. Gnarda-}lór ficaria com um 'vencimento superior aos 1. ºª offi
ciaes, Chefes das repartições, qne ;nqu ~stionavelmente teem muito mais 
trabalho e responsabjlidade. O Sr. Guarda· "Mór argumentara C'Om o que 
se passava na Camara :\Iunicipal do Porto. mas não lhe consta que a 
Commi.s~ão de finanças tivesse tratado de averiguar das circnmsta1wias 
em qne se encontrava o Gu;irda-Mór d'aquella Camara. Alem d'i,..so, a 
Camara Mnni<'ipal de Lishoa não tem nada com o qne se passa na casa 
alheia. Qnanto aos serviços que prestava o Sr. Picotas Falcão, como 
dissera, não se podiam comparar com os dos 1. os officiaes-chefes. O 
Guarda-~1ór, nem sequer é chefa do pessoal menor, pois elles teem por 
chefes os das repartições, em que prestam serviço. A's ordens do 
Sr. Guarda-Mór apenas est~o nns tres ou quatro empregados. Conclue o 
orador, dizendo qne. o Sr. Picotas Falcão era um homem illnstra<lo e um 
<'arac ter, mas não ora d'isso que se tratava. 

O Sr. Presipente põe a proposta do Sr. Santos á admissão. 
. Decl~rarn approvar a admissão os Srs. Vereadores: A bel ele ::;ousa 

Sehrosa, Alfredo Tovar do Lemos .Junior, Aurelio Amaro Diniz, Custo
dio Rodrigu es dos Santos Netto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fran
cisco '\fones GuPrra, Guilherme Corrêa Saraiva Limá, Izidorú Pedro 
Cardoso, Jayme Ernesto ~alazar cl'Eça e Sousa, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da ~ilva, João P edro de AlmE:ida, 
.João Pires Corrêa, .José Luiz Gomes Heleno, José Martins Al\'es, L ou
renço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos. · 

E rejeitai -a os Srs. Vereadores: Abí lio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira. Albino José Baptistn. Antonio do Couto A hreu, ' 
Augusto Cesar l\Iagalhães Peixoto, Avelino Lopr>s Cardoso, Custodio 
.José dr Araujo e Sá, Eduardo Alberto Lima B<isto, Erne-to Belle11t de 
Andrncle, Ernesto .Tulio Navarro, Franc·isco Candido da Conct>ição, Fr~
clerico Guilherme Cnrdosõ Gonçalves, H enrique Jardim de VilhPna, J;.a.
cin tho .José Ribeiro, Joaquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Levy 
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Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, l\íario 
Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Pa
lhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de 
Lima. 

O Sr. Presidente declara estar rejeitada a admissão por maioria. 
O Sr. Levy Bensabat diz ter rejeitado, em virtude do disposto no 

Art.0 33.0 do Codigo Administrativo. 
Os Srs . Ernesto Navarro, Dr. Ferreira de Mira, Dr. Ruy Telles Pa

lhinha, Rodrigues Simões, Dr. Levy Marques da Costa e Dr. Virgílio 
Saque fazem a mesma declaração de voto que o Sr. Levy Bensabat. 

O Sr. Mario de Carvalho declara que se estivera presente na sessão 
anterior teria votado o augmento de vencimento ao Sr. Guarda-Mór. 

O Sr. Abel Sebrosa lê e envia para a Mesa a proposta seguinte: 
.Proponho que todos os requerimentos de funccionarios municipaes, 

que peçam melhoria de vencimento, antes de baixarem á Commissão de 
finança~, sejam informados pela Commissão Executiva.)) 

Posta á votação, o Sr. Presidente declara estar ella admittida e que 
não podia pôr á discussão porque terminara a hora. 

O Sr. Sebrosa requer urgencia com dispensa da hora. 
Posto este requerimento á votação é deferido. 
O Sr. Levy Bensabat declara cumprir-lhe levantar esta questão de 

submetter as deliberações da Camara a quaesquer peias. A Commissão 
de finança~, antes de elaborar o seu parecer ácerca do Guarda-Mór, co
lhera as informações que entendera necessarias. Elaborando, depois, 
conforme essas informações, o parecer, apresentara-o á Camara onde foi 
submettido á discus~ão. Na sala encontravam-se n'esse momento vogaes 
da Commissão ExecntiYa que poderiam apreciai-o com toda a latitude. 
A Camara approvou o parecer porque entendeu que o deveria fazer. Nã.o 
pode admittir que se queira impôr ao Renado municipal qualquer con
ducta a seguir; elle deve proceder livremente. As Commissões dP, estudo, 
quando o julguem n~cessario, sabem consultar a Com missão Executiva, 
sem ser necessario que lhes imponham essa obrigação. 

O Sr. Abel Sebrosa diz sentir estar em desaccordo com o 81·. Ben
sabat, pois sendo a Commissão Executiva que conhecia do serYiço pres
tado pelos funccionarios, por estar em contacto com elles, era ella que 
deveria sempre ser ouvida sobre o augmento de vencimentos. Não usara 
da palavra, quando se tratara na sessão anterior do pedido do Sr. Gnarda
~lór, porque não se encontrava n'essa occasião na sala. ~nas o Sr. Ger
mano da Fonseca Dias interviera na discn~são, mostrando a conveniencia 
de se aguardar a reorganisação dos quadros, para então se resolver so
br~ a referida pretensão. Não tinha animosidade ao Sr. Picotas Falcão 
que, de resto, era o prÍmP,Íro a reconhecer ser um bom empregado, mas 
entendia que se devia pagar aos fonc(:ionarios em conformidade com os 
serviços que prestavam. As injustiças só serviam para indisciplinar o 
pessoal. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira participa que não vae dis~utir o caso do 
Gnarda·Mór, visto elle ter ficado já resolvido na se~são anterior. O que 
vae apreciar é apenas a proposta do Sr. Abel Sebrosa. A Commissão de 
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:finanças, diz o orador, tem sempre antes de elaborar os seus pareceres 
oolhid-0 informações das Repartições e dos vereadores dos respectivos pe
louros. Não fôra preciso, pois, a existencia da proposta do Sr. Sebrosa 
para proceder por aquella forma; fizera-o sem imposição, nem mesmo as 
pode acceitar. As Commissões, quando trazem os setts pareceres á Ca
mara, não é para esta os approvar sem discussão ; quando ella não con
cordar com elles, rejeita-os. De resto, quando a Camara reconheça que 
qualquer Commissão de estudo não procede bem, pode substituil-a. 

O Sr. Sebrosa observa que apenas se referira á questão de venci
mentos. 

O Sr. Rodrigues Sim5es concorda com o Sr. Sebrosa, entendendo 
mais ainda que todos os pareceres, antes de serem apresentados á dis
cussão á Camara, devem ser remettidos á Commissão Executiva, para ella 
d'~lles tomar conhecimento. Alvitra, porem, ao Sr. Sebrosa que retire a 
sua proposta, e que o assumpto seja tratado na altura convenient~ da 
discussão do Regimento, onde tal disposição entendia dever constar. 

O Sr. Sebrosa concorda com o Sr. Simões e requer auctorisação para 
retirar a sua propo.ita. 

Deferido o requerimento é retirada a proposta. 
O Sr. l:>r. Mira communica estar installada a Com missão de inque

ri to ao caso Braz Sjmões, tendo sido elle, orador, nomeado seu Presidente 
e o Sr. Ernesto Navarro, secretario. 

O Sr. Presidente participa que se vae entrar na ordem da noite e 
por esse motivo vae entregar a Presidencia ao Sr. Dr. Henrique de 
Vilhena. 

ORDEM DA NOITE 

. O Sr. Dr. Henrique de Vilhena, occupando a Presi<lencia, põe á vo
tação a parte que fa ltava do Capitulo 1. 0 do 'l'itulo 1. 0 do Regimento, 
sem prejuízo de algumas emendas de redacção, apresentadas pelo 
Sr. Presidente da Commissão Executi\'a, as quaes constavam das suas 
duas propostas de 1 O do corrente e da sua proposta sobre o Art. 0 l .0 de 
13 do mesmo mez e o Capitulo 2.0

, em conformidade com a proposta 
apresentada pelo Sr. Manuel Joaquim dos Santos. 

D eclaram approval-a os Srs. Vereadores: Abol de Sonsa Sebrosa, 
Abilio 'rrovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do CotJto Abreu, Augusto Ce
sar Magalhães Pt-ixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de An
drade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Nunes Guerra, ]frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Corrêa Saraiva lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izicloro P edro Car
doso, J acintho José Ribeiro, J ayme .Ernesto Salazar d' Eça e Sousa, João 
Carlos Alb~rto da Costa Gomes, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, Levy Bensabat, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert, Mathias Boleto Ferreira de ~lira, Ruy Telles Palhinha, 
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Sebastião~ Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de 
Lima. · 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
Em . seguida, é pelo Sr. Presidente posto á discussão o Capitulo III 

e como ninguem usa da palavra é snbmettido á votação. · 
Declaram <lpproval-o os Srs. Vereadores: A bel de Sousa Sebrosa, 

A bilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista;· 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto A breu, Augusto Ce
sar Magalhães Peixoto, Anrelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de A n
drade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Nunes Guerra, Henrique Jardim de Vilhena, .João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, José Luir. Gomes Heleno, 
José :.\Iartins Alves, Levy Bensabat, Lourenço Loureiro, Luiz Victor 
Rombert, :\1ario Saraiva de Carvalho, Ruy T elles Palhinha, Sebastião 
Mestre dos ~antos, Virgílio Saque, Z acharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvado o Capitulo 3.0
, por unanimidade, 

e põe á discussão o Capitulo J •0 do Titulo II. 
Usa da palavra o Sr. Dr. Levy Marques da Costa, que começa por 

dizer mais uma vez que não concorda com a transcripção dos Artigos do 
Codigo Administrativo no Regimento, que, entende, deve ser o mais por
tatil e manuseavel possível. Ninguem pôde allegar ignorancia das lt>is e, 
portanto, tem de as conhecer. Parecia que o Regimento apenas se deve 
ria limitar a r egulamentar os Artigos do Codigo Administrativo e não 
a reproduzil-0s na integra. Para exemplo, o orador frisa o facto do Co
digo do Processo Civil não transcrever um unico artigo do Codigo Civil 
e, comtudo, este é um diploma. importantíssimo, pois traz todo o dirt>ito 
privado portug nez. O nosso R egimento, diz o orador, deveria apenas in · 
dirar o processo da vereação exercer a sua funcção pela I. ei, que era o 
Codigo Administrativo. Em seguida, o orador diz que o § unico do 
Art. 0 14 ° contrariava o Art. 0 22. 0 do Codigo Administrativo, pelo que 
enviava para a .i\iesa a proposta seguinte: 

cProponho a suprt>ssão do § unico do Art. 0 14." por cont rario ao 
Art.0 2:t.º. da Lei de 7 de Agosto de HH3.» 

Quanto ao Art. 0 15.0 do Regimento apresentava a proposta seguinte: 
«Proponho que o Art." ] 5. 0 seja modificado, accrescentando-sE> as 

palayras e local e:ntre as palavras h01·as e em.» 
Acerca do § 1. 0 do Art. 0 17. 0 apresentava a proposta seguinte: 
«Proponho que no § 1.º do Art." 17. º se substituam as palavras n

naes: expondo-lhe os motivos, etc., pelas: indicando o objecto da con
vocação.» 

Quanto ao Art 0 29.º, confrontando o com o § :2. 0 do Art.0 35.0 d,0 
Cocligo Administrativo, que aliás é o § 2. 0 do Art.0 41. 0 do Regimento, 
chega-se á conclusão que elle deve ser eliminado ou então s:1hstituidn, 
C'onforme indic::\. na proposta que vae envia r para a l\l esa, su primindo se 
n'esse caso o § 2. 0 do Art. 0 41. 0 • Dt>pois, o orador apres,,nta a proposta 
seguinte: 

«Proponho que o Art. 0 2 l. 0 seja redigido da segn.inte forma: 
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«Ü Vereador que não se conformar com alg-uma deliberação poderá 
Assignar a acta com a declaração de vencido, fundam entando resumida
mente o seu voto.» 

Com referencia ao § unico do Art.0 29. 0 di&corda por completo com 
elle. Não pode admittir que vereadores, que não entram na votação do 
assumpto, venham na sessão seguinte declarar como votariam. LigaClos 
á discussão, esses vereadores teriam votado de uma forma, mas depois de 
sugestionados, lá fóra, por qualquer pessoa, elles vêm dizer que se esti
vessem presentes teriam votado de forma contraria. Achava uma situa
ção commoda a de se estar a ver qual o effeito que produzia uma delibe
ração do Senado, para depois se vir dizer como se votaria, se se estivesse 
presente na sessão em qne o assumpto fôra tratado. O vereador que não 
votou um assnmftO não tem c.tne se justificar, visto não ter n'elle respon
sabilidade alguma. Alem d'isso, a sua deliberação não servia para cousa 
<llguma, visto não se alterar o resultado da votação. 

O Sr. Ma rio de Carvalho observa que ainda se puderia dar o caso 
de ter-se, por exemplo, ~pprovado uma proposta por uma maioria de 2 
votos e na sessão seguinte apparecerem dois ou tres vereadores a decJa
rarem que ~e tivessem estado presentes rejeitariam. Em que situação 
moral ficava a Camara? 

O Sr. Dr. Levy terminou, dizendo que não se podem admittir duas 
votações sobre o mesmo assumpto e, por isso, propuzera a eliminação 
d'aquelle paragrapho. 

O Sr. Lima Basto, em nome da Commissão, que elaborou o projecto 
do Regimento, usa da palavra para responder ao Sr. Levy Marques 
da Costa. 

Com respeito á apreciação, feita de uma forma geral, pelo Sr. Presi
dente da Commissão Executiva, deve declarar que discorda da opinião 
de S. Ex.• de que se não devem inscrever nos regulamentos os artigos 
da Lei, a que elles se referem. Todos os regulamentos transcrevem essas 
leis, pois se assim não fosse, muitas vezes, quasi que se teria sobre um 
assurnpto de consultar uma bibliotheca. Um vereador, possuindo o Regi
mento, não necessitava consultar o Codigo Administrativo. No· antigo 
Regimento da Camara adoptou-se o criterio seguido pela Commissão de 
que elle fazia parte. Passando a tratar da parte especial, tem a dizer que 
não concorda com a supressão do § nnico do Art 0 14. 0 por lhe parecer 
que ell ... é necessario, por varias razões que expõe e com as qnaes con
corda o Sr. Presidente da Commissão Executiva, que retira. a sua pro
po5ta apresentada ácerca d'aqnelle paragrapbo. Quanto á proposta para que 
fossem accrescentadas ao Art. 0 15. 0 as palavras e local acceita a emenda. 
Quanto ao § 1.0 do Art 0 17 .0 concorda com a alteração proposta. 
Acerca do Art. 0 ~9.0 concorda com a sua supressão, no total, pois que 
effectivamente foi um3 reprodncção desnecessaria, devido a um lapso. 
Quanto ao § unico d't•ste artigo justifica-se a sua inclusão no Regimento 
por ser um costume antig-0 1 que a Commissão entendeu conservar; mas 
ella não tem empenho em que se mantenha tal paragrapho e portanto 
acceita a sua completa supressão. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que talvez seja melhor supri-
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mir o corpo do Art. 0 2~. 0 e ser este constituído pelo § unico, mas redi
gi elo por forma que uão perrníttisse a decJaração de voto, nas condiç5es 
a que se havia referidv. N' esse sentido, retira a proposta que enviara 
para a .Mesa, ácerca do Art. º 29. º e em .sua substitu ição envia a do teor 
seguinte : 

«Proponho a supressão do corpo do Art.0 29. 0 
• que o § unico seja 

redigido da seguinte forma: 
.. Não será permittiiio aos vereadores fazer inserir na acta a declara

ção da maneira como votariam se estivessem presentes em alguma vota
ção. á qual n.~o concorressem.» 

O Sr. Abel Sebrosa contraria em absoluto a opinião do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa, sobre a declaraçho de voto. Entenue que a proposta 
apresentada ia coarctar a liberdade aos vereadores d'esta Camara. Era 
uma disposição nova, que ia contra um direito consignado em quasi todos 
os Regimentos que conhecia. 

O Sr. Martins Alves lamenta, tambem, estar em desaccordo com os 
Srs . Dr. Levy Marques da Costa e Lima Basto e declara concordar com 
o Sr. Sebrosa, por isso que o que se propunha, tinha por fim coarctar a 
liberdade de qualquer vereador, que n'um dado memento não pudesse es
tar presente a uma sessão em que se tratasse de um assumpto sobre o 
qual desejasse emittir a sua opinião. Entendia, pois, que se de'9ia man
ter o paragrapho unico do Art. 0 29. 0 , conforme elle estava redigido no 
R ee-imento. 

O Sr. Luiz Antonio Marques disrorda da orientação dos Srs Martins 
Alves e Sebrosa. Entende que se trata de uma disposição antiquada e 
que não tem justificação alguma . Quem quer emittir o voto em qualquer 
assumpto, assiste á sessão em que elle é tratado. 

O Sr. Manuel Joaquim dos Santos declara c-oncordar com o modo de 
vir dos Srs. Abel Sebrosa e Martins Alves. 

Como mais ningnem deseje usar d-t palavra, o Sr. Presidente põe á 
votação o Capitulo 1 .º do Titulo II, menos o Art.0 29.0 e seu § nnico, 
com as alterações indicadas pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa e que 
foram acceitas pela Commissão do Regimento sobre o § l. 0 do A rt. 0 17. 0 

e Art. 0 15.0
• 

Declaram approvar os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, A bi
lio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Le
mos Junior, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, 
C ustodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 'Netto, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto 
Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de ~ousa, Francisco Nunes Guerra, 
Henrique Jardim de Vilhena, Jayme Ernesto SaJazRr d~Eça e Sousa, 
João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy 
Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma
nuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saques. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade e põe á 
votação a proposta do Sr. Dr. Levy Marques da Costa sobt] o Art. 0 ~9.0 • 
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Declaram approvar esta proposta os Srs. Vereadores : Abílio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo 'l'ovar ele L emos Junior, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de ~ousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
·Henrique Jardim de Vilhena: lzidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ri
beiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Carlos .. Alberto iia 
Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes H~ledo, 
Levy Bensabat, Levy .Marques da Cos ta, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Vietor Rombert, .Mathias Boleto Ferreira de Mira, Virgílio Saque, Za.-
charias Gomes de Lima. · 

E rej ei tai-a os Srs. Vereadores: Abtl de Sonsa Sebrosa, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Manuel .Joaquim dos San
tos, José Martins Alves. 

O Sr. Presidente disse estar approvada, por maioria, e tncerrou os 
trabalhos, eram 24 horas, marcando para a l.ª parte da ordem da noite 
da ses::1ão seguinte, a discussão dos pareceres que se encontram sobre a 
l\Iesa e para a 2. ª parte, a continuação da discussão do Regimento. 

Dando- s~ como finalisada, foi encerrada a sessão, do que fiz lavrar 
es ta acta, eu, J oaquim Kopke, Chefe da Secretaria. ~u, Sebastião Mes
tre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santo.'l, Vir
gílio Saque, Abel de Sousa Sebrosa) Abilio 'Provisqueira, Albe1rto da 
Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo 'l'ovar de Lemos Ju
nior, Antonio do Ouuto Abreu, Augusto Cesar JJ!la,qalhães Pefrcoto) Aure
lio Amm·o Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Custodio José de A1·a11;'0 e Sá, Ernesto Belleza de Andrade, 
E1·ne!Jto Julio Navar1·0, Feliciano Rod1·igues de Soitsa, F1·ancisco Càn 
dido da Conceição, F1·uncisco Nunes Guerra, fa'rederico Giâlherme Car
doso Gonçalves) Guilherme Corrêa Sm·aiva Lima, Henrique Jw·dim Jde 
Vilhena, lzidoro Pedro Cardoso) Jacintho José Ribeiro, Jaym.e Ertieslo 
Salav.m· de Eça e Sousa) João Ca1·los Alberto da Costa Gomes, João 
Esteves Ribefro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pfres Corr.êu, 
J oaquim Rud1·igues Sinú';es, José Lu·i~ Gomes Heleno) José .Martins Alves, 
Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Anto
nio Mat·ques, Luiz Victo1· Rombert, Manuel Joaquim dos Santos) Mario 
Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Fe1·teira de Mfra, Ruy 1'elles Pa
lhinha, Zacharias de Gomes Lima. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Seasão de 20 de Novembro de 1914 

No dia 20 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Sr. Er
nesto Julio Navarro, que occupava a Presidencia; estando presentes os 
cidadãos Vereadores : Sebastião Mestre dos Santos, 1 ° Secretario ; An
tonio dos Anjos Corvinel Moreira, servindo de 2. 0 Secretario; Abel de 
Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto 
Abreu, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, A urelio Amaro Diniz, Anto
nio Germano da Fonseca Dias, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Belleza 
de Andrade, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Con
ceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Esteves Rib~iro da Silva, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrê~, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy Marq11es da Costa, Lourenço 
Loureiro , Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mathiás Boleto Ferréira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vir
gilio Saque. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Armando da Costa, Avelino Lopes 
Cardoso, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
João Antunes Baptista, João Paes de Vasconcellos, José Luiz Gomes 
Heleno, José Martins Ferreira, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de 
Carvalho, Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida .1 

f 
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acta da sessão de 18 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Vice-Presidente, é ap}Jrovada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Leu-se uma representação do C entro Alberto Costa, solicitando um 
subsidio. 

Deliberou·se que fosse á Commissão de instrucção. 
N'esta altura, o Sr. Ernesto Navarro entrega a Presidencia ao 

Sr. Lima Basto. 
Foi lida, tambem, uma representação do Sr. Joaquim Kopke, Chefe 

da Secretaria d'esta Oamara, apresentando varias considerações e allega
çôes concernentes a diversas disposições contidas no projecto do Regi- · 
mento da Camara. 

Em seguida, o Sr. Presidente da Commissão Executiva mandou para 
a Mesa um officio do Conselho Municipal de Paris, agradecendo a reso
lução da Camara de dar o nome de _general Jojfre a uma das avenidas de 
Lisboa; e uma proposta para transacção com G. l\fathieu sobre uma 
casa e terreno que este possue no Parque Eduardo VII. 

Resolveu-se que fosse remettida com urgencia á Commíssão de cons
trucções e arruamentos. 

O Sr. Nunes Guerra lê e manda para a Mesa a proposta seguinte: 
«Proponho que, a partir de l'de Janeiro de 1915, o salario minimo 

do _pessoal operario da Camara seja de cincoenta centavos nos dias 
uteis, com excepção dos serventes e aprendizes, até á edade de 18 annos. » 

O Sr. Nunes Guerra justifica larg~roE:nte a sua proposta. Decl~ra ser 
impossivel poder-se viver, apenas, com 40 centavos, que era a quantia 
que nos dias uteis recebiam muitos operarios. O augmento que propõe 
de 10 centavos para esses operarios não era muito, mas, emfim, sempre 
lhes suavisaria um pouco a sua situação economica. Ha fonccionaríos su
periores da Camara que necessitam que os seus vencimentos sejam 
augmentados e não será. elle, orador , quem vá votar contra qualquer pro
'posta que n'esse sentido seja apresentada, quando reconheça que se trata 
de um acto de justiça. Parece-lhe, porem, que não se devem esquecer 
aquelles que apenas ganham JO centavos. Se não se puder augmentar o 
salario a esses operarios ·em 10 centavos, augmente·se ao menos em ó, 
mas augmente-se. . 

Resolveu-se que a propoEta fosse á Commissão de finanças . 
O Sr. Ruy Telles Palhina diz que no espirito do S r . Martins Alves, 

se haviam levantado duvidas sobre a legalidade com que tinha sido fei ta 
a promoção á 2.ª classe do conductor de 3.ª, Sr. Hygino Dias. Pode 
affirmar que a Commissão Executiva fez j ustiça. O orador lê uma nota 
com a data das nomeações dos conductores de 3. ª classe e as suas faltas 
ao serviço e declara que po1· aquelle documento se reconhece que o mais 
antigo era o Sr. Hygino Dias, por isso que era o que tinha menos faltàs 
e ainda porque o Sr. Navarro estava, na occasião, sendo syndicado. 

O Sr. Abel Sebrosa observa que no numero de faltas do conductor 
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Sá Corrêa não se podiam incluir aquellas que elle dera durante o tempo 
em que esteve tratando do levantamento da Planta da Cidade. 

O ~ r. Dr. Ruy Telle~ Palhinha discorda, pois o levantamento da 
planta da Cidade fôra um trabalho com caracter particular. 

Pelo Sr. Victor Rombert é apresentJda a seguinte proposta: 
« /\ ttenden1o á c r ise que actnalmeMe atravessa a classe operaria; 

attendendo a que a esta Camara_ compete zelar pelos interesses dos seus 
municipes, principalmente, pelos mais desprotegidos da sorte; e atten
dendo a que dentro de Lisboa se encontra grande numero de proprieda
des em completo ~stado de sujidade e abandono; 

Proponho que de immediato a Commissão Executiva officie ao Minis
terio do Fomento, a lembrar-lhe que, não só com o fim de attenuar a 
crise de falta de trabalho, mas tambem a bem da hygiene, obrigue os 
prop~~etarios a proceder a immediatas obras nas p~·opriedades que assim 
o eXIJaID. » 

Adrnittida esta proposta é pela Presidencia posta á votação. 
Usa em primeiro Jogar da palavra o Sr. Dr. Levy ~'larques da Costa 

que <l~clara estar de acGordo com o Sr. Rombert. Diz que era necessario 
adoptar medidas atinentes a attenuar, quanto possível, a crise ainda muito 
em começo na classe operaria. N'esse sentido elle, orador, já tivera va
rias conferencias com membros do Governo. Acha a proposta acceitavel, 
notando apenas n'ella o defeito de ter o caracter imperativo. L~mbra 
pois, ao Sr. Rombert que talvez fosse conveniente transformar a sua pro
posta n'nma moção, substituindo as palavras: a Proponho que de imme
diato ~ Commissão Executiva offü·ie ao Ministerio do Fomento>) por «A 
Camara manifesta o seu des~jo de que a Commissão Executiva repre
sente ao Ministerio do ll'omento, para» e bem assim supprimindo as pala
vras f,mto interiores como exteriores. . 

O Sr. Luiz Antonio Marques declara que já por mais de uma vez 
pedira que os serviços relativos á limpeza de predios regressassem para 
a Camara, de onde nnnca deveriam ter sabido. Sabe qu e n'esse sentido 
se offidara ao Governo, sem que, porém, tivesse havido qualquer resposta, 
pelo que lembr:1va a conveniencia de se instar por tal medida, que julga 
de ab~oluta nec~ssidade. 

O Sr. Levy Bensabat concorda com o Sr. Presidente da Commissão 
Executiva. Eut mde que o assnmpto é mnito melindroso, e precisa por 
i.;so ser cautek1:--aminte tratado: e\ riqueza ele nm paiz avalia-se pela sua 
propriedade e esta ultimamente chegou a um ponto tal, que alguns donos 
de pre ·lios prefer·em deixal~os antes cahir em rui nas a fazer-lhes obras. E' 
neC'es!ario, diz o orador, saber-se que ha proprietarios pobres por isso que 
não auferem a receita sufficiente para pagar a - suas contribuições e fa
un'm as obra~ que os seus predios reclamam. O capital necessita do 
opera1 iado e este do capital. Um s em o outro não podia suhsistir. 

O 3r. :\larti 1s Alves n'esta altura diz apoiado. · 
Conclne o Sr. B cnsahat, repetindo que o assnmpto era hastante me-

1\ndroso P. nece ;sitava dP ser tratado c•om tc1da a c·aute la, para não sue 
r 0der o mesn o que a nm doente ao qnal, segundo uma historia que 
ollvira. em pequeno, a. famil ia na ideia d.e o tratar rapidamente lhe den de 
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uma vez só toda a belladona, que o medico receitara para lhe ser minis
trada em pequenas doses . 

O Sr. Albino José Baptista pede que se ultime a discussão. 
O Sr. Dr. Salazar de Sousa usa da palavra sobre o assumpto, e <liz 

que, não se podia compreender que se multasse um commerciante, que 
àeita agua nos seus vinhos e não se multe o proprietario que não cum .. 
pre com os preceitos de salubridade urbana. Foi ha annos Sub-<lelegado 
de S aude e teve occasião àe verificar que havia patrões bons, mas que 
a par d'~stes existiam muitos pessimos. Casas, encontrou n 'aquella sua 
missão, inhabitaveis, mesmo para animaes, e comtndo n'ellas vivia gente. 
Era de absoluta necessidade que se attendessem as reclamações constante
mente fei tas pelos Sub-delegad os de saude, o que nunca se conseguiu no 
tempo da monarchia. Com respeito ao que dissera o Sr. Bensabat , deve 
declarar que, de facto, o capital e o trabalho, se encontravam mtimamentt! 
ligados. 

O Sr. , Albino J osé Baptista propõe que a proposta do Sr. R <J mbert 
vá á Commissão de posturas. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva diz que, quanto ao serviço de 
limpeza e caiação de predios, á Camara apenBs pertence a publicação de 
editaes, indicando as propri edades que estão suj eitas áquellas obrns ; a 

• fiscalisação d'ellas compete ao Ministerio do Fomento. E ' pois de opinião 
que a Camara apenas deve officiar ao referido Ministerio, enviando-lhe 
uma relação dos predios que deixaram de cumprir a Lei. O orador re
fere-se depois á existenria de uma postura ácerca da limpeza de escadas 
e diz qne mesmo no centro da cidade se encontram algumas em deplora
vel estado de immnndicie. Para fiscalisar com todo o cuidado, elJe, orador, 
fizera a dGvida recommendiição aos funccionarios municipaes, a que tal 
serviço compete. 

O Sr. Pre: iclente participa que o Sr. Rombert, concordando com o 
Sr. Presidente da Commissão Executiva, havia alterado a sua proposta 
no sentido por elle indicado e por isso ella ficara convertida n 'uma 
moção. 

O Sr. Levy Bensabat declara que não se referira ao cumprimento de 
posturas sobre limpeza e hygiene de predios, mas, simplesmente, ás medi 
das da reconstrucção, que são as que affectam principalmente o pequeno 
proprietario. 

Como mais ningnem deseje usar da palavra sobre o assumpto, é 
posta a moção do Sr. Rombert á votação pela Presidencia, sendo appro
vada. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. P.residente participa que se vae entrar na ] :" parte da ordem 
da noite e põe á discussão o parecer da Commissão do contencioso sobre 
o requerimento das merceeiras da Capella de D . Sancha, pedindo o pa
gamento de ordinarias, que havia sido suspenso por deliberação da Com
missão Administrativa transacta. Observa, a ainda, o Sr. Presid ente que, 
n'uma das sessões anteriores, já se iniciara discussão do parecer, tendo 

• 
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usado da palavra sobre elle o Sr. Rodrigues Simões. Como se não encon
trasse porem, n'essa occasiâo, na sala, nenhum dos vogaes da referida · 
Com missão, fi cara suspensa a discussão do parecer. 

O Sr. Dr. Virgílio ~aque pede a palavra e, sendo-lhe concedida diz 
que da leitura da acta em que se iniciara a questão, parecia lhe que o 
Sr. Rodrigues Simões encarara o problema sob o ponto de vista moral e 
não sob o juridico, que era aquelle sobre que elle tinha de ser visto. A 
Commissão do contencioso reconhecera pelo exame que fizera dos do
cumentos e pelos diplomas passados ás merceeiras, por deliberação ca
mararia , que estas tinham todo o direito do receber, em quanto vivas, 
as suas ordinarias. O orador lê eln seguida varias passagens da publica
ção Elementos para a Historia do Município,· e um diploma, e alarga-se 
em considerações atinentes a provar que ás requerentes, no caso de re
curso, não lhes seria negado provimento. 

O Sr. Rodrigues Simões reedita as considerações já foitas na sessão 
em que t:-atara do assumpto. Entende que as pensões deveriam ser con
cedidas a. pessoas pobres. Pela leitura de varios documentos chegara n 
essa conclusão. Quando a qu~stào das merceeiras fôra tratada em sessã0 
da Commissão Administrativa transacta, já havia exposto o seu modo de 
ver a tal r espeito. Não se encontrava no caso de argumentar juridicamente 
com o Sr. Dr. Virgílio Saque. De resto, o que mais o impressionara 
fôra o lado moral e não tanto u juridico. Entendia qne não se deveriam 
manter as pensões a pessoae que não necessitavam e que até andavam 
de carruagem, A Commissão Administrativa a que pertencera resolvera 
que não se pagassem as pensões senão ás merceeiras que fossem neces
sitadas e para o provarem bastava que ellas apresentassem attestadvs de 
pobreza passados pelas Juntas de parochia. A's que apresentaram attes
tados foram-lhes pagas. Algumas não apresentaram attestados e ainda 
ameaçaram com os tribunaes; mas, não passaram de ameaças. 

O Sr. Luiz Antonio Marques diz que para fazer-se justiça, sempre é 
tempo e por isso concorda com a resolução da Com missão Administr;i . 
tiva transacta. As pens~es não devem ser dadas a quem não precisa. 

O Sr. Dr. Ferreira de :Mira diz que encarado o assumpto sob o 
ponto de vista Ínoral não pode deixar <le concordar com o Sr. Rodrigues 
Simões, mas tendo de vêr sob o ponto de vista jurídico, as palavras 
do Sr. Dr. Virgílio Saque, não p'ode deixar de estar de accordo com este 
Sr. Vereador sobre determinados pontos. Pergunta o orador em seguida 
ao Sr. Dr. Virgílio Saque se a Camara estabelecesse uma doação do ge
nero d 'aqnella em questão a uma pessoa pobre.., poderia depois annular 
essa doação, se ella enriquecesse. 

O Sr. Dr. Virgilio Saque responde ao Sr. Dr. F erreira de Mira que 
se fossem os diplomas passados em virtude de deliberação carnararia 
nos termos d'aquelles que possuiam as merceeiras reclamantes não havia 
duvida que não podia annular. 

O Sr. Rodrigues Simões repete que a doação deve ser dada a pes
sôas pobres. 

O Sr. Luiz Antonio Marques entende qne, quando as merceeiras pas
sem a ser ricas, deixam de ter direito á pensão. 
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O Sr. Dr. Virgilio Saque diz qnt:-, segundo determinava o Codigo 
Administrativo, a Camara não podia r evogar as suas deliberaçõe~, quando 
d' isto r~sultasse prejuízo de terceiros. 

O Sr. Presidente, como não deseja mais nenhum vereador usar da 
palavra sobre o asBurnpto, põe o parecer á votação, declarando appproval-o 
os Srs. V ~readores : A bilio 'I.1rovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Augusto Cesar Magalhães Pei
xoto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Jnlio Navarro, Henrique 
J a rdim de Vilhena, João Carlos Alberto da Costa Gomes, L evy Marques 
da Costa, Mathias Boleto Ferreira de l\Iira, Virgílio Saque, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Francisco Candido da Conceição, Fr:rncisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacin
tho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar <l'Eça e Sousa, João Esteves 
Ribeiro da Silva, J o<iquim Rodrigues Simões, Levy Bensabat, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio i\Iarques, l\Ianuel Joaq.uim dos Santos, Sebastião 
l\Iestre dos Santos. 

O • ' r. Presidente declara estar rejeitado por 17 votos contra 12. 

2.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que se vae entrar na 2.ª parte da ordem 
da noite, discussão do projecto do Regimento e entrega a Presidencia 
ao Sr. Dr. Jardim d e Vilhena, que participa nomear para constituírem a 
Commissão de redacção do Regimento os Srs. Vereadores L evy Ben · 
sabat, Dr . Virgilio Saque, Ernesto Belleza de Andrade , Dr. Ferreira de 
Mira e Dr. L evy Marques da Costa. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira refere-se ao r e querimento do C hefe da 
J . ª R epartição sobro disposições do Regimento e lembra a convcniencia 
d'elle ir com urgencia á Commissão, que elaborara o proj eto do Regi
mento . 

Resolveu-se em conformidade com o alvitre do Sr. Dr. Ferreira de 
:Mira. 

E' posto á discussão pelo S r . Presidente o Capítulo II do Titulo II 
do projecto do Regimento e como ninguem sobre ellt: queira usar da pa
lavra é submett ido á votação. 

Declaram approv~1l-o os os Srs. Vereadores: Abel de Sousa S ebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto cfio<i Conceição Ferreira, Albino .J(lsé Raptista , 
Alfredo Tovar de L <.!.'T.OS Jt1nior, Ant.,nio dos Anjos Corvinel ~lorei ra , 
Anrclio Amaro Diniz, Avelino L opes c~rdoso, Custodio José d e Araujo 
E> Sá, Custodi1> Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima 
Basto, grnf\sto Julio Navarro, Franl'ist•o Candido da Conceicão, fra.n
(·isc•o Nunes Guerrn, Frederico Guil herme Cardoso Gonçalves, Henrique 
.Jardim de Vilhen~, l zidoro P edro Cardoso, .Jacintho José RihPiro, .Jayme 
Ernestv Salazb.r d'Eça e Sousa, João Carlos Alb~rto da Costa Gomes, 
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João Esteves Ribeiro da Silva, João Pires Corrêa, Levy Bensabat, 
Levy Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathjas Boleto Ferreira de Mira, Ruy 
Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade . 
O Sr. Izidoro Pedro Cardoso alvitra que se suspenda, até á proxima 

2. ª feira, a questão do Regimento. 
O Sr. Virgílio Saque requer n'esta altura a contagem, e sendo feita 

pN· determinação da Presidencia, reconhece-se estarem na sala, apenas, 
26 Srs. Vereadores. . 

O Sr. Presidente diz que não havendo na sala numero sufficiente para os 
trabalhos legalmente continuarem; encerra a sessão, eram 23 ho1 as e meia, 
marcando para a 1. ª parte da ordem da noite da seguinte, a continuação 
da discussão do projecto do Regimento e para a segunda, os pareceres 
que se encontravam sobre a Mesa. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Ernesto Julio Nava1·ro, Sebastião .Mestre dos Santos, Antonio dos 
Anj'os lorvinel Moreira, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio 1~·o1JiBquei'ra, 
Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Juni01·, Antonio do Couto 
Abreu, Augusto Cesar lrlagalhães J>,,ixoto, Aurelio Amaro Diniz, .Anto
nio Ge1·mano da Fonseca Dias, Cu1Jtodio José de A1·au}o e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Erne~to Belleza 
de Andrade, Felfoiano Rodrigues de Sousa, llrancisco Candido da Con
ceição, Francisco Nunes GueJTa, F1·ede1·ico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Htnrique Jardim dfj Vilhena, lzido1·0 Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salaza1· de Eça, e Souza, João Ca1·los Albe1·to 
da Costa Gomes) João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, 
João Pfres Co'rrêa, João V·ictorino Viei·,)'a) Joaquim Rod1·igues Simões, 
José Jía1·tins Alves_, Levy B ensabat, Levy Ma1·ques da Costa, Lourenço 
Lou,1'eiro, Luiz Antonio Ma,.ques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mathias Boleto Fen·eira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vir
gílio Saque. 

• 





CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

~essão de 23 de Novembro de 1914 

No dia 23 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Eduardo Al
berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebastião 
Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Dr. Antonio dos Anjos Corvinel Mo
reira, servindo de 2. 0 Secretario ; Abel de Sousa Sebrosa, A bilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo 
Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Armando Costa, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, FeliciE1110 R0d~·igues de Sousa, Francisco Candido da Con
ceição, Francis·co Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal-

• ves, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro P edro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, 
Joaquim Rodrigues Simões, José L 11iz Gomes Heleno, José Martins Al
ves, José Martins Ferreira, Levy Bensabat , Levy 1\1.arques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio .Marques, Luiz Victor Rombert, Ma· 
nuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. V E>readores: Affonso Var
gas, Alvaro Machado, Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino 
Lopes Cardoso, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, 
Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, João Antu
nes Baptista, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Paes de Vas
concellos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Virgílio 
Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão Seb&stião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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acta da sessão de 20 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

E' lido pelo Sr. Presidente o seguinte expediente que se encontra so· 
bre a Mesa: 

Representação da Junta de parochia dos Olivaes, manifestando-se 
contra a substituição do chafariz da praça da Viscondessa dos Olivaes 
por um marco fontanario com bebedouro, collocado na rua Marianno de 
Carvalho. 

Resolveu se que fosse para a Commissão de aguas. 
Officio da Junta de parochia dos MartyrEs, propondo, que ao largo 

do Corpo Santo seja dada a denominação de Praça dos Alliados, á rua 
do Corpo Santo a da rua de Liége, á travessa do Corpo Santo a da rua 
do Ma1-ne, á travessa do largo do Corpo Santo a da rua Namur e á cal
çada Nova de S. Francisco a da calçada do Burgo-Mestre. 

Resolyeu-se que fosse para a Commissão Executiva. 
Requerimento de Joaquim Ferreira Alves e Antonio Ferreira Pires 

Branco, proprietarios da Em preza Funeraria, pedindo que lhes sejam 
concedidas, por meio de arrendamento, as capellas dos cemiterios munici
paes, na parte em que se realisavam os actos religiosos e para o mes
mo fim. 

Resolveu-se que fosse á Commissão de jardins e cemiterios. 
Officio N.0 1956, da 3.ª Repartição, avisando que não poderia forne

cer em Janeiro proximo, conforme fôra pedida pelo Sr. V ereador Ernesto 
Navarro, uma nota de despezas com a conservação da via publica, indi
cando para cada genero de pavimento a despeza por metro quadrado . 

Resolveu-se remetter ao Vereador Sr. Ernesto Navarro. 
Requerimento do conductor da 3.ª Repartição, João José ele Sousa 

Navarro, dedarando ser desde a sua admissão, por concurso, ao quadro, 
o que menos fal tas tem tido no serviço e reclamando contra a declara- · 
ção do Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha, em defeza da promoção á 2. ªclasse 
de conductor Hygino Dias, de que o requerente não podia ter sido pre
ferido n'essa promoção simplesmente po1·que estava sendo syndicado, por 
isso que a promoção em discussão se effectuou em Agosto de 1914, ao 
passo que a informação de que o requ erente estava sendo syndicado era 
de 1HJ2. Diz mais o requerente que, alem d'isso, a referida syndicancia 
não lhe fôra feita, como empregado municipal, mas como munícipe e como 
particular. 

Resolveu-se que fosse á Commissão do contencioso. 
O Sr. L evy Bensabat participa á Camara ter sido pouco antes <l e 

abrir a sessão procurado, bem como o seu collega Sr. Albino José Baptista, 
por uma Commissão que representava um grande numero de victimas 
dos senhorios, constituida por indivíduos que faziam parte da Commissão 
que, em 1 de Outubro findo, entregara na Camara uma representação, 
solicitando o seu apoio moral junto do Governo, a fim de se conseguir 
urgentemente a modificação ·da Lei do inquilinato commeroial. A Com· ,, 



SESSÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1914 523 

missão entregara-lhe uma representação reforçando o pedido feito e cha
mando mais a attenção para o seguinte caso de maxima e de capital im
portancia que na primeira das representações fôra esquecido: varios 
commerciantes, despedidos judicialmente, embora tenham as suas recla
mações no Tribunal do Commercio, teem que despajar os estabdecimen
tos no fim do praso marcado pela intimação judicial. Ora, succedendo 
que a questão no Tribunal não esteja resolvida, o c_ommerciante é obrigado 
a sahir sem indemnisação, sem casa e sem dinheiro para continua r a sua 
vida comrnercial, ainda com a aggravante de continuar a sustentar a 
questão nos Tribunaes. Em taPs circumstancias, declaram os commissio 
nados que nada os podia livrar da fallencia. Concluía a representação 
por mostrar a conveniencia de se modificar a Lei nos trez ou quatro pri
meiros mezes do anno proximo. 

O Sr. Bensabat n'um desenvolvido discurso, occupa-se do assumpto, 
começando por dizer que, por muita vontade de acertar que anime o le
gislador, é quasi impossível fazer sempre obra perfeita. George Manchez, 
em um dos seus notaveis artigos no 1emps, disse : 

L~ jou1· ou le legislateur aura trouvé une formule ingenieuse por dis
Unguer le 1·iche avare, que thésaurise, du riche qui, en jouissant de son 
1·evenu, 1·epand le bzen-étre autour de lui, il aura fait reitvre économique 
aut1·emant utile. 

A Lei do inquilinato não podia fugir a essa regra geral , e, elle, ora
dor, era o primeiro a reconhecer que se tornava indispensavel introduzir
lhe grandes modificações. O que ninguem de boa fé podia pôr em duvida 
era a elevação e a enorme boa vontade de acertar, qne sempre tem ani
mado toda a obra do Sr. Dr. Affonso Costa, esse espírito de incaçavel 
luctador e de sincero trabalhador, que tão relev;tntes serviços tem pres
tado ao seu paiz, entre os quaes avulta o equilíbrio orçamental. Ning nem 
podia deixar de reconhecer o extraordinario valor de Affonso Costa, as 
suas raras qualidades de trabalho e a sua indomavel energia, que por 
completo e incondicionalmente tem posto ao serviço ela libertação dos 
espíritos, tla i:?ducação, do resurgimento economico e financeiro e do en
grandecimento moral e material da Republica Porfüguoza. A grandeza 
das n ~t çÕes não consiste já na força nnicamente, mas, sim, nos meios com 
qne contam para cimentar a sua ci\ i ~ : -ação, e os paizes mais fortes e mais 
dignos da consideração universal são os que em maior escala desenvol
vem as sriencias, as artes, as virtudes, os progressos materiaes e as 
producções mais nobres e que mais f'levadamente collocam a ideia da 
Justiça e o amor da sua Patria. A Lei do inqnilinato, em verdade, precisa 
de grandes modificações. A causa dos commerciantes que subscreve:n a 
representação é digna de uma resposta, e por tal motivo está bem certo 
que o Senado o acompanhará no pedido qne ousa dirigir á Presidencia 
para que, junto do Govt::ruo, com todo o calor defenda o pedido feito na 
representação, esforçando-se por conseguir que a L ei do inquilinato seja 
modificada dentro dos primeiros trez mezes do proximo futuro anno. 

O Sr. Levy Bensab'at refere-se á discussão havida na sessão anterior 
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ácerca da crise . operaria. Declara que não é só a crise operaria que se 
vae aggravando, são muitas outras, como, por exemplo, a financeira, agrí
cola e industrial, mas a que sobreleva a todas ellas, é a fallencia moral. 
Referindo-se á crise operaria diz que ella só se pode combater por meio 
do capital, por muito odiado que este seja. Sem elle, diz o orador, a crise 
não terá resolução possível. Já na sessão anterior dissera e voltara a re
petir: O capital e o trabalho encontram-se intimamente ligados. Sem o 
capital não se podia desenvolver o commercio, a. industria, a arte, etc. 
O que era, pois, preciso era atrahir <• capital. Conclue o orador, en
viando para a Mesa as seguintes propostas as quaei justifica larga
mente: 

«Demonstrada, como está, a acção benefica dos raios luminosos e so
lares; admittida como indiscutivel a conveniencia de que toda a casa 
destinada a habitação esteja submettida diariamente, durante algumas 
horas, pelo menos, á acção directa dos raios do sol ; provado por com
pleto que deve favorecer-se a circulação do ar e o beneficio do Sol nas 
vias publicas, creando nas cidades espaços livres tão extensos e numero
sos quanto seja possivel; não havendo duvida, em uma palavra, de que 
o remedio mais efficaz contra as enfermidades que dezimam a humani
dade é prodigalisar-lhe o ar e o sol, impondo-se, como imprescindível 
para melhorar as condições de salubridade das cidades não só limitar-se 
a crear os novos bairros que o augmento d'ellas exija, tendo em attenção 
os mais rudimentares preceitos hygienicos em tudo que ao traçado e 
largura de novas ruas e á construcção de novas habitações se refere, 
mas, tambem, transformar a sua parte antiga, reduzindo a sua densidade 
de população e buscando o meio de melhorar a salubridade das suas 
habitações, fazendo chegar até ellas em abundancia o ar e a luz, insubs
tituiveis elementos de que, infelizmente, no geral, quasi por completo 
carecem; 

Considerando que essa transformação é difficilima de ser effectivada 
com rapidez, por a tal se oppôr o respeito á propriedade urbana, ampa
rado mais por leis que p~las exigencias da saude publica, que não deixa 
de ser tambem uma propriedade e bastante mais respeitavel do que 
aquella; 

Considerando que para alargar ruas, para abrir novas vias, para 
augmentar os espaços livres, no geral tã > reduzidos na cidade antiga, é 
imprescindível a demolição, a destruição das casas que os formam e qúe, 
na maioria, tanto mais valem para o proprietario, quanto menos hygieni
cas são, por accentuar· se n'ellas a aglomeração das pessoas que a.s habi
tam, sendo, portanto, custosíssimas as expropriações e realis.ando se por 
consequencia, a evolução hygienica c0m desesperante lentidão ; 

Considerando que na lucta entre a saude publica e o interesse parti
cular, que se oppõe ao saneamento immediato das cidades, é indispensa
vel proceder sem leviandades, com acerto e com justiça, e buscar obter 
o maior beneficio com a menor despeza ; 

Considerando que, segundo a auctorisada opinião de 1l:f. Joulforat -
«O util, por excellencia, que permitte trabalhos sem tentativas e sem erros 
na melhoria das condições de vida nas aglomerações urbanas, i o Re-
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gisto ou Cadastro sanitario das habitações» - cuja generalisação com 
notavel insisteocia recomendaram o 1. 0 e 2. ° Congressos Tnternacionaes 
do Pa1·is em 1904 ; de Geneb1·a em 1906, P o de Hygiene Demographica 
de Berlim em 1907 ; 

Considerando que os resultados obtidos pelo registo sanitario de 
Pm·is, o mais completo dos existentes -nos primeiros dôze annos do seu 
fnnccionamento, e as conclusões tiradas das estatisticas d'elle deduzidas 
foram tão proveitosas e utilissimas, qu~, com logico fundamento, se con
sidera hoje o registo sanitario da habitação como uma instituição neces
saria nos ·povos Qultos, e que tal organismo, devidamente organisado e 
por mãos babeis e cuidadosas, intelligentemente conduzido, resulta, sem 
a menor duvida, preferível ás mais completas estatísticas sanitarias in
glezas e allemãs, ás quaes com vantagem substitne, centralisando e con
densando os documentos que as integram e facilitando notavelmente a 
sua consulta, condição importantissima para a orientação mais segura e 
roais perfeita justificação das medi<las a tomar; 

Considerando que o registo sanitario das habitações constitue um 
archivo valiosíssimo de informações que devem ser corihecidas do publico 
para todas as transacções, tanto de compra e venda como de aluguer, e 

Considerando qul:l interes~a superiormente a quem deseja comprar ou 
alugar uma habitação saber, antes, as suas condições hygienicas, visto 
que pode compromettor, ao fazei-o, a sua saude e a de sua familia; 

Proponho que uma Commissão nomeada pela presidencia do S enado 
Municipal seja encarregada de estudar a forma de, com a maior possível 
urgencia, ser creado o Registo Sanitario das Habitações e a melhor 
orientação e organisação a dar a este novo serviço, devendo trazer ao 
Senado Municipal a proposta ou propostas, que considere necessarias 
para a mais rapida e completa effectivação d'esta ideia, de maneira que, 
dentro do mais curto praso de tempo, este novo organismo possa produ
zir os seus beneficos resultados.• 

«ProRonho que a Camara Municipal de 1 is boa, tendo em attenção a 
gravidade do momento presente e o aggravamento, dia a dia maior, do 
complexo problema da crise operaria, defenrla junto do Governo a ne
cessidade urgente de serem tomadas e decretadas as precisas medidas 
para serem attingidos os fins a seguir, muito concisamente expostos, tra
tando de obter, por todos os meios a• seu alcance, a mais rapida realisa
ção dos alvitres apresentados : 

a) Que seja obrigado todo o operario sem trabalho a provar que 
reside em Lisboa ha mais de dois annos, e, em caso contrario, em imme
diato, seja enviado para a terra onde trabalhou nos ultimos cinco annos 
ou para a da sua naturalidade, sen<lo estabelecidas para vs reincidentes 
as penalidades que forem consideradas precisas . 

b) Que durante cinco annos e pelo praso de dez annos, contados da 
data em que a con&trucção esteja por completo terminada, sejam conce
didas as seguintes reduções ou isenções para os typos de casas que se 
construam ou reconstruam, obedecendo ás condições tam bem a seguir 
indicadas: 

1. 0 - Casas1 moradias proprias, de valor não superior a 5.000 escudos; 
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2.0 
- Casas, moradias proprias; de valor não superior a 10.000 es

cudos; 
3. 0 - Casas para alugar, com rendas não superiores a 20 escudos 

mensaes; 
4.0 - Casas para alugar, com rendas não superiores a 10 escudos 

mensaes; 
5. 0 

- Casas para alugar, com rendas não snperiores a 5 escudos 
mensaes. 

Para as casas de typo N. 0 1 isenção ele todos os impostos. 
Para as do typo N. º 2, 30 º/o de redução em todos os impostos. 
Para as do typo N. 0 3, 50 º/o idem. 
Para as do typo N. 0 4, 80 º/o idem. 
Para as do typo N .0 5 isenção de todos os impostos. 
Para aproveitarem os beneficfos alvitrados, as casas dos typos N. 05 1 

e 2 deverão ser habitadas pelos seus proprietarios, durante nm período 
de tempo não inferior a 20 annos, e caso sejam vendidas on alugadas 
antes de findo aquelle praso, em immediato, o seu proprietario terá de 
en tregar a importancia total das isenções ou reduções estraordinaria
mente concedidas. 

e) Que aos proprietarios dos terrenos não construidos seja fixado o 
praso de um anno para o começo da construcção, que n'elles desejem fa · 
zer e que será levada até final sem interrupção. Findo o praso supraci · 
tado, se o terreno ou terrenos continuarem vasios serão avaliados pela 
Camara Municipal, sendo o seu proprietario obrigado a vendei-os pelo 
preço da nvaliaçã'o a quem o desejar adquirir, desde o momento que se 
obrigue a começar qualquer das construcções dos typos acima indicados 
dentro do pr.!lso de seis mezes. 

o Pioponho, para o caso de serem effecti va<los os alvitres apresenta
dos na minha pt·oposta d'esta data, que a Camara Municipal de Lishoa 
mande estudar, entre os terrenos que tem para venda, qnaes os que po
dem ser destinados ás construcções indicadas na minha propo~ta acima 
citada , devendo esses terrenos ser vendidos, dentro do praso de cinco 
annos, com o abatimento de 50 o /o sobre o preço fixado, quando, quem 
os adquirir se obrigue á.s condições alli estabelecidas.» 

Finalmente, o Sr. Levy Bensabat refere-se ao que se havia passado 
na sessão do Congresso ácerca da Guerra europêa e envia para a l\'.lesa 
a moção seguinte : 

«A Camara l\Iunicipal de Lisboa sauda, n'esta hora solemne, a Patria, 
o exercito de terra e mar, e confia no seu nunca desrn ~ntido heroísmo e 
alto sentimento patriotico para a manutenção e garantia da integridade, 
da honra e do futuro da Republica Portugneza. » 

O Sr. Presidente declarou que ;i primeira proposta do Sr. Levy Ben
sabat e que se rPfere á creação do Registo Sa.nitn rio rla tf Habitações> 
fôra admittida, devendo ser competentemente apreciada em occasião 
opportuna. 

· Com respeito á segunda proposta do Sr. Bensahat, deliberou-se que 
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ella fosse á Commissão de construcções e arruamentos, e com referencia 
á terceira que fosse, não só a esta Commissão de estudo, como, tambem, 
á de finanças. 

Por fim, é posta á votação a moção do Sr. Levy . Bensabat, a qual, 
a requerimento do Sr. Presidente da Commissão Executiva, é approvada 
por levantados e por acclamação, irrompendo n'esse momento uma estron
dosa salva de palmas e sendo soltados enthusiasticos vivas á Republica 
Portugneza, ao exercito, á marinha, os quaes foram correspondidos pelo 
publico, qne enchia .literalmente o recinto que lhe é reservado. 

1. ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto declara que se entrou na 1.ª parte ~a ordem da 
noite: 

Continuação da discussão do Regimento, e entrega a Presidencia ao 
Sr. Dr. Henrique de Vilhena. -

O Sr. Lima Basto lê e envia para a Mesa o seguinte parecer da 
Commissão do Regimento sobre as considerações do Chefe da Secretaria, 
concernentes a Vãrias disposições contidas no mesmo Regimento : 

«Ü Chefe da Secretaria d'esta Camara pede que ella reconsidere na 
discussão e votação das disposições do Capitulo III do Titulo I do Regi
mento, e semelhantes, alterando-as ou modificando -as de modo a harmo
nisarem-se por completo com as leis vigentes e com as funcções que ellas 
incumbem ao requerente. 

Allega na sua longa exposição : 
1.º - Que o Art. 0 55.0 da Lei de 7 de Agosto de 1913, incumbe ao 

Presidente da Commissão Executiva a exclusiva inspecção dos serviços 
da Secretaria ; 

2. 0 - Que d'essa disposição se deduz: - a) ser da exclusiva compe
tencia do Chefe da Secn~taria dirigir os seus trabalhos; b) que o Chefe 
da Secretaria só recebe ordens do seu Presidente; 

3. 0 - Que essa disposição do Art. 0 55. 0 é contrariada no N. 0 2 do 
Art. 0 144.º do projecto do Regimento onde se emprega a palavra di?·igfr 
em vez de superintender; 

4. 0 - Que ainda essa disposição não é respeitada, nem tambem o são 
as attribuições que o reclamante julga ter e que vão mencionadas no 
N. 0 2, polo Art. 0 8. 0 do projecto, que encarrega o l. 0 Secretario da 
Mesa de superintender no expediente d'ella e ainda lhe dá funcções pura
menle burocraticas, o que estabelece confusão de funcções; 

[-.. 0 - Que a mesma confusão de funcções se estabelece no Art. 0 9. 0 

em contradição do que dispõe o Art. 0 35. 0 do Codigo de 1913, que deu 
aos Secretarios só a funcção de subscrever as actas; 

6.u-Que o disposto no Art. 0 55.0 do Codigo do 1913 tambem não 
é respeitado no § 1. 0 do Art. 0 112. 0 do projecto do Regimento, que in
cumbe aos secretarios das Commissões de estudo, superintender no expe
diente d'estas. 

Lastima esta Commissão que o Sr. Chefa da Secretaria, s6 agora, 
depois de votado o Capitulo III do Titulo I, venha contra elle reclamar, 
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quando é certo que o projecto do Regimento, desde Agosto, que é conhe
cido; e passa a dar a sua informação. - 1. º Reconhece a Commissão que 
no Art. 0 144.0 , N. 0 2 está indevidamente empregada a palavra dfrigfr e 
propõe que esse N. 0 2 fique redigido da seguinte forma: ~Proposta 1-
2.0 ~uperintender nos serviços affectos ao pelouro que lhe tenha cabido 
em distribuição dos pelouros e em todo o serviço da Repartição da Se
cretaria. - 2. 0 Não pode esta Commissão achar justificadas as redama
ções do Sr. Chefe da Secretaria ácerca do disposto no Capitulo III do 
Titulo I , já votado, a não ser no emprego da palavra superintender no 
N. 0 1 do Art. 0 8. 0 ; para obviar a este inconveniente formula a seguinte 
proposta: - Proposta 2 · O N. 0 1 do Art. 0 8. 0 deve ser redigido pela 
seguinte forma: -- J •0 Velar pela rapidez e regularidade do expe<l1ente 
da Mesa. - Com esta redacção não ha nem pode haver confusões á<'erca 
de attribuições. Continua o Sr. Chefe da Secretaria a dirig.ir exclusiva
mente os serviços da sua Repartição, serviços de que é responsavel, mas 
não parece a esta Commissão que tenha que objectar a que o l. 0 Secre
tario da Mesa vele pela regularidad e do expediente cuja r~sponsabilidade 
á Mesa pertence, missão que é indispensavel e se justifica, tambem, pela 
proposta a segui r formulada e missão que em nada affecta a snperinten
dencia, a fiscalisação na Secretaria do Sr. Pre&idente da Commissão 
Executiva. A missão que pela nossa redacção do N. 0 1 incumbe ao 
1. 0 Secretario da 1\fesa nada tira nem dá ao Sr. Chefe da Secretaria, que 
certamente tem o maximo empenho em que os serviços da Camara cor
ram o melhor possível. A proposta a que a Commissão se refere acima 
é a seguinte: - - Proposta 3-Art.0 12.'> A- Ao serviço da Mesa da Ga
mara serão destinados um ou mais funccionarios da Repai tição da Secre
taria. - Quanto ao disposto nos N. 05 2 e 3 do mesmo Art. 0 & 0 só se deve 
dar satisfação ao Sr. Chefe da Secretaria de algumas funcções burocraticas 
que ficam por elles consignadas ao Secretario da Mesa. Nada no Codigo 
a isso se oppõe e como é a Camara qne define as funcções de Chefe da 
Secretaria, entende esta Commissão que a Camara deve .continuar no 
proposito de consignar ao Secretario da .Mesa as citadas funcções. -
3.0 Do mesmo modo pensa a Commissão ácerca do Art. 0 \l. 0 que em 
nada implica com o disposto no Art. 0 35. 0 do Codigo. A nota das vota
ções é sempre e em toda a parte feita pelos Secretarios da Mesa e o fa . 
cto <lo 2. 0 Secretario ter de tomar a nota dos documentos a publicar na 
acta não impede de forma alguma o Sr. Chefe da S ecretaria de lavrar 
essa acta, <le compulsar os documentos, tendo apenas de pedir ao Secre
tario da .Mesa a referida nota, para não haver enganos. - 4. ° Concorda a 
Commissão no qne se refere ao Art. 0 112.0 e propõe o seguinte: - Pro
posta 4-No § 1.0 do Art. 0 112.0 devem ser suprimidas as palavras: 
«e superintender na Secretaria da Camara, na parte respeitante ao oxpe
diente das Commissões&. - Aproveita a Commissão a occasião para fazer 
ouh·a proposta: - Proposta 5 -No § unico do Art.0 J 2~L0 , entre as pa
lavras pm·ece1·es e se1'âo, intercalar as seguintes: dactylographados na 
Secretaria da Oamara. - Eis o que á Commissão do Regimento se offe
rece dizer sobre a reclamação do Sr. Chefe da Secretaria.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz não poder entrar na discussão 
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porquanto não conhece o requerimento do Chefe da l.ª Repartição senão 
de uma leitura rapida, que d'elle fôra feita na sessão anterior. Pedira 
uma copia do requerimento, mas ella não lhe fôra entregue, ainda. Lem
brava a conveniencia do assumpto ser tratado na sessão seguinte, tanto 
mais que o que succedia com elle, orador, deveria necessariamente succe
der com outros vereadores. 

O Sr. Lima Basto, em nome da Commissão do Regimento, declara 
que esta não tem duvida em que o assumpto fique para a sessão se
guinte. 

Resolveu-se em conformidade com · o alvitre do Sr. Dr Levy Mar
ques da Costa. 

Pelo Sr. Presidente é posto á discussão o Capitulo III do Titulo II 
do Proj ecto do Regimento, e como nenhum vereador deseje usar da pa
lavra sobre elle é submettido á votação. 

Declaram approvar o referido Capitulo os Srs. Vereadores: Abílio 
'I1rovisqneira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Al
fredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José d~ Arauj o e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Al
berto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, F'rancisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, H enrique Jardim de 
Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, • Jacintho José Ribeiro, João Esteves 
hibeiro da S ilva, João Pedro de Almeidx, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins F errei ra , L evy B ensabat, Levy Marques da Costa, Lou
renço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert , Mathias 
Boleto F erreira de Mira, Ruy 1..1elles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade o Capi
tulo III e põe á discussão o Capitulo IV. 

Corno nenhum orador peça a palavra sobre o Capitulo IV, o Sr. Pre
sidente submette-o á votação, declarando approval-o os Srs. Vereadores : 
Abel de S ousa Sebrosa, A bilio 'rrovisqneira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de L emos J nnior , Antonio 
do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Armando Costa, 
Augnsto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Din!-z, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Henrique Jardim rle Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José 
Luiz Gomes Heleno, José Martins F erreira, Levy Bensabat, Levy Mar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio .Marques, Luiz Victor 
Romhert, ~1athias Boleto F erreira de Mira, Ruy 1..1elles Palhinha, Se· 
bastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimid ade o Capitulo IV 
e põe á discussão, em seguida, o Capitulo V. Como nonbum vereador 
desej e usar da palavra sobre este Capitulo é e lle posto pela Presidencia 
á votação. 
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Declaram approval-o os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto A breu, Antonio dos 
Anjos Corvinel l\loreira ~ Armando Costa , Augusto Cesar de Magalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, He:uique Jar<lim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Car<loso, Jacintho José Ribeiro, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Ferreira, Levy Bensabat, L evy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, lVIathias Boleto Ferreira 
de Mira, Ruy 'relles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar o Capitulo V approvado por unanimidade. 
O Sr. Dr. Levy Marques da Uosta lembra que se poderiam pôr con

juntamente á votação os Capítulos VI e VII> pois apenas sobre este 
desejaria usar da palavra. Em seguida, o orador 1mvia para a M esa a 
proposta seguinte: 

e Proponho a eliminação do § unico do Art 0 108. 0 • » 
O Sr. Dr. L evy justifica esta sua proposta, dizendo que lhe parecia 

ir-se muito longe estabelecendo-se a forma do processo da cobrança das 
multas. Se o Codigo não estabelece essa forma de cobrança coerciva, a 
Camara não a pode estabelecer. • 

O Sr. Lima Basto diz que a Commissão do Regimento preoccupou-se 
com a questão das faltas dos Srs. Vereadores, por entender que não era 
justo que uns comparecessem, muitas vezes, com sacrificio, a qu asi todas 
as sessões e c-utros não comparecessem a nenhuma. Como o Codigo esta
belece as multas aos vereadores que, sem justificação, faltam ás sessões, a 
Commissão do Regimento entendeu que devia regulamentar o assumpto, 
de forma a que o pagamento das mesmas multas se effectívasse e assim 
não fosse prejudicado o cofre municipal no qu al as respectivas importan• 
cias deveriam dar entrada. 

O Sr. Dr. Levy M arques da Costa volta a falar no assumpto e 
declara lamentar a serie de penalidades que a Lei de 7 de Agosto estabe
lecia para os vereadores, parecendo que tal lei fôra feita com a preoc
cupação de que os homens que se sentariam n'aquellas cadeiras não 
seriam honrados. O civismo é o principal incentivo EJ não as multas. Pa
recia que s1:: estivera legislando para empregados ou assalariados e não 
para vereadores. A pesar de nunca. se ter applica<lo multas aos vereado
res as sessões não se teem deixado de realisar com uma certa regulari
dade e talvez se as multas fossem applicadas isso não succedesse, prefe
rindo alguns vereadores pagai-as, a terem de pôr os pés n 1aquella sala, 
por imposição. E' necessario respeitar a boa vontade dos vereadores. No 
proprio Parlamento se falta, e, muitas vezes, em massa, não obstante os 
deputados e senadores terem subsidio. 

Conclue o orador por repetir que era contrario ao es tabelecimeut0 de 
um processo de cobrança de multas, que seria moroso e de resultados 
mui to dnvi<losos. 
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O Sr. Lima Basto diz não fazer questão sobre a existencia ou elimi
nação do §, mas devia observar que a disposição sobre penalidades é do 
Codigo Administrativo e a Camara deve cumprir a lei. 

0 Sr. Dr Ferreira de Mira diz que sendo a importancia das multas 
aos vereadores receita do .cofre municipal, deve ler o Art.0 18?.0 do Co
digo Administrativo, que é do teor seguinte. «E' permittido a qualquer 
cidadão intentar em nome e no interesse do corpo administrativo, em 
cuja circumscripção fôr eleitor e contribuinte, as acções judiciaes competen
tes para m~mter, reivindicar on rehaver bens ou direitos que ás respecti
vas corporações tenham sido usurpados.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que, no fundo, está de accordo 
com o Sr. Lima B asto e Sr. Dr. Ferreira de Mira. Elle não deseja que 
se elimine a applicação das multas aos vereadores que faltarem, o que 
não deseja é o estabelecimento de um processo novo para a cobrança 
das respectivas quantias. 

Depois de sobre o assumpto usarem da palavra os Srs. Dr. Ferreira 
de Mira, Luiz Antonio Marques, Lima Basto e Dr. Levy Marques da 
Costa, o Sr. Presidente põe á votação a proposh. do Sr. Presidente da 
Commissão Executiva para se eliminar o § unico do Art. 0 108.º. 

Declaram approvar a proposta os Srs. Vereadores: Abel de Sousa 
Sebrosa, A bili o 'l'rovisqueira, Alberto da C onceição Ferreira, Albino 
José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Feliciano Rodri
gues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso 
Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Esteves 
Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes H eleno, José Martins Ferreira, Levy 
Bensabat, L~vy Marques da Costa, Lourenço Loureiro. 

E rejeitai-a os Srs. Vereadores: Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Armando Costa, Do'mingos ela Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima 
Basto, H enrique Jardim de Vilhena, João Victorino Vieira, Luiz Antonio 
Marqu es, Luiz Victor Rombert1 .Matbias Boleto F erreira de Mira, :::)e
bastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz e. tar approvada a proposta por maioria, e põe 
em seguida á votação o Capitulo VI e o Capitulo VII com a exclusão 
do paragrapho unico do Art. 0 108.". 

D eclaram approvar os seguintes Srs. Vereadores: Abel de Sousa Se
bros1, Abílio Trovi~queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Alfredo Tovar de L emos Junior, Antonio do Couto A breu, An
tonio dos /\ njos Corvinel Moreira, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, F eliciano Rodrigues de 
Sousa, Francisco Nunos Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal 
ves, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro P edro Cardoso, J acintho J ose 
Ribeiro, João Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino Vieira, José Luiz 
Gomes H eleno, José Martins F erreira, Levy Bensabat, Lourenço Lou
reiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Bo~ 
letc Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos ~antos. 
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E rejeitar o Sr. Armando Costa. 
O Sr. Presidente diz estar approvado. 

2.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

Entrando-se na segunda parte da ordem da noite, discussão dos pa
receres, o Sr. Lima Basto reassume a Presidencia. 

E' lido, depois, na Mesa, o seguinte parecer da Commissão de ins
trucção: 

«A Commissão de instrucção, tendo examinado o processo disciplinar 
contra a servente da Escola N. 0 58 - Maria da Conceição Fonseca, -
é de parecer que a mesma servente seja transferida de Escola.» 

Posto á discussão e não havendo qnem use da palavra é submettido 
pela Presidencia á votação. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
A breu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, ArmandG Costa, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sã, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Francisco Candido da Con
ceição, Francisro Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, .Jarintbo J osé Ribeiro, Jayme E rnesto Salazar d'Eça e Sonsa, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Si
mões, José Martins Ferreira, Levy Bens:ibat, L evy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma
nuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
E' lido o seguinte parecer da Commissão de finanças: 
«Foi presente á Com missão de finanças um requtrimento de Emydio 

Lino da Silva, ex-commandante do Corpo de Bombeiros Municipaes, pe
dindo que lhe saja restituida a quantia descontada no período de 1 de 
.Julho de l 912 a 17 de Abril de 1~114. • 

Esta Commissão, attendendo aos pareceres do Advogado syndico 
d'esta Camara Municipal, datados de 8 e de 2~ de Junho proximo, é de 
parecer que o requerimento deve ser deferido.» 

Como ninguem deseje usar da palavra é posto pela Presidencia á. · 
,·otação este parecer, declarando approval-o os Srs. Vereadores: Abel 
de Sousa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Armando 
Costa, Aurelio Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos ..Santos Netto, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Francisco Candido da Conceição, Fre
derico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, J ayme l~rnestt1 Salazar d'Eça e Sousa , João Esteves Ri
beiro da ~ilva, João Victorino Vieirà, Joaquim Rodrigues Simões, José 
Martins Ferreira, Levy Hensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim 
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dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy TP.lles Palhinha, 
Sebastião Mestre dos Santos. 

E rejeitar o Sr. F elici ano Rodrigues de Sousa. 
O Sr. Presidente diz estar approvado. 
Procede-se na Mesa á leitura do parecer seguinte da Commissão de 

instrucção : 
tFoi presente á Commiss~o de instrucção um requerimento de Elisa 

da Conceição Lima, directora da Escola N. 0 64, pedindo que esta seja 
classificada de central. 

Esta Commissão é de parecer que, havendo outras Escolas nas mes
mas circumstancias da N .0 64, a elevar-se esta a central deveriam ellas 
gosar de e~ual regalia, o que acarretaria um sensível augmento de des-
peza, sem vantagem immediata para o ensino.» · 

Não havendo quem use da palavra sobre esto parecer é elle posto 
pela Presidencia á votação. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Armando Costa, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Con· 
ceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Izidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Si
mlSes, José Martins Ferrtüra, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureir~, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma
nuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
Procede-se na Mesa á leitura do seguinte parecer da Commissão de 

construcções e arruamentos : -
«A esta Commissão, em harmonia com a resolução da Camat·a, de 5 

do corrente, foi presente uma pretensão da Associação das Escolas Mo, 
v~is, pelo methodo João de Deus, relativa á liquidação dos terrenos per
tencen~s áquella collectividade e de que a Camara c~rece, para abertnra 
da rua que liga a Avenida Pedro Alvares Cabral com a rua de S. Ber
nardo. 

A Commissão estudando o assumpto e attendendo a que a pretensão 
é de justiça, conco~da com o parecer da 3. ª Repartição N. 0 1708, de 25 
de Setembro ultimo.» 

Não havendo quem deseje usar da palavra. &obre este parecer é elle 
snbmettido á vo~ação pela Presidencia. 

Declaram appruval-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de 
Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Armando Costa, Augusto Cesar l\Iagalhães Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Francisco Candido da Concição, Francisco Nunes Guerra, Frede-



534 Sr:ssÁo DE 23 DE NOVEMBRO DE 1914 

rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar cl'Eça t. Sousa, João Esteves Ri
beiro da Silva, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José 
:Martins F t' rreira, Levy Bensabat, Levy f\'larques da Costa, Luiz Anto
nio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma:rnel Joaquim dos Santos, Ma
thias Boleto Ferreira de M.ira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 
E' lido o seguinte parecer da Commissão de instrucção : 
«Foi pres~nte á Commissão de instrucção um requerimento da «Escola 

do Povo», sita na calçada da Ajuda, pedindo um auxilio pecuniario. 
Esta Commissão é de parerer que, em conformidade com a informa

ção da Repartição competente, deve ser indeferido.» 
O Sr. Rodrigues Simões faz algumas considerações sobre o parecer 

e requer que elle vá á Commissão de finanças. 
Posto o requerimento á votação foi deferido. 

/ Lê-se na Mesa o seguinte parecer da Commissão de finanças: 
«A' vossa Commissão de finanças foram presentes os officios da Com

missão de esthetica municipal, da Commissão Central da Execução da 
Lei da Separação, ela 4. ª Repartição da Camara Municipal de Lisboa, e 
o parecer da Commissão de cemiterios e jardins, respectivamente, de 18 
e 28 de Março, 1 de Maio e 28 de Outubro do corrente anno, referentes 
á transformação em jardim publico de um logradouro, com a area de 
540mt, adjacente á Egreja de Santa Luzia, sobre parte da antiga muralha 
de D. Fernando. 

Pelo Chefe da 4. ª Repartição d'esta Camara Municipal foi indicado 
a esta Commissão que, para a acquisiç~o do supracitado logradouro era 
necessaria a importancia de 252 escudos, e, para a sua transformação 
em jardim, quantia não superior a 250 escudos, visto que a. despeza a 
fazer com a parte a demolir ficará largamente cornpens ·1da com o apro
veitamento dos principaes materiaes de que é construida. 

Em faco do exposto, cabendo as importancias acima indicadas dentro 
da disponibilidade das respectivas rubric.as orçamentaes e tendo ouvido o 
Chefe da 2. ª Repartição, a vossa Commissão de finanças é de parecer 
qu~ a proposta da Commissão de esthetica municipal, para a transfor
mação em jardim publico do terreno adjacente á Egreja de Santa Luzia, 
merece a vossa approvação.» 

O Sr. Rodrigues Simões diz que votava o parecer, mas devia decla
rar que desejava que a informação da 4. ª Repartição fosse mais com
pleta, para não succeder o mesmo que com o alargamento da travessa 
de S. Mamede, em que aquella Repartição apresentou um orçamento 
muito inforior ao necessario para se fazer aquella obra. 

O Sr. Dr. Ferreira de 1\llira presta alguns esclarecimentos sobre o 
parecer da Commissão de finanças e o Sr. Luiz Antonio Nhrques diz 
que sendo o terreno tomado á razão de 30 centavos o metro qu~drado, 
a acquisição era magnifica, devendo, por isso, ser approvado aquelle 
parecer. . 

Posta o parecer á votação, declaram approval-o os Srs. Vereadores: 

/ 
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Abd de Sonsa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães Poixoto, Aurelio Amaro Di
niz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Guilherme Car<loso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ri
beiro, J ayme Ernesto Salazar d'Eça e Sonsa, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins 
Ferreira, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Luiz Antonio l\Iar
ques, Luiz Victor Ro~bert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvas!Q....p,Qr unanimidade.. 
Lê-se na Mesa, em sei'uida, o parecer da Commiss~o de construcções 

e arruamentos : 

•A vossa Con:missão de construcções e arruamentos, tendo ido, pes
soalmente, examinar os melhoramentos reclamados pela Junta de parochia 
da Pena, é de parecer que se deve fazer a expropriação das casas do 
Be00 da Encarnação, marcadas na planta: e que o mictorio, junto da 
Escola Medica, se deve construir egualmente, mas deve ser um mictorio 
de canto, collocado no extremo da dita Escola. Quanto á illuminação, 
deve o pedido ir á Commissão respectiva.» 

Posto á votação, declaram, a.pprovar o parecer os Srs. Vereadores: 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Armando Costa, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Aranjo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos :Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Fre
derico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ri
beiro da Silva, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José 
Martins Ferreira, Levy Bensabat, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado, por unanimidade, e que, 
por esse motivo, a parte do pedido da Junta de paro chia da Pena, refe
rente á illnminação, devia ir á Commissão respectiva. 

Leu-se um parecer da Commissão de instrucção sobre um requeri
mento de Eugenia Costa, professora das Escolas municipaes, para conti
nuar ao serviço, apesar de ter attingido o limite de edade. 

A pedido do Sr. Dr, Ruy Telles Palhinha ficou o referido parecer 
para ser apreciado n'outra sessão. 

O Sr. Presidente encerrou a sessão, eram 24 horas, marcando para 
a 1. ª parte da ordem da noita da seguinte : - a discussão dos pareceres e 
para a 2. ª parte, a do Regimento. 
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Do que fiz lavrar a presente acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Se
cretaria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edum·do Albe1·to Lima Basto, Sebast'ião Mestre dos Santos, An
tortio dos Anjos Corvinel Moreira, Abel de Sousa S ebrosa, Abilio Trovis
quet'ra, Alberto da Conceição Fer'reira, Albino José Baptista, Alfredo 
Tova1· de Lemos Junior, Antonio do Couto Ab1·eu, A1·mando Costa, Au
gusto Cesm· Magalhães Peixoto, Aurelio Amm·o Diniz, Custodio José de 
A?·avjo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ayres, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guen·a, J/1·ede1·ico Guilhe1·me Ca1·doso Gonçalves, Hen-
1rique Jardim, de Vilhena, I zido1·0 Pedro Cardoso, Jacintho José Bioefro, 
Jayme Ernesto Salav.a1· de Et;a e Sousa, João Esteves Ribefro da Silva, 
João Pedro de Almeida, João Pires C01·rêa, João Victorino Vieiro, Joa
qU?:m R od1·igues Simves, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
José Martins Fé1·reira, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lou
renço LoU?·eiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victo1· Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Fe1Teira de Mfra, Ruy Telles Pa
lhinha. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 26 de Novembro de 1914 

No dia 25 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de L lsboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores Se
bastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Dr. Antonio dos Anjos Cor
vinel Moreira, servindo de 2. 0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abi
lio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio do Couto Abreu, Antonio Germano da ~,onseca Dias, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, 
Custodio José de Araujo e Sá., Custvdio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres, Feliciano Rodrign~s de Sousa, Francisco Nu
nes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico S~qu6ira 
~opes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
d' Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, J oão ~steves Ribeiro da Silva, 
João Paes de V asconcellos, J oâo Pedro de Almeida, João Victorino 
Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Mar
tins Al ves, José Martins F erreira, Levy Bensabat, Levy l\Iarques da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, 1\luio S draiva de Carvalho, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque. 

J ustificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Armando Costa, Ernesto Belleza de· 
Andrade , Ernesto Julio Navarro, Francisco Oandido da Conceição, João 
Antunes Baptista, João Carlos AlbP.rto da Costa Gomes, João Pires 
Oorrêa, Manuel Pereira Dias, Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 23 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

E' lido na Mesa um requerimento de uma professora, que se julga 
com direito a ser nomeada interinamente para uma Escola de Lisboa . 

O Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha diz que aquelle requerimento era 
identico a dois outros de professores e que já tinham ido á Commissão 
de instrucção, que emittira o seu parecer. Alvitra, pois, que o novo re
querimento se junte aos outros, para ser o assumpto tratado conjunta
mente. 

Assim se resolveu. 
O Sr. Feliciano de Sousa chama attenção da Commissão Executiva 

para uma local da Voz do Ope1·a1rio, referente á alteração do nome de 
uma rua de Bemfica, denominada Ernesto da Silva, e de outra, que de
veria ter o nome de José Fontana. Depoi~ de fa1.er rasgados elogios aos 
serviços prestados ao Paiz e ás classes operarias por Ernesto da Silva e 
Fontana, declara applaudir com enthusiasmo a proposta apresentada n'uma 
sessão anterior pelo seu collega Nunes Guerra, para os operarios muni
cipaes não poderem receber salarios inferiores a 50 centavos. 

O Sr. Lourenço Loureiro declara que fôra procurado por um de
legado da Junta de parochia de Bemfica, o qual lhe entregara nma re
presentação em que se pedia que á rua e travessa do Espírito Santo se 
désse, respectivamente, a denominação de rua e travessa do Vintem das 
Escolas. 

Acerca do Largo do Espírito Santo, que parece que já tinha o nome 
de Ernesto da Silva e que, segundo se diz, foi apagado da esquina 
d'aquella via publica, desconhecia o assumpto, mas ia informar-se e 
n'outra sessão prestaria os devidos esclarecimentos. 

Pelo Vereador Sr. Joaquim Rodrigues Simões é apresentado o reque
rimento seguinte: 

«Requeiro me seja fornecido : 
1. 0 - Copia da acta em que foi deliberado annular a «Postura de 11 

de Dezembro de 1913 e as anteriores, referentes ao mesmo assumpto»; 
2. 0 

- Nota das datas dos o:fficios em que as Juntas de parochia fo
ram convidadas a dar o seu voto a esta deliberação, em confor"Ilidade 
com o Art.0 96. 0 do Codigo Administrativo de 7 de Agosto de 19 lô; 

3. 0 
- Nota da datas das respostas das ditas Juntas e respectivos. 

teores; 
4.0 

- Copia das actas da Camara ou da Commissão Executiva em 
que estes assumptos foram tratados; 

5. 0 
- Copias das actas da Camara ou da Com missão Executiva em 

que se tratou da concessão de licença e municipalisação do «Bairro 
ele Campo de Ouriquel) ; 

6. 0 
- Copia da. escriptura entre a Commissão Executiva e a <<Em- • I 
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preza dos Terrenos de Campo de Ourique Limitada'!), lavrada em Março 
ou Abril p. p~ sobre esta concessão.» -

Foi deferi o. 

Tambem pelo Sr. Domingos da Silva Ayres é apresentado o seguinte 
requerimento : 

«Requeiro que pelas Repartições competentes e com a maxima urgen
cia, me sejam fornecidos elementos sobre os seguintes pontos : 

1. 0 
- Se a Em preza do Bairro de Campo de Ourique tem cumprido 

com o seu contracto ; 
2.0 - A razão por que não tem sido feita a respectiva canalisaçlo de 

agua e gaz na rua Emilia das Neves - em Bemfica; 
3. 0 

- Se ha qualquer estudo feito e o respectivo orçamento, sobre o 
collector que falta fazer na Estrada de Bem fica .» 

Foi deferido. 

E' lido um officio da Junta de parochia civil dos Restauradores, pro
testando contra uma proposta do Vereador, Sr. Francisco Candido da 
Conceição, para que o Largo de S. Domingos se dominasse largo 20 de 
Abril, reforçando o seu pedido feito n 'outro officio de que ao referido 
L argo se désse o nome de Largo da Restauração de 1640, e pedmdo 
mais que a travessa de S . Domingos se passasse a chamar rua de Filippa 
de Vilhena, a rua Nova de S. Domingos, rua do Conde de Almada e a 
travessa .Nova de S. Domingos, rua João Pinto Ribeiro. 

Resolveu -se que fosse á Co1111]!issão Executiva. 
O Sr. Jacintho José Ribeiro envia para a Mesa a proposta seguinte: 
• Proponho que se proceda com a maxima urgencia ao acabamento 

do collector principiado na Ameixoeira e que deve entropcar com outro 
já existente na Calçada de Carriche e caso essa construcção seja muito 
dispendiosa para as actuaes condições financeiras da Camara, que se 
proceda ao encanamento, por meio de manilh~s de grés, dos dejectos que 
se escôam do referido collector para a_ via publica, com grave damno da 
saude dos moradores d'aquelles si tios.» 

Resolveu-se que fosse á Commissão de bygiene. 
O mesmo Sr. Vereador apresentou a proposta seguinte: 
«Propon~o qne sejam substituidos os candieiros da illuminação a pe

troleo, que actualmente existem na Calçada de Carriche, por outros, a 
gaz, na parte compreendida entre a estra'1a e o posto fiscal, ao fundo 
da mesma Calçada. :a 

Resolveu-se que fosse á Commi$são de illuminação. 
O Sr. Sebastião Mestre dos Santos lê e envia para Mesa a proposta 

se~tiinte: 
«Üonsideranc1 o que já por muitas vezes e por varias vereações tem 

sido ventilada a maneira de regularisar a circulação na Praça de D. Pe
dro, onde v movimento mais e muito se accumula; 

Considerando que alvitres, aliaz judiciosissimos, teem sido postos de 
parte por altamente dispendiosos na sua execução; . 

Considerando que grandes vantagens adviriam da deslocação d'uma 
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parte d'esse grande movimento para a importante Praça do Commercio 
que, pela sua grandiosidade, bem merece que se lhe insufle um pouco 
mais de vida e até um pouco mais de luz, para que deixe de parecer-nos, 
de noite, um terreiro suburbano, em vez de ser como é, a primeira, a 
mais bella Praça da Capital; 

Considerando que a fazer-se a modificação precisa para que a mages
tosa Praça fique adaptada a esse, a meu ver, importante melhoramento, 
a qual tem de ser feita em todos os quatros lados, ficando portanto me
lhor de que estão or. dois t{lle coincidem com as ruas do Ouro e da Prata, 
com as quaes podem e devem ser alinhadas, formando, assim, em todo 
o seu comprimento, perfeitas avenidas até ao caes; 

Considerando que o dispendio, segundo o orçamento junto, não irá 
além de onze mil escudos ; 

Proponho que esta modificação se faça, alargando, como dito fica, a 
faixa de rodagem das ruas em volta da Praça do Commercio ; conforme 
a planta que submetto ao vosso esclarecido exame e que espero merecer 
a vossa approvação. » 

Juntamente com esta proposta o Sr. Mestre dos Santos envia para a 
lVIesa os documentos a que ella se refere. 

Resolveu-se que a proposta e os documentos juntos fossem á Com
missão de constrncções e arruamentos. 

O Sr. Vereador Albino José Baptista envia para a Mesa a seguinte 
proposta: 

«Proponho que no Orçamento ordinario para 1915 se inclua a verba 
para ~a construcção de mais quatro Chalets-retretes, do modelo approvado 
pela Commissão Administrativa, que gE>ria os negocios municipaes antes 
da actual vereação.» 

O mesmo Sr. Vereador, depois de justificar esta proposta, lembra a 
convE>niencia de a Commissão Executiva incluir no proximo Orçamento a 
verba necessaria para concluir.se o forno crematorio, pois tanto o orador 
como os vereadores Srs. Mestre dos Santos e Luiz Antonio Marques 
tinham sido procurados por .varias pessoas, que junto d'elles instaram 
pela conclusão da obra. 

Diz o ora<lor que já se dera o caso de a verba orçamental destinada 
ao forno crematorio ter tido applicação differente . 

O Sr. J o.;;é Martins Alves refere-se á promoção do conductor Hygino 
Dias, dizendo que possuía elementos para provar juridicamente, que tal 
promoção fôra feita indevidamente Não se. alargava em considerações 
porqu e o assumpto estava affecto á Commissão do contencio o, á disposi
ção da qual se pnnha para ·forn =cer todos os esclarecimentos. O orador 
elogia a forma como o Sr. Palhinha tem dirigido o seu pelouro. 

O Sr. Dr. Ruy T elles Palhinha agradece os elogios e declara que 
tem opinião diversa com respeito á forma como fôra feita a promoção. 
Estava convencido de que se procedera em conformidade com a justiça, 
pois se assim não fosse não iria defender o Presidente da Commissão Exe· 
cutiva. Punha·se, tambem~ á disposição da Commissão do contencioso 
para lhe fornecer todos os esclarecimentos que pudesse. 

O Sr. Victor Rombert diz que a Associação Protectora dos Animaes 
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se- queixa de que os cães existentes na Abegoaria Municipal passam 
fome, e lamenta que o serviço de apreensão de cães vadios se faça du
rante o dia. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa declara que na Abegoaria os cães são 
tratados a rojão, alimentação propria para aquelles animaes, mas caso a 
Sociedade Protectora dos Animaes desejasse offerecer melhor alimenta
ção, acceitar se hia. Quanto á hora a que se faz o serviço de apanha de 
cães, tinha a dizer que se escolherá aquella em que habitualmente os mes
mos animaes pe.rcorrem as ruas da cidade e não de noite, em que os donos 
os conservam em casa. O orador lê uma longa lista de cães atacados de . 
raiva, que foram apanhados durante o corrente anno. Por essa lista, diz 
o orador, verefica-se que o numero de cães rai vosos, apanhados este anno, 
foi ~uperior á somma dos apanhados nos dez annos anteriores. Tal es
tado de cousas não pode continuar e elle, orador, já dera ordens termi
nantes para não se entregarem os cães que fossem para a Abegoaria, 
sem que os donos provassem terem cumprido todas as disposições da 
postura respectiva. Se ha pessoas que se incommodam pelo facto de ou-. 
virem os gemidos dos cães, quando são apanhados, muito mais soffrem as 
pessoas que por elles são mordidas. Conclue o Sr. Dr. 8alazar de Sousa 
dizendo qne muita gente julga que as pessoas mordidas por cães raivosos 
tem sempre cura. Não é assim. Quando o ferim ento é nos olhos não ha 
cura possivel e, sendo no rosto, o tratamento é muito doloroso. 

O Sr. Zacharias Gomes de Lima chama a attenção da Camara para 
o que se está passando com as construcções em Lisboa. Ha construcções 
feitas em pessimas condições, devido aos materiaes que se empregam e 
ainda por outros motivos. A inda ha pouco, foi necessario mandar apear 
uma empena de um predio na Avenida 5 de Outubro, até ao primeiro 
andar, por se encontrar em estado, que punha em perigo a vida dos tran
seuntes. 

O ~ r. Martins Alves interrompe o orador, perguntando o que fazem 
os fiscaes da Cai~ara. 

O Sr. Za('har ias Gomes de Lima responde que a area d.a cidade tem 
augmentado extrcwrdjnariamente e os fiscaes não augmentaram, o que era 
preciso que se fizesse. Desejava que os fiscaes examinassem os materiaes 
empregados nas construcçôes. No Alto Pina, diz o orador, ha construc
ções em que é a propria terra que se emprega nos caboucos. A pedra 
empregada, tambem não é propria para construcções. Os predios são 
foitos nas condições mais economicas possiveis, por isso que os seus do
nos não tencionam ficar com elles, mas, sim, vendel·os, logo que con
cluídos estiverem, O orador, depois de se referir á sua proposta sobre a 
cotação de predios, envia para a Mesa a proposta seguinte : 

«Proponho que & C ommissão Executiva procure installar as sentinas 
publicas do Largo da Marqueza de Niza em local mais apropriado para 
essa installação do que aquelle onde as respectivas obras estão sendo 
iniciadas.» 

O Sr. Zacharias Gomes de Lima justifica largamente a sua proposta, 
dizendo que no Largo da Marqueza de Niza está um .tapume e que dando-se 
ao incommodo de saber qual o fim a que elle se destinava veiu a saber , 
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que era para a constru<'ção de uma sentina publica. Ora o Largo é tão pe
queno, que tal .sentma não só seria- !JOntra.ria ·á esthetica como prejudica
ria o transito n'aquella v ia public·a. Hada, talvez, diz o orador, um local 
mais apropr iaclo e q11e não apreséntaya o:; ineonvenie_ntes apontados: era 
DQS ba1x0s do torrf' âo do lado norte do Asylo i\laria Pia 

O Sr. João E stevE>s Ri heiro da Silvá diz que indo entrar-se na 
ordem da noite ·daria as devidas €':xplicações ao orador que o precedera 
no uso da palavra, na sessão seguinte. 

Resúlveu-se que a proposta do Sr. Zacharias Gomes de L ima fosse 
â Commi~são de hygiene. 

ORDEM DA NOITE 

O ~r. Presidente declara qne se entrou na ordem da noite, e lê e 
pÕe á discus~âo O St>g11inte proj ccto d .. modificação á postura. de 10 de 
Ft!vereiro de HJ04, respeitante a alpendr~s: 

«Artigo 1. 0 
- E' permittida a collocação de alpend 0 res na frente de 

edificios particulares, situados em logares pu blicos d'esta cidade, taes 
como, praças, largos, avenidas e ruas. 

§ uni co. - Exceptnam-se d'esta permissão todos os logares acima re-
feridos onde ' não existam passeios lateraes. · 

Art. 0 2. 0 - Nenhum alpendre poderá ser collocado, sem que o seu 
proj ecto haja sido previamente approvado pela Camara e sem q11e por 
t)sta seja concedida a competente licença med\Jnte o pagamento da taxa 
annual de um escudo por cada metro quadn1do de alpendre. A approva
çãu do projecto precederá sempre a Cl1ncessão da licença e n'esta &erão 
transcriptas todas as condiçõ~s com que o mesmo projecto fôr appro
vado . . · 

Art.0 3.0 
- Na collocação e construcção de alpendres observar se-hão· 

as seg-uintes condições: 
1.3 

-. Os alpendres serão constituidos por aramações metalicas (su
portes e caixilhos) e cobertos com placas d~ vidro protegidas por um res
g11ardo de rede de arame collocado de modo que, sem impedir a limpeza 
do mesmo alpendre, evite a quebra dos vidros; 

~ .ª - E' <li ·pensada a rede protectora quando forem empregadas pla
cas de vidro armado; 

3. ª - A ai rnra, desde o nível do passeio até á aresta inferior do 
alpendre, nunca. terá menos de 3 mE>tros; 

4.ª -A altura do ornato ou sanefa elo alpendre nã.o excederá a 3 
decímetros e meio; 

:>. ª - A saliencia total do a1penilre não poderá ser snperior a 3'n,5 
decímetros e em toe.lo o. caso recuada 01

\ tu pelo menos da prumada da • 
arPsta do passeio, excepto quando este fôr arborisado, que recuará então 
pelo menos 3 metr,•s; 

G.ª - As aguas pluviac>s serão canalisadas, fi cando os tubos de queda, 
enco.stados: á parede e communiçando com a :valeta por meio da calhas 
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na fórma usual. Poderão ser utilisados os tubos de desr.arga das aguas 
pluviaes do predio. 

Art.0 4. 0
- Nenhuns ohjecto~ poderão ser pendurados nos alpendres, 

salvo quando, bem garantida a sua st>gurança e que d 'elles não rt>sulte 
incom rno<lo para a publieo e seja respeitada a distancia minima de ~"1,6 1J 
entrt> a parte inft>rior do ohjecto dependurado e o nivel do passeio. 

Art. 0 5. 0 
- O proprietario do alpendre é obrigado a conservar este 

em perfeito estado de limpeza. 
Art.0 6. 0 

- Para os casos especiaes, sohre o ponto de vista da arte, a 
concesi-ão da licença será sempre feita de accordo com a consulta da 
CommbsFio de esthetica municipal, á qual a 4.ª Repartição de Arquite
ctura - deverá submetter o procêsso respectivo. 

Art. 0 7. 0 -A ia fracção de cada uma da disposições d'esta postura, 
corresponde á pena pecuniaria de seis escudos, com que será punido o 
contr~ventor por cada vez que as transgredir. 

A rt. 0 ~. 0 - Esta postura terá effeito 15 dias depois de publicada no 
D iario do G ov r1·110. » 

O Sr. Rodrigues Simões começa por dizer que as alterações propos-
"' tas á postura em vigor sobre alpendres eram tão pequenas, que não me

recia a pena modificai-a. A alteração mais importante era. a que determi
nava que em Jogar de chapas metalicas se adoptassem de vH.lro. Com o 
que não concordava, pois os vidros dos alpendres, passado pouco tempo, 
estavam cheios de poeira, terra, etc., apresentando uma aparencia repu
gnante. Havia, ainda, segundo lhe parécia, inconveniente e era em caso de 
incendio os alpendres de vidro prejudicarem mais o serviço de salvação 
publica qne os de metal. Conclue o orador por declarar que não vê o 
parecer <la Corporação dos Bombeiros e por isso propunha que ella fosse 
ouvida sobre o assumpto. . 

O ~r. Luiz Antonio Marques concorda em qne vá. ao Serviço de in
cendios o projecto, mas pede que a informação seja dada o mais rapida
mente possivel. 

O Sr. Victor Rombert concorda com o Sr. Simões e propõe que se 
ouça. tambem, a Oommissão de construcções e arruamentos. 

Posta á votação as propo3tas dos Srs. Rodrigues Simões e Victor 
R ombert são apJ.>rovadets, pelo que o Sr. Presidente declara que se vae 
enviar o pro}'•cto de altPração da postura ao Serviço de incendios e á. 
Commissão de ronstrnr ções e ar:-namentos . 

O Sr. Presidente lê o seguinte parecer da Commissão de construcções 
e arrtrnmentos : 

«Tendo sido subm etticla á apreciação da C"mmissão de constrn('ções e 
arruamt>nto5:, uma propo5ta do Verf'ador, ::-i r .. José Martms Alves, a pro
pusito da transferen < ia do <'h ·1fariz sito na Praça da Viscond f' .ss~ dos 
Olivaes, para a frente do N.º MJ da rua M:irianno de Carvalho ; esta 
Commissão concorda plenamente com o parecer da 4. 3 R epartição, exa
rado no sen officio N. 0 ;·H) ._1 H, e é de parecer que se dt>ve substi tu ir o re
ferido chafariz existente na dita Praça da Viscondessa, por um marco 
font 1nario com hebedour0, como pr0põe a mesma Repartição. Foi essa, 
talvez, a raião por que se propoz a transft! rencia do referido <· lrnfariz. » 
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O Sr. Presidente declara que junto ao referido parecer, álem da 'pro~1 
posta do Sr. Martins Alves a que elle se refere, se encontra um officio 
da J unta de parochia <la freguezia dos Olivaes, perfilhando uma represen
tação que diz ter sido coberta de assignaturas em que se protestava. 
contra a proposta do Sr. Martins Alves e, bem assim, a informação da 
4.ª Repartição, a que o parecer tambem faz referencia, dizendo não ha-: 
ver inconvenif'nte na mudança de local do chafariz da Praça da Viscon
dessa dos Olivaes para a rua Marianno de C~rvalho, em frente do N. 0 59, 
mas que, n'esse caso, parecia-lhe conveniente que não fosse o mesmo 
chafariz _ que se collorasse n'aquella rua mas, sim , um marco· chafariz 
com pebednnro para animaes. 

O Sr. Martins Alves declara que a representação da Junta de paro
chia não tinha razão de ser. Elle, orador, fôra procurado por uma Com·· 
missão de commerciantes e industriaes dos Olivaes, que lhe quizeram 
em casa entregar uma representação coberta de assignaturas, pedindo a 
transferencia por elle proposta. Como se tratava de um assumpto muni
cipal dissera aos commissionados que em sua casa não se occupava senão 
de assumptos particulares e aconselhou-os a apresentar a representação 
ao Sr. Presidente da Camara. A Commissão, se ainda não fez entrega 
dos documentos, deve desempenhar-se d'essa missão em breve e por isso 
enviava para a .Mesa a proposta seguinte: 

<t Proponho que o assumpto em discussão seja adiado para a pro.xima ... sessao.» 
O orador ainda se alarga depois em considerações sobre o assumpto, 

dizendo que qner a J t.:n ta de parochia dos Olivaes quer a Commissão pa
rochial republicana d'aquella freguezia, que tambem prote:>tara contra a 
transferencia do chafari1., não tinham a sua séde nos Olivaes mas, sim, 
no Poço do Bispo. 

O Sr. Abel Sebrosa diz conhecer os individuos que constituem a 
Junta de parocbia e a Commissão parochial republicana, e pode affirmar 
que são cavalheiros dignos de todo o respeito e se dedicam com amor 
aos interesses da freguezia, que os havia eleito para aquelles cargos. Elle, 
orador, declara qne votara contra a transferencia do chafariz, e por isso 
que não reconhece que d'ahi resulte o mais pequeno beneficio para a 
localidade. 

Posta á votação a proposta do adiamento da discussão do assumpto 
ap resentado pelo Sr. Martins Alves é approvada. 

Pelo Sr Presidente é posta á votação a proposta apresentada na ses
são anterior pelo Sr. Levy Bensabat para que uma C ommissão, nomeada 
pela presi<lencia do Senado \I unicipal, fosse encarregada de estudar a 
fórm a de, com a maior urgencia possível, ser creado o Registo Sanitario 
de Habitações. 

~'oi approvada por unanimidade. 
O Sr. Presidente submette em seguida á discussão o seguinte pa

recer: 
«A' vossa Comrnissão de finanças (oi presente nm requerimento de 

Francisco Braz, cantoneiro de valas, com 77 annos de edade, em que 
pP,de vara lhe ser abonado metade do venci~ento, por te r sido atacado. 
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de paralysia parcial, que o impede de trabalhar, e não ser contribuinte 
da Caixa de Soccorros. 

Esta Commbsão, depois de devidamente ter examinado os documen
tos juntos ao supracitado requerimento, é de parecer qu~ merece a vossa 
approvação e ,que seja abonada. pela verba Subsídios, até ao dia ol de 
Dezembro p. f., ao cantoneiro Francisco Braz, metade do sen jornal de 
quarenta e cinco centavos diarios. 

Esta Commissão entende q11e a Commissão Executiva, para o futuro 
anno de 1915 deverá ficar com poderes para, em caso possível, continuar 
a dar o citado subsidio .» 

Como nenhum vereador de8eje usar da palavra é posto o parecer á 
votação pelo Sr. Presidente. 

De<'laram approval-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferréira, Albino José Baptista, 
Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães PE>ixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, 
Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique J ardim de Vilhena, Izidoro 
Pedro Cardoso, J acintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar d'Eça e 
Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, José 
Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, José Martins Ferreira, L evy 
Bensabat, Levy Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, .Mario Saraiva de Carvalho, Ma
thias Boleto F erreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos. · 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade e põe á 
discussão o seguinte parecer da Commi~são de construcções e arruamen
tos, ácerca de uma proposta do Sr. Rombert para se nomear uma Com
missão para proceder á vistoria aos predios que se encontram em estado 
de immundicie, tanto interior como exterior e para intimar os seus pro
prietarios a procederem ás devidas @bras: 

«Em conformidade com o reglmen a que este serviço está sujeito, 
dependente, em parte da Camara e em parte do Governo, a Camara 
não pode tomar esta resolução e deve aguardar que, em harmonia com 
uma dt!liberação da Camara, a Comrnissão l:.xecutiva con~iga do Governo 
a passagem de todos estes serviços para a a1lministração do Municipiv, 
sendo então inutil a nomeação da Commissão proposta.» 

Pusto este parecer á votaQãO é approvado. 
O Sr. Presidente põe á discussão. o seguinte par·ecer da Commissão 

de construcções e arruamentos, ácerca de uma proposta do Sr. Francisco 
Candido da Conceição para a constn1cção de um edificio para a instal
lação de uma Escola Municipal, uma estação dP- incendios, uma se<..çâo 
do Serviço de Limpeza e Regas, Cantina escolar da Junta de pitrochia 
e ainda outro qualquer serviço: 

«A Commissão de construcções e arruamentos acha de toda a c·onvf>
niencia que o Município proceda á constrncção de ed ifici'ls propnos para 



546 SBSSÁO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1914 

os seus diversos serviços, sempre que as suas finanças o permittam, e 
por isso concorda em que a Repartição proceda ao estudo proposto, não 
devendo, porém, no projecto compreender se a installação pnra a Junta 
de parochia e que nada tem com os serviços da Gamara.» 

O Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha discorda da proposta por varias ra
zões que expõe, entre elJas, a de que não· se compreendia que ao pé de 
uma Escola estivesse o Serviço de limper.a pelo qual tem toda· a con
sideração, mas que não pode deixar d~ reconhecer quP, é muito sujo. 
Quanto á Cantina tambem não pode admittir que ella se construa, visto 
que a montar se uma, no local indicado, ter-se-hia de montar tambem can
tinas nas demais freguezias. Não lhe parece que a Oamara esteja na 
presente occasião re~olvida a sustentar trinta e tantas Cantinas. O ora
dor, depois de se referir tambem ao facto de não poder fünccionar a 
Cantina da Escola Luz Soriano, lembra a conveniencia do assumpto ir á 
Commissão de finan ças, que ainda não emittira o seu parecer. 

O Sr L evy 1\1.arques da Costa diz que a Commissão de instrucção 
tambem deve ser ouvida. 

O Sr. Salazar de Sousa declara que o Serviço de limpeza tambem 
dev eria dar ·o seu parecer. 

O Sr. Abel de SPbrosa diz ser tambem de opinião que o Serviço de 
incendios deveria emittir o seu parecer. 

Resolve-se, por fim, qne o assumpto vá a todas as Commissões que 
foram indicadas . 

Pela Presidencia é posta á discussão uma proposta apresentada em. 
7 de Agosto ultimo, pelo Sr. Martins Alves, para se nomear nma Com
missão pormanente de compras, composta dP vereadores. 

O Sr. Martins .Alves lembra a conveniencia de se discutir a proposta 
quando se tratasse da parte do Regimento respeitante a Commissões. 

O S r. Levy Bensabat declara que as commi'isÕes a quE> o Regimento 
se rt>fere são as de estudo. E' contra a proposta, porque não desoja que 
se invada as attribuições da Commissão Executiva. O orador <'Onclue 
por elogiar a Cornmissão Executiva, pela forma co~ desempenhado 
o seu mandato. 

O Sr. l\lartins Alves diz que não tev'E! ideia de melindrar a Commis
são Executiva, mas apenas defender os interesses da Camara. 

O Sr. Nunes Guerra declara estar convencido dtts boas intenções do 
S r. Martins Alves e expõe ~ forma como os fornecimentos de materiaes 
são feitos na Camara . 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva tambem presta varios esclareci
mentos sobre a forma como se adquirem os matt!riaes e justifica o mo
tivo por que as compras d'elles não podem ser foitas tão rapidamente 
como seria para desejar. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira de<'lara que, já qunndo se tratara da 
elt.:1boração do Projecto do Regimento, elle expusera ao Sr Martins .\l-

' ves ª" rãzÕes por que não concordava com aquella proposta e aquelle seu 
collega C'oncordon com ellas. As razões eram as seguintes : Assim como 
não se desejava yno a Commissão Executiva invadisse as attribuições do 
Poder legislativo, tambem era justo que não se invadissem as funcções 
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da Commissão Executiva. As commissões a que se referia o Regimento 
eram, como bem dissera o Sr. Levy Bensabat, de simples estudo. 

O Sr. Martins Alves pede para retirar a sua proposta, o que lhe é 
concedido. 

O Sr. Presidente põe á discussão outra proposta do Sr. ~Iartins Al
ves, apresentada em 4 de Agosto do corrente anno, para que, nos termos 
da escriptura de 17 de F~vereiro de 190:3, foss em intimados os herdeiros 
de Antonio .Maria Tavares a construirem passeios no Bairro Tavares, na 
rua do Assucar, ao.Beato. 

O Sr. L evy Bensabat declara não estar habilitado a discutir e votar 
a proposta, por isso que não conhece a escriptura a que ella se refere. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa lembra a conveniencia do 
Sr. Martins Alves transformar a sua proposta n'uma moção em que se 
manifestasse o desejo da Commissão Executiva dar cumprimento á es
criptura. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz que tambem não conhece a eseriptura 
a que se refere a proposta, mas acha que quer seja como proposta quer 
como moção tem razão de ser. 

O ~r. Martins Alves transforma a proposta n'uma moção que, posta 
á votação, é approvada. 

O Sr. Presidente manda ler os pareceres das Com missões de instruc
ção e finanças sobre um requerimento de serventes de Escolas, form u
lando vari11s pedidos. 

O Sr. Dr. Palhmha requer que o assumpto baixe novamente á Com
missão de tinanças. 

Foi deferido. 
O Sr. Avelino Lopes Cardoso faz varias perguntas á Commissão 

Executiva, sobre factos respeitantes á Companhia do Gaz, rtispondendo
lhe os Srs. Dr. Marques da Costa e German-0 da Fonseca Dias. Este 
vereador declarou que a Companhia do Gaz, na Avenida da Liberdade, 
estava empregando lampadas de 1.000 velas, em logar de 2.000 e que 
tencionava tratar do assumpto na proxima sessão da Commissão Exe
cutiva. 

O Sr. Presidente encerrou os trabalhos, eram 24 horas, dando para 
1.ª parte da ordem da noite da sessão seguinte a continuação da dis
cussão do Regimento e para 2. ª parte, a discu~são e votação dos parece· 
res, que se encontram sobre a ~lesa. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Antonio Filippe Junqu~ira, primeiro 
o:fficial, Chefe do expedieute da Secretaria, no impedimento do Dr. Joa
quim Kopke, Chefe da Secretaria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, 
Secretario, a subscrevo. 

(aa) Erlua?·do Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, Àn· 
tonio dos A7Vos l01·vinel Moreira, Abel de Sousa Seb1'osa, Abilio Tro"Jis
quefra., Albe1·to da Conceição Fen·eira, Albino José Baptista, Antonio do 
Couto Abreu, Antonio Ge1·mano da Fonseca Dia1J, Augusto Cesar lrlaga
lhães Pei.J.1oto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cm·doso, Custodio 
José de A1·aujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos 
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da Silvp Ayres, Felir.iano Rodrigues de Sousa, Francisco Nttnes Gmrra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequei1·a Lopes, Gut:
lhe·rme Corrêa Sm·aiva L1:ma, Htnrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazm· de Eça e Sousa, 
João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de 
Vasconcellos, Jol1o Pedro de Almeida, João Vi'ctorino Viefra, Joaquim 
Rod1·iguts Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, José 
Martins Ferreira, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço 
Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mario Saraiva de Ca1·valho1 Mathias Boleto Fer1·eira de 
Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgilio Saque. 



CAMARA MUNICIPAL DE .LISBOA 

Sessão de 27 de Novembro de 1914 

No dia 27 de Novembro de 1914, pelas 21 hor!ls, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinar1a d'e~te dia, da (amara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Sr. Eduardo 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vere1ldores : Sebas
tião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Dr. Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, servindo de 2.0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Tro
visqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Armando 
da Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, 
Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custod io Rodri
gues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, F diciano Ro lrig-ues 
de Sousa, Francisco Candido da Conceição, li,rancisco Nunes Guerra, 
Frt>derico Guiiherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Corrêa Sarai,·a 
Lima, Henriqne Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos 
Santos . João Esteves R1b~iro da Silva, João Paes de Vascoocello~, Jo1o 
Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Siroõ~s, ·José 
Luiz Gomps Heleno, José Martin , _\.lves, José l\lartins Ferreira, Le,·y 
Bensabat, Levy Marqnes da Costa, Lourenço Lo1m~iro, Luiz Antonio 
Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaqu m dos Santos, .\tlal"\ uel Pe
reira Dias, Mathias Boleto Fernjra de M tra, Ruy Telles Palhinha, 
Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Antonio do Couto Abreu, Antonio G ... r
mano da Fonseca Dias, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto .Tulio Na
varro, Frederico Sequeira Lopes, João Antunes B;iptista, João Carlos 
Albt>rto da Costa Gomes, João Victorino Vieira, Mario Saraiva de Ca..r
valho, Virgilio Saque. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Seoretario, é lida a 
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acta da sessão de 25 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 
" 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Procedeu-se á leitura do expediente, que se encontrava na 1\11esa e 
constava do segu~nte : 

Officio do Embaixador de Brazil, Sr. R E>gis d'Oliveira, agradecendo 
o voto de saudação que a Camara emittira por occasião do anniver.sario 
da proclamação da Republica Brazileira. 

A Camara ficou inteirada. 
Requerimento da professora Deolinda dos Santos Barata, pedindo 

para ser nomeada professora interina d~ quitlquer das Escol<1s de Lisboa. 
O Sr. Pr~si<l~nte declara que sendo este requerimento identico a ou

tros tres, já na l\1e ~ a, dois dos quaes com parecer da respectiva Commis
são de estudo, seriam todos tratados em conjuncto. 

Representaç~o de moradores nos Olivaes, pedindo a transferencia do 
chafariz existente na Praça da Viscondessa, para local mais conveniente. 

Ficou para ser apreciada em occasião opportuna. 
Rddorio da syndicancia aos actos do conductor da 4. ª Repartição, 

José de Sousa Navarro. 
Resolveu· se que fosse á Com missão do contencioso. 
O Sr. Presi ~lt>nte declara nomear para constituir a Commissão en<'ar· 

r egada ele estudar a fórma de com a maior urgen( ia pússivel ser crea<lo 
o Registo Sanitrl1'io das J[,,bitnções os Srs. Drs. lleniique de VilhPna, 
João Pedro de Almeida, João Paes de Vasconcellos, Avelino Lopes Car
doso e Levy Bensabat. 

O Sr. Victor Rombert refere~se, novamente, á declaração da Sociedade 
Protectora dos Animaes de que os cães apanhados na via publica não 
eram devidame'Jte alimentados na A bi>goaria i\lunicipal. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa declara que os caes são alimentados na 
Abegoaria a rojão, comida propria para aquellês animaes, sob o ponto de 
vista ec'onomico. 

Pt'IO Sr. Levy Densa bat foi apresentada a sPgninte proposta: 
e Sendo de absoluta e inad1avel necossid~de nunir em um volume 

toda a LégisJ,.ção em Yigor, tanto geral (em tudo que diga respE>ito ao · 
Municipiu), como Administ rativa e l\lunic·ipal e seus respectivos Jü·gula
mentos , de forma a facilitar n~o só o seu ronhecimento completo, mas 
tamhem a consulta das dispo~ Í\Ões applicHveis aos varios assumptos, a 
verificação da maneira como teem sido ou não cumpridas, o seu minu· 
cioso estudo e a demonstração dos seus excessos, doticiencias ou lacunas, 
e sendo de inegavel e indiscutível conveniencia estabele<'e r, tambem, em 
bases firmes, não só a publicação do toda a L egislação futura, mas 
egualmente a de todos os assumptos offü.:iaes e deliberaçõ~s municipaes ; 
proponho: 

1. 0 
- Que seja encarregada a 1. ª Repartição de, c<·m a maior urgen

cia possivel, reunir em um volume impresso, com os se us re~pect i vos 
índices: Geral, Especial (por serviços), Uhronologico e Alphabefo.:o, tocta 
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a L egisla\ão em vigor, tanto geral (em tudo que diga respeito ao 1\tuni
cipio) cumo administ rat iva e municipal e sens respectÍ \' OS R t>gulamentos; 

~.º - Que do supraci tado volume seja feita um1 tiragtm do numero 
de exemplares indiea<los opportnnamente pela Ex.ma Commissão Exe
cu tiva, suffieiente para a sua distribuição gratuita aos Ex.mos Srs. Vt>rea
dores e funccionarios <la Cam;:ira, indicados pel a mesma Commissão Exe-· 
cutiva e para a venda ao p11 blico ; 

3 .0 
- Será crea<lo o Dit.1.rio do .Afttnicipio de Li."boa, destinado á 

publicação de todos os assurnptos officiaes relativos á Camara Municipal 
de Lisbôa, assim como de annnncios, devendo tudo ohedecer, tanto 
quanto possivel, ás condições estabeleci las no Diario do Governo ; 

4. º - Pelo Ex. mo Presidente do Senado M uoicipal será nomead'a uma 
commissão para, de a ccordo com a Commissâo Executiva, Pstudar e es
tahelecer as condições, tanto da publicação do Diario do l'.funicipfo de 
L i., boa, como da sua v ... nda ao publico, a ... ven<lo trazer ao Senado J\I uni
cipal,- dentro do mais curto praso de tempo, a proposta ou propostas, que 
consiJere precisas para a effüc tivação do pensamento concretisado n'esta 
proposta ; 

f> . 0 -As condições para a venda ao publico do Diario do Municipio 
de Lisboa, a estabeleder pela Commissão a que se refere o N. 0 4, serão 
applicaveis á venda do livro de L~g-islaçào, indicado nos N.ºs 1 e 2 e a 
outras quaesquer publicações que o l\Iunicipio venha a fazer.» 

R esolveu-se que fosse ás Commis:,Ões do contencioso e finanças. 
O Sr . . Martins Alves responde a varias considerações feitas na sessão 

anterior polo Sr. Z acharias Gomes de L ima, sobre a construcção de 
Chale-1·tetrde no Largo ela .Marqneza de Niza. A Commissão Executiva, 
diz o orador, n'uma <las suas sessões e a pedido da Junta de paro<'hia do 
Beato resolvera constr11ir um Chal~t retrete no B eato, melhoramento que 
se r econheceu ser rndispensavel. Fôra a 4 ª Repartição encarregada. da 
escolha do local para o Chalet-retrete e ella indicou o largo da l\larqueza 
de Niza. Com respeito á in<licação feita pelo Sr. Zacharias Gomes de 
L ima. na sessão anterior, de se collorar a retretre nos baixos do torreão 
do lado nortP- do A:-ylo l\1aria Pia tem a declarar qne a Junta de paro
chia Já em tt:mpo p <>nsara n 'esse local, tendo feito n'esse sentido um pe
diJo á Provedoria Central da Assistencia, que não anctorisou a abertura 
do Ch1tlet-1·tdrete n'aqu"lle sitio. A approvação da proposta do Sr. Zacha
rias Gomes de L ima constituiria, pois, diz o orador, uma reconsideração 
de uma resolução tomada pela Commissão Executiva. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, qne fi r ára com a palavra reser
vada da sessão anterior para r esponder ao Sr. Zacharias Gomes de Lima, 
dá explicações sobre a fo rma como est~o sendo feitas as construcções em 
Lisboa. l>edara o orador que, r.eal rr.en te, não se podia dizer que as cons
t rnc\ÕPS fossem de primeira ordêm, mas a verdade era que os desastres 
que se davam eram n'11ma percentagem minima. Os fiscaes eram, ape
nas, oito, numero ins11ffi1:iente para U'Tla fi11c:ilisação rigvrosa e mesmo 
que o numero fosse muito superior e a fiscalisac:ão se fizesse com o ma
ximo rig0 r, não era para a Camara tomar a si a responsabil;dade, que 
competia aos encarregados <las obras. Com respeito á exigencia de serem 



SESSÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1914 

devidamente ·cotados os projectos apresentados á Camara tem a declarar 
que a postura em vigor prevê esse facto. Refere-se ainda o orador á im
possibilidade de alguns mestres de obras acompanharem com o rigor ne
Ct!S~ario as construcções de que tomaram a rPsponsabilidade, visto pode
n m ter a seu cargo 12 ohras. Com referencia ao Chald·refrete no largo 
da Marqneza de Niza~ participa que já se ma~dara sustar a constrncção, 
em virtude de reclamações dos moradores d 'aqnelle local e que se estava 
já estudando a: possibilidade de collocar a sentina no Largo de Xa
brega-s. 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

lÜ Sr. Lima Basto declara que se vae entrar na 1. ª parte da ordem 
da noite - continuação da discussão do Regimento - e entrega a Presi
dencia ao Sr. Manuel Pereira Dias, por ser o vereador mais votado. 

O Sr . .Manuel Pereira Dias, occupando a Presidencia, põe á discussão 
o Titulo III do Regimento. 

O Sr: Dr. Ferreira de Mira, usando da palavra, propõe: que no § 1. 0 

do Art.0 112. 0 se suprimam as palavras seguintes: «e superintender na 
Secretaria da Camara, na parte respeitante ao expediente da5 Uommis · 
sões»; qne no Art, 0 l ló 0 se substitua a palavra biénio por anno; e que 
no ~ unico do Art.0 1~9. 0 se entrecalem entre as palavras pareceres e se
rão as seguintes: Dactylographados na Secretaria da Camara. 

Quanto ao Art.0 121. 0
, declara o Sr. Dr. Ferreira de Mira que as 

palavras deliberações da Camm·a se encontram em italico no projécto, por 
um lapso da Commissão que o elaborou, pois tendo sublinhado aquellas 
palavras, apen&s como uma nota para mais tarde as substituir por outras, 
mandara para a typographia o proj ecto com aquellas palavras subli
nhadas. 

O Sr. Dr Levy' Marques da Costa, usando d,a palavra e referindo-se 
ao Art. 0 129.0 e seu § nnico, declara que a experiencia tem demôns- . 
trado a conveniencia que havia em a Commissão Executiva ter conheci
mento de todos os pareceres das Commissõe.s de estudo, antes de elles 
serem apresentados á. discussão do SenHdo .Municipal. Entendia que as 
Commissões de estudo deveriam, como já mais de uma vez dissera, au
xiliar a Commissão Executiva, tanto mais que es ta, pela Lei de 7 de 
Agosto, tarnb,...m tem funeções deliberativas. Com respeito ao Art. 0 I 16.0 

til1ha a declarar que .\ impressão das actas da Commissão Executiva 
e~tá qirnsi em dia, e .que essas actas constituem o relatorio com pleto dos 
actos d 'a<p1ella Comm1ssão. Não vê, pois, conveniencia alguma em estar a 
augmenfar o trabalho que já é muito com continuos relatorios do actos 
já de conhecimento de todos os vereadores pela leitura das actas , qne são 
distri buidas. Alem d•isso, não ba nada na Lei que obrigasse a apresen
tar a C ommissão Executiva os relatorios escriptos. 

O ~r. Dr. Ferreira de Mira, referindo·se, á necessidade manifestada 
pelo Sr. Presidente da Commissão Executiva d'esta ter conhecimento 
dos parecere$ das. Commissões de estudo, antes d'eJles serem a.presenta-
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dos ao Senado, diz que quando foi apresentada a proposta para a cons
tituição das referidas Commissões, elle, orador, mostrara a conveniencia 
de fazer parte de cada uma das Commissões de estudo um vogal da 
Commissão Executiva que poderia ser o do pelouro respectivo. Se assim 
se tivesse procedido a Commissão Executiva não só teria conhecimento 
dos pareceres como collaboraria n'elles. A Camara, em contrario da sua 
proposta, resolvera que das Commissões de estudo não fizessem parte 
vogaes da Commissão Executiva, em virtude do muito trabalho que estes 
já tinham. Deve observar que as Commissões de estudo de que elle, ora
dor, fazia parte, teem tido o cuidado de ouvir os vereadores dos respe
ctivos pelouros. O Sr. Dr. Mira lê depois o Art. 0 133.0 do projecto do 
R egimento, que diz que o Presidente da Camara e os vogaes da Com· 
missão Exe~utiva, encarregados dos respectivos serviços, podiam assistir 
ás reuniões das Commissões, tomando parte, sem voto, nas discussões. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que ·das declarações do Sr. 
Dr. F erreira de Mira se reconhece que este estava de accordo com elle, 
orador, na necessidade que havia da Commissão Exe'1utiva ter previo 
conhecimento dos pareceres que eram apresentados ao Senado. Elle, ora· 
dor, uão viera pedir á. Camua uma reconsideração, o q_ue desejava era 
apenas, evitar qw~ se discutissem pareceres, sem que a Commissão Exe
cutiva os tivesse previamente examinado; e este seu desPjo era tanto 
mais jnstificavel, quanto era facto que, por mais de uma vez, se tinha 
mostrêido a necessidade de tirar copias dos pareceres e distribuil-as por 
todos os vereadores, habilitando-os, assim, a entrarem na discussão dos 
assumptos com o devido conhe<'irnento d'elles. O facto de só o vereador 
do respectivo pelouro ter conhecimento dos pareceres não sat isfaz a 
Comrnissão Executiva, pois entre os seus vogaes o Codigo· Admtmstra· 
tivo estahelece uma solidariedade, que os torna responsaveis em commum 
pelos a<.:tos da mesma Com missão. Quanto ao Art. 0 116.'1, o que dt>sejava 
era que em seguida á palavra relat01·io se addicionassem as palavras vet·
bul ou escripto. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara acceitar a. alteração indicada ao 
Art. 0 116.º, addicion;\ndo se, porem, ás palavras ve1rbal ou escripto as se
guintes : sendo no primeiro caso acompanhado das actas impressas da 
Cornmis~ão Executiva. O orador faz n'esse sentido uma proposta verbal. 
Quanto ao facto da Commissão Executiva ter conh»cimento cios parece· 
r t>s, parece- lhe que o desejo do Sr. Presidente da Commissão Executiva 
ficaria sat isfeito, transformando o § unico do Art. 0 1:!9.0 em§ 1.0 e addi
cionando se ao mesmo artigo um § 2 °, es tahelt>cendo que os pareceres 
es tivessem durante um praso, não inferior a 48 horas, patentes a todos 
os vereadores, antes de serem submettidos á discussão. N'es!-O sentido 
redige e envia para a Mesa a proposta seguinte : 

«§ :t.0 do Art. 0 l ~D º. Os pareceres estarão patentes a to<los os n~
readores, antes de serem s11bmettidos, n'ttm praso não infel'ior a 48 
horas » · '\ 

O Sr. :\lanuel P ereira Dias, como não haj a mais ningue~ inscripto 
para usar ela palavra, põe á votação o Titulo lll do projeeto do Rt>gi . 
mento com as alterações ·propostas pelo Sr. Dr., Ferreirn ... do Mira, 
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Dt>claram approvar os Srs. Vereac1ores: A bel ele Sousa Sehrosa, Ahi
lio Trovisqneira, A lberto da C(lnceição F errei ra, A lb ino J osé Bapti sta, 
Armando Uosta, Augusto Cesar l\lagalM'i t>s Peixoto, A un·lio Amaro Di
niz, Custodio Jo~é de Aranjo e ~á, Custodio Hodrigu es dos Hantos 
:Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Ba~to, F el iciano 
Hodri~tH'S de ~Ou!'a, Frederico Guilherme Car<loso Gonçalvt>s, Guilherme 
Corrêa Saraiva . Lima, Izidoro Pedro Cardoso, J acin tho José Rilpiro, 
J ayme Ern~sto Salazar <l'Eça e Sou~a, João Antonio Ctos 8'intos, J oào 
Est0 ,es R 1heiro da Silva , João Paes de Vas<'oncellos, João Pires Corrêa, 
José 1 uiz Gomes H eleno, José M artins Alves, L evy Bensab:.tt, Le,·y 
~larques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 1\larq11es , Luiz 
Vi ctor Hombert, ~(anuel Joaquim dos Santos, ~Ianuel Pereira Dias, riia
thias Boleto Ferreira de ~lira, Ruy 'l\~lles Palhinha, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

O Sr. ·Manuel Pereira D ias éleclara estar approvado por nnanimi1la<le 
o T1t11lo III do projt> <!tO do Regimento, rorn as alte rações propostas ,.e lo 
Sr. Dr. Ferreira do Mira e entrega novamen te a P,·esidencia ao Sr. Lima 
Basto, visto ir-se entrar .na 2. ª parte da ordem da noite. 

2.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Lima Basto, reassumindo a Presidencia, lê os seguintes pare
ceres da Commissão de instrn cção: 

• A' Commissão de instrucção foi presente um requerimento da pro
fessora diplomada D. Emília de ~lattos l\1aia em que pede para ser no
meada professora interina para as Escolas úffi~iai:>s de Lisboa. 

Esta Commiss;to ac•ha justa a preten!)ão e concorda em que deve ser 
deferido o requerim.,nto, sem prej 11i70 de outros ma.is classifil'ados. e 

. <1 A' C ômmissào de instrueçào foi presente um requerimento da pro-
fessora diplomada D. l\laria. J o~qui na D ias em que pede para ser no
mead'l profassora int~ rin:i para as E scolas offi. .;ia~s d~ Li~boa. 

Esta Cúmmiss~o a cha justa a pretensão e concorda em que deve ser 
deferido o requerimento, sem prej uizo de outros mais clas::iificados. » 

O Sr. Pre~idcnte declara que álem dos r1•q11Pr imentos a que os refe . 
ridos pareceres dizem respeito ainda se Pncon tr:tt•am na i\I e5a dois iJen
tfoos das professoras Bertha P eres <l~ l\[edma e D~olin<la H&n tos Barata. 
aos quaes se deviam consi lerar exten~ivos aq11elles pareceres. 

Postos á votaçrto os referidos pareceres declaram approval os os 
Srs. Vereadores : Abílio TroviHp1 eira, Al herto <la Conce1~ão F erreira, 
Albino José Baptista, Augusto C esar l\Iag;tlhães p ... jx:oto, Aurelio Amaro 
Diniz, Custodio José de Ara.ujo e ~á, C ustodio H.odrig11Ps dos Santos 
Netto, Domi ngos da Silva Ayres, Eduardo Alberto L ima Ih-. to, F eliciano 
Rodrigues de Sousa, Fran('i~<'o Nune:s G11t>rra, Frederico Guilht>rrne Car
doso Gonçalves, Guilherme Correa Sarni,·a.. Li ma, Jêtcintho José: Il ib»i ro , 
Jttyme Ernt>sto S alazar d'Eça e S ousa, .J oão Ant onio dos Santos, J uão 
Esteves R ;bl"'iro da Silva, J11ão Pirt> s Co rr ê ·1, .1 oaq111m Ro,Jrig11t•s Sm ões, 
José Luiz Gomos Ilt:" leno, Josó l\lartius Alves , Lourenço Loureiro, Luiz 
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Antonio l\1arques, Luiz Victor Rombert, l\1anuel Pereira Dias, Mathias 
Boletc Ferreira d.e Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
8antos, A" elino Lopes Cardoso. 

O Sr. Presidente declara estarem approvados por unanimidade ambos 
os pareceres e por consequencia deferidos nos termos d'elles os requeri
mentos das professoras l\Iaria Joaquina Dias, Bertha Paes 1\ledina, Emilia 
de l\lattos Maia e Dt> olin<la cios Santos Barata. 

O Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha diz saber que na Repartição de ins
trucção fôra entregue, ha 8 dias, um re ~uerimento de uma professora, 
identico áquelles que acaha\·am de ser clt:f~ridos e que era muito natural 
que ont.ros do mesmo tevr fossem apresentados ainda e, por isso, enviava 
para a Mesa a proposta soguinte : 

«Proponho que a deli!J,..ração tomada sobre candidatas a professoras 
interinas seja ex teni-.iva. a todos os requerimentos apresentados, em quanto 
a lista nàu for publit:alla. » 

Depois dt! v~r1 as explicações do proponente é posta á votação esta 
proposta. dec.:laranclo appr oval-a os Srs. V t>reaclores: Abel de Sousa Se
brosa, Abíl io Trovisyu'="ira, Alberto da Conceição Ferrt'ira, Albino José 
Baptis ta, A11rel.o Amàro D111iz, Custodio J osé <le Araujo e Sá, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Sa
raiva 1 ima, Jaei ntho J l)~é R ht> iro, Jayme Ern.>s to Salazar cl'Eça e Sousa, 
João Antonio dos Santos, João Estevt>s R1heiro <la ::;ilva, João Paps de 
Vasconcellos, Joiio ! ires Corrêa, Joaquim Hodrig-11es Hin:ões, José Mar
_tin.s Alvt->s, Jo~é 1'lartins Ftrreira, Levy Bensabat, Le"Y l\Iarqnes da 
Costa, Louren,o Loureiro, Luiz An~onio ~Iarques, Luiz VictC\r Rumbert, 
l\lxnuel ,Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de l\lira, Ruy 
Tolles Palhinha, Sebastião l\Iestre <los Santos, Avelino Lopes Cardoso. 

O Sr. Presidente diz estar approvada a proposta por unanimidad~. 
O Sr. Rodrigues Simões declara tet approvado a proposta, em virtude 

do Sr. Dr. Ruy Telles Piilhinha lhe ter partic·ipallo que empregara todos 
os esforços, j unto do l\Iinmistorio de lnstrucçfic, para que a lista da 
classilicação das professoras fosse pul:li1·ada, o que não conseg-11ira. 

E' liJo, depois, na l\lesa, o seguinte parecer da Commissã.o de ins · 
trucção: 

e A' Comrrissão de instrurção foi presente um requerimento, p:tra. so
bre elle furm11lar par ... cer, d<i professora da E~c.·ola N.0 f)H, D. 'l'hereza 
dos Santos V1t>gas, pedindo para. ~or tran,ferida 011 collocada em com
missão n'uma das Escolas do centro de Li::>boa, justitil:a.ndo esse pedido 
pela aeçiio perniciosa. que exerce sobre o seu estado de saude actual o 
clima da localidade ondo se encontra. 

Este requerimento é acompanhado de dois attestados me~icos, um dos 
quaes é do facultalÍ\'O municipal, que a inspeccionou, por ordem da Ca
mara. 

Em conformidade com estes attestados, esta Commissão é de parecer 
qne a requerente seja collocada em commiss~o n'uma das Escolas do 
centro da cidade, emquanto durar o motivo pelo qual se lhe concede essa 
situação.» 
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Posto á discussão e não havendo quem desE>je usar da palavra é pelo 
Sr .. Presidente, suhmettido o parecer á votação. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albmo José Baptista, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio José de Araujo e ~á, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernest.J Salazar d'Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos. João Esteves Ribeiro da ~ilva, João 
Paes de Vasconcellos, João .Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Luiz 
Antonio Marq11es, Luiz Victor Rombert. Manuel Joaquim dos Santos, 
Manuel Pereira Dias, Math1as Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles. 
Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos. 

O ~r . Presidente disse estar o põrecer approvado por unanimidade e 
encerrou os trabalhos, eram 2-i horas, marcando para a 1 .ªparte da ordem 
da noite da sessão seguinte, discussão e votação dos pareceres que estão 
sobre a Mesa e para 2. ª parte, a continuação da discussão do projec>to 
do Regimento da Camara. Do que fiz exarar esta acta, eu, Antonio 
Filippe Junqueira, primeiro official, Chefe do expediente da Secretaria, 
no impedimento do Sr. Dr. Joaquim Kopke. Chefe da Secretaria. Eu, 
Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edum·do Albe1rto Lima Basto, Sebastião Mestre dos SantoR, An
tonio dos Anjos Co'rvinel Moreira, Abel de Sousa Seb1·0Ha, Abílio Trovis
quei·1·a, Alberto da Conceição FeT?·eira, Albino José Bapti.~ta, Armando 
Costa, Augusto Cesm· Magalhães Peixoto, Aurelio Ama1·0 Diniz, Avelino 
Lopes Cm·doso, Ct1,stodio José de A1·a'lljo e Sá, Cu11todio Rodrigues dos 
Santos Netto, Dor1tingos da Silva Ay1·es, Feliciano Rodri,gues de Sousa, 
F1·ancisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Gue1~ra, Frede1·ico 
Gu1lhe1·me Ca1·doso Gonçalves, Guilherme Currêa Sr1raiva Lima, H~m·i
que J,,wdim de Vilhena, lzir/01·0 Pedro Cardoso, Jacintho José Ribefro, 
Jayme Ernesto SalaY.ar de E'ta e Sousa, João Antrmio dos Santos, João 
l!Jsteves Ribefro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Al
meida, João Pires Cor1rêa, Jc,aqufrn R orfrigues Simues, José Litiz Gomes 
Heleno, José Martins Alves, José Martins Fen·efra, Levy Bensabat, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques,. Luiz 
Victo1· Rombert, Manuel Joaquim dos S r.mtos, Manuel P e1·en·a Dias, Ma-
thias Boleto Fe1rreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes 
de Li'ma. 



CAIARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 30 de Novembro de 1914 

No dia 30 de Novembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Eduardo Al
berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos V e readores : Sebastião 
Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario ; João Pires Corrêa,. servindo de 
2. 0 Secretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Albino José 
Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Oorvinel l\iforeira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano R0drigues 
de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Antunes Baptista, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, j oi'ío Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vascoocellos, João Pedro de Almeida, João Víctorino Vieira, 
Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Al
ves, José Martins Ferreira, Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma· 
nuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, 1\tlario Saraiva de Car
valho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgílio 
Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. V E> readores : Affonso Var
gas, Alvaro Machado, Armando Costa, Frederico Sequeira Lopes, Gui
lherme Corrêa Saraiva Lima. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario, é lida a 
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acta da sessão de 27 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara encontrar-se sobre a Mesa o seguinte expe
diente sobre o qual se tomaram as resoluções adeante indicadas: 

Officio da Direcção da Cantina Escolar de S. Mamede, convidando a 
Camara a fazer-se representar a a festa que se realisaria no dia seguinte, 
commemorativa do 4. 0 anniversario da sua fundação. 

A Camara resolveu-se fazer-se representar pelo vereador Sr. Dr. Ruy 
Telles Palhinha. 

Representação da Associação Auxiliadora da Instrucção, em Carnide, 
pedindo um subsidio. 

Resolveu-se que fosse ás Commissões de instrucção e finanças. 
Projecto do Regulamento da Repartição de Instrucção, apresentado 

pelo Sr. Dr. RÜy Telles Palhinha. 
Deliberou-se que fosse á Commissão de instrucção com urgencia.. 
Offic10 da Direcção do Centro Escular Republicano Dr. l\Iagalhães 

Lima, solicitando um subsidio para auxilio da manutenção das suas Es
colas. 

Resolveu-se que fosse ás Commissões de instrucQão e finanças. 
Pelo Sr. ·Augusto Cesar :Magalhães Peixoto é lida e enviada para a 

Mesa a seguinte proposta : 
«Proponho que, com urgencia, seja collocado um mictorio na Praça 

da Viscondessa dos Olivaes e outro na Rua Ferreira do Amaral, nos 
Olivaes, junto á Estação dos Caminhos de Ferro da mesma localidade.:& 

Resolveu-se que fosse á Commissão de construcções. 
O mesmo Sr. Vereador apresenta, depois, a proposta seguinte: 
«Proponho que á rua da Centieira, aos Olivaes, seja dado o nome do 

saudoso e austero republicano Dr. Horacio Ferrari, como preito de sin
cera homenagem á memoria d'esse bello espírito, que tanto luctou pela 
causa da liberdade.» 

Deliberou-se que fosse á Commissâo Executiva. 
Pelo Sr. Lourenço Loureiro é apresentada a proposta seguinte : 

«Considerando encontrar-se a cargo d'esta Camara o pagamento da 
renda de todas as casas onde funccionam as Repartições de finanças, 
thesouraria, registo civil, registo predial, tribunal. das Execuções Fiscae~ 
e Bibliothecas ; 

Considerando que essas rendas se elevam, annualmente, á importante 
somma de escudos 7. 632600 ; 

Considerando que, apesar de tão elevada quantia, todas essas Repar
tições se encontram installadas em pessimos e detestaveis ed1ficios, sem 
asseio, nem comm)didades, tanto para o publico como para os funccio
narios ; 

Considerando que, pela sua excepcional importancia e delicadas func
ções todas as citadas Repartições carecem de installação apropriada e que 
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offereça as indispensaveis condições de seg~rança, mormente pelo qufl 
respeita a Conservatorias, que são como qne as fieis depositarias de con
tractos, documentações e registos que, dada a hypothese de sinistro, se 
tornam de impossível reconstituição; 

Considerando, finalmente, achar-se plenamente demonstrado que a 
installação de todos estes organismos administrativos sómente poderá 
fazer-se de um modo condigno e obedecendo ás precisas condições de se
gurança, quando possamos alojal-os em casas proprias, proponho: 

1.0 
- Que esta Camara adquira. por compra e construcção, em cada 

um dos quatro Bairros que formam a cidade, um amplo edificio onde 
possam fixar-se todas as Repartições nomencladas n'esta proposta e ainda 
qnaesquer outras de interesse municipal ; 

2. 0 
- Que a acqnisição d'estes edificios se faça sempre de harmonia 

o em conformidade com as posses do nosso thesouro, mas nunca em 
proporção inferior de um por cada anno. » 

Resolveu-se que fosse submettida á apreciação da Commissão de 
finanças. ~ 

O Sr. Zacharias G ornes de Lima refere-se, novamente, á convenien
cia de não construir o Chalet-1·etrete no Largo da Marqueza de Niza, mas, 
sim, n'outro local mais apropriado. O Sr. 1\Iartins Alves, em sessão an
terior, diz o o radar, havia declarado que o Chal et-retrete, collocado ao 
centro do referido Largo, não offenderia a esthetica, nem prejudicaria o 
transito. Aquelle seu collega está em erro, pois sendo o Largo muito pe
queno um Chalet-1·etrete n'elle collocado iria necessariamente prejudicar a 
esthetica. Quanto ao transito era necessario que se tivesse em attenção 
que o Largo da .Marqueza de Niza era o inicio de uma projectada rua 
em direcção a Chellas. Lembrava, como local proprio para as sentinas, os 
baixos do torreão, lado norte, do Asylo 1\'laria Pia, mas não se podendo 
conseguir a permissão para as collocar alli, então, outro havia, talvez mais 
apropriado, na parte de cima do lavadouro de Xabregas. Folgava que a 
Commissão Executiva estivesse de accordo com o seu modo de ver, pois 
antes de elle apresentar a sua proposta para não se construir a sentina 
no citado Largo, já o vereador do respectivo pelouro, segundo declarara 
na sessão anterior, havia mandado sustar as obras. Com respeito á 
observação do Sr. Martins Alves em não se collocar, no largo da 1\iiar
queza de .Niza, um Chalet-retrete, do modelo dos que por proposta do 
Sr. Albino José Baptista fôra appro\·ado pela Commissâo Administrativa 
transacta, tanto mais que a sua importancia era de 600600, ao passo que 
o que se pretendia installar era de quantia superior a 1.000500, tinha a 
dizer áqnelle seu collega que os elegantes Chalets-retretes, como os collo 
cados na Praça do Rio de Janeiro e Avenida da Liberdade, não durariam 
30 dias, construidos em Xabregas, por ser sitio de grande movi
mento do publico, empregado em fabricas, na conducção de carroças, 
etc., publico que não era o proprio para as installações da iniciativa do 
Sr. Albino José Baptista. Continuando no uso da palavra o orador agra
deceu ao Sr .• João Esteves Ribeiro da Silva ter aguardado a sua compa
rencia na sala para se referir a varias considerações que expandira sobre 
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as más construcções que se estão fazendo em Lisboa. Disse o Sr. Ri
beiro da Silva que os desastres eram em numero minimo em relação ás 
obras que se faziam. Não era exacto. O que o Sr. Ribeiro da Silva po
dia dizer era que os desastres de que a Camara tinha conhecimento, por 
n'elles ter de intervir, eram poucos. Muitos outros não chegam ao co
nhecimento da Camara. Elle, orador, na sua qualidade de mestre de 
obras, e como elle os seus collegas e os architectos e engenheiros é que 
podiam dizer a f6rma horrorosa como eram feitas muitas construc
çôes. Quando os chamavam para vistoria de pred1os é que viam as pes
simas construcções que iam por essa Lisboa f6ra. Já n'uma das sessões 
anteriores citara deploraveis construcções feitas no Alto do Pina, por indi
víduos que não se importavam com o estado de pouca segurança dos pre· 
dios, por isso que os faziam para logo que elles estivessem concluídos os 
venderem. O que elles queriam era obra economica. A Camara tem ne
cessidade de obstar a que tal estado de cousas continuo e esperava que o 
Sr. Ribeiro da Silva est~dasse a forma de resolver o problema. Em se
guida, o Sr. Zacharias Gomes dd Lima lê e envia para )ifesa a proposta 
seguinte: 

«Considerando que o Decreto N.• P02, publicado no Dia·rio do Go
verno de 25 dt' Outubro de 1914, veiu, na generalidade das suas dispo
sições, prestar relevante serviço á ci<lade de Lisboa, suggerindo a appli
cação do Decreto de 31 de Dezembro de 1864, Art 0 47. 0 , impedindo a 
construcção prejudicial aos pontos de vista panoramicas e á esthetica.; 
faC'illtando as expropriações e obstando por uma forma efficaz a que se 
façam edificações sem licença da Camara ; 

Considerando que o citado Decreto carece de reparo e modificação 
quanto ao disposto no5 Art.06 1.0

, 7. 0 e 9.0
, na parte relativa ao§ 3.0 

do Art.0 47.0 da Lei de 31 de Dezembro de 1864, que impõe á Camara 
uma obrigaçâo que ella não deve assumir; na parte relativa á construc
ção de ruas o pateos, que em certos. casos convem entregar á iniciativa 
particular ; e, finalmPnte, na parte relativa á faculdade concedida ao Go
verno de anctorisar e fazer modificações on monumentos, sem a menor 
intervenção da Camara, que é a unica entidade competente para tal 
effeito ; 

Considerando que estes reparos devem ser objecto de reclamações 
dirigidas pela Commissão Executiva aos poderes publicos; 

A Camara resolve: 
1. 0 - Agradecer ao Governo a publicação do mencionado Decreto ; 
2.º - Que a sua Commissão Executiva represente supE. riormente, soli-

citando a revogação do § 3. 0 do Art. 0 4 7. 0 do Decreto com força de Lei 
de 1864; 

3. 0 - Que a mesma Commissão represente superiormente, solicitando 
que o Art. 0 7. 0 do Decreto N.0 902 seja assim redigido: 

«E' attribuição da Camara Municipal de Lisboa a construcção de 
ruas e pateos dentro da area da cidade, podendo a mesma Camara con
oeder a faculdade de os construir a particulares, mediante a resolução da 
Commissão Executiva, ouvido o Senado Municipal.» 
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4. • - Que a mesma Commissão Executiva represente superiormente, 
1olicitando que do Art.0 9.0 do Decreto N.0 ~O~ sejam .eliminadas aa 
palavras : 

, que não seja auctori1ada ou ordenada pelo Governo. » 

O De<'reto de 30 de Setembro, conclue o Sr. Zacharias Gomes de 
Lima, vinha reviver uma postur~ que a Camara revogou e da qual ella 
não tmha necessidade de Ee munir, por isso que ia coartar o direito 4 

. iniciativa particular. A Camara deveria, pelo contrario, auxiliar o mais 
pos:siwel a iniciativa particular, pois a crise operaria era grande. 

Admittida a propo;ta, o Sr.. Levy .Marques da Costa r~quer urgen
cia para a sua discussão e sendo o Si:?U ~equerímento deferido, aprecia 
desenvolvidamente a proposta do Sr. Zacharias Gomes de Lima. Começa 
o Sr. Presidente da Commissão Executiva por declarar que requer a 
urg-encia, por isso que, tendo .sido o assumpto objecto de largas con::;ide
rações feitas n'outras sessões, lhe parecia que a vereação estava suffi
ci~ntemente preparada para .tratar d'elle. A proposta do Sr. Zacha.rias 
Gom(ls de Lima podia dividir-se em duas .partes, sendo a primeira res
peitante ao reconhecimento que a Camara. deveria prestar ao Governo 
pelo facto de elle ter acceitado algumas indicações que representavam 
antigos pedidos de outras vereações, que nunca tinham sido attendidos. 
A 2. ª parte era a que trata da restricção do Decreto de 30 de Setem
bro. Quanto á primeira parte, é sua opinião que não se pode deixar de 
se reconhecer a boa intenção do Governo e por consequencia não se lhe 
devia recusar o agradecimento pelos intuitos com que elle publicou o 
Decreto . Quanto á 2.• parte ella divide-se em tres pontos. O primeiro é 
para que se represente superiormente, solicitando a revogação do § 3. 0 

do Art. 0 -'7 .0 do Decreto com força de Lei de 1864. Elle, orador, entende 
qne o artigo era necessario para forçar os proprietarios, detentores de 
terrenos, a construirem edificações n'elles. No caso de os proprietarios não 
fazerem as construcções por aquelle artigo; a Camara ficava habilitada a 
pôr os referidos terrenos em hasta publica e no caso de não haver lici
tantes a ficar com elles pelo preço da avaliação, mandando construir por 
sua conta o predio e vendendo-ol depois de conoluido, em hasta publica. 
A Camara pelo facto de ter um direito não era obrigada a usar d'elle. 
Pedir que se restrinja um direito não lhe parecia bôa medida. A Camara 
usaria pois do direito que lhe confere o artigo em questão, quando o jul
gasse conveniente. Quanto ao segundo ponto, para que se solicite outra 
redac9ão ao Art. 0 7. 0 do Decreto de 30 de Setembro, o Se. Zacharias 
Gomes de Lima, justificando-o, declarou que as Camaras deveriam auxi
liar a iniciativa particular, e não tolhei-a. Ninguem mais do que elle, 
orador, tem mostrado a necessidade de se dar todo o auxilio á iniciativa 
particular, mas, ao mesmo tempo, f'lle tem preconisado que as funcções 
dos Municípios são defender os direitos e regalias da communidade con
tra todos os attentados individuaes. A actual vereação encontrou a cidad~ 
sem. um p]ano geral de melhoramentos e não podia deixar arbitraria
mente fazer construcç3es. O Art.0 7.0 não tem em vista prejudicar nin
guem, mas, apenas, evitar que a . Carnara fio~sse surpreendida com a.rrua-
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·· tn entos, qne teria de condemnar. Não se impede qne os particulares 
· · vénham offerecer recursos á Camara para esta construir determinadas 

ru as.'. Quanto ao terct-iro ponto, Art 0 ú.0 do Decreto, tem =ra1ào o 
Sr. Z'aeharias Gomes de Lima. Deve se, de facto, representar, S<'ltcitando 
a suspensão das palavras, que 11âo s1rt 11uctorit.a<la on 01rdenada p'1,/o Go
ver~b. Se a Camara era responsa,·el pelos alt·i jões da cidade, só ella de
veria auctorisar as obras que n'ella se fi zessem. As ' ob~erva\Õ>'s que o 
~F· ZaC'barias tinha feito, fizera-as elle, orador, ao Lhefe do Govt>rno, 
que o tluetorisarã a declarar que era contrai io á sua opinião o di~posto 
n'~q11 t>lle a! t;go, deYendo attribtiir- se a !-Ua redacção a um equi\·oeo . . 

• ;i ·o Sr. Dr. Ferreira d., ~lira, usando da palaYra, começa por di1 t> r qne, 
quando tem de apreciar os aetos dt algun a pes:-oa, c·orne\a por st> <·on
s1der(jr «ollo<'ado na ~ua situflção. Não compreend e qttt-' ás commissões 
fo ... s.-m a informar pP411enos pedi elos de su bsidios e n;jo stwcede~se o 
rresn o como uma prciposta da in portanC'ia d'aquell~, que fôra aprPsentacfa 
pelo ~r. ZachariliS Gomes de Lima. J á n'uma 1-f'Ssào o ::,r. J>rf> si<lt'nte 
da Comm1ssiio Executi\'a rP<p1ert->ra 111 g··ncia para esse assumpto e de
·vi do a t> lle. orador, e o Sr. I3redtrode t t> l'em vorndo contra o dt' ferimento, 
o Sr. nr. L e\ y 1\lar ques da Costa retirou o seu n qut>rirrento e p<.>cliu á 
re~pecti \·a Cc•rnmis~ão de e~tu<lo, :t que o me~mo as~umpto tiuha de ~er 
suhmettido que emi t1isse o seu parect r o mttis nq idanwnte ~·o.si vd. Na 
se~são seguinte era o parerer apre~enta'l". Já se ui::;c·ut ira o D~cr to de 
3U de Sétembro e ~e r econhecera a liôa intenção do G OYerno. ~ão se 
podia, porem, concordar rom o fin ~ I do Art 0 U.0

• E' tão urgt-nte avo
tação da propo~ta do Sr. Zacha'rias Gomes dP Lima, que ella n:io pC1ssa 
ir á re::-pe·· t tva Commis ... ~fo de estudo? Não sabe. Elle, orador, não pode 
"Ç'Otar o ;1gTadécimentu pela pub Í<':1ção do Derreto, n' as, apenas, p ..- 1 ~ in
tenção e não podia agrctdcc:er o Decn·to, por isso que "lle con t .n ha rr.;1te· 

ria ilh'gal. Tam hem 11~0 pc1cl1a concordar com a redac çào propo~t a pelo 
Sr. Zaeh:uias Gomes di-> Lima, para o A rt. 0 7 .0

, que diz que a <'11m ara 
poderia ronceder a faculdade a puticulxres de constriiir as ruas e pi1tt'OS 
mediante a resolução da Cornmissão ExecutÍ\·a, onvH.lo o Senado l\luni
cipal. A podor a Carnara conceder esta facul lade soria por determinttção 
do Senado e não da Commissão Executiva. Conel11e o orador, por d t:>cla
rar qne, realmente, extranbava o pedido de urgencia, feito para uma 
proposta, com·o era do Sr. Zachari as G0mes de L ima. 

O Sr. Dr. Levy l\Iarques da Costa volta a usar <la palavra e de<']ara 
que o ~ r. Dr. Ferrei ra de !\lira dt>veria ter notado que f lle, orador, 
nunca proc11 1 on pre<ipitar uma discussão sobre assumptos apresent8dos 
de surpreza. Gostou sempre que os assum ptos fosst>m discut idos e apre
ciados df' vidamente, antes de votados. Se requerera a urf?enria fôra, como 

··" dissera, por o assumpto ser já do conhecimento da vereação. ~ia is de 
uma ·vez o Sr. Dr. ~·erre1 ra de l\Iira tem mostrado que dentro ela Ca· 
mara nãb ·se podia, nem se devia; fazer politica, mas simples administra
ção. Nunca na ~ala das sessões se levantou, fe lizmente , urna questão de 
caracter politico e esperava que assim succedesse, sempre, até find .1i r o 
período em que a actual vereação tinha de estar á frente da gert>ncia 

~ · dos negocios da cidade. Entende que se !pode reservar .o direito de pro-
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testar contra os pontos do Decréto ·menos fe1izes ;·mas fazendo jttstiça a 
que os homPnS que governam o Paiz não tivHam desejo d~ atfun'tar 

·· contra as re~alias municipaes, pois elles foram sempre gnrndt>s propagan
. · -d:stas das regalias do ~luôicipio, deveria votar·se Q agradecinit>nto pelas 
· bôãs intençÕPS (•om que fôra assignado o Decreto. A~sim, elle, orador, 

alvitraria ao ~r. Z tcharias Gomes de .Lima qne tr~msformasse o n.C! 1 da 
sua proposta n'uma moção de reconhecimento j?elas int ... nções; moção 
que St->ria votada e qne os pontos restantes da propol>ta fossem ás respe
ctivas Commis:-.Õt'S dt> estudo. Elle, orador. estimaria que a moção fosse 
apresentada pelo Sr Za< harias Gomes de Lima, auctür dn proposta. · 

. o Hr. Ma rio de Car,·alhu dN·lara que a proposta tam bem lhe súgge-
riu algumas considt->rações. A' primt>ira parte, aquella que se. reft>re ao 
llgí·adecimento ao Governo, pela sua LôJ intenção, <lará o seu VúfO por 
estnr com ella de accordo. Quanto á sPgunda parte, para que ~e r.epre
seute stq1eriu1·mt·nte pedindo a revogaçãl,I do § 3 ° do Art. 0 4 7 °, não t:S tá 
de accordo com e lia e não dará o seu voto por isso yuo entende que · t .1 
dbpobidio ·se deve manter, para dar á cida<le de Lisboa o maior dfsen· J 
volv1mento possivel, A terceira parte da proposta appfova-a, pui.> tinha 
mais < onfiança no rriter10 das vereaçÕt''S para darem a sua auctorisa~ão 
a partitulares para construir ruas e patt>os, etc., do que nttS tinan,as <la 
Camara para falt'r e:-ses melhoramentos Sab ... mos, diz o orador:, o des
grG1çado t!Sta<lo em que Sf' encontram os pavimentos elas ruas. Sáb~-se 
que não ha vel'ba para obras de g-rande necessula le e urgeneiá; como 
se quer, ainda, ficar com o ex< lu~ivo de <'< nstru<'~Õe~ de bairro~, etc.? 1 
Não compret>nde tal Nitt'rÍ<>. Se da constr11C'çào de bairros pt>las ·empre· 
zas não :s<) result:-1m b~n.,fic1os para o El>tado. para a Camara e para a 
crise op1:1rnria, po:que motho não se ha de permittir ás t'mp11ezas,· qu~ os 
dt>st'jam ÍiiLer, que os construam, é claro, mediante determinadas o.d"n<li
ções? ~abt~·se, alem d'isso, o que custam as obr~s á Gamara e o numero 
d'ellas que era necesl>ario que se fizessem e nào se fazem por falta <le 
verba. · 

O Sr. Zacharias Gomes de Lima declara que não esperavil qne a 
sna proposta lov'1ntasse tanta celeuma, pois julgava qne ella estaria no 
animo de totla a Gamara. A ingenuida<le a alguma cousa o havia de le
var. O orador <left!ndP, em seguida. o Derreto e a iniciat:va ·pa11timilar. 
pois :mm ella muitos importantes melhoramentos não existiriam na «Ílfa<le 
de Lisl>ôa, melhoramentos com os quaes muito lucrava o Estadó. a Ga
.mara e atnda a C'lasse operaria. O orador cita, romo ox .. mplo, os bairros, 
Brandão e C11rnõrs e per g11nta se os particulares os não tivt-ssem cons· 
truido a Camara os te1 ia foi to? Quanto ao primeiro dos citados bairros 
o seu propdetario constrmu uma muralha enorme, no .que ga~tvu uma 
quantia irr µorta ite e apenas aproveitou a sua parto superior, por. isso 
qu~ a parte infor or pertt!ncia á Desinferção. O proprietario <l~ segundo 
dos ha1rros mencionados t ... ve de adquirir terreno do quintas. por uma 
importan<·ia qu~ não havia de ser mu to pequena e comt11do .,·eml~u de
pois tt>rrt>nos, para construcçÕ t> s, a :-3 escudos (1 metro quadrado á Camara 
com todas as vantagens que lhe dá. a Lei de e.xpro-priações e <H1t ras'. O 
mel\OS a que se vende o terr.eno, n.'aquellas comli<;õas·; é· a··7 e.seu dos.:~ 



, O Sr. Rodrigues Simões pflde a palavra e ~endo-lhe concedida co· 
-:m_,ça por dizer que as suas considerações podim quasi limitar-se a uma 
sin1ples dt>clar.a~ão de. vot•)· Votara contra .<>pedido de urf.{encia porque 
entendia1 que um pedido. de tã.o. g,r1inde .latitude não podia assim ser dis· 
cut1do r.tp1Jamente. , Se estivl"sse disposto a entrar .no dP.bate., apreciaria 
o 1Jecr.oto ·de ao de SetP-mbro, .ou ant~s,. de ~.s de Outubro" Não o fará e 
limJtt1tr-se-ha a declarar qne não- ,votaria .o agrad.eoimento ao Decreto e 

. até d ... st>jJtri~ qne nAo. se ti.zesse uso d't·lle, . por -o considerar. illttgal. O 
. Decreto ·de 7. de ~ Agost-o não .dava ao. .Governo attribuição para publicar 

ta), Derr.eto .... , Vot-aria, pois~ iumcamente a r:noção de agradt'cimento pela 
intenç~,o, mas:,. não : iria mais álem. O .Decreto alterava o Ç~d1go .Ad.m~

' · nistr.ativo, o que o O-.vel'no. nâ~· podia fazer. 
, O ~r. za,.haria3 Go:pies ·de . Lima d~clar~ .que, :tendo oonc>or.dado com 

~ : Sr:. .. Levy ~l14rques. ~da Costa, enYiav,a ·para a l\lesa a seguinte moção: 
/ J4A Oamara,. ~conhecendq . que .o GoY~rno,. com a publicaç::o do lJd· 

. ··S}reto . Je HO d'~ Setembro de HH4. teve em vista auxiliar o progresso e 
dt-sen,·-0lvimt:>llto da cidade. 4~ Lisbôa, consigna o seu agradecimento ás 

11. intençõ .. s do. Gvv.erno, e. d·etermin~. que .o seu voto seja communicado ao 
8~. l're.· idt>nlie .do ,, Linisterio . » 

. O~ Sr. Dr. Le~y Marques da Costa requer que, em primeiro logar, 
seja posta á votação a moção e, no caso d'ella ser approvada, a restante 

. parte da proposta vá ás respectivas Commissões de estudo. 
Posto á votação é deferido o ~equerimento. 
O Sr. Presidente põe á votaç'o a moção. 
Declaram approval-a os Srs. Vereadores : A bel de Sousa Sebrosa, 

.Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio do Couto 
Abreu, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de 
Araujo e Sá, Domingos da Silva Ayrf:s, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Fdicumo Rodrigues de S~msa, Francisco Candido da Conceição, Fran-

, cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme .Cardoso Gonçalves, João An
tonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pirres Corrêa, 
Joaquim' Rodrigues Simões, J-0sé Luiz Gomes Heleno, José Martins Al

·: ves, LE>vy Bens:ibat, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
· Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Ma

rio Saraiva de Carvalho, ?tlathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião 
Mestre dos Santos, Zacbarias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente declara esta moção approvada por unanimid~de. 
Quanto A parte restante da. proposta, declarou -0 Sr. Presidente que 

.a tmviaria ás Commissões de construcções e arruamentos e á do con
tencioi,o, 

O Sr. Presidente lê a seguinte proposta do vereador Sr. Dr. Salazar 
de Sousa: 

cN,0 1 - Proponho que todos os empregados da Repartição da Lim-
.. peza e Rt>gas, na situação actual de addidos, contractados ou jornaleiros, 
.exercendo funcções na administração, secretaria e. nas dependencias ou 
fisoalisação dos servicos, e como tal classificados no respectivo orça
mentQ1. passem a ser considerados como pessoal effeotivo d'um quadro, 
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que será. organisado em harmonia com as necessidades dos serviços e 
aptidões para as funcções, que tenham desempenhado.» 

«~.º :d- Proponho que se proceda á construcção dos vasadouros 
centraes (em nnmero de quatro) segundo o local e planos elaborados pel~ 
3.ª Repartição (R. Tenente Valadim; L. Mt1seu de Artilharia; Arroyos; 
R. de Santa Martha) e como complemento d'esta proposta, seja a Com
missão Executiva auctorisada a procurar conseguir o transporte electrico, 
até á doca de Belem. 

Ontrosim, que esta Repartição seja encarregada de estudar o local e 
construcção de pequenos depositos parciaes, onde os cantoneiros deverão 
despejar o producto da varredura continuada diurna e que por elles é 
recolhida nos carros de mão apropriadol-. » 

«N.0 3 - Proponho que se proceda á construcção de um forno cre· 
matorio para lixo, a fim de ser usado exclusivamente em casos especiaes 
de epidemias, devendo ser construido segundo os estudos já elaborados 
pela 3. ª Repartição, e em local opportnnamente escolhido.• 

«N.0 4. 0 - Proponho que a Commissão Executiva seja auctorisada a 
expropriar o terreno ao sul da Estação Oriental (R. Dt:>fensores de Cha
ves) na area de 7 .500mt, approximadamente, com o fim de alargar esta 
Estação, tambem segundo os estudos em tempo feitos pela 3.ª Repartição 
e tendo em vista que esta Estação de limpeza é a que de futuro passára a 
ser principal. 

Outrosim, seja instada a Commissão Executiva a procurar novos 
alojamentos para o Posto Oriental (Loja na Calçada do Duque de La
fões) e o deslocamento do posto de Bemfica para local mais apropriado, 
de modo que este Posto esteja affecto á limpeza de Bemfica, Lumiar, 
Paço do Lumiar, Carnide, Ameixoeira, etc.» 

« N. 0 5 - Proponho qua, na actual estação de limpeza, <t Abegoaria 
Municipal», continuem as construcções que se estão fazendo, devendo, 
porem, aproveitar-se a parte situada entre a futura rua Vasco da Gama 
e o Aterro, podendo a Camara valorisar o restante terreno entre essa 
rua Vasco da. Gama e a rua da Bôa Vista, com a area de 10.~06012 e 
alienal-o, a constituir receita para esta reorganisação dos serviços de lim· 
peza. N' essa Estação (cuja importancia passa a secundaria, com relação 
á Oriental) deverão ficar installadas as Repartições, que actualmente lá 
se encontram.» 

Em seguida o Sr. Presidente lê o seguinte parecer da Commissão de 
hygiene, referente a esta proposta : 

«A' Commissão de hygiene foi presente uma proposta sobre melhora
mentos a fazer no Serviço de Limpeza e Regas, elaborada pelo vereador 
do respectivo pelouro. A Commissão aprecia os 5 numeros de que consta 
a allndida proposta, pela forma seguinte : 

N.0 1 - A Commissão entende que fiquem pertencendo a um quadro 
de effectivos os actuaes empregados da Repartição de Limp~za e Regas, 
que estão na situação de addidos, contractados ou jornaleiros, exercendo 
funcções na administração, secretaria e dep13ndencias ou fiscalisação de 
serviços, e recebendo os seus ordenados por verba devidamente inserip 
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no Orçamento, porquanto se vê que não podem ser dispensados os ser
viços d'esses empregados. O respectivo quadro deverá ser organisado 
pela Com1nissão Executiva e seguidamente submettido á apreciação da 
Camara. 

N. 0 2 - Como já declarou anteriormente, em apreciação de outra 
proposta, entende a Commissão de hygiene, que é da maior conveniencia 
a construcção dos 4 vasadouros centraes para lixos, álem de pequenos 
depositos parciaes. A realisação d'esse melhoramento depende, porem, 
em primeiro Jogar, de se conseguir o transporte electrico para a doca, e, 
portanto, de negociações com a Companhia Carris de Ferro. Desde a 
sessão de Janeiro que a Camara auctorisou a Commissão Executiva a 
entabolar essas negociações. 

N. 0 3 - Tam b~m em parecer sobre proposta anterior, tinha a Com
missão de hygiene <leclarado que julgava ntil a construcção d 'um forno 
crematorio para a queima dos lixos da parte da cidade, onde se tenha 
declarado qualquer epidemia. Deverão, pois, ser presentes á Camara e 
ás Commissões a quem tal incumba, os planos e orçamento do mesmo 
forno crematorio. 

N.0 4 - Esta Commissão entende que é de maior conveniencia a pas
sagem dos principaes serviços de Limpeza e Regas para a actual Estação 
Orienal, e que, effectivamente, deve ser expropriado para esse fim o ter
reno contiguo, mencionado na proposta, e que na mesma Estação Oriental 
possue ainda a 4. ª Repartição, sendo ouvida a de Limpeza e Regas, para 
a pa!·te technica que lhe diz respeito, os planos e orçamentos da obra 
alludida, assim como a mandar proceder aos trabalhos necessarios para a 
expropriação. 

O Posto de Bemfica, pelo qual a Camara paga 1701$00 de renda 
annual, deverá ser transferido para Jogar mais apropriado, em posição 
·mais central, relativamente á zona que serve. A Commissão entende que 
deve procurar-se um terreno n'e~sas condições, para com previa expro
priação ser installado o Posto, se não houver qualquer terreno mumcipal 
que satisfaça. 

Mais urgente é ainda a transferencia do Posto do Beato, cujas instal
lações são pessimas, para empregados e para animaes, e tão acanhado 
que teem que ficar na via publica as carroças de limpeza. Paga a 
Camara ~00600 de renda annual por essa installação. E' necessario que, 
immedjatamente, seja proGurado terreno municipal ou não, e feitos estu
dos e orçamentos para um outro Posto que o substitua. 

N. 0 õ - Log-o qne as obras constantes do numero precedente estejam 
executadas, em nada prejudica o Serviço de Limpeza e Regas a aliena
ção de parte dos terrenos da actual estação da Bôa Vista. A convenien
cia ou inconvenienci a d'essa venda, não é, porem, assumpto cuja aprecia
ção incumba á Commissão de hygiene.» · 

Polo Sr. Presidente é posto á discussão o N. 0 1 do parecer. 
O Sr. Rodrigues Simões declara não vêr necessidade em votar 

aqnella parte do parecer, visto o Sr. Presidente da Commissão Executiva 
estar para apresentar, por estes dias, a remodelação completa dos qua-
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dros. Não vê conveniencia em votar a remodelação aos bocados. Não 
lhe consta que esteja junto ao processo o parecer da Com~issão de 
finanças, que julgava necessarjo. Entende que se deve aguardar parte 
do parecer, quando se discutir a reorganisação dos Serviços muni
cipaes. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa diz não ter duvida em que o assumpto 
fique para quando se tratar das reorganisações dos quadros, muito em
bora se tratasse de regnlarisar, apenas, a sitti'ação do pessoal de um ser
viço que estava fora da Camara e que, por isso, necessitava ser devi
damente municipalisado Da approvação da sua proposta não resultava 
augmento nenhum de despeza. . 

O Sr. Dr. Ferreir~ de Mira declara que a Commissão de hygieoe 
não entendera ser necessario remetter a proposta á Commissão de tinan
çns, por não haver augmento de despeza. 

O Sr. Rodrigues ~imões envia para a Mesa o seguint~ requerimento: 

cRPqueiro que a discussão da proposta sobre o pessoal de Limpeza e 
Regas seja feita na occasião de se discutir a remodelação dos quadros 
de todo o pessoal, que, proximamente, nos será presente pelo Sr. P,.e
sidente da Commissão Executiva.» 

Admittido este requerimento e posto á votação foi deferido. 
O 8r. Presidente põe á discussão o N. 0 2 do referido parecer. Depois 

de usarem da palavra sobre elle os Srs. Dr. Sala1 ar de Sousa, Rodri
gues Simões e Dr. Ferreira de Mira, é posto á votação aquelle numero 
do parecer. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
Abreu, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, CustQdio José da 
Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, F-eliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Con
ceição, Francisco Nunes Guerra, Izidôro Pedro Cardoso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos San
tos, João l!.steves .hibeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João 
Pires Corrêa, Joaquim Rodrigues Simões, José Martins Ferreira, Levy 
Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio 
Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade e depois de 
declarar que as restantes conclusões do parecer ficavam para outra ses
são e de pedir á Commissão do contencioso, que reunisse com urgencia, 
pois havia assumptos importantes a tratar, que estavam dependentes do 
seu parecer, encerrou os trabalhos, eram 2-l horas, dando para a 1. ªparte 
da ordem da noite da sessão seguinte a continuação da discussão do Re
gimento e, para a 2. ª parte, a apreciação dos pareceres que se encontra
vam sobre a Mesa. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Antonio Filippe Junqueira, primeiro 
official, Chefe do expediente da Secretaria, no impedimento do Dr. Joa-
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quim Kopke, Chefe da Secretaria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, 
Secretario, a subscrevo; 

(aa) Eduardo Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santo&, João 
Pires Corrêa, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisquefra, Albino José 
Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos A1if os lorvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dials, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Avetino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo 

. e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Ernesto Belleza de And1·ade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Cand1:do da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Frede1·ico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de V1'.lhena, 
Izidoro Ped1·0 Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salaza1· de 
Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Antunes Baptista, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, 
Joaquim Ro<Ílriguts Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
José 1l1arti'ns llerreira, Levy Bensa.bat, Levy Marques da Costa, Lou
renço Lowreiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victo1· Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de Ca1·valho, 
Mathias Boleto Fe1·1·eira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vfrgilio Saque, 
Zacharias Gomes de Li.ma. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 2 de Dezembro · de 1914 

No dia 2 de Dezembro de °1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Eduardo Al
berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores : Sebas
tião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario ; João Pires Corrêa, servindo de 
2.0 Secretario; Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Al
bino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvi
nel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar de Atfa
galhães Peixoto, Aureli<> Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio 
José de Araujo e Sá, Custodio R_pdrigues dos Santos Netto, Domingos 
da Silva Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto .Tnlio Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro 
Ca'rdoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, 
João Antonio dos Santos, João Esteves Rib~iro da Silva, João Pedro de 
Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Mar
tins Alves, Levy Bensabat, Levy ~larques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques • . Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira 
Dias, :Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgilio 
Saque. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Abel de Sousa 
Sebrosa, Affonso Vargas, Alvaro Augusto Machado, Armando Costa, 
·E'rancisco Candido da Conceição, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme 
Corrêa Sarah·a Lima, João Antunes Baptista, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Martins Forreira, Luiz Victor Rombert, Ma.rio Saraiva de Carv~lho, 
Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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acta da sessão de 30 de Novembro de 1914, a qual, sendo posta á vota. 
çlo pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente participa á Camara o fallecimento de pessoas de 
familia dos vereadores Srs. Victor Rombert e Rodrigues Simões e pro
poz que, por esse facto, na acta d'esta sessão se inscreva um voto de sen
timento. 

Foi approvada por unanimidade. 
Em seguida é lido na Mesa um requerimento em que Manuel Joa

quim de Sousa e José Joaquim de Paula, no sentido de cooperarem com 
o Governo e com a Camara nas medidas a adoptar para minorar a crise 
operaria, participam possuir uns terrenos denominados quinta do Pinhefro 
e situados no bairro Estephania, com a area de 18.000 metros quadrados 
e que desejam construir, nos mesmos terrenos, alguns predios, sujei
tando-se a todas as disposições camararias, para o que pedem se proceda 
aos devidos estudos para a abertura de ruas. 

Resolveu-se que este requerimento fosse á Commissão de construc
ções e arruamentos. 

Pelo Sr. Dr. João P edro de Almeida foi apresentada a seguinte pro
posta: 

«Proponho : 
l.º - Que seja com urgencia tirado do Largo da Marqueza de Niza 

o tapume que está collocado no logar onde s~ projectava fazer uma sen
tina publica; . 

2. 0 - Que esta construcção se faça na nova rua, que começa no re
ferido Largo ; 

3. 0 
- Que o lavadouro de Xabregas seja egualmente transfe rido para 

a mesma rua. n 
O Sr. Dr. João P edro de Almeida justifica largamente a sua pro

posta, dizendo que a permanencia do tapume traz assustados todos os 
moradores da localidade, que receam o apparecimento , no referido Largo, 
das faladas sentinas publicas. Estando já assente que as sentinas não 
sejam installadas ao centro do Largo da Marqueza de Niza, desnecessa
rio era que alli continuasse o tapume. 

O Sr. Domingos da Silva Ayres lamenta que não lhe tivessem ainda 
sido enviados varios documentos, que pedira em requerimento, feito em 
25 do mez anterior e annuncia uma interpellação á Commissão Exe
cutiva sobre o indeferimento dado a um pedido de licença para estabele
cimento de uma fabrica, destinada a fornecimento de luz electrica. 

O Sr. Presidente diz que dará conhecimento á Commissão Executiva 
da interpellação. 

O Vereador Sr. Feliciano de Sousa lê e envia para a i\lesa a pro
posta seguinte : 

«Proponho que a Sociedade de Instrucção e Bene:ficencia a Voz do 
Opera1·io seja isenta do pagamento das taxas de licença que, pela tabella 
N. 0 1 do Codigo de Posturas, são impostas na construcção de proprieda-
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des e tambem que a mesma Sociedade seja dispensada do pagamento 
da licença para habitação no edificio, que está construindo para sua séde 
na rua da Infancia. » 

O Sr. Feliciano de Sousa defende a sua proposta, enaltecendo os 
serviços prestados pela Voz do Opera1·io á classe proletaria e á instruc
ção. O numero d~ Escolas, que tal instituição mantom, é enorme e, por 
isso, o auxilio prestado á Camara, evitando que ella tenha de, á sua 
custa, augmentar o numero de Escolas, é grande. O orador conclue re
quer~ndo a disFensa da sua proposta ir ás Commissões de estudo e a 
urgencia na discussão. 

Admittido este requerimento e posto á votação é defdrido, pelo que 
o Sr. Presidente põe a proposta immediatamente á discussão. 

O Sr. Nunes Guerra declara votar. com muito agrado a proposta do 
seu collega Feliciano de Sousa, pois os serviços prestados pela Voz do 
Ope1rario são de todos conhecidos. Votará, tambem, o deferimento do 
pedido de urgencia, por isso que da resolução do assumpto estava depen
dente a approvação do projecto da construcção do edificio, projecto que 
se encontrava na C amara. 

O Sr. Martins Alves entende que o assumpto é tão grave que, em
bora rec·onheça que a Voz do Opera1·io deveria ser cognominada de 
benemerita, não votaria a dispensa de ir ás Commissões. Fazia parte da 
Commissão de estudo a que o assumpto seria submettido e promettia 
trazer o seu parecer na sessão seguinte. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva diz que o assumpto não é de 
tal transcendencia, que não pússa ser immediatamente resolvido. Está 
pendente de despacho da C amara o projecto de construcção de um edifi· 
cio á rua da Infancia. T em de pagar o proprietario uma taxa, que será 
de cento e tantos escudos, importancia relativamente pequena para o 
serviços prestados á Instrucção pela benemerita Sociedade a Voz do 
Operario. 

O Sr. Levy Bensabat lamenta que o Sr. João Esteves Ribeiro da 
Silva tivesse dito qual a importancia, pois que, elle, orador, desejaria 
votar, convencido de que se tratava de quantia superior. Os benefícios 
prestados pela Voz do Ope1·a1rio eram de tal natureza que elle ainda iria 
mais longe, pois, no proximo Orçamento ordinario, incluiria uma verba 
para auxilio da construcção do edificio, destinado á séde de tão benemerita 
jnstituição. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara estar de accordo com a 
proposta e approvava-a com enthusiasmo. O precedente era a unica 
coisa que poderia ser motivo de discussão ; mas, para elle, seria motivo 
de urgencia, pois precedentes d'aquelles não se importava de ver estabe
lecidos. 

O Sr. Feliciano de Sousa lamenta que um collega votasse contra a 
urgencia, por ter, como havia affirmado, um temperamento belico~o. Um 
Governo da monarchia, ultra-conservador, cedera o terreno á Voz do 
Oper(wio para a construcção do edificio para a sua séde e, por isso, não 
eram admissíveis excitações para a dispensa de uma contribuição relati-

- Vfimente tão insign~ficante. Como republicano socialista folgava em vêr 
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que a Commissão ·Executiva não descurava os interesses da classe pro
letaria .. 

Posta a proposta do r. Feliciano Rodrigues de Sousa á votação, 
declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abílio 'frovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, 
Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza 
de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique 
Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, 
Levy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz An
tonio Marques, Manuel Joaquim d~s Santos, l\i1athias Boleto Ferreira de 
Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque. 

E rejeitai-a o Sr. Vereador: José Màrtios Alves. 
O Sr. Presidente declarou estar approvada. 
O Sr. MGirtins Alves faz a declaração de que votara contra a appro

vação da proposta, não p(lr se tratar da Voz do Operm·io, mas porque 
resolvera não approvar propostas, que não tenham pareceres das respec
tivas Commissões de estudo. 

O Sr. Lima Basto declara que se vae entrar na 1. ª parte da ordem 
da noite: - Discussão do Regimento e entrega a Presidencia ao Sr. 
Dr. Henrique Jardim de Vilhena. 

1.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena assume a Presidencia e põe á dis
cussão as seguintes propostas da Commissão do Regimento, constantes 
do parecer sobre as reclamações apresentadas pelo Chefe da Secretaria, 
Sr. Dr. Joaquim Kopke, ácerca das disposições do Capitulo III do Ti
tulo I do mesmo Regimento: 

«Ü Art. 0 1.0 do Cap.0 8.0 deve ser redigido pela seguinte forma: 
1. 0 - Velar pela papidez e regularidade do expediente da Mesa.» 
«Art. 0 J 2.0 

- Ao serviço da Mesa da Camara serão destinadcis um 
ou mais funccionarios da Repartição da Secretaria. J> 

Como nenhum dos Srs. Vereadores deseje usar da palavra, são as re
feridas dllas propostas submettidas á votação, declarando approval-as os 
Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
A lbino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Cor· 
vinel Moreira, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio José de 
Araujo e <..:á, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto> 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon;. 
çalves, Henrique .Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jayme 
Ernesto Salazar <l'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Pedro 
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de Almeida) João Pires Corrêa, J oão V ictorino Vieira, José Luiz Gomes 
Heleno, José l\lartins Alves, Levy Rcnsabat , .Manuel Joaquim dos San
tos, Mathias Boleto F errei ra de l\lira, Sebastião l\lestre dos Santos, 
Virgí lio Saques. 

O Sr. Presidente declara estarem approvaclas por unanimidade e põe 
á discussão o Titulo IV do projecto do Hegimeuto. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa, usando da palavra, diz que a 
parte da proposta do Regimento em discussão não está em perfeita har· 
mouia com a L ei. 

Assim o Ar,t. 0 134.0 , diz qne a Commissão Executiva eleve ser oleita 
annualmente. Alem de contraria. á Lei, ta l dis posição será prej u<licial á 
bôa administração municipal, porquanto o primeiro anno pode ser consi
deràdo, por assim dizer, de aprendisagem. Quando a Commissão Exe
cutiva começava a estar ao facto <las necessidades dos serviços é qne 
terminava o seu manuato. Planos e.sboçados pela Commissão Exec ut iva 
ficavam pJralysados. A continuidade das adm inistrações er a indispensa
vel para a bôa administração . A C ommissão l~xecutiva tinha trabalhos 
e planos já esboçados que ficavam por se <lifinirem, e era claro que o 
que s ucce<lia á actual Comrnissão Execu tiva s uccederia a todas as outras, 
qnando tivessem tão curto espaço de tempo para se enfronharem em to
<los os serviços muni cipaes. Quando já ao fac to da engrenagem munici
pal começassem a querer fazer alg uma cousa util para a cidade t inham 
<le abandonar o seu logar. Assim, por exemplo, o Sr. F eliciano de Sonsa 
tinha-:>e r eferido aos serviços a prestar ao operariado. Era facto que os 
operarios nect.ssi tavam que as Camaras Municipaes estudassem a forma 
de lhes melhorar a sua. situação . P a ra isso, porem, não bastaria augmen
tar-lhes os salarios e deixai-os víver em pessimas habitações , como eram 
a s que elles occupavam no Bai rro de Alfama. Augmenta r-se, apenas, os 
salarios era afastai-os ainda mais do lar, onde elles não encontravam a 
mínima commodidacle e conforto. Quanto ao ponto de vista legal, deve 
observar que o Art. 0 13.0 do Codigo Administrativo, dizendo que os cor
pos administrativos tem prosidentos ~ secretarios e vice-secretarios elei
tos annualmente, se refere necessariamente ás Camaras Municipaes, pois 
es tas 6 que são os corpos administrativos. A Commissão Executiva é 
apenas uma gdegacla da C amara, como teem varias vezes dito alguns 
vereadores. As eleições das Commissões E xecu tivas o que era applicavel 
era o N. 0 ~8 do Art.0 94. 0 do Codigo Adminstrativo, que, r eferinào-se ás 
attribnições das Camaras ~Iunicipaes diz o segu inte : «Eleger logo <j_lle 
es tej am constituidos, os ''ogaes das Commissões Executivas, podendo 
s ubstituil-os, quando o.julgar conveniente.» Era necessario ler com atten
ção este numero do Art 0 ~4.0• As Camaras logo que es tej am constitui
das elegezp as Commi~sões Executivas e teem a faculdade, depois , de as 
substituir, quan<lo o julguem conveni ~nt~. Corno é pois que se vae já de
terminar, previamente, qne essa conveniencia se dava no fim de cada 
anno? O Regimento não pode vir estabelecer doutrina differente d 'aqnella 
estabelecida }Jelo Codigo. A Camara pode, querendo, fazer nova eleição 
no fim de cada anno, se assim o entendt>r, o que não pode é indicar no 
Regimento esses prasos. Não se compreendia quo se désse o clireito á Ca-
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mara de substituir a Commissão Executiva, quando entendesse e ao 
mesmo tempo se .indicasse praso para sua substituição. O que levou, tal
vez a Commissão do Regimento a querer legislar em contrario da Lei 
fôra o facto de tendo visto no Art.0 9.'.º do Codigo que ás Commissões 
Executivas eram applicaveis os §§ 1.0 e 2.0 do Art. 0 4G.º, entonderem 
qne o corpo d'este artigo não era applicavel. .Era e nem podia deixar de 
o ser. Quanto ao Art. 0 13ô. 0 elo Hegimento, pedia para se sobre estar na 
discussão e sua votação, por quanto, na reforma dos serviços <la Camara, 
que estava para st>r apresentada, se havia faito a divisão de pelouros 
por uma forma um pouco differente . A divisão fôra fei ta pela forma se
guinte : Presidencia, Engenharia, Arnhitectu ra, Instrncção, Hygiene, 
Matadouros , Talhos, Fi<;calisação Sanitaria das Carnes, .M.ercados e Fei
ras, Incendios, Cemiterios, Officinas Geraes e Lavadouros. 

Ao pelouro da Presider1cia ficava pertencendo o Contencioso. 
O Sr. Ernesto Navarro, usanclo da palavra, começa por dizer que a 

Commissão, ao elaborar o Regimento, o que reconhecera fôra q:rnnto se
ria g rande o sacrificio pa-ra os vogaes da Commissão Executiv a de occupa
rem tal cargo durante trez annos seguidos. A quem t inha que viver do 
t r·abalho deveria ser bastante prejudicial aos seus inter essE>s ter de 
abandonar as suas profissões par::t se dedicar '-}Uasi exclusivamente á 
administração municipal e esse sacrificio seria tanto maior quanto maior 
fosse o prJso. Não lhe era perrnittido fazer parte da Commissão Exe
cut iva e por isso pode falar com toda a isenção. Não fôra de animo leYe 
que a Commissão do Regimen to chegara a seme:lhante conclusão. O Co
digo Administrativo não explicava cousa alguma sobre a duração das 
Commissões Executivas, mas fixava n'um anno as attribnições <lo Presi
dente da Camara. Ora, era este qnem imprimia caracter e orientação ás 
discussões e por isso não se compreendia, que sendo a eleição do P re
sidente da Camara feita periodicamente a C ommissão delegada da Ca
mara o não fos~e. Só a mero lapso se podia a tt ribuir que o C odigo não 
indicasse a duração da Commissão Executiva. l\Ias, se era focto que tal 
duração não era fixada, era cer to que o Codigo, pelo N. 0 28 do Art. 0 9-l.º, 
deixava á Camara a facu ldade de fazer terminar essa duração, quando o 
j ulgasse conveniente. O que impediria pois a Camara de que ju lgasse con
veniente a substituição annualmente? ü Sr. D r. L evy l\l arques da Costa 
~presentara o argumento de haver toda a conveniencia, para a bôa admi
nistração municipal, na continuidade dos actos da Commissão Executiva, 
a qual, tendo projectos e iniciativas, ficavam paralysados. Ora, os vogaes 
da C0mmiss~o Executiva não pPrdiam a sua qualidade de vereadores e 
p oderiam :.ipresentar os seus proj octos e iniciativas em sessão plenaria. 
Alem d'isso, a. funcção da Commissão Executiva era dar cumprimento ás 
deliberaçõ~s da Camara. A permanencia da Commissão Executiva, se 
tem as vantagens apon tadas pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa tem, 
tambem, grandes inconvenientes. Quanto mais curto fôr o praso, mais 
·enthusiasmo e zelo haverá na adminis tração e, sendo longo, descansa-se 
ma is , guardando-se o que ha a fazer para o dia seguinte. Com referen
cia á divisão dos pelouros fo i ella no Regimento feita em conformidade 
com o desejo manifestado pela Commissão Executiva, no principio da ge-
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rencia. As modificações, aliás, são insignificantissimas. No Regimento 
está Contabilidade e na reorganisação Finanças. E' por assim dizer a 
mesma cousa. Em Jogar do pelouro de Construcçôes e Arruamentos ha 
na reorganisação dois, um denominado Architectura e outro Engenharia. 
Não concorda, com o Contencioso ligado á Presidencia, porque se hoje 
o Presidente da Commissão Executiva era um advogado, por signaJ, muito 
·illustre, ámanhã poderia não succeder o mesmo, e haver na Commissâo 
qual9uer membro que fosse jurisconsulto, que deveria ficar com aquelle 
serviço. 

O Sr. Levy Bensabat diz que tanto o Sr. Dr. Levy Marques da 
Costa, como o Sr . Ernesto Navarro, trataram com grande proficiencia do 
assumpto e está convencido que o exgotaram. Elle, orador, não irá pois 
occupar·se na apreciação do Codigo Administrativo e do Regimento; 
apenas formulará uma proposta. As opiniões sobre a interpretação de ar
tigos do Codigo e, bem assim, sobre a conveniencia de pouca ou muita 
duração das Commissões Executivas eram, por parte do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa e Ernesto Navarro, contrarias. Ora, como havia toda a 
conveniencia em não se proceder em contrario com a Lei enviava para a 
Mesa a seguinte proposta: 

«Proponho que sobre a materia do Art.0 46. 0 e N. 0 28 do Art. 0 94. 0 

do Codigo Administrativo e Art.º l 34.0 do Capitulo I, Titulo IV do pro
jecto de Regulamento d'esta Camara, se dirija uma consulta ao Supremo 
Tribunal Administrativo.» 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara, tambem, não concordar, no res
peitante ao Art. 0 136.0

, que ao pelouro da Presidencia ficasse ligado o 
Contencioso, pelas mesmas razões que expuzera o Sr. Ernesto Navarro. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa declara ter, tambem, modificado 
a sua opinião e concordar com o Sr. Navarro, n'aquelle ponto. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira, continuando no uso da palavra, diz, que 
no respeitante ao Art. 0 134.0 , quando na, Commissão do Regimento se 
tratara d'elle, manifestara a opinião que já no Senado em tempo havia 
expendido de que a lista para a eleição não deveria ser completa, a fim 
de que na Commissão Executiva ficassem representadas as minorias. Os 
demais membros, porem, tiveram opinião contraria e elle foi vencido. 

O Sr. Lima Basto diz que o Sr. Levy Bensabat apresentara um 
uovo alvitre com o qual declara não roncordar. Não havia no Codigo 
Administrativo artigo algum qne impedisse que a eleição da Commissão 
Executiva se fizesse annualmente. O Art. 0 ~·~. 0 dizia que ás Commissões 
Executivas eram app1icaveis os §§ 1. 0 e 2. 0 do Art. 0 46 . 0 o não este 
artigo; se se quizesse fazer referencia ao Corpo do artigo ter-se-hia dito o 
Art. 0 46. 0 e os seus §§ 1. 0 e 2. '>. Não vê conveniencia alguma em se 
fazer a consulta ao Tribunal Administrativo. A Camara tinha a facul
dade de substituir todos os annos a Commissüo Executiva, toda ou parte 
d'ella, e até de não a substituir, reelegendo·a. Tambem podia fazer a 
mesma declaração do Sr Navarro, de que podia falar livremente, pois 
estava isento de fazer parte da Commissão Executiva. A Lei dizia que 
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a Camara poderia substituir a Commissão Executiva, quando o julgasse 
conveniente. Não via, pois, qual a razão porque a Camara não havia de 
poder reconhecer desde já a conveniencia de fazer essa substituição todos 
os annos, evitando assim a apresentação de propostas para substituição 
de um ou mais vogaes, ou toda a Commissão, pois isso constituía um 
acto de desconfiança, que não agradava a ninguem. Fazendo-se a eleição, 
annualmente, n'essa altura a Camara substituiria aquell~s vogaes que 
julgasse conveniente e poderia dar-se o caso de reeleger a sua Commis
são Executiva, o que constituiria um voto de confiança. Conclue o ora
dor por elogiar os trabalhos feitos pela Commissão Executiva, dizendo 
que não era facil excedel-os e por declarar que, também, não estava de 
accordo com o Contencioso annexo á Presidencia. 

O Sr. Feliciano de Sousa refere-se ao facto de estar apenas depen
dente do Senado a passagem de 9 para ló vogaes na Commissão Exe
cutiva e defende, depois, a conveniencia na continuidade de administra-
ção, por parte da mesma Commissão. . 

O Sr. Navarro responde que, em quanto não passar no Senado, não 
era Lei a modificação proposta ao numero de vogaes da Commiss!lo Exe
cutiva. Quando fosse Lei, então, modifiear-se-hia o Regimento, na parte 
correspondente áquelle ponto. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa mantém a sua opinião e diz que 
como jurisconsulto, não podia votar uma disposição contraria á Lei. A 
Camara tem o direito de substituir a Commissão Executiva, quando 
muito bem o entender, mas, não tem o direito de alterar o Codigo Admi
nistrativo, estabelecendo prasos fixos para essas substituições. O argu
mento apresentado, que se fazia a eleição annual para evitar um voto de 
desconfiança, não era de caracter legal, mas moral e as leis interpretam
se pela sua lettra. Para mais, as leis eram feitas para todo o Paiz e não 
sómente para a Capital. Seria extraordinario que na Camara de Lisboa. 
a eleição da Commissão Executiva se fizesse annualmente; na do Porto, 
triennalmente, e n'outras, ainda, por períodos por ellas estabelecidos. 
C0nclue o orador por concordar com a consulta ao respectivo Tribunal 
Administrativo. 

O Sr. Dr. Virgílio Saque declara que não votava o Art.0 134.0 do 
Regimento por ir contra o estabelecido na Lei, O orador lê, em seguida, 
o Art. 0 38.0 do Codigo Administrativo que diz serem nullas e de nenhum 
effeito as deliberações dos Corpos Administrativos, que fossem extranhas 
ás suas attribuições. Se se votasse o Art.0 134.'>, diz o Sr. Dr. Virgílio 
Saque, invadiam·se as attribuições do poder legislativo. E tanto elle 
orador está c~mvicto do que diz que, no caso de se approvar tal artigo, 
recorreria da deliberação. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara que a Commissão do Regimento· 
acceitava a consulta ao Supremo Tribunal Administrativo, devendo ser, 
porem, os termos em que ella seria feita do conhecimento da Camara. 
Tambem acceitava a alteração indicada, quanto á divisão dos Pêlonros. 

O Sr. Dr. Levy Marques da. Costa diz estar de accordo com o Sr. 
Dr. Mira. A Commissã.o Executiva redigirá. a consulta e apresental-a-ha, 
d epois, ao ~enado. 
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Como ninguem mais deseje usar da palavra é posta pelo Sr. Presi~ 
dente á votação a proposta do Sr. Levy Bensabat. . 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Custodio José de Araujo e Sá, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Ju
lio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Henrique Jardim de Vilhena, 
J ayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel 
Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade e põe á vota
ção o Capitulo Ido Titulo IV com a alteraçãe indicada pelo Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa, no Art. 0 136. 0 • 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores : Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Antonio do Couto Abreu, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Custodio 
José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos 
da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto J ulio Navarro, 
Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Henrique J ar
dim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Pires Corrêa, José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensabat, Levy Marques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Manuel Joaquim 
dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos 
Santos. 

O Sr. Presidente declara não haver na sala numero legal de verea
dores para os trabalhos continuarem, pelo que os encerrava, eram 24 ho
ras, marcando para a 1.' parte da ordem da noite da sessão seguinte: a 
discussão dos pareceres que se encontravam sobre a Mesa e para a 
2.ª parte, a continuação do Regimento, incluindo a votação do Capítulo I 
do Titulo IV, que não chegara a ser votado, por falta de numero. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 
ria e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Albe1rto Lima Basto, Sebastt"ão Mest't'e dos Santos, João 
Pfres Cor1rêa, Abilio Trovisquei'ra, Alberto da Conceição Fer1·eira, Albino 
José Baptista, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Co1·vinel 
Moreira, Antonio Ge1·mano da Fonseca Dias, Augusto Cesa1· Magalhães 
Peixoto, Aurelio Ama1·0 Diniz, Avelino Lopes Ca1·doso, Custodio José de 
Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ay1res, E1·nesto Belleza de Andrade, Ernesto JuUo Navar1·0, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, F1·ancisco Nunes Guen·a, F1·ede1·ico Guilherme Car
doso Gonçalves, Hem·ique Jm·dim de Vilhena, lzidoro Ped1·0 Cardoso) 
Jacinth• José Riõeiro, Jayme Ernesto Salaria1· de Eça e Sousa, João 

' 
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Antonio dos Santos, João Esteves Rwefro. da Sil'Va, Joll.o Pedro· de Al
meida, João Viceorino Vieira, José Lufa Gomes Heleno, José Martins 
Alves, L e'Vy Bensabat, Levy Marques da Costa, Lourenço Lou1·eiro, Luiz 
Antonio Marques, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, 
Mathias Boleto Fe1rreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vfrgilio Saque. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 7 de D ezembro de 1914 

No dia 7 de Dezembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, EduardQ 
Alberto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores Se
bastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; João Pires Corrêa, servindo 
de 2. 0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, Albino 
José Baptista, Antonio dos Anjos CorvineJ Moreira, Antonio Germano da 
lfonseca Dias, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Au· 
relio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e 
Sá, Custvdio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
.F'rederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequ~ira Lopes, 
Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert, Manuel Joaquim dos ·Santos, Manuel Pereira Dias, Ma
rio Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Zacharias 
Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores: Affonso Var
gas, Alberto da Conceição Ferreira, Alvaro Augusto Machado, Antonio 
do Couto Abreu, João Antunes Baptista, João Carlos Alberto da Costa. 
Gomes, João Pedro de Almeida, José Martins Ferreira, Ruy Telles 
Palhinha, Virgilio Saque. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 2 de Dezembro do corrente anno, a qual, sendo posta 
á votação pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA .NOITE 

O Sr. Presidente participou encontrar-se sobre a Mesa um officio da 
Associação Auxiliadora da Instrucção em Carnide, datado de 30 de No
vembro, convidando-o a assistir á sessão solemne de inauguração da Es
cola d'aquella instituição, sessão que se realisou no dia 6 do corrente. 

Lamenta o orador não ter tido a tempo conhecimento do officio e diz 
que a Camara fôra muito bem representada na referida sessão por dois 
dos seus membros . 

Pelo Sr. Levy Bensabat foi lida e enviada para a Mesa a seguinte 
moção : 

«Considerando que é um facto assente a pretensão de se estabelecer 
em Portugal quer uma egreja hespanhola, quer uma associação de assis
tencia e beneficencia, com exercício de culto publico, com padres d'aquella 
nação; 

Considerando que tal pretensão é, sempre, em todos os casos, uma 
offensa á independencia do povo portuguez ; 

Considerando, que, entre a legislação do Governo Provisorio da Re
publica Portugneza, avulta com brilho unico e inapagavel a Lei da Se
paração do Estado das Egrejas, Lei que não é pertença de qualquer 
Governo, que levianamente a deixe illudir, nem de qualquer ousarlo que, 
j esuiticamente, queira sophismal-a, porque ella por completo pertence á 
Republica e ao Povo Portuguez, que, sempre e em todos os campos, a 
saberá bem defender ; 

A Camara Municipal de Lisboa, lavrando o sen mais vehemente pro
testo contra a pretensão de se estabelecer em Lisboa uma egreja priva
tiva da colonia hespanhola ou associação de beneficencia com cu lto 
catholico, confia em qne o novo Governo 1 inspirado nos mais altos inte
resses da Patria, energica e intransigentemente saberá fazer respei tar e 
bem cumprir a Constituição e as Leis da Republica Portugneza. » 

A leitura d'esta moção é coberta cie applausos. 
Usam da palavra sobre a moção os Srs. Dr. Ferreira de .Mira e Levy 

Bensabat que pede que, no caso de ser approvada, d'ella se dê conheci
mento ao Presidente do novo ministerio, logo que elle esteja cons
tituído. 

Posta á vohção declaram approvar a moção os Srs. Vereadores : 
Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Ar
mando Costa, Augusto Cesar :Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, 
Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Aranjo e Sá, Custodio Ro
drigues dos Santos ~etto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Belleza ,de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feli
ciano Rodrigues de Sousa, Francisco <Jandido da Conceição, Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Se
queira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Ja-
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cintho José Ribeiro, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, .Joaquim Rodrigues 
Simões, José l niz Gomes Heleno, José Martins Alvos, Levy Bensabat, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva 
de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos 
Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade e que em 
conformidade com o pedido do Sr. Levy Bensabat d'ella será dado 
conhecimetqo ao Presidente do Ministerio, que vier substituir o actual. 

O Sr. Martins Alves, usando da palavra, diz que na travessa da Mi
tra e na rua do Assucar estavam sendo collocados rails para o transporte 
em vagonnet.~ de terra do desaterro da fabrica Seixas para o aterro em 
frente do palacio da Mitra. Ora, como a travessa da Mitra se encontr~ya, 
havia muito, na posse da Cama.ra 'P.or isso qllf_Q_ serv!ço de limpeza era 
a1li feito por pessoal municipal, 1tesejava elle, orado1·, saber se os pro· 
p~ios ~a referiaa fabrica ou os seus representantes tinham solicitado· 
a licença para a collocação dos rails. Entendia elle, orador, que se a li
cença foi solicitada ella não deveria ter sido passada, pelos inconvenien\ 
tes resultantes da inclinação do terreno, do ~rande movimento que havia 
n'aquella estreita arteria e das obras do rebaixamento da rua do Assu-
car. Conclue o Sr. Martins Alves por dizer que lhe constava que os 
proprietarios da supracitada fabrica pretendiam vedar com um portão de 
ferro a travessa da Mitra e por de~larar que tal portão não será. collo-
cado, sem o seu mais vehemente protesto. , f 

O Sr. Nunes Guerra_responde ao Sr. Ma~tins Alves1 que não-_E,oderi~ 
n'aqnelle momento dizer se a travessa da :Mitra era ou não munic~al. 
Com respeito aos carris tinha a declarar que pela Repartição competente 
fôra concedida a necessaria licença para o seu assentamento, por isso 
que era preferivel para o transito publico o transporte de terras em 1'a-, · 
gonnets do qne em carroças. Alem d'isso, sendo a remoção feita em car
roças os prejuizos resultantes dos estragos produzidos no pavimento da rua 
ficariam a cargo da Camara, ao passo que a licença para assentamento 
dos rails fôra dada com a condição de a entidade qué a requerera 1·epôr 
a calçacia no estado primitivo, quando a obra terminasse. utrnto ao or
tão de ferro tratava-se a~enas de uma suspeita, por parte do r. artíiiS 
Alves. rJle, erador, na a sabia a tal respeito mas promettia usar de 
toda a vlg_ilancia para e~vitar que se _.e_raticasse 9uãlquer acto, por parte 
dos donos da fabrica S eixas, que fosse attentorio do direito da Gamara. 

Pelo Sr. Rodrigues -síriiões foi enviado para a llesa o segumte re- -
qnerimento: 

«1.º Requeiro: - Que pela 2.ª Repartição me sejam passadas copias 
das ordens de pagamento dos bilhetes de assignatura da Companhia 
Carris de Ferro, adquiridos por compra, em 1914~ corrente; 

2. 0 - Que pela 1. ª Repartição (Secretaria) me SPjam passadas copias~ 
das ordens de serviço que mandaram satisfazer o meu requerimento de 
4 de Novembro p. p., sobre bilhetes de assignatura e das que mandaram · 
satisfazer o presente requerimento.» 
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Foi deferido. 
Pelo Sr. Manuel Joaquim dos Santos foram apresentados os projectos 

do Regulamento dos Cemiterios de Lisboa e dos Lavadouros Muoicipaes. 
Resolveu se que o primeiro projecto fossP. á. Commissâo de cemiterios 

e jardins e que o segundo fosse á Commissão de hygiene. 
O Sr. Lourenço Loureiro lê e envia para a Mesa o seguinte relatorio 

e proposta: 
•Se é certo que Lisboa, n'estes ultimos annos, se tem expandido de 

um modo extraordinario, não é menos certo, tambem, que essa expansão, 
em alguns casos, sómente onorosos encargos tem trazido ao nosso Municio. 

E' &obejamente notorio que as suas receitas, por deficientes, mal che
gam para occorrer a despezas de conservação e que, a todo o transe, se 
torna mister que que os rendimentos municipaes se elevem de modo qu e 
possamos arrancar a cidade da sua madorra e forma primitivas, tor
nando-se, já não diremos no Eldorado ou mansão paral'idiaca a que tinha 
jus, mas, pelo menos, n'nma capital inteiramente moderna, cheia de con 
forto e com amplas avenidas, rasgadas em todas as direcções. 

E' ponto assente que o augmento das actuaes receitas e a creação 
d'outras que de tal sejam susceptiveis terão que fazer-se de um modo 
suave e equitativo, não só devido á. crise que n'este momento avassala 
todas as classes, mas, ainda, á negação que toda a gente nutre pela ele
vação da taxa tributaria. 

Foi precisamente o nosso fito quando nos resolvemos propor· vos o 
augmento da r.-ceita dos nossos Matadouros e cremos que esta aspiração 
facilmente poderá converter-se em facto, sem o mais leve gravame para 
as classes m~nos terosas. 

Manuseando as tabellas da preparação das rezes e seus derivados, 
facilmente se conclue que a sua maioria remonta ai.ada á data da creação 
d 'estes estabelecimentos e que, sem prejui~o para o consumidor, são 
susceptiveis de um pequeno accrescimo. 

E' ponto sobejamente esclarecido que, durante tão grande espaço de 
tempo, se operou uma. verdadeira revolução no modo se ser do commer
cio e de todas as industrias; que se multiplicaram os encargos de todas 
as manufacturas e que só os nossos Matadouros teem conseguido furtar
se a esta regra a que nenhum ramo industrial tem logrado escapar-se. 

E porque? Porque os seus encargos não teem augmentado; porque 
as finanças municipaes estão de tal modo prosperas que não necessitam 
do sacrificio de ninguem ? Evidentemente que não ! . 

Ha importantes beneficios a introduzir n 'estes estabelecimentos; re
conhece-s~ a necessidade imperiosa e absoluta de minorar a situação 
economica de todo o seu pessoal operario que vive uma vida· de miseria 
e de amargura, havendo, tambem, por fim, a ponderar a hypothese, pro · 
vavel algum dia, de sua ~udança. para outro local mais apropriado, 
mudança que se encontra orçada em algumas centenas de milhares de 
escudos. 

Pois bem ! Não só pelas circumstancias expostas, mas ainda porque 
o futuro edificio terá fatalmente que ser amortisado com o proprio ren
dimento, temos a honra de vos propor o seguinte accrescimo ás tabellas 
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da preparação de algumas rezes e seus derivados nos :Matadouros muni
cipaes e, ainda, a creação ele nu1as r eceitas pela cobrança. de armaze
nagens: 

1.0 
- Qne a preparação das r ezes bovinas adolescentes soja elevada 

de {}52 a 1aoo por cada l 00 kilos; 
2.0 

- Que a preparação das rezes ovinas e caprinas seja elevada de 
607 a {)08 por cada; 

3.0 
- Que a preparação do gado suíno seja elevada de 680 a 1~00 

por cada 100 kilos; 
4 .0 -Quo a carregação do pelame de ovinos e caprinos seja elevada, 

por cada, de 600,f) a a 1 o; \ 
5.0 

- Que a preparação do sangue, por catla 100 kilos , seja elevada 
de 1{)70 a 2600; 

6. 0 
- Que seja fixada a seguinte tabella de armazenagem, a cobrar 

no ultimo dia de cada semana, sobre os ar tigos existentes nos differentes 
armazens dos Matadouros : 

Por cada pelle de boi ...•...... .. . • .• .. ....... ... 
» » » » vitella . ...•...•.. ... . •. .... ..... 
» » » » carneiro . . • ....... . ............. 
)> » kilogramma de sebo de vacca .. . . ....... . 
» )> » » » » vitella .. .... .• .. .. 
>> » -o » » » carneiro ... . .... .• 
» » maço de tripa..... . . . . . . . . . . . ........ . 
» » kilogramma de sangue seco .. . ... . •...... 

Resolveu-se que fosse á Commissão dos l\latadouros. 

601 
,)01 
t)00,5 
600,1 
600,1 
1$00,1 

o,~oo,ofl 
0;500,05 

Pelo mesmo õr. Vereador é apresentada a seguinte proposta : 
"D~ todos os serviços mantidos por os ta Camara, não soffre duvida 

qu e onde o pessoal operario se encontra mais mal remunerado 6 nas offi
c inas elos M atadouros, onde o trabalho não r epresenta, como em tantas 
outras, 11m passa tempo ou uma ficção , mas, antes, uma realidade visível 
e plenamente demonstrada. 

O operario dos nossos niataclouros não conhece, em regra, horarios 
de trabalho, porque o horario é o serviço que, pela sua especial natu
reza, não aclmitte delongas nem esperas. 

Em resumo, o pessoal operario das differentes officinas dos Matadou
ros, sómente pode dar por concluída a sua faina quando a operação da 
matançá e todas as outras, qne são o seu natural complemento, attingem 
o terminus, convjndo accentuar que a duração d't>ssas operações não pode 
nunca ser determinada, visto que a matança é sempre variavel e imposta 
pelas necessidades economicas ela cidade. 

Consequentemente, é fa cil reconhe0er que a tarefa diariamente de
sempenhada por es te pessoal é verdadeiramente ardua e penosa, nio só 
pela somma de trabalho que é fo rçado a produzir, mas, ainda, e muito 
principalmente, pelas desgraçadas condições em que 6 feito. 

Compelido, pela natureza do serviço, a andar descalço e a calcurriar 
officinas nas quaes a agua não cessa de correr pelo chão, o operariado 
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dos nossos Nlatadouros, que prestes se invalida, encontra· ;e miseravel
mente pago, impondo-se a melhoria da sua situação, con o um g rande 
acto de justiça e humanidadt- . 

Orientados por este criterio, que suppomos ser tambeu .. o de toda a 
a Camara, temos a honra de vos propôr os seguintes augn.: entos diarios 
e por individuo : 

{j,05 a d_ois guardas nocturnos ; IJ05 a um ajudante da Abegoaria ; 
605 a sete moços da mesma; 1$05 a cinco officiaes de 2. ª classe da offi
cina da matança; 1)05 a dez aprendizes de 1.ª classe, da mesma; ~10 a 
dez aprendizes d t. 2. ª classe da mesma; 605 a seis officiaes da officina 
da preparação de miudezas; ó 1 O a dor.e ap1:endizes de 1. ª classe da 
mesma; 610 a trez de 2. ª classe da mesma; 1'05 a cinco officiaes da offi
cína da preparação d as tripas; {j,10 a cinco aprendizes de 1.ª classe da 
mesma; IJ lO a seis aprendizes de 2. ª classe da mesma; 605 a trez fo
g ueiros da officina da fusão de sebo ; {J05 a dois moços de 1. ª classe da 
mesma ; /j 1 O a dois moços de ~. ª cl3sse da mesma ; 605 a dois moços de 
1. ª classe da officina da preparação do sangue; 1>05 a um moço de 
2.ª classe da mesma; iJ 10 a um moço de 2.ª c lasse da mesma; 605 a 
um ajudante da salga do pelame; 1)05 a quatro moços da mesm a ; 1$05 a 
um encarregado da suspensão das reses; 1$05 a um. ajudante da suspen
são <las rezes ; ao;, a seis moços de 1. a class~ da suspensão das rezes; 
610 a seis moços de 2.ª classe da suspen<: ão das rezes; /;07 a um moço 
de 3. ª classe da suspensão das r ezes; ~ 10 a cinco moços do 3. ª classe 
<la mesma; {$05 a um moço da pesagem e carregação da r arne limpa; 
605 a um ajudante de pocilgas ; ó05 a seis officiaes da officina de cha
cina; 1)10 a seis aprPndizes de 1. ª classe da mesma; ;$10 a quatro 
a prendizes de ~. ª classe da mesma; t$05 a um contra-mestre da prepa
ração de deventres; ~10 a. dois officiaes da mesma; 610 a tre1. aprendi
zes de 1.ª classe da mesma; . /j lO a quatro moços da limpeza ; {J05 a um 
funileiro ; lf,Oõ a um carpinteiro; ó05 a um tanoeiro; 1505 a um bro
C'hante; /;05 a um pedreiro; 615 a dois porteiros. 

Egualmente vos propomos que a gratificação diaria de ~ 10, de que 
teem aproveitado os aprendizes de 2.ª classe da officina dê deventres e 
de ~.ª classe da officina de deventres e de 3.ª classe da i officinas de 
chacina, preparação do miudezas e prepa ração de tripas, lhes seja en
corporada no ordenado que, por essa circumstancia, de\ erá ser ele
vado a /J40. » 

Deliberou-se que fosse ás Commissões de :Matadouros e finanças. 
O Sr. Dr. Salazar de Sousa apresentou uma copia das )ases para a 

remodelação dos S erviços de Limp~za e Regas. 
D eliberou- se que fosse á Commissão de hygiene. 
Pelo Sr. Abel Sebrosa foram envi adas para a Mesa as bases parn 

reorganisação do Serviço ele Incendios. 
Resolveu-se que fosse ás Commissões de incendíos e finanças. 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr . Dr. Henrique de Vilhena, assuminio a Presidencia, põe á vo-
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tação o Capitulo 1 do Titulo IV do Regimento, com exclusão do seu 
Art. 0 134.0 , sobre o qual se resolvera fazer uma consulta ao Supremo , 
Tribunal Administrativo, e com as alterações apresentadas pelo Sr. 
Dr. Levy Marques da Costa ao Art. 0 J36.º sobre adivisãod>spelouros, 
resalvando a parte respeitante ao Contencioso e Presidencia. 

Declaram approvar aquella parte do Regimento, que por falta de nu
mero na sessão anterior não chegou a ser votada, os Srs. Vereadores: 
Abel de Sonsa Sebrosa, Abílio Trovisqneira, Albino José Baptista, An
tonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José d~ Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Ernesto B elleza de Andrade, Ernesto J ulio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico· Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Sal.azar d'Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino 
Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Mar
tins Alves, Lourenço Loureiro, Luiz Antonto Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, .Mario Sa
raiva de Carvalho, Mathias Boleto F erreira de Mira, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

O Sr. Presidente declarou estar approvado por unanimidade. 
O Sr. Ernesto Navarro lê e envia, em seguida, para a Mesa o seguinte 

requerimento : 

«Requeiro que a Camara seja consultada sobre se, abstraindo da 
legalidade ou não legalidade do disposto no Art. 0 134. 0 do Projecto de 
Regimento, em discussão, julga favoraveis aos seus interesses as disposi
ções do mesmo Artigo.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa lê e envia para a Mesa a pro
posta seguinte, diz~ndo que o fazia em cumprimento do resolvido oa ses
são anterior, ácerca do Art. 0 134. 0 do Projecto do Regimento: 

«Proponho que a consulta ao Supremo Tribunal Administrativo seja 
feita nos seguintes termos: •As Commissões Executivas das Camaras 
.Municipaes são eleitas no principio do triennio ou annualmente ?1> 

O Sr. Dr. L evy Marques da Cost:i declara entender que a consulta 
se deverá fazer com simplicidade e em termos concisos, para não ser 
considerada rendenciosa 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz concordar com o Sr. Dr . L evy, mas 
entendia que ficaria a consulta. um pouco mais precisa se se lhe addicio
nasse a palavra apenas. A consulta ficaria assim redigida: 

«As Commissões Executivas das Camaras são eleitas , apenas, no 
principio do triénnio ou annualmente? » 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa discorda da modificação, por isso 
que feita a pergunta por aquella fórrna, o Supremo Tr1 bunal Administra
tivo responderia que não era, apenas, no principio do trién11i• , pcr4uanto 
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se poderia dar o caso de uma Commissão Executiva pedir a sua demis
são em qualquer altura do triénnio, ou ella ser-lhe dada e então ter-se-hia 
de elegor uma nova Commissão Executiva. N'estas circumstancias a 
eleição da nova Commissão Executiva não seria, pois, feita no principio 
do triénnio. Não era esta a intenção da consulta. 

N'esta altura, o Sr. Navarro diz que o seu requerimento fôra apre
sentado antes da proposta e, por isso, tinha o direito da prioridade e 
como os requerimentos não podiam ser discutidos, ao Sr. Presidente 
cumpria pôl-o immediatamente á votação. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que o requerimento do 
Sr. Na\'arro não tinha razão de ser n'aqnE>lla sessão, a não ser que se 
voltasse a pôr á discussão o Art. 0 134. 0 do Regimento, já devidamente 
apreciado na sessão anterior. N1essa sessão discutira-se largamente 
aquelle artigo e concluira-se por se approvar por unanimidade a proposta 
do Sr. Bensabat para se fazer sobre ella uma consulta ao Supremo Tri
bunal Admistrat1vo. O assumpto estava, pois, liquidado, até chegar a 
resposta á consulta. Se o Sr. Navarro desejava apresentar o requeri
mento, deve ria tf•l-o feito na sessão anterior. Não compreendia duas vo
tações sobre o mesmo assumpto. O que o S r. Navarro apresentava como 
requerimento só podia ser apresentado como proposta para o assumpto 
ser previamente discutidCl sobre o aspecto que lhe dava agora aquelle 
Sr. Vereador. Requerimentos d 'aqnt-lles só se faziam depois de os assum
ptos a que se referiam serem discutidos. 

O Sr. Lima Basto diz que os requerimentos votavam-se e não se 
discutiam. O qne se votara na sessão anterior fôra que sobre a legali
dade do Art.0 lii4. 0 se consultasse o Supremo Tribunal Administrativo; 
o que se requeria, agor,a, era que a Camara se manifestasse sobre se jul
gava ou não favoraveis aos seus interesses administrativos as disposições 
d'aquelle artigo, pois no caso negativo seria escusado fazer-se a consulta, 
não se incluindo nC\ Regimento a indicação da eleição annual da Com
missão Executiva. 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena expoz que estava na Presidencia 
para dirigir os trabalhos da sessão, mas que, desejando proceder em 
conformidade com os desejos da Camara, consultava-a 'sobre se entendia 
que se votasse o requerimento do Sr. Navarro ou que se discutisse a 
proposta elo Sr. L evy Marques da Costa, quo, como aquelle, se referia 
ao Art. 0 1:3 .. t, 0 do Projecto do Regimento. 

O Sr. Dr. Levy :\!arques da Co~ta diz que a Camara podia revogar 
as suas deliberações, quando d'ahi não resultasse prejuízo de terceiros e 
por isso ella estava no seu direito de voltar a tratar do Art .0 134-.0 e 
depoi - d'elle discutido resolver em contrario ao que deliberara na sessão 
anterior eu n'outro yualquer sentido. Não se oppunha a qne se voltasse a 
disc•utir o assumpto, o qne não podia acceitar era que se votasse o re
querimento sobre um assumpto que não est.1 va já em dis ·ussão. 

O Sr. Lima Basto volta a dizer que do que se tratava era apenas de 
saber se era util ou rião para a adrmnistraçâo da Camara o Art. 0 134.0

• 

Não se desejava renovar a discnssão. 
O Sr. Dr. L evy Marques da Costa replica áquelle seu collega que o 
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requerimento assim apresentado, de repente, para ser votado, não lhe ·pa
recia rasoavel, pois, elle, orador, sempre entendera que os assnmptos, 
antes de votados, deviam ter a mais ampla discussão. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira pergunta ao Sr. Presidente se o reque
rimento ào Sr. Navarro fôra já admittido. 

O Sr. Presidente declara que ainda não o fôra e põe á votação a 
admissão do requerimento. 

O Sr. Dr. Salazar de Sousa requer votação nominal. 
Sendo deferido este requerimento, o Sr. Presidente põe á votação o 

requerimento do ~r. Navarro, mandando fazer a chamada pelo 2.0 Se
cretario. 

Deçlaram approvar a admissão do requerimento do Sr. Navarro os 
Srs. Vereadores ; Abílio Trovisqueira, Albino José Baptista, Custodio 
José de Araujo e Sá, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima 
Basto, Ernesto J ulio Na varro, Francisco Candido da Conceição, Frede
rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Car
doso, João Antonio dos, Santos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodri
l?'ues Simões, José Martins Alves, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Se
bastião l\Iestre dos Santos. 

· E rejeitai-a os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar .Magalhães Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza 
de Andrade, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nun~s Guerra, 
Jayme Ernesto Salazar d'Eça. e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, 
Jõsé Luiz Gomes Heleno, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Manuel Joaq11im dos Santos, Ivlario Saraiva de Carvalho. 

O Sr. Presidente declara estar admittido, por 21 votos contra 15, o 
requerimento do Sr. Navarro, requerimento que põe em seguida á vota
ção, declarando approval-o os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, 
Albino José Baptista Custodio José de Araujo e Sá, Domingos da Silva 
Ayres, Eduardo Alberto Lima. Ba-.to, Ernesto J ulio Navarro, Francisco 
Candido da Conct>ição, Frederico Sequeira LopP.s, Frederico Guilherme 
Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, João Antonio dos 
Santos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões. José l\lartins 
Alves, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rornbert, 1\1anuel Pereira 
Dias, .Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos. 

E rejeitar os Srs. Vereadore~: Abel de Sousa Sabrosa, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, A un:lio 
Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de 
Andrade, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Izi
doro Pedro Cardoso, João Esteves Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes 
Heleno, Levy Marques da Costa, Lou~enço Loureiro, Manuel Joaquim 
dos Santos, ~lario Saraiva de Carvalho. 

O Sr. Presidente diz estar o requerimento do Sr. Navarro approvado 
po1· 19 votos contra 15. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, levantando-se n'esta altura, de-
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clarou que a Commissão Executiva pedia a sua demissão collectiva e 
retira-se da sala com os demais vogaes d'aquella CoQ1missão, que se en
contravam presentes. 

O Sr. Presidente diz que, por prevêr aquellas consequencias, hesitara 
em submetter logo á votação o requerimento do Sr. Navarro. 

O Sr. Ernesto Navarro declara extranhar o procedimento da Com
missão Executiva. 

O Sr. Lima Basto faz idendica declaração e diz que o Sr. Presidente 
da Commi~são Executiva havia dito que discutia o Regimento, não na 
sua qualidade de Presidente, mas na de simples vereador, pois desejava 
que houvesse a mais ampla liberdade na discussão. Do debate havido e 
da votação do requerimento não resultava a mais pequena offensa ou 
censura para a Commissão Executiva, não se justificando, assim, o seu 
pedido de demissão. Estava convencido que, da parte do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa, houvera um impulso de momento; e, por isso, alvi
trava que o Presidente, Sr. Dr. H enrique de Vilhena, o procurasse, en
vidando os seus esforços para o demover da sua resülução. 

O Sr. Luiz Antonio Marques faz identico pedido, manifestando-se a 
Camara, tambem, no mesmo sentido. 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena encerra a sessão, por ló minutos, e 
depois de decorrido esse espaço de t~mpo, reabre-a e declara que empre
garia todos os seus esforços no sentido de resolver a questão, e qae do 
resultado obtido junto da Commissão Executiva daria conhecimento á 
Camara, na sessão seguinte. 

Em segt~ida, encerrou a sessão, eram 23 e meia horas, visto não se 
encontrar na sala numero legal de vereadores para os trabalhos poderem 
continuar. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria Eu, Sebastião ~estre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edua1rdo Alberto Lima Basto, Sebastião .Mest're doR Santos, João 
Pfres C01·rêa, Abel de Sousa Seb1'osa, Abilio Tro'IJisqueira, Albino José 
Ba1Jtista, Antonio dos Anjos lorvinel Moreira, Antonio Germano da Fon
seca Diai, Armando Costa, Augusto Cesur 'jJagalhães Peixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de A1·aujo e Sá, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Er
nesto Belleza de Andrflde, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rod1·igues 
de Sousa, Francisco Candi·do da Conceição, Francisco Nu,nes Guerra, 
Frederico Guilhenne Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopu, Gui
lherme Corrêa Sa1raiva Lúna, Henriqu11, Jardim de Vi'.lhena, Izidoro Pe
dro Ca1·doso, Jacintho José Ribeiro, Jayrne Ernesto Salazar de Eça e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João F;stevl1s Ribeiro da Silva, ] fJào 
Pa.es de VasconcrlloR, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy B~nsabat, L evy .Mm·
ques da Costa, Lourenço Loureiro, luiz Antonio Marques, Luiz Victo1· 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos. Manuel Pe1·eira Dias, Mario Sa
raiva de Ca'rvalho, Mathias Boleto Ferrefra· de Mira, Zacharias Gomes 
de Lima. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Seasão de 9 de D ezembro de 1914 

No dia 9 de Dezembro de 1914, pelas 21 hor~s, realisou·se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia., da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Dr . Henrique Jardim de 
Vilhena, que occupava a Presidencia, estando presentes os cidadãos Ve· 
readores: Sebastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; João Pires Cor
rêa, servindo de 2.0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovis· 
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do 
Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da 
Fonseca Dias, Armando Costa, Augusto Cesar de Magalhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, E rnesto 
.Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da 
Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa SaraiYa Lima, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
d'·Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Rib~iro da Silva, 
João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, 
Levy Marqnes da Costa, Luiz Victor Rombert, Luiz Antonio Marques, 
Lourenço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, 
Mario Saraiva de .Carv~lho. Mathias Boleto Ferréira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Virgilio Saque, Zacbarias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, João Antunes Baptista, João Carlos 
Alberto da Costa Gomes, João Victorino Vieira, José Martins Fer· 
reira. 

R Sr. Dr. Henrique de Vilhen~ declara que occupava a Presidencia 

---
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por isso que a sessão anterior fôra interrompida no seu funccionamento 
regular por um ' incidente e por ser elle, orador, quem, quando elle se 
dera, presidia aos trabalhos. Assim que terminasse a leitura da acta, da
ria conhecimento á Camara do resultado dos seus esforços empregados, 
conforme o desejo manifestado pelo Senado, no sentido de conseguir que 
a Commissão Executiva não mantivesse o seu pedido de demissão. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
aota da sessão de 7 do corrente mez, a qual, sendo posta á votação pelo 
cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena, usando da palávra, lê a seguinte 
exposição: 

cA Camara delegou em mim, na sessão anterior, o encargo de demo
ver a· sua Commissâo Executiva da demissão que apresentou ; e fez vo
tos para que eu solucionasse, a contento de todos, uma situação que só 
poderia ter nascido de um equivoco ou de um mal entendido. 

O motivo do acto da Commissão Executiva foi acreditar que o reque
rimento enviado para a Mesa pelo Sr. Vereador Ernesto JuJio Navarro 
significava uma prova de falta de confiança na sua acção. E baseava-se, 
para o suppôr, em que o requerimento, pelo facto de o ser, impedia a 
discussão sobre a sua materia e, alem d'isso, versava um assumpto sobre 
o qual a Commissão fôra anteriormente incumbida pela Camara de ap~e
sentar uma proposta. 

Devo prestar á Camara a declaração de que tanto o Sr. Vereador 
que subscreveu o requerimento, como os que pugnaram em seu favor, 
me manifestaram que não tinha o dito requerimento, sequer, levemente, 
o intuito que a Commissão Executivo acreditou haver n'elle. As declara· 
ções prestadas pelos mencionados Srs. Vereadores são claras e termi
nantes. Eu devo, tambem, confessar á Camara que desde o principio não 
vi no requerimento em questão o intuito alludido. 

Estas explicações que eu trago á Camara, e a sua ori~em, que é a 
missão de que a Camara me encarregou, representam na verdade um 
voto de unanime confiança na Commissão Executiva. Pois se assim não 
fosse, nem a Camara me teria encarregado de procurar que a Commis
são Executiva voltasse a desempenhar l:L alta missão que lhe commetteu, 
nem propriamente eu teria o direito, e, portanto, não tinha a ousadia, de 
apresentar á Camara as categoricas declarações que apresentei. 

E n'esta conformidade e para que dê por finda a minha missão, pela 
qual me congratulo perante a Camara, significando-lhe quanto me orgu
lha, pela prova de confiança, o encargo que em mim delegou, e quanto 
me enche de satisfação o seu bom resultado, eu peço aos Srs. Vereado
res L evy Bensabat e Mario Saraiva de Carvalho a fineza de entrevista
rem, sem dilação, a Commissão Executiva, participando-lhe que acabei de 
prestar á: Camara as explicações de que já a tinha tornado conhecedora 
e convidando-a a retomar o seu logar n'esta Sala.» 
. ·- . 
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Os Srs. Levy Bensabat e Mario Saraiva de Carvalho saem da sal a 
e regressam pouco depois, acompanhados da Commissão Executiva. 

O Sr. ])r. Levy Marques da Costa, occupando o seu Jogar, pede a 
palavra e sendo-lhe concedida, profere um discurso, agrandecendo á Ca
mara o voto de confiança que fôra conferido á Commissão Executiva e 
mostra o desejo d'esta proceder por fórma a ser util á cidade de Lisboa 
e a cumprir o mandato que lhe fôra confiado. 

O Sr. ])r. Levy l\1arqnes da Costa tece os mais rasgados elogios 
ao Sr. ])r. Henrique de Vilhena, pela sua intervenção, habil e int~lli
gente, e presta homenagem ás suas béllas qnal:dades de caracter. Con
cluiu, declarando que a Commissão Executiva estava disposta a continua'r 
a corresponder á confiança da Camara. , . :, 

O Sr. ])r. Henrique Jardim de Vilhena mandou ler pelo 2.0 Secre
tario, em seguida, telegrarnmas solicitando da Camara Municipal que não 
acceitasse o pedido de escusa ft>ito pela sua Commissão Executiva, ·telei 
grammas dirigidos ao Presidente do Senado pelas seguintes collectivida
des: Junta de parochia de S. Vicente e Commissão politica do Partido 
RPpublicano Portuguez na parochia de S. Vicente, Commissão RepubJi .. 
cana de S. Christovam e S. Lourenço, Junta de parochia d'aqnella fre
gnezia, J unt~ de parochia do Castello, Commissã<> R epublicana da mesma 
Freguezia, Junta de parochia dd S. Thiago, Commissão parochixl repu· 
blicana da mesma Fregnezia e Commissão parochial repubhcana do 
Soe corro. · 

O Sr. ])r. H enrique de Vilh9na entrega em seguida a Presidencia ao 
Sr. Eduardo Alherto Lima Basto. . 

O Sr. Pr~sidente da Commissão Execntiva lê e envia para a f\1esa1 
depois de a justificar largamente, a seguinte proposta: 

«A Caixa Economica Operaria, com séde n'esta ciclade, na rua da 
Infancia, requereu em 28 de Outubro nlti:no, que lhe fosse perlnittido 
resgatar por completo o terreno do edificio da sua séde, que por . escr~· 
ptura de 21 de Fevereiro de 1885, esta Camara :Municipal lhe cedeu 
gratuitamente com a condiçã(), porem. de ser pago á razão de 16200 réis 
o metro quadrado, qnando um dia, dissolvida a mf'sma Associação, pas
sasse a outrem aqtH~lle edificio. Pretende pagar desde já e por aquelle 
preço, todo o alludido terreno ( 462m2 ,OO = Esc. 554840), A CommissãQ 
Executiva, ouvido o Sr. Advogado syndido d'esta Camara, acquiesceu 
ao pedido por seu despacho de 29 de Ontubro ultimo, attentas as razões 
ponderadas por aquella instituição, mas carecendo aquelle dêspacho de 
ser sanccionado pela Ex.m• Camara a mesma Commissão Executiva para 
tanto e por este meio o submette á vossa apreciação.» 

O Sr. ])r. Levy Marques da Costa mostra a urgencia de se delibe .. 
rar sobre a sua proposta, dizendo que a Cai'xa Economica Operari'a ·tinha 
de consolidar a sua propriedade, pois tem pendente uma operação de 
credito que só póde effectuar depois de ser dona do terreno em que ella 
se encontra construida. Alem d'isso, se a sua proposta fôr approvada, 
terá de ser submettida ao referendum das Juntas de parochi~ a .delibe: 
ração da Camara. · · 1 : ' ~ 

A proposta foi admittida. 1
' • • t \ > '" : ~ · :_1 
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O Sr. Feliciano de Sousa requer urgencia de ir ás Commiss<Ses de 
estudo a proposta presentada pelo Sr. Dr. L evy Marques da Costa . 

Foi deferido este requerimento, pelo que o Sr. Presidente da Camara 
declarou que a proposta seria discutida na sua altura. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa apresenta, depois, a seguinte pro· 
posta: · 

«A Vossa Commissão Executiva, sendo-lhe apresentados r equerimen
tos pedindo concessão de licença para utilisação dos dejectos de canalisa
ç3es e fossas da cidadê, para fins industriaes, resolveu, em principio, 
abrir praça para adjudicação dos mesmos dejectos, 'llediante as condi
ções que lhe fossem indicadas por uma ComUJJl"4'ão de estudo, composta 
dos seus vogaes Dr. Salazar de Sousa e J. Ribeiro ila Silva; e, ouvidas, 
as Repartições municipaes competentes e o Sr. Advngado syndico, appro
vou, tambem , em principio, as alludidas condições, em sna sessão de 3 
do corrente mez, para que pudessem ser submettidas, bem como aquella 
sua primeira deliberação, á sanção d 'esta Camara. 

Em cumprimento de taes deliberações, submette por este meio a 
Commissão Executiva á vossa apreciação e approvação as seguintes: 

•BASES PARA O CONCURSO DE UTILISAÇÃO DOS ÓEJECTOS 
DAS CANALISACÕES E FOSSAS DA CIDADE , 

1. 0 - O concurso será aberto pelo praso de 30 dias; 
2. 0 -A concessão será feita pelo periodo de trinta annos, findos os 

quaes revPrtem para a Camara todas as installações, sem direito algum 
a qualquer indemnisação ; 

3. 0 
- A concessão é de simples licença para utilisação ou aproveita

mento dos dej ectos pertencentes ou apropriados pela Camara, e não 
constitue um exclusivo de exploração, pC1dendo a Camara conceder iden
ticas licenças para a utilisação ou aproveitamento dos dejectos deposita.
dos ou captados em sitios differentes d'aquelles a que se referir a licença 
de cada concessionario. 

4 . 0 
- Os concessionarios effectuarão um deposito de garantia, corres

pondt>nte á importancia da concessão e suas clausulas, e que será fixado 
pela Camara ; 

5. 0 
- As propostas serão apresentadas em carta fechada e deverão 

satisfazer aos seguintes requisitos : 
a) Determinaçã.o dos pontos em qn~ o proponente deseja captar os 

exgotos; 
b) Descripçlo summaria do processo industrial do tratamento das 

materias; 
e) Indicação precisa dos locaes onde serão installadas as o:ffi.cinas, do 

modo de captação dos exgotos e da evacuação dos ligados, depois de tra
tados; 

d) Designação da quantia e percentagem que o proponente offerece á 
Camara; 

e) Declaração de que o proponente se compromette a cumprir o pre
ceituado na base 4 . ª e nas que abaixo vão insertas. 
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6. 0 
- No caso de a Camara acceitar em principio uma ou mais pro

proposta~, participal-o-ha ao interessado ou interessados, dentro do praso 
maximo de 3 mezes ; 

7. 0 
- Os proponentes apresentarão, depois, dentro do praso maximo 

de 4 mezes, os projectos completos de todas as installações a fazer, 
tanto para officinas como para colheita e emissão de exgotos. Estes pro
jectos serão otaborados de harmonia com as leis e posturas municipaes; 

8. 0 -Todas as despezas a fazer serão por conta do proponente, 
mesmo quando respeitem a obras nas canalisações municipaes, vias pu
blicas, etc., necessarias para o effeito da concessão ; 

9.0 
- Terá. motivo de preferencia, em caso de egualdade, a proposta 

que declare tomar o signatario o encargo do despejo das fossas munici
palisadas, segundo os preceitos estabelecidos pela Camara, aproveitando 
as respectivas materias. » 

Resolveu-se que fosse á Commissão de hygie.ne. 
Ainda o Sr. Presidente da Commissão Executiva apres~nta a pro

posta seguinte. 
«A Commissão Executiva da Camara Municipal de Lisboa propõe 

que a mesma Camara declare de utilidade publica a expropriação de 
uma parte (7ro' ,9J) do predio situado na rua de Andaluz, N. 0~ 105 e 111 
~Pateo do l\Iarechal), uecessaria para a conclusão da. abertura da rua 
Andrade Corvo, cujo projecto foi approvado em tempo pela Camara e 
faz parte do plano geral de arruamentos da zona das Picôas, em confor
midade da Lei de 9 de Agosto de 1888. 

A parte a expropriar constitue um anglo do predio, e obriga á demo
lição de parte das paredes respectivas e á. consequente reconstrucção das 
mesmas no alinhamento devido. 

As proprietarias expro.priandas concordam ·na expropriação amiga~el 
da dita parte do predio, mediante a indemnisação de lOO;jOO e ·a recons
trucção alludida por parte e por conta d 'esta Camara, custando esta· re
construcção e aquella demolição a iµiportancia da 1126 L1, nos termos 
do orçamento e planta juntos e elaborados pela 3. ª Repartição d'esta 
Corporação, - o que tudo foi devidamente apreciado em sasslo da Com
missão Executiva de 3 do corrente., 

Resolveu· se que fosse ás Commissões de construcÇl5es e ãrru·a
mentos. 

O Sr. João Est~ves Ribeiro da Silva apresenta uma proposta para 
alteração das taxas applicaveis ás licenças para construcções e obras de 
qualquer natureza em editicios particulares. 

Resolveu-se que fosse á Commissão de posturas. 
Pelo Sr. G ermano da Fonseca Dias foram apresentados dois proje

ctos de postu1·a, sendo, um, sobre pavilhões, para venda de refrescos e 
outro, sobre cobrança domiciliar das licenças municipaes. . 

Deliberou se que fossem ambos os projectos ás Commissões de licen
ças e posturas. 

Ainda o Sr. Germano da Fonseca Dias envia para a Mesa o prójecto 
para a divisão dos serviços da Camara Municipal de Lisboa, as bases 
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para a organisação dos serviços municipaes e as bases para o augmento 
relativo aos vencimento's do pessoal, acompanhados dos mappas comprc
vativos da despeza actual re da proposta e de um relatorio sobre o an
gmento d'essa despeza em relação com as receitas propostas. 

O Sr. Ernesto Nav-trro apresenta a proposta seguinte: 
«Proponho que as bases geraes do reg-ulamento dos funccionarios da 

Camara sejam apreciadas por nma Commissão especial, em que fiquem 
representadas todas as Commissões de estudo.>) 

Posta á votação foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Ernesto Navarro propõe, tambem, sendo approvado, que a es

colha dos membros, que deve constituir a Commissão especial proposta, 
seja feita pela Mesa. -

O Sr. Presidente declara que vae enviar para a Commissão especial 
que ha-de nomear, o projecto para a divisão dos serviços da Camara e 
as bases para a organisação d'esses serviçcs e ql1anl1) ás bases para o 
augmento relativo aos vencimentos do pessoal e demais documentos 
annexos e apres~ntados pelo Sr. Germano <la Fonscl!a Dias, os enviaria 
á Commissão de finanças. 

O Sr. Ernesto Navarro apresenta o requerimento seguinte: 
«Requeiro que esta sessão seja. prorogada pelo tempo necessario para 

ultimar os trabalhos inadiaveis sobre os quaes a Camara tem que resol
ver até o /fim do anno. » 

A dmittido e posto á votação declaram approvar os Srs. Vereadores: 
Abel de Sousa Sebrosa, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Cor
~inel Moreira, Armando Costa, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de 
Araujo e Sá. Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos ela Silva 
Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano 
Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra., Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
L<'pes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 

Jz.idoro_ Pedro Cardoso, Jacintho J osé Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar 
d~Eça e Sousa, João Antonio dos Santos·, J oão Esteves Ribt>iro da Silv;l, 
.João Paes de Vasconcellos, João Pe<lro de Almeida, João Pires Corrêa, 
·Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes H elt'no, José Martins Al-
ves, Levy Bensabat, Levy .MarquPs da Cosb, Lollr t>nço L oureiro, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert. Manuel J oaquim dos Santos, 
Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias B0l"to Fer
reira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgi
lio Saque, Zllcharias Gomes de Lima. 

O Sr. Prei>idt>nte declara estar approvado por unanimidade, e con
sulta a Camara sobre se as sessões se devem realisar em dias seguidos 
ou intercalados. 

A Camara manifesta-se no sentido das sessões em dias alternados. 
Q Sr. Rodrigues SimÕPs e Victor Rombert agradecem as manifesta

ções de pesar por parte da Camara e da Commissllo Executiva, pelo fal
lecimento de p 0 ssoas de suas familias . 

O .Sr. Domingos da Silva Ayres lê envia para a Mesa o seguinte 
requerimento : 
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cRequeiro que, com a maior urgencia, me seja envida copia de todos 
os documentos, ref~rentes a um requerimento dos Srs. José dos Santos 
Silva e outro ou outros, para lhes ser conceclida licença para montar em 
Lisboa uma Fabrica de electricidade, requerimento que foi indeferido.» 

Foi deferido. 
O Sr. Levy Bensabat, depois de largas considerações, cheias de pa

triotismo, envia para a Mesa a seguinte proposta: 
«Proponho que, pela Mesa do Senado Municipal, seja nomeada uma 

Commissão que, em seguida ao Orçamento para l úló estar approvado: 
1. 0 - Proceda a um rigorosíssimo exame de todas as verbas de . .dés

peza, classificando-as nas duas seguintes categorias : Despezas a ~ffe
ctua1· e Despezas adiaveis ; 

2.0 -Todas as despezas (no todo e em parte) pela ~npracihda Com· 
mis~ão consideradas a ejfectuar serão applicadas, pela Commissão Exe
cu th a, ao fim para que no referido Orçamento estão indicadas; 

3.0 -As importancias de todas as despezas consideradas adiaveis 
serão suspensas, sem prejuízo do fim a que estavam destinadas, até re· 
solução ulterior, e serão levadas a uma conta sob a rubrica Fundo de 
Rese11 va Nacional; 

4. 0 - Todas as importancias que passarem para o Fundo de Reserva 
Nacional só poderão ser applicadas em harmonia com o disposto no N. 0 2 
ou, com previa auctorisação do Senado Municipal, na defeza da Patria e 
Republica; 

ó. 0 -A Com missão nomeada, logo que tenha terminado o seu traba
lho, su bmettel-o-ha á sancção do Senado Municipal.» 

O Sr. Levy Bensabat, depois de se referir aos sacrificios que toiios os 
port11guezes devem fazer no actual momento historico, diz que o exem
plo de,•e partir '1os ind1vid11os e corporações mais altamente collocados e 
f>1z votos, no caso da sua proposta ser approvada, de ver o exemplo da 
Camara l\Iunicipal de Lisboa seguido por todas as outras Camaras do 
Paiz. 

Resolveu-se que a proposta do Sr. Levy Bensabat fosse á Commissão 
de finanças. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que, tendo-se entrado na ordem da noite, 
vae-se..continuar a discutir e votar as conclusões do parecer da Commis
são de hygiene, respeitante a uma proposta do Sr. Salaz;i r de Sousa, 
sobre melhoramt>ntos a fazer no Serviço de Limpeza e Regas, parecer 
que já começou a ser aprec·iado e votado n'outra sessão. 

A 3. ª conclusão é do teor seguinte : 
«Tendo, em parecer, sobre propC'sta anterior, a Commissão de 

hygiene declarado que julgava util a construcção d'um forno crematorio 
para a queima de lixos da parte da cidade onde se tenha declarado qual
quer epidemia, deverão, pois, ser presentes á Camàra e ás Commissões., 
ás qnaes tal incumba, os planos e orçamento do mesmo forno cre-
matorio. » · 

.. 
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Depois de alguns esclarecimentos prestados pelo Sr. Dr. Ferreira de 
Mira, sobre a referida conclusão3.ª do part3cer da Commissão de hygiene, 
é ella posta á votaç~o pelo Sr. Presidente. 

Dec.: laram approval-a os Srs. Vereadores: Abilio i'rovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Alb;no José Baptista, Antonio dos Anjos 
Corvinel Moreira, Armando C osta, Aur_elio Amaro Diniz., Custodio José 
de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Eduardo Alberto 
Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto .Julio Navarro, Feli
ciano Hodrigues de Sonsa, Francisco C'lndido da Cone~ição, Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, G uilberme Cor
rêa Saraiva Lima, H enrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, J oão An
tonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pa0 s de Vascon
cellos, João Pedro de Almeida, João Pires Corrêa, José Luiz Gomes 
Heleno, José l\Iartins Alves, L evy Marques da Costa, Lourenço Lou
rei ro, Luiz Antonio ~'larques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim 
dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Se
bastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade a 3.ª conclusão 
e lê a conclusão 4. ª do teor seguinte : 

<(Esta Commissão entende que é da maior conveniencia a passagem 
dos principaes serviços de Limpeza e Regas para a aC'tual Estação Orien
tal, e que, effoctivamente, deve ser expropriado, para esse fim, o terreno 
contiguo, mencionado na propo~ta, e, tambem feita a r'"'moção <le todas 
as perten~as que na mesma Estação Oriental possu t>, ainda, a t.ll Repar
tição. A Camara convi(la a Commissão Executiva a mandar executar sem 
demora, pela ..t. ª Repartição, sendo ouvida a de L impeY.a e R egas para a 
par te technica que lhe diz respeito, os planos e orçamentos da obra alu
dida, assim como a mandar proceder aos trabalhos necessarios para a 
expropriação. 

O Posto de B emfica, pelo qual a Camara p~ga 170($00 ele renda 
annual, deverá. ser transferido para local mais apropriado e Pro posição 
mais central, relativamente á zona que serve. A Commissão entende que 
deve procurar-se um terreno n'essas con<lições para, com prévia expro
priação, ser installado o Posto, se não houver qualqun terreno municipal 
que satisfaça. 

Mais urgente é ainda a transf~rencia do Posto do BPato, cujas ins
tallações são pessimas para empregados e para anima~s, e tão ac;rnhado 
que teem de ficar na via publica as carro\as de timpt)la. Paga a Carnara 
~00600 de renda annual por éssa installação. E neeessario que imme
diatamente seja procurado terr~no municipal 011 não, e feitos estudos e 
orçamentos para um outro Posto q11P o substitua. » . 

D eclara o Sr. Presidente que dividiria esta conclusão para a discus
sãu e votação em trez partes, sendo a primeira, que será <'Ousitlerada a 
4.ª-A do teor seguinte: 

<t.Esta Commissã.o entende que é da maior conveniencia a passagem 
dos prineipaes serviços de Limpeza e Regas para a actual Estação Orien
tal, e qu~, effectivamente, deve ser expropriado, para esse fim , o terreno 
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contiguo, mencionado na proposta, e tambem feita a remoção de todas as 
pertenças que na mesma Estação Oriental possue- aiuda a 4. ª Reparti-.. çao.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa apresenta a proposta seguinte: 
«Proponho que, para o effeito da expropriação votada com a appro

vação no N. 0 4 A, se eonsigne que o pre<lio a expropriar é o mesmo de
signado na proposta á qual foi dado o parecer da Oommissão, o se fixe o 
prazo de cinco annos. » 

O Sr. Presidente, como ninguem deseje usar da palt.1Yra, põe á vota
ção conjuntamente a conclusão 4.ª-A e a proposta do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa. 

Declaram approvar os Srs. Vereadores: Abel de Svusa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Haptista, 
Armando Costa, Augusto Cesar l\Iagalhães Peixoto, Custodio Rodrigues 
dos Santo Netto, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima 
Bastos, Ernesto Jnlio Navarro, Feliciano Rorlrigues de Sou~a, Francisco 
Nunes Guerra, Frerierico Sequeira Lopes, Isidoro Pedro Cardoso. Jayme 
Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, José Martins Alves, Levy B .. nsabat, Levy Marques 
da Costa, Luiz Antonio Marqut>s, Luiz Victor Rombr> rt, l\1athias Boleto 
Ferreira de 1\lira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião MPstre dos Santos, 
Virgilio Saque 

O Sr. Presidente diz estar approvada por unanimidade a conclusão 
4.ª-A e a proposta a ella referente, apresentada. pelo Sr. Presidente da 
Commissão Executiva. 

Em seJ!uida, o Sr. Presidente põe á discussão a 2. ª parte da conclu
são 4.ª (4.ª·B) do teor seguinte: 

<•A Camara convida a Commissão ExE>cutiva a mandar executar, sem 
demora, pela 4.ª Ht>partição, sendo ouvida a de Limpeza e Regas, para 
a parte technica que lhe diz respeito, os pl~nos e orçamentos da obra 
alludida, assim como a mandar proceder aos trabalhos necessarios para a 
expropriação.>> . 

Corno nenhum dos Srs. Vereadores deseje usar da palavra, põe o Sr. 
Presidente aquella parte da conclusão 4. ª á votação. 

Declaram approval-a os Srs . VereadorP-s: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Antonio .dos Anjos Corvinel l\Ioreira, Armando Costa, Anrelio Amaro 
Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
Eduardo Alberto Lima Basto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco 
Candido da Conceição, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frede
rico Sequeira Lopes, Isidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, Jo~o Esteves Ribeiro da Silva, 
João Paes de Vasconcellos, J oão Pedro de Almeida, Ioão Pires Corrêa, 
José :Martins Alves, Levy .Marques da Costa, Luiz Antonio ~1arques, 
Luiz Victor Rombert, l\lano@l Joaquim dos Santos, Matbias Boleto Fer
reira de ,\J ira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Vir
gílio Saque. 
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O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade e sub
mette á discussão a parte da conclusão 4. ª, que ainda não fôra votada. 
Como nenhum dos Srs. Vereadores desejasse usar da palavra é posta 
pelo Sr. Pr~sidente aquella parte da conclusão 4. ª á votação. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Albino Jo~é Baptista, Armando Costa, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio J osé de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Nettc, Domingos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, 
Ernesto Belleza de Andrade, Ernesto J ulio Navarro, F eliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Candido da Conceição Frederico Guilherme Cardoso 
G onçalves . Izidoro Pedro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar d'EQ3 e 
Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de Vasconcellos, João Pires Corrêa, José Martins Alves, Levy Mar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio :Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias 
Bolet< F erreira de l\Iira, Ruy Telles Palhinha, S ebastião Mestre dos ~an
tos, Virgilio Saque. 

O Sr Presidente diz estar approvada por unanimidade. 
Quanto á conclusão 5. ª do parecer, deliberou-se que fosse á Com mis

são ele :finanças. 
R t\solve-se. tambem, remetter á Commissão de finanças o relatorio e 

proposta, tendentes a regularisar a !'ituação do pessoal do :l\Iatadouro, 
julgado incapar. e respeutivas promoções, documentos apresentados pelo 
Sr. L · urenço Loureiro, em sessão de 5 do corrente e sobre os quaes já 
emittira parecer a C..ommissão de l\latadouros. 

O Sr. Presidente põe á discussão o seguinte parecer da Commissão 
de finanças: 

«A' vo~sa Commissão de finanças foi presente uma representação, 
dos commerciantes e moradores na. A VPnida das Côrtes, pedin<lo para SH 

collocado um relogio no edificio do Corpo de Bombeiros Muni<'ipaes, 
quartel N. 0 1. Esta representação veiu acompanhada do ed1:ficio N. 0 717 $ 

do Commandante <lo Corpo de Bombeiros Municipaes, de 3 do corrente, 
da C:ommissão de construcções e arruamentos. 

Em façe do parecer supracitado cnmpre unicamPnte á vossa Commis
s~o de finanças informar que verificou haver disponibilidade para o fim 
indicado, na importancia destinada a material da 4 • Repartição, Capi
tulo l.º, Artigo 64.0 do Orçamento para 1914.» 

Como nenhum vereador deseje usar da palavra é aqnelle pare~er posto 
á votação. 

Declaram approval-o os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino J osé Baptista, Antonio dos Anjos 
CorYinel ~foreira, Armando Costa, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Augusto Cesar .Magalhães Peixoto, Aure.lio AmHro Diniz, Custodio José 
de Araujo e ~ á, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da 
Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Belleza de Andrade, 
Ernesto J ulio Navarro, F eliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes 
Guerra, Gnilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, J ayme 
Ernest" Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves 

• 
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Ribeiro da Silva, João Paes de V asconcellos, João Pires Corrêa, José 
Martins Alves, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathias 
Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Sebastião Mestre dos 
Santos, Virgilio Saque. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade. 
O Sr. Germano da Fonseca Dias apresenta o 5. 0 Orçamento supple

,. mentar ao ordinario de receita e despeza para o corrente anno. 
Resolveu-se que fosse á Commissão de finanças. 
Em seguida, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, eram 24 horas, 

marcando para a 1. ª parte da ordem da noite da sessão seguinte : 
A continuação da discussão do Regimento e para 2. ª parte, parece

res que se encontram sobre a Mesa. 
Do que fiz escrever esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta

ria e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Heru·ique Jardim de Vilhena, Sebastião Mestre dos Santos, João 
Pfrea Corrêa, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisque·ira, Alberto da 
Conceição Fe1·1·eira, Albino José Baptista, Antonio do Couto Abreu, An
tonio dos Anjos Co1·vinel M01·eira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Armando Co1:ta, Augusto Cesa1· Magalhães Peixoto, Aurelio Ama1·0 Dini'z, 
Avelino Lopes Cm·doso, Cttatodio Jos4 de Arav.jo e Sá, Custodio Rodri
gues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ay1·es, Eduw·do Albe1·to Lima 
Basto, Eniesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Nava1·ro, Feliciano 
Rod1·igues de Souaa, F?·ancisco Candido da Conceição, Francisco Nunea 
Gue1Ta, Prede1·ico Guilhe1·me Cardoso Gonçalves, Frederico S equeira Lo
pes, Guilhe1·me Co1·1·êa Saraiva Lima, l zidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribefro, Jayme Ernesto Salar.a1· de Eça e Sousa, João Antonio dos 
Santos, João Eateves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconct:llos, João 
Ped1·0 de Almeida, Joaquim Rodrigues Simões, José Lu'iz Gomes Heleno, 
José Ma1·tins Alves, L evy Bensabat, Levy Marques da Costa, Luiz Victor 
Rombert, Luiz Antonio Marques, Lourenço Loureiro, ltlanuel Joaquim dos 
Santos, Manuel Pereu·a Dias, Mario Sltraiva de Ca1·valho, Prlathias Bo
leto Fen·eira de Mi-ra, Ruy Tellea Palhinha, Vfrgili'o Saque, Zacharias 
Gomes de Lima. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 11 de Dezembro de 1914 

No dia 11 de Dezembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Presidente, Eduardo Al
berto Lima Basto, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebastião 
Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Dr. Antonio dos Anjos Corvinel Mo
reira, servindo de 2. 0 Secretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do 
Couto Abreu, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Maga
lhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Cus
todio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto 
Belleza de 

1 

Andrade, Ernesto J ulio Na varro, Feliciano Rl)drigues de 
Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Fre
derico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, Izi
doro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça 
e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João 
Paes de V asconcellos, João Pedro de Almeida, Joaquim Rodrigues Si
mões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Peroira Dias, 
Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy T elles Palhinha, Virgilio Saque. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. V f'readores : Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Armando Costa, Avelino Lopes Cardoso, 
Frederico Sequeira _Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, João Antu
nes Baptista, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Pires Correa, 
João Victorino Vieira, José Martins :F'erreira, Nlario Saraiva de Carva
lho, Zacharias Gomes de Lima. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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acta de 9 de Dezembro do corrente anno, a qual, sendo posta á votação 
pelo cidadão Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Foi lido na :lt'.lesa o seguinte expediente: 
Oficio da Ligue des Voluntafres de la Seine, agradecendo ter-se re

solvido dar a uma das vias publicas da Capital o nome do generalissimo 
Joff1·e. 

A Camara ficou inteirada. Officio da Commissão Executiva e Promo
tora do Engrandecimento de· Cantinas Escolares, agradecendo a conces
são que em tempo lhe fôra feita, do Jardim d-a Estrella, para festas. 

A Camara ficou inteirada. Officio da Juncção do Bem pedindo um 
subsidio. 

Deliberou-se envial-o á Commissão de Finanças. Officio da Sociedade 
A Voz do Ope1·ario, agradecendo a resolução da Camara a seu respeito, 
tomada na sessão de 2 do corrente mez e das amaveis e elogiosas refe
rencias feitas áquella instituição, 

A Camara ficou inteirada. Uma carta do Sr. Conde do Ameal, pe
dindo que lhe seja participada, officialmente, a acceitação resolvida pela 
Camara, do elevador da Biblioteca. 

O Sr. Presidente declarou que o pedido já fôra attendido. Requeri
mento da Associação humanitaria Bombeiros Voluntarios Lisbonenses, 
pedindo um subsidio para renda ·do seu quartel. 

Resolveu-se que fôsse á Commissão de Finanças. Representação dos 
funccionarios mnnicipaes, pedindo approvação do projecto de augmento 
dos seus vencimentos, que declaram, ainda ficariam longe da equiparação 
aos dos seus collegas das Secretarias do Estado. 

Deliberou- se que fôsse á Commissão de Finanças. Terminada a lei
tura do expediente, o Sr. Presidente declara nomear para constituírem a 
Commissão encarregada da apreciação das bases da regulamentação dos 
Serviços Municipaes os seguintes Srs. Vereadores, que fazem parte das 
Commissões de estudo, adiante indicados: Dr. Virgílio Saque pela Com
missão do Contencioso, Dr. Antonio dos Anjos Corvinel 1\'loreira pela dos 
Matadouros, Luiz Antonio Marques pela de Posturas, Levy Bensabat 
pela de Viação, Ernesto Julio Navarro pela de Iluminação, Dr. ~'1athias 
Boleto Ferreira de Mira pela de finanças, Antonio do Couto Abreu pela 
dos Cemiterios, Abilio Trovisqueira pela dos Incendios, Dr. Henrique 
Jardim de Vjlhena pela de Instrucção, José Martins Alves pela de Cons
trncções, Sebastião Mestre dos Santos pela de Hygiene, Dr. Avelino 
Lopes Cardoso pela de Mercados, Jacintho José Ribeiro pela de Licen
ças, Frederico Gnilherme Cardoso Gonçalves pela de Reclamações, Joa
quim Rodrigues Simões pela de J\guas. 

Pelo Sr. Vereador Augusto Cesar l\ilagalhães Peixoto foi apresentada 
a seguinte proposta: 

«Proponho que, pela 3.ª Repartição d'esta Camara, seja mandado ela
borar, com urgencia, o projecto e respectivo orçamento para o alarga-
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mento da rua da Centieira, aos Oliva~s, na parte comprehendida entre o \/ 
portão da Quinta dos Paios e o Pateo de Joaquim Pereira». '\ 

Resolveu-se que fosse á Commissão de construcções. Pelo Sr. Lou-
renço Loureiro foi enviado para a Mesa o projecto do Regulamento da 
Fiscalisação Sanita.ria das carnes. 

Deliberou-se que fôsse ás Commissões de Matadouros e hyglene. O 
mesmo Sr. Vereador mandou tambem para a 1\lesa o projecto do Regu
lamento dos Matadouros Municipaes de Lisboa. 

Resolveu-se que fôsse A Commissão dos Matadoul'os. P ela Commis
são de Posturas foi apresentado o pareC'er ácerca da proposta do Sr. João 
Esteves Ribeiro da Silva para se fazer um aditamento á Postura de 21 
de Agosto do corrente anno, modificando o primeiro período do artigo 8. 0 • 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira envia para a Mesa os seguintes trez pa
receres da Commissão de Finanças : 

1. 0 -Sobre o relalorio e proposta do Sr. Lourenço Loureiro, tenden
tes a regularisar a situação do pessoal do Matadouro, julgado incapaz e 
respectivas promoções: 

2. 0-A'cerca do novo quadro de funccionarios municipaes e seus ven
cimentos, proposto pela Comissão Executiva : 

3.0 
- Com r espeito á proposta do Sr. Levy Bensabat para a cons

tituição do Fundo de Reserva Nacional. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mira apresenta o reqnerimen~o de urgencia da 

discussão com prejuízo da ordem da noite, para este ultimo parecer. 
Este requerimento foi admittido e em seguida deferido . 
O Sr. Nunes Guerra apresenta as propostas seguintes: 
«Estando em vigor a tabella dos preços para obras por conta alheia, 

de 9 de Outubro de 1 < 02: 
Considerando que o augmento de salarios e diminuição de horas de 

trabalho ao pessoal operario augmentou o preço do · custo e concerto de 
ferramentas ; 

Considerando que os materiaes de construcçã.o, alguns tiveram au
gmento por motivo dos seus transportes: 

Proponho-A-, Que seja feita nova tabella com base no augmento de 
45 O /1J no custo da mão de obra : 

B - Que seja augmentado o custo dos materiaes de 5 º/o. > 
«Proponho que seja auctorisada a expropriação de duas pequenas casas 

construidas de alvenaria, propositadamente construidas pelos reacionarios __., 
jesuitas, para retirar á vista do publico, ridicularisando e tornando. um 
mictorio o - Obelisco - Padrão Liberal, construido onde foram execu
tados os Tavoras, traidores da Patria e opressores do Povo.» 

Resolveu-se que ambas as propostas fossem á Comissão de construções. 
· O Sr. Ernesto Navarro envia para a Mesa dois pareceres, sendo um ácer

ca do requerimento de 1''1anuel Joaquim de Sousa e José J oaqnimde Paula 
pedindo auctorisação para construirem alguns predios, os quaes obedeçam 
a todas as formalidades do regímen camarario, propondo-se abrirem as 
ruas respectiva~, conforme o estudo feito pela Camara e o outro parecer, 
respeitante á proposta do Sr. Zacharias Gomes de Lima, apresentado em 
sessão de 30 de Novembro ultimo, sobre o Decreto de 30 de Setembro.» 
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Pelo Sr. Vereador Santos Netto é enviada para a Mesa a seguinte 
proposta: 

«A Camara, reconhecendo a necessidade urgente de se providenciar 
sobre a constrncção, por iniciativa do l\Iunicipio, de casas economicas, con
fia em que a Comissão Executiva dê rapido anrlamento aos trabalhos que 
n'esse sentido está fazendo e resolve, que as rendas das mesmas casas 
tenham por base, sómente, o juro do capital dispendido e uma taxa para 
conservação e amortisação, revertendo as referidas casas para os inqui
linos, em plena propriedade, logo que o capital e respectivos juros es
tejam amortisados. 

Da verba de conservação poderá desviar-se uma parte para premios 
aos inquilino~, que melhor conservem as suas habitações.» 

Foi admitida, resolvendo-se que fosse remettida á Commissão de fi
nanças.» 

O Sr. Lourenço Loureiro ªFresentou a proposta seguinte: 
«Proponho que a junta medica, que ha-de inspeccionar os 23 operarios 

dos Matadouros Municipaes, que ha muito se encontram dados como 
doentes, seja composta dos seguintes facultativos da Caixa de Reformas 
e Sorcorros dos operarios da Camara : Dr. Frederico Valente, Dr. Assis 
de Brito e Dr. Alberto Pimentel.» 

Adruittida e posta á votação foi approvada. 
O Sr. Rodrigues Simões apresenta o requerimento seguinte: 
e.Requeiro que me seja facultada, na Secretaria desta Camara, a lei-

tura de todos os contractos e escripturas exarados de Janeiro p. p., até 
hoje. 

Requeiro mais, que ao Sr. Secretario, sejam dadas instrucções, para a 
passagem das copias que eu julgue necessarias para o cumprimento da 
minha missão de Ve1·er.1.dor. 

X 
Admittido e posto á votação foi deferido. 
Pelo Sr. João Pedro de Almeida foi apresentada a proposta seguinte : 
4Havendo, actualmente, em Lisboa, duas rnas com o mesmo nome: 

- Rua do Mirante - uma -na freguezia da Ajuda, e outra na freguezia de 
Santa Engracü1, proponho que a uma a•ellas seja dado outr(I nome.» 

Resolveu-se que fosse á Comi;!)Íssão Ex~cutiva. 
Para a Mesa são enviados, pela Commissão de incendios, o seu parecer 

sobre o projecto de posturas ácerca das bocas de incendios e a declaração 
de que tendo-lhe sido submettida, para informar, uma representação das 
classes interessadas nas casas de espectaculos e outra de varias assigna
turas, contra o Commandante do Corpo de Bombeiros e respectivo successor, 
entendera, em vista dos termos desprimorosos e incorrectos em que es
tavam redigidos aquolles documentos, que só se deveria occupar do assum
pto, no caso do Senado se resolver a tomar conhecimento d'elle. 

O Sr. Jacintho José Ribeiro, que ficara com a palavra reservada da 
sessão anterior, usando d'ella, declara que a tinha pedido para verberar 
o procedimento da Companhia Carris de Ferro, supprimindo a carreira da 
Graça; mas como vira pela imprensa que a Commissão Executiva já na 
sessão anterior se havia occupado do assumpto, escusado seria alongar-se 
em considerações, esperando que a mesma Commissão procederia pela forma · 
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q.u: julgasse mais conveniente para defender os interesses do ~1uni
mp10. 

O Sr. Dr. João Pedro de Almeida protesta energicamente contra o 
acto da Companhia dos Electricos, que em tempo estabelecera carrei
ras da rua Gomes Freire para a Graça e vice-versa, em concorrencia ao 
ascensor, e, agora, quando muitas pessoas tinham estabelecido ali a sua 
residencia e o seu modo de vida, confiadas na facilidade de transportes, 
as suppri~ia, dando em resultado, para se dirigirem á Graça, terem de 
pagar o dobro da importancia. Ainda o orador se refere aos enormes in
tervallos que havia nas carreiras para o Arieiro. Conclue o orador por 
perguntar se a Companhia havia pedido auctorisação para snpprimir car
reiras e alterar horarios. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, em resposta aos dois oradores 
que o precederam, diz que já na sessão anterior havia de facto sido o 
assumpto tratado pelos vogaes Srs. Manuel Joaquim dos Santos e Abel 
Sebrosa e por elle, orador. Lamentava que a Companhia Carris de Ferro, 
no actual momento, para todos de sacrificio, se lembrasse de elevar os 
preços das carreiras, pois outra cousa não era a suppressão de algumas 
d'ellas, visto que os munícipes tinham, para se dirigir a varios pontos, de 
se utilisarem de outras, de preços superiores. A Companhia, diz o orador, 
não só não quer sacrificar-se, como deseja ainda beneficiar-se. Refere-se 
ainda o Sr. Dr. Levy Marqnes da Costa á acção que se encontrava pen
dente no respectivo Tribunal, dizendo que se a Companhia estivesse 
convicta de que a razão estava do seu lado e de que a decisão lhe seria 
favoravel não empregaria tod<'s os meios para evitar o andamento rapido 
do processo. Concluiu, declarando que a Companhia Carris de Ferro 
alterara as. carreiras da Graça, sem prevenir a Camara. 

O Sr. Presidente declara que, em virtude de a Camara ter defericle 
o requerimento ele nrgencia, apresentado pelo Sr. Dr. Ferreira de Mira 
para discussão do parecer da Commissão de finanças, sobre a proposta 
do Sr. Levy Bensabat, apresentada na sessão anterior para a constitui
de um Fundo de Reserva Nacional, punha á discussão o referido pare
cer, que era do teor seguinte: 

«Foi presente á Commissão de finanças uma proposta do Sr. Ben
sabat pela qual as despezas municipaes deverão ser classificadas de 
adiaveis e a effectivar, vindo as primeiras a con~tituir um fundo de re
serva. 

A Commisf>ão entende que a proposta do Sr. Bensabat tem n'este 
momento a maior opportunidade, e que a Camara deve dar-lhe a sua 
approvação, ficando bem accentuado : 

1. 0 - Q.ue as d.espezas que forem suspensas por adia veis, só pode
rão. ser effectuadas depois da deliberação da Camara, em sessão ple
nar1a; 

2. 0 - Que o fundo de reserva, constitui<lo, só poderá ser empregado 
em serviço de defeza da Patria e da Republica, quando as circumstan
cias o exigirem imperiosamente e depois de, pela Camara, em sessão ple
naria, assim se ter resolvido.• 
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· O Sr. Rodrigues Simões pede a palavra e sendo-lhe concedida, co
meça por dizer que teria o maximo prazer em dar o seu voto a qualquer 
providencia atinente á participação da Camara na guerra. Mas, não po
dia approvar o parecer da Commissão de finanças, sem qne esta lhe dis
sesse quaes eram as despezas adiaveis e as a effectivar. Ia entrar-sP 
n'um anno em qu~ a crise operaria, já esboçada, se aggravaria por uma 
forma extraordinaria e parecia-lhe que era para esse ponto que deviam 
convergir todas as attenções da Camara Municipal de Lisboa. Conclne 
o orador, elogiando as bellas e patrioticas intençõ~s do seu collega Levy 
Bensabat. 

Usa em seguida da palavra o Sr. Levy Bensabat, que principia por 
declarar que não tiraria tempo á Camara com a defeza da sua proposta 
que apresentara, julgando estar ella no animo de todos os vereadores e 
de todos os portuguer.es patriotas. E' 0laro, diz o orador, que sempre ha 
despezas adia veis: são aqueJlas cuja urgencia se não impõe. Nas vesperas 
de uma guerra entende que não se deve gastar mais do que se gastava. 
Conclue por dizer que medidas do genero da que propuzera, segundo o 
seu modo de vêr, já de\"'eriam ter sido adoptadas e que desejaria muito 
que no caso da Camara Municipal de Lisboa approvar a sua proposta o 
exemplo fosse seguido por todas as corporações congeneres do Paiz. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira começa por participar qne o Sr. Levy 
Bensabat não quizera assistir á reunião da Commissão de finanças para 
emittir parecer sobre a proposta para a creação do Fundo de Reserva 
Nacional, allegando, para isso, o facto de ser o auctor da proposta. Em 
seguida, o orador mostra o cuidado com que fôra redigido o parecer. Se
gundo o seu modo de vêr tudo quanto seja feito para debellar a crise 
operaria constituiria um serviço em defeza da Patria e da ReEuhlica. Em 
resposta ao Sr. Rodrigues Simões tem a declarar que a proposta do 
Sr. Levy Bensabat era para se nomear uma Cornmissão para proceder 
a um exame de todas as verbas de despezas, classificando-as em adiaveis 
e a effectivar. Não tem pois a Commissão de finanças que dizer quaes 
são as verbas adiaveis, visto que isso pertence á Commissão qne fôr 
para aquelle fim nomeada. Alem d'isso, no parecer accentua-se bem, e 
mesmo a proposta o indica, que as despezas que fossem suspensas por 
adiaveis só poderiam ser effectuadas depois de deliberação da Camara 
em sessão plenaria. Não tinha, pois, duvida em dar o seu voto á proposta 
do Sr. Levy Bensabat. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva diz que o impressionara a 
leitura da proposta f~ita na sessão anterior e receara que ella encerrasse 
qualquer principio inconveniente para a administração municipal. Era 
claro, diz o orador, que não puzera nem podia pôr em duvida os in~uitos 
patrioticos do . Sr. L evy Bensabat. :Mais impressionado ficara pelo facto 
de ter no dia seguinte sido procurado por uma commissão delegada de 
operarios, que lhe fora pedir para aquelles collocação nas obras muni
cipaes. A forma como os commissionados se apresentaram e a maneira 
como elles falaram mostraram-lhe bem as difficuldades coro que aquelles 
operarios luctavam e fizeram-lhe ver que alguns d'elks não tinham que 
comer. Referira-se o Sr. Bensabat ás medidas adoptadas pelas nações 
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poderosas que se encontravam em guerra, e, elle, orador, devia observar 
que as nações pequenas não podiam acompanhar as grandes nas suas 
rasgadas medidas financt-iras. Mas, referindo-se tambem ao que se pas
sava na lnglate1''ra, na F1·an~a e na Allemanha, tinha a chamar a atten
ção do Sr. Bensabat, para a preoccupação que aquelles paizes tinham 
em mostrar a todos os outros que n'elles o numero dos sem-trabalho di
minuira depois da guerra, em logar de augmentar. A Inglaterra preor.
cupa-se não só com o perigo externo como com o interno : o da fome. 
Na Allemanha mantinham-se Escolas e Universidades, funccionando e na 
França procedia-se por forma identica. Apenas a Ausfria, n'essa parte, 
encontrava-se n'um período angustioso. Era necessario, diz o orador, 
não esquécer a questão economica. A Camara tinha de, no proximo anno, 
cuidar a serio da crise operaria que, como bem disserJt o Sr. Rodrigues 
Simões, principiava, por assim dizer, a esboçar-se. Era necessario crear 
obras e a1é inventai-as para dar que fazer ás classes trabalhadoras. O 
que principalmente era preciso era assegurar no paiz a ordem e o traba
lho. A base moral da proposta do Sr. Levy Bensabat não impugnava 
elle orador, mas não podia deixar de reconhecer o direito, que havia ao 

. trabalho. A' Commissão que o havia procurado, elle promettera empregar 
alguns operarios nas obras municipaes e entenrler-se com o sr. Ministro do 
Fomento, sobre medidas que era necessario adoptar para resolver tão 
importante problema, como era o da crise operaria. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara que pedira urgencia para a dis
cussão do parecer, não em seu nome, pessoalmente, mas, no da Commis
são de finanças. 

O Sr. Levy Bensabat agradece as amaveis referencias que lhe foram 
dirigidas e pede desculpa da ousadia de divergir da opinião de um juris
consulto tão brilhante, como o era o Sr. Dr. Levy Marques da Costa, 
dizendo que um paiz pequeno não podia acompanhar os grandes em ras
gadas medidas financeiras. Tudo era relativo. Se uma nação grandê po
dia atacar diversos e varios problemas, as pequenas, segundo as suas 
posses, tambem o podiam fazer. Nas casas abastadas havia automoveis e 
gastavam-se as iguarias mais caras; nas dos pobres havia o habitual 
bacalhau com batatas. Mas quer umas quer outras podiam olhar pela sua 
administração, adoptando, segundo os seus meios, as medidas que julgas
sem convenientes. Se o Município enveredava pelo caminho de minorar a 
situação affiictiva da classe operaria, certamente não iria empregar todas 
as suas receitas n'aquelle sentido. Tambem não desejava que o F'undo 
de Reserva ?Vacional fosse empregado exclusivamente na guerra. O que 
desejava era uma medida de previdencia, para a Camara se encontrar 
habilitada a contribuir com a sua quota parte, quando o Governo fizesse 
apello ás corporações locaes. Não havia duvida qne d'aquelle fundo se 
poderiam tirar importancias para acudir á crise operaria, pois era esta, 
tambem, uma forma de defender a Patria e a Republica. 

O Sr. Rodrigues Simões agradece ao Sr. Bensabat a lição de patrio
tismo que havia acabado de lhe dar, e declara que elle, orador, o que 
não desejava era collaborar em musica celestial. Todas as receitas, quer 
do Estado, quer dos particulares, tinham diminuído e as suas despezas 
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tinham augmentado. Com a Camara não succederá, certamente, o contra
rio. O Sr. Bensabat deveria ter passado, diz o Sr. Simões, umn vista 
pelo Orçamento municipal e indicar depois quaes as verbas inscriptas no 
Orçamento e diz que não vê que nenhuma d'ellas seja de despezasa dia
veis. Declara, depois, que todo está carissimo e o numero de casas com 
es~riptos é enorme. Para onde se tinha de lançar os olhos era para a 
crise que se atravessa, pois ella devia ser assustadora.. Diz, ainda, o 
8r. Rodrigues Simões que as respostas que lhe deram o não haviam sa
tisfeito e que não havia maneira de diminuir as despezas municipaes. 
Conclue, por lembrar que, em occasião propria, se poderia votar um verba. 
para contribuir para defeza nacional. 

O Sr . Dr. Levy Marqt~es da Costa concorda com a opinião do 
Sr. Rodrigues Simões, de que não havia fórma de reduzir as· despezas a 
cargo da Camara e que,. por conseqnencia, verba algum a existia no 
Orçamento que se pudesse distrahir para o proposto Funr/o de Defeza 
Nacional. De facto, n'um dado momento, quando se reconhecesse a ne
cessidade de contribuir para a guerra ou o Governo solicitasse a coope
ração das Camaras municipaes, o Município de Lisboa podia não offere
cer uma importancia de 20 ou 30 contos, que seria ridícula mas, sim, 200 
ou 300 contos, pois para isso possuía elementos e, quando os não pos
suísse, ainda tinha o seu credito, que era grande. O orador declara que é 
contrario ao Estado providencia, ao estado-biberon. A missão do Estado 
não era despejar nas algibeiras de uns o que sobrava na <los outros; a 
sua missão não era de snbscripção. O paiz onde não havia trabalho era 
um paiz empobrecido . Não se podia admittir a aglomeração de munici
pes, no Terreiro do Paço ou L argo do Pelourinho, solicitando trabalho, 
e não sendo :ittendidos; não se devia recusar o trabalho a ninguem, pois 
todos a elle tinham direito. O estado deveria estar habilitado a fazer 
face ás crises qu e se dão nas classes trabalhadoras e se o não o estava 
a culpa era do regímen transato, que d'isso nunca cuid0u, deixando, por 
isso, uma herança triste ao Paiz. O orador diz que algumas medidas de 
fomento deveriam já ter sido postas em pratica pelo Governo; mostra a 
coaveniencia de se auxiliar a iniciativa particular e refere-se depois ao 
papel que as sociedades anonymas podiam desempenhar. Conclue por 
declarar que se fosse necessario recorrer a um emprestimo, para arran
jar dinheiro, destinado a sustentar a guerra, se recorreria. Esse empres
timo seria pago não sómente pela actual geração, mas por as que se 
seguissem, pois já não seria pouco que a actual, álem de dinheiro, con
tribuísse çom vidas para deixar aos vindouros uma Patria livre. 

O Sr. Bensabat, referindo-se ao -Sr. Rodrigues Simões, diz que não 
pretendera dar áquelle seu collega nem a ninguem lições de patriotismo. 
Sabia muito bem que não havia um portuguez, digno d'esse nome, que 
não fosse um verdadeiro patriota. Não esperava, elle, orador ao apresen
tar a sua propo~ta, que ella fosse objectó de tanta discussão . Não iria 
defender aqnella proposta, deixando á Camara a liberdade de approvar 
ou rejeitar, conforme entendesse conveniente. Apenas tinha uma obser
vação a fazer ao Sr. Presidente da Commiss!o Executiva e era de que, 
se não se podia a<lmittir o Estado providencia, ou Estado-biberon, tambem 
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não se podia admíttir a Camara Municipal - providencia ou a Camara 
Mnnicipal- biberon. Com respeito ao nome que dera na proposta de Fundo 
de R ese1·va Nacional tinha a opservar que empregara aquelle nome como 
poderia empregar, apenas, o de Fundo de Reserva ou ainda qualquer ou· 
tro. Era uma questão de titulo. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira declara que a Commissão de finan9as 
tambem julgara pouco foliz a escolha de titulo de Fundo de Rese1·va Na
cional e tanto que no parecer que elaborara tivera o cuidado de lhe cha
mar simplesmente Fundo de Reserva. Todas as considerações feitas pelo 
Sr. Rodrigues Simões tinham sido formuladas na Commissão de finan
ças, antes de se elaborar o parecer. Mas, chegara-se á conclusão de que 
não havia duvida alguma em se approvar a proposta do Sr. Bensabat, 
pois ella era de que se nomeasse uma Commissão, a qual traria depois o 
r~sultadõ dos seus trabalhos á Camara. Se a Commissão não encontrasse 
verbas destinadas a despezas, que fossem consideradas adiaveis, o fundo, 
era evidente, que não se poderia constituir. 

O Sr. Lourenço Loureiro começa por dizer que ninguem o pod~ria 
ac<>imar de falta de patriotisrro, e por isso, poderia livremente tratar do 
assumpto. Reconhecia as intenções qu_e levaram o Sr. Bensabat a apre- _ 
sentar a sua proposta, mas não podia deixar de observar áquelle seu 
collega que, como dissera o Sr. Rodri~ues Simões, não havia no Orça· 
mento despezas adia.veis. Todas ellas eram precisas e não chegariam 
para os encargos e responsabilidades da Camara. Como se poderia dizer 
que havia verbas disponíveis, quando as ruas da capital se encontram em 
deploravel estado e os exgotos da cidade eram o que toda agente sabia!? 
Era preferivel que o Sr. Bensabat, diz o orador, propuzesse a inclusão 
de uma verba no Orçamento com destino á guerra. A proposta, nos ter
mos em que fôra apresentada, era inviavel. Se n'um dado momento fosse 
necessario o esforço o sacriticio de todos os portuguezes, nenhum d'elles, 
nem um momento, hesitaria em os dar. A Camara, se fôr preciso o seu 
concurso, dal·o-ha, tambem. 

O Sr. João Esteves Ribeiro da Silva, usando da palavra, lê e envia 
para Mesa a seguinte proposta, em substituição á do Sr. Bensabat: 

«Considerando que a Camara, procurando abrir obras, que deem tra
balho ao maior numero de opei:arios das classes mais humildes, que são 
as mais numerosas, concorre no presente momento para a defeza econo
mica do paiz e por conseguinte para a defeza da Patria e da Republica ; 

Uonsiderando que esta defeza não se faz só em campos de batalha ; 
Proponho: que as verbas que no Orçamento em projecto possam ser 

consideradas de applicação adiavel sejam applicadas a minorar a crise 
de trabalho, exceptuando obras, (a mais de que as projectadas), que o 
total d'essas verbas comporte.» 

Admíttida. esta proposta, volta a usar da palavra o Sr. Rodrigues 
Simões, que agradece as amaveis explicações dadas pelo Sr. Bensabat 
sobre a supposição que tivera de que se lhe que'ria dar uma lição de pa
triotismo. Fôra uma mera supposição, que se encontrava já desvanecida. 
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Não votava o parecer da Commissão de finanças, por isso que reconhe
cendo elle que não havia verbas no Orçamento, que não fossem precisas, 
desneoessario ora perder tempo a nomear a commissão, proposta pelo 
Sr. Bensabat. Alem de que o numero de commissões era já enorme, 
dando-se até o caso de que elle, orador, já ter recebido convocação 
para o dia seguinte e para quasi á mesma hora para dnas das Commis
sões de que fazia parte. A Commissão Executiva é que era a reguladora 
das despezas a fazer e por isso, se ella entendesse que alguma se pode
r ia doixar de realisar, certamente a nã<• faria. 

O Sr. Nunes Guerra apoia as considerações do Sr. Rodrigues Si
mões de que não havia verbas orçamentaes que pudessem deixar de se 
gastar e diz qne estava convencido de que ellas não chegariam para fa
zer face á crise que se ia atravessar. Cita varias obras que a C amara 
tinha necessidade de fazer e diz que muitas d 'ellas se impunham, pois 
diziam respeito á saude publica. 

Como nenhum vereador deseje usar da palavra, o Sr. Presidente põe 
á votação o parecer da Commissão de finanças,. ácerna da proposta do 
Sr. Bensaba t. 

Decl~ram approval-o os Srs. Vereadores: Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Corvinel l\1oreira, Au
gusto Cesar l\:1agalhães Peixoto, Custodio José da Araujo e Sá, Domin
gos da Silva Ayres, Eduardo Alberto Lima Basto, Ernesto Jnlio Navarro, 
Francisco Candido da Conceição, João Paes de Vasconcellos, José Mar
tins Alves, Levy Bensabat, Luiz Antonío Marques, l\iathias Boleto Fer
reira de Mira. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores: Abel de Sonsa Sebrosa, Antonio 
Germano da Fonseca Dias, Aurelio Amaro Diniz, Feliciano Rodrigues de 
Sousa, B"'rancisco Nunes Guerra, Izidoro Pedro Carrloso, Jacintho José 
Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos San
tos, João ~steves Ribeiro da Silva, Joaquim Rodrigues Simões, Levy 
l\Iarques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rombert, 1\ianuel 
Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente diz .,estar rejeitada por 17 votos contra 14 e, por 
por consequencia, prejudicada, a proposta apresentada pPlo Sr. João Es
teves Ribeiro da Silva. 

Em seguida, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, eram 24 horas, 
e marcou para a 1. ª parte da ordem da noite da sessão seguinte a con
tinuação da discussão do Rpgimento e, para a 2.3 parte, a discuss;io dos 
pareceres, qne se encontravam sobre a l\fesa. 

Do que fiz exarar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Edu(wdo Alberto Lima Basto, Sebastião Mestre dos Santos, An
tordo dos Anjos lo1·vinel Mo1·eira, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio T1·o?Jis
queira, Albm·to d11 Conceição Fe1·1refra, Albino José Baptista, Antonio do 
Couto Ab1·eu, Antonio Ge1·mano da Fonseca Dias, Augusto Cesar lrlaga
lhõ.es Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Cnstodio José de A1·aujo e Sá, 
Custodio Rod'l·igues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Er-
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nesto Belleza de Andrade, E1·nesto Julio Navar1·0, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Cand,ido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izido1·0 Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar 
de Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, 
JoãrJ Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, Joaquim Rod1·iguu 
Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Ma1·tins Alves, Levy Bensabat, 
Levy Mm·ques da Costa, Lourenço Lowreiro, Luiz Antonio Ma1·ques, 
Luiz Victo·r Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira 
Dias, Mathias Boleto Fer7·eira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Virgílio 
Saque. 



.. 



CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Seasao de 16 de Dezembro de 1914 

No dia 16 de Dezembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d 'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Ernesto 
Julio Navarro, estando presentes os cidadãos Vereadores Sebastião Mes
tre dos Santos, 1.0 Secretario; Dr. Antonio dos Anjos Corvinel !\foreira, 
servindo de 2.0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trovisqueira, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio Germano da ~""onseca Dias, Augusto Cesar Magalhães Pei
xoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de 
Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ayres, Ernesto Belleza de Andrade, Feliciano Rodrigues de Sousa, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, Joio Carlos Alberto da Costa Gomes, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, 
João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, José Martins Ferreira, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira 
Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, 
Ruy Telles Palhinha, Zacharias Gomes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Armando Costa, Eduardo Alberto Lima Basto, Francisco Oandido 
da Conceição, Frederico s~quE:ira Lopes, João Antunes Baptista, Levy 
Bensabat, Virgilio Saque. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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acta da sessão de 11 de Dezembro do corrente anno, a qual, sendo posta 
á votação pelo cidadão Vice-Presidente, é approvada por unanimidade. 

O Sr. Ernesto Navarro, usando da palavra, expõo á Camara que em 
virtude elo Sr. Lima Basto fazer parte do actual Governo, como Ministro 
do Fomento, teria elle, orador, de o substituir no cargo de Presidente 
do Senado .l\lnnicipal, por isso qne era seu Vice-Presidente. Declara 
mais, que o Sr. Lima Basto, em virtude da L ei, tinha pP.rclido o seu man
dato de vereador 

1 
facto que a Camara certamente lamentaria; em com

pensação, porem, tinha a convicção de que a elevação d'aquelle seu col
lega a tão alto cargo, como era o que actualmente desempenhava, seria 
motivo de regosijo para toda a vereação e por consequencia elle, orador, 
ti-aduzindo o sentir d'ella, iria em seu nome cumprimentar o Sr. Lima 
Basto. 

A Camara manifestou estar de perfeito accordo com o exposto pelo 
Sr. Ernesto Navarro. 

Procedeu-se, depois, ~leitura do seguinte expediente que se encon
trava na Mesa e sobre o qual incidiram as resoluções adeànte indi
cadas: 

Requerimento da Associação Auxiliadora ela Instrucção em Carnide, 
solicitando um subsidio. 

A' Commissão de instrucção e finanças. 
Requerimento de Fernando Antonio Domingos, referindo-se ás car

reiras dos electrico:s da linha da Graça- Gomes Freire e pedindo á Ca
mara que se interesse junto da Companhia para estabelecer bilhetes de 
corrospondencia de todas as zonas da linha directa nos carros que cir
culam de Gomes Freire - Praça do Commercio e rle Gomes Freire -
Rocio á Graça. 

A' Commissão de viação. 
Requerimento dos desenhadores da 3. ª classe da Camara, pedindo 

melhoria de situação. 
A' Commissão encarregada de estudar as bases de regulamentação 

dos serviços municipaes . 
Officios das Associações dos Bombeiros Vo1nntarios de Lisboa e dos 

Bombeiros Voluntarios d' Ajuda, solici tando subsídios. 
A' Commissão de incendios e finanças. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Foram enviados para a Mesa dois pareceres, sendo um, da Commis
são de instrucção, ácerca rlo projecto do Regulamento da Repartição de 
Instrucção da Camara e outro, da Commissão de Lygiene, sobre uma 
proposta do Vereador, Sr. Manuel J oaquim dos Santos, para se ioscrev(>r 
nma vP,rba de 2õ.000r)OO, para a construcção de balnearios e lava
douros. 

Resolveu-se que o primeiro parecer fosse á Comroissão de organisa
ção dos serviços da Carnara e o segundo á Commissão de finanças. 

Pelo Sr. Germano da Fonseca Dias foi apresentado o projecto de 
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Orçamento para o anuo de 1915 com a indicação dos elementos que lhe 
serviram de base. 

Resolveu-se que fosse á. Commissão de finanças. 
O Sr. Abel de Sousa Sebrosa, usando da palavra, lê e f:!nvia para a 

1\1esa a seguinte moção: 
«Considerando a gravi<lade do actual momento historico, em que to

dos os esforços dos verdadeiros patriotas, se dovcm conjugar no sentido 
de qne a Patria e a Republica, refiectindo o sentir do povo portuguez, 
saiam d'es'te perioclo decisivo para a vida da nossa nacionalidade, mais 
fortes e poderosas do qu~ nunca o foram, no decorrer da nossa gloriosa 
historia; 

Considerando que, acima das inglorias paixões partida.rias, que só 
servem para esphacelar as reputações dos homens publicos e para levar as 
desavenças ás camadas populares, on<le felizmente se mantem arreigado 
e forte o amor pela Republica, se deve só erguer e culto pela Patria e 
pelo regirnen, que o braço popular fez proclamat· em 5 de Uutubro : 

«A Camara .Municipal de Lisboa, continuando a considerar da ma
:xima conveniencia, a necessidade ele abstrair a política partidaria, da 
administr;ição municipal, resolve saudar o novo Governo, corno deposita~ 
rio do brio e da honra da Patria Portugueza, confiando que elle saberá 
cumprir o seu dever, honrando as brilhantes tradições da nossa raça e 
enaltecer o nome portuguez.1> · 

Admittida e posta á votação foi approvada por maioria. _ 
O Sr. Dr. Ferreira <le Mira faz a declaração de voto, de que reje~

tara, por se tratar de um Governo partidario e entender que, na Camara, 
se não devia metter em política. · - . 

Pelo Sr. Luiz Antonio Marques é apresentada a pr-0posta seguinte: 

e c.onsiderando de grande interesse attennar, quanto possível, a crise 
operaria; · 

Proponho que se activem junto da Companhia dos Caminhos de Ferro 
Portuguezes, as negociações da variante do ramal de Santa Apolonia a 
Bemfica, conhecido por linha de cintura, para a conclusão da Avenida 
da Repuhlica, construindo-se a linha rebaixada o mais breve possível, 
offerecendo á cidade uma rogai ia, desde muito tempo reclamada.» 

Posta á. discussão, o Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que a Com
missão Executiva não tem descurado o assurnpto e que talvez na pro
xima sessão pudesse já tr:izer á Camara o resultado das negociações 
feitas a tal respeito. Lembra o orador ao Sr. Luiz Antonio Marques a 
conveniencia de transformar a sua proposta em moção, em que -se mani
festasse ó desejo da Cornmissão Executiva activar os trabalhos, no sen-
·tido que indicava. · · 

O Sr. Luiz ~ntonio Marques observa que a Companhia dos Camr
nhos ele F P-rro Norte e L este tem demorado a resolução do ltssumpto 
para evi tar despezas, n~o construindo a Estação do Entre Campos. Con
corda o_ orador com o-_Sr. Dr. Levy Marques ela Costa e por isso <lei
xava transformar a sua proposta em moção, · no sentido exposto pelo 
Sr. Presidente da Commissão Executiva. . . 
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O Sr. Presidente declara que, em vista da declaração do Sr. Luiz 
Antonio Marques, considerava a proposta como moção. 

Foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Luiz Antonio Marques, voltando a usar da palavra, lê e manda 

para a Mesa a proposta seguinte : 
«Estando em via de conclusão o grandioso monumento de homena

gem aos heroes da Guerra Peninsular, obra notavel em arte e altamente 
interessante pelos seus sugestivos e patrioticos detalhes, que o tornam 
um dos mais importantes padrões de Lisboa; 

Considerando que as actuaes placas que circumdam o monumento 
devEm ser supprimidas ou modificadas, de modo a que a grande quanti
dade de arvores não prejudique o golpe de vista; 

Considerando que, muito conviria attenuar, quanto possivel, esta 
desharmonia, dando maior amplitude á Praça na sua ligação com a Ave
nida 5 de Outubro, e, porventura, de futuro, C'om o projectado Parque 
Florestal; 

Considerando que no proximo anno de 1915, estará conduido o mo
numento e conviria na actual estação invernosa executar os trabalhos 
dos novos estudos ; muito urgente se torna que se proceda a uma trans
formação intelligente, harmonica, previdente e artistica da Praça do 
Mousioho de Albuquerque, ampliando-a em concordancia com as Aveni
das da Republica, f> de Outubro e Parque do Campo Grande; 

Proponho se estude este assumpto, que julgo de grande interesse 
publico.» 

Foi admittido, resolvendo-se que fosse á Commissão de construcçl>es 
e arruamentos. 

O Sr. Victor Rombert requer verbalmente urgencia para a represen
tação dos commerciantes sobre a Lei do inquilinato. 

O Sr. Presidente declara que o assumpto seria dado para a ordem 
da noite da sessão seguinte. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira, em nome da Commissão de organisação 
dos serviços mnnicipaes, participa que esta Commissão de estudo resol
vera, na primeira sessão, pedir á Camara que lhe fossem remettidas to
das as propostas ou trabalhos referentes áquella organisação de serviços, 
para poder fazer o estudo completo d'esta organisação, incluindo as que 
existem em poder das varias Commissões de estudo, ou mesmo sobre a 
Mesa, embora já com parecer d'estas. 

A Commissão entendia, tambem, que para o estudo consciencioso, qlie 
pretendia fazer, teria de proceder a varias investigações nas diversas Re
partições e Serviços municipaes. 

Julga, tambem, que por muito que se esforce, o seu estudo não po
derá ser completado, a tempo de ser modificado, em virtude d'elle, o 
Orçamento geral da Camara, cuja apresentação não se podia demorar. 

Resolveu-se no sentido exposto pelo Sr. Dr. Ferreira de Mira. 
O Sr. Presidente da Commissão Executiva declara ser principalmente 

urgente a organisação dos Serviços do Contencioso, dos Teahnicos da 
3. ª Repartição e da Fiscalisação dos Impostos. · 

O Sr. Qr. Ferreira. de Mira diz qu~ cowmunicaria á Commissão as 
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declarações feitas pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa e observa que 
aquella Commissão de estudo não desejava protelar os seus trabalhos, 
mas que, infelizmente, estava-se no meio do mez de Dezembro e o 
assumpto, pela sua importancia, não podia ser tratado sobre o joelho. 
Qualquer alteração, porem, que houvesse, poderia depois fazer-se em 
Orçamento supplementar. 

O Sr. Silva Ayres pede varios esclarecimentos á Commissão Exe
cutiva sobre a construcção da Escola do Bairro do Campo de Ourique, 
por parte da Empreza, d'aquelle Bairro; sobre a illuminação da rua 
Emilia. das Neves e, finalmente, sobre o collector da estrada de Bemfica. 

Quanto á Escola do Bairro de Campo de Ourique presta esclareci
mentos o Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha, explicações que o Sr. Silva 
Ayres agradece, declarando que ellas o tinham satisfeito. 

Ácerca da illnminação da rua Emilia das Neves e da construcção do 
collector da Estrada de Bemfica, o Sr. Presidente da Commissão Exe
cutiva promette informar-se do que havia e depois prestaria os devidos 
esclarecimentos. 

N'esta altura, o Sr. Ernesto Navarro convida para o substituir na Pre
sidencia, visto ir· se entrar na 1. ª parte da ordem da noite : - a discussão 
do Regimento, o Sr. Manuel Pereira Dias, por ser o mais votado, e, corno 
este ~r. Vereador se não encontre já na sala, convida o immediatamente 
votado, Sr. Albino José Baptista, o qual reqner que se consulte a Ca
mara sobre a conveniencia de, durante a discussão do Regimento, presi
dir á sessão o ~ r. Dr. H enrique de Vilhena, como tem succedido nas 
anteriores sessões. 

Feita a consulta e sendo ella approvada no sentido indica.do pelo 
Sr. Albino José Baptista, o Sr. Henrique de Vilhena substitue o Sr. Er
nesto Na varro na Presidencia. 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena lê a proposta, apresentada em 7 do 
corrente mez, pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa sobre a consulta a 
fazer ao Supremo Tribunal Administrativo sobre se a eleição da Com 
missão Executiva se devia fazer no principio do triennio- ou anuual 
mente. 

O Sr. Ernesto Navarro diz que sem querer de fórma alguma corrigi1 
os termos em que se encontrava feita a proposta do Sr. Presidente d:l 
Commissão Executiva apresentava a seguinte proposta, em substittaição 
d'aquella, por lhe parecer que a consulta ficaria assim mais clara: 

«Proponho que a consulta a fazer ao Supremo Tribunal Administra 
tivo seja redigida nos seguintes termos: 

A Camara pergunta se a seguinte redacção d'um artigo incluído n 1 

projecto de Regimento é legal : 
Artigo 13!.0 - A Commissão Executiva compõe-se de nove verea. 

dores eleitos annualmente, por lista completa, pela vereação m·unicipal, 
no primeiro dia da sua primeira sessão.> 
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Admittida esta proposta e posta á discussão, o Sr. Dr. Levy Mar
ques da Costa declara concordar com a substituiQão e, por isso, pede li
cença para retirar a proposta, o que lhe é permittldo. 

Posta pela Pr~sidencia a proposta do Sr. Ernesto Navarro á votação 
declaram approval-a os Srs. Vereadores : Abilio Trovisqneira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Antonio dos Anjos Cor
vinel 1\loreira, Augusto Cesar .Magalhães P~ixoto, Aurelio Amaro Diniz, 
Custodio José de Ara11jo e Sá, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Bel· 
leza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Francisco Nunes Guerra, Fre
derico Guilherille Cardoso Gonçalves, Henrique J ardim de Vilhena, 
Jayme Ernesto Salazar cl'Eça e Sonsa, João Antonio dos Santos, João 
Esteves Ribeiro da Silv~, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Al
meida, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz 
Gomes H eleno, José Martins Alves, José 1\1.artins Ferreira, Levy Mar
ques da Costa, Luiz Antonio i\iarques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
Pereira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de 
Mir a , Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. ' 

E rPjeital-a o Sr. Izidoro Pedro Cardoso, qne pede a palavra para a 
declaração de voto. 

O Sr. Presidente declara estar approvada a proposta. 
Dada a palavra ao Sr. Izidoro Pedro Cardoso, este Sr. Vereador de

clara ter rejeitado por entender que feita a consul ta pela forma proposta, 
qualquer que fosse. a resposta ella não resolveria a questão. 

O S r. Presidente põe á discussão o Capitulo I I do Titulo IV. 
O Sr. Dr. L evy ~'larques da Costa pede a palavra e sendo-lhe con

cedida envia para a i\Iesa as seguintes propostas : 
«Proponho a eliminação das palavras» - na execução das suas deli

berações - «que se iêem no artigo 140. » 
«Proponho a eliminação das palavras » nu primeiro dia da primeira 

sessão ordinaria de cada ano «que se lêem no n. 0 8.0 do artigo 14J. , 
«Proponho a eliminacâo das palavras «nos casos especificados nes te 

Regimento» no N. 0 10 do artigo 141., 
a Proponho a eliminação do N. 0 13 elo artigo 141.)) 
«Proponho a eliminação da parte ào § unico do N. 0 15 do artigo 141, a 

partir da palavra jiilgarnento. » 
«Proponho qne o N. 0 16 do artigo 142 seja modificado, eliminando· se 

os seguintes palavras - «a creanças desvr,lidas ou. abandonadas até á 
edade de 10 anos e.» 

O Sr. Dr. Levy ~Iarques da Costa justifica largamente as suas pro
postas. 

O Sr. Ernesto Navarro diz que a Comissão do Regimento concordava 
com as alterações propostas, excepto a respeitante ao N .0 10 do artigo 
141, que entende dever ser redigido tm harmonia com o artigo l .0 do 
R egimento, de cuja redac.;:ão está incumbida a Cornmissão, especialmente 
nomead a para tratar da redacção do Regimento. . 

O Sr. Dr. Levy :Marques da Costa diz que a supressão que pr.opn
zera no referido N.0 10 se fundava na redacção do Codigo Administra .. 
tivo. 



SESSÁO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1914 619 

Sobre a proposta supressão do N. 0 13 discutem os Srs. Drs. Levy 
Marques da Costa e Ernesto Navarro. 

O Sr. Dr. F erreira de Mira, em seu nome pessoal e não no da Com
missão do Regimento, declara concordar com a supressão do N. 0 13 e 
quanto ao N. 0 10 envia para a Mesa a proposta seguinte: 

11Proponho que o N. 0 10 do artigo 141 seja redigido de forma que 
cvmpita ao Presidente da Commissão Executiva: 

Representar o Município, nos casos em que essa representação, nos 
termos. do Regimento, não pertença ao Presidente da Camara. 

E que fosse encarregada a Commissão da redacção definitiva, no sen
tido indicado.» 

O Sr. Ernesto Navarro apresenta, depois, a proposta seguinte: 
«Proponho que o disposto no N. 0 13 do artigo 141 do projecto de Re

gimento seja eliminado do Capitulo II e incluído no Capitulo IV.)> 
O Sr. Dr. Levy Marques da Costa observa que a proposta do' Sr. 

Navarro só poderia ser apresentada quando se tratasse do Capitulo IV. 
N'aquella occasião, o que se de"Veria votar era a eliminação do N. 0 13 do 
artigo 141. 

O Sr. Navarro concorda com o Sr. Presidente da Commissão Execu
tiva e retira a sua proposta, a fim de a apresentar em tempo opportuno. 

O Sr. Presidente, como mais nenhum vereador deseje usar da palavra, 
põe á votação todo o Cápitulo II do Titulo IV com as alterações propos
tas pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa e pelo Sr. Dr. Ferreira de 
Mira. 

Declaram approvar os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição F erreira, Albino Jo~é Baptista, 
Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Avelino Lopes 
Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Domingos da Silva Ayres, Er
nesto Belleza de Andrade, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gon
çalves, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, João Antonio elos Santos, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes 
Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Pereira Dias, l\Ia
thias Boletr Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos fsantos. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade o Capitulo II 
do Titulo IV, com as alterações apresentadas pelo Sr. Dr. L evy Marques 
da Costa e Dr. Ferreira de Mira. 

O Sr. Presidente põe á discussão o Capitulo III do Titulo IV. 
Usa em primeiro logar da pab.vra o Sr. Dr. L evy Marques da Costa 

que envia para a Mesa a seguinte proposta: 
«Proponho que o artigo 143 seja redigido nos seguintes termos:» 
«Ü Presidente da Commissão Executiva representa o :Município nos 

termos da Lei. » 
O orador diz que o artigo, corno estava redigido no projecto do Regi

mento, constitue um perigo, pois poderiam apresentar· se outros casos em 
que fosse preciso o Presidente da Commissão Executiva representar a 
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Camara em J uizo. Quanto ao § unico do mesmo artigo, entendia que a 
Commissâo de redacção se devia occupar d'elle. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira lê e envia para a Mesa a proposta se· 
guinte: 

<iProponho que seja eliminado o Art.0 143. u e seu §, e ao Art. 144. 0 

se juntassem os seguintes numeros: 
1-A - Representar o l\fonicipio nos termos da lei e d'este Regimento. 
l·B - Representar de egual modo a Commissão Executiva. 
1-C - Presidir a todas as mensagens e representações votadas pela 

Camara, excepto quando, por deliberação da mesma, faça parte d'essa 
Com missão o Presidente da Camara. )) 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz que se deveria, tambem, con
jugar com o Protocolo. · 

O Sr. Presidente declara que, em vista do adeantado da hora, se sus
pendia a discussão, a fim de continuar na sessão seguinte, e dá depois a 
palavra ao Sr. Rodrigues Simões, que a havia pedido para antes de se .. encerrar a sess~o. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que, em 7 do corrente, fôra approvado 
um requerimento do Sr . Ernesto Navarro para se consultar a Camara 
sobre se julgava favoraveis aos interesses municipaes as disposições do 
Art. 0 134.0 do projecto do Regimento, que determinava a eleição annual 
da Commissão Executiva e que aquella consulta ainda não fôra feita. 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena declara que a consulta ficaria pua a 
sessão seguinte e encerra os trabalhos, marcando para a ordem da noite 
da immediata, além dos assumptos já indicados, a continuação da discus
são do Regimento, para a 1. ª parte e dos pareceres, que se encontravam 
sobre a Mesa, para a 2.ª parte. 

Do que fiz lavrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta· 
ria e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa.) Eniesto Julio Návar1·0, Sebastião Mest1·e dos Santos, Antonio dos 
A1vos Co1·vinel JJ1oreira, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisquet'ra, 
Alberto da Conceição Ferreira, Albino Jos é Baptista, Antonio do Couto 
Abreu,, Antonio Ge?·mano da Fonseca Dias, Augusto Gesa1· Magalhãei 
Peixoto, Aurelio Ama.1·0 Diniz, À velino Lopes Cardoso, Custodio José de 
A ra'/J,jo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva 
Ay1·es, Ernesto Eelleza de Andrade, Feliciano Rod1·(ques de Sousa, Fran
cisco Nunes Guen·a, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Guilherme 
Gon·êa Sm·aiva Lirna, Hem·ique Jardim de Vilhena, l zidoro Pedro Car
doso, Jacintho José Ri-,,eiro, Jayme Ernesto Salav.ar de Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, João Carlos Alberto da Gosta Gomes, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pedro de Almeida, 
João Pires Gon êa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Lu·iz Gomes Ht:-leno, José Martins Alves, José JJ1artins Fe1·reira, 
Levy lvlarques da Costa, Lourenço Low~eiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Suntos, Manue,l Pereira Dias, Ma
rio Srtraiva de Carvfllho, Mathias Boleto Fe·rreira de Mira, Ruy Tell~ 
Palhinha, Zach.a1·ias Gomes de Lima. 



CAMARA r11UNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 21 de Dezembro de 1914 

No dia 21 de Dezembro de 1914, pelas 21 hons, realisou-se, como 
d' esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal de 
Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Ernesto .Tulio 
Navarro, estando presentes 1>s Srs. Vereadores: Sebastião Mestre dos San
tos, 1. 0 Secretario; Mario Saraiva de Carvtilho, servindo de 2. 0 Secretario; 
Abel de Sousa Sebrosa, Abilio Trõvisqueira, Alberto da Concei~ão Fer
reira, Albino J osé Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do 
Couto Abreu, Antonio Germano da Fonseca Dias, A ugnsto Cesar de 
Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, 
F eliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Fran
cisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Henrique 
J ardim de Vilhena, Izidoro. Pedro Cardoso, J acintho J osé Ribeiro, João 
Paes de Vasconcellos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, 
José Luiz Gomes Heleno, J osé Martins Alves, Levy l3ensabat, Lcvy 
Marqnes da Costa, Luiz Victor Rombert, l\Ianuel Joaquim dos Santos, 
Manuel Pereira Dias, :Mathias Boleto FerrE:.ira de l\1 ira., Rny Telles Pa
lhinha, Virgílio Saque, Guilherme Corrêa SaraiYa Lima, Zacharias Go
mes de Lima. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Alvaro Aug usto Machado, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Armando Costa, A urelio Amaro Diniz, Ernesto Belleza de Andrade, 
Frederico Sequeira Lopes, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Antonio dos Santos, João Antunes Baptista, João Carlos Alberto da 
Costa Gomes, J oão Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, 
J oão Pires Corrêa, José Martins Ferreira. 

Pelo cidadão Sebastião Mes'tre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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a.cta da sessão de 16 de Dezembro do corrente, a qual, sendo posta á 
votação pelo cidadão Vice-Presidente, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Na Mesa foi lido o seguinte expediPnte : 
Offi.cio da Direcção da Escola Officina N. 0 1, convidando a Camara 

a visitar aquelle estabelecimento de ensino. 
A Camara ficou inteirada. 
Requerimento da Santa Cas.a da Misericordia, pedindo auctorisação , 

para construir um Bairro de casas economicas e outro de casas gratuitas 
para pobres. 

Resolveu-se que fosse á Commissão de construcções e arruamentos. 
Requerimento de 2. os officiaes, amanuenses e equiparados dos diver

sos quadros ácerca do preenchimento de vagas. 
Deli?erou-se que fosse á Commissão da reorganisação dos serviços 

camararios. 
Representação da Associação dos Vendedores Ambulantes de Lisboa, 

pedindo a modificação de varios artigos do Codigo de Posturas. 
Resolveu-se que fosse á Commiss~o de Posturas. 
Requerimento de João José de Sousa Navarro, pedindo que se anulle 

a promoção feita de um conductor de 3.ª a 2.ª classe e que seja elle, 
requerente, promovido. · 

Deliberou-se que fosse á Commissão do contencioso. 
Requerimento de Alfredo João Mostardinha, amanuense em serviço 

como escrivão no Tribunal dos Arbritos Avindores, pedindo que o seu 
vencimento seja equiparado ao de 1.0 offi.cial. 

Resolveu-se que fosse á Commissão de finanças. 
Requerimento de Elvira dos Anjos Palma e Costa, monitora adida 

das Escolas de Lisboa, pedindo para ser licenciada com metade do seu 
vencimento. 

Foi resolvido que fosse á Commissão de instrucção. 
O:fficio da Sociedade de Instrucção e Benefi.cencia A Voz do Ope1·a-

1·io, participando que aquella Sociedade, em as~embleia geral, approvara 
por unanimidade um voto de louvor e agradecimento a toda a vereação 
da Camara Municipal de Lisboa pelas palavras proferidas e resoluções 
tomadas, a favor d'aquella collectividade em sua sessão de 2 do cor
rente mez. 

A Camara ficou inteirada. 
Officio-circular da Camara Municipal de Villa Nova de Gaia, decla

rando considerar attentatorias da autonomia conferida ás corporações admi
nistrativas as disposições dos decretos, portarias e circulares, dimanadas 
do Ministerio do Interior, referentes á venda de bens immoveis e ao au
gmento ou reducção dos vencimentos dos funccionarios pagos pelos co
fres mnnicipaes e convidando a Camara Municipal de Lisboa a tomar 
part~ n'nm movimento do reclamação contra taes medidas. 

Acerca d'este convite, usa da palavra o Sr. Abel Sebrosa que dizes-
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tar ped~nte eia. resolucâo da Camara uma proposta sua para se realisar 
no prox1mo anno um Congresso l\lunicipalista e que havia tambem um 
officio da Camara Mnnicipal de Evora, para ser n'aquella cidade que se 
realisasse o referido Congresso. Entende o orador que o officio da Ca· 
mara de Villa Nova de Gaia se deveria discutir, quando a sua proposta 
e. o officio da Camara de Evora forem apreciados. 

O Sr. Presidente esclarece que o o:fficio que se encontra sobre a 
Mesa era apenas de convite á Camara Municipal de Lisboa para tomar 
parte n'um movimento de reclamação e por isso entendia que se deveria 
officiar á Camara Municipal de Villa Nova de Gaia, declarando-lhe que 
se nomearia um delegado, quando opportunamente isso fosse solicitado. 

Assim se resolveu. 
Foi lida na Mesa a seguinte proposta que, pelo Sr. Dr. Ruy Telles 

Palhinha, fôra apresentada em sessão de 17 do corrente da Commissão 
Executiva e que esta deliberou fosse submettida á apreciação da Ca
mara: 

«Considerando que as Escolas Guimarães N. 0 78 e 79 foram creadas 
em virtude de um testamento de José Joaquim l\Iarques Guimarães; 

Considerando que o Governo Portuguez recebeu 94.1001'00 de titulos 
de divida fundada de 3 º/o, cujos juros são destinados a subvencionar as 
referidas Escolas ; 

Considerando que, emb6ra solicitados por esta Camara ao Governo, 
nunca foram esses títulos entregues á Camara; 

Considerando que o Governo não só continúa retendo, indevida e 
illegalmemte esses ti._tulos em seu poder, como tambem não entregou os 
juros vencidos na importancia de 1.976610, correspondente ao anno de 
1914, que recebeu; 

Considerando que a Camara fica assim desfraudada duplamente, por
quanto não recebe o que é sua propriedade nem os juros do capital, que 
lhe pert~ncem ; 

Proponho que a Commissão Executiva leve o caso á sessão plenaria 
da Camara, alvitrando a ideia de faz~r encerrar essas Escolas até que, 
ou o Governo cumpra as disposições do testamento, tratando d'essas Es
colas directamente, ou entregue na Camara os titulos legados e os juros 
quo recebeu e que á Camara pertencem.» 

O Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha requer urgencia para a discussão e 
votação da sua proposta: 

Deferido o requerimento e dada a palavra ao Sr. Dr. Palhinha, este 
vereador justifica largament~ a sua proposta, mostrando que a Camara 
com a falta de cumprimento de um legado estava sendo defraudada. Se 
o Governo não entregava o dinheiro, a Camara devia fechar as Escolas 
referidas. 

Posta á votação a proposta declaram approval-a os Srs. Vereadores: 
Abel de Sousa Sebrosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Ba
ptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Au
gusto Cesar Magalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José 
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dt' Araujo e Sá, Cnstorlio Rodrigues dos Santo Netto, D omingos da Silva 
Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Hodrigues de Soti:sa, Francisco 

· Cancli<lo da Conceição, F rancisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, Henrique Jardim de · Vilhena, Ir.idoro Pedro Cardoso, J a
cintho José Ribeiro, João Paes de Vasconcellos, Joaquim Rodrigues Si
mões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Marques da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, 
Manuel J oaquim dos Santos, ~Ianuel Pereira Dias, .Mario Saraiva de 
Carvalho, ~lathias Boleto F erreira de Mira, Ruy T elles P alhinha, Se
bastião i\lt>stre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente dtz estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Ruy 'l'elles Palhinha, ainda declara á Caroara que lhe 

parecia que já tinham sido exgotados todos os meios necessarios. A 
resposta., que não; ó a Camara de Lisboa como outras Camaras estavam 
SPndo prejudicadas por identico motivo, era de que para se entregar os 
titulos e os juros seria necessario um proj ecto de Lei. Ainda vae pôr o 
U oYerno ao corrente da r esolução da Camnra, a fim de ver o qne se 
con5eguia. lhclara, ainda, o Sr. Dr. Palhinha qne necessitava estar ha
bilitado a collocar em commissão o pessoal das referidas Escolas n'outros 
estabelecimentos de ensino, com exclusão do Inspector, que não era ne
cessario e por isso apresentava a proposta rnguinte: 

«Proponho que a Commissão Executiva fique auctorisada a collocar 
cm commissão o pessoal das Escolas N.ºs 78 e 79, (Guimarães), com 
exeepção do professor priYativo d'essas Escolas, a quem não ha serviço 
a distribuir, no caso de se effectnar o encerramento d'essas duas Es
l'Ohts». 

Posta á votação, foi approvada. 
O Sr. Dr. Levy l\Iarqnes da Costa pede a palavra e sendo-lhe eon

redi<la, lê e envia para a l\Iesa a proposta seguinte: 

«ri'endo esta Camara, em sessão de 10 de Novembro ultimo, por pro
posta. do vereador Sr. Ernesto Navarro, deliberado unanimemente, accei
tar a offerta da cedência g ratuita ao l\Iunicipio do ast:ensor denominado 
1lhrnicipio-Bibliotheca, feita pelo Dr. João ~1aria Ayres d~ Campos, 
conde do Ameai, logo que estejam em termos favoraveis, ultimadas as 
negociações com os proprietários dos predios particulares, que são 
occupados pela installação e serventia do ascensor, para continuação 
d'esse serviço ; 

Estando ajustada com esses proprietarios a realisação de novos con
tractos, com as condições dos anteriores e, quanto a um d'elles, com a 
reducçã.o de 250;)00 na prestação annual de renda, e desistencia de uma 
prestac;ão de 275h00, estipulada para o casa ele prorogação do contracto, 
e assim em termos que são de vantagem para o serviço e exploração fu
tura elo ascensor ; 

Proponho: que se torne definitiva a acceitação, por parte da Ca
mara, de conformidade com aquella proposta, da mencionada offerta, 
nos termos da carta de 14 de Julho do anno corrente, do Sr. Ayres do 
Campos, e com as condições ali declaradas, quanto a manter a Camara 

.... 
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nos seus logarcs os actuaes empregados elo ascensor, emquanto não des
merecerem do seu zelo e não houver prej uizo municipal; da concessão de 
passes permanentes ~ gratuitos ao doador, sua Ex.ma esposa e filhos e 
aos Srs. Eng0nheiros geraes José Cecilio da Costa e Antonio Teixeira 
de Queiroz, e de ser collocado em uma das entradas para o ascensor a 
inscripção, que declara por quem foi doado á cidade de Li::;boa: o, bem 
assim, que a Commissão Executiva fique auctorisada a outorgar, em 
nome . da Camara, as escripturas de doação e de locaç1o, para isso ne
cessanos. » 

E' deferido o requerimento apresentado pelo Sr. Dr. L evy Marques 
Costa, para a urgencia na disc'nssão e votação da sua proposta. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva diz que era muito urgente 
resolver sobre a acceitação da offerta do elevador <la Bibliotheca e mos
tra a conveniencia de se evitar a suspressão de um ascensor, que tinha 
média annual de 2õ.OOO passageiros. 

Não havendo mais quem use da palavra é a proposta do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa, posta á votação. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores : Abel do Sonsa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Forreira, Albino José Baptista, 
Alfredo 'l'ovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio 
G ermano da Fonseca Dias, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de 
Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto J nlio Na
vàrro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 
Francisco Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lim;t, II enrique 
Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho J osó Ribeiro, .João 
Paes de Vasconcellos, João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, Levy .l\Iarques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim clo3 Santos, 
Mairio Saraiva de Carvalho, l\1athias Boleto Ferreira de .\ 1 ira, Sebastião 
l\lestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

E rej eitai-a o Sr. Vereador Joaquim Rodrigu~s Simões, que pede a 
palavra para declaração de voto. 

O Sr. Presidentt.! declara estar a proposta approvada e dá a palavra 
ao Sr. J<.'aqnim Rodrigues Simões, que declara ter rE:jeitaclo, por isso, qne 
o Sr. Presidente da Com missão Executiva havia declarado que a média 
dos passagei ros era de 25.000, o que a 2 centavos por passageiro repre
sentava a quantia de 500:)00, importancia certamente muito inferior aos 
encargos que o elevador trazia. Não podia, diz o orador, atlrnittir rp1e se 
ac('eitasse uma dadiva que trazia encargos suporiore~ ás receitas . 

O Sr. Dr. Levy l\1arques da Costa observa que se havia dito 2:).000 
passageiros fôra por er1uivoco, pois a l'eceita do anno anterior do rf fe
rido elevador fôra superior a 3 contos, tendo já n'outros annos sido de 
4 contos. 

O Sr. Abel Sebrosa pede a palavra e sendo-lhe concPdida refere-se 
a conflictos entre bombeiros municipaes e voluntarios e depois de dP<'la
rar que é necessario pôr cobro a tal estado de cousas, pede que se d<' 
parecer com brevidade sobre um projecto de Regulamento <.h) bumLeiros 
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que ha tempo elaborou; pede, tambem, que a Commissão de posturas dê 
parecer sobre dois projectos de posturas, que interessam o serviço contra 
incendios. 

Por parte da Cornmissão, respondeu o Sr. Ayres, ao. primeiro pedido, 
que ella tinha resolvido esperar que pelo Sr. Sebrosa fosse apresentado 
o Regulamento de bombeiros mnnicipaes, para conjnnctamente estudar o 
dos bombeiros vc.luntarios. 

O Sr. Sebrosa replica que os bombeiros voluntarios não faY.em parte 
do pessoal da Camara 

O Sr. Lourenço Loureiro lê e envia para a Mesa a · proposta se
guinte : 

<1 Considerando achar-se de sobejo demonstrado que a Capital de ha 
muito se encontra assolada por interminaveis hordas de malfeitores que se 
tem tornado celebres não só pelos seus actos de pilhagem mas, tambem, 
pela r~voltante impunidade de que gosam; 

Considerando qne, mercê d'essa circumstancia, os assaltos e arrom
bamentos se succedern, hora a hora, encontrando-se em constante risco a 
vida e os haveres dos cidadãos ; 

Considerando que dos variados estratagemas desenvolvidos e postos 
em pratica por essas innumeras quadrilhas, mais abundam aqnelles em 
que fatalmente são nolhidos os incautos e impre videntes forasteiros, que 
nos visitam e que ardi losamente são atrahidos a criminosos antros onde 
são despojados de todos os seus haveres ; 

Considerando que tal facto, grande e extraordinarimente concorre 
para o descredito e menoscabo d'esta Capital, tão activa, tão trabalha
dora e ciosa das suas gloriosas tradições ; 

Considerando que cumpre a este ~1lunicipio, seu legitimo represen
tante, não só a guarda e defeza d'essas nobilissimas tradições, mas ainda 
todas as iniciativas que tendam a elevar a cidade de Lisboa ás altas 
culminancias a que tem jns, tornando-se amada e querida, tanto de na
cionaes como de estrangeiros; 

Considerando que, para a consecução de tão almejado fim, necessario 
se torna que errergicas medidas sejam tomadas no sentido de se limpa
rem as suas ruas e praças das citadas quadrilhas de malfeitores, que as 
infestam com gr~ve damno e prejuízo dos seus moradores e visitantes, 
proponho: 

1. 0 
- Que esta Camara, interpretando o justo sentir de .todos os seus 

munícipes, sem delongas, represente ao Governo da Republica, petlindo
lhe immediata adopção de providencias tendentes á repressão do roubo 
e da pilhagem, qne em plena Capital se tornaram n'uma verdadeira 
industria, dia a dia mais correcta e augmentada; 

2. 0 - Que, averiguado que o maior numero de profissionaes de roubo 
conta, pelo mesmo delicto, elevado numero de prisões, o qne claramente 
demonstra. que a nossa legislação, n'este ponto, se torna deficiente e 
quiçá perigosa) se lhe alvitre a conveniencia da sua immediata mortifica
ção, salvaguardando, assim, a vida e os haveres dos cidadãos honestos, 
que em nenhum caso podem tornar-se pertença dos inimigos da so
ciedade,> 
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O Sr. !>residente declara que a proposta ficava para opportunamente 
ser apreciada. 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena manda para a Mesa o parecer da 
Commissão de bygiene, ácercà da proposta do Sr. Dr. Levy l\1arques da 
Costa, contendo as bases para o concurso de utilisação dos dejectos das 
canalisações e fossas da cidade. 

O Sr. Albino José Baptista envia para a I\ilesa dois pareceres da 
Com missão de h ygiene, sendo um ácerca da proposta do Sr Zacharias 
Gomes de Lima com respeito á installação de sentinas publicas no Largo 
da Marqueza de Niza e o outro, referente a uma proposta do Sr. J acin
tho José Ribeiro, sobre .o acabamento do collector principiado na Amei
xoeira e que deve entroncar com C1utro, já existente na Calçada do 
Carriche. 

Pelo Sr. Vírtor Rombert é aprPsentada a proposta seguinte, que 
aquelle Sr. Vereador precede de varias considerações: 

« ProFonho que no Bairr-0 de Chellas, nos si tios e ruas abaixo indica
das e álem de muitos melhoramentos que não menciono, a Commissão 
Executiva proceda já de seguida a alguns d'estes melhoramentos, e que 
nomeie uma Commissão de pessoal competente, para que com urgencia 
se proceda aos estudos necessarios dos melhoramentos indispensaveis a 
bem dos munícipes d'aquella localidade e a bem da bygiene publica: -

Rua da Manutenção do Estado: - Esta arteria nem está conclnida, 
nem tem iluminação, tendo já propriedades que estão habitadas. 

Pede-se o acabamento da rua e illuminação. 
A rua nova Aveuida de Chellas que, ha oito annos, foi começada, está J 

actualroente intransitavel, a ponto de as pessoas que por ali tem de pas-
sar verem-se obrigadas a ser acrobatas. 

Pede-se o acabamento da refericla Avenida. 
As ruas particulares na Ilha Nova estão por acabar e intransitaveis, 

fazendo-se das ruas vasadouros pu blicos, e não sendo nunca varridas, 
encontra-se aos montes o lixo, exhalando um cheiro impossivel, que se 
deve tornar n'um fóco de infecção na estação de verão, sendo isto digno 
de toda a attenção, para evitar até uma epidemia que· facilmente se pode 
desenvolver. 

Pede-se que se intimem os proprietarios a conservar as ruas limpas. 
Na Estrada de Chellas está uma grande extensão de muro caido, que 

abrange o maior espaço da rua e a outra parte do muro ameaça ruina, 
tornando-se um perigo para os transeuntes. Esta propriedade pertence á 
Camara e faz parte do Cemiterio. 

Pede·se a reparação do muro, para evitar desastres. 
Na rua do Sol, calçada de Santa Catharina, rua de Cima de Chellas, 

Azinhaga do Planeta, e outras, os dejectos são todos arremessados para 
a rua, obrigando todos que teem que transitar por essas immundas ruas, 
a ~azel· o de maneira a evitar r<ispirar essa atmosphera, tapando o 
nariz. 

Pede-se que sejam intimados os proprietarios a abrir fossas. 
As carroças para a conducção de lixo, que pertencem á ()amara, e 
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as que andam rocebendo os dejectos de alguns d'essos sítios, êstacionam 
na calçada do Dnqne de Lafões, sendo quasi impossível por essa rua o 
transito, não só devido ao mau estado da rua, como tambem á grande 
praga de moscas, que nas referidas carroças permanecem. Existindo 
n'nm local proxirno, na estrada de .Marvilla, o Quartel de Bombeiros 
N. 0 fl, com uma grande área de terreno, seria talvez de toda a conve
niencia recolher ahi as carroças acima referidas, evitando assim, as 
queixas justificadas dos munícipes d'aqnella localidade. 

Pede-se que não continue a permanencia de carroças na rua. 
A Azinhaga da Bruxa é a rna de maior movimento, e no entanto, 

não cahe senão um vehiculo, de forma que succede muitas vezes, vir 
outro em sentido contrario, tendo já dado logar a graves desordens entre 
os conductores dos vehiculos e dificultando os serviços de incendios, 
quando, por essa azinhaga, teem que transitar. 

Pede-se"º alargamento da. mencionada Azinhaga. 
No sitio da ponte do Lavade, pertenceute á Companhia dos Caminhos 

de Ferro Portnguezes, existe uma encosta onde ha um olival, e, como 
não tem muro algum que suporte o peso da terra, arrastou na queda 
algumas oliveiras, perigando assim a v ida dos transeuntes. 

Pede-se que se intime a Companhia a proceder ao l~vantamento do 
respectivo muro. 

Sondo a iluminação da rna Braço de Prat.a, feita a petroleo, assim 
como em outras, e passando proximo o encanamento do gaz, pede-se 
que seja substituída por este combnstivel a illuminação existente, já 
porque o petroleo é uma luz de ponca intensidade, já porque muitas ve
zes não é accesa e quando o é, e em noites de vento, a luz desapparece 
e as ruas permanecem envolvidas nas trevas, até que o <lia chegue, 
sendo isto pouco acceitavel em localidades consideradas como cidade de 
Lisboa. i> 

Resolveu-se que fosse á Commissão Executiva. 
O Sr. Ernesto Navarro declara que se vae entrar no primeiro ponto 

da Ordem da Noite: - Discussão do Regimento e entrega a Presidencia 
ao Sr. Henrique de Vilhena. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena occupa a PresiJencia e usando da 
palavra, declara que tendo sido approvado o requerimento do Sr. Navarro 
para se consultar a Camara sobre se, abstrahindo da legalidade ou na 
illegalidade do disposto no Art. 0 134.0 do projecto do Regimento em 
discussão, julgava favoraveis aos seus interesses as disposições do mesmo 
artigo, ia proceder a essa consulta. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, em qnostão prévia, declara que a 
Commissão Executiva estava no firme proposito de pedir a sua demissão, 
logo que terminasse o anno. Não o fazia com o fim de levantar diffüml
dades, mas porque entendia que era esta a forma legitima de consultar 
a Camara, por isso que ella procederia assim a nova eleição e manifes-
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tar-se-hia sem ter necessidade de proceder illega.lmente, introduzindo no 
Regimento uma disposição contraria á Lei. 

O Sr. Rodrigues Simões, usando em seguida da palavra diz estranhar 
que a. declaração do Sr. Presidente da Commissão Executiva só tenha 
sido feita, depois de tão longa discussão e envia. para a Mesa a seguinte 
moção de ordem, que declara já haver indicado, antes do Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa ter usado da palavra: 

«A Camara reconhece como favoravel aos seus interesses o disposto 
no Art. 0 134:. 0 do projecto do R egimento, resolve realisar eleições da 
sua Commissão Executiva no proximo dia 2 de Janeiro, e continua na 
ordem da noite " 

O Sr. Rodrigues Simões começa justificando a sua moção. 
O Sr. Presidente ela Camara declara que a moção não tem razão de 

ser e expõe as razões por que assim o entende. Com ella ia renovar a 
discussão de um artigo já votado. 

O Sr. Rodrigues Simões diz desejar justificar a sua moção e pede á 
Presidencia para consultará Camara sobre se o permitte. Tem conheci
mento de actus da Commissão Executiva, que o levaram apresontal hl 
moção de ordem. 

Todos os vogaes da Commissão Executiva, acompanhados de alguns 
vereadores, entendem que o Sr. Simões <leve falar, dizer tudo quanto 
sabe. 

Consultada pela Presidencia a Camara sobre se deve permittir que o 
Sr. Rodrigues Simões justifique a sua moção, esta manifesta.-se favoravel
mente a essa permissão, pelo que o Sr. Dr. H enrique do Vilhena dá a 
palavra áquelle Sr. Vereador. 

O Sr. Simões, voltando a usar da palavra, começa expondo que vae 
dizer o que sabe, porque es~e era o seu dever. I a ventilar assumptos, 
d'aquelles que mais pertenciam tratai-os as opposições, mas como na 
Camara não ha maioria nem minoria, talvez fosse por isso que ellas não 
os tinham ainda ventilado. 

O Sr. Presidente observa que o Sr. Simões tem a palavra para jus
tificar a sua moção, mas cingindo-se ao Regimento, que era o assumpto 
dado para a ordem da noite e não qualquer outro. 

O Sr. Rodrigues Simões diz que a Camara lhe tinha auctorisado que 
justiffoasse a sua moção e era isso que estava fazendo, mas que se o 
não deixassem usar da palavra se sentaria. 

O Sr. Dr. L evy :Marques da Custa diz que deve ser permittido ao 
Sr. Simões participar tudo quanto sabia. Elle, orador, tambem dese ja 
saber o que o Sr. Simões tem andado a fazer pelas Repartições e o que 
apurou. 

O que não desejava era que se fizessem insinuações vagas. 
O Sr. Henr;que de Vilhena consulta a Camara sobre se permitte que 

o Sr. Simões use da palavra, afastando-se mesmo do objecto da m~ção. 
Como a Caroara se manifeste no sentido de qne o Sr. Simõ~s fale 

livremente, afo,stc.mdo-se do assumpto dado para a ordem da noite, aqnelle 
Sr. Vereador volta novamente a usar da palavra e começa por declarar 
que vae, do facto, dizer tudo quanto sabe. O Sr. Presidente da Commis-
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são Executiva, diz o ora.dor, tem comettido verdadeiras gaffes como eram 
o pedi<lo feito por elle, do Decreto dictatorial de 30 de Setembro e o 
projecto de creação de uma ambulancia civil. A mesma Commissão tinha 
praticado tambem acto~ que a L ei não auctorisava, comn eram a ex
tincção do Serviço de abastecimento de carnes, as negociações entabola
das com as camaras dos arredores e outras resoluções em que se não 
cumpriu o preceituado no Art 0 101.0 do Codigo. Refere-se o orador ao 
Bairro Braz Simões, dizendo que tinha sido um negocio desgraçado e diz 
tarn bem que era illegal a escriptura feita a respeito do Bairro de Campo 
de Ourique, pois a tinha a data de ~7 de Março e a consulta ás Juntas 
de parochia só se fizera em. Junho ou Julho, tendo as respostas sido re
cebidas em 10 de Agosto. Diz mais o Sr. Rodrigues Simões que tendo a 
Camara deliberado irradiar em Janeiro o Sr. Alves de Mattos, vereador 
mais votado, por ter negocios ou contractos com a Camara, estava no 
mesmo caso o Sr. Gllerra, da Commissão Executiva, que era socio de 
uma firma arrendataria da Camara, por contracto cuja escriptura assi
gnou. Deve observar que, para mais, o contracto não fvi cumprido por 
parte da firma, pois sublocou para fins diversos cl'aquelle para que lhe 
fôra arrendada. A Commissão Executiva, diz o orador, contractou em
pregados com 42, 4 \ 49, b3 e 54 annos, o que não representava boa 
pratica administrativa. Os vogaes da Commissão E xecutiva tinham pas
SE>S da Companhia Carris de Ferro, pagos pelo cofre municipal. Elle, ora
dor, era defensor da remunernção aos vogaes da Commissâo Executiva, 
mas o que não podia admittir era que fossem pagos passes aos refericlos 
vogaes, sem resolução da Camara. Estava convencido de que se a Com
missão Executiva viesse pedir ao Senado Municipal auctorisação para 
os seus membros, ella não dPixaria de lhe dar tal au~torisação , mas, 
não tendo procedido assim andara menos eorrectamente. Alguns vogaes 
da Commissão Executiva tinham passes fornecidos em virtude do con
tracto;, outros, porem, tinham·nos adquirido por compra. Critica o orador 
a fórma como fôra adquirido um pela Thesouraria e que não constava da 
nota que lhe fornecera a Secretaria. Procurara sabor porque verba do 
Orçamento tinham saido as importancias para os passes, verificando de
pois de algum trabalho que tinha sido por verba da 3.ª Repartição (En
genharia), que nada tinha com semelhante despeza. Procurando na 
3.ª R t partição, encontrara no Orçamento a verba T1·ansporte de pessoal. 
Não teriam os vogaes da Commissão Executiva tid o duvida em se enfi
IPirarem coro os empregados da Camara, considerando-se funccionarios 
mnnicipaes? Mas, não foi por aquella verba; foi pela de diversos. Vira 
que a ordem a~ pagamento não estava visada pelo respectivo Chefe e 
procurando este, ao interrogai-o sobre o assumpto, elle ficara admirado 
com semelhante pagamento, que ignorava. H avia ainda o caso do bilhete 
do S r. Nunes Guerra ter sido pago directamente áquelle Sr. Vereador, 
e assim se explicava não se encontrar na relação, que lhe fornecera a 
1. ª Repartição, semelhante passe, Ma.is tarde é que áqnclla Repartição foi 
communicada a acquisição do referidú passe pela 2. ª Repartição. Di1. 
mais o orador que a Commissão Executiva tinha resolvido adquirir uma 
machina para transporte de terra; mas, como n'ão quiz pôr o forneci-
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mento a concurso , conforme a lei (Art. 0 193.0 do Codigo Administrativo), 
a Commissão Executiva tomou a ma china dê aluguer, por tempo indeter
minado, sophismando assim a Lei. E' um acto administrativo, que não 
obstante não ter representado má administração, não podia merecer a sua 

... 
approvaçao. 

Conclne o Sr. Rodrigues Simões, dizendo que era tudo quanto sabia 
ácerca da fórma como a Commissão Executiva desempenhara o seu man
dato, cumprindo á Camara fazer o que entendesse. 

O Sr. Dr. Ruy T elles Palhinha requer que a sessão seja prorogada 
até se liquidar o incidente. 

Posto á votação este requerimento declaram approval-o os Srs. Ve
readores: Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino Jos6 Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Avelino Lópes Cardoso, Custodio 
Rodrigues dos Santos Netto, :b.,eliciano Rodrigues de Sousa., ~.,rancisco 
Nunes Guerra, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de 
Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz 
Gomes lleleno, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Manuel 
Joaquim dos Santos, l\Iario Saraiva de Carvalho, Rny Telles Palhinha, 
Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima. 

E rej eitai-o os Srs. Vereadores: Antonio do Conto A.breu, Augusto 
Cesar :M.agalhães P oixoto, Custodio José d~ Araujo e Sá, Domingos da 
Silva Ayres, Ernesto J ulio Navarro, Francisco Candido ela Conceição, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Jacintho José Ribeiro, João 
Paes de Vaseoncellos, João Victorino Vieira, Luiz Antonio 1\1arques, 
Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Nles
tre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar o requerimento deferido por maioria. 
O Sr. Luiz Antonio Marques faz a declaração de votação de voto de 

que rej eitava, .por a saude lhe não pcrmittir estar fora de casa até de 
madrugada, que era quando o assumpto ficaria liquidado. 

O Sr. Dr. L evy Marques da Costa t'Xplica a revolta do seu espírito 
e diz que julgara, pela atitude que o Sr. Rodrigues Simões tomara, quo 
se teria dado alguma irregularidade, involunt ariamente commettida pela 
Commissão Executiva, no meio de tanta papelada em que tinha vivido, 
tanto mais que lá fóra se tinha previamente propalado que se fariam 
graves acu~ ações. V ê, porem, ao ter concluido o Sr. Rodrigues Simões 
as suas accusaçÕ':'s, que ellas não eram nada mais do que urna cousa ras~ 
teira como a lama. Era necessario responder, dar explicações, não ao 
Sr. Rod.rigues Simões, mas á Assembleia da qual tinha, por mais de uma 
vez, recebido provas de consideração, que não podia esquecer. Era ne
cessario que não ficassem, no espírito de oinguern, duvidas sobre os actos 
praticados pela Commissão Executiva. Não se podia guardar para outra 
sessão a resposta a dar ás accnsações formuladas pelo Sr. Rodrigues 
Simões, dei:x.aodo ·as em suspenso, sujeitas á critica do publico e dos 
seus collegas na vereação. Tmha-se andado a preparar o tereno escorre· 
gadio para a Commissão Executiva resvalar, mas ella sentia os seus 
pés mais firmes. la responder; pouco a pouco. O Decreto de 30 de Se-



632 SRSSÁO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1914 

lembro merecera da parte da Camara um voto de agradecimento ao 
Governo. A Camara reconhecera que se tratava de uma verdadeira con
quista, para a cidade, muito embora se notasse que parte do referido 
Dec:·eto necessitava. ser modificado. Foi elle, realmente, quem tinha soli-· 
citado do Governo tal D ecreto e estava convencido que conseguindo o 
que nunca outras vereações, não obstante as suas continuas reclamações, 
tinham conseguido, procedera por fórma a não ser, ainda por cima, cen
surado. Podia bem elle, vrador, sósinho, com a r~sponsabilidade do facto 
e deviá 0bservar ao Sr. Simões, que julgando attinjil-o sómente a elle, 
orador, havia alvejado toda a Camara, pois o voto de louvor ao Governo 
fôra approvado por ella. Com respeito á. ambulancia civil, tratava-se do 
facto do Sr. Rodrigned, que é um defensor da Cruz Vermelha, no que 
aliás está no seu direito, querer im1rndir a Camara, que tambem possa 
estabelecer ambulancias civis. Elle, orador, como é contrario a monopo
lios e os tem combatido, tarnbem não podia admit tir um monopolio a 
favor ·da Sociedade da Crnz Vermelha, para mais, tratando-se de um 
monopolio de caridade e patriotiotismo. Quanto aos excessos dé poder, 
citados tamhem, ia responder. Sobre a extincção do S t> rviço ele abas te
cimento de carnes, usará da palavra o sou collega Lourenço Loureiro, 
que era o auctor da respectiva proposta, e que lhe pedira para o deixar 
responder n'esse. ponto ao Sr. Simões. A'cerca do Bairro de Campo de 
Ourique, dirá. que a escriptura é plenamente legal porque foi feita e m 
cumprimento de urna deliberação da Carnara o que se t inha de consultar 
as Juntas do 1 arochia sobre o assumpto, a elJa lhe cumprira fazer a 
consulta, por isso qu e, quando da discussão do Regimento, fi cara deli
berado que as consultas ás Juntas pertenciam ao Senado Municipal. 
Quanto ao Bairro Braz Simões, dirá. que, es tando o assumpto pendente 
de uma Commiss~o de inquerito, de que o Sr. Simões fa1.ia parte, só 
podia attribuir a intuitos eleiçoeiros o facto d'aquelle vereador vir, an tes 
da Commissão dar o seu parecer, referir-se á questão. Quanto ao Bairro 
~1arinho e Neves, o seu processo está. ali sobre a sua mesa para todos o 
poderem examinar. A Commissão Executiva procedera legalmente, pois 
existia um requerimento antigo, que era o inicial do processo. Esse reque
rimento fôra indevidamente indeferido. A Camara não deve commetter in
j us tiças, nem illegalidades e não podia por isso mostrar que ignorava que 
a data do pedido era anterior áquellu a que se referira o Sr. Simões. R efe
rente á declaração de que o Sr. Guerra não podia ser Vereador , tinha a 
dizer que o Sr. Simões estava em opinião contraria á que já tinha tido, pois 
entendera que a Camara não andara legalmente no procedim<:nto que ti 
vera com relaçã0 ao Sr. Alve5 de :Mattos, e tanto que recorrera. Como 
era qu e o Sr. Simõc>s , para provar que o Sr. G uerra não podia ser Ve
reador, vinha apresentar o exemplo do Sr. Alves de l\Iattos, que entendia 
que o podia ser ? O Sr. Guerra· está ali legalmente. O facto de fazer 
parte de uma firma, que desde ha muitos annos tinha arrendamento 
com a Camara, não o tornava inelegível. O arrendamento, datado de 1910, 
n ão era mais do que nma prorogaçã.o ou passagem inscri ta n'aquell a 
data. D eve observar que uma cousa é ser gerente, outra é ser socio de 
urna firma. Quanto á parte inquisitorial do discurso do ~f. Simões, 
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nqnella referente á edade dos indivíduos contractados, tem a declarar que 
o Sr. J ulio de Sousa era um jornaleiro da Camara, ha muitos annos, tendo 
em 1904, 36 annos, ~ como ha pouco se déra uma vaga de servente na 
1.ª Repartição fôra preenchei-a. O empregado que foi collocado na vaga 
do apontador era tambem funccionario municipal. Perguntara o Sr. Si
mões como era que se admittiam empregados com tanta cdade? Crê elle, 
orador, qne para a fome não ha edades, que todos teem o direito á sub
sistencia e não se deve por isso negar o trabalho a qualquer pessoa pelo 
fa~to de não ter uma edade que o Sr. Simões entendia para limite nas 
admissões e que além d'isso ignora que os funccionarios contractados 
não; inham direitos alguns e podiam, quando Sé quizesse, ser despedidos. 
Com respeito aos passes responderá o Sr. Fonseca Dias. No aluguer da 
locomotiva, diz, tratar-se de um procedimentú legal e, além cl'isso, uti l, 
como reconhecera o Sr. Simões. E lle, orador estava de&illudido so.bre 
as compras fei tas em hasta publica. Só fôra :i.dquiridn a machina de trans
porte de terras, depois ele estudos da 3. ª Repartição. O contracto feito; 
como dissera, era legal e fôra feito depois de ouvido o Sr. Advogado 
syndico. A Commissão Executiva não realisou accordos com outras Ca
maras M nnicipaes, como dissera o Sr. Rodrigues Simões, mas apenas 
trocara impressões. Era um direito de que a Commissâo Executiva não 
abdicava. Termina, dizendo que o Sr. Rodrigues Simões não estava exer
cendo um direito de fisca.lisação mas, sim, <lesde ha muito, fazendo uma 
verdadeira perseguição á Commissão Executiva. O Sr. Simões andava verifi
cando os papeis pelas Repartições, para ver se encontrava elementos para 
escandalos. ~1as, qual a razão da atitude do Sr. Simões? Ora, o Sr. Si
mões tem na Camara mais responsabiHdades do que ninguem. Foi elle 
qne trouxe á Camara uma questão prejudicial para os interesses munici
paes, a qual tinha sido contrariada por toda a vereação. Fôra o celebre 
projecto de contracto coro os electricos, que o Sr. Simões apresentou pre
cipitadamente, a fim de vêr se conseguia que elle fasse votarlo. Esse é 
que era o serviço que o S r. Simões quizera fazer em beneficio ela cidade 
de Lisboa. Pois podia ficar sua Ex.ª sabenrlo, diz o orador, qne se al
guma vez se fizes~e um novo contracto com os electricos, elle tinha de 
ser muito differente <l'aqnelle que S . Ex.ª apresentara 

Em seguida, o Sr. Lourenço Loureiro, no uso da palavra, defende o 
procedimento da Commissão Executiva na oxtincção do Serviço do abas
tecimento de carnes. Diz que aquillo era um escandalo que existia para 
amigos e que tal medida conseguira o applauso elo Sr. Dr. l\'lira. Era 
necessario pagar aos que Uabalhavam e para isso acabar com despezas 
innteis. O mesmo snccedia com o Serviço de fiscalização de Talhos. 

O Sr. Fonseca Diac;;, ácerca dos passes, diz que elle, orador, quando 
se falou sobre a falta do remuneração á Commissão Executiva não abrira 
bico; não fôra, como alguns Vereadores, de opinião que se pagassem 
taes logares, mas não se podia admittir que a Commissão não recebesse, 
e muito menos que ella ainda tivesse de pôr do seu bolso para transportes, 
a fim de examinar varios Serviços e até a convite de alguns Vereadores, 
ir a diversas localidades. A Commissão não devia receber, mas, tambem, 
não devia pagar. 
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O Sr. Dr. Ferreira de Mira, usando da palavra, lê e envia para. a 
Mesa a seguinte moção; 

o A Camara reconhece que, em alguns actos praticados pela Commis
são Executiva, não foram seguidas estrictamente as disposições legaes, e 
continua na ordem da noite». 

Diz em seguida que o Sr. Simões accusou os vogaes da minoria de 
falta de fiscalisação. Não fala em nome da minoria, mas em seu nome 
pessoal, e deve dizer que, por não ter conhecimento dos factos referidos 
pelo Sr. Simões, os não tinha trazido á. Camara. Quanto ao Decreto de 
30 de Setembro, já o apreciou largamente, e lembra ao Sr. Presidente 
da Commissão Executiva que a Camara agradeceu ao Sr. Dr. Bernardino 
Machado não o Decreto, de que não usou, mas as intenções com que 
esse Decreto foi feito. Não sabe se a Camara tem possibilidade legal de 
organisar uma ambulancia civil; o assnmpto ficou de ser díscutido na 
reunião da Commissão escolhida para tratar do caso, a qual de resto, não 
chegou a reunir-se. Cumprimentou o Vereador Sr. Loureiro pela extincção 
do Serviço de abastecimento de carnes, mas reconhece que a proposta 
n'esse sentido deveria ser submettida á Camara e não á Commissão Exe
cutiva. Desconhece a escriptura feita 3 proposito do bairro de Campo de 
Ourique, e não pode, p'ortanto, dizer se ella é ou não legal. Entende que o 
Sr. Guerra não deve, e:ffecti vamente, ser Vereador, embora muito o la
mente, porquanto a disposição legal é clara, sendo para o caso indiffe
rente que seja elle pessoalmente que tenha contracto com a Camara ou 
seja uma firma commercial da qual elle faz parte; tanto mais, que o Sr. 
Guerra assignon elle proprio o contracto. Quanto aos empregados admit
tidos, depois de avançada edade, julga que convém esclarecer o caso, 
porqne em alguns d'elles poderão concorrer circunstamcias que expliquem 
a sua admissão. Julga que o aluguel da machina é um acto legal, que 
pode ser determinado por uma urgencia de serviço. Quánto aos passes, 
discorda inteiramente da opinião do Sr. Fonseca Dias. O passe é uma 
gratificação. As funcções da Commissão Executiva podem não ser gra
tuitas, mas se houver de estabelecer-se-lhe gratificação ou ordenado, será 
o Parlamento, que creou o logar, e não a Camara, que apenas o provê, 
que deve indicar o quantum d'esse ordenado ou g ratificação. Se alguem 
discordasse d·esta opinião, poderia submetter o caso á Camara, que en
tão resolveria, mas nunca a Commissão Executiva deveria arbitrar gra
tificação a si propria. Além d'isso, as contas municipaes tein de estabele
cer-se em harmonia com os orçamentos approvados ; não havia verba 
para tal, nem se comprehende que tal de'speza possa incluir-se sobre a 
rubrica «despeza do pessoal da 3. ª Repartição.» 

O Sr. José Martins Alves pede a palavra e sendo-lhe concedida lê e 
envia para a Mesa o seguinte requerimento: 

«Requeiro que os assumptos, versados pelo Vereador Sr. Joaquim Ro · 
drigues Simões e que constituem o objecto d;i, sua interpelação, sejam 
com as respectivas moções remettido3 á Commissão do contencioso.» , 

O Sr. Presidente, n'esta altura, mandou proceder pelo 2.0 Secretario 
á chamada, verificando-se não existir na sala numero legal de Vereado-
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res para os trabalhos poderem continuar, pelo que encerrou a sessão, eram 
uma hora e doze minutos. 

Do que fiz l<ivrar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Ernesto Julio Navarro , Sebastião Mestre dos Santos, Mario Sa
raiva de Cm·valho, Abel de Sousa Stbrosa, Abilio Trovisqueira> Albe1rto 
da Conceição Fe1·1·efra, Albino José Baptista, Alfrtdo Tovar de Lemos 
Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio Ge1'mano da F'onseca Dias, 
Augusto Cesm· lrlagalhães Peixoto, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José 
de A'l'atJjo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto> Domingos da Silva 
Ay1·es, Feliciano Rod1'igues de SoitSa, Ji''rancisco Candido da Concei~ão, 
Francisco Nunes Guen·a, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Hen
'rique Jardim de Vilhena, l zidoro Pedro Cardoso> Jacintho José Ribeiro, 
João Paes de Vasconcellos, João Vz'ctorino Vieira, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Bensabat, 
Levy Marques da Costa, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos San· 
tos, Manuel Pereira Dias, lt1athias Boleto F~rreira de Mira, Ruy Telles 
Palhinha, Virgilio Saque, Guilherm~ Con·êa Saraiva Lima,· Za.charias 
Gome1 de Lima . 

.... 





, 

CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

S e ssão de 23 de D ezembro de 1914 

No dia 23 de D ezembro <le 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Vice-Presidente, Ernesto 
J ulio Na varro, estando presentes os cidadãos Vereadores: Sebastião .Mes
tre dos Santos, 1. 0 Secretario; João Pires Correa, servindo de 2. 0 Se-· 
cretario ; Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqneira, Alberto da Con
ceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos J unior, 
Antonio dos Anjos Corvinel lvloreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, 
Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodri
gues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Feliciano R1drigues 
de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira L0pes, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, I zidoro Pedro Car
doso, J acintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sous~ .f oão 
Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, J oão Paes de 
Vascoocellos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, J osé 
L uiz Gomes Heleno, José Martins Alvos, Levy Bensabat, Levy Mar
ques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor 
Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, l\'laouel Peroira Dias, Nlario Saraiva 
de Carvalho, 'Mathias Boleto Ferreira de M.ira, Ruy Telles Palhinha, 
Virgílio Saque, Zacbarias Gomes de Lima, Rodolpho Xavier da Silva. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. V E-readores: Affonso Var
gas, Alvaro Augusto Machado, Antonio do Conto Abreu, Armando 
Costa, A ugnsto Cesar l\Iagalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Ernesto 
Belleza de Andrade, Francisco Candido da Conceição, Frederico Gni· 
lherme Cardoso Gonçalves, João Antunes Baptista, João Carlos Alber to 
da Costa Gomes, João Pedro de Almeida, J osé Martins F erreira. 

Pelo cidadão Seba.stião l\1estre dos Santos, 1.º Secretario, é licla a 
acta de 21 de Dezembro do corrente anno. 
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ANTES DA ORDEM DA NOITE 

Pede a palavra sobre a acta o Sr. H enrique Jardim de Vilhena e 
sendo-lhe concedida propõe que n'ella não figurem algumas phrases ditas 
no calor da discussão. 

O Sr. Presidente declara que já tinha notado aos funccionarios en
carregados da re<lacção das actas que ellas não eram um Diario e, por 
consequencia, não deviam conter as phrases a que o Sr. Dr. Henrique 
ele Vilhena se referiu. 

O Sr. Rodrigues Simões pede que se leia a parte do seu discurso 
proferido na sessão anterior, a fim de verificar se n'ella se encontram as 
palavras por elle orador proferidas em resposta ao Sr. Presidente da 
Commissão Executiva. 

F eita leitura da acta na parte pedida pelo Sr. Rodrigues Simões, este 
Sr. Vereador declara que, de facto, as palavras por· elle proferidas eram 
as que se encontravam registadas pelo que não via duvida em se appro
var a acta como se encontrava redigida. 

O Sr. Presidente põe á votação a acta e diz ficar assente que os que 
disserem rtjeito a approvam com a supressão das palavras indicadas 
pelo Sr. Dr. Vilhena e os que disserem app1·ovo, a approvam tal qual se 
encontrava redigida. 

Declaram rejeitar os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição F erreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos 
Junior, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fon
seca Dias, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos San
tos Netto, Domingos da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Francisco 
Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva 
Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
.José Ribeiro, J oão Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Victorino Vieira, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, 
José Martins F erreira, Levy Marques da Costa, Luiz Antonio Marques, 
Luiz Victor Rombert, 1\'1anuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira 
Dias, Mathias Iloleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, 
Virgílio Saque, Rodolpho Xavier da Silva. 

E approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosa e Joaquim 
Rodrigues Simões. 

O Sr. Presidente diz estar approvada por maioria, mas com a su· 
pressão das palavras indicadadas pelo Sr. H enrique de Vilhena. 

Fazem declaração de voto de t~rem rejeitado os Srs. Vereadores: 
Dr. Levy Marques da Costa por se tratar de um documento que ficava 
e não ser licito que n'elle figurassem phrases ditas n'um momento de 
excitação; Manuel Joaquim dos Santos, em att1:nção ao Sr. Dr. Henri({ue 
de Vilhena; Martins Alves, por não se poderem admittir como proferi
das expressões que pudessem maguar a assembléa; Luiz Antonio Mar
ques, pelas razões apresentadas pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa e 
que faz suas. 

Pelo Sr. Presidente é lida à seguinte proposta, apresentada na sessão 
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anterior pelo Sr. Dr. Ruy Telles Palhinha e sobre a qual não se tinha 
emittido qualquer parecer: 

o: Proponho qne a Commissão Executiva fique anctorisada a collocar 
em Com missão todo o pessoal das Escolas N. 0~ 78 e 79 (Guimarães), 
com excepção do I nspector privativo d'essas Escolas, a quem não ha 
serviço a distribuir, no caso de se effectuar o encerramento d'essas Es
colas. » 

Resolveu-se que fosse á Commissão de instrncção. 
O Sr. Nunes Q-uerra lê e envia para a ~lesa a proposta seguinte: 

«T endo o Sr. Diogo Peres, chefe da 3.ª Repartição d'esta Camara, 
abusado da sua anctoridade e faltado ao cumprimento das ordens rece
bidas do seu legitimo superior no desempenho do seu cargo: 

Considerando qu~ ordenou a execução de obras do alargamento e re
baixamento da rua do Assucar, sem orçamento e formalidades exigidas, 
e sem conhecimento do vereador respectivo e da Commissão Executiva, 
orçamento que depois se fez no valor de dois mil e tantos escudos ; man
dando executar outras obras sem orçamento e conhecimento da Commis
são Executiva; 

Considerando que, não cumpre as <'rdens que recebe do seu legitimo 
superior pois que, tendo fallecido o Chefe de cantoneiros da 4.ª zona, Lu
miar, Sr. Diogo Alves Abrantes e tendo o Sub-chefe, Sr. F . Marrecas Fer
reira, declarado que era preciso ser substituído immediatamente, foi.lhe en· 
tregue ordem por escripto para provisoriamente nomear o calceteiro de 
1. ª classe da mesma zona, Sr. Antonio Duarte, para substituir o falle
cido. Soube depois que a ordem foi entregue ao Chefe Sr. Diogo Peres, 
que impediu que a ordem fosse cumprida, nomeando outro calceteiro, 
José Vieira, menos classificado e mais moderno; recebendo por vezes 
outras ordens que não cumpriu ; 

Considerando que, sendo empregado superior da Camara, cumpria-lhe 
zelar e defender os seus interesses, como se vê pela sua informação de 

· que tendo augmentado o trabalho do custo de mão de obra :.. particulares 
nos pavimentos, por angmento de salarios e diminuição êle horas de tra
balho de 43 º/tJ, sendo a importancia d 'estas obras de uns quarenta e 
sete mil escudos em 1913, o que representa uma perca para a Camara 
de uns vinte mil escudos, só n'este anno, a qual reverte a favor princi
palmente das Companhias Carris, Gaz e Aguas, o que se teria evitado 
se o dito Chefe avisasse o respectivo vereador, em tempo competente, 
como um bom empregado devia fazer; Proponho : 

1. 0 
- Que seja feita uma syndicancia aos actos do engenheiro 

Sr. Diogo P eres, Chefe da 3.ª Repartição d'esta Camara; 
2. 0 

- Que seja pela Mesa nomeada uma Commissão de cinco Srs. Ve
readores com anctorisação de poderem aggregar quem julgarem preciso 
para a dita syndicancia; 

3. 0 
- Que seja immediatamente suspenso de Chefe da 3. ª Repartição 

d 'esta Gamara o Sr. Diogo Peres, sem vencimento.» 

O Sr. Nunes Guerra justifica a sua proposta, dizendo que o Sr. Diogo 
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Peres não cumoria as suas ordens e que, alem do exposto nas condições 
da sua proposta, outras razões havia para que elle a apresentasse . .l-'odia 
garantir que se a Camara désse ao Sr. Peres dois contos e o afastasse 

' do serviço muito teria a ganhar o cofre municipal, pois os prejuizos que 
aquelle funccionario occasiona annualmente são grandes. Conclue o ora
dor por apresenta r o seguinte requerimento : 

«Requeiro qne a proposta sobre a suspensão do Sr. Diogo Pores seja 
discutida immediatament~.» 

Admittido e posto á votação este reqnorimento declaram approval-o 
os Srs. Vereadores : Abel d~ Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição Ferreira, Albino Jo~é Baptista, Alfredo Tovar de Le
mos Junior, Avelino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, 
Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, F eli
ciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira 
Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d 'Eça e Sousa, João Antonio dos 
Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João 
Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno , 
José Martins Ferreira, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Mam1el Joaquim dos Santos, 
Virgílio Saque, Roclolpho Xavier da Silva. 

E rejeitai-o os Srs. Vereadores : Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Ernesto Julio Navarro, João Pires Corrêa, José l\'.fartins Alvos, Luiz 
Antonio MarqHes , :i\Iario Saraiva de Carvalho, Mathias Boletc F erreira 
de l\'Iira, S ebastião Mestre dos 8antos. 

O Sr. Presidente declara estar àeferido por maioria e chama a atten
ção do Sr. Guerra, para o N. 0 8 do Art. 0 94. 0 do Codigo Administra
tivo, que tratando elas atri buições das Camaras Municipaes, diz que 
estas podiam nomear os empregados, s nspendel-os ou demittil os, mas 
depois de ouvidos, por desleixo, abandono do logar, erro de o:fficio e mau 
procedimento. Parecia-lhe, pois, qno não so poderia suspender o Sr. Diogo 
Peres, sem previamente o ter ouvido. 

O Sr. R odrigues Simões diz que para o Sr. Guerra apresentar a 
proposta em discussão, era porque se encon trava habilitado com os ele
mentos necessarios para assim proceder. Parecia-lhe, porem, que o 
assumpto deveria ser apreciado na Commissão do contencioso. 

O Sr. Luiz Antonio Marques declara ter r ejeitado o requerimento do 
Sr. Guerra~ porque entendia que o assumpto deveria ser previamente 
estudado pela Commissâo do contencioso. 

O Sr. Martins Alves diz que, em differentes sessões, tinha ouvido a 
Commissão Executiva tecer os mais rasgados elogios ao Chefe da 3.ª Re
partição e que por isso o supreendera a attitude do Sr. Guerra. Como 
não estava occupando a cadeira da vereação para exercer represalias, 
entendia que o assumpto deveria ser devidamente apreciado pela Com
missão do contencioso. 

O Sr. Dr. Virgílio Saque diz que a proposta do Sr. Guerra não explica 
com clareza se os motivos por que elle propõe a suspensão são alguns 
dos mencionado no N.0 8 do Art. 0 94.0 do Codigo Administrativo. 
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O Sr. Dr: Levy Marques da Costa diz necessitar intervir no assum
pto, que se afigura de gravidade. As democracias affirmavam as razões 
de existencia pela justiça dos seus actos. Deveria dar-se, mesmo que a 
Lei o não determinasse, toda a largueza para os acusados se defende
rem. Não pode pôr em duvida as palavras do Sr. Guerra, mas achava 
de toda a conveniencia que se não usasse de precipitação. 

O Sr. Rodrigues Simões, referindo-se ao Sr. Guerra, diz que este 
seu colltga n'esta. sessão voltara a repetir o que n'outra tinha affirmado, 
de que elle, quando vogal da Commissão Administrativa, transacta, havia 
tido o pelouro da 3. ª Repartição, (\ que não era a expressão da verdade. 

O Sr. Presidente da Commissão Executiva envia para a Mesa a se
guinte proposta: 

«Proponho que sobre o objecto da proposta do Sr. Veread9r Nunes 
Guerra seja ouvida a Com missão do contencioso com urgencia. » 

Admittida e posta á votação declaram approval-a os Srs. Vereadores: 
Abel de Sousa s~brosa, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José 
Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Avelino Lopes Cardoso, Custodio Rodrigues do~ Santos Netto, 
Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, 
Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, J ayme Ernesto Salazar 
d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silv;1, 
João Paes de Vasconcellos, J oãn Pires Corrêa, João Victorino Vieira, 
Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins AI. 
ves, José Martins Ferreira, Levy Marques da Cost:i, Lourenço Loureiro, 
Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Pereira Dias, 
Mario Saraiva de Carvalho, Mathias BolPto Ferreira de Mira, Ruy Tel
les Palhinha, Sebastião Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias 
Gomes de Lima, Rodolpho Xavier da Silva. 

O Sr. Presidente communica estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mira envia para a Mesa o 5. 0 Orçamento sup

plementar e respectivo parecer d3 Comrnissão de finanças e declara em ' 
nome da Commissão de estudo da organisação de serviços da Camara 
que apesar de toda a bôa vontade d'aquella Commissão ella não podia 
trazer ainda este anno á Camara qualquer parecer ácerca do pedido de 
urgencia, feito pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa, para alguns pontrs 
da organisação de serviços. 

Pelo Sr Presidente da Commissão Executh·a é apresentada a se
guinte proposta: 

«Tendo deixado de mencionar, por lapso, na minha proposta de 21 do 
corrente, a condição nova indicada a seu favor pelos Ex. mos H erdeiros 
do Vi~conde de Coruche, em sua carta de 21 de Outubro ultimo, de a 
Camara lhes reservar mais trez pafses ou bilhetes de transito no Ascen
sor da Bibliotheca-Municipio, álem dos quatro, que tinham pelo contracto 
de locação com o Ex.mo Conde do Ameai; · 

Proponho que a Ex. ma Camara rectifique no sentido exposto a sua 
deliberação de 21 do corrente, a fim de poder lavrar·se a respectiva 
escriptura. » 
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Deferido o requerimento de urgencia, apresentado pelo Sr. Dr. Levy 
Marques da Costa para a discussão e votação da sua proposta, é esta 
posta á votação. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores : Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio GPrmano da Fonseca Dias, Avelino 1 opes Cardoso, Custodio 
José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos 
da Silva Ayres, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Antonio dos Santos, João Esteves 
Ribeiro da Silva, João Paes de Vasconcellos, João Pires Corrêa, João 
Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, José Martins Ferreira, L evy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Ma
nuel Joaquim dos Santos, .l\ianuel Pereira Dias, Mario Saraiva de· Car· 
v,alho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, ~ebastião 
Mestre dos Santos, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Rodolpho 
Xavier da Silva. 

O Sr. Presidente participa que a proposta do Sr. Dr. Levy Marques 
da Costa estava approvada por unanimidade. 

O Sr. Antonio Germano da Fonseca Dias, usando da palavra, apre· 
sentou. a proposta seguinte, para a discussão e votação da qual requer 
urgenc1a: 

«Sendo necessario para se poder lavrar a escriptura de doàção á Ca· 
mara do Elevador da Bibliotheca, effectuar o pagamento da respectiva 
contribuição de Registo e rendas relativas aos mezes de Janeiro e Fe
vereiro proximos futuros, e não havendo no Orçamento municipal verba 
consignada para tal fim, proponho que, do saldo que existe da verba de 
pessoal adido, e que sendo 1. 714609 ficará em 914609, depois de dedu
zida a quantia de 800600, já inscripta na Mceita do 5. 0 Orçamento sup
plementar, se consigne a importancia de 500600 no dito Orçamento para 
aquellas despezas. » 

Deferido o requerimento de urgencia e posta á discussão a proposta 
do Sr. Fonseca Dias, o Sr. Dr. Ferreira de Mira, em nome da Com
missão de finanças, declara concordar com a proposta. 

Como mais ninguem deseje usar da palavra é a proposta do Sr. Fon
seca Dias posta á votação, declarando approval-a os Srs. Vereadores : 
Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio 
dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Ave
lino Lopes Cardoso, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues 
dos Santos Netto, Ernesto Julio Navarro, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes. Guilherme Corrêa 
Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Ja.-
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cintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Anto.
nio dos t>antos, João Esteves Ribeiro da Silva, Jo~o Paes de Vascon
cellos, João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, Jo: quim Rodrigues 
Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Levy Marques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rom
bert, Manuel Joaquim dos ~antos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva 
de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, 
Sebastião Mestre dos Santos, Virgílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, 
Rodolphv Xavier da Silva. 

O Sr. President~ declara estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Xavier da Silva pede para lhe ser concedida a palavra 

antes da ordem da noite. 
Em vista do adea.ntado da hora é pela Presidencia consultada a Ca

mara, a qual se manifesta no sentido de que seja concedida a palavra ao 
Sr. Dr. Xavier da Silva, pelo que este Sr. Vereador requer que a pro
posta do Sr. Nunes Guerra seja disc·utida na parte em que a Commissão 
do contencioso não tenha de manifestar-se. 

O Sr. Presidente declara que o requerimento não podia ser admittido, 
visto já a C amara ter resolvido que a proposta fosse á Commissão do 
contencioso. Em seguida, o Sr. Ernesto Navarro declara que se vae en
trar na ordem da noite e convida o Sr. Dr. Henrique de Vilhena a subs
tituil ·o na Presidencia. 

O Sr. Dr. Ilenrique de Vilhena observa que o assumpto que se vae 
tratar não dizia respeito ao Regimento e por isso parecia-lhe que não 
havia necessidade em substituir a Presidencia. 

O Sr. Ernesto Navarro declara que tendo elJe, orador, de tomar parte 
no debate, não podia ficar na Presidencia. 

O Sr. Dr. Henrique de Vilhena, em vista d' esta declaração, assume 
a Presidencia. 

ORDEM DA NOITE 

Pelo Sr, Presidente é dada a palavra ao Sr. Rodrigues Simões, que 
com ella ficara reservada da sessão anterior. 

O Sr. Rodrigues Simões começa por dizer que na sessão anterior o 
Sr. Presidente da Commissão Executiva usara para com elle, orador, de 
uma linguagem muito aggressiva. Pouco tempo irá tomar á assembléa, 

. que já deve saber de que lado estava a razão. Diz que não haverá de 
facto illegaJidade na troca de impressões feita entre a Commissão Exe
cutiva e as dos concelhos visinhos. Todos os demais factos apresentados 
por elle orador ficaram de pé. A medida tomada pelo Sr. Lourenço Lou
reiro, pela qual extinguiu o Serviço de ahastecimento de carnes, er~ 
optima, devendo, porem, ser apresentada á Camara, para esta deliberar 
sobre ella. Elogia o Sr. Lourenço Loureiro pela forma como tem sabido 
dirigir o seu p&louro e algumas iniciativas que havia já tomado, moderni
sando os serviços no Matadouro: Insiste na sua opinião, manifestada na 
sessão anterior, de que o Sr. Guerra não deve occupar o logar de verea-
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dor. Fala, ainda, no Bairro Marinha e Neves, e affirma que não devem 
ser admittidos empregados de mais de certa edade, dizendo que o Sr. Pre
sidente da Commissão Executiva invocara apenas razões de sentimenta
lismo. Diz que a Camara deve cumprir estrictamente a Lei, e que o 
aluguer de uma machina, em vez de compra, foi sophismar a Lei. Re
fere-se, tambem, á questão dos passes dos electricos, que classifica d'um 
acto sem possi,·el defeza. 

O Sr. Abel Sebrosa responde ao Sr. Simões, começando por dizer 
que estimara que pelo juiz austero, o sen antigo correligionario Sr. Ro
drigues Simões, fossem tratados os referidos asst1mptos, que tendiam a 
apavorar os membros da Commissão Executiva, como se fosse nova 
apparição do Cabo das Tormentas. Disse que o Sr. President~ da Com
missão Executiva já 'tinha reduzido algumas allegações a pó, como foi a 
da visita da Commissão Executiva ás · dos concelhos visinhos. Não se tra
tava de celebrar accordos, e o ~r. Simões poderia ter d'isso perfeito 
conhecimento se lesse as actas e os jornaes, pois a sua proposta viera 
publicada na integra. Refere-se, tambem, ao Decreto de 30 de Setembro, 
ao aluguer da machina, e ao caso dos pat~ies. A antiga. Commissão 
Administrativa acceitou passes gratuitos da Companhia, tendo-os, porem, 
recusado os Srs. Rodrigues Simões e Pereira Dias, e acha que isso não 
é melhor do que o que aconteceu agora. Na vereação Braamcamp sahiram 
pela 1. ª Repartição verbas para transportes de vereadores. Os factos 
apontados pelo Sr. Simões são futilidades, brinquedos ou resultado de 
interpretações diversas. Diz o Sr. Sebrosa que a attitude do Sr. Simões 
para com a Commissão Executiva datava da sessão em que o }Jrojecto 
do contract<' com os electricos não passou na Camara. Desejava o Sr. Si· 
mões que o referido projecto viesse á Camara, já com o voto da Commis
são Executiva, dizéndo, que ·isso dava mais força, mas, como não o con· 
seguira, começara nos oontinuos ataques aos seus membros. O Sr. Simões 
sabia muito bem que era impossivel cumprir estrictamente a Lei e que 
as intenções eram tudo. O Sr. Simões, defensor da legalidade, tinha 
não ha muito votado de uma forma illegal na parte das merceeiras de 
D. Sancha. Tambem elle, orador, assim procedera, não obstante saber 
que se ia contra o disposto no Codigo, Administrativo, pois se revo
gou uma deliberação da Camara, indo affectar direitos de terceiros. Não 
estava, porem, arrependido do que fizera, pois, se não fôra legal, fôra 
justo. 

O Sr. Martins Alves pede licença para retirar o requerimento, que 
apresentara na sessão anterior, o que lhe é concedido. 

O Sr. Presidente consulta a Camara sobre a prorogação da sessão, 
até se liquidar o assumpto. 

A Camara manifesta-se no sentido da prorogação. 
O Sr. Ernesto Navarro, usando da palavra, começa por ler e enviar 

para a Mesa a seguinte moção: 

«A Camara confirma a sua anterior votação pela qnal reconheceu 3 

utilidade do Art.0 134.0 do projecto de R egimento, que estabelece a elei
ção annual da Commissão Executiva e, reconhecendo que, em alguns actos 
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praticados pela Commissão Executiva, não houve estricta observancia das 
disposições legaes, continua na ordem da noite., 

O Sr. Navarro defende largamente esta moção, drzendo que o Sr. Ro
drigues Simões, no uso de um direito incontestavel, trouxera á Camara 
actos em que a Commissão Executiva não observara estrictamente as 
disposições do Codigo Administrativo. Os Vereadores tinham deveres e 
direitos •. • 

O Sr. Dr. Xavier da Silva em á parte diz: Foi talvez por faso que o 
Sr. Navarro, quando na Presidencia, não admittiu o meu requerimento. 

O Sr. Navarro diz que o Sr. Mira não fizera política ao apresentar a 
sua moção e põe em evidencia o trabalho d'este vereador, realisado nas 
se>ssões da Camara e nas Commissões de estudo. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa, em áparte diz: Tem -se feito po
lítica do lado dos unionistas. 

O S r. Navarro continua o seu discurso, dizendo que não se podem aprE'.
ciar os actos da Commissão Executiva por esta se considerar intangivel. 
Devia observar qne a questão fôra levantada por um Vereador da maioria. 

O 8r. Manuel Joaquim dos Santos, em áparte declara: O Sr. Simões 
já não está filiado no Partido Republicano Portuguez. 

O Sr. Rodrigues Simões, tambem em áparte returque: Não é ver
dade! 

O Sr. Navarro refero se, depois, aos factos apontados pelo Sr. Simões, 
dos qnaes a maior parte pode ser considerada como peccados veniaes. Julga 
in<liscutivol a razão pela qual o Sr. Guerra deve ser excluido da Verea
ção. Entende que o aluguel da machina a praso indefinido, substituindo a 
compra, é um modo de sophismar a lei. A questão mais grave julga ser 
a dos passes, que foi defendida pelo Sr Fonseca Dias, friamen te; entende 
que não fica bem á Commissão Executiva. Aeha que os seus vogaes de
vem ser remunerados mas, não o sendo actualmente, a Commissão Exe
cutiva não deveria rocober os passes que constituem nma remuneração; 
tanto mais que foi feito isso sem sancção da Camara. 

Conclue o orador por affirmar que não houvera intui tos politicos, mas 
unica e simplesmente o desejo de exercer o papel de fiscalisação, que per
tence a todos os Vereadores, mesmo áquelles que, como elle, pertencem 
ao Partido Republicano Portnguez . 

Falou, em seguida, o Sr. Mannel Joaquim dos Santos. Tratou da ex
clusão do Sr. Guerra e tambem da questão dos passes, que diz corres
ponder a uma economia para a Camara, pois que, não os havendo, a 
despeza s?ria mai~r .em transportes aos vogaes da Commissão Executiva, 
para serviços mumc1paes. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva diz que se todos os individuos que teem C<'n
tractos com a Camara não pudessem ser vereadores, es tariam n'este caso 
todos os que possuem jazigos e n'esse se encontravam elle orador e outros 
vereadores. Conclue, accusando o Sr. Navarro de impôr a Lei das rôlhas 
para impedir a discussão da proposta do Sr. Guerra, a qual tinha tres 
partes e sómente uma d'ellas deveria ir ao Contencioso, devendo as ou
tras entrar em discussão, visto ter sido approvado o requerimento n'esse 
sentido. 
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O Sr. Rodrigues Simões, a proposito de passes, fala do que se deu 
com a Commissão Administrativa transacta; diz que tambem não accei
tou passe, o Sr. Alves de Mattos. 

O Sr. Conceição F erreira lê e manda para a lVlesa a moção seguinte: 
«A Camara, conhecendo a elevação dos intuitos que levaram a ~ua 

Commissão Executiva a declarar, que pede a sua exoneração, no termo 
da gerencia de 1914, para que se consulte a Camara sobre a sua cons
tituição por meio de nova eleição no proximo dia 2 de Janeiro ele 1915, 
acata a r esoluç:io da mesma Commissão Executiva, e, tendo em conside
r ação o zelo e honestidade dos seus actos, ratifica a confiança que mais 
uma vez lhe tem sido dada e pa~sa á ordem da noite.» 

Os Srs. Dr. Ferreira de Mira e Rodrigues Simões retiram as suas 
moções, por isso que ellas es tavam compreendidas na apresentada pelo 
Sr. Navarro. 

O Sr. Mario de Carvalho lamenta o que se está passando e o pre
cioso tempo que se tem perdido com q•1estões de pouca importancia; põe 
em evidencia as diffi.culdades para o desempenho dos seus cargos que 
teem os vogaes da Commissão Executiva e acha que deve haver indul
g encia para alguns actos que não sejam considerados de absoluta legali
dade, não S6 tendo cumprido prerisamente o Codigo Administrativo. 
D eve-se ter em attenção os sacrificios que fazem os vogaes da Commis
são Exdcntiva, no desempenho dos seus cargos. Achava ridículo que a 
Commissão Executiva. trouxesse á. Camara um pedido para lhe serem 
dados passes; entende que a Camara, como crê que outras vereações 
fizeram, deve pagar os transportes aos vogaes da Commissi'io Executiva, 
quando em serviço. 

O Sr. Presidente da .Commissão Executiva louva a forma indepen
dente como o Sr. Mario de Carvalho tratara do assnmpto. Chegava a 
julgar aquelle Sr. Vereador, sentado nas bancadas do partido democratiro, 
tomando um papel de leader da maioria. Diz que já previra que a mo
ção do Sr. Navarro havia de trazer como consequ"'n~ia a retirada das 
moções dos Srs. Simões e Mira, e discute largamente aquella moção. 
Diz que poderia esperar de toda a gente, menos do Sr. Navarro, aquella 
moção de censura. O Sr. Navarro, a.o proceder assim ,infileirara-se nas 
opposições. A proposito dos passes, observa que todas ~s vereações teem 
tido transportes para esse serviço ; houve até algumas que tiveram trem 
aturado. Era, pois, este meio, seguido pela actual Cvmmissão Executiva, o 
mais economico. Sustenta que o pagamento de transportes aos vereado
res não é illegal. Nem pelo cargo que occupa quereria remuneração. Per
gunta ao Sr. Ferreira de Mira qual a lei que obrigava os vogaes da 
Commissão Executiva a pagar os transportes do sen ·iço municipal. 
Trata, depois, da excl usão do Sr. Guerra, di7.endo que elle estava ali le
galmente, tanto mais que havia radncado o direito ao recurso. Tambem 
se refere ao aluguel da machina, defendendo o procedimento da Commis
são Executiva. 

O Sr. Presidente declara que vae pôr á votação a moção do Sr. Na
varro. 
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O Sr. Conceição Ferreira lê e envia para a Mesa o seguinte reque
rimento: 

«Requeiro a prioridade da minha moção.> 
1 osto á votação é deferido , pelo que pela Presidencia é posta á vo

tação a moção do Sr. Conceição Ferreira. 
Declaram approval-a os Srs. Vereadores : Abilio Trovisqueira, Al

berto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Le
mos Junior, Antonio dos Anjos Corvi:nel Nloreira, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Julio Navarro, 
F eliciano Rodrigues de Sousa, Frederico Sequeira Lopes, Guilherme 
Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Car
doso, João Antonio dos Santos, João Paes de Vasconcellos, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Martins Ferreira, Luiz Antonio Marques, Mario 
Saraiva de Carvalho, Mathias Boleto Ferreira <le .\lira, Sebastião Mestre 
dos Santos, Virgílio Saque, Rodolpho Xavier da Silva. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Navarro declara ter votado a moção do Sr. Conceição Ferreira 

por ella não ser contraria á sua e apenas pela honradez da Commissão 
Executiva. Em seguida é posta pelo Sr. Presidente á votação a moção 
do Sr. Ernesto Navarro. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Ant0nio do~ Anjos Corvi· 
nel Moreira, Ernesto J ulio Navarro, João Paes de Vasconcellos, Joaquim 
Rodrigues Simões, l\lathias Boleto Ferreira de l\1ira, Sebastião 1\lestre 
dos Santos. 

E rejeitai-a os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ft:!rreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos 
Junior, Custodio José d~ Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Frederico Sequeira Lopes, Gui
lherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pe
dro Cardoso, João Antonio dos Santos, José Martins Ferreira, Luiz An· 
tomo Marques, l\1ario Saraiva de Carvalho, Virgílio Saque, Rodclpho 
Xavier da Silva . 

. O Sr. Presidente deolara estar rejeitada por 17 votos contra 6. N'esta 
votação não tomou parte a Commissão Executiva, representada por 8 dos 
seus membros, como fez notar o Sr. Presidente. 

Pelo Sr. Germano da Fonseca Dias é apresentada a proposta se
guinte: · 

c:Considerando qne para o decoro da Republica e prestigio dos actos 
solemnes que se realisam nas Conservatorias do Registo Civil é indispen
savel que estas Repartições sejam eonvenientemente installadas, em edifi
cios pertencentes á Camara Municipal, o que já foi objecto de uma pro
posta submettida á apreciação da Camara e que se encontra na Com· 

/ missão de finanças, para dar o seu parecer, proposta que é da iniciativa 
do vogal da Commissão Executiva, Sr. Lourenço Loureiro, que a justifi
cou plenamente; 

Considerando que é de toda a urgencia deslocar a Conservatoria do 
Registo Civil do 3. 0 Bairro e ainda a Administração do mesmo Bairro 
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da casa onde estão installadas, que é o antigo edificio do Correio Geral, 
improprio, principalmente, para os actos solemnes do Registo Civil, e pro-

) 

ceder á installação d'essas Repartições em edificio onde, sem grande 
dispendio de adaptação, as mesmas Repartições possam funccionar con
venientemente, e havendo um predio sito na rua. «Alexandre Herculano», 
que satisfaz essas condições, mas cujos proprietarios, os herdP.iros de 
Frederico Ressano Garcia, só alugam por um preço rasoavel, o de 
l.8UO,j00 escudos annuaes com a promessa de compra do mesmo predio; 

Proponho que a Commissão Executiva seja auctorisada a arrendar o 
dito predio, com a promessa de o adquirir dentro de dois annos, pelo 
preço de 38.000~00 escudos, média das importancias por que foi avaliado 
pelos peritos da Camara e pelos dos proprietarios. » 

Resolveu-se que fosse á Commissão de finanças. 
O mesmo Vereador envia para a Mesa o Orçamento ordinario de des 

peza para 191ó. 
Resolveu-se que fosse, tambem, á Commissâo de finanças. 
O Sr. Lourenço Loureiro pede ao Sr Presidente para marcar para a 

ordem da noite da sessão seguinte a representação sobre a Lei do inqui
linato, que se encontrava sobre a Mesa. 

O Sr. Presidente encerrou a sessão, eram 2 horas e 16 minutos, 
dando para ordem da noite da sessão seguinte a continuação da discussão 
do Regimento e dos pareceres, que sa encontravam sobre a Mesa. 

Do que fiz exarar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) E 1rmsto Julio Navarro, Seba.<;tião Mesfre doR Santos, João Pires 
Co1·rêa, Abel de Sousa Sebrosa, Abílio Tro'IJzsqueira., Alberto du Concei
çlio Fe1·reira, Albino José Baptista, Alf1·edo Tovm· de Lemos Junior, 
.Antonio dos Anjos lo1·vinel Moreira,, Antonio Ge1rmano da Fonseca Dias, 
Avelino Lopes Ca1·ioso, Custodio J osé de Araujo e Sá, Custodio Rodri~ 
gues dos Santos fletto, Domingos da Silva Ayres, Feliciano Rodrigues 
de Sousa, Francisco Nunes Guerra, F?·ederico S equeira Lopes1 Guilhe1·me 
Cor1rêa Sa,,·aiva Di"ma, Henrique Jardim d(j V?'.lhena, Izido·ro Pedro Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salaza1· de Eçci e Sousa, 
João Antonio dos Santos, João Esteves Ribeiro da Silva, João Paes de 
Vasconcellos, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues Simões, José 
Luiz Gomes Heleno, Jos~ Martins Alves1 Levy B ensabat, Levy Marques 
da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, L1tiz Victor Rombert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mario Saraiva de 
Carvalho, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Ruy Telles Palhinha, Vir
gílio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Rodolpho Xavie1· da Si"lva. 

" 



CAMlRA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 28 de Dezembro de 1914 

No dia 28 de Dezemhro de Hll4, pPlas 21 horas, realison-sP, como 
d'esta arta consta, a sessrio ordinaria d'este dia, da Camara ~Iunicipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Dr. Henrique Jardim de 
Vilhena, que occupava a Presidencia, estando presentes os cidadãos Ve
readores Seba!'-tião f\lestre dos Santos, 1.º Secretario; Dr. Antonio dos 
Anjos Corvinel l\loreira, servindo de 2.º Secretario; Abel de Sousa Se
b ros:., Abdio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Antonio do 
Couto A hren, A ugu~to Ct>sar Magalhães Peixoto. Aurelio Amaro Diniz, 
Av~lino Lopes Cardoso, Custodio José de Ara11jo e Sá, Cu ... tvdio Ro
drigues dos ~antos Netto, Domingos da 8ilva Ayres, Ernesto Belleza de 
Andrade . Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Nunes Guerra, Frede
rico Guilherme Cardoso Gonçalves, Izidoro Pedro Cardoso, J acintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, J oão Antonio dos 
Santos, João Carlos Albnto da Costa Gomes, João ~steves Ribeiro da 
Silva, João Pedro de Almeida, José Luiz Gomes Heleno, José Martins 
Alves, LourPnço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Vict()r Romhert, 
MJmuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, I\lathias BolPto Fer
reira de · J\\Ira, Zacharias Gomes de Lima, Rodolpho Xavier da Silva. 

J ustifkaram a fa 1 ta a esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, Albino José Baptista, Alvaro Augusto M.achado, Antonio 5Jermano 
da Fonseca Dias, Armando Costa, Ernesto Julio Navarro, Francisco 
Candido da Conceição, Frederico St!qu~ira Lopes, Guilherme Corrêa 
Sdraiva Lima, João Antunes Baptista, João Paes de Vasconcellos, João 
Pires Cor rêa, João Vi<'torino Vieira, Joaquim Rodrig-uPS Simões, José 
:Martins F t>rreira, LPvy BPnsabat~ Levy Marques da Costa, :Mario Sa
raiva de Carvalho, Ruy Telles Palhinha, Virgílio Saque. 

Pelo cidadão 1. 0 Secretario, Sebastião Mestre dos Santos, é lida a 
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a acta de 23 de Dezembro do corrente anno, a qual, posta pelo cidadão 
Presidente á votação, é approvada por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente lê um officio do Sr. Ernesto Navarro, pedindo 30 
dias de licença, continuando, porem, no exercicio das duas Commissões 
ele estudo de que faz parte. 

O Sr. Dr. Ht>nrique Jardim de Vilhena declara qne a Camara podia 
.~onceder lict'nça até ao fim do corrente anno, devendo a resolução 
respeitante ao resto da licença pedida sor tomada na primeira sessão 
de l~ 15. 

A ssim se resolveu, bem como, chamar-se á eff~ctivi<lade o respectivo 
vereador sub~tituto. 

L eu-se, depois, uma mensagem mandada para a M,.sa pelo Vereador 
Sr. Fehcumo de Sousa, na qual a Direcção da A~sociação Escolar de 
l~nsino Liberal agradece o subsidro mensal que foi concedilio áquella 
Associação para a manutenção das suas Escolas. 

Resolveu se que, em vista do pedido d~ licença feito pelo Sr. Ernesto 
J:iTavarro, fosse o ~r. Dr. Henrique de Vilhena quem ext>rcesse o l( gar 
ele Presid ... nte da Camara nas ceremonias officiaes, no prox1mo dia do 
.1\nno Bom. 

O Sr. .i\Iartins AI ves refere-se ás Com missões que t eem sido encar
regadas de conseg ir a el~vaçào de um monumento ao vernaculo escrip
tor Camillo Ca!>tollo Branco e pediu ao Sr. Presidt>nto que envide os seus 
.~sfo rçus para a ultima Cornmissào dar eumprnnento á ~ua missão. 

O mesmo ~r. Vert'ador referiu-se ao pes~imo o~tado das ruas de 
Xabregas al• Poço do Bbpo e depois de varias considera çõ~s envia para 
,\lesa a St->g•1 inte proposta : 

« .rroponho q11~ os pavimen tos das rnas das linhas dos electricos, desde 
X:abrogas ao Poço do Bispc, st> jam substitu1dos por calç da preta ou 
parallelipipedos, d~ m0do a evitar qui:- as rt>f~riuas rua .... constituam verda-
1 leiros charcos intran~itaveis no inverno e desenvolvam ve1<laJei ras n u
Yens de poeira no verão., 

Em seguida, o Sr. Martins Alves apresentou mais a seguinte pro
posta : 

«Proponho que a Commissão Executiva SPja anctorisada a intentar 
;1s necessari<iS nt>gociac.-ões cem a Companhia dos Cam111hos de Ferro 
para levar a effc to o alargamento da rua em frente da Travessa LazdrO 
L eitão, e que uma vez conclnidas es~as negociações a mesma Commissào 
proceda, immediatamentc, ao alargamento da referida ru<i, dispendendo 
'lar a a isso a verba necessaria. J> • 

Ainda o mesmo Sr. Vereador se referiu ao farto da Companhia Car· 
l'Ís de b~erro ter supprimidv duas carreiras para o Poço do Bispo, o que 
!ausava grande transtorno aos moradores d'aquella localidade, e pergun-
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tou se a Companhia deu conhecimento do seu procedimento á Commis
são Executiva. 

O 8 r. Kunes Guerra presta os devidos esclarecimentos ~m nome da. 
Commi~são Executiva, ex p<1ndo que o Poç-o do Bispo, n 'este anno, t inha 
tido mt:'lhoramentos superiores aos de q11aesquer outras regiões da ci
dade. Achava, porem, JUStas as considera<,-Ões e esforçar se-hia porque s-:i 
r ealisasse o que fossP possível. DeC'lara mais o Sr. Guerra que a Com
panhia dos Electricos n~o dera conheeimento da supre~são das d ua c:; 
citadas carreiras, nem d'ontros factos e quo nada havia a fa7er se não 
esporttr que o Trihuna!, onde Pstá pen<lente nma acção de rescisão do5 
contractos com aquella Companhia, se pronuncie. 

A Camara resolveu ']110 amhas as propostas do Sr. Martins Alves 
foss em á Commissão de construcções e arn1amt'ntos. 

Pelo Sr. Domingos da Silva Ayres é lido e enviado para a 1Iesa o 
seguinte reqnerimt>nto: 

<1 Heq11eiro eom a maior nrgencia nma copia da memoria de~criptiva 
que acompanhou o requerimento, que, em 1011, entregaram José dos 
S antos e Cele~tino Steffanma. » 

Foi def,,rido. 
O Sr. C<1sta Gomes ;tpresenta a proposta seguinte: 
t1 Proponho que no Orçamento para lB 15 sPja incluida a verba de 

t 0t}1 10 escudos mensaes para subsidiar o Centro Escolar Republicano 
d e S:rntos. » 

Foi admitida, resolvendo-se que fosse submettida. á Commissão d e 
instr11cç~o. 

O Sr. ~Iagalhães Peixoto manda para a ~Iesa o seguinte requeri
ment o: 

«Requeiro que pela R 0 partição competente me SE>ja enviada, com 
urgenci a, nota da frequencia média e n11mt>ro de alumnos matriculados 
no ultim<> anno lectivo em· cada uma das Escolas parochiaes e nota da 
frf>qnenc·ia média e numero de alumnos matricu lados em cada Escola 
paroc:hial1 no ultimo mez do presente anno lectivo . ., 

Foi defnido. 
O Sr. Jacintho José Riheiro, depois do desenvolvidas considerações, 

manu a para a l\Iesa a seg11inte proposta: 
«Considerando que uma deliberação tomada por ei:- ta Camara, em 

\ J anei ro do corrente anno, com o fim de r egtdar por forma divers:i. .J 
d'aquell.a até então em vigor, a abertura de nov.1s ruas em terrenos par 
ticulares, nenhum resultado vantajoso tem produzido para o Município , 
e, antes pelo contrario, tem contr1buido para uma completa ausencia d e 
obras n'esst>s terrenos; 

' Consid ... rando mais que á Camara incumbe sempre facilitar o trabé1~ 
Jko proveniente de iniciativas particulares, e muito mais no momento 
angul'-tioso que estamos atraves&ando, em qne se lucta com uma gravt& 
crise operaria; Proponho: 

1. 0 
- Seja modificada. a resolução ca.ma.raria, que sómente mandou 



652 SBSSÁO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1914 

applicar a postura de 28 de Agosto de 1 ~09 aos pf)didos de ruas e bair
ros que estivessem pendentes da <lata na postnra. de Dezembro de 1U13, 
no sentido de sert>m comprt>endidos na mesma resoluçSío <.JlllH'sqner ou
tros pedidos da mesma natureza, que sejam ftitos até 31 de Dezembro 
de Ullf>; 

2 ° - Que todos os pediàos para a abertura de novas ruas P cons
trn<'ção de predios sejam resoh idos rom a maior urgenc:ia, cufT'prindo á 
Corrmissão Executiva dar todas as facilidades, mas determinando prasos, 
não muito longos, para as referidas obras corneçarem.1> 

O Sr. Nunt>s Guerra concorda com o Sr. Jacintho Ribeiro e mostra 
a necessidade de estudar o as:snmpto. 

Resolveu-se qne a proposta do Sr. Jacintho Ribeiro fosse ás Com
missões d~ posturas P. construcções e arruamentos. 

O Sr. Dr. Xavier da Silva pede providencias para o f-tcto qne se dá 
nos cemiterios, dos ~uardas transportarem das portas d'aqnelles recintos 
ás sepulturas, apenas os caixões pertencentes a pPSS<'as abastadas; refe 
riu-se ao que se passa com reft?rencia á agua para limpeza dt> j itzigos, 
pedindo que se déese com urg~ncia parecer sobre uma sua antiga pro
posta ácerca da distnbuição de agua nos cemiterios. Pede, ainda, o Sr. 
Dr. Xavier da Silva. que se constrt:am cunvenicntemente os pavimentos 
de algumas ruas que no Cemiter10 dos Prazeres se encontram em deplo
ravel estado, apesar de já concluídas. 

O Sr. l\Ianuel Joaquim dos Santos presta os devidos esclarecimE>ntos, 
como vereador do pelouro cios cemiterios, diz .... ndo que no futuro R i>gula
mentv, que enviara para a ),fosa, o facto apontado, ácerca do transporte 
de caixõ~s, deixaria de dar-se. 

O Sr. Presidente, depois de declarar ao Sr. Martins Alves que envi
daria todos os seus el'>forços no sentido de que a ultima Comm1ss1io 
nomeada para tratar da justa homenagem ao grande escriptor, que foi 
Camillo Castello Branco, se desempenhe da sua missão, communica que 
se vae entrar na 

I.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

E' lida uma representação das alasses Commercial e Indnstrii:tl soli
citando o apoio da Camara ás reclamações feitas ao Parlamento sobre as 
modificações á Lei do inquilinato. 

O Sr. Lourenço Loureiro, usando da palavra, Plogia os bons intuitos 
do lE>gislador em pugn;tr pelo direitu e justiça dos commerci!lntes e in
dustriaes e lamenta que os senhorios, principalmente os que são. aff~ctos 
ás instituições, tratem de sophismar a Lei. 

Um dos pontos que é necP.ssario esclarecer por forma a não arlmittir 
sophismas era aquelle qn~ dizia rE>spe>ito aos mandados de d~spE>jo. pois 
os senh'-lrios lanç.'!m mão d'esse processo para protPl:tr a indemn1sação a 
que são obrigados. Os inqmlinús recorr~m para os Tribnnaes e t-mq11anto 
estes não rP.solvem, o· qu~ leva muitissimo tempo, a md ... mnisaç:to não 
lhes é PntrPgue, o que não é razoavel. Se a ind~mnis'l< ão fo"'se Pntrr>g11e 
logo ap6s o mandado <Je despejo, os inquilinos fica.riam habilitad(•S com 
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meios a estabelecerem-se de novo e a fazerem face aos encargos pro· 
venientE>s da mud ança do esfabelecimento. 

Entende que a Camara deveria correspodn ao justo appello do Com
mncio e Industria, dando-lhe o seu apoio moral, para que a Lei do in
quilinato fosse esclarecida. Conclue, enviando para a l\lesa a st-guinte 
moção: 

<•Considerando que o Commercio lisbonense, pPlo seu modo de ser 
intelligente e prog-res:-ivo. tem sido uns dos mais importantes factores do 
afurmoseamento da Capital, imprimindo a muitos dos seus arrtlamentos 
asµect<is de esthetica e b~lleza, que eloquentemente patenteam o adean
tado grau da civ1Iisação portugueza; 

Cnnshlerando, por isso mesmo, q\1~ o nosso comm~rrio se impõe á 
consid""ração geral e se torna merecedor de uma ampla legislação qne 
lhe garanta a exist ... ncia e o preserve de reveses e contingencias a que 
proventura se encontra exposto; 

Considerando que o maior entrave que o nosso commPrcio encontra 
á sua livre e honesta expansão, resulta da falta de providencias efficazes 
que lhe garantam a nt->cessaria. estahili<lade e segurança; 

Consid rando a<·har se plenamPnte demonqtrado que Lei do inquili
nato, ~pesar da hoa vontade que animou o seu auctvr, não corresponde 
ás aspirações do Commt>r<'io e da Industria; 

Considerando, finalmente, que o comm ... rcio da Capital, enormemente 
affeetado nos s.-us intert"sses e se?urança procura, n'este momento, haver 
do Govnno da Rt>pu hlica ou rio Parlamento as nPcessarias providencias 
no sentido da Lei do inqwlinutf) ser modifi1·ada em al#!"uns dos seus pon
tos, que ao mesmo só teem trazido prejuizos e contratempos, esta Camara 
resolve: 

Prestar ao CommE>rcio lishonense todo o seu apoio moral, fazendo 
ao me~mo tempo os mais ard"ntes votos para que a referida Lei, n'uma 
revisão cuidadosa e immediata., justamente preveja e acaut~le os seus 
legitimos interesses.• 

O Sr. Victor Rombert diz concordar plenamente oom o exposto pelo 
Sr. Lourenço Loureiro e depois de citar o procedimento que tem tido o 
Sr. Conde da Paço do Lumiar, para com os commeroiantes seus inquili
nos, apresenta a proposta seguinte: 

«Proponho para que a Camara, tomando em consideração o grave 
prejuízo que tem advindo a alguns commerciantes, devido á Lt-i dA> 
i11qiiilú1ato não ?arantir a estab1lida te aos mt-smos commerciantes, os 
que mais contribuem para o cofre do EstKdo, e attend~ndo que a refe
rida Lei, a sua r~dacção e interpretação podem acarrt>tar a ruína completa 
dos citados commerciantes, e attendendo mais que aos poderes publicos 
compete ª'sE>g11rar os interesl\es do commercio; proponho para que a 
Commissão Executiva intereceda junto da quem compt>tir para <I"e se 
cons ga a suspensão de todos os man<la<los de despejo r~lativos a proces
sos instaurH1tus 'I. commerciantt:s, até que pelo 1-'arlamento seja modifi. 
0ada a. referida ~i. » 
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O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz não tE>r duvida em votar a moção do 
Sr. Loureiro, mas que lhe pareci~, visto a rPpresE>ntaç8o não prt>cisar 
detalhadamente os po.ntos da Lei, que pretende moditicar, uma Uommis· 
são deveria com grande urgencia estudar o assumpto e trazer o resultado 
á Camara. 

Os Srs. Rombert e Loureiro, ainda prestam esclarecimentos sobre a 
r eprPsentação Pntr0gue ao Pal'lamento. 

O Sr. Lui1. Antonio Marques pr0testa, tambem, contra o procedi
mento dos senh(lrios e diz que o assumpto P.3tava sufficientemente escla
r ecido. · 

O Sr. Izidoro Perlro Car<loso dE>clara dar o seu voto á moção do 
Sr. Loureiro, porque t>lla não só está dentro das attrihnições da Camara 
como satisf z os desejos cios rPpresentantes .Não pocle . pois , dar a sna 
approvação á proposta do Sr. Rornh(\ rt, porque vae álem do pedido feito 
á. Camara e excede ;tS attrib11ições d'esta. 

No mesmo St'ntido fala o ~r Martins Alvt>s . 
Como mais nenhum Sr. V t>reador eles ·je nsar ela palavra sohre o 

assumpto é p .,sta pelo Sr. Pre~idente á votação a moção do Sr. Lou
r eiro. 

Dec·laram appro,·at-a. os Srs. Veread ores: Abel de ·Sousa Sebrosa, 
A lbe1 to· da Conc•p1ção Ft>rrei a, Antonio do Co11to A brP11, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira. Aug11sto CPsar ~Iagalhxes Peixoto, Aurelio 
Amaro Dini1, Custodio Jo~é de .Ara11jo e Sá. Custodio Rodrigues dos 
Santos Nt>ttO, Domingos da Silva Ayr..--., Feli"i:rno Rodrig11t>s ele ~ou,a, 
Fr-tncist·o Nunes Gu errn, Fri>dt>rico Guilherme Carioso G1>nç(l)VPs, lzi
doro Pedro Cardu-so, J acintho José H 1bt•iro, J <1yme Eirwsto Sidaza r 
d'Eça e Sonsa, João Antonio dos Santos • .João Carlos Alberto da Co~ta 
Gomes, João Esteves H1beiro da '-ilva, .José Luiz Gomes Heleno, José 
1\lartins Alves, José ~Jartms Ferreira, Lourt>nço Loureiro, Luiz Antonio 
M aryuPs, Luiz Victor Rom h Jrt, .Manuel J oa q 11im dos Santos, ~1 athias 
Bolt'tO F~rreira de l\l1ra, Sebastião .MPstre das ~antos, Zacharias Gomes 
de Lima. 

O Sr. Presidente declarou estar a moção approvada por unani-
midade. · 

O Sr. Victor Romhert, concordando com os seus collcg-as. qne usaram 
da palavra ácerca ela sua proposta, pede licença para retirai a da. l\lesa, . 
o que lhe é permitt1do. 

2.ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que se vae entrar na 2.ª parte da ordem 
d a noite: - Discussão do R"'gimento - e partil'ipa que o S r. Presidente 
d a Commissào Exeeu iva, que não pu<lera comparecer a e~ta, sessão por 
incommod(\ de saud<', lhe mandara pedir p~.ra communicar á. Camara que 
nã.o fa~ia questão em que o assurnpto fosse discutido e resolvido na sua 
ausenc1a. 

Em ~eguida, o Sr. Dr. Henrique de Vilhena participa qu e tem sobre 
a Mesa duas propostas ácerca do Art. 0 143. 0 do Regimento, sendo uma 
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do Sr. Dr. Levy l\1arques da. Costa e a outra do Sr. Dr. Ferreira de 
l\iira, propostas que tinham sido apresentadas na sesl:>ão de 16 do cor
rente mt-z. Como a proposta do Sr. Dr Ferreira de .i\lira compreende a 
do ~r. Dr. LeYy, põe a d'aquelle Sr. Vereador á diseus ão. 

Não havenuo quem d!lseje usar da palavra, o Sr. l'rei:,idente diz que 
vae pôr á votação a proposta do Sr. Dr. Ferreira de ~lira e juntamente 
todo o Capitulo UI do 'l'1tulo IV com excerção do N. 0 ~ do Art. 0 144-.º, 
e, bem assim, a proposta N. 0 1 do parecer da Commisão do Regimento 
Acerca da representação feita pelo Chefe da 1. ª H.epartição~ proposta que 
é do teor seguinte : i1~. 0 - Su periutender nos serviços é:lffoctos ao pelouro 
que lhe tenha cé:lbiclo em di:)triuuiçâo cios pe1our1JS e em todo o serviço 
da Repartição da Secretaria.» 

l:'roce<l~ndo se á ché:lmada e verificando-se não haver numero para os 
trabalhos pu<lt:rem continuar, o Sr. Pres1cle .. te eULerra a sesi:,âo ás 23 
h oras e meia, dando para a ordem da noite da ses~ão seguinte, que mar
cou para o dia irnme<liato, a <lisêus::,ào do Regimento e uma proposta 
referente ao pediJo de aequ1:)ição, }JOr parte da Cai.i:a Eco11omica Opera
ria, do terreno t:>m tem m::,ta11a<la a l:>Ua S(de n'esta dtlade. 

Do que fiz h~vrar esta acta, eu, Juaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria e eu, ~ebastião Mestre dos Santos, becretano, a suuscrevo. 

(aa) H~m·ique Jardim de Vilhena, Sebasti<i.o lllestre dos SantoR, An
tonio dos A1doo; Corviw~l 1llorrfra, Abel d(, Suusa 8t:b1•0.'1a1 Aúilio Trovis
queiru.1 Alberto da Collcriçâo Ferretra, Antunw du Couto Abreu., Augusto 
Cesm· J.llu.,q11lhâes P(,1xoto, A urelw A mai·u Diniz, .A velmu Lopes lw·doso, 
Cn .... todiu José de A1'<.tvjo ~ õá,, Cu11to ltO Rodl'igiie.'l dos ~wdos Netto, Do-
11.ingos da Silva Ayl'es. ErnesltJ Ui:.lleza 1/e .Anclra le, Pelici11no Hodriyues 
d*3 8ousa, Franci.,co Nunes Gue.n·rt, Fr:,~rlenc o Gutlhr1·me Oudo:.u Gvn
çrtlvelJ, lz1doro Pe1Lro Cardoso, Jucinthr> J•Jsé Ribeiro, Juym~ Ernrsto 
S11fozrt1· d' Eça e .'iu11sa, Jocio .Antonio d11s 8 •11do.-; , João Carlos Albe1·to 
da Custa Guines, Joriu E.-;lelJl'S RilJeiro da Silvu, Juão Pedro de Almeida, 
José Lwz Gumes l11:leno, Jusé JJ/artins Alvf3,.,, Lutu't:?lÇO Luure1ro, Luiz 
Antonio lllarqu~s, Luiz Vicl.Or Rombe1't, .. Mmmel J11aquim dos S·m.tos, 
.Munuel Pere1ra Vias, 1.ll"thi11s Bule.to ./!'erre.ira dt!. 1lltra, Za.charias Gomes 
de Lima, Rodolpho Xavier da, Silva. 
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. CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 29 de Dezembro de 1914 

No dia 29 de Dezembro de 1914, pelas 21 hor~s, realisou·se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d 'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Henrique Jardim de 
Vilhena, que occupava a presidencia; estando presentes os Srs. Verea
dores: Sebastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Antonio dos An
jos Corvinel Moreira, servindo de 2.0 Secretario; Abel de Sousa Sebrosa, 
Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Armando Costa, Augusto Cesar de Magalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio 
Rodrígues dos Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Felician~ Rodri
gues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Izidoro Pedro Cardoso, Jacin
tho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa João Esteves 
Ribeiro da Siva, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, 
José Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz 
Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, 
Manuel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferr&ira de Mira, Rodolfo. Xavier 
da SilTa. 1 

Justificaram a falta à esta sessão os Srs. Vereadores : Affonso Var
gas, AI varo Augusto Machado, Avelino Lopes Cardoso, Ernesto Belleza 
de Andrade, João Antonio dos Santos, João Antunes Baptista, João 
Carlos Alberto da Costa Gomes, João Paes de Vasconcellos, João Pedro 
de Almeida, João Pires Corrêa, João Victorino Vieira, José Martins Fer
reira, Levy Bensabat, Virgilio Saque, Zacharias Gomes de Lima, Mario 
Saraiva de Carvalho. 

Pelo cidadão Sebastião Mestre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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acta de 28 de Dezembro do corrente anno, a qual, posta pelo cidadão 
Presidente, Henrique J al'dim de Vilhena, á votação, é approvada por una
nimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente justifica a falta do Sr. Ruy Telles Palhinha, decla
rando <iue este Sr. Vereador se encontrava ausente de Lisboa, em con
sequencia de serviço publico. 

Foi lido o seguinte expediente, que se encontrava sobre a Mesa: 
RequerimPnto do pessoal menor da Camara, pedindo melhoria de si

tuação, equiparando-se-lhe o vencimento ao pessoal menor do Ministerio 
do Interior. 

Resolveu·se que fôsse presente á Commissão de Reorganisação dos 
Serviços da C"mara. 

Requerimento da. Sociedade de Instrucção e Recreio Familiar, solici
tando um subsidio para auxilio da manutenção das suas Escolas. 

Deliberou-se que fôsse remettido á Commissão de Instrucção para 
emittir parecer. 

Officio de convite da Direcção do As ylo de Orphãos Desvalidos de 
Santa Catharina para a festa do seu anniversario, que se realisa no dia 1 
de Janeiro proximo. 

Por indicação do Sr. Presidente foi nomeado para representar a Ca
mara n'essa solemnidade o Sr. Conceição Ferreira. 

Representação das Associações dos Bombeiros Voluntarios de Lisboa 
e Ajuda (1.ª e 2.ª secções da Direcção Auxiliar), prostestando contra 
umas palavras proferidas n'uma das anteriores sessões pelo Vereador de 
Pelouro dos Incendios, Sr. Abel Sebrosa, palavras que consideram offen
sivas para aquellas corporações. 

O Sr. Abel Sebrosa pede a palavra sobre a representação e sendo-lhe 
concedi<la derlara que não abdicava dos seus direitos de critica, como 
Vereador do Pelouro dos Incendios. Não se podia, diz o orador, permit-
tir que pessoal da corporação dos Bombeiros Municipaes fosse, em serviço, 
insultado por qualquer bombeiro voluntario. Fôra occupando-se de um 
caso d'esse.s que elle usara da phrase, que na representação se conside
rava offensiva. S6 elle, orador, sabe o sentido com que proferira a refo
rida phrase, que em si nada tem de offensiva. Havia bombeiros volunta
rios indisciplinados, que não cumpriam o Regulamento, apresentando-se 
sem ser fardados nos locaes de incl-ndios. A Camara deve ter sempre em 
vist~ que os bombeiros voluntarios não são municipaes. Conclue o Sr. · 
Sebrosa por dizer que deixava á Camara a apreciação da phrase por elle 
proferida e o procedimento das referidas Associaçães de Bombeiros Yo
luntarios. 

O Sr. Presidente pergunta á Camara se em virtude dos termos em que 
estava redigida a representação não desejava tomar conhecimento d'ella 
ou se preferia que se officiasse ás Associações protestantes, lamentando a 
forma como se lhe haviam dirigido. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso pede a palavra e como lhe seja conce
dida d~clara que ia enviar para a Mesa a seguinte proposta : 

( 
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«Proponho que o Senado ~1nnicipa l se abs tenha de tomar conheci
mento da representação ou protesto, enviado á Presidencia do Senado 
pela Associação dos Bombeiros Voluntarios, nos termos em que ella se 
acha redigida,» 

E' admittida. 
O Sr. Nunes Guerra diz estar de accordo com a proposta e que era 

necessario não esquecer de fu turo o procedimento das referidas Asso-. ... c1açoes. 
O Sr. Martins Al ves diz não concordar com a proposta do Sr. Izi

doro Pedro Cardoso, por entender que os termos da representação eram 
motivados por uma errada interpretação das palavras do Sr Abel Se
brosa, e, álem d'isso, por serem as collectividades protestantes dignas de 
toda a sympathi(t , pela missão nobre a que se dedicavam. Não achava 
desrespeitosos os termos da representação e no seu modo de vêr a Ca
mara deveria remetter o documento em questão para a Commissão de 
incendios. 

O Sr. Abel Sebrosa volta a usar da palavra para dizer que achava 
extraordinario o alvitre apresentado pelo Sr. Martins Alves, para se 
submetter o assumpto á apreciação da Commissão de incendios, pois a 
Camara encontrava-se habilitada a tratar d 'elle, dizendo que não se jul
gava na obrigação de vir para a Camara , quando se tratava de um 
assumpto como era o que estava em discussão, prestar homenagem e pe
dir desculpa ás A~ sociações reclamantes. 

O Sr. Martins Alves, voltando a usar da palavra, alvitra que se offi
cie á Associação, dizendo que o Sr. Vereador do P elouro dos incendios, 
declarara que não proferira aquella phrase com intuitos de offender ou 
com sentido reservado. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso perg unta se a sua proposta está sendo 
· discutida, como desejava, e explica que a sua ideia era que não se admit
tissem indisciplinas ou censuras de quem quer que fosse, ainda mesmo 
qu~ se tratasse de uma instituição benemerita. 

O Sr. Martins Alves envia para a Mesa a seguinte moção : 
cA Camara, reconhecendo que nas palavras proferidos pelo Sr. Ve

reador Sebrosa não houve offensa para os i'ombeiros voluntarios, lastima 
que estes se dirigissem á Camara nos termos em que o fizerai.rn. » 

O Sr. lzidoro P edro Cardoso, concordando com esta proposta., requer 
auctorisação para retirar a sua.. 

E' deferido o requerimento, pelo que o Sr. Presidente põe \a proposta 
do Sr. Martins Alves á admissão. 

Admittida a proposta, é em seguida posta á discussão e, não dese
jando sobre ella usar da palavra nenhum Sr. Vereador, o Sr. Presidente 
submette-a á votação, sendo approvada por unanimidade. 

O Sr. Fonseca Dias requer urgencia para a sua proposta. de arrenda
mento de um predio na rua Alexandre H erculano, com a promessa de 
ser adquirido dentro de dois annos, para n,elle serem installadas a Con
servatoria do Registo Civil do 3. 0 Bairro e a Administração do mesmo 
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Bairro, proposta que apresentara na sessão anterior e se resolvera então 
que fosse á Commissão de finanças. 

E' deferido o requerimento. 
O Sr. Germano da Fonseca Dias mostra a urgencia que havia de se 

resolver o assumpto rapidamente. 
O Sr. Dr. Ferreira de :Mira participa que a Commissão de finanças 

não pudera emittir o seu parecer sobre a proposta por ter para aprecia
ção muitos assumptos, alguns de grande importancia. O orador diz que 
em vista da urgencia manifestada pelo Sr. Germano da Fonseca Dias, 
dará o seu voto á proposta. 

O Sr. Presidente põe á discussão a proposta do Sr. Fonseca Dias e, 
como nenhum Sr. Vereador deseje usar da palavra, submette-a á vo
tação. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sousa Sebrosá, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto 
Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de 
Araujo e Sá, Domingos da Silva Ayres, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, 
Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, 
José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, L evy Marques da Costa, 
Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marqnes, Luiz Victor Rombert, Ma
nuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião 
Mestre dos S antos, Rodolpho Xavier da Silva. 

O Sr. Presidente participa estar a proposta do Sr. Fonseca Dias 
approvada por unanimidade. 

Fazem declaração de voto os Srs. : Dr. Salazar de Sousa, que diz 
ter approvado, coagido pela necessidade de se installarem em qualquer 
parte as Repartições a que a proposta se referia, visto terem de sahir 
forçosamente, no dia 31 do corrente, das casas onde se encontram a func
cionar, mas, que se não se désse essa circumstancia votaria antes pela 
construcção de edificios proprios para a installaç~o d'aqnellas Reparti
ções. O Sr. Martins Alves diz qne a razão por que approvara fôra a 
mesma expendida pelo Sr. Dr. Salazar de Sousa e faz votos para que a 
Commissão Executiva adquira o predio o mais rapidamente possível para 
poupar a importancia das rendas; Luiz Antonio Marques, L evy Marqu es 
da Costa e Abel Sebrosa, que fazem sua a declaração do Sr. Salazar de 
Sousa. 

O Sr. Germano da Fonseca Dias lê e manda para a Mesa a proposta 
seguinte: 

«Em vista da Commissão de finanças não poder dar o sen detalhado 
parecer sobre o Orçamento ordinario para 1915, e sendo de urgencia 

· que este seja submettido á approvação da Camara: proponho que o re
ferido Orçamento entre desde já em discussão, reservando-se para a 
Commissão de finanças o direito de lhe propôr qualquer alteração, quando 
em tempo fôr effectuado o seu . estudo ... 
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Admittida esta proposta e posta á discussão, usou da palavra o Sr. 
Dr. FErreira de Mira, que declara que a Commissão de finanças não ti
nha elaborado parecer por lhe ter sido entregue o Orçamento ha poucos 
dias e desejar fazer sobre elle um estudo conscencioso, como era seu de
ver. Approvava, porem, a urgencia, em obediencia á lei que manda qua 
as Commissões Administrativas approvem o seu Orçamento Geral na 
ultima sessão do anno, porque elle pouco differe do que actualmente está 
figurando e ainda porque se inclue na proposta o alvitre ele ficar a Com
missão de finanças, que ha de ser eleita em Janeiro, com o encargo de 
fazer do mesmo diploma um estudo aturado, cujos resultados fixará em 
propostas, que deve apresentar á Camara e que serão consideradas nos 
Orçamentos supplementares. 

Como nenhum vereador deseje usar da palavra, é posta a propo3ta 
do Sr. Germano da Fonseca Dias á votação. 

Decla!'am approval-a os Srs. Ver~adores: Abel de Sousa Sebrosa, 
Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de L emos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Armando 
Costa, Aug usto Cesar Ivfagalhães P eixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custo
dio José Auraujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Domingos 
da Silva Ayres, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da 
Conceição, ~"'rancisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Gni
lherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pe
dro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves 
Ribeiro da Silva, José Luiz Gom~s H eleno, José Martins Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz 
Victor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, 
Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade e que 
por por isso entraria opportuna e urgentemente em discusão o Orça
mento ordinario para 1915. 

ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara que o assnmpto, que fôra dado para a 
1.ª parte da Ordem da noite, era a discussão e votação de uma proposta 
respeitante á Caixa Economica Operaria, proposta que fôra apresentada 
em sessão de 9 de Dezembro pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa- e 
para a discussão _da qual fôra requerida urgen<'Ía com dispensa de ida á 
Commissão de estudo. 

Em seguida lê e submette á discussão a referida. proposta, que é do 
teor seguinte : . 

«A Caixa Economica Operaria, com sede n'esta cidade, na rua da 
Infanc\a, requereu em- 28 de Outubro ultimo, que lhe fosse permittido 
resgatar por completo o terreno do edificio da sua sede, que por escrip
tura de 21 de Fevereiro de 1885, esta Camara Municipal lhe cedeu gra
tuitamente com a condição, porem, de ser pago á razão de 16200 réis o 
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metro quadrado, qnando um dia, dissolvida a mesma Associação, pas
sasse a outrem aquelle edificio. Pretende pagar, desde já e por aquelle 
preço, todo o alludido terreno ( 462mJ ,00 por 5546 !O). A Com missão Exe·· 
cutiva, ouvido o Sr. Advogado syndico d'esta Camara, acquiesceu ao pe
dido, por seu desparho de 29 de Outubro ultimo, attentas as razões 
ponderadas por aquella instituição, mas carecendo aquelle despacho de 
ser sanccionado pela Exma Camara, a mesma Commissão Executiva para 
tanto e por est~ meio o submette á vossa apreciação.» 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa reedita as considerações que fi
zera quando apresentara aquella proposta para mostrar. que a sua appro
vação constituiria nm acto de bôa administração e de grande utilidade 
para a Caix·a Economica Operaria, por todos os motivos digna de consi· 
deração. e 

Como mais nenhum Sr. Vereador deseje usar da palavra é a proposta 
posta á votação. 

Declaram approval-a os Srs. Vereadores: Abel de Sonsa Sebrosa, 
Abil io Trovisqueira, Alberto da Conceição F erreira, Albino José Baptista, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Corvinel l\1oreira, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães 
Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Domin
gos da Silva Ayres, F eliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido 
da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico Sequeira Lopes, Gui
lherme Corrêa Saraiva. Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro 
CarJoso, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro 
da Silva, Joaquim Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José 
Martins Alves, Levy l\farques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz An
tonio ·Marques, Luiz Victor Rombert, Nlanuel Joaquim dos Santos, 
Mannel Pereira Dias, Mathias Boleto Ferreira de Mira, Sebas~ião Mes
tre dos Santos, Rodolpho Xavier da Silva. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade e lê o 
seguinte parecer da Commissão de finanças, ácerca do ó.º Orçamento 
supplementar ao ordinario do corrente anno, assumpto tambem dado 
para a 1. s parte da ordem da noite : 

«Foi presente á Commissão de finanças o 5.0 Orçammento supple
mentar para o annt> corrente, na importancia ele 3.242609. 

A Commissão informou-se, quanto á receita, que o saldo do 4. 0 Or
çamento supplementar foi efectivamente de 2.041640. Do mesmo modo 
lhe foi dee.larado pelo Chefe da 2. ª Repartição que a verba de receita 
de 5.400669, proveniente da venda de materiaes tirados do Parque 
Eduardo VII entron, effectivamente, em cofre, paga pela mesma Camara, 
que aproveitou esses materiaes ,em obras municipaes a que corresponde 
outra rubrica orçamental. Quanto á importancia de vencimentos não pa
gos a pessoal adido, verificou a Commissão, por nota que pediu á Repar
tição de contabilidade e que vae annexa a este parecer, que ella excedia, 
em 22 de Dezembro, a 1. 714609, havendo portanto ainda uma disponi
bilidade de mais de 900800. 

A Commissã.o entende, portanto, que a Camara deve approvar o 
Orçamento de receita. 
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No Orçamento de clespPza a Commissão deve fazer notar qu~ aprecia 
em globo cada verba e não separadamente os seus ultimos desenvolvi
mentos. E assim entende que a primeira verba de despeza d'este Orça- -
mento deve ser redigida do modo seguinte. - 5 - Despezas Geraes -
Secretaria l .300600. 

A Commissão entende que ar Camara deve approvar esta verba, por
que, só em iluminação, foi gasta, até 30 de Novembro, a importancia de 
1. 756t$92, quando a despeza calculada para todo o anno apenas fôra de 
850600. 

Na segunda verba de despe7.a houve e\·idente lapso, porquanto a im
pressão de actas pertence ás despezas geraes da Secretaria e não a 
bibliothecas e archivo. Nota a Commissão, e prova-o uma nota junta 
que pediu á 2.ª Repartinão, que em 30 de Novembro havia n'esta verba 
apenas o saldo de 7 {$1 7. Portanto, propõe que no Orçamento fique a 
verba designada por esta forma: Bibliotheca e Arühivo - 600500. 

A 3.ª verba de despeza, na importancia de ii.4001)6~ é egual á 
inscripta na receita proveniente da venda de materiaes do Parque 
Eduardo VII. Julga a Commissão que ella merece a approvação da 
Camara. 

A mesma apreciação lhe merece a verba seguinte. Junto a este pare
cer vae uma relação dos professores a quem indevidamente foram des
contados direitos de encarte, elaborada pela 2. ª Repartição, a pedido 
d'esta Commissão. 

Os Art. 05 56.0 e 65. 0 foram inscriptos em Orçamento geral com as 
importancias, respecth·amente, de 3 .000~00 e 2.900tj00. Em 30 de No· 
vembro estavam despendidos 3.898t$38, pelo que respeita ao primeiro e 
2.8P0t)5õ, qnant(I ao segundo artigo. Entende, pois, a Commissão que as 
mesmas verbas sejam reforçadas, conforme se propõe n'este Orçamento 
supplementar. 

Sobre o Art.0 67.0 , esta Commissã.o p ediu, em o:fficio, escl~recimentos 
ao Sr. Presidente da Commissão Executiva. D'elle recebeu a resposta 
qne tambem acompanha este parecer. Ern confürmidade com ella, e se· 
guindo o criterio de apreciação global, atraz descripto, a Commissão 
entende que a verba inscripta n'este Orçamento deverá ser redigida do 
seguinte modo: 67 - Matadouros - Pessoal contractado - 30tMOO. 

Em resumo: A Commissão de finanças entende que este Orçamento 
deve ser approvado com as modificações propostas.>> 

Pelo Sr. Presidente são postas á discnssão em separado cada uma 
das propostas constantes d'este parecer e como nenhum Sr. Vereador 
deseje sobre e lias usar da palavra põe. nas em conjuncto á votação. 

Declaram approvar os Srs. Vereadores; Alberto da Conceição Fer
reira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio 
do Conto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Augusto Cesar 
Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e 
Sá, Custodio Rodrigues dos Santos N~tto, Feliciano Rodrigues de Sousa, 
Francisco Candido da Conceição, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro 
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~edro Cardoso, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves 
Iiibeiro da Silva, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alves, Lou
renço Loureiro , Luiz Antonio Marques, Luiz Victor Rombert, Manuel 
.Joaquim dos Santos, M~thias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre 
dos Santos. 

O Sr. Presidente diz estar approvado o 5.0 Orçamento supplementar 
ao ordinario para o corrente anno c.om as alterações propostas pela Oom
missão de finanças. 

2. ª PARTE DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declara qne se vae entrar na segunda parte da. or
dem da noite: - Continuaçãa da discussão do Projecto do Regimento e, 
por ' isso, põo á votação em conjuncto as suas propostas, que em 16 do 
corrente mez foram mandadas para a l\iesa, ácerca do Art. 0 143.0 do 
Regimento, sendo uma do Sr. Dr. Levy Marques da Costa e a outra do 
Sr. Dr. Ferreira de Mira; todo o Capitulo III do Titulo IV, com excep
ção do N. 0 2 do Art. 0 144. 0 , e a proposta N. 0 1 do parecer da Com mis
são do Regimento, ácerca da representação feita pelo Chefe da 1. ª Re
partição. 

Declaram approvar os Srs. Vereadores: Abilio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de Lemos 
Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Armando Costa, Aurelio Amaro 
Diniz, Custodio José de Aranjo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, 
Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro 
Pedro Cardoso, J ayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves 
Ribeiro da ~ilva, José Luiz Gomes H eleno, José Martins· Alves, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Vi
ctor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto Ferreira de 
Mira, S ebastião Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvado por unanimidade. 
O Sr. José l!Iartins Alves, usando da palavra, envia para a Mesa a 

seguinte proposta : 
e Considerando que não havendo impugnação aos Capitulos 4. º, 6. 0 , 

6. 0 e Títulos V e VI do Regimento, proponho que sejam votados em 
conjuncto, salva a redacção.» 

Admittida esta proposta, e, não havendo quem queira usar da palavra, 
é posta á votação, sendo appi:ovada p·or unanimidade, pelo que o Sr. Pre
sidente põe a parte restante do mesmo Regimento á votação. 

Declaram a.pproval-a os Srs. Vereadores : Abílio Trovisqueira, Al
berto da Conceição F~rreira, Albino José Baptista, Alfredo Tovar de 
L emos Junior, Antonio do Conto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel 
Moreira, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães f>eixoto, Aurelio 
Amaro Diniz, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Dvmingos da Silva 
Ayres, Feliciano Rodrigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 



SESSÃO DE 29 DE .DEZEMBRO DE 1914 665 

Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Fre-~ 
derico Sequeira Lopes, Guilherme Corrêa Saraiva Lima, Henrique Jar-
dim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, J ayme Ernesto Salazar d'Eça 
e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, José Luiz Gomes Heleno, José 
Martins Alves, Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz An-
tomo Marques, Luiz Victor Rom bert, :Manuel Joaquim dos Santos, Ma-
thias Boleto Ferreir<t de Mira, Sebastião .Mestre dos Santos. 

O Sr. Presidente declara estar approvada por unanimidade. 

ANTES DE SE ENCERRAR A SESSÃO 

O Sr. Presidente diz que termin_ara a 2.• par te da ordem noite e 
não sendo a hora regulamentar para se encerrar a sessão, se poderia tra
tar, ainda, de alguns assnmptos. Entre elles, encontrava-se o Orçamento 
Geral. 

O Sr. Candido da Conceição pede a palavra para uma questão pré
via, e, sendo-lhe cc ncedida lê e envia para a Mesa a proposta seguinte : 

«Proponho que, a fim de habilitar o Senado á discussão de qualquer 
orçamento, sobre o qual não tenha podido incidir o devido estudo e pare
cer da respectiva. Commissão de Finanças, uma copia d'esses orçamentos 
seja distribuída. pelos vereadores, a tempo de por estes ser estudada, 
habilitando-os á respectiva discussão e approvação. » 

O Sr. Presidente diz que a proposta lhe parecia não poder sequer 
ser admittida, porquanto era contraria ao que se resolveu, approvando a 
proposta do Sr. Germano da Fonseca Dias. 

O Sr. Candido da Conceição pede ao Sr. Presidente que consulte a 
Camara sobre a admisssâo da sua proposta. 

Feita a consulta, a Camara por maioria é contraria á admissão. 
O Sr. Presidente põe á discussão o projecto de Orçamento ordinario 

para 1916. 
Usa em primeiro logar da palavra o Sr. Dr. Ferreira de Mira, que 

fala largamente sobre o orçamento de receita, dizendo que não estava 
habilitado a tratar do da despeza. Em seguida, manda para a Mesa a 
proposta seguinte: 

«Proponho que a verba N. 0 1 de receitas seja calculada pefa média 
das recei tas dos ultimos trez ao.nos, devendo a correspondente a 1913 
ser calculada, como se a Camara tivesse recebido tudo o que lhe com
petia, isto é 25 º/o sobre as contribuições do Estado., ~m vez de 18 º/o, 
que realmente lhe foram entregues». / 

O Sr. Ferreira de Mira justifica a sua proposta, dizendo que não · 
concordava com a verba N. 0 J de 600.000600, inscripta no projecto de 
Orçamento, por não estar calculada em conformidade com o determinado 
pelo Codigo Administrativo. 

O Sr . Germano da Fonseca Dias expõe a forma como se fizera o 
calculo. Podia, diz o orador, em conformidade com o Codigo Administra· 
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tivo ter-se adoptado para base de calculo a média da receita dos 3 ultimos 
annos ou, apenas, a receita cobrada no ultimo anno civil. Como, porem, 
em 1913, o Estado não havia cobrado o respectivo addicional de 25 º/o 
mas, sim, apenas o de 18 º/o, Í!' to segundo informação qu 1:: recebera, fez-se 
o calculo pela receita que se cobrara nos ultimos 12 mezes. A verba, 
pois, inscripta no projecto de Orçamento, ainda era inferior áquella que 
de facto se viria a cobrar. 

O Sr. Dr. Ferreira de Míra concorda com o Sr. Fonseca Dias em 
que a receita que se vier a cobrar é superior á inscripta no projecto do 
Orçamento. Do qu~ s~ tratava era da fórma legal de fazer o calculo e 
essa só poderia ser a indicada pelo Codigo Administrativo, isto é a média 
das receitas cobradas nos trez ultimos annos ou simplesmente a cobrada 
no anno anterior, sendo a receita. de 1913 calculada com a percentagem 
de 25 º/ o. No Orçamento supplementar applicar-se-hia, depois, o excesso 
_da receita cobrada. 

O Sr. Fonseca Dias diz acceitar a proposta do Sr. Mira e observa 
que, fazendo-se uma reducção na receita, dever-se-hia fazer identica re
doeção na despeza. 

Essa reducQão, conclue o orador, poder·se·hia fazer, por exemplo, na 
verba para acquisição de terrenos e para expropriações. 

O Sr. Dr. Levy Marques da Costa diz ser tambem legalista O cal
culo podnia ser feito pelo rendimento do ultimo anno e esse rendimento 
não era sómente a importancia cobrada, mas aquella que, de facto, lhe 
pertencia. Como o Estado apenas cobrou 18 º/cr e não 25 º/o, a impor
tancia que se recebeu em 1913 não era aquella que effectivamente se 
deveria ter arrecadado. Entendia, poi3, que a verba inscripta d~v~ria ser 
calculada sobre o rendimento de HH3, mas com a devida correcção. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira diz acc~itar o calculo pela fórma indi
cada pelo Sr. Dr. Levy Marques da Costa e n'esse caso a verba a ins
crever·se deveria ser de 700.000600, approximadamente, ou então a 
verba a exarar teria de ser de 580.000600, approximadarnente, fazendo-se 
o calculo pelas verbas d'estes trez ult imos annos . 

O Sr. Germano da Fons~ca Dias declara preferir a reducção na verba 
e, depois; em Orçamento supplementar, empregar o excesso da receita 
cobrada. 

O Sr. Presidente declarou que suspendia a discussão do Orçamento 
por serem 24 horas. 

O Sr. Dr. Tovar de Lemos enviou para a Mesa a seguinte moção 
firmada por elle apresentante e pelos Srs. Abilio Trovisqueira e Concei
ção Ferreira : 

cTendo em attenção a forma como a Commissão, encarregada de 
elaborar o projecto de Regimento, se desempenhou do encargo, que re
presenta muito e afincado. trabalho, a Camara concede um voto de lou
vor á referida Commissão. » 

O Sr. Presidente encerra a sessão, declarando que a votação da pro
posta do Sr. Dr. F erreira de Mira e a apreciação da moção, que acabava 
de ser enviada para a Mesa, ficavam para a sessão seguinte em que a 
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ordem da noite seria a continuação da discussão do Orçamento ordinario 
para 1915. · 

Do que fiz exarar esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secreta
ria e eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscr~vo. 

(aa) Henrique Jardim de Vilhena, Bibastião Mestre dos Santos, An
tonio doa Anjos Corvinel Moreira, Abel de Sousa Seb1·oaa, Abilio Trovis
queira, Alberto da Conceição Ferreira, Albino José Baptista, Alf1·edo 
Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio Germano da 
Fonseca Dias, Armando Costa, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aure
lio Amaro Diniz, Ou1todio Josí de Araujo e Sá, Custodio Rodriguea dos 
Santos Netto, Domingos da Silva Ayres, Feliciano Rodrigues de Souaa. 
Francisco Candido da Conceição, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalver, F1·ederico Sequeira Lopes, Guilherme Cor
rêa Saraiva Lima, lzidoro Ped1·0 Cardoso, Jaci:ntho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salaza1· d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, Joaquim 
Rodrigues Simões, José Luiz Gomes Heleno, José Martins Alvea, Le1JY 
.Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Antonio Marques, Luiz Vi
ctor Rombert, Manuel Joaquim dos Santos, Manuel Pereira Dias, Mathiaa 
Boleto Fe1·reira de Mira, Rodolpho Xavier d(); Silva. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Sessão de 30 de Dezembro de 1914 

No dia 30 de Dezembro de 1914, pelas 21 horas, realisou-se, como 
d'esta acta consta, a sessão ordinaria d'este dia, da Camara Municipal 
de Lisboa, sessão que foi aberta pelo cidadão Dr. Henrique Jardim de 
Vilhena, que occupava a Presidencia, estando presentes os cidadãos Ve
readores: Sebastião Mestre dos Santos, 1.0 Secretario; Zacharias Gomes 
de Lima, servindo de 2. 0 Secretario ; Abilio Trovisqueira, Alberto da 
Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto 
Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fon
seca Dias, Augusto Cesar Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, 
Custodio José ele Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, 
Ernesto Belleza de Andrade, Francisco Nunes Guerra, Frederico Gui
lherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, Izidoro Pedro 
Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, 
João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José Martins 
Alvos, José Martins Ferreira, Levy Marques da Costa; Lourenço Lou
reiro, Luiz Victor Rombert, Manuel Joaqtum dos Santos, Mathias Boleto 
Ferreira de Mira. 

Justificaram a falta a esta sessão os Srs. V t-readores : Abel de Sousa 
Sebrosa, Affonso Vargas, Albino José Baptista, AI varo Augusto Ma-

. chado, Armando Costa, Avelino Lopes Cardoso, Domingos da Silva 
Ayres, Feliciano R)drigues de Sousa, Francisco Candido da Conceição, 
Guilherme Corrêa Saraiva Lima, João Antonio dos Santos, João Antu
nes Baptista, João Carlos Alberto da Costa Gomes, João Paes de Vas
concellos, João Pires Correa, João Victorino Vieira, Joaquim Rodrigues 
Simões, José Luiz Gomes Heleno, Levy Bensabat, Luiz Antonio Mar
ques, Manuel Peroira Dias, Mario Saraiva de Carvalho, Ruy Telles 
Palhinha, Virgílio Saque, Rodolpho Xavier da Silva. 

Pelo cidadão Sebastião à1estre dos Santos, 1. 0 Secretario, é lida a 
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acta da sessão de 29 de Dezembro do corrente anno, a qual sendo posta 
á votação pelo cidadão Dr. Henrique Jardim de Vilhena, é approvada 
por unanimidade. 

ANTES DA ORDEM DA NOITE 

O Sr. Presidente declarou não ter sobre a Mesa expediente algum e 
por isso, dava a palavra a qualquer Sr. Vereador que desejasse usar 
d'ella, antes da Ordem da Noite. 

ORDEM DA NOITE 

Como. nenhum Sr. Vereador peça a palavra, o Sr. Presidente diz que 
se vae entrar na Ordem da Noite: Discussão do Orçamento Ordinario 
para 1 !)15 e põe á votação a proposta apresentada. na sessão anterior 
pelo Sr. Dr. Ferreira de Mira ácerca da verba N. 0 1, do Orçamento das 
receitas, proposta que fôra já devidamente apr~ciada. 

Feita a chamada para a votação, declaram approvar aquella proposta 
os Srs. Vereadc1res: Abilio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio àos 
Anjos Corvinel ~foreira> Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto 
Cesar :Magalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de An
dráde, Francisco .Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçal
ves, Frederico Sequeira Lopes, Henrique Jardim . de Vilhena, Izidoro 
Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e 
Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José 
Martins Ferreira, Levy Marques da Costa, Lonrenço Loureiro, Luiz Vi
ctor Romhert, ManLtel Joaquim dos Santos, l\fathias Boleto Ferreira de 
Mira, Sebastião Mestr~ dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente participa estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Abílio Trovisqueira pede a palavra e sendo-Ih~ concedida lê e 

envia para a Mesa a proposta segninte, que justifica: 
«Proponho que da verba destinada a Despezas Geraes elo Orçamento 

da 1.~ Repartição seja distribuida a quantia de quatro ~entos e cincoenta 
escudos destinada ao pagamento de passes nos eloctricos, destinados á 
Commissão Executiva, ficando d'este modo estabelecida esta norma para 
os orçamentos ordinarios. » 

O Sr. 1'1agalhães P eixoto . entende que havondo passes gratuitos for
necidos pela Companhia dos Electricos, em conformidade com o con
tracto, era desnecessario estar a fazer despezas. Para mais, constava.lhe 
que a distribuição de passes ao pessoal camarario não tinha sido bem 
feita. 

O Sr. Izidoro Pedro Cardoso diz ser necessario fazer revisão da 
forma como é feita a distribuição de passes. 

O Sr. Nunes G norra concorda em que a distribuição ele passes pelos 
funccionarios não era feita como seria para desejar e a proposito mostra 
a conveniencia de terem os vereadores certa permanencia nos seus car-
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gos de vogaes da Commissão Executiva, para estarem bem ao facto dos 
Serviços municipaes e saberem quaes os funccionarios que teem necessi
dade de bilheces do til ausito nv;:, elel; .ricos. 

O Sr r>r. Levy .Marques da Costa apoia as idéas do Sr. Nunes 
Guerra sobre o assumpto e accentua quanto era difficil a distribuição dos 
passes e como o seu numero era diminuto para os serviços externos da 
Camara. 

O Sr. Abílio Trovisqueira declara ter ficado admirado das deülarações 
do Sr. Guerra e que o tinham satisfeito as explicações do Sr. Dr. Levy 
l\1arques da Costa, pois vira a <lifficuldade 4ue a Commissão ExecutiYa 
tivera em distribuir os passes ao pessoal da Camara. 

O Sr. Nunes Guernt diz que quer fo~sem cincoenta, cem ou cento e 
cincoenta passes, elles nunca chegariam, pois todos os empregados dizem 
necessitar d'elles para o serviço. ~ó a p~rmanencia das Commissões 
Executivas a seu cargo habilitariam os seus vogaes a saberem qnaes os 
emprl:'gados que, de facto, precisam do passe 

O Sr. lzidoro Pedro Cardoso volta a dizer que entendia que os pri
meiros passes a distribuir o fossem pelos m~mbros da Commissão Exe
cutiva e que se esta tivesse depois de adquirir passes era preferivel que 
os comprasse para o pessoal da Camara. 

N'esta ordem de idéas manda para a Mesa a seguinte proposta: 

«Proponho que dos passes que, por contracto com a Companhia dos 
Carris de Ferro e Companhia dos Ascensores, pertencem a esta Camara 
sejam destinados em primeiro logar os precisos para os membros da 
Commissão Executiva. » 

E' admittida. 
O Sr. Dr. F~rreira de Mira declara rejeitar tanto a proposta do 

Sr. Trovis-iueira como a do Sr. Izidoro Pedro Cardoso, isto pelas razões 
já expendidas n'ontra sessão. 

O Sr. Abílio Trovisqueira requer anctorisação para retirar a sua 
proposta, o que lho é concedido pela Camara. 

O Sr. Presidente põe á votação a proposta do Sr, lzidoro Pedro 
Cardoso, decla.rando- approval-a os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, 
Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tova1· de Lemos Junior, An to~io 
do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Ger
mano da Fonseca Dias, Augusto Cesar .Magalhães Peixoto, Aurelio 

· Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos 
Santos Netto, Ernesto Belleza de Andrade, Francisco Nunes Guerra, 
Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, 
Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, J aciQ.tho José Ri
beiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da 
Silva, João Pedro de Almeida, José ~1lartins Ferreira, Levy Marques da 
Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rombart, Manuel Joaquim dos 
Santos, Sebastião ME>stre dos Santos, Zacharias Gomes de Li.ma. 

E rejeital-a o Sr. Vereador Mathias Boleto Ferreira de Mira. 
O Sr. Presi4ente diz estar appro vada por maioria. 
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O Sr. Antonio Germano da Fonseca Dias lê e envia para a Mesa a 
seguinte proposta : 

~ 
«Tendo a Camara approvado a proposta do Sr. Dr. Ferroira de Mira, 

para que se reduza a importancia das Consignações ao Estado, incluida 
na receita do Orçamento de 1915 na proporção das médias dos ultimos 
3 annos civis em relação aos adicionaes votados pela Camara, proponho. 
Que verba egual á que resulta d'esta diferença seja deduzida na impor
tancia consignada para Expropriações e Melhoramentos da Cidarle que 
figurava no mesmo Orçamento de 1915. » 

Admittida esta proposta e nãu havendo quam deseje m~ar da palavra 
sobre ella é pelo Sr. Presidente posta á votação, declaram approval-a 
os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, 
Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do Couto Abreu, Antonio dos 
Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto 
Cesar l\Iagalhães Peixoto, Aurelio Amaro Diniz, Custodio J osé de Araujo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Ne~to, Ernesto Belleza de Andrade, 
Francisco Nunes Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Fre
derico Sequeira Lopes, Henrique Jardim rle Vilhena, Izidoro Pedro. Car
doso, Jacintho José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João 
Esteves Ribeiro da Silva, João Pedro de Almeida, José Martins Ferreira, 
Levy Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Luiz Victor Rom bert, 
Manuel Joaquim dos Santos, Mathias Boleto F'erreira de ~'lira, Sebastião 
Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. President~ declara estar approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mira pede a palavra e sendo-lho concedida. 

continua na sua apreciação do Orçamento de recoita de 1915. 
Como mais nenhum Sr. Vereador deseje usar da palavra, é pelo 

Sr. Presidente posto á votação o Orçamento de receita com a alteração 
ao seu N.0 1, approvado por proposta do Sr. Dr. Ferreira de Mira. 

Declaram approvar o referido Orçamento os Srs. Vereadores: Abilio 
Trovisqueira, Alberto da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos 
Junior, Antoniq do Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, 
Antonio Germano da Fonseca Dias, Augusto Cesar Mag~lhães Peixoto, 
Aurelio Amaro Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodri
gues dos Santos Netto, Ernesto Belleza de Andrade, Francisco Nunes 
Guerra, Frederico Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira 
Lopes, Henrique Jardim de Vilhena, Izidoro Pedro Cardoso, Jacintho 
José Ribeiro, Jayme Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ri
beiro da Silva, João Pedro de Almeida, José Martins Ferreira, Levy 
Marques da Costa, Lourenço Loureiro, Manuel Joaquim dos Santos, Ma
thias Boleto Ferreira de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias 
Gomes de Lima. ., 

O Sr. Presidente participa estar approvado por unanimidade e p5e á 
discussão o Orçamento da despeza. 

O Sr. Dr. Ferreira de Mira, usando da palavra, dedara faltarem-lhe 
elementos de estudo para o Orçamento da despeza e observa que exis-
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tem differenças de verbas no confronto com o Orçamento de despeza 
de 1914. 

O Sr. Germano da Fonseca Dias esclarece que as differenças d~ ver
bas eram motivadas por transforencia de pessoal de umas Repartições 
para outras. Assim, se n'umas Repartic;ões augmenton a despeza com o 
pessoal, em compensação, n'outras, diminuiu. 

Como mais nenhum Sr. Vereador deseje usar da palavra, o Sr, Pre
sidente põe á votação o Orçamento de despeza com a alteração prove
niente da proposta do Sr. Germano da Fonseca Dias par3 redução na 
jmportancia consignada par-a Exprop1·ia9ões e Melhol'amentos da Cidade. 

D eclaram approvar os Srs. Vereadores: Abílio Trovisqueira, Alberto 
da Conceição Ferreira, Alfredo Tovar de Lemos Junior, Antonio do 
Couto Abreu, Antonio dos Anjos Corvinel Moreira, Antonio Germano 
da E'onseca Dias, Augusto Cesar Magalhães P eixoto, Aurelio Amaro 
Diniz, Custodio José de Araujo e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos 
Netto, Ernesto Bdleza de Andrade, Francisco Nunes Guerra, Frederico 
Guilherme Cardoso Gonçalves, Frederico Sequeira Lopes, H enrique Jar
dim de Vilhena, Izicforo Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, Jayme 
Ernesto Salazar d'Eça e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, Jo~o 
Pedro de Almeida, José Martins Ferreira, Levy 1\1.arques da Costa, 
Lourenço Loureiro, l\Ianuel Joaquim dos ~antos, Mathias Boleto Ferreira 
de Mira, Sebastião Mestre dos Santos, Zacharias Gomes de Lima. 

O Sr. Presidente diz estar approvado por unanimidade o Orçamento 
ordinario para 1915, mas, reservando-se o direito da Commissão de fi
naoças lhe propôr qualquer alteração, quando em tempo o estudar. 

Em seguida é pelo Sr. Presidente posta á vntação a proposta de voto 
de louvor á Commissão que elaborou o projecto ·Jo Regimento, proposta 
que fôra apresentada na sessão anterior pelo Sr. Dr. Tovar de Lemos 
Junior e que tambem era firmada pelos Srs. Ahilio Trovisqueira e 
Dr. Alberto da Conceição Ferreira. 

Foi approvada por unanimidade. 
O Sr. Dr. Ferreira de Mira, em n•me da Commissão que elaborou o 

Regimento, agradeceu o voto de louvor. 
Pelo Sr. lzidoro Pedro Cardoso foi enviado para a Mesa o seguinte 

requerimento : 

l<Reqneiro que me seja fornecido com a possivel urgencia: 
a) Nota circumstanciada das attribuições inherentes ao cargo de 

Guarda-1\ilór d'esta Camara; 
b) Nota dos vencimentos de categoria e exercício d'este funccionario 

nos ultiroos 10 ;.nnos anteriores a 191.J., no caso de divergirem da verba 
consignada no Orçamento d'este anno; 

e) Data da nomeação do funccionario, que exerce actualmente o cargo 
de Guarda-Mór ; 

d) Copia da representação enviada por este fonccionario á Camara, 
pedindo augmento de vencimento, que lhe foi concedido. » 

Admittido e posto á votação foi deferido. 
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Polo Sr. Dr. Salazar de Sousa foi apresentada a proposta seguinte: 

«Proponho que sejam auctorisadas as gratificações por serviço ex
traordinar10 ao pessoal da Limpeza e Regas, na importancia de 307 t)OO, 
a sahir dos 700600 que, no Orçamento de 1914, são destinados a grati
ficação do pessoal contractado do mesmo Serviço, sendo assim confirmada 
a resolução da Commissão Executiva.» 

Admittida, é posta á discussão, usando da palavra o Sr. Dr. Salazar 
de Sonsa, que justific·a a sua proposta, a qual posta em s~guida á vota
é approvada por unanimidade. 

O Sr. Presidente encerrou e:n seguida os trabalhos, eram 23 horas 
e meia. 

Do que fiz escrever esta acta, eu, Joaquim Kopke, Chefe da Secre
taria. Eu, Sebastião Mestre dos Santos, Secretario, a subscrevo. 

(aa) Henrique Jardim de V?'.lhena, Sebastiã1J Mestre doR Santos, Za
charias Gomes de Lima, Abilio Tro!Jisqueira, Alberto da Conceição li'e1·-
1·eira, Alfredo Tovar de Lemos Junio'r, Antonio do Couto Ab1·e.tt, Antonio 
dos Anjos lorvinel M01·efra, Antonio Germano da Fonseca DiatJ, Augusto 
Cesw· /llagalhães P e.i:r:oto, Aurelio Ànw1·0 Diniz, Custodio José de A1·a1fjo 
e Sá, Custodio Rodrigues dos Santos Netto, l!Jniesto B elleza de Andrade, 
Francisco Nnnes Guerra, F?·ederico Guilhe1·me Ca?·doso Gonçalves, Fre
de1·ico S equeira Lopes, Izido1·0 Pedro Cardoso, Jacintho José Ribeiro, 
Jayme Ernesto Salaza1· de Eça, e Sousa, João Esteves Ribeiro da Silva, 
João Pedro de Almeida, José Martúis Alves, José lrlu.rtins Ferrefra, 
Levy Ma·rques da Cost(-4 •Lourenço L01wefro, Lúiz Victo1· Rombert, Manuel 
Joaquim dos Santos, :AI athias Boleto Fen·eira de Mfra . 
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